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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005967-12.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada SILVIA F. POLETO BOLLA - OAB/SP 131.977 deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl. 316.

 

2002.03.99.005967-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO

REPRESENTADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

APELADO(A) : IRMAOS CESTARI LTDA e outros

ADVOGADO : SP023691 VALDEMAR ONESIO POLETO

: SP131977 SILVIA FERNANDES POLETO BOLLA

APELADO(A) : JURANDIR PEDRO CESTARI

: OSVALDO HERMINIO CESTARI

ADVOGADO : SP023691 VALDEMAR ONESIO POLETO

No. ORIG. : 00.00.00002-5 1 Vr BARRA BONITA/SP
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São Paulo, 23 de setembro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034639-19.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada RACHEL TAVARES CAMPOS - OAB/RJ 101.462 e OAB/SP 340.350 deve

apresentar procuração e/ou substabelecimento e mais, o recorrente CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A

- ELETROBRÁS deve apresentar guias originais do preparo conforme certidão de fl. 1006.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001763-24.2008.4.03.6115/SP

 

 

 

2004.61.00.034639-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : MAJULAR ARTEFATOS DE ALUMINIO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP154065 MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP257114 RAPHAEL OKABE TARDIOLI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00346391920044036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.15.001763-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O recorrente CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS deve apresentar

guias originais do preparo do Recurso Extraordinário conforme certidão de fl. 979.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027173-95.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O recorrente CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIAS S/A - ELETROBRÁS deve apresentar

guias originais do preparo conforme certidão de fl. 1119.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009245-97.2010.4.03.6100/SP

 

 

APELADO(A) : STYLOS CERAMICA ARTISTICA LTDA -ME

ADVOGADO : SP224922 FIORAVANTE MALAMAN NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00017632420084036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2009.61.00.027173-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : NAKAHARA NAKABARA E CIA LTDA

ADVOGADO : SP233105 GUSTAVO DAUAR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00271739520094036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.009245-4/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O recorrente CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS deve apresentar

guias originais do preparo conforme certidão de fl. 693.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009380-12.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O recorrente CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS deve apresentar

guias originais do preparo conforme certidão de fl. 420.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP257114 RAPHAEL OKABE TARDIOLI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : CHOCK LIGHT IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA e outros

: PAES E DOCES RAINHA DO REGINA

: LANCHONETE FIORINA LTDA - EPP

ADVOGADO : SP249288 JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00092459720104036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.009380-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP292554 ANGELA MIRANDA ARSLANIAN e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : KERLEY PAES E DOCES LTDA -EPP

ADVOGADO : SP297170 ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA DOS ANJOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00093801220104036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     4/1255



Supervisor

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014121-95.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O recorrente CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS deve apresentar

guias originais do preparo conforme certidão de fl. 428.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014156-55.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O recorrente CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS deve apresentar

2010.61.00.014121-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP137012 LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : APICE ARTES GRAFICAS LTDA

ADVOGADO : SP140684 VAGNER MENDES MENEZES e outro

No. ORIG. : 00141219520104036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.014156-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : PADARIA E CONFEITARIA ARGANIL LTDA

ADVOGADO : SP249288 JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO e outro

APELADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP015806 CARLOS LENCIONI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00141565520104036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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guias originais do preparo conforme certidão de fl. 356.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005454-11.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O recorrente CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A -ELETROBÁS deve apresentar

guias originais do preparo conforme certidão de fl. 337.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007919-87.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.04.005454-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : COOPERATIVA MISTA DE PESCA NIPO BRASILEIRA

ADVOGADO : SP206494 FELIPE SIMONETTO APOLLONIO e outro

APELADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP257114 RAPHAEL OKABE TARDIOLI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00054541120104036104 1 Vr SANTOS/SP

2010.61.05.007919-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : TETRA PAK LTDA

ADVOGADO : SP115022 ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP317197 MILENE CORREIA DA SILVA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00079198720104036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O recorrente CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS deve apresentar

guias originais do preparo conforme certidão de fl. 642.

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31521/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000028-91.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, inciso III,

alíneas "a" e "c" da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que negou

provimento ao seu recurso.

O recorrente alega:

a) violação ao art. 334, § 1º, do Código Penal, porquanto a importação de cigarros sem a observância das normas

legais e administrativas pertinentes configura importação proibida, não se aplicando o princípio da insignificância;

b) divergência jurisprudencial.

Contrarrazões, às fls. 834/845 e 852/856, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se admitido, o seu

não provimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos recursais.

O v. acórdão possui a seguinte ementa:

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. DESCAMINHO. TRANSPORTE DE CIGARROS IRREGULAMENTE

IMPORTADOS DO PARAGUAI. ART. 334, §1º, "C", DO CP. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

2010.61.12.000028-9/SP

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : EDSON VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : MG092772 ERICO MARTINS DA SILVA

No. ORIG. : 00000289120104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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INSIGNIFICÂNCIA. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 65 DA LEI 10.833/03. PARÂMETRO

ESTABELECIDO PELA PORTARIA Nº 75/2012 DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. FRAGMENTARIEDADE E

SUBSIDIARIEDADE DO DIREITO PENAL EM RELAÇÃO AOS OUTROS RAMOS DO DIREITO. CRIME

CONTRA AS TELECOMUNICAÇÕES. ART. 183 DA LEI 9.472/97. AUSÊNCIA DE PROVA DO

DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADE CLANDESTINA DE TELECOMUNICAÇÃO. ABSOLVIÇÃO.

1. A Segunda Turma sedimentou o entendimento de que há descaminho nos casos de mera importação de cigarros

produzidos no exterior, ao passo que se configura o contrabando nas hipóteses de reintrodução no território

nacional de cigarros fabricados no Brasil para fins de exportação. Precedentes.

2. O caráter fragmentário do Direito Penal legitima a sua atuação apenas naquelas hipóteses em que outros

ramos do Direito sejam incapazes de combater, com eficiência, um determinado comportamento antijurídico. Não

havendo lesão relevante ao bem juridicamente tutelado, não se justifica a aplicação da norma penal, que deve

funcionar como a ultima ratio do ordenamento jurídico, cuidando apenas de condutas consideradas graves,

potencialmente capazes de gerar um estado de crise social que não pode ser solucionado por normas jurídicas

outras com poder sancionador mais brando.

3. Em consonância com essas idéias, passou-se a aplicar o princípio da insignificância ao crime de descaminho,

quando o total dos tributos iludidos não alcance o piso para o ajuizamento de execuções fiscais estabelecido pelo

art. 20 da Lei 10.522/03 em R$ 10.000,00, posteriormente ampliado para R$ 20.000,00 com o advento da

Portaria nº 75, de 22 de março de 2012, do Ministério da Fazenda.

4. A Portaria nº 75, de 22 de março de 2012 prestou-se, tão somente, a atualizar os valores previstos na Lei

10.522 de 2002, ou seja, uma atualização da moeda, considerando a paulatina desvalorização do capital, em

razão do crescimento da economia em sua realidade global. Passados 10 (dez) anos da edição da Lei de 2002, é

de se crer que os valores ali estipulados tenham perdido sua real expressão econômica pela convergência de

inúmeros fatores, como o desenvolvimento da economia nacional, a elevação de preços gerais em função de

pressões da economia globalizada e a presença de uma crescente inflação em nosso país, para não citar outros.

5. Em verdade, existe apenas a aplicação de uma norma: Lei 10.522/02, legislação esta que criou um teto

limítrofe para a execução fiscal, a fim de viabilizar sua prática. Entretanto, os valores ali constantes sofreram

uma justificável correção por meio de norma administrativa, eis que seria inviável a edição de sucessivas leis

ordinárias, a cada período, para tratar da mesma matéria. 

6. Na hipótese dos autos, não obstante o laudo pericial tenha feito uma estimativa de valores que seriam devidos

no caso de importação regular, resultando no total de R$ 63.665,59 (fl. 116), impõe-se para a presente finalidade

a aplicação da norma do art. 65 da Lei 10.833/03, que determina a adoção da alíquota padrão de 50% sobre o

valor das mercadorias que sofreram pena de perdimento, e que não é excepcionada nos casos de descaminho de

cigarros, carecendo de amparo jurídico a pretensão de afastamento da norma veiculada pela acusação.

7. Apelação ministerial desprovido. Absolvição mantida.

O recurso merece ser admitido quanto à alegação de inaplicabilidade do princípio da insignificância, uma vez que

o colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a importação de cigarros sem a

observância das normas legais e administrativas pertinentes configura o crime de contrabando. Confiram-se os

julgados:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENAL. OFENSA AO PRINCÍPIO DA

COLEGIALIDADE. INOCORRÊNCIA. INCURSÃO NA SEARA FÁTICO-PROBATÓRIA.

INOCORRÊNCIA. CONTRABANDO. CIGARRO. PRODUTO DE COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA NO

TERRITÓRIO NACIONAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. ALTO GRAU DE

REPROVABILIDADE DA CONDUTA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. De acordo com o art. 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, c.c. o art. 3.º do Código de Processo Penal, é

possível ao Relator dar provimento ao recurso, com fundamento na jurisprudência dominante, de forma

monocrática, não ofendendo, assim, o princípio da colegialidade. Ademais, com a interposição do agravo

regimental, fica superada a alegação de nulidade pela violação ao referido princípio, ante a devolução da

matéria à apreciação pelo Órgão Julgador. Precedentes.

2. Não se verifica indevida incursão na seara fático-probatória quando o decisum atacado, afastou a aplicação

do princípio da insignificância após mera revaloração do contexto probatório, tal como estabelecido nas

instâncias ordinárias. A conclusão foi calcada exclusivamente na identificação dos bens jurídicos tutelados no

tipo penal de contrabando, de modo a entender que não apenas a ordem tributária estava ali protegida, mas

também o interesse estatal de impedir a entrada e a comercialização de produtos proibidos em território

nacional.

3. É inaplicável o princípio da insignificância ao crime de contrabando, onde o bem juridicamente tutelado vai

além do mero valor pecuniário do imposto elidido, alcançando também o interesse estatal de impedir a entrada

e a comercialização de produtos proibidos em território nacional. Precedentes do STJ e do STF.

4. Nessa linha, a introdução de cigarros em território nacional é sujeita à proibição relativa, sendo que a sua

prática, fora dos moldes expressamente previstos em lei, constitui o delito de contrabando e não descaminho,

inviabilizando a incidência do princípio da insignificância.
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5. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1399327/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe

03/04/2014)

"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPORTAÇÃO DE

PRODUTO DE PROIBIÇÃO RELATIVA. CIGARRO. CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA COM BASE NO VALOR DA EVASÃO FISCAL. INAPLICABILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Em sede de contrabando, ou seja, importação ou exportação de mercadoria proibida, em que, para além da

sonegação tributária há lesão à moral, higiene, segurança e saúde pública, não há como excluir a tipicidade

material tão-somente à vista do valor da evasão fiscal, ainda que eventualmente possível, em tese, a exclusão do

crime, mas em face da mínima lesão provocada ao bem jurídico ali tutelado, gize-se, a moral, saúde, higiene e

segurança pública.

2. Não tem aplicação o princípio da insignificância na hipótese de contrabando de produto de proibição

relativa em quantidade suficientemente expressiva para afastar a lesividade mínima à saúde pública (14 maços

de cigarros de origem estrangeira).

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1324990/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

11/03/2014, DJe 28/03/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. ART. 334 DO CÓDIGO

PENAL. CONTRABANDO DE CIGARROS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.

PORTARIA N. 75/2012, DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. DESCABIMENTO.

I- Inaplicável o princípio da insignificância ao crime de contrabando de cigarros, porquanto o bem jurídico

tutelado ultrapassa o valor pecuniário do imposto elidido, alcançando também o interesse estatal de impedir a

entrada e a comercialização de produtos proibidos em território nacional, a saúde pública e a indústria

nacional.

II- A Portaria n. 75, de 22 de março de 2012, do Ministério da Fazenda, não conduziria à conclusão diversa

pois, se a execução fiscal pode prosseguir por valor inferior a R$20.000,00 (vinte mil reais), consoante a

disciplina legal, então tal montante não pode ser considerado insignificante.

III- Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 372603/MG, 5ª Turma, Rel. Ministra Regina Helena Costa, j. 18/03/2014, Dje 21/03/2014)

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELANTE : Justica Publica

APELANTE : JOAQUIM PEREIRA TOMAZ

ADVOGADO : SP173098 ALEXANDRE VENTURINI
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DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Joaquim Pereira Tomaz, com fulcro no artigo 105, III, letra "a", da Constituição

Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua apelação e

deu parcial provimento ao recurso da acusação. 

 

Alega-se:

 

a) violação aos artigos 59 e 68, ambos do Código Penal, bem como ao artigo 619 do Código de Processo Penal,

eis que ausente motivo para exasperação da pena-base;

b) violação ao artigo 168-A do Código Penal, porquanto é necessária a ocorrência do dolo específico para

caracterizar o fato típico;

[Tab]

Contrarrazões ministeriais, às fls. 951/957, em que se sustenta o não cabimento do recurso e, se admitido, o seu

não provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

Não há plausibilidade na alegação de ausência de fundamentação suficiente para a exasperação da pena-base do

acórdão que julgou os embargos de declaração, pois o aresto embargado esclareceu acerca da obscuridade

apontada pelo recorrente, conforme se colhe do voto do relator, in verbis:

Por certo, tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito,

entretanto, de ter este exame efetivado nos exatos termos em que requerido. Não lhe assiste razão quando

pretende que seja apreciada questão que foi afastada com a adoção de posicionamento contrário àquele deduzido

em recurso.

É cediço que o julgador não tem o ônus de se manifestar explicitamente sobre todos os argumentos e artigos,

constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o acórdão dirimido, de forma fundamentada, a

controvérsia posta nos autos, não cabe a alegação de omissão.

Com relação à alegação de ser necessária a comprovação do dolo específico, anoto que eventual controvérsia

sobre o tema restou ultrapassada, uma vez que a E. 3ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, responsável por

unificar a jurisprudência divergente entre as 5ª e 6ª Seções daquela, afetas à área criminal, pacificou a questão no

julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 1.296.631/RN, em 11.09.2013. Na ocasião ficou

assim decidido:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE

APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. DOLO ESPECÍFICO . ANIMUS REM SIBI HABENDI.

COMPROVAÇÃO DESNECESSÁRIA. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. O delito de apropriação indébita previdenciária constitui crime omissivo próprio, que se perfaz com a mera

omissão de recolhimento da contribuição previdenciária dentro do prazo e das formas legais, prescindindo,

portanto, do dolo específico .

2. Embargos de divergência acolhidos para cassar o acórdão embargado, nos termos explicitados no voto.

(STJ, ERESP nº 1296631/RN, 3ª Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 11.09.2013, DJe 17.09.2013) grifo nosso.

 

Na esteira desse decisum, corroborando a afirmação de que a divergência encontra-se superada, cito os seguintes

julgados:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO PENAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.

INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284/STF. PRECEDENTES. APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA. DOLO ESPECÍFICO. ANIMUS REM SIBI HABENDI. COMPROVAÇÃO

: SP182139 CAROLINA SCAGLIUSA SILVA

: SP206982 PAULO JOSÉ CARVALHO NUNES

APELADO(A) : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     10/1255



DESNECESSÁRIA. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO. RESSALVA DA RELATORA.

1. Se nas razões do recurso especial o recorrente deixa de refutar os fundamentos utilizados pelo aresto recorrido

ao reconhecer que houve a efetiva intimação pessoal do Ministério Público em audiência, aplica-se, por

analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório.

2. A Terceira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 1296631/RN, da relatoria da ilustre Ministra Laurita

Vaz, acolheu a tese segundo a qual o delito de apropriação indébita previdenciária prescinde do dolo específico

, tratando-se de crime omissivo próprio, que se perfaz com a mera omissão de recolhimento da contribuição

previdenciária dentro do prazo e das formas legais. Ressalva do entendimento da relatora.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1265636/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 04.02.2014, DJe

18.02.2014) grifo nosso.

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 1. JULGAMENTO POR

DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR. OFENSA AO PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. ART. 557 DO CPC E ART. 34, XVIII, DO RISTJ. 2. APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO ART. 619 DO CPP. 3. DENÚNCIA QUE CONTÉM A

DESCRIÇÃO DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS À CONFIGURAÇÃO DO TIPO PENAL. POSSIBILIDADE DO

EXERCÍCIO DA AMPLA DEFESA. 4. REUNIÃO DE PROCESSOS CONEXOS. SÚMULA 235/STJ. 5. DOLO

ESPECÍFICO . PRESCINDIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ. 6. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 3º do Código de Processo Penal, e do

art. 34, XVIII, do RISTJ, é possível, em matéria criminal, que o relator negue seguimento a pedido ou recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante, sem que, em tese, se configure ofensa ao princípio da colegialidade,

o qual sempre estará preservado, diante da possibilidade de interposição de agravo regimental.

2. Não há violação do art. 619 do CPP quando o Tribunal enfrenta as questões suscitadas ou quando a alegada

omissão não foi sequer objeto de impugnação nas razões do recurso de apelação.

3. Não é inepta a denúncia que, nos termos do art. 41 do CPP, descreve as circunstâncias de tempo, modo e lugar

relativas aos fatos típicos imputados ao réu, conjugando tais elementos com o fato de ele ser o administrador da

empresa responsável pelo recolhimento dos tributos devidos pelos seus empregados e prestadores de serviço.

Possibilidade do exercício pleno do direito de defesa.

4. "A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado." (Enunciado n. 235 da Súmula

do STJ).

5. "O dolo do crime de apropriação indébita de contribuição previdenciária é a vontade de não repassar à

previdência as contribuições recolhidas, dentro do prazo e das formas legais, não se exigindo o animus rem sibi

habendi, sendo, portanto, descabida a exigência de se demonstrar o especial fim de agir ou o dolo específico de

fraudar a Previdência Social, como elemento essencial do tipo penal." (AgRg no REsp n. 1.264.694/SP,

Relatora a Ministra Laurita Vaz, DJe 30/11/2012). Incidência do verbete sumular 83 do Superior Tribunal de

Justiça.

6. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1093209/ES, 5ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 01.10.2013, DJe 09.10.2013)

grifo nosso.

A discussão acerca da dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial. Não se

verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosimetria das penas. O acórdão fixou o "quantum" fixado de

forma individualizada, de acordo com o livre convencimento motivado. Segundo entendimento do Superior

Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e individualização das penas é

permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade. Desse modo, o reexame da questão, nos termos

pretendidos, demanda o reexame de provas, o que é vedado pela Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça.

Confiram-se os precedentes:

 

PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES

PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO

CRIMINAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.

1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação

ao artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos

elementos dos autos, inviável em instância superior.

2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores

atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva.

3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial

referente à conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada.

(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

25/08/2010, DJe 28/09/2010) (grifo nosso)
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RECURSO ESPECIAL. PENAL. RÉU REINCIDENTE. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 61, INCISO

I, DO CP. VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. FIXAÇÃO DA PENA-BASE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ.

1. Em se tratando de réu reincidente, a sanção corporal deverá ser sempre agravada no momento da dosimetria

da pena, em atenção ao disposto no art. 61, inciso I, do Código Penal. Precedentes.

2. Não se reconhece, na espécie, a argüida violação ao art. 59 do Código Penal, pois, com exceção das

hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não cabe a esta Egrégia Corte o reexame da dosimetria

da pena, haja vista a necessidade de análise acurada dos elementos dos autos. Aplicação da Súmula n.º 07 do

STJ.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(REsp 620624/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p.

389) (grifo nosso)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002534-34.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Recurso extraordinário interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, letra

"a", da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento

aos recursos interpostos, para declarar a ilicitude das provas obtidas por meio da quebra de sigilo bancário dos

réus e anulou o processo "ab initio" e determinou o trancamento da ação penal por ausência de justa causa para

persecução e o desentranhamento dos documentos obtidos ilicitamente, com a consequente devolução dos

mesmos aos respectivos titulares.

Alega-se, em síntese, violação aos artigos 5º, incisos XII e 93, inciso IX, da Constituição Federal, ao argumento

de que "não havendo necessidade de chancela judicial, no caso dos autos, evidente que não há violação alguma,

apenas elencando como contrariado o dispositivo inserto no artigo 145, §1º, da CF/88" e que "conforme se vê dos

autos, foi assegurado, no procedimento administrativo, o contraditório, tramitando o feito (administrativo e

judicial), em regime de segredo (publicidade restrita), donde não há falar-se em prova ilícita."

Contrarrazões, às fls. 998/1006, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

2005.61.06.002534-6/SP

APELANTE : HILARIO SESTINI JUNIOR

: DANIELLA VIDAL GOMES SESTINI

ADVOGADO : SP270131A EDLÊNIO XAVIER BARRETO

: SP254377 PAULO ALCEU COUTINHO DA SILVEIRA

: SP185286 LEANDRO POLOTTO FIGUEIRA

CODINOME : DANIELLA VIDAL GOMES DUCA

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00025343420054036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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É o relatório.

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

Quanto à repercussão geral, foi suscitada e eventualmente será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal.

A ementa do v. acórdão foi assim redigida:

APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 1º, INCISO I, DA LEI 8.137/90. PROVA ILÍCITA. QUEBRA DE SIGILO

BANCÁRIO SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. AÇÃO PENAL ANULADA.

1 - Réus condenados porque, embora não tenham apresentado declaração anual de ajuste do Imposto de Renda

Pessoa Física relativa ao ano-calendário 1.998, exercício 1999, movimentaram recursos muito superiores ao

limite de isenção, através de contas correntes mantidas em determinados bancos, não tendo comprovado a

origem dos recursos movimentados. Da mesma forma, omitiram ao Fisco a aquisição de ponto comercial e bem

imóvel. 

2 - Verificando-se o desenrolar do procedimento administrativo instaurado para apurar o crime de sonegação

fiscal em questão, anota-se, inicialmente, que o sigilo bancário dos réus foi quebrado diretamente pelo Fisco, sem

prévia autorização judicial para fins de constituição de crédito tributário, o que enseja flagrante constrangimento

ilegal. Precedentes.

3 - Com efeito, a quebra do sigilo bancário para investigação criminal deve ser necessariamente submetida à

avaliação do magistrado competente, a quem cabe motivar concretamente seu "decisum", nos termos dos artigos

5º, inciso XII e 93, inciso IX, da Constituição Federal. 

4 - Não pode, a Receita Federal, órgão interessado no processo administrativo e tributário, sem competência

constitucional específica, fornecer dados obtidos mediante requisição direta às instituições bancárias, sem prévia

autorização judicial, para fins penais.

5 - Ação penal anulada "ab initio".

Destaco trecho do voto:

Expostos os fatos e o desenrolar do procedimento administrativo em questão, anoto, inicialmente, que apesar de

não ignorar a divergência de posicionamento existente no Superior Tribunal de Justiça acerca da legitimidade da

quebra do sigilo bancário requisitado diretamente pelo Fisco, sem prévia autorização judicial para fins de

constituição de crédito tributário, filio-me à posição de que tal ato enseja flagrante constrangimento ilegal.

Com efeito, a quebra do sigilo bancário para investigação criminal deve ser necessariamente submetida à

avaliação do magistrado competente, a quem cabe motivar concretamente seu "decisum", nos termos dos artigos

5º, inciso XII e 93, inciso IX, da Constituição Federal.

Deixo claro, aqui, que não estou afastando de forma irrestrita a possibilidade de quebra do sigilo financeiro em

período anterior a Lei Complementar nº 105/2001, mas sim, afirmando a ilegalidade do uso de informações

obtidas por meio da movimentação de CPMF, para, isoladamente, sem autorização judicial, viabilizar o acesso a

dados pessoais e sigilosos, com vistas a identificar ilícito de supressão ou redução de tributo.

A meu ver, não poderia a Receita Federal, órgão interessado no processo administrativo e tributário, sem

competência constitucional específica, fornecer dados obtidos mediante requisição direta às instituições

bancárias, sem prévia autorização judicial, para fins penais.

Em pesquisa realizada junto aos repositórios de jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não se localizou

precedentes suficientes à consolidação de entendimento sobre o tema, razão pela qual razoável submetê-lo à corte

superior para interpretação do dispositivo invocado.

Isso porque, "(...) sempre que se tratar de questão nova, sobre a qual ainda não se tenha fixado a jurisprudência,

deve haver uma certa tolerância na admissão do recurso, como ressaltam decisões do STF (RTJ 38/574) e do STJ

(AI 204-PR, DJU 05.10.1989, p. 15.479). (Grinover, Ada Pellegrini, Gomes Filho, Antonio Magalhães,

Fernandes, Antonio Scarance; Recursos no Processo Penal, 6ª e. ver., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista

dos Tribunais, 2009, p. 214).

Quanto às demais irresignações contidas no recurso, aplicável a Súmula 292 do STF, in verbis:

"Súmula 292 do STF: interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101,

III, da Constituição, a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos

outros."

Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007994-89.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Ali Mohamad El Haji, com fulcro no artigo 105, III, letras "a" e "c", da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua

apelação. Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

Alega-se:

 

a) negativa de vigência aos artigos 394, 395, 396 e 400, todos do Código de Processo Penal, eis que os atos

processuais não foram realizados nos termos da Lei nº 11.719/08, a qual alterou vários dispositivos da legislação

processual penal;

b) impossibilidade de perdimento da quantia até R$ 10.000,00 (dez mil reais), sob pena de contrariedade ao artigo

91, inciso II, alíneas "a" e "b", do Código Penal.

 

Contrarrazões, às fls. 373/379, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

O acórdão recorrido encontra-se assim ementado:

 

PENAL. APELAÇÃO. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. EVASÃO DE DIVISAS NA

FORMA TENTADA. ART. 22, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 7.492/86, C.C. ART. 14, II, DO CP.

MATERIALIDADE E AUTORIA INCONTROVERSAS. DOLO GENÉRICO CONFIGURADO.

IMPLAUSIBILIDADE DA TESE DE ERRO DE PROIBIÇÃO. DESPROVIMENTO.

1. A materialidade e a autoria delitiva são incontroversas, tendo sido flagrado o acusado no momento em que se

encontrava no interior da aeronave da companhia AIR FRANCE, vôo AF 455, prestes a embarcar com destino ao

Líbano, portando 81.870 euros e 3.500 dólares, não declarados em documento próprio à Receita Federal.

2. A exigência de declaração do porte de moeda estrangeira acima do limite mencionado tem o propósito de

permitir ao Estado brasileiro o controle das divisas com vistas à proteção do mercado cambial. 

3. Sob essa perspectiva, a caracterização do tipo subjetivo se dá pela vontade livre e consciente de promover a

saída de valores do território nacional sem a comunicação ao órgão competente, independentemente da licitude

da sua origem ou da finalidade a que se destina, porquanto se trata de modalidade de dolo genérico.

4. Ademais, extrai-se do interrogatório que, além do dinheiro que estava conduzindo para bancar as despesas

médicas de seu pai, o réu tinha também em seu poder valores referentes a remessas de outros membros a

comunidade libanesa aqui estabelecida para seus parentes residentes na terra natal, assumindo assim o risco de

promover a saída clandestina de divisas de origem escusa. 

5. Não obstante o réu tenha afirmado em interrogatório que não sabia da obrigatoriedade de declarar o porte do

dinheiro acondicionado em sua bagagem de mão, tal versão não é crível, porquanto se trata de cidadão

estrangeiro que trabalha no comércio e que afirmou viajar para o Líbano ao menos uma vez por ano desde a sua

2007.61.19.007994-7/SP

APELANTE : ALI MOHAMAD EL HAJI

ADVOGADO : SP162270 EMERSON SCAPATICIO e outro

APELADO(A) : Justica Publica
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chegada ao Brasil, há mais de 20 anos. 

6. É, portanto, evidentemente conhecedor das rotinas próprias das viagens aéreas internacionais, inclusive da

necessidade de preenchimento da declaração de saída de valores da Receita Federal, ainda mais se tratando da

posse da vultosa soma de 81.870 euros e 3.500 dólares, o que torna implausível a alegação, seja para afastar o

caráter criminoso da conduta, seja para diminuir a sua pena.

7. Apelação da defesa desprovida. Condenação mantida.

 

Não deve prosperar a alegação de ofensa aos artigos 394, 395, 396 e 400, todos do Código de Processo Penal, bem

como ao artigo 91, inciso II, alíneas "a" e "b", do Código Penal, em razão da ausência do necessário

prequestionamento. Destaque-se que esses artigos não foram apontados nas razões de apelação, mas tão-somente

nos embargos de declaração, o que configura inovação recursal.

 

Assim, o recorrente carece de razão quanto ao pleito supra analisado.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Recurso extraordinário interposto por Ali Mohamad El Haji, com fundamento no artigo 102, inciso III, letra "a",

da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à

sua apelação. Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

Alega-se:

 

a) contrariedade ao artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal, porquanto o acórdão violou aos

princípios do devido processo legal e ampla defesa;

b) negativa de vigência ao artigo 5º, incisos XLVI, alínea "b", e incisos LIV, LV e LVII, pois o recorrente deve

ser restituído na posse do valor que poderia transportar ao tempo dos fatos.

 

Contrarrazões, às fls. 380/384, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

2007.61.19.007994-7/SP

APELANTE : ALI MOHAMAD EL HAJI

ADVOGADO : SP162270 EMERSON SCAPATICIO e outro

APELADO(A) : Justica Publica
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Presentes os pressupostos genéricos.

 

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

 

A decisão atacada aborda o tema acerca da atuação da defesa técnica do acusado, sem, contudo, assumir estatura

constitucional. Desse modo, não se verifica o requisito relativo ao prequestionamento. A exigência se faz

necessária para o esgotamento das vias ordinárias, com a finalidade de se evitar a supressão de instâncias.

Aplicáveis as Súmulas nº 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ainda que assim não fosse, o recurso não se apresenta admissível, uma vez que baseado em alegações que

constituem eventual ofensa a dispositivos de lei federal. Para ensejar o recurso extraordinário sob esse

fundamento, a contrariedade deve consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão

deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,

exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se já no sentido de que "

A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de

princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a

matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é

esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos).

E também:

 

EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA

REFLEXA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.

I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.

II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a

apreciação das questões constitucionais não prescinde do exame de norma infraconstitucional.

III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta,

reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza

a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.

IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução

provisória da pena de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da

presunção de inocência. Precedentes.

V. - Precedentes do STF.

VI. - Agravo não provido.(AI-AgR539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005, PP-00043 -

grifos nossos)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por A. D. C. F. e outros, com fulcro no artigo 105, III, letras "a" e "c", da Constituição

Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento ao recurso

do Ministério Público Federal e rejeitou os embargos de declaração.

 

Alega-se, em síntese, negativa de vigência ao artigo 41 do Código de Processo Penal, por falta de justa causa para

iniciar o procedimento penal.

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 464/470, em que se sustenta o não cabimento do recurso e, se admitido, o seu

não provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

Não é cabível o reclamo quanto à negativa de vigência ao artigo 41 do Código de Processo Penal. Ao não acolher

a tese de inépcia da denúncia, o acórdão concluiu que a exordial descreveu as condutas típicas de forma a

propiciar a ampla defesa dos acusados. De outra parte, a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça é

no sentido de que, desde que a denúncia narre o fato delituoso de forma clara, de modo a propiciar o exercício da

ampla defesa, é dispensável a descrição minuciosa e individualizada da conduta de cada acusado (RHC nº

10497/SP, 5ª Turma, rel. Ministro Edson Vidigal, j. 14.11.2000, DJU 11.12.2000, p. 218, v.u.; Resp. nº

218986/AL, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 13.09.2000, DJU 18.12.2000, p. 225, v.u.; AgRg no REsp

625003 / RS, Ministro PAULO MEDINA, 6ª Turma, J. 21/10/2004, DJ 29.11.2004 p. 427). Dessa forma, o

processamento do recurso fica obstado pela Súmula nº 83 da Corte Superior, a qual é aplicável também nos casos

de recursos interpostos com fundamento na alínea 'a' do permissivo constitucional.

 

Assim, os recorrentes carecem de razão quanto ao pleito supra analisado

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRENTE : C V B B P

: A C L B

: A C

ADVOGADO : SP236195 RODRIGO RICHTER VENTUROLE

RECORRENTE : A D C F

ADVOGADO : SP192051 BEATRIZ QUINTANA NOVAES
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2009.61.06.002930-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : TAMARA ROZANE ROMANO reu preso

: ANTONIO EDSON ROMANO FILHO reu preso

: VALDIVINO GOMES DE BRITO reu preso

ADVOGADO : GO028486 ALLDMUR CARNEIRO e outro

APELANTE : JOSE OTAVIO FERREIRA VASCONCELOS

: ANDREZA DE OLIVEIRA RUSSO reu preso

ADVOGADO : SP117459 JOAO FRANCISCO SOARES e outro

APELANTE : FRANCISCO MACIEL DE BARROS reu preso

ADVOGADO : SP239284 SIDINEY FERNANDO PEREIRA

: SP249573 AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO

: SP186605 ROGÉRIO LUIS ADOLFO CURY

APELANTE : MANOEL ABADIA DA SILVA NETO reu preso

ADVOGADO : SP239284 SIDINEY FERNANDO PEREIRA e outro

APELANTE : CARLOS ANTONIO ATAIDE FILHO

ADVOGADO : GO007329 DOUGLAS DALTO MESSORA e outro

APELANTE : CARLOS DONIZETTE PAIVA REZENDE reu preso

ADVOGADO : SP141150 PAULO HENRIQUE FEITOSA (Int.Pessoal)

APELANTE : VANUSA RODRIGUES SILVA reu preso

ADVOGADO : SP127414 MAURO LUIS GONCALVES FERREIRA (Int.Pessoal)

APELANTE : BENJAMIM WERCELENS NETO

: FRANCISCO JOSE WERCELENS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP268049 FERNANDO CESAR DELFINO DA SILVA

: SP204309 JOSE ROBERTO CURTOLO BARBEIRO

APELANTE : ALESSANDRA MARIA E SILVA reu preso

ADVOGADO : MG077527 ROGERIO INACIO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : SANDRO CANDIDO PIMENTA

ADVOGADO : SP053618 IZA AZEVEDO MARQUES (Int.Pessoal)

: GO028486 ALLDMUR CARNEIRO

APELADO(A) : DOMINGAS LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO : GO003188 JOAO RIBEIRO DE FREITAS FILHO e outro

APELADO(A) : CARLOS EDUARDO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP212368 DOUGLAS FRANCIS CABRAL e outro

APELADO(A) : CELSO LOPES CALDEIRA

ADVOGADO : SP117459 JOAO FRANCISCO SOARES e outro

APELADO(A) : ANE LEIROS SARMENTO DA SILVA

: JOAO BATISTA ANTONIO DA COSTA

ADVOGADO : GO021852 MAURICIO DE MELO CARDOSO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

EXCLUIDO : SIDINEI MEDINA DE LIMA (desmembramento)

: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (desmembramento)

: JOAO ROGRIGUES DA SILVA (desmembramento)
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DESPACHO

Considerando o estatuído no artigo 265 do CPP ("Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo senão

por motivo imperioso, comunicado previamente o juiz, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários

mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.") e a certidão de fl. 7.679, intimem-se os patronos dos réus,

para que apresente as contrarrazões ao recurso especial, sob pena de abandono de causa e imposição de multa.

Após, tornem os autos cls.

Int.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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: CLAUDIO JOSE DE SOUZA (desmembramento)

: ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA RUSSO (desmembramento)

: ALAN RODRIGUES DA SILVA (desmembramento)

: LEONARDO GONCALVES ANTUNES (desmembramento)

: VANO CANDIDO PIMENTA (desmembramento)

: THIAGO DE FARIA LEMES DE ALMEIDA (desmembramento)

: SANDRO ALVES DOS SANTOS (desmembramento)

: CRISTINA (desmembramento)

: DIMAS TREBIAL DA SILVA (desmembramento)

: LEONIDAS ANTUNES FERREIRA (desmembramento)

: LOURIVAL MAXIMO DA FONSECA (desmembramento)

: EDSON BUENO DE CARVALHO (desmembramento)

: FLAVIO DE SOUZA CARNEIRO (desmembramento)

: SIDINEI OSMAIR SEGANTINI (desmembramento)

: JOSE NATAL FERREIRA CARDOSO (desmembramento)

: JOSE CARLOS ROMERO (desmembramento)

: MARCIA RAMALHO DA SILVA (desmembramento)

: SEBASTIAO LAGES DE SOUZA (desmembramento)

: ELIS BRUNA DOS SANTOS FRANCO (desmembramento)

: CLEITON DOS SANTOS LOURENCO (desmembramento)

: RONALDO ANDRADE PEREIRA (desmembramento)

: WAGNER DA SILVA FERNANDES (desmembramento)

: JORGE DE SOUZA FILGUEIRA (desmembramento)

: BENEDITO SILVA CAMPOS (desmembramento)

: ADROALDO ALVES GOULART (desmembramento)

No. ORIG. : 00029306920094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.81.009948-6/SP

APELADO(A) : Justica Publica

RECORRENTE : R F C
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DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Rubens Fernando Carnevalli, com fulcro no artigo 105, III, letra "a", da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua

apelação e rejeitou os embargos de declaração.

 

Alega-se, em síntese, contrariedade ao artigo 118 do Código de Processo Penal, pois somente os bens que

interessarem ao processo poderão permanecer apreendidos até o trânsito em julgado da sentença final.

 

Contrarrazões, fls. 203/206, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, seu não provimento.

 

Decido.

 

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

 

Não merece prosperar a alegação de violação do artigo 118 do Código de Processo Penal. O acórdão encontra-se

assim ementado:

 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. RESTITUIÇÃO DE BENS APREENDIDOS. VALOR EM ESPÉCIE. INDÍCIOS

DE ORIGEM ILÍCITA. ARTIGOS 118 E 119 DO CPP.

1. Consta dos autos que, no dia 29/07/2009, em cumprimento ao Mandado de Busca e Apreensão expedido nos

autos do inquérito policial nº 20-0449/05, foi apreendida pela Polícia Federal a quantia de U$10.020,00 (dez mil

e vinte dólares) em poder do ora apelante (fls. 6/10).

2. Segundo as informações prestadas pela MM. Juíza Federal Silvia Rocha, o apelante é investigado por

supostamente fazer parte de organização criminosa responsável por fraudes em importações de mercadorias

estrangeiras.

3. Além de haver contundentes indícios no sentido de que o valor apreendido é produto de crime, não possuindo

origem lícita, não houve o trânsito em julgado da sentença final, sendo incabível a restituição do bem, nos termos

dos artigos 118 e 119 do Código de Processo Penal.

4. Apelação desprovida.

 

Por cautela necessária à investigação, os bens devem permanecer apreendidos, até final elucidação dos fatos, para

que se lhes possa dar a destinação legal e justa.

 

Outrossim, inverter-se a conclusão a que chegou esta corte regional implicaria incursão no universo fático-

probatório, com a necessária reapreciação da prova, procedimento vedado pelo enunciado da Súmula nº 07 do

Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

ADVOGADO : SP270957 RAFAEL NOBRE LUIS

: SP228903 MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS

No. ORIG. : 00099481320094036181 3 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto por Diego de Angelo Polizio e Claudio Edson Polizio, com fundamento no

artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, que deu parcial provimento ao recurso dos réus e rejeitou os embargos de declaração.

 

Alega-se:

a) violação ao artigo 59 do Código Penal, pois a pena base foi fixada acima do mínimo legal sem a devida

fundamentação;

b) violação ao artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, diante da ausência de provas específicas

quanto à culpabilidade dos recorrentes.

 

Contrarrazões a fls. 586/597, em que se sustenta a não admissibilidade do recurso e, se admitido, o seu não

provimento.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos.

 

Mostra-se totalmente descabida a alegação de negativa de vigência ao artigo 386, VII, do CPP, que determina a

absolvição do réu no caso de "não existir prova suficiente para a acusação".

 

A E. Turma Julgadora, soberana na análise da matéria fática, concluiu de forma unânime que os recorrentes

praticaram o delito que lhes fora imputado. Decidir de forma diversa implica necessário revolvimento de matéria

fático-probatória, encontrando óbice na súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"Súmula nº 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

A discussão acerca da dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial. Não se

verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosimetria das penas. O acórdão fixou o "quantum" fixado de

forma individualizada, de acordo com o livre convencimento motivado. Segundo entendimento do Superior

2010.61.05.009053-2/SP

APELANTE : DIEGO DE ANGELO POLIZIO

: CLAUDIO EDSON POLIZIO

ADVOGADO : SP230355 ISLAIR GARCIA DA COSTA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: CLEIDE FOLK ANGELO

: WALTER LUIZ SIMS

: FERNANDO TOSHIO OKI

No. ORIG. : 00090535220104036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e individualização das penas é

permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade. Desse modo, o reexame da questão, nos termos

pretendidos, demanda o reexame de provas, o que é vedado pela Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça.

Confiram-se os precedentes:

 

PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES

PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO

CRIMINAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.

1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação

ao artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos

elementos dos autos, inviável em instância superior.

2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores

atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva.

3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial

referente à conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada.

(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

25/08/2010, DJe 28/09/2010) (grifo nosso)

RECURSO ESPECIAL. PENAL. RÉU REINCIDENTE. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 61, INCISO

I, DO CP. VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. FIXAÇÃO DA PENA-BASE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ.

1. Em se tratando de réu reincidente, a sanção corporal deverá ser sempre agravada no momento da dosimetria

da pena, em atenção ao disposto no art. 61, inciso I, do Código Penal. Precedentes.

2. Não se reconhece, na espécie, a argüida violação ao art. 59 do Código Penal, pois, com exceção das

hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não cabe a esta Egrégia Corte o reexame da dosimetria

da pena, haja vista a necessidade de análise acurada dos elementos dos autos. Aplicação da Súmula n.º 07 do

STJ.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(REsp 620624/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p.

389) (grifo nosso)

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o

acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar

precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator

Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, não se demonstra o dissenso pretoriano com a juntada dos

arestos paradigmas nem com a indicação de repositório oficial correspondente, providência essa imprescindível

para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio. Não basta, para tanto, a transcrição das ementas.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     22/1255



 

 

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009020-07.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, inciso III,

alínea "c" da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que negou

provimento ao recurso ministerial e manteve a absolvição do réu.

Alega-se, em síntese, interpretação divergente da "atribuída unanimemente pelo Superior Tribunal de Justiça em

casos análogos".

Contrarrazões às fls. 347/354, em que se sustenta o não conhecimento do recurso, e se admitido, o seu não

provimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos recursais.

O v. acórdão possui a seguinte ementa:

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DESCAMINHO. ART. 334, § 1º, "B" E "D", DO CÓDIGO PENAL.

CIGARROS ESTRANGEIROS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ABSOLVIÇÃO

CONFIRMADA.

1. Conquanto se admita que os cigarros apreendidos sejam potencialmente nocivos à saúde pública, por não

terem se sujeitado aos mecanismos de vigilância sanitária comuns aos congêneres de fabricação nacional, não há

qualquer elemento nos autos que autorize tal conclusão de maneira peremptória.

2. Prova oral e pericial produzidas no curso da instrução que se limitaram a confirmar a origem estrangeira dos

pacotes de cigarros apreendidos e o prejuízo tributário resultante da sua internação clandestina em território

nacional, não constando dos autos nada que atestasse a desconformidade de tais mercadorias relação aos

requisitos estabelecidos em regulamentações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

3. Caso que deve ser analisado sob a ótica estrita do crime de descaminho, cuja tipicidade material depende

essencialmente do valor dos tributos federais iludidos se encontrar acima ou aquém dos parâmetros definidos

como limite mínimo para o ajuizamento da respectiva execução fiscal.

4. Aplicando-se a alíquota estimativa de 50% (cinquenta por cento) prevista no art. 65 da Lei n.º 10.833/03, para

a mensuração dos tributos devidos, sobre o valor das mercadorias apreendidas, estimadas em R$ 5.940,00 (cinco

mil, novecentos e quarenta reais), tem-se que o prejuízo ao Erário é inferior ao piso para o ajuizamento de

execuções fiscais estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/03 em R$ 10.000,00, posteriormente ampliado para

R$ 20.000,00 com o advento da Portaria n.º 75, de 22 de março de 2012, do Ministério da Fazenda, sendo,

portanto, aplicável o princípio da insignificância. Precedentes do STJ e desta Corte Regional.

5. Recurso ministerial desprovido. Absolvição confirmada. 

 

O recurso merece ser admitido ao menos quanto à alegação de inaplicabilidade do princípio da insignificância,

uma vez que o colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a importação de

cigarros sem a observância das normas legais e administrativas pertinentes configura o crime de contrabando.

Confiram-se os julgados:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENAL. OFENSA AO PRINCÍPIO DA

COLEGIALIDADE. INOCORRÊNCIA. INCURSÃO NA SEARA FÁTICO-PROBATÓRIA.

INOCORRÊNCIA. CONTRABANDO. CIGARRO. PRODUTO DE COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA NO

TERRITÓRIO NACIONAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. ALTO GRAU DE

2011.61.12.009020-9/SP

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : VANDERLEI RAMOS DAMAS

ADVOGADO :
SP255549 MURILLO FERNANDO DOS SANTOS FERREIRA MARQUES
(Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00090200720114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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REPROVABILIDADE DA CONDUTA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. De acordo com o art. 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, c.c. o art. 3.º do Código de Processo Penal, é

possível ao Relator dar provimento ao recurso, com fundamento na jurisprudência dominante, de forma

monocrática, não ofendendo, assim, o princípio da colegialidade. Ademais, com a interposição do agravo

regimental, fica superada a alegação de nulidade pela violação ao referido princípio, ante a devolução da

matéria à apreciação pelo Órgão Julgador. Precedentes.

2. Não se verifica indevida incursão na seara fático-probatória quando o decisum atacado, afastou a aplicação

do princípio da insignificância após mera revaloração do contexto probatório, tal como estabelecido nas

instâncias ordinárias. A conclusão foi calcada exclusivamente na identificação dos bens jurídicos tutelados no

tipo penal de contrabando, de modo a entender que não apenas a ordem tributária estava ali protegida, mas

também o interesse estatal de impedir a entrada e a comercialização de produtos proibidos em território

nacional.

3. É inaplicável o princípio da insignificância ao crime de contrabando, onde o bem juridicamente tutelado vai

além do mero valor pecuniário do imposto elidido, alcançando também o interesse estatal de impedir a entrada

e a comercialização de produtos proibidos em território nacional. Precedentes do STJ e do STF.

4. Nessa linha, a introdução de cigarros em território nacional é sujeita à proibição relativa, sendo que a sua

prática, fora dos moldes expressamente previstos em lei, constitui o delito de contrabando e não descaminho,

inviabilizando a incidência do princípio da insignificância.

5. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1399327/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe

03/04/2014)

"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPORTAÇÃO DE

PRODUTO DE PROIBIÇÃO RELATIVA. CIGARRO. CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA COM BASE NO VALOR DA EVASÃO FISCAL. INAPLICABILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Em sede de contrabando, ou seja, importação ou exportação de mercadoria proibida, em que, para além da

sonegação tributária há lesão à moral, higiene, segurança e saúde pública, não há como excluir a tipicidade

material tão-somente à vista do valor da evasão fiscal, ainda que eventualmente possível, em tese, a exclusão do

crime, mas em face da mínima lesão provocada ao bem jurídico ali tutelado, gize-se, a moral, saúde, higiene e

segurança pública.

2. Não tem aplicação o princípio da insignificância na hipótese de contrabando de produto de proibição

relativa em quantidade suficientemente expressiva para afastar a lesividade mínima à saúde pública (14 maços

de cigarros de origem estrangeira).

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1324990/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

11/03/2014, DJe 28/03/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. ART. 334 DO CÓDIGO

PENAL. CONTRABANDO DE CIGARROS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.

PORTARIA N. 75/2012, DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. DESCABIMENTO.

I- Inaplicável o princípio da insignificância ao crime de contrabando de cigarros, porquanto o bem jurídico

tutelado ultrapassa o valor pecuniário do imposto elidido, alcançando também o interesse estatal de impedir a

entrada e a comercialização de produtos proibidos em território nacional, a saúde pública e a indústria

nacional.

II- A Portaria n. 75, de 22 de março de 2012, do Ministério da Fazenda, não conduziria à conclusão diversa

pois, se a execução fiscal pode prosseguir por valor inferior a R$20.000,00 (vinte mil reais), consoante a

disciplina legal, então tal montante não pode ser considerado insignificante.

III- Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 372603/MG, 5ª Turma, Rel. Ministra Regina Helena Costa, j. 18/03/2014, Dje 21/03/2014)

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Rodrigo Rodriguez Martin, com fulcro no artigo 105, III, letra "a", da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua

apelação e rejeitou os embargos de declaração.

 

Alega-se, em síntese, a falta de apreciação das provas, o que implicou em ofensa ao disposto no artigo 5º, inciso

LV e 93, inciso IX, todos da Constituição Federal. Acrescenta, ainda, não ter relação com os delitos que

motivaram a constrição de seu bem.

 

Contrarrazões, fls. 258/277, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, seu não provimento.

 

Decido.

 

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

 

Inicialmente, cumpre assinalar a inviabilidade da pretensão de reforma do julgado sob o fundamento de suposta

violação de dispositivo constitucional, visto exigir análise manifestamente incabível em sede de recurso especial.

De acordo com o Superior Tribunal de Justiça, a discussão sobre preceitos da Lei Maior é de competência da

Suprema Corte. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INATIVOS - ALEGADA VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS

DA CF/88 - ACÓRDÃO LASTREADO EM FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS.

1. É inviável a análise do recurso especial quando o acórdão recorrido decidiu a questão com base em

fundamentação eminentemente constitucional.

2. A competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se a matéria infraconstitucional. A discussão sobre

preceitos da Carta Maior cabe à Suprema Corte. Assim, inviável o exame do pleito da recorrente, sob pena de

se analisar matéria cuja competência está afeta à Excelsa Corte, ex vi do artigo 102 da Constituição Federal.

Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 960.314/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 16/12/2008, DJe 04/02/2009 - grifos nossos)

 

No mais, observa-se a ausência de consistência no inconformismo do recorrente, na medida em que, se a decisão

admite tese contrária à sustentada pelo réu, daí decorre, logicamente, que não restou acolhida a sua, sem que isso

caracterize ofensa ao dispositivo legal. O mero inconformismo em relação à decisão ora impugnada não autoriza a

interposição do presente recurso. A respeito da questão já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"CRIMINAL. RHC. ENTORPECENTES. VENDA DE MEDICAMENTO CONTROLADO PELO MINISTÉRIO DA

SAÚDE SEM A APRESENTAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITA MÉDICA. NULIDADE. OMISSÃO DA

SENTENÇA QUANTOS À TESE DA DEFESA RELACIONADA À TEORIA DA IMPUTAÇÃO OBJETIVA.

INOCORRÊNCIA. DECRETO CONDENATÓRIO QUE REFUTOU AS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS PARA

FUNDAMENTAR A CONDENAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

(omissis)

Não se tem como omissa a sentença condenatória que, embora não se referindo, expressamente, a tese da defesa,

fundamenta a condenação com base nos elementos probatórios reputados válidos para caracterizar o crime

narrado na denúncia e sua autoria. 

Embora seja necessário que o Magistrado aprecie todas as teses ventiladas pela defesa, torna-se despiciendo a

menção expressa a cada uma das alegações se, pela própria decisão condenatória, resta claro que o Julgador

adotou posicionamento contrário.

APELANTE : RODRIGO RODRIGUEZ MARTIN

ADVOGADO : SP267085 CARLOS EDUARDO NOGUEIRA DOURADO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00002628920124036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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Recurso desprovido." (RHC nº 12842/PR, Relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de 29/09/2003) (grifos nossos)

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 12 DA LEI Nº 6.368/76. SENTENÇA. NULIDADE. NÃO

APRECIAÇÃO DE TESE DA DEFESA. ILICITUDE DE PROVAS.

I - A sentença que, ao acolher a tese da acusação, contém satisfatória menção aos fundamentos de fato e de

direito a ensejar o decreto condenatório, não é nula, apenas pelo fato de não se referir explicitamente à tese da

defesa, mormente se, pela sentença condenatória, restou claro que o Juiz adotou posicionamento contrário.

(Precedentes).

(Omissis)

Writ denegado." (HC nº 34618/SP, Relator o Ministro FELIX FISCHER, DJU de 13/12/2004) (grifos nossos)

 

Ademais, a pretensão de se reverter o julgado para que a medida constritiva seja revertida, demanda o seu

reexame, procedimento que não é permitido em recurso especial, a teor do disposto na Súmula nº 7 do Superior

Tribunal de Justiça. Outrossim, nesta via, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como

ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o

especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das

normas federais.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Recurso extraordinário interposto por Rodrigo Rodriguez Martin, com fulcro no artigo 102, III, letra "a", da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua

apelação e rejeitou os embargos de declaração.

 

Alega-se, em síntese, ofensa ao disposto nos artigos 5º, inciso LV e 93, inciso IX, todos da Constituição Federal,

pois não houve a devida apreciação das provas.

 

Contrarrazões, fls. 278/302, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, seu não provimento.

 

Decido.

 

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

 

O acórdão recorrido encontra-se assim redigido:

2012.61.81.000262-3/SP

APELANTE : RODRIGO RODRIGUEZ MARTIN

ADVOGADO : SP267085 CARLOS EDUARDO NOGUEIRA DOURADO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00002628920124036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO. RESTITUIÇÃO DE BENS

APREENDIDOS. MEDIDA ASSECURATÓRIA: SEQUESTRO. INDÍCIOS VEEMENTES DA ORIGEM ILÍCITA

DOS BENS. ARTIGOS 125 E 126 DO CPP. INVESTIGAÇÃO EM CURSO. DENÚNCIA ANÔNIMA:

POSSIBILIDADE. EXCESSO DE PRAZO: INOCORRÊNCIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DA

RESPONSABILIDADE OBJETIVA. FUMUS BONI IURIS.

1. Nos termos dos artigos 125 e 126 do Código de Processo Penal, é cabível a decretação do sequestro dos bens

imóveis adquiridos pelo indiciado com os proventos da infração, ainda que já tenham sido transferidos a terceiro,

bastando para tanto apenas a existência de indícios veementes da proveniência ilícita dos bens.

2. Do que consta dos autos, há fortes indícios da origem ilícita dos recursos utilizados para a aquisição do imóvel

situado na Rua Mandiba, n. 620, Lote 26, Gleba P, São Paulo/SP.

3. As investigações do Inquérito Policial nº 290/2011 ainda estão em curso, sendo que a ligação entre o ora

apelante e Rafael Palladino precisa ser melhor investigada, já que há elementos nos autos indicando o

envolvimento do apelante em esquema de lavagem de dinheiro.

4. É certo que o artigo 5º, IV, da Constituição Federal prevê a liberdade de manifestação do pensamento,

vedando, no entanto, o anonimato. Tal vedação tem o intuito de permitir a responsabilização do autor da

manifestação no caso de ofensa a direitos da personalidade de outro indivíduo.

5. Não obstante, uma denúncia anônima bem fundamentada e rica em detalhes não pode ser desprezada tão

somente pelo fato de ela ser anônima. A prudência em que deve pautar a conduta do servidor público requer que,

nessa hipótese, haja uma análise sobre a veracidade das informações contidas na denúncia anônima, para evitar

que prevaleça a impunidade.

6. Tendo em conta as circunstâncias de cada caso concreto, deve-se sopesar o direto à liberdade de expressão e a

vedação ao anonimato, permitindo-se, se for o caso, o prosseguimento das investigações. Precedentes.

7. No caso em tela, as investigações são muito bem fundamentadas, pois há fortes indícios de que o apelante

esteja envolvido com as fraudes imputadas a Rafael Palladino e aos demais diretores do Banco Panamericano

S.A.

8. A jurisprudência é pacífica no sentido de que em casos de grande complexidade e que envolvem a investigação

de muitos réus, como é o caso dos autos, os prazos previstos em lei podem ser flexibilizados, sem ensejar

qualquer constrangimento ilegal.

9. Descabida também a alegação de responsabilidade penal objetiva. Isso porque o apelante é apenas

investigado em inquérito policial, não tendo sido sequer denunciado ainda. Assim, não há falar por ora em

responsabilidade penal, quer objetiva, quer subjetiva.

10. Qualquer medida cautelar, ou assecuratória como é chamada no Código de Processo Penal, seja ela cível,

criminal, trabalhista etc., deve observar os pressupostos cautelares gerais, quais sejam, o fumus boni iuris e

periculum in mora. Os requisitos de fumus comissi delicti e periculum libertatis dizem respeito às medidas que

restringem a liberdade do indivíduo.

11. Apelação desprovida.

 

No tocante aos dispositivos constitucionais mencionados pelo recorrente, verifica-se a ausência do necessário

prequestionamento. A exigência se faz necessária para o esgotamento das vias ordinárias, com a finalidade de se

evitar a supressão de instâncias. Aplicáveis as Súmulas nº 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

 

Quanto às demais alegações, os argumentos suscitados demandariam a análise das provas, o que inviabiliza o

seguimento do recurso excepcional. A situação do recorrente foi devidamente enfrentada e a decisão atacada

aplicou a legislação vigente, com esteio nos elementos de prova dos autos. Aqui, na verdade, pretende-se o

reexame do feito e de seu conjunto fático-probatório, inviável em sede de recurso extraordinário, na conformidade

do que dispõe a Súmula nº 279 do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MORAL. ANÁLISE DO CONJUNTO

FÁTICO-PROBATÓRIO CARREADO AOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 /STF.

1. A súmula 279 /STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário".

2. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional.

3. Os princípios da legalidade, o do devido processo legal, o da ampla defesa e o do contraditório, bem como a

verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das decisões judiciais, quando a aferição da violação dos

mesmos depende de reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª

Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 4. Agravo regimental a que

se nega provimento. (AI 787556 AgR / GO - GOIÁS; AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; Relator(a):

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     27/1255



Min. LUIZ FUX; Primeira Turma; Publicação; PUBLIC 21-09-2011; PP-00259) (grifo nosso)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Recurso especial interposto por A. T. K., com fulcro no artigo 105, III, letra "a", da Constituição Federal, contra v.

acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua apelação.

 

Alega-se, em síntese, que o acórdão recorrido contrariou o disposto nos artigos 125, 126 e 131, inciso I, todos do

Código de Processo Penal, bem como os artigos 1º e 5º, da Lei nº 8.009/90, eis que ausentes os requisitos

previstos em lei e necessários para a manutenção da decretação do sequestro.

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 311/324, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, seu

não provimento.

 

Decido.

 

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

 

Não merece prosperar a alegação de violação dos artigos mencionados. Sobre o tema, o acórdão assenta:

 

Relativamente ao imóvel objeto desta ação, apontou o magistrado de primeiro grau que na ficha do COAF/MF há

informação de que o apelante comprou o imóvel por apenas R$600.000,00, sendo que em consulta ao site

www.123i.com.br foi verificado o valor médio de mercado de R$2.470.650,94.

Portanto, resta clara a relação existente entre o apelante e o acusado Rafael Palladino bem como se encontram

presentes indícios veementes da origem ilícita dos recursos utilizados para a compra do imóvel localizado na Rua

Marcus Pereira, n. 37, ap. 192, Vila Susana, São Paulo/SP.

Em que pese o embargante alegar que o apartamento foi adquirido com recursos de três fontes diversas, certo é

que não se provou de maneira contundente a origem de tais recursos e tampouco que foram de fato empregados

na compra do imóvel em questão.

Não há nos autos o contrato de venda e compra do imóvel situado na Rua Marcus Pereira, n. 37, ap. 192, Vila

Susana, São Paulo/SP, nem a escritura definitiva e sequer a matrícula do bem.

Alega ainda que sobre tal imóvel não pode recair nenhuma medida restritiva, já que se trata de bem de família.

Sem razão o apelante.

Isso porque uma vez evidenciados indícios veementes da proveniência ilícita do bem, conforme fundamentação

acima exposta, por consequência lógica não se pode considerar o imóvel sequestrado como bem de família, sendo
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aplicável a ressalva prevista no inciso VI, do artigo 3º, da Lei 8.009/90.

No que diz respeito ao bloqueio das aplicações financeiras acima de 40 salários mínimos, entendo que a medida

é prudente e razoável, pelo que deve ser mantida.

Com efeito, não é possível neste momento processual analisar a data e a procedência dos valores depositados em

aplicações financeiras, até mesmo porque o próprio apelante não trouxe nenhuma prova nesse sentido.

Veja-se que a decisão impugnada bem ponderou o pedido de bloqueio dos bens realizado pela Polícia Federal e

pelo Ministério Público Federal ao estabelecer que o bloqueio deve se dar apenas relativamente aos valores

acima de 40 salários mínimos, o que afasta qualquer alegação de excesso da medida.

Assim, é de se concluir que as provas trazidas pelo embargante são muito fracas e desencontradas se comparadas

com aquelas colhidas pelas autoridades durante as investigações, conforme relatado acima, de modo que não

merece crédito o pleito do apelante.

Ressalto, por fim, que os fatos ainda estão sendo investigados, sem que se possa delimitar com precisão e certeza

quem são os envolvidos nas práticas criminosas, ensejando, assim, uma maior cautela por parte do Juiz quando

da presença de indícios veementes de origem ilícita dos bens.

Desse modo, por uma medida de cautela e para possibilitar eventual reparação de danos, entendo prudente a

manutenção da constrição tal como determinado em primeiro grau.

 

Outrossim, inverter-se a conclusão a que chegou esta corte regional implicaria incursão no universo fático-

probatório, com a necessária reapreciação da prova, procedimento vedado pelo enunciado da Súmula nº 07 do

Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012269-79.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por A. T. K., com fundamento no artigo 102, inciso III, letra "a", da

Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua

apelação.

 

Alega-se, em síntese, ofensa ao artigo 5º, incisos LIV, e artigo 93, inciso IX, todos da Constituição Federal, em

face da violação de garantias constitucionais.

 

Contrarrazões, às fls. 325/344, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

 

Decido.
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Presentes os pressupostos genéricos.

 

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

 

Inicialmente, não se verifica o requisito relativo ao prequestionamento dos artigos mencionados. A exigência se

faz necessária para o esgotamento das vias ordinárias, com a finalidade de se evitar a supressão de instâncias.

Aplicáveis as Súmulas nº 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ainda que assim não fosse, o recurso não se apresenta admissível, uma vez que baseado em alegações que

constituem eventual ofensa a dispositivos de lei federal. Para ensejar o recurso extraordinário sob esse

fundamento, a contrariedade deve consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão

deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,

exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se já no sentido de que "

A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de

princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a

matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é

esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos).

E também:

 

EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA

REFLEXA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.

I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.

II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a

apreciação das questões constitucionais não prescinde do exame de norma infraconstitucional.

III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta,

reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza

a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.

IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução

provisória da pena de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da

presunção de inocência. Precedentes.

V. - Precedentes do STF.

VI. - Agravo não provido.(AI-AgR539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005, PP-00043 -

grifos nossos)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 HABEAS CORPUS Nº 0013491-64.2014.4.03.0000/SP
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PACIENTE : ANTONIO JOSE DE CAMARGO
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DECISÃO

Vistos.

Recurso ordinário constitucional interposto por Antonio José de Camargo, com fulcro no artigo 105, inciso II,

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Egrégio Tribunal

Regional Federal que, por unanimidade, denegou a ordem.

Decido.

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão de fl. 128.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 HABEAS CORPUS Nº 0015324-20.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Recurso ordinário constitucional interposto por Pedro Henrique Tasca, com fulcro no artigo 105, inciso II, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Egrégio Tribunal Regional

Federal que, por unanimidade, denegou a ordem.

Decido.

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão de fl. 175.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

CO-REU : MARCIA TADEU STEFANINI

ADVOGADO : SP103583 HELENA AGUILAR HERNANDEZ e outro

CO-REU : MARIA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : RJ114505 LINCOLN FERREIRA DALBONI e outro

CO-REU : AGUINALDO APARECIDO MARQUES

ADVOGADO : SP210979 SUELI APARECIDA FLAIBAM e outro

CO-REU : JARED EMMERICK

No. ORIG. : 00002418220054036109 6P Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00016 CAUTELAR INOMINADA Nº 0021861-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de medida cautelar originária, com pedido de liminar, ajuizada por Gustavo Afonso Junqueira com o fim

de atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais interpostos contra v. acórdão proferido nos autos de agravo

de instrumento manejado contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade oposta pelo requerente com o

objetivo de ser excluído da ação de execução fiscal.

Sustenta o requerente, em síntese, que o fumus boni iuris está caracterizado no fato de que a exceção de pré-

executividade não poderia ter sido rejeitada, porquanto está regularmente instruída com prova pré-constituída apta

a comprovar a insubsistência de sua solidariedade passiva com o débito em cobro. Afirma que a ilegitimidade de

parte decorrente da nulidade do título executivo é matéria cognoscível de ofício e, assim, pode ser arguida em

objeção de pré-executividade. Assegura despicienda a dilação probatória porque não há nas CDA's o fundamento

legal para sua inclusão no polo passivo da execução como corresponsável pelo débito tributário.

O periculum in mora, por seu turno, reside na iminente realização de hasta pública, já designada para os dias

07/10/2014 (1ª praça) e 23/10/2014 (2ª praça) para alienação dos bens penhorados, de propriedade do requerente.

Relatado. Aprecio.

Nos termos das Súmulas 634 e 635 do Supremo Tribunal Federal, é patente a competência do Tribunal de origem

para a análise de pedido cautelar para atribuir efeito suspensivo a recurso especial que ainda não passou pelo crivo

da admissibilidade.

Entendimento parelho é adotado pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao Recurso Especial:

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR INDEFERIMENTO LIMINAR.

RECURSO ESPECIAL. EFEITO SUSPENSIVO. JUÍZ D ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA. COMPETÊNCIA DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA QUE NÃO SE INAUGUROU. SÚMULA 634/STF 

1. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça conceder efeito suspensivo a recurso especial que ainda não foi

objeto de juízo de admissibilidade na origem. Aplicação analógica da Súmula 634, do Supremo Tribunal Federal.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ - Quinta Turma - AgRg na MC 21.659/RS - Relator Ministro Moura Ribeiro - J. 06.01.2014)

Cabível, assim, o manejo desta cautelar originária.

Resta analisar a existência dos requisitos necessários à concessão da liminar pleiteada, destinada a suspender a

hasta pública já designada nos autos da ação de execução fiscal de origem para alienação dos bens constritos.

O compulsar dos autos revela que o requerente pretendeu discutir sua ilegitimidade para figurar na Certidão de

Dívida Ativa na estrita via da objeção de pré-executividade, seara que, como cediço, não admite dilação

probatória.

Nessa toada, o v. acórdão recorrido houve por bem manter a decisão de primeiro grau, que reconheceu a
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necessidade de se produzir provas para atestar a ilegitimidade passiva do requerente para constar da CDA,

remetendo o interessado para a via dos embargos do devedor.

Esse o entendimento sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução fiscal ajuizada apenas

contra pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos

"com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, com bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/208 - Presidência/STJ."

(REsp n° 1.104.900/ES - Primeira Seção - STJ - Rel. Ministra Denise Arruda - DJe 01/04/2009).

 

Dessarte, ausente o fumus boni iuris, indefiro o pedido de liminar.

Após as cautelas de praxe, apensem-se aos autos principais.

Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31519/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025017-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de embargos de declaração, opostos pela UNIÃO, contra decisão monocrática de fls. 735-736, de minha
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lavra, que deferiu em parte a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a suspensão da execução do julgado

rescindendo, apenas e tão somente quanto à ordem de pagamento dos atrasados mediante folha complementar.

Sustenta a embargante que a decisão é eivada de omissão, deixando de se pronunciar quanto à suspensão do

andamento da ação ordinária e do cumprimento de sentença, que ensejaram o ajuizamento da ação rescisória.

Aduz que a "jurisprudência vem se posicionando no sentido de acolher a pretensão do ente federal", ressaltando

que já foi reconhecida a repercussão geral do RE nº 638.115/CE, o que indicaria a existência de "uma forte

probabilidade de que a presente ação rescisória seja julgada procedente". 

Argui que a não suspensão do feito originário e de seus apensos comprometerá a efetividade do provimento final

na rescisória.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Na verdade, pretendem os embargantes a

substituição da decisão recorrida por outra, que lhes seja favorável. Entretanto, embargos declaratórios não se

prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer pontos ambíguos, obscuros,

contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de integração e não de substituição.

Os embargos não merecem acolhimento, uma vez que não restou configurada qualquer contradição, obscuridade

ou omissão no acórdão embargado, nos moldes preceituados pelo artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil.

Os embargantes pretendem rediscutir as questões solucionadas, o que não é admissível.

Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão.

Os embargos declaratórios, de acordo com o sistema processual vigente, não se prestam ao reexame de questões já

julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes efeito puramente modificativo.

A questão já foi examinada nas decisões de fls. 716-718 e 735-736, inclusive quanto à repercussão geral do RE

638.115/CE, como se depreende do excerto a seguir (fl. 716v):

 

O reconhecimento da Repercussão Geral no âmbito do Supremo Tribunal Federal, no noticiado RE 638.115/CE,

apenas denota a importância da matéria em discussão, mas não aponta para o reconhecimento da tese sustentada

pela autora.

Ao contrário, a matéria de fundo é objeto de entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no mesmo sentido do decisum combatido (...).

Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025017-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO
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Vistos,

 

Fls. 812/814: Pretende a União que seja determinado o cancelamento de eventuais ofícios requisitórios expedidos

pelo Juízo de origem. Subsidiariamente, seja determinado ao Juízo de origem que obste os levantamentos, alvarás

e quaisquer ordem e pagamento até pronunciamento definitivo do STF no RE 638.115/CE.

Afirma que "sequer foi citada na forma do art. 730 do CPC, não tendo o Sindicato apresentado, sob o rito previsto

no CPC para a execução contra a Fazenda Pública, os valores que efetivamente entende devidos, então descabida

a apresentação de requisitórios na atual fase processual".

 

Relatei.

Decido.

 

A questão trazida, sobre irregularidades processuais na execução, desborda do objeto da presente ação rescisória,

devendo ser submetida ao Juízo de origem, onde se processa a execução e, se o caso, ser objeto do recurso

cabível.

Quanto ao mais, já houve apreciação na decisão que concedeu em parte a antecipação dos efeitos da tutela.

 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31517/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0042956-22.1994.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Consoante o trânsito em julgado, em 14/12/2012, certificado às fls. 506-vº, encaminhem-se os autos à Presidência

da c. Segunda Seção, para as providências cabíveis, nos termos dos artigos 33, I e 349, I, ambos do Regimento

Interno desta e. Corte Regional.

Int.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

94.03.042956-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP001200A ALEXANDRE JUOCYS

EMBARGADO(A) : SOUZA RAMOS COM/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : SP129813A IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA

: SP098385 ROBINSON VIEIRA e outros

No. ORIG. : 92.00.02571-4 5 Vr SAO PAULO/SP
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00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 97.03.078416-0/SP

 

 

DECISÃO

 

Embargos infringentes opostos pela União (fls. 150/159) contra o acórdão que, à unanimidade, rejeitou a

preliminar de cerceamento de defesa e, no mérito, por maioria, deu parcial provimento à apelação para afastar a

incidência da TRD sobre o débito fiscal, com a sua substituição por outro índice, e para reduzir a multa para 20%.

 

Sustenta, em síntese, que:

 

a) cabíveis os embargos infringentes ainda que não conste dos autos o conteúdo do voto vencido, na medida em

que as conclusões dos posicionamentos diversos bastam para delimitar o âmbito da discordância;

 

b) inaplicável o entendimento do Supremo Tribunal Federal quanto à inconstitucionalidade da TR, porquanto no

caso dos autos discute-se a sua incidência a título de juros, não como correção monetária, consoante decidido pela

suprema corte;

 

c) o débito foi inscrito em dívida ativa da União em 11.10.1995, quando vigia o artigo 9º da Lei nº 8.177/91, com

a redação dada pela Lei nº 8.218/91, época em que a TR era devida apenas como juros sobre os débitos de

qualquer natureza para com a fazenda nacional;

 

d) a multa foi cominada com fundamento no artigo 364, inciso II, do RIPI, aprovado pelo Decreto nº 87.981/82,

que expressamente prevê o percentual de 100%, de forma que a redução implica declaração de

inconstitucionalidade sem a necessária submissão ao órgão especial, com ofensa ao disposto no artigo 97 da

Constituição Federal;

 

e) ausente o caráter confiscatório da multa, na medida em que constitui pena de descumprimento da obrigação

tributária e, assim, não viola o disposto no artigo 150, inciso IV, da Carta Magna, cujo texto refere-se somente a

tributo;

f) ao instituir percentual diverso do previsto em lei, o Poder Judiciário substituiu o Poder Legislativo e descumpriu

os princípios constitucionais da separação de poderes (artigo 2º) e da legalidade em sentido amplo (artigo 5º,

inciso II).

 

Requereu, por fim, o reconhecimento da legitimidade do uso da TR a título de juros, nos termos do artigo 9º da

Lei nº 8.177/91 (alterado pela Lei nº 8.218/91), bem como a aplicação da multa no percentual de 100%, com a

prevalência do voto vencido.

 

Não houve apresentação de contrarrazões por parte do contribuinte (fl. 166).

 

O relator, Desembargador Federal Lazarano Neto, rejeitou a preliminar de cerceamento de defesa e, no mérito,

deu parcial provimento à apelação do contribuinte, para afastar a incidência da TRD sobre o débito fiscal e

determinar a sua substituição por outro índice oficial, bem como para reduzir a multa de 100% para 20% (fls.

123/131), no que foi acompanhado pela Desembargadora Federal Consuelo Yoshida. O Desembargador Federal

Mairan Maia acompanhou o relator no que tange à preliminar e, no mérito, negou provimento à apelação.

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGADO(A) : METALCO CONSTRUCOES METALICAS S/A

ADVOGADO : SP080517 CARLOS EDUARDO PEREIRA CARNEIRO e outros

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 96.00.00002-9 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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É o relatório. Decido.

 

Trata-se de apelação interposta por Metalco Construções Metálicas S/A contra a sentença (fls. 102/104) que

julgou improcedentes os embargos à execução que opôs. Sustentou, preliminarmente, cerceamento de defesa. No

mérito, alegou que a TR não pode ser utilizada como índice de correção monetária, consoante já decidido pelo

Supremo Tribunal Federal em sede de ação direta de inconstitucionalidade, motivo pelo qual deveria ser

substituída pelo IPC-FGV. Aduziu, também, que a aplicação de multas foi limitada pela Lei nº 9.430/96,

regulamentada pelo Ato Declaratório Normativo nº 01, de 07.01.1997, a 20% do valor do tributo, de forma que o

percentual de 100% caracteriza excesso e deve ser reduzido nos termos da legislação indicada, aplicável a fatos

pretéritos. Sem contrarrazões, os autos vieram a esta corte. O colegiado, à unanimidade, rejeitou a preliminar de

cerceamento de defesa e, por maioria, deu parcial provimento à apelação, nos termos do voto do relator, que sobre

o assunto objeto da divergência, dispôs:

 

"Com efeito, a Taxa Referencial, como prevista sua incidência na CDA (artigo 9º da Lei n. 8.177/91), é

inconstitucional, conforme já decidiu o E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da Ação

Declaratória de Inconstitucionalidade n. 493-0/DF, cuja ementa transcrevo: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. - Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados

anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato

ou fato ocorrido no passado.

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei

dispositiva. Precedente do S.T.F..

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção

monetária, pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui

índice que reflita a variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a

questão de saber se as normas que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando,

pois, as prestações futuras de contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da

Carta Magna.

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das

prestações nos contratos já celebrados pelo sistema de Plano de Equivalência Salarial por Categoria

Profissional (PES/CP). Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a

inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" e parágrafos 1º e 4º; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e

24 e parágrafos, todos da Lei n. 8177, de 1º de março de 1991." 

Mas, não obstante isso, a TRD deve ser substituída pela Fazenda Nacional por índice oficial vigente no

respectivo período. Sobre a multa, também entendo que procede o inconformismo da embargante, haja vista que

a multa como prevista na CDA, no patamar de 100% do valor do IPI que deixou de ser lançado (artigo 364,

inciso II, do RIPI n. 87.981/82, reveste-se de caráter confiscatório, conforme já decidiu, em caso semelhante, o

Excelentíssimo Desembargador Federal Mairan Maia, AC n. 200103990091948/SP, Data da decisão:

24/10/2001, DJU 10/01/2002, p. 460. Entretanto, a redução para 20% não pode dar-se como pretendida pela

embargante, ou seja, com base na Lei n. 9.430/96, que em seu artigo 61, §2º, reporta-se a tributo cujo fato

gerador tenha ocorrido a partir de janeiro de 1.997, situação diversa da dos autos, autorizando-a o disposto no

artigo 150, inciso IV, da Constituição Federal vigente. A respeito, eis a lição do Ilustre Professor Sacha Calmon

Navarro Coelho, em sua obra "Curso de Direito Tributário Brasileiro", Rio de Janeiro: Forense, 2003, p.

638/640, in verbis: "Quanto ao "limite quantitativo", entendemos que não podem as multas chegar ao confisco.

Todavia, determinar o montante destas, em atenção a este postulado, é muito difícil. Afinal, há que evitar o

periculum in mora e dissuadir os infratores. As multas funcionam em busca desse objetivo. O Direito brasileiro

contempla alguns casos de multas elevadíssimas (...) Os percentuais facilmente chegam a 100%, sendo comuns

casos que surdem nos 300%.(...) Três conclusões é preciso extrair. Em primeiro lugar, a de que, no Brasil, a

infração tributária não pode gerar o perdimento de bens e o confisco, que isto é vedado pela Constituição. Em

segundo lugar, a de que a infração tributária pode ocasionar penas pecuniárias, mas não penas privativas de

liberdade, atribuição da lei penal, nem pena de confisco ou perdimento de bens, que exige lei específica

tipificante e um processo de execução especial. Em terceiro lugar, a de que uma multa excessiva, ultrapassando o

razoável para dissuadir ações ilícitas e para punir os transgressores (caracteres punitivo e preventivo da

penalidade), caracteriza, de fato, uma maneira indireta de burlar o dispositivo constitucional que proíbe o

confisco. Este só poderá se efetivar se e quando atuante a sua hipótese de incidência, e exige todo um processus.

A aplicação de uma medida de confisco é algo totalmente diferente da aplicação de uma multa. Quando esta é tal

que agride violentamente o patrimônio do cidadão contribuinte, caracteriza-se como confisco indireto e, por isso,

é inconstitucional. É bom sublinhar que a multa, conquanto ente sancionante, quando ingressa no patrimônio
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estatal, o faz como receita (as penalidades pecuniárias, na medida que implicam deveres de entrega de dinheiro

ao Estado, traduzem fórmula de transferência de riqueza dos particulares para a Fazenda Pública. Em Ciência

das Finanças, o pagamento da multa é classificado como receita derivada, ao lado dos tributos)." Ressalto que,

como a apelante não se insurge nesta Instância contra o IPI em si, mas apenas contra os acréscimos já

analisados, deve a execução fiscal prosseguir em seus ulteriores termos, com a exclusão da TRD e a redução da

multa para 20%, o que demanda, por parte da Fazenda Nacional, meros ajustes nos acréscimos do débito." 

(fls. 126/129)

O voto vencido, por sua vez, negou provimento à apelação e manteve a improcedência dos embargos à execução

(fl. 122). Opostos embargos declaratórios (fls. 135/140) contra o aresto, foram rejeitados (fls. 143/146).

Passo, assim, à análise do mérito destes embargos infringentes. A divergência cinge-se, como visto, à

possibilidade de se aplicar a TR/TRD sobre o débito fiscal e de se reduzir o percentual da multa por

descumprimento de obrigação tributária.

 

I - Da aplicação da TR/TRD

 

O artigo 9º da Lei nº 8.177, de 01.03.1991, em sua redação original, dispunha sobre a incidência da taxa

referencial diária (TRD) para fins de atualização monetária, a partir de fevereiro de 1991, sobre os débitos de

qualquer natureza para com as fazendas em todas as esferas de poder, entre outras hipóteses. Todavia, em

11.10.1995, data da inscrição do débito em dívida ativa da União, já vigia o texto legal com as alterações da Lei nº

8.218, de 29 de agosto de 1991, verbis:

 

Art. 9° A partir de fevereiro de 1991, incidirão juros de mora equivalentes à TRD sobre os débitos de qualquer

natureza para com a Fazenda Nacional, com a Seguridade Social, com o Fundo de Participação PIS-Pasep, com

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e sobre os passivos de empresas concordatárias, em falência e

de instituições em regime de liquidação extrajudicial, intervenção e administração especial temporária. (Redação

dada pela Lei nº 8.218, de 1991)

§ 1° (Vetado).

§ 2° A base de cálculo do imposto de renda incidente sobre os rendimentos produzidos por títulos e aplicações de

renda fixa será determinada mediante a exclusão, do rendimento bruto, da parcela correspondente à

remuneração pela TRD, verificada no período da aplicação.

(grifo nosso)

Destarte, ainda que o artigo 9º da Lei nº 8.177/91 conste na CDA como fundamento para a correção monetária, a

redação vigente à época da sua emissão já preceituava a incidência de juros moratórios correspondentes à TRD,

consoante o artigo de lei citado. Constata-se, inclusive, do demonstrativo de débito anexado pela fazenda no

processo administrativo (fl. 44) que, na descrição do enquadramento legal, a TRD não consta sob a rubrica

"atualização monetária", mas sim em item próprio, no qual se lê "art. 3º parágrafo único e art. 9º. Da Lei nº

8177/91 c/c art. 30 da Lei 8218/91". Com razão a União, portanto, ao requerer a manutenção de tal taxa, na

medida em que pacífica a sua aplicação a título de juros, a partir de fevereiro 1991, consoante se constata dos

precedentes jurisprudenciais:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PELA TR/TRD.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. FUNDAMENTO DISSOCIADO DA DECISÃO

AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. DECISÃO AGRAVADA NÃO ATACADA. SÚMULA 182/STJ.

1. Há muito pacificou-se o entendimento de que a aplicação da TR/TRD a título de juros, a partir de fevereiro

de 1991, é plenamente admissível, tendo suporte no art. 9º da Lei nº 8.177, de 1991, com a redação da Lei nº

8.218, de 1991.

2. O recorrente em suas razões de regimental não abordou o fundamento da decisão ora atacada, limitando-se a

reiterar as razões do especial. Da detida leitura da regimental, vê-se que a recorrente se propôs a rebater

possível fundamento segundo o qual o recurso especial não comportaria conhecimento, ante o contexto

eminentemente constitucional da matéria em debate, fundamento que não foi sequer mencionado na decisão ora

agravada. Incidência das Súmulas 182/STJ e 284/STF.

Agravo regimental não conhecido.

(grifo nosso)

(AgRg no AREsp 529.987/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

21/08/2014, DJe 28/08/2014)

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO -

COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - TR OU TRD - TAXA DE JUROS.

1. A cumulação de multa e juros de mora não configura bis in idem.

Estes são devidos para compensar a perda financeira decorrente do atraso do pagamento, enquanto a multa tem
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finalidade punitiva ao contribuinte omisso.

2. A teor do disposto no art. 9º da Lei n. 8.177/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 8.218/91, é

legítima a utilização da TRD como juros de mora, a partir do mês de fevereiro de 1991, por não infringir os

princípios constitucionais da irretroatividade, do ato jurídico perfeito e do direito adquirido.

3. Recurso especial não provido.

(grifo nosso)

(REsp 836.084/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe

25/05/2009)

 

Não se desconhece que o Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 493-0, de

relatoria do Ministro Moreira Alves, entendeu que "a taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária,

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que

reflita a variação do poder aquisitivo da moeda". Contudo, no caso dos autos, a TRD já não poderia, de qualquer

forma, ser utilizada para fins de correção monetária, ante a ausência de previsão legal. Por outro lado, à vista de

que se trata de mera adequação dos consectários legais, sem alterações na cobrança exacional, não há óbice à

modificação da CDA, pois a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que "as alterações que possam

ocorrer na certidão de dívida por simples operação aritmética não ensejam nulidade da CDA, fazendo-se no

título que instrui a execução o decote da majoração indevida (AgRg no REsp nº 779.496/RS, Rel. Min. ELIANA

CALMON, DJ de 17.10.2007). Precedentes: REsp nº 737.138/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 01.08.2005

e REsp nº 535.943/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 13.09.2004." (REsp 1022462/RS, Rel.

Ministro Francisco Falcão, 1ª Turma, julgado em 06/05/2008, DJe 28/05/2008).

 

II - Da multa

 

A União defende a manutenção da multa, nos termos em que cominada. Sustenta que o percentual de 100% do

valor do imposto tem supedâneo legal, de maneira que descabida a sua alteração pelo Poder Judiciário. Trata-se de

multa punitiva, aplicada de ofício, em virtude de infração fiscal capitulada no artigo 364 do Regulamento do

Imposto sobre Produtos Industrializados, aprovado pelo Decreto nº 87.981/82, conforme auto de infração às fls.

45/46. Tal espécie de pena é imposta em razão de omissão de contribuinte relativa à obrigação de declarar tributo,

com o escopo de coibir condutas lesivas ao interesse público. Não obstante a validade do instrumento legalmente

estabelecido, o Supremo Tribunal Federal já decidiu que o percentual de 100% é excessivo e detém caráter

confiscatório, verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. MULTA FISCAL. PERCENTUAL

SUPERIOR A 100%. CARÁTER CONFISCATÓRIO. ALEGADA OFENSA AO ART. 9 7 DA CONSTITUIÇÃO.

INEXISTÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que são confiscatórias as multas fixadas em 100% ou mais do

valor do tributo devido. 

II - A obediência à cláusula de reserva de plenário não se faz necessária quando houver jurisprudência

consolidada do STF sobre a questão constitucional discutida. 

III - Agravo regimental improvido.

(STF, 2ª Turma; RE-AgR 748257, Ministro Ricardo Lewandowski, v.u., j. em 06.08.2013)

 

Destaque-se que assente na suprema corte que o princípio da vedação de confisco também se aplica às multas.

Nesse sentido, a ADI nº 1.075/DF, de relatoria do Ministro Celso de Mello (DJ em 24/11/06), e demais

precedentes:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRIBUTÁRIO. MULTA.

CARÁTER CONFISCATÓRIO. PRECEDENTES. 

1. O princípio da vedação do confisco, previsto no art. 150, IV, da Constituição Federal, também se aplica às

multas. Precedentes: RE n. 523.471-AgR, Segunda Turma Relator o Ministro JOAQUIM BARBOSA, DJe de

23.04.2010 e AI n. 482.281-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, DJe de

21.08.2009. 

(...) (grifo nosso)

(ARE nº 637.717/GO-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 30/3/12).

 "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. MULTA PUNITIVA. VEDAÇÃO

DE TRIBUTAÇÃO CONFISCATÓRIA. ART. 3º DA LEI 8.846/94. ADI 1.075-MC/DF. EFICÁCIA ERGA

OMNES DA MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO
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IMPROVIDO. 

I - É aplicável a proibição constitucional do confisco em matéria tributária, ainda que se trate de multa fiscal

resultante do inadimplemento pelo contribuinte de suas obrigações tributárias. Precedentes. 

II - Eficácia erga omnes da medida cautelar na ação direta de inconstitucionalidade, conforme disposto no art.

11, § 1º, da Lei 9.868/99. 

III - Inexistência de novos argumentos capazes de afastar as razões expendidas na decisão ora atacada, que deve

ser mantida. 

IV - Agravo regimental improvido" 

(AI nº 482.281/SP-AgR, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 21/8/09).

 

 

Quanto ao percentual a ser arbitrado, possível a utilização retroativa das disposições legais benéficas, consoante o

disposto no artigo 106, inciso II, alínea 'c', do Código Tributário Nacional, conforme já decidiu o STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 106 DO CTN. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENIGNA. ATO

NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADO. 

O Código Tributário Nacional, em seu artigo 106, estabelece que a lei nova mais benéfica ao contribuinte aplica-

se ao fato pretérito, razão por que correta a redução da multa nos casos como os da espécie, em que a execução

fiscal não foi definitivamente julgada. O referido artigo não especifica a esfera de incidência da retroatividade da

lei mais benigna, o que enseja a aplicação do mesmo, tanto no âmbito administrativo como no judicial. Recurso

especial provido. 

(RESP 200001402161, FRANCIULLI NETTO, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:25/10/2004 PG:00271)

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA - REDUÇÃO - APLICAÇÃO DE LEI MENOS SEVERA -

RETROATIVIDADE - CTN, ART. 106, II, "C" - LEI 8.212/91, ART. 35 E LEI 9.528/97 - PRECEDENTES STJ

(ERESP. Nº 184.642/SP, D.J. DE 16.08.99).

- Tratando-se de execução fiscal não definitivamente julgada, a redução da multa aplicada a infrações pretéritas

é legítima, por isso que atende ao princípio da retroatividade da legislação mais benéfica ao contribuinte.

- Recurso especial não conhecido.

(REsp 273825/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU 10.3.2003, p. 145).

 

 

O artigo 45 da Lei nº 9430/96 modificou a redação do artigo 80 da Lei nº 4502/64, regulamentadora do então

chamado imposto sobre consumo incidente sobre os produtos industrializados, que passou a estabelecer:

 

Art. 80. A falta de lançamento do valor, total ou parcial, do imposto sobre produtos industrializados na

respectiva nota fiscal, a falta de recolhimento do imposto lançado ou o recolhimento após vencido o prazo, sem o

acréscimo de multa moratória, sujeitará o contribuinte às seguintes multas de ofício: (Redação dada pela Lei nº

9.430, de 1996) I - setenta e cinco por cento do valor do imposto que deixou de ser lançado ou recolhido ou que

houver sido recolhido após o vencimento do prazo sem o acréscimo de multa moratória; (Redação dada pela Lei

nº 9.430, de 1996)

II - cento e cinqüenta por cento do valor do imposto que deixou de ser lançado ou recolhido, quando se tratar de

infração qualificada. (Redação dada pela Lei nº 9.430, de 1996)

III - multa básica de 300%(trezentos por cento) do valor do imposto que deixou de ser lançado ou recolhido,

quando se tratar de infração qualificada, observado o disposto no art. 86 (Redação dada pela Lei nº 8.218, de

1991)

(grifo nosso)

Destarte, a redução da multa punitiva, trazida pela Lei nº 9.430/96, deve alcançar fatos pretéritos, em razão do

entendimento sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça, como se viu. É também o que ensina Leandro

Paulsen:

 

"As multas, relativamente ao IPI, constam disciplinadas pelo art. 80 da Lei 4.502/64, com suas diversas

alterações. Ainda que anteriormente o menor percentual previsto na legislação fosse de 50%, não se cuida

daquele aplicado ao caso imposto de imposto que deixara de ser lançado, que foi de 100% (art. 2º do DL 34/66 e

art. 364, II, do RIPI/82), beneficiando-se, portanto da lei posterior que estabeleceu, para a mesma hipótese, 75%

(art. 45 da Lei 9.430/96)".

(In Direito Tributário, Constituição e Código Tributário Nacional à luz da doutrina e jurisprudência. 14ª ed. Porto

Alegre: 2012, p. 867)
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Na mesma direção, os julgados das cortes regionais:

 

IPI. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR REJEITADA. VISTA DO ADMINISTRATIVO. PRÉVIO

CONHECIMENTO. OFENSA AO ARTIGO 398 DO CPC. INOCORRÊNCIA. TRD. CORREÇÃO.

INCONSTITUCIONAL. MULTA. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. VERBA HONORÁRIA. DECRETO-LEI N.

1025/69. (...) 3. A multa como prevista na CDA, no patamar de 100% do valor do IPI que deixou de ser lançado

(artigo 364, inciso II, do RIPI n. 87.981/82), reveste-se de caráter confiscatório, conforme já decidiu, em caso

semelhante, o Excelentíssimo Desembargador Federal Mairan Maia, AC n. 200103990091948/SP, Data da

decisão: 24/10/2001, DJU 10/01/2002, p. 460. (...) 5. Apelação parcialmente provida.

(AC 97030784160, JUIZ LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, 20/04/2007)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. RECURSO ADMINISTRATIVO. CDA. REGULARIDADE

FORMAL. PENHORA. PREFERÊNCIA DOS CRÉDITOS DA UNIÃO. APLICABILIDADE DA TR/TRD E DA

TAXA SELIC. UFIR. MULTA. CONFISCO. POSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

PERCENTUAL MAIS BENÉFICO. 

1. A interposição de recurso administrativo é causa suspensiva da prescrição. Inteligência da Súmula nº 153 do

TFR. 

2. A regularidade da CDA visa a possibilitar ao executado o exercício da ampla defesa, o que, no caso dos autos,

foi possível. 

3. O crédito da Fazenda Nacional prefere ao da Estadual e também àquele relativo à hipoteca cedular. 

4. A utilização da TR/TRD, no lapso compreendido entre fevereiro e dezembro de 1991, encontra-se respaldada

pelo artigo 9º da Lei nº 8.177, de 01-03-1991, com a redação conferida pela Lei nº 8.218, de 29-08-1991. 

5. É aplicável a taxa SELIC a partir de abril/95, consoante previsto no artigo 13 da Lei 9065/95. Precedentes

desta Corte. 

6. "A UFIR, como índice de correção monetária de débitos e créditos tributários, passou a viger a partir de

janeiro de 1992." (Súmula nº 59 do TRF 4ª Região). 

7. Cabível a redução da multa de 100 % (exigida pelo Fisco com fundamento no artigo 364, inciso II, do

Regulamento do IPI, aprovado pelo Decreto nº 87981/92) para 75%, de acordo com a redação do artigos 488

do Decreto nº 4544/2002 e 45 da Lei nº 9430/96, tendo em vista o princípio da retroatividade da lei mais

benigna, que está insculpido no artigo 106, II, "c", do CTN. 

8. A expressão "ato não definitivamente julgado" prevista no inciso II do artigo 106 do CTN refere-se tanto a via

administrativa quanto à judicial. Precedentes do STF, STJ e TRF 4ª Região.

(grifo nosso)

(AC 200404010488746, WELLINGTON MENDES DE ALMEIDA, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, DJ 15/12/2004

PÁGINA: 446.)

 

Conclui-se, por conseguinte, que a redução da multa punitiva para 75% do valor do tributo que deixou de ser

lançado pode ser efetuada sem que importe ofensa aos princípios constitucionais da separação de poderes (artigo

2º) e da legalidade em sentido amplo (artigo 5º, inciso II), na medida em que resulta justamente da aplicação de lei

posterior mais benéfica consoante autorização do Código Tributário Nacional. Da mesma forma, não há falar-se

em desrespeito ao artigo 97 da CF, pois não houve declaração de inconstitucionalidade ante o afastamento do

disposto no artigo 364, II, do RIPI/82, mas sim incidência da legislação mais benéfica ao contribuinte. A redução

ao percentual de 20%, conforme estabelecido no voto vencedor, não pode prevalecer, na medida em que o

disposto no artigo 61, §2º, da Lei nº 9.430/96 refere-se às multas moratórias e não às punitivas, como a que ora se

discute.

Evidencia-se, pois, que o entendimento da maioria da 6ª Turma está em desacordo com a jurisprudência

mencionada. Logo, o voto vencido deve prevalecer parcialmente, no que se refere à manutenção da TRD para fins

de cálculos dos juros, nos termos do artigo 9º da Lei nº 8.177/91, com a redação dada pela Lei nº 8.218/91, bem

como quanto à redução da multa punitiva aplicada ao contribuinte, observado, porém o percentual de 75%,

previsto na legislação posterior mais benéfica.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento aos embargos infringentes

opostos pela União, a fim de que o voto vencido prevaleça no que se refere à manutenção da TRD para fins de

cálculos dos juros, nos termos do artigo 9º da Lei nº 8.177/91, com a redação dada pela Lei nº 8.218/91, bem

como quanto à alteração da multa punitiva aplicada ao contribuinte, observado, contudo, o percentual de 75%

(setenta e cinco por cento). Sem condenação aos honorários advocatícios, ante a suficiência do disposto no

Decreto-Lei nº 1025/1969.
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Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0060265-36.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Conflito negativo de competência entre o Juízo Federal da 5ª Vara em São Paulo, suscitante, e o Juízo Federal da

22ª Vara em São Paulo, suscitado, em mandado de segurança impetrado pelo Instituto de Pesquisas Tecnológicas

em São Paulo - IPT contra o Delegado da Receita Federal e o Procurador Chefe da fazenda nacional, ambos na

Capital, com o objetivo de obter certidão positiva de débito com efeitos de negativa.

 

O suscitante (fls. 115/119) relata que, após consultas para verificação de prevenção, o impetrante requereu a

exclusão do delegado da SRF, em razão de o PA nº 10814.004.140/2001-25 ter sido cancelado, e, relativamente

ao MS nº 2005.61.00.026400-2, em trâmite na 22ª Vara Federal, reconheceu que pleiteia a aludida certidão em

relação aos mesmos débitos (inscrições nºs 80.6.92.000089-44, 80.6.04.061062-47 e 80.7.04.014600-40) e que

naquele feito requereu a revalidação, porém o magistrado a indeferiu em razão de julgar que se cuida de um novo

ato coator. Em consequência, conclui que, excluída a referida autoridade coatora, os mandamus são idênticos e,

assim, o segundo deveria ser extinto, o que não pode ser feito, à vista do entendimento do suscitado, porque a

parte ficaria sem prestação jurisdicional. Por sua vez, o Juízo Federal da 22ª Vara considera (fls. 124/126)

inadmissível a renovação do pedido, pois haveria necessidade de reiniciar o processo, bem como que não há

conexão.

 

À fl. 131, o suscitante foi designado para resolver as questões urgentes.

 

As informações estão acostadas à fl. 141 e apenas repisam os argumentos.

 

O Ministério Público Federal, no parecer de fls. 143/149, opinou no sentido de que o conflito fosse provido, dado

que a negativa da autoridade em expedir a certidão não consubstancia novo ato coator, mas sua renovação, cuja

ilegalidade já fora anteriormente reconhecida.

 

É o relatório. Decido.

 

Conflito negativo de competência entre o Juízo Federal da 5ª Vara em São Paulo, suscitante, e o Juízo Federal da

22ª Vara em São Paulo, suscitado em mandado de segurança impetrado pelo IPT contra o Delegado da Receita

Federal e o Procurador Chefe da fazenda nacional, ambos na Capital, com o objetivo de obter certidão positiva de

2006.03.00.060265-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : Instituto de Pesquisas Tecnologicas do Estado de Sao Paulo S/A IPT

ADVOGADO : SP175472 RENATO BORELLI FERNANDES VALENTIM

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2006.61.00.011467-7 5 Vr SAO PAULO/SP
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débito com efeitos de negativa. O cerne do conflito está em saber se o mandado de segurança originário deve ou

não ser julgado pelo suscitado, no qual tramita outro idêntico e que fora anteriormente ajuizado (nº

2005.61.00.026400-2).

 

Verifica-se (fl. 08) que o writ foi ajuizado em 23/05/05. À época, vigia há pouco a Lei nº 11.280, que entrou em

vigor 90 dias após sua publicação, ocorrida em 17.02.06, e acrescentou o inciso III ao artigo 253 do CPC, verbis: 

 

 

Art. 253 - Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: 

I e II - "omissis"

III - quando houver ajuizamento de ações idênticas, ao juízo prevento. 

 

 

Assim, dado que o mandado de segurança originário é idêntico ao de nº 2005.61.00.026400-2, anteriormente

ajuizado perante a 22ª Vara Federal Cível - questão, aliás, sobre a qual os magistrados não divergem - a

distribuição do remédio constitucional deveria ter observado a regra processual mencionada. Esta corte tem

precedente nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DEMANDAS IDÊNTICAS.

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA, AO JUÍZO PREVENTO. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO

253, INCISO III. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI N.º 11.280/2006. IRRELEVÂNCIA DE O PRIMEIRO

FEITO TER SIDO SENTENCIADO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 235 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. 1. A Lei n.º 11.280/2006 introduziu, no artigo 253 do Código de Processo Civil, o inciso III, a dispor

que se distribuirão por dependência, ao juízo prevento, as causas idênticas, de qualquer natureza. 2. Ao incluir o

inciso III no artigo 253 do Código de Processo Civil, a Lei n.º 11.280/2006 estabeleceu nova regra de

competência, incumbindo o juízo prevento de proclamar, para os fins do artigo 267, inciso V, do Código de

Processo Civil, a litispendência ou a coisa julgada. 3. Tratando-se de demandas idênticas - e não de causas

meramente conexas ou unidas por relação de continência -, a distribuição deve ser feita por dependência, ao

juízo prevento, nos termos do inciso III do artigo 253 do Código de Processo Civil, mesmo que em um dos

processos já haja sentença prolatada. Inaplicabilidade da Súmula 235 do Superior Tribunal de Justiça. 4.

Conflito negativo de competência julgado improcedente.

(CC nº 0030583-31.2009.4.03.0000; Des. Fed. Nelton dos Santos; 1ª Seção; j. em 03/12/2009) - grifei.

 

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do artigo 120 do CPC, julgo procedente o conflito e declaro

competente o Juízo Federal da 22ª Vara em São Paulo para processar e julgar o mandado de segurança. 

Oficie-se a ambos os juízos. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Oportunamente, arquive-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0008432-74.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

2009.61.10.008432-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : ALKROMA AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO : SP160515 JOSE WILSON BOIAGO JUNIOR e outro

EMBARGADO(A) : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DESPACHO

Intime-se o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo sobre a oposição dos embargos

de declaração por Alkroma Acropecuária Ltda, juntado às fls. 247/250.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0036622-73.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 2/12: Designo o Juízo suscitante, nos termos do artigo 120 do Código de Processo Civil, para a análise de

questões de urgência.

Abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Às medidas cabíveis. Após, à conclusão.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0021132-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Conflito negativo de competência entre o JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM ARAÇATUBA,

suscitante, e o JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM LINS, suscitado, em ação em que o autor pleiteia a

declaração de inexigibilidade de relação jurídica e restituição das anuidades pagas ao Conselho Regional de

No. ORIG. : 00084327420094036110 13 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.036622-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : RADIO METROPOLITANA PAULISTA LTDA

ADVOGADO : SP101614 EDEMILSON FERNANDES COSTA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUSCITANTE :
DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES TERCEIRA
TURMA

SUSCITADO(A) : DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA QUARTA TURMA

No. ORIG. : 00332456920074036100 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.021132-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : ALINE FIORILLO COSTA

ADVOGADO : SP147969 CLEBER RODRIGUES MANAIA

PARTE RÉ : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região CREFITO 3

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00003568320134036316 JE Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     44/1255



Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região.

 

O suscitante (fls. 02/03) entende que, nos termos do Provimento nº 397/2013 do CJF 3ª R, a implantação se deu a

partir de 17 de dezembro de 2013, de modo que os feitos ajuizados anteriormente a essa data não podem ser

redistribuídos, ex vi do artigo 25 da Lei nº 10.259/01 e do artigo 87 do CPC. O suscitado, por sua vez, declinou da

competência (fls. 15/16) por considerar que o domicílio da parte ativa foi abrangido pela jurisdição do juizado

instalado em Araçatuba, consoante o Provimento nº 397/13 do CJF 3ª R, cujo artigo 2º, parágrafo único,

determina que seja observada Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, que prevê a redistribuição (artigo 2º).

 

É o relatório. 

 

Conflito negativo de competência entre o JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM ARAÇATUBA,

suscitante, e o JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM LINS, suscitado, em ação em que o autor pleiteia a

declaração de inexigibilidade de relação jurídica e restituição das anuidades pagas ao Conselho Regional de

Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região.

 

A controvérsia é conhecida nesta corte. A Segunda Seção, recentemente, na sessão do dia 02/09/14, examinou

caso idêntico e assentou que o princípio da perpetuatio jurisdicionis é aplicável e afasta a incidência da Resolução

nº 486/12 do CJF da 3ª R, bem como que a competência é territorial e, portanto, não pode ser declinada de ofício

(Súmula 33 do STJ), além de o artigo 25 da Lei nº 10.259/01 vedar a remessa das demandas propostas antes da

instalação do juizado especial. Eis a ementa: 

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO

TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Lins, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio a implantação do Juizado Especial Federal em Araçatuba, cuja competência territorial passou a

abarcar o município onde reside a parte. O cerne da controvérsia é saber se é possível a redistribuição do feito

como decorrência dessa alteração.

- O tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a particularidade de que o conflito seja entre

dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há muito já reconheceram e seguidamente reiteram

que a modificação de competência territorial do juízo é irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos

princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis, insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter

natureza territorial e, assim, não ser passível de reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente que, por serem regidos por norma específica, os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- Este colegiado, ao apreciar o Conflito de Competência nº 2014.03.00.0041119-9, já se manifestou de forma

diversa. Na ocasião, todavia, houve acalorada discussão e o empate que se seguiu precisou ser resolvido pelo

voto do Presidente. Daí a razão por que o tema merece ser revisitado e amadurecido nesta oportunidade, antes

de poder ser justamente invocado como reflexo do entendimento desta Seção.

- A construção que acabou por ser acolhida no julgamento do referido conflito está inteiramente fundada no

Provimento nº 397/13 do CJF 3ª R, cujo artigo 2º, parágrafo único, remete a que seja observado o artigo 2º da

Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato administrativo não pode desbordar dos limites da lei.

Em consequência, não se pode validamente interpretar o dispositivo citado fora das balizas impostas pelos

princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da impossibilidade de modificação de competência

territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de
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competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Por fim, considerado tudo o quanto foi dito a respeito da necessidade de que seja respeitada a situação das

demandas ajuizadas antes da modificação da jurisdição territorial dos juizados, mostra-se perfeitamente razoável

e adequada a interpretação do artigo 25 da Lei nº 10.259/01 (Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados

Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.) feita pelo suscitante.

- Conflito julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Lins. 

(CC nº 2014.03.00.002673-3/SP; 2ª Seção; Rel. Des. Fed. André Nabarrete; DJe 11/09/14) 

 

A Quarta Seção também tem a mesma orientação: 

 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PERPETUAÇÃO DA

COMPETÊNCIA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCOMPETÊNCIA RELATIVA. IMPOSSIBILIDADE.

CONFLITO JULGADO PROCEDENTE. 

1. O art. 87 do Código de Processo Civil consagra o princípio da perpetuatio jurisdictionis, segundo o qual a

propositura da ação fixa a competência em um determinado órgão jurisdicional, de forma que modificações

fáticas (relativas, por exemplo, ao endereço da parte) ou jurídicas (relativas, por exemplo, à competência

territorial do juízo) tornam-se irrelevantes, ressalvadas as exceções expressamente previstas no texto legal. 2. De

acordo com a jurisprudência consagrada na Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça, "a incompetência

relativa não pode ser declarada de ofício", dependendo da oposição tempestiva da respectiva exceção, sem o que

prorroga-se a competência (CPC, arts. 112, caput, e 114). 3. O exame da decisão declinatória da competência,

proferida pelo Juizado Especial Federal de Jundiaí, revela que seu fundamento foi o fato de a parte autora ter

domicílio na cidade de Franco da Rocha, incluído na jurisdição do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

pelo Provimento nº 395, de 08.11.2013, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 4. Todavia, não se verifica,

no caso em exame, nenhuma das exceções à perpetuação da competência previstas no art. 87 do Código de

Processo Civil, tratando-se de competência relativa, em relação à qual é vedada a declaração de ofício. 5. A

mudança da competência territorial dos Juizados Especiais de Jundiaí e de São Paulo, posteriormente ao

ajuizamento da demanda (em 25.10.2013), não altera aquela anteriormente estabelecida. Precedentes do

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. 6. O § 3º do art. 3º da Lei 10.259/2001 estabelece que no

foro onde estiver instalada vara do juizado especial, sua competência é absoluta. Entretanto, essa regra tem o

nítido intuito de evitar a opção da parte autora pelo juízo federal comum, em subseção judiciária na qual exista

juizado especial instalado, o que conspiraria contra os objetivos da própria instituição dos juizados, dentre os

quais o de diminuir o número de processos na Justiça Federal comum. 7. O Provimento nº 395/2013, em seu art.

4º, determina que apenas a partir de 22.11.2013 o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí passariam a ter jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo

Paulista, Jundiaí, Itupeva, Louveira e Várzea Paulista, restando excluído o Município de Franco da Rocha, local

de domicílio da autora. 8. Fica afastada a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/2012, que dispõe, de forma

genérica, sobre os procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinete na Terceira Região, eis que existe dispositivo específico a reger a distribuição de ações

(Resolução nº 486, art. 2º). 9. Eventuais consultas realizadas, em âmbito administrativo, à Coordenadoria dos

Juizados Especiais, não podem alterar normas legais de distribuição de competência. 10. Conflito julgado

procedente para declarar a competência do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, o suscitado.

(CC nº 0011063-12.2014.4.03.0000; Des. Fed. Nino Toldo; 4ª Seção; j. em 17/07/2014)

No âmbito da 3ª Seção, os Desembargadores Federais Luiz Stefanini e Baptista Pereira têm inclusive aplicado

diretamente a Súmula 33 do STJ e reconhecido a impossibilidade de remessa do feito para o juizado novo (CC nº

0002826-86.2014.4.03.0000/SP; 0006326-63.2014.4.03.0000/SP; 0008265-78.2014.4.03.0000/SP; 0008270-

03.2014.4.03.0000/SP; 0006381-14.2014.4.03.0000/SP; 0006333-55.2014.4.03.0000/SP; 0006854-

97.2014.4.03.0000/SP; 0006393-28.2014.4.03.0000/SP; 0006317-04.2014.4.03.0000/SP; 0008302-

08.2014.4.03.0000/SP; 0008170-48.2014.4.03.0000/SP; 0008182-62.2014.4.03.0000/SP; 0006369-

97.2014.4.03.0000/SP; 0006480-81.2014.4.03.0000/SP; 0007675-04.2014.4.03.0000/SP). 

 

 

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do artigo 120 do CPC, julgo procedente o conflito e declaro

competente o Juizado Especial Federal Cível em Lins.

Oficie-se a ambos juizados. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquive-se. 
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São Paulo, 17 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022524-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de Aparecida/SP, em face

do Juízo Federal da 1ª Vara de Guaratinguetá/SP, que determinou a remessa ao suscitante de autos de execução

fiscal, sob fundamento de que a empresa executada tem domicílio em município sob a competência do suscitante

(Potim/SP).

Os autos foram distribuídos ao Superior Tribunal de Justiça, que decidiu pela competência desta Corte Regional

para processar e julgar o conflito.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Com efeito, a alteração da competência não pode ser promovida de ofício, em se tratando de competência de

natureza territorial, fixada pelo critério do domicílio, e, portanto, relativa, sujeita à orientação consagrada na

Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A competência relativa não pode ser declarada de ofício".

Neste sentido, foram firmados diversos precedentes no âmbito da Corte Superior, conforme revela, entre outros, o

julgamento do Conflito de Competência nº 31.427/RS, Relator Min. JOSÉ DELGADO, DJU 25/06/2001, que

restou assim ementado:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO EXECUTIVA FISCAL. COMPETÊNCIA TERRITORIAL RELATIVA.

DECLINAÇÃO EX-OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 109, I, C/C O § 3º, DA CF/88. ART. 87, DO CPC.

PRECEDENTES. 1. Conflito de competência levado à apreciação da Primeira Seção em face da existência de

entendimentos divergentes a respeito da matéria, no intuito de solucionar, de vez e rapidamente, a celeuma. 2.

Após debater o assunto, o colegiado firmou entendimento na esteira da decisão proferida no CC nº 29746/RS,

Rel. Min. Peçanha Martins (ainda não publicada). 3. As execuções fiscais movidas pela União, suas autarquias e

empresas públicas são processadas e julgadas pela Justiça Federal, salvo onde não exista Vara da Justiça

Federal (CF/1988, art. 109, I, c/c o § 3º). 4. O Juízo de Direito, onde não se localiza Vara Federal, é competente

para processar e julgar execução fiscal movida contra devedor residente na respectiva área territorial. 5. Por

tais regramentos, não pode o Juiz, para o qual foi distribuída a ação, declinar, ex-officio, da sua competência

para apreciar o feito posto à sua razão de julgar. 6. "Determina-se a competência no momento em que a ação é

proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo

quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia" (art.

87, do CPC). 7. Ocorrência da regra da perpetuatio jurisdictionis, com a finalidade de proteger a parte, qualquer

delas, autora ou ré, no sentido de evitar a mudança do lugar do processo toda vez que houver modificações

supervenientes. 8. Competência do Juízo de Direito de Nova Petrópolis-RS, o suscitado."

 

No âmbito desta Seção, não se discrepa quanto a tal interpretação, conforme revela, entre outros, o seguinte

precedente:

2014.03.00.022524-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

PARTE RÉ : NOVAKRAFT IND/ E COM/ DE PAPEL E EMBALAGEM LTDA

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE APARECIDA SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00022348020148260028 2 Vr APARECIDA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. EXECUÇÃO FISCAL.

AUSÊNCIA DE SEDE DE JUSTIÇA FEDERAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DO EXECUTADO. COMPETÊNCIA

RELATIVA. I. A teor do art. 109, § 3º, da CF e art. 15, I, da Lei 5010/66, os Juízes estaduais são competentes

para processar e julgar os executivos fiscais da União Federal e de suas autarquias, ajuizadas contra devedores

domiciliados nas comarcas onde não funcionam Vara da Justiça Federal. II. A competência é determinada no

momento em que a ação é proposta e, em se tratando de competência relativa, não pode ser declarada de ofício,

(Súmula nº 33), assim como não pode ser o referente à sede da exequente por contrariar o princípio do Juízo

natural. III. Conflito de competência procedente." (CC nº 1999.03.00.058273-0, Relatora Des. Federal CECÍLIA

MARCONDES, DJU de 04/10/2000).

Ante o exposto, com fundamento no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente

o conflito para determinar o retorno dos autos da execução fiscal, ora em cogitação, ao Juízo suscitado.

Publique-se.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00008 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0023098-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Mandado de segurança impetrado por THEO FRANCA CIARALLO contra ato do Juiz Federal da 4ª Vara em

Campinas que recebeu o recurso de apelação que interpôs no Processo nº 0007410-42.2013.403.6109 somente no

efeito devolutivo. Sustenta que tem direito líquido e certo ao recebimento no duplo efeito, ex vi do artigo 520 do

CPC. Pede, em consequência, liminar para que seja concedido também o efeito suspensivo ao seu recurso e que, a

final, seja confirmada. 

 

 

É o relatório. Decido. 

 

 

O impetrante apelou (fls. 09/13) contra sentença que extinguiu o Processo nº 0007410-42.2013.403.6109 sem

julgamento do mérito. Seu recurso foi recebido no efeito devolutivo (fl. 08) por decisão publicada em 22/07/14.

Alega direito líquido e certo também ao suspensivo por força do artigo 520 do CPC. 

 

O ato inquinado como ilegal, à evidência, é decisão interlocutória, que poderia ter sido impugnada por recurso

ao qual é cabível a atribuição de efeito suspensivo, ex vi do artigo 527, inciso III, do CPC. 

 

O artigo 5º, inciso II, da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009, que disciplina o mandado de segurança, dispõe

que:

 

Art. 5º Não se concederá mandado de segurança quando se tratar:

2014.03.00.023098-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

IMPETRANTE : THEO FRANCA CIARALLO

ADVOGADO : SP315930 JOSIANA CARDOSO CIARALLO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

INTERESSADO(A) :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

No. ORIG. : 00074104220134036109 4 Vr CAMPINAS/SP
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I-...

II - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo;(grifei)

 

O impetrante não informa se interpôs o recurso cabível. Obviamente, ainda que não o tenha feito, essa

circunstância não é bastante para legitimar a presente impetração, em frontal violação à disposição legal transcrita.

A eventual urgência de obter o efeito suspensivo ao apelo que interpôs - que sequer foi deduzida na inicial -

tampouco justifica a utilização do mandamus, à vista da existência de outra via perfeitamente adequada para obtê-

lo, inclusive liminarmente. Admitir a impetração para suprir a ausência de apresentação tempestiva do meio

processual idôneo ofende o princípio basilar de igualdade de tratamento das partes e, em última análise, ao devido

processo legal. 

 

 

Ante o exposto, denego liminarmente a segurança, com fundamento nos artigos 6º, § 5º, e 10 da Lei nº

12.016/2009.

 

Publique-se e, oportunamente, arquive-se. 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31534/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022261-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 10ª Vara Federal Cível de São Paulo,

em face do Juízo Federal da 26ª Vara Federal Cível de São Paulo.

Para tanto argumenta o Juízo Suscitante que inexiste relação de dependência ou conexão entre ação de rito

ordinário sob o n° 0014353-68.2014.403.6100, inicialmente proposta no Juízo suscitado por Areal Tijuco -

Extração e Comércio de Areia Ltda - ME, em face do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis (IBAMA) e o Mandado de Segurança n° 0013833-11.2014.403.6100, impetrado também

pela empresa Areal Tijuco-Extração e Comércio de Areia Ltda-Me, sob a alegação de suposta ilegalidade

cometida pelo Senhor Superintendente do Departamento Nacional de Produção Mineral em São Paulo.

Assim, nos termos do que dispõe o art. 120 do Código de Processo Civil, designo o Juízo suscitante para resolver,

em caráter provisório, as eventuais medidas urgentes.

Oficie-se ao R. Juízo suscitante para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie cópia do Auto de infração n°

33/2014, lavrado pelo Departamento Nacional de Produção Mineral, mencionado na inicial Mandado de

Segurança n° 0013833-11.2014.403.6100, e cópia do Procedimento Administrativo n° 02001.006667/2010-11,

mencionado na inicial do feito n° 0014353-68.2014.403.6100.

2014.03.00.022261-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

PARTE AUTORA : AREAL TIJUCO EXTRACAO E COM/ DE AREIA LTDA -ME

ADVOGADO : PR063566 NELSON PICTNICZKA JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00143536820144036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 121 do Código de Processo Civil e artigo

60, inciso X, do RITRF-3ª Região.

 

Comunique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11881/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1305257-08.1997.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS INFRINGENTES. REPETIÇÃO/COMPENSAÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO (ARTIGO 543-

C, §7º, INCISO II, DO CPC). PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO PRAZO DECENAL PARA AÇÕES

AJUIZADAS ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR Nº 118/05. ACÓRDÃO REPRESENTATIVO

DA CONTROVÉRSIA Nº 1.269.570/MG.

O art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos ou ações ajuizadas

a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos indevidamente recolhidos sejam

anteriores a essa data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas antes de 09/6/2005, aplica-se o prazo

de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação dada pelo Superior Tribunal de Justiça ao

art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº 118/2005, julgamento este submetido ao regime do

543-C do CPC.

A presente ação foi ajuizada em 02.09.1997, ou seja, anteriormente à LC n. 118/05, aplicável, pois, a

jurisprudência do STJ, razão pela qual incide, in casu, a prescrição decenal.

Em juízo de retratação, determinado no 543-C, §7º, II do Código de Processo Civil, nega-se provimento aos

Embargos Infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, negar provimento aos embargos

infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Relatora para o acórdão

2002.03.99.023128-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO(A) : SEGUNDO CARTORIO DE NOTAS DA COMARCA BOTUCATU-SP

ADVOGADO : SP137700 RUBENS HARUMY KAMOI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.13.05257-9 2 Vr BAURU/SP
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00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0313466-98.1997.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS INFRINGENTES. REPETIÇÃO/COMPENSAÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO (ARTIGO 543-

C, §7º, INCISO II, DO CPC). PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO PRAZO DECENAL PARA AÇÕES

AJUIZADAS ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR Nº 118/05. ACÓRDÃO REPRESENTATIVO

DA CONTROVÉRSIA Nº 1.269.570/MG.

O art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos ou ações ajuizadas

a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos indevidamente recolhidos sejam

anteriores a essa data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas antes de 09/6/2005, aplica-se o prazo

de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação dada pelo Superior Tribunal de Justiça ao

art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº 118/2005, julgamento este submetido ao regime do

543-C do CPC.

A presente ação foi ajuizada em 22.09.1997, ou seja, anteriormente à LC n. 118/05, aplicável, pois, a

jurisprudência do STJ, razão pela qual incide, in casu, a prescrição decenal.

Em juízo de retratação, determinado no 543-C, §7º, II do Código de Processo Civil, nega-se provimento aos

Embargos Infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, negar provimento aos embargos

infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Relatora para o acórdão

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002781-55.2000.4.03.6117/SP

 

 

 

1999.03.99.065581-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO(A) : JOSE SALOMAO GIBRAN AGROPECUARIA S/A

ADVOGADO : SP137881 CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro

PARTE RE' : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : DF013434 LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.03.13466-1 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2000.61.17.002781-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EMBARGOS INFRINGENTES. REPETIÇÃO/COMPENSAÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO (ARTIGO 543-

C, §7º, INCISO II, DO CPC). PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO PRAZO DECENAL PARA AÇÕES

AJUIZADAS ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR Nº 118/05. ACÓRDÃO REPRESENTATIVO

DA CONTROVÉRSIA Nº 1.269.570/MG.

O art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos ou ações ajuizadas

a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos indevidamente recolhidos sejam

anteriores a essa data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas antes de 09/6/2005, aplica-se o prazo

de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação dada pelo Superior Tribunal de Justiça ao

art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº 118/2005, julgamento este submetido ao regime do

543-C do CPC.

A presente ação foi ajuizada em 07.08.2000, ou seja, anteriormente à LC n. 118/05, aplicável, pois, a

jurisprudência do STJ, razão pela qual incide, in casu, a prescrição decenal.

Em juízo de retratação, determinado no 543-C, §7º, II do Código de Processo Civil, nega-se provimento aos

Embargos Infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, negar provimento aos embargos

infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Relatora para o acórdão

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008710-72.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. RESCISÓRIA. PREQUESTIONAMENTO.

AUSÊNCIA DE OMISSÃO. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

Ainda que para fins de prequestionamento, devem os embargos de declaração observar os limites traçados no

artigo 535 do CPC.

O agravo interposto pelo embargante da r. decisão monocrática que julgou procedente a ação, limitou-se à

inaplicabilidade do artigo 557 do CPC às rescisórias, razão pela qual os demais artigos invocados nos embargos

de declaração e não enfrentados pelo acórdão embargado, implica em inovação recursal, o que impede o seu

conhecimento na via eleita, tendo em vista a ocorrência da preclusão consumativa.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO(A) : INCOTRAZA IND/ E COM/ DE TRANSFORMADORES ZAGO LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

2009.03.00.008710-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : ROBERTO ELIAS CURY

ADVOGADO : SP092752 FERNANDO COELHO ATIHE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.368

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 96.03.002532-1 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0049786-27.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS INFRINGENTES. REPETIÇÃO/COMPENSAÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO (ARTIGO 543-

C, §7º, INCISO II, DO CPC). PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO PRAZO DECENAL PARA AÇÕES

AJUIZADAS ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR Nº 118/05. ACÓRDÃO REPRESENTATIVO

DA CONTROVÉRSIA Nº 1.269.570/MG.

O art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos ou ações ajuizadas

a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos indevidamente recolhidos sejam

anteriores a essa data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas antes de 09/6/2005, aplica-se o prazo

de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação dada pelo Superior Tribunal de Justiça ao

art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº 118/2005, julgamento este submetido ao regime do

543-C do CPC.

A presente ação foi ajuizada em 14.12.2000, ou seja, anteriormente à LC n. 118/05, aplicável, pois, a

jurisprudência do STJ, razão pela qual incide, in casu, a prescrição decenal.

Em juízo de retratação, determinado no 543-C, §7º, II do Código de Processo Civil, dá-se provimento aos

Embargos Infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento aos Embargos

Infrigentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Relatora para o acórdão

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0013977-

54.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.00.049786-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : MARTE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM

SUCEDIDO : VENUS VEICULOS LTDA

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

96.03.012749-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31516/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011467-68.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS em face de Zelinda da Silva Martinez, com fundamento no artigo 485, incisos III, IV e V,

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO(A) : HM HOTEIS E TURISMO S/A

ADVOGADO : EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMBARGANTE : HM HOTEIS E TURISMO S/A

No. ORIG. : 92.00.13977-9 5 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.011467-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ZELINDA DA SILVA MARTINEZ

CODINOME : ZELINDA DA SILVA

No. ORIG. : 2009.03.99.039399-0 Vr SAO PAULO/SP
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do Código de Processo Civil (dolo da parte vencedora e violação a literal disposição de lei), visando à

desconstituição da decisão monocrática terminativa desta Corte, reproduzida às fls. 109/113, que deu provimento

à apelação para julgar procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

 

Alega a autarquia, em sua inicial, que o provimento jurisdicional que se pretende rescindir ofendeu a coisa

julgada, uma vez que a ré já havia ajuizado anteriormente ação com causa de pedir e pedido idênticos, a qual já

havia sido definitivamente julgada por decisão desta Corte, que decidira pela improcedência do pedido da

aposentadoria em questão. Aduz, ainda, que o acórdão rescindendo resulta de dolo da parte vencedora em

detrimento da vencida.

 

Assim, o INSS postula a rescisão da decisão e a prolação de novo julgamento para que seja julgado improcedente

o pedido formulado na segunda demanda. A petição inicial veio acompanhada de documentos (fls. 12/319).

 

Postergada a apreciação do pedido de antecipação de tutela (fl. 321), a ré foi regularmente citada (fl. 343) e deixou

transcorrer in albis o prazo para apresentação de constatação (fl. 345).

 

Às fls. 346/347, foi concedida a antecipação dos efeitos de tutela, determinando-se a suspensão da execução do

acórdão rescindendo.

 

 

Intimadas, as partes não apresentaram alegações finais (fls. 351).

 

O Ministério Público Federal ofertou parecer às fls. 352/355, opinando pela procedência do pedido.

 

É a síntese do relatório.

 

DECIDO.

 

De início, tenho por bem dizer que a E. Terceira Seção desta C. Corte tem adotado entendimento de que cabe ao

Relator, em caso de flagrante improcedência da rescisória, apreciá-la monocraticamente (v.g, AgRg na Ação

Rescisória nº 2011.03.00.001635-0, julgado em 09.06.2011, de relatoria da Des. Federal Marisa Santos; AgRg na

Ação Rescisória nº 2009.03.00.027503-8, julgado em 26.08.2010, de relatoria da Des. Federal Vera Jucovsky;

AgRg na Ação Rescisória nº 2008.03.00.037305-6, julgado em 12.02.2009, e AgRg na Ação Rescisória nº

2008.03.00.030894-5, julgado em 11.12.2008, ambos de relatoria da I. Des. Federal Therezinha Cazerta).

 

Verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo Civil,

considerando a certidão de fl. 121.

 

Por possuir personalidade jurídica de direito público interno (autarquia), com os mesmos privilégios e

prerrogativas do ente estatal que o instituiu, o INSS se encontra desobrigado do depósito de que trata o inciso II

do artigo 488 do Código de Processo Civil, a teor do parágrafo único do mesmo dispositivo legal. Sobre a questão,

aplica-se o enunciado da Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça: "Descabe o depósito prévio nas ações

rescisórias propostas pelo INSS".

 

A despeito de não haver sido formulado pedido expresso nestes autos, defiro à ré os benefícios da assistência

judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput e § 1º, da Lei nº 1.060/50, tendo em vista a presunção legal de

pobreza, afirmada na ação subjacente (fl. 26).

 

Observo, ainda, que em que pese a parte ré não haver contestado o presente feito, é assente não se aplicar, em sede

de ação rescisória, como efeito da revelia, a presunção de veracidade dos fatos narrados na inicial. Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. VIOLAÇÃO DO

ART. 485, INCISOS V E VI, DO CPC. REVELIA. ART. 319 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. PEDIDO

IMPROCEDENTE.

1. Em observância ao princípio da preservação da coisa julgada não incidem sobre a rescisória os efeitos da
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revelia previstos no art. 319 do CPC." (STJ; AR nº 3341, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, j.

14/12/2009, DJ-e 01/02/2010).

 

Superadas tais questões, passo ao exame e julgamento do mérito da demanda.

 

A questão discutida nestes autos diz respeito à ocorrência da coisa julgada, isto é, se restou configurada a

existência da tríplice identidade dos elementos da ação, prevista no artigo 301, § 2º, do Código de Processo Civil,

por haver a repetição de ação contendo as mesmas partes, idêntica causa de pedir e o mesmo pedido da demanda

anterior.

 

Verifica-se pelos documentos acostados aos autos que a ora ré, em 2002, ajuizou demanda requerendo o benefício

de aposentadoria por idade rural, na condição de trabalhadora rural - "bóia fria", alegando sempre ter trabalhado

nas lides da lavoura, apresentando como início de prova material "certidão de casamento; registro em sua CTPS

de contrato de trabalho na condição de "TRABALHADOR RURAL" (fl. 207), a ser corroborado pela prova

testemunhal (processo originário nº 960/02). Tal pedido foi julgado improcedente, ao final, diante da fragilidade

da prova testemunhal, por decisão desta Corte que transitou em julgado em 25/02/2005 (fl. 305).

 

Em 29 de outubro de 2007, a mesma parte ajuizou nova ação postulando a concessão de aposentadoria por idade

rural, também alegando a sua condição de trabalhadora rural - "diarista" (processo registrado sob o nº

368.01.2007.006165-1/000000-000, número de ordem 1736/2007), a qual, por seu turno, foi julgada procedente,

por decisão deste Tribunal que transitou em julgado, aresto este que ora se pretende desconstituir.

 

Considerando que entre as duas demandas há identidade de partes, de causa de pedir e de pedido, visando-se com

ambas o mesmo efeito jurídico, impõe-se o reconhecimento da coisa julgada material, uma vez que a primeira

ação, quando do ajuizamento da segunda, já havia sido definitivamente encerrada, com o julgamento de mérito,

conforme dispõe o artigo 467 do Código de Processo Civil, verbis: "Denomina-se coisa julgada material a

eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário."

 

No mesmo sentido, já decidiu esta Egrégia Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. OFENSA À COISA

JULGADA E VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. AÇÕES IDÊNTICAS. OCORRÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

1. Segundo o disposto nos § 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma "ação é idêntica à outra

quando tem as mesmas partes,a mesma causa de pedir e o mesmo pedido". Há coisa julgada, "quando se repete

ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso".

2. Verifica-se a preexistência de ação de cunho previdenciário proposta pela parte ré na 3ª Vara do Juízo de

Direito da Comarca de Jales/SP, sob o n. 1049/93, na qual requereu a concessão de aposentadoria por idade a

rurícola.

3. Posteriormente, em 29/4/1997, a ré ajuizou a ação n. 542/97, distribuída à 1ª Vara do Juízo de Direito da

Comarca de Jales/SP, em que pleiteou a concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

4. Tanto na segunda ação proposta quanto na anterior, o pedido e a causa de pedir são idênticos, assim como

lhes são comuns as partes. Em ambas, o pedido é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

5. A pretensão desta ação rescisória é a rescisão do julgado proferido na segunda ação ajuizada pela ré.

6. A existência de duas decisões sobre a mesma relação jurídica configura ofensa à coisa julgada, nos termos do

artigo 485, inciso IV do Código de Processo Civil, além de violar o artigo 267, inciso V do mesmo Codex.

7. Ação rescisória procedente. Ação subjacente extinta sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso

V, do Código de Processo Civil.

8. Sem condenação em verbas de sucumbência, por ser a parte ré beneficiária da Justiça Gratuita." (AR nº

0010592-84.2000.4.03.0000/SP, Relatora Desembargadora Federal Daldice Santana, j. 26/07/2012, DJ-e

03/08/2012).

Ressalte-se que o lapso temporal decorrido entre a propositura das duas ações é inferior à carência exigida para a

concessão do benefício postulado, nos termos do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. Assim, ainda que se alegue que

os períodos em questão sejam distintos, há ao menos parte do período de trabalho rural que, em tese, já havia sido

considerado como não comprovado pela primeira decisão definitiva, portanto acobertada pela coisa julgada.

 

Assim, verificando-se que entre as duas demandas há identidade de partes, de causa de pedir e de pedido, visando

ao mesmo efeito jurídico, definitivamente julgadas pelo mérito, configurada está a ofensa à coisa julgada material,
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razão pela qual se rescinde o julgado questionado, com fundamento no artigo 485, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Resta, pois, prejudicado o pedido de rescisão com base no inciso do dispositivo legal em comento.

 

Outrossim, a ação subjacente deve ser extinta, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do

Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado na presente demanda rescisória para desconstituir a

decisão monocrática terminativa desta Corte, proferido na Apelação Cível nº 2009.03.99.039399-0, e, em juízo

rescisório, julgar extinta a demanda subjacente, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267,

inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, a ré não arcará com o pagamento de verbas de sucumbência,

na esteira de entendimento firmado pela 3ª Seção deste Tribunal. A exclusão do pagamento de verbas de

sucumbência também se ampara em precedente do Supremo Tribunal Federal (Ag. Reg. no Rec. Ext. nº

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616).

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oficie-se ao Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Monte Alto/SP, comunicando-lhe o inteiro teor deste

julgado.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026511-59.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

 

Nos termos da manifestação do Ministério Público Federal à fl. 157, converto o julgamento em diligência, a fim

de que seja citada a corré Ramona Nicácia Correa para que responda aos termos da ação, no prazo de 30 (trinta)

dias, a teor do disposto no artigo 491 do Código de Processo Civil e artigo 196 do Regimento Interno desta Corte. 

2013.03.00.026511-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : CRIS MAIARA DA SILVA PEREIRA e outro

ADVOGADO : MS014809 LUIS HENRIQUE MIRANDA e outro

REPRESENTANTE : SOLANGE MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MS014809 LUIS HENRIQUE MIRANDA

AUTOR(A) : RAMONA NICACIA CORREA

ADVOGADO : MS014809 LUIS HENRIQUE MIRANDA e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018482020064036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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Sem prejuízo, proceda-se à retificação da autuação, a fim de incluir no polo passivo a pessoa de Ramona Nicácia

Correa.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018205-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória movida em face do INSS.

Foi certificado o trânsito em julgado em 20/08/2012 (fl. 336).

Não tendo se conformado com o resultado do julgado, o autor pleiteia a sua rescisão.

Alega, em síntese, estarem presentes os requisitos autorizadores da tutela antecipada, de acordo com o disposto no

inciso I do artigo 273 do Código de Processo Civil e requer seja deferida para a manutenção da implantação do

benefício em seu favor, nos termos requeridos no pleito original.

Requer, outrossim, a concessão dos beneficiários da assistência judiciária gratuita, por deles já gozar no processo

de origem, requerendo a extensão do benefício à presente ação.

Passo ao exame.

Defiro os benefícios da Justiça gratuita, vez que se trata de pessoa impossibilitada de arcar com custas e despesas

processuais, dispensando a parte autora do depósito prévio previsto no inciso II do artigo 488 do CPC.

O meu entendimento é de que a antecipação dos efeitos da tutela é incompatível com o rito da ação rescisória,

devendo ser utilizada em pouquíssimas situações.

Não vislumbro, no caso em tela, prova inequívoca que leve à verossimilhança das alegações da parte autora e,

portanto, não se justifica a imediata implantação do benefício requerido.

Sendo assim, em face desta análise sumária, entendo não estarem presentes os fundamentos a ensejar a concessão

da tutela pleiteada, razão pela qual deixo de concedê-la.

Cite-se o réu para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto no artigo 188 do Código de

Processo Civil, e demais cautelas legais.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023463-58.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.018205-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR(A) : ANTONIO CARAM

ADVOGADO : SP039163 WAGNER GIOVANETI TEIXEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00421645820054039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.023463-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória movida em face do INSS.

Foi certificado o trânsito em julgado em 10/10/2013 (fl. 178).

Não tendo se conformado com o resultado do julgado, o autor pleiteia a sua rescisão.

Requer a concessão dos beneficiários da assistência judiciária gratuita, por deles já gozar no processo de origem,

requerendo a extensão do benefício à presente ação.

Passo ao exame.

Defiro os benefícios da Justiça gratuita, vez que se trata de pessoa impossibilitada de arcar com custas e despesas

processuais, dispensando a parte autora do depósito prévio previsto no inciso II do artigo 488 do CPC.

Sendo assim, em face desta análise sumária, não tendo havido pedido de concessão da tutela antecipada, deixo de

apreciar o seu cabimento.

Cite-se o réu para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto no artigo 188 do Código de

Processo Civil, e demais cautelas legais.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019972-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Devarci Rodrigues de Proença ajuizou a presente ação rescisória, com fulcro no artigo 485, incisos VII

(documento novo) e IX (erro de fato), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando

desconstituir a r. sentença do MM Juiz de Direito da Comarca de Itaporanga/SP, reproduzida a fls. 101/103, que

julgou improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, formulado no processo nº

275.02.2011.000994-6 (controle 539/11).

Analisando os autos, verifico que o MM. Juiz de Direito negou o benefício diante da insuficiência da prova oral

para a comprovação do labor rural, por ocasião da superveniência da incapacidade para o trabalho. 

E, tanto o depoimento do autor, como das testemunhas, foram gravados em mídia, conforme consta a fls. 98/100.

Assim, oficie-se ao Juízo de Origem para que encaminhe cópia da mídia e/ou transcrição dos citados depoimentos

a fim de melhor examinar a existência dos vícios apontados a autorizar a desconstituição do decisum.

P.I.

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR(A) : MARIA ELZA DA SILVA

ADVOGADO : SP112449 HERALDO PEREIRA DE LIMA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052597320134039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.019972-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : DEVARCI RODRIGUES DE PROENCA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00994-6 1 Vr ITAPORANGA/SP
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São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010085-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de ação rescisória ajuizada por Edmar da Silva Rodrigues, para, com fundamento no artigo 485, VII, do

Código de Processo Civil, desconstituir o v. julgado que, ao reformar a r. sentença recorrida, julgou improcedente

o pedido de reconhecimento e averbação de tempo de serviço rural.

Dessa forma, por tratar-se de matéria unicamente de direito e por estarem presentes todos os elementos

necessários ao exame da ação rescisória, despicienda a produção de outras provas.

Como corolário, dê-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos

termos do art. 493 do CPC.

Em seguida, ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007179-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada em 09/03/2012 pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro

no art. 485, V (violação à literal disposição de lei), do CPC, em face de Maria Bassega de Paula, objetivando

2014.03.00.010085-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : EDMAR DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : SP112449 HERALDO PEREIRA DE LIMA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00417210520084039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.007179-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA BASSEGA DE PAULA

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 00238595020104039999 Vr SAO PAULO/SP
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rescindir a r. decisão terminativa proferida pela Exma. Desembargadora Federal Lúcia Ursaia (fls. 219/221), nos

autos do processo nº 2010.03.99.023859-6, que, com fundamento no artigo 557 do CPC, deu provimento à

apelação da parte ré, para julgar procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

O INSS alega, em síntese, que a parte autora deixou de trabalhar nas lides rurais anteriormente ao advento da Lei

nº8.213/91, razão pela qual não faz jus à aposentadoria por idade rural, já que tal benefício foi criado apenas com

a referida lei. Por esta razão, afirma que o julgado rescindendo incorreu em violação de lei, uma vez que aplicou

retroativamente o artigo 143 da Lei nº8.213/91, o que implicou em ofensa ao disposto nos artigos 5º, inciso

XXXVI, 195, §5º, e 202, caput, e inciso I da Constituição Federal e no artigo 59 do ADCT. Alega também a

necessidade de demonstração do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao implemento do

requisito etário, o que não ocorreu no presente caso. Aduz ainda a inaplicabilidade do disposto na Lei nº10.666/03

para a aposentadoria por idade rural. Por estas razões, requer a rescisão do r. julgado guerreado, para que, em

juízo rescisório, seja julgado improcedente o pedido de concessão da aposentadoria por idade rural. Requer ainda

a antecipação dos efeitos da tutela, para que seja sobrestada a execução do julgado rescindendo e sustado o

pagamento administrativo do benefício. Por fim, pleiteia a isenção do depósito previsto no artigo 488, inciso II, do

CPC.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 18/235.

Por meio de decisão de fls. 237, foi indeferido o pedido de antecipação da tutela.

Regularmente citada, a parte ré ofereceu contestação (fls. 245/250), alegando a inexistência de violação de lei,

tendo em vista haver comprovado nos autos da ação originária, mediante início de prova material corroborado por

prova testemunhal, o exercício de atividade rural pelo período exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91 para a

concessão da aposentadoria por idade rural. Afirma também que o fato de ter preenchido os requisitos para a

concessão da aposentadoria por idade rural antes do advento da Lei nº 8.213/91 não implica em nenhum óbice à

concessão do referido benefício. Por esta razão, requer seja julgado improcedente o pedido formulado na presente

ação rescisória.

Não obstante tenha sido devidamente intimado, o INSS não apresentou réplica (fls. 256).

Instadas a especificar provas, ambas as partes deixaram de se manifestar no prazo legal (fls. 260).

Apregoadas as partes a apresentar razões finais, o INSS e a parte ré deixaram de se manifestar (fls. 263).

Encaminhados os autos ao Ministério Público Federal, a douta Procuradoria Regional da República, em parecer de

fls. 264/267, manifestou-se pela improcedência da ação rescisória.

 

É o Relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Impende salientar que a E. 3ª Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação

do art. 557 do CPC às ações rescisórias (AR 9543/SP, Processo nº 2013.03.00.024195-0, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, D.J. 06/02/2014; AR 6809/SP, Processo nº 2009.03.00.013637-3, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.J.

11/02/2014; e AR 6285/SP, Processo nº 2008.03.00.024136-0, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.J.

29/01/2014).

Ademais, a aplicação do art. 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhida pela jurisprudência, com o

fim de otimizar a prestação jurisdicional quanto às decisões de temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios.

Inicialmente, cumpre observar que a r. decisão rescindenda transitou em julgado em 01/04/2011, conforme

certidão de fls. 225.

Por consequência, tendo a presente demanda sido ajuizada em 09/03/2012, conclui-se que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de 02 (dois) anos para a propositura da ação rescisória, previsto no artigo 495 do Código de

Processo Civil.

Pretende o INSS a desconstituição da r. decisão terminativa que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por idade rural, ao argumento de violação de lei, vez que não havia nos autos originários prova

suficiente para demonstrar o exercício de atividade rural da parte ré em época próxima ao implemento do requisito

etário.

Respeitante à alegada violação literal de disposição de lei, estabelece o art. 485, V, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 485. A sentença de mérito transitada em julgado, pode ser rescindida:

(...)

V - violar literal disposição de lei".

 

Consoante comentário ao referido dispositivo legal, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação
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Extravagante, de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Editora Revista dos Tribunais, 10ª edição

revista, 2008, o qual traz lição de Pontes de Miranda e Barbosa Moreira: "Lei aqui tem sentido amplo, seja de

caráter material ou processual, em qualquer nível (federal, estadual, municipal e distrital), abrangendo a CF,

MedProv., DLeg, etc".

Desta feita, a norma ofendida não precisa necessariamente ser veiculada por lei, para admissão do litígio

rescisório.

Todavia, para a viabilidade da ação rescisória fundada no art. 485, V, do Código de Processo Civil, é forçoso que

a interpretação dada pelo pronunciamento rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em

sua literalidade. Se, ao contrário, a decisão rescindenda eleger uma dentre as interpretações cabíveis, ainda que

não seja a melhor, não será admitida a rescisória, sob pena de desvirtuar sua natureza, dando-lhe o contorno de

recurso. Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência no E. Superior Tribunal de Justiça, como anota Theotonio

Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Editora Saraiva, 41ª edição atualizada,

2009 (Nota 20: art, 485, inc. V, do CPC).

Nestes termos, não assiste razão ao demandante quanto à alegada violação aos artigos 5º, inciso XXXVI, 195, §5º,

e 202, caput, e inciso I (redação original) da Constituição Federal, ao artigo 59 do ADCT e ao artigo 143 da Lei nº

8.213/91, os quais ora transcrevo:

 

"Art. 5º. 

(...)

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada."

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

(...)

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a

correspondente fonte de custeio total."

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal;(redação original)"

 

"Art. 59. Os projetos de lei relativos à organização da seguridade social e aos planos de custeio e de benefício

serão apresentados no prazo máximo de seis meses da promulgação da Constituição ao Congresso Nacional, que

terá seis meses para apreciá-los. 

Parágrafo único. Aprovados pelo Congresso Nacional, os planos serão implantados progressivamente nos

dezoito meses seguintes."

 

"Art.143.O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

 

Verifica-se que a r. decisão rescindenda (fls. 219/221) enfrentou a lide com a análise de todos os elementos que

lhe foram apresentados e, reformando a r. sentença de 1º grau, julgou procedente a demanda, fazendo-o nos

termos seguintes:

 

"(...)

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação

do exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao

ajuizamento da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a
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comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período.

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos

(artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

Tendo a parte autora nascido em 08/09/1930, completou essa idade em 08/09/1985.

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao

menos de início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova

material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês

a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente em cópias das

certidões de casamento, realizado em 1947 e óbito, ocorrido em 04/09/1978, na qual seu marido está qualificado

como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o

entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante

de documento, conforme revela a ementa deste julgado:

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256).

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem,

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 111/116).

Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser

desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado,

por si só, não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do

benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA.

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. 

...

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o

benefício de aposentadoria por idade. 

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 

8 - A perda da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8

de maio de 2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador

Federal NELSON BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724).

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do

benefício pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o

segurado que desejar usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar

haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser

"Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp

nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no

valor de 1 (um) salário mínimo.

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o

benefício é devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.

(...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     63/1255



Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de

um salário mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios, na forma da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurada MARIA BASSEGA DE PAULA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 02/06/2009, e renda

mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461,

§§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais."

 

In casu, a r. decisão rescindenda reconheceu o direito à concessão do benefício postulado pela parte ré, única e

exclusivamente porque entendeu restar comprovada, por meio de início de prova material corroborado por prova

testemunhal, a sua condição de rurícola pelo período legalmente exigido nos moldes do art. 55, § 3º, da Lei nº

8.213/91.

Com efeito, a r. decisão rescindenda teve como fundamento da procedência do pedido a existência de documentos

e de testemunhas demonstrando a condição de rurícola da parte ré pelo período de carência exigido pelos artigos

142 e 143 da Lei nº 8.213/91.

Também não há que se falar em violação aos artigos 195, §5º e 202, inciso I, da Constituição Federal, pois o

benefício foi concedido de acordo com os requisitos legalmente exigidos.

Vale dizer ainda que o fato da parte ré ter implementado o requisito etário e cumprido a atividade rural

anteriormente ao advento da Lei nº 8.213/91, por si só, não é obstáculo à concessão do benefício, já que a referida

Lei, ao instituir a aposentadoria por idade rural, em nenhum momento exigiu que tais requisitos fossem cumpridos

posteriormente à sua entrada em vigor.

Desse modo, não padece de ilegalidade a decisão que, baseada na análise do conjunto probatório e na persuasão

racional do julgador, conclui pela satisfação das condições necessárias à concessão do benefício de aposentadoria

por idade a trabalhador rural, ainda que o implemento dos requisitos não tenha ocorrido de forma simultânea.

Cumpre observar que o entendimento é lastreado em ampla jurisprudência, a resultar na constatação de que se

atribuiu à lei interpretação razoável.

Ademais, como já decidido reiteradamente pela egrégia Terceira Seção desta Corte, a discussão sobre a

comprovação do exercício de atividade agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício

esbarra na Súmula 343 do C. STF, que estatui que "não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de

lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais".

Logo, o entendimento esposado pela r. decisão rescindenda não implicou violação aos artigos mencionados pelo

INSS, mostrando-se, igualmente, descabida a utilização da ação rescisória com fulcro no inciso V, do artigo 485,

do Código de Processo Civil.

Dessa forma, depreende-se que com a utilização da presente rescisória objetiva o demandante, em última análise,

obter a revisão do julgado, para o fim de ser julgado improcedente o pedido de concessão do benefício de

aposentadoria por idade rural, o que é vedado em sede de ação rescisória.

 

Nesse sentido, tem decidido esta C. Terceira Seção:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, CPC. PRELIMINAR.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343 DO

STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES NÃO CONHECIDO.

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PREJUDICADO.

1. A matéria preliminar, segundo a qual se diz que a parte pretende rediscussão do quadro fático-jurídico, por

tangenciar o mérito com este será analisada.

2. A insurgência tratada nestes autos não tem índole constitucional; resume-se à interpretação de dispositivo da

legislação previdenciária, de caráter infraconstitucional, mais especificamente o artigo 143 da Lei n. 8.213/91,

por fundar-se no fato de a autora ter completado a idade de 55 anos em 1994 e parado de trabalhar em 1989.

3. Há dissenso na jurisprudência desta Corte quanto à comprovação do trabalho rural no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, a incidir a Súmula n. 343 do C. STF, e por conseguinte, inviabilizar a

desconstituição do julgado com fulcro no artigo 485, V, do CPC.Pedido de antecipação de tutela prejudicado.

4. Pedido de restituição de valores não conhecido. Preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente.

5. Condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 650,00.

(TRF 3ª Região, AR 6795/SP, Proc. nº 0012230-40.2009.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. .Des. Fed. Daldice

Santana, e-DJF3 Judicial 1 20/04/2012)
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

FATOS OCORRIDOS NA VIGÊNCIA DAS LEIS COMPLEMENTARES NºS 11/71 E 16/73. APLICAÇÃO DA LEI

N. 8.213/91. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA LEI N. 10.666/2003 EM RELAÇÃO A TRABALHADORES

RURAIS. MATÉRIA CONTROVERSA. SÚMULA N. 343 DO STF. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE

LEI. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza

o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória, a teor

da Súmula n. 343 do STF. 

II - A r. decisão rescindenda esposou o entendimento no sentido de que a ora ré houvera preenchido os requisitos

necessários para a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, seja considerando os ditames da Lei

Complementar n. 11/71 combinado com a Lei Complementar n. 16/73, as quais exigiam 65 anos de idade, bem

como a comprovação do exercício de atividade rural por pelo menos 03 (três) anos, seja considerando a tabela

inserta pelo art. 142 da Lei n. 8.213/91, ante a comprovação do tempo mínimo de atividade rural ali exigido.

Assinalou, outrossim, que "...embora a CTPS do cônjuge da autora noticie vínculo urbano a partir de novembro

de 1972, não impede a concessão do benefício, uma vez que a requerente já cumprira a carência em tempo

anterior, pelos fundamentos já declinados no corpo desta decisão..." 

III - Em que pese a r. decisão rescindenda tenha invocado preceitos insertos na Lei Complementar n. 11/71 e

alterações posteriores para reconhecer o direito da ora ré ao benefício de aposentadoria por velhice, sem

abordar, contudo, a questão concernente à necessidade de ser chefe ou arrimo de família, cabe anotar que a

mesma decisão faz referência ao disposto no art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

IV - O art. 142 da Lei n. 8.213/91 constitui norma de caráter transitório, na qual há previsão expressa de

reconhecimento de tempo de atividade laborativa, cujo exercício tenha ocorrido anteriormente à vigência da

aludida Lei de Benefícios, para fins de concessão de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e especial. 

V - A invocação do art. 142 da Lei n. 8.213/91 pela decisão rescindenda não implica sua incidência de forma

retroativa, mas sim a consideração de fatos pretéritos à sua vigência para a apreciação da implementação dos

requisitos necessários a concessão do benefício vindicado à luz da novel legislação. 

VI - No momento em que foi ajuizada a ação subjacente, a ora ré já havia preenchido, a rigor, os requisitos

necessários para a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, pois contava com mais de 55 anos

de idade, bem como teria exercido atividade rural pelo tempo correspondente à carência, considerado neste

aspecto o ano em que a Lei n. 8.213/91 entrou em vigor (1991), correspondendo, assim, a 60 (sessenta) meses,

haja vista a existência de início de prova material, consubstanciada na certidão de casamento, celebrado em

07.11.1942, na qual seu marido ostenta a profissão de lavrador, bem como no vínculo empregatício de natureza

rural consignado em sua CTPS, referente ao período de 31.08.1961 a 31.07.1972 (fl. 38), documentos estes

corroborados pelos depoimentos testemunhais. 

VII - A r. decisão rescindenda não se olvidou do fato de o cônjuge da autora ter vínculo urbano a contar de

novembro de 1972, em data anterior ao implemento do quesito etário (a ora ré, nascida em 15.09.1923,

completou 55 anos de idade em 15.09.1978), todavia adotou entendimento no sentido de que esta já possuía

direito adquirido ao benefício em tela, inexistindo qualquer óbice em função da perda da qualidade de segurado,

consoante expressamente previsto no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.666/2003. 

VIII - Não obstante as ressalvas que faço em relação à aplicação do aludido dispositivo legal para trabalhadores

rurais, reconheço a existência de controvérsia acerca de sua interpretação, razão pela qual se verifica a

incidência da Súmula n. 343 do E. STF, a obstar a abertura da via rescisória. 

IX - Honorários advocatícios arbitrados em R$ 700,00 (setecentos reais). 

X - Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente. Tutela revogada."

(TRF 3ª Região, AR 8998/SP, Proc nº 0032688-73.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Sergio

Nascimento, e-DJF3 Judicial 1 26/02/2014)

 

A par das considerações, não se concretizou a hipótese de rescisão prevista art. 485, V, do CPC, sendo medida de

rigor a improcedência da ação rescisória.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, julgo improcedente a ação rescisória.

Condeno o INSS ao pagamento de verba honorária, fixada em R$ 700,00 (setecentos reais), de acordo com a

orientação firmada por esta E. Terceira Seção.

Oficie-se o MM. Juízo de origem do processo originário, comunicando o inteiro teor desta presente decisão.

Cumpridas todas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030866-20.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada em 01/10/2010 por Natalina Bernardina de Sousa, com fulcro no art. 485, V

(violação à literal disposição de lei), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

rescindir a r. decisão terminativa proferida pela Exma. Desembargadora Federal Vera Jucovsky (fls. 99/101), que

deu provimento à apelação da Autarquia, para reformar a r. sentença de primeiro grau, julgando improcedente o

pedido de concessão de pensão por morte.

A parte autora alega, em síntese, que o julgado rescindendo incorreu em violação literal aos artigos 55, §3º, 74 e

108 da Lei nº 8.213/91, vez que havia nos autos da ação originária prova material da condição de segurado do de

cujus (companheiro da autora), notadamente sentença trabalhista reconhecendo o vínculo empregatício deste,

razão pela qual preenche os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte. Por esta razão, requer a

rescisão da r. decisão ora combatida, a fim de ser julgado inteiramente procedente o pedido originário. Pleiteia,

ainda, os benefícios da justiça gratuita.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 19/103.

Por meio de decisão de fls. 106, foi deferido o pedido de justiça gratuita, e determinada a citação do INSS.

Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 113/118), alegando, preliminarmente, carência de ação

por falta de interesse de agir, vez que a parte autora busca apenas a rediscussão da ação originária, não

preenchendo, assim, os requisitos para o ajuizamento da ação rescisória. No mérito, alega a inexistência de

violação de lei, vez que não restou comprovado nos autos da ação originária a condição de segurado do de cujus,

razão pela qual a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte. Aduz

também que a sentença homologatória de acordo na Justiça do Trabalho, quando desacompanhada de início de

prova material, mostra-se incapaz de comprovar a condição de segurado para fins previdenciários, conforme

entendimento jurisprudencial. Alega ainda que a ação rescisória não pode ser utilizada como sucedâneo recursal,

razão pela qual requer seja a presente demanda julgada improcedente. Se esse não for o entendimento, requer o

termo inicial do benefício de pensão por morte na data do requerimento administrativo.

Não obstante tenha sido devidamente intimada, a parte autora deixou de apresentar réplica (fls. 131).

Instadas as partes a requerer a produção de provas (fls. 132), decorreu in albis o prazo para manifestação da parte

autora (fls. 134). Por sua vez, o INSS informou não ter provas a produzir (fls. 135).

Apregoadas as partes a apresentar razões finais, a parte autora e o INSS manifestaram-se às fls. 139/148 e

150/156, respectivamente.

Encaminhados os autos ao Ministério Público Federal, a douta Procuradoria Regional da República, em parecer de

fls. 158/160, manifestou-se pela improcedência da ação rescisória.

 

É o Relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,
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devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Impende salientar que a E. 3ª Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação

do art. 557 do CPC às ações rescisórias (AR 9543/SP, Processo nº 2013.03.00.024195-0, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, D.J. 06/02/2014; AR 6809/SP, Processo nº 2009.03.00.013637-3, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.J.

11/02/2014; e AR 6285/SP, Processo nº 2008.03.00.024136-0, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.J.

29/01/2014).

Ademais, a aplicação do artigo 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhida pela jurisprudência, com

o fim de otimizar a prestação jurisdicional quanto às decisões de temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios.

Inicialmente, cumpre observar que a r. decisão rescindenda transitou em julgado em 29/04/2010, conforme

certidão de fls. 102.

Por consequência, tendo a presente demanda sido ajuizada em 01/10/2010, conclui-se que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de 02 (dois) anos para a propositura da ação rescisória, previsto no artigo 495 do Código de

Processo Civil.

Rejeito a preliminar arguida pelo INSS em contestação, visto que a existência ou não dos fundamentos da ação

rescisória corresponde à matéria que se confunde com o mérito, o qual será apreciado em seguida.

Pretende a parte autora a desconstituição da r. decisão rescindenda que julgou improcedente o seu pedido de

concessão de pensão por morte em decorrência do óbito do seu genitor, ao argumento da incidência de violação de

lei, vez que havia nos autos originários início de prova material consistente em sentença homologatória de acordo

na Justiça do Trabalho reconhecendo o vínculo empregatício do de cujus no período de 18/10/2002 a 18/12/2002.

Respeitante à alegada violação literal de disposição de lei, estabelece o art. 485, V, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 485. A sentença de mérito transitada em julgado, pode ser rescindida:

(...)

V - violar literal disposição de lei".

 

Consoante comentário ao referido dispositivo legal, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Editora Revista dos Tribunais, 10ª edição

revista, 2008, o qual traz lição de Pontes de Miranda e Barbosa Moreira: "Lei aqui tem sentido amplo, seja de

caráter material ou processual, em qualquer nível (federal, estadual, municipal e distrital), abrangendo a CF,

MedProv., DLeg, etc".

Desta feita, a norma ofendida não precisa necessariamente ser veiculada por lei, para admissão do litígio

rescisório.

Todavia, para a viabilidade da ação rescisória fundada no art. 485, V, do Código de Processo Civil, é forçoso que

a interpretação dada pelo pronunciamento rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em

sua literalidade. Se, ao contrário, a decisão rescindenda eleger uma dentre as interpretações cabíveis, ainda que

não seja a melhor, não será admitida a rescisória, sob pena de desvirtuar sua natureza, dando-lhe o contorno de

recurso. Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência no E. Superior Tribunal de Justiça, como anota Theotonio

Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Editora Saraiva, 41ª edição atualizada,

2009 (Nota 20: art, 485, inc. V, do CPC).

Nestes termos, não assiste razão à demandante quanto à alegada violação aos artigos 55, §3º, 74 e 108 da Lei nº

8.213/91, o qual ora transcrevo:

 

"Art.55.O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§3ºA comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

"Art.108.Mediante justificação processada perante a Previdência Social, observado o disposto no § 3º do art. 55
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e na forma estabelecida no Regulamento, poderá ser suprida a falta de documento ou provado ato do interesse de

beneficiário ou empresa, salvo no que se refere a registro público."

 

Verifica-se que a r. decisão rescindenda (fls. 99/101) enfrentou a lide com a análise de todos os elementos que lhe

foram apresentados, julgando improcedente a demanda nos termos seguintes:

 

"(...)

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201,

I, da CF).

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o

falecimento em 04.03.03, consoante certidão de fls. 13, disciplina o benefício a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e

seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997.

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do

segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois

deste), do requerimento administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no

caso de morte presumida". 

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a

relação de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência

Social, à época do passamento, independentemente de cumprimento de período de carência (arts. 16, 26, I e 74,

lei cit.). 

No tocante à comprovação da qualidade de segurado do de cujus, a parte autora apresentou cópia de ficha de

registro de empregado, com admissão em 01.06.99 e saída em 31.12.99 (fls. 12), e cópia de sentença

homologatória de acordo perante a Justiça do Trabalho, com reconhecimento de vínculo pelo reclamado, no

período de 18.10.02 a 18.12.02 (fls. 14). 

Referida homologação, proferida pelo Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Franca/SP, não tem eficácia plena,

porque marcada pela abstenção do Juízo da análise do mérito da prova (art. 866, §único, CPC). Conforme

jurisprudência a seguir transcrita:

"PREVIDENCIÁRIO. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL, JUSTIFICAÇÃO

JUDICIAL. RELAÇÃO DE EMPREGO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR.

1. Embora os documentos apresentados pelo impetrante não constituam prova plena da relação de emprego,

traduzem um começo de prova dos fatos. Não se exige que exista prova documental mês a mês, bastando a

presença de um espectro material que possa vir a ser preenchido por outros elementos probatórios, inclusive pela

prova testemunhal.

2. A princípio, as declarações de ex-empregador não servem para comprovar tempo de serviço, pois equivalem a

depoimentos reduzidos a termo escrito, sem o crivo do contraditório. A restrição justifica-se, porque, via de

regra, são realizadas extemporaneamente, exclusivamente para efeito de prova junto à Previdência, hipótese que

dá ensejo a manipulações ou fraudes.

3. Se a declaração do ex-empregador é contemporânea dos fatos, deve ser admitida como meio de prova

documental, ante a sua idoneidade. O conceito de início de prova material deve ser temperado conforme as

circunstâncias do caso concreto.

4. A decisão que indeferiu o processamento da justificação administrativa revela-se sem fundamento legal, visto

que a Lei nº 8.213/91 não impõe a tarifação das provas.

5. Uma vez que a sentença homologatória refere-se apenas ao cumprimento das formalidades legais no

processamento do feito, não contendo juízo de valor, não pode à justificação judicial ser atribuído o efeito de

prova plena do vínculo previdenciário". (TRF - 4ª região, 6ª Turma, Rel. Juiz Luiz Carlos de Castro Lugon, autos

nº 1999.71.05.003502-2, DJU 13.12.2000, p. 281)

Não se olvida a citação do INSS e a presença do procurador autárquico na audiência em que foi homologado o

acordo, de modo não se há falar na admissão da aludida decisão como prova cabal do exercício da atividade

laborativa, sob pena de malferimento dos princípios processuais.

Assim, no presente caso, não há prova material plena do labor, eis que a sentença homologatória proferida, por

si só, não produz efeitos. 

Portanto, no presente caso, não se há falar em prova material inconteste, apta a ensejar o reconhecimento do

vínculo empregatício no período de 18.10.02 a 18.12.02.

Dessa forma, operou-se a perda da condição de segurado do falecido, visto que entre o encerramento de seu

último vínculo empregatício apto a ser considerado, aos 31.12.99, e a data do falecimento, em 04.03.03, houve

ausência de contribuições por um lapso de tempo superior a 3 (três) anos. 

O "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser estendido por até

três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção,

ou o desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social,
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o que não ocorre no caso presente. Destaque-se que permaneceu por mais de três anos sem efetuar recolhimentos

ou desenvolver atividade vinculada à Previdência Social, sendo imperiosa a decretação da perda da condição de

segurado do falecido.

Ressalte-se que não foi alegado motivo ou consta dos autos qualquer evidência de que a falta de manutenção de

relação laboral deu-se, por exemplo, em função da existência de doença incapacitante, o quê possibilitaria a

manutenção da filiação. 

Não se deve confundir período de carência, definida no art. 24 da Lei nº 8.213/91 como "número mínimo de

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do

transcurso do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensada para fins de concessão de pensão por

morte, com qualidade de segurado e sua manutenção, nos termos do art. 15, incisos e parágrafos, do mesmo

diploma normativo. In casu, restou desatendido o último dispositivo em tela.

Quanto à eventual argumentação sobre o art. 102 da Lei nº 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie.

Estabelece o referido dispositivo que a perda da qualidade superveniente à implementação de todos os requisitos

à concessão do benefício não obsta sua concessão. Na hipótese vertente, a perda da qualidade de segurado

ocorreu antes de aperfeiçoarem-se os requisitos ao direito à pensão por morte.

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da

Previdência Social, de modo que a parte autora não faz jus ao benefício almejado.

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA.

1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de

divergência.

2. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRg

EREsp 547.202/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006).

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido." (STJ, AERESP 314402, proc. 200201262830, UF: PR, 3ª

Seção, DJ: 04.12.06, p. 260).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO.

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.'

(AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não

chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela

Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava

com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar.

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 1019285, proc. 200703085658, UF: SP, 6ª Turma, DJE:

01.09.08).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO

POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes

da data do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao

benefício pleiteado.

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 839312, proc. 200600727453, UF: SP, 3ª Seção, DJ: 18.09.06,

p. 368).

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao

pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência

judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006,

v.u., DJU 23.06.06, p. 460).

Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida (fls. 95-104). Expeça-se ofício ao INSS,

instruindo-se-o com cópia da íntegra do acórdão deste Tribunal, para determinar a cessação do pagamento do

benefício sub judice, de imediato. 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO DA PARTE

AUTORA. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância."

 

In casu, não houve o reconhecimento do direito à concessão do benefício postulado pela parte autora, única e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     69/1255



exclusivamente porque não restou comprovada a qualidade de segurado do de cujus em época próxima ao seu

óbito.

Com efeito, não obstante a parte autora tenha instruído a ação originária com cópia de sentença homologatória de

acordo celebrado na Justiça do Trabalho (fls. 41/42), reconhecendo o vínculo empregatício do de cujus junto ao

empregador Fernando Henrique Veronez no período de 18/10/2002 a 18/12/2002, a r. decisão rescindenda

considerou que tal documento era insuficiente para demonstrar o aludido vínculo de trabalho, vez que não

respaldado por outros elementos de convicção, não constituindo meio idôneo à comprovação da atividade

laborativa.

De fato, a r. sentença proferida na Justiça de Trabalho não está fundada em início de prova material do aludido

vínculo empregatício, sendo fruto de um acordo entre o espólio do de cujus e o empregador em questão.

Desse modo, não padece de ilegalidade a decisão que, baseada na análise do conjunto probatório e na persuasão

racional do julgador, conclui pelo não preenchimento das condições necessárias à concessão do benefício de

pensão por morte, por considerar que a sentença proferida na Justiça do Trabalho somente pode servir como prova

material do tempo de serviço quando fundada em elementos que atestem o exercício laboral no período que se

pretende provar. Cumpre observar que tal entendimento é lastreado em ampla jurisprudência, a resultar na

constatação de que se atribuiu à lei interpretação razoável.

 

Nesse sentido, vale dizer que o posicionamento adotado pela r. decisão rescindenda é corroborado por farta

jurisprudência do C.STJ e desta E. Corte, conforme demonstram os seguintes arestos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. IMPOSSIBILIDADE DE

UTILIZAÇÃO DA SENTENÇA TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO JUDICIAL COMO INÍCIO

DE PROVA MATERIAL, QUANDO NÃO FUNDADA EM OUTROS ELEMENTOS DE PROVA. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite a sentença homologatória de acordo trabalhista como

início de prova material, para fins de reconhecimento de tempo de serviço, desde que fundada em elementos que

atestem o exercício laboral no período alegado outras provas que corroborassem a alegação.

2. In casu, não estando a sentença trabalhista acompanhada de um conjunto fático-probatório, não pode ser

reconhecida como início de prova material do exercício da atividade laborativa; ademais, inexistem quaisquer

outros elementos probatórios nos autos da condição de segurado do de cujus, pelo que a concessão do benefício

torna-se inviável.

3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, AgRg no AREsp 301546/PE, Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 21/03/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO POR MEIO DE SENTENÇA TRABALHISTA. MERO RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE

TRABALHO POR PARTE DO RECLAMADO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O

PEDIDO.

I. "A sentença trabalhista será admitida como início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço,

caso ela tenha sido fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e o período alegado pelo

trabalhador na ação previdenciária. Precedentes das Turmas que compõem a Terceira Seção" (EREsp

616.242/RN, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJ 24/10/2005).

II. In casu, a sentença trabalhista tão-somente homologou acordo firmado entre as partes, no qual o reclamado

reconheceu relação de emprego do reclamante, não tendo sido juntado, porém, qualquer elemento que

evidenciasse, na ação trabalhista, que ele houvesse prestado serviço na empresa e no período alegado na ação

previdenciária. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no REsp 1128885, Rel. Min. Felix Fischer, De 30/11/2009)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. ANÁLISE DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

IMPOSSIBILIDADE. FUNDAMENTO INATACADO (SÚMULA 182/STJ). SENTENÇA TRABALHISTA

HOMOLOGATÓRIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INVIABILIDADE (PRECEDENTES). REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

1. Inexiste negativa de prestação jurisdicional quando a matéria é devidamente enfrentada pelo julgador, que

sobre ela emite pronunciamento de forma fundamentada.

2. Conforme entendimento pacificado, a via especial não se presta à apreciação de alegada ofensa a dispositivo

da Constituição Federal, ainda que para fins de prequestionamento, não sendo omisso o julgado que silencia

acerca da questão.

3. "O agravante deve atacar, expressamente, os argumentos lançados na decisão agravada, refutando todos os

óbices por ela levantados, sob pena de vê-la mantida" (Súmula 182/STJ).

4. Conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a sentença trabalhista somente pode ser utilizada no

âmbito previdenciário quando fundada em elementos que demonstrem o direito que se pretende comprovar.
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5. A análise das questões trazidas pelos recorrentes demandaria o revolvimento de matéria fático-probatória, o

que é impedido, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ.

6. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 811508, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, De 31/08/2011)

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. LIMITES DA DIVERGÊNCIA. PENSÃO POR MORTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. RECURSO PROVIDO PARA PREVALÊNCIA DO VOTO

VENCIDO.

I - A controvérsia recai sobre a comprovação da qualidade de segurado do marido e pai dos autores, falecido em

30.05.2004, para viabilizar a concessão do benefício de pensão por morte. 

II - Vínculo empregatício, pretensamente cessado em 27.02.2004, foi registrado em CTPS por força de

reclamatória trabalhista, em que restou homologado o acordo entre o espólio do falecido, representado pela

esposa, e a pretensa empregadora. Não há notícia de início de prova material da alegada relação empregatícia,

que não restou demonstrada por outro meio probatório, quer na demanda trabalhista, quer no presente feito. 

III - Sentença homologatória da Justiça do Trabalho não comprova o labor do de cujus, de forma a permitir a

incidência do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

IV - Afastado o registro, o último vínculo empregatício cessou em 01.04.1991 e o óbito ocorreu em 30.05.2004,

ocasião em que o de cujus não ostentava mais a qualidade de segurado.

V - Não se aplicam as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da qualidade de

segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão, não

importa em extinção do direito a esses benefícios. Falecido contava com 45 (quarenta e cinco) anos de idade e

esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, por, aproximadamente, 08 (oito) anos, condições que

não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

VI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

perseguem os autores não merece ser reconhecido. 

VII- Embargos infringentes providos para prevalência do voto vencido." (g.n.)

(TRF 3ª Região, EI 2006.03.99.018898-0, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, De 09/05/2012)

 

Portanto, o que se pode concluir é que a interpretação dada pela r. decisão rescindenda encontra respaldo na

jurisprudência, sendo, no mínimo controvertida nos tribunais a discussão sobre a comprovação do exercício de

atividade laborativa mediante sentença homologatória de acordo trabalhista.

Assim, o ajuizamento da presente ação rescisória esbarra na Súmula 343 do C. STF, que estatui que "não cabe

ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto

legal de interpretação controvertida nos tribunais".

Logo, o entendimento esposado pela r. decisão rescindendo não implicou violação ao artigo mencionado pela

parte autora, vez que a pensão por morte deixou de ser concedida em razão da não comprovação da atividade

laborativa por parte do de cujus em época próxima ao seu óbito, mediante as provas trazidas na ação originária.

Assim, mostra-se descabida a utilização da ação rescisória com fulcro no inciso V, do artigo 485, do Código de

Processo Civil.

Dessa forma, depreende-se que com a utilização da presente rescisória objetiva a demandante, em última análise,

obter a revisão do julgado, para o fim de lhe ser assegurado o direito à concessão do benefício de pensão por

morte, o que é vedado em sede de ação rescisória.

 

Nesse sentido, tem decidido esta C. Terceira Seção:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR CONFUNDE-SE COM O MÉRITO. ERRO DE FATO E VIOLAÇÃO DE

LEI. NÃO CONFIGURADOS. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE

ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343 DO STF.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. HONORÁRIOS. 

1. Os argumentos que sustentam a preliminar arguida, por tangenciarem o mérito, serão com ele analisados. 

2. A rescisão respaldada em erro de fato não admite a produção de novas provas para demonstrá-lo, pois o erro

deve ser aferido a partir de atos ou documentos da causa originária, ou, no caso de violação de lei, a eventual

ofensa deve ser constatada de plano, vedada a reabertura da instrução processual da ação subjacente. 

3. No caso, discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade a rurícola, a saber:

a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido em lei. 

4. Segundo a autora, o aresto rescindendo incorreu em erro de fato, por ter ignorado a prova carreada aos autos

originários, hábil a comprovar o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício

previdenciário. 

5. Não se entrevê erro de fato se houve efetivo pronunciamento judicial sobre o conjunto probatório que
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acompanhou a demanda originária. Inteligência do § 2º do inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

6. A r. decisão rescindenda analisou o conjunto probatório e considerou-o insuficiente para justificar o direito

pleiteado. 

7. Alega a parte autora, ainda, ter a decisão rescindenda incorrido em violação aos artigos 55 e 143 da Lei n.

8.213/91, à vista da existência de provas idôneas a demonstrar o labor alegado e da desnecessidade do

cumprimento simultâneo dos requisitos. Argui, outrossim, a ausência de fundamentação do decisum, em

desacordo com as provas colacionadas. 

8. Consoante § 3º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, a comprovação do tempo de serviço "só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo nas

hipóteses de força maior ou caso fortuito, conforme disposto em Regulamento." E, nos termos do artigo 143 da

mesma lei, faz jus à aposentadoria por idade o trabalhador que comprove "o exercício de atividade rural, ainda

que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico

à carência do referido benefício". 

9. A valoração das provas, na hipótese, observa o princípio do livre convencimento motivado. 

10. O v. julgado rescindendo encontra-se fundamentado, tendo sido expostas as razões de decidir, com base no

exame do conjunto probatório. 

11. Ao considerar que a prova produzida na lide originária não demonstrou o exercício da atividade rural até o

atendimento do requisito etário, adotou-se uma das soluções possíveis para a situação fática apresentada, a

afastar a alegação de violação de lei. 

12. Há dissenso na jurisprudência desta Corte quanto à comprovação do trabalho rural no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a incidir a Súmula n. 343 do C. STF. 

13. Ressalte-se estar atualmente consolidado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, intérprete máximo da

legislação federal, que a pretensão da parte autora não poderia ser acolhida com fundamento na Lei n.

10.666/2003, conforme aresto proferido em incidente de uniformização. 

14. Não demonstrada violação à lei cometida pelo julgado. Mero inconformismo da parte não pode dar ensejo à

propositura da ação rescisória. 

15. Preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente. 

16. Sem verbas de sucumbência, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça Gratuita."

(TRF 3ª Região, AR 6040/SP, Processo nº 0010183-30.2008.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice Santana,

e-DJF3 Judicial 1 11/12/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO.

INÉPCIA DA INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO. ART. 267, I, CPC. ERRO DE FATO. VIOLAÇÃO DE LEI. NÃO

CONFIGURADOS. 

1 - Dos argumentos da própria peça vestibular extrai-se que a prova à qual se imputa novidade já fora

apresentada nos autos subjacentes. Logo se vê que o fundamento do pedido não é compatível com o aparecimento

de um documento novo, aquele que, embora cronologicamente antigo, se encontrasse em lugar de difícil acesso,

de forma que a parte não tivesse podido se valer dele. 

2 - Não incorre em erro de fato o julgado que teria deixado de levar em consideração a possibilidade de extensão

da qualificação de lavradores/pecuarista dos filhos e o genro, tese defendida apenas na inicial desta causa e que

não é tranquila no âmbito desta Corte. 

3 - Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu §

1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que

efetivamente tenha ocorrido.

4 - O dissenso jurisprudencial levantado pela autora está na interpretação de uma lei infraconstitucional, o que

não configura afronta à sua disposição literal, nem autoriza o reexame da questão, pela via da ação rescisória,

com o propósito de fazer prevalecer entendimento mais favorável à sua tese. 

5 - Preliminar de inépcia da inicial acolhida. Processo julgado extinto, sem resolução do mérito, em relação ao

pedido formulado com enfoque no inciso VII do art. 485 do CPC. Pedido rescisório apresentado com base nos

incisos V e IX do referido dispositivo legal julgado improcedente."

(TRF 3ª Região, AR 4938/SP, Processo nº 0078170-54.2006.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Nelson

Bernardes, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. ACÓRDÃO QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO DE APOSENTADORIA POR

IDADE (RURAL). AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA COM FULCRO NOS INCISOS V, VII E IX, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL.

Rejeitada a preliminar suscitada pelo réu. A existência ou não dos fundamentos previstos no artigo 485 do

Código de Processo Civil, se confundem com o mérito. 

Não há que se falar em erro de fato, pois as provas documentais e testemunhais coletadas no feito originário

foram devidamente apreciadas e formaram o posicionamento da Turma julgadora, que no caso decidiu pela

improcedência do pedido da parte autora. 

As alegações sobre a incapacidade laborativa da autora, abordadas apenas em sede desta rescisória, são
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irrelevantes ao deslinde da questão, primeiro porque, não foram objeto de análise de mérito e discussão da ação

originária e segundo porque, não foram objeto de análise de mérito e discussão da ação originária e segundo

porque, restaram prejudicadas pela ausência de prova de qualquer labor rural da autora. 

O v. acórdão não incorreu em violação de lei como sustenta a parte autora. 

A documentação dita "nova" não enseja a rescisão do v. acórdão. Indubitável que a parte autora requer a

reapreciação da causa, inadmissível em sede de ação rescisória, para obter a aposentadoria por idade. Os

documentos emitidos nos anos de 2005 e 2006 não existiam ao tempo da r. sentença e prolação do v. acórdão

rescindendo. Assim essa documentação não se presta a modificar o r. julgado. 

Improcedência da ação rescisória. Sem condenação da autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita."

(TRF 3ª Região, AR 5257/SP, Processo nº 0025394-43.2007.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Leide Polo, e-

DJF3 Judicial 1 09/01/2012)

 

A par das considerações, não se concretizou a hipótese de rescisão prevista art. 485, V, do CPC, sendo medida de

rigor a improcedência da ação rescisória.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, julgo improcedente a

ação rescisória.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ante a concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita

Oficie-se o MM. Juízo de origem do processo originário, comunicando o inteiro teor desta presente decisão.

Cumpridas todas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002846-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada em 05/02/2013 pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro

no art. 485, V (violação à literal disposição de lei), do CPC, em face de Antonio Carlos de Souza, objetivando

rescindir o v. acórdão proferido pela Décima Turma desta E. Corte (fls. 209/221), nos autos do processo nº

2011.61.83.005139-8, que rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, negou provimento ao agravo legal interposto

pela Autarquia, para reconhecer o direito da parte autora (ora ré) à renúncia da aposentadoria anteriormente

concedida, com a imediata implantação de nova aposentadoria, sem a necessidade de restituição de valores já

recebidos.

O INSS alega, em síntese, que o julgado rescindendo, ao reconhecer o direito à desaposentação, incorreu em

violação a diversos dispositivos da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91. Sustenta também ser vedado o

emprego de contribuições posteriores à aposentadoria, assim como a impossibilidade de renúncia frente ao ato
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jurídico perfeito e a burla à aplicação ao fator previdenciário. Subsidiariamente, afirma a necessidade de

devolução dos valores já recebidos a título do benefício a que se pretende renunciar. Requer seja rescindido o v.

acórdão combatido e proferido, em substituição, novo julgado, decretando-se a improcedência do pedido de

desaposentação. Postula, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela, com a suspensão da revisão e nova

implantação do benefício em questão até a decisão final da presente ação. Por fim, afirma a isenção do depósito

prévio exigido no artigo 488, do Código de Processo Civil.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 32/270.

Por meio de decisão de fls. 272/273, foi deferido o pedido de antecipação da tutela, para determinar a suspensão

da execução do julgado nos autos do processo originário até o julgamento deste feito.

Regularmente citada, a parte ré ofereceu contestação (fls. 279/294), alegando, preliminarmente, inépcia da inicial,

ante a ausência de documentos comprobatórios dos fatos alegados pela parte autora. No mérito, alega a

inexistência de violação de lei, tendo em vista que o direito à desaposentação vem sendo reconhecido pela

jurisprudência de nossos Tribunais, notadamente pelo C. STJ, razão pela requer seja julgado improcedente o

pedido formulado na presente ação rescisória.

Às fls. 310, a parte ré formulou requerimento de concessão dos benefícios da justiça gratuita, sendo tal pleito

deferido às fls. 312.

O INSS apresentou réplica às fls. 313/319.

Apregoadas as partes a apresentar razões finais (fls. 321), o INSS e a parte ré manifestaram-se às fls. 322 e

327/328, respectivamente.

Encaminhados os autos ao Ministério Público Federal, a douta Procuradoria Regional da República, em parecer de

fls. 330/343, manifestou-se pela improcedência da ação rescisória.

 

É o Relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Impende salientar que a E. 3ª Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação

do art. 557 do CPC às ações rescisórias (AR 9543/SP, Processo nº 2013.03.00.024195-0, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, D.J. 06/02/2014; AR 6809/SP, Processo nº 2009.03.00.013637-3, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.J.

11/02/2014; e AR 6285/SP, Processo nº 2008.03.00.024136-0, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.J.

29/01/2014).

Ademais, a aplicação do art. 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhida pela jurisprudência, com o

fim de otimizar a prestação jurisdicional quanto às decisões de temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios.

Inicialmente, cumpre observar que o v. acórdão rescindendo transitou em julgado em 06/07/2012, conforme

certidão de fls. 262.

Por consequência, tendo a presente demanda sido ajuizada em 05/02/2013, conclui-se que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de 02 (dois) anos para a propositura da ação rescisória, previsto no artigo 495 do Código de

Processo Civil.

Ainda de início, rejeito a preliminar arguida pela parte ré em contestação, visto que o INSS juntou aos autos os

documentos essenciais ao ajuizamento da presente ação rescisória. No mais, a comprovação dos fatos alegados

pela parte autora na inicial corresponde à matéria que se confunde com o mérito, o qual será apreciado em

seguida.

Pretende o INSS a desconstituição do v. acórdão rescindendo que julgou procedente o pedido de desaposentação,

ao argumento de violação de lei, vez que o reconhecimento de tal direito contraria diversos dispositivos da

Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91.

Respeitante à alegada violação literal de disposição de lei, estabelece o art. 485, V, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 485. A sentença de mérito transitada em julgado, pode ser rescindida:

(...)

V - violar literal disposição de lei".

 

Consoante comentário ao referido dispositivo legal, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Editora Revista dos Tribunais, 10ª edição

revista, 2008, o qual traz lição de Pontes de Miranda e Barbosa Moreira: "Lei aqui tem sentido amplo, seja de

caráter material ou processual, em qualquer nível (federal, estadual, municipal e distrital), abrangendo a CF,

MedProv., DLeg, etc".

Desta feita, a norma ofendida não precisa necessariamente ser veiculada por lei, para admissão do litígio
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rescisório.

Todavia, para a viabilidade da ação rescisória fundada no art. 485, V, do Código de Processo Civil, é forçoso que

a interpretação dada pelo pronunciamento rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em

sua literalidade. Se, ao contrário, a decisão rescindenda eleger uma dentre as interpretações cabíveis, ainda que

não seja a melhor, não será admitida a rescisória, sob pena de desvirtuar sua natureza, dando-lhe o contorno de

recurso. Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência no E. Superior Tribunal de Justiça, como anota Theotonio

Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Editora Saraiva, 41ª edição atualizada,

2009 (Nota 20: art, 485, inc. V, do CPC).

Verifica-se que o v. acórdão rescindendo (fls. 209/221) enfrentou a lide com a análise de todos os elementos que

lhe foram apresentados e, reformando a r. sentença de 1º grau, julgou procedente a demanda, fazendo-o nos

termos seguintes:

 

"(...)

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

"Inicialmente, deve ser afastada a matéria preliminar arguida. Não merece reparo a aplicação do disposto no

artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso, posto que se trata de matéria controvertida

exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, acerca da qual o juízo já havia

proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

Através do referido artigo, acrescentado no Código de Processo Civil pela Lei n.º 11.277, de 07-02-2006, buscou-

se concretizar os princípios da celeridade e da efetividade do processo, o que se dá sem qualquer ofensa à

inafastabilidade da jurisdição, ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório. Destarte, não se

vislumbra a nulidade arguida pela parte autora.

Passo, então, à análise da questão.

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora que lhe seja garantido o direito à renúncia da

aposentadoria anteriormente concedida, com a imediata implantação Conforme se depreende da inicial, pretende

a parte autora que lhe seja garantido o direito à renúncia da aposentadoria anteriormente concedida, com a

imediata implantação de novo jubilamento, devendo o INSS garantir que o tempo e as contribuições posteriores à

concessão da primeira tenham repercussão no novo benefício previdenciário.

Inicialmente, segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no

ordenamento jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida,

haja vista tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária

oferecer resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

Ademais, fica afastada eventual alegação de decadência do direito da parte autora, pois a(o) requerente não visa

a revisão ou alteração de benefício já concedido, mas sim, o direito à renúncia de sua aposentadoria e,

simultaneamente, a percepção de outra que lhe seja mais vantajosa, podendo, dessa forma, a ação ser proposta a

qualquer tempo, salientando-se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes

restringir-se-á ao quinquênio que precede a propositura da ação.

Outrossim, os efeitos decorrentes do ato de renúncia devem operar ex nunc, ou seja, sem macular o ato de

concessão do benefício que se deu de forma legítima, tampouco implicar, em uma primeira análise, na devolução

dos valores já pagos ao segurado.

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE

INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO

FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA

SÚMULA 182/STJ. 

I - A aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. 

II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de

benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual

obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. 

III - (omissis)" 

(AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003). 

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. 

É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a

previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais

vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ - Quinta Turma - Relator Ministro Felix Fischer - AgRg REsp 958937/SC Processo 2007/0130331-1,

Julgamento 18.09.2008, Publicado em 10.11.2008). 

No que se refere à necessidade ou não de devolução dos valores recebidos em virtude da aposentadoria a que se
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pretende renunciar, cumpre apontar duas situações distintas: a primeira quando a desaposentação visa a

concessão de novo benefício em regime previdenciário distinto do geral; e a segunda quando a renúncia tem por

finalidade a concessão de outro benefício no próprio Regime Geral da Previdência Social.

Quanto à primeira situação, a jurisprudência majoritária já se posicionou no sentido de que a renúncia à

aposentadoria visando o aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime

previdenciário, não obriga o segurado a restituir os proventos até então recebidos, uma vez que a Lei nº

9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência

dos recursos de custeio do regime de origem para o regime instituidor da aposentadoria e, portanto, o INSS não

terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas

aos seus cofres.

De acordo com esse entendimento, transcrevo o seguinte precedente jurisprudencial de relatoria do E.

Desembargador Federal Jedial Galvão, em voto proferido no processo nº 1999.61.00.52655-9, publicado no DJU

em 17-01-2007:

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESAPOSENTAÇÃO. NATUREZA DO ATO. EFEITOS.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. LEI Nº 9.796/99. 

1. A desaposentação ou renúncia à aposentadoria não encontra vedação constitucional ou legal. A aposentadoria

é direito disponível, de nítida natureza patrimonial, sendo, portanto, passível de renúncia. 

2. A renúncia, na hipótese, não funciona como desconstituição da aposentadoria desde o momento em que ela

teve início; ela produz efeitos "ex nunc", ou seja, tem incidência tão-somente a partir da sua postulação, não

atingindo as consequências jurídicas produzidas pela aposentadoria. 

3. A renúncia à aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de

inatividade em outro regime de previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a restituir

os proventos até então recebidos. É que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de

contagem recíproca, não estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem para o regime

instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será feita mensalmente, na proporção do tempo de

serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de cálculo que não ultrapassará o valor da

renda mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o INSS terá qualquer prejuízo com a

desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres, gerando o

necessário para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento de proventos da

aposentadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação esta que o

próprio sistema absorve. 

4. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o procedimento adotado não

importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as contribuições vertidas ao

sistema poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, para obtenção de

outra em melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial. 

5. Reexame necessário e apelação do INSS improvidos." 

No mesmo sentido já decidiu esta C. Turma julgadora, em voto de relatoria do E. Desembargador Federal

Antonio Cedenho:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

DESAPOSENTAÇÃO. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. DESNECESSIDADE DE RESTIUIÇÃO DE VALORES.

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. LEI Nº 9.796/99. 1. Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova

redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, determinada pela Lei nº 10.352/01. 2. O aposentado

tem direito de buscar melhores condições econômica e social.Assim, quando presente uma situação que lhe seja

mais favorável não há impedimento na lei ou na Constituição Federal, de renunciar à aposentadoria

anteriormente concedida. 3. O direito à aposentadoria é um direito patrimonial disponível ao trabalhador,

cabendo-lhe analisar sobre as vantagens ou desvantagens existentes. 4. O ato de renúncia, sendo um

descontitutivo, seus efeitos operam-se ex nunc, isto é, não voltam ao passado, inclusive no que se refere ao

pagamento de valores já vertidos para o regime próprio, Em, outras palavras, sua incidência é tão-somente a

partir da sua postulação, não atingindo as conseqüências jurídicas consolidadas, conseqüentemente o ato de

renúncia não vicia o ato de concessão do benefício, que foi legítimo, muito menos, afronta o princípio do ato

perfeito. 5. A compensação financeira entre o Regime Geral da Previdência Social e os regime dos servidores

públicos foi normatizada pela Lei nº 9.796/99, no artigo 4º, inciso III, parágrafos 2º, 3º e 4º, dando mostra de que

não haverá desequilíbrio atuarial, mesmo se não houver devolução dos proventos por parte daquele que

renunciou a aposentadoria. 6. Remessa oficial não conhecida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região - Sétima Turma - AC 2000.61.83.004679-4, DJU DATA:10/04/2008 PÁGINA: 369). 

Por sua vez, com relação à renúncia para ulterior jubilação no próprio Regime Geral da Previdência Social,

cumpre tecer algumas considerações.

Prevê o § 4º do art. 12 da Lei nº 8.212/91, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social -RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este

Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata referida
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Lei, para fins de custeio da Seguridade Social.

Por outro lado, ao aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência

do exercício dessa atividade exceto ao salário família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

o disposto no § 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, implicando em nítida

diferenciação de tratamento, se comparado com os trabalhadores que ainda não se aposentaram e que fazem jus

à totalidade de prestações previstas nos incisos I, II e III do caput do referido art. 18 da Lei de Benefícios.

Ressalta-se que a Lei nº 8.213/91, garantia ao segurado aposentado que voltava a trabalhar o direito à

percepção do pecúlio, o qual correspondia à soma das contribuições pagas ou descontadas do trabalhador

aposentado, durante o novo período de trabalho, acrescida dos consectários legais (art. 81, inc. II).

Todavia, com a supressão do pecúlio do ordenamento jurídico pelas Leis ns. 8.870/94 e 9.032/95, as únicas

contraprestações previstas em nosso sistema previdenciário, pelas contribuições pagas pelo trabalhador

aposentado, ficaram restritas ao salário família e à reabilitação profissional.

Sendo assim, uma vez retirado do trabalhador aposentado o direito ao pecúlio, bem como afastada a garantia

aos mesmos direitos conferidos aos trabalhadores ainda não aposentados, entendo que não há que se falar em

devolução dos proventos recebidos, pois, enquanto perdurou a aposentadoria renunciada, os pagamentos

efetuados pelo Instituto Previdenciário, de caráter nitidamente alimentar, eram indiscutivelmente devidos, já que

advindos de um benefício implantado de forma legítima.

Dessa forma, a renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em

regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado

fez jus aos seus proventos.

Nesse sentido, merece destaque os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO CONTRÁRIO À

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO PELO RELATOR EX VI DO ARTIGO 557,

CAPUT, CPC. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. DECISÃO MANTIDA. 

1. A teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

9.756/1998, poderá o relator, monocraticamente, negar seguimento ao recurso na hipótese em que este for

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou contrário à jurisprudência dominante no respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

2. No caso concreto, o provimento atacado foi proferido em sintonia com o entendimento de ambas as Turmas

componentes da Terceira Seção, segundo o qual, a renúncia à aposentadoria, para fins de aproveitamento do

tempo de contribuição e concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não importa

em devolução dos valores percebidos, "pois enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os

pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (REsp 692.628/DF, Sexta Turma, Relator o

Ministro Nilson Naves, DJU de 5.9.2005). 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 926120/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 08-09-2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ART. 557 DO CPC. MATÉRIA NOVA. DISCUSSÃO. NÃO-

CABIMENTO. PRECLUSÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS.

NÃO-OBRIGATORIEDADE. 

1. É permitido ao relator do recurso especial valer-se do art. 557 do Código de Processo Civil, quando o

entendimento adotado na decisão monocrática encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante

desta Corte Superior de Justiça. 

2. Fica superada eventual ofensa ao art. 557 do Código de Processo Civil pelo julgamento colegiado do agravo

regimental interposto contra a decisão singular do Relator. Precedentes. 

3. Em sede de regimental, não é possível inovar na argumentação, no sentido de trazer à tona questões que

sequer foram objeto das razões do recurso especial, em face da ocorrência da preclusão. 

4. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. Precedentes. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp 1107638/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 25-05-2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE

RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDO NA VIGÊNCIA

DO BENEFÍCIO ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE 

1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,
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independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 1247651/SC, Rel. Min. Haroldo Rodriguez -Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ 10-

08-2011) 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no

mérito, dou provimento à apelação da parte autora para reconhecer seu direito à renúncia da aposentadoria

anteriormente concedida, com a imediata implantação de novo jubilamento a ser calculado pelo INSS, desde a

data da citação, sem a necessidade da restituição de valores já recebidos, devendo a incidência de correção

monetária e juros de mora sobre o valor das diferenças apuradas seguir o disposto na Resolução n.º 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, compensando-se do

valor em atraso as parcelas já pagas relativas ao benefício anterior. Honorários advocatícios fixados em 15%

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações

vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. Custas na

forma da lei."

Como se observa, os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela

r. decisão hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C.

Superior Tribunal de Justiça.

Por fim, acrescente-se que não ocorreu declaração de inconstitucionalidade ou violação dos dispositivos legais

ou constitucionais apontados pelo INSS em seu recurso, em especial o art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 e arts. 194 e

195 da CF, mas tão somente interpretação diversa daquela pretendida pela autarquia.

Isto posto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego provimento ao agravo, para manter integralmente a

decisão agravada.

É como voto."

 

In casu, o v. acórdão rescindendo reconheceu o direito à desaposentação, porque entendeu restarem comprovados

os requisitos para a concessão de tal benesse, não havendo que se falar em violação de lei.

Ademais, vale ressaltar que o C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus

titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir

para a concessão de novo e posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)
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Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, é de ser

reconhecido o direito do segurado à desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da

aposentadoria renunciada.

Desse modo, não padece de ilegalidade a decisão que, baseada na análise do conjunto probatório e na persuasão

racional do julgador, conclui pela satisfação das condições necessárias à concessão da desaposentação, vez que tal

entendimento é lastreado em ampla jurisprudência, a resultar na constatação de que se atribuiu à lei interpretação

razoável.

Ademais, como já decidido reiteradamente pela egrégia Terceira Seção desta Corte, a discussão sobre o

reconhecimento do direito à desaposentação esbarra na Súmula 343/STF, que estatui que "não cabe ação

rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de

interpretação controvertida nos tribunais".

Logo, o entendimento esposado pelo v. acórdão rescindendo não implicou violação aos artigos mencionados pelo

INSS, mostrando-se descabida a utilização da ação rescisória com fulcro no inciso V, do artigo 485, do Código de

Processo Civil.

Dessa forma, depreende-se que com a utilização da presente rescisória objetiva o demandante, em última análise,

obter a revisão do julgado, para o fim de ser julgado improcedente o pedido de desaposentação, o que é vedado

em sede de ação rescisória.

 

Nesse sentido, tem decidido esta C. Terceira Seção:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO RECONHECIDO PELO E. STJ

EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INOCORRÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza

o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória, a teor

da Súmula n. 343 do STF. 

II - A r. decisão rescindenda esposou entendimento no sentido de que o ora réu faz jus à desaposentação,

mediante a cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício, com a necessária devolução

do que foi pago a título de benefício anterior. 

III - É consabido que o E. STJ já se pronunciou sobre o tema em debate, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C

do CPC), reconhecendo o direito do segurado à desaposentação. 

IV - Não obstante a r. decisão rescindenda tenha sido prolatada em 04.07.2011, ou seja, antes da publicação do

acórdão que serviu como paradigma (14.05.2013), nos termos do art. 543-C, do CPC, cabe ponderar que tal

posicionamento já havia sido adotado pelo E. STJ em inúmeros julgados anteriores, que acabaram por culminar

na prolação de acórdão em sede de recurso repetitivo, não se vislumbrando a existência de controvérsia à época

da prolação da r. decisão rescindenda. 

V - Nem se olvide do recurso extraordinário (RE 381367), cujo julgamento está afeto ao Plenário da Excelsa

Corte, todavia, enquanto não houver pronunciamento acerca da matéria em debate, é de rigor observar a

interpretação dada pelo E. STJ, a quem cabe dar a última palavra no âmbito do direito infraconstitucional. 

VI - Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do art. 20, §4º, do

CPC. 

VII - Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente. Decisão que deferiu parcialmente a antecipação de

tutela revogada."

(TRF 3ª Região, AR 9485/SP, Proc. nº 0020922-86.2013.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Sergio

Nascimento, e-DJF3 Judicial 1 23/07/2014)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI EM

DECISÃO QUE CONFERE À PARTE AUTORA O DIREITO À DESAPOSENTAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

AGRAVO DESPROVIDO. 

1. O sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral da questão em tela, é assunto a ser

apreciado tão somente quando do juízo de admissibilidade de recurso extraordinário ao Supremo Tribunal

Federal. 

2. A decisão agravada consignou, de forma expressa, que o tema da desaposentação tem sido objeto de análise

em sucessivos embargos infringentes, no âmbito da Terceira Seção deste Tribunal, e que a jurisprudência do

órgão, que antes não acolhia a tese, passou a admiti-la, após a orientação firmada pelo Colendo Superior de

Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, sob o regime dos recursos repetitivos, que pacificou a questão. 

3. Resta claro que, a pretexto do vício indicado na inicial, o que pretende o autor é apenas a rediscussão dos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     79/1255



autos, o que é vedado pelo estatuto processual civil, sob pena atribuir à ação rescisória finalidade de recurso. 

4. O agravante não trouxe argumentos novos, capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada. 

5. Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região, AR 9765/SP, Proc nº 0004619-60.2014.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, e-DJF3 Judicial 1 17/07/2014)

 

A par das considerações, não se concretizou a hipótese de rescisão prevista art. 485, V, do CPC, sendo medida de

rigor a improcedência da ação rescisória.

Por consequência, revogo a tutela antecipada concedida às fls. 272/273 e determino o prosseguimento da execução

do julgado nos autos do processo originário.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, julgo improcedente a

ação rescisória, revogando a tutela antecipada concedida às fls. 272/273.

Condeno o INSS ao pagamento de verba honorária, fixada em R$ 700,00 (setecentos reais), de acordo com a

orientação firmada por esta E. Terceira Seção.

Oficie-se o MM. Juízo de origem do processo originário, comunicando o inteiro teor desta presente decisão.

Cumpridas todas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019084-60.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Selma Maria

Lúcio Silva, visando à rescisão de Acórdão proferido pela Primeira Turma deste Tribunal nos autos da Apelação

Cível n.º 1999.03.99.033621-3 (fls. 26/29).

 

A Ação Rescisória foi ajuizada com fundamento em violação a literal disposição de lei (artigo 485, inciso V, do

Código de Processo Civil). 

 

A inicial relata que "a requerida pretendeu obter benefício de pensão por morte de seu marido falecido em

28/10/97. Ocorre que, de acordo com a CTPS juntada como prova nos autos, a data de saída de seu último

emprego ocorreu em 02/02/1995, ou seja, mais de dois anos antes de seu óbito. Com base nisso o Instituto

defendeu em sua contestação e Apelação que a autora não faria jus ao benefício de pensão porque seu falecido

marido, quando na data de seu passamento, já havia perdido a qualidade de segurado. (...) Não restou nos autos

comprovado que o de cujus se enquadrasse na hipótese do parágrafo supra, aliás, pelas anotações em sua

carteira, nem mesmo 120 vinte (sic) contribuições possuía, de modo que a sua perda da qualidade de segurado

2003.03.00.019084-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : SELMA MARIA LUCIO DA SILVA

ADVOGADO : SP064327 EZIO RAHAL MELILLO

No. ORIG. : 1999.03.99.033621-3 Vr SAO PAULO/SP
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ocorreu em 16/03/1996 (§4º supra c/c art. 30, II da Lei 8.212/91), muito tempo antes de seu óbito. Seu último

registro em Carteira consta como sendo fevereiro de 1995, data que corresponde às contribuições recolhidas à

Previdência Social, conforme demonstra o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) que ora

se junta". 

 

Prossegue, aduzindo que "nem se alegue aplicável o §1º do artigo 102 da Lei de Benefícios, pois expressamente

refere-se exclusivamente ao benefício de aposentadoria, após as alterações introduzidas pela MP 1523-9/97, cuja

redação foi reeditada até entrar em vigor a Lei 9.528/97, que convalidou, pois, os efeitos daquela MP desde sua

edição, em 27/06/97 (DOU de 28/06/97), anterior, portanto, ao óbito do marido da requerida (...) Destarte, ficou

demonstrada a concessão do benefício de pensão em afronta ao artigo 15, c/c artigo 102 da Lei 8.213/91, com a

redação dada pela MP 1.523-9/97, devendo, portanto, ser a sentença, mantida pelo v. acórdão ser rescindida". 

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 15.04.2003, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 2.400,00 (fls. 02/08).

 

A inicial veio instruída com os documentos acostados às fls. 09/30. 

 

Regularmente citada à fl. 41 verso, a parte ré apresentou contestação às fls. 43/49. Preliminarmente, alega ser

necessário o prequestionamento do ponto suscitado, nos termos do Enunciado n.º 298 do Tribunal Superior do

Trabalho. No mérito, afirma que a rescisória deve ser julgada improcedente. 

 

O INSS apresentou réplica às fls. 66/68.

 

Intimadas a especificarem a produção de provas, as partes informaram nada ter a requerer (fls. 78 e 80).

 

Em suas alegações finais acostadas às fls. 87/94, a parte ré pugna pela improcedência da Ação Rescisória, tendo o

INSS permanecido silente nessa fase (fl. 95). 

 

O Ministério Público Federal, no parecer acostado às fl. 96/100, manifestou-se pela procedência do juízo

rescindendo e, em juízo rescisório, pelo desprovimento do pedido de concessão do benefício de pensão por morte. 

 

A parte ré pediu preferência na tramitação do presente feito (fl. 104).

 

É o Relatório.

Decido.

 

Inicialmente consigno que a presente Ação Rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial, eis que o v.

acórdão rescindendo transitou em julgado em 24.05.2001 (fl. 30) e a inicial foi protocolada em 15.04.2003.

 

Esclareço, ainda, que o Instituto Nacional do Seguro Social está dispensado da realização do depósito prévio a que

se refere o artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil, com base no disposto no artigo 8º da Lei n.º 8.620,

de 05 de janeiro de 1993 e na Súmula n.º 175 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

 

Tendo em vista o requerimento formulado pela parte ré às fls. 52 e 54 e à luz do princípio do efetivo acesso à

justiça, defiro-lhe o pedido de concessão da assistência judiciária gratuita, previsto na Lei nº 1.060/50.

 

A preliminar arguida pela parte ré, no sentido de ser necessário o prequestionamento para o ajuizamento da

presente demanda rescisória, não merece prosperar. O prequestionamento é requisito de admissibilidade dos

recursos especial e extraordinário e não pode ser invocado como óbice ao ajuizamento de Ação Rescisória, pois

não existe tal previsão na legislação de regência. 

 

Nesse sentido, é o julgado da 3ª Seção abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 343 DO STF QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. SEGURADO ESPECIAL. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO
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OCORRÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A rescisória não pressupõe

o prequestionamento da matéria nela suscitada, por ser ação, e não recurso. Precedentes. 2. A alegação de

incidência da Súmula n. 343 do STF, por tangenciar o mérito, com este será analisada. 3. Consoante o artigo 11,

VII, da Lei n. 8.213/91, são segurados especiais aqueles "que exerçam suas atividades, individualmente ou em

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges

ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem,

comprovadamente, com o grupo familiar respectivo." 4. Conceitua-se como regime de economia familiar "a

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados." (§1º do inciso VII da Lei n.

8.213/91). 5. A jurisprudência considera insuficiente, para descaracterizar o regime de economia familiar,

apenas o enquadramento sindical do proprietário do imóvel rural como empregador rural II-B (nesse sentido,

STJ, REsp nº 232.884/RS, Relatora a Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ de 17/12/2007). 6. O registro

da presença de assalariados no ITR de 1991 não se repetiu nos anos posteriores (1992 e 1993), em consonância

com a prova testemunhal, que mencionou a contratação eventual de terceiros. 7. A valoração das provas, na

hipótese, observa o princípio do livre convencimento motivado. 8. O julgador adotou uma dentre as soluções

possíveis diante do quadro fático apresentado e concluiu ter sido comprovada a alegada atividade rural da

autora. 9. A rescisão respaldada nos termos do art. 485, inciso V (violação literal de disposição de lei), do CPC

somente se configura quando demonstrada a violação à lei cometida pelo julgado, consistente na inadequação

dos fatos deduzidos na inicial à figura jurídica construída pela decisão rescindenda, decorrente de interpretação

absolutamente errônea da norma regente, o que não ocorre neste caso, em que o conjunto probatório foi

apreciado à luz da legislação de regência. 10. Condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em R$ 700,00. 11. Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente." (grifei)

(AR 00510342420024030000, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Não havendo outras questões preliminares a serem analisadas, passo ao exame do mérito. 

 

A Lei n.º 9.756, de 17 de dezembro de 1998, ao dar nova redação ao artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, possibilitou ao relator negar provimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal

ou de Tribunal Superior. No caso em que a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o recurso poderá ser provido,

nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, introduzido pela lei acima mencionada. 

 

Embora os dispositivos em referência digam respeito a recursos, não existe qualquer óbice ao julgamento

monocrático de ações rescisórias, quando a matéria sub judice já tiver sido objeto de reiterada análise pelo Órgão

Julgador. 

 

Trata-se, em suma, de observância do princípio constitucional previsto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Carta

Magna, o qual garante a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação. 

 

Nessa esteira, trago à colação os julgados abaixo da 3ª Seção desta Corte:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. É firme a orientação pretoriana no sentido da possibilidade de o Relator, a teor do disposto nos artigos 285-A

e 557 do Código de Processo Civil do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito da ação

rescisória, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos

Tribunais Superiores, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base

em julgamentos proferidos em casos análogos.

2. O aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios, em especial os documentos carreados aos

autos, tendo fundamentado a negativa de concessão do benefício na fragilidade do conjunto probatório, que não

demonstrou a qualidade de segurado especial da parte autora, mediante o exercício de atividade rural em regime

de economia familiar. Ausência de violação de lei e erro de fato.

3. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.
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4. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

5. Agravo legal desprovido". (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0040434-41.2002.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

LUCIA URSAIA, julgado em 09/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2012)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

I - Consoante entendimento consolidado nesta E. Seção, em sede de agravo previsto no art. 557, parágrafo 1º, do

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada e ausentes qualquer

ilegalidade ou abuso de poder.

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental,

em respeito à garantia fundamenal da dureação razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera

Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

III - Se a parte autora busca, em última análise, emprestar à ação rescisória verdadeira natureza recursal, com o

objetivo de ver reformada decisão acobertada pela imutabilidade da coisa julgada, mediante nova análise

interpretativa das disposições legais que entende aplicáveis à espécie, há que incidir na espécie o enunciado da

Súmula nº 343, do C. Supremo Tribunal Federal, que obsta o acolhimento de ações rescisórias nos casos em que

seja evidente a ausência de violação a literal disposição de lei.

IV - No presente caso, é aplicável o contido na Súmula 343 do E.STF uma vez que, não se tratando de tema

constitucional, há importante divergência jurisprudencial quanto ao tema de mérito da ação rescisória. No

tocante à interpretação judicial do art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.666/2003 ("Art. 3o A perda da qualidade de

segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. § 1o

Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."), há precedentes da 3ª Seção do

Superior Tribunal de Justiça no sentido da irrelevância da manutenção da condição de segurado como

pressuposto para a concessão de aposentadoria por idade, o que pressupõe a ausência de simultaneidade no

preenchimento dos requisitos da idade e da carência necessários ao deferimento do benefício. Não obstante, o

mesmo Superior Tribunal de Justiça, há concomitantes julgados da 5ª e 6ª Turmas no tocante à obediência ao

cumprimento da exigência posta no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, de prestação da atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria por idade aludida no dispositivo legal em comento. 

V - Na verdade, o tema a respeito do preenchimento simultâneo dos quesitos (1) idade, (2) manutenção da

qualidade de segurado trabalhador rural à época do requerimento ou do implemento da idade e (3) comprovação

do tempo de atividade rural em período equivalente ao da carência tem suscitado muita controvérsia na

jurisprudência deste E.TRF e dos demais tribunais regionais. Há julgados que se inclinam pelo cumprimento dos

três quesitos simultaneamente, seja à época do requerimento, seja à do implemento do quesito idade, como outros

que não exigem a simultaneidade. Em face, pois, de tal dissensão, a matéria sub judice tem interpretação

controvertida nos tribunais, a impossibilitar o sucesso deste feito rescisório, a teor do que reza o enunciado da

Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal.

VI - Agravo Regimental a que se nega provimento". (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027247-

82.2010.4.03.0000/SP, Rel. Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO, julgado em 24.03.2011,

Disponibilizado no Diário Eletrônico em 15.04.2011). 

 

No julgamento unânime do Agravo Regimental em Ação Rescisória n.º 00027247-82.2010.4.03.0000/SP, o

Relator Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, fez consignar em seu voto que:

 

"(...) Também acredito cabível a aplicação do art. 557 do CPC às ações rescisórias, muito embora esse preceito

legal disponha que o relator negará seguimento a "recurso" manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Reconheço que a ação rescisória não tem natureza recurso e nem
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deve ser manuseada como tal, mas ainda assim parece-me claro que a visível proposta do art. 557 do CPC é dar

celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados. Desse modo, a interpretação teleológica do art.

557 do CPC deve afastar conclusões mecanicistas e literais para dar abrigo à compreensão de que a finalidade

desse preceito foi colocar fim a litígios cuja pretensão tenha clara definição, especialmente na jurisprudência,

daí porque a expressão "recurso" deve ser admitida para também incluir a ação rescisória. A aplicação do art.

557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse preceito de otimização

da prestação jurisdicional para decidir temas processuais e o próprio mérito dos feitos rescisórios. Nesse sentido,

a título de exemplo, trago à colação a AR 2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR

2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010, ambas decididas monocraticamente em temas de

mérito. Neste E. TRF da 3ª Região, a ação rescisória também vem sendo empregada para a solução de temas já

pacificadas, como se pode notar na AR 97.03.008352-8/SP, Rel. Des. Federal Diva Malerbi. (...)"

 

 No caso vertente, encontram-se presentes as condições necessárias ao julgamento monocrático da presente Ação

Rescisória, visto tratar-se de matéria exclusivamente de direito e que já foi objeto de reiterada análise perante as

Cortes pátrias. 

 

Pois bem.

 

O artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, está assim redigido:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei;

(...)"

 

A violação a literal disposição de lei é, sem dúvida, de todos os enunciados normativos previstos no artigo 485 do

Código de Processo Civil, o que possui sentido mais amplo. O termo "lei" tem extenso alcance e engloba as mais

variadas espécies normativas, podendo ser de direito material ou processual.

 

Antônio Cláudio da Costa Machado preleciona que:

 

"Violação literal de lei deve ser entendida como ofensa flagrante, inequívoca, à lei. Esse fundamento de rescisão

se identifica com o desrespeito claro, induvidoso, ao conteúdo normativo de um texto legal processual ou

material, seja este último formalmente legislativo ou não. Observe-se que, se o texto legal aplicado é de

interpretação controvertida pelos tribunais, a sentença ou o acórdão atacado não deve ser rescindido porque a

função da ação rescisória não é tornar mais justa a decisão, mas sim afastar a aplicação repugnante,

evidentemente contra legem, o que não se verifica na hipótese de controvérsia que por si só aponta para a

razoabilidade da interpretação consagrada (Súmula 343 do STF). Idêntico raciocínio vale em relação à hipótese

de aplicação ou não-aplicação de um texto legal a uma determinada situação concreta em que a jurisprudência

se divida quanto a aplicar ou inaplicar certo texto normativo. Por fim, anote-se que a reapreciação de prova ou a

reinterpretação de cláusula contratual não autorizam ação rescisória".

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da Costa Machado; Editora Manole; 4ª edição;

página 675)

 

Todavia, para que haja subsunção à previsão do inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil é necessário

que exista um consenso sobre o sentido jurídico da norma e que o julgador não tenha observado esse significado.

Dessa forma, se a norma jurídica era de interpretação controvertida à época do julgado, não há que se falar em

violação a literal disposição de lei, se o decisum agasalhou um dos possíveis sentidos da norma prevalecentes à

época do julgamento. Nesse sentido, é a Súmula n.º 343 do Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe:

 

"Não cabe ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado

em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais".

 

Esse entendimento apenas é excepcionado quando a divergência está adstrita à matéria constitucional. A doutrina

e a jurisprudência são concordes de que não pode prevalecer no mundo jurídico decisões que não se amoldem ao

texto constitucional, tendo em vista a supremacia da Constituição e a necessidade de sua aplicação uniforme por

todos os destinatários. 
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No caso do feito subjacente, o INSS alega que teria havido violação a literal disposição de lei, em razão da

concessão de benefício de pensão por morte à parte ré, em razão do óbito do seu marido em 24.10.1997, quando

ele já não mais ostentava a condição de segurado.

 

Assiste razão à autarquia previdenciária. 

 

O julgado rescindendo dispôs que se trata "de Ação de benefício previdenciário proposta por Selma Maria Lúcio

da Silva contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão do benefício da Pensão por

Morte, cujo óbito do seu esposo, ocorreu em 24.10.1997. O MM. Juiz monocrático julgou procedente a ação. Em

suas razões, insurge-se a autarquia apelante, requerendo a este E. Tribunal a reforma total do "decisum" que

concedeu o benefício previdenciário da pensão por morte pleiteado da autora, alegando que o falecido na

ocasião de seu óbito, havia perdido a qualidade de segurado. Efetivamente não assiste razão à autarquia

apelante, tendo em vista que está acostado aos autos, as contribuições realizadas pelo falecido aos cofres

previdenciários. Tendo ocorrido o óbito na vigência da lei 8.213/91, antes da sua alteração pela Lei no. 9528 de

10.12.1997, aplica-se ao caso o artigo 102, c/c. com o artigo 26, inciso I da Lei 8213/91. Transcrevo os dois

artigos citados (...) Independendo de carência a pensão por morte, eis que não é necessário um número mínimo

de contribuições, e a perda da qualidade de segurado não extingue o direito a pensão, acertadamente o MM. Juiz

monocrático concedeu o benefício previdenciário da pensão por morte à autora" (fls. 27/28). 

 

Realmente, em sua redação original, o artigo 102 da Lei n.º 8.213/1991 determinava que a perda da qualidade de

segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou pensão não

importaria em extinção do direito a esses benefícios. 

 

Não desconheço ainda que sob a égide da primitiva redação do artigo 102 da Lei n.º 8.213/1991 era controvertida

a necessidade de manutenção da condição de segurado do de cujus para o deferimento da pensão por morte aos

seus dependentes. 

 

A divergência levava em consideração a dicção do artigo 74 da Lei n.º 8.213/1991, que, desde sua redação

original, determinava que o direito à pensão por morte era devido ao conjunto dos dependentes do segurado. 

 

Assim, alguns entendiam que, para a concessão de pensão por morte, não era necessária a manutenção da

condição de segurado, desde que ele já tivesse preenchido "todos os requisitos exigíveis para a concessão de

aposentadoria ou pensão", conforme estabelecia a redação original do artigo 102 da Lei n.º 8.213/1991. Porém,

outros sempre vislumbraram a necessidade da condição de segurado do falecido, face ao disposto no artigo 74 da

lei acima mencionada, que assegurava apenas "ao conjunto dos dependentes do segurado" o direito à pensão por

morte. 

 

De qualquer maneira, as posteriores alterações legislativas levadas a efeito no artigo 102 da Lei n.º 8.213/1991

dissiparam essas dúvidas do meio jurídico. 

 

Nesse sentido, a Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, deu nova redação ao artigo 102 da Lei n.º 8.213/1991,

além de acrescentar-lhe dois parágrafos, consignando no § 2º que "não será concedida pensão por morte aos

dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se

preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo anterior". 

 

Porém, é necessário ressaltar que as alterações legislativas que estabeleceram a necessidade de o falecido ostentar

a condição de segurado à época do óbito ou que ele já tivesse preenchido os requisitos necessários à obtenção de

aposentadoria, a fim de possibilitar a concessão de pensão por morte em favor dos seus dependentes, remonta a

período mais remoto.

 

De fato, a Lei n.º 9.528/1997 é resultado da conversão da Medida Provisória n.º 1.596-14, de 10 de novembro de

1997. Todavia, as alterações do artigo 102 da Lei n.º 8.213/1991, inclusive com o acréscimo dos dois parágrafos a

esse dispositivo, ocorreram, num primeiro momento, com a edição da Medida Provisória n.º 1.523-9, de 27 de

junho de 1997. 
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Após a edição da Medida Provisória 1.523-9/97, houve a edição das Medidas Provisórias nºs 1.523-10

(25/07/1997), 1.523-11 (26/08/1997), 1.523-12 (25/09/1997), 1.523-13 (25/10/1997) e 1.596-14 (10/11/1997),

todas mantendo a alteração do dispositivo acima mencionado da Lei de Benefícios Previdenciários. Por fim, a

Medida Provisória n.º 1.596-14/97, restou convertida na Lei n.º 9.528/1997.

 

Desse modo, diferentemente do mencionado no acórdão rescindendo, a necessidade de manutenção da condição

de segurado, quando não preenchidos os requisitos necessários à obtenção de aposentadoria, para fins de

concessão de pensão por morte aos dependentes, é de observância obrigatória desde 28.06.1997, data da

publicação da Medida Provisória n.º 1.523-9/97.

 

Nesse sentido, trago à colação os julgados abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO.

PEDIDO IMPROCEDENTE. LEI 8.213/91 ALTERADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-9/97,

CONVERTIDA NA LEI 8.528/97. I - Para a concessão do benefício de pensão por morte, necessária a

comprovação do óbito do instituidor, da qualidade de segurado e da dependência do beneficiário, obedecendo

aos requisitos legais vigentes à época do falecimento. II - A MP 1.523-9/97, convertida na Lei 9.528/97,

introduziu modificações na Lei 8.213/91 acerca da concessão da pensão por morte, acrescentando o § 2º ao art.

102, com a seguinte redação: "Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer

após a perda desta qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção

da aposentadoria na forma do parágrafo anterior" III - Hipótese em que o instituidor da pensão não possuía os

requisitos legais exigidos à concessão de aposentadoria e nem a qualidade de segurado na ocasião do óbito

ocorrido diante do novo ordenamento legal. IV - Apelação e remessa oficial providas". (grifei)

(AC 200601990008425, JUIZ FEDERAL FRANCISCO NEVES DA CUNHA (CONV.), TRF1 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF1 DATA:07/12/2010 PAGINA:1089.)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO E ILEGITIMIDADE ATIVA AFASTADAS.

PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. PERDA DA QUALIDADE. INOCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES DO

ART. 15, INCISOS E § § 1º E 2º DA LEI Nº 8.213/91. ÓBITO POSTERIOR À MP Nº 1.523-9, DE 27.06.1997,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 1. Se os documentos exigidos à propositura da ação vieram com a petição

inicial, é desnecessária à postulação em juízo a prova de negativa de protocolo de requerimentos na via

administrativa. Precedentes: TRF/1ª Região: AC nº 1997.01.00.034029--9/MG, Rel. Des.-Fed. Assusete

Magalhães; AC nº 96.01.23091-2/MG, Rel. Des.-Fed. Luciano Tolentino Amaral; STJ: REsp nº 147.252/SC, Rel.

Min. WIlliam Patterson; REsp nº 191.039/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini; REsp nº 202.580/RS, Rel. Min.

GILSON DIPP. 2. Se não se demanda a obtenção de direito pessoal do de cujus, mas a concessão de pensão

previdenciária por morte, legitimado para a causa é todo aquele que envoque a condição de dependente do

segurado. 4. Não ocorrente quaisquer das hipóteses descritas pelos incisos I a VI e §§ 1º e 2º do art. 15 da Lei nº

8.213/91, perde-se a qualidade de segurado da Previdência Social no dia seguinte ao do término do prazo para

recolhimento da contribuição mensal devida. 5. Se perdida a qualidade de segurado e ocorrido o óbito após a

edição da MP nº 1.523-9, de 27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, não há como reconhecer aos

dependentes do falecido o direito à pensão previdenciária, porquanto alterada a redação do art. 102 da Lei nº

8.213/91 que, originariamente, permitia a concessão, desde que atendidos os requisitos legais e não observadas

as novas exigências contidas no § 2º, introduzido pela citada lei. Precedente TRF: AC 2004.01.99.012452-

4/MG, Rel. Desembargador Federal Antonio Sávio de Oliveira Chaves. 6. Apelação do INSS a que se nega

provimento. Remessa oficial a que se dá provimento para julgar improcedente o pedido". (grifei)

(AC 199935000018248, JUIZ FEDERAL EVALDO DE OLIVEIRA FERNANDES FILHO (CONV.), TRF1 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 DATA:26/02/2009 PAGINA:04.)

 

Portanto, a necessidade de manutenção da condição de segurado à época do óbito, para fim de concessão de

pensão por morte, quando ainda não preenchidos os requisitos para a aquisição de aposentadoria pelo falecido,

remonta a 28.06.1997, data anterior ao passamento do cônjuge da parte autora, ocorrido em 28.10.1997.

 

Assim, quando do falecimento do marido da parte autora, há quatro meses já vigia norma estabelecendo a

necessidade da manutenção da qualidade de segurado, à época do óbito, com a finalidade de concessão de pensão

por morte. 

 

Por outro lado, o último registro empregatício do cônjuge da parte autora é de 02.02.1995, conforme cópia da

CTPS acostada às fls. 09/11.
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No caso concreto, não há qualquer fato capaz de prorrogar a condição de segurado do falecido marido da parte

autora. Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Social, cuja juntada determino nesta oportunidade,

constata-se que o falecido ostentou vínculos empregatícios nos períodos de 01.10.1987 a 01.09.1990, 01.11.1990

a 30.10.1991, 01.04.1993 a 17.12.1993 e 01.06.1994 a 02.02.1995, bem como promoveu o recolhimento a título

de contribuinte individual no período de 11/1992 a 01/1993 e em 03/1993. Tais períodos somados sequer

perfazem 120 (cento e vinte) meses de contribuição, de forma não ser possível a prorrogação da qualidade de

segurado por até 24 (vinte e quatro) meses, conforme estipulado no artigo 15, § 1º, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Consequentemente, uma vez que somente houve contribuições em nome do de cujus até fevereiro de 1995 e não

havendo qualquer motivo para a prorrogação da sua qualidade de segurado, quando da data do óbito, em

24.10.1997, já havia sido superado o prazo legal de 12 (doze) meses para a manutenção da condição de segurado

do marido falecido da parte autora, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Desse modo, é imperioso reconhecer que o acórdão rescindendo incorreu em violação a literal disposição de lei ao

determinar a concessão de pensão por morte a dependente de pessoa que não mais ostentava a condição de

segurado quando da data do seu óbito. 

 

Nessa linha, é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO

POST MORTEM. IMPOSSIBILIDADE. 1. O benefício da pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes

do segurado que falecer, desde que exista a qualidade de segurado do instituidor ao tempo do óbito. Portanto,

ancorando na jurisprudência deste Tribunal, é possível afirmar que os requisitos essenciais para a concessão

do benefício de pensão por morte são: evento morte, qualidade de segurado e comprovação da qualidade de

dependente. 2. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que a perda da qualidade de segurado

importa na impossibilidade da concessão do benefício de pensão por morte por falta um dos requisitos

indispensáveis, sendo inviável a regularização do recolhimento das contribuições post mortem. 3. Agravo

regimental não provido". (grifei) 

(AGRESP 201301444398, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/09/2013 ..DTPB:.)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR

MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 1. Não tendo o falecido, à data do óbito, a condição de

segurado ou implementado os requisitos necessários à aposentadoria, seus dependentes não fazem jus à

concessão do benefício de pensão por morte. Precedentes. 2. A sentença trabalhista apta a se prestar como

início de prova material é aquela fundada em elementos que evidenciem o labor e o período em que este fora

exercido. 3. Agravo regimental a que se nega provimento". (grifei)

(AGRESP 200801902756, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:01/03/2013 ..DTPB:.)

 

Assim, julgo procedente o pedido de rescisão, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Superado o juízo rescindendo, passo à análise do juízo rescisório. 

 

O reconhecimento de violação a literal disposição de lei no julgado da ação subjacente, conduz à conclusão de que

é indevida a concessão do benefício de pensão por morte à parte ré, pois seu marido, ao tempo em que falecera,

não mais detinha a condição de segurado, nem mesmo havia preenchido os requisitos necessários à obtenção de

aposentadoria, conforme determina o artigo 102, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Uma vez que o último vínculo empregatício do marido da parte autora se deu em 02.02.1995 e não contando ele

com mais de 120 (cento e vinte) contribuições, sua condição de segurado foi mantida somente até 16.03.1996, a

teor do que dispõe o artigo 15, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/1991, ou seja, em momento anterior ao seu óbito,

ocorrido em 24.10.1997.

 

Dessa forma, como ele não tinha preenchido os requisitos necessários à obtenção de aposentadoria, seus

dependentes não fazem jus à concessão do benefício de pensão por morte, conforme dispõe o artigo 102, § 2º, da

Lei n.º 8.213/1991. 

 

Ante o exposto, presentes as condições previstas no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A

MATÉRIA PRELIMINAR e JULGO PROCEDENTE esta Ação Rescisória, para desconstituir o acórdão
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rescindendo, com fundamento no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, e, em novo julgamento,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de pensão por morte formulado no feito subjacente. 

 

Por orientação da Egrégia 3ª Seção desta Corte, deixo de condenar a parte ré ao pagamento das verbas de

sucumbência, ante a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Comunique-se o Juízo da Comarca de Itaporanga/SP o teor desta decisão, a fim de instruir os autos da ação

subjacente (processo n.º 07/98). 

 

P. I. .

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012509-89.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação rescisória, com pedido de tutela antecipada, ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS em face de Maria Vieira Alves, com fundamento no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil

(violação a literal disposição de lei), visando à desconstituição da sentença reproduzida às fls. 59/61, a qual julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade e determinou a imediata implantação do benefício.

 

Alega a autarquia, em sua inicial, que o provimento jurisdicional que se pretende rescindir, ao reconhecer o tempo

de serviço rural laborado pela ora ré com base em prova exclusivamente testemunhal, violou o disposto nos

artigos 11, inciso II, 48, § 2º e 55, § 3º da Lei n.º 8.213/91.

 

Assim, postula a rescisão da sentença e a prolação de novo julgamento, para que seja julgado improcedente o

pedido de concessão do benefício em questão. A petição inicial veio acompanhada de documentos (fls. 14/91).

 

Dispensada a autarquia do depósito prévio, foi postergada a análise do pedido de antecipação de tutela (fl. 93).

 

Regularmente citada (fl. 102, verso), a ré deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação de contestação (fl.

104).

 

Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos de tutela (fls. 105/106) e, intimadas as partes, estas não

apresentaram alegações finais (fl. 110).

 

 

O Ministério Público Federal ofertou parecer às fls. 111/115, opinando pela procedência do pedido formulado na

2010.03.00.012509-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA VIEIRA ALVES

No. ORIG. : 07.00.00063-5 1 Vr ROSANA/SP
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presente ação, a fim de que seja rescindo o acórdão e, proferindo-se nova decisão, seja julgado improcedente o

pedido de concessão do benefício, formulado na demanda subjacente.

 

É o relatório.

 

De início, tenho por bem dizer que a E. Terceira Seção desta C. Corte tem adotado entendimento de que cabe ao

Relator, em caso de flagrante improcedência da rescisória, apreciá-la monocraticamente (v.g, AgRg na Ação

Rescisória nº 2011.03.00.001635-0, julgado em 09.06.2011, de relatoria da Des. Federal Marisa Santos; AgRg na

Ação Rescisória nº 2009.03.00.027503-8, julgado em 26.08.2010, de relatoria da Des. Federal Vera Jucovsky;

AgRg na Ação Rescisória nº 2008.03.00.037305-6, julgado em 12.02.2009, e AgRg na Ação Rescisória nº

2008.03.00.030894-5, julgado em 11.12.2008, ambos de relatoria da I. Des. Federal Therezinha Cazerta).

 

Inicialmente, verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo

Civil, considerando a certidão de fl. 66.

 

A despeito de não haver sido formulado pedido expresso nestes autos, defiro à ré os benefícios da assistência

judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput e § 1º, da Lei nº 1.060/50, tendo em vista a presunção legal de

pobreza, afirmada na inicial da ação subjacente (fl. 26).

 

Observo, ainda, que em que pese a parte ré não haver contestado o presente feito, é assente não se aplicar, em sede

de ação rescisória, como efeito da revelia, a presunção de veracidade dos fatos narrados na inicial. Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. VIOLAÇÃO DO

ART. 485, INCISOS V E VI, DO CPC. REVELIA. ART. 319 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. PEDIDO

IMPROCEDENTE. 

1. Em observância ao princípio da preservação da coisa julgada não incidem sobre a rescisória os efeitos da

revelia previstos no art. 319 do CPC." (STJ; AR nº 3341, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, j.

14/12/2009, DJ-e 01/02/2010).

 

A presente ação rescisória tem por base a alegação de violação a literal disposição de lei (artigo 485, inciso V, do

Código de Processo Civil), mais especificamente aos artigos 11, inciso VII, 48, § 2º e 55, § 3º, todos da Lei nº

8.213/91.

 

Dado o caráter excepcional de que se reveste a ação rescisória, para a configuração da hipótese de rescisão em

questão, é certo que o julgado impugnado deve violar, de maneira flagrante, preceito legal de sentido unívoco e

incontroverso.

 

Sobre o tema, anota Theotonio Negrão:

 

"Art. 485: 20. 'Para que a ação rescisória fundada no art. 485, V, do CPC prospere, é necessário que a

interpretação dada pelo 'decisum' rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em sua

literalidade. Se, ao contrário, o acórdão rescindendo elege uma dentre as interpretações cabíveis, ainda que não

seja a melhor, a ação rescisória não merece vingar, sob pena de tornar-se recurso ordinário com prazo de

interposição de dois anos' (RSTJ 93/416. no mesmo sentido: RT 634/93." (Código de Processo Civil e Legislação

Processual em Vigor. São Paulo: Saraiva, 44ª edição, 2012, p. 600). 

 

No caso vertente, observo que a questão do sistema de provas para a comprovação do labor rural, embora tenha

recebido interpretação jurisprudencial controvertida quando da edição da Lei nº 8.213/91, restou pacificada com a

edição da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

 

Considerando que a sentença rescindenda foi prolatada quando, há muito, a questão já havia sido pacificada, não

há falar, na hipótese, em aplicação da Sumula 343 do Supremo Tribunal Federal.
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Assim, ao conceder o benefício ao argumento de que "embora não haja início de prova documental, as

testemunhas ouvidas em juízo confirmaram de maneira segura a prestação do trabalho rural pela autora durante

toda a sua vida", a sentença rescindenda incidiu em violação literal ao disposto no artigo 55, § 3º, da Lei nº

8.213/91, que dispõe:

 

 

Art. 55, § 3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.

 

Nesse sentido, é entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte Regional, conforme revela o julgado a

seguir:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

PROVA TESTEMUNHAL. ART. 55, § 3º, DA LEI N. 8.213/91. ART. 485, V, DO CPC. EXISTÊNCIA DE INÍCIO

DE PROVA MATERIAL. 

I - O fundamento adotado pelo v. acórdão rescindendo para a manutenção da r. sentença de 1º grau foi a

admissão de prova exclusivamente testemunhal para a comprovação de tempo de serviço rural, havendo,

portanto, violação literal do previsto pelo art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91. 

II - Constata-se nos autos da ação originária a existência de início de prova material indicando que a falecida ré

efetivamente trabalhou na condição de rurícola, pois na certidão de óbito de seu genitor, ocorrido em

09.05.1983, consta anotado que ele era agricultor e há, ainda, certificados de imóvel rural pertencente à família

da falecida ré. 

III - A jurisprudência é pacífica no sentido de se estender a profissão do chefe de família aos seus dependentes,

quando caracterizado o regime de economia familiar. 

IV - Pedido formulado na ação rescisória procedente. Pedido na ação originária procedente." (AR nº 4290, Autos

nº 00523734720044030000, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 24/10/2007, DJU

19/12/2007). 

 

Caracterizada a hipótese legal do inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, rescinde-se o julgado

questionado.

 

Realizado o juízo rescindente, passo ao juízo rescisório.

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, previsto no artigo 143 da Lei n.º

8.213/91, o qual exige, para a sua concessão, a comprovação do exercício de trabalho rural, ainda que

descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, em número de meses

idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições

mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91), tendo a parte autora completou essa idade em 02/01/1982.

 

Como já salientado, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial

consubstanciado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é

necessária a apresentação ao menos de início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se

que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado

deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de

rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.
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Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período

mencionado.

 

É certo que a ora ré não apresentou, na fase de conhecimento do feito subjacente, qualquer início de prova

material. Contudo, verifica-se que, na fase executória, veio aos autos cópia de sua certidão de casamento, a qual

revela a qualificação de seu marido, em 1956, como lavrador (fl. 90).

 

Todavia, mesmo se entendendo extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural constante de documento de

seu marido, também se constata dos autos que este, a partir de janeiro de 1970, passou a exercer atividade de

natureza urbana (fl. 18). Tal fato afasta a condição de trabalhador rural da ora ré.

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente,

posterior ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a

credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de

existência de tempo de serviço rural.

Outrossim, no tocante à aplicação da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, pacificou-se no C. Superior Tribunal

de Justiça o posicionamento que passo a adotar:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. ARTS. 26, I, 39,

I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI N.

10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO.

1. A Lei n. 8.213/1991, ao regulamentar o disposto no inc. I do art. 202 da redação original de nossa Carta

Política, assegurou ao trabalhador rural denominado segurado especial o direito à aposentadoria quando

atingida a idade de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (art. 48, § 1º).

2. Os rurícolas em atividade por ocasião da Lei de Benefícios, em 24 de julho de 1991, foram dispensados do

recolhimento das contribuições relativas ao exercício do trabalho no campo, substituindo a carência pela

comprovação do efetivo desempenho do labor agrícola (arts. 26, I e 39, I).

3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito.

4. Caso os trabalhadores rurais não atendam à carência na forma especificada pelo art. 143, mas satisfaçam essa

condição mediante o cômputo de períodos de contribuição em outras categorias, farão jus ao benefício ao

completarem 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher, conforme preceitua o § 3º do art. 48 da Lei de

Benefícios, incluído pela Lei nº 11.718, de 2008.

5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do § 1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõem contribuição.

6. Incidente de uniformização desprovido." (grifei) 

(Pet 7.476/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, p. em 25/04/2011)

 

 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência,

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado na presente demanda rescisória para desconstituir a

sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da Comarca de Rosana/SP, nos autos do Processo nº 635/07, e, em

juízo rescisório, julgar improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por idade rural

formulado no feito subjacente.

 

Por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, a ré não arcará com o pagamento de verbas de sucumbência,

na esteira de entendimento firmado pela 3ª Seção deste Tribunal. A exclusão do pagamento de verbas de

sucumbência também se ampara em precedente do Supremo Tribunal Federal (Ag. Reg. no Rec. Ext. nº

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616).
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Oficie-se ao Juízo de Direito da Comarca de Rosana/SP, comunicando o inteiro teor deste julgado.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027510-85.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

Vistos.

Trata-se de ação rescisória aforada pelo INSS em 21.07.2008 (art. 485, incs. IV e V, do Código de Processo

Civil), com vistas à desconstituição de sentença da 1ª Vara Federal em Sorocaba, São Paulo, que, acolhendo

cálculos da Contadoria do Juízo, julgou parcialmente procedentes seus embargos à execução (fl. 203), verbis:

"(...)

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos, e determino o prosseguimento da

execução pelo valor de R$ 124.041,22 (CENTO E VINTE E QUATRO MIL, QUARENTA E UM REAIS E VINTE

E DOIS CENTAVOS) para setembro de 2005 (R$ 34.413,33 para 04/1999), resultante da conta de liquidação de

fls. 530/618.

(...)."

 

Em resumo, refere que:

"(...)

O Instituto, em sentença de mérito, foi condenado revisar os benefícios instituidores das pensões das rés a fim de

se chegar a uma nova RMI das pensões, viabilizando do pagamento de diferenças devidas às RÉS e não aos

INSTITUIDORES. Essa é a interpretação dada à parte dispositiva da sentença de mérito transitada em julgado,

que ora se transcreve:

'Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para determinar que se proceda o reajuste dos benefícios

de aposentadoria que originaram as pensões dos autores, observando-se a adoção das ORTN's (OTN's e BTN's

eventualmente) como índice para correção dos vinte e quatro salários de contribuição para a fixação do valor do

benefício inicial e CONDENAR O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL no pagamento das diferenças

eventualmente apuradas, devidamente corrigidas, entre esses novos valores e aqueles pagos pelo réu aos

Autores.'

Denota-se que a sentença possui duas partes distintas:

1ª Revisão dos benefícios dos instituidores pelo artigo 1º da Lei nº 6.423/77 pela variação das

2008.03.00.027510-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : DOLORES PERES REGAL e outro

: ELSA LUIZA PANINI

EXCLUIDO : EDVALDA MARIA GATTI BUGNI falecido

No. ORIG. : 2000.61.10.002888-4 1 Vr SOROCABA/SP
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ORTN's/OTN's/BTN's;

2ª pelo novo valor apurado a título de RMI, pagar as diferenças entre o valor devido e o efetivamente pago às

RÉS.

Não houve condenação de pagamento de diferenças entre os valores devidos e os pagos nos benefícios de

aposentadorias, dos maridos das rés, mas tão somente a estas, em seus benefícios de pensão por morte.

Destarte, está absolutamente correta a sentença de mérito, não merecendo qualquer reforma.

Já a sentença que apreciou os embargos, acolheu a conta da contadoria judicial, por julgar que esta foi '

elaborada em conformidade com os termos do julgado' (sic).

Porém, como levantado pelo INSS em petição de fl. 268 dos autos principal, a conta da contadoria judicial

incluiu para as rés DOLORES PERES REGAL (fl. 271 dos autos principais), EDVALDA MARIA GATTI BUGNI

(fl. 282 dos autos principais) e ELSA LUIZA PANINI (fl. 284 dos autos principais) valores anteriores à DIB de

seus benefícios de pensão. Ou seja, considerou diferenças desde os benefícios dos instituidores, apenas

respeitando a prescrição quinquenal:

(...)

Considerando a condenação do INSS somente foi no sentido de pagar diferenças às rés e não aos seus maridos

falecidos, a sentença rescindenda afrontou a sentença de mérito, transitada em julgado, foi extra petita e, nesse

passo, merecer ser parcialmente rescindida.

(...)

Tem-se, pois, também, que a ofensa à coisa julgada, fere disposição literal de lei - art. 5º, XXXVI da CF e arts.

467, 267, V e §3º do CPC - de forma que a presente ação também merece ser parcialmente rescindida com fulcro

no artigo 485, V do CPC.

(...)." (g. n.)

Por tais motivos, quer cumulação dos juízos rescindens e rescissorium.

Documentos (fls. 09-226).

Decisão irrecorrida para extinção do processo, sem resolução do mérito, quanto à corré Edvalda Maria Gatti

Bugni (arts. 295 c.c. 267, inc. IV e § 3º, do compêndio processual civil), e dispensa do depósito do art. 488, inc. II

do Caderno de Processo Civil (fl. 228-229).

Sem contestação (fl. 246).

Pretensão do ente público para remessa dos autos à Contadoria desta Casa (fl. 256), indeferida (fl. 263).

Parquet Federal (fl. 483-485): "Ante o exposto, opina o Ministério Público Federal pela procedência da ação

rescisória, para que a r. sentença impugnada seja rescindida em relação às ora rés, Dolores Peres Regal e Elsa

Luiza Panini, por violação da coisa julgada e, ante a nulidade do Cálculo da Contadoria do Juízo em relação a

elas, devem os autos serem encaminhados ao juízo da ação originária, para o fim de que seja elaborado novo

cálculo, observado o devido processo legal".

Trânsito em julgado: 18.05.2007 (fl. 220).

É o Relatório.

 

Decido.

Proceda-se à correção da numeração dos autos a partir da folha 265, porquanto a imediatamente posterior foi

grafada como sendo "Fls. 482", seguindo em ordem crescente até 490.

Refere o art. 557 do codex processual civil que:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela

Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º. Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se

não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso

terá seguimento. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 2º. Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)"

É significativa a jurisprudência, no sentido de que o dispositivo legal em epígrafe mostra-se cabível em ações

rescisórias:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

- O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade de matéria já decidida.
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- Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

- Agravo a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, 3ª Seção, AgAR 524, rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, v.

u., e-DJF3 09.10.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LEI. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Recurso interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão que

julgou procedente o pedido rescisório (art. 557 do CPC), reconhecendo a violação à literal disposição de lei (art.

485, V, do CPC), para desconstituir o v. acórdão que determinara majoração do coeficiente da pensão por morte,

e, em novo julgamento, reconhecer a improcedência do pedido originário, bem como do pleito formulado pelo

INSS, na rescisória, para desconto de eventuais valores pagos à demandada.

II - Julgado dispôs, expressamente, sobre a admissibilidade do julgamento monocrático.

III - Reconhecida a repercussão geral da matéria não se permite a subsistência de julgados contrários à decisão

da Suprema Corte, sob pena de afronta à sua autoridade e aos fins da Emenda Constitucional nº 45/04, que

objetiva a celeridade dos processos e a uniformização da jurisprudência.

IV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

V - Não merece reparos a decisão recorrida.

VI - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AgAR 5925, rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., e-

DJF3 24.09.2012)

"PROC. -:- 2007.03.00.083514-0 AR 5541

D.J. -:- 13/12/2012

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0083514-79.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.083514-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : SULEIDE DO CARMO FERREIRA CALEJON

ADVOGADO : ANDRÉA SIMONE NG URBANO

No. ORIG. : 2003.61.04.015181-7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação rescisória, com pedido de tutela antecipada, ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS em face de SULEIDE DO CARMO FERREIRA CALEJON, visando à rescisão de acórdão proferido pela

Colenda Nona Turma desta Corte Regional, que deu provimento à apelação da então autora para julgar

procedente o pedido de revisão da pensão por morte por ela recebida, observando-se o disposto na Lei 9.032/95

(coeficiente de 100% do salário de benefício).

Alega a Autarquia, em síntese, que o acórdão rescindendo incorreu em violação a literal disposição de lei (CPC,

art. 485, V), mais especificamente aos artigos 5º, XXXVI, e 195, § 5º, ambos da Constituição Federal, e 75 da Lei

8.213/91, uma vez que foi determinada a aplicação do critério estabelecido pela Lei 9.032/95 ao benefício da

autora, concedido a partir de 14.06.1973.

Pede a rescisão do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa (CPC, art. 488, I), a fim de que seja

rejeitado o pedido originário. Requer, ainda, a devolução dos valores pagos indevidamente.

(...)

É o relatório. Decido.

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo, previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a 'recurso', estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisórias. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     94/1255



2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

Outrossim, não merece acolhida a preliminar de não cabimento da ação rescisória, com base na súmula nº 343

do Supremo Tribunal Federal.

Com efeito, assim dispõe referido verbete sumular:

Não cabe ação rescisória contra ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado

em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais.

(...)

Posto isso, tendo o acórdão rescindendo discrepado do entendimento firmado pela Colenda Corte Suprema em

recurso extraordinário submetido à sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil (repercussão geral

da questão constitucional), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA

PRELIMINAR e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação rescisória ajuizada pelo INSS, para,

em juízo rescindendo, desconstituir o acórdão transitado em julgado, e, em juízo rescisório, JULGAR

IMPROCEDENTE o pedido originário. Fica rejeitado, contudo, o pleito de devolução dos valores já recebidos

por força da decisão rescindida, nos moldes da fundamentação supra.

(...)."

"PROC. -:- 2005.03.00.019258-9 AR 4440

D.J. -:- 30/11/2012

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019258-98.2005.4.03.0000/SP

2005.03.00.019258-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER OLIVEIRA DA COSTA

HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA DO SOCORRO SILVA MARTINS

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

CODINOME : MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS MARTINS

SUCEDIDO : VANDERLEI DOS SANTOS MARTINS falecido

No. ORIG. : 93.00.00047-8 4 Vr SAO VICENTE/SP

DECISÃO

Trata-se de Ação rescisória proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sucessora de

Vanderlei dos Santos Martins, visando a rescisão do Acórdão proferido pela Quinta Turma deste Tribunal nos

autos da Apelação Cível n.º 94.03.004483-7.

(...)

A autarquia previdenciária ajuizou a presente demanda requerendo a rescisão do julgado com fundamento em

violação a literal disposição de lei e erro de fato (artigo 485, incisos V e IX, do Código de Processo Civil).

Requer, em síntese, a rescisão do julgado somente no que concerne à autoaplicabilidade dos artigos 201, § 3º, e

202, caput, da Constituição Federal de 1988, antecipando, por conseqüência, os efeitos financeiros previstos no

artigo 144 da Lei n.º 8.213/1991.

(...)

Decido.

A Lei n.º 9.756, de 17 de dezembro de 1998, ao dar nova redação ao artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, possibilitou ao relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal

ou de Tribunal Superior. No caso em que a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, poderá ser dado provimento ao

recurso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, introduzido pela lei acima mencionada.

Embora os dispositivos em referência digam respeito a recursos, não existe qualquer óbice ao julgamento

monocrático de ações rescisórias, quando a matéria sub judice já tiver sido objeto de reiterada análise pelo

Órgão Julgador.

Trata-se, em suma, de observância do princípio constitucional previsto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Carta

Magna, o qual garante a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios

que garantam a celeridade de sua tramitação.

Nessa esteira, trago à colação o julgado abaixo desta Seção:

(...)

Ante o exposto, presentes as condições previstas no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A

MATÉRIA PRELIMINAR e JULGO PROCEDENTE esta Ação rescisória, para desconstituir o acórdão

rescindendo, com fundamento no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, e, em novo julgamento,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de recálculo da renda inicial do benefício do autor da ação subjacente sem

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     95/1255



a imposição de qualquer limite ao salário-de- benefício.

(...)."

"PROC. : 96.03.014320-0 AR 369

Publicação : 28/10/2005

ORIG. : 9300000178 /SP

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : GELSON AMARO DE SOUZA e outro

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU : AMELIA MONTEIRO DA ROCHA

ADV : ALBINO ANTONIO FERREIRA

RELATOR: DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO

Vistos.

Cuida-se de ação rescisória, intentada com fulcro no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Amélia Monteiro da Rocha, objetivando desconstituir a r.

decisão proferida pelo Juízo de Direito da Comarca de Santo Anastácio, através da qual foi julgada procedente a

ação, determinando o recálculo da renda mensal inicial do benefício de pensão da requerida, primeiramente

entre a data da concessão (23.07.89) e março/91, com atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a ORTN/OTN, na forma da Lei n. 6.423/77,

adotando-se o salário mínimo novo e o índice integral quando do primeiro reajuste, independentemente do mês

da concessão (Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos), e, a partir de abril/91, atualizar todos os

salários-de-contribuição que compuseram o período-básico-de-cálculo, de modo a preservar o valor real do

benefício pelo critério da equivalência salarial.

(...)

Outrossim, em se considerando que a pensão da ré foi concedida posteriormente à promulgação da Constituição

da República de 1988, não há que se falar na aplicação da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos

ou do artigo 58 do ADCT/88, os quais somente tiveram sua incidência sobre os benefícios concedidos antes de 05

de outubro de 1988.

(...)

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, 'a', do Código de Processo Civil,

nestes termos:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A. - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Dessa forma, prospera a pretensão do autor, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma,

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida na peça

contestatória e, no mérito, julgo procedente a presente ação rescisória para rescindir a r. sentença de fl. 20/21 e,

proferindo novo julgamento, julgo improcedente a ação, condenando AMÉLIA MONTEIRO DA ROCHA ao

pagamento das custas processuais e, em face do caráter social que permeia as demandas previdenciárias, a verba

honorária deve ser arbitrada em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado desde o

ajuizamento da ação."

Ainda acerca da matéria, cumpre transcrever fundamentos contidos em pronunciamento judicial da

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, julgado de 20.12.2011, com os quais comungo:

"PROC. -:- 2010.03.00.004268-0 AR 7289

D.J. -:- 20/12/2011

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004268-29.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.004268-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : SEBASTIANA ROSA ANANIAS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS

No. ORIG. : 07.00.00067-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de ação rescisória do INSS (de 18/2/2010, fl. 2) contra sentença do Juízo da Única Vara da Comarca de

Regente Feijó, São Paulo, de 24/4/2009, que julgou procedente pedido de aposentadoria por invalidez e
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estabeleceu não ser o caso de remessa oficial.

(...)

Trânsito em julgado (fl. 73-verso): 20/5/2009.

É o relatório.

INTRODUÇÃO

A Emenda Constitucional 45, de 8/12/2004, acresceu ao art. 5º da Constituição Federal o inc. LXXVIII, de teor

abaixo transcrito:

'Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação.

(...).'

Sob outro aspecto, consigne-se, ainda, que as reformas perpetradas paulatinamente no direito processual civil

brasileiro, que visam à criação de mecanismos a possibilitar melhor efetividade na prestação judicial, com maior

celeridade na tramitação dos processos, contemplaram, já em 1998, mediante a Lei 9.756, de 17 de dezembro

daquele exercício, eficaz instrumento à satisfação das necessidades sociais, em termos de concreta distribuição

da Justiça, quando modificado o art. 557 do Código de Processo Civil, cuja redação passou a ser a seguinte:

'Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

§ 1º. Da decisão caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso,

e, se não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o

recurso terá seguimento.

§ 2º. Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao

agravado multa entre 1% (um por cento) e 10% (dez por cento) do valor corrigido da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor.'

Consoante doutrina de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:

'4. Cabimento do recurso e extensão dos poderes do relator. Na verdade, a norma dixit minus quam voluit. O

sistema permite ao relator, como juiz preparador do recurso de competência do colegiado, que decida como

entender necessário, de acordo com o seu livre convencimento motivado (CPC 131). O que a norma reformada

quer é a economia processual, com a facilitação do trâmite do recurso no tribunal. O relator pode decidir tudo,

desde a admissibilidade do recurso até o seu próprio mérito, sempre sob controle do colegiado a que pertence,

órgão competente para decidir, de modo definitivo, sobre admissibilidade e mérito do recurso. O relator pode

conceder a antecipação dos efeitos a serem obtidos no recurso ('efeito ativo' ou, rectius, 'tutela antecipada

recursal'), conceder efeito suspensivo ao recurso, conceder liminar em tutela cautelar, não conhecer do recurso

(juízo de admissibilidade), dar provimento ao recurso (juízo de mérito). Qualquer que seja a decisão do relator,

porque interlocutória (CPC 162 § 2º) é recorrível por meio do agravo interno do CPC 557 § 1º, que nada mais é

do que o agravo de que trata o CPC 522, só que no âmbito dos tribunais. O cabimento do agravo interno existe

para todas e quaisquer decisões do relator, porque essa impugnabilidade decorre do CPC 557 § 1º, sendo

irrelevante ou não sua previsão ou não no regimento interno dos tribunais, que é norma administrativa, portanto,

infralegal (...).'

'11. Provimento. O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com

súmula ou jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade

conferida ao relator, que pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para

julgamento pelo órgão colegiado. A norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo

inclusive pelo mérito, em decisão singular, monocrática, sujeita a agravo interno para órgão colegiado (CPC 557

§ 1º). A norma se aplica ao relator, de qualquer tribunal e de qualquer recurso.' (Código de Processo Civil

Comentado e legislação extravagante, 10ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p. 960-961)

A propósito, peço licença para transcrever excertos de recente julgado da 3ª Seção desta Casa, em que restou

deliberado, no que concerne ao dispositivo processual civil em testilha, que:

(...)

Também acredito cabível a aplicação do art. 557 do CPC às ações rescisórias, muito embora esse preceito legal

disponha que o relator negará seguimento a 'recurso' manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. Reconheço que a ação rescisória não tem natureza recurso e nem deve ser

manuseada como tal, mas ainda assim parece-me claro que a visível proposta do art. 557 do CPC é dar
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celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados. Desse modo, a interpretação teleológica do art.

557 do CPC deve afastar conclusões mecanicistas e literais para dar abrigo à compreensão de que a finalidade

desse preceito foi colocar fim a litígios cuja pretensão tenha clara definição, especialmente na jurisprudência,

daí porque a expressão 'recurso' deve ser admitida para também incluir a ação rescisória. A aplicação do art.

557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse preceito de otimização

da prestação jurisdicional para decidir temas processuais e o próprio mérito dos feitos rescisórios. Nesse sentido,

a título de exemplo, trago à colação a AR 2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR

2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010, ambas decididas monocraticamente em temas de

mérito. Neste E. TRF da 3ª Região, a ação rescisória também vem sendo empregada para a solução de temas já

pacificadas, como se pode notar na AR 97.03.008352-8/SP, Rel. Des. Federal Diva Malerbi.

O que realmente importa é verificar, em cada caso, se é efetivamente aplicável o contido no art. 285-A ou no art.

557, ambos da lei processual, o que passo a fazer.

(...).' (AR 7613, proc. 2010.03.00.027247-7, rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Francisco, v. u., DJF3 CJ1 15/4/2011, p.

30)

Tal posicionamento restou corroborado pela citada 3ª Seção, na Sessão realizada aos 8/9/2011 (AR

97.03.017751-4), em que, em sede de julgamento de agravo regimental, interposto por José Claudinei Bassoli,

manejado contra decisão da Juíza Fed. Conv. Mônica Nobre que, com base no art. 557 do Código de Processo

Civil, julgou procedente o pedido rescisório e a ação rescisória, houve por bem negar provimento ao recurso, de

modo a aceitar a incidência, na hipótese, do indigitado dispositivo legal.

(...)

Como consequência, tenho que o julgamento com espeque nos artigos em voga, desde que rigorosamente

atendidas as exigências que lhes são imanentes, afigura-se proceder salutar, em busca dos ideais do art. 5º, inc.

LXXVIII, da Constituição Federal, como visto, a razoável duração do processo e bem assim os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação.

(...)."

Com fulcro, portanto, no art. 557 adrede reproduzido, enfrento as questões suscitadas nos presentes autos.

 

JUÍZO RESCINDENS

Na presente demanda, o ente previdenciário utiliza como suporte aos pedidos rescindens e rescissorium os incisos

IV e V do art. 485 do Código de Processo Civil.

 

ART. 485, INC. V, CPC

Sobre o inc. V do art. 485 do diploma supramencionado, a doutrina preleciona que somente ofensa literal a

dispositivo de lei consubstancia sua ocorrência ou, ainda, que se viola a norma não apenas quando se nega sua

vigência, mas, igualmente, no momento em que se decide de forma inteiramente contrária ao que prescreve a

regra eventualmente afrontada, verbo ad verbum:

"O conceito de violação de 'literal disposição de lei' vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código

anterior. Não obstante, o novo estatuto deliberou conservar a mesma expressão.

O melhor entendimento, a nosso ver, é o de Amaral Santos, para quem sentença proferida contra literal

disposição de lei não é apenas a que ofende a letra escrita de um diploma legal; 'é aquela que ofende

flagrantemente a lei, tanto quanto a decisão é repulsiva à lei (error in judicando), como quando proferida com

absoluto menosprezo ao modo e forma estabelecidos em lei para a sua prolação (error in procedendo).' Não se

cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir a sentença sob

invocação de melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador.

Nesse sentido, assentou o Supremo Tribunal Federal em súmula que 'não cabe ação rescisória por ofensa à

literal disposição de lei quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação

controvertida nos tribunais' (nº 343).

Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de vigência à lei federal e a ação rescisória

por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui pela identidade das duas situações e

afirma que 'a violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo julgador de uma lei que claramente

regule a hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse

público'.

Mas não é necessário que a sentença tenha cogitado da existência de uma regra legal e em seguida se recusado a

aplicá-la. Nem se exige que a regra legal tenha sido discutida, de forma expressa, na sentença rescindenda. 'A

sentença que ofende literal disposição de lei é aquela que, implícita ou explicitamente, conceitua os fatos

enquadrando-os a uma figura jurídica que não lhe é adequada'. De tal arte, doutrina e jurisprudência estão

acordes em que 'viola-se a lei não apenas quando se afirma que a mesma não está em vigor, mas também quando

se decide em sentido diametralmente oposto ao que nela está posto, não só quando há afronta direta ao preceito

mas também quando ocorre exegese induvidosamente errônea'." (THEODORO JUNIOR, Humberto. Curso de

Direito Processual Civil, 40ª ed., v. I, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 608-609)
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O título executivo judicial determinou a revisão dos benefícios de pensão por morte de titularidade de CLEIDE

MORENO DA SILVA, AURORA NASCIMENTO CUSTÓDIO, CONCEIÇÃO DE ABREU, DOLORES PERES

REGAL, EDVALDA MARIA GATTI BUGNI, IGNEZ TRUBILLANO CARUSSO, MARIA DE LOURDES

SILVA BARROS, SILVANDIRA DE FRANÇA MATHEUS e TEREZA PAULA RODRIGUES, mediante a

atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que precederam aos 12 (doze) últimos, pela

variação das ORTN/OTN/BTN (fls. 20-29), verbis:

"Vistos, etc ...

Os Autores acima citados, qualificados na inicial, propõem a presente ação Ordinária com o fim de que sejam

procedidos reajustes em seus benefícios previdenciários.

Para tanto afirmam que são beneficiários de pensão da previdência social, advinda de aposentadorias de antigos

segurados, sendo que para o cálculo desses benefícios foram corrigidos os vinte e quatro salários de contribuição

anteriores aos doze últimos; que o Instituto réu, ao proceder essa correção, utilizou-se de índices outros que não

as ORTN's, como lhe competia fazer por disposição legal da Lei nº 6.423/77.

(...)

Na análise do mérito vê-se que é integralmente procedente o pedido dos Autores.

Pela legislação aplicável, o cálculo dos benefícios deveria levar em conta os trinta e seis últimos salários de

contribuição, sendo que seriam corrigidos monetariamente somente os vinte e quatro primeiros.

Corrigir monetariamente quer dizer, como é cediço na doutrina e na jurisprudência, somente trazer ao valor real

da moeda, corroído diante da inflação. Já por isso, tal correção deveria observar os índices inflacionários para

haver a reposição do valor nominal, não podendo ser criado critério que não observasse essa paridade.

Além disso, o artigo 1º da Lei nº 6.423 de 17 de junho de 1977 estipulou que a correção monetária de obrigações

deveria observar a variação das ORTN's, considerando-se sem nenhum efeito a utilização de índice diverso (§

3º). As exceções não traduzem a hipótese discutida nesses autos vez que não se trata de correção de benefícios já

concedidos.

O próprio Instituto réu adotou tal procedimento nos reajustes de suas contribuições, não podendo, agora, utilizar

outros critérios de correção com o único fim de diminuir os valores para o cálculo dos benefícios

previdenciários.

Assim, tinham os Autores direito à correção dos vinte e quatro salários de contribuição pelos índices da variação

das ORTN's, devendo o réu, agora, proceder ao recálculo dos valores.

(...)

Vê-se, assim, que não tem fundamento a argüição de que não era a lei nº 6423/77 aplicável ao benefício

concedido ao autor.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, para determinar se proceda o reajuste dos benefícios de

aposentadoria que originaram as pensões dos autores, observando-se a adoção das ORTN's (OTN's e BTN's

eventualmente) como índice para correção dos vinte e quatro salários de contribuição para a fixação do valor do

benefício inicial e CONDENAR O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL no pagamento das diferenças

eventualmente apuradas, devidamente corrigidas, entre esses novos valores e aqueles pagos pelo réu aos Autores

.

(...)." (g. n.)

De fato, o ente público exprimiu que o pronunciamento judicial em testilha apresenta dois comandos distintos que

se complementam para execução do resultado, a saber:

"1ª Revisão do benefício dos instituidores pelo artigo 1º da Lei nº 6.423/77 pela variação das

ORTN's/OTN's/BTN's;

2ª pelo novo valor apurado a título de RMI [rectius, dos benefícios dos instituidores], pagar as diferenças entre o

valor devido e o efetivamente pago às RÉS."

Pois bem.

Por ocasião da apresentação dos cálculos de liquidação, a Contadoria Judicial de primeira instância apurou

diferenças devidas a partir de novembro de 1991, respeitando a incidência do lapso prescricional de 05 (cinco)

anos, dado que proposta a demanda originária em 18.11.96 (fl. 09).

Haja vista que todas demandantes eram beneficiárias de pensões por morte, o recálculo da RMI preconizado pelo

julgado só poderia incidir sobre os proventos originários (aposentadorias) que as antecederam, in litteris:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI 6.423/77. ARTIGO 58 DO ADCT. SÚMULA 260 DO TFR.

PERCENTUAL. LEI 9.032/95. SENTENÇA REFORMADA. AÇÃO IMPROCEDENTE.

(...)

4. Para o cálculo do auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão, devem ser utilizados

os 12 (doze) últimos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, sem

atualização monetária, em face da ausência de previsão legal. Não se aplica, portanto, a esses benefícios os

termos da Lei nº 6.423/77, eis que, conforme já mencionado, tinham suas rendas mensais iniciais calculadas

apenas pela média dos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição (EDREsp 312.163 SP, Min. Edson Vidigal;
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REsp 313.296 SP, Min. Gilson Dipp; REsp 279.045 SP, Min. Fernando Gonçalves).

(...)

8. Dessa forma, não é aplicável a forma de correção dos salários-de-contribuição estabelecida na Lei nº 6.423/77

aos benefícios das autoras, tanto em relação à pensão por morte quanto ao benefício precedente. E não havendo

revisão da renda mensal inicial dos benefícios, não existem reflexos no cálculo da equivalência salarial

estabelecida no artigo 58 do ADCT.

(...)

11. Improcedente a ação, deixo, contudo, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, uma vez que,

na linha da jurisprudência desta I. Corte, com a ressalva do relator, não há condenação aos ônus sucumbenciais

do beneficiário da gratuidade (fl. 86), pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei

nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 12.

Matéria preliminar afastada. Apelação da autarquia e remessa oficial, providas. Sentença reformada. Ação

improcedente." (TRF - 3ª Região, T. Supl. 3ª Seção, AC 1022225, rel. Juiz Fed. Conv. Alexandre Sormani, v. u.,

DJF3 18.09.2008)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA CITRA PETITA. ANÁLISE

DO MÉRITO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

ATUALIZAÇÃO DOS 12 (DOZE) ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PELA ORTN/OTN.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E PENSÃO POR MORTE ART. 58 DO ADCT. APLICABILIDADE.

DESCONTO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. PRESCRIÇÃO QUINQÜENAL. ÍNDICES

EXPURGADOS. MANUTENÇÃO NO CÁLCULO DA CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

(...)

3 - Com a Lei n.º 6.423, de 17 de junho de 1977, o legislador ordinário pretendeu que a atualização monetária

obedecesse a um indicador econômico único, ressalvadas as hipóteses do § 1º de seu art. 1º, dentre as quais não

se inclui o reajustamento dos salários-de-contribuição, nada mais fazendo do que, por via oblíqua, indexar

aqueles passíveis de correção à ORTN, posteriormente convertida em OTN.

4 - Os benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e auxílio-reclusão, concedidos entre a

publicação da Lei n.º 6.423/77 e a Constituição Federal de 1988, devem ter sua renda mensal inicial apurada

com base nos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição.

(...)

11 - Sentença anulada de oficio. Pedido julgado parcialmente procedente. Recurso prejudicado." (TRF - 3ª

Região, 9ª Turma, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v. u., DJU 23.11.2006)

As importâncias efetivamente devidas adviriam, para as pensões em comento, do reflexo decorrente da revisão em

voga, critério que, efetivamente, norteou o cálculo do Contador do Juízo (fls. 86-200).

Registre-se que as seguradas CLEIDE MORENO DA SILVA, AURORA NASCIMENTO CUSTÓDIO,

CONCEIÇÃO DE ABREU, IGNEZ TRUBILLANO CARUSSO, MARIA DE LOURDES SILVA BARROS,

SILVANDIRA DE FRANÇA MATHEUS, TEREZA PAULA RODRIGUES tiveram seus benefícios de pensão

por morte concedidos anteriormente à data estabelecida para início do cômputo das diferenças, pelo quê correta a

apuração contábil.

Não obstante, em relação às pensionistas Dolores Peres Regal e Elsa Luiza Panini, foram apurados valores

vencidos desde o aludido termo inicial (18/11/1991, propositura do pleito primigênio menos cinco anos), embora

suas pensões apresentem como "DIB", respectivamente, 20/09/1994 e 19/01/1995 (fls. 178 e 191).

A sentença de parcial procedência dos embargos à execução acolheu, mesmo assim, os cálculos da Contadoria

Judicial (fls. 202-203).

O Instituto não recorreu (fls. 205-208).

Sob outro aspecto, as prestações de benefício previdenciário têm caráter personalíssimo, o que não significa que

valores mensais vencidos por força do reconhecimento judicial do benefício não devam ser quitados pela

autarquia, desde que tenha havido sucessão processual.

O caso dos autos revela que a demanda subjacente foi proposta pelas pensionistas, de modo que o proveito

econômico derivado da prestação jurisdicional há de corresponder somente às rendas mensais de suas pensões.

Calcular diferenças anteriores à efetiva concessão dos benefícios das duas seguradas em evidência desconforma-

se, portanto, com os termos da lei, à medida que a ação não foi proposta pelos beneficiários originais, não se

afigurando possível, por outrem, a cobrança de importâncias relativas às rendas mensais destes.

Incorre o julgado, assim, em infringência ao disposto no art. 6º do compêndio processual civil, a dizer que "

Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei", de modo que deve

ser rescindido, ex vi do art. 485, inc. V, do Caderno de Processo Civil, observado, ainda, o princípio "da mihi

factum , tabo tibi ius", aplicável ao caso sub judice:

"'O nosso direito prestigiou os princípios do jura novit curia ou da mihi factum, dabo tibi jus. Isso significa que a

qualificação jurídica dada aos fatos narrados pelo autor não é essencial para o sucesso da ação. Tanto que o juiz

pode conferir aos fatos qualificação jurídica diversa da atribuída pelo autor' (RSTJ 111/139). No mesmo sentido:
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RSTJ 140/587, RT 830/192)

O juiz aplica o direito ao fato, ainda que aquele não tenha sido invocado (STJ-RSTJ 21/432; RTJ 105/1.24,

115/932, RT 504/116, 608/153, RJTJESP 43/138, 50/281, 93/185, 115/119, JTA 88/335, RF 255/253). No mesmo

sentido: 'Ao autor cumpre precisar os fatos que autorizam a concessão da providência jurídica reclamada,

incumbindo ao juiz conferir-lhes o adequado enquadramento legal' (RSTJ 48/136).

Por isso: 'Inexiste dissenso entre o julgado e o libelo quando considerados exatamente os fatos descritos na

inicial, não importando que lhes tenha sido emprestada qualificação jurídica não mencionada expressamente na

inicial' (STJ-3ª T., REsp 1.844, Min. Eduardo Ribeiro, j. 10.4.90, DJU 7.5.90)." (in, NEGRÃO, Theotonio;

FERREIRA GOUVÊA, José Roberto; AIDAR BONDIOLI, Luis Guilherme; NAVES DA FONSECA, João

Francisco. Processo Civil e legislação processual em vigor, 44ª ed., São Paulo: Saraiva, 2012, p. 408) (g. n.)

A se rememorar que o pedido para rescindência do julgado apresenta-se fundado na violação de dispositivo legal.

Consigne-se, ademais, que a caracterização da afronta legal é razão bastante para a desconstituição do

pronunciamento judicial, pelo quê despiciendo o exame do outro fundamento exprimido na inicial, v. g., o inc. IV

do art. 485 do código processual civil (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 632, proc. 98.03.052207-8, rel. Des. Fed.

Newton De Lucca, v. u., DJF3 CJ1 6/1/2011, p. 3).

 

JUÍZO RESCISSORIUM

Dadas as razões alinhavadas no juízo de rescindência, exsurge impossibilidade, no caso das corrés Dolores Peres

Regal e Elsa Luiza Panini, de receberem valores, consoante determinado nos atos decisórios (sentença e aresto

que a corroborou).

A propósito, cito posicionamento jurisprudencial:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECLARAÇÃO DO DIREITO DE FILHAS

SOLTEIRAS DE SERVIDORES À PENSÃO VITALÍCIA. AÇÃO AJUIZADA PELOS PRÓPRIOS SERVIDORES.

ARTIGO 6º DO CPC. LEGITIMATIO AD CAUSAM. INEXISTÊNCIA. CARÊNCIA DE AÇÃO.

1. 'Ninguém poderá pleitear em nome próprio direito alheio, salvo quando autorizado por lei.' (artigo 6º do

Código de Processo Civil).

2. Pretendendo os autores obter declaração no sentido de que suas filhas solteiras continuem sendo beneficiárias

de pensão vitalícia instituída pela Lei Estadual nº 4.832/58, a despeito da edição da Lei Complementar nº 698/92,

é de se lhes reconhecer a ilegitimidade ativa ad causam, por se tratar de parte postulando, em nome próprio,

direito alheio, sem autorização legal.

3. Recurso especial conhecido." (STJ, 6ª Turma, REsp 183992/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJ

26.08.2002, p. 318)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. DIREITO ADQUIRIDO AO RECEBIMENTO DE PENSÃO, ARTIGO 102, §2º DA LEI 8.213/91.

MARCO INICIAL DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

1. Não é dado aos dependentes previdenciários do falecido postular concessão de aposentadoria que poderia ter

sido pleiteada em vida, consoante o artigo 6º do Código de Processo Civil.

2. É de se deferir a pensão por morte aos dependentes se, antes de perder a qualidade de segurado, o falecido já

adquirira direito à concessão de benefício que enseje a pensão.

3. Juros moratórios majorados para 12% ao ano, conforme precedentes. 4. Honorários advocatícios devidos no

patamar de 7% sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, já levando em consideração a parcela do pedido na qual a parte autora sucumbiu (EREsp nº

202291/SP, STJ, 3ª Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU, seção I, de 11-09-2000, p.220)." (TRF - 4ª

Região, 6ª Turma, AC 200071000382491, rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ 18.01.2006, p.

887) (g. n.)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE PASSIVA PARA RECEBER VALORES

ATRASADOS. PENSÃO POR MORTE. IRSM DE FEV/94. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...)

III - O reconhecimento, post mortem, do direito do segurado falecido à percepção do benefício de auxílio-doença

teve por finalidade possibilitar à postulante o direito à pensão por morte.

IV - Ilegitimidade passiva da parte autora na percepção dos valores apurados a título de auxílio-doença, a qual

pleiteia em nome próprio direito alheio, de cunho personalíssimo (como é o caso do benefício previdenciário), o

que não é autorizado pelo sistema processual civil vigente (art. 6º do Código de Processo Civil).

(...)." (TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 2008.03.99.036840-0, rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, v. u., DJU

05.11.2008)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PEDIDO DE REFORMA.

IMPROVIMENTO.

- Mantido o entendimento do decisum monocrático, no sentido de que não podem ser reclamadas, pela

pensionista, diferenças que seriam devidas ao falecido marido, por descaber pedir 'em nome próprio direito
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alheio, de cunho personalíssimo (como é o caso do benefício previdenciário)' sendo passíveis de pagamento, tão

somente, os reflexos calculados no benefício atual, de pensão por morte.

- Agravo legal improvido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, AC 00385054120054039999, rel. Des. Fed. Vera

Jucovsky, v. u., e-DJF3 14.11.2012) (g. n.)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ILEGITIMIDADE ATIVA PARA PLEITEAR

VALORES DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA PERSONALÍSSIMA.

- Pedido de revisão de valores pagos administrativamente pela autarquia ao irmão falecido dos autores, ao

argumento de que a quantia paga a ele é inferior àquela devida.

- Os autores não têm legitimidade para figurar no pólo ativo da ação. O benefício previdenciário é direito

personalíssimo e, por esse motivo, intransmissível aos herdeiros. Somente ao titular do benefício caberia o

exercício do direito de ação, pleiteando diferenças que entendesse devidas (artigo 6º do CPC). Eventuais

dependentes, assim considerados na forma da lei, seriam titulares de outra espécie de prestação continuada,

decorrente daquela precedente, mas autônoma.

- Não se trata de substituição processual tratada no artigo 43 do CPC, hipótese em que a legitimidade ativa já se

apresenta legalmente configurada, porquanto o exercício do direito de ação foi efetivado pelo titular do

benefício, que vem a falecer no curso do processo.

- A lei previdenciária (artigo 112 da Lei nº 8.213/91) autoriza o recebimento, pelos dependentes ou herdeiros, das

parcelas já devidas ao falecido, sem as formalidades do processo de inventário ou arrolamento, disposição legal

que, no entanto, não lhes confere legitimidade para pleitear judicialmente eventuais diferenças não reclamadas

em vida pelo titular do benefício.

- Os argumentos trazidos pelos Agravantes não são capazes de desconstituir a Decisão agravada - Agravo não

provido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, REO 00194281220064039999, rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3

14.02.2013) (g. n.)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM.

I. A presente ação foi ajuizada com o escopo de revisar o benefício previdenciário de titularidade do falecido,

para auferir as diferenças por meio da aplicação do índice de variação IRSM no salário-de-contribuição de

fevereiro de 1994.

II. O direito que se pretende ver afirmado em juízo, deve ser pleiteado em nome próprio, sendo de cunho

personalíssimo, nos termos do artigo 6º do CPC, carecendo a parte autora de personalidade jurídica para

ingressar com a ação, restando prejudicada a análise do mérito.

III. Agravo a que se nega provimento."(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AgAC 00327554820114039999, rel. Des.

Fed. Walter do Amaral, e-DJF3 24.01.2012) (g. n.)

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do código processual civil, rescindo o acórdão hostilizado (art. 485, inc. V,

do mesmo diploma adjetivo pátrio) e, em sede de ius rescissorium, determino que sejam refeitos os cálculos

relativamente às corrés Dolores Peres Regal e Elsa Luiza Panini, obedecendo-se o estipulado no título judicial,

quanto à atualização monetária pela Lei 6.423/77 para efeito de recálculo das RMIs dos benefícios dos

instituidores, porém com pagamento de diferenças porventura existentes, em razão da correção efetuada, tão

somente a partir do recebimento das respectivas pensões, isto é, 20.09.1994 e 19.01.1995, respectivamente (fls.

178 e 191). Sem condenação nos ônus sucumbenciais (TRF- 3ª Região, 3ª Seção, ARs 5863, rel. Des. Fed.

Baptista Pereira, v. u., e-DJF3 12.11.2012, e 2842, rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., e-DJF3 16.02.2012).

Registro que eventual compensação de valores já percebidos é matéria que foge dos lindes do processo de

conhecimento, pertencendo à fase de execução.

Intimem-se. Publique-se.

Decorrido, in albis, o prazo recursal, arquivem-se estes autos.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DINIZ:

 

Vistos.

Trata-se de ação cautelar inominada do INSS, com pedido de liminar para "não ser compelida a efetuar o depósito

de parte dos valores requisitados por precatório, referentes aos benefícios que geraram as pensões, até final

decisão da ação principal", em demanda para revisão de pensões por morte.

Em síntese, sustenta que:

a) no processo de conhecimento os pedidos foram julgados procedentes, determinado que as aposentadorias que

originaram as pensões das requerentes fossem corrigidas pela ORTN/OTN/BTN, para fins de recálculo das RMIs

das últimas;

b) apresentou impugnação aos cálculos da Contadoria do Juízo, porém, indevidamente, esta foi juntada no

processo principal, pelo que a sentença dos Embargos à Execução que interpôs acolheu os valores do Setor

Contábil em testilha;

c) propõe a demanda cautelar, uma vez que, segundo tese que esposa, a manifestação judicial censurada

apresenta-se extra petita, a par de ofender a coisa julgada.

 

O perigo da demora reside no excesso de execução, com prejuízo ao erário, sendo que "o débito já originou a

expedição dos ofícios requisitórios".

Documentos (fls. 11-227).

Decisão para extinção do processo, sem resolução do mérito, quanto à corré Edvalda Maria Gatti Bugni (arts. 295

c.c. 267, inc. IV e § 3º, do compêndio processual civil), e indeferimento da medida antecipatória (fls. 324-326).

Agravo regimental do ente público (fls. 338-343).

Sem contestação (fl. 349).

Mantido o decisum (fl. 350).

Parquet Federal (fls. 359-362): procedência da ação cautelar, para sobrestar o depósito de parte dos valores

requisitados, até final julgamento do feito rescisório nº 0027510-85.2008.4.03.0000.

É o Relatório.

 

Decido.

Fica a autarquia federal dispensada do depósito previsto no inc. II do art. 488 do Código de Processo Civil,

considerado o art. 8º da Lei 8.620/93.

 

PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS

 

A princípio, a matéria pertinente ao pressupostos processuais é passível de conhecimento a qualquer tempo e grau

de jurisdição, à luz do § 3º do art. 267 do Código de Processo Civil.

In casu, no que concerne à corré Edvalda Maria Gatti Bugni, o processo foi extinto, sem resolução do mérito, ex vi

dos arts. 295 c/c 267, inc. IV e § 3º, do Estatuto de Processo Civil (fls. 324-326):

"Primeiramente, anoto que relativamente à co-ré Eovalda (sic) Maria Gatti Bugni - já falecida -, é de rigor a

extinção do processo do processo (sic) sem exame do mérito.

Isto porque, consultando o Sistema Único de Benefícios Dataprev - cuja juntada dos extratos ora determino -

observei que o benefício de pensão por morte encontra-se cessado desde 8/4/04, em razão do seu óbito.

Ora, um dos pressupostos processuais subjetivos relativos às partes, diz respeito à capacidade de estar em Juízo

(art. 7º, CPC). Tem-na todos aqueles que possuem personalidade jurídica, a qual 'começa do nascimento com

vida' (art. 2º, CC) e termina com a morte (art. 6º, CC).

Quando da propositura desta ação - 21/7/08 - já fazia quatro anos que a co-ré houvera falecido, o que indica a

total inviabilidade do processamento da presente cautelar. Ao analisar os requisitos prévios à relação jurídica

processual, destaca o E. Prof. Dinamarco que: 'Para a plena capacidade de um sujeito processual exige-se que

ele tenha condições para ser parte (pessoas físicas e jurídicas etc.: art. 12), que tenha capacidade de exercício de

direitos segundo a lei civil (maioridade etc.: arts. 3º e 4º CC) e que esteja representado por advogado

(capacidade postulatória). Se ao demandante faltar qualquer um desses requisitos e portanto inexistir uma

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REQUERIDO(A) : DOLORES PERES REGAL e outros

: EDVALDA MARIA GATTI BUGNI

: ELSA LUIZA PANINI

No. ORIG. : 2008.03.00.027510-1 Vr SAO PAULO/SP
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vontade regularmente externada no sentido de litigar em juízo, não será viável a relação processual. Ela se

forma, o juiz despacha (ainda que para indeferir a petição inicial), mas não deve ir além... Também será assim se

o demandado não tiver capacidade de ser parte, como se dá no caso do morto ou de uma Secretaria de Estado

(mera divisão de serviço de uma pessoa jurídica). A apresentação da demanda ao Poder Judiciário, em casos

assim, dá existência a uma relação processual, mas ela não é viável porque jamais o polo passivo poderia vir a

ser ocupado e porque, depois, eventual sentença de mérito não teria como ser efetivada, devendo o processo ser

extinto o mais breve possível. Caso de inviabilidade, portanto' (in 'Instituições de Direito Processual Civil, p.

217/8, vol. II, 3ª ed., Malheiros Editores, 2003, grifos meus)

Ante o exposto e com fundamento nos arts. 295 c/c 267, inc. IV e § 3º, do CPC, julgo extinto o processo sem

exame do mérito, exclusivamente em relação à co-ré falecida, Srª. Eovalda Maria Gatti Bugni. Anote-se.

(...)."

Outrossim, o art. 7º do compêndio processual civil prescreve que:

"Art. 7º. Toda pessoa que se acha no exercício dos seus direitos tem capacidade para estar em juízo."

Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, ao comentarem o dispositivo legal em voga, asseveram:

"4. Capacidade de exercício: Toda pessoa física maior e capaz, que não se encontrar no rol do CC 3.º e 4.º

(CC/1916 5.º e 6.º), tem capacidade plena de exercício podendo praticar atos da vida civil. As pessoas

enumeradas no CC 4.º (CC/1916 6.º) possuem capacidade limitada de exercício, devendo ser assistidos pelos pais

ou representantes legais na prática de atos da vida civil. Os que se encontram no rol do CC 3.º (CC/1916 5.º) não

tem nenhuma capacidade de exercício, devendo ser representados pelos pais ou representantes legais na prática

de atos da vida civil. Cessa a incapacidade de exercício nos casos do CC 5.º (CC/1916 9.º). O menor que se

alistar como eleitor (CF 14 § 1.º II c) torna-se emancipado para o pleno exercício dos atos da vida civil. V., na

casuística abaixo, o verbete 'Ação popular. Menor eleitor'.

5. Capacidade de ser parte. É decorrente da capacidade de direito, significando a aptidão para ser autor, réu ou

interveniente em ação judicial. É pressuposto pré-processual (Arruda Alvim, Manual DPC, I, n. 155, p. 442).

Tem-na os que tem capacidade de direito. O incapaz tem capacidade de ser parte, mas não possui capacidade

processual (de exercício). O nascituro pode ser parte em ação judicial (v. CPC 877). Nos juizados especiais

cíveis não podem ser parte o incapaz, o preso, as pessoas jurídicas de direito público, as empresas públicas da

União, a massa falida e o insolvente civil (LJE 8.º caput); o maior de 18 anos não precisa ser assistido para ser

autor, tendo capacidade plena de exercício (CC 5.º caput) e, consequentemente, capacidade processual (LJE 8.º §

2.º). O maior de dezoito anos já tinha capacidade plena no direito processual do trabalho, e já podia ser

reclamante sem a assistência dos pais ou representantes legais (CLT 792), mesmo antes de o CC 5.º haver

reduzido a maioridade civil de vinte e um para dezoito anos de idade. Os entes despersonalizados as quem foi

conferida personalidade judiciária podem ser parte ou intervenientes em ação judicial (v. coment. 2 CPC 7.º).

6. Capacidade processual. É pressuposto processual de validade (CPC 267 IV), sendo manifestação da

capacidade de exercício no plano do direito processual. Os absoluta e os relativamente incapazes podem ser

parte, mas não podem praticar atos processuais, pois não têm capacidade processual. Os incapazes devem ser

representados ou assistidos, na forma da lei. Têm capacidade processual os que possuem capacidade plena de

exercício." (Código de Processo Civil e legislação extravagante, 11ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010,

p. 200)

De seu turno, o art. 6º do Código Civil preconiza que:

"Art. 6º. A existência da pessoa natural termina com a morte; presume-se esta, quanto aos ausentes, nos casos em

que a lei autoriza a abertura de sucessão definitiva." (g. n.)

Sob outro aspecto, o Parecer do Parquet Federal, cujas razões ficam fazendo parte integrante deste

pronunciamento judicial, ressalta outro impedimento à possibilidade de aforamento da demanda contra Edvalda

Maria Gatti Bugni, qual seja, o conhecimento da autarquia federal sobre o óbito da parte, desde os autos dos

embargos à execução que interpôs, sem qualquer manifestação para substituição do polo passivo, in litteris (fls.

359-362):

"(...)

A capacidade para estar em juízo é pressuposto processual de validade, somente podendo ser atribuída às

pessoas que se acham no exercício de seu direito, o que evidentemente não é uma qualidade atribuível à falecida

Eovalda.

Ademais, a notícia do óbito de Eovalda em 08.04.2004 já constava dos autos principais (fls. 190), de forma que o

feito teria que ser declarado suspenso, para o fim de habilitar seus herdeiros ou sucessores na ação originária,

nos termos do artigo 265, I. c.c. art. 1055 do Código de Processo Civil. Desta feita, competia ao INSS ajuizar a

presente medida cautelar, bem assim a ação principal, contra os herdeiros e sucessores de Eovalda.

Ausente a capacidade processual, é de rigor a extinção do feito em relação a Eovalda, nos termos do artigo 267,

inciso IV e § 3º e 295 do Código de Processo Civil.

(...)." (g. n.)

O INSS protocolou Embargos à Execução em 01.08.2000 (proc. nº 2000.61.10.002888-4, 1ª Vara em Sorocaba,

São Paulo - Consulta Processual datada de 16.09.2014, 1º Grau na Justiça Federal em São Paulo e Mato Grosso do
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Sul).

Segundo extrato "MPAS/INSS Sistema Único de Benefícios - DATAPREV - INFBEN - Informações do

Benefício", datado de 22.05.2006, referente à pensão por morte previdenciária ("NB" 1028405933) de titularidade

de Edvalda (grafada como Eovalda) Maria Gatti Bugni, houve a cessação da benesse em 08.04.2004 (fl. 190).

A autarquia previdenciária impugnou os cálculos da Contadoria do Juízo, relativamente às diferenças apuradas

para as então autoras Dolores Peres Regal, Edvalda Maria Gatti Bugni e Elsa Luiza Panini, apenas em 10.07.2006

(fl. 175), sendo certo que a sentença de parcial procedência dos embargos foi prolatada em 27.07.2006.

Disso deflui que o ente público deixou de diligenciar o que de direito em momento oportuno, com vistas à

substituição do polo passivo, culminando por proceder à propositura deste feito contra parte já há muito falecida,

sem justifica para tanto, de modo que próprios à espécie todos comandos normativos adrede veiculados.

 

PERDA DO OBJETO

 

De qualquer maneira, tenho por ocorrente a perda do objeto deste processo, que se apresenta acessório em relação

à rescisória nº 2008.03.00.027510-1 e tem por finalidade garantir a utilidade e a eficácia do provimento

jurisdicional a ser outorgado naquela demanda.

No caso dos autos, a cautelar inominada foi proposta tão somente para a autarquia federal "não ser compelida a

efetuar o depósito de parte dos valores requisitados por precatório, referentes aos benefícios que geraram as

pensões, até final decisão da ação principal".

Não obstante, verifica-se que a liminar reivindicada foi indeferida (fls. 324-326) e que, a teor de pesquisa no site

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "Requisição de Pagamentos" (de 16.09.2014), os "RPVs" (processo

originário 96.09042813) nºs 20080067814, 20080067815 e 20080067816, "Requerentes" Dolores Peres Regal,

Edvalda Maria Gatti Bugni e Elsa Luiza Panini, protocolados nesta Corte aos 13.05.2008, relativos aos ofícios

requisitórios do Juízo Federal da 1ª Vara em Sorocaba, São Paulo, nºs 2008000044 (fls. 225 dos autos),

2008000045 (fls. 226 dos autos) e 2008000046 (fls. 227 dos autos), nos valores de R$ 3.665,16, R$ 17.360,07 e

R$ 18.957,72, apresentam "Situação de requisição" como "PAGO TOTAL - Informado ao Juízo".

Assim, restou exaurida, com a quitação, in totum, das importâncias em tela, a prestação jurisdicional da qual se

pretendia a vedação parcial, circunstância que apresenta natureza irreversível.

Isto posto, extingo a ação cautelar, sem resolução do mérito, por superveniente ausência de interesse processual,

de acordo com o art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil. Prejudicado o agravo regimental. Sem ônus

sucumbenciais.

Decorrido, in albis, o prazo para recurso, arquivem-se os autos.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020291-11.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Ação rescisória ajuizada com fundamento no inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, objetivando

2014.03.00.020291-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : NATHALY VITORIA DA SILVA FERNANDES incapaz

ADVOGADO : MS016436 WAGNER BATISTA DA SILVA

REPRESENTANTE : MICHELE DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : MS016436 WAGNER BATISTA DA SILVA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001309520144036202 JE Vr DOURADOS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     105/1255



desconstituir julgado do Juizado Especial Federal Cível de Dourados/MS.

Decido.

As Leis nºs. 9.099/1995 e 10.259/2001 finalidade maior não tiveram a não ser acelerar o desate das lides, facilitar

o acesso ao Judiciário. Suas disposições trazem atos e procedimentos que se aproximam da informalidade.

Se um dos propósitos foi o de desafogar a Justiça Comum, o sistema só poderia admitir que as causas tivessem

início e fim no âmbito dos Juizados; em regra, pedido apresentado, conciliação não alcançada, sentença e recurso

para as Turmas Recursais.

Tratou o legislador de disciplinar todo o processamento e julgamento dos feitos que competem aos Juizados, por

meio das Leis 9.099 e 10.259. Quis, é fato, afastar a aplicação de qualquer outra legislação ordinária; só assim

poderia alcançar a celeridade pretendida na solução dos litígios, só assim poderia dar efetividade à legislação.

Tratou de prever em quais hipóteses caberia recurso, quais as causas não incluídas na competência dos Juizados.

A Lei 10.259/2001 dispôs sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça

Federal; em seu artigo 1º assinalou a aplicação, no que com ela não conflitasse, da Lei nº 9.099/1995.

Ao caso concreto.

O legislador, nos incisos I a IV do § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, especificou quais causas não se

incluíam na competência do Juizado Especial Federal Cível; não arrolou a ação rescisória.

Por sua vez, não se nega, a Lei 9.099, em seu artigo 59, expressamente estabeleceu a inadmissão da rescisória nas

causas sujeitas ao procedimento.

O que importa é firmar a estrutura buscada pelas leis que instituíram os Juizados. Todo o sistema foi erigido para

que a competência firmada fosse observada; transferir competência dos Juizados Especiais para a Justiça Comum

significaria subverter a estrutura organizada.

Do sistema: da sentença caberá recurso para o próprio juizado; ao juizado compete promover a execução de seus

julgados.

Impossível admitir que a desconstituição de julgado de Juizado Especial Federal possa ser posta na competência

dos Tribunais Regionais. A regra, em se tratando de ação rescisória: o órgão que decidiu é o competente para a

ação rescisória de seu próprio julgado.

Então não entro na discussão da admissibilidade da ação rescisória. A competência para apreciar a admissibilidade

de ação rescisória contra julgado proferido por Juizado Especial Federal Previdenciário não é do Tribunal

Regional Federal, órgão diverso daquele que proferiu a decisão. É da Turma Recursal.

A jurisprudência, a primeira do Superior Tribunal de Justiça e as demais do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF'S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA

ESPECIALIZADA. JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95.

INTELIGÊNCIA. TURMA RECURSAL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS

JULGADOS. PRECEDENTE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO

SISTEMÁTICA DO DECISUM. INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95. APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO NÃO

CONHECIDO.

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o

caso vertente, tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea "b" da

Constituição Federal. Neste sentido, os juízes integrantes do Juizado Especial Federal não se encontram

vinculados ao Tribunal Regional Federal. Na verdade, as decisões oriundas do Juizado Especial, por força do

sistema especial preconizado pela Carta da República e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo

revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro grau.

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para

apreciar os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos

Tribunais Regionais Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados

Especiais.

III - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força do

artigo 1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por

Turmas Recursais, IV - No RMS. 18.433/MA, julgado por esta Eg. Turma recentemente, restou assentado o

entendimento de que os Juizados Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam

resolvidas no âmbito de sua jurisdição. Caso assim não fosse, não haveria sentido sua criação e, menos ainda, a

instituição das respectivas Turmas Recursais, pois a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos

Juizados Especiais.

V - Descabida a interposição do recurso especial com base no art. 535 do Código de Processo Civil, sob a

alegação de pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão pela instância a

quo.

VI - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como
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afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da Carta Magna

de 1988. Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo decisum, como

ocorre in casu. Precedentes.

VII - Evidencia-se, ainda, inviável a apreciação de qualquer defeito na decisão atacada, tendo em vista ter o

Tribunal de origem declinado de sua competência em favor da Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná.

Desta forma, seria o caso de o Instituto Previdenciário impugnar diretamente o fundamento da incompetência e

não alegar ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil. Precedente.

VIII - No tocante à violação ao artigo 1º da Lei 10.259/01, descabido seu conhecimento em sede de recurso

especial, porquanto a Corte Regional limitou-se a declinar de sua competência à Turma Recursal, sem apreciar a

questão da aplicabilidade ou não da Lei 9.099/95 no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Em conseqüência,

não se examinou a possibilidade do ajuizamento de ação rescisória na esfera dos Juizados Especiais Federais.

IX - Recurso especial não conhecido."

(Recurso Especial 200500113932/DF, 5ª Turma, rel. Min. Gilson Dipp, j. 03.05.2005, v.u., DJU 23.05.2005, p.

345)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETÊNCIA. JEF.

1. Inexistindo vinculação jurisdicional entre os Juizados Especiais Federais e a Justiça Federal comum, não há

falar, por decorrência lógica, em desconstituição de julgado de um órgão por outro. A competência para a revisão,

desconstituição ou anulação das decisões judiciais (pela via recursal, rescisória, por ação anulatória ou mesmo

querela nullitatis), é do próprio sistema que a proferiu, assim o sendo também quanto à sua execução.

2. Agravo regimental desprovido."

(Ação Rescisória 2005.04.010526703/RS, 3ª Seção, rel. Des. Federal Celso Kipper, j. 09.03.2006, v.u., DJU

22.03.2006, p. 446)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DECLINAÇÃO

DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 108, INC. I, LETRA B, CF. INAPLICABILIDADE.

1. Embora haja hierarquia administrativo-funcional dos Juizados Especiais Federais em relação aos Tribunais

Regionais Federais, inexiste - em face de os JEFs apresentarem estrutura e princípios próprios e peculiares -

vinculação jurisdicional e, assim, não há possibilidade de desconstituição de julgado de um órgão por outro, ou

seja, do Juizado Especial Federal por este Tribunal.

2. Resta, desse modo, inaplicável o disposto na letra b do inc. I do art. 108 da CF à hipótese presente, porquanto

os Juízes Federais com jurisdição nos Juizados Especiais Federais não se encontram vinculados jurisdicionalmente

aos Tribunais Federais respectivos, conquanto inegável, como já se disse, sua vinculação administrativo-

funcional.

3. Agravo regimental desprovido."

(Ação Rescisória 2005.04.010524135/RS, 3ª Seção, rel. Des. Federal Otávio Roberto Pamplona, j. 19.01.2006,

v.u., DJU 08.02.2006, p. 291)

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - JEF - DECISÃO DA TURMA RECURSAL - COMPETÊNCIA.

- Cuidando-se de rescisória que ataca acórdão proferido pelo colegiado revisor do Juizado Especial Federal, a

competência para seu exame é atribuída ao próprio órgão.

- Aplicação analógica de precedente do colendo STJ que, em se tratando da Justiça Estadual, decidiu não haver

vinculação entre o segundo grau do Juízo Especializado e o Tribunal local."

(Ação Rescisória 2005.04.010113688/RS, 3ª Seção, rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, declinaram da

competência, j. 09.06.2005, v.u., DJU 22.06.2005, p. 675)

"PROCESSO CIVIL - QUESTÃO DE ORDEM - AÇÃO RESCISÓRIA - SENTENÇA DO JEF -

COMPETÊNCIA.

- Tratando-se de ação rescisória para desconstituir sentença proferida por juiz federal investido de jurisdição do

juizado especial, a competência para seu exame é atribuída à Turma Recursal."

(Questão de ordem na Ação Rescisória 2004.04.010290612/SC, 3ª Seção, rel. Juiz Nylson Paim de Abreu, j.

12.08.2004, m.v., DJU 25.08.2004, p. 424)

 

Dito isso, diante da incompetência deste Tribunal para processar e julgar esta ação rescisória, remetam-se os autos

para redistribuição no âmbito das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029120-20.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Nos termos do Art. 531 do CPC, abra-se vista à autora para contrarrazões aos embargos infringentes opostos pelo

INSS.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030681-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, bem como estando as partes legitimamente

representadas, dou o feito por saneado.

Tratando o presente feito de matéria exclusivamente de direito, comportando, portanto, julgamento antecipado da

lide, na forma do artigo 330 do Código de Processo Civil, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer.

 

Após, à conclusão para julgamento.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003004-35.2014.4.03.0000/SP

2010.03.00.029120-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR(A) : APARECIDA DA SILVA FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00028-6 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2013.03.00.030681-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR(A) : PAULO PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO : SP153493 JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042914820104039999 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Ciência ao INSS dos documentos das fls. 88/180, acostados à réplica.

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, se for o caso. 

Prazo de 10 (dez) dias.

Após, conclusos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010585-92.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação rescisória aforada por João Cardoso de Almeida com fundamento no art. 485, V e IX do Código

de Processo Civil, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando desconstituir o V.Acórdão de

fls. 45/49, proferido pela E. 2ª Turma deste Tribunal, que reformou a sentença e julgou improcedente o pedido

versando a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de serviço, concedida em 31.08.94,

mediante a correção do salário de contribuição referente ao mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM de 39,67%,

como também utilizar todos os salários de contribuição efetivamente recolhidos, nos termos do art. 201, § 3º e

202, ambos da CF.

Sustenta o requerente que o V.Acórdão rescindendo incorreu em julgamento extra-petita, por decidir fora dos

limites da inicial, com violação à disposição literal dos artigos 128 e 460 do CPC, pois a questão nele apreciada

versou o reajuste da renda mensal do benefício em manutenção, bem como sua conversão de cruzeiros reais para

URV. Alega ainda que o julgado incorreu em erro de fato ao apreciar mal a prova carreada aos autos, apta em

demonstrar que não foi aplicado o índice de 39,67% na correção monetária do salário de contribuição do mês de

fev/94, utilizado na apuração da RMI do seu benefício. Pugna pela desconstituição do julgado rescindendo e, em

sede de juízo rescisório, seja proferido novo julgamento, com a condenação do INSS à revisão da RMI do

benefício, mediante a aplicação do índice de 39,67%, referente ao mês de fevereiro/94, na correção dos salários de

2014.03.00.003004-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR(A) : SEVERINO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP268228 DENISE RODRIGUES MARTINS LIMA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00203637620114039999 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.00.010585-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AUTOR : JOAO CARDOSO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP125910 JOAQUIM FERNANDES MACIEL

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP055976 TEREZA MARLENE DE F MEIRELLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.03.013016-0 Vr SAO PAULO/SP
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contribuição integrantes do PBC.

Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita ao requerente.

Citada, a requerida apresentou contestação, arguindo, em preliminar, a utilização da via rescisória como

sucedâneo recursal. No mérito, afirma que a Lei nº 8.880/94, que disciplinou a concessão de benefícios

previdenciários de prestação continuada com PBC anteriores a março de 1994, determinou a correção de todos os

salários de contribuição, até fev/94, pelo IRSM, nos termos da Lei nº 8.542/92, posteriormente convertidos em

URV, em conformidade como que determina o art. 202 da Constituição Federal. Alega que a sistemática de

correção dos salários de contribuição ocorre segundo o índice do mês precedente, de forma que o índice de

39,67%, apurado em fevereiro, foi aplicado em março de 1994, sob pena de incorrer-se em bis in idem na

aplicação do mesmo índice no mês de fevereiro.

O requerente apresentou réplica.

Sem dilação probatória, as partes apresentaram alegações finais.

No parecer de fls. 156/163, o Ministério Público Federal opinou pela improcedência da ação rescisória, incidente,

na espécie, a vedação prevista na Súmula 343 do STF.

A fls. 168 o requerente comunica ter aceito proposta de revisão administrativa do benefício prevista na Lei

10.999/2004, tendo por objeto o recebimento das diferenças decorrentes da revisão pelo índice de 39,67%,

relativo ao IRSM de fevereiro de 94, juntando a fls. 169 o termo de transação judicial respectivo, pugnando por

sua homologação. Afirma que tal acordo importou no reconhecimento jurídico do pedido, pugnando pelo

julgamento do feito.

A fls. 185, o INSS esclarece que o requerente teve a renda mensal inicial de seu benefício revista em 06.11.2007,

mediante a aplicação do índice de 39,67% referente ao IRSM de fevereiro/94, retroativamente a janeiro de 2005,

por força da decisão proferida na Ação Civil Pública nº 2003.61.83.011237-8, conforme extrato do sistema de

dados da Previdência Social, , de forma que carece de interesse processual no prosseguimento da presente ação,

impondo-se sua extinção, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC.

Intimado a se manifestar, o autor pugna pela procedência da rescisória, reafirmando o reconhecimento jurídico do

pedido ao ser editada a Medida Provisória nº 201/2004, convertida na Lei nº 10.999/04. Alega que a revisão por

meio da ação civil pública nº 2003.61.83.011237-8 não afasta a responsabilidade do INSS pelo pagamento dos

valores em atraso desde a data da concessão da aposentadoria, 31.08.1994, até a presente data, com os acréscimos

legais.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, impõe-se reconhecer a aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em sede de ação

rescisória, na esteira da orientação jurisprudencial assente desta Egrégia Terceira Seção, no sentido de admitir o

julgamento monocrático de ação rescisória com fundamento no art. 557 do CPC, consoante os precedentes

seguintes: AR 7849, Proc. nº 0001101-67.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Federal Toru Yamamoto, D.E.

07.05.2014; AR 6285, Processo nº 2008.03.00.024136-0/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.E. 29/01/2014;

AR 9543, Processo nº 2013.03.00.024195-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, D.E. 06/02/2014; AR 6809,

Processo nº 2009.03.00.013637-3/SP, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.E. 11/02/2014.

Não conheço da preliminar de carência da ação arguida pela requerida, pelo não preenchimento da hipótese de

rescindibilidade prevista no art. 485, V do CPC, por confundir-se com o mérito do pleito rescisório e com ele será

apreciada.

De outra parte, não houve o transcurso do prazo decadencial de 02 (dois) anos para a propositura da ação

rescisória, previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil, contado a partir da data do trânsito em julgado do

Acórdão rescindendo, 03.02.2000 (fls. 80) e o ajuizamento do feito, ocorrido em 03.03.2000.

Do juízo rescindente: 

O pleito originário versou a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço concedido

em 31.08.94, a fim de obter o recálculo da renda mensal inicial mediante a correção do salário de contribuição

referente ao mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM de 39,67%, como também a utilização de todos os salários de

contribuição efetivamente recolhidos, nos termos do art. 201, § 3º e 202, ambos da C.F.

Não obstante, o V.Acórdão rescindendo se distanciou dos limites objetivos do pedido inicial, pois não apreciou a

questão posta a deslinde, mas decidiu questão diversa, reconhecendo a improcedência do pedido de revisão das

parcelas mensais do benefício em manutenção, com o que incorreu em julgamento extra petita, conforme se infere

do teor da sua ementa, cujo teor transcrevo:

"APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 201, PARÁGRAFO 3º DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 9º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI 8.542/92. LEI 8.700/93. LEI 8.880/94 - URV

 

I - Trantando-se de matéria de direito, desnecessária a dilação probatória. 

II - Com o advento da Lei 8.542/92, os benefícios previdenciários passaram a ser reajustados pelo IRSM, com as

alterações introduzidas pela Lei 8.700/93. 

III - Incabível a incorporação do percentual de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em
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URV. 

IV - Provido o recurso do INSS." 

 

Assim, o julgado rescindendo, ao apreciar pleito revisional diverso do postulado, violou expressa disposição legal

dos arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil, de modo a admitir o acolhimento do pedido rescindente com

fundamento no art. 485, V do Código de Processo Civil, na esteira da orientação jurisprudencial da Egrégia

Terceira Seção desta Corte, consoante os precedentes seguintes:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA POR

IDADE. DECISÃO extra PETITA. ARTS. 128 E 460 DO CPC. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSITIVO DE LEI

CONFIGURADA. PEDIDO RESCISÓRIO PROCEDENTE. DEMANDA ORIGINÁRIA PROCEDENTE. 

1 - Esta Terceira Seção já decidiu no sentido de que cabe a rescisão de julgado extra petita ou ultra petita, por

violação a literal disposição de lei, se o acórdão trata de questão diversa da pedida (precedente). 

2 - Por não ter sido o benefício de aposentadoria por idade objeto do pedido da parte autora, a sua concessão

extrapolou os limites do que se pretendia quando da instauração da demanda, caracterizando julgamento extra

petita e, como consequência, violação às ordens estabelecidas nos artigos 128 e 460 do Código de Processo

Civil, a consubstanciar a hipótese do art. 485, V, do mesmo estatuto processual. 

(...) 

4 - Pedido rescisório procedente. Ação subjacente procedente." (AR 1108, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v. u.,

DJF3 CJ1 1º/4/2011, p. 417) 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS NO

REAJUSTE DA RENDA. INAPLICABILIDADE. RESCISÓRIA PROCEDENTE. 

(...) 

IV - Ao determinar a aplicação da Súmula nº 260, do extinto TFR sem que houvesse pedido neste sentido, a

decisão rescindenda julgou o pedido de forma extra petita, violando os arts. 128 e 460 do Código de Processo

Civil. 

V - Os dispositivos tidos por violados têm redação clara, de interpretação incontroversa, possuindo tratamento

pacífico na jurisprudência dos tribunais pátrios, afastando, portanto, a incidência da Súmula nº 343, STF. 

(...) 

XII - Matéria preliminar rejeitada. Procedente o pedido rescindente fundado no art. 485, inc. V, do CPC para

desconstituir parcialmente a decisão rescindenda relativamente à aplicação dos expurgos inflacionários e da

Súmula nº 260, do extinto TFR e, em sede de juízo rescisório, improcedente o pedido de inclusão dos expurgos

inflacionários na renda do benefício." (AR 1123, rel. Des. Fed. Newton De Lucca, v. u., DJF3 CJ1 13/9/2011, p.

105) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO RESCINDENTE para desconstituir o V.Acórdão proferido

pela Egrégia 2ª Turma desta Corte, no julgamento da Apelação Cível nº 97.03.013016-0, com fundamento no art.

485, V, do Código de Processo Civil, por violação à literal disposição dos arts. 128 e 460 do Código de Processo

Civil.

Do Juízo Rescisório: 

Superado o iudicium rescindens, passo ao iudicium rescissorium. 

O requerente aforou ação ordinária em que pleiteia a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por

tempo de serviço de que é titular, concedido em 31.08.1994, sob o fundamento de que o INSS calculou sua RMI

de maneira equivocada, pois os valores efetivamente pagos a título salários de contribuição são muito maiores que

os utilizados no cálculo da RMI, com o que houve redução substancial da renda mensal do benefício, pugnando

pela aplicação do índice de 39,67%, referente ao mês de fevereiro/94, na correção dos salários de contribuição

integrantes do PBC.

A questão não demanda maiores indagações, pois já se encontra de há muito cristalizada a jurisprudência de

nossos tribunais superiores no sentido do cabimento da inclusão do IRSM de fevereiro/1994, antes da conversão

em URV, na atualização dos salários de contribuição de benefício concedido após março/1994, consoante o

julgado que transcrevo:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AÇÃO

RESCISÓRIA. VERBETE 343/ STF. INCABÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. PERCENTUAL DE 39,67%. APLICÁVEL. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. Não incide o óbice do verbete sumular 343/STF por cuidar-se de matéria de índole constitucional. 

2. Este Superior Tribunal de Justiça tem asseverado que, na atualização dos salários-de-contribuição de

beneficio concedido após março de 1994, deve ser incluído o IRSM de fevereiro do mesmo ano, no percentual de
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39,67%, antes da conversão em URV, sob pena de violação ao artigo 21, § 1º, da Lei 8.880/94. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 936576/PR, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

24/08/2010, DJe 13/09/2010) 

No âmbito deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a matéria está consolidada no enunciado da Súmula nº

19, in verbis: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício

previdenciário." 

Sobreveio a Lei nº 10.999, de 15.12.2004, decorrente da conversão da Medida Provisória nº 201/04, que autorizou

a revisão administrativa dos benefícios previdenciários concedidos com data de início posterior a fevereiro de

1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção dos salários-de-

contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete

centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994,

com o pagamento dos valores em atraso correspondentes aos 5 (cinco) anos que antecederam a competência

08/2004.

Nos termos do artigo 2º da Lei referida, tinham direito à revisão os segurados que viessem a firmar, até 31 de

outubro de 2005, Termo de Acordo administrativo, ou, caso tivessem ajuizado ação judicial até 26 de julho de

2004, termo de Transação Judicial (art. 2º).

O artigo 7º da Lei em comento estabeleceu os efeitos da transação judicial nela instituída, nos termos seguintes:

"Art. 7o A assinatura do Termo de Acordo ou de Transação Judicial importará: 

I - a expressa concordância do segurado ou do dependente com a forma, prazos, montantes e limites de valores

definidos nesta Lei; 

II - a desistência de processo judicial em curso, em qualquer instância, e sua conseqüente extinção, assim como

de seus eventuais recursos, nos termos do art. 269, inciso V da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de

Processo Civil, quando o segurado ou seu dependente tiver ajuizado ação depois de 26 de julho de 2004; 

III - a expressa concordância do segurado ou do dependente com o Termo de Transação Judicial e a conseqüente

extinção da ação judicial, nos termos do art. 269, inciso III, da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código

de Processo Civil, quando o segurado ou o dependente tiver ajuizado ação até 26 de julho de 2004; 

IV - a renúncia ao direito de pleitear na via administrativa ou judicial quaisquer valores ou vantagens

decorrentes da mesma revisão prevista nesta Lei, salvo em caso de comprovado erro material; 

V - a renúncia aos honorários advocatícios e aos juros de mora quando devidos, bem como aos valores

excedentes referidos no § 2o do art. 3o desta Lei. 

§ 1o O segurado ou o dependente que tenha ajuizado ação depois de 26 de julho de 2004 deverá requerer ao juiz

da causa a desistência da referida ação, renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art.

269, inciso V, da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, juntando cópia da petição

protocolada ao Termo de Acordo a que se refere o art. 2o desta Lei. 

§ 2o Na ocorrência de óbito do segurado ou do dependente de benefício com direito à revisão, o Termo de

Acordo ou de Transação Judicial será firmado por todos os seus dependentes ou sucessores previstos na lei civil,

indicados em alvará judicial, expedido a requerimento dos interessados, independentemente de inventário ou

arrolamento." 

 

No caso sob exame, não há nos autos qualquer elemento indicativo de que a parte autora tenha aderido à transação

judicial instituída pela Lei nº 10.999/04, mas alega o INSS ter realizado a revisão administrativa do benefício do

autor, a contar de 06.11.2007, no cumprimento da decisão proferida na Ação Civil Pública nº 2003.61.83.011237-

8 (Décima Turma, Relatora Des. Federal Anna Maria Pimentel, DJF3 18 de fevereiro de 2009, página 954), com

efeitos erga omnes em todo o Estado de São Paulo, julgado cuja ementa transcrevo:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LITISPENDÊNCIA.

NÃO-COMPROVAÇÃO. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. LEGITIMIDADE ATIVA. IRSM DE

FEVEREIRO/1994. APLICAÇÃO DO FATOR A SALÁRIOS-DE CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES A

MARÇO/1994. NÃO-INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE ATRASADOS. MATÉRIA DE NATUREZA

TRIBUTÁRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DE VALORES.

IMPOSSIBILIDADE. 

-Rejeita-se alegação de litispendência, quando não apresentados, pelo argüente, documentos a possibilitarem a

verificação de sua ocorrência. 

-Legitimidade ativa do Ministério Público Federal à propositura de ação civil pública na defesa de interesses e

direitos individuais homogêneos, relacionados a benefício previdenciário, com caráter social. Inteligência dos
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arts. 127, caput, c/c 6º da CR/88; 21 da Lei nº 7.347/85; e 74, I, da 

Lei nº 10.741/2003. 

-Aplicabilidade do IRSM de fevereiro/1994, na atualização de salários-de contribuição, anteriores a março/1994.

Verbete 19 da Súmula do TRF- 3ªRegião. 

-Em que pese o entendimento acerca da eficácia do julgado aos limites competenciais do órgão julgador -

Terceira Região - os efeitos da decisão restringir-se-ão ao Estado de São Paulo, como pleiteado pelo MPF. Art.

460 do CPC. 

-Inadequação da ação civil pública, ao trato de matéria tributária. Incidência do art. 1º, parágrafo único, da Lei

nº 7.347/85. Precedentes. 

-Impossibilidade de determinar-se pagamento administrativo de eventuais atrasados, em face da sistemática

constitucional de precatórios/requisições de pequeno valor. 

-Corolários do sucumbimento estabelecidos à luz de posicionamentos pacificados na Turma. 

-Matéria preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação, parcialmente, providas: a primeira, para declarar a

nulidade parcial da sentença, quanto à não-incidência de imposto de renda, e, a segunda, para estabelecer a

liquidação dos atrasados, na forma constitucional." 

 

A ação coletiva em comento foi julgada definitivamente em 21.10.2013, quando ocorreu o trânsito em julgado da

decisão negativa de seguimento do RE 722.465, interposto pelo INSS.

A superveniência da coisa julgada material produzida na ação coletiva projeta seus efeitos sobre o provimento de

mérito a ser aqui proferido, em sede de juízo rescisório, pois a rescisão do acórdão decretada no juízo rescindente

possui eficácia ex tunc, " ou seja, retroage para atingir todas as situações decorrentes da relação jurídica

discutida no processo original. Excepcionalmente, dada a efetividade da sentença transitada em julgado, que

repercute no mundo jurídico desde logo, devem ser ressalvadas determinadas situações havidas sob a coisa

julgada até então existente ..." (in AR 3788/PE, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, julgado em

14/04/2010, DJe 21/05/2010).

A coisa julgada produzida nas ações civis públicas e coletivas ocorre secundum eventum litis, e é regulada no

artigo 16 da Lei nº 7.492/86 (LACP), com a aplicação subsidiária do Código de Defesa do Consumidor.

No que se refere a direitos individuais homogêneos (art. 81, III do CDC), como ocorre na hipótese sub judice,

prevê o artigo 103 da Lei nº 8.078/90, in verbis: 

"Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este código, a sentença fará coisa julgada: 

(...) 

III - erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar todas as vítimas e seus sucessores, na

hipótese do inciso III do parágrafo único do art. 81." 

 

Assim, se o autor da ação originária figura dentre os substituídos e foi alcançado pelos limites objetivos e

subjetivos do quanto decidido na ação coletiva, impõe-se reconhecer a superveniente perda de objeto do pedido

principal a ser apreciado no juízo rescisório, remanescendo o interesse de agir do autor tão somente em relação

aos aspectos não abrangidos pela eficácia da sentença erga omnes proferida na Ação Civil Pública nº

2003.61.83.011237-8, sob pena de vulneração da coisa julgada.

A planilha emitida pela DATAPREV, constante de fls. 187, dá conta de que o autor teve a renda mensal inicial do

benefício revista para R$ 434,81 em sede de execução provisória do título judicial condenatório produzido na ação

coletiva, reconhecendo o INSS a existência do débito relativo aos atrasados, retroativamente a agosto de 1999,

equivalente a R$ 20.958,42.

Por fim, quanto à alegada não utilização dos salários de contribuição efetivamente recolhidos no cálculo da renda

mensal inicial do benefício, extrai-se, de plano, que o fundamento do pedido traz implícita a ideia de

proporcionalidade entre o valor dos salários de contribuição e o valor da renda mensal inicial do benefício

previdenciário, desconsiderando a distinção entre os critérios de custeio e as regras aplicáveis ao cálculo do valor

inicial dos benefícios previdenciários em espécie, regidos, cada qual, por legislação própria e de modo autônomo e

individualizado.

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 557 do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a

presente ação rescisória para, em juízo rescindendo, para desconstituir o V.Acórdão proferido pela Egrégia 2ª

Turma desta Corte, no julgamento da Apelação Cível nº 97.03.013016-0, com fundamento no art. 485, V, do

Código de Processo Civil, e, no juízo rescisório, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

originário, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, concedida em 31.08.94, mediante a correção do salário de contribuição referente ao mês de fevereiro de

1994 pelo IRSM de 39,67%, com o pagamento das parcelas em atraso no quinquênio anterior à propositura da

ação, descontando-se os valores já pagos no cumprimento da sentença condenatória proferida na Ação Civil

Pública nº 2003.61.83.011237-8.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto nos artigos 293 e 462, ambos do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,
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corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no artigo 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Condeno o INSS no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da causa, nos termos do art. 20, § 4ºdo CPC.

Publique-se. Intimem-se.

Cumpridas todas as formalidades legais, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

São Paulo, 09 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027620-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as no prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007741-81.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.027620-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : LEISSAKU MONOSSE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP222663 TAIS RODRIGUES DOS SANTOS e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057230720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.007741-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : OLADER JOAO CAROZIO

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 2013.03.99.014956-4 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Ação rescisória em que se alega a existência de violação a literal disposição de lei, nos termos do artigo 485,

inciso V, do Código de Processo Civil.

Porque unicamente de direito a questão, é caso de julgamento antecipado da lide, sendo despicienda a produção de

outras provas (artigo 491, parte final, c/c artigo 330, inciso I, ambos do diploma processual).

Nos autos, os elementos necessários ao exame da ação rescisória, dispensável a abertura de vista às partes para

razões finais.

Ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023280-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Ação rescisória objetivando desconstituir pronunciamento monocrático da lavra do Juiz Federal Convocado

Rodrigo Zacharias (9ª Turma) que negou seguimento a recurso de apelação interposto contra sentença que julgara

improcedente pedido de concessão de benefício por incapacidade.

Encontra-se disposto no artigo 495 do Código de Processo Civil que "o direito de propor ação rescisória se

extingue em 2 (dois) anos, contados do trânsito em julgado da decisão".

Em mais de uma oportunidade em que apreciada a questão envolvendo a contagem do prazo de decadência nesta

Seção especializada (Agravo Regimental na Ação Rescisória 2000.03.00.010580-4, rel. Desembargador Federal

Newton de Lucca, j. em 14.11.2007, DJU de 10.1.2008; Agravo Regimental na Ação Rescisória

2000.03.00.031778-9, rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. em 26.7.2012, Diário Eletrônico de

3.8.2012), resolveu-se por encampar a tese perfilhada no âmbito do Supremo Tribunal Federal de que "o prazo

decadencial para a propositura de ação rescisória começa a correr da data do trânsito em julgado da sentença

rescindenda, incluindo-se-lhe no cômputo o dia do começo" (Ação Rescisória 1.412-1, Pleno, rel. Ministro Cezar

Peluso, j. em 26.3.2009, unânime, DJe de 26.6.2009; no mesmo sentido: Ação Rescisória 1.681-8, Pleno, rel.

Ministro Marco Aurélio, j. em 27.9.2006, red. p/ acórdão Ministra Ellen Gracie, DJ de 15.12.2006).

Do voto do Ministro Cezar Peluso no precedente mais recente, colhem-se os seguintes fundamentos:

 

"Consumou-se decadência.

Conforme a certidão de fls. 99, o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu no dia 12/08/1996

(segunda-feira), iniciando-se nesse mesmo dia o prazo decadencial de 2 (dois) anos, previsto no art. 495 do

Código de Processo Civil, e cujo término se deu no dia 12/08/1998 (quarta-feira), ex vi do disposto no § 3º do art.

132 do Código Civil ('Os prazos de meses e anos expiram no dia de igual número do de início, ou no imediato, se

faltar exata correspondência.') e no art. 1º da Lei Federal nº 810/49 ('Considera-se ano o período de doze meses

contado do dia do início ao dia e mês correspondentes do ano seguinte'). Mas, segundo se vê as fls. 2, esta ação

foi ajuizada no dia 13/08/1998 (quinta-feira), ou seja, após o termino do prazo legal.

É, pois, manifesta a intempestividade.

2014.03.00.023280-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : FLORZINETE AUGUSTA VITOR RODRIGUES

ADVOGADO : SP247719 JOÃO VITOR BARBOSA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102174920078260296 1 Vr JAGUARIUNA/SP
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É que o prazo preclusivo de 2 (dois) anos para a propositura da rescisória flui desde a data do trânsito em

julgado da sentença rescindenda, sem que se lhe aplique a regra do art. 184 do Código de Processo Civil, nem a

do art. 132, caput, do vigente Código Civil, idêntica, na substancia, à do art. 125, caput, do Estatuto revogado,

porque, em se tratando de prazo de exercício de direito material potestativo específico, sujeito a decadência,

obedece à norma especial do art. 495 do Código de Processo Civil, que toma por tempo a quo a data do trânsito

em julgado e perante o qual a doutrina não hesita:

(...)

Tratando-se de prazo decadencial fixado em anos, que se não submete ao regime de prazos processuais, a regra é

que no seu cômputo se inclui o dia do começo. E a razão é porque, assim como os demais direitos sujeitos a

decadência podem ser desde logo exercidos, a 'ação rescisória é proponível desde que transitou em julgado a

decisão que se quer rescindir' (MIRANDA, Pontes. Tratado da ação rescisória, cit., p. 253, § 28, nº 5), vale dizer,

no dia em que, exauridas as vias recursais, marca o trânsito em julgado da sentença rescindenda, a rescisória é

já proponível, ainda quando pendente o processo em que se prolatou aquela.

Nesse sentido já decidiu, mais de uma vez, o Pleno desta Corte:

'AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO DECADENCIAL DE 02 (DOIS) ANOS. DIREITO MATERIAL. NÃO INCIDÊNCIA

DA NORMA QUE PRORROGA O TERMO FINAL DO PRAZO AO PRIMEIRO DIA ÚTIL POSTERIOR.

1. Por se tratar de decadência, o prazo de propositura da ação rescisória estabelecido no art. 495 do CPC não se

suspende, não se interrompe, nem se dilata (RE 114.920, rel. Min. Carlos Madeira, DJ 02.09.1988), mesmo

quando o termo final recaia em sábado ou domingo.

2. Prazo de direito material. Não incidência da norma que prorroga o termo final do prazo ao primeiro dia útil

posterior, pois referente apenas a prazos de direito processual.

3. Na espécie, o trânsito em julgado do acórdão rescindendo ocorreu em 1º de dezembro de 1999 (dies a quo),

tendo o prazo decadencial se esgotado em 1º.12.2001 (sábado), ante o disposto no art. 1º da Lei 810/49 -

"Considera-se ano o período de doze meses contado do dia do início ao dia e mês correspondentes do ano

seguinte". Ação rescisória protocolada nesta Suprema Corte apenas em 03 de dezembro de 2001 (segunda-feira),

portanto, extemporaneamente.

4. Decadência reconhecida. Processo extinto com base no art. 269, inc. IV, do Código de Processo Civil.' (AR

1.681/CE, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Rel. p/ ac. Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJ 15/12/2006).

'AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO. COISA JULGADA FORMAL. O PRAZO PARA PROPOR A AÇÃO RESCISÓRIA

COMECA A CORRER DA DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO RESCINDENDA, QUANDO

NÃO MAIS EXERCITÁVEL OU NÃO EXERCITADO RECURSO ORDINÁRIO OU EXTRAORDINÁRIO, DE

QUE SEJA ELA PASSÍVEL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO.' (RE 92.816/SC, Rel.

Min. RAFAEL MAYER, DJ 05-06-1981).

'AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. O PRAZO PARA PROPOR AÇÃO RESCISÓRIA CONTA-SE DA

PASSAGEM EM JULGADO DO ÚLTIMO RECURSO INTERPOSTO DO ACÓRDÃO RESCINDENDO.' (RE

87.420/PR, Rel. Min. CORDEIRO GUERRA, EMENT 1079-02/679 e RTJ 84-02/684)."

 

Confira-se, ainda, o teor do pronunciamento do Desembargador Federal Newton de Lucca, a propósito do

julgamento do feito de sua relatoria supramencionado, in verbis:

 

"Em síntese, sustenta o INSS que o início do prazo decadencial deu-se em 03/3/98, tendo em vista o trânsito em

julgado ter ocorrido em 02/3/98. Como a rescisória foi ajuizada em 03/3/00, observou-se o prazo decadencial de

dois anos.

Apenas para afastar qualquer espécie de dúvida, vale lembrar que o art. 495, do Código de Processo Civil

estabelece que 'O direito de propor ação rescisória se extingue em dois anos, contados do trânsito em julgado da

decisão' (grifos meus).

Das razões trazidas pela agravante, observa-se uma incorreção da autarquia no que concerne à maneira pela

qual deve se proceder à contagem do lapso bienal, expressamente referido no art. 1º, da Lei nº 810/49 (em vigor

à época em que ajuizada a rescisória) e que assim dispunha: 'Considera-se ano o período de doze meses contado

do dia do início ao dia e mês correspondentes do ano seguinte'.

Em recente julgado desta E. Terceira Seção (AR nº 98.03.078779- 9, sessão de 31/10/07), trouxe o E. Relator,

Des. Federal Castro Guerra, importante precedente do C. Supremo Tribunal Federal, de relatoria da E. Min.

Ellen Gracie, onde S. Exa. foi peremptória ao afirmar: 'Assim, iniciado em 1º.12.1999, o prazo decadencial se

esgotou em 1º.12.2001 (sábado), ante o disposto no art. 1º da Lei nº 810/49 ("Considera-se ano o período de doze

meses contado do dia do início ao dia e mês correspondentes do ano seguinte"), tendo a ação sido ajuizada, como

vimos, apenas em 03.12.2001, portanto, extemporaneamente.' (AR nº 1681-8 CE, julgado em 27/9/06, p.m., Pleno,

DJ 15/12/06, grifos meus)

Permito-me acrescentar, ex abundantia, que o Novo Código Civil, de 2002, também passou a disciplinar a

contagem dos prazos em meses e anos em seu art. 132, §3º, assim redigido:

'Salvo disposição legal ou convencional em contrário, computam-se os prazos, excluído o dia do começo, e
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incluído o do vencimento.

§3º Os prazos de meses e anos expiram no dia de igual número do de início, ou no imediato, se faltar exata

correspondência.' (grifos meus)

Outrossim (e independentemente das regras específicas acima citadas) iniciando-se o lapso bienal no dia

seguinte ao trânsito em julgado, ou seja, 03/3/98, ainda assim o prazo decadencial ter-se-á expirado em 02/3/00,

conforme bem ressaltado pelo I. representante do Parquet Federal, in verbis: 'Sendo assim, ocorrendo o trânsito

em julgado em 02.03.98, mesmo que admitíssimos que o prazo começaria a contar apenas em 03.03.98, conforme

dispõe o art. 184, § 2º, ainda assim o termo final darse-ia em 02.03.00. Isto porque, a nosso ver, no dia seguinte

(03.03.00) completar-se-ia ano e dia.' (fls. 154).

Dessa forma, ocorrido o trânsito em julgado do V. Acórdão rescindendo em 02/3/98 e ajuizada a rescisória em

03/3/00, forçoso é o reconhecimento da decadência, tendo em vista a ultrapassagem do prazo, ainda que por um

único dia."

 

Na hipótese dos autos, segundo se vê do andamento processual informatizado do feito originário fornecido entre

os demais documentos que acompanham a exordial (fls. 40/41), a decisão rescindenda foi disponibilizada no

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 29.8.2012, teve o INSS intimado em 3.9.2012, arquivando-

se o respectivo mandado na Subsecretaria em 4.9.2012, e alcançou, como reconhecido pela própria autora, "

trânsito em julgado no dia 14 de setembro de 2012, conforme se verifica pela certidão constante dos autos e do

'extrato' do feito obtido através do sítio eletrônico" (fl. 03).

A petição inicial da rescisória, a seu turno, somente foi protocolizada nesta Casa em 15.9.2014, ultrapassando-se,

portanto, em 1 (um) dia o biênio legalmente estipulado para a propositura.

Tratando-se de prazo que não se suspende, interrompe, dilata ou prorroga, forçoso concluir que se operou a

decadência do direito da parte autora.

Consoante inclusive manifestado em outros casos, partindo-se de que "a sentença passa em julgado, por

preclusão temporal, no último momento útil do dia em que transcorre in albis o prazo para recorrer" (Cândido

Rangel Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 3ª edição, Malheiros, p. 299), não se

ignorando, outrossim, o contido na Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a informatização do

processo judicial, também conhecida como "Lei do Processo Eletrônico" - "Art. 3º. Consideram-se realizados os

atos processuais por meio eletrônico no dia e hora do seu envio ao sistema do Poder Judiciário, do que deverá

ser fornecido protocolo eletrônico. Parágrafo único. Quando a petição eletrônica for enviada para atender prazo

processual, serão consideradas tempestivas as transmitidas até as 24 (vinte e quatro) horas do seu último dia." -,

a tornar inconciliável, pois, ter-se como proponível a rescisória já no mesmo dia em que verificado o trânsito em

julgado da decisão a ser hostilizada, é conhecida a orientação segundo a qual o prazo em questão "somente se

inicia no dia seguinte ao trânsito em julgado", consolidada na Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça a

partir do julgado tirado do exame dos Embargos de Divergência no Recurso Especial 341.655 (rel. Ministra

Laurita Vaz, j. em 21.5.2008, red. p/ acórdão Ministro Luiz Fux, DJe de 4.8.2008).

Nada obstante, ainda que se adotasse referido entendimento, o juízo de extemporaneidade da rescisória, in casu,

remanesceria à consideração de que, por se tratar de lapso de direito material, "não se aplica a esse prazo o

preceituado no artigo 184 do Código de Processo Civil, em razão dessa norma veicular regras de direito

processual" (Ação Rescisória 0057313-94.2000.4.03.0000, rel. Desembargadora Federal Eva Regina, e-DJF3 de

12.3.2010), incluindo-se na contagem do biênio decadencial, destarte, o dia do começo, no caso, 15.9.2012, e

excluindo-se, por decorrência, 15.9.2014, justamente a data em que proposta a presente demanda.

Dito isso, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos exatos termos dos artigos 269, inciso IV, e 495,

do Código de Processo Civil.

Sem condenação em verba honorária, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Intimem-se.

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de ação rescisória, ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro no art. 485, V

(violação a literal disposição de lei), do CPC, em face de Antonio Atílio Biagio, visando desconstituir o v. acórdão

da Sétima Turma desta E. Corte, reproduzido a fls. 130/140, que, por maioria, reconheceu o direito à

desaposentação da parte requerente da ação subjacente, a partir da citação, com a necessária devolução do que foi

pago a título do benefício anterior.

Pede a desconstituição do decisum, com a improcedência do pedido subjacente, bem como a antecipação da tutela.

É a síntese do necessário.

Decido.

A presente demanda deve ser extinta, em face da ocorrência da decadência do direito à rescisão do julgado.

Ajuizada em 05.07.2013, a fls. 204/205, foi indeferida a tutela antecipada e determinada a citação do réu.

A fls. 209, foi certificada a impossibilidade de citação do réu em face do óbito ocorrido em 28.01.2013,

informação prestada pela Sra. Oregina da Silva Biagio, que declarou ser viúva do falecido.

A fls. 211 foi determinado que a Autarquia Federal se manifestasse, tendo a autora requerido a citação da viúva,

que recebe a pensão por morte do requerido, sem trazer qualquer documento comprovando a informação.

Então, a fls. 213, foi determinado que o INSS providenciasse, no prazo de 30 dias, a juntada aos autos da cópia da

certidão de óbito do réu, Antonio Atílio Biagio, necessária para a confirmação do seu falecimento e eventual

habilitação de sucessores (ex vi, 265, § 1º, c/c art. 1.056, ambos do CPC), sob pena de extinção do processo, sem

julgamento de mérito.

Certificado o decurso do prazo para se manifestar (fls. 215), o INSS foi novamente intimado para cumprir o

despacho de fls. 213, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito, sem exame do mérito.

A fls. 217 e seguintes, a Autarquia Federal traz informações do Sistema Dataprev e pede a citação da viúva Sra.

Oregina da Silva Biagio, que recebe a pensão por morte do marido Antonio Atilio Biagio, desde 28.01.2013,

aditando também a petição inicial para constar como fundamento da presente demanda, a violação ao disposto nos

artigos 103, caput, da Lei 8.213/91 e 269, inciso IV, do CPC.

Ora, neste caso, o trânsito em julgado do decisum ocorreu em 25.08.2011 (fls. 149) e, embora a ação rescisória

tenha sido ajuizada em 05.07.2013, o foi em face de réu, falecido anteriormente, aparentemente em 28.01.2013 e

até a presente data não houve a alteração do pólo passivo e a devida citação do representante legal da parte ré.

Portanto, forçoso reconhecer que, não tendo a citação se efetivado por inércia da parte autora, e já transcorrido o

prazo de dois anos, contados do trânsito em julgado da decisão que se busca rescindir, caracterizada está a

decadência do direito à rescisão, na forma do art. 495 do CPC.

Neste sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, V e VI, do CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DECADÊNCIA.

1. O INSS não promoveu a citação do espólio de Roque Burgarelli tempestivamente. Este veio aos autos

espontaneamente, mas depois do decurso do prazo decadencial.

2. Ultrapassado o prazo legal de 2 (dois) anos é de rigor a extinção do processo com resolução do mérito, nos

termos dos artigos 269, IV e 495 do CPC.

3. Condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 650,00.

(TRF3 - AR Nº 2001.03.00.008333-3 - RELATORA DES. FED. DALDICE SANTANA - JULGADO EM

26.07.2012)

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. DECADÊNCIA. FALTA DE

CITAÇÃO POR INÉRCIA DO INSS. ARTIGOS 219 E 220 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVL. DECISÃO

FUNDAMENTADA. IMPROCEDÊNCIA. 

I - Alegação da autarquia de que a não manifestação no prazo determinado não configura desídia de sua parte. 

II - Todavia, nas duas últimas vezes em que o INSS foi intimado a informar o endereço da parte ré, houve o

decurso do prazo sem que houvesse qualquer manifestação por parte da autarquia previdenciária.

III - Na última vez ficou consignado, inclusive, que a não manifestação da autarquia previdenciária no prazo

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ANTONIO ATILIO BIAGIO
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     118/1255



determinado ensejaria o arquivamento do feito. 

IV - O artigo 219, § 4º, do Código do Processo Civil determina que se a citação não for efetuada nos prazos

previstos nos parágrafos precedentes da mencionada norma, não haverá interrupção da prescrição. 

V - Esse dispositivo se aplica à decadência, por expressa disposição do artigo 220 do Diploma Processual Civil,

o qual estabelece que o disposto no artigo anterior aplica-se a todos os prazos extintivos previstos na lei.

VI - Somente depois de oito anos e quando prolatada decisão desfavorável aos interesses da autarquia é que esta

veio a dar cumprimento à deliberação judicial.

VII - O fato de a autarquia previdenciária somente indicar novo endereço do réu no momento da interposição do

agravo regimental revela o seu descaso no patrocínio dos seus próprios interesses. 

VIII - Embora o processo estivesse conclusos, a qualquer momento poderia ter sido apresentada petição contendo

o endereço do réu. 

IX - Não tendo sido possível a promoção da citação da parte ré dentro do biênio decadencial, em razão de

incúria da parte autora, é de rigor o reconhecimento do escoamento do prazo decadencial para a propositura da

presente Ação Rescisória. 

X - Negado provimento ao agravo regimental.

(TRF3 - AR Nº 2002.03.00.051039-2 - RELATOR DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS - JULGADO EM

12.12.2013)

 

Ante o exposto, julgo extinta a presente ação rescisória, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, e

com fundamento no artigo 495, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de condenar o autor em honorários,

por ausência de citação da parte ré.

P.I. Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de

MARCO ANTONIO TRETEL REIS, objetivando a desconstituição da r. decisão monocrática prolatada nos autos

da apelação cível nº 2012.61.28.001722-7, interposta na ação previdenciária de mesmo número, que teve o seu

trâmite junto à 1ª Vara Federal de Jundiaí/SP, a qual manteve a sentença de primeiro grau no sentido da

procedência do pedido de revisão da renda mensal de benefício previdenciário, mediante o cômputo de

contribuições previdenciárias efetuadas após ter se aposentado.

Na inicial de fls. 02/19, sustenta o autor a violação a literal disposição de lei (art. 485, V, do CPC), tendo em vista

a não aplicação da legislação previdenciária. Argumenta que a procedência do pedido de desaposentação viola as

disposições contidas no art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 e nos arts. 3º, I, 40, 194 e 195 da Constituição Federal.

Inicial acompanhada de cópias das peças dos autos principais (fls. 20/103).

É o relatório.

O autor está dispensado do depósito previsto no art. 488, II, do CPC, nos termos do art. 24-A da Lei nº 9.028, de

12/04/1995, bem como da Súmula 175 do STJ, in verbis: "Descabe o depósito prévio nas ações rescisórias

propostas pelo INSS".

Esta demanda, proposta em 21 de agosto de 2014, encontra-se dentro do prazo bienal, considerando-se o trânsito

em julgado da decisão rescindenda ocorrido em 27 de setembro de 2013 (fl. 101).

2014.03.00.021010-6/SP
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Com o propósito de tornar mais célere a entrega da tutela jurisdicional ao cidadão, pondo em prática o

mandamento constitucional previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, nossos legisladores

editaram a Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, que veio introduzir em nosso ordenamento jurídico o art.

285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe, in verbis: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e

determinar o prosseguimento da ação.

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso".

 

Conferiu-se, dessa forma, ao julgador a faculdade de decidir de plano o mérito da causa sem a necessidade de

citação ou da instrução do processo, ou seja, dispensando-se a dilação probatória, sempre que a matéria tratada

envolva questões unicamente de direito e houver, no mesmo juízo, decisão anterior proferida resolvendo-as pela

total improcedência.

Convém ressaltar que esta Terceira Seção já se posicionou pela ausência de obstáculo à apreciação da ação

rescisória, por decisão monocrática terminativa, quando reiteradas as decisões do colegiado desacolhendo idêntico

pedido (AR nº 2009.03.00.027503-8, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 26.08.2010, DE 08.11.2010).

Presentes, in casu, os três requisitos necessários ao julgamento prima facie, pois a causa versa sobre questão

unicamente de direito; há nesta Seção inúmeros precedentes jurisprudenciais a respeito e os mesmos revelam o

pronunciamento judicial no sentido da improcedência da ação rescisória sempre que o tema discutido enseja

controvérsia nos tribunais.

Confiram-se, a propósito, julgados registrados nesta 3ª Seção:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

NECESSIDADE DE REEXAME DA CAUSA ORIGINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO DE RESCISÃO

IMPROCEDENTE. 

1) Afirmar que não houve violação à lei por estar o tema em discussão envolvido em divergência jurisprudencial

de monta envolve o próprio mérito da pretensão rescisória. Preliminar rejeitada. 

2) Sem entrar no mérito do acerto ou desacerto da tese adotada pelo acórdão rescindendo, o entendimento

adotado é um entre tantos outros possíveis. Não se pode, portanto, afirmar a existência de violação ao que

dispõem os preceitos constitucionais e legais tidos por vulnerados (arts. 203, V, da CF, 20, § 3º, da Lei 8742/93, e

28, § único, da Lei 9868/99), pois que são normas que admitem outras interpretações que não aquela propugnada

pelo INSS. 

3) Se o julgado que se busca rescindir analisou as provas e entendeu que os fatos afirmados na inicial restaram

comprovados, não é por meio da ação rescisória que se irá afirmar o contrário, pois, para isso, ter-se-ia que

reexaminar toda a lide originária, transformando esta via excepcional em um recurso com prazo de interposição

bastante dilatado. 

4) Preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente".

(AR 0015332-75.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 24.01.2013, e-DJF3 22.02.2013).

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFICIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AFERIÇÃO DA

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. ARGUIDA VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. ANALOGIA DO ARTIGO 34 DA LEI Nº

10.741/2003. MATÉRIA CONTROVERTIDA NA JURISPRUDÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA REVOGADA.

PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. Nestes autos, a sentença de primeiro grau concedeu o benefício assistencial à parte autora em razão de não

utilizar-se isoladamente da regra do § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, mas de agregar, aos critérios deste

dispositivo, outros que elencou no corpo da decisão. De forma expressa, a decisão vergastada não deu pela

inconstitucionalidade do § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

2. Recentemente, esta Colenda Seção decidiu, por maioria, ser inviável a via rescisória para rescindir decisão

que concluiu pela não concessão de benefício assistencial em razão de entendimento segundo o qual o art. 20, §

3º, da Lei nº 8.742/93 deve de ser analisado isoladamente. Este modo de enxergar os critérios para concessão de

benefício assistencial (aferição isolada do requisito ´1/4 salário-mínimo per capita`) representa uma

interpretação que não pode ser simplesmente substituída por aquela do relator da rescisória (AR nº 0036740-

88.2007.4.03.0000/SP. Rel. para acórdão: Des. Fed. Therezinha Cazerta. 10/05/2012). Pois, da mesma forma,

quando a decisão rescindenda adere ao entendimento diverso, de que vários fatores, além daqueles do art. 20, §

3º, da Lei nº 8.742/93, devem ser levados em conta, temos situação que representa uma interpretação do juízo
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rescindendo insubstituível, também, pelo Colegiado desta C. Terceira Seção.

3. Observo da decisão rescindenda, que ela, apesar de se referir à sobrinha do réu, não a coloca no grupo

familiar de forma expressa, chegando-se a se dessumir da exposição de todo o julgado que o grupo foi

considerado sem a mesma. E mais: com ou sem a sobrinha sendo agregada a este grupo, o resultado seria o

mesmo, a concessão do benefício, pois o único rendimento recebido na residência, pensão por morte do

instituidor-pai do réu, foi afastado por analogia ao artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Ou seja, como o rendimento

do grupo seria zero, tanto faz dividir zero por três ou por quatro, o resultado será sempre zero de rendimentos,

que representa menos que ¼ por cabeça. Assim, a grande questão se encontra exatamente nesta analogia feita

pelo acórdão rescindendo, não no acréscimo ou não de individuo no conceito de grupo familiar.

4. Já no que atine à questão do uso da analogia do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, temos que tal tema se

apresenta, notoriamente, como matéria de divergência na jurisprudência. Não pode ser objeto da rescisão,

portanto, decisão que adota entendimento que entendeu possível a analogia do dispositivo do Estatuto do Idoso,

pois, neste caso, estar-se-ia substituindo a interpretação dos julgadores do feito subjacente pelo dos julgadores

da rescisória. Incidência, pois, da Súmula nº 343 do C. STF.

5. Ação rescisória improcedente".

(AR nº 0015945-95.2006.4.03.0000, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, j. 11.10.2012, e-DJF3 19.10.2012).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. VIOLAÇÃO A

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA À DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA Nº

343 DO E. STF.

-Hipóteses taxativas de cabimento de ação rescisória.

-Não se admite ação autônoma de impugnação à sentença de mérito, nos casos de divergência de interpretação

emprestada por Tribunais, quanto a dispositivo legal, posto que inadmissível ação rescisória como sucedâneo

recursal.

-Ação rescisória julgada improcedente".

(AR nº 0021382-59.2002.4.03.0000, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, j. 11.12.2008, e-DJF3 10.09.2009).

É certo que não incide na espécie sub judice o enunciado da Súmula nº 343 do STF, a qual contempla o seguinte

verbete: "Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver

baseado em texto legal de interpretação controvertida nos Tribunais", uma vez que a matéria aventada na inicial

se encontra fundamentada na interpretação de texto constitucional, ou seja, discute-se se a legislação ordinária foi

ou não aplicada sob o reflexo da Lei Maior.

Não obstante, o pedido do autor é o de rescisão de julgado relacionado ao tema conhecido como

"desaposentação", o qual encontra no âmbito desta Seção especializada acirrada controvérsia.

Devo anotar que em diversos julgados, no âmbito de Turma, esta Corte já concluiu pela improcedência de pleito

semelhante, nos moldes contrários ao da decisão rescindenda. Por outro lado, a jurisprudência local também

registra decisões favoráveis ao postulado pela demandante na ação subjacente.

Vejo, portanto, como justificada a aplicação do disposto no art. 285-A do Código de Processo Civil, que dispensa

o desenvolvimento da ampla atividade jurisdicional em casos que, inevitavelmente, se concluirá pela

improcedência.

Dentre tantos outros registros no acervo jurisprudencial local, sempre rejeitando pedidos similares, destaco os

seguintes Embargos Infringentes: nº 2009.61.83.016146-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes; nº

2009.61.83.013127-2, Rel. p/aco. Des. Fed. Daldice Santana; nº 2009.61.83.008383-6, de relatoria da Des. Fed.

Marisa Santos; nº 2009.61.83.009421-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento e nº 2009.61.05.010476-0, Rel. p/aco.

Des. Fed. Roberto Haddad.

Mesmo em sede de ação rescisória a questão já restou solucionada com a improcedência do pedido, a teor das

ementas que colaciono:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, INC. V, CPC. CANCELAMENTO DE APOSENTADORIA

PROPORCIONAL, DEFERIDA ADMINISTRATIVAMENTE. CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA

INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA. SOBRESTAMENTO DO FEITO. 

- Não se há falar em decadência, nos termos em que veiculada pelo Instituto. 

- No caso concreto, a parte autora pleiteia a desaposentação e posterior jubilação, contado interstício maior de

labuta, não se tratando, assim, de ação em que se pleiteia a revisão da benesse, como expressamente disciplina o

art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97. 

- Não se afigura oportuna a suspensão do processo, uma vez que ´O E. Superior Tribunal de Justiça, firmou

entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de Processo Civil, o

reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe o

sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados. Precedentes` (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, AgAC

883662, rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., TRF3 CJ1 16/3/2012. Ainda: TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AgAC

863388, rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., TRF3 CJ1 14/3/2012; TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 877138,
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proc. 0010980-68.2002.4.03.6126, rel. Des. Fed. Daldice Santana, maioria, DJF3 CJ1 30/9/2011. 

- O tema referente à carência da ação confunde-se com o mérito e como tal é resolvido. - Art. 485, inc. V, do

CPC: não caracterização. A lide subjacente foi solucionada por sentença baseada no art. 285-A do Código de

Processo Civil (Lei 11.277/06), que exige: matéria controvertida unicamente de direito e, no respectivo órgão

julgador, existência de anteriores decisões para total improcedência da pretensão, subentendida, nesse contexto,

demandas de idêntica causa pretendi àquela que estiver sendo resolvida mediante a aplicação do comando

estudado. 

- A decisão objurgada obedeceu todos parâmetros do dispositivo processual civil em epígrafe. 

- Considerada inviável a ´desaposentação` propriamente dita, questão de cunho eminentemente de direito, inócua

a juntada de documentação relativa a tempo de serviço prestado posteriormente à referida jubilação, para a

finalidade constitutiva da pretensão deduzida na presente demanda. 

- O pronunciamento judicial atacado mencionou expressamente decisório precedente no Juízo. 

- In casu, não foram ofendidos comandos constitucionais (art. 5º, incs. XXXV, LIV e LV), infraconstitucionais

(arts. 4º e 5º, LICC; art. 332, CPC) e/ou princípios gerais de direito - costumes, analogia - pelo fato de a

sentença ter-se baseado no art. 285-A do codex processual civil. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente. Sua postulação é

condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos

legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Sem ônus sucumbenciais por tratar-se de parte beneficiária de gratuidade de Justiça. 

- Matéria preliminar rejeitada. Pedido da ação rescisória julgado improcedente".

(AR. nº 0035306-59.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 22.11.2012, DJF3 03.12.2012).

"AÇÃO RESCISÓRIA - DESAPOSENTAÇÃO - PLEITO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE -

PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO.

1) O STF tem firme posicionamento no sentido de que não há qualquer sinalagma na relação entre o ente

previdenciário e o segurado, pois que é dever de toda a sociedade participar do custeio da previdência social,

ainda que ele nada receba em troca além da aposentadoria que vem usufruindo.

2) Rejeita-se a pretensão do agravante em, não sendo possível a volta ao período em que havia a previsão legal

de devolução das contribuições previdenciárias recolhidas após a aposentação (sob a forma de pecúlio), majorar

o valor do benefício, mediante o acréscimo do período (e respectivos salários de contribuição) laborado

posteriormente à referida aposentação, mas, sem qualquer base legal, em manifesta violação ao art. 195, § 5º, da

CF.

3) Sendo inútil o desenvolvimento de ampla atividade jurisdicional para, ao final, se concluir pela improcedência

de pleito que, na verdade, vai de encontro aos inúmeros precedentes desta Terceira Seção, no sentido de que não

há previsão legal para a desaposentação (Embargos Infringentes nºs: 2009.61.83.009421-4, relator DES. FED.

SERGIO NASCIMENTO; 2009.61.83.013127-2, relatora para o acórdão DES. FED. DALDICE SANTANA;

2009.61.05.010476-0, relator para o acórdão DES. FED. ROBERTO HADDAD; 2009.61.83.016146-0, relator

DES. FED. NELSON BERNARDES; 2009.61.83.008383-6, relatora DES. FED. MARISA SANTOS), é de se

aplicar o disposto no art. 285-A do CPC, por ser medida que busca atender ao postulado constitucional da

celeridade e racionalidade na prestação jurisdicional, como já ressaltado por ocasião do julgamento da Ação

Rescisória nº 2009.03.00.027503-8 (relatora DES. FED. VERA JUCOVSKY).

4) Agravo regimental improvido".

(AR nº 2012.03.00.000697-0, Rel. Juiz Federal Convocado Leonardo Safi, j. 27.09.2012, DJF3 09.10.2012).

 

Dispõe o art. 485, V, do CPC:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei".

 

A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de

Processo Civil, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado.

Pressupõe-se, portanto, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

A r. decisão monocrática objeto do pedido de rescisão (fls. 97/100), caminhou no seguinte sentido:
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"Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de serviço com DIB 25.03.1993 (fls. 19), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

 

'PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA

DE ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA

NA ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o caso

de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos declaratórios,

consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na espécie.'

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

'RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime

do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ'.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

 

'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA
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POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida.'

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO

DE VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data do

ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo autor

acolhidos.'

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

'PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR
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TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida.'

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial e à apelação do INSS para, tão somente, fixar a correção monetária e os juros de mora, nos

termos acima consignados".

 

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal pende de definição o RE 381367, o qual, ainda que com decisão favorável do

Ministro Relator Marco Aurélio, se encontra com julgamento interrompido por pedido de vista do Senhor

Ministro Dias Toffoli.

Confiram-se, a propósito, outros precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE. 

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,
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quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença. 

- Preliminar rejeitada. 

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF". 

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

 

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. 

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões. 

2. Apelação não provida". 

(TRF1, 1ª Turma, AC 0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes,

j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91. 

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF. 
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- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97. 

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal. 

- Precedentes do STF e desta Corte. 

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

 

Também colaciono alguns julgados desta Corte a título de ilustração da divergência existente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO

DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO

IMPROVIDO. 

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder. 

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema. 

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o

segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento".

(7ª Turma, AC nº 0000874-83.2011.4.03.6109, Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva, j. 13.01.2014, e-DJF3

22.01.2014).

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E

CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES

DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO. 

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja. 

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. 

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-

se o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a

contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção. 

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ). 

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 
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- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111

do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença). 

- Agravo a que se nega provimento".

(7ª Turma, AC nº 0002758-65.2011.4.03.6104, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, j. 16.12.2013, e-DJF3

08.01.2014).

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º, LEI Nº 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 

1 - A questão não cuida de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um

benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente

mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato

concessor. 

2 - A Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria,

estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma

hipótese. 

3 - A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema. 

4 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter solidário da

seguridade social. 

5 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do §2º do art. 18 da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

6 - Agravo legal do INSS provido. Agravo legal do autor prejudicado".

(9ª Turma, AC nº 0029288-90.2013.4.03.9999, Rel. Juiz Conv. Fernando Gonçalves, j. 16.12.2013, e-DJF3

10.01.2014).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. Preliminar rejeitada. 

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da

Lei 8.213/91. 

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VII - Apelação improvida".

(9ª Turma, AC nº 0005961-87.2011.4.03.6119, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 13.02.2012, e-DJF3 27.02.2012).

 

Dessa forma, não se pode afirmar que a r. decisão rescindenda incorrera no vício alegado na inicial, ou seja, que

teria violado preceito legal.

Com efeito, diante das diferentes interpretações dadas aos dispositivos legais no tocante à matéria em questão

(desaposentação), optou o julgador pela adoção da tese que lhe pareceu mais correta para o caso, segundo o

sistema da persuasão racional adotado pelo legislador pátrio.
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Inviável, portanto, o acolhimento da pretensão esposada pelo requerente.

A propósito, no mesmo sentido aqui proposto, ou seja, pela rejeição do pedido rescisório, colaciono os seguintes

precedentes locais, ambos de relatoria do eminente Des. Fed. Baptista Pereira: AgrReg em AR nº

2012.03.00.032441-3, j. 13.02.2014 e AgrReg em AR nº 2013.03.00.020919-7, j. 23.01.2014; DE 07.02.2014.

Ante o exposto, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido de rescisão.

Sem condenação em verbas honorárias por se tratar de decisão anterior à citação.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021010-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 115/128: Prejudicado o pedido de aditamento para inclusão de dispositivos tidos por violados em face da

decisão que adentrou ao mérito nos termos do art. 285-A do CPC, acostada às fls. 105/114 e proferia aos

29.08.2014.

Conquanto o protocolo do pedido de aditamento tenha sido efetuado em data anterior à decisão proferida

(25.08.2014), a juntada da referida peça processual se deu apenas em 02.09.2014, ou seja, quando já esgotado o

ofício jurisdicional deste Relator, na sua singularidade.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0023240-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2014.03.00.021010-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARCO ANTONIO TRETEL REIS

No. ORIG. : 00017227620124036128 Vr JUNDIAI/SP

2014.03.00.023240-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

IMPETRANTE : BENEDITO CONDI

ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES

IMPETRADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035689420084036314 JE Vr CATANDUVA/SP
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Mandado de segurança impetrado contra ato judicial, proferido no âmbito do Juizado Especial Federal Cível de

Catanduva, consistente em homologação de cálculos apresentados pela contadoria do juízo.

As Leis nºs. 9.099/1995 e 10.259/2001 finalidade maior não tiveram a não ser acelerar o desate das lides, facilitar

o acesso ao Judiciário. Suas disposições trazem atos e procedimentos que se aproximam da informalidade.

Se um dos propósitos foi o de desafogar a Justiça Comum, o sistema só poderia admitir que as causas tivessem

início e fim no âmbito dos Juizados; em regra, pedido apresentado, conciliação não alcançada, sentença e recurso

para as Turmas Recursais.

Tratou o legislador de disciplinar todo o processamento e julgamento dos feitos que competem aos Juizados, por

meio das Leis 9.099 e 10.259. Quis, é fato, afastar a aplicação de qualquer outra legislação ordinária; só assim

poderia alcançar a celeridade pretendida na solução dos litígios, só assim poderia dar efetividade à legislação.

Tratou de prever em quais hipóteses caberia recurso, quais as causas não incluídas na competência dos Juizados.

Assim, a Lei 10.259/2001, que dispôs sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da

Justiça Federal, em seu artigo 5º assinala que, "exceto nos casos do art. 4º, somente será admitido recurso de

sentença definitiva." Quer dizer que somente se admite recurso de sentença que põe termo ao feito. Recurso

dirigido às Turmas Recursais.

Pelo teor da norma em comento, contra a decisão ora atacada recurso não cabe. Porque de decisão definitiva não

se trata, embora já se levantem vozes admitindo a interposição do agravo de instrumento (ou de reclamação,

como admitem algumas Turmas Recursais) contra as decisões interlocutórias que possam causar gravame (J.E.

Carreira Alvim, Fernando da Costa Tourinho Neto, Joel Dias Figueira Júnior).

Não se pode admitir, contudo, que a discussão, consubstanciada no reexame de decisão, seja transferida do âmbito

dos Juizados Especiais para a Justiça Comum.

Sem entrar no debate acerca da admissibilidade do mandado de segurança, uma premissa é possível extrair: a

competência para apreciar a irresignação manifestada contra decisão proferida no âmbito dos Juizados - e até

mesmo o cabimento do writ - não é do Tribunal Regional Federal, mas sim da Turma Recursal competente.

A jurisprudência, a primeira do Superior Tribunal de Justiça e as demais desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

E TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO

CONTRA DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO INOMINADO. COMPETÊNCIA DA

TURMA RECURSAL.

1. Compete às respectivas Turmas Recursais o processamento e julgamento de mandado de segurança impetrado

contra ato de Juizado Especial. Aplicação analógica do art. 21, inciso VI, da Lei Complementar nº 35/79 (Lei

Orgânica da Magistratura Nacional).

2. Conflito conhecido para declarar a competência da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção

Judiciária no Estado do Rio de Janeiro, ora suscitante."

(Conflito de Competência 38.020/RJ, 3ª Seção, rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j. 28.3.2007, v.u., DJ

30.4.2007, p. 280)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. REMESSA PARA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL.

- Trata-se de agravo regimental da decisão que determinou a remessa à Turma Recursal para julgamento do

mandado de segurança impetrado contra ato de Juíza Federal investida na função de Juizado Especial.

- Malgrado não serem considerados Tribunais, a competência para julgar writ of mandamus impetrado em face de

Juiz Federal de primeira instância, que exerce as aludidas funções, é das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais.

- Os Tribunais Regionais Federais não integram a sistemática criada pela Lei dos Juizados Especiais Federais,

cabendo a estes, portanto, o julgamento dos mandamus aforados contra atos de seus Magistrados.

- Não se há falar, no presente caso, em aplicação do disposto no art. 108, I, da Constituição Federal, tampouco que

o art. 3º, § 1º, I, da Lei nº 10.259/01 vetou a possibilidade de análise de mandado de segurança pelo Juizados

Especiais, pois apontado dispositivo legal relaciona-se a ações cuja competência é originária dos Tribunais

Regionais Federais, e, não, de ações impetradas contra ato de Juiz do Juizado Especial Federal.

- Negado provimento ao agravo regimental."

(Mandado de Segurança 2003.03.00.004942-5/SP, 3ª Seção, rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, j.

28.9.2005, DJU 29.9.2006, p. 303)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 3º DA

LEI Nº 10.259/2001 NÃO EXCLUIU A COMPETÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS PARA JULGAR

MANDADOS DE SEGURANÇA CONTRA ATOS DOS JUÍZES INVESTIDOS DE COMPETÊNCIA
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ESPECIAL. O MANDAMUS CONTRA ATO DE JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO CÍVEL E CRIMINAL

DEVE SER APRECIADO PELA RESPECTIVA TURMA JULGADORA. AS DECISÕES DOS JUIZADOS

ESPECIAIS NÃO SE SUBMETEM AO PODER DE REVISÃO DOS TRIBUNAIS REGIONAIS. AGRAVO

DESPROVIDO.

- Agravo regimental em mandado de segurança contra ato de juiz federal, pelo qual reviu a decisão de

recebimento de recurso em sentido estrito e o rejeitou, ao fundamento de não ser cabível a espécie recursal no

procedimento dos Juizados Especiais. O agravo se insurge contra a decisão pela qual o relator declinou da

competência e determinou a remessa dos autos à Turma Recursal do JEF.

- Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais foram instituídos, no âmbito da Justiça Federal, pela Lei nº

10.259/2001, a qual previu expressamente (art. 1º) a aplicação da Lei nº 9.099/95 naquilo que não conflitar com a

primeira. O mandado de segurança contra ato de juiz de direito do juizado cível e criminal deve ser apreciado pela

respectiva turma julgadora. Precedentes do STJ.

- O § 1º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 excluiu de sua competência os mandados de segurança. Tal dispositivo

deve ser interpretado de modo a afastar somente aqueles impetrados originariamente contra atos de outras

autoridades, não aqueles que questionam ato dos próprios juizes investidos de competência especial, como é o

caso dos autos.

- A interpretação literal e isolada da alínea "c" do inc. I do art. 108 da CF pode esvaziar os Juizados Especiais.

Foram inseridos em uma estrutura que não foi pensada para dar-lhes espaço. A abordagem sistemática permite

preservar-lhes as características procedimentais próprias, que os distinguem da justiça comum, entre as quais a de

que suas decisões não se submetem ao poder de revisão dos tribunais regionais, a quem a Lei n. 10.259/2001

confere meramente o papel de apoio administrativo (art. 26). Não faz sentido que, por meio de mandado de

segurança, as cortes acabem por possibilitar recurso que a lei não previu, tampouco que possam modificar

decisões sem que lhes tenha sido dada competência revisional. A partir da criação da justiça especial federal, em

cumprimento à EC nº 22/99, a competência dos Tribunais Regionais Federais (alínea "c" do inc. I do art. 108 da

CF) para julgar mandado de segurança contra ato de juiz federal precisa ser compreendida como somente aqueles

praticados no exercício da jurisdição federal comum.

- Subtrair das turmas recursais a competência para o julgamento de mandados de segurança contra ato

jurisdicional consubstanciaria desobediência à vontade constitucional de que as decisões singulares do juizado

especial sejam submetidas a essas turmas. Trata-se de interpretação consentânea com o preceito constitucional

insculpido no artigo 98, inciso I, que fixa a competência dos Juizados Especiais para o julgamento das infrações

penais de menor potencial ofensivo, com recurso para turmas compostas de juízes de primeiro grau. Há de se

respeitar a coerência do sistema. Impõe-se a conclusão de que o Tribunal Regional Federal não é competente para

apreciar, em segundo grau, questões acerca das infrações penais de menor potencial ofensivo, ainda que

articuladas pela via do mandamus. Precedentes do STJ e desta Corte.

- Agravo desprovido."

(Mandado de Segurança 2005.03.00.040251-1/SP, 1ª Seção, rel. Desembargadora Federal André Nabarrete, j.

5.10.2005, DJU 7.11.2005, p. 237)

 

A questão encontra-se inclusive sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça, consoante se verifica do teor do

verbete 376: "Compete à turma recursal processar e julgar o mandado de segurança contra ato de juizado

especial".

Dito isso, diante da incompetência deste Tribunal Federal para processar e julgar o mandado de segurança,

remetam-se os autos para redistribuição perante as Turmas Recursais do Juizado Especial Federal da 3ª Região em

São Paulo.

Comunique-se.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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DECISÃO

 

 

 

Vistos,

 

 

 

 

Trata-se de ação rescisória do Instituto Nacional do Seguro Social, ajuizada em 24.06.2014, com pedido de

antecipação de tutela, contra decisão baseada no art. 557, caput do Código de Processo Civil, de negativa de

seguimento dos recursos das partes, referente à concessão do benefício de pensão por morte (fls. 02-05).

Refere, em resumo, que:

a) "Mesmo sem prévio requerimento administrativo, e tendo o processo distribuição em 03.10.2002, o INSS foi

condenado a pagar os atrasados desde a data do óbito do instituidor da pensão por morte, ou seja, 28.12.1993, o

que ocorreu em função de violação literal a dois dispositivos legais, o que enseja o ajuizamento da ação

rescisória (...)";

b) "A violação consiste na não aplicação do artigo 103 da Lei 8213/91; da ausência de enfrentamento do tema na

decisão rescindenda, afrontando o §5º do artigo 219 e §1º do artigo 515, e, finalmente, na ausência de

fundamentação quanto ao instituto da prescrição, com violação ao inciso IX, do artigo 93 da Constituição

Federal", e

c) quanto ao perigo da demora, "houve determinação de apresentação de liquidação de título executivo pela

autarquia para iniciar a tramitação da execução que culminará com pagamento de valores e isso implica para a

autarquia dano irreparável".

 

DECIDO.

 

Dispenso o depósito a que alude o art. 488, inc. II, do diploma de processo civil em evidência, por cuidar-se de

autarquia federal (art. 8º da Lei 8.620/93 e Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça).

Segundo o art. 273 do CPC, antecipar-se-á a tutela, "a requerimento da parte", "total ou parcialmente", "desde que,

existindo prova inequívoca", convença-se o Juiz "da verossimilhança da alegação" (art. 273, caput, CPC) e "haja

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação", ou, ainda, "fique caracterizado o abuso de direito de

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu" (incs. I e II do comando legal em epígrafe).

Em juízo de cognição sumária, tenho por presentes o fundamento do direito e o periculum in mora.

Verifica-se que, embora tenha o segurado falecido em 28.12.1993, estabeleceu-se o início do benefício de pensão

por morte a partir da data do óbito, embora o pedido tenha sido ajuizado em 02.10.2002 (fls. 13, 58, 88-90).

Para além, nota-se que o INSS arguiu, na apelação interposta nos autos subjacentes, a ocorrência de prescrição

quinquenal das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio do ajuizamento da ação (artigo 103, § único da Lei

nº 8.213/91), sem que o julgado guerreado tivesse apreciado tal alegação recursal (fls. 60-63, 88-90).

Desse modo, ao menos a priori, tenho que parte dos valores a serem cobrados em sede de execução estariam

cobertos pelo lapso prescricional.

Quanto ao periculum in mora, encontrando-se o processo em fase de execução, há possibilidade de ocorrência de

dano ao erário, que deve ser protegido.

Em contrapartida, o beneplácito reivindicado, in essentia, apresenta caráter alimentício, pelo quê há de ser

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA APARECIDA ARAUJO SANTIAGO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP318500 ANA CLAUDIA DE MORAES BARDELLA

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

No. ORIG. : 00057941820024036109 Vr SAO PAULO/SP
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considerado, no específico caso dos autos, o art. 5º da LICC, de que "Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum" (art. 5º, LICC).

Ainda, que são objetivos fundamentais da Constituição Federal de 1988 [art. 3º] "construir uma sociedade livre,

justa e solidária [art. 3º, inc. I]" e "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e

regionais", a par de que os benefícios previdenciários assumem nítida característica alimentícia, de modo que não

se me afigura razoável privar o requerido da execução das quantias incontroversas, isto é, apuradas com o respeito

do lapso quinquenal de prescrição.

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, para determinar a suspensão da

execução, apenas no que tange ao pagamento das parcelas vencidas anteriormente ao lapso quinquenal que

precedeu o ajuizamento da ação subjacente.

Cite-se a parte ré para responder a vertente demanda. Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime-se. Publique-se. Oficie-se o Juízo da causa.

 

São Paulo, 02 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00027 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015590-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1. Com fulcro no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal e no art. 1º da Lei 1.060/50, defiro gratuidade de

Justiça à parte ré.

2. Manifeste-se o INSS sobre a contestação.

3. Prazo: 10 (dez) dias.

4. Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00028 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029515-17.2007.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.015590-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA APARECIDA ARAUJO SANTIAGO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP318500 ANA CLAUDIA DE MORAES BARDELLA

No. ORIG. : 00057941820024036109 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.029515-6/SP
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DESPACHO

Vistos.

1. Fls. 158/184 e 186/186-verso, ad cautelam, ao Ministério Público Federal.

2. Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DESPACHO

Vistos.

1. Matéria preliminar a ser apreciada quando do julgamento pelo Órgão Colegiado.

2. Partes legítimas e representadas, dou o feito por saneado.

3. Tratando-se de matéria apenas de direito, desnecessária produção de provas.

4. Dê-se vista à parte autora e à ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para o oferecimento de razões

finais, ex vi do art. 493 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 199 do Regimento Interno desta Corte.

5. Após, ao Ministério Público Federal.

6. Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : VITORIA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP113231 LEONARDO GOMES DA SILVA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP008708 ROBERTO DE LIMA CAMPOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2004.03.99.012521-2 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.012082-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : NOEDY SOUZA REZENDE

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064299720014036120 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.014132-7/SP
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DESPACHO

Cuida-se de ação rescisória ajuizada por Izaura dos Santos de Oliveira, para, com fundamento no artigo 485, VII e

IX, do Código de Processo Civil, desconstituir o v. julgado que deu provimento ao agravo interposto pelo INSS,

para julgar improcedente o pedido de concessão de pensão por morte. 

Dessa forma, por tratar-se de matéria unicamente de direito e por estarem presentes todos os elementos

necessários ao exame da ação rescisória, despicienda a produção de outras provas.

Como corolário, dê-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos

termos do art. 493 do CPC.

Em seguida, ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00031 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017509-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro o pedido de dilação de prazo, para juntada da transcrição dos depoimentos colhidos na ação subjacente, nos

termos requeridos (60 dias).

Int-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : IZAURA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP238072 FERNANDO JOSE FEROLDI GONÇALVES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090648320034039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.017509-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : MARGARIDA DE MORAES ALVES

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2009.61.23.000787-2 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2014.03.00.017077-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Cuida-se de ação rescisória fundada no art. 485, inciso V (violação a literal dispositivo de lei), do CPC, com

pedido de antecipação de tutela, proposta pelo INSS, que pretende seja rescindida a r. decisão monocrática

proferida com base no art. 557 do CPC da lavra do eminente Juiz Federal Convocado Marco Aurélio Castrianni,

que deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, com o fito de alterar os consectários, verba

honorária e o termo inicial do benefício, o qual fora fixado a contar da data em que o segurado atingiu a idade

mínima para aposentadoria (26.03.2008), bem como determinar a cessação do quando da data do óbito do

segurado (12.03.2011).

 

Sustenta o autor, em apertada síntese, restar evidenciada a verossimilhança das alegações, na medida em houve

erro na soma do tempo de serviço do finado segurado, visto que a planilha integrante do julgado computou o

tempo de serviço desempenhado no lapso de 18.11.1974 a 14.12.1976 em duplicidade. Aduz que o de cujus

alcançava apenas 29 anos, 01 mês e 17 dias de tempo de serviço na DIB, não fazendo jus à aposentadoria

concedida, mesmo na modalidade proporcional. Alega que há fundado receio de dano de difícil reparação, pois em

razão do julgado rescindendo há ordem de implantação do benefício, mas que como não há tempo de serviço

mínimo necessário à jubilação, os programas da DATAPREV não têm como cumprir tal determinação. Requer,

por fim, a sustação da ordem de implantação do benefício e da execução do julgado, até decisão final da presente

ação rescisória.

 

É o breve relato. Decido.

 

A presente ação rescisória é tempestiva, haja vista que o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em

27.07.2012 (fl. 217) e o presente feito foi distribuído em 10.07.2014 (fl. 02).

 

Mesmo antes da redação atual do art. 489 do CPC, dada pela Lei n. 11.280, de 16.02.2006, com vigência em

18.05.2006, os Tribunais já admitiam excepcionalmente a concessão de antecipação de tutela nas ações rescisórias

quando evidente a plausibilidade do direito invocado e o fundado receio de dano de difícil reparação.

 

No caso dos autos, efetivamente constata-se erro material na planilha de cálculo de tempo de serviço utilizada na

decisão rescindenda (fl. 196), em virtude do intervalo de 18.11.1974 a 14.12.1976 ter sido considerado duas

vezes. Como consequência, deve ser excluído o cômputo em duplicidade no período.

 

Retificando-se o cálculo de fl. 196, verifica-se que o falecido totalizava 26 anos, 07 meses e 05 dias de tempo de

serviço até 15.12.1998, e 29 anos, 01 mês e 17 dias até 12.09.2002, data do desligamento do último vínculo

empregatício, conforme planilha anexa parte integrante da presente decisão, insuficiente à concessão do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Vislumbro, outrossim, fundado receio de dano de difícil reparação, dada a impossibilidade de os programas da

DATAPREV implantarem o benefício, conforme determinado judicialmente, além da dificuldade em reaver os

valores que eventualmente fossem levantados pela parte ré, dado seu caráter alimentar.

 

Diante do exposto, defiro a tutela requerida, para que seja suspensa a ordem de implantação do benefício, bem

como a execução do julgado até a final decisão da presente rescisória, 

 

Oficie-se ao Juízo de origem dando ciência desta decisão.

 

Citem-se os réus para contestar a ação, no prazo de 15 (quinze) dias.

RÉU/RÉ : SILVIA REGINA CORREA ANTUNES e outros

: ANDRIO RODRIGUES

: ANANDA RODRIGUES

: ANDRIELE RODRIGUES

ADVOGADO : SP130996 PEDRO FERNANDES CARDOSO

SUCEDIDO : JOAO RODRIGUES DE BARROS falecido

No. ORIG. : 2005.03.99.026312-1 Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026445-02.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em face de Iolanda de Araújo

Oliveira, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil (falsidade da prova), visando à

desconstituição de acórdão proferido pela 1ª Turma desta Corte que negou provimento ao apelo da autarquia e deu

parcial provimento ao reexame necessário, apenas quanto a consectários, mantendo a procedência do pedido de

concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Sustenta o INSS que o acórdão que se pretende rescindir baseou-se em anotação contida na CTPS da ré, a qual

posteriormente se apurou ser falsa. A inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 19/60.

 

Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 62), a autarquia interpôs agravo regimental (fls.

63/64).

 

Regularmente citada (fl. 73, verso), a ré apresentou contestação, alegando, preliminarmente, impossibilidade de

concessão da tutela antecipada pretendida, inépcia da petição inicial, por não exprimir com clareza o suporte

fático e jurídico do pedido formulado e ausência de prequestionamento da matéria no feito subjacente. No mérito,

pugna pela total improcedência do pedido rescisório (fls. 76/86). Apresentou documentos (fls. 87/88).

 

O INSS manifestou-se sobre a contestação (fls. 92/94).

 

 

 

Instadas as partes a especificarem provas (fl. 96), a autarquia requereu o depoimento pessoal da ré, a expedição de

ofício à Polícia Federal, realização de perícia e oitiva de testemunha (fls. 97/98).

 

Indeferida a produção da prova requerida (fl. 100), a autarquia interpôs novo recurso de agravo (fls. 101/102).

 

Às fls. 105 e 112/114, foi informada a renúncia do advogado da ré, a qual não foi localizada para intimação

pessoal sobre a renúncia (fl. 129, 146, verso).

2001.03.00.026445-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : IOLANDA DE ARAUJO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP241216 JOSE LUIZ RUBIN e outro

: SP143802 MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP

No. ORIG. : 98.03.063436-4 Vr SAO PAULO/SP
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Saneado o feito (fls. 159/160), foram rejeitadas as preliminares argüidas, bem como reconsiderada a decisão de fl.

100, para deferir a produção da prova requerida.

 

Durante a instrução, vieram aos autos cópias do inquérito policial e da ação penal instaurados para apuração da

responsabilidade criminal pela prática de fraude em questão (fls. 169/176 e 231/235), inclusive dos laudos de

exame grafotécnico realizados (fls. 243/247).

 

O INSS desistiu da oitiva da testemunha arrolada, uma vez que falecida (fl. 209).

 

Parecer do MPF lançado às fls. 215/218, pugnando pela rejeição das preliminares e pela procedência da ação

rescisória, a fim de que se reconheça a improcedência da demanda originária.

 

Depoimento pessoal da ré colhido em juízo às fls. 262.

 

Intimadas as partes a apresentar razões finais, apenas a autarquia se manifestou, reiterando as teses até então

sustentadas (fls. 267/272).

 

O Ministério Público Federal ofereceu novo parecer (fl. 276), reportando-se à manifestação anteriormente

lançadas.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

 

 

De início, tenho por bem dizer que a E. Terceira Seção desta C. Corte tem adotado entendimento de que cabe ao

Relator, em caso de flagrante improcedência da rescisória, apreciá-la monocraticamente (v.g, AgRg na Ação

Rescisória nº 2011.03.00.001635-0, julgado em 09.06.2011, de relatoria da Des. Federal Marisa Santos; AgRg na

Ação Rescisória nº 2009.03.00.027503-8, julgado em 26.08.2010, de relatoria da Des. Federal Vera Jucovsky;

AgRg na Ação Rescisória nº 2008.03.00.037305-6, julgado em 12.02.2009, e AgRg na Ação Rescisória nº

2008.03.00.030894-5, julgado em 11.12.2008, ambos de relatoria da I. Des. Federal Therezinha Cazerta).

 

Observo que, em razão da personalidade jurídica de direito público da autarquia, com os mesmos privilégios e

prerrogativas do ente estatal que o instituiu, o INSS encontra-se desobrigado ao depósito de que trata o inciso II

do artigo 488 do Código de Processo Civil, a teor do parágrafo único do mesmo dispositivo legal. Sobre a questão,

aplica-se o enunciado da Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça: "Descabe o depósito prévio nas ações

rescisórias propostas pelo INSS".

 

As alegações preliminares suscitadas na contestação ofertada já foram devidamente rejeitadas em decisão

saneadora, sem que houvesse interposição de recurso de agravo, sendo, portanto, matéria superada.

 

Passo, assim, ao exame e julgamento do mérito da demanda.

 

A presente ação rescisória tem por base a falsidade da prova em que se funda a decisão rescindenda, nos termos

do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Segundo magistério de Arnaldo Esteves Lima e Paul Erik Dyrlund:

 

"A doutrina preconiza que não se impõe que a falsidade tenha sido suscitada no curso da decisão rescindenda,

pois, uma vez reconhecida esta, o tribunal, no novo julgamento, a desconsiderará e julgará a rescisória baseando-

se nas demais provas (...). Aliás, tal proceder - não considerar a prova falsa - está em harmonia com a mens

constitucional, pois o art. 5º, LVI, peremptoriamente, veda a utilização processual de prova obtida ilicitamente; a
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fortiori, tal se aplica, até com maior razão, quando a própria prova é falsa, ou seja ilícita (ver também art.

332/CPC)" (Ação Rescisória, Forense, RJ, 2ª edição, 2003, págs. 36 e 37).

 

Em que pese haja notícia, nos autos, de ação penal para a apuração da falsidade alegada, é de se ressaltar não ser

necessária a conclusão desta para que se opere a rescisão do julgado. Neste sentido, confira-se a lição de José

Carlos Barbosa Moreira:

 

"Por outro lado, não se precisa aguardar que seja proferida sentença penal, nem sequer que seja instaurado

processo-crime, para pedir a rescisão: a prova da falsidade é possível no próprio processo da rescisória."

(Comentários ao Código de Processo Civil, 11ª Edição, Volume V, Rio de Janeiro, Editora Forense, 2003, p. 135).

 

No caso dos autos, realizadas diligências por Auditores Fiscais da Previdência Social (fls. 58/59) para a apuração

da veracidade do vínculo empregatício supostamente laborado no "Sítio São Sebastião", no período de 10/08/1977

a 15/03/1988, constante da CTPS n.º 67/898 - série 168/SP, emitida em 19/11/1996 (fls. 34/40), pertencente à ora

ré, este não restou confirmado. De fato, constatou-se que a única fazenda na região sob tal denominação pertencia

ao Sr. Armando Viotto, o qual informou que nunca teve empregados, pois sempre laborou sozinho em sua

propriedade.

 

Constituem dados indiciários que se agregam aos demais elementos de prova, para se concluir acerca da utilização

de prova falsa para obtenção de benefício, o fato de a anotação questionada se referir a período anterior à

expedição da própria CTPS e estar fora de ordem cronológica com relação aos demais vínculos empregatícios

anotados na outra carteira da ré. Em que pese haver menção, à fl. 42 da mencionada CTPS (fl. 39), que o

lançamento do vínculo empregatício se deu com base em Livro de Registro de Empregados, em virtude de

extravio de CTPS anterior, tal documento não foi apresentado nos autos, a fim de infirmar as conclusões quanto à

falsidade da anotação.

 

Outrossim, há de se considerar o fato de que referido documento foi apreendido com vários outros do mesmo tipo

no escritório do advogado Francisco Alberto de Moura Silva, mantido em sociedade com Ezio Rahal Mellilo, cuja

apreensão se deu em virtude de diligência policial para apuração de fraudes na obtenção de benefícios

previdenciários.

 

Ouvida a ora ré em declarações junto à Polícia Federal de Bauru (fls. 55/57), esta afirmou, em síntese "que, em

sua vida, já tivera duas carteiras de trabalho, não se recordando em que época, mas foi quando era solteira, casou-

se aos 33 anos de idade, sendo que veio a perde-la em uma enchente; QUE aquela carteira tinha registro de

trabalho da declarante no SÍTIO SÃO SEBASTIÃO, que ficar para o lado de Areiópolis/SP, cujo proprietário, na

época a declarante não ser recorda, nem se recorda do nome do administrador, pois ia para lá, durante onze anos,

de caminhão, de empreiteiro e não ficava sabendo desses detalhes". Informou ainda que "CHICO MOURA lhe

disse que precisaria tirar uma carteira nova, para que fosse possível dar entrada na sua aposentadoria, sendo que a

declarante, seguindo orientação dele, tirou nova carteira e fez entrega da mesma, a CHICO MOURA, estando ela

totalmente em branco, ou seja, sem qualquer registro".

 

A falsidade da anotação na Carteira de Trabalho é confirmada pelo réu em seu depoimento pessoal em Juízo (fl.

262):

 

"procurei o advogado Chico Moura para me aposentar e com ele deixei minha CTPS. Ele cuidou de tudo para

mim. Trabalhei em vários locais. Não me recordo exatamente as datas de cada qual dos empregos. Chico Moura

me informou que eu tinha o tempo suficiente para aposentar."

 

Enfim, embora não se desconheça que, em sede de rescisória, a confissão, por si só, não baste para a presunção de

veracidade dos fatos alegados pelo autor, é certo que no caso vertente o conjunto probatório carreado aos autos,

aliado às declarações prestadas pelo réu, autorizam concluir acerca da inexistência do contrato de trabalho escrito

junto ao "Sítio São Sebastião", lançado em sua CTPS, a qual instruiu a ação de conhecimento subjacente.

 

A anotação de contrato de trabalho que se reconhece como falsa constituiu prova de substancial importância para

a prolação do decisum rescindendo, conforme se extrai do seguinte trecho do voto proferido pelo Relator (fls.

47/49):
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"No presente caso, anexou aos autos, a fls. 07/22, cópia da CTPS, onde constam registros de contrato de trabalho

referente aos períodos de 01/03/62 a 30/07/77; 10/08/77 a 15/03/88; 01/04/89 a 14/03/91; 13/05/91 a 15/09/94;

10/06/95 a 15/06/95. Tais documentos constituem início razoável de prova documental, atendendo ao disposto

nos artigos 55, § 3º e 106, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 8.213/91." 

(...)

O tempo de serviço que ora se reconhece, tendo em vista a documentação anexada aos autos, atinge o período

exigido pelos artigos 52 e 53, da Lei 8.213/91, preenchendo todos os requisitos da Lei." 

 

Desta forma, rescinde-se o julgado questionado, considerando que este se fundou em prova falsa, restando

caracterizada a hipótese legal do inciso VI do artigo 485 do Código de Processo Civil.

 

Realizado o juízo rescindente, passo ao juízo rescisório.

 

Excluída a prova falsa (anotação de contrato de trabalho lançado na CTPS nº 67.898, série 168), remanescem nos

autos da ação subjacente os contratos de trabalho anotados na outra CTPS da ré, cuja veracidade não se questiona

nos presentes autos (fls. 25/33).

 

Todavia, computando-se os períodos de 01/03/62 a 30/07/77, 01/04/89 a 14/03/91, 13/05/91 a 15/09/94 e 10/06/95

a 15/06/95, verifica-se que a parte autora contava, na data do ajuizamento da ação subjacente, com 20 (vinte)

anos, 08 (oito) meses e 24 (vinte e quatro) dias de tempo de serviço, o que se mostra insuficiente para a concessão

de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Por outro lado, ainda que o réu alegue que tenha laborado no período de 10/08/1977 a 15/03/1988, sem registro

em CTPS, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural em questão, uma vez que, para tanto, nos termos

do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ, o início de prova documental apresentado deveria ser

complementado por prova testemunhal, a qual sequer foi requerida na presente rescisória (fl. 96). Tampouco

houve produção de prova oral no feito subjacente (fl. 45).

 

Por oportuno, trago à colação o seguinte julgado da Terceira Seção desta Corte Regional:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO VI. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. DEMONSTRAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. FALSIDADE

DA PROVA. 

- O fato de não ter sido implementado o benefício, quer por conta da tutela antecipada deferida, quer por

circunstâncias outras, não implica no reconhecimento da ausência de interesse de agir do INSS, evidente a

necessidade do provimento de desconstituição. 

- Preenchimento dos requisitos legais, necessários à apresentação da petição inicial em juízo, decorrendo, da

narração dos fatos, o pedido de rescisão do julgado. 

- Alegação de carência de ação que não se sustenta. Matéria preliminar rejeitada. 

- A desconstituição com base no inciso VI do artigo 485 do CPC dispensa a constatação dos fatos, tidos por

criminosos, em sede de ação penal, bastando o procedimento investigatório na própria ação rescisória, não se

exigindo, igualmente, que a questão da falsidade tenha sido suscitada no processo em que proferida a decisão

rescindenda. 

- Concessão de aposentadoria por tempo de serviço baseada em prova falsa, restando comprovada nos autos a

não veracidade de registros de contrato de trabalho atinentes aos períodos laborados. 

- Demonstração do nexo de causalidade entre a prova falsa e o resultado do julgamento, à vista da

impossibilidade de comprovação do tempo de serviço sem as anotações tidas como inexistentes na carteira de

trabalho. 

- Exclusão do cômputo do período impugnado que torna impossível o deferimento do benefício vindicado, não

revelando a prova material remanescente o efetivo labor no período exigido pelo artigo 52 da Lei nº 8.213/91. 

- Inexistência de produção de prova testemunhal, tanto na demanda originária quando na rescisória, extraindo-

se, do conjunto probatório, a ausência dos requisitos necessários à obtenção de aposentadoria por tempo de

serviço. 

- Ação rescisória que se julga procedente, para desconstituir o acórdão rescindendo e reconhecer a

improcedência do pedido formulado na demanda originária" (AR nº 200103000150012, Relatora

Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA, j. em 12/11/2009, DJF3 CJ1: 01/02/2010, p. 56). 

Assim, considerando que a ré não possuía tempo mínimo para a concessão do benefício de aposentadoria por
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tempo de serviço à época do ajuizamento da ação subjacente, é improcedente o pedido ali formulado.

 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para, em juízo rescindente, com fundamento no artigo

485, inciso VI, do Código de Processo Civil, desconstituir o v. acórdão da 1ª Turma desta Corte, proferido na

Apelação Cível nº 98.03.063436-4, e, em juízo rescisório, julgar improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço, restando prejudicados os agravos regimentais interpostos.

 

 

Oficie-se ao Juízo Federal da 2ª Vara da 8ª Subseção Judiciária de Bauru, comunicando-se o inteiro teor deste

julgado, para que integre os autos da Ação Penal nº 2000.61.08.009886-2.

 

Por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, a ré não arcará com o pagamento de verbas de sucumbência,

na esteira de entendimento firmado pela 3ª Seção deste Tribunal. A exclusão do pagamento de verbas de

sucumbência também se ampara em precedente do Supremo Tribunal Federal (Ag. Reg. no Rec. Ext. nº

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616).

 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

 

Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

 

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020221-67.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Taynara Murieli

da Silva e Gustavo Felipe da Silva, com fundamento no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil -

violação de lei, visando à desconstituição de acórdão proferido pela 8ª Turma desta Corte que, ao negar

seguimento ao reexame necessário e à apelação da autarquia, manteve a procedência do pedido inicial de

2009.03.00.020221-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : TAYNARA MURIELI DA SILVA incapaz e outro

: GUSTAVO FELIPE DA SILVA incapaz

REPRESENTANTE : MARIA INES DA SILVA

No. ORIG. : 2006.03.99.012417-4 Vr SAO PAULO/SP
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concessão de auxílio-reclusão.

 

Sustenta o INSS que o acórdão que se pretende rescindir baseou-se, para fins de aferição do critério "baixa renda"

exigido à concessão do benefício, na renda dos dependentes e não na do segurado, conforme previsto na lei

vigente à época e conforme julgamento com repercussão geral nos Recursos Extraordinários nº 587365 e 486413.

Requer a rescisão do acórdão, pois a renda do segurado, à época da sua prisão, excedia o limite previsto na

Portaria MPAS nº 525, de 29/05/2002.

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela pela então Relatora (fls. 310/313).

 

Regularmente citada (fl. 334verso), os réus, representados por sua mãe, deixaram de apresentar contestação (fl.

336).

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 337/345), opinou pela procedência do pedido rescisório,

julgando-se procedente o pedido originário.

 

 

 

ESTE O RELATÓRIO.

 

DECIDO

 

Inicialmente, tenho de observar que a E. 3ª Seção de Julgamentos já se posicionou no sentido da viabilidade de

aplicação do artigo 557 do CPC às ações rescisórias. Nesse sentido, confira-se: AR 201003000272477, de

Relatoria do Exmo. Juiz Federal Convocado Carlos Francisco (DJF3 CJ1 Data: 15/04/2011, p. 30). Também

assim outras Cortes Regionais: TRF 2ª Região, AR 201002010092366, Terceira Seção Especializada, de relatoria

do Exmo. Desembargador Federal Guilherme Couto (E-DJF2R de 30/08/2010, pp. 03-04); TRF 2ª Região, AR

200702010101976, Quarta Seção Especializada, de relatoria do Exmo. Desembargador Federal Sergio Schwaitzer

(DJU 09/04/2008, p. 423); TRF 2ª Região, AGTAR 200502010048230, Quarta Seção Especializada, de relatoria

do Exmo. Desembargador Federal Sérgio Schwaitzer (DJU 31/07/2007, p. 317).

 

Da mesma forma, verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de

Processo Civil, considerando a certidão de fl. 250.

 

Não obstante a falta de manifestação por parte dos réus, destaco que a revelia em sede de ação rescisória não

produz o efeito da confissão, tendo em vista a coisa julgada envolver questão de ordem pública e garantia da

segurança jurídica.

 

No mais, na decisão que se pretende rescindir, foi considerada, para fins de concessão de auxilio-reclusão, a renda

dos dependentes do recluso, e exatamente por isto houve a concessão do benefício nos moldes demonstrados pelo

INSS (senão, considerada a renda do recluso, não haveria a concessão do benefício).

 

Ocorre que, no tocante à renda mensal do segurado, o Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento do

Recurso Extraordinário 587365/SC, em 25.03.2009, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, pacificou o

entendimento no sentido de que a renda do segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro para a

concessão do benefício e não a de seus dependentes , conforme abaixo transcrito:

 

"EMENTA:PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO .

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO - RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA .

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes . II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio - reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece
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do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (grifo nosso).(Tribunal

Pleno, RE 587.365, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO, relatora Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em

25/03/2009, DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536)".

 

Saliento, e não poderia deixar de fazê-lo, que a questão da inaplicabilidade da Súmula nº 343 do Supremo

Tribunal Federal em matéria constitucional encontra-se absolutamente pacificada no âmbito jurisprudencial, pois

há inclusive súmula do Tribunal Regional Federal da Quarta Região acerca disto:

 

Súmula 63 do TRF4:

"Não é aplicável a Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal nas ações rescisórias versando matéria

constitucional "

 

Em sendo assim, no trato de matéria constitucional, já apreciada pelo Supremo Tribunal Federal em regime de

repercussão geral, não há que se falar em aplicação da Súmula 343 daquele excelso Tribunal, nem,

conseqüentemente, em contrariedade ao seu enunciado ou violação da segurança jurídica.

 

Esta orientação se encontra pacificada na jurisprudência desta E. Terceira Seção:

 

"RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI. REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO

COEFICIENTE PARA 100% DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 5°, XXXVI,

ART. 195, § 5°, DA CF E ART. 75 DA LEI N° 8.213/91. MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343 DO STF. PEDIDO DE RESCISÃO DO JULGADO PROCEDENTE E

PEDIDO DEDUZIDO NA AÇÃO ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DOS

VALORES TAMBÉM IMPROCEDENTE.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar os Recursos Extraordinários 415.454/SC e 416.827/SC,

afastou a aplicação de critérios de cálculos supervenientes a pensionistas beneficiados sob o regime das leis

anteriores, ante a garantia constitucional do ato jurídico perfeito e o regramento do Art. 195, § 5º, da CF, que

exige indicação de modo expresso da fonte de custeio pela lei que majora benefício previdenciário. O

entendimento foi reafirmado durante o julgamento do RE 597389/SP, submetido ao regime da repercussão geral.

2. Configurada a violação do acórdão rescindendo aos Arts. 5º, XXXVI, e 195, §5º, ambos da Constituição da

Federal, e 75, da Lei nº 8.213/91. Em juízo rescisório, pedido deduzido na ação subjacente de majoração do

coeficiente do benefício de pensão por morte julgado improcedente.

3. Quanto ao pleito de repetição dos valores, nos termos do Art. 115, II, da Lei 8213/91, é firme o entendimento

desta C. 3ª Seção no sentido de julgá-lo improcedente, pela natureza alimentar da verba, recebida de boa-fé, por

força de decisão judicial.

(...)

4. Procedente o pedido de rescisão do julgado, com fundamento no Art. 485, V, do CPC, e improcedente o pedido

deduzido na demanda subjacente. Pedido de restituição dos valores pagos também improcedente. Sem

condenação da parte ré nos ônus da sucumbência, conforme explicitado."

(AR nº 2008.03.00.003408-0/SP, Rel. Des. Baptista Pereira, 3ª Seção, j. 25.10.2012, DE 13.11.2012.)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LEI. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Recurso interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão que

julgou procedente o pedido rescisório (art. 557 do CPC), reconhecendo a violação à literal disposição de lei (art.

485, V, do CPC), para desconstituir o v. acórdão que determinara majoração do coeficiente da pensão por morte,

e, em novo julgamento, reconhecer a improcedência do pedido originário, bem como do pleito formulado pelo

INSS, na rescisória, para desconto de eventuais valores pagos à demandada.

II - Julgado dispôs, expressamente, sobre a admissibilidade do julgamento monocrático.

III - Reconhecida a repercussão geral da matéria não se permite a subsistência de julgados contrários à decisão

da Suprema Corte, sob pena de afronta à sua autoridade e aos fins da Emenda Constitucional nº 45/04, que

objetiva a celeridade dos processos e a uniformização da jurisprudência.

IV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

V - Não merece reparos a decisão recorrida.

VI - Agravo não provido."

(AR nº 2008.03.00.005817-5/SP, Relª. Desª. Federal Marianina Galante, 3ª Seção, j. 13.09.2012, DE 25.09.2012.)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ARTS. 5º, XXXVI,

E 195, §5º, DA CF. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO.
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BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 9032/95. SÚMULA 343/STF. INAPLICABILIDADE.

RESTITUIÇÃO/ COMPENSAÇÃO. VALORES DECORRENTES DA MAJORAÇÃO AUTORIZADA PELA

DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CARACTERIZAÇÃO DE RECEBIMENTO DE BOA-FÉ.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

- Não incidência do enunciado da Súmula 343 do STF, sempre que a discussão envolver matéria constitucional,

como neste caso.

- O STF, apreciando casos em que as pensões foram concedidas antes e depois da Lei 8213/91, bem como depois

desta e antes da Lei 9032/95, continuou prestigiando a sua jurisprudência que já consagrava a aplicação do

princípio tempus regit actum, ou seja, as leis novas que alteram os coeficientes de cálculo da pensão só se

aplicam aos benefícios concedidos sob a sua vigência.

- Afirmou que os julgados que autorizavam a aplicação da lei nova a benefícios concedidos antes de sua vigência,

sob fundamento de garantir o direito adquirido, na verdade, faziam má aplicação dessa garantia, negligenciando

o princípio constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI) e a imposição constitucional de

que a lei que majora benefício previdenciário deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de

custeio total (art. 195, § 5º).

- Quanto ao pedido de restituição/compensação, se, eventualmente, valores foram pagos desbordando dos limites

estabelecidos no julgado rescindendo, sua discussão deve ser veiculada nos respectivos autos de execução.

- Se o pagamento da diferença decorrente do aumento do coeficiente de cálculo do benefício teve por base

decisão judicial transitada em julgado, é de se concluir que foi recebido de boa-fé, o que, aliado ao fato de já ter

sido consumido, em razão do seu caráter alimentar, torna impossível a sua restituição.

- Ação rescisória procedente. Improcedentes os pedidos da lide originária e de restituição dos valores pagos por

conta da majoração autorizada pela decisão transitada em julgado.

- Honorários advocatícios fixados em R$.650,00 (seiscentos e cinqüenta reais)."

(AR nº 2008.03.00.013264-8/SP, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, 3ª Seção, j. 26.04.2012, DE 22.06.2012.)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AÇÃO RESCISÓRIA. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DA PENSÃO POR

MORTE. ARTIGO 557 DO CPC. APLICABILIDADE. SÚMULA 343 DO E. STF. MATÉRIA NITIDAMENTE

CONSTITUCIONAL.

I - Verificando que o objeto da presente ação rescisória já se encontra pacificada pelo E. STF e no âmbito da 3ª

Seção de Julgamentos desta E. Corte Regional, aplicável o disposto no artigo 557 do CPC. Precedentes deste E.

Tribunal Regional Federal e do E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região.

II - Não cabe a aplicação do disposto na Súmula 343 do E. STF ao caso concreto, por versar sobre matéria

nitidamente constitucional.

III - Não é caso de se decretar a nulidade da r. decisão agravada, especialmente ante a submissão do julgamento

em mesa do presente recurso.

IV - Agravo a que se nega provimento."

(AR nº 2009.03.00.001494-2/SP, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 3ª Seção, j. 02.12.2011, DE 12.12.2011.)

Outrossim, diante da referida decisão, faz-se necessário observar o último valor do salário-de-contribuição do

segurado preso que é o limite imposto pela autarquia federal na época da prisão para fins de concessão do

benefício previdenciário.

 

Ressalte-se a impossibilidade de se considerar a tese trazida pelo representante ministerial, no sentido de que não

restou demonstrado o efetivo trabalho pelo segurado no momento de sua prisão, pois segundo informações no

CNIS, o mesmo possuía vínculo empregatício de 01/09/2000 a 07/2003 (fls. 119/120). Dessa forma, pelos

elementos trazidos aos autos não é possível afirmar que o segurado estava desempregado ao ser preso.

 

No presente caso, verifica-se que o último salário-de-contribuição (junho de 2002 - fls. 122) do segurado foi no

valor de R$ 520,00, e no mês anterior (maio de 2002) foi de R$ 483,00, ficando acima, portanto, do limite de R$

468,47, estipulado à época do seu encarceramento (10.06.2002, fls. 55), pela Portaria MPAS nº 525, de

29.05.2002 (artigo 11).

 

Assim, não restando caracterizada a situação de segurado de baixa renda do recluso, a parte autora não faz jus à

concessão do benefício pleiteado, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos para sua concessão. A

execução em questão, portanto, tinge-se da característica da inexigibilidade, pois o benefício não era devido.

 

Nestes termos, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO RESCISÓRIA e, em juízo rescisório, julgo IMPROCEDENTE

o pedido da ação original, mantendo, portanto, os efeitos da decisão antecipatória de fls. 310/314.

 

Sem condenação em verbas honorárias por se tratar de parte ré revel, sem advogado constituído nos autos.
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Oficie-se ao Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Descalvado/SP, comunicando o inteiro teor deste

julgado.

 

Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022741-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Preliminarmente, intime-se a parte autora a emendar a inicial, nos termos do artigo 284 do Código de Processo

Civil, fornecendo as cópias impressas das peças do processo originário, supostamente constantes no CD acostado

na fl. 24, uma vez que a presente ação está sendo proposta na modalidade impressa, não se tratando de processo

virtual.

Prazo de 10 (dez) dias.

Após a regularização da petição inicial, retornem os autos à conclusão.

À Subsecretaria para as providências cabíveis.

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012931-35.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.022741-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR(A) : ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP128933 JULIO CESAR POLLINI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017707320094036117 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.012931-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : SOLANGE DOS SANTOS TERRAZAS e outros

: SILVIA DOS SANTOS

: OTAVIO DOS SANTOS FILHO

: ANTONIO DOS SANTOS NETO

ADVOGADO : SP086824 EDVALDO CARNEIRO
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DECISÃO

Inicialmente, constato que o réu Fábio Alonso foi regularmente citado (fls. 118), mas deixou transcorrer in albis o

prazo para constituir defensor e apresentar contestação.

Assim, nos termos do art. 319 do Código de Processo Civil, decreto a revelia do co-réu Fabio Alonso. Deixo de

aplicar a presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, ante a indisponibilidade da res iudicata e a

natureza pública da tutela objetivada na ação rescisória, na esteira da pacífica orientação jurisprudencial no

sentido da incidência, à espécie, do artigo 320, II do CPC, permanecendo, todavia, o efeito relativo à

desnecessidade de ser o revel intimado dos atos processuais, correndo os prazos processuais independente de

intimação (artigo 322, caput e parágrafo único, do CPC).

No que toca à questão de fundo, trata-se de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, com fundamento no artigo 485, V do Código de Processo Civil, visando desconstituir o V.Acórdão

proferido pela Egrégia 8ª Turma, no julgamento da Apelação Cível nº 2003.61.27.002150-6, sob a Relatoria da

Exma. Des. Federal Vera Jucovsky, que manteve a sentença condenatória proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara

da Subseção Judiciária de São João da Boa Vista-SP, nos autos da ação revisional de benefício previdenciário

aforada por Anacyr Martins dos Santos, e determinou que o INSS proceda à revisão da renda mensal do benefício

previdenciário de pensão por morte de que é titular, majorando o coeficiente incidente sobre o salário-de-benefício

para 100% (cem por cento) a partir da vigência da Lei nº 9.032, de 28.04.95, que em seu art. 3º deu nova redação

ao artigo 75 da Lei nº 8.213/1991.

Sustenta o INSS que o polo passivo da presente ação rescisória é composto pelos sucessores da ex-segurada

autora da ação originária, falecida em 09.01.2007. Alega que o julgado rescindendo incidiu em violação à literal

disposição dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, ambos da Constituição Federal, bem como ao artigo 75 da

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, invocando a orientação jurisprudencial pacificada pelo

Pretório Excelso, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 416.827/SC e 415.454/SC, ocorridos em

08.02.2007, no sentido da irretroatividade da lei nova que majorou o percentual de cálculo do benefício de pensão

por morte aos benefícios concedidos na vigência da legislação revogada, ante a ausência de previsão legal nesse

sentido, além da ausência de fonte de custeio respectiva. Afirma ainda a inaplicabilidade da Súmula nº 343 do C.

STF na hipótese, diante da natureza constitucional da controvérsia. Pugna pela desconstituição do julgado

rescindendo e, em sede de juízo rescisório, seja proferido novo julgamento no sentido da improcedência do pedido

originário, bem como a restituição integral dos valores indevidamente recebidos. Pede a antecipação dos efeitos da

tutela para a imediata suspensão da execução do julgado rescindendo até o julgamento final da presente ação

rescisória.

A fls. 71/72 foi proferida decisão indeferindo o pedido de antecipação da tutela, decisão contra a qual foi

interposto recurso de agravo regimental (fls. 85/89).

Regularmente citadas, apresentaram contestação os réus Solange dos Santos Terrazas, Silvia dos Santos, Otávio

dos Santos Filho e Antonio dos Santos Neto, sustentando a improcedência do pleito rescisório, pois o segurado

instituidor do benefício vertia suas contribuições sobre 100% de sua remuneração, daí não se poder falar em

violação aos dispositivos constitucionais que exigem fonte de custeio na majoração de benefícios, tendo a Lei

9.032/95 tão somente reparado tal desequiparação. Alega ainda que os pensionistas de servidores públicos

recebem sobre a totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, conforme previsão do art. 40, § 5º

da Constituição Federal, em detrimento da garantia da isonomia.

Sem dilação probatória, foi aberta vista ao Ministério Público Federal, que opinou pela improcedência do pleito

rescisório.

Feito o breve relatório, decido.

Inicialmente, impõe-se reconhecer a aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em sede de ação

rescisória, na esteira da orientação jurisprudencial assente desta Egrégia Terceira Seção, consoante os precedentes

seguintes: AR 7849, Proc. nº 0001101-67.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Federal Toru Yamamoto, D.E.

07.05.2014; AR 6285, Processo nº 2008.03.00.024136-0/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.E. 29/01/2014;

AR 9543, Processo nº 2013.03.00.024195-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, D.E. 06/02/2014; AR 6809,

Processo nº 2009.03.00.013637-3/SP, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.E. 11/02/2014.

De outra parte, verifico que não houve o transcurso do prazo decadencial de 02 (dois) anos para a propositura da

ação rescisória, previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil, tendo em vista o trânsito em julgado do

V.Acórdão rescindendo em 08.06.2006 (fls. 105) e o ajuizamento do feito em 09.04.2008.

Por fim, ante as declarações de pobreza apresentadas, defiro às requeridas os benefícios da assistência judiciária

pleiteados na contestação.

Do juízo rescindente:

Inicialmente, afasto a incidência da Súmula nº 343 do E. STF ao caso sob exame, com o enunciado seguinte:

"Não cabe ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado

SUCEDIDO : ANACYR MARTINS DOS SANTOS falecido

No. ORIG. : 2003.61.27.002150-6 Vr SAO PAULO/SP
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em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais".

A decisão rescindenda aplicou retroativamente Lei nº 9.032, de 28.04.95, que em seu art. 3º deu nova redação ao

artigo 75 da Lei nº 8.213/1991, norma editada posteriormente à concessão do benefício de pensão por morte

concedido à autora, retroagindo seus efeitos para atingir ato concessório pretérito, entendimento que veio a ser

afastado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, firmado em recurso extraordinário submetido à sistemática do

artigo 543-B do Código de Processo Civil (repercussão geral da questão constitucional), por sua contrariedade à

Constituição Federal, de forma a admitir o ajuizamento da presente ação rescisória com fundamento no artigo 485,

V do CPC.

Nesse sentido a jurisprudência de nossas cortes superiores:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL.

AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL: Cabimento da rescisória contra decisão baseada em

interpretação controvertida anterior à orientação do Supremo Tribunal Federal. Inaplicabilidade da Súmula 343.

Precedente do Plenário. Agravo Regimental ao qual se nega provimento."

(RE 500043 AgR/GO, AgReg no RE, Primeira Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 26/05/2009, DJe-118

25/06/2009, pág. 252-256)

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA.MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343.

A manutenção de decisões das instâncias ordinárias divergentes da interpretação constitucional revela-se

afrontosa à força normativa da Constituição e ao princípio da máxima efetividade da norma constitucional.

Ação Rescisória fundamentada no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. A indicação expressa do dispositivo

constitucional é de todo dispensável, diante da clara invocação do princípio constitucional do direito adquirido.

Agravo regimental provido. Recurso extraordinário conhecido e provido para que o Tribunal a quo aprecie a

ação rescisória."

(RE 328812 AgR/AM, AgReg no RE, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 10/12/2002, DJ 11/0/2003,

pág. 42)

 

Assim, afasto a aplicação da mencionada súmula, admitindo o ajuizamento da ação rescisória com base no art.

485, V do CPC, em se tratando de decisão rescindenda proferida em contrariedade a preceito constitucional,

sendo, pois, instrumento apto à desconstituição do julgado.

Quanto à configuração da hipótese de rescindibilidade prevista no aludido artigo 485, V, do Código de Processo

Civil, transcrevo o dispositivo:

"Art. 485. A sentença de mérito transitada em julgado, pode ser rescindida:

(...)

V - violar literal disposição de lei".

 

A viabilidade da ação rescisória fundada no artigo 485, inciso V, do CPC decorre da não aplicação de uma

determinada lei ou do seu emprego de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em sua literalidade.

No caso presente, merece acolhida a pretensão do INSS em ver reconhecida a violação à literal disposição dos

artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, ambos da Constituição Federal e ao artigo 75 da Lei nº 8.213/91 pelo

julgado rescindendo, questão que restou pacificada pelo Pretório Excelso no julgamento dos Recursos

Extraordinários nºs 416.827/SC e 415.454/SC, em acórdão cuja ementa transcrevo:

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS), COM FUNDAMENTO NO ART. 102, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM FACE DE

ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO: PENSÃO POR MORTE (LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995).

1. No caso concreto, a recorrida é pensionista do INSS desde 04/10/1994, recebendo através do benefício nº

055.419.615-8, aproximadamente o valor de R$ 948,68. Acórdão recorrido que determinou a revisão do benefício

de pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da

previdência geral, a partir da vigência da Lei no 9.032/1995.

2. Concessão do referido benefício ocorrida em momento anterior à edição da Lei no 9.032/1995. No caso

concreto, ao momento da concessão, incidia a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.

3. Pedido de intervenção anômala formulado pela União Federal nos termos do art. 5º, caput e parágrafo único

da Lei nº 9.469/1997. Pleito deferido monocraticamente por ocorrência, na espécie, de potencial efeito

econômico para a peticionária (DJ 2.9.2005).

4. O recorrente (INSS) alegou: i) suposta violação ao art. 5o, XXXVI, da CF (ofensa ao ato jurídico perfeito e ao

direito adquirido); e ii) desrespeito ao disposto no art. 195, § 5o, da CF (impossibilidade de majoração de

benefício da seguridade social sem a correspondente indicação legislativa da fonte de custeio total).

5. Análise do prequestionamento do recurso: os dispositivos tidos por violados foram objeto de adequado
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prequestionamento. Recurso Extraordinário conhecido.

6. Referência a acórdãos e decisões monocráticas proferidos quanto ao tema perante o STF: RE (AgR) no

414.735/SC, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Eros Grau, DJ 29.4.2005; RE no 418.634/SC, Rel. Min. Cezar Peluso,

decisão monocrática, DJ 15.4.2005; e RE no 451.244/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão monocrática, DJ

8.4.2005.

7. Evolução do tratamento legislativo do benefício da pensão por morte desde a promulgação da CF/1988: arts.

201 e 202 na redação original da Constituição, edição da Lei no 8.213/1991 (art. 75), alteração da redação do

art. 75 pela Lei no 9.032/1995, alteração redacional realizada pela Emenda Constitucional no 20, de 15 de

dezembro de 1998.

8. Levantamento da jurisprudência do STF quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo. Consagração da

aplicação do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão de benefícios nas

relações previdenciárias. Precedentes citados: RE no 258.570/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves,

DJ 19.4.2002; RE (AgR) no 269.407/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 2.8.2002; RE (AgR) no

310.159/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 6.8.2004; e MS no 24.958/DF, Pleno, unânime,

Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 1o.4.2005.

9. Na espécie, ao reconhecer a configuração de direito adquirido, o acórdão recorrido violou frontalmente a

Constituição, fazendo má aplicação dessa garantia (CF, art. 5o, XXXVI), conforme consolidado por esta Corte

em diversos julgados: RE no 226.855/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000; RE no

206.048/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Marco Aurélio, Red. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 19.10.2001; RE

no 298.695/SP, Plenário, maioria, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 24.10.2003; AI (AgR) no 450.268/MG, 1ª

Turma, unânime, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 27.5.2005; RE (AgR) no 287.261/MG, 2ª Turma, unânime,

Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 26.8.2005; e RE no 141.190/SP, Plenário, unânime, Rel. Ilmar Galvão, DJ 26.5.2006.

10. De igual modo, ao estender a aplicação dos novos critérios de cálculo a todos os beneficiários sob o regime

das leis anteriores, o acórdão recorrido negligenciou a imposição constitucional de que lei que majora benefício

previdenciário deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (CF, art. 195, § 5o).

Precedente citado: RE no 92.312/SP, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, julgado em 11.4.1980.

11. Na espécie, o benefício da pensão por morte configura-se como direito previdenciário de perfil institucional

cuja garantia corresponde à manutenção do valor real do benefício, conforme os critérios definidos em lei (CF,

art. 201, § 4o).

12. Ausência de violação ao princípio da isonomia (CF, art. 5o, caput) porque, na espécie, a exigência

constitucional de prévia estipulação da fonte de custeio total consiste em exigência operacional do sistema

previdenciário que, dada a realidade atuarial disponível, não pode ser simplesmente ignorada.

13. O cumprimento das políticas públicas previdenciárias, exatamente por estar calcado no princípio da

solidariedade (CF, art. 3o, I), deve ter como fundamento o fato de que não é possível dissociar as bases

contributivas de arrecadação da prévia indicação legislativa da dotação orçamentária exigida (CF, art. 195, §

5o). Precedente citado: julgamento conjunto das ADI´s no 3.105/DF e 3.128/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Red. p/

o acórdão, Min. Cezar Peluso, Plenário, maioria, DJ 18.2.2005.

14. Considerada a atuação da autarquia recorrente, aplica-se também o princípio da preservação do equilíbrio

financeiro e atuarial (CF, art. 201, caput), o qual se demonstra em consonância com os princípios norteadores da

Administração Pública (CF, art. 37).

15. Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício

previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no

9.032/1995 somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor.

16. No caso em apreço, aplica-se o teor do art 75 da Lei 8.213/1991 em sua redação ao momento da concessão

do benefício à recorrida. 17. Recurso conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido."

(RE 415454, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 08/02/2007, DJe-131 DIVULG 25-

10-2007 PUBLIC 26-10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00042 EMENT VOL-02295-06 PP-01004) 

Assim, ao conferir efeito retroativo à norma, a decisão rescindenda se pôs em desconformidade com a orientação

firmada pelo Plenário do E. STF, no sentido de que a majoração do percentual de pensão por morte introduzida

pela Lei nº 9.032/1995 somente poderia ser aplicada aos fatos ocorridos após sua vigência, em homenagem ao

princípio do tempus regit actum, negando sua aplicação retroativa na ausência de norma de extensão temporal

expressa nesse sentido.

Na mesma linha o enunciado da Súmula nº 340 do E. STJ: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária

por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

Tal entendimento vem sendo acatado pela E. Terceira Seção desta Corte Regional, à unanimidade, no julgamento

dos embargos infringentes em Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, de relatoria da Desembargadora Federal

Vera Jucovscky, cujo acordão transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE . MAJORAÇÃO

DE COEFICIENTE. LEI 9.032/95.

- A divergência refere-se à majoração do coeficiente de cálculo dos benefícios percebidos pelas embargadas.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     148/1255



- Nos termos da Lei 8.213/91, o coeficiente era de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria mais tantas

parcelas de 10% (dez por cento) do referido valor quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e

100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do falecimento.

- Posteriormente, a Lei 9.032/95 elevou o percentual, que passou a corresponder a 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício devido.

- Parte da jurisprudência entendia que a lei nova, mais benéfica aos segurados, deveria incidir sobre os

benefícios, de imediato, inclusive sobre aqueles adrede concedidos.

- No entanto, o Plenário do E. STF, em julgamento realizado em 08.02.2007, nos recursos extraordinários

415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Exmo. Min. Gilmar Mendes, decidiu de forma

contrária, ao entender que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não devem

ser integrais, não cabendo, portanto, a revisão pleiteada.

- Embargos infringentes providos para o fim de não considerar devido o aumento do coeficiente de cálculo dos

benefícios concedidos às partes autoras."

(EI em A, Processo: 1999.03.99.052231-8/SP, j. 28/02/2007, DJU 30/03/2007, pág. 445)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO RESCINDENTE para desconstituir o V.Acórdão proferido

pela Egrégia 8ª Turma, no julgamento da Apelação Cível nº 2003.61.27.002150-6, sob a Relatoria da Exma. Des.

Federal Vera Jucovsky,, com fundamento no art. 485, V, do Código de Processo Civil, por violação à literal

disposição dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal e do artigo 75 da Lei nº 8.213/91.

Do Juízo Rescisório:

Superado o iudicium rescindens, passo ao iudicium rescissorium.

A autora da ação originária, Anacyr Martins dos Santos, aforou ação ordinária em que formulou pedido de revisão

do cálculo do benefício previdenciário de pensão por morte de que foi titular, a fim de majorar o coeficiente

incidente sobre o salário-de-benefício para 100% (cem por cento), conforme implantado pela Lei nº 9.032, de

28.04.95, que em seu art. 3º deu nova redação ao artigo 75 da Lei nº 8.213/1991, afastando os critérios aplicados

no seu cálculo segundo a sistemática em vigor à época da concessão do benefício, 24.06.1982, que resultaram em

renda mensal inferior àquela recebida pelo segurado instituidor, com o pagamento das diferenças devidas desde a

vigência da Lei nº 9.032/95.

O pedido originário é improcedente.

A revisão do ato concessório do benefício de pensão por morte, mediante a majoração do coeficiente de cálculo

para 100% (cem por cento) implantado pela Lei nº 9.032, de 28.04.95, que em seu art. 3º deu nova redação ao

artigo 75 da Lei nº 8.213/1991, lei nova mais benéfica, esbarra no princípio "tempus regit actum", segundo o qual

são aplicáveis os critérios de cálculo do benefício previstos no regramento vigente ao tempo do implemento dos

requisitos para sua concessão.

Inviável invocar-se o princípio da isonomia para o emprego da novel legislação aos benefícios concedidos no

regime de lei pretérita, sob pena de afronta o disposto no §5º do artigo 195, § 5º da Constituição Federal, que

prevê como indispensável a indicação da fonte de custeio respectiva, necessária ainda a existência de previsão

legal expressa autorizando a retroação de seus efeitos, conforme orientação jurisprudencial pacificada no STF no

julgamento dos Recursos Extraordinários nº 416.827/SC e 415.454/SC, conforme acórdão acima transcrito.

Em se tratando de benefício de pensão por morte concedido anteriormente à Lei nº 8.213/91, é indevida a revisão

pretendida na ação originária, baseada em lei posterior que majorou o coeficiente de cálculo do benefício

De outra parte afasto o pedido de devolução dos valores recebidos pelos requeridos força da coisa julgada ora

desconstituída, considerando a natureza alimentar da verba e a boa-fé da autora no seu recebimento, pois os

pagamentos decorreram dos efeitos da decisão judicial acobertada pelo manto da coisa julgada, apenas neste

momento desconstituída.

Neste sentido a orientação jurisprudencial da E. 3ª Seção desta Corte:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 343 DO STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

INAPLICABILIDADE. LEI Nº 9.032/95. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. NORMA POSTERIOR MAIS

BENÉFICA. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA PROCEDENTE. DEMANDA SUBJACENTE IMPROCEDENTE.

VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO IMPROCEDENTE. 

1 - A matéria aventada na inicial encontra-se fundamentada na interpretação de texto constitucional. Com efeito,

o foco principal da demanda está na análise das disposições dos arts. 5º, XXXVI e 195, § 5º, da Constituição

Federal, girando a tese, portanto, sobre matéria eminentemente constitucional, ficando afastada, desta forma, a

aplicação da Súmula nº 343 do C. STF. 

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de

Processo Civil, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado.

Pressupõe-se, portanto, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

3 - O Plenário da Suprema Corte, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827,

afastou, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de pensão por

morte em manutenção. 

4 - A decisão que determina a majoração de coeficiente com base na Lei nº 9.032/95 para benefício concedido em
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momento anterior ofende ao disposto nos arts. 5º, XXXVI e 195, § 5º, da Constituição Federal, assim como o art.

75 da Lei nº 8.213/91, cabendo, em consequência, a sua rescisão. 

5 - Tratando-se de benefício com termo inicial em 04.06.1984, não há que se falar em incidência retroativa da Lei

nº 9.032/95.

6 - Indevida a devolução dos valores auferidos pela parte em razão do benefício, haja vista seu caráter alimentar

e recebimento decorrente de decisão judicial, o que comprova boa-fé. 

7 - Ação rescisória julgada procedente. Pedido de majoração de coeficiente formulado na ação subjacente e

pleito do INSS de restituição de valores improcedentes. Tutela antecipada mantida."

(TRF 3ª Região, Ação Rescisória nº 5486/SP, Proc. nº 0074182-88.2007.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des.

Fed. Nelson Bernardes, e-DJF3 Judicial 1 08/01/2014)

"AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE NORMA CONSTITUCIONAL -

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343-STF - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO DA PENSÃO

POR MORTE - INAPLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DAS LEIS

QUE ASSIM DISPUSERAM - VIOLAÇÃO AOS POSTULADOS DO ATO JURÍDICO PERFEITO E DA PRÉVIA

NECESSIDADE DE CUSTEIO - AÇÃO RECISÓRIA PROCEDENTE - AÇÃO ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE -

PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS POR CONTA DA DECISÃO RESCINDENDA -

IMPOSSIBILIDADE, POR DECORREREM DE DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO, DA BOA-FÉ DO

JURISDICIONADO E DO PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. 

1) As normas constitucionais têm supremacia sobre todo o sistema jurídico. Por isso, não cabe falar em

"interpretação razoável" das normas constitucionais, mas, apenas, na "melhor interpretação", não se lhes

aplicando, portanto, o enunciado da Súmula 343-STF. 

2) Para efeitos institucionais, "melhor interpretação" é a que provém do Supremo Tribunal Federal, pois que é o

guardião da Constituição. 

3) Sujeitam-se, portanto, à ação rescisória, as sentenças/acórdãos contrários aos precedentes do STF (em

controle concentrado ou difuso), sejam eles anteriores ou posteriores ao julgado rescindendo, mesmo em matéria

constitucional não sujeita aos mecanismos de fiscalização de constitucionalidade dos preceitos normativos. 

4) O Plenário do STF, apreciando casos em que as pensões previdenciárias foram concedidas antes e depois das

Leis 8213/91, 9032/95 e 9528/97, fez prevalecer a sua jurisprudência que já consagrava a aplicação do princípio

tempus regit actum, ou seja, as leis novas que alteram os coeficientes de cálculo da pensão só se aplicam aos

benefícios concedidos sob a sua vigência. 

5) Afirmou, então, que os julgados que autorizavam a aplicação da lei nova a benefícios concedidos antes de sua

vigência, sob fundamento de garantir o direito adquirido, na verdade, faziam má aplicação dessa garantia,

negligenciando o princípio constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI) e a imposição

constitucional de que a lei que majora benefício previdenciário deve, necessariamente e de modo expresso,

indicar a fonte de custeio total (art. 195, § 5º) - REs 415.454-4-SC e 416.827-8 SC. 

6) Violação ao princípio da isonomia que, também, foi expressamente afastado, ao fundamento de que ele não

poderia ser analisado isoladamente sem levar em conta os demais postulados constitucionais específicos em tema

de previdência social. 

7) Se eventuais pagamentos efetuados o foram por conta da decisão rescidenda, impossível é a sua restituição,

pois que decorreram de decisão transitada em julgado, da boa-fé do jurisdicionado, bem como da

irrepetibilidade dos alimentos. Precedentes do STJ. 

8) Beneficiária da assistência judiciária gratuita, é de se isentar a ré do pagamento dos encargos decorrentes da

sucumbência, seguindo a orientação adotada pelo STF no sentido de que "a exclusão do ônus da sucumbência se

defere conforme a situação atual de pobreza da parte vencida", pois "ao órgão jurisdicional não cabe proferir

decisões condicionais" (Ag. Reg. nos REs. 313.348-9-RS, 313.768-9-SC e 311.452-2-SC). 

9) Ação rescisória procedente. Ação originária improcedente. Pedido de devolução dos valores eventualmente

pagos improcedente."

(TRF 3ª Região, Ação Rescisória nº 5526/SP, Proc. nº 0082696-30.2007.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, e-DJF3 Judicial 1, 11/12/2013)

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 557 do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a

presente ação rescisória para, em juízo rescindendo, desconstituir a decisão monocrática terminativa proferida no

feito originário com fundamento no art. 485, V do Código de Processo Civil e, no juízo rescisório, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido originário, restando prejudicado o agravo regimental interposto.

Deixo de condenar os requeridos à devolução dos eventuais valores recebidos indevidamente pela segurada

falecida com base na decisão rescindida, ressaltando que não houve a execução dos atrasados.

Condeno os requeridos no pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro moderadamente em R$ 500,00

(quinhentos) reais.

Publique-se. Intimem-se.

Cumpridas todas as formalidades legais, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

São Paulo, 12 de setembro de 2014.
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VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019592-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação rescisória proposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social em face de Antonio

Carvalho de Araujo visando a desconstituição da R. decisão proferida pela E. Des. Federal Diva Malerbi, nos

autos do processo nº 2013.61.14.007523-5.

Requer a concessão de tutela antecipada para que sejam suspensos, até decisão final, os efeitos da decisão

rescindenda.

Embora conste na petição inicial que o autor pleiteia a concessão de tutela antecipada, não logrei encontrar

fundamentação hábil a demonstrar o "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" (art. 273, inc. I,

do CPC). In casu, a autarquia sequer informou e comprovou em que fase se encontra a execução do julgado,

limitando-se apenas a juntar a cópia do despacho que determinou a sua intimação para a apresentação de cálculos

(fls. 91).

Ausente a referida fundamentação, e considerando-se os termos do art. 489, do CPC, entendo que só em

condições excepcionais seria possível a suspensão dos efeitos da coisa julgada, desde que demonstrados e

efetivamente presentes todos os requisitos do art. 273, do CPC.

Isso posto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se o réu para apresentar resposta no prazo de quinze

dias, nos termos do art. 491, do CPC. Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020202-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2014.03.00.019592-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ANTONIO CARVALHO DE ARAUJO

No. ORIG. : 00075237820134036114 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.020202-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA APARECIDA CORREIA DA COSTA

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

No. ORIG. : 06.00.00036-4 1 Vr MATAO/SP
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Trata-se de ação rescisória movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Foi certificado o trânsito em julgado da decisão rescindenda em 31/08/2012 (fl. 282).

Não tendo se conformado com o resultado do julgado, o INSS pleiteia a sua rescisão.

Alega, em síntese, estarem presentes os requisitos autorizadores da tutela antecipada, de acordo com o disposto no

inciso I do artigo 273 do Código de Processo Civil e requer seja deferida para a suspensão da execução do julgado

rescindendo, nos termos requeridos na petição inicial.

Passo ao exame.

O meu entendimento é de que a antecipação dos efeitos da tutela é incompatível com o rito da ação rescisória,

devendo ser utilizada em pouquíssimas situações.

O julgado rescindendo não deriva de convicção formada a partir de alegações ou provas fraudulentas e entendo

que, somente em situações excepcionais, deve-se lançar mão do instituto da tutela antecipatória, pois tenho me

curvado à orientação seguida pelo Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, que entende que este não é compatível

com o rito das ações rescisórias, conforme se depreende do julgado a seguir colacionado:

 

"ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO RESCISÓRIA. INCOMPATIBILIDADE.

A jurisprudência desta Corte inclinou-se no sentido de que o instituto da antecipação de tutela prevista no artigo

273, inciso I, do CPC não cabe em sede de ação rescisória. Incidência do Item nº 121 da Orientação

Jurisprudencial da SBDI-2.

(TST. ROAR - 1226-2002-900-02-00 - Recurso Ordinário em Ação Rescisória - Tuma D2 - Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais - DJ 05.12.2003)"

Não vislumbro, no caso em tela, prova inequívoca que leve à verossimilhança das alegações do Instituto e,

portanto, não se justifica a suspensão da execução do r. decisum rescindendo.

Cite-se a parte ré para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, observadas as demais cautelas legais.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017439-48.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Sebastião Bento de Carvalho Neto em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, com fundamento no artigo 485, incisos V e IX, do Código de Processo Civil - violação de

lei e erro de fato, visando a desconstituição de acórdão proferido pela 8.ª Turma desta Corte que, ao negar

provimento ao agravo legal, manteve a decisão monocrática da então Relatora no sentido de dar provimento ao

recurso da autarquia para julgar improcedente o pedido inicial de concessão de benefício assistencial (LOAS).

 

Alega a parte autora, em síntese, que o aresto rescindendo incorreu em erro de fato, uma vez que apreciou

erroneamente a composição de seu núcleo familiar, ao dizer que este era composto por três pessoas quando, na

verdade, era composto por quatro. Aduz, ainda, que ao considerar exclusivamente a renda familiar para aferir a

2013.03.00.017439-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

AUTOR(A) : SEBASTIAO BENTO DE CARVALHO NETO incapaz

ADVOGADO : MS008896 JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

REPRESENTANTE : VALERIA SOARES DOS SANTOS DE CARVALHO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027544620124039999 Vr SAO PAULO/SP
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miserabilidade da parte autora, o acórdão rescindendo violou literal dispositivo de lei. Afirma, assim, fazer jus à

concessão do benefício postulado. A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 23/201).

 

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 205).

 

Regularmente citada a parte ré (fl. 209), transcorreu in albis o prazo para apresentação de contestação (fl. 211),

tendo sido decretada a revelia da autarquia, apenas para os efeitos do artigo 322 do Código de Processo Civil.

 

A parte autora apresentou alegações finais (fls. 225/236), reiterando as teses até então sustentadas. O INSS

também apresentou alegações finais (fl. 240), pugnando pela improcedência da ação rescisória.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 242/245), opina pela procedência do pedido formulado na

presente ação rescisória.

 

É a síntese do essencial.

 

DECIDO. 

 

A presente demanda rescisória comporta julgamento monocrático, nos termos dos artigos 285-A e 557 do Código

de Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito são unicamente de direito e se encontram pacificadas

pela jurisprudência, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em

julgamentos proferidos em casos análogos.

 

Destaco que tais dispositivos legais foram introduzidos na legislação processual no intuito de imprimir maior

celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados, em respeito ao princípio inserto no art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o direito

fundamental à razoável duração do processo. Objetiva-se, assim, colocar fim a litígios cuja pretensão tenha clara

definição, especialmente na jurisprudência.

 

A aplicação do art. 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse

preceito de otimização da prestação jurisdicional para decidir temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios (AR 2130/SC, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010).

 

A Seção especializada desta Corte Regional também vem admitindo o julgamento monocrático, pelo Relator, de

demandas rescisórias que tenham por objeto questões pacificadas, conforme se verifica do seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A

DISPOSITIVO DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO. 

I - Consoante entendimento consolidado nesta E. Seção, em sede de agravo previsto no art. 557, parágrafo 1º, do

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada e ausentes qualquer

ilegalidade ou abuso de poder.

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental, em

respeito à garantia fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constituição

Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky; AR

0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

III - Se a parte autora busca, em última análise, emprestar à ação rescisória verdadeira natureza recursal, com o

objetivo de ver reformada decisão acobertada pela imutabilidade da coisa julgada, mediante nova análise

interpretativa das disposições legais que entende aplicáveis à espécie, há que incidir na espécie o enunciado da
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Súmula nº 343, do C. Supremo Tribunal Federal, que obsta o acolhimento de ações rescisórias nos casos em que

seja evidente a ausência de violação a literal disposição de lei.

(...) 

VI - Agravo Regimental a que se nega provimento." (AR 2010.03.00.027247-7, Relator Juiz Federal Convocado

Carlos Francisco, j. em 24/03/2011, v.u., p. em 15/04/2011)

 

Sendo a hipótese dos presentes autos, passo à sua análise.

 

Inicialmente, verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo

Civil, considerando a certidão de fl. 200.

 

A presente ação rescisória tem por base a alegação de violação a literal disposição de lei e a ocorrência de erro de

fato, nos termos do artigo 485, incisos V e IX, do Código de Processo Civil.

 

Razão assiste à parte autora em alegar que o julgado rescindendo incorreu em erro de fato, uma vez que este,

equivocadamente, entendeu que o núcleo familiar era composto por três pessoas, quando, na verdade, este era

composto por quatro.

 

De fato, conforme Relatório Social produzido em Juízo no feito subjacente (fls. 122/124), o núcleo familiar do

autor é composto por ele mesmo, seu pai, sua mãe e uma irmã, que à época contava com três anos de idade.

 

Ressalta-se que a irmã menor integra o núcleo familiar da parte autora, a teor do disposto no §1º do art. 20 da Lei

nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435/2011.

 

Por outro lado, nada foi mencionado no acórdão rescindendo quanto à exclusão da irmã menor no núcleo familiar

do requerente, de maneira que outra conclusão não resta senão a que houve uma falsa percepção dos fatos

comprovados nos autos.

 

Assim, verifica-se a manifesta omissão acerca do conjunto probatório carreado aos autos da ação subjacente, de

modo a caracterizar o erro de fato que enseja a rescisão, nos termos do artigo 485, § 1.º, do Código de Processo

Civil.

 

Nesse sentido, já decidiu a Terceira Seção desta Corte Regional em caso análogo:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA - CARÊNCIA DE AÇÃO - EXPOSIÇÃO DOS FUNDAMENTOS DE FATO E DE

DIREITO COM CLAREZA NA INICIAL - REJEIÇÃO DA PRELIMINAR. ERRO DE FATO - DATA DA

ENTRADA DO REQUERIMENTO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DE TRABALHADOR RURAL

TIDA POR DATA DA ENTRADA DO REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - CONCESSÃO

DO BENEFÍCIO DA L.O.A.S. (LEI 8.742/93) - TERMO INICIAL 

1) A narrativa inicial expõe com clareza satisfatória os fundamentos de fato e de direito em que se escora o pedido

de rescisão, achando-se, portanto, idônea a fazer compreender todos os aspectos da lide, sem qualquer vício que

comprometa a regularidade da relação processual. 

2) O erro de fato que autoriza a rescisão do julgado é aquele decorrente da falsa percepção dos acontecimentos

comprovados na causa. 

3) Incide em erro de fato o julgado que, diante de processo administrativo que analisou pedido de aposentadoria

por invalidez de trabalhador rural (DER: 29/09/1986), conclui tratar-se de pedido (inexistente) de benefício

assistencial, mesmo porque, àquela época, tal benefício não constava do elenco das prestações passíveis de serem

concedidas pela autarquia previdenciária. 

4) Tratando-se de benefício cuja previsão legal só veio a ocorrer com a publicação da Lei 8.742/93, em 08-12-

1993, inviável a fixação do termo inicial de sua concessão em data anterior à sua vigência. 

5) Preliminar rejeitada. Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente." (AR nº 5511, Autos

nº 00821654120074030000, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 12/12/2013, e-DJF3

08/01/2014). 

Desta forma, rescinde-se o julgado questionado, considerando que este incorreu em erro de fato, restando

caracterizada a hipótese legal do inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil.

 

Realizado o juízo rescindente, passo ao juízo rescisório.
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Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. Tal benefício está

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido, que atesta que a parte autora apresenta

"paralisia cerebral, com retardo mental moderado a profundo (CID 10-F72 e F73)", encontrando-se

"incapacitado permanentemente para a vida independente", e conclui pelo enquadramento na exigência legal de

deficiência (fls. 106/113).

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua

família, ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz,

de modo a assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma

situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover

a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos

ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de

miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j.

19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

No presente caso, o estudo social realizado em 15/04/2011 (fls. 122/124) demonstra que o requerente reside com

seu pai, sua mãe e uma irmã menor de idade, em casa própria, em precárias condições de moradia, sendo a renda

da unidade familiar composta da aposentadoria por invalidez percebida pelo pai, no valor de R$ 600,00

(seiscentos reais), além de uma renda mensal de R$ 140,00 (cento e quarenta reais) do programa assistencial

"Vale Renda". Conclui-se que o valor mensal resta insuficiente para suprir as necessidades básicas da requerente,

considerando o valor dos gastos mensais relatados, inclusive com fraldas descartáveis e medicamentos, que nem

sempre são encontrados na rede pública.

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a

parte autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício

assistencial visou amparar.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial, uma vez que restou demonstrada a

implementação dos requisitos legais para sua concessão.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento formulado administrativamente (fl. 45),

considerando o fundamento pelo qual ora se rescinde o acórdão em questão.
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na presente demanda, ora

arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código

de Processo Civil. A base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data desta decisão, em consonância com a Súmula 111

do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a rescisão da decisão de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas

pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou

despesas processuais, uma vez que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária.

 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO RESCISÓRIA para, em juízo rescindente, com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, desconstituir o v. acórdão da 1ª Turma desta

Corte, proferido na Apelação Cível nº 0002754-46.2012.4.03.999, e, em juízo rescisório, julgar procedente o

pedido de concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento

administrativo, com juros de mora e correção monetária sobre as prestações vencidas, além de honorários

advocatícios, na forma acima especificada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de SEBASTIÃO BENTO DE CARVALHO NETO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB em 17/09/2007, e renda mensal inicial - RMI de

1 (um) salário mínimo. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Oficie-se ao Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Nova Andradina/MS, comunicando-lhe o inteiro teor deste

julgado.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2014.

LEONEL FERREIRA
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Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010316-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I. Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, abra-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu,

pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil c/c o artigo

199 do Regimento Interno desta E. Corte.

II. Após, ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00041 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012752-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Nos termos do Art. 327 do CPC, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as preliminares

arguidas pelo réu, em contestação.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

2014.03.00.010316-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : JUAREZ FERREIRA LIMA

ADVOGADO : MS012327 ABILIO JUNIOR VANELI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004231020104036007 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.012752-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR(A) : CECILIA APARECIDA BARONI CORREIA e outros

: LUIZ CORREIA

: ADRIANO DE ASSIS BARONI

ADVOGADO : SP114088 ILDEU JOSE CONTE

SUCEDIDO : FRANCISCO ASSIS BARONI falecido

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00114-4 1 Vr ARARAS/SP
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00042 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032982-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por José Damião de Queiroz Fiuza em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, com fundamento no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil - documento novo,

visando à desconstituição de acórdão proferido pela 9ª Turma desta Corte que, ao negar provimento ao agravo da

parte autora, manteve a improcedência do pedido inicial de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Alega a parte autora que, posteriormente ao trânsito em julgado do aresto em questão, obteve documento novo,

que demonstra o seu trabalho exercido como auxiliar de escritório junto à empresa "Delta Escritório Contábil" por

todo o período alegado. Afirma, inclusive, que a própria autarquia reconheceu o período em questão, comprovado

em justificação administrativa, tendo concedido o benefício postulado a partir de 07/02/2011. A inicial veio

acompanhada de documentos (fls. 12/61), tendo sido apresentada emenda à referida petição (fls. 65/66) para a

complementação da documentação (fls. 67/473).

 

Recebida a emenda à inicial, foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 477).

 

Regularmente citada (fl. 480), a autarquia-ré apresentou contestação (fls. 483/492), alegando, preliminarmente,

decadência do direito de ação, por terem sido apresentados documentos indispensáveis à causa após decorrido o

biênio legal, bem assim ausência de interesse na rescisão do julgado, uma vez que reconhecido

administrativamente o tempo de serviço postulado. No mérito, em síntese, aduz que não restou configurada a

alegada hipótese de rescisão do julgado. Assim, pugna pela improcedência do pedido rescisório. Apresentou

documentos (fls. 493/498).

 

A parte autora manifestou-se sobre a contestação (fls. 501/505).

 

Intimadas, as partes apresentaram razões finais, reiterando as alegações até então sustentadas (fls. 508/515 e 517).

 

O Ministério Público Federal ofertou parecer às fls. 519/522, opinando pela improcedência do pedido formulado

na presente ação rescisória.

 

É a síntese do essencial.

 

DECIDO. 

 

A presente demanda rescisória comporta julgamento monocrático, nos termos dos artigos 285-A e 557 do Código

de Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito são unicamente de direito e se encontram pacificadas

pela jurisprudência, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em

julgamentos proferidos em casos análogos.

 

Destaco que tais dispositivos legais foram introduzidos na legislação processual no intuito de imprimir maior

celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados, em respeito ao princípio inserto no art. 5º, inciso

2012.03.00.032982-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

AUTOR(A) : JOSE DAMIAO DE QUEIROZ FIUZA

ADVOGADO : SP168271 CARLA CRISTINA MIRANDA DE MELO GUIMARAES (Int.Pessoal)

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2007.03.99.038299-4 Vr SAO PAULO/SP
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LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o direito

fundamental à razoável duração do processo. Objetiva-se, assim, colocar fim a litígios cuja pretensão tenha clara

definição, especialmente na jurisprudência.

 

A aplicação do art. 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse

preceito de otimização da prestação jurisdicional para decidir temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios (AR 2130/SC, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010).

 

A Seção especializada desta Corte Regional também vem admitindo o julgamento monocrático, pelo Relator, de

demandas rescisórias que tenham por objeto questões pacificadas, conforme se verifica do seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A

DISPOSITIVO DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO. 

I - Consoante entendimento consolidado nesta E. Seção, em sede de agravo previsto no art. 557, parágrafo 1º, do

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada e ausentes qualquer

ilegalidade ou abuso de poder.

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental, em

respeito à garantia fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constituição

Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky; AR

0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

III - Se a parte autora busca, em última análise, emprestar à ação rescisória verdadeira natureza recursal, com o

objetivo de ver reformada decisão acobertada pela imutabilidade da coisa julgada, mediante nova análise

interpretativa das disposições legais que entende aplicáveis à espécie, há que incidir na espécie o enunciado da

Súmula nº 343, do C. Supremo Tribunal Federal, que obsta o acolhimento de ações rescisórias nos casos em que

seja evidente a ausência de violação a literal disposição de lei.

(...) 

VI - Agravo Regimental a que se nega provimento." (AR 2010.03.00.027247-7, Relator Juiz Federal Convocado

Carlos Francisco, j. em 24/03/2011, v.u., p. em 15/04/2011)

 

Sendo a hipótese dos presentes autos, passo à sua análise.

 

Inicialmente, verifico que não há falar em carência de ação por ter se operado a decadência, uma vez que

obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo Civil, considerando que a

presente ação foi ajuizada em 14/11/2012 e o acórdão rescindendo transitou em julgado em 25/11/2010 (fl. 460).

Note-se que a petição inicial foi instruída com cópia do acórdão que se pretende rescindir e os documentos que

reputa serem novos, sendo que o requerimento de prazo para a complementação da documentação deveu-se à

necessidade de desarquivamento dos autos. É cediço que, proposta a ação no biênio legal, não é de se reconhecer a

decadência ou a prescrição se a demora na citação do réu se deu por motivos alheios à vontade do autor, inerentes

ao mecanismo da Justiça, nos termos da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Tampouco procede a alegação de falta de interesse para a propositura da ação rescisória, considerando a obtenção

do benefício postulado no feito subjacente por decisão da autarquia, após realização de justificação administrativa.

Isso porque a parte autora, ao postular a rescisão do julgado, pretende ver implantado o benefício desde a data do

requerimento administrativo do benefício, de maneira que, ao menos em tese, restaria configurado o interesse de

agir para a propositura da presente demanda.

 

No mérito, para que o documento seja considerado novo, para fins de rescisão do julgado com fundamento no

artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, é necessário que ele já exista quando da prolação da sentença,

mas sua existência era ignorada pelo autor da ação rescisória, ou que dele não pôde fazer uso. O documento deve
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ser de tal ordem que, por si só, seja capaz de alterar o resultado da decisão rescindenda e assegurar

pronunciamento favorável.

 

Imprescindível, ainda, a inexistência de desídia ou negligência da parte na não utilização de documento

preexistente, por ocasião da demanda originária.

 

Nas palavras do eminente processualista Vicente Grecco Filho: "O documento novo não quer dizer produzido

após a sentença, mas documento até então desconhecido ou de utilização impossível. A impossibilidade de

utilização deve ser causada por circunstâncias alheias à vontade do autor da rescisória. A negligência não

justifica o seu não-uso na ação anterior. Aliás, esta última situação é de ocorrência comum. A parte (ou o

advogado) negligencia na pesquisa de documentos, que muitas vezes estão à sua disposição em repartições

públicas ou cartórios. Essa omissão não propicia a rescisão, mesmo que a culpa seja do advogado e não da

parte. A esta cabe ação de perdas e danos, eventualmente. Como no inciso anterior, o documento novo deve

ser suficiente para alterar o julgamento, ao menos em parte, senão a sentença se mantém." (Direito

Processual Civil Brasileiro. 2º v., São Paulo: Saraiva, 1996, p. 426).

 

No caso dos autos, a parte autora aponta na petição inicial, como documentos novos, "ficha de inscrição e

matrícula na escola em que estudou", na qual consta que trabalhava como auxiliar de escritório na empresa Delta,

assim como procedimento de justificação administrativa perante o INSS, no qual lhe foi concedida a

aposentadoria por tempo de serviço (fls. 08/09).

 

Todavia, a ficha de inscrição e matrícula, assim como os demais documentos escolares, foram juntados ao feito

subjacente e expressamente valorados pelo acórdão rescindendo, de maneira que não constitui "documentação

nova", na acepção jurídica do termo.

 

Com efeito, o acórdão em questão restou assim fundamentado:

 

"Cabe destacar que os documentos carreados às fls. 328/340, não foram apresentados na primeira instância e

sequer integraram as razões do agravo regimental que ora se julga, de modo que sua análise nesta oportunidade

está inviabilizada, pois acarretaria, quando menos, a supressão de um grau de jurisdição e a ofensa ao princípio

do contraditório. 

Mesmo que assim não se entenda, os referidos documentos em nada alterariam o resultado do julgamento.

Embora a "ficha de inscrição matrícula" (fl. 330), datada de 1973, consigne o local de trabalho do autor no

Escritório Contábil - Delta, não há qualquer protocolo ou assinatura do responsável pela escola. Os demais

documentos escolares (fls. 331/339) não trazem qualquer referência à alegada atividade como auxiliar de

escritório e a declaração do ex-empregador (fl. 340) já havia sido carreada a fls. 22 dos autos e devidamente

apreciada na decisão monocrática." (fl. 455, verso - grifou-se). 

 

Tampouco configura "documentação nova" a justificação administrativa realizada junto à autarquia, com

consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, uma vez que tal procedimento

foi realizado posteriormente à data do trânsito em julgado da decisão rescindenda, portanto não existia à época do

julgamento da demanda subjacente.

 

Saliente-se que não se presta a rescisória ao rejulgamento do feito, como ocorre na apreciação dos recursos, ou

uma nova oportunidade para a complementação das provas.

 

Sobre o tema, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça nos seguintes termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 131 E 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA. DOCUMENTO NOVO. NÃO CONFIGURAÇÃO. IMPROVIMENTO.

I. Não procede a alegação de ausência de fundamentação no acórdão recorrido, quando está o mesmo completo,

motivado e com os requisitos necessários a uma sentença.

II. Para ensejar ação rescisória (CPC, art. 485, VII), considera-se 'documento novo' aquele que já existia à época

do julgamento da lide, mas não instruiu o processo em função de impedimentos alheios à vontade do autor.

III. Agravo regimental improvido." (AgRgAI nº 960654, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE

19/05/2008);

"AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. ART. 485, INCISO VII, DO CPC.
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CONHECIMENTO DA PARTE ACERCA DA EXISTÊNCIA DO DOCUMENTO APRESENTADO COMO

NOVO, BEM COMO AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO PORQUÊ DA SUA NÃO-UTILIZAÇÃO NA

AÇÃO ANTERIOR. PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. A ação rescisória proposta com base no art. 485, inciso VII, do CPC, deve ter por fundamento a existência de

documento novo cuja existência ignorava a parte ou de que não pôde fazer uso na ação anterior, capaz de lhe

assegurar, por si só, pronunciamento jurisdicional favorável. Hipótese que não se enquadra na previsão legal,

diante do prévio conhecimento do autor acerca da existência do documento apresentado como novo, bem como da

ausência de demonstração do porquê da sua não-utilização na ação anterior.

2. Pedido julgado improcedente." (AR nº 3444, Relator Ministra Maria Thereza de Assis Moura, v. u., DJU

27/8/2007, p. 187);

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ART. 485, VII. DOCUMENTO NOVO.

QUALIFICAÇÃO.

I - O documento novo que se presta para embasar ação rescisória, nos termos do artigo 485, VII, do CPC, é aquele

que tem aptidão, por si só, de garantir um pronunciamento judicial favorável.

II - Não pode ser considerado documento novo, aquele produzido após o trânsito em julgado do acórdão

rescindendo.

III - Desqualifica-se como documento novo o que não foi produzido na ação principal por desídia da parte.

IV - Agravo regimental desprovido." (AgRegAI nº 569.546, Relator Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJU

11/10/2004, p. 318)

 

No mesmo sentido, precedente da Terceira Seção desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA . ARTIGO 485, INCISO V E VII, DO CPC. VIOLAÇÃO A

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. DOCUMENTAÇÃO NOVA. APOSENTADORIA POR IDADE A

RURÍCOLA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO RESCISÓRIO.

(...)

- A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que, pretendida a demonstração de labor campesino, mitigar-se-á

o rigorismo na conceituação de documento novo (artigo 485, VII, do CPC), consideradas as peculiares

circunstâncias nas quais estão inseridos os rurícolas, notadamente quanto ao desconhecimento de nuances legais, a

finalidade social do beneplácito perseguido e o seu caráter alimentar.

- Na ação subjacente o conjunto probatório, subtendido como a somatória da prova material com a oral produzida,

foi desconstituído e considerado insuficiente à obtenção da aposentadoria por idade.

- Os documentos apresentados pela parte autora na rescisória não têm o condão de alterar o julgado rescindendo.

- Parte autora isenta do pagamento das custas, despesas processuais e de honorários advocatícios, porquanto

beneficiária da justiça gratuita.

- Pedido rescisório improcedente." (AR nº 2006.03.00.008037-8, Relatora Desembargadora Federal Vera

Jucovsky, DJF3 26/11/2008, p. 446).

 

Diante do exposto, nos termos dos artigos 285-A e 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA

PRELIMINAR, ASSIM COMO A ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA, E JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO formulado na presente ação rescisória.

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Oficie-se ao Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Birigüi/SP, comunicando-lhe o inteiro teor deste julgado.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

LEONEL FERREIRA
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Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023251-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. A presente ação rescisória é tempestiva, haja vista que o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em

21.10.2013 (fl. 406) e o presente feito foi distribuído em 15.09.2014.

2. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

3. Não havendo pedido de antecipação de tutela, cite-se o réu, para contestar a ação, observando-se o artigo 188

do CPC. Prazo de 15 (quinze) dias.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021281-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro no artigo 485,

inciso V (violação a literal disposição de lei), do CPC, em face de Francisco Paes Neto, visando desconstituir a r.

sentença proferida pela MM. Juíza Federal da 17ª Vara Cível desta Capital.

Neste caso, verifico que o ora réu ajuizou ação originária declaratória de inexistência de empréstimo consignado

c.c devolução de valores descontados e indenização por danos morais e o feito foi sentenciado pela MM. Juíza

Federal da 17ª Vara Cível de São Paulo.

E, nos termos do art. 12, inciso IV, do Regimento Interno desta E. Corte, verbis:

 

2014.03.00.023251-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : FLAVIO DE JESUS SALVADOR

ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073898720034036183 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.021281-4/SP

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO DUTRA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : FRANCISCO PAES NETO

No. ORIG. : 00232762520104036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 12 - Compete às Seções processar e julgar:

(...)

IV - as revisões criminais e as ações rescisórias dos julgados de primeiro grau, relativos às matérias das

correspondentes áreas de especialização, bem como os da própria Seção ou das respectivas Turmas;"

 

Assim, tendo em vista que a decisão rescindenda foi proferida pelo Juízo da 17ª Vara Cível, esta E. Terceira Seção

não possui competência para julgar e processar a presente ação rescisória.

Por tais razões, encaminhem-se os autos à UFOR, para a redistribuição desta ação rescisória à PRIMEIRA

SEÇÃO, dando-se baixa na distribuição.

P.I.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00045 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019181-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada em 07/08/2013 por Sebastião Dias Lopes, com fulcro no art. 485, V (violação

à literal disposição de lei) e IX (erro de fato), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando rescindir o v. acórdão proferido pela Oitava Turma desta E. Corte (fls. 176/185), nos autos do

processo nº 2007.03.99.047588-1, que deu parcial provimento à apelação da parte autora, para reformar

parcialmente a r. sentença, apenas para reconhecer como laborados sob condições especiais os períodos de

04/08/1986 a 03/05/1990, 23/08/1990 a 06/03/1997 e 19/11/2003 a 30/03/2006, julgando, contudo, improcedente

o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

A parte autora alega, em síntese, que o julgado rescindendo, ao deixar de reconhecer todo o tempo de serviço rural

pleiteado (12/05/1974 a 08/01/1986), incorreu em erro de fato e violação do disposto nos artigos 55, §3º, e 106 da

Lei nº 8.213/91, uma vez que havia prova material e testemunhal suficiente para tanto. Por esta razão, requer a

desconstituição do julgado prolatado na ação subjacente e no juízo rescisório, o reconhecimento do trabalho rural

pleiteado, com a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Requer ainda a concessão do

benefício da justiça gratuita.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 23/191.

Por meio de decisão de fls. 195, foi deferido o pedido de justiça gratuita e determinada a citação do INSS.

Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 201/210), alegando a inexistência de erro de fato e

violação de lei, vez que a parte autora não comprovou nos autos da ação originária o exercício de atividade rural

pelo período pleiteado, razão pela qual não possui tempo suficiente para a obtenção da aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição. Por fim, alega que a ação rescisória não pode ser utilizada como sucedâneo recursal,

motivo pelo qual deve ser julgada improcedente a presente demanda.

Não obstante tenha sido devidamente intimado, o autor não apresentou réplica (fls. 213).

Instadas as partes a especificar provas (fls. 214), a parte autora e o INSS informaram não ter provas a produzir

(fls. 215 e 219).

Apregoadas as partes a apresentar razões finais (fls. 221), o autor e o INSS manifestaram-se às fls. 222/226 e

2013.03.00.019181-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : SEBASTIAO DIAS LOPES

ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2007.03.99.047588-1 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     163/1255



228/234, respectivamente.

Encaminhados os autos ao Ministério Público Federal, a douta Procuradoria Regional da República, em parecer de

fls. 236/239, manifestou-se pela improcedência do pedido.

 

É o Relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Impende salientar que a E. 3ª Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação

do art. 557 do CPC às ações rescisórias (AR 9543/SP, Processo nº 2013.03.00.024195-0, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, D.J. 06/02/2014; AR 6809/SP, Processo nº 2009.03.00.013637-3, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.J.

11/02/2014; e AR 6285/SP, Processo nº 2008.03.00.024136-0, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.J.

29/01/2014).

Ademais, a aplicação do artigo 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhida pela jurisprudência, com

o fim de otimizar a prestação jurisdicional quanto às decisões de temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios.

Inicialmente, cumpre observar que o v. acórdão rescindendo transitou em julgado em 01/02/2013 para a parte

autora e em 20/02/2013 para o INSS, conforme certidão de fls. 190.

Por consequência, tendo a presente demanda sido ajuizada em 07/08/2013 conclui-se que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de 02 (dois) anos para a propositura da ação rescisória, previsto no artigo 495 do Código de

Processo Civil.

Pretende a parte autora a desconstituição do v. acórdão que julgou improcedente o seu pedido de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, ao argumento da incidência de erro de fato e violação de lei, vez

que havia nos autos originários documentos e depoimentos testemunhais idôneos, que, se considerados pelo r.

julgado rescindendo, implicaria no reconhecimento de todo o período de trabalho rural pleiteado (12/05/1974 a

08/01/1986) e, por conseguinte, na concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

No tocante ao erro de fato, preconiza o art. 485, IX e §§ 1º e 2º, do Estatuto Processual Civil, in verbis:

 

"A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa.

§ 1 ª. Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2º. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato."

 

Destarte, para a legitimação da ação rescisória, a lei exige que o erro de fato resulte de atos ou de documentos da

causa. A decisão deverá reconhecer fato inexistente ou desconsiderar fato efetivamente ocorrido, sendo que sobre

ele não poderá haver controvérsia ou pronunciamento judicial. Ademais, deverá ser aferível pelo exame das

provas constantes dos autos da ação subjacente, não podendo ser produzidas novas provas, em sede da ação

rescisória, para demonstrá-lo.

Nessa linha de exegese, para a rescisão do julgado por erro de fato, é forçoso que esse erro tenha influenciado no

decisum rescindendo.

Confira-se nota ao art. 485, IX, do diploma processual civil, da lavra de Nelson Nery Junior e Rosa Maria

Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante (Editora Revista dos Tribunais,

10ª edição revista, 2008, p. 783), com base em julgado do Exmo. Ministro Sydney Sanches (RT 501/125): "Para

que o erro de fato legitime a propositura da ação rescisória, é preciso que tenha influído decisivamente no

julgamento rescindendo. Em outras palavras: é preciso que a sentença seja efeito de erro de fato; que seja entre

aquela a este um nexo de causalidade." 

Seguem, ainda, os doutrinadores: "Devem estar presentes os seguintes requisitos para que se possa rescindir

sentença por erro de fato: a) a sentença deve estar baseada no erro de fato; b) sobre ele não pode ter havido

controvérsia entre as partes; c) sobre ele não pode ter havido pronunciamento judicial; d) que seja aferível pelo

exame das provas já constantes dos autos da ação matriz, sendo inadmissível a produção, na rescisória, de novas

provas para demonstrá-lo."

Outro não é o entendimento consolidado no C. Superior Tribunal de Justiça. Destaco o aresto:

 

"RESCISÓRIA. RECURSO ESPECIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ERRO DE FATO. PRONUNCIAMENTO

JUDICIAL. FATO CONTROVERSO.
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I - A interposição de recurso intempestivo, em regra, não impede a fluência do prazo decadencial da ação

rescisória, salvo a ocorrência de situações excepcionais, como por exemplo, o fato de a declaração de

intempestividade ter ocorrido após a fluência do prazo da ação rescisória. Precedentes.

II - O erro de fato a justificar a ação rescisória, nos termos do artigo 485, IX, do Código de Processo Civil, é

aquele relacionado a fato que, na formação da decisão, não foi objeto de controvérsia nem pronunciamento

judicial.

III - Devem estar presentes os seguintes requisitos para que se possa rescindir sentença por erro de fato: a) a

sentença deve estar baseada no erro de fato; b) sobre ele não pode ter havido controvérsia entre as partes, nem

sobre ele não pode ter havido pronunciamento judicial; c) que seja aferível pelo exame das provas já constantes

dos autos da ação matriz, sendo inadmissível a produção, na rescisória, de novas provas para demonstrá-lo.

Recurso especial provido."

(REsp 784166/SP, Processo 2005/0158427-3, Rel. Min. CASTRO FILHO, Terceira Turma, j. 13/03/2007, DJ

23/04/2007, p. 259)

 

Verifica-se que o v. acórdão rescindendo (fls. 176/185) enfrentou a lide com a análise de todos os elementos que

lhe foram apresentados, fazendo-o nos termos seguintes:

 

"(...)

O autor pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/ contribuição mediante o reconhecimento de

atividade rural e dos períodos laborados sob condições especiais.

Alega o exercício de atividade rural no período de 12.05.1974 a 08.01.1986.

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço,

para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, eis que esta, por si só, não é

válida para a comprovação do tempo de serviço almejado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Objetivando comprovar o alegado, juntaram-se aos autos os seguintes documentos:

- Certidão de casamento dos pais do autor, onde João Dias Lopes (seu pai) é qualificado como lavrador (fl. 22).

- Documento de imóvel rural adquirido pelo pai do autor em 12.11.1963 (fl. 21).

- Recibo de declaração de imposto de renda do pai do autor, onde a referida parte é mencionada como sua

dependente (fl. 24).

- Folha de cadastro de trabalhador rural produtor do ano de 1981, emitida em nome de João Dias Lopes, para

fins de complementação no custeio dos serviços de saúde - MPAS - FUNRURAL, na qual consta o autor como

sendo um dos beneficiários vinculados à renda familiar (fl. 25).

- Comprovante de recolhimento de contribuição de melhoria, efetuado por João Dias Lopes (fl. 26).

- Notas fiscais de produtor rural emitidas pelo pai do autor (fls. 27-38).

- Documentos escolares do autor nos quais consta informação de que seu pai era lavrador.

Os documentos indicando que o genitor do postulante era lavrador e proprietário de imóvel rural não têm

aptidão para comprovar a atividade campesina do filho, visto que nada informam acerca do modo pelo qual se

dava o cultivo da terra - se com a participação e auxílio mútuo dos membros da família -, tampouco do período

em que o autor supostamente teria se dedicado a tal mister, não representando prova consistente de que o labor

era realizado em regime de economia familiar.

Os documentos escolares evidenciam apenas que o autor frequentou aulas em estabelecimento de ensino

localizado na zona rural, não contento referência ao efetivo exercício de labor campesino. Da mesma forma que

os demais documentos, o fato de ter seu pai sido qualificado como lavrador não demonstra a atividade rural do

filho.

Ademais, eles estão desprovidos de carimbo ou outra forma de autenticação que permita concluir terem sido

efetivamente expedidos pela instituição de ensino neles referida, além de conterem apenas informação acerca da

atividade laboral do pai do autor.

Apesar de a prova testemunhal confirmar as atividades desempenhadas pelo autor desde 1975 até 1985, ela é,

por si só, insuficiente para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na

inicial.

De longa data vem a jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de,

pelo menos, um início razoável de prova documental. Nesse sentido, segue jurisprudência:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO

DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou
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judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3°, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

(...) 

4. Recurso conhecido e improvido. 

(RESP 439647; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 6ª Turma; DJ: 19/12/2002) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMÉSTICA. PROVA

MATERIAL E ORAL. INDENIZAÇÃO. APELO IMPROVIDO. 

1. As alegações lançadas na inicial restaram desacobertadas de bastante demonstração, a qual, na hipótese

vertente, deve atender ao que estabelece a Lei n° 8213/91, art. 55, § 3°, preceito que se dirige também ao juiz, a

inadmitir prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço. 

2. A autora ficou a dever vestígio material de que tenha trabalhado, como doméstica, durante o período alegado. 

3. Declaração de ex-empregadora, não contemporânea ao trabalho atestado e mais ainda não cabalmente

confirmada em juízo, não vale como início de prova material. 

4. Sobejou solteira, isolada, a prova oral tomada nos autos, a qual, de resto, se dá conta de emprego doméstico,

não o precisa no tempo, deixando-o indeterminado. 

(...) 

9. Sentença confirmada."

(AC 236766; Relator: Fonseca Gonçalves; 5ª Turma. DJU: 17/01/2003) 

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte:

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A sequência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se

por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de

serviço determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)

Assim, diante da inexistência de início de prova material produzido nos autos, é de rigor a improcedência deste

pedido.

(...)

Assim, o período laborado em condições especiais totaliza 14 anos, 04 meses e 26 dias, já acrescido do

percentual de 40%. Os períodos comuns constantes nas anotações em CTPS de fls. 46-47 e no extrato anexo do

CNIS de fl. 89 totalizam 02 anos, 03 meses e 27 dias até a data do advento da Emenda Constitucional 20/1998.

Desse modo, adicionando-se o tempo de atividade especial aos períodos de serviço comuns, perfaz-se um total de

16 anos, 08 meses e 23 dias, como efetivamente trabalhados pelo autor até a data do advento da Emenda

Constitucional 20/1998, tempo insuficiente para concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

Dessarte, contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº

20/1998, necessária a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio

exigido em seu artigo 9º, inciso I, e § 1º.

Isso porque, para os filiados ao regime geral da previdência social até a sua publicação, referida Emenda

Constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria

proporcional aos trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes

termos:

(...)
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Após o advento da Emenda Constitucional 20/1998, no período de 17/12/1998 a 30/03/2006, o autor perfaz 04

anos 11 meses e 02 dias de tempo comum e 03 anos, 03 meses e 23 dias de tempo de atividade especial, já

acrescido do percentual de 40%.

Considerando-se que, somados esses dois períodos, a parte em questão perfaz 08 anos, 02 meses e 25 dias de

tempo de contribuição, constata-se que não cumpriu o período (pedágio), que era de 16 anos, 06 meses e 28 dias.

Também não foi preenchido o requisito etário, já que, até a data do ajuizamento da ação, em 02.02.2007, o autor

tinha 42 anos, visto que nasceu em 12.05.1964. 

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor,

devendo a sentença ser parcialmente reformada.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais,

respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

Posto isso, dou parcial provimento à apelação, para reformar parcialmente a sentença, apenas para reconhecer

como laborados sob condições especiais os períodos de 04.08.1986 a 03.05.1990, 23.08.1990 a 06.03.1997 e

19.11.2003 a 30.03.2006. Sucumbência recíproca.

É o voto."

 

Da análise da transcrição supra, verifica-se que o v. acórdão rescindendo enfrentou todos os elementos de prova

produzidos no processo originário, concluindo pela improcedência do pedido de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, por não ter sido comprovado o tempo de serviço exigido por lei para a concessão do referido

benefício, inocorrendo, desta forma, a hipótese de rescisão prevista pelo art. 485, IX (erro de fato), do Código de

Processo Civil.

Com efeito, após analisar todos os elementos probatórios produzidos nos autos, o v. acórdão rescindendo concluiu

que a parte autora não havia demonstrado o exercício de atividade rural pelo período pleiteado na inicial, não

tendo, por conseguinte, preenchido os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição.

Diante disso, não se prestando a demanda rescisória ao reexame da lide, ainda que para correção de eventual

injustiça, entendo não estar configurada hipótese de rescisão do julgado rescindendo, nos termos do art. 485, IX

(erro de fato), do CPC.

Respeitante à alegada violação literal de disposição de lei, estabelece o art. 485, V, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 485. A sentença de mérito transitada em julgado, pode ser rescindida:

(...)

V - violar literal disposição de lei".

 

Consoante comentário ao referido dispositivo legal, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Editora Revista dos Tribunais, 10ª edição

revista, 2008, o qual traz lição de Pontes de Miranda e Barbosa Moreira: "Lei aqui tem sentido amplo, seja de

caráter material ou processual, em qualquer nível (federal, estadual, municipal e distrital), abrangendo a CF,

MedProv., DLeg, etc".

Desta feita, a norma ofendida não precisa necessariamente ser veiculada por lei, para admissão do litígio

rescisório.

Todavia, para a viabilidade da ação rescisória fundada no art. 485, V, do Código de Processo Civil, é forçoso que

a interpretação dada pelo pronunciamento rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em

sua literalidade. Se, ao contrário, a decisão rescindenda eleger uma dentre as interpretações cabíveis, ainda que

não seja a melhor, não será admitida a rescisória, sob pena de desvirtuar sua natureza, dando-lhe o contorno de

recurso. Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência no E. Superior Tribunal de Justiça, como anota Theotonio

Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Editora Saraiva, 41ª edição atualizada,

2009 (Nota 20: art, 485, inc. V, do CPC)

Infere-se da inicial que o autor alega violação aos artigos 55, §3º, e 106 da Lei nº 8.213/91, os quais ora

transcrevo:

 

"Art.55.O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§3ºA comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,
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conforme disposto no Regulamento."

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural será feita, alternativamente, por meio de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração fundamentada de sindicato que represente o trabalhador rural ou, quando for o caso, de

sindicato ou colônia de pescadores, desde que homologada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;

IV - comprovante de cadastro do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, no caso de

produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural; 

VI - notas fiscais de entrada de mercadorias, de que trata o § 7o do art. 30 da Lei no 8.212, de 24 de julho de

1991, emitidas pela empresa adquirente da produção, com indicação do nome do segurado como vendedor;

VII - documentos fiscais relativos a entrega de produção rural à cooperativa agrícola, entreposto de pescado ou

outros, com indicação do segurado como vendedor ou consignante; 

VIII - comprovantes de recolhimento de contribuição à Previdência Social decorrentes da comercialização da

produção; 

IX - cópia da declaração de imposto de renda, com indicação de renda proveniente da comercialização de

produção rural; ou

X - licença de ocupação ou permissão outorgada pelo Incra."

 

In casu, o v. acórdão rescindendo deixou de reconhecer o direito à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, única e exclusivamente porque entendeu que o autor não preenchia o tempo necessário à

concessão do referido benefício, nos termos dos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, haja vista que o alegado

trabalho rural, em regime de economia familiar, não restou comprovado por meio de início de prova material

corroborado por prova testemunhal, tal como exige o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

Neste ponto, cumpre observar que o v. acórdão, após valorar todos os documentos trazidos na ação originária,

entendeu que não havia prova suficiente de que o autor exercia atividade rural em regime de economia familiar no

período requerido.

Desse modo, não padece de ilegalidade a decisão que, baseada na análise do conjunto probatório e na persuasão

racional do julgador, conclui pela ausência de demonstração do exercício de atividade rural, em regime de

economia familiar.

Logo, o entendimento esposado pelo v. acórdão rescindendo não implicou violação aos artigos mencionados pela

parte autora, mostrando-se, igualmente, descabida a utilização da ação rescisória com fulcro no inciso V, do artigo

485, do Código de Processo Civil.

Dessa forma, depreende-se que com a utilização da presente rescisória objetiva o demandante, em última análise,

obter a revisão do julgado, para o fim de ser julgado procedente o pedido de concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, o que é vedado em sede de ação rescisória.

 

Nesse sentido, tem decidido esta C. Terceira Seção:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO E

VIOLAÇÃO DE LEI. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. DOCUMENTO MAIS ANTIGO.

DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

1. Conforme amplamente demonstrado na decisão agravada, possível o julgamento da lide nos termos do artigo

285-A do CPC. 

2. No caso, pleiteia o autor a rescisão do julgado com fundamento no artigo 485, incisos V e IX, do CPC, sob o

argumento de existir corrente jurisprudencial a preconizar a viabilidade de se conceder eficácia retroativa ao

princípio de prova material, para reconhecer interstícios rurais anteriores à sua confecção. 

3. Trata-se de matéria unicamente de direito, cabendo, ainda, ressaltar acerca do entendimento desta 3ª seção,

em hipóteses semelhantes, de total improcedência do pedido. 

4. Cabível, na espécie, o julgamento in limine, pois não se mostra razoável procrastinar o resultado de demanda

que sabidamente é improcedente, considerando o posicionamento consagrado nesta Corte no sentido de a simples

adoção de interpretação menos comum não autorizar o manejo de ação rescisória. 

5. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida. 

6. Agravo desprovido. Decisão mantida."

(TRF 3ª Região, AR 8562/SP, Proc. nº 0003375-67.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. .Des. Fed. Daldice

Santana, e-DJF3 Judicial 1 21/05/2012)
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"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE COMO TRABALHADOR RURAL E SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

ART. 485, INCS. V E IX, CPC. NÃO OCORRÊNCIA DOS PRECEITOS LEGAIS. PEDIDO JULGADO

IMPROCEDENTE. - Art. 485, inc. V, do CPC não evidenciado na espécie. Somente ofensa literal a dispositivo de

lei consubstancia sua ocorrência ou, ainda, viola-se a norma não apenas quando se nega sua vigência, mas no

momento em que se decide de forma inteiramente contrária ao que dita. - Art. 485, inc. IX, CPC (erro de fato):

descaracterização da hipótese. Há quatro circunstâncias que devem concorrer para rescindibilidade do julgado,

ou seja, "a) que a sentença nele seja fundada [no erro], isto é, que sem ele a conclusão do juiz houvesse de ser

diferente; b) que o erro seja apurável mediante o simples exame dos documentos e mais peças dos autos, não se

admitindo de modo algum, na rescisória, a produção de quaisquer outras tendentes a demonstrar que não existia

o fato admitido pelo juiz ou que ocorrera o fato por ele considerado existente; c) que 'não tenha havido

controvérsia' sobre fato (§ 2º); d) que sobre ele tampouco tenha havido 'pronunciamento judicial' (§ 2º)".

(BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Comentários ao Código de Processo Civil, v. V, Rio de Janeiro: Forense,

1998, p. 147-148) - No processo em estudo, em momento algum o decisório incidiu nas situações supra. - Há

imanente exame do conjunto probatório produzido - bem como respectiva valoração, à luz da legislação de

regência da espécie -, por meio do qual pretendia a parte proponente demonstrar assistir-lhe direito. -

Justamente em função das provas amealhadas para instrução do feito primígeno é que houve por bem a Turma

julgadora indeferir a benesse (arts. 55, § 3º, Lei 8.213/91, e 400 e 557 do CPC respeitados). - O caderno

probante foi considerado insuficiente à comprovação da alegada labuta campesina, tendo sido adotado um

dentre vários posicionamentos hipoteticamente viáveis à espécie, sem que, com isso, tenha a decisão incorrido em

qualquer dos incisos do art. 485 adrede citado, principalmente o V e o IX, invocados pela parte autora. - Sem

condenação nos ônus sucumbenciais: gratuidade de Justiça. Precedentes. - Pedido julgado improcedente."

(TRF 3ª Região, AR 7329/SP, Proc. nº 0007719-62.2010.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Vera

Jucovscky, e-DJF3 Judicial 1 04/09/2013)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, julgo improcedente a ação rescisória.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ante a concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Oficie-se o MM. Juízo de origem do processo originário, comunicando o inteiro teor desta presente decisão.

Cumpridas todas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00046 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014631-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 55 - Tendo em vista que a presente ação rescisória foi ajuizada com base no artigo 485, V (violação de lei), do

CPC, e que a matéria objeto da ação originária versa sobre o reconhecimento do exercício de atividade especial, o

qual não admite comprovação por meio de testemunhas, indefiro o pedido de prova testemunhal.

No mais, estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, abra-se vista, sucessivamente, ao autor e

ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil c/c o

2013.03.00.014631-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : ROBERTO LUIZ GABRIEL

ADVOGADO : SP206330 ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006551820064036183 Vr SAO PAULO/SP
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artigo 199 do Regimento Interno desta E. Corte.

Após, ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00047 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030951-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I. Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, abra-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu,

pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil c/c o artigo

199 do Regimento Interno desta E. Corte.

II. Após, ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00048 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0094031-17.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico que o réu, não obstante tenha requerido a concessão dos benefícios da justiça gratuita em sua contestação,

deixou de juntar aos autos a declaração prevista no artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

2013.03.00.030951-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : ADILSON ORTIGOZA

ADVOGADO : SP128933 JULIO CESAR POLLINI e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023093420124036117 1 Vr JAU/SP

2005.03.00.094031-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : BENEDITA PERDOMO LEITE ROCHA

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO

No. ORIG. : 03.00.00112-6 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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Desse modo, determino que o réu junte aos autos a respectiva declaração para a justiça gratuita requerida, na

forma prevista pelo artigo 4ª da Lei nº 1.060/50, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da

gratuidade.

Após, tornem conclusos. Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00049 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0025732-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido

liminar, em face de ato perpetrado pelo MM. Juízo de Direito da 33ª Vara Cível de São Paulo-SP, que, nos autos

da execução de título extrajudicial ajuizada por Losango Construções e Incorporação Ltda., determinou a penhora

de 20% do benefício previdenciário auferido por Laura Santana Ribeiro da Silva.

Alega a parte impetrante que o sistema informatizado do INSS não está preparado para atender a determinação

dada pela autoridade impetrada, por ser vedada a realização de descontos fora das poucas e expressas exceções

legais. Afirma também que os descontos não previstos na lei não encontram qualquer viabilidade administrativa,

na medida em que demandariam bloqueio manual do valor do benefício, todos os meses, enquanto durasse a

constrição judicial. Aduz ainda que a determinação de realização de descontos de dívidas em benefícios

previdenciários constitui verdadeira afronta ao princípio constitucional da eficiência na prestação dos serviços

públicos. Por fim, sustenta a impenhorabilidade dos proventos de aposentadoria e pensões. Por esta razão, requer,

pois, a concessão de liminar para que seja suspensa a decisão judicial que determinou o desconto do benefício

previdenciário e, ao final, a anulação do ato.

Por meio da decisão de fls. 55/57, foi deferida a liminar para suspender o desconto do benefício previdenciário

auferido por Laura Santana Ribeiro da Silva.

Às fls. 63/64, a autoridade impetrada prestou informações.

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 66/69, opinou pela denegação da segurança.

Às fls. 87, a Exma. Juíza Federal Convocada Denise Avelar determinou a redistribuição do feito, por versar sobre

matéria de competência da Terceira Seção desta E. Corte.

O presente feito foi redistribuído a minha Relatoria em 05/09/2014 (fls. 89).

É o relatório. Decido.

O mandado de segurança, previsto no artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, e regulamentado pela Lei

nº 12.016, de 07 de agosto de 2009, constitui-se em ação constitucional que objetiva proteger direito líquido e

certo, não amparado por "habeas-corpus" ou "habeas-data", quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de

poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

O presente mandado de segurança foi impetrado contra decisão proferida nos autos da execução de título

extrajudicial ajuizada por Losango Construções e Incorporação Ltda., que determinou a penhora de 20% do

benefício previdenciário auferido por Laura Santana Ribeiro da Silva.

2013.03.00.025732-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

IMPETRANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPETRADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 33 VARA DE SAO PAULO SP

INTERESSADO(A) : LAURA SANTANA RIBEIRO DA SILVA

: LOSANGO CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

No. ORIG. : 01580155420068260100 33 Vr SAO PAULO/SP
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A autarquia previdenciária impetrou o presente mandamus, sob o argumento de que possui direito líquido e certo

de não ser compelida a efetuar desconto não previsto em lei em benefício previdenciário de segurado, tendo em

vista as disposições estabelecidas nos artigos 114 e 115, ambos da Lei n.º 8.213/1991, bem como no artigo 649 do

Código de Processo Civil.

Nesse ponto, cumpre observar o que dispõem os artigos 114 e 115 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 114.Salvo quanto a valor devido à Previdência Social e a desconto autorizado por esta Lei, ou derivado da

obrigação de prestar alimentos reconhecida em sentença judicial, o benefício não pode ser objeto de penhora,

arresto ou sequestro, sendo nula de pleno direito a sua venda ou cessão, ou a constituição de qualquer ônus

sobre ele, bem como a outorga de poderes irrevogáveis ou em causa própria para o seu recebimento.

Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:

I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;

II - pagamento de benefício além do devido;

III - Imposto de Renda retido na fonte;

IV - pensão de alimentos decretada em sentença judicial; 

V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde que

autorizadas por seus filiados.

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil concedidos por

instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, públicas e privadas, quando expressamente

autorizado pelo beneficiário, até o limite de trinta por cento do valor do benefício.

§ 1o Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé. 

§ 2o Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do desconto do inciso II."

 

Assim, as normas estampadas nos artigos 114 e 115 acima referidos estabelecem deveres que devem ser

observados pelo INSS, não lhe conferindo direito subjetivo no sentido de não ter descontado indevidamente seu

benefício previdenciário, já que este é titularizado pelo beneficiário.

Portanto, ao contrário do que alega a parte impetrante, as normas previdenciárias acima mencionadas dispõem

sobre direito subjetivo do beneficiário, no sentido de que seu benefício não pode ser constrito, contra sua vontade,

a não ser nas expressas situações previstas em lei.

Da mesma forma, o artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil, ao estabelecer a imprenhorabilidade dos

"vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal", não consagra ao INSS qualquer direito

subjetivo para a impetração do presente mandamus.

Por seu turno, vale ressaltar que, nos termos do disposto no artigo 6º do CPC, "ninguém poderá pleitear, em nome

próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei".

Desse modo, forçoso concluir que não há direito da autarquia previdenciária a ser tutelado mediante o presente

mandamus, de forma que a conclusão inexorável a que se chega é que lhe carece legitimidade para sua

impetração.

No mesmo sentido, destaco as seguintes decisões proferidas por esta E. Corte: MS nº 2013.03.00.011128-8/SP,

Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.J. 26/06/2014; e MS nº 2014.03.00.016111-9/SP, Rel. Juiz Fed. Conv.

Rodrigo Zacharias, D.J. 28/07/2014.

Por esta razão, revogo a liminar concedida às fls. 55/57, que determinou a suspensão do desconto do benefício

previdenciário auferido por Laura Santana Ribeiro da Silva, pelo que determino a expedição de ofício ao INSS,

com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito em julgado.

Ante o exposto, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do CPC, e

denego a segurança, nos termos do disposto no artigo 6º, § 5º, da Lei n.º 12.016/2009.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DESPACHO

Vistos.

1. Citada a parte ré (fl. 189), transcorreu, in albis, o prazo para contestar (fl. 191), o quê daria ensejo a decretação

da revelia, sem, contudo, a aplicação dos seus efeitos, considerada a demanda rescisória:

"Art. 491: 3 Na ação rescisória, não se verifica o efeito da revelia (RSTJ 19/93; STJ-1ª Seção, AR 193-SP, rel.

Min. Adhemar Maciel, j. 28.11.89, julgaram improcedente, v.u., DJU 5.3.90, p. 1.395; RT 571/163, 626/120, JTA

49/56, 99/343), correndo ao autor o ônus de provar os fatos alegados (JTJ 180/252)." (NEGRÃO, Theotonio;

GOUVÊA, José Roberto F.. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40. ed., São Paulo:

Saraiva, 2008, p. 638)

2. Dou o processo por saneado.

3. Tratando-se de matéria apenas de direito, desnecessária produção de provas.

4. Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para o oferecimento de razões finais, ex vi do art. 493 do

Código de Processo Civil, c.c. o art. 199 do Regimento Interno desta Corte.

5. Após, ao Ministério Público Federal.

6. Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Pedra Fernandes

Machado, com fundamento no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil - violação a literal disposição de

lei, visando à desconstituição de acórdão proferido pela 2.ª Turma desta Corte que, ao dar provimento à apelação

da parte autora, julgou procedente o pedido inicial de concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da

Constituição Federal).

 

Alega o INSS que o acórdão em questão deve ser rescindido, pois viola expressamente o disposto no artigo 20, §

3º, da Lei nº 8.742/93, uma vez que, nos autos da ação subjacente, restou demonstrado que a renda familiar per

capita da ora ré é superior a ¼ do salário mínimo. Aduz, assim, que o aresto rescindendo estaria contrariando

decisão proferida pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, que, em sede de ADIn, declarou a constitucionalidade

do dispositivo em questão, decisão esta de efeito vinculante, restando violado assim também o disposto no artigo

28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99. A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 18/74).

 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido pela então Relatora (fls. 76/79).

 

Regularmente citada (fl. 92, verso), a ré apresentou contestação, aduzindo, em síntese, que a decisão rescindenda

não merece reparos, de modo que requer a improcedência do pedido rescisório.

 

Deferidos à ré os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 115).

 

Instadas a especificarem provas, o INSS não apresentou resposta (fl. 120) e a parte ré informou que não desejava

produzir nenhuma prova (fl. 121).

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 125/136), opinou pela improcedência do pedido rescindendo.

 

Noticiado o óbito da parte ré (fls. 138/139), a habilitação dos herdeiros foi promovida nos presentes autos, sendo

deferida (fl. 210) após a ciência do INSS e do Ministério Público Federal.

 

É a síntese do essencial.

 

DECIDO. 

 

A presente demanda rescisória comporta julgamento monocrático, nos termos dos artigos 285-A e 557 do Código

de Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito são unicamente de direito e se encontram pacificadas

pela jurisprudência, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em

julgamentos proferidos em casos análogos.

 

Destaco que tais dispositivos legais foram introduzidos na legislação processual no intuito de imprimir maior

celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados, em respeito ao princípio inserto no art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o direito

fundamental à razoável duração do processo. Objetiva-se, assim, colocar fim a litígios cuja pretensão tenha clara

definição, especialmente na jurisprudência.

 

A aplicação do art. 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse

preceito de otimização da prestação jurisdicional para decidir temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios (AR 2130/SC, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010).

 

A Seção especializada desta Corte Regional também vem admitindo o julgamento monocrático, pelo Relator, de

demandas rescisórias que tenham por objeto questões pacificadas, conforme se verifica do seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

No. ORIG. : 99.00.00066-8 1 Vr ITAI/SP
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CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A

DISPOSITIVO DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO. 

I - Consoante entendimento consolidado nesta E. Seção, em sede de agravo previsto no art. 557, parágrafo 1º, do

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada e ausentes qualquer

ilegalidade ou abuso de poder.

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental, em

respeito à garantia fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constituição

Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky; AR

0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

III - Se a parte autora busca, em última análise, emprestar à ação rescisória verdadeira natureza recursal, com o

objetivo de ver reformada decisão acobertada pela imutabilidade da coisa julgada, mediante nova análise

interpretativa das disposições legais que entende aplicáveis à espécie, há que incidir na espécie o enunciado da

Súmula nº 343, do C. Supremo Tribunal Federal, que obsta o acolhimento de ações rescisórias nos casos em que

seja evidente a ausência de violação a literal disposição de lei.

(...) 

VI - Agravo Regimental a que se nega provimento." (AR 2010.03.00.027247-7, Relator Juiz Federal Convocado

Carlos Francisco, j. em 24/03/2011, v.u., p. em 15/04/2011)

 

Sendo a hipótese dos presentes autos, passo à sua análise.

 

Inicialmente, verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo

Civil, considerando a certidão de fl. 74.

 

Observo, ainda, que tanto o Recurso Especial quanto o Recurso Extraordinários interpostos contra o acórdão

rescindendo não foram admitidos (fls. 50/55), razão pela qual entendo ser esta Corte competente para o

julgamento da presente ação rescisória .

 

Observo, ainda, que, por possuir personalidade jurídica de direito público interno (autarquia), com os mesmos

privilégios e prerrogativas do ente estatal que o instituiu, o INSS se encontra desobrigado do depósito de que trata

o inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil, a teor do parágrafo único do mesmo dispositivo legal.

Sobre a questão, aplica-se o enunciado da Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça: "Descabe o depósito

prévio nas ações rescisórias propostas pelo INSS".

 

A presente ação rescisória tem por base a alegação de violação a literal disposição de lei, nos termos do artigo

485, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Assim, desnecessária a produção de outras provas, uma vez que versa sobre questão exclusivamente de direito.

 

Dado o caráter excepcional de que se reveste a ação rescisória, para a configuração da hipótese de rescisão com

fundamento em violação a literal disposição de lei, é certo que o julgado impugnado deve violar, de maneira

flagrante, preceito legal de sentido unívoco e incontroverso.

 

Sobre o tema, anota Theotonio Negrão:

 

"Art. 485: 20. 'Para que a ação rescisória fundada no art. 485, V, do CPC prospere, é necessário que a

interpretação dada pelo 'decisum' rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em sua

literalidade. Se, ao contrário, o acórdão rescindendo elege uma dentre as interpretações cabíveis, ainda que não

seja a melhor, a ação rescisória não merece vingar, sob pena de tornar-se recurso ordinário com prazo de

interposição de dois anos' (RSTJ 93/416. no mesmo sentido: RT 634/93." (Código de Processo Civil e Legislação

Processual em Vigor. São Paulo: Saraiva, 44ª edição, 2012, p. 600). 

 

Contudo, no presente caso, é patente que a autarquia, ao postular a rescisão do julgado, na verdade busca a
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reapreciação da prova produzida na ação subjacente.

 

Ocorre que o aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios, em especial os documentos carreados

aos autos, tendo fundamentado a concessão do benefício na comprovação da incapacidade laborativa e na

hipossuficiência econômica da ora ré. O julgado foi fundamentado nos seguintes termos:

"In casu, deve-se atentar ao laudo médico-judicial de fls. 119/126, o qual concluiu que a parte autora

apresenta incapacidade total e definitiva para o trabalho. Dessa forma presentes os requisitos legais

autorizadores para a concessão do benefício.

Com relação à comprovação de necessitado, tal requisito deve ser desconsiderado vez que a prova dos autos

demonstra ser a parte autora dependente de seus familiares, pois não aufere rendimentos e não dispõe de meios

para prover seu próprio sustento (fls. 113/114). Por outro lado, a família da requerente também não apresenta

tais condições, vez serem pessoas simples, cujos rendimentos percebidos mensalmente são insuficientes para a

manutenção da entidade familiar, com a dignidade preceituada pelo artigo 6º, IV, da Constituição Federal.

Não se deve levar em consideração a necessidade de comprovação de que a renda pessoal ou familiar per

capita seja inferior a ¼ do salário mínimo, vez que referido valor não atende aos princípios orientadores da

Assistência Social nos termos preconizados pelos artigos 203 e 204 da Constituição Federal. Observe-se neste

sentido:

(...) 

No tocante à ADIN 1232-1, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciá-la, decidiu por votação majoritária

julgá-la improcedente sob o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao

referido benefício uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito da concessão do

benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, também mediante a

lei. (cfr. Informativo STF nº 120, Brasília, 02.09.98).

Por outro lado, nota-se que a decisão que julga improcedente a ação direta de inconstitucionalidade tem efeito

vinculante em relação aos órgãos do Poder Judiciário e à Administração Pública federal, estadual e municipal,

ou seja, impede a reiteração desta discussão no âmbito jurisdicional.

Verifica-se, portanto, que o conteúdo analisado pela Suprema Corte, em seu pronunciamento, não impede o

conhecimento por qualquer Juiz ou Tribunal, da questão específica prevista no artigo 20, § 3º da Lei 8.742/93,

uma vez que apenas referiu-se à legalidade da intervenção do legislador para estabelecer critérios objetivos à

concessão do benefício, nada esclarecendo quanto ao valor.

Vale repetir, o efeito vinculante da ADIN diz respeito à discussão acerca da inconstitucionalidade ou não da

referida norma, o que não se confunde com o princípio da livre convicção e persuasão do magistrado no que

diz respeito a interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto." 

 

Ora, sem adentrar no mérito do acerto ou desacerto da tese firmada em grau de recurso, certo é que o conjunto

probatório carreado ao feito subjacente foi considerado hábil a comprovar a hipossuficiência econômica da ora ré,

que não tem meios de prover sua subsistência ou tê-la provida por sua família.

 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN n.º 1.232/DF (Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j.

27/08/1998, DJ 01/06/2001), pronunciou-se no sentido de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional,

sendo defeso aos demais órgãos judiciários adotar entendimento inverso.

 

Todavia, entendo que a decisão da Corte Constitucional apenas declarou a constitucionalidade da aludida norma,

não afastando a possibilidade de o julgador reconhecer a miserabilidade da parte requerente do benefício

assistencial em cada caso concreto e, assim, dar cumprimento ao disposto no artigo 203, inciso V, da Carta

Magna.

 

Lembra-se aqui precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da

condição de miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é

o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX

FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

Esse foi o entendimento perfilhado no aresto rescindendo que, sem afastar a constitucionalidade do § 3º do artigo

20 da Lei nº 8.742/93, utilizando do conjunto probatório carreado ao feito subjacente, no sistema processual da
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livre convicção, concluiu pela miserabilidade da ora ré e de sua família. Dessa maneira, não há falar em violação

aos dispositivos legais apontados pela autarquia.

Nesse sentido é o entendimento adotado, à unanimidade, pela Terceira Seção desta Corte Regional, conforme

ementa de aresto que segue:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA COM FULCRO NO ARTIGO 485, INCISO V, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. ACÓRDÃO QUE MANTEVE A SENTENÇA QUE CONDENOU O INSS AO

PAGAMENTO DO AMPARO SOCIAL INSTITUÍDO PELO ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. 

- Deferidos à ré os benefícios da justiça gratuita requeridos em contestação. 

- O v. acórdão guerreado analisou a prova constante dos autos da ação originária, à luz da legislação específica

que rege a matéria, inexistindo, assim, violação aos dispositivos constitucionais, dos artigos da Lei nº 8.742/93 e

do parágrafo único do artigo 28 da Lei nº 9.868/99, bem como da decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal

exarada na ADIN nº 1232/DF. 

- O requisito, ser portador de deficiência, é incontroverso, não sendo, pois, objeto de discussão da ação. 

(...)

- O preceito contido no artigo 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 teve sua constitucionalidade afirmada pelo Supremo

Tribunal Federal na Adin nº 1232-1. Contudo, é um critério mínimo para comprovar a condição de miserabilidade

preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo

deve ser considerada objetivamente em consonância com as condições reais de vivência familiar e subsistência do

portador de deficiência e do idoso, conjugando-se as despesas básicas de alimentação, moradia e vestuário com

outras, como tratamento médicos especializados, remédios etc. Por isso, não impede que o julgador - no sistema

processual da livre convicção - faça uso de outros fatores que autorizem aferir a condição miserável ou não do

deficiente e de sua família. 

- A decisão da Corte Constitucional apenas declarou a constitucionalidade da aludida norma, não afastando a

possibilidade de o julgador reconhecer a miserabilidade da parte requerente do benefício assistencial em cada caso

concreto e, assim, dar cumprimento ao disposto no artigo 203, inciso V, da Carta Magna. 

- Improcedência da ação rescisória. INSS condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$

550,00 (quinhentos e cinqüenta reais). Custas e despesas processuais ex vi legis." (AR nº 2005.03.00.080801-

1/SP, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, j. 27/10/2011, DJ-e 14/11/2011). 

Oportuno, ainda, lembrar que a ação rescisória não se presta ao debate acerca da justiça ou injustiça da orientação

perfilhada pelo julgado rescindendo, conforme a remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

"AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBINAL DE JUSTIÇA. USUCAPIÃO

EXTRAORDINÁRIO. POSSE EXERCIDA COM 'ANIMUS DOMINI'. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO

AQUISITIVA.

(...)

- A ação rescisória não é o remédio próprio para retificar a má apreciação da prova ou reparar a eventual injustiça

na decisão. Ação julgada improcedente." (Ação Rescisória nº 386 - SP, 2ª Seção, Relator Ministro Barros

Monteiro, unânime, DJU de 04.2.2002).

 

O mesmo se aplica à pretensão de mero reexame de teses já devidamente debatidas no feito subjacente, devendo o

pedido rescindente referir-se a ofensa à própria literalidade da disposição que se tem por malferida.

 

No caso dos autos, a violação a disposição de lei não restou configurada, resultando a insurgência da autarquia de

mero inconformismo com o teor do julgado rescindendo, que lhe foi desfavorável, insuficiente para justificar o

desfazimento da coisa julgada, a teor do que estatui o artigo 485, inciso V, CPC, que exige, para tanto, ofensa à

própria literalidade da norma, hipótese ausente, in casu.

 

Por oportuno, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO. DISPOSIÇÃO. LEI. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO. REEXAME.

PROVA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não importa em infringência de disposição de lei o acórdão que, em sede de recurso especial, decide a

controvérsia com base em interpretação cabível de texto legal, pressupondo, o cabimento da ação rescisória

fundada no art. 485, V, do CPC, que represente violação de sua literalidade, hipótese não caracterizada na espécie.

2. O reexame do conjunto fático-probatório é impróprio à via rescisória, objetivando corrigir erro de legalidade,

dada a sua natureza excepcional. Precedentes.

3. Pedido julgado improcedente." (Ação Rescisória nº 2.994/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJU

20/03/2006).
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Diante do exposto, nos termos dos artigos 285-A e 557 do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na presente ação rescisória.

 

Indevidas custas e despesas processuais, tendo em vista a isenção da Autarquia.

 

No que se refere à verba honorária, em favor da ora ré, deve ser fixada em R$ 800,00 (oitocentos reais), em

harmonia com o entendimento da Terceira Seção desta Corte Regional.

 

Oficie-se ao Juízo de Direito da Vara Distrital de Itaí, Comarca de Avaré/SP, comunicando-lhe o inteiro teor deste

julgado.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014166-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Chamo o feito à ordem e torno sem efeito a decisão da fl. 391, por nela ter constado uma impropriedade.

Trata-se de ação rescisória movida pelo INSS em face de Devair Florêncio.

Foi certificado o trânsito em julgado em 30/08/2013 (fl.322).

Não tendo se conformado com o resultado do julgado, o INSS pleiteia a sua rescisão.

Alega, em síntese, estarem presentes os requisitos autorizadores da tutela antecipada, de acordo com o disposto no

artigo 273, inciso I, do Código de Processo Civil.

Requer seja deferida a tutela antecipada para que se promova a imediata suspensão da execução do r. decisum

rescindendo até a final decisão da ação rescisória, sustando-se o pagamento de quaisquer quantias dele

decorrentes.

Passo ao exame.

O meu entendimento é de que a antecipação dos efeitos da tutela é incompatível com o rito da ação rescisória,

devendo ser utilizada em pouquíssimas situações.

Não vislumbro, no caso em tela, prova inequívoca que leve à verossimilhança das alegações do Instituto e,

portanto, não se justifica a suspensão da execução do v. acórdão rescindendo.

Sendo assim, em face desta análise sumária, entendo não estarem presentes os fundamentos a ensejarem a

concessão da tutela pleiteada, razão pela qual deixo de concedê-la.

Cite-se o réu para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, observadas as cautelas legais.

Intimem-se. 

 

2014.03.00.014166-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP342388B MARIA ISABEL DA SILVA SOLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : DEVAIR FLORENCIO

No. ORIG. : 00473498220024039999 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de agosto de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012066-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de Miguel

Chiquete, com fundamento no artigo 485, inciso V (violação literal à disposição de lei), do Código de Processo

Civil, objetivando desconstituir o v. acórdão proferido pela Décima Turma desta E. Corte (fls. 372/374), nos autos

do processo nº 2003.61.83.005877-3, que negou provimento ao agravo legal interposto em face de r. decisão

terminativa que havia dado parcial provimento à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos juros de

mora e da correção monetária, negado provimento à apelação da Autarquia e dado provimento à apelação da parte

autora da ação originária, para reconhecer o tempo de serviço nos períodos de 20/05/1974 a 20/11/1974 e de

06/03/1997 a 25/06/1998, julgando procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição.

Sustenta o INSS a necessidade de rescisão do v. acórdão em questão, tendo em vista que a parte autora da ação

originária não comprovou a exposição habitual e permanente aos agentes nocivos descritos na legislação

previdenciária, razão pela qual não preenche os requisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição.

Requer seja rescindido o v. acórdão ora combatido e proferido, em substituição, novo julgado, decretando-se a

total improcedência do pedido formulado na ação subjacente. Postula, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela,

com a suspensão da execução do julgado rescindendo, bem como do pagamento administrativo do benefício até a

decisão final da presente ação. Por fim, afirma a isenção do depósito prévio exigido no artigo 488, do Código de

Processo Civil.

É a síntese do necessário. Decido.

Dispenso o INSS do depósito prévio previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil, ex vi do artigo

8º da Lei nº 8.620/90 e do artigo 24-A da Lei nº 9.028/1995, bem como por força da dicção da Súmula nº 175 do

E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis "Descabe o depósito prévio nas ações rescisórias propostas pelo INSS".

Superada a questão acima, adentro ao exame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

A mera propositura da ação rescisória, nos moldes do artigo 489, do Código de Processo Civil, não tem o condão

de suspender os efeitos do julgamento rescindendo, ressalvada a concessão, caso imprescindível e verificados os

pressupostos legais, de medidas de natureza cautelar ou antecipatória, "in verbis":

 

"Art. 489. O ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo,

ressalvada a concessão, caso imprescindível e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza

cautelar ou antecipatória." 

 

O ordenamento jurídico permite ao julgador a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, a pedido da parte, com

a suspensão da eficácia da decisão rescindenda, nos termos do artigo 273, "caput", do Código de Processo Civil.

Assim, a concessão de tutela antecipada, em ação rescisória, é medida a ser adotada em situações excepcionais,

observada a verossimilhança do alegado, sob pena de tornar inócua a regra inserta no artigo 489, do Diploma

2013.03.00.012066-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIN DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MIGUEL CHIQUETE
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Processual Civil.

Destarte, o convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação deve decorrer da existência de

"prova inequívoca". Essa, inclusive, consubstancia-se em requisito necessário à concessão dos efeitos da tutela

requerida.

Na espécie, numa análise perfunctória, não se vislumbra evidente a verossimilhança a justificar o deferimento da

tutela excepcional pretendida.

Ademais, não se deve olvidar o caráter alimentar do benefício previdenciário em questão, mostrando-se prematura

a sua suspensão neste momento processual.

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela.

Dispensado o INSS do recolhimento do depósito prévio (art. 488, II, do CPC).

No mais, processe-se a ação rescisória, citando-se o réu, para responder no prazo de 20 (vinte) dias, a teor do

disposto no artigo 491 do Código de Processo Civil e artigo 196 do Regimento Interno desta Corte.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00054 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022100-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória movida em face do INSS.

Foi certificado o trânsito em julgado em 18/10/2013 (fl. 188).

Não tendo se conformado com o resultado do julgado, a autora pleiteia a sua rescisão.

Requer a concessão dos beneficiários da assistência judiciária gratuita, por deles já gozar no processo de origem,

requerendo a extensão do benefício à presente ação.

Passo ao exame.

Defiro os benefícios da Justiça gratuita, vez que se trata de pessoa impossibilitada de arcar com custas e despesas

processuais, dispensando a parte autora do depósito prévio previsto no inciso II do artigo 488 do CPC.

Sendo assim, em face desta análise sumária, não tendo havido pedido de concessão da tutela antecipada, deixo de

apreciar o seu cabimento.

Cite-se o réu para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto no artigo 188 do Código de

Processo Civil, e demais cautelas legais.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0107716-57.2006.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Maria da Penha Felipe, com fundamento no artigo 485, incisos IX, do

Código de Processo Civil - erro de fato, visando a desconstituição de acórdão proferido pela 7.ª Turma desta Corte

que, ao dar provimento à apelação da autarquia, julgou improcedente o pedido inicial de concessão de

aposentadoria por idade.

 

Alega o a parte autora que a ação originária foi julgada equivocadamente, porquanto interpretada como

aposentadoria rural, sendo que o pedido formulado na inicial tratava-se de aposentadoria por idade urbana,

ocasionando assim o julgamento extra petita. Afirma haver preenchido os requisitos legais à concessão do

benefício postulado.

 

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 83).

 

Regularmente citada (fl. 88), a autarquia-ré apresentou contestação, alegando a inexistência de erro de fato no

julgado que se pretende desconstituir, tendo ele analisado a documentação trazida pela parte autora e indeferido o

benefício por entender que a prova foi insuficiente para comprovar o efetivo labor durante o lapso temporal

exigido. Assim, pugna pela improcedência do pedido rescisório (fls. 89/93).

 

A parte autora se manifestou sobre a contestação (fls. 103/104).

 

Regularizada a representação processual da parte autora, o Ministério Público Federal, em seu parecer (fls.

120/123), opina pela parcial procedência da ação rescisória, com o reconhecimento do julgamento citra petita e,

em juízo rescisório, manifesta-se pela improcedência do pedido formulado na presente ação originária.

 

Este é o relatório.

 

DECIDO

 

Inicialmente, tenho de observar que a E. 3ª Seção de Julgamentos já se posicionou no sentido da viabilidade de

aplicação do artigo 557 do CPC às ações rescisórias. Nesse sentido, confira-se: AR 201003000272477, de

Relatoria do Exmo. Juiz Federal Convocado Carlos Francisco (DJF3 CJ1 Data: 15/04/2011, p. 30). Também

assim outras Cortes Regionais: TRF 2ª Região, AR 201002010092366, Terceira Seção Especializada, de relatoria

do Exmo. Desembargador Federal Guilherme Couto (E-DJF2R de 30/08/2010, pp. 03-04); TRF 2ª Região, AR

200702010101976, Quarta Seção Especializada, de relatoria do Exmo. Desembargador Federal Sergio Schwaitzer

(DJU 09/04/2008, p. 423); TRF 2ª Região, AGTAR 200502010048230, Quarta Seção Especializada, de relatoria

do Exmo. Desembargador Federal Sérgio Schwaitzer (DJU 31/07/2007, p. 317).

 

Verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo Civil,

considerando a certidão de fl. 79.

 

Quanto à temática específica desta rescisória: é certo que pode haver rescisão de aresto com trânsito em julgado

caso seja extra petita.

A propósito do tema, colaciono:

2006.03.00.107716-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

AUTOR(A) : MARIA DA PENHA FELIPE
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"PROCESSO CIVIL. EQUÍVOCO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V E IX, DO

CPC. CABIMENTO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO. IPC REFERENTE AO MÊS DE

ABRIL/90.

1. Cabe ação rescisória por infringência literal a lei se o acórdão condenou de modo diverso do pedido na

Inicial.

2. É devido o IPC referente ao mês de abril/90 no percentual de 44,80% para a correção monetária dos saldos

das contas vinculadas do FGTS. Na vigência da Lei n. 8.213/91, o primeiro reajuste observa o art. 41, II, da

referida lei.

3. Ação julgada procedente."

(STJ; AR 906/PR; 1ª Seção; Relator Ministro João Otávio de Noronha; DJ de 02.08.2004, pág. 274)

Entretanto, não é este o caso dos autos. Não houve erro de fato nem violação aos artigos 128 e 460 do CPC. Isto

porque, embora a autora realmente tenha ingressado pleiteando "aposentadoria por idade" e elencando, como

trabalhados, diversos vínculos urbanos (que, diga-se de passagem, tem escassa comprovação na CTPS da autora),

a prova colhida o foi no sentido de que a autora vinha trabalhando desde 1995 na lavoura. Ela mesma o disse em

seu depoimento pessoal, em fls. 34.

 

Não bastasse a prova oral no sentido do trabalho rural, temos que a própria sentença (fls. 30/31) lhe concedeu

aposentadoria por idade rural. Observo que a parte autora não recorreu, o que seria o correto, já que, de acordo

com a inicial desta ação rescisória, a autora alega que pretendia aposentadoria por idade urbana. Mas não: a autora

não apelou, restando prejudicada, preclusa, sua possibilidade de reclamar aposentadoria urbana. 

 

De mais a mais, para a aposentadoria por idade, exige-se prova de tempo de carência no período "imediatamente

anterior" ao pedido. Na CTPS da autora apenas consta trabalho urbano entre maio de 94 e outubro de 1995 e uma

única anotação de trabalho rural na "agropecuária F.B.E. S/A" em 15/08/2000 (fls. 18).

 

Desta forma, quer consideremos a concessão de aposentadoria por idade urbana, na qual completaria 60 anos em

2003 e não teria trabalho imediatamente anterior na lida urbana (de acordo com o artigo 142 da Lei 8213/91, a

carência seria de 132 meses, o que passava longe de ter, eis que o último vínculo urbano datava de 1995), ou quer

considerássemos o pedido como de aposentadoria por idade rural, com completude de 55 anos em 1998, também

não teríamos carência suficiente, eis que em outubro de 1995 a autora ainda trabalhava na lida urbana ( a carência

seria de 102 meses, e ela só teria 36 meses, de 1995 a 1998).

 

Mas, voltando para o que realmente importa, temos que a autora deixou de apelar de sentença que lhe concedia

aposentadoria por idade rural. Esta omissão não pode beneficiar-lhe, com a possibilidade de utilização posterior de

via rescisória. Aceitando o provimento jurisdicional que lhe foi dado, não pode agora se insurgir contra ele,

mesmo depois dele ser revertido em segunda instância. Aliás, a decisão desta C. Corte analisou minuciosamente a

prova amealhada (fls. 74), concluindo pela improcedência da ação em termos tais que, de qualquer forma, a

fundamentação serviria, também, para refutar eventual concessão de aposentadoria por idade urbana.

 

Ou seja, temos um mesmo suporte fático para ambas hipóteses de concessão, incidindo, aqui, o princípio da

fungibilidade das ações previdenciárias, pois na análise da prova foram abarcadas as possibilidades que

correspondem aos benefícios de aposentadoria por idade urbana e rural.

 

Neste sentido já decidiu esta C. Corte:

 

" PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE

LEI. HIPÓTESE DE DECISÃO EXTRA PETITA NÃO CONFIGURADA. AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.

I - A análise do caso em tela aponta no sentido de que a concessão do benefício assistencial a ora ré se deu forma

fundamentada, com respaldo nas provas constantes dos autos e na legislação respectiva, não havendo, pois,

aplicação incorreta ou erro na aplicação da lei.

II - Embora tenha a parte ré pleiteado somente a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença,

incide a fungibilidade das ações previdenciárias, tendo em vista o princípio iura novit curia e por se tratar de um

mesmo suporte fático e de benefícios de mesma natureza, não se exigindo do segurado que tenha conhecimento

da extensão de sua incapacidade, o que é mensurado tecnicamente, devendo ser concedido o benefício adequado,

em face da relevância social que envolve o assunto.

III - Não há como se reconhecer a ocorrência de hipótese de decisão extra petita, nem de ofensa aos princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Precedentes jurisprudenciais. Inexistência de violação à
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literal disposição de lei."

IV - Ação rescisória que se julga improcedente.

(TRF3. Terceira Seção. AR 2004.03.00.048202-2/SP RELATOR: Desembargador Federal WALTER DO

AMARAL. DJ 06/02/2014) 

"AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO A

TRABALHADOR RURAL - VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. ADEQUABILIDADE.

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DIVERSO AO SEGURADO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO-

OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - Viola a literal disposição de lei o acórdão que concede aposentadoria por tempo de serviço a trabalhador

rural que não comprovou o cumprimento da carência.

2 - O período anterior à vigência da Lei 8213/91 não pode ser computado para efeito de carência, pois o

trabalhador rural não efetuava contribuições à antiga Previdência Social Rural (art. 55, § 2º, da Lei 8213/91).

3 - não constitui julgamento extra ou ultra petita a decisão que, verificando não estarem atendidos os

pressupostos para concessão do benefício requerido na inicial, concede benefício diverso cujos requisitos tenham

sido cumpridos pelo Segurado.

4. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão hostilizada por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental desprovido."

(TRF3. Terceira Seção. Ag em AR. 2000.03.00.010600-6/SP RELATOR : Desembargador Federal SOUZA

RIBEIRO. DJ 25/07/2014)

 

Diante do exposto, julgo improcedente a presente ação rescisória, deixando de condenar a autora ao pagamento

de honorários advocatícios em face de ser beneficiária de assistência judiciária gratuita.

 

Oficie-se ao Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Atibaia/SP (Processo nº 02/04), comunicando-lhe o inteiro

teor desse julgado.

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014631-12.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória, com pedido de tutela antecipada, ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS em face de Maria José Teodora Rodrigues, com fundamento no artigo 485, incisos III, V e VII, do Código

de Processo Civil (dolo da parte vencedora, violação a literal disposição de lei e documento novo), visando à

2009.03.00.014631-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202891 LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA JOSE TEODORA RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : SP079737 JOAO HENRIQUE BUOSI

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES BIGIO

No. ORIG. : 2005.03.99.054163-7 Vr SAO PAULO/SP
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desconstituição de acórdão proferido pela 7ª Turma desta Corte, reproduzido às fls. 154/160, que deu parcial

provimento ao reexame necessário e ao apelo da autarquia quanto a consectários da condenação, mantendo assim

a procedência do pedido inicial de concessão de benefício assistencial.

 

Alega o INSS, em síntese, que após o trânsito em julgado do acórdão rescindendo, foram obtidos novos

documentos, que demonstram que a ora ré vivia em união estável com ex-servidor público, de maneira que sua

renda familiar era superior à alegada nos autos. Informa, ainda, que tais documentos somente vieram ao

conhecimento da autarquia quando a ré formulou pedido de pensão pela morte de seu companheiro, benefício este

concedido administrativamente. Ademais, afirma que o julgado rescindendo resultou de dolo da parte vencedora

em detrimento da vencida, à medida que esta ocultou deliberadamente no feito subjacente a verdadeira

composição de sua renda familiar, incorrendo também em violação a literal disposição de lei (art. 203, inciso V,

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.472/93).

 

Assim, o INSS postula a rescisão do acórdão e a prolação de novo julgamento para que seja julgado improcedente

o pedido de concessão do benefício assistencial. A petição inicial veio acompanhada de documentos (fls. 11/255).

Dispensada a autarquia de efetuar o depósito prévio, foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela para

suspender a execução do julgado rescindendo (fls. 257/260).

 

Regularmente citada (fl. 301), a ré apresentou constatação, alegando, preliminarmente, carência de ação por não

restar configurada nenhuma das alegadas hipóteses de rescisão do julgado, uma vez que seu companheiro "tinha

outras companheiras e raramente 'dormia' na casa, deixando-a no completo abandono material". No mérito, afirma

que a documentação trazia aos autos não comprova que a ré e o de cujus possuíam uma convivência duradoura

"sob o mesmo teto" quando do ajuizamento da demanda subjacente, razão pela qual pugna pela improcedência do

pedido (fls. 282/286). A contestação veio acompanhada de documentos (fls. 287/296).

 

O INSS manifestou-se sobre a contestação (fls. 304/305).

 

Intimadas a apresentarem alegações finais, as partes quedaram-se inertes (fls. 308, verso e 310).

 

O Ministério Público Federal ofertou parecer às fls. 311/319, opinando pela procedência do pedido rescisório e

pela improcedência do pedido de concessão do benefício assistencial formulado na demanda subjacente.

 

Regularizada a representação processual da Ré às fls. 322/323.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Inicialmente, tenho de observar que a E. 3ª Seção de Julgamentos já se posicionou no sentido da viabilidade de

aplicação do artigo 557 do CPC às ações rescisórias. Nesse sentido, confira-se: AR 201003000272477, de

Relatoria do Exmo. Juiz Federal Convocado Carlos Francisco (DJF3 CJ1 Data: 15/04/2011, p. 30). Também

assim outras Cortes Regionais: TRF 2ª Região, AR 201002010092366, Terceira Seção Especializada, de relatoria

do Exmo. Desembargador Federal Guilherme Couto (E-DJF2R de 30/08/2010, pp. 03-04); TRF 2ª Região, AR

200702010101976, Quarta Seção Especializada, de relatoria do Exmo. Desembargador Federal Sergio Schwaitzer

(DJU 09/04/2008, p. 423); TRF 2ª Região, AGTAR 200502010048230, Quarta Seção Especializada, de relatoria

do Exmo. Desembargador Federal Sérgio Schwaitzer (DJU 31/07/2007, p. 317).

 

No mais, verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo

Civil, considerando a certidão de fl. 164.

 

As preliminares arguidas em contestação se confundem com o mérito e, com ele, serão analisadas.

 

Temos nos autos uma comprovada relação de companheirismo que era impeditiva do reconhecimento do direito

ao benefício assistencial, porque havia renda familiar per capita superior a ¼ do salário mínimo, não apurada à

época em razão da omissão da autora, além de ser o referido benefício inacumulável com a pensão por morte.
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Com efeito, a leitura dos documentos trazidos pelo autor (fls. 206 e 224/225) revela que a ré, Maria José Teodora

Rodrigues, mantinha, ao menos desde 1996 (há uma declaração que fala em 1990), uma relação de união estável

com Isaias de Souza Lima, funcionário da Prefeitura Municipal de Poloni/SP falecido em 24.04.2008.

 

A existência e permanência da referida relação até a data do óbito do Sr. Izaias de Souza Lima é demonstrada,

ainda, pelos documentos de fls. 207/214 e 230, comprovando residir a ré no mesmo endereço do de cujus (o que

se verifica também da documentação de fls. 213/214), bem como pelo documento de fls. 228, proposta de adesão

a seguro de vida e saúde assinada pelo falecido aos 02.01.2008 "Marítima Seguros", da qual consta o nome da ré

como cônjuge e beneficiária.

 

Ainda há mais: nos autos, temos as cópias de contracheques do companheiro da ré acostadas às fls. 204/205,

demonstrando que ele auferia no início de 2008, vencimentos no total de R$ 681,15 por mês (valor bruto),

superiores ao salário mínimo vigente.

 

Assim sendo, Isaias, comprovadamente companheiro da ré (o que ela mesmo admite, pois ingressou com pedido

de pensão por morte - pleito bem sucedido, aliás) foi funcionário da Prefeitura do Município de domicílio de

ambos desde 02.01.1990 até a data do seu falecimento, conforme documento de fls. 201 (certidão expedida pela

Prefeitura Municipal de Poloni/SP).

 

Não reputamos crível que Isaias não fosse seu companheiro, como alegado em fls. 285 (contestação), dada as

provas acima relacionadas. Pelo contrário, caso admitamos isto (o que faríamos, evidentemente, caso assim

entendêssemos), cassado seria o benefício de pensão por morte, mas vantajoso para a autora.

 

É de se frisar que em toda a documentação acostada aos autos e referente ao pedido original de concessão de

benefício assistencial, em nenhum momento se falou do amásio da requerida, o que causa certa estranheza quando

observamos que o próprio laudo social da Prefeitura Municipal de Poloni (na qual seu companheiro trabalhava)

omite esta relevantíssima circunstância, chegando mesmo a penalizar o leitor ante o estado de abandono ao qual

estaria relegada a autora, que somente eventualmente era visitada "por uma sobrinha", não tendo mais parentes a

lhe assistir (fls. 98). Insta constar, entretanto - e isto é por demais relevante - que eventual disparate entre o

narrado e a situação realmente existente jamais deverá ser imputada, em termos subjetivos (pela legislação não: é

óbvio que seu benefício deve ser cassado), à requerida, que é totalmente incapaz, de acordo com laudo médico

devidamente juntado aos autos.

 

De qualquer forma, mesmo que abstraiamos o dolo da autora (o que não exclui, em tese, o dos proponentes da

ação, da assistência social, etc), no mínimo violação à lei e erro de fato (desconformidade flagrante entre a

realidade e o relatado no processo) certamente temos neste processo, a justificar, à larga, a rescisão do julgado.

 

Hei de recordar, ainda que com o advento da Lei n.º 9.720, de 30.11.1998, o LOAS foi modificado no sentido de

se entender como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991,

desde que vivam sob o mesmo teto, o que abarcava o cônjuge, o companheiro, os pais, os filhos e irmãos não

emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos ou inválidos. Essa era a redação do parágrafo 1º do artigo

20 da 8.742/1993 quando do julgamento da decisão objurgada.

 

Sobre o dolo processual justificador da rescisão de julgados, eis o magistério de Nelson Nery Junior e Rosa Maria

de Andrade Nery também é nesse sentido:

 

O dolo rescisório consiste na prática, pela parte vencedora, além das condutas vedadas pelo CPC 17, de ardis,

maquinações e atividades enganosas em geral, capazes de subtrair da parte contrária o direito de produzir atos e

provas no processo, reduzindo-lhe a capacidade de defesa e afastando o juiz de uma decisão de acordo com a

verdade (Rizzi. Ação rescis., 74/75). A utilização do processo pelas partes com o fim de fraudar a lei (CPC 129)

também é o caso de rescisão da sentença. 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante; Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade

Nery; 11ª edição; página 812).

 

Nesse sentido, é o julgado abaixo da 3ª Seção desta Corte:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA . APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO EXTENSÍVEL À ESPOSA.

DEPOIMENTO PESSOAL DA AUTORA. OCULTAÇÃO DE FATO RELEVANTE. DOLO CARACTERIZADO.

I - Embora na petição inicial da ação subjacente não conste expressamente que o falecido marido da ora ré

exercia atividade rural, verifica-se que esta afirmou em seu depoimento pessoal que ele nunca trabalhou na

cidade e sempre foi lavrador.

II - Tal afirmação caracteriza o dolo de que trata o inciso III do art. 485 do CPC, tendo em vista que a certidão

de casamento anexada à inicial da ação subjacente foi o fundamento do acórdão rescindendo para a concessão

da aposentadoria rural por idade à ora ré por constar anotada em tal certidão a profissão de lavrador de seu

falecido marido, sendo que a Turma julgadora concluiu que ele trabalhava na condição de lavrador desde a data

do casamento, levando em consideração a referida afirmação da autora.

III - Não obstante a existência de documento que possa ser reputado como início de prova material da atividade

rurícola (certidão de casamento na qual o marido vem qualificado como lavrador), verifica-se que a ora ré não

logrou comprovar o exercício de atividade rural por todo o período alegado, pois a ora ré recebe pensão por

morte de natureza urbana desde 02.02.1998 e a prova testemunhal revela-se contraditória, razão pela qual o

pedido de aposentadoria rural por idade é de ser julgado improcedente. IV - Não há condenação da ré aos ônus

da sucumbência, por ser ela beneficiária da assistência judiciária gratuita.

V - Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Feito subjacente cujo pedido se julga improcedente.

(TRF3, Terceira Seção, AR 4773, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, votação unânime, DJF3

12/08/2008) 

 

Pois bem: mesmo que se entenda que não houve dolo (do que discordamos, pois o fato objetivo é que ingressou-se

com uma ação com dados não coincidentes com a verdade, pouco importando que a então autora fosse totalmente

incapaz: houve dolo de quem ingressou em juízo, ressalvada a defesa de fls. 283, das testemunhas, da assistente

social; houve dolo de todos, consciência e vontade de dizer a inverdade) ainda teríamos, também, inequívoco erro

de fato (o que torna, aliás, despicienda qualquer consideração sobre eventual violação frontal à lei). Há descrição

de uma situação que simplesmente não é verdadeira. Daí que os magistrados que atuaram no feito - todos eles -

foram levados a conclusões errôneas (a de que a renda da autora era suficiente para a concessão do benefício

assistencial) a partir de inverdades flagrantes. Erro, totalmente não imputável aos juízes, mais ainda assim erro

quanto à apreciação da realidade.

 

Neste sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. ERRO DE FATO. PROCEDÊNCIA. VIOLAÇÃO DE LEI. PREJUDICADO. PEDIDO

SUBJACENTE IMPROCEDENTE. NÃO CUMPRIMENTO DO PEDÁGIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1.

O aresto rescindendo incorreu em erro de fato, pois não atentou para ausência do pedágio na contagem de tempo

de serviço apresentada pelo autor. 

2. A solução da lide reclama também a análise de violação de lei. 

3. As hipóteses de rescisão trazidas se fundem, já que, se violação houve, foi decorrente de equívoco do julgador

e não de aplicação errônea da norma.

4. Na verdade, ao tomar por base a contagem de tempo de serviço apresentada pelo autor, o prolator da decisão

hostilizada considerou satisfeitos os requisitos necessários à concessão do benefício pretendido. Diferente seria

se tivesse dispensado o autor do cumprimento do pedágio.

5. Assim, acolhida a tese de erro de fato, prejudicada está a apreciação do pedido de desconstituição com base

em violação de lei. Precedente desta 3ª Seção.

6. Em sede de juízo rescisório, a parte autora, embora tenha cumprido o requisito etário, não satisfez o

"pedágio".

7. Até a data da edição da Emenda Constitucional n. 20, de 16/12/1998, o autor contava com 26 anos, 6 meses e

14 dias trabalhados. Nesse aspecto, para fazer jus à aposentadoria proporcional deveria o autor cumprir tempo

de serviço de 31 anos, 4 meses e 17 dias, correspondente ao tempo que faltaria para atingir o mínimo exigido

mais período adicional de 40% calculado sobre este. Contudo, o autor, na data da propositura da ação

(16/9/2004), somente comprovou 31 anos e 4 meses de trabalho.

8. Ação rescisória procedente. Pedido subjacente improcedente.

9. Sem condenação em verbas de sucumbência, por ser beneficiário da Justiça Gratuita. (TRF3. AR 9515. Rela.

Des Fed Daldice Santana. Terceira Seção. DJE de 26/08/2014) 

AGRAVO. RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS RESCINDENS E
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RESCISSORIUM (ART. 557, CPC). CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. ERRO

DE FATO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO. RECURSO NÃO PROVIDO. 

- Embora a sistemática recursal do artigo 557 do CPC diga respeito a recursos, não existe qualquer óbice ao

julgamento monocrático de ações rescisórias, quando a matéria sub judice já tiver sido objeto de reiterada

análise pelo Órgão Julgador. 

- Aplicação do princípio constitucional previsto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Carta Magna, o qual garante a

todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade

de sua tramitação. Precedentes da 3ª Seção deste TRF.

 - Em princípio, é forte na 3ª Seção desta Casa jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente

fundamentadas e sem máculas, tais como ilegalidade ou abuso de poder, não devem ser modificadas: caso dos

autos.

- O decisório hostilizado é claro quanto às razões pelas quais a demanda restou decidida como feito.

- Documentos novos: demonstrada a circunstância preconizada no inc. VII do art. 485 do Código de Processo

Civil; já não o tivesse sido pelo erro de fato, o acórdão objurgado poderia, por mais este motivo ser desfeito. - Ao

desconsiderar a documentação então colacionada à demonstração da faina campestre, sem a ela se referir, ao

invés de reputá-la insuficiente para comprovação dos afazeres, segundo o íntimo juízo de convicção, o

pronunciamento judicial censurado incorreu não em afronta à normatização de regência da espécie, mas, sim, em

erro de fato, à luz do preceituado no art. 485, inc. IX e parágrafos, do codice processual civil.

- Mantida a decisão guerreada no que se refere à aplicação da Resolução nº 267, de 02.12.2013, na atualização

monetária do débito judicial.

- Agravo a que se nega provimento. (TRF3. AR 1178. Rel. Des Fed David Diniz Dantas. Terceira Seção. DJE de

14/08/2014) 

 

Sem honorária, pois a parte é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Nestes termos, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO RESCISÓRIA

e, em juízo rescisório, julgo IMPROCEDENTE o pedido da ação original, mantendo, portanto, os efeitos da

decisão antecipatória de fls. 257/260.

 

Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos.

 

Oficie-se ao Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Monte Aprazível (Processo nº 1.115/2001), comunicando-

lhe o inteiro teor desse julgado.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004267-44.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.004267-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : DEIZI MAGALI DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

CODINOME : DEIZI MAGALI SOARES DOS SANTOS

REPRESENTANTE : JOSE CICERO DOS SANTOS

No. ORIG. : 06.00.00008-2 1 Vr ROSANA/SP
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DESPACHO

Fl. 256. Defiro pelo prazo requerido.

Int-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00058 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007722-74.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

Decisão

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Toru Yamamoto:

 

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (fls. 342/350),

em face da decisão monocrática proferida pela Exma. Desembargadora Federal Diva Malerbi (fls. 335/340), com

fundamento no artigo 557 do CPC, que deu provimento aos embargos infringentes interpostos pela parte autora.

Os presentes embargos infringentes foram interpostos em face de v. acórdão proferido pela C. Oitava Turma deste

E. Tribunal (fls. 309/320), que, por unanimidade, restringiu de ofício a sentença aos limites do pedido e, por

maioria, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, deu provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente

o pedido de reconhecimento do tempo de serviço rural em regime de economia familiar o período de 09/03/1966 a

30/04/1978, nos termos do voto do Exmo. Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Exma.

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, restando vencida a Exma. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta,

que acolhia a matéria preliminar para conhecer da remessa oficial e, no mérito, dava parcial provimento à

apelação do INSS, para reconhecer apenas o período de 01/01/1973 a 31/12/1973.

A parte agravante requer a prevalência do voto vencedor, alegando que não restou demonstrado nos autos o

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. Por esta razão, requer o acolhimento do presente

agravo para que, em juízo de retratação, seja reformada a decisão agravada ou, na impossibilidade, seja o recurso

levado à mesa para julgamento.

 

É o relatório.

 

Em razão da faculdade veiculada pelo art. 557, § 1º, do CPC, entendo ser o caso de reconsiderar a r. decisão

agravada.

O voto vencedor da lavra do Exmo. Desembargador Federal Newton De Lucca foi proferido nos seguintes termos

 

"(...)

In casu, para comprovar o exercício de atividade rural em regime de economia familiar no período de 9/3/66 a

30/4/78, o autor juntou aos autos as cópias dos seguintes documentos:

1- Certificado de Dispensa de Incorporação, datado de 4/3/74, dispensando o autor do Serviço Militar em

30/4/73, constando a qualificação de "Agricultor" do requerente (fls. 11).

2- Históricos Escolares do autor na E. M. de 1º Grau Inc. Pe. Roque Gonzales, referentes aos estudos realizados

nos anos de 1961, 1963, 1964, 1967 e 1968, no Grupo Escolar Vitória nos anos de 1972/1974 e no Colégio São

Luís em 1975, 1976 e 1977 (fls. 12/14).

3- Escritura de Compra e Venda, a qual revela que seu genitor "JOÃO DONIN" adquiriu um imóvel rural com

área de 250.000m2 (duzentos e cinquenta mil metros quadrados) em 31/12/42 (fls. 25/26).

2001.60.00.007722-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : BENEDITO DONIN

ADVOGADO : MS005142 LINDOMAR AFONSO VILELA

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS003100 ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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4- ITR do exercício 1966, do imóvel nº 51.11.004.03041, em nome de "JOÃO DOMIM", no qual consta a

classificação minifúndio (fls. 27).

5- ITR"s do imóvel nº 51.11.004.03049, referentes aos exercícios de 1966, 1967, 1969, 1971 e 1972, todos em

nome de "JOÃO DANIN", classificado na categoria "LATIFÚNDIO P/ EXPLORAÇÃO" (fls. 28/31).

6- Notas fiscais de comercialização da produção em nome do pai do requerente referentes aos anos de 1966/1971

(fls. 35, 36, 38, 45 e 47), bem como em nome da mãe do demandante relativos aos anos de 1973/1975 e

1977/1978 (fls. 34, 49/54).

No entanto, a extensão da propriedade, descrita na escritura de venda e compra acostada a fls. 25/26, bem como

a classificação do imóvel como "latifúndio p/ exploração" nas guias para pagamento do I.T.R. (fls. 28/31),

descaracterizam a alegada atividade como pequeno produtor rural em regime de economia familiar, no qual o

trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.

Outrossim, os históricos escolares de fls. 12/14 somente demonstram que o demandante esteve matriculado em

referidos estabelecimentos, em nada se referindo ao exercício de atividade rural.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a

convicção deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo como pequeno

produtor rural em regime de economia familiar.

(...)

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para

formar a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a

conjugação de ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz -

tornaria inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, de ofício, restrinjo a sentença aos limites do pedido na forma indicada, rejeito a matéria

preliminar e, no mérito, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido.

É o meu voto."

 

Por sua vez, o voto vencido, da lavra da Exma. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta (fls. 297/301), foi

assim fundamentado:

 

"(...)

O autor relata ter exercido atividade rural durante o período de 09.03.1966 a 30.04.1978.

Embora acostada documentação de seus genitores e admitida a extensão da qualificação profissional, em se

tratando de trabalho realizado em regime de economia familiar, impossível aproveitar-lhe os documentos a eles

inerentes, ante a inexistência de prova consistente de que o labor se desenvolvia com essa característica. Com

efeito, os documentos em nome de seus pais atestam, tão-somente, que seu genitor era lavrador e sua mãe

produtora rural, nada informando acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra, tampouco do período em

que o autor supostamente teria se dedicado a tal mister.

O certificado de dispensa de incorporação do autor, contudo, o qualifica como agricultor e, sendo documento

público, goza de presunção de veracidade até prova em contrário. Nesse sentido, segue jurisprudência:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente". 

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293). 

Cabe destacar os depoimentos colhidos.
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As três testemunhas ouvidas, Pedro Pasa, Antônio Valdemar Conterato e Irineu Dalmago, ratificaram

integralmente os termos do depoimento pessoal, no sentido de que o autor sempre trabalhou na propriedade dos

genitores, juntamente com seus oito irmãos, sem auxílio de empregados.

Apesar de prova oral confirmando a atividade desempenhada pelo autor, é, por si só, insuficiente para atestar o

reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial.

De longa data vem a jurisprudência inclinando-se para a necessidade de a prova testemunhal vir acompanhada

de, pelo menos, um início razoável de prova documental. Nesse sentido, segue jurisprudência:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3°, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos a fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

(...) 

4. Recurso conhecido e improvido. 

(RESP 439647; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 6ª Turma; DJ: 19/12/2002) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMÉSTICA. PROVA

MATERIAL E ORAL. INDENIZAÇÃO. APELO IMPROVIDO. 

1. As alegações lançadas na inicial restaram desacobertadas de bastante demonstração, a qual, na hipótese

vertente, deve atender ao que estabelece a Lei n° 8213/91, art. 55, § 3°, preceito que se dirige também ao juiz, a

inadmitir prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço. 

2. A autora ficou a dever vestígio material de que tenha trabalhado, como doméstica, durante o período alegado. 

3. Declaração de ex-empregadora, não contemporânea ao trabalho atestado e mais ainda não cabalmente

confirmada em juízo, não vale como início de prova material. 

4. Sobejou solteira, isolada, a prova oral tomada nos autos, a qual, de resto, se dá conta de emprego doméstico,

não o precisa no tempo, deixando-o indeterminado. 

(...) 

9. Sentença confirmada. 

(AC 236766; Relator: Fonseca Gonçalves; 5ª Turma. DJU: 17/01/2003) 

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

Nesse sentido, já decidiu esta Corte:

PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se

por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de

serviço determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida. 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002) 

Tendo em vista a inexistência de documentos indicadores do labor campesino nos anos de 1966 a 1972, é caso de

se reconhecer a atividade rural a partir do ano do primeiro documento demonstrador do exercício do labor

agrícola, no período que se pretende ver declarado, em consonância com o posicionamento firmado pela Oitava

Turma desta Corte, nos termos do artigo 64, §1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de

18.12.2006. In casu, o certificado de dispensa de incorporação, devendo o termo a quo retroagir a 01.01.1973 e o

termo ad quem ser estendido a 31.12.1973.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°,
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da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início

de vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não

os arrolados no inciso I do artigo 39.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente

para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão,

ficando vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais,

respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

Posto isso, acompanho o Relator para, de ofício, restringir a sentença aos limites do pedido, porém acolho a

matéria preliminar para conhecer da remessa oficial e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, e à apelação, para

reconhecer o exercício de atividade rural apenas no período de 01.01.1973 a 31.12.1973, para fins

previdenciários, observando-se o § 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91."

 

Percebe-se, portanto, que a controvérsia nos presentes embargos refere-se ao reconhecimento do exercício de

atividade rural, em regime de economia familiar, no período de 01/01/1973 a 31/12/1973.

Entendo estar correta a tese adotada pelo voto vencedor.

No tocante à efetiva comprovação do exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

Observo que o início de prova material nada mais é que coletânea de documentos - ou mesmo um único

documento - que contenha fatos ou indícios a respeito do alegado pela parte, embora não possua informações a

respeito de todo o alegado. Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o

início de prova material para fins de reconhecimento de tempo de serviço rural caso colabore para a formação da

presunção de que a parte autora, por si mesma ou por meio de documentação de cônjuge ou genitor, exerceu ao

longo de sua história laboral exclusiva ou majoritariamente atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua. Semelhante entendimento é baseado no princípio "in dubio pro misero", e sua aplicação na espécie se

dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais, prática ainda comum em

tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. Naturalmente, quanto mais significativa e

representativa se mostrar a documentação carreada aos autos, maior eficácia probatória possuirá, além de menos

dependente de robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas suas lacunas.

Afirma a autora na inicial ter exercido atividade rural, em regime de economia familiar, entre 09/03/1966 e

30/04/1978, juntamente com seus pais, na propriedade rural localizada no Município de Guaporé-RS.

Para comprovar tal alegação, o autor trouxe aos autos cópia de certificado de dispensa de incorporação (fls. 11),

com data de 14/03/1974, mas que faz referência ao ano de 1973, no qual aparece qualificado como "agricultor".

Ocorre que, de acordo com os documentos de fls. 15/26, a família do autor adquiriu um imóvel rural com área de

250.000m² (duzentos e cinquenta mil metros quadrados).

Ademais, conforme consta dos certificados de cadastro do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (fls. 27/31),

emitidos entre 1966 e 1972, o pai do autor possuía dois imóveis rurais, um com área de 25 (vinte e cinco) hectares

e outro com área de 75 (setenta e cinco) hectares, sendo que este último aparece classificado como "latifúndio

para exploração".

Constam dos autos ainda notas fiscais de produtor (fls. 34/54), emitidas em nome dos pais do autor entre 1966 e

1977, correspondentes à comercialização de arroz, feijão, bovinos e suínos.

Assim, forçoso reconhecer que os imóveis nos quais o autor alega ter trabalhado como rurícola possuíam

dimensões consideráveis e que a produção era bem diversificada, excedendo o indispensável ao sustento de sua

família, tornando-se inviável enquadrá-lo como segurado especial, entendido como pequeno produtor rural que

vive sob o regime de economia familiar

De fato, da análise dos documentos retro mencionados, conclui-se que o autor não pode ser considerado segurado

especial em regime de economia familiar, como alegado na inicial, uma vez que este pressupõe uma rudimentar

economia de subsistência, delimitada pela propriedade rural, conhecida nesse meio por "roça", onde residem todos
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os membros de uma mesma família de roceiros, campesinos e nessa terra moram e dela retiram seu sustento, sem

a utilização de mão-de-obra contratada.

Por seu turno, não obstante as testemunhas (fls. 187/190) terem afirmado o labor rural da demandante em regime

de economia familiar, a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola,

conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário." 

 

Portanto, não restou demonstrado nos autos o exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, pelo

período pretendido pela parte autora.

 

Sobre a matéria, assim tem se posicionado esta Egrégia Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL PREJUDICADA. LABOR URBANO DO AUTOR.

PROPRIEDADE COM 87,3 HECTARES. AFASTADO O TRABALHO EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

INDEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA. 1- Foi acostado aos autos o CNIS do autor que comprova que ele

exerceu atividade urbana desde 1976, sendo que em 1994 se aposentou trabalhando na Universidade Estadual

Paulista Júlio de Mesquita Filho em regime próprio. 2- Acrescento ainda, que a propriedade que supostamente

ele estaria trabalhando possui um valor muito alto, como asseverou a Sentença: "Não bastasse, verifica-se que a

propriedade do autor e seus familiares possui 87,3 hectares (cf. declaração de ITR do exercício de 2010, fls.

119/122), com valor declarado de R$ 1.082.520,00 (um milhão, oitenta e dois mil, quinhentos e vinte reais), o que

afasta qualquer dúvida acerca de inexistência de regime de economia familiar". 3-Conforme dispõe a Lei nº

1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de Assistência Judiciária Gratuita

basta a simples afirmação da sua necessidade. Contudo, o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro,

reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário, podendo ser o benefício indeferido,

desde que fundamentadamente. 4- Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1876063/SP, Processo nº 0023705-27.2013.4.03.9999, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 30/10/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. PROPRIEDADE COM 6 MÓDULOS FISCAIS.

AFASTADO O TRABALHO EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 1- A propriedade possui 6 módulos

fiscais, tornando impossível o enquadramento das atividades por ele exercidas na categoria conhecida como

regime de economia familiar. É que, na forma da lei, a categoria em questão pressupõe uma forma rudimentar de

trabalho rural, na qual os membros da família realizam cultivo indispensável à própria subsistência, em regime

de mútua colaboração. 2- Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1854119/SP, Processo nº 0012829-13.2013.4.03.9999, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 30/10/2013)

 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º DO CPC -

DESNECESSIDADE DE SÚMULA OU JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. PROPRIEDADE RURAL DE GRANDE PORTE - REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR NÃO

CARACTERIZADO. AGRAVO IMPROVIDO. I. Segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da

jurisprudência dos Tribunais serem unânimes ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. II. A

análise dos autos revela que não ficou comprovado o trabalho rural da parte autora, em regime de economia

familiar, tendo em vista o tamanho da propriedade rural de sua família e a quantidade da produção

comercializada. II. Assim, mesmo que reconhecido o labor campesino no período de 18/09/68 a 23/08/77, somado

ao tempo de serviço comum laborado junto à empresa SABESP, não cumpria o autor os requisitos necessários

para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral até a EC 20/98, ao passo que

somava menos de 30 anos de tempo de serviço. Nem mesmo quando da propositura da presente ação, pelo não

cumprimento das regras de transição. IV. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC 897429/SP, Processo nº 0003707-60.2000.4.03.6109, 9ª Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Rafael

Margalho, e-DJF3 Judicial 1 11/04/2012)

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PAI DO AUTOR PROPRIETÁRIO DE

GRANDE LOTE DE TERRAS. PROVA TESTEMUNHAL NÃO CORROBOROU O INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SUCUMBÊNCIA. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. I. Declaração não contemporânea aos

fatos alegados e declaração de exercício de atividade rural não homologada pelo INSS não são aptas a servir

como início de prova material, configurando apenas testemunhos escritos. II. A comprovação da propriedade de
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área rural, por si só, não basta para revelar a forma de exploração do imóvel, isto é, se com ou sem o concurso

de empregados, o que é essencial para assentar o suposto regime de economia familiar sob o qual o trabalho

rural teria sido desempenhado. III. Dos documentos apresentados depreende-se que o pai do autor foi

proprietário de dois lotes de terras, um de 5,35 alqueires paulistas (ou 12,947 ha) e outro de 40 alqueires

paulistas (ou 96,80 ha), fato que descaracteriza o regime de economia familiar, no qual o trabalho é exercido

pelos membros da família, em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados

permanentes, considerado como indispensável à própria subsistência, nos termos do artigo 11, § 1º, da Lei nº

8.213/91. IV. A prova oral mostrou-se precária e insuficiente à comprovação dos fatos alegados na inicial, não

sendo apta a corroborar o início de prova material trazido aos autos. V. Sem condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita. VI.

Apelação provida. Sentença reformada."

(TRF 3ª Região, AC 1171935/SP, Processo nº 0003579-63.2007.4.03.9999, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/04/2010, p. 2176)

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. EMPREGADOR

RURAL. GRANDE PROPRIEDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL INSUFICIENTES. SENTENÇA

MANTIDA. I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de 30.05.1961 A 31.12.1973, em que o autor

exerceu o labor rural, na Fazenda Cachoeira, propriedade de seus pais e tios, no município de Monte Aprazível,

com a expedição da respectiva certidão. II - Autor confirma a presença de alguns parceiros trabalhando na

propriedade dos pais. Testemunha confirma que permaneceu trabalhando na propriedade por 10 anos e afirma

que o autor exerceu o labor rural no período. III - Consulta ao Sistema Dataprev indica que Jandira Franco,

irmã do autor, qualificada como solteira, maior, dependente de seu pai, recebe pensão por morte de empregador

rural, com DIB em 02.04.1990, originada pela morte do Sr. Pedro Franco, filiado como empresário, ocorrida em

05.04.1990. IV - Embora o autor tenha trazido aos autos início de prova material do labor rural exercido, não

restou comprovado o exercício da atividade rural, em regime de economia familiar, tendo em vista que, ao

contrário do que declara na inicial, a testemunha Gildo Petrelli, afirma que trabalhou na propriedade do pai do

autor, por um período de 10 anos, de 1962 a 1972, contrariando o conceito de regime de economia familiar,

previsto na legislação previdenciária. V - O regime de economia familiar pressupõe que os membros da família

trabalhem no imóvel rural, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou

comprovado no presente feito. VI - Registro do Cartório de Imóveis de Monte Aprazível da Fazenda Cachoeira e

Água Limpa, indica uma propriedade de grande extensão, com área de 104,39 ha, e a Nota Fiscal de Produtor,

emitida em nome de Olívio Franco e outros, indica endereço em uma outra propriedade, com nome de Fazenda

Barra Grande, localizada no município de Planalto. O autor não juntou comprovantes de recolhimentos do ITR,

tampouco os Certificados de Cadastro do INCRA das propriedades, não é possível verificar se contavam com

empregados assalariados e as classificações dos imóveis e dos proprietários, consignadas pelo INCRA. VII -

Recurso do autor improvido."

(TRF 3ª Região, AC 810078/SP, Processo nº 0025176-64.2002.4.03.9999, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina

Galante, DJF3 23/09/2008)

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, RECONSIDERO a decisão agravada de fls. 335/340 e

nego seguimento aos embargos infringentes interpostos pela parte autora, para prevalecer o voto vencedor, que

restringiu de ofício a sentença aos limites do pedido, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, deu provimento à

apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido de reconhecimento do tempo de serviço rural em regime de

economia familiar.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de Josepha Hartheman

Nogueira visando rescindir acórdão proferido pela Primeira Turma desta Corte nos autos da Apelação Cível n.º

95.03.002464-1 (fls. 19/22).

 

A Ação Rescisória foi ajuizada com fundamento em violação a literal disposição de lei (artigo 485, inciso V, do

Código de Processo Civil). 

 

A autarquia previdenciária alega que houve violação a literal disposição de lei, em razão da determinação de

incorporação ao benefício da ré dos índices referentes aos IPCs dos meses de março, abril e maio de 1990, bem

como do IGP de fevereiro de 1991.

 

Requereu a concessão de medida cautelar para a suspensão dos efeitos do julgado objurgado, sua rescisão e, em

novo julgamento, a improcedência do pedido formulado na ação subjacente quanto à incorporação dos índices

acima mencionados no benefício em manutenção da ré. 

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 15.09.1999, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (fls. 02/08).

 

A inicial veio instruída com os documentos acostados às fls. 09/53. 

 

Regularmente citada à fl. 66 verso, a ré apresentou contestação às fls. 69/76. Preliminarmente, alega ser o INSS

carecedor de ação, pois a matéria em destaque é controvertida nos Tribunais, de modo a incidir o óbice da Súmula

n.º 343 do Supremo Tribunal Federal. No mérito, pugna pela improcedência da Ação Rescisória e a condenação

da autarquia previdenciária às penas da litigância de má-fé. 

 

Na decisão proferida à fl. 79, consignou-se que a preliminar arguida confundia-se com o mérito e com ele seria

analisada. Em razão de tratar-se de matéria exclusivamente de direito, determinou-se a remessa dos autos ao

Ministério Público Federal. 

 

O Parquet Federal, em parecer acostado às fls. 80/87, manifestou-se pelo não conhecimento da ação rescisória,

tendo em vista o decurso do prazo decadencial do artigo 495 do Código de Processo Civil, e caso não seja

acolhida esta preliminar, pela improcedência do feito. 

 

É o Relatório.

Decido.

 

Inicialmente, concedo à parte ré os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei n.º

1.060/1950, tendo em vista o requerimento formulado em sede de contestação (fls. 69/76). 

 

Consigno que o Instituto Nacional do Seguro Social está dispensado da realização do depósito prévio a que se

refere o artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil, com base no disposto no artigo 8º da Lei n.º 8.620, de

05 de janeiro de 1993 e na Súmula n.º 175 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

 

No tocante à preliminar de decadência aventada pelo Ministério Público Federal às fls. 80/87, destaco que é

pacífico o entendimento de que a contagem do prazo decadencial para o ajuizamento de ação rescisória se inicia a

partir do momento em que não for cabível qualquer recurso da última decisão judicial.

ADVOGADO : SP031802B MAURO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : JOSEPHA HARTHEMAN NOGUEIRA

ADVOGADO : SP114768 VILMAR DONISETE CALCA

No. ORIG. : 95.03.002464-1 Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido, é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça cristalizado no enunciado da Súmula n.º

401, in verbis:

 

"O prazo decadencial da ação rescisória só se inicia quando não for cabível qualquer recurso do último

pronunciamento judicial".

 

No caso, o último pronunciamento judicial acerca da lide deduzida na ação subjacente foi a decisão proferida pelo

Superior Tribunal de Justiça no Agravo de Instrumento n.º 156.423-SP, interposto contra despacho que não

admitiu o Recurso Especial (fl. 35). A decisão negou provimento ao Agravo de Instrumento e em 22.09.1997

decorreu o prazo para a interposição de eventual recurso em relação a este julgado (fl. 37).

 

Portanto, tendo em vista que a inicial foi protocolada em 15.09.1999 (fl. 02 verso) e uma vez que o trânsito em

julgado da ação subjacente ocorreu em 22.09.1997, não houve o escoamento do prazo decadencial de 02 anos,

previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil, para o ajuizamento da presente Ação Rescisória. 

 

Superada a análise da matéria preliminar, adentro ao exame do mérito da presente Ação Rescisória. 

 

A Lei n.º 9.756, de 17 de dezembro de 1998, ao dar nova redação ao artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, possibilitou ao relator negar provimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal

ou de Tribunal Superior. No caso em que a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, poderá ser dado provimento ao

recurso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, introduzido pela lei acima mencionada. 

 

Embora os dispositivos em referência digam respeito a recursos, não existe qualquer óbice ao julgamento

monocrático de ações rescisórias, quando a matéria sub judice já tiver sido objeto de reiterada análise pelo Órgão

Julgador. 

 

Trata-se, em suma, de observância do princípio constitucional previsto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Carta

Magna, o qual garante a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação. 

 

Nessa esteira, trago à colação os julgados abaixo da 3ª Seção desta Corte:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. É firme a orientação pretoriana no sentido da possibilidade de o Relator, a teor do disposto nos artigos 285-A

e 557 do Código de Processo Civil do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito da ação

rescisória, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos

Tribunais Superiores, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base

em julgamentos proferidos em casos análogos.

2. O aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios, em especial os documentos carreados aos

autos, tendo fundamentado a negativa de concessão do benefício na fragilidade do conjunto probatório, que não

demonstrou a qualidade de segurado especial da parte autora, mediante o exercício de atividade rural em regime

de economia familiar. Ausência de violação de lei e erro de fato.

3. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

4. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

5. Agravo legal desprovido". (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0040434-41.2002.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

LUCIA URSAIA, julgado em 09/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2012)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO
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CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

I - Consoante entendimento consolidado nesta E. Seção, em sede de agravo previsto no art. 557, parágrafo 1º, do

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada e ausentes qualquer

ilegalidade ou abuso de poder.

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental,

em respeito à garantia fundamenal da dureação razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera

Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

III - Se a parte autora busca, em última análise, emprestar à ação rescisória verdadeira natureza recursal, com o

objetivo de ver reformada decisão acobertada pela imutabilidade da coisa julgada, mediante nova análise

interpretativa das disposições legais que entende aplicáveis à espécie, há que incidir na espécie o enunciado da

Súmula nº 343, do C. Supremo Tribunal Federal, que obsta o acolhimento de ações rescisórias nos casos em que

seja evidente a ausência de violação a literal disposição de lei.

IV - No presente caso, é aplicável o contido na Súmula 343 do E.STF uma vez que, não se tratando de tema

constitucional, há importante divergência jurisprudencial quanto ao tema de mérito da ação rescisória. No

tocante à interpretação judicial do art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.666/2003 ("Art. 3o A perda da qualidade de

segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. § 1o

Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."), há precedentes da 3ª Seção do

Superior Tribunal de Justiça no sentido da irrelevância da manutenção da condição de segurado como

pressuposto para a concessão de aposentadoria por idade, o que pressupõe a ausência de simultaneidade no

preenchimento dos requisitos da idade e da carência necessários ao deferimento do benefício. Não obstante, o

mesmo Superior Tribunal de Justiça, há concomitantes julgados da 5ª e 6ª Turmas no tocante à obediência ao

cumprimento da exigência posta no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, de prestação da atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria por idade aludida no dispositivo legal em comento. 

V - Na verdade, o tema a respeito do preenchimento simultâneo dos quesitos (1) idade, (2) manutenção da

qualidade de segurado trabalhador rural à época do requerimento ou do implemento da idade e (3) comprovação

do tempo de atividade rural em período equivalente ao da carência tem suscitado muita controvérsia na

jurisprudência deste E.TRF e dos demais tribunais regionais. Há julgados que se inclinam pelo cumprimento dos

três quesitos simultaneamente, seja à época do requerimento, seja à do implemento do quesito idade, como outros

que não exigem a simultaneidade. Em face, pois, de tal dissensão, a matéria sub judice tem interpretação

controvertida nos tribunais, a impossibilitar o sucesso deste feito rescisório, a teor do que reza o enunciado da

Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal.

VI - Agravo Regimental a que se nega provimento". (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027247-

82.2010.4.03.0000/SP, Rel. Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO, julgado em 24.03.2011,

Disponibilizado no Diário Eletrônico em 15.04.2011). 

 

No julgamento unânime do Agravo Regimental em Ação Rescisória n.º 00027247-82.2010.4.03.0000/SP, o

Relator Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, fez consignar em seu voto que:

 

"(...) Também acredito cabível a aplicação do art. 557 do CPC às ações rescisórias, muito embora esse preceito

legal disponha que o relator negará seguimento a "recurso" manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Reconheço que a ação rescisória não tem natureza recurso e nem

deve ser manuseada como tal, mas ainda assim parece-me claro que a visível proposta do art. 557 do CPC é dar

celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados. Desse modo, a interpretação teleológica do art.

557 do CPC deve afastar conclusões mecanicistas e literais para dar abrigo à compreensão de que a finalidade

desse preceito foi colocar fim a litígios cuja pretensão tenha clara definição, especialmente na jurisprudência,

daí porque a expressão "recurso" deve ser admitida para também incluir a ação rescisória. A aplicação do art.

557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse preceito de otimização

da prestação jurisdicional para decidir temas processuais e o próprio mérito dos feitos rescisórios. Nesse sentido,

a título de exemplo, trago à colação a AR 2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR
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2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010, ambas decididas monocraticamente em temas de

mérito. Neste E. TRF da 3ª Região, a ação rescisória também vem sendo empregada para a solução de temas já

pacificadas, como se pode notar na AR 97.03.008352-8/SP, Rel. Des. Federal Diva Malerbi. (...)"

 

 No caso vertente, encontram-se presentes as condições necessárias para o julgamento monocrático da presente

Ação Rescisória, visto tratar-se de matéria há muito tempo pacificada no âmbito das Cortes pátrias. 

 

O artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, está assim redigido:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei;

(...)"

 

A violação a literal disposição de lei é, sem dúvida, de todos os enunciados normativos previstos no artigo 485 do

Código de Processo Civil, o que possui sentido mais amplo. O termo "lei" tem extenso alcance e engloba as mais

variadas espécies normativas, podendo ser de direito material ou processual.

 

Antônio Cláudio da Costa Machado preleciona que:

 

"Violação literal de lei deve ser entendida como ofensa flagrante, inequívoca, à lei. Esse fundamento de rescisão

se identifica com o desrespeito claro, induvidoso, ao conteúdo normativo de um texto legal processual ou

material, seja este último formalmente legislativo ou não. Observe-se que, se o texto legal aplicado é de

interpretação controvertida pelos tribunais, a sentença ou o acórdão atacado não deve ser rescindido porque a

função da ação rescisória não é tornar mais justa a decisão, mas sim afastar a aplicação repugnante,

evidentemente contra legem, o que não se verifica na hipótese de controvérsia que por si só aponta para a

razoabilidade da interpretação consagrada (Súmula 343 do STF). Idêntico raciocínio vale em relação à hipótese

de aplicação ou não-aplicação de um texto legal a uma determinada situação concreta em que a jurisprudência

se divida quanto a aplicar ou inaplicar certo texto normativo. Por fim, anote-se que a reapreciação de prova ou a

reinterpretação de cláusula contratual não autorizam ação rescisória".

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da Costa Machado; Editora Manole; 4ª edição;

página 675)

 

Todavia, para que haja subsunção à previsão do inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil é necessário

que exista um consenso sobre o sentido jurídico da norma e que o julgador não tenha observado esse significado.

Dessa forma, se a norma jurídica era de interpretação controvertida à época do julgado, não há que se falar em

violação a literal disposição de lei, se o decisum agasalhou um dos possíveis sentidos da norma prevalecentes à

época do julgamento. Nesse sentido, é a Súmula n.º 343 do Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe:

 

"Não cabe ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado

em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais".

 

Esse entendimento apenas é excepcionado quando a divergência é em matéria constitucional. A doutrina e a

jurisprudência são concordes de que não pode prevalecer no mundo jurídico decisões que não se amoldem ao

texto constitucional, tendo em vista a supremacia da Constituição e a necessidade de sua aplicação uniforme por

todos os destinatários. 

 

Pois bem. 

 

A autarquia previdenciária alega violação a literal disposição de lei, em razão da determinação de incorporação

dos índices referentes aos IPCs dos meses de março, abril e maio de 1990, bem como do IGP de fevereiro de 1991

no benefício da ré, fixado por lei no valor de um salário mínimo.

 

A sentença prolatada pelo Juízo de Primeiro Grau, dentre outras coisas, determinou a "condenação do réu ao

recálculo da renda do benefício do(a) autor(a), incorporando os IPCs dos meses 03/04 e 05 de 90 e o IGP de

fev/91, e pagamento das diferenças devidas pela aplicação dos índices inflacionários" (fls. 12/16).
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Em sede de apelação, foi dado parcial provimento à apelação do INSS, apenas para determinar a redução dos

honorários (fls. 19/22).

 

O INSS interpôs Recurso Especial às fls. 25/27, a fim de questionar a aplicação do IPC de 1990 na correção do

benefício da ré. O recurso não foi admitido, nos termos da decisão proferida à fl. 31.

 

Em face dessa decisão, foi interposto Agravo de instrumento, tendo o Colendo Superior Tribunal negado

provimento ao recurso, sob o fundamento de que "a matéria sub judice está com jurisprudência no Superior

Tribunal de Justiça no sentido de tomar como parâmetro o índice do IPC para a correção monetária em sede de

liquidação de sentença" (fl. 60). 

 

Por oportuno, reafirmo a competência desta Corte Regional para apreciação da lide deduzida nesta Ação

Rescisória, tendo em vista que a decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça à fl. 35, no Agravo

de Instrumento n.º 156.423-SP, negou provimento ao recurso, a fim de manter a inadmissão do Recurso Especial,

já que a jurisprudência daquela Corte seria no sentido de aplicação do IPC "para a correção monetária em sede de

liquidação de sentença". 

 

Não houve apreciação de nenhum aspecto da lide deduzida na ação subjacente, visto que naquele feito a discussão

sobre a aplicação do IPC de 1990 girava em torno do recálculo da renda em manutenção da parte ré, com a

incorporação dos índices expurgados no seu benefício e não sobre a incidência desse índice na correção monetária

quando da liquidação da sentença. 

 

A decisão proferida à fl. 79 consignou que a preliminar de incidência da Súmula n.º 343 do Supremo Tribunal

Federal, por se confundir com o mérito, seria apreciada juntamente com ele. Apenas acrescento que, conforme

pacífico entendimento desta Corte, a incorporação de índices inflacionários expurgados da economia no reajuste

dos benefícios previdenciários envolve a discussão sobre a aplicação da legislação ordinária sob o reflexo da Lei

Maior, de modo que, nesses casos, não há que se aventar o óbice do verbete sumular acima mencionado. 

 

A título exemplificativo, colaciono os julgados abaixo:

 

"CONSTITUCIONAL. AÇÃO RESCISÓRIA. URP DE JUNHO DE 1987. AUSÊNCIA DE INTERESSE

JURÍDICO. ÓBITO ANTES DA PROPOSITURA DA AÇÃO. FALTA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL.

DECADÊNCIA. ÓBITO NO CURSO DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO. CITAÇÃO. NULIDADE.

INEXISTÊNCIA. SÚMULA 343 DO STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1- O provimento jurisdicional

combatido não determinou a modificação do critério de reajustamento de junho de 1987, contra o qual se volta o

demandante. 2 - A ausência de interesse processual é matéria de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de

ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art.

267 do estatuto processual civil. 3 - Óbito da parte ocorrido antes da propositura da ação rescisória, não

havendo como se considerar regularizada a ilegitimatio ad processum da ré, com a indicação e a citação do

espólio no curso desta ação, pois a mácula já destacada acomete o processo desde antes da sua distribuição. A

ausência dos pressupostos processuais impede, desde o início, a constituição da relação processual. 4 -

Reconhecida a decadência em face dos sucessores da ré Amélia Pulido, uma vez que a sua individualização, nos

termos do art. art. 282, II, CPC, somente se deu quando decorridos mais de quatro anos do trânsito em julgado

da decisão rescindenda. 5 - O Código de Processo Civil prevê consequências para aqueles que não promovem os

atos e diligências indispensáveis ao regular processamento, devendo ser julgado extinto o feito, sem resolução de

mérito, conforme art. 267, III, do CPC, assim como estabelece o mesmo resultado diante da ausência de

pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido do processo (art. 267, IV). 6- Válida a citação editalícia

promovida pelo Instituto Autárquico, pois, conquanto a primeira publicação tenha sido realizada apenas com a

alcunha da ré, após a indicação do nome correto da citanda renovou-se o ato, suprindo-se, assim, eventual falha

anteriormente existente. 7- Não se aplica a Súmula 343 do STF quando a matéria ventilada na inicial se

encontra fundamentada na interpretação de texto constitucional, ou seja, discute-se se a legislação ordinária

foi ou não aplicada sob o reflexo da Lei Maior, uma vez que envolve a incorporação de índices inflacionários

expurgados da economia no reajuste dos benefícios previdenciários. 8 - Ao contrário do que ocorre com as

atualizações dos valores atrasados em ações judiciais, não se admite a incorporação dos índices expurgados na

renda dos benefícios. Precedentes do C. STJ. 9 - A determinação no sentido de que sobre a renda mensal dos

benefícios de pensão por morte incidam percentuais de reajuste diversos do salário mínimo configura violação a
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literal dispositivo de lei, a ensejar o acolhimento desta ação rescisória, com fundamento no art. 485, V, do CPC.

10 - Julgado extinto o feito, sem resolução de mérito, ex vi do art. 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de

exclusão da incidência da URP de junho de 1987 no reajuste dos proventos, e, nos termos dos incisos III e IV, do

mesmo dispositivo legal, com relação aos réus Amélia Pulido, Maria Carolina Masserco e Antonio Baú. Julgado

extinto do feito, com resolução do mérito, na forma do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, em face dos

réus Joaquim Marcos de Melo, José Correia de Melo e Virginia Correia de Melo. Não conhecido o pedido de

reconhecimento do caráter alimentar dos pagamentos já efetuados, rejeitadas as preliminares, julgada

procedente a demanda rescisória, na parte impugnada, e improcedente o pedido de aplicação dos expurgos

inflacionários nos benefícios em manutenção". (grifei)

(AR 00064200220004030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343

DO STF. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. AÇÃO RESCISÓRIA

PROCEDENTE. 1. Esta Seção firmou entendimento no sentido de que a aplicação de índices inflacionários

expurgados no reajuste de benefícios previdenciários está relacionada com matéria constitucional, não

subsumida aos textos legais de interpretação controversa, portanto, afastado o impedimento estabelecido pela

Súmula 343 do STF. 2. É indevida a aplicação dos chamados índices expurgados no reajustamento dos

benefícios previdenciários em manutenção, sendo devida apenas a inclusão destes índices na correção monetária

de parcelas pagas em atraso, não pagas ou de diferenças devidas em razão de revisões de benefícios. 3. Resta

consignar que a rescisória referiu-se apenas à exclusão dos índices expurgados da condenação e, desse modo,

não é o caso de apreciar os demais itens da condenação. 4. Em virtude da sucumbência em que incorreu, arcará

a parte Ré com o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que arbitro moderadamente

em R$515,00 (quinhentos e quinze reais), nos termos do artigo 20, § 4º, CPC, observando-se não ter sido

apresentado requerimento de concessão dos benefícios da justiça gratuita. 5. Ação rescisória procedente. Agravo

regimental prejudicado". (grifei)(AR 00607375219974030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO

CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/08/2010 PÁGINA: 82

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça é remansosa no sentido de ser indevida a

incorporação dos índices expurgados na renda dos benefícios em manutenção, ao contrário do que ocorre com as

atualizações dos valores atrasados em ações judiciais. 

 

Nesse sentido, são os julgados abaixo da Colenda 3ª Seção desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS NAS RENDAS MENSAIS. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. PROCEDÊNCIA.

IMPROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO FORMULADO NA AÇÃO ORIGINÁRIA. I - Em sede de ação

rescisória, em nome do princípio da segurança jurídica e da preservação da coisa julgada, a jurisprudência vem

afastando a aplicação dos efeitos previstos no artigo 319 do CPC, mormente o da presunção de veracidade dos

fatos alegados na petição inicial, posicionamento de que compartilho. II - Reconhecimento, de ofício, da

inexistência de interesse processual quanto ao pedido de rescisão do julgado, no que se refere à incorporação do

índice URP na renda mensal do benefício no mês de fevereiro de 1989 (no percentual de 26,05%), tendo em vista

que tal critério, muito embora concedido nos termos da r. sentença, foi expressamente afastado no v. acórdão

rescindendo. III - No caso em tela, ocorre a situação fática em que não se aplica a Súmula n° 343 do Supremo

Tribunal Federal, por versar sobre matéria nitidamente constitucional. IV - O Plenário do E. Supremo Tribunal

Federal, ao julgar o RE n° 144.756/DF, no tocante ao percentual de 26,06%, referente ao IPC de junho de 1987,

aplicado pelo Decreto-Lei nº 2.302/86, declarou a inexistência de direito adquirido ao respectivo reajuste com

respaldo no Decreto-Lei nº 2.335/87. V - A Excelsa Corte também proclamou ser indevida a correção salarial

advinda da URP dos meses de fevereiro e março de 1989, nos percentuais de 26,05% e 2,43%, respectivamente,

em face da extinção normativa ocasionada pela Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89, antes,

portanto que se caracterizasse qualquer hipótese de direito adquirido do respectivo reajustamento. VI - No que

tange aos demais índices inflacionários expurgados pelos Planos Econômicos (IPC's) no percentual de

42,72%, de janeiro de 1989, assim como dos índices de 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,50%, de março, abril e

maio de 90 e fevereiro de 1991, respectivamente, não há previsão legal para que sejam incorporados aos

proventos de aposentadoria e pensão. O que se admite é apenas a inclusão dos mesmos no cálculo da correção

monetária de débitos decorrentes de decisão judicial. Daí porque correta a arguição do INSS no sentido de que a

incorporação de tais índices inflacionários nas rendas dos mencionados benefícios viola o disposto no inciso II

do artigo 5º da CF/88. VII - É também indevida a incorporação, nas rendas mensais dos benefícios, dos IPC's

incidentes no citado período de vigência do artigo 58 do ADCT/CF-88 (05/04/1989 a 09/12/1991), por implicar
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duplo critério de reajustamento (bis in idem), vindo a afrontar, inclusive, a literalidade do referido dispositivo

constitucional, que estabelecia o atrelamento das rendas mensais dos benefícios mantidos pela CF/88 (o que é o

caso dos autos) à equivalência em número de salários-mínimos idênticos ao da data da concessão. VIII - Matéria

preliminar rejeitada. Não conhecimento, de ofício, do pedido de rescisão do julgado para exclusão da URP de

fevereiro/1989 nas rendas mensais dos benefícios da parte ré. Ação rescisória julgada procedente, quanto aos

demais pedidos, com fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, para desconstituir

parcialmente o v. acórdão. Improcedência do pedido deduzido da demanda subjacente, tão somente no que se

refere à incorporação dos índices inflacionários (IPC's) nas rendas mensais dos benefícios da parte ré, mantendo

o v. acórdão quanto aos demais pontos que não foram objeto de rescisão, nos termos da fundamentação". (grifei) 

(AR 00064252420004030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AMPARO POR

INVALIDEZ DE TRABALHADOR RURAL. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

IMPROPRIEDADE DO REAJUSTE. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI NOS TERMOS DO ART.

485 V DO CPC CARACTERIZADA. IUDICIUM RESCISSORIUM E IUDICIUM RESCINDENDUM. I - Em razão

dos limites das impugnações recursais, não foi devolvido ao E. STJ nem ao C. STF o conhecimento da questão

afeta à incidência dos índices expurgados para revisão do benefício do réu. Compete a este E. Tribunal Regional

Federal o processamento e julgamento do feito desconstitutivo (art. 108, I, "b", da Constituição da República, ex

vi legis, Súmula 515 do C. Supremo Tribunal Federal). II - A expressão "violar literal disposição de lei" está

ligada a preceito legal de sentido unívoco e incontroverso, merecendo exame cuidadoso em prol da segurança e

estabilidade das decisões judiciais. III - A jurisprudência assentou entendimento de que o vocábulo "lei" deve ser

interpretado em sentido amplo, seja de caráter material ou processual, em qualquer nível, abrangendo inclusive a

Constituição Federal. IV - Inexiste direito adquirido à revisão de benefício com incorporação do IPC de

03/1990, 04/1990 e de 05/1990 e do IGP de 02/91. Reajustes dos benefícios de prestação continuada,

concedidos pela Previdência Social, entre a data da promulgação da Constituição Federal e a promulgação da

Lei de Benefícios, tiveram os critérios disciplinados pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91, que não contempla a

utilização dos expurgos inflacionários. V - A inclusão de percentuais inflacionários na renda mensal de

benefício de valor mínimo constitui afronta à legislação previdenciária e à própria Constituição Federal, cujas

normas atinentes à matéria foram regulamentadas pela Lei de Benefícios. VI - O valor do benefício de amparo

por invalidez de trabalhador rural jamais pode ser reajustado de forma diversa do correspondente ao mínimo,

sob pena de injustificável elevação do benefício, a resultar enriquecimento sem causa do beneficiário. VII -

Rescisória julgada procedente. Improcedência do pedido formulado na ação originária quanto à incorporação

dos expurgos inflacionários no benefício. Isenção de honorária em face da gratuidade de justiça - artigo 5º inciso

LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: REsp 27821-SP, REsp 17065-SP, REsp 35777-SP, REsp 75688-SP,

RE 313348-RS)". (grifei)(AR 00895588520054030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011 PÁGINA: 113

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Portanto, o julgado subjacente incorreu em violação a literal disposição de lei ao determinar a incidência dos

índices expurgados relativos a março, abril e maio de 1990, bem como do índice referente a fevereiro de 1991, no

benefício concedido à parte ré. 

 

Superado o juízo rescindendo, passo à análise do juízo rescisório. 

 

O reconhecimento de violação a literal disposição de lei no julgado da ação subjacente, conduz à conclusão de que

é indevida a incorporação ao benefício da parte ré dos índices IPCs relativos a março, abril e maio de 1990, bem

como do índice IGP de fevereiro de 1991.

 

Não há qualquer razão para a condenação do INSS às penas de litigância de má-fé, uma vez que a conduta da

autarquia previdenciária não se enquadra em quaisquer das hipóteses previstas no artigo 17 do Código de Processo

Civil. Apenas houve o regular exercício do direito de ação, tanto que a Ação Rescisória foi julgada procedente. 

 

Ante o exposto, presentes as condições previstas no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A

MATÉRIA PRELIMINAR e JULGO PROCEDENTE esta Ação Rescisória, para desconstituir parcialmente o

acórdão rescindendo, com fundamento no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, e, em novo

julgamento, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de incorporação no benefício da ré dos índices referentes aos

IPCs de março, abril e maio de 1990, bem ainda do IGP de fevereiro de 1991.
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Ante o exposto, presentes os requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora, determino a suspensão

cautelar dos efeitos da decisão rescindenda, até o trânsito em julgado da Ação Rescisória. 

 

Por orientação da Colenda 3ª Seção desta Corte, deixo de condenar a parte ré ao pagamento dos honorários

advocatícios, em razão da concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Oficie-se ao Juízo do Foro Distrital de Borborema, com cópia desta decisão, para instrução do processo n.º

298/93.

 

P. I. .

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00060 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0102382-08.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por Maria Ana Pinto Gonçalves em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, visando à rescisão de Acórdão proferido pela Nona Turma deste Tribunal nos autos da Apelação

Cível n.º 2005.03.99.047515-0, o qual deu provimento à apelação do INSS, a fim de julgar improcedente o pedido

de aposentadoria rural por idade formulado pela parte autora (fls. 96/105). 

 

A presente Ação Rescisória foi ajuizada com fundamento em documentos novos (artigo 485, inciso VII, do

Código de Processo Civil). 

 

A parte autora alega possuir documentos novos, os quais serviriam como início de prova material da atividade

campesina. Requer, assim, a procedência da presente Ação Rescisória e o novo julgamento da causa subjacente.

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 04.12.2007 (fl. 02), tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 240,00 (fl. 14).

 

A inicial foi instruída com os documentos acostados às fls. 15/107.

 

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos à parte autora, nos termos do despacho exarado à

fl. 111.

 

A parte autora providenciou a juntada dos "documentos novos", mencionados na inicial, às fls. 113/116.

 

Regularmente citado à fl. 122, o INSS apresentou contestação às fls. 124/129. Preliminarmente alega que a parte

2007.03.00.102382-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : MARIA ANA PINTO GONCALVES

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.03.99.047515-0 Vr SAO PAULO/SP
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autora é carecedora de ação, pois não demonstra o cabimento da ação rescisória com base no fundamento

mencionado na inicial, além de não comprovar a ignorância existência dos referidos documentos e também por

não ter esclarecido a impossibilidade de sua utilização na ação subjacente. No mérito, pugna pela improcedência

da demanda. 

 

Intimadas a especificarem provas a serem produzidas, a parte autora e o INSS informaram, respectivamente, às

fls. 137 e 140, não possuir interesse na produção de provas.

 

A parte autora apresentou razões finais às fls. 152/153 e o INSS, às fls. 154/155.

 

O Ministério Público Federal, em parecer acostada às fls. 157/159, manifestou-se pelo conhecimento e

procedência da ação rescisória e, em novo julgamento, pela procedência do pedido de aposentadoria por idade

solicitada.

 

 

É o Relatório.

 

 

Decido.

 

Inicialmente consigno que a presente Ação Rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial, eis que o v.

acórdão rescindendo transitou em julgado em 21.06.2007 (fl. 106 verso) e a inicial foi protocolada em 04.12.2007

(fl. 02).

 

A preliminar arguida pelo Instituto Nacional do Seguro Social por ocasião da apresentação da contestação

confunde-se com o próprio mérito da Ação Rescisória, razão pela qual será com ele analisada. 

 

Julgamento Antecipado nos termos do Artigo 285-A do Código de Processo Civil

 

Antes de adentrar ao mérito da presente demanda, cumpre tecer algumas considerações acerca da possibilidade de

aplicação ao caso dos autos do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada".

 

Dessa maneira, a decisão fundamentada no artigo em referência requer que a hipótese dos autos verse unicamente

sobre matéria de direito, dispensando dilação probatória. Faz-se necessário, outrossim, que existam precedentes de

total improcedência em casos semelhantes no órgão julgador. Em tais casos, pode-se até mesmo dispensar a

citação e proferir o decisum meramente reproduzindo o paradigma.

 

A jurisprudência desta Terceira Seção é pacífica quanto à possibilidade de aplicação do dispositivo em epígrafe às

Ações Rescisórias cuja improcedência seja manifesta, desde que os autos versem sobre matéria unicamente de

direito e existam no seio do respectivo órgão julgador precedentes plenamente aplicáveis à hipótese em

julgamento. Trata-se de construção jurisprudencial, permitindo, por intermédio de aplicação analógica do artigo

285-A do Código de Processo Civil, uma célere prestação jurisdicional. Dessa forma, evitam-se delongas

desnecessárias e privilegia-se o princípio da razoável duração do processo insculpido no artigo 5º, inciso

LXXVIII, do Texto Constitucional.

 

In casu, esta é a hipótese, visto que a presente Ação foi proposta com fundamento em documentos novos, na qual

se pretende, em verdade, mera rediscussão do quanto decidido na ação originária, o que é sabidamente vedado em

sede de Ação Rescisória. Há farta jurisprudência sobre o tema nessa Terceira Seção. Cito, a título ilustrativo, os

seguintes precedentes:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO E ERRO DE

FATO. IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Agravo regimental interposto pelo

Ministério Público Federal, com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte, objetivando a

reconsideração da decisão que julgou improcedente o pedido rescisório, nos termos do art. 285-A do CPC, por
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entender inexistentes erro de fato e documento novo (art. 485, VII e IX, do CPC). II - O Julgado dispôs,

expressamente, sobre a admissibilidade do julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC), por

estarem presentes os seus requisitos. Não se exige a prévia intimação do Ministério Público Federal, que tem

vista dos autos depois da decisão monocrática, com a possibilidade de interposição de recurso, como o ora

analisado. III - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a

decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou

padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

IV - Não merece reparos a decisão recorrida. V - Agravo não provido".

(AR 201003000287110, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO,

DJF3 CJ1 DATA:16/09/2011 PÁGINA: 248.)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

(...) 

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental,

em respeito à garantia fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera

Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

(...)". 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2010.03.00.027247-7, AR 7613, Relator Juiz Federal Carlos Francisco,

votação unânime, DJF3 em 15.04.2011, página 30) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-a DO

CPC. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO. 

- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial. 

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. 

- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código

processual civil consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC.

Improcedência do pedido rescisório. 

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido". 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2009.03.00.27503-8, AR 6995, Relatora Desembargadora Federal Vera

Jucovski, votação unânime, DJF3 em 08.11.2010, página 121) 

 

Anoto, por fim, que a aplicação do artigo 285-A do CPC não se restringe a hipóteses nas quais o órgão julgador

verifica desde logo a impertinência das alegações trazidas na exordial. Possível, também, sua utilização em feitos

cuja instrução já se encontra encerrada, visto que, mesmo em tais circunstâncias, haverá prestação judicial mais

célere do que nas hipóteses nas quais submetido o feito à análise da Seção, em razão dos trâmites processuais que

ensejam os julgamentos assim realizados.

 

Nesse sentido, é a Decisão Monocrática proferida pela Desembargadora Federal Marianina Galante no Processo

1998.03.01.104496-3 (AR 747), publicada no DJ em 15.12.2009. Do julgado em referência, destaco os seguintes

trechos:

 

"Quanto ao mérito, tenho que, quanto ao mérito, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277, de 07 de

fevereiro de 2006, confere ao julgador, nos casos em que a matéria controvertida seja unicamente de direito e no

juízo há houver decisum de total improcedência em outros casos idênticos, a faculdade de proferir sua decisão de

plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

Este dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um

novo iter procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no art. 5º

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o

direito fundamental à razoável, duração do processo. 
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(...) 

São três os requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa verse sobre questão unicamente de

direito; b) existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do

pedido". 

 

Desse modo, presentes os requisitos para o julgamento nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil,

passo à análise do juízo rescindendo.

 

O artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, está assim redigido:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;

(...)"

 

A análise do dispositivo em tela permite concluir que documento novo é aquele que já existia ao tempo da ação

originária, mas que dele não se pôde fazer uso ou porque era ignorada a sua existência. Em regra, é necessário que

a invocação desse dispositivo requeira a demonstração do desconhecimento da existência do documento novo à

época do ajuizamento da ação subjacente ou que seja apresentado motivo relevante, que justifique o porquê da sua

não juntada naquela oportunidade. 

 

Todavia, a jurisprudência tem admitido o abrandamento do rigor legal quando se cuidar de trabalhador rural.

Trata-se da aplicação do princípio pro misero, em razão do reconhecimento judicial das peculiaridades da vida no

campo. Nesse sentido, assim se pronunciou a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, quando do julgamento

da AR 2008.03.00.003584-9/SP, cuja ementa foi publicada no Diário Oficial em 15/3/2011:

 

"Tomando em consideração a situação peculiar do trabalhador rural, seu parco grau de instrução e a

impossibilidade de compreensão, quando do ingresso em juízo, da relevância da documentação a alcançar a

desejosa aposentadoria, presumindo-se, outrossim, ausentes desídia ou negligência, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça (AR 3429/SP, AR 2478/SP, AR 789/SP), afastando-se do rigor conceitual da lei de regência,

evoluiu no sentido de permitir ao rurícola o manuseio de documentos preexistentes à propositura da demanda

originária, entendimento esse abraçado, inclusive, no âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, considerando as

condições desiguais vivenciadas no campo e adotando a solução pro misero.

Nada obstante, conforme o disposto na parte final do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, a

superveniência da prova produzida, na maneira mencionada, não foge à obrigação de se mostrar "capaz, por si

só, de lhe assegurar pronunciamento favorável", ou seja, a documentação apresentada pela parte autora, então

desconhecida nos autos, deve ser hábil a alterar a posição do órgão julgador".

 

Além disso, cumpre considerar que o dito "documento novo" é, em verdade, "documento velho", pois este já

deverá existir ao tempo do ajuizamento da ação primitiva. 

 

Somente é permitido trazer documento novo para provar fato alegado anteriormente, mas não para arrimar um

novo, pois, nesse caso, haveria a inserção de fato superveniente que não foi discutido na ação primitiva, o qual,

consistiria, necessariamente, em outra causa de pedir.

 

Nos termos do disposto no artigo 485, inciso VII, do CPC, faz-se necessário também que o documento

considerado novo possua tamanha força probante que se já se encontrasse na ação subjacente, teria sido capaz de

assegurar pronunciamento favorável à pretensão da parte autora. Em outras palavras, o documento novo deve ser

suficiente para alterar o julgamento da decisão rescindenda, sob a ótica da tese jurídica por ela adotada. Pontes de

Miranda leciona que o "documento que se obteve, sem que dele tivesse notícia ou não tivesse podido usar o autor

da ação rescisória, que foi vencido na ação em que se proferiu a sentença rescindenda, tem se ser bastante para

que se julgasse procedente a ação. Ser bastante, aí, é ser necessário, mas não é exigir-se que só ele bastasse,

excluído outro ou excluídos outros que foram apresentados. O que se exige é que sozinho ou ao lado de outros,

que constaram dos autos seja suficiente" (Tratado da Ação Rescisória, 2ª ed. Campinas: Bookseller, 2003, p.

329). 
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No caso dos autos, foram juntados os seguintes documentos reputados como novos pela parte autora:

 

Xerocópia de recibo de pagamento em favor da parte autora, referente a "cinco dias de serviços rurais na colheita

de uva", assinado por João Fava em 20.07.1998 (fl. 115);

Atestados de dispensa de educação física da filha da autora, Maria Aparecida Gonçalves, expedidos em

19.03.1984 e 10.03.1986, nos quais consta que ela trabalhava, por mais de seis horas, como lavradora, na Fazenda

Oriente ou Sítio Horiente (fls. 114 e 116). 

 

Por seu turno, o acórdão objurgado consignou às fls. 98/100 que: 

 

"No presente caso, a parte autora completou, em 31 de outubro de 2003, anteriormente à propositura da ação

que ocorreu em 24 de novembro de 2003, a idade mínima de 55 (cinqüenta e cinco) anos, conforme se verifica

dos documentos de fl. 9.

A lei deu tratamento diferenciado à rurícola dispensando-a do período de carência, que é o número mínimo de

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei

Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

(...)

Em observância ao disposto no referido artigo, a autora deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural

por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, tendo implementado o requisito idade em 2003.

(...)

A Certidão de Casamento demonstrando que o marido da autora exercia a profissão de lavrador quando contraiu

matrimônio, em 10 de novembro de 1967, constitui início razoável de prova material da sua atividade rurícola (fl.

10).

É entendimento já consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça que a qualificação do cônjuge da

autora como lavrador, constante da certidão de casamento ou outros assentamentos civis, é extensível a ela, dada

a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo.

(...)

No entanto, as informações do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS acostado aos autos

às fls. 57/63, apontam os vínculos do cônjuge da autora em atividades urbanas, nos períodos de agosto de 1974 a

março de 1976, maio de 1977 a fevereiro de 1979, abril de 1979 a dezembro de 1982, agosto a outubro de 1983 e

março a agosto de 1988, bem como o recebimento de amparo social ao idoso de 26 de fevereiro de 1999 a 15 de

julho de 2003 e da aposentadoria por idade (Ramo de atividade: comerciário), de 16 de julho de 2003 a 18 de

setembro de 2005. 

Dessa forma, a Autarquia Previdenciária demonstrou a existência de fato impeditivo ou, ao menos, modificativo

do direito da autora, qual seja, o desenvolvimento de atividades consideradas urbanas, pela maior parte do

tempo da vida laboral de seu cônjuge.

Os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento (fls.

30/31), realizada em 18 de abril de 2005, não comprovaram o início de prova da atividade rural. 

O que se extrai, portanto, da prova oral, é que as testemunhas não corroboraram o início de prova material

coligido aos autos, uma vez que o casamento da requerente fora celebrado em 1967 e os depoentes a conhecem

desde 1978 e 1985, ou seja, época em que o seu marido já exercia atividade urbana.

Portanto, o início de prova material restou isolado nos autos, sendo que a prova testemunhal não se mostrou

hábil a sustentar o decreto de procedência do pedido.

(...)"

 

Pois bem. 

 

Em que pese a argumentação expendida pela parte autora, a documentação apresentada não tem o condão de

modificar o entendimento esposado na decisão rescindenda. 

 

Os Atestados de Dispensa de Educação Física estão em nome de outra pessoa, não fazendo qualquer referência à

profissão exercida pela parte autora. São documentos em nome da filha Maria Aparecida Gonçalves, que não

aproveitam à parte autora como início de prova material do seu labor campesino, já que não dizem respeito a seu

eventual trabalho como bóia-fria, apenas informando que sua filha trabalhava como lavradora. 

 

Por outro lado, a cópia do recibo assinado por João Fava em 20.07.1998 não tem o condão de modificar o

resultado do julgado rescindendo. No máximo, comprovaria o labor rural da parte autora a partir de 20.07.1998,
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que corroborado pelas testemunhas ouvidas em 18.04.2005, não seria suficiente à comprovação da faina

campesina pelo período de 132 meses conforme requerido na decisão rescindenda. 

 

De fato, a cópia do recibo complementada pelos depoimentos testemunhais comprovariam cerca de 7 anos de

labor rural da parte autora, muito menos que o período de 132 meses ou 12 anos necessários à concessão do

benefício previdenciário requerido. 

 

Friso que na ação subjacente não restou comprovado qualquer período de labor rural da parte autora, pois, como

consignado na decisão rescindenda à fl. 100, "o início de prova material restou isolado nos autos, sendo que a

prova testemunhal não se mostrou hábil a sustentar o decreto de procedência do pedido". O documento

apresentado naquela oportunidade, consistente na certidão de casamento, realizado em 10.11.1967, não pôde ser

colmatado pela prova testemunhal, tendo em vista que "as testemunhas não corroboraram o início de prova

material coligido aos autos, uma vez que o casamento da requerente fora celebrado em 1967 e os depoentes a

conhecem desde 1978 e 1985, ou seja, época em que o seu marido já exercia atividade urbana". 

 

Esclareço que, juntamente com a cópia do recibo apresentada à fl. 115 constam cópias parciais de dois outros,

sequer mencionados na inicial, os quais, todavia, nada informam sobre a atividade campesina da parte autora,

além de estarem incompletos. 

 

Desta forma, os documentos apresentados nesta Ação Rescisória não são suficientes, por si sós, para alterar o

entendimento sufragado no Acórdão rescindendo. A juntada de novos documentos não pode servir de pretexto

para o reexame da causa por outro Órgão Julgador. A análise da prova acrescida deverá ter como parâmetro o

entendimento esposado na decisão rescindenda, pois a Ação Rescisória não se trata de mais um recurso de

apelação e não constitui instrumento para reavaliação da tese deduzida na ação subjacente. 

 

A decisão rescindenda foi coerente com a tese jurídica que adotou, cumprindo salientar que a Ação rescisória não

foi criada com o objetivo de corrigir eventual injustiça na decisão. Se eventualmente equivocada a tese vencedora

ou se modificada por entendimento jurisprudencial mais recente, não poderá ser rescindida sob tais fundamentos,

pois, como explanado alhures, a Ação rescisória não se presta a sanar eventual injustiça, sendo cabível apenas nas

estritas hipóteses previstas nos incisos do artigo 485 do Código de Processo Civil.

 

A rescisão somente é possível quando os aludidos documentos novos tiverem a capacidade de promover a

alteração da decisão rescindenda, segundo o entendimento assentado no julgado que se deseja desconstituir. 

 

Esse é o entendimento doutrinário, conforme demonstram os excertos abaixo colacionados: 

 

"Diante da clara redação do inciso sob exame, verifica-se que a novidade do documento não diz respeito ao

momento da sua formação, mas sim ao instante da sua produção: é documento novo aquele que foi elaborado, v.

g., antes da propositura da ação, mas que não foi juntado aos autos porque a parte desconhecia a sua existência

ou porque, embora dela sabendo, esteve impossibilitada de juntá-la por justa causa ou força maior (v. nota ao §

1º do art. 183). Seja como for, observe-se que é condição indispensável à rescisão da sentença ou acórdão neste

caso que o documento agora apresentado com a petição inicial da rescisória seja, por si só, suficiente para

alterar o resultado da demanda. Em caso contrário, a rescisória não terá sucesso". (sem grifos no original)

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da Costa Machado; Editora Manole; 4ª edição;

página 676)

 

"Por documento novo deve entender-se aquele que já existia quando da prolação da sentença, mas cuja

existência era ignorada pelo autor da rescisória, ou que dele não pôde fazer uso. O documento novo deve ser de

tal ordem que, sozinho, seja capaz de alterar o resultado da sentença rescindenda, favorecendo o autor da

rescisória, sob pena de não ser idôneo para o decreto de rescisão". (sem grifos no original)

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante; por Nelson Nery Junior e Rosa Maria de

Andrade Nery; Editora Revista dos Tribunais; 11ª edição, página 817)

 

Sobre o tema, destaco os seguintes precedentes desta Seção:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISOS V E VII. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADORA RURAL. PRETENSÃO DE NOVA ANÁLISE DO CASO. IMPOSSIBILIDADE DE
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REEXAME. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. DOCUMENTO NOVO

INCAPAZ, POR SI SÓ, DE ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL À PARTE AUTORA. 

(...)

- Não se autoriza a rescisão do julgado se, fundado o pedido na existência de documento novo, a superveniência

de elementos então desconhecidos, apresentados com o fim de comprovar materialmente o exercício da atividade

rural, não tem o condão de modificar o resultado do julgamento anterior. 

- Inteligência do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, que exige que o documento novo seja

capaz, por si só, de garantir ao autor da demanda pronunciamento favorável. 

- Ação rescisória que se julga improcedente".

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, AR 5867, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 em

14.03.2011, página 111)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO.

INEXISTÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

- Preliminar de carência da ação rejeitada. 

- A ação rescisória fundada em documento novo (art. 485, VII, do CPC) somente deve ser admitida se o autor da

rescisória, quando parte na demanda originária, ignorava a existência do documento ou dele não pôde fazer uso

por motivo plausível e justificado, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável. 

- Inexistindo qualquer cópia da ação subjacente, impossível se afigura o exame do alegado documento novo a

fundamentar o pedido rescisório. 

- Ademais, verifica-se que o v. acórdão rescindendo asseverou que a prova testemunhal produzida pelo autor

mostrou-se demasiadamente vaga e imprecisa, de modo que o início de prova material que o autor pretende

demonstrar, torna-se insuficiente para a concessão do benefício pleiteado, tendo em vista a ausência de prova

testemunhal que a corrobore, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 149 do E. Superior

Tribunal de Justiça, não havendo, portanto, demonstração de que a existência de tais documentos seria capaz,

por si só, de alterar o resultado da causa e lhe assegurar pronunciamento favorável. 

- Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente".

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, AR 938, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 em 13.08.2010,

página 93)

 

Na mesma linha, é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, VII, DO CPC. AÇÃO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. CONDENAÇÃO FUNDADA EM PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS

ESTADUAL. DOCUMENTO NOVO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. EXPEDIÇÃO APÓS O TRÂNSITO

EM JULGADO DA DECISÃO RESCINDENDA. SÚMULA 07/STJ. 

(...) 

2. O documento novo apto a aparelhar a ação rescisória, fundada no art. 485, VII, do CPC, deve ser

preexistente ao julgado rescindendo, cuja existência era ignorada pelo autor ou do qual não pôde fazer uso

oportune tempore, capaz, por si só, de assegurar pronunciamento jurisdicional favorável. Precedentes do

STJ:REsp 906.740/MT, 1ª Turma, DJ de 11.10.2007; AR 3.444/PB, 3ª Seção, DJ de 27.08.2007 e AR 2.481/PR, 1ª

Seção, DJ 06.08.2007. 

3. In casu, não há que se falar em ofensa ao art. 485, VII, do CPC, mormente porque o documento novo, qual

seja, Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado Mato Grosso em 26.09.2003,

além de ser posterior ao trânsito em julgado do acórdão rescindendo em 19.10.2001, não revela capacidade de,

por si só, ensejar alteração da decisão rescindenda, consoante assentando pelo Tribunal local, litteris:

"(...)Ademais, consoante fixam os artigos 206 da Constituição Estadual, 23 da Lei Complementar nº 11/91 e 209

do Regimento Interno do TCE/MT, compete ao Tribunal de Contas Estadual juntamente com o Poder Legislativo,

no controle externo das Prefeituras, sendo que na hipótese de contas julgadas irregulares, de suas decisões

podem resultar imputação de débito e/ou aplicação de multa, cujo pagamento é comprovado mediante

apresentação de Certidão negativa de Débito. Desse modo, além de a Certidão negativa de Débito não se

apresentar como documento novo, não dispõe de capacidade para alterar o resultado do acórdão rescindendo,

porquanto, diversamente do que pretende o requerente, não comprova a reforma do parecer prévio que rejeitou

as contas por ele prestadas, apenas, atesta a quitação de dívidas porventura existentes, oriundas de cominação

de multa ou atribuição de débito.(...)" fl. 972 4. Recurso especial não conhecido". (sem grifos no original)

(STJ, Primeira Turma, RESP 815950, Relator Ministro Luiz Fux, DJE em 12.05.2008)

 

Embora não tenha importância para o deslinde da presente lide, consigno que, em consulta ao Sistema Plenus,

verifiquei ser a parte autora beneficiária de pensão por morte de comerciário (NB 1353104670), com DIB em

18.09.2005.
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Ante o exposto, presentes os requisitos previstos no artigo 285-A do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE a presente Ação Rescisória, com fundamento no artigo 269, inciso I, do mesmo Estatuto

Processual, bem como nos termos no artigo 33, inciso XIII do Regimento Interno deste Tribunal, restando

prejudicada a análise do juízo rescisório.

 

Por orientação da Egrégia Terceira Seção deste Tribunal, deixo de condenar a parte autora nos ônus de

sucumbência, em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fl. 111).

 

Oficie-se ao Juízo de Direito da Comarca de Pacaembu, com cópia desta decisão, para instrução da ação

subjacente (processo n.º 1406/2003).

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00061 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0082835-16.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por José Antonio Pinheiro em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, visando à rescisão de Acórdão proferido pela Sétima Turma deste Tribunal nos autos da Apelação Cível n.º

2004.03.99.003761-0 (fls. 106/112).

 

O Juízo da 4ª Vara da Comarca de Atibaia/SP prolatou sentença julgando procedente o pedido de aposentadoria

por idade rural, por entender que restara comprovado o requisito idade e o período de trabalho rural exigidos em

lei (fls. 82/83).

Em sede de apelação, a Sétima Turma desta Egrégia Corte, por unanimidade, deu provimento à apelação e à

remessa oficial, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, tendo o acórdão rescindendo consignado

inexistir nos autos início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovassem o

lapso temporal laborado, a teor do que dispõe o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991 e Súmula n.º 149 do Superior

Tribunal de Justiça.

 

A presente demanda foi ajuizada com fundamento em documentos novos (artigo 485, inciso VII do Código de

Processo Civil). 

 

A parte autora, alega, em breve síntese, possuir documentos novos, os quais não pôde fazer uso na ação

subjacente, a saber: a) Título de Eleitor, expedido em 11.07.1962, onde consta sua profissão como lavrador; b)

2006.03.00.082835-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : JOSE ANTONIO PINHEIRO

ADVOGADO : SP163236 ERICA APARECIDA PINHEIRO RAGOZZINO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP162440 CARLOS ANTONIO DIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2004.03.99.003761-0 Vr SAO PAULO/SP
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certidão do Cartório Eleitoral da 16ª Zona Eleitoral de Atibaia/SP, emitida em 14.08.2006, noticiando sua

condição de agricultor (fls. 13/14). Requer a rescisão do acórdão objurgado para que em novo julgamento seja

concedido o benefício de aposentadoria por idade rural (fls. 02/12). 

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 18.08.2006 (fl. 02), tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 4.200,00 (fl.

12).

 

A inicial veio instruída com os documentos acostados às fls. 13/20.

 

A parte autora providenciou a juntada dos seus documentos pessoais à fl. 24, da procuração ad judicia à fl. 25, da

declaração de pobreza à fl. 26, bem como de cópia dos autos subjacentes às fls. 29/122.

 

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos à parte autora, conforme dispôs o despacho

exarado à fl. 124.

 

Regularmente citado à fl. 131, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação às fls. 133/137, tendo

aventado, preliminarmente, a carência da ação, sob o fundamento da impossibilidade de o autor alegar que não

pudera fazer uso dos documentos ora apresentados na ação subjacente. Ainda em sede preliminar, alega que a

presente ação possui caráter recursal, o que seria vedado nesta via rescisória. No mérito, aduz que os documentos

ditos novos em nada alterariam o decidido no v. acórdão rescindendo, uma vez que não provam o exercício da

atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

A parte autora deixou de apresentar réplica, apesar de devidamente intimada (fl. 151).

 

Intimadas a especificarem provas a serem produzidas (fl. 152), a autarquia federal manifestou não ter interesse na

sua produção (fl. 157), tendo decorrido in albis o prazo para manifestação da parte autora (fl. 158).

 

Decorrido o prazo para que autor e réu apresentassem razões finais (fl. 163).

 

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 164/165, manifestou-se pelo conhecimento e

procedência da Ação Rescisória e, em juízo rescisório, pela concessão do benefício de aposentadoria por idade.

 

 

É o Relatório.

 

 

Decido.

 

 

A Lei n.º 9.756, de 17 de dezembro de 1998, ao dar nova redação ao artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, possibilitou ao relator negar provimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal

ou de Tribunal Superior. No caso em que a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, poderá ser dado provimento ao

recurso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, introduzido pela lei acima mencionada. 

 

Embora os dispositivos em referência digam respeito a recursos, não existe qualquer óbice ao julgamento

monocrático de ações rescisórias, quando a matéria sub judice já tiver sido objeto de reiterada análise pelo Órgão

Julgador. 

 

Trata-se, em suma, de observância do princípio constitucional previsto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Carta

Magna, o qual garante a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação. 
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Nessa esteira, trago à colação os julgados abaixo da 3ª Seção desta Corte:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. É firme a orientação pretoriana no sentido da possibilidade de o Relator, a teor do disposto nos artigos 285-

A e 557 do Código de Processo Civil do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito da ação

rescisória, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou

dos Tribunais Superiores, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com

base em julgamentos proferidos em casos análogos.

2. O aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios, em especial os documentos carreados aos

autos, tendo fundamentado a negativa de concessão do benefício na fragilidade do conjunto probatório, que não

demonstrou a qualidade de segurado especial da parte autora, mediante o exercício de atividade rural em regime

de economia familiar. Ausência de violação de lei e erro de fato.

3. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

4. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

5. Agravo legal desprovido". (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0040434-41.2002.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

LUCIA URSAIA, julgado em 09/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2012)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

I - Consoante entendimento consolidado nesta E. Seção, em sede de agravo previsto no art. 557, parágrafo 1º, do

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada e ausentes qualquer

ilegalidade ou abuso de poder.

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental,

em respeito à garantia fundamenal da dureação razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera

Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

III - Se a parte autora busca, em última análise, emprestar à ação rescisória verdadeira natureza recursal, com o

objetivo de ver reformada decisão acobertada pela imutabilidade da coisa julgada, mediante nova análise

interpretativa das disposições legais que entende aplicáveis à espécie, há que incidir na espécie o enunciado da

Súmula nº 343, do C. Supremo Tribunal Federal, que obsta o acolhimento de ações rescisórias nos casos em que

seja evidente a ausência de violação a literal disposição de lei.

IV - No presente caso, é aplicável o contido na Súmula 343 do E.STF uma vez que, não se tratando de tema

constitucional, há importante divergência jurisprudencial quanto ao tema de mérito da ação rescisória. No

tocante à interpretação judicial do art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.666/2003 ("Art. 3o A perda da qualidade de

segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. § 1o

Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."), há precedentes da 3ª Seção do

Superior Tribunal de Justiça no sentido da irrelevância da manutenção da condição de segurado como

pressuposto para a concessão de aposentadoria por idade, o que pressupõe a ausência de simultaneidade no

preenchimento dos requisitos da idade e da carência necessários ao deferimento do benefício. Não obstante, o

mesmo Superior Tribunal de Justiça, há concomitantes julgados da 5ª e 6ª Turmas no tocante à obediência ao

cumprimento da exigência posta no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, de prestação da atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria por idade aludida no dispositivo legal em comento. 

V - Na verdade, o tema a respeito do preenchimento simultâneo dos quesitos (1) idade, (2) manutenção da

qualidade de segurado trabalhador rural à época do requerimento ou do implemento da idade e (3) comprovação

do tempo de atividade rural em período equivalente ao da carência tem suscitado muita controvérsia na

jurisprudência deste E.TRF e dos demais tribunais regionais. Há julgados que se inclinam pelo cumprimento dos
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três quesitos simultaneamente, seja à época do requerimento, seja à do implemento do quesito idade, como outros

que não exigem a simultaneidade. Em face, pois, de tal dissensão, a matéria sub judice tem interpretação

controvertida nos tribunais, a impossibilitar o sucesso deste feito rescisório, a teor do que reza o enunciado da

Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal.

VI - Agravo Regimental a que se nega provimento". (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027247-

82.2010.4.03.0000/SP, Rel. Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO, julgado em 24.03.2011,

Disponibilizado no Diário Eletrônico em 15.04.2011). 

 

No julgamento unânime do Agravo Regimental em Ação Rescisória n.º 00027247-82.2010.4.03.0000/SP, o

Relator Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, fez consignar em seu voto que:

 

"(...) Também acredito cabível a aplicação do art. 557 do CPC às ações rescisórias, muito embora esse preceito

legal disponha que o relator negará seguimento a "recurso" manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Reconheço que a ação rescisória não tem natureza recurso e nem

deve ser manuseada como tal, mas ainda assim parece-me claro que a visível proposta do art. 557 do CPC é dar

celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados. Desse modo, a interpretação teleológica do art.

557 do CPC deve afastar conclusões mecanicistas e literais para dar abrigo à compreensão de que a finalidade

desse preceito foi colocar fim a litígios cuja pretensão tenha clara definição, especialmente na jurisprudência,

daí porque a expressão "recurso" deve ser admitida para também incluir a ação rescisória. A aplicação do art.

557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse preceito de otimização

da prestação jurisdicional para decidir temas processuais e o próprio mérito dos feitos rescisórios. Nesse sentido,

a título de exemplo, trago à colação a AR 2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR

2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010, ambas decididas monocraticamente em temas de

mérito. Neste E. TRF da 3ª Região, a ação rescisória também vem sendo empregada para a solução de temas já

pacificadas, como se pode notar na AR 97.03.008352-8/SP, Rel. Des. Federal Diva Malerbi. (...)"

 

 No caso vertente, encontram-se presentes as condições necessárias para o julgamento monocrático da presente

Ação Rescisória, visto tratar-se de matéria reiteradamente decidida no âmbito das Cortes pátrias. 

 

Pois bem. 

 

Consigno que a presente Ação Rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial, eis que o v. acórdão

rescindendo transitou em julgado em 20.08.2004 (fl. 114) e a inicial foi protocolada em 18.08.2006 (fl.02).

 

A preliminar aventada pelo Instituto Nacional do Seguro Social de carência da ação confunde-se com o próprio

mérito da Ação Rescisória, razão pela qual com ele será analisada.

[Tab]

Preenchidas as demais condições da ação e seus pressupostos processuais, passo a análise do mérito.

 

O artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, está assim redigido:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável".

A análise do dispositivo em tela permite concluir que documento novo é aquele que já existia ao tempo da ação

originária, mas que dele não se pôde fazer uso ou porque era ignorada a sua existência. Em regra, é necessário que

a invocação desse dispositivo requeira a demonstração do desconhecimento da existência do documento novo à

época do ajuizamento da ação subjacente ou que seja apresentado motivo relevante que justifique o porquê da sua

não juntada naquela oportunidade. 

 

Todavia, a jurisprudência tem admitido o abrandamento do rigor legal quando se cuidar de trabalhador rural.

Trata-se da aplicação do princípio pro misero, em razão do reconhecimento judicial das peculiaridades da vida no

campo. Nesse sentido, assim se pronunciou a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, quando do julgamento

da AR 2008.03.00.003584-9/SP, cuja ementa foi publicada no Diário Oficial em 15/3/2011:
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"Tomando em consideração a situação peculiar do trabalhador rural, seu parco grau de instrução e a

impossibilidade de compreensão, quando do ingresso em juízo, da relevância da documentação a alcançar a

desejosa aposentadoria, presumindo-se, outrossim, ausentes desídia ou negligência, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça (AR 3429/SP, AR 2478/SP, AR 789/SP), afastando-se do rigor conceitual da lei de regência,

evoluiu no sentido de permitir ao rurícola o manuseio de documentos preexistentes à propositura da demanda

originária, entendimento esse abraçado, inclusive, no âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, considerando as

condições desiguais vivenciadas no campo e adotando a solução pro misero.

Nada obstante, conforme o disposto na parte final do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, a

superveniência da prova produzida, na maneira mencionada, não foge à obrigação de se mostrar "capaz, por si

só, de lhe assegurar pronunciamento favorável", ou seja, a documentação apresentada pela parte autora, então

desconhecida nos autos, deve ser hábil a alterar a posição do órgão julgador".

Além disso, cumpre considerar que o dito "documento novo" é, em verdade, "documento velho", pois este já

deverá existir ao tempo do ajuizamento da ação primitiva. 

 

Somente é permitido que se traga documento novo para provar um fato já alegado anteriormente, mas não para

arrimar um novo fato, pois, nesse caso, haveria a inserção de um fato superveniente que não foi discutido na ação

primitiva.

 

Nos termos do disposto no artigo 485, inciso VII, do CPC, faz-se necessário também que o documento

considerado novo possua tamanha força probante que se já encontrasse na ação subjacente, teria sido capaz de

assegurar pronunciamento favorável à pretensão da parte autora. Em outras palavras, o documento novo deve ser

suficiente para alterar o julgamento da decisão rescindenda, sob a ótica da tese jurídica por ela adotada. Pontes de

Miranda leciona que o documento que se obteve, sem que dele tivesse notícia ou não tivesse podido usar o autor

da ação rescisória, que foi vencido na ação em que se proferiu a sentença rescindenda, tem se ser bastante para

que se julgasse procedente a ação. Ser bastante, aí, é ser necessário, mas não é exigir-se que só ele bastasse,

excluído outro ou excluídos outros que foram apresentados. O que se exige é que sozinho ou ao lado de outros,

que constaram dos autos seja suficiente (Tratado da Ação Rescisória, 2ª ed. Campinas: Bookseller, 2003, p. 329).

 

No caso dos autos, com a inicial desta Ação Rescisória foram apresentados os seguintes documentos reputados

como novos pela parte autora:

 

Título de Eleitor expedido em 11.07.1962, onde consta a profissão do autor como lavrador (fl. 13);

Certidão de Cartório Eleitoral da 16ª Zona Eleitoral de Atibaia/SP, datada em 14.08.2006, em que consta a

condição do autor como agricultor (fl. 14).

 

Destaco que é pacífico o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de ser possível ao

trabalhador rural a apresentação, em sede de ação rescisória, de documentos, ainda que eventualmente de

conhecimento da parte autora ao tempo da ação subjacente, em razão da desigualdade socioeconômico vivenciada

pelo obreiro campesino, em consagração ao princípio pro misero. Nesse sentido, é o julgado abaixo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. DOCUMENTO NOVO.

SOLUÇÃO PRO MISERO. RECIBOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA LIDE RURAL. COMPROVANTES

DE PAGAMENTO DE ITR'S E CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL EM NOME DO

EMPREGADOR DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR ROBUSTAS PROVAS

TESTEMUNHAIS. 1. A apresentação, em ação rescisória, de documentos já existentes à época da propositura

da ação, deve ser tida como válida, em face das desiguais oportunidades vivenciadas pelos trabalhadores

rurais, razão pela qual se adota a solução pro misero. 2. Os recibos de pagamentos recebidos em função do

trabalho rural, trazidos como documentos novos, constituem início razoável de prova material aptos a comprovar

o exercício da atividade rurícola. Somando-se ainda aos comprovantes de pagamento de ITR's e ao Certificado

de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR, referentes à propriedade em que se deu o labor rural da Autora, todos

corroborados por idôneas provas testemunhais que comprovam a condição de obreira da Autora nas lides

agrícolas, para fins de concessão de aposentadoria rural por idade. Precedentes do STJ. 3. Ação julgada

procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium, negar

provimento ao recurso especial do INSS. (grifei)

(AR 200501276705, LAURITA VAZ, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:11/02/2008 PG:00054 RJPTP

VOL.:00017 PG:00117 RT VOL.:00872 PG:00168 ..DTPB:.)
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No que concerne à certidão expedida pelo Cartório Eleitoral da 16ª Zona Eleitoral de Atibaia/SP, esta não pode ser

tida como documento novo para fins de rescisão do julgado, porquanto fora emitida em 14.08.2006, ou seja, em

momento posterior ao trânsito em julgado do acórdão objurgado, que se dera em 20.04.2004 (fl. 114).

 

Todavia, o Título de Eleitor em nome da parte autora, expedido em 11.07.1962, em que consta sua profissão como

lavrador, pode ser admitido como documento novo para a rescisão do acórdão objurgado, valendo ressaltar, ainda,

que acaso tivesse sido carreado ao feito quando do ajuizamento da ação subjacente, teria sido capaz de assegurar

ao autor pronunciamento favorável.

 

De fato, o acórdão rescindendo fez constar à fl. 110 que "constata-se que existe, nos autos, início de prova

material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 11) demonstra que a parte autora,

nascida em 06.01.42, tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta ação, em 29.05.02. Porém,

quanto ao labor, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser

considerados como início de prova material de sua atividade rurícola. O comprovante de CPF (cadastro de

pessoas físicas) ou a ficha cadastral do Hospital Municipal de Nazaré Paulista, datada de 15.06.96 (fls. 11 e 15),

por si sós, não se prestam à demonstração de que tenha o demandante, pessoalmente, laborado nas lides rurais.

Os depoimentos testemunhais (fls. 54-57): APARECIDO CARAÇA disse conhecê-lo há 30 (trinta) anos.

Afirmou que ele sempre trabalhou na lavoura. JOSÉ GONZAGA PINHEIRO disse conhecê-lo há 40

(quarenta) anos e informou que ele sempre foi rurícola. "In casu", a parte autora logrou êxito em demonstrar

o preenchimento da condição etária (fls. 11), porém, não o fez quanto à comprovação do labor no meio

campesino, eis que inexiste, nos autos, início de prova material junto aos depoimentos testemunhais, que

comprovem o lapso temporal laborado. O conjunto probatório não permite a conclusão de que a parte autora

exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela retromencionada lei. Ainda que os depoimentos

testemunhais robusteçam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é impossível admitir-se

prova exclusivamente testemunhal". (grifei)

 

Como se depreende do excerto acima, o insucesso da ação originária decorreu da não existência de razoável início

de prova material, visto que os documentos apresentados naquele feito não puderam ser considerados como início

de prova material e a prova exclusivamente testemunhal obstaria concessão do benefício pretendido, a teor do

disposto na Súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Desse modo, o Título de Eleitor ora encartado aos autos, onde consta a profissão da parte autora como lavrador,

datado de 11.07.1962, consubstancia o início de prova material exigido pela decisão rescindenda, além de ter

aptidão de lhe assegurar pronunciamento favorável. 

 

Nesse sentido, colaciono abaixo o julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS NOVOS. ERRO DE FATO. ART. 485, VII E IX, DO CPC. 1. Cópias de

CTPS com registro de trabalho rural e título de eleitor onde conste a profissão de lavrador caracterizam

documentos novos, capazes de atestar o início de prova material da atividade rurícola. 2. A não valoração de

início de prova material existente nos autos originários, tal a Certidão de Casamento onde conste a profissão de

lavrador, constitui erro de fato a ensejar ação rescisória fundada no inciso IX, do art. 485, do CPC. 3. Ação

procedente". (grifei)

(AR 199800181571, GILSON DIPP, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:19/06/2000 PG:00102 ..DTPB:.)

Ante o exposto, julgo procedente a presente Ação Rescisória, com fundamento no artigo 485, inciso VII, do

Código de Processo Civil. 

 

Passo à análise do juízo rescisório. 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 60

(sessenta) anos, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, nos termos do parágrafo 1º do artigo 48 da

Lei n.º 8.2130 de 24.07.1991.

 

Tal fato restou sobejamente comprovado nos autos, consoante se infere do documento à fl. 24, em que é possível

observar que o autor nasceu em 06.01.1942, tendo cumprido, pois, o requisito etário em 06.01.2002.
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Por seu turno, o art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Não se exige para sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei, in casu, de 126 (cento e vinte e seis) meses.

 

A comprovação do labor rural pode ser realizada com início de prova material, corroborada por prova testemunhal

idônea.

 

O Título de Eleitor, datado em 11.07.1962, em que o autor figura como lavrador, configura o início de prova

material necessário à concessão do benefício vindicado.

 

Aqui, impende mencionar que o rol do artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não pode ser tido como taxativo, sendo

plenamente possível a utilização de outros documentos como suficientes a comprovar a atividade rural, o que é o

caso do Título de Eleitor.

 

Vejamos os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. INEXISTÊNCIA. DOCUMENTO NOVO.

SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. TÍTULO DE ELEITOR DO MARIDO.

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO

STJ AFASTADA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. 1. Não subsiste a alegação de erro de fato por falta de

análise da existência de início de prova material, visto que não consta dos autos da ação originária o documento

apontado como ignorado. 2. A apresentação, em ação rescisória, de documentos já existentes à época da

propositura da ação, deve ser tida como válida, em face das desiguais oportunidades vivenciadas pelos

trabalhadores rurais, razão pela qual se adota a solução pro misero. 3. A comprovação da atividade laborativa

do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, como

certidão de casamento, título de eleitor ou mesmo assentos de óbito, em se tratando de pensão. 4. A certidão de

casamento e o título de eleitor do marido da Autora, ambos com a qualificação de lavrador, bem como os

outros juntados à ação rescisória, são aptos a comprovar a condição de rurícola da Autora, afastando a

aplicação do enunciado da Súmula n.º 149 do STJ. 5. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens,

cassar o acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium, não conhecer do recurso especial do INSS.

(AR 2766, Rel. Min.LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJ de 17/09/2007, página 200)". (grifei).

 "PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS NOVOS. ERRO DE FATO. ART. 485, VII E IX, DO CPC. 1. Cópias de

CTPS com registro de trabalho rural e título de eleitor onde conste a profissão de lavrador caracterizam

documentos novos, capazes de atestar o início de prova material da atividade rurícola. 2. A não valoração de

início de prova material existente nos autos originários, tal a Certidão de Casamento onde conste a profissão de

lavrador, constitui erro de fato a ensejar ação rescisória fundada no inciso IX, do art. 485, do CPC. 3. Ação

procedente.

(AR 742, Rel. Min. GILSON DIPP, Terceira Seção, DJ de 19/06/2000, página 102)". (grifei).

 

No tocante à prova oral, a testemunha José Gonzaga Pinheiro, quando ouvida na ação originária em 08.05.2003,

afirmou conhecer o autor há 40 (quarenta) anos e que ele sempre trabalhou no campo, tendo, inclusive, asseverado

ter o autor laborado "a maior parte no sítio do Antonio Ramos Moraes" e que ainda hoje "trabalha com irmã no

outro sítio, planta de meia pra um e de meia pra outro" (fls. 86/87).

 

Aparecido Caraça (fls. 84/85), também ouvido em 08.05.2003, sustentou conhecer o autor há 30 (trinta) anos e

que este sempre laborou na lavoura. Igualmente registrou que o autor trabalhou para Antonio Ramos Moraes e que

hoje trabalha para Benedito Pedroso.
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Verifica-se, pois, que os depoimentos testemunhais, notadamente o prestado por José Gonzaga Pinheiro, foram

hábeis a corroborar o início de prova material, porquanto o título de eleitor ora apresentado remonta ao ano de

1962 e a aludida testemunha afirmou conhecê-lo há 40 (quarenta) anos, contados estes da data de seu depoimento

em 2003.

 

Desse modo, completada a idade estabelecida em lei e comprovado o exercício de labor rural em número de meses

idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o

direito à obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

A aposentadoria deve ser fixada no valor de um salário mínimo mensal, a teor do disposto no artigo 143 da Lei n.º

8.213/1991.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data de citação nesta ação rescisória, porquanto a r.

decisão rescindenda foi desconstituída com base na presença de documento novo.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte,

a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Por outro lado, observo que, em consulta ao sistema Plenus, o autor obteve o benefício do Amparo Social ao Idoso

(NB 5353094790) na via administrativa, com DIB em 16.05.2008.

 

Desta feita, quando do pagamento da aposentadoria por idade rural ora concedida, deverá ser cessado o

pagamento do Amparo Social ao Idoso, compensando-se os valores já pagos pela autarquia previdenciária na via

administrativa a título do benefício assistencial.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor das parcelas vencidas

até a presente decisão. 

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado na presente Ação Rescisória para rescindir o v. acórdão

proferido na ação originária, com fulcro no inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil e, em sede de

juízo rescisório, julgo procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural formulado na ação

subjacente.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se email ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora JOSÉ ANTÔNIO PINHEIRO, a fim de que sejam adotadas as providências cabíveis para a imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL, com data de início - DIB em

02.04.2007, e renda mensal inicial no valor de um salário mínimo, por força do disposto no caput do artigo 461 do

CPC.

 

Tendo em vista que os autos da ação subjacente (processo n.º 687/02) tramitaram perante o Juízo de Direito da 4ª

Vara da Comarca de Atibaia/SP, oficie-se àquele Juízo dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão.

 

P. I. .
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São Paulo, 03 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00062 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0007395-09.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de incidente de impugnação ao valor atribuído à ação rescisória nº 2008.03.00.000113-0, suscitado por

NAIR THEREZA BERGAMO DA SILVA, por discordar da quantia de R$ 1.000,00 indicada pelo INSS na

exordial.

 

A ré insurge-se quanto ao valor estipulado pelo INSS na inicial da rescisória, por ser inferior a quantia acolhida no

processo executivo.

 

O impugnado manifestou-se às fls. 36/37 alegando que, segundo jurisprudência dominante, o valor da causa na

ação rescisória deve ser fixado em quantia equivalente à estipulada na ação principal, corrigida monetariamente.

Requer a manutenção do valor ofertado.

 

Às fls. 40/42 o representante do Ministério Público Federal apresentou parecer no sentido de que se observe o

critério de proveito econômico que eventualmente o INSS auferirá para a fixação do valor da causa.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

O entendimento predominante no C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o valor da causa em

demandas rescisórias corresponderá àquele atribuído à ação originária, corrigido monetariamente, salvo se o réu

provar que o proveito econômico obtido pelo autor com a demanda será superior, conforme se verifica dos

julgados a seguir: 

 

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. AÇÃO RESCISÓRIA. VALOR

DA CAUSA ATUALIZADO OU O PROVEITO ECONÔMICO ALMEJADO. 

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental. 

2. A orientação jurisprudencial desta Corte é no sentido de que, nas ações rescisórias, o valor da causa deve

corresponder, em regra, ao valor atualizado da causa originária. Todavia, entende-se que, excepcionalmente,

pode-se indicar o proveito econômico que se busca com a ação rescisória, desde que provado tal valor (Pet

1.524/AL, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 09/06/2009). 

3. Agravo regimental a que se nega provimento".

2009.03.00.007395-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

IMPUGNANTE : NAIR THEREZA BERGAMO DA SILVA

ADVOGADO : SP066894 CLAUDIO MAZETTO

IMPUGNADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2008.03.00.000113-0 Vr SAO PAULO/SP
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(STJ, 3ª Turma, AGA 200900215193, Rel. Des. Conv. Vasco Della Giustina, j. 16.11.2010, DJE 24.11.2010).

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - CORRESPONDÊNCIA

COM PROVEITO ECONÔMICO PRETENDIDO PELO AUTOR - ÔNUS DO IMPUGNANTE. 

1. Em sede de ação rescisória, o valor da causa, em regra, deve corresponder ao da ação principal, devidamente

atualizado. 

2. Viabilidade que se tome como parâmetro para fixação do valor da causa o montante do proveito econômico

pretendido pelo autor. Ônus do qual não se desincumbiu o impugnante. 

3. Agravo regimental não provido".

(1ª Seção, AGRAR 200901236938, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.2009, DJE 10.11.2009).

 

No presente feito, a decisão rescindenda acolheu os cálculos da parte no valor de R$ 104.125,71 (cento e quatro

mil, cento e vinte e cinco reais e setenta e um centavos), enquanto o valor que a Autarquia entende como devido é

de R$ 2.905,16 (dois mil, novecentos e cinco reais e dezesseis centavos).

 

Assim, considerando o entendimento jurisprudencial acima reproduzido, o valor da causa da presente demanda

rescisória deve corresponder à diferença entre o valor da execução e o montante incontroverso. 

 

Desta feita, de rigor a alteração do valor da causa para R$ 101.220,55 (cento e um mil, duzentos e vinte reais e

cinquenta e cinco centavos).

 

Posto isso, acolho parcialmente a impugnação ao valor da causa.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000113-51.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de NAIR THEREZA

BERGAMO DA SILVA, com fundamento no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil - violação de lei,

visando a desconstituição de sentença que acolheu e homologou os cálculos da parte exequente.

 

Alega a autarquia, em síntese, que o decisum em questão apresenta erro material, uma vez que a data inicial das

diferenças deveria ser a da DIB da pensão (31.01.92) e que não computou corretamente os valores recebidos pela

parte. Aduz que a sentença rescindenda atenta contra os princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade e

proporcionalidade, ao cominar uma elevada soma em dinheiro à administração, privilegiando excessivamente à

parte. Requer a concessão da tutela antecipada para suspender a execução do julgado.

 

2008.03.00.000113-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : NAIR THEREZA BERGAMO DA SILVA

ADVOGADO : SP066894 CLAUDIO MAZETTO

No. ORIG. : 1999.03.99.010004-7 Vr SAO PAULO/SP
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Regularmente citada (fl. 453, verso), a Ré apresentou contestação (fls. 456/459), alegando, preliminarmente, a

intempestividade da ação rescisória, bem como a carência de ação, uma vez que pretende a Autarquia utilizar-se

da ação rescisória como sucedâneo de recurso. No mérito, em síntese, aduz a inexistência de erro material e requer

a condenação do INSS em litigância de má-fé.

A parte autora se manifestou sobre a contestação (fls. 466/467).

 

O INSS apresentou razões finais (fl. 476) e foi certificado o decurso de prazo para que a parte Ré as apresentasse

(fl. 477).

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 478/479), opina pelo não conhecimento da presente ação

rescisória.

 

É a síntese do relatório. 

 

DECIDO

 

A ação rescisória, que tem como fim a desconstituição de acórdão, sentença ou decisão interlocutória, transitados

em julgado mas contaminados com vício anulável, possui hipóteses taxativas de cabimento previstas no artigo 485

do CPC.

 

Consoante o disposto no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, admite-se a ação rescisória desde que

a sentença de mérito, transitada em julgado, viole literal disposição de lei.

 

De início, tenho por bem dizer que a E. Terceira Seção desta C. Corte tem adotado entendimento de que cabe ao

Relator, em caso de flagrante improcedência da rescisória, apreciá-la monocraticamente (v.g, AgRg na Ação

Rescisória nº 2011.03.00.001635-0, julgado em 09.06.2011, de relatoria da Des. Federal Marisa Santos; AgRg na

Ação Rescisória nº 2009.03.00.027503-8, julgado em 26.08.2010, de relatoria da Des. Federal Vera Jucovsky;

AgRg na Ação Rescisória nº 2008.03.00.037305-6, julgado em 12.02.2009, e AgRg na Ação Rescisória nº

2008.03.00.030894-5, julgado em 11.12.2008, ambos de relatoria da I. Des. Federal Therezinha Cazerta).

 

Quanto à hipótese aventada pelo Ministério Público Federal: a jurisprudência tem aceito - e não haveria porque

não fazê-lo - ação rescisória de decisão homologatória de cálculos. Observo que, apesar do nome

("homologação") não se trata, aqui, de sancionar o que foi acordado pelas partes, mas, sim, de dizer qual a conta

certa. Ou seja, dizer o direito, a própria tradução da jurisdição. Daí porque estamos diante de uma decisão

plenamente rescindível.

 

Neste sentido, o C. STJ:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO QUEDETERMINA O

REFAZIMENTO DOS CÁLCULOS PARA EXCLUIR DO CÔMPUTO JUROS COMPENSATÓRIOS E

MORATÓRIOS. SENTENÇA DE MÉRITO CARACTERIZADA. CABIMENTO.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, é cabível a ação rescisória contra decisão homologatória de cálculos,

mas não contra a decisão de natureza interlocutória que apenas determina a atualização dos cálculos.

2. Todavia, na hipótese dos autos, não se trata de simples decisão determinando a atualização dos cálculos, mas

de sentença de mérito que determina o retorno dos autos ao Setor de Cálculo para refazimento, excluindo-se do

cômputo os juros moratórios e compensatórios.

3. Em se tratando de sentença de mérito transitada em julgado, é cabível ação rescisória. Agravo regimental

provido.

(STJ. AgRg no REsp 1352015 / BA. Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 -

SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 08/10/2013 Data da Publicação/Fonte DJe 18/10/2013)

Verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo Civil,

considerando a ciência do INSS da decisão que se pretende rescindir (12/06/2006 - fl. 242), uma vez que foi

negado seguimento ao agravo de instrumento interposto, por ser intempestivo (fl. 258).

 

A propósito, em casos análogos, assim decidiu o STJ:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     218/1255



PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO. AÇÃO

RESCISÓRIA . PRAZO DECADENCIAL. DIES A QUO. TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO PROFERIDA

SOBRE O ÚLTIMO RECURSO INTERPOSTO, AINDA QUE DISCUTA APENAS A TEMPESTIVIDADE DE

RECURSO. SÚMULAS 401 E 168, DESTA CORTE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

 I - A definição do dies a quo para o início da contagem do prazo decadencial de dois anos para propositura de

ação rescisória , no caso de existência de recurso intempestivo interposto contra a decisão rescindenda,

encontra-se sedimentada nesta Corte Superior, a teor do enunciado da Súmula 401. Precedentes.

 (...)

AgRg nos EAg 1218222/MA, Rel. Min. GILSON DIPP, DJE 01/07/2011

Outrossim, a carência da ação alegada pela parte Ré confunde-se com o mérito da demanda e com ele será

examinada.

 

Ainda que a Autarquia tenha indicado o artigo 485, inciso V, do CPC como fundamento da ação rescisória, os

argumentos e os fatos descritos na inicial induzem à compreensão de que a demanda se baseia na ocorrência de

suposto erro de fato, ao afirmar: "Deveras, da leitura da cota da Contadoria do Juízo, salta aos olhos o erro

material na conta do exequente, que não foi apreciada pela r. sentença homologatória, que acabou por julgar os

embargos improcedentes, acolhendo, assim, o cálculo de fls. 186/192."Assim, sendo possível extrair a incidência

de permissivo de rescindibilidade não evocado pelo autor, aplicam-se os princípios iura novit curia e da mihi

factum, dabo tibi jus. 

 

No mais, vamos à hipótese dos autos. Nitidamente, a parte autora da demanda originária se encontra beneficiada

por um enorme erro de cálculo acolhido pelo juízo em fls. 239/241. Trata-se de inequívoco erro de fato, não de

erro material. A conta homologada, da exequente, e que consta de fls. 200/206 destes autos (fls. 182/196 dos autos

originais), iniciou os cálculos das diferenças a partir de fevereiro de 1986 (fls. 200), data em relação a qual se deve

fazer o seguinte comentário: é sabida a existência de pagamento administrativo já plenamente realizado pela

autarquia quanto às diferenças resultantes da aplicação do artigo 58 ADCT (benefícios concedidos antes da CF/88,

caso dos autos).

 

Não bastasse isto, ainda temos o acórdão que versou sobre os embargos à execução e que, se por um lado deixou

em aberto a apuração das diferenças que medeiam 01/92 a 05/92, disse, quanto às demais diferenças,

expressamente, que "se o INSS já procedeu administrativamente ao pagamento do período no montante correto,

não haverá diferenças a serem pagas" (fls. 414).

 

Mas o mais impressionante nos presentes autos é o cálculo absurdamente abrangente feito pela parte autora

quando, repita-se, sabe-se que todas as diferenças relativas à diferença do benefício para o salário mínimo (artigo

58 ADCT) já foram pagas e que a própria contadoria do juízo apontou, de forma peremptória, em fls. 231 (fls. 217

dos autos originais) que "em face do pagamento administrativo ocorrido em fevereiro/95 e os valores pagos da

implantação do benefício (fls. 204/210), entendemos que a conta do Instituto encontra-se correta". Nesta ocasião,

a contadoria referiu-se, também de forma expressa, sobre os cálculos feitos pelo INSS e que constam de fls.

218/224 (antigas fls. 204/210), conta na qual consta a data inicial de pagamento como sendo 01/01/1995 (fls. 219

destes autos).

 

Como diz o INSS na petição exordial, a data inicial da conta deve ser a da DIB da pensão, em 31/01/1992, o que

não implica, necessariamente, que a conta de fls. 218/224 esteja, ictu oculi, correta.

 

Nesta visão, há de ocorrer a rescisão da decisão que julgou como correta a conta de liquidação do ocorrente mas,

julgando o feito original, há também de se de dar prosseguimento à execução para que se tenha a certeza

necessária, via cálculo da contadoria, de que existem (ou não existem) diferenças a serem pagas considerando-se

como data inicial para a liquidação 31/01/1992, já que a informação da contadoria de fls. 231, apesar de dar a

conta do INSS como correta, não é expressa em afirmar que a data considerada para sua elaboração foi a

mencionada (31/01/1992). Somente aí, feita esta conta, teremos certeza do cumprimento exato da decisão desta C.

Corte e que figura em fls. 412/415.

 

A forma como será realizada a conta será a seguinte: a correção monetária incidirá sobre as prestações em atraso,

desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006

deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei

nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que
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tange à correção monetária as disposições da Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR). Os

juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Sem sucumbência para a requerida, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Ante o exposto, nos termos permitidos pelo artigo 557 do CPC, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO

RESCISÓRIA e, em juízo rescisório, ANULO a decisão de fls. 239/241 para determinar o prosseguimento da

execução original, realizando-se nova conta de liquidação observando-se rigorosamente os parâmetros acima

expostos.

 

Oficie-se ao Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Salto/SP, comunicando-lhe o inteiro teor deste julgado.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026571-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Não havendo outras provas a produzir, prossiga o feito nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil,

abrindo-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo de dez (10) dias, para apresentação de suas razões

finais.

Após, sigam os autos ao Ministério Público Federal, para o oferecimento de parecer.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

2013.03.00.026571-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

AUTOR(A) : CLAUDINEI SILVA BRITO

ADVOGADO : SP114088 ILDEU JOSE CONTE

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JANDIRA CANDIDA DA SILVA BRITO falecido

No. ORIG. : 00278876120104039999 Vr SAO PAULO/SP
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00065 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018726-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

 

Recebo a petição acostada às fls. 208/209 como emenda à petição inicial. 

 

Proceda-se à retificação do polo ativo, para que conste o nome de Vanessa dos Santos Vieira. 

 

Após, cumpra-se integralmente o determinado à fl. 207.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00066 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0082180-10.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por Marina Suzete da Silva Nascimento em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando à rescisão de Acórdão proferido pela Oitava Turma deste Tribunal nos autos da

Apelação Cível n.º 2006.03.99.010589-1 (fls. 81/87). 

 

O acórdão rescindendo negou provimento à apelação da parte autora no feito subjacente, mantendo a sentença do

Juízo de Primeiro Grau, que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural.

 

A presente Ação Rescisória foi ajuizada com fundamento em violação a literal disposição de lei e documentos

novos (artigo 485, incisos V e VII, do Código de Processo Civil). 

2014.03.00.018726-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : VANESSA DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO : SP314964 CAIO CESAR AMARAL DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082755020044039999 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.082180-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : MARINA SUZETE DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO : SP048528 JOSE ANTONIO PIRES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00142-5 2 Vr VOTUPORANGA/SP
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A parte autora alega, em síntese, possuir documentos novos aptos a comprovar sua condição de lavradora. Alega

que houve violação a literal disposição de lei, pois a prestação do serviço rural para fins de aposentadoria por

idade pode se dar de forma descontínua, nos termos dos artigos 39, inciso I e 143, ambos da Lei n.º 8.213/1991.

Requer, ao final, a concessão de tutela antecipada, bem como a procedência da ação. 

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 12.07.2007 (fl. 02), tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 5.600,00 (fl.

14).

 

A inicial veio instruída com os documentos acostados às fls. 15/93.

 

A decisão proferida às fls. 96/97 deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, bem como a

dispensou do depósito prévio previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil. Na oportunidade,

consignou que o pedido de tutela antecipada seria apreciado após a citação e apresentação de eventual defesa da

parte ré. 

 

Regularmente citado à fl. 103, o INSS apresentou contestação às fls. 105/122. Preliminarmente, alega ser a parte

autora carecedora de ação, pois não restou demonstrado o cabimento da ação rescisória pelos fundamentos

expostos na inicial. No mérito, pugna pela improcedência da Ação Rescisória. 

 

O pedido de tutela antecipada restou indeferido às fls. 124/125. 

 

O INSS manifestou não ter interesse na produção de provas (fl. 130). À fl. 131 foi certificado o decurso do prazo

para que a parte autora interpusesse agravo regimental em face da decisão de indeferimento da antecipação da

tutela, bem como que decorreu in albis o lapso para que ela requeresse a produção de provas. 

 

Decorrido o prazo para que a parte autora apresentasse razões finais (fl. 136). Por sua vez, o INSS apresentou

alegações finais às fls. 137/138.

 

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 140/143, manifestou-se pelo conhecimento da Ação

Rescisória e pela improcedência do juízo rescindendo. 

 

É o Relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente consigno que a presente Ação Rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial, eis que o v.

acórdão rescindendo transitou em julgado em 20.09.2006 (fl. 89) e a inicial foi protocolada 12.07.2007 (fl. 02).

 

A preliminar de carência de ação arguida pelo Instituto Nacional do Seguro Social por ocasião da apresentação da

contestação confunde-se com o próprio mérito da Ação Rescisória, razão pela qual será com ele analisada. 

 

Julgamento Antecipado nos termos do Artigo 285-A do Código de Processo Civil

 

Antes de adentrar ao mérito da presente demanda, cumpre tecer algumas considerações acerca da possibilidade de

aplicação ao caso dos autos do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada".

 

Dessa maneira, a decisão fundamentada no artigo em referência requer que a hipótese dos autos verse unicamente

sobre matéria de direito, dispensando dilação probatória. Faz-se necessário, outrossim, que existam precedentes de

total improcedência em casos semelhantes no órgão julgador. Em tais casos, pode-se até mesmo dispensar a

citação e proferir o decisum meramente reproduzindo o paradigma.
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A jurisprudência desta Terceira Seção é pacífica quanto à possibilidade de aplicação do dispositivo em epígrafe às

Ações Rescisórias cuja improcedência seja manifesta, desde que os autos versem sobre matéria unicamente de

direito e existam no seio do respectivo órgão julgador precedentes plenamente aplicáveis à hipótese em

julgamento. Trata-se de construção jurisprudencial, permitindo, por intermédio de aplicação analógica do artigo

285-A do Código de Processo Civil, uma célere prestação jurisdicional. Dessa forma, evitam-se delongas

desnecessárias e privilegia-se o princípio da razoável duração do processo insculpido no artigo 5º, inciso

LXXVIII, do Texto Constitucional.

 

In casu, esta é a hipótese, visto que a presente Ação foi proposta com fundamento em violação a literal disposição

de lei e documentos novos, na qual se pretende, em verdade, mera rediscussão do quanto decidido na ação

originária, o que é sabidamente vedado em sede de Ação Rescisória. Há farta jurisprudência sobre o tema nessa

Terceira Seção. Cito, a título ilustrativo, os seguintes precedentes:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO E ERRO DE

FATO. IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Agravo regimental interposto pelo

Ministério Público Federal, com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte, objetivando a

reconsideração da decisão que julgou improcedente o pedido rescisório, nos termos do art. 285-A do CPC, por

entender inexistentes erro de fato e documento novo (art. 485, VII e IX, do CPC). II - O Julgado dispôs,

expressamente, sobre a admissibilidade do julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC), por

estarem presentes os seus requisitos. Não se exige a prévia intimação do Ministério Público Federal, que tem

vista dos autos depois da decisão monocrática, com a possibilidade de interposição de recurso, como o ora

analisado. III - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a

decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou

padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

IV - Não merece reparos a decisão recorrida. V - Agravo não provido".(AR 201003000287110,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, DJF3 CJ1

DATA:16/09/2011 PÁGINA: 248.)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

(...) 

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental,

em respeito à garantia fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera

Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

(...)". 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2010.03.00.027247-7, AR 7613, Relator Juiz Federal Carlos Francisco,

votação unânime, DJF3 em 15.04.2011, página 30) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-a DO

CPC. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO. 

- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial. 

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. 

- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código

processual civil consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC.

Improcedência do pedido rescisório. 

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido". 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2009.03.00.27503-8, AR 6995, Relatora Desembargadora Federal Vera

Jucovski, votação unânime, DJF3 em 08.11.2010, página 121) 

 

Anoto, por fim, que a aplicação do artigo 285-A do CPC não se restringe a hipóteses nas quais o órgão julgador

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     223/1255



verifica desde logo a impertinência das alegações trazidas na exordial. Possível, também, sua utilização em feitos

cuja instrução já se encontra encerrada, visto que, mesmo em tais circunstâncias, haverá prestação judicial mais

célere do que nas hipóteses nas quais submetido o feito à análise da Seção, em razão dos trâmites processuais que

ensejam os julgamentos assim realizados.

 

Nesse sentido, é a Decisão Monocrática proferida pela Desembargadora Federal Marianina Galante no Processo

1998.03.01.104496-3 (AR 747), publicada no DJ em 15.12.2009. Do julgado em referência, destaco os seguintes

trechos:

 

"Quanto ao mérito, tenho que, quanto ao mérito, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277, de 07 de

fevereiro de 2006, confere ao julgador, nos casos em que a matéria controvertida seja unicamente de direito e no

juízo há houver decisum de total improcedência em outros casos idênticos, a faculdade de proferir sua decisão de

plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

Este dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um

novo iter procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no art. 5º

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o

direito fundamental à razoável, duração do processo. 

(...)

São três os requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa verse sobre questão unicamente de

direito; b) existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do

pedido." 

 

Desse modo, presentes os requisitos para o julgamento nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil,

passo à análise do juízo rescindendo.

 

Do Juízo Rescindendo

 

O artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, está assim redigido:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável";

 

A análise do dispositivo em tela permite concluir que documento novo é aquele que já existia ao tempo da ação

originária, mas que dele não se pôde fazer uso ou porque era ignorada a sua existência. Em regra, é necessário que

a invocação desse dispositivo requeira a demonstração do desconhecimento da existência do documento novo à

época do ajuizamento da ação subjacente ou que seja apresentado motivo relevante, que justifique o porquê da sua

não juntada naquela oportunidade. 

 

Todavia, a jurisprudência tem admitido o abrandamento do rigor legal quando se cuidar de trabalhador rural.

Trata-se da aplicação do princípio pro misero, em razão do reconhecimento judicial das peculiaridades da vida no

campo. Nesse sentido, assim se pronunciou a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, quando do julgamento

da AR 2008.03.00.003584-9/SP, cuja ementa foi publicada no Diário Oficial em 15/3/2011:

 

"Tomando em consideração a situação peculiar do trabalhador rural, seu parco grau de instrução e a

impossibilidade de compreensão, quando do ingresso em juízo, da relevância da documentação a alcançar a

desejosa aposentadoria, presumindo-se, outrossim, ausentes desídia ou negligência, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça (AR 3429/SP, AR 2478/SP, AR 789/SP), afastando-se do rigor conceitual da lei de regência,

evoluiu no sentido de permitir ao rurícola o manuseio de documentos preexistentes à propositura da demanda

originária, entendimento esse abraçado, inclusive, no âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, considerando as

condições desiguais vivenciadas no campo e adotando a solução pro misero.

Nada obstante, conforme o disposto na parte final do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, a

superveniência da prova produzida, na maneira mencionada, não foge à obrigação de se mostrar "capaz, por si

só, de lhe assegurar pronunciamento favorável", ou seja, a documentação apresentada pela parte autora, então

desconhecida nos autos, deve ser hábil a alterar a posição do órgão julgador".
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Além disso, cumpre considerar que o dito "documento novo" é, em verdade, "documento velho", pois este já

deverá existir ao tempo do ajuizamento da ação primitiva. 

 

Somente é permitido que se traga documento novo para provar um fato já alegado anteriormente, mas não para

arrimar um novo fato, pois, nesse caso, haveria a inserção de fato superveniente que não foi discutido na ação

primitiva.

 

Nos termos do disposto no artigo 485, inciso VII, do CPC, faz-se necessário também que o documento

considerado novo possua tamanha força probante que se já se encontrasse na ação subjacente, teria sido capaz de

assegurar pronunciamento favorável à pretensão da parte autora. Em outras palavras, o documento novo deve ser

suficiente para alterar o julgamento da decisão rescindenda, sob a ótica da tese jurídica por ela adotada. Pontes de

Miranda leciona que o documento que se obteve, sem que dele tivesse notícia ou não tivesse podido usar o autor

da ação rescisória, que foi vencido na ação em que se proferiu a sentença rescindenda, tem se ser bastante para

que se julgasse procedente a ação. Ser bastante, aí, é ser necessário, mas não é exigir-se que só ele bastasse,

excluído outro ou excluídos outros que foram apresentados. O que se exige é que sozinho ou ao lado de outros,

que constaram dos autos seja suficiente (Tratado da Ação Rescisória, 2ª ed. Campinas: Bookseller, 2003, p. 329).

 

No caso dos autos, com a inicial desta Ação Rescisória, foram apresentados os seguintes documentos reputados

como novos pela parte autora:

 

Certidão de nascimento da filha Tânia Margarete da Silva Nascimento, nascida aos 12.05.1964, a qual qualifica o

marido da autora como lavrador (fl. 20);

Certidão de nascimento do filho Israel Silva Nascimento, nascido aos 12.08.1966, onde o cônjuge da parte autora

também é qualificado como lavrador (fl. 22);

 

Por seu turno, o acórdão rescindendo consignou às fls. 84/85 que:

 

"A apelada possui mais de cinqüenta e cinco anos de idade, nascida em 15.05.1945. Completou a idade mínima

exigida em 15.05.2000. Juntou, como elementos de prova, certidão de casamento, realizado em 24.04.1965,

qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 10) e certidão de óbito do cônjuge, ocorrido em 17.04.1990,

qualificando como trabalhador braçal (fls. 09). É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis

condições dos trabalhadores do campo, sobre a possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou

companheiro à esposa ou companheira. Contudo, em seu depoimento pessoal, às fls. 28, a autora afirmou que,

após o falecimento do cônjuge, conviveu, por oito anos, com o Sr. José Castrequini, que trabalhava por conta ou

empregado, mas sempre na função de pedreiro. Declarou que, apesar disso, ela continuou trabalhando como

bóiafria e que, quando o serviço era escasso ou terminava, ela trabalhava como doméstica. Por fim, afirmou que

trabalhou como acompanhante de uma senhora, durante a noite, por aproximadamente dois anos e que, nesse

período, também trabalhava na roça. Depreende-se do depoimento pessoal que, a partir de 1990, a autora, com

aproximadamente 45 anos de idade, passou a conviver com companheiro, que desenvolvia atividade urbana,

como pedreiro, o que impossibilita, nesse período, a extensão da qualificação do primeiro cônjuge. Tal situação

inviabiliza a concessão do benefício. Acrescente-se o fato de que não há documento algum, em nome da

própria demandante, indicando exercício de atividade rural. Em que pesem tenham os testemunhos colhidos

afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência inclinando-se para a necessidade da

prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, resultando até

mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: (...) No mesmo sentido o artigo 55,

parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito quando

baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Não podendo ser

estendida a qualificação do primeiro cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado". (grifei)

 

Conforme se depreende do excerto acima transcrito, o insucesso da demanda subjacente decorreu do fato de não

existir início de prova material do trabalho rural a partir do ano de 1990, quando a autora passou a residir com

companheiro que exercia atividade urbana, de modo que a prova documental em nome do seu primeiro marido

não lhe aproveitava nesse período.

 

Desse modo, a documentação apresentada com a inicial desta rescisória, consistente em certidões de nascimentos

de seus filhos, cujos natalícios ocorreram em 12.05.1964 e 12.08.1966, não têm o condão de modificar a

conclusão a que chegou o julgado rescindendo, o qual reclamava, explicitamente, início de prova material da faina
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campesina a partir do ano de 1990.

 

Os documentos apresentados nesta Ação Rescisória não se mostram hábeis, por si sós, a alterar o entendimento

sufragado no Acórdão rescindendo, pois não servem de início de prova material no período reclamado pelo

julgado objurgado. 

 

Destaco que a juntada de novos documentos não pode, por si só, servir de pretexto para o reexame da causa por

outro Órgão Julgador. A análise da prova acrescida deverá ter como parâmetro o entendimento esposado na

decisão rescindenda, pois a Ação Rescisória não se trata de mais um recurso de apelação e não constitui

instrumento para reavaliação da tese deduzida na ação subjacente. 

 

A rescisão somente é possível quando os aludidos documentos novos tiverem a capacidade de promover alteração

da decisão rescindenda, segundo o entendimento assentado no julgado que se deseja desconstituir. 

 

Sobre o tema, destaco os seguintes precedentes desta Seção:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISOS V E VII. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADORA RURAL. PRETENSÃO DE NOVA ANÁLISE DO CASO. IMPOSSIBILIDADE DE

REEXAME. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. DOCUMENTO NOVO

INCAPAZ, POR SI SÓ, DE ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL À PARTE AUTORA. 

(...)

- Não se autoriza a rescisão do julgado se, fundado o pedido na existência de documento novo, a superveniência

de elementos então desconhecidos, apresentados com o fim de comprovar materialmente o exercício da atividade

rural, não tem o condão de modificar o resultado do julgamento anterior. 

- Inteligência do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, que exige que o documento novo seja

capaz, por si só, de garantir ao autor da demanda pronunciamento favorável. 

- Ação rescisória que se julga improcedente".

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, AR 5867, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 em

14.03.2011, página 111)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO.

INEXISTÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

- Preliminar de carência da ação rejeitada. 

- A ação rescisória fundada em documento novo (art. 485, VII, do CPC) somente deve ser admitida se o autor da

rescisória, quando parte na demanda originária, ignorava a existência do documento ou dele não pôde fazer uso

por motivo plausível e justificado, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável. 

- Inexistindo qualquer cópia da ação subjacente, impossível se afigura o exame do alegado documento novo a

fundamentar o pedido rescisório. 

- Ademais, verifica-se que o v. acórdão rescindendo asseverou que a prova testemunhal produzida pelo autor

mostrou-se demasiadamente vaga e imprecisa, de modo que o início de prova material que o autor pretende

demonstrar, torna-se insuficiente para a concessão do benefício pleiteado, tendo em vista a ausência de prova

testemunhal que a corrobore, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 149 do E. Superior

Tribunal de Justiça, não havendo, portanto, demonstração de que a existência de tais documentos seria capaz,

por si só, de alterar o resultado da causa e lhe assegurar pronunciamento favorável. 

- Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente".

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, AR 938, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 em 13.08.2010,

página 93)

 

No mesmo sentido, já teve oportunidade de se manifestar o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, VII, DO CPC. AÇÃO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. CONDENAÇÃO FUNDADA EM PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS

ESTADUAL. DOCUMENTO NOVO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. EXPEDIÇÃO APÓS O TRÂNSITO

EM JULGADO DA DECISÃO RESCINDENDA. SÚMULA 07/STJ. 

(...) 

2. O documento novo apto a aparelhar a ação rescisória, fundada no art. 485, VII, do CPC, deve ser preexistente

ao julgado rescindendo, cuja existência era ignorada pelo autor ou do qual não pôde fazer uso oportune tempore,

capaz, por si só, de assegurar pronunciamento jurisdicional favorável. Precedentes do STJ:REsp 906.740/MT, 1ª

Turma, DJ de 11.10.2007; AR 3.444/PB, 3ª Seção, DJ de 27.08.2007 e AR 2.481/PR, 1ª Seção, DJ 06.08.2007. 
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3. In casu, não há que se falar em ofensa ao art. 485, VII, do CPC, mormente porque o documento novo, qual

seja, Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado Mato Grosso em 26.09.2003,

além de ser posterior ao trânsito em julgado do acórdão rescindendo em 19.10.2001, não revela capacidade de,

por si só, ensejar alteração da decisão rescindenda, consoante assentando pelo Tribunal local, litteris:

"(...)Ademais, consoante fixam os artigos 206 da Constituição Estadual, 23 da Lei Complementar nº 11/91 e 209

do Regimento Interno do TCE/MT, compete ao Tribunal de Contas Estadual juntamente com o Poder Legislativo,

no controle externo das Prefeituras, sendo que na hipótese de contas julgadas irregulares, de suas decisões

podem resultar imputação de débito e/ou aplicação de multa, cujo pagamento é comprovado mediante

apresentação de Certidão negativa de Débito. Desse modo, além de a Certidão negativa de Débito não se

apresentar como documento novo, não dispõe de capacidade para alterar o resultado do acórdão rescindendo,

porquanto, diversamente do que pretende o requerente, não comprova a reforma do parecer prévio que rejeitou

as contas por ele prestadas, apenas, atesta a quitação de dívidas porventura existentes, oriundas de cominação

de multa ou atribuição de débito.(...)" fl. 972 4. Recurso especial não conhecido". 

(STJ, Primeira Turma, RESP 815950, Relator Ministro Luiz Fux, DJE em 12.05.2008)

 

Desse modo, julgo improcedente a presente Ação Rescisória com fundamento no artigo 485, inciso VII, do

Código de Processo Civil. 

 

Passo à análise da alegada violação a literal disposição de lei. 

 

O artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei;

(...)"

 

A violação a literal disposição de lei é, sem dúvida, de todos os enunciados normativos previstos no artigo 485 do

Código de Processo Civil, o que possui sentido mais amplo. O termo "lei" tem extenso alcance e engloba as mais

variadas espécies normativas, podendo ser de direito material ou processual.

 

Antônio Cláudio da Costa Machado preleciona que:

 

"Violação literal de lei deve ser entendida como ofensa flagrante, inequívoca, à lei. Esse fundamento de rescisão

se identifica com o desrespeito claro, induvidoso, ao conteúdo normativo de um texto legal processual ou

material, seja este último formalmente legislativo ou não. Observe-se que, se o texto legal aplicado é de

interpretação controvertida pelos tribunais, a sentença ou o acórdão atacado não deve ser rescindido porque a

função da ação rescisória não é tornar mais justa a decisão, mas sim afastar a aplicação repugnante,

evidentemente contra legem, o que não se verifica na hipótese de controvérsia que por si só aponta para a

razoabilidade da interpretação consagrada (Súmula 343 do STF). Idêntico raciocínio vale em relação à hipótese

de aplicação ou não-aplicação de um texto legal a uma determinada situação concreta em que a jurisprudência

se divida quanto a aplicar ou inaplicar certo texto normativo. Por fim, anote-se que a reapreciação de prova ou a

reinterpretação de cláusula contratual não autorizam ação rescisória".

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da Costa Machado; Editora Manole; 4ª edição;

página 675)

 

Todavia, para que haja subsunção à previsão do inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil é necessário

que exista um consenso sobre o sentido jurídico da norma e que o julgador não tenha observado esse significado.

Dessa forma, se a norma jurídica era de interpretação controvertida à época do julgado, não há que se falar em

violação a literal disposição de lei, se o decisum agasalhou um dos possíveis sentidos da norma prevalecentes à

época do julgamento. Nesse sentido, é a Súmula n.º 343 do Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe:

 

Não cabe ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado

em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais.

 

Esse entendimento apenas é excepcionado quando a divergência é em matéria constitucional. A doutrina e a

jurisprudência são concordes de que não podem prevalecer no mundo jurídico decisões que não se amoldem ao
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texto constitucional, tendo em vista a supremacia da Constituição e a necessidade de sua aplicação uniforme por

todos os destinatários. 

 

Pois bem. 

 

No caso, a parte autora alega que a decisão rescindenda teria afrontado o disposto nos artigos 39, inciso I, e 143,

ambos da Lei n.º 8.213/1991, tendo em vista que ambos preceituam a possibilidade do exercício descontínuo do

trabalho rural para fins de obtenção de aposentadoria por idade. 

 

Todavia, o insucesso da demanda originária está relacionado ao fato de que a partir de 1990 não havia início de

prova material do seu trabalho campesino. Nessa época, a parte autora sequer havia completado a idade mínima

necessária à concessão da benesse previdenciária, visto que, nascida em 15.05.1945 (fl. 26), somente completara

55 anos de idade no ano de 2000.

 

Portanto, a decisão rescindenda, ao julgar improcedente o pedido formulado na ação subjacente, não incorreu em

violação a qualquer dispositivo normativo, visto que os artigos que teriam sido supostamente violados, embora

admitam a descontinuidade do trabalho rural, explicitamente exigem a comprovação do exercício de atividade

campesina no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

Em 1990, ainda faltavam 10 anos para que a parte autora completasse o requisito etário, de modo sequer ser

possível argumentar que ela, naquele ano, já reunia as condições necessárias à aposentação por idade rural. 

 

A necessidade de comprovação do trabalho rural depois de 1990, conforme decidiu a decisão objurgada, encontra

respaldo nos próprios dispositivos que se reputam violados, os quais exigem o trabalho no meio rural no período

imediatamente anterior ao requerimento. 

 

Além disso, cumpre observar que, embora possa ser questionada a exigência de trabalho campesino no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, quando o labor rural pelo tempo equivalente ao da carência

tiver sido cumprido em momento anterior, o tema é ainda hoje controvertido na jurisprudência, de modo a incidir

o óbice da Súmula 343 do STF. 

 

Nessa toada, trago à colação o julgado abaixo:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LEI. INTERPRETAÇÃO

RAZOÁVEL. SÚMULA Nº 343 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Restou devidamente esclarecido que a

interpretação dada pelo julgador ao direito aplicável a espécie não destoou do razoável, o que torna inviável a

desconstituição do julgado com base no art. 485, inciso V, do CPC. 2. A literalidade da Súmula nº 343 do STF

menciona apenas que a divergência de interpretação deve existir nos Tribunais. 3. Conforme muito bem

demonstrado na decisão agravada, a comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento ainda é objeto de controvérsia no âmbito desta Corte Regional. 4. Decisão que não padece de

qualquer ilegalidade ou abuso de poder, tendo caminhado no mesmo sentido da jurisprudência mais abalizada

sobre a matéria, trazendo em seu bojo fundamentos concisos e suficientes a amparar o resultado proposto, em

conformidade com o entendimento aplicável ao caso dos autos. 5. Agravo regimental improvido". (grifei)

(AR 00114544020094030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Dessa maneira, a interpretação conferida pela decisão rescindenda aos dispositivos mencionados não evidencia

afronta a qualquer dispositivo normativo, já que a interpretação conferida pelo julgador primitivo mostra-se

consentânea com outros julgados acerca do tema, de modo que também se mostra improcedente o pedido de

rescisão fundado em violação a literal disposição de lei. 

 

Ante o exposto, presentes os requisitos previstos no artigo 285-A do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE a presente Ação Rescisória, com fundamento no artigo 269, inciso I, do mesmo Estatuto

Processual, bem como nos termos no artigo 33, inciso XIII do Regimento Interno deste Tribunal, restando

prejudicada a análise do juízo rescisório.

 

Por orientação da Egrégia Terceira Seção deste Tribunal, deixo de condenar a parte autora nos ônus de

sucumbência, em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fls. 96/97).
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Tendo em vista que os autos da ação subjacente (processo n.º 1425/2005) tramitaram perante o Juízo de Direito da

2ª Vara da Comarca de Votuporanga/SP, oficie-se àquele Juízo dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00067 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004092-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Conceda-se vista à parte autora e à parte ré, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, para que ofereçam suas

razões finais, a teor do disposto nos artigos 493 do Código de Processo Civil e 199 do Regimento Interno deste

Egrégio Tribunal.

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para elaboração de Parecer.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00068 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024899-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.004092-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : MARIA BUENO DE CAMARGO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP220618 CAROLINA RODRIGUES GALVAO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012738220114039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.024899-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : NAIR TAVARES DA SILVA CARLOS

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

I - Considerando que a questão de mérito é exclusivamente de direito (pedido de rescisão fundamentado no inciso

V (violação a literal disposição de lei) do art. 485 do CPC), não há provas a serem produzidas. Indefiro, assim, a

produção da prova documental e testemunhal requerida (fls. 88/89). 

II - Dê-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para as razões finais, nos termos do

art. 199 do Regimento Interno desta C. Corte. 

III - Após, vista ao Ministério Público Federal. 

P.I.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00069 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032328-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as. 

P.I.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00070 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020785-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

No. ORIG. : 11.00.00179-0 1 Vr CACONDE/SP

2013.03.00.032328-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : MARIA VALDENIA SANDES TULIO

ADVOGADO : MS008516 ISABEL CRISTINA DO AMARAL e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : DEISE SANDES TULIO

No. ORIG. : 00010148020074036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2014.03.00.020785-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : MARIA RODRIGUES DOS SANTOS VICENTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189184 ANDREIA CRISTIANE JUSTINO SANTOS ANTONINI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00296961820124039999 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Fls. 44.

 

Defiro pelo prazo requerido.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010708-02.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Especifiquem as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as no prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00072 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020485-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

 

A presente Ação Rescisória foi ajuizada com fundamento em documentos novos, nos termos do artigo 485, inciso

VII, do Código de Processo Civil, conforme consignado na inicial à fl. 05.

2014.03.00.010708-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : CLEIDE FERREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : MS003909 RUDIMAR JOSE RECH

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00482024220124039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.020485-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : LUZIA TROIANI DA COSTA

ADVOGADO : SP142826 NADIA GEORGES

: SP247281 VALMIR DOS SANTOS

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00002-8 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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Porém, o processo não restou instruído com cópia da certidão de trânsito em julgado da ação subjacente. Assim,

nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora a providenciar a juntada do

aludido documento, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00073 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013459-59.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sobre a contestação de fls. 107/110, bem como acerca dos

documentos que a acompanharam.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00074 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016194-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Nos termos do Art. 327 do CPC, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as preliminares

arguidas pelo réu, em contestação.

 

2014.03.00.013459-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : JEAN RODRIGUES NUNES incapaz

ADVOGADO : MS005040 RUY VALIM DE MELO JUNIOR

REPRESENTANTE : OMILDA DA CARVALHO NUNES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00489712620074039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.016194-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR(A) : JOSE DE OLIVEIRA MEDEIROS

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2009.03.99.026764-8 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 16 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00075 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012308-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Ação rescisória em que se alega a existência de violação a literal disposição de lei, nos termos do artigo 485,

inciso V, do Código de Processo Civil.

Porque unicamente de direito a questão, é caso de julgamento antecipado da lide, sendo despicienda a produção de

outras provas (artigo 491, parte final, c/c artigo 330, inciso I, ambos do diploma processual).

Nos autos, os elementos necessários ao exame da ação rescisória, dispensável a abertura de vista às partes para

razões finais.

Ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00076 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002518-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2014.03.00.012308-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : VALDEVINO MARQUES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027631520094036183 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.002518-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : NILZA DO ROSARIO DA ROCHA e outros

: MARIANA ALINE DA ROCHA

: JOAO BATISTA DA ROCHA

: PAULO ROBERTO DA ROCHA

: JEREMIAS DA ROCHA

SUCEDIDO : SANTO SARDINHA DA ROCHA falecido

No. ORIG. : 00206755220114039999 Vr SAO PAULO/SP
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Ação rescisória em que se alega violação a literal disposição de lei, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Embora não se verifique, na rescisória, o efeito mencionado no artigo 319 do diploma processual - "se o réu não

contestar a ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor" -, na medida em que se ataca a

imutabilidade da coisa julgada, garantidora do interesse público, há que se prosseguir à revelia da parte ré, que,

devidamente citada (fls. 162/167), deixou de responder aos termos da ação (certidão de fl. 169).

Porque unicamente de direito a questão, é caso de julgamento antecipado da lide, sendo despicienda a produção de

outras provas (artigo 491, parte final, c/c artigo 330, inciso I, ambos do CPC).

Nos autos, os elementos necessários ao exame do pleito de rescisão, dispensável a abertura de vista para razões

finais.

Ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Intime-se o INSS.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00077 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020163-35.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Lorentino Paula

dos Santos, com fundamento no artigo 485, incisos III, VI e VII, do Código de Processo Civil, visando à

desconstituição de acórdão que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição.

 

Alega a autarquia que o acórdão é extra petita uma vez que não houve pedido do autor com relação à concessão do

benefício, apenas no tocante à declaração do tempo de serviço, incorrendo em violação ao artigo 460, do Código

de Processo Civil. 

 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela restou deferido (fls. 191/192). 

 

Regularmente citado (fl. 211verso), o réu apresentou contestação, (fls. 203/204) alegando que foi aposentado por

invalidez, não tendo sido beneficiado pelo tempo reconhecido na ação declaratória. Requer a improcedência da

ação rescisória, por se tratar de medida inócua. 

 

O INSS manifestou-se sobre a contestação às fls. 218/219.

 

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita ao réu (fl. 226), realizou-se diligência requerida pelo

Ministério Público Federal, comprovando-se a concessão de aposentadoria por invalidez ao Réu a partir de

2007.03.00.020163-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252701 LINCOLN NOLASCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : LORENTINO PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP074549 AMAURI CODONHO

No. ORIG. : 2000.03.99.041915-9 Vr SAO PAULO/SP
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08/08/2003 (fls. 234/238).

 

 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 243/249), opina pela procedência da ação rescisória e, em juízo

rescisório, pela procedência do pedido formulado na ação originária. 

 

Este é o relatório.

 

DECIDO

 

Inicialmente, tenho de observar que a E. 3ª Seção de Julgamentos já se posicionou no sentido da viabilidade de

aplicação do artigo 557 do CPC às ações rescisórias. Nesse sentido, confira-se: AR 201003000272477, de

Relatoria do Exmo. Juiz Federal Convocado Carlos Francisco (DJF3 CJ1 Data: 15/04/2011, p. 30). Também

assim outras Cortes Regionais: TRF 2ª Região, AR 201002010092366, Terceira Seção Especializada, de relatoria

do Exmo. Desembargador Federal Guilherme Couto (E-DJF2R de 30/08/2010, pp. 03-04); TRF 2ª Região, AR

200702010101976, Quarta Seção Especializada, de relatoria do Exmo. Desembargador Federal Sergio Schwaitzer

(DJU 09/04/2008, p. 423); TRF 2ª Região, AGTAR 200502010048230, Quarta Seção Especializada, de relatoria

do Exmo. Desembargador Federal Sérgio Schwaitzer (DJU 31/07/2007, p. 317).

 

Outrossim, verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo

Civil, considerando a certidão de fl. 183.

 

O autor teve a si concedido o benefício de aposentadoria pelo próprio INSS (fls. 236). Fica prejudicado, assim,

qualquer pleito que vise aproveitar uma suposta aposentadoria por tempo de contribuição, mesmo porque o autor

não tem os requisitos para tanto.

 

Observo que o Instituto nunca teve interesse em eventual julgamento de mérito da presente ação rescisória, pois

concedeu aposentadoria para o autor em 2003 e ingressou com a presente demanda em 2007.

 

Ora, o conceito de interesse processual (arts. 267, VI, e 295, caput e III, do Código de Processo Civil) é composto

pelo binômio necessidade/adequação, refletindo aquela na indispensabilidade do ingresso em juízo para a

obtenção do bem da vida pretendido e se consubstanciando esta na relação de pertinência entre a situação material

que se tenciona alcançar e o meio processual utilizado para tanto.

 

No sentido de que existe, aqui, perda do objeto da ação (embora o caso em questão seja de concessão durante o

curso do processo):

 

1. Configura falta de interesse processual superveniente, ensejando a extinção do processo judicial, a concessão

administrativa pelo INSS, no curso da ação, do benefício previdenciário pretendido;

2. Extinto o processo por perda de objeto , incumbe à parte que deu causa à lide o pagamento da verba

sucumbencial;

3. Recurso do INSS improvido."

(AC 851736/SP, reg. nº 1999.61.17.000805-5, Rel. Des. Federal Erik Gramstrup, 8ª Turma, j. 03.11.2003, DJU

13.05.2004.)

 

Tenho para mim, ainda, que a lembrança do artigo 47 da Lei de Benefícios como fundo mantenedor do interesse

de agir neste caso esbarra na impossibilidade de julgamentos condicionais (somente haveria interesse caso

houvesse uma recuperação hipotética da capacidade de trabalho) e, além disto, temos, no caso concreto, autor que

tem reconhecida a total incapacidade desde o ano 2000 (vide fls. 238), sendo ainda vigente seu benefício de

aposentadoria por invalidez, o que enseja a conclusão de que é, senão impossível, ao menos muito improvável sua

recuperação aos 66 (sessenta e seis) anos de idade. Isto tudo para não falar, ainda, que a hipótese se torna ainda

mais remota quando analisamos que o caso do autor se enquadraria, de qualquer forma, na norma do inciso II do

referido artigo 47.

 

Afastada, assim, a condição objetiva apresentada como fundamento desta demanda rescisória entendo ser o
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Instituto Nacional do Seguro Social - INSS carecedor desta ação desconstitutiva.

 

De qualquer forma, não deve ser carreada ao INSS toda a sucumbência, vez que caberia ao autor ter informado, na

ação que se visava desconstituir, sua condição de aposentado.

 

Diante do exposto, extingo esta ação rescisória sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC,

devendo cada parte arcar com os honorários de seus respectivos advogados, restando prejudicada a antecipação da

tutela concedida.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021852-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

 

Defiro o pedido de justiça gratuita à parte autora.

 

O artigo 283 do Código de Processo Civil dispõe que a petição inicial será instruída com os documentos

indispensáveis à propositura da ação.

 

No caso da presente Ação Rescisória, com a sua inicial faz-se necessária a juntada de cópia da ação originária, a

fim de possibilitar a análise das alegações deduzidas na peça exordial. 

 

Portanto, intime-se a parte autora para completar a petição inicial e promover a juntada aos autos de cópia integral

da ação originária, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00079 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000326-47.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.021852-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : ANTONIO COSTA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2013.03.99.039145-4 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.000326-5/SP
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DESPACHO

Intimem-se as partes para que apresentem razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016610-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de ação rescisória fundada no art. 485, inciso V (violação a literal dispositivo de lei) do CPC, com

pedido de antecipação de tutela, proposta pelo INSS, que pretende seja rescindida decisão proferida com base no

art. 557 do CPC, atualmente em sede de execução, que deu provimento à apelação da parte autora, para julgar

procedente o pedido, condenando a autarquia previdenciária à concessão de nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção, e declarando ser desnecessária a devolução

dos valores da aposentadoria renunciada.

 

Sustenta o autor a ocorrência de decadência incidente sobre eventual direito à revisão, razão pela qual a inicial

deveria ter sido indeferida; que restou evidenciada a verossimilhança das alegações, na medida em que a r. decisão

rescindenda violou a Constituição da República e a Lei; que a exigência de contribuições previdenciárias para o

segurado do RGPS que retorna ou permanece em atividade após a aposentadoria encontra respaldo no princípio da

universalidade do custeio da Previdência Social; que o STF já firmou o entendimento no sentido da

constitucionalidade das contribuições destinadas ao custeio geral do sistema previdenciário, sem contrapartida de

benefícios diretos à pessoa do contribuinte aposentado, em face do princípio da solidariedade expressamente

inscrito no Texto Constitucional; que a jurisprudência pátria tem firmado o entendimento de que não pode o

segurado aposentado que volta a contribuir para o sistema utilizar-se desse fato para recalcular a renda do

benefício; que o art. 201, §4º, atual §11 da Constituição da República, remete à lei os casos em que a contribuição

repercute nos benefícios; que a renúncia ao benefício em comento implica ofensa aos princípios da segurança

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : CATARINA SOARES

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 00065406420134039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.016610-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : IRINEU PEREIRA SALGADO FILHO

ADVOGADO : SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA

: SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA

No. ORIG. : 00058626420134036114 Vr SAO PAULO/SP
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jurídica e da legalidade estrita dos atos administrativos (arts. 5º, II e 37, caput, CR); que a admissão da

desaposentação no sistema previdenciário brasileiro, a par da flagrante mácula ao equilíbrio financeiro e atuarial,

cria uma situação de instabilidade na relação jurídica de prestação previdenciária, ao retirar-lhe o caráter da

definitividade, haja vista a possibilidade de o beneficiário requerer a desaposentação infinitamente, toda vez que

contribuísse após a jubilação; que a real pretensão do segurado é burlar o fator previdenciário, já declarado

constitucional pela Corte Suprema; que a irreparabilidade do dano emerge das próprias circunstâncias, posto que o

réu não terá como restituir o que recebeu, em caso de procedência do pedido. Requer, por fim, a suspensão do

processo de execução nº 0005862-64.2013.4.03.6114, que tramita na 3ª Vara Federal de São Bernardo do

Campo/SP, até a final decisão da ação rescisória.

 

É o breve relato. Decido.

 

A presente ação rescisória é tempestiva, haja vista que o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em

02.06.2014 (fl. 148) e o presente feito foi distribuído em 03.07.2014.

 

Mesmo antes da redação atual do art. 489 do CPC, dada pela Lei n. 11.280, de 16.02.2006, com vigência em

18.05.2006, os Tribunais já admitiam excepcionalmente a concessão de antecipação de tutela nas ações rescisórias

quando evidente a plausibilidade do direito invocado e o fundado receio de dano de difícil reparação.

 

De outra parte, não se antevê, a princípio, ofensa à legislação regente quanto ao não acolhimento da decadência

pela decisão rescindenda, dado que há entendimento no sentido de que o prazo decadencial previsto no artigo 103

da Lei nº 8.213/91 aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício.

Portanto, a desaposentação não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento.

 

Dessa forma, não há respaldo jurisprudencial a embasar a extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de

desaposentação, tendo em vista sólida convicção de que a parte autora pretende o desfazimento do ato de

concessão e não a sua revisão. Nesse sentido, o seguinte precedente desta Seção:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

DESAPOSENTAÇÃO . IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA . NÃO CONFIGURADA. ART. 18, §2º, LEI Nº

8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99.

1 - Mantido o voto condutor na parte que afasta a ocorrência de decadência, considerando-se que aqui não se

postula a revisão do processo concessório do benefício, ou mesmo de seu valor, mas a concessão de uma nova

aposentadoria, com a renúncia daquela que o segurado vem recebendo.

(...)

(TRF-3ª Região; EI 1489884; 3ª Seção; Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes; j. 24.05.2012; e-DJF3

Judicial 11.06.2012)

 

Por outro lado, é consabido que o E. STJ já se pronunciou sobre o mérito da presente causa, em sede de recurso

repetitivo (art. 543-C do CPC), reconhecendo o direito do segurado à desaposentação, como se pode ver do

seguinte aresto:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência

pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado

deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos

REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,
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1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(STJ; RESP n. 1.334.488 - SC; 1ª Seção; Rel. Ministro Herman Benjamin; DJe 14.05.2013)

 

Todavia, é importante ressaltar que a controvérsia em apreço ainda será examinada pelo E. STF (RE 381367), de

modo que há possibilidade de modificação do entendimento acima mencionado.

 

De outra parte, vislumbro fundado receio de dano de difícil reparação, posto que haveria muita dificuldade em

reaver os valores que eventualmente fossem angariados pelo segurado, já que estes seria imediatamente

consumidos, dada a sua natureza alimentar.

 

Assim sendo, penso que no presente momento inexiste qualquer óbice para implantação do novo benefício, haja

vista o acolhimento da tese do direito à desaposentação pelo E. STJ, contudo, considerando a possibilidade de

novo posicionamento em função de julgamento a ser realizado pelo E. STF e a dificuldade na recuperação de

valores em atraso a serem pagos, impõe-se a suspensão da execução em curso até a deliberação final deste

colegiado.

 

Diante do exposto, defiro a tutela requerida, para que seja suspensa a execução do julgado quanto às prestações

vencidas até a final decisão da presente rescisória (autos nº 0005862-64.2013.4.03.6114 da 3ª Vara Federal de São

Bernardo do Campo), autorizando-se a imediata implantação do benefício de aposentadoria resultante da

desaposentação.

 

Oficie-se ao Juízo de origem dando ciência desta decisão.

 

Cite-se o réu, para contestar a ação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016610-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 159/202.

2014.03.00.016610-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : IRINEU PEREIRA SALGADO FILHO

ADVOGADO : SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA

: SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA

No. ORIG. : 00058626420134036114 Vr SAO PAULO/SP
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Concedo à parte ré os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Intime-se o autor para que se manifeste sobre a contestação apresentada.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008211-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.75/76. Indefiro as expedições de ofícios requeridas pelo INSS, tendo que vista que cabe ao autor comprovar

que promoveu as diligências necessárias para a localização do endereço do réu.

Defiro, pois, o prazo de 120 dias para que a Autarquia Federal providencie o endereço correto para a citação do

requerido.

P.I.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00083 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0099582-07.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 253/254. Manifeste-se o INSS sobre os documentos apresentados.

P.I.

2014.03.00.008211-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : SEBASTIAO ALVES CURSINO

No. ORIG. : 00172343620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.099582-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : WILSON BICHUETTE

ADVOGADO : SP175155 ROGERIO ASSEF BARREIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.03.00811-1 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00084 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017154-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 343, consulta sobre "como proceder em relação aos carnês encartados nos autos": intime-se a defensoria da

autora a retirar a documentação em questão, mediante recibo, substituindo-se-a por cópias e certificando-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00085 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012787-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, se for o caso. 

Prazo de 10 (dez) dias.

 

Após, conclusos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

2013.03.00.017154-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : JOSEFA GOMES FELICIANO

ADVOGADO : SP144813 ANA PAULA DE MORAES FRANCO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00201503620124039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.012787-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR(A) : ADRIANA APARECIDA LIMA BIAZOTO

ADVOGADO : SP238072 FERNANDO JOSE FEROLDI GONÇALVES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00485489020124039999 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00086 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011496-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se o autor, em 15 (quinze) dias, quanto aos termos da contestação das fls. 79/93.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00087 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001097-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 336/354: Mantenho a nomeação de Curador Especial, pois entendo que não há advogados constituídos para o

presente feito e, quanto aos advogados que patrocinaram o feito originário, há dúvidas quanto a um eventual

conflito de interesses, portanto, convém preservar os interesses do incapaz.

 

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, se for o caso. 

Prazo de 10 (dez) dias.

 

Após, conclusos.

2014.03.00.011496-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR(A) : OSVALDO ROSA

ADVOGADO : SP317629 ADRIANA LINO ITO e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00132568020114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.001097-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : FRANCISCO BONFIM DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

REPRESENTANTE : MARIA ROSALIA DE SOUZA

No. ORIG. : 00207578320114039999 Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00088 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026895-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, bem como estando legitimamente representadas as

partes, dou o feito por saneado.

 

Por ora, entendo desnecessária a produção de prova pleiteada pela parte autora, na fl. 231, uma vez que o conjunto

probatório constante nos autos se mostra suficiente.

 

Não havendo mais provas a serem produzidas, abra-se vista dos autos à parte autora e, sucessivamente, à parte ré,

pelo prazo legal de 10 (dez) dias, para oferecimento das respectivas razões finais.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00089 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013464-81.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.026895-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR(A) : NADIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP143780 RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015937120074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2014.03.00.013464-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR(A) : DIVINA GANZELLA SADOCO

ADVOGADO : SP181234 THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Fls. 252/264: Assiste razão ao INSS quanto à irregularidade da representação processual nestes autos em razão da

condição de analfabeta da demandante Divina Ganzella Sadoco e a precariedade da procuração acostada à fl. 35,

assinada a rogo por testemuhas.

 Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a juntada de instrumento público, na forma da lei, sob pena de extinção

do feito, sem resolução do mérito (art. 267, IV, CPC).

Regularizados os autos, manifeste-se a parte autora sobre a contestação oferecida pelo réu.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031117-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A inicial desta demanda está fundamentada em violação a literal dispositivo de lei, cuja solução decorre da análise

dos elementos de prova já produzidos na ação subjacente.

Assim, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, desnecessária a dilação probatória e a abertura de prazo

para as partes apresentarem alegações finais, cuja ausência, ressalte-se, não macula o processo (TRF3, 3ª Seção,

AR nº 2003.03.00.061487-6, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 25.04.2013).

Desta feita, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002216-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00060026920064036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.00.031117-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR(A) : ZENITH BOTARELLI DE ARAUJO

ADVOGADO : SP279359 MARILDA TREGUES DE SOUZA SABBATINE e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00023037120104036125 1 Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.002216-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR(A) : JULIA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP110207 JOSUE OTO GASQUES FERNANDES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012942020094036122 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     244/1255



 

DESPACHO

A inicial desta demanda está fundamentada em erro de fato, cuja solução decorre da análise dos elementos de

prova já produzidos na ação subjacente.

Assim, desnecessária a dilação probatória e a abertura de prazo para as partes apresentarem alegações finais, cuja

ausência, ressalte-se, não macula o processo (TRF3, 3ª Seção, AR nº 2003.03.00.061487-6, Rel. Des. Fed. Daldice

Santana, j. 25.04.2013).

Desta feita, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008777-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o réu a regularizar sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00093 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035538-42.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2014.03.00.008777-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : GERALDO FERNANDES ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00027264620134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.035538-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP134543 ANGELICA CARRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MICHELE CRISTINA LIMA e outro

: NATIELLE CRISTINA LIMA

ADVOGADO : SP163807 DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

No. ORIG. : 2007.03.99.021783-1 Vr SAO PAULO/SP
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Conforme se verifica nos instrumentos de procuração acostados nas fls. 200/202, pode-se afirmar que o processo,

finalmente, está em ordem e, não havendo mais nulidades a sanar, bem como estando as partes legitimamente

representadas, dou o feito por saneado.

 

Tratando o presente feito de matéria exclusivamente de direito, comportando, portanto, julgamento antecipado da

lide, na forma do artigo 330 do Código de Processo Civil, dê-se vista ao Ministério Público Federal para novo

parecer.

 

Após, à conclusão para julgamento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00094 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015668-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando-se que as providências determinadas por este Juízo quanto à juntada de cópia integral dos autos

subjacentes a este feito dependem do desarquivamento daqueles, já solicitado ao douto juízo a quo conforme

noticia a petição de fl. 105, defiro o pedido de prorrogação de prazo pelo tempo de 60 dias conforme requerido.

Anote-se o tópico final da mesma petição de fl. 105.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022099-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.015668-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR(A) : CHANDUZIM LOPES MARQUES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014567720128260191 3 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

2014.03.00.022099-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR(A) : LEONARDO LUCIO GONCALVES MARTINS incapaz e outro

: OTAVIO HENRIQUE GONCALVES MARTINS incapaz

ADVOGADO : SP292796 KATIA DE MASCARENHAS NAVAS

REPRESENTANTE : MARISA GONCALVES

ADVOGADO : SP113231 LEONARDO GOMES DA SILVA
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DESPACHO

Verifico que a procuração de fl. 18 foi outorgada pela genitora dos autores. Desta feita, determino a regularização

do instrumento procuratório no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 8º do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017929-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 84/85: Defiro a dilação pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

 

Após, retornem os autos à conclusão para decisão.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00097 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002268-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00356179420084039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.017929-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR(A) : HUGO FACHIN

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109588120124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.002268-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : ILZA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP195515 EDELSON LUIZ MARTINUSSI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00272463920114039999 Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se as partes para que apresentem razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00098 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005469-71.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória, com pedido de tutela antecipada, ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS em face de João de Assis Rocha, com fulcro no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, visando à

desconstituição do acórdão exarado nos autos do Processo nº 94.03.021565-8 pela Primeira Turma deste Tribunal,

que, à unanimidade, negou provimento à apelação da autarquia previdenciária, mantendo a sentença que julgou

parcialmente procedente ação ordinária objetivando a revisão de aposentadoria concedida em 16.08.1989.

 

Interposto recurso extraordinário pelo INSS, em decisão monocrática, o e. Ministro Relator conheceu do recurso e

deu-lhe provimento para reformar o acórdão ora atacado no ponto em que teve como autoaplicável o art. 202, da

Constituição Federal (fls. 81/82).

 

Narra o autor que a aposentadoria percebida pelo réu foi concedida em 16.08.1989, ou seja, após a promulgação

da Constituição Federal de 1988. Aduz que, deste modo, a revisão do benefício se sujeita à regra do art. 15, da Lei

7.787/80, bem como, não se aplica o disposto no art. 58, do ADCT, a teor dos art. 7º, IV; 201, § 2º; e 195, § 5º,

também da Constituição.

 

Sustenta que o julgado combatido na presente ação, ao determinar a equivalência da renda mensal inicial com o

numero de salários mínimos vigente à época da concessão do benefício, violou os dispositivos supra citados.

 

O feito foi distribuído à Primeira Seção em 15.02.2001.

 

Em decisão inicial, foi deferido o pedido de tutela antecipada, para suspender a execução da r. sentença, e

determinada a citação do réu (fls. 85/86).

 

Às fls. 104vº, consta certidão do Oficial de Justiça informando que deixou de proceder à citação do sr. João de

Assis Rocha, em razão de seu falecimento em 08.05.1994.

 

Às fls. 110, foi determinada a citação de Alice Fagundes Rocha, viúva do réu, conforme requerido pelo INSS.

 

Devidamente citada, a ré deixou transcorrer in albis o prazo para contestação (fls. 120), sendo decretada sua

revelia às fls. 122.

 

2001.03.00.005469-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ALICE FAGUNDES ROCHA

SUCEDIDO : JOAO DE ASSIS ROCHA falecido

No. ORIG. : 94.03.021565-8 Vr SAO PAULO/SP
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Alegações finais da autarquia previdenciária às fls. 140/141.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 146/152, opinou pela parcial procedência da ação rescisória.

 

É a síntese do necessário.

 

DECIDO

 

De início, tenho por bem dizer que a E. Terceira Seção desta C. Corte tem adotado entendimento de que cabe ao

Relator, em caso de flagrante improcedência da rescisória, apreciá-la monocraticamente (v.g, AgRg na Ação

Rescisória nº 2011.03.00.001635-0, julgado em 09.06.2011, de relatoria da Des. Federal Marisa Santos; AgRg na

Ação Rescisória nº 2009.03.00.027503-8, julgado em 26.08.2010, de relatoria da Des. Federal Vera Jucovsky;

AgRg na Ação Rescisória nº 2008.03.00.037305-6, julgado em 12.02.2009, e AgRg na Ação Rescisória nº

2008.03.00.030894-5, julgado em 11.12.2008, ambos de relatoria da I. Des. Federal Therezinha Cazerta).

 

Outrossim, verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo

Civil, considerando a certidão de fl. 83.

 

A ação rescisória merece ser extinta com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. O

compulsar dos autos demonstra que o réu faleceu em 08/05/1994 (fls. 169), bem antes do ajuizamento desta ação

rescisória (ocorrido em 15/02/2001), sendo que o INSS requereu a inclusão no pólo passivo e a citação da

sucessora tão somente em 22/09/2003 (fl. 108), quando já decorrido o prazo decadencial, uma vez que restou

certificado o trânsito em julgado do v. acórdão rescindendo em 09/03/1999 (fls. 83).

Dessa forma, ultrapassado o prazo legal de dois anos, impõe-se a extinção do processo, com resolução de mérito,

em relação aos sucessores do réu.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados da Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTS. 485, V, DO CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE

LEI. ÓBITO OCORRIDO ANTES DA CITAÇÃO. PERSONALIDADE JURÍDICA DA RÉ. INEXISTÊNCIA.

CARÊNCIA DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. ART. 267, IV, CPC.

1 - Falecimento das rés ocorrido em datas que antecedem o ajuizamento da presente ação rescisória. Inaplicável

a hipótese de substituição das partes por seus sucessores.

2 - Falta nesta ação a capacidade de direito do sujeito passivo ao contraditório e, portanto, os pressupostos

processuais, relacionados à capacidade de ser parte.

3 - As rés que remanesceriam no pólo passivo desta demanda faleceram após o ajuizamento da ação, mas

entraram em óbito em data anterior à concretização do ato citatório. Dessa forma, não cabe chamar aos autos

eventuais sucessores, uma vez que o instituto da habilitação pressupõe uma relação jurídica perfeitamente

constituída, com a lide estabilizada.

4 - Eventual aditamento à inicial, mesmo que visando alterar apenas o polo passivo nela indicado como no caso

dos autos, não mais seria considerado, uma vez encerrado o biênio decadencial, conforme entendimento já

firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal.

5 - Processo julgado extinto, sem resolução do mérito, a teor do art. 267, IV, CPC. Agravo regimental

prejudicado.

(AgReg em AR 2000.03.00.051049-8, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., j. em 25/8/2011, D.E. 23/09/2011.)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA . ARTIGO 485, V e VI, do CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DECADÊNCIA.

1. O INSS não promoveu a citação do espólio de Roque Burgarelli tempestivamente. Este veio aos autos

espontaneamente, mas depois do decurso do prazo decadencial.

2. Ultrapassado o prazo legal de 2 (dois) anos é de rigor a extinção do processo com resolução do mérito, nos

termos dos artigos 269, IV e 495 do CPC.

3. Condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 650,00.

(AR nº 2001.03.00.008333-3, Rel. Desembargadora Federal Daldice Santana, v.u., De 03/08/2012)

Outrossim, ressalta-se que em nada interfere no resultado do julgamento o fato alegado pela Autarquia

Previdenciária às fls. 88/89, em que relata a demora na apreciação da tutela antecipada e determinação da citação

do Réu. 
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Agregue-se aos fundamentos anteriormente mencionados que, consoante cediço, o artigo 265, inciso I, do Código

de Processo Civil determina a suspensão do processo somente nos casos em que a morte ou perda da capacidade

processual ocorra de quem já é parte no feito e não de quem deveria ser e não o é em virtude de óbito ocorrido

muitos anos antes. A relação jurídica processual somente se integra após a citação da pessoa indicada como ré, o

que não ocorreu nos presentes autos. 

 

Com efeito, desde a origem deste processo, o autor tinha conhecimento do falecimento do réu, uma vez que

cessou seu benefício na data do seu óbito, porém, ao invés de postular perante os herdeiros ou espólio, partes

existentes e legitimadas, o fez em face de pessoas às quais sequer se atribui personalidade jurídica, instituto este

que precede à capacidade processual. Assim, desde o início da presente ação rescisória, antes mesmo de sua

distribuição, a ausência dos pressupostos processuais impediu a constituição da relação processual.

 

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO RESCISÓRIA, com julgamento do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso IV, e artigo 495, do Código de Processo Civil, restando revogada a antecipação da tutela

antecipada. Descabe a condenação em honorários, relativamente à sucessora do réu, ante a ausência de

contestação (precedentes: REsp 286.388-SP, REsp 281.435-PA e REsp 155.137/SP).

 

Oficie-se ao Juízo de Origem, dando-lhe ciência do inteiro teor deste julgado. Após as anotações de praxe,

arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002747-83.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada em 29/01/2009 por Dirce Matheus Pires, com fulcro no art. 485, V (violação à

literal disposição de lei) e IX (erro de fato), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando rescindir a r. decisão monocrática proferida pela Exma. Desembargadora Federal Marianina Galante

(fls. 111/116), nos autos do processo nº 2002.03.99.017247-3, que, nos termos do artigo 557 do CPC, negou

provimento à apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por

idade rural.

A parte autora alega, em síntese, que o julgado rescindendo incorreu em erro de fato quanto à análise do conjunto

probatório produzido nos autos da ação originária, pois havia prova material e testemunhal suficiente para a

demonstração de sua atividade rurícola pelo período de carência necessário para a concessão do benefício de

aposentadoria por idade rural. Alega ainda que o julgado rescindendo, ao negar seu direito à concessão da

aposentadoria por idade rural, incorreu em violação ao artigo 143 da Lei nº 8.213/1991 e ao artigo 3º, §1º, da Lei

nº 1.066/2003. Por esta razão, requer a rescisão da r. decisão ora guerreada, a fim de ser julgado inteiramente

procedente o pedido originário. Pleiteia, ainda, a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 11/131.

2009.03.00.002747-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : DIRCE MATHEUS PIRES

ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2002.03.99.017247-3 Vr SAO PAULO/SP
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Por meio de decisão de fls. 141, foi deferido o pedido de concessão dos benefícios justiça gratuita.

Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 147/154), arguindo, preliminarmente, carência de ação por

falta de interesse de agir, visto que a parte autora busca apenas a rediscussão da ação originária, não preenchendo,

assim, os requisitos para o ajuizamento da ação rescisória. No mérito, alega a inexistência de erro de fato ou

violação de lei, vez que a autora não comprovou nos autos da ação originária o exercício de atividade rural pelo

período exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91 para a concessão da aposentadoria por idade rural. Aduz ainda

que a ação rescisória não pode ser utilizada como sucedâneo recursal, motivo pelo qual deve ser julgada

improcedente a presente demanda.

A parte autora apresentou réplica às fls. 159/161.

Instadas as partes a especificar provas (fls. 163), a parte autora e o INSS informaram não ter provas a produzir

(fls. 168/169).

A parte autora e o INSS apresentaram suas razões finais às fls. 174 e 177/183, respectivamente.

Encaminhados os autos ao Ministério Público Federal, a douta Procuradoria Regional da República, em parecer de

fls. 185/190, manifestou-se pela improcedência da presente ação rescisória.

 

É o Relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Impende salientar que a E. 3ª Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação

do art. 557 do CPC às ações rescisórias (AR 9543/SP, Processo nº 2013.03.00.024195-0, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, D.J. 06/02/2014; AR 6809/SP, Processo nº 2009.03.00.013637-3, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.J.

11/02/2014; e AR 6285/SP, Processo nº 2008.03.00.024136-0, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.J.

29/01/2014).

Ademais, a aplicação do artigo 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhida pela jurisprudência, com

o fim de otimizar a prestação jurisdicional quanto às decisões de temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios.

Inicialmente, cumpre observar que a r. decisão rescindenda transitou em julgado em 07/02/2007, conforme

certidão de fls. 131.

Por consequência, tendo a presente demanda sido ajuizada em 29/01/2009, conclui-se que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de 02 (dois) anos para a propositura da ação rescisória, previsto no artigo 495 do Código de

Processo Civil.

Ainda de início, rejeito a matéria preliminar arguida pelo INSS em contestação, visto que a existência ou não dos

fundamentos da ação rescisória corresponde à matéria que se confunde com o mérito, o qual será apreciado em

seguida.

Pretende a parte autora a desconstituição da r. decisão que julgou improcedente o seu pedido de concessão de

aposentadoria por idade rural, ao argumento da incidência de erro de fato e violação literal de lei, vez que havia

nos autos originários documentos e depoimentos testemunhais idôneos, que, se considerados pelo r. julgado

rescindendo, implicaria a concessão do benefício pleiteado.

 

No tocante ao erro de fato, preconiza o art. 485, IX e §§ 1º e 2º, do Estatuto Processual Civil, in verbis:

 

"A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa.

§ 1 ª. Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2º. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato."

 

Destarte, para a legitimação da ação rescisória, a lei exige que o erro de fato resulte de atos ou de documentos da

causa. A decisão deverá reconhecer fato inexistente ou desconsiderar fato efetivamente ocorrido, sendo que sobre

ele não poderá haver controvérsia ou pronunciamento judicial. Ademais, deverá ser aferível pelo exame das

provas constantes dos autos da ação subjacente, não podendo ser produzidas novas provas, em sede da ação

rescisória, para demonstrá-lo.

Nessa linha de exegese, para a rescisão do julgado por erro de fato, é forçoso que esse erro tenha influenciado no

decisum rescindendo.

Confira-se nota ao art. 485, IX, do diploma processual civil, da lavra de Nelson Nery Junior e Rosa Maria
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Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante (Editora Revista dos Tribunais,

10ª edição revista, 2008, p. 783), com base em julgado do Exmo. Ministro Sydney Sanches (RT 501/125): "Para

que o erro de fato legitime a propositura da ação rescisória, é preciso que tenha influído decisivamente no

julgamento rescindendo. Em outras palavras: é preciso que a sentença seja efeito de erro de fato; que seja entre

aquela a este um nexo de causalidade." 

Segue, ainda, os doutrinadores: "Devem estar presentes os seguintes requisitos para que se possa rescindir

sentença por erro de fato: a) a sentença deve estar baseada no erro de fato; b) sobre ele não pode ter havido

controvérsia entre as partes; c) sobre ele não pode ter havido pronunciamento judicial; d) que seja aferível pelo

exame das provas já constantes dos autos da ação matriz, sendo inadmissível a produção, na rescisória, de novas

provas para demonstrá-lo."

Outro não é o entendimento consolidado no C. Superior Tribunal de Justiça. Destaco o aresto:

 

"RESCISÓRIA. RECURSO ESPECIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ERRO DE FATO. PRONUNCIAMENTO

JUDICIAL. FATO CONTROVERSO.

I - A interposição de recurso intempestivo, em regra, não impede a fluência do prazo decadencial da ação

rescisória, salvo a ocorrência de situações excepcionais, como por exemplo, o fato de a declaração de

intempestividade ter ocorrido após a fluência do prazo da ação rescisória. Precedentes.

II - O erro de fato a justificar a ação rescisória, nos termos do artigo 485, IX, do Código de Processo Civil, é

aquele relacionado a fato que, na formação da decisão, não foi objeto de controvérsia nem pronunciamento

judicial.

III - Devem estar presentes os seguintes requisitos para que se possa rescindir sentença por erro de fato: a) a

sentença deve estar baseada no erro de fato; b) sobre ele não pode ter havido controvérsia entre as partes, nem

sobre ele não pode ter havido pronunciamento judicial; c) que seja aferível pelo exame das provas já constantes

dos autos da ação matriz, sendo inadmissível a produção, na rescisória, de novas provas para demonstrá-lo.

Recurso especial provido."

(REsp 784166/SP, Processo 2005/0158427-3, Rel. Min. CASTRO FILHO, Terceira Turma, j. 13/03/2007, DJ

23/04/2007, p. 259)

 

Verifica-se que a r. decisão rescindenda (fls. 111/116) enfrentou a lide com a análise de todos os elementos que

lhe foram apresentados, julgando improcedente a demanda, fazendo-o nos termos seguintes:

 

"(...)

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para

fins de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 07/17, dos quais destaco: cédula de identidade

atestando seu nascimento 05.10.1940; certidão de casamento emitida em 01.03.1960, constando a profissão de

lavrador do marido; CTPS da autora, com o seguinte registro: de 01.03.1983 a 31.10.1984, como empregada

doméstica e notas fiscais de produtor emitidas pelo cônjuge, de forma descontínua, entre 1978 e 1985.

A Autarquia junto, a fls. 41/85, cópia do processo administrativo, constando: pedido de aposentadoria por tempo

de serviço, de 10.02.1999, indeferido por ser um benefício não previsto de acordo com o art. 143, da Lei

8.213/91; cópias de documentos relativos à propriedade pertencente aos sogros da autora, emitidas de forma

descontínua, entre 1972 e 1992; declaração do Sr. Juvenal Gonçalves Pires, cunhado da requerente, de economia

familiar, durante todo o período de 01.08.1960 a 01.09.1991 e nota fiscal de produtor em nome do cônjuge, de

28.03.1985.

Em depoimento pessoa, afirma que trabalhou e residiu de 1960 a 1992, na propriedade de seu sogro, sendo que,

a partir de então, se mudou para cidade e passou a laborar como diarista. Declara que seu marido também

trabalha por dia e que não está aposentado e que laborou como empregada doméstica há 15 (quinze) anos.

Assevera, por fim, que trabalhou com o Sr. Antonio Carlos Araújo de 1980 até um ano antes da audiência.

Foram ouvidas duas testemunhas, que prestaram depoimentos vagos e imprecisos quanto ao labor rural da

requerente. O primeiro depoente, Sr. Santo Jerônimo, aduz que a autora laborou durante algum tempo como

empregada doméstica, declarando, ainda, que exerceu atividade rural na propriedade do sogro. Não sabe

informar quando a requerente mudou-se para cidade. O segundo depoente, Sr. Antonio Carlos de Araújo, afirma

que a autora prestou-lhe serviços entre 1965 e 1970 ou 1975 e que se mudou para a cidade em 1982 ou 1986,

sendo que, desde então não mais trabalhou para o depoente. Inquirido, confirmou que a requerente prestou-lhe

serviços somente até 1975.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei n° 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve
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atender os requisitos etários do art. 48, § 1°.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 1995, a prova produzida não é hábil a

demonstrar o exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142,

da Lei 8.213/91, de 78 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que o início de prova material não foi corroborado pela oitiva das

testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e contraditórios quanto ao labor rural da autora. Neste

sentido, o Sr. Antonio Carlos Araújo afirma que a requerente prestou-lhe serviços rurais somente até 1975,

entrando em contradição com o depoimento pessoal, em que declara que laborou para a referida testemunha até

um ano antes da audiência. Além do que, o Sr. Antonio Carlos de Araújo assevera que a requerente se mudou

para a cidade entre 1982 e 1986 e a autora amite ter-se transferido para a zona urbana somente em 1992. A

testemunha Santo Jerônimo, por sua vez, não sabe precisar quando a requerente se mudou para a cidade.

Esclareça-se que, a declaração de exercício de atividade rural firmada por pessoas próximas, equivale-se à

prova testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser

considerada como prova matéria.

Assim, as provas materiais e testemunhais são insuficientes para concessão do benefício.

Desta maneira, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo arresto transcrevo:

[...]

Do conjunto probatória dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e

143 da Lei n° 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem."

 

Da análise da transcrição supra, verifica-se que a r. decisão rescindenda enfrentou todos os elementos de prova

produzidos no processo originário, concluindo pela improcedência do pedido formulado nos autos subjacentes,

inocorrendo, desta forma, a hipótese de rescisão prevista pelo art. 485, IX (erro de fato), do Código de Processo

Civil.

Com efeito, após analisar todos os elementos probatórios produzidos nos autos, a r. decisão rescindenda

considerou que os documentos trazidos pela parte autora, aliados aos depoimentos das testemunhas, eram

insuficientes para demonstrar o seu exercício de atividade rural pelo período de carência exigido para a concessão

da aposentadoria por idade rural, não havendo que se falar em erro de fato.

Diante disso, não se prestando a demanda rescisória ao reexame da lide, ainda que para correção de eventual

injustiça, entendo não estar configurada hipótese de rescisão do julgado rescindendo, nos termos do art. 485, IX

(erro de fato), do CPC.

Respeitante à alegada violação literal de disposição de lei, estabelece o art. 485, V, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 485. A sentença de mérito transitada em julgado, pode ser rescindida:

(...)

V - violar literal disposição de lei".

 

Consoante comentário ao referido dispositivo legal, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Editora Revista dos Tribunais, 10ª edição

revista, 2008, o qual traz lição de Pontes de Miranda e Barbosa Moreira: "Lei aqui tem sentido amplo, seja de

caráter material ou processual, em qualquer nível (federal, estadual, municipal e distrital), abrangendo a CF,

MedProv., DLeg, etc".

Desta feita, a norma ofendida não precisa necessariamente ser veiculada por lei, para admissão do litígio

rescisório.

Todavia, para a viabilidade da ação rescisória fundada no art. 485, V, do Código de Processo Civil, é forçoso que

a interpretação dada pelo pronunciamento rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em

sua literalidade. Se, ao contrário, a decisão rescindenda eleger uma dentre as interpretações cabíveis, ainda que

não seja a melhor, não será admitida a rescisória, sob pena de desvirtuar sua natureza, dando-lhe o contorno de

recurso. Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência no E. Superior Tribunal de Justiça, como anota Theotonio

Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Editora Saraiva, 41ª edição atualizada,

2009 (Nota 20: art, 485, inc. V, do CPC).

Nestes termos, melhor sorte não assiste à demandante quanto à alegada violação aos artigos 143 da Lei nº

8.213/1991 e 3º, §1º, da Lei nº 1.066/2003, os quais ora transcrevo:

 

"Art.143.O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer
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aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

 

"Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

 

In casu, não houve o reconhecimento do direito à concessão do benefício postulado pela autora, única e

exclusivamente porque não restou comprovado o exercício de atividade rural pelo período legalmente exigido

pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

Com efeito, a r. decisão rescindenda considerou que os documentos trazidos pela autora e sobretudo os

depoimentos das testemunhas ouvidas na ação originária eram insuficientes para demonstrar o exercício de

atividade rural por todo o período exigido para a concessão do benefício postulado.

De fato, a r. decisão rescindenda entendeu que os depoimentos das testemunhas eram muito frágeis para

demonstrar a atividade rurícola alegada pela autora.

Ademais, a própria autora, em seu depoimento pessoal, informou que se mudou para a cidade no ano de 1992 e

que exerceu atividade de empregada doméstica.

Desse modo, não padece de ilegalidade a decisão que, baseada na análise do conjunto probatório e na persuasão

racional do julgador, conclui pelo não preenchimento das condições necessárias à concessão do benefício de

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Cumpre observar que o entendimento é lastreado em ampla

jurisprudência, a resultar na constatação de que se atribuiu à lei interpretação razoável.

Logo, o entendimento esposado pela r. decisão rescindenda não implicou violação aos artigos mencionados pela

parte autora, vez que a aposentadoria deixou de ser concedida em razão da não comprovação da atividade rural

pelo período de carência necessário á concessão do benefício mediante as provas trazidas na ação originária.

Assim, mostra-se descabida a utilização da ação rescisória com fulcro no inciso V, do artigo 485, do Código de

Processo Civil.

Dessa forma, depreende-se que com a utilização da presente rescisória objetiva a demandante, em última análise,

obter a revisão do julgado, para o fim de lhe ser assegurado o direito à concessão do benefício de aposentadoria

por idade rural, o que é vedado em sede de ação rescisória.

Nesse sentido, tem decidido esta C. Terceira Seção:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR CONFUNDE-SE COM O MÉRITO. ERRO DE FATO E VIOLAÇÃO DE

LEI. NÃO CONFIGURADOS. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE

ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343 DO STF.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. HONORÁRIOS. 

1. Os argumentos que sustentam a preliminar arguida, por tangenciarem o mérito, serão com ele analisados. 

2. A rescisão respaldada em erro de fato não admite a produção de novas provas para demonstrá-lo, pois o erro

deve ser aferido a partir de atos ou documentos da causa originária, ou, no caso de violação de lei, a eventual

ofensa deve ser constatada de plano, vedada a reabertura da instrução processual da ação subjacente. 

3. No caso, discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade a rurícola, a saber:

a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido em lei. 

4. Segundo a autora, o aresto rescindendo incorreu em erro de fato, por ter ignorado a prova carreada aos autos

originários, hábil a comprovar o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício

previdenciário. 

5. Não se entrevê erro de fato se houve efetivo pronunciamento judicial sobre o conjunto probatório que

acompanhou a demanda originária. Inteligência do § 2º do inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

6. A r. decisão rescindenda analisou o conjunto probatório e considerou-o insuficiente para justificar o direito

pleiteado. 

7. Alega a parte autora, ainda, ter a decisão rescindenda incorrido em violação aos artigos 55 e 143 da Lei n.

8.213/91, à vista da existência de provas idôneas a demonstrar o labor alegado e da desnecessidade do

cumprimento simultâneo dos requisitos. Argui, outrossim, a ausência de fundamentação do decisum, em

desacordo com as provas colacionadas. 

8. Consoante § 3º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, a comprovação do tempo de serviço "só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo nas
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hipóteses de força maior ou caso fortuito, conforme disposto em Regulamento." E, nos termos do artigo 143 da

mesma lei, faz jus à aposentadoria por idade o trabalhador que comprove "o exercício de atividade rural, ainda

que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico

à carência do referido benefício". 

9. A valoração das provas, na hipótese, observa o princípio do livre convencimento motivado. 

10. O v. julgado rescindendo encontra-se fundamentado, tendo sido expostas as razões de decidir, com base no

exame do conjunto probatório. 

11. Ao considerar que a prova produzida na lide originária não demonstrou o exercício da atividade rural até o

atendimento do requisito etário, adotou-se uma das soluções possíveis para a situação fática apresentada, a

afastar a alegação de violação de lei. 

12. Há dissenso na jurisprudência desta Corte quanto à comprovação do trabalho rural no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a incidir a Súmula n. 343 do C. STF. 

13. Ressalte-se estar atualmente consolidado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, intérprete máximo da

legislação federal, que a pretensão da parte autora não poderia ser acolhida com fundamento na Lei n.

10.666/2003, conforme aresto proferido em incidente de uniformização. 

14. Não demonstrada violação à lei cometida pelo julgado. Mero inconformismo da parte não pode dar ensejo à

propositura da ação rescisória. 

15. Preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente. 

16. Sem verbas de sucumbência, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça Gratuita."

(TRF 3ª Região, AR 6040/SP, Processo nº 0010183-30.2008.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice Santana,

e-DJF3 Judicial 1 11/12/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO.

INÉPCIA DA INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO. ART. 267, I, CPC. ERRO DE FATO. VIOLAÇÃO DE LEI. NÃO

CONFIGURADOS. 

1 - Dos argumentos da própria peça vestibular extrai-se que a prova à qual se imputa novidade já fora

apresentada nos autos subjacentes. Logo se vê que o fundamento do pedido não é compatível com o aparecimento

de um documento novo, aquele que, embora cronologicamente antigo, se encontrasse em lugar de difícil acesso,

de forma que a parte não tivesse podido se valer dele. 

2 - Não incorre em erro de fato o julgado que teria deixado de levar em consideração a possibilidade de extensão

da qualificação de lavradores/pecuarista dos filhos e o genro, tese defendida apenas na inicial desta causa e que

não é tranquila no âmbito desta Corte. 

3 - Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu §

1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que

efetivamente tenha ocorrido.

4 - O dissenso jurisprudencial levantado pela autora está na interpretação de uma lei infraconstitucional, o que

não configura afronta à sua disposição literal, nem autoriza o reexame da questão, pela via da ação rescisória,

com o propósito de fazer prevalecer entendimento mais favorável à sua tese. 

5 - Preliminar de inépcia da inicial acolhida. Processo julgado extinto, sem resolução do mérito, em relação ao

pedido formulado com enfoque no inciso VII do art. 485 do CPC. Pedido rescisório apresentado com base nos

incisos V e IX do referido dispositivo legal julgado improcedente."

(TRF 3ª Região, AR 4938/SP, Processo nº 0078170-54.2006.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Nelson

Bernardes, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. ACÓRDÃO QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO DE APOSENTADORIA POR

IDADE (RURAL). AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA COM FULCRO NOS INCISOS V, VII E IX, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL.

Rejeitada a preliminar suscitada pelo réu. A existência ou não dos fundamentos previstos no artigo 485 do

Código de Processo Civil, se confundem com o mérito. 

Não há que se falar em erro de fato, pois as provas documentais e testemunhais coletadas no feito originário

foram devidamente apreciadas e formaram o posicionamento da Turma julgadora, que no caso decidiu pela

improcedência do pedido da parte autora. 

As alegações sobre a incapacidade laborativa da autora, abordadas apenas em sede desta rescisória, são

irrelevantes ao deslinde da questão, primeiro porque, não foram objeto de análise de mérito e discussão da ação

originária e segundo porque, não foram objeto de análise de mérito e discussão da ação originária e segundo

porque, restaram prejudicadas pela ausência de prova de qualquer labor rural da autora. 

O v. acórdão não incorreu em violação de lei como sustenta a parte autora. 

A documentação dita "nova" não enseja a rescisão do v. acórdão. Indubitável que a parte autora requer a

reapreciação da causa, inadmissível em sede de ação rescisória, para obter a aposentadoria por idade. Os

documentos emitidos nos anos de 2005 e 2006 não existiam ao tempo da r. sentença e prolação do v. acórdão

rescindendo. Assim essa documentação não se presta a modificar o r. julgado. 

Improcedência da ação rescisória. Sem condenação da autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da
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justiça gratuita."

(TRF 3ª Região, AR 5257/SP, Processo nº 0025394-43.2007.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Leide Polo, e-

DJF3 Judicial 1 09/01/2012)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, julgo improcedente a

ação rescisória.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ante a concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Oficie-se o MM. Juízo de origem do processo originário, comunicando o inteiro teor desta presente decisão.

Cumpridas todas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00100 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0105611-10.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de embargos infringentes opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de acórdão

proferido pela 3ª Seção desta Corte, o qual, por maioria, julgou procedente a ação rescisória ajuizada pela parte

para desconstituir o acórdão, na parte examinada, e proferindo novo julgamento, estabeleceu ser devida a pensão

por morte aos autores Anderson Luiz Vieira e Patrícia Mracina Vieira Lima, a partir de 08/06/98.

 

Pretende o embargante a prevalência do voto-vencido, proferido pela Juíza Federal Convocada Márcia Hoffman,

que julgava improcedente a ação rescisória.

 

Alega, em síntese, que a data de início do benefício de pensão por morte estabelecida no artigo 74 da Lei nº

8.123/91 não se trata de prazo prescricional. Assim, aduz que a DIB, mesmo para o dependente menor, aplica-se a

contar do requerimento administrativo, admitida a retroação somente no caso se entre o requerimento e o óbito

constatar interregno inferior a 30 dias o que não ocorreu no presente caso.

 

O embargado apresentou impugnação (fls. 346/349), pugnando pela manutenção do voto-condutor.

 

 

 

2006.03.00.105611-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP048873 ESMERALDO CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : ANDERSON LUIZ VIEIRA LIMA e outro

: PATRICIA MRACINA VIEIRA LIMA

ADVOGADO : SP169484 MARCELO FLORES

EXCLUIDO : ELI APARECIDA MRACINA VIEIRA LIMA

ADVOGADO : SP169484 MARCELO FLORES

No. ORIG. : 2003.03.99.022099-0 Vr SAO PAULO/SP
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Foram admitidos os embargos infringentes (fl. 351) e o recurso foi distribuído na forma do artigo 260, § 2º, do

Regimento Interno desta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Não posso deixar de iniciar esta decisão frisando que a E. Terceira Seção desta Corte já decidiu, várias vezes, no

sentido da viabilidade de aplicação do artigo 557 da Lei Civil Adjetiva aos embargos infringentes: EI 933476,

Processo: 0002476-71.2000.4.03.6117/SP, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2012, TRF3 27/02/2012; EI

432353, Processo: 98.03.067222-3/SP, Rel. Walter do Amaral, j. 09/06/2011, DJF3 16/06/2011, p. 69; e EI

595383, Processo: 2000.03.99.030182-3/SP, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, Terceira Seção, j. 10/12/2009, DJF3

14/01/2010, p. 57.

 

Quanto ao mérito dos presentes embargos infringentes:

 

O INSS se debate contra fixação do termo inicial da pensão por morte. Alega que a data de início do pagamento

das diferenças deve ser a do requerimento, momento em que a autarquia tomou conhecimento da existência do

dependente.

 

Ora, nos exatos termos do art. 79 da Lei de Benefícios, não se aplica o disposto no art. 103, da referida Lei, ao

"pensionista menor , incapaz ou ausente".

 

Não há como se aceitar a tese do INSS, no sentido de que o artigo 74 da lei 8213/91 não se refere à prescrição e

que, portanto, sua interpretação não poderia favorecer o menor. Na verdade, estamos, aqui, lidando com uma

norma de sobre direito, que permeia todo o ordenamento jurídico, protegendo o menor da ação do tempo sobre as

relações jurídicas sobre as quais, em virtude da própria menoridade, não tem controle algum.

 

Tanto é assim que observo que o Art. 198, I c/c Art. 3º, I, do Novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), protege o

absolutamente incapaz da prescrição ou decadência. Ora, isto se dá exatamente como ocorria na vigência do

Código Civil de 1916 (Art. 169, I), sendo aplicável em quaisquer relações de direito público ou privado, inclusive

em face da Fazenda Pública.

Assim, embora a pensão por morte não tenha sido por ele requerida no prazo de 30 dias do óbito , o termo inicial

para o autor Alex deve ser fixado na data do evento morte.

 

Nesse sentido, trago à colação julgados proferidos pelo Tribunal Regional da 4ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES . PENSÃO POR MORTE DE PAI. REQUISITOS

PREENCHIDOS. HABILITAÇÃO TARDIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ABSOLUTAMENTE INCAPAZ.

ÚNICOS DEPENDENTES CONHECIDOS E HABILITADOS NA ÉPOCA DA CONCESSÃO DA PENSÃO . BOA-

FÉ. IRREPETIBILIDADE DAS PRESTAÇÕES. 

1. Contra o menor absolutamente incapaz não corre a prescrição qüinqüenal, a teor do disposto no artigo 198,

inciso I, do Código Civil, e dos artigos 79 e 103, parágrafo único, ambos da Lei de Benefícios. 

2. O absolutamente incapaz não pode ser prejudicado pela inércia de seu representante legal, porquanto não se

cogita de prescrição em se tratando de direitos de incapazes, a teor do art. 198, inciso I, do Código Civil c/c os

artigos 79 e 103, parágrafo único da Lei de Benefícios. 

3. Nessa esteira, a regra do aartigo 76 da Lei 8213/91 deve ceder ante a natureza protetiva do arcabouço

normativo construído para tutela dos incapazes. 

4. As prestações alimentícias decorrentes de benefícios previdenciários, se percebidas de boa-fé, não estão

sujeitas à repetição, mormente se eram os únicos dependentes conhecidos e habilitados na época da concessão da

pensão . Precedentes do STJ."

(TRF-4ª Região; Terceira Seção; EINF 200671000101182; D.E. 26/06/2009; Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS

LAUS; v.u.).

"PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. pensão por morte . DEPENDENTE MENOR .

HABILITAÇÃO POSTERIOR. TERMO INICIAL. 

1. O termo inicial da pensão por morte paga a dependente menor é a data do óbito do segurado instituidor do

amparo. 
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2. Conforme a inteligência do art. 76 da Lei 8.213/91, a inscrição tardia de dependente não impede o

percebimento integral por parte daquele que faz jus ao benefício desde data anterior. 

3. Consoante entendimento predominante nesta Corte, o absolutamente incapaz não pode ser prejudicado pela

inércia de seu representante legal, até porque não se cogita de prescrição em se tratando de direitos de

incapazes, a teor do art. 198, inciso I, do Código Civil c/c os artigos 79 e 103, parágrafo único da Lei de

Benefícios, não se lhe aplicando o disposto no artigo 74 da Lei 8.213/91." 

(TRF 4ª Região, AC n.º 2007.71.99.007201-0, Rel. Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

v.u., j. em 8/8/07, DE de 27/8/07)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE MENOR . DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO.

1. O termo inicial do benefício previdenciário de pensão por morte, tratando-se de dependente absolutamente

incapaz, deve ser fixado na data do falecimento do segurado, não obstante os termos do inciso II do artigo 74 da

Lei nº 8.213/91, instituído pela Lei nº 9.528/97, o qual não se aplica igualmente aos óbitos anteriores à alteração

legislativa.

2. Consoante entendimento predominante nesta Corte, o absolutamente incapaz não pode ser prejudicado pela

inércia de seu representante legal, até porque contra ele não corre prescrição , a teor do art. 198, inciso I, do

Código Civil c/c os artigos 79 e 103, parágrafo único da Lei de Benefícios."

(TRF da 4ª Região, AC 2009.70.99.002878-6, Turma Suplementar, Rel. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

23/11/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. SENTENÇA ULTRA PETITA.

INOCORRÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PARTICIPAÇÃO DO INSS.

DESNECESSIDADE. MARCO INICIAL. CONSECTÁRIOS. TUTELA ESPECÍFICA.

(...) 2. Sendo o menor absolutamente incapaz protegido da incidência da prescrição , também contra ele não se

pode impor uma aplicação rígida do princípio do dispositivo no que tange à data de início do exercício do direito

ao recebimento do benefício de pensão por morte decorrente do óbito de seu pai. Correta a sentença que fixou o

marco inicial do benefício na data do óbito quanto ao menor absolutamente incapaz, embora não tenha havido

pedido nesse sentido. Inocorrência de reformatio in pejus ou de decisão ultra petita. Preliminar de nulidade

rejeitada. 3. Na vigência da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão de benefício de pensão por

morte, quais sejam: a qualidade de segurado do instituidor e a dependência dos beneficiários que, se

preenchidos, ensejam o seu deferimento. (...) 6. Marco inicial do benefício mantida na data do óbito quanto ao

menor absolutamente incapaz, e na data do requerimento administrativo relativamente à autora maior e capaz.

(...)."

(TRF4, APELREEX nº 0020912-25.2012.404.9999/PR, Rel. Des. Federal João Batista Pinto Silveira, 6ª Turma, j.

24.07.2013, DE 01.08.2013.)

 

Também é, neste sentido, a orientação desta C. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PENSÃO POR MORTE. MENOR .

MINISTÉRIO PÚBLICO. INTERVENÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO . 'REFORMATIO IN PEJUS'.

INOCORRÊNCIA.

I - A intervenção do Ministério Público Federal no presente feito tem assento no art. 82, I, do CPC (nas causas

em que há interesse de incapazes) e, nessa linha, atua como 'custos legis', objetivando a correta aplicação da lei

em consonância com o interesse do menor que se quer proteger. Na verdade, sua participação não visa tão

somente a tutela de interesse privado, mas também a tutela de interesse público, consubstanciado na defesa do

incapaz, que se encontra em posição desvantajosa frente à parte contrária.

II - O parecer do Órgão Ministerial, não obstante não tenha a natureza de recurso, tem o condão de dirigir o

pronunciamento jurisdicional para a devida aplicação da norma legal, de modo a preservar o interesse público

em jogo. A rigor, a manutenção do julgado que estabeleceu a data da citação como termo inicial do benefício de

pensão por morte em relação aos autores menores (incapazes) implicaria ofensa ao interesse público, não

havendo que se falar, assim, em 'reformatio in pejus'. 

III - Agravo desprovido. (grifo nosso).

(AC 2008.03.99.050754-0, relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 24/06/2009, p. 457) e

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DESEMPREGO INVOLUNTÁRIO. FALTA DE QUALIDADE DE

SEGURADO DO FALECIDO. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS PRESENTES. TERMO INICIAL.

INAPLICABILIDADE DO ART. 74 DA LEI Nº8.213/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Restando comprovada nos autos a condição de filho, a dependência econômica é presumida, nos termos do §

4º, do artigo16, da Lei nº 8.213/91.

II - ... "omissis".

III - ... "omissis".
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IV - O termo inicial do beneficio dever ser fixado na data do óbito , visto que em se tratando de beneficiário

menor , não se aplica o prazo previsto no art. 74 da Lei 8.213/91, conforme expressa ressalva do art. 79 e do

parágrafo único do art. 103 da Lei 8.213/91 (na redação dada pela Lei 9.528/97).

VIIII - Parte da apelação do réu não conhecida e na parte conhecida,parcialmente provida e remessa oficial

parcialmente provida.Parecer do Ministério Público Federal acolhido." (grifo nosso).

(AC 2003.61.10.000686-5, relator Juiz Federal convocado David Diniz, DJF3 20/08/2008)".

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EMBARGOS INFRINGENTES . PENSÃO POR

MORTE. DATA INICIAL. ÓBITO DO SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. MENOR .

1. O prazo previsto no artigo 103, parágrafo único, da Lei n° 8.213/1991 possui natureza prescricional, pois a

sua inobservância fulmina a exigibilidade das prestações correspondentes ao período em que o credor esteve

inerte. Não se trata de direito potestativo, voltado à modificação de relações jurídicas, mas de direito de crédito,

nascido da recusa do INSS em implantar o benefício de pensão por morte aos dependentes do segurado.

2. Conseqüentemente, o prazo não corre contra os menores de 16 anos, nos termos do artigo 198, I, do Código

Civil.

3. O fato de a decisão contra a qual se interpuseram embargos infringentes ter alterado de ofício o termo inicial

do benefício não conduz ao instituto da "reformatio in peius".

4. Os interesses de pessoas absolutamente incapazes configuram matéria de ordem pública, cuja tutela pode ser

providenciada pelo juiz, ainda que não haja provocação das partes. Se o magistrado pode decretar de ofício

prescrição em proveito de indivíduo absolutamente incapaz - dever hoje disseminado para toda e qualquer

prescrição , independentemente da condição do beneficiário - , por que razão não poderia reconhecer a

impossibilidade de fluência de prazo prescricional contra menor de 16 anos?

5. No âmbito dos recursos, o conhecimento das matérias de ordem pública ocorre por intermédio da atribuição

de efeito translativo a eles (artigos 515, §1° a §3°, e 516 do Código de Processo Civil). Mesmo que a parte não

tenha cogitado da matéria nas razões do recurso, o Tribunal é obrigado a abordá-la e a imputar-lhe as

repercussões jurídicas apropriadas. Assim, a fixação do termo inicial de pensão por morte na data do óbito não

constitui deslize processual - o juiz dispõe desse poder na tutela de interesses de ordem pública.

6. Agravo legal não provido.

(TRF3, AC Nº 199.61.02.005320-1, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, p.m, j. 17.01.2011)

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE LEI - ART. 485, V, CPC. PRELIMINAR DE

CARÊNCIA DA AÇÃO - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - INOCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE - TERMO

INICIAL - PRESCRIÇÃO - MENOR - ART. 79 , C/C O ART. 74 , I, AMBOS DA LEI Nº 8.213/91, E ART. 169, I,

C/C O ART. 5º, I, AMBOS DO CÓDIGO CIVIL/1916. I. Descabe falar-se em litigância de má-fé por parte da

autarquia, haja vista constituir direito, senão dever, do réu suscitar toda matéria de defesa para contrapor-se às

alegações da parte contrária, notando-se não ter sido oposta barreira ou esgrimida tese que induzisse a Corte em

erro, mas somente lançados argumentos para infirmar a pretensão do autor. II. Em se tratando de pleito

versando a concessão de pensão por morte, a legislação de regência da matéria, como se sabe, é aquela vigente

na data do óbito do instituidor do benefício - na espécie, o pai do autor, Sr. Sergio Inacio dos Santos, faleceu em

13 de junho de 1999. III. Nesse passo, em regra, a pensão por morte é deferida a contar do óbito , se requerida

até trinta dias depois, ou do requerimento, se após, nos termos dos incisos I e II, respectivamente, do artigo 74 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997; assim

também o disposto na redação original dos incisos I, redação original, e II, do artigo 105 do Decreto nº 3.048, de

06 de maio de 1999, então vigente. IV. Porém, em se tratando de menor , a disciplina legal recebe temperamento,

o que se evidencia pelo que dispõe o artigo 79 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual "Não se aplica o disposto no

artigo 103 desta Lei ao pensionista menor , incapaz ou ausente, na forma da lei", e isso porque, ao afastar a

aplicação dos institutos da prescrição e da decadência nas hipóteses que prevê, o dispositivo legal quis, de forma

inegável, proteger o patrimônio das pessoas com alguma das condições em comento. V. Nesse sentido, a norma

do artigo 79 da Lei nº 8.213/91 tornar-se-ia letra morta, caso se exigisse que o menor , o incapaz e o ausente

fossem submetidos à regra geral da formulação do requerimento da pensão dentro de trinta dias contados do

óbito do instituidor como pressuposto para que o benefício fosse deferido a partir do falecimento, exatamente em

razão da situação fática de que desfrutam, a que se pode atribuir uma capitis deminutio justificadora da exceção

posta pelo legislador. VI. É de se observar, por oportuno, que por ocasião do óbito do pai do autor o Código

Civil/1916 estabelecia o óbice à deflagração do curso do prazo prescricional contra o menor de 16 (dezesseis)

anos, segundo a previsão de seu artigo 169, I, combinado ao seu artigo 5º, I. VII. No caso, o autor demonstrou

possuir 9 (nove) anos de idade à época do óbito (o nascimento deu-se em 27 de outubro de 1986), segundo a

cópia de sua Carteira de Identidade; o requerimento administrativo da pensão , a seu turno, deu-se em 19 de

março de 2001, conforme cópia de "Certidão PIS/PASEP/FGTS" emitida pela autarquia, quando ainda era

menor de 16 (dezesseis) anos, somente completados em 27 de outubro de 2002. VIII. Por tais fundamentos, a meu

julgar, a orientação assentada na sentença incorreu em violação ao disposto no artigo 79 , combinado ao artigo

74 , I, ambos da Lei nº 8.213/91, e no artigo 169, I, combinado ao artigo 5º, I, ambos do Código Civil/1916, ao

vedar o recebimento pelo autor de pensão pela morte do pai, no período decorrido entre o falecimento do
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instituidor - 13 de junho de 1999 - e a data do requerimento administrativo do benefício - 13 de março de 2001.

IX. Em decorrência do acerto do pedido rescindente, é de se estabelecer o cabimento da retroação do termo

inicial da pensão por morte do autor à data do óbito de seu pai, com o pagamento dos valores correspondentes às

competências mensais do benefício até 18 de março de 2001, dia anterior à data de deferimento da prestação - 19

de março de 2001 -, quando deflagrado o desembolso da pensão , segundo a notícia fornecida pelo autor na

inicial e não contestada pelo INSS. X. A correção monetária incide desde o vencimento de cada prestação, na

forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do Superior Tribunal de Justiça, aplicados, para tanto, os

critérios da Lei nº 8.213/91 e legislação superveniente. XI. Os juros moratórios, por sua vez, são devidos a contar

da citação realizada no processo de origem, nos termos do artigo 219, caput, CPC, à base de 0,5% ao mês, por

força do artigo 1.062 do Código Civil/1916, até 10 de janeiro de 2003, e, a partir de 11 de janeiro de 2003, à

taxa de 1% ao mês, nos termos do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, combinado ao artigo 406 do

Novo Código Civil. XII. Os honorários advocatícios, a seu turno, são arbitrados ao índice de 10% das prestações

vencidas até a sentença, para adequação ao que dispõe o artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil, e ao que

estabelece a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação. XIII. O INSS é isento do

pagamento de custas processuais, conforme o disposto no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289, de 04 de julho de 1996,

nada sendo devido, na espécie, a título de reembolso, eis que o autor, beneficiário da justiça gratuita, nada

despendeu sob tal rubrica. XIV. Argüição de litigância de má-fé rejeitada. Ação rescisória julgada procedente.

(TRF3, AR 4300, Relatora Marisa Santos, Terceira Seção, DJF3 29/11/2007). 

 

Nesta toada, ao examinar caso em tudo análogo, já decidiu a E. Terceira Seção deste Tribunal, consoante acórdão

assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR.

CITAÇÃO POR EDITAL. DESNECESSIDADE DE EXAUSTIVA INVESTIGAÇÃO PARA ENCONTRAR RÉU EM

LUGAR INCERTO. TERMO INICIAL. MENOR . NÃO INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO . MATÉRIA QUE PODE

SER CONHECIDA DE OFÍCIO. ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

(...)

II - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas

viabiliza o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação

rescisória. Tal situação se configura quando há interpretação controvertida nos tribunais acerca da norma tida

como violada.

III - A r. decisão rescindenda esposou entendimento no sentido de que não há incidência da prescrição contra os

menores de dezesseis anos, nos termos do art. 198, I, do Código Civil, e, assim, acolheu parecer do Ministério

Público Federal, determinando, de ofício, o afastamento da prescrição , com fundamento no art. 219, §5º, do

CPC, tendo firmado como termo inicial do benefício de pensão por morte a data do óbito do segurado instituidor.

IV - A interpretação adotada pela r. decisão rescindenda encontra respaldo em precedentes jurisprudenciais,

tornando, em tese, a matéria controversa, a ensejar o óbice da Súmula n. 343 do E. STF (TRF - 2ª Região;

APELRE 200450010096608; 2ª Turma Especializada; Rel. Desembargadora Federal Liliane Roriz; j.

15.04.2010; E-DJF2R 30.04.2010; fls. 166/167).

V - Conforme se depreende do disposto no art. 82 c/c art. 83 do Código de Processo Civil, compete ao Ministério

Público intervir nas causas em que há interesse de incapazes, sendo que o fato de haver procurador constituído

nos autos não afasta sua atuação, vez que o principal objetivo da intervenção do Parquet é evitar prejuízos aos

interesses dos incapazes.

VI - Ainda que atue na condição de fiscal da lei, pode o representante do Ministério Público requerer a reforma

de julgado que represente inequívoca ofensa aos direitos dos menores impúberes, suprindo as lacunas e omissões

do advogado constituído nos autos, em consonância com suas atribuições institucionais, caso contrário, restaria

praticamente inócua tal intervenção, pois dependeria da atuação diligente do advogado constituído para que se

fizesse a defesa, efetiva, daqueles a quem a Constituição atribuiu ao Parquet.

VII - Honorários advocatícios a serem suportados pelo INSS que arbitro em R$ 700,00 (setecentos reais).

VIII - Preliminar rejeitada. Pedido em ação rescisória que se julga improcedente. Revogação de decisão que

antecipou parcialmente os efeitos da tutela."

(TRF3, AR nº 2010.03.00.028455-8/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 3ª Seção, j. 22.08.2013, DE

05.09.2013.)

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE

CONCEDIDA JUDICIALMENTE, AUSENTE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, EM FAVOR DE

MENORES À ÉPOCA DO ÓBITO . TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO NA CITAÇÃO DO INSS.

ABSOLUTAMENTE INCAPAZES QUANDO DA PROPOSITURA DA DEMANDA: VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI.

(...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     260/1255



RELATIVAMENTE INCAPAZ NO MOMENTO DA PROPOSITURA DA DEMANDA: MATÉRIA DE

INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343 DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL.

- Em se tratando de beneficiária menor de 16 (dezesseis) anos à época do falecimento do segurado instituidor,

mas cujo requerimento da pensão se deu depois de 30 (trinta) dias após ter completado a idade em questão,

impõe-se o reconhecimento do óbice do verbete nº 343 da Súmula da Jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal - "Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver

baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais" -, já que polêmica a esse respeito a

interpretação conferida pelos tribunais sobre os artigos 74 , inciso I, e 79 , da Lei 8.213/91.

- Existência de dissenso jurisprudencial, colhendo-se posicionamentos distintos a respeito da matéria, ora no

sentido de que antes do decurso do prazo de 5 (cinco) anos a partir da data em que atingidos 16 (dezesseis) anos

de idade, as prestações vencidas não são alcançadas pela prescrição qüinqüenal, ora inclinando-se em seguir a

orientação de que o menor , para que tenha direito de receber a pensão desde o óbito , deverá requerê-la nos 30

(trinta) dias seguintes à relativização de sua incapacidade, caso contrário o benefício terá parcelas pagas apenas

desde o instante do requerimento.

(...)"

(TRF3, AR nº 2007.03.00.010280-9/SP, Relª. Desª. Federal Therezinha Cazerta, 3ª Seção, j. 23.05.2013, DE

25.06.2013.)

Enfim, caracterizada verdadeira plêiade de julgados e a carência argumentativa da autarquia, esgotados que foram

os fundamentos tão bem contraditados pelos julgados acima, hei de julgar monocraticamente estes embargos

infringentes, por ser a solução que se apresenta correta.

 

Nestes termos, os do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO aos presentes embargos infringentes.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, arquivem os autos.

 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007520-35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Nilton Pereira,

2013.03.00.007520-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : NILTON PEREIRA

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS e outros

: SP148366 MARCELO FREDERICO KLEFENS

: SP222155 GLENDA ISABELLE KLEFENS

No. ORIG. : 00075574820074039999 Vr SAO PAULO/SP
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com fundamento no artigo 485, incisos V e IX, do Código de Processo Civil - violação a literal disposição de lei e

erro de fato, visando à desconstituição de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria

por invalidez.

 

Alega a autarquia que o ora réu havia requerido expedição de Certidão de Tempo de Contribuição - CTC, para

utilização do tempo de serviço em regime próprio. Afirma que, tendo sido ocultado tal fato no feito subjacente, o

decisum em questão incorreu em erro de fato, ao considerar cumprida a carência. Aduz, ainda, que

desconsiderados os períodos constantes da CTC, ao conceder o benefício, o aresto rescindendo também incorreu

em violação a literal disposição legal, uma vez que a parte ré já era portadora das doenças incapacitantes quando

de sua nova filiação ao R.G.P.S. A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 27/192).

 

Emendada a petição inicial (fls. 266/267), o pedido de antecipação dos efeitos da tutela restou indeferido (fls.

269/270), decisão impugnada pela autarquia através do agravo regimental de fls. 275/280.

 

Regularmente citado (fl. 284), o réu apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a intempestividade da

ação rescisória, uma vez que a matéria objeto da rescisória não foi tratada nos últimos recursos interpostos no feito

subjacente, tendo assim se operado o trânsito em julgado com relação a ela em momento anterior. Ainda em

preliminar, sustenta a impossibilidade jurídica do pedido de rescisão pelos fundamentos invocados, considerando

que se trata de matéria estranha ao julgado que se pretende rescindir. No mérito, pugna pela improcedência do

pedido, afirmando o não cabimento de ação rescisória para o fim de reexaminar as provas e teses sustentadas no

feito subjacente (fls. 286/299). Apresentou documentos (fls. 300/353).

 

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita ao réu (fl. 355), foi regularizada sua representação

processual (fl. 358).

 

O INSS manifestou-se sobre a contestação (fls. 361/367).

 

As partes apresentaram alegações finais (fls. 370 e 371/382), reiterando as teses até então sustentadas.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 384/387), opina pelo pronunciamento da decadência e a

extinção do processo, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

 

É a síntese do essencial.

 

DECIDO. 

 

A presente demanda rescisória comporta julgamento monocrático, nos termos dos artigos 285-A e 557 do Código

de Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito são unicamente de direito e se encontram pacificadas

pela jurisprudência, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em

julgamentos proferidos em casos análogos.

 

Destaco que tais dispositivos legais foram introduzidos na legislação processual no intuito de imprimir maior

celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados, em respeito ao princípio inserto no art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o direito

fundamental à razoável duração do processo. Objetiva-se, assim, colocar fim a litígios cuja pretensão tenha clara

definição, especialmente na jurisprudência.

 

A aplicação do art. 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse

preceito de otimização da prestação jurisdicional para decidir temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios (AR 2130/SC, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010).

 

A Seção especializada desta Corte Regional também vem admitindo o julgamento monocrático, pelo Relator, de

demandas rescisórias que tenham por objeto questões pacificadas, conforme se verifica do seguinte julgado:
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A

DISPOSITIVO DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO. 

I - Consoante entendimento consolidado nesta E. Seção, em sede de agravo previsto no art. 557, parágrafo 1º, do

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada e ausentes qualquer

ilegalidade ou abuso de poder.

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental, em

respeito à garantia fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constituição

Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky; AR

0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

III - Se a parte autora busca, em última análise, emprestar à ação rescisória verdadeira natureza recursal, com o

objetivo de ver reformada decisão acobertada pela imutabilidade da coisa julgada, mediante nova análise

interpretativa das disposições legais que entende aplicáveis à espécie, há que incidir na espécie o enunciado da

Súmula nº 343, do C. Supremo Tribunal Federal, que obsta o acolhimento de ações rescisórias nos casos em que

seja evidente a ausência de violação a literal disposição de lei.

(...) 

VI - Agravo Regimental a que se nega provimento." (AR 2010.03.00.027247-7, Relator Juiz Federal Convocado

Carlos Francisco, j. em 24/03/2011, v.u., p. em 15/04/2011)

 

Sendo a hipótese dos presentes autos, passo à sua análise.

 

Inicialmente, verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo

Civil, considerando a certidão de fl. 210.

 

Saliento que, no caso destes autos, não há falar em decadência, uma vez que o prazo bienal para o ajuizamento da

presente ação teve início somente quando não mais cabível qualquer recurso do último pronunciamento judicial no

feito subjacente, em consonância com a Súmula 401 do E. Superior Tribunal de Justiça.

 

Como é cediço, não é possível considerar de maneira distinta o termo inicial da contagem do prazo decadencial,

vinculando-o à matéria de impugnação de cada recurso, dada a impossibilidade de cindir a coisa julgada. Sobre o

tema, já se manifestou o egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. SENTENÇA. UNICIDADE. AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO

PARA PROPOSITURA. TERMO INICIAL.

I - O entendimento predominante nesta e. Corte é que, tendo em vista a unicidade da ação, não é possível o

fracionamento da decisão, descabendo falar-se, assim, em trânsito em julgado parcial.

II - O prazo para a propositura da ação rescisória conta-se da última decisão proferida na causa.

Agravo Regimental desprovido" (AGRRCL nº 2655/MT, Relator Ministro Felix Fischer, j. 12/12/2007, DJ

01/02/2008, p. 1);

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. AFASTADA A APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO STF.

PRAZO PARA O AJUIZAMENTO. TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO DA ÚLTIMA DECISÃO

PROFERIDA NOS AUTOS PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA ANTES DO ADVENTO DA LEI Nº

8.213/91. REVISÃO INDEVIDA. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. NÃO RESTITUIÇÃO DE

VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ. PEDIDO PROCEDENTE.

1. Tendo a matéria tratada nos autos já sido objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, afigura-se a sua

natureza constitucional, devendo ser afastada a aplicação da súmula 343 do STF.

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que o termo inicial para

ajuizamento de ação rescisória se inicia com o trânsito em julgado material, o qual somente ocorre quando

esgotada a possibilidade de interposição de qualquer recurso, sendo incabível o trânsito em julgado de capítulos da

sentença ou do acórdão em momentos diversos.
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(...)

5. Ação rescisória julgada procedente para acompanhar o recente entendimento exarado pela Terceira Seção, com

a ressalva do ponto de vista da Relatora." (AR nº 200701867636, Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, j. 15/12/2008, DJE 06/02/2009).

 

No mesmo sentido, é a orientação pacificada nesta Corte Regional:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO PARA PROPOSITURA. TERMO INICIAL. TRÂNSITO

EM JULGADO DA ÚLTIMA DECISÃO. AGRAVO REGIMENTAL.

I - O termo inicial para a propositura da ação rescisória inicia-se após o trânsito em julgado da última decisão

proferida no processo, mesmo que a questão que se pretenda ver rescindida não tenha sido objeto de impugnação.

II - Agravo regimental provido." (AR nº 2376/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, Relator

para acórdão Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO, j. 12/11/2003, DJU 23/04/2004, p. 284). 

 

Por outro lado, quanto à alegação de impossibilidade jurídica do pedido, por tratar a rescisória de matéria estranha

às questões discutidas no julgado rescindendo, tal questão confunde-se com o mérito da demanda e com ele será

analisada. 

 

A presente ação rescisória tem por base a alegação de violação a literal disposição de lei e a ocorrência de erro de

fato, nos termos do artigo 485, incisos V e IX, do Código de Processo Civil.

 

Dado o caráter excepcional de que se reveste a ação rescisória, para a configuração da hipótese de rescisão com

fundamento em violação a literal disposição de lei, é certo que o julgado impugnado deve violar, de maneira

flagrante, preceito legal de sentido unívoco e incontroverso.

 

Sobre o tema, anota Theotonio Negrão:

 

"Art. 485: 20. "Para que a ação rescisória fundada no art. 485, V, do CPC prospere, é necessário que a

interpretação dada pelo "decisum" rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em sua

literalidade. Se, ao contrário, o acórdão rescindendo elege uma dentre as interpretações cabíveis, ainda que

não seja a melhor, a ação rescisória não merece vingar, sob pena de tornar-se recurso ordinário com prazo de

interposição de dois anos" (RSTJ 93/416. no mesmo sentido: RT 634/93." (Código de Processo Civil e

Legislação Processual em Vigor. São Paulo: Saraiva, 44ª edição, 2012, p. 600). 

 

Contudo, no presente caso, é patente que a autarquia, ao postular a rescisão do julgado, na verdade busca a

reapreciação da prova produzida na ação subjacente.

 

Ocorre que o aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios carreados e teses debatidas no feito

subjacente, em especial no que diz respeito ao cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício

postulado. O julgado foi fundamentado nos seguintes termos:

 

"A concessão do benefício depende da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-

pericial, além da constatação de que a doença ou lesão determinante da incapacidade não seja anterior à

filiação do RGPS, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença ou lesão (artigo 42, § 2º, da mesma Lei). 

O laudo pericial às fls. 114/125 concluiu que o autor "(...) se apresenta com aspecto senil, com níveis

pressóricos acima dos padrões de normalidade e com sinais objetivos de sofrimento na coluna vertebral, visto

que constatamos acentuada redução da capacidade funcional do tronco (...), é portador de hipertensão arterial

não controlada com repercussões sistêmicas (Cardiopatia hipertensiva e Arritmia cardíaca), neoplasia maligna

de próstata e lombalgia crônica (...), apresenta-se incapacitado de formal Total e Permanente para o trabalho".

Assim, devidamente comprovada a incapacidade total e permanente do autor." (fl. 163).

 

Ora, sem adentrar no mérito do acerto ou desacerto da tese firmada no aresto rescindendo, certo é que tal

entendimento representa um entre tantos outros possíveis. Com efeito, concluiu-se, à luz dos elementos até então

constantes dos autos, cumpridos todos os requisitos à concessão da aposentadoria por invalidez postulada. 
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Embora relevante e, em tese, pudesse levar a um resultado diferente na demanda subjacente, a informação de que

havia sido emitida Certidão de Tempo de Contribuição - CTC para eventual utilização do tempo do RGPS em

regime próprio constava dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, e não foram

apresentados para análise do Juízo subjacente, tendo se firmado o entendimento consoante o conjunto probatório

então formado. Como consequência, não há falar em violação à norma apontada pela autarquia.

 

Oportuno, ainda, lembrar que a ação rescisória não se presta ao debate acerca da justiça ou injustiça da orientação

perfilhada pelo julgado rescindendo, conforme a remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBINAL DE JUSTIÇA. USUCAPIÃO

EXTRAORDINÁRIO. POSSE EXERCIDA COM 'ANIMUS DOMINI'. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO

AQUISITIVA.

(...)

- A ação rescisória não é o remédio próprio para retificar a má apreciação da prova ou reparar a eventual injustiça

na decisão. Ação julgada improcedente." (Ação Rescisória nº 386 - SP, 2ª Seção, Relator Ministro Barros

Monteiro, unânime, DJU de 04.2.2002).

 

O mesmo se aplica à pretensão de mero reexame de teses já devidamente debatidas no feito subjacente, devendo o

pedido rescindente referir-se a ofensa à própria literalidade da disposição que se tem por malferida.

 

No caso dos autos, a violação a disposição de lei não restou configurada, resultando a insurgência da autarquia de

mero inconformismo com o teor do julgado rescindendo, que lhe foi desfavorável, insuficiente para justificar o

desfazimento da coisa julgada, a teor do que estatui o artigo 485, inciso V, CPC, que exige, para tanto, ofensa à

própria literalidade da norma, hipótese ausente, in casu.

 

Por oportuno, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

"AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO. DISPOSIÇÃO. LEI. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO. REEXAME.

PROVA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não importa em infringência de disposição de lei o acórdão que, em sede de recurso especial, decide a

controvérsia com base em interpretação cabível de texto legal, pressupondo, o cabimento da ação rescisória

fundada no art. 485, V, do CPC, que represente violação de sua literalidade, hipótese não caracterizada na espécie.

2. O reexame do conjunto fático-probatório é impróprio à via rescisória, objetivando corrigir erro de legalidade,

dada a sua natureza excepcional. Precedentes.

3. Pedido julgado improcedente." (STJ, Ação Rescisória nº 2.994 / SP, 3ª Seção, Relator Ministro Fernando

Gonçalves, maioria, DJU de 20.3.2006).

 

Melhor sorte não assiste à autarquia no tocante ao pedido de rescisão com fundamento no artigo 485, inciso IX e

§§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, pois para a verificação do erro de fato é necessário que este tenha

admitido fato inexistente ou considerado inexistente fato efetivamente ocorrido, bem como não tenha ocorrido

controvérsia e nem pronunciamento judicial sobre o fato.

 

Como já salientado, não se presta a rescisória ao rejulgamento do feito, como ocorre na apreciação dos recursos.

Para se desconstituir a coisa julgada com fundamento em erro de fato é necessária a verificação de sua efetiva

ocorrência, no conceito estabelecido pelo próprio legislador.

 

Nas palavras do eminente processualista Cassio Scarpinella Bueno: "O erro de fato não autoriza a rescisão da

sentença e o proferimento de nova decisão por má avaliação da prova ou da matéria controvertida em

julgamento. Não se trata de uma "nova chance" para rejulgamento da causa. Muito diferentemente, o erro de

fato que autoriza a ação rescisória é o que se verifica quando a decisão leva em consideração fato inexistente

nos autos ou desconsidera fato inconteste nos autos. Erro de fato se dá, por outras palavras, quando existe nos

autos elemento capaz, por si só, de modificar o resultado do julgamento, embora ele não tenha sido

considerado quando do seu proferimento ou, inversamente, quando leva-se em consideração elemento bastante

para julgamento que não consta dos autos do processo" (in Código de Processo Civil Interpretado.

Coordenador Antonio Carlos Marcato. São Paulo: Atlas, 2004, p. 1480).

 

Sobre o tema, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça nos seguintes termos:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. AUSÊNCIA.
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RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. VALORAÇÃO. 

I - Ausência de erro de fato no julgado a ensejar propositura de ação rescisória, tendo em vista que todas as provas

juntadas aos autos foram valoradas. 

II - A concessão de benefício previdenciário a rurícola depende de razoável comprovação documental da atividade

laborativa rural. Súmula 149-STJ. 

III - Recurso não conhecido." (REsp nº 268.506/DF, Relator Ministro GILSON DIPP, j. 04/10/2001, DJ

05/11/2001, p. 130). 

 

Confira-se, ainda, o entendimento adotado à unanimidade pela Terceira Seção desta Corte Regional:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSO CIVIL. ERRO DE FATO. ART. 485, INCISO IX, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

I - Configurada a hipótese inicial, prevista no § 1º, do inciso IX, do art. 485, do Código de Processo Civil, qual

seja, admissão de fato inexistente, que, por si só, resultou na não concessão de benefício de aposentadoria por

idade a trabalhador rural. Erro na apreciação da prova testemunhal produzida em sede de ação originária.

II - O § 2º, do inciso IX, do art. 485, do CPC, exige que o erro de fato não tenha sido objeto de pronunciamento

judicial. Hipótese não configurada, na espécie. Fato inexistente admitido, consistente no objeto exclusivo da

fundamentação da decisão rescindenda e da totalidade do pronunciamento judicial. Falta de pressuposto de

admissibilidade da ação rescisória.

III - Honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, devidamente atualizado, cujo adimplemento está

condicionado à cessação do estado de miserabilidade (art. 12 da Lei n. 1.060/50).

IV - Indevidas custas e despesas processuais, face os benefícios da Justiça Gratuita.

V - Ação Improcedente." (AR n.º 942/SP, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, j. 22/06/2005, DJ

29/07/2005); 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. ERRO DE FATO. NÃO OCORRÊNCIA. OFENSA A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. MATÉRIA

DE INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. NÃO

CONFIGURAÇÃO.

I - O erro de fato, como resultado de atos ou fatos do processo, configura-se desde que admitido fato inexistente,

ou negado fato ocorrido, sem que, sobre a matéria, tenha havido controvérsia ou pronunciamento judicial.

II - Hipótese em que houve expressa apreciação da matéria, restando assentado no acórdão que os documentos que

instruíram o pedido originário não servem para traduzir início de prova material, daí porque não se pode afirmar

ter ocorrido admissão de fato inexistente, ou que tenha sido considerado inexistente fato efetivamente verificado,

ainda que se possa, em tese, aventar a injustiça do julgamento, controvérsia, porém, que gira em torno de

valoração da prova, insuscetível, nesse passo, de ser reexaminada em sede de ação rescisória. Aplicação do art.

485, inc. IX e §§ 1º e 2º, CPC." 

III - A matéria referente à utilidade ou não, como início razoável de prova material, da documentação trazida ao

feito originário, em razão de referir-se, toda, ao marido da autora, e também em vista de nada demonstrar no

tocante a um eventual exercício da atividade em regime de economia familiar, recebeu tratamento divergente

pelos tribunais, ora afirmando a sua possibilidade, ora negando-a, dissensão somente pacificada com a edição da

Súmula 149/STJ, que assentou entendimento no sentido da vedação ao reconhecimento desse tempo de serviço

sem outras provas. 

IV - O aresto rescindendo, que adotou orientação contrária à autora, pela imprestabilidade dos documentos

trazidos à colação para servir de prova indiciária, não infringiu qualquer disposição literal de lei, a teor do que

dispõe o art. 485, V, CPC. Orientação da Súmula nº 343/STF. 

V - Além disso, os elementos carreados aos autos da ação subjacente não são suficientes à comprovação do

regime de economia familiar, no qual o trabalho é exercido pelos membros da família, em condições de mútua

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados, tido como indispensável à própria subsistência, nos

termos do art. 11, § 1º, da Lei nº 8.213/91, sendo tal conceito, aliás, já esboçado no artigo 160 do Estatuto do

Trabalhador Rural - Lei nº 4.214, de 02 de março de 1963. 

VI - Demonstrou-se, naquele feito, que o marido da autora é proprietário de dois imóveis rurais: o primeiro, de

75,6250 hectares, ou 31 alqueires e ¼, adquirido em 09 de junho de 1958, denominado "Fazenda Macaúbas" e

localizado no Município de Magda/SP, conforme a cópia de certidão expedida pelo Registro de Imóveis e Anexos

da Comarca de Nhandeara/SP (fls. 26); o segundo, adquirido em 18 de agosto de 1964, em área contígua à

propriedade anterior, medindo 36 hectares, 90 ares e 51 centiares, ou 15 alqueires e uma quarta, constituído de

duas glebas de 24,20 hectares e 12,10 hectares, conforme as cópias da escritura de venda e compra (fls. 25) e das

certidões emanadas do mesmo cartório, trazidas à colação, ainda, cópias de notas fiscais de produtor, abrangendo

o período de 1990 a 1997, nas quais apenas se atesta a inscrição do cônjuge varão perante o fisco estadual, à

época. 
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VII - É de ser assentada, em conseqüência, a ausência de qualquer documento que pudesse fornecer

esclarecimento acerca do tipo de exploração econômica da propriedade, tal como inscrição dos imóveis rurais

junto ao INCRA, a fim de se averiguar se havia, ou não, o concurso de empregados, o que, em caso positivo,

serviria para descaracterizar o alegado exercício da atividade em regime de economia familiar. 

VIII - Ressalve-se ter vindo à colação cópia da Certidão de Casamento da autora, em que seu marido aparece

qualificado como lavrador, documento que se revela de nenhum interesse para a causa, eis que, por si só, não têm

o condão de assentar a natureza do exercício do labor supostamente desenvolvido, vale dizer, se a forma de

exploração das propriedades se dava com a utilização de empregados ou somente por meio do trabalho prestado

pelos membros da família. 

IX - Ação rescisória julgada improcedente." (AR n.º 1325/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos,

j. 11/05/2005, DJ 14/07/2005). 

 

É certo que, no feito subjacente, a então parte autora nada mencionou a respeito da emissão da CTC. Tampouco

há notícia de sua efetiva utilização para fins de obtenção de benefício em regime próprio estatutário. Contudo,

como já ressaltado, a autarquia previdenciária há muito tinha acesso a tais informações, passíveis de serem obtidas

através de seu próprio banco de dados, e poderia, com um pouco de diligência, tê-las trazido a juízo

oportunamente.

 

Ademais, é assente na doutrina e jurisprudência que não dá azo à rescisão do julgado o simples fato de a parte

silenciar sobre fatos contrários a ela ou se omitir sobre provas vantajosas à parte adversa.

 

Sobre o tema, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça nos seguintes termos:

"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. INCISO III DO ART. 485 DO CPC. DOLO PROCESSUAL.

NÃO CONFIGURAÇÃO. OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. INCISO V DO ART. 485 DO

CPC. LITERAL OFENSA A DISPOSITIVO DE LEI. VIOLAÇÃO DIRETA E ABERRANTE NÃO

CONFIGURADA. INCISO IX DO ART. 485 DO CPC. ERRO DE FATO. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

EXISTÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO JUDICIAL. MATÉRIA CONTROVERTIDA NA AÇÃO

ORIGINÁRIA. NECESSIDADE DE REAPRECIAÇÃO DA PROVA. DESCABIMENTO NA VIA DA

RESCISÓRIA.

1. É pressuposto do dolo processual, a ensejar o ajuizamento da ação rescisória com base no inciso III do art. 485

do CPC, a demonstração da má-fé na conduta da parte vencedora, tal como previsto no art. 17 do Diploma

Processual, ou seja, deveria o Autor comprovar a utilização de expedientes e artifícios maliciosos capazes de

influenciar o juízo dos magistrados, o que não ocorreu na hipótese.

(...)

4. A via rescisória não é adequada para a aferição da existência de injustiça do decisum rescindendo, tampouco

para corrigir interpretação equivocada dos fatos, reexaminar ou complementar as provas produzidas no processo

originário.

5. Recurso especial conhecido e desprovido." (REsp nº 653613/DF, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. em

26/05/2009, DJe 15/06/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR MILITAR. QUOTA COMPULSÓRIA.

INCLUSÃO. CIRCULAR DE RETIFICAÇÃO. DOCUMENTO NÃO APRESENTADO PELA PARTE. DOLO.

NÃO OCORRÊNCIA.

1. É cabível Ação Rescisória, sob o fundamento do CPC, art. 485, V, buscando a desconstituição de decisão

transitada em julgado, quando viole flagrantemente a legislação infraconstitucional.

2. Se a prova que se aponta na Rescisória era conhecida de ambas as partes, quando do julgamento da decisão

rescindenda, incabível a alegação de dolo em relação à parte vencedora que não a apresentou.

3. Ação Rescisória julgada improcedente." (AR nº 443/DF, Relator Ministro Edson Vidigal, j. em 24/10/2001, DJ

04/02/2002)

 

Por fim, deve ser ressaltado que, ainda que assim não fosse, e se vislumbrasse presente qualquer das alegadas

hipóteses de rescisão do julgado, melhor sorte não assistiria à autarquia quanto ao juízo rescisório. 

 

Isso porque, segundo laudo pericial acostado ao feito subjacente (fls. 137/146), o ora réu é portador de neoplasia

maligna, moléstia que dispensa o cumprimento da carência mínima prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº

8.213/91, nos termos do inciso II do artigo 26 da mesma lei, por se tratar de doença relacionada na Portaria

Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23/08/2001. 

 

Conforme laudo pericial em questão, que o ora réu é portador, dentre outros males, de câncer de próstata, e
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encontra-se incapacitado de forma total e permanente para o trabalho "desde a data da perícia médica" (fl. 142). 

 

Dessa maneira, mesmo que desconsiderado o tempo de contribuição anterior à emissão da CTC, as contribuições

previdenciárias referentes ao período de abril a junho de 2005 (fls. 43/44) são suficientes para garantir a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ao ora réu, uma vez que ele está dispensado do cumprimento de

carência e não há nos autos prova de que já se encontrava incapacitado para o trabalho quando do recolhimento

das contribuições mencionadas. 

 

Assim, sob qualquer ângulo que se examine a questão posta nesta ação rescisória, conclui-se que o réu faz jus ao

benefício obtido no feito subjacente. 

 

Diante do exposto, nos termos dos artigos 285-A e 557 do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na presente ação rescisória.

 

Indevidas custas e despesas processuais, tendo em vista a isenção da Autarquia.

 

No que se refere à verba honorária, em favor da ora ré, deve ser fixada em R$ 800,00 (oitocentos reais), em

harmonia com o entendimento da Terceira Seção desta Corte Regional.

 

Por fim, diante do presente julgamento, resta prejudicado o agravo regimental interposto pelo INSS às fls.

275/280.

 

Oficie-se ao Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de São Manuel/SP, comunicando-lhe o inteiro teor deste

julgado.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

 

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Jacira de Oliveira Rosa, com fundamento no artigo 485, inciso VII, do

Código de Processo Civil - documento novo, visando a desconstituição de sentença que julgou improcedente o

pedido inicial de concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

 

Alega a parte autora que posteriormente ao trânsito em julgado do julgado em questão, foi obtido documento novo

que demonstra sua qualidade de trabalhador rural. Assim, conjugando-se tal documentação às provas material e

testemunhal produzidas no feito subjacente, estaria demonstrado o exercício de atividade rural pelo período

equivalente à carência. Afirma, assim, haver preenchido os requisitos legais à concessão do benefício postulado.

 

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 27).

 

Regularmente citada (fl. 103, verso), a autarquia-ré deixou de apresentar contestação (fl. 106).

 

As partes apresentaram alegações finais (fls. 124/129 e 131/134).

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 119/126), opina pela procedência da ação rescisória e pela

procedência do pedido formulado na ação originária.

 

Este é o relatório.

 

DECIDO

De início, tenho por bem dizer que a E. Terceira Seção desta C. Corte tem adotado entendimento de que cabe ao

Relator, em caso de flagrante improcedência da rescisória, apreciá-la monocraticamente (v.g, AgRg na Ação

Rescisória nº 2011.03.00.001635-0, julgado em 09.06.2011, de relatoria da Des. Federal Marisa Santos; AgRg na

Ação Rescisória nº 2009.03.00.027503-8, julgado em 26.08.2010, de relatoria da Des. Federal Vera Jucovsky;

AgRg na Ação Rescisória nº 2008.03.00.037305-6, julgado em 12.02.2009, e AgRg na Ação Rescisória nº

2008.03.00.030894-5, julgado em 11.12.2008, ambos de relatoria da I. Des. Federal Therezinha Cazerta).

 

Outrossim, verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo

Civil, considerando a certidão de fl. 94.

 

A ação rescisória, que tem como fim a desconstituição de acórdão, sentença ou decisão interlocutória, transitados

em julgado mas contaminados com vício anulável, possui hipóteses taxativas de cabimento previstas no artigo 485

do CPC.

 

Consoante o disposto no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, admite-se a ação rescisória desde que

a sentença de mérito, transitada em julgado, viole literal disposição de lei.

 

A parte autora ajuizou ação de aposentadoria rural por idade cuja petição inicial veio instruída com documentos

que foram tidos como insuficientes para servir de inicio de prova material para prova da carência necessária para a

concessão de aposentadoria por idade.

 

É certo que documentos novos devem ser aqueles "capazes, por si, de assegurar pronunciamento favorável,

esclarecendo, outrossim, o que teria impedido a parte de apresentá-los na instrução do processo em que

proferida a sentença rescindenda' (STJ-2ª Seção, AR 05-SP, rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 29.11.89, v.u., DJU

5.2.90, p. 448; 'apud' Bol. AASP 1.628/59, IN Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa Código de Processo

Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed, São Paulo: Saraiva, 2008, p. 628)

 

Mas a autora trouxe, agora, para análise, a certidão de nascimento da filha da autora, na qual consta a profissão de

seu amásio como de lavrador no ano de 1989. Este documento, em tese, poderia ser classificado como novo. Isto

mesmo se admitindo que a parte poderia, em tese, ter deles conhecimento à época do ingresso com a ação

subjacente, pois a jurisprudência do C. STJ se inclinou firmemente no sentido de amainar o rigor da apreciação do

requisito do desconhecimento original da prova documental nos casos nos quais estão envolvidos rurícolas, em

solução judicial "pro misero" (STJ, 3ª Seção, AR nº 1.418/SP, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 05.8.2002; TRF3, 3ª

Seção, AR nº 2003.03.00.046601-2, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 08.11.2006. DJU 23.02.2007, pp. 216/218).
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Como a autora objetiva comprovar o exercício de atividade rural, tais documentos podem ser admitidos como

novos, conforme pacífica jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se constata dos julgados

que a seguir transcrevo:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA

SOLUÇÃO PRO MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero

para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação

originária. Precedentes. Inteligência do art. 485, VII, do CPC.

2. Título Eleitoral do qual conste como profissão do autor a de lavrador, preexistente ao tempo da ação

originária, é documento novo e constitui razoável prova material da atividade rurícola.

3. Ação Rescisória procedente.

(AR 551/SP, DJ 02.02.2004, P. 266, Rel. Min. Paulo Gallotti)

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO E ALISTAMENTO ELEITORAL. DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO

PROCEDENTE. 

1. A cópia do alistamento eleitoral do segurado e a certidão de nascimento de seu filho, onde constam a sua

profissão de lavrador, constituem-se em início razoável de prova documental, para fins de comprovação de tempo

de serviço. Precedentes. 

2. Embora preexistentes à época do ajuizamento da ação, a jurisprudência da 3ª Seção deste Tribunal fixou-se no

sentido de que tais documentos autorizam a rescisão do julgado com base no artigo 485, inciso VII, do Código de

Processo Civil, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro

misero. 

3. Pedido procedente." 

(STJ, 3ª Seção, AR nº 1135, Rel. Min. Jorge Hamilton Carvalhido, j. 28.04.2004, v.u., DJ 01.07.2004, p. 169) 

Admitida, pois, a rescisória, resta analisar o pedido original da autora. Ou seja, se tem ou não o direito à

aposentadoria por idade.

 

E no caso, seu direito aflora dos autos: a prova testemunhal é firme e coesa no sentido de apontar seu exercício de

atividade rural nos últimos quarenta anos. Como a autora completou 55 anos em 2003, tem carência a cumprir de

132 (cento e trinta e dois) meses, tempo este que deve ter sido exercido no período imediatamente anterior ao

requerimento administrativo. A jurisprudência, entretanto, não exige exatidão, pois a própria natureza do trabalho

rural, sua inconstância, não pode servir para prejudicar o já sofrido rurícola. E, no caso dos autos, mesmo

retroagindo onze anos (cento e trinta e duas contribuições) de 2003 chegaríamos ao ano de 1992, próximo do

inicio de prova material apresentado (de 1989) e abrangido, firmemente, pelo que ecoou da prova testemunhal.

 

Escrevendo sobre a descontinuidade do serviço rurícola, Thomas Wlassak, acrescenta :

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador

apresente provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano

por ano ( aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta

à lei, e indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição

especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de

carência máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar

as provas de atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios)

referente ao ano em que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As

provas poderão ser, na correta interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma

descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 34). 

 

Assim sendo, havendo a autora completado 60 anos de idade em 2003 e superado a carência necessária para o ano

em questão, a saber, 132 contribuições, cumpre os requisitos previstos no artigo 48, §§ 3º e 4º, c/c o artigo 142 da

Lei 8.213/91, pelo que faz jus ao benefício de aposentadoria comum por idade.
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O termo inicial do benefício previdenciário deve ser data da citação realizada nesta ação rescisória, por tratar-se

de pretensão reconhecida à vista de documento novo.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR). Os juros de mora são aplicados na forma

prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, compreendidas as

prestações vencidas desde a data da citação na ação rescisória até a data deste decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Nestes termos, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO RESCISÓRIA e, em sede de juízo rescisório, julgo

PROCEDENTE o pedido da ação original, com os consectários na forma acima estipulada.

 

Oficie-se ao Juízo de Origem. 

 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31528/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011018-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

2014.03.00.011018-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : MARCILIO BERTIN

ADVOGADO : SP162958 TANIA CRISTINA NASTARO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00021487920114036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Portanto, designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120, do Código de Processo Civil e determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento

final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014787-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120, do Código de Processo Civil e determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento

final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022311-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.014787-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : MARIA LUCIA DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00009564320134036304 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.022311-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : ANA MARIA DE JESUS PRATES

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     272/1255



 

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Dispensadas as informações diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

Abra-se vista ao Ministério Público (art. 116, par. único, do CPC).

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022310-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Dispensadas as informações diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

Abra-se vista ao Ministério Público (art. 116, par. único, do CPC).

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022821-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00002580620054036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.022310-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : SEBASTIANA DA SILVA MANSAN

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00002578420064036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.022821-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : SEBASTIANA BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO : SP149150 ANDREIA GAIOTO RIOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Vistos, etc.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Dispensadas as informações diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

Abra-se vista ao Ministério Público (art. 116, par. único, do CPC).

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005293-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015068-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00028490420064036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.005293-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : NELSON BARDUCCI

ADVOGADO : SP226740 RENATA SAMPAIO PEREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00011036720124036316 JE Vr LINS/SP

2014.03.00.015068-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : AMARIA GUIMARAES ALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)
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DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00008 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015087-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00009 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015705-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

ADVOGADO : SP145604 MARCELO ANTONIO DE SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00001521720094036304 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.015087-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : JOAO PAULO DA SILVA

ADVOGADO : SP172439 ALVARO JOSÉ ANZELOTTI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00005961120134036304 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.015705-0/SP
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DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00010 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015744-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00011 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015767-68.2014.4.03.0000/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : DESOLINA PEDRASSOLI SANTINI

ADVOGADO : SP086570 DJALMA PEREIRA DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00002554620134036316 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.015744-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : MARIA DAS GRACAS DE JESUS SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00014292920134036304 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.015767-0/SP
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DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00012 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015780-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00013 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016002-35.2014.4.03.0000/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : JOSE APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00021590920104036316 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.015780-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : ELISANGELA SOARES DA SILVA

ADVOGADO : SP282619 JOSE CARLOS MONTEIRO DE CASTRO FILHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005091920134036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00014 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016019-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

2014.03.00.016002-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : OSWALDO PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP171710 FABIO CEZAR TEIXEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00073023720094036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.016019-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : IVONE DA SILVA ROSA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00011758320094036308 JE Vr OURINHOS/SP
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00015 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016135-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00016 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016325-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

2014.03.00.016135-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : ISMAEL MACIEL DE SOUZA

ADVOGADO : SP130078 ELIZABETE ALVES MACEDO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005438220134036319 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.016325-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : CLEYTON LEOPOLDINO

ADVOGADO : SP322670A CHARLENE CRUZETTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00010488220134036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00017 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016974-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00018 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018428-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

2014.03.00.016974-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : KEIT GRANATELLI

ADVOGADO : SP054513 GILSON LUCIO ANDRETTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00038303520124036304 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.018428-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : NAZIRA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP230302 ANA CAROLINA PAULINO ABDO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00054608520104036308 JE Vr OURINHOS/SP
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São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00019 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018438-64.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00020 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018458-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

2014.03.00.018438-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : LUIZ AUGUSTO DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00015219720104036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.018458-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : NILSON PELIZZARI

ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00024673520114036308 JE Vr OURINHOS/SP
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São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00021 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018482-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00022 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018859-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

2014.03.00.018482-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : VALDIVIA APARECIDA DEVIDE

ADVOGADO : SP279320 KAREN MELINA MADEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00020975620114036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.018859-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : ANTONIO PERIN

ADVOGADO : SP126382 CARLOS ALBERTO DOMINGUES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00030338120114036308 JE Vr OURINHOS/SP
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Tendo em vista que a matéria controvertida foi submetida à apreciação do E. Órgão Especial desta Corte, para

uniformização acerca da sua interpretação, determino o sobrestamento do presente conflito de competência.

 

Designo o D. Juízo Suscitado para resolver, em caráter provisório, eventuais medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019103-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00024 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019130-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.019103-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : MARIA DE LURDES JARDIM MARTINS

ADVOGADO : SP132513 OTAVIO TURCATO FILHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00008694620114036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.019130-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : PEDRINA PINTO DA SILVA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP
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DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00025 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019147-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

 

Tendo em vista que a matéria controvertida foi submetida à apreciação do E. Órgão Especial desta Corte, para

uniformização acerca da sua interpretação, determino o sobrestamento do presente conflito de competência.

 

Designo o D. Juízo Suscitado para resolver, em caráter provisório, eventuais medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019169-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00011414520084036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.019147-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : CELINA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP230302 ANA CAROLINA PAULINO ABDO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00064420220104036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.019169-0/SP
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DESPACHO

 

Vistos.

 

Tendo em vista que a matéria controvertida foi submetida à apreciação do E. Órgão Especial desta Corte, para

uniformização acerca da sua interpretação, determino o sobrestamento do presente conflito de competência.

 

Designo o D. Juízo Suscitado para resolver, em caráter provisório, eventuais medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019171-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

 

Tendo em vista que a matéria controvertida foi submetida à apreciação do E. Órgão Especial desta Corte, para

uniformização acerca da sua interpretação, determino o sobrestamento do presente conflito de competência.

 

Designo o D. Juízo Suscitado para resolver, em caráter provisório, eventuais medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil.

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : MANOEL EUFRASIO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP199680 NELSIMAR PINCELLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00038372720124036304 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.019171-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : ELISABETH RABANEDA

ADVOGADO : SP106076 NILBERTO RIBEIRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00043231220124036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022817-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, "caput", do Código de

Processo Civil. Comunique-se.

Oficie-se ao r. Juízo Suscitado, para que preste informações no prazo de 10 (dez) dias, consoante o disposto no

artigo 119 do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00029 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022643-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, "caput", do Código de

Processo Civil. Comunique-se.

Oficie-se ao r. Juízo Suscitado, para que preste informações no prazo de 10 (dez) dias, consoante o disposto no

artigo 119 do Código de Processo Civil.

Após isso, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

2014.03.00.022817-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00036323020054036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.022643-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : OLIVIA PEDRO ANDREAZI

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00003247820084036308 JE Vr OURINHOS/SP
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São Paulo, 16 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00030 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016941-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00031 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0017983-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de São Bernardo do

Campo/SP face ao Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, nos autos da ação previdenciária

2014.03.00.016941-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : HELCIO MIGUEL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00021284220124036308 JE Vr SOROCABA/SP

2014.03.00.017983-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : OLAVO EDISON DE MELO

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

SUSCITADO(A) :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00012149120144036183 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     287/1255



ajuizada por Olavo Edison de Melo contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio de competência à Justiça Federal de São

Bernardo do Campo/SP, sob o fundamento de que a parte autora é domiciliada em município sede de Vara

Federal.

 

Discordando da posição adotada, o Juízo Federal da 1ª Vara de São Bernardo do Campo/SP suscitou o presente

conflito, por entender se tratar de incompetência relativa, que não poderia ser decretada de ofício.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal exarou parecer (fls. 34/36), opinando pela procedência do

conflito, a fim de que seja declarado competente o Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o inciso I do artigo 109 da Constituição da República:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União Federal, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na

condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas

à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

Por sua vez, o parágrafo 3º, do citado artigo, estabelece que:

 

...serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

Vara do juízo federal e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela Justiça Estadual.

 

Como se vê, a regra contida no artigo 109, parágrafo 3º, do texto constitucional, é ditada no interesse do segurado

da Previdência Social, podendo este propor ação objetivando benefício de natureza previdenciária perante a

Justiça estadual de seu domicílio, perante a vara federal da subseção judiciária na qual o município de seu

domicílio está inserido, ou, ainda, perante as varas federais da capital do Estado onde, em última análise, tem o

INSS sua representação regionalizada.

 

Tal questão restou pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal, com a edição da Súmula nº 689, cujo enunciado

transcrevo:

 

O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou

nas varas federais da capital do Estado-Membro.

 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado, proferido por esta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. VARAS

FEDERAIS DA CAPITAL DO ESTADO. SÚMULA 689 DO STF. IMPROVIDO.

I. Tratando-se de matéria de competência para o ajuizamento da ação previdenciária, pode o segurado ou

beneficiário propor a demanda perante a Justiça estadual de seu domicílio,; perante a vara federal da subseção

judiciária na qual o município de seu domicílio está inserido, ou, ainda, perante às varas federais da capital do

estado.

II. Dispõe a Súmula 689 do STF: O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o

juízo federal de seu domicílio ou perante as varas federais da capital do Estado-Membro".

III. No entanto, no presente caso, a parte autora ajuizou a ação em São Bernardo do Campo/SP, cidade que

não representa o local de seu domicílio (Sumaré/SP) ou da Vara Federal da Subseção Judiciária que o abarca

(5ª Subseção Judiciária - Campinas/SP), nem a capital de seu Estado-Membro.

IV- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(AI nº 2009.03.00.028835-5, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 05.05.2010, pág. 565)
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Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária

de São Paulo/SP.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0017361-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Sorocaba-SP, em face do

Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba-SP, nos autos de ação previdenciária objetivando a concessão de

desaposentação.

Originariamente, a ação previdenciária foi proposta perante o Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba-SP, que

reconheceu a incompetência absoluta para apreciar o feito, por entender ser o valor da causa originária superior a

60 (sessenta) salários mínimos.

Redistribuído o feito, o Juízo Federal da 1ª Vara de Sorocaba-SP suscitou o presente conflito de competência, sob

o argumento de que o valor da causa não supera a 60 (sessenta) salários mínimos (fls. 02/08).

O Juízo Suscitante foi designado para, em caráter provisório, resolver as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fls. 12).

Em parecer de fls.15/18, o Ministério Público Federal opinou pela competência do Juizado Especial Federal Cível

de Sorocaba-SP para processar e julgar o feito originário.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Passo ao exame do presente Conflito Negativo de Competência, suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de

Sorocaba-SP, em face do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba-SP, nos autos de ação previdenciária

objetivando a concessão de desaposentação.

A Lei nº 10.259/2001, que disciplina a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça

Federal, em seu artigo 3º e § 2º, in verbis:

 

"Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

2014.03.00.017361-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : GETULIO RIBEIRO GONCALVES

ADVOGADO : SP260685B RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00074071720144036315 1 Vr SOROCABA/SP
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§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput."

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação no sentido de que a competência dos

Juizados Especiais tem como regra, na matéria cível, o valor atribuído à causa, o qual não pode ultrapassar o

limite de alçada de sessenta salários mínimos, consoante estabelecido no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.

Preconiza o § 2º, do artigo 3º, da Lei nº 10.259/2001, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor

das doze prestações não poderá ultrapassar o valor de sessenta salários mínimos, para fins de competência do

Juizado Especial.

O artigo 260 do CPC, por sua vez, prescreve que, havendo parcelas vencidas e vincendas no cálculo do valor da

causa, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras, sendo que o valor das prestações vincendas

corresponderá a uma prestação anual, quando se tratar de obrigação por tempo indeterminado ou por tempo

superior a 1 (um) ano; ou será igual à soma das prestações existentes.

É cediço que o valor da causa deve corresponder ao proveito econômico buscado pela parte.

E, no presente caso, o proveito econômico buscado pela parte autora é a diferença entre o valor do benefício

pleiteado e o do benefício atual.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO

CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO. COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO

PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA. I - O agravo regimental interposto, deve ser

recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II - O valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela

representa e, em casos de desaposentação com o deferimento de novo benefício, o proveito econômico é

representado pela diferença entre o valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o termo inicial do

novo benefício. III - Analisando os valores carreados aos autos, infere-se que o proveito econômico perseguido

nos autos encontra-se dentro do limite de competência do Juizado Especial Federal. IV - Agravo interposto pela

parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."

(10ª Turma, AI nº 463383, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 13/03/2012, TRF3 CJ1 Data: 21/03/2012). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. 1- Segundo entendimento

firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar

qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2-

O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo

Relator. 3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que o valor da causa, nos casos de

desaposentação, corresponde à diferença entre a renda devida e a efetivamente paga, multiplicada por 12 (doze).

4-Agravo desprovido. Decisão mantida."

(9ª Turma, AI nº 406785, Rel. Juíza Fed. Conv. Mônica Nobre, j. 06/12/2010, DJF3 CJ1 Data: 10/12/2010, p.

732). 

 

Conforme consta dos autos, o autor objetiva a concessão de novo benefício no valor de R$ 4.390,24, em

substituição à atual renda mensal de R$ 2.207,52, buscando, portanto, um incremento na sua renda no valor de R$

2.182,68.

Desse modo, considerando a diferença entre o benefício pretendido e o recebido atualmente pelo agravante,

multiplicada por 12 (doze), tem-se o montante total de R$ 26.192,16.

Verifica-se, portanto, que a competência para análise e julgamento da ação é do Juizado Especial Federal,

porquanto não ultrapassada a quantia equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos à época da propositura da

demanda.

Por fim, com relação à eventual alegação de que o limite previsto para apreciação dos Juizados Especiais Federais

estaria superado, pois deveriam ser incluídos no cálculo do valor da causa o montante já recebido a título de

aposentadoria e que pretende seja eximido de devolver, entendo que eventual declaração acerca da desnecessidade

de devolução não tem o condão de modificar a decisão agravada, pois tais valores, por já terem sido recebidos,

não representam proveito econômico para o autor.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

conflito negativo de competência, para declarar competente o Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba-SP para

processar e julgar a presente ação previdenciária.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.
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Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00033 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016313-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, em ação em

que se objetiva a concessão do benefício de aposentadoria especial.

 

O feito foi distribuído à 1ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, que determinou sua redistribuição à 2ª Vara

Federal Previdenciária, ao argumento da existência de conexão entre a ação originária do presente conflito

(processo nº 004182-31.2013.403.6183) e outra demanda anteriormente ajuizada pela parte autora, perante aquele

Juízo, com a mesma causa de pedir (processo nº 2007.61.83.001975-0).

 

O MM. Juízo suscitado declarou-se igualmente incompetente, sustentando que não há identidade de pedido nem

de causa de pedir entre as causas, não sendo aplicável o disposto no Art. 253, II, do Código de Processo Civil,

para fins de distribuição de dependência, em que pese o primeiro processo ter sido extinto sem resolução do

mérito, tampouco havendo azo para a reunião das demandas, nos termos da Súmula 235/STJ.

 

É o relatório. Decido.

 

O Art. 253, II, do CPC, prevê uma regra de competência funcional absoluta:

 

"Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza quando, tendo sido extinto o processo, sem

julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam

parcialmente alterados os réus da demanda".

 

O dispositivo que, na sua redação original, contemplava apenas as hipóteses de desistência e repropositura da

ação, foi ampliado pela Lei 11.280/06.

 

Acerca da delimitação da competência absoluta, já se pronunciou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. COMPETÊNCIA. ART. 253, II, DO CPC. DIREITO

2014.03.00.016313-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : CLAUDIO SERGIO DENIPOTI

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

SUSCITADO(A) :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00041823120134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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INTERTEMPORAL. ALTERAÇÃO PROMOVIDA PELA LEI 11.280/06. NORMA QUE REGULA A

DISTRIBUIÇÃO DO PROCESSO, E NÃO A ESTABILIZAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA O

PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA CAUSA. ALTERAÇÃO QUE NÃO COLHE OS PROCESSOS EM

CURSO. COMPETÊNCIA RELATIVA. DISCUSSÃO EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE RECONHECERA A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA.

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE SE VIABILIZAR A APRECIAÇÃO DA EXCEÇÃO OPOSTA PELA

PARTE.

- Conquanto a doutrina defenda que a regra do art. 253, II, do CPC, disciplina uma hipótese de competência

funcional absoluta, havendo inclusive precedentes do STJ nesse sentido, é importante notar que tal regra

apenas regula a necessidade de distribuição do segundo processo ao mesmo juízo que havia conhecido da

primeira ação, extinta sem resolução de mérito. Essa distribuição, contudo, não implica a competência

absoluta do juízo para processar e julgar toda a causa. Implica, em vez disso, que o juízo primitivo é

absolutamente competente apenas para decidir acerca de sua própria competência, podendo aplicar, em tal

decisão, as regras da competência relativa territorial. Assim, é possível ao réu, mesmo diante da prevenção

estabelecida pelo art. 253, II, do CPC, opor exceção de incompetência por cláusula de eleição de foro.

- Por consubstanciar uma regra aplicável apenas a um ato processual (distribuição de processos), a alteração do

art. 253, II, do CPC, promovida pela Lei 11.280/06, não pode retroagir de modo a disciplinar a competência dos

processos distribuídos antes de sua promulgação.

- Referido artigo do CPC, com a sua redação anterior, dada pela Lei 10.358/2001, disciplinava a distribuição

necessária do segundo processo ao mesmo juízo que conhecera do primeiro apenas nas hipóteses de desistência

da ação e repropositura, ainda que com alteração no pólo ativo da relação processual. Na hipótese dos autos, a

repropositura da ação se deu com alteração do pólo passivo, de modo que o art. 253, II, do CPC, à época, não

incide. A distribuição por dependência, por consubstanciar regra excepcional, não pode ser interpretada

extensivamente.

- A discussão acerca da competência territorial deve ser iniciada no momento em que se decidir a exceção de

incompetência apresentada pelo réu. Antecipar tal discussão, em agravo de instrumento no qual somente se

discute a incompetência funcional absoluta, viola o art. 113 do CPC.

Recursos especiais conhecidos e parcialmente providos, para o fim de decotar, do acórdão recorrido, as

ponderações acerca da incidência do art. 100 do CPC à espécie, frisando que tal matéria deverá ser apreciada

por ocasião do julgamento da exceção de incompetência". 

(REsp 1027158/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/04/2010, DJe

04/05/2010 - grifo nosso).

 

Indeclinável adotar interpretação teleológica ao Art. 253, II, do CPC, para alçarmos seu verdadeiro sentido.

 

A finalidade de o legislador infraconstitucional ter acrescido a hipótese vertente às distribuições por dependência é

evitar a violação do princípio do juiz natural, por meio de fraude consistente na desistência ou qualquer outra

causa de extinção do processo sem resolução de mérito para proceder-se à escolha do Juízo cujo entendimento é

favorável à pretensão do demandante.

 

In casu, entretanto, não restou configurada a hipótese prevista na norma legal.

 

Observe-se que a primeira ação ajuizada pelo autor objetivava a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição desde a DER de 20.10.2006, em face do alegado direito de conversão de tempo especial em

comum, no período de 06.03.1997 a 19.10.2006.

 

Na segunda ação, contudo, requer-se a concessão de aposentadoria especial, desde a DER de 04.12.2012, a

partir do reconhecimento do direito de conversão de tempo especial em comum, no intervalo de 06.03.1997 a

01.02.2008.

 

Portanto, as causas de pedir são distintas, vez que embasadas em requerimentos administrativos diversos. Além

disso, os pedidos também não coincidem, por tratarem de benefícios sujeitos a regras próprias de concessão.

 

Destarte, não há que se falar em conexão, nem tampouco na prevenção do Juízo suscitante, por inexistir, entre as

ações, identidade de objeto e de causa de pedir.

 

Nesse sentido, o precedente da E. Terceira Seção desta Corte, cuja ementa trago à colação:
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"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVENÇÃO POR CONEXÃO. REQUISITOS.

SÚMULA 235 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO IMPROCEDENTE.

- Não restou configurada a hipótese prevista no artigo 253, inciso II, do Código de Processo Civil, tendo em

vista que, embora tenha havido desistência do mandado de segurança, o pedido nele veiculado era diverso

daquele trazido na ação ordinária posterior.

- Sendo distintos os pedidos, não há que se falar em prevenção do Juízo suscitado para o julgamento da ação

ordinária distribuída ao Juízo suscitante.

- Ainda que assim não fosse, aplicável ao caso o enunciado da Súmula 235 do E. Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito Negativo de Competência julgado improcedente, determinando-se a remessa dos autos principais ao

Juízo Federal da 1ª Vara de Guarulhos".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0077063-77.2003.4.03.0000, Rel. JUIZA CONVOCADA RAQUEL

PERRINI, julgado em 28/09/2005, DJU DATA:27/10/2005 - grifo nosso).

Ante o exposto, com fulcro no Art. 120, parágrafo único, do CPC, conheço do conflito para declarar competente o

MM. Juízo suscitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, arquive-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00034 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022521-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o MM. Juízo suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do Art. 120

do CPC.

 

Dê-se ciência.

 

Após, ao MPF para parecer.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00035 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022307-35.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.022521-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : CICERO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP180632 VALDEMIR ANGELO SUZIN e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00020468920144036130 1 Vr OSASCO/SP
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DESPACHO

Designo o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, "caput", do Código de

Processo Civil. Comunique-se.

Oficie-se ao r. Juízo Suscitado, para que preste informações no prazo de 10 (dez) dias, consoante o disposto no

artigo 119 do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00036 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014795-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juiz do Juizado Especial Federal de São Paulo, por entender

que a competência para apreciar o processo nº 0002179-31.2013.4.03.6304 seria do Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP.

A fls. 10 solicitei ao Juízo suscitante cópia das razões pelas quais o suscitado houvera declinado de sua

competência, tendo sido encaminhado ofício resposta, no qual consta que "não foi proferida decisão declinatória

de competência por parte do Juizado Especial Federal de Jundiaí e que o processo foi remetido a este Juízo

mediante simples certidão de remessa." (fls. 15/16).

O presente incidente não merece conhecimento.

Dispõe o art. 115, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 115. Há conflito de competência:

I - quando dois ou mais juízes se declaram competentes;

II - quando dois ou mais juízes se declaram incompetentes;

III - quando entre dois ou mais juízes surge controvérsia acerca da reunião ou separação de processos."

2014.03.00.022307-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : AFONSO PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00034069020124036304 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.014795-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : ADRIANO FRANCISCO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP250189 SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00021793120134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Nos termos do referido dispositivo, para que haja conflito de competência, necessário se faz o pronunciamento de

dois magistrados.

In casu, não há decisão exarada pelo Juízo suscitado, tendo o feito subjacente sido redistribuído ao Juízo

suscitante, apenas, em razão de certidão.

Assim, não há que se falar em conflito.

Nesse sentido, trago à colação excerto da decisão proferida pela E. Ministra Eliana Calmon, ao apreciar o CC nº

124.088:

 

"Proferida sentença de mérito e interposto recurso, o processo foi remetido para o Tribunal Regional Federal da

3ª Região (fls. 150), tendo sido remetido à Vara de Origem pela Subsecretaria de Registro e Informações

Processuais do TRF da 3ª Região, em razão da Ordem de Serviço nº 3, de 15 de junho de 2005, da Vice-

Presidência (fls. 172).

(...)

Da leitura dos autos, observa-se que não foi proferida decisão declinatória de competência por parte do Juízo

Federal, mas apenas certidão de remessa dos autos à Vara Estadual de origem (fls. 172).

Ante o exposto, nos termos do art. 115 do CPC, NÃO CONHEÇO DO INCIDENTE e determino a remessa dos

autos ao Juízo suscitante." 

(decisão monocrática proferida em 18/12/2012 e publicada no DJe de 23/10/2012, grifos meus)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta C. Corte, não conheço do conflito de

competência, determinando a remessa dos autos subjacentes ao Juízo suscitado. Int. Oficie-se. Dê-se ciência ao

MPF. Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022309-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juiz do Juizado Especial Federal de Ourinhos/SP, por entender

que a competência para apreciar o processo nº 0000010-06.2006.4.03.6308 seria do Juizado Especial Federal de

Avaré/SP.

O exame do extrato de movimentação processual do Juizado Especial Federal - cuja juntada ora determino - revela

que o Juízo suscitado proferiu sentença nos autos principais e, após a análise do recurso interposto para o órgão

colegiado, foi certificado o trânsito em julgado do decisum. Tal circunstância faz incidir, no presente caso, a

Súmula nº 59, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes".

Afastadas, portanto, as hipóteses previstas no art. 115, do CPC, inviável se torna o conhecimento do presente

conflito.

Nesse sentido, cito precedentes da E. Terceira Seção desta Corte (CC nº 2010.03.00.016255-6, Rel. Des. Federal

Baptista Pereira; CC nº 2014.03.00.013754-3 e CC nº 2014.03.00.014343-9, ambos de relatoria da Des. Federal

2014.03.00.022309-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : ANA MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP223685 DANIELA SEGARRA ARCA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00000100620064036308 JE Vr OURINHOS/SP
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Marisa Santos) e do C. Superior Tribunal de Justiça (CC nº 126.774 e CC nº 127.176, ambos de relatoria do

Ministro Luis Felipe Salomão).

Trago à colação, ainda, o seguinte julgado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO N. 59 DA SÚMULA DO STJ, IN VERBIS: "Não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes" - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO IMPROVIDO.

I - Nos termos do art. 115, inciso I, do Código de Processo Civil, à configuração de conflito de competência,

positivo ou negativo, é necessário que duas ou mais autoridades judiciárias, de esferas diversas, declarem-se

competentes ou incompetentes para apreciar e julgar o mesmo feito, ou que incida a prática de atos processuais

na mesma causa, por mais de um juiz;

II - Na espécie, contudo, tais pressupostos não se encontram presentes, na medida em que um dos Juízos

conflitantes exauriu sua prestação jurisdicional, com a prolação de sentença transitada em julgado, não se

afigurando possível, por conseguinte, este Juízo (que exauriu sua prestação jurisdicional) incorrer em conflito de

competência com qualquer outro Juízo;

III - omissis

(...)

V - omissis

(AGRCC nº 201103118560, Segunda Seção, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 27/06/12, v.u., DJ-e 01/08/12)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta C. Corte, não conheço do conflito de

competência, determinando a remessa dos autos ao Juízo suscitado, com fundamento no art. 1º, da Lei nº

10.259/2001 c/c os arts. 52, da Lei nº 9.099/95 e 575, inc. II, do CPC. Int. Oficie-se. Dê-se ciência ao MPF.

Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022308-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juiz do Juizado Especial Federal de Ourinhos/SP, por entender

que a competência para apreciar o processo nº 0003573-32.2011.4.03.6308 seria do Juizado Especial Federal de

Avaré/SP.

O exame do extrato de movimentação processual do Juizado Especial Federal - cuja juntada ora determino - revela

que o Juízo suscitado proferiu sentença nos autos principais e, após a análise do recurso interposto para o órgão

colegiado, foi certificado o trânsito em julgado do decisum. Tal circunstância faz incidir, no presente caso, a

Súmula nº 59, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes".

Afastadas, portanto, as hipóteses previstas no art. 115, do CPC, inviável se torna o conhecimento do presente

conflito.

2014.03.00.022308-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : ROBINSON CALHEIROS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00035733220114036308 JE Vr OURINHOS/SP
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Nesse sentido, cito precedentes da E. Terceira Seção desta Corte (CC nº 2010.03.00.016255-6, Rel. Des. Federal

Baptista Pereira; CC nº 2014.03.00.013754-3 e CC nº 2014.03.00.014343-9, ambos de relatoria da Des. Federal

Marisa Santos) e do C. Superior Tribunal de Justiça (CC nº 126.774 e CC nº 127.176, ambos de relatoria do

Ministro Luis Felipe Salomão).

Trago à colação, ainda, o seguinte julgado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO N. 59 DA SÚMULA DO STJ, IN VERBIS: "Não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes" - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO IMPROVIDO.

I - Nos termos do art. 115, inciso I, do Código de Processo Civil, à configuração de conflito de competência,

positivo ou negativo, é necessário que duas ou mais autoridades judiciárias, de esferas diversas, declarem-se

competentes ou incompetentes para apreciar e julgar o mesmo feito, ou que incida a prática de atos processuais

na mesma causa, por mais de um juiz;

II - Na espécie, contudo, tais pressupostos não se encontram presentes, na medida em que um dos Juízos

conflitantes exauriu sua prestação jurisdicional, com a prolação de sentença transitada em julgado, não se

afigurando possível, por conseguinte, este Juízo (que exauriu sua prestação jurisdicional) incorrer em conflito de

competência com qualquer outro Juízo;

III - omissis

(...)

V - omissis

(AGRCC nº 201103118560, Segunda Seção, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 27/06/12, v.u., DJ-e 01/08/12)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta C. Corte, não conheço do conflito de

competência, determinando a remessa dos autos ao Juízo suscitado, com fundamento no art. 1º, da Lei nº

10.259/2001 c/c os arts. 52, da Lei nº 9.099/95 e 575, inc. II, do CPC. Int. Oficie-se. Dê-se ciência ao MPF.

Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022822-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juiz do Juizado Especial Federal de Ourinhos/SP, por entender

que a competência para apreciar o processo nº 0005487-39.2008.4.03.6308 seria do Juizado Especial Federal de

Avaré/SP.

O exame do extrato de movimentação processual do Juizado Especial Federal - cuja juntada ora determino - revela

que o Juízo suscitado proferiu sentença nos autos principais e, após a análise do recurso interposto para o órgão

colegiado, foi certificado o trânsito em julgado do decisum. Tal circunstância faz incidir, no presente caso, a

Súmula nº 59, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes".

2014.03.00.022822-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : DELMA REGINA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP229807 ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00054873920084036308 JE Vr OURINHOS/SP
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Afastadas, portanto, as hipóteses previstas no art. 115, do CPC, inviável se torna o conhecimento do presente

conflito.

Nesse sentido, cito precedentes da E. Terceira Seção desta Corte (CC nº 2010.03.00.016255-6, Rel. Des. Federal

Baptista Pereira; CC nº 2014.03.00.013754-3 e CC nº 2014.03.00.014343-9, ambos de relatoria da Des. Federal

Marisa Santos) e do C. Superior Tribunal de Justiça (CC nº 126.774 e CC nº 127.176, ambos de relatoria do

Ministro Luis Felipe Salomão).

Trago à colação, ainda, o seguinte julgado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO N. 59 DA SÚMULA DO STJ, IN VERBIS: "Não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes" - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO IMPROVIDO.

I - Nos termos do art. 115, inciso I, do Código de Processo Civil, à configuração de conflito de competência,

positivo ou negativo, é necessário que duas ou mais autoridades judiciárias, de esferas diversas, declarem-se

competentes ou incompetentes para apreciar e julgar o mesmo feito, ou que incida a prática de atos processuais

na mesma causa, por mais de um juiz;

II - Na espécie, contudo, tais pressupostos não se encontram presentes, na medida em que um dos Juízos

conflitantes exauriu sua prestação jurisdicional, com a prolação de sentença transitada em julgado, não se

afigurando possível, por conseguinte, este Juízo (que exauriu sua prestação jurisdicional) incorrer em conflito de

competência com qualquer outro Juízo;

III - omissis

(...)

V - omissis

(AGRCC nº 201103118560, Segunda Seção, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 27/06/12, v.u., DJ-e 01/08/12)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta C. Corte, não conheço do conflito de

competência, determinando a remessa dos autos ao Juízo suscitado, com fundamento no art. 1º, da Lei nº

10.259/2001 c/c os arts. 52, da Lei nº 9.099/95 e 575, inc. II, do CPC. Int. Oficie-se. Dê-se ciência ao MPF.

Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022317-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o MM. Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do Art. 120

do CPC. 

 

Dê-se ciência. 

 

2014.03.00.022317-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : NAIR TENCA NOBREGA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00023545720064036308 JE Vr OURINHOS/SP
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Após, aguarde-se em Subsecretaria, em cumprimento ao decidido pela egrégia Terceira Seção, que acolheu

questão de ordem para determinar a submissão da matéria ao Órgão Especial desta Corte, sobrestando-se o

andamento dos feitos idênticos até o pronunciamento final por parte daquele colegiado (Conflito de Competência

nº 2014.03.00.002831-6, julg. 28.08.2014).

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00041 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0021991-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Conflito negativo de competência. Juizado Especial Federal de Americana/SP em face do Juízo de

Direito da 1ª Vara de Santa Bárbara D' Oeste/SP. Incidência da regra prevista no art. 109, §3º, da CF. Conflito

julgado procedente.

 

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de Americana/SP em face

do Juízo de Direito da 1ª Vara de Santa Bárbara D' Oeste/SP, visando à definição do juízo competente para o

julgamento de ação previdenciária.

 

A ação foi ajuizada perante o Juízo da Comarca de Santa Bárbara D' Oeste/SP. Referido Juízo, em razão das

cidades de Santa Bárbara e Americana estarem em situação de conurbação, afastou a incidência do art. 109, §3º,

da Constituição Federal, e deu-se por absolutamente incompetente para processo e julgamento do feito,

determinando a remessa dos autos à Vara Federal de Americana/SP.

 

Distribuídos os autos, tendo em vista que o valor dado à causa não excedia o limite de 60 (sessenta) salários

mínimos, a 1ª Vara Federal de Americana/SP remeteu os autos ao Juizado Especial Federal de Americana/SP, que

suscitou o presente conflito negativo de competência. Fundamentou que, tendo a parte autora domicílio na cidade

de Santa Bárbara D'Oeste/SP, remanesce a competência do juízo suscitado, com fulcro no art. 109, § 3º, da

Constituição Federal, mesmo porque se trata o caso de competência territorial e, portanto, relativa, que não pode

ser declarada de ofício.

 

É o relatório. Decido.

 

O presente comporta julgamento monocrático, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, ante a existência de jurisprudência dominante neste Tribunal sobre a questão.

 

O presente conflito merece ser acolhido.

2014.03.00.021991-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : JOSE SILVERIO DAS NEVES

ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA > 34ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 00144518220134036134 JE Vr AMERICANA/SP
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A competência absoluta do Juizado Especial, prevista no art. 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/2001, refere-se,

tão-somente, ao foro em que tenha sido instalada Vara do Juizado Especial Federal. Não sendo o foro sede de tal

Vara, a regra de competência não se aplica. Outrossim, conforme art. 20, faculta-se à parte autora, caso no foro do

seu domicílio não haja Vara Federal, o ajuizamento da demanda no Juizado Especial Federal mais próximo.

 

Por sua vez, a previsão da Constituição Federal, no art. 109, § 3º, possui caráter estritamente social e visa a

garantir o acesso à justiça, facultando aos segurados ou beneficiários o ajuizamento de ações em face de entidade

de Previdência Social no foro de seu domicílio, quando na Comarca não houver vara de juízo federal.

 

No caso, como no foro do domicílio da parte autora não existe Vara Federal, nem Juizado Especial Federal, cabe a

sua opção por ajuizar a demanda na Justiça Estadual, incidindo a regra prevista no artigo 109, parágrafo 3º, da

Constituição Federal.

 

Nesse sentido, é a orientação deste e de outros Tribunais Regionais Federais. A título de exemplo, cito aqui os

seguintes precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

COMPETÊNCIA. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

- Nas ações movidas contra o INSS por segurado ou beneficiário domiciliado em localidade que não é sede de

Vara da Justiça Federal ou Juizado Especial Federal, cabe à Justiça Estadual processar e julgar a demanda

(artigo 109, § 3º, CF).

- A previsão do artigo 20, da Lei 10.259/01, referente à propositura da ação no Juizado Especial Federal mais

próximo do foro definido no artigo 4º, da Lei n.º 9.099/95 é uma faculdade, a ser exercida única e exclusivamente

pela parte autora, uma vez que a prerrogativa foi instituída em seu benefício e tem cunho social, visando facilitar

o seu acesso à Justiça , não sendo permitido ao MM. Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi

delegada.

- Apelação da parte autora provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de origem, para

regular processamento do feito.

(TRF/3ª Região, AC 00454902120084039999, Relatora DESEMBARGADOR FEDERAL EVA REGINA, 7ª

Turma, e-DJF3:26/08/09)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. JUSTIÇA COMUM. ART. 109, § 3º, DA CF/88. 

1. Na hipótese de a comarca não ser sede de Vara do Juízo Federal, poderá o segurado optar por ajuizar a ação

previdenciária perante o Juízo Estadual (Súmula nº 8 TRF-4ªR), Juízo Federal com jurisdição sobre o seu

domicílio ou, ainda, perante Varas Federais da capital do Estado-membro (Súmula 689-STF). 

2. Ainda que se trate de competência concorrente, não cabe ao Juízo Estadual, no qual foi aforada a ação

previdenciária pelo segurado, declinar para a Vara do Juizado Especial Federal mais próximo onde este reside,

porquanto este já exerceu o seu direito de opção, contido na norma do §3º do art. 109 da CF. 

3. Optando o segurado em ajuizar a demanda no Juízo estadual do seu domicílio, o feito deverá seguir o

procedimento do processo civil comum.

(TRF/4ª Região, AG 200404010122466, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL OTÁVIO ROBERTO

PAMPLONA, 5ª Turma, DJ:15/09/04) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o conflito, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de Santa Bárbara D' Oeste/SP, o suscitado.

 

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Comuniquem-se os juízos suscitante e suscitado.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado
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00042 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022825-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Designo o E. Juízo suscitante para resolver provisoriamente as possíveis medidas urgentes (CPC, artigo 120).

 

Por se tratar de matéria controvertida submetida à apreciação do E. Órgão Especial desta Corte, para

uniformização da sua interpretação, determino o sobrestamento deste conflito negativo de competência.

 

Comunique-se esta decisão aos E. Juízos envolvidos.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022826-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Designo o E. Juízo suscitante para resolver provisoriamente as possíveis medidas urgentes (CPC, artigo 120).

 

2014.03.00.022825-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : LUCILIA DE MARQUI FERRARI

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00027991220054036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.022826-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : FRANCISCA PASSARELO DE MOURA ROCHA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00051845920074036308 JE Vr OURINHOS/SP
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Por se tratar de matéria controvertida submetida à apreciação do E. Órgão Especial desta Corte, para

uniformização da sua interpretação, determino o sobrestamento deste conflito negativo de competência.

 

Comunique-se esta decisão aos E. Juízos envolvidos.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018460-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em conformidade com a questão de ordem suscitada pelo Desembargador Federal Baptista Pereira em conflitos de

competência análogos a este (a exemplo do processo n. 2014.03.00.008330-3), na sessão de 28/8/2014, suspendo

o andamento do feito e determino que se aguarde em Secretaria a decisão do E. Órgão Especial.

Oficie-se aos DD. Juízos envolvidos no conflito.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00045 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022318-64.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, "caput", do Código de

Processo Civil. Comunique-se.

2014.03.00.018460-0/SP

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS MARQUES

ADVOGADO : SP263848 DERCY VARA NETO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00004871920124036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.022318-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA ANTUNES FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00037206820054036308 JE Vr OURINHOS/SP
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Oficie-se ao r. Juízo Suscitado, para que preste informações no prazo de 10 (dez) dias, consoante o disposto no

artigo 119 do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00046 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019113-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em conformidade com a questão de ordem suscitada pelo Desembargador Federal Baptista Pereira em conflitos de

competência análogos a este (a exemplo do processo n. 2014.03.00.008330-3), na sessão de 28/8/2014, suspendo

o andamento do feito e determino que se aguarde em Secretaria a decisão do E. Órgão Especial.

Oficie-se aos DD. Juízos envolvidos no conflito.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00047 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022819-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120, do Código de Processo Civil e determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento

final por parte daquele colegiado.

2014.03.00.019113-6/SP

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS DA ROCHA COSTA

ADVOGADO : SP293096 JOSÉ RICARDO BARBOSA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00029039120114036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.022819-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : MATILDE PEREIRA DA SILVA LEAL

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00034512920054036308 JE Vr OURINHOS/SP
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Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00048 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015083-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em conformidade com a questão de ordem suscitada pelo Desembargador Federal Baptista Pereira em conflitos de

competência análogos a este (a exemplo do processo n. 2014.03.00.008330-3), na sessão de 28/8/2014, suspendo

o andamento do feito e determino que se aguarde em Secretaria a decisão do E. Órgão Especial.

Oficie-se aos DD. Juízos envolvidos no conflito.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00049 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015697-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em conformidade com a questão de ordem suscitada pelo Desembargador Federal Baptista Pereira em conflitos de

competência análogos a este (a exemplo do processo n. 2014.03.00.008330-3), na sessão de 28/8/2014, suspendo

o andamento do feito e determino que se aguarde em Secretaria a decisão do E. Órgão Especial.

Oficie-se aos DD. Juízos envolvidos no conflito.

 

2014.03.00.015083-3/SP

PARTE AUTORA : WALDIR HONORIO DA SILVA

ADVOGADO : SP110189 EDIVALDO NASCIMENTO PIMENTEL

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00056079820114036301 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.015697-5/SP

PARTE AUTORA : MARCONI ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP276354 SAMARA REGINA JACITTI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00044461020124036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 16 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00050 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008730-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120, do Código de Processo Civil e determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento

final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00051 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009291-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do

2014.03.00.008730-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : MAURILIO MEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP297036 ALDIERIS COSTA DIAS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00012988820124036304 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.009291-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : LOURIVALDO VIEIRA SOUTO

ADVOGADO : SP250189 SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00036473020134036304 JE Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     305/1255



artigo 120, do Código de Processo Civil e determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento

final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00052 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011815-81.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120, do Código de Processo Civil e determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento

final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00053 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009952-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.011815-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : JESSE VILAS BOAS

ADVOGADO : SP195289 PAULO CÉSAR DA COSTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00045263720134036304 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.009952-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : BERNARDINO COSTA SIMAS

ADVOGADO : SP224200 GLAUCE MARIA PEREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00040300820134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120, do Código de Processo Civil e determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento

final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00054 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013614-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120, do Código de Processo Civil e determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento

final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00055 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011891-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.013614-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : DAMIAO LEITE DA SILVA

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00007677020104036304 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.011891-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : CRISPINIANA SILVA SODRE

ADVOGADO : SP088641 PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI
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DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120, do Código de Processo Civil e determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento

final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00056 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0020246-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de São Bernardo de Campo-

SP, em face do Juízo Federal da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP, nos autos de ação previdenciária,

objetivando a concessão de aposentadoria especial.

Originariamente, a ação previdenciária foi proposta perante o Juízo Federal da 8ª Vara Previdenciária de São

Paulo-SP, que reconheceu a incompetência absoluta para apreciar o feito, e determinou a remessa dos autos a uma

das Varas da Subseção Judiciária de São Bernardo de Campo-SP (fls. 209/213).

Recebido o processo pelo Juízo Federal da 1ª Vara de São Bernardo de Campo-SP, foi suscitado o presente

conflito de competência (fls. 215).

Em parecer de fls. 217/218, o Ministério Público Federal opinou pela procedência do presente conflito de

competência.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Passo ao exame do presente Conflito Negativo de Competência, suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de São

Bernardo de Campo-SP, em face do Juízo Federal da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP, nos autos de ação

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00034819520134036304 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.020246-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : JOSE LAERCIO MESQUITA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

SUSCITADO(A) :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00081758220134036183 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria especial.

No presente caso, a cidade do domicílio da parte autora encontra-se sob a jurisdição da 14ª Subseção Judiciária da

Justiça Federal (São Bernardo do Campo-SP).

Ocorre que a parte autora optou por ajuizar a ação previdenciária perante a Justiça Federal de São Paulo-SP.

Nesse ponto, cumpre observar que se encontra pacificado na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal o

entendimento de que é facultado ao segurado o ajuizamento da ação previdenciária perante o Juízo Federal com

jurisdição sobre o local do seu domicílio ou na Subseção Judiciária da Capital do Estado-Membro, nos termos da

Súmula 689, que dispõe o seguinte, in verbis:

 

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da capital do estado-membro."

 

Portanto, não há nenhum óbice ao ajuizamento da ação perante a Vara Previdenciária da Capital do Estado-

Membro.

Vale ressaltar também que o ajuizamento das ações previdenciárias segue critério de competência de natureza

relativa, que pode ser prorrogada caso não excepcionada na época oportuna, por iniciativa da parte.

Assim, trata-se de competência de foro insuscetível de ser declinada de ofício, nos termos da orientação

consolidada na Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis :

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio."

 

No mesmo sentido, dispõe a Súmula nº 23 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

"É territorial e não funcional a divisão da Seção Judiciária de São Paulo em Subseções. Sendo territorial, a

competência é relativa, não podendo ser declinada de ofício, conforme dispõe o artigo 112 do CPC e Súmula 33

do STJ."

 

Cabe salientar ainda que a Terceira Seção desta E. Corte vem reconhecendo se tratar de hipótese de competência

funcional, de natureza absoluta, a competência entre as Subseções Judiciárias do interior do Estado, prevalecendo

a competência do Juízo Federal com jurisdição sobre o Município da residência do autor, tratando-se de hipótese

de competência concorrente apenas quando envolvidos o Juízo Federal do domicílio da parte autora e as Varas

Federais da Capital do Estado-Membro.

Por fim, destaco as seguintes decisões proferidas por esta E. Corte em casos análogos ao presente: CC nº

2014.03.00.017204-0/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, D.J. 08/08/2014; CC nº 2014.03.00.018160-

0/SP, Rel Des. Fed. David Dantas, D.J. 15/08/2014.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente Conflito Negativo de Competência para declarar competente o Juízo Federal da 8ª Vara Previdenciária da

Subseção Judiciária de São Paulo-SP, para o julgamento do feito.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, tendo em vista que não houve a formação de autos apartados, observadas as formalidades legais,

determino sejam desentranhados os autos da ação principal e remetidos ao Juízo Suscitado, devendo permanecer

nos presentes autos tão-somente cópias das peças principais relacionadas ao conflito de competência. Após,

remetam-se os presentes autos ao arquivo.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00057 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022686-73.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.022686-2/SP
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DESPACHO

Inicialmente, designo o MD. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos

termos do artigo 120 do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Comunique-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0020298-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para o fim da providência disciplinada no artigo 119 do Código de Processo Civil, oficie-se ao juízo suscitante,

provisoriamente designado para resolver as medidas urgentes (CPC, artigo 120, caput, parte final), com o

propósito de que 1) intime o autor a esclarecer se a renúncia formulada na hipótese alcança também o excedente

das prestações vincendas, cediço que em se tratando de prestações vencidas e vincendas, a soma das vencidas com

12 (doze) vincendas não pode exceder o limite de 60 (sessenta) salários mínimos para que a jurisdição seja válida

e regularmente exercida pelo Juizado Especial, aplicando-se, na falta de norma expressa sobre o assunto na Lei n.º

10.259/01, o artigo 260 do Código de Processo Civil, que enfatiza a necessidade de se levar em consideração "o

valor de umas e outras"; e 2) encaminhe, juntamente com o pronunciamento autoral, cópia das demais peças do

processo necessárias à aferição do conteúdo econômico da demanda, especialmente do parecer e cálculos

elaborados pelo perito no âmbito do Juizado Especial Federal de Osasco.

Comunique-se o juízo suscitado.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : JOSE AUGUSTO

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARARAQUARA >20ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICO BRASILIENSE SP

No. ORIG. : 00062075120144036322 JE Vr ARARAQUARA/SP

2014.03.00.020298-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : DAVID PINHEIRO

ADVOGADO : SP225658 EDGAR HIBBELN BARROSO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00018329820144036130 1 Vr OSASCO/SP
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0021807-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de

Suzano/SP e suscitado o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Jacareí/SP, visando à definição do Juízo competente,

in casu, para processar e julgar ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS.

A ação foi proposta originalmente na Justiça Estadual de Jacareí e o MM. Juiz de Direito da 3ª Vara, declarou-se

absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, tendo em vista que a parte autora da ação originária

passou a residir na cidade de Suzano.

Distribuídos os autos à 2ª Vara Cível de Suzano, o MM. Juiz de Direito suscitou o presente conflito negativo de

competência, ao argumento de que, nos termos do artigo 87, do CPC, a mudança de endereço da autora após o

ajuizamento da demanda não autoriza a modificação da competência.

É a síntese do necessário.

Com fundamento do art. 120, parágrafo único, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de incidentes

como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

 

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE

MANIFESTAÇÃO PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais casos, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido.

(TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de Competência - 10597 - DJU data:

08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

2014.03.00.021807-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : JOSEFA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP244853 VILMA MARTINS DE MELO SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 40021927820138260292 2 Vr SUZANO/SP
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AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART.

120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO

CPC E 60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256)

 

No mais, o presente conflito merece prosperar.

Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda

previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF,

art. 109, § 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado,

ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.

Neste sentido, foi editada a Súmula 689 do E. STF, cujo teor transcrevo:

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou

perante as varas federais da Capital do Estado-Membro."

 

Por outro lado, a regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República objetiva

beneficiar a parte autora da demanda previdenciária permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando

corresponder ao foro do seu domicílio e não for sede de Vara Federal.

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, mesmo sendo Autarquia

Federal a instituição de Previdência Social, viabilizando, deste modo, o exercício de competência federal

delegada.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Ou seja, se a cidade em que for domiciliada a parte autora não for sede da Justiça Federal, poderá o(a) demandante

optar entre ajuizar a ação perante a Justiça Estadual com sede em seu domicílio ou na Justiça Federal com

competência sobre a Comarca de sua residência.

Neste caso, porém, a questão envolve a fixação de competência questionada por Juízes Estaduais na competência

delegada, não sendo caso de aplicação da Súmula 689, do STF ou a possibilidade de opção preceituada no art.

109, § 3º, da Constituição da República.

A parte autora ajuizou a demanda subjacente perante a 3ª Vara Cível da Justiça Estadual de Jacareí e o MM. Juiz

Estadual declinou da competência, tendo em vista que a parte autora passou a residir no município de Suzano.

O artigo 87 do Código de Processo Civil prevê que a competência é definida no momento da propositura da ação,

salvo exceções, verbis:

 

Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do

estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem

a competência em razão da matéria ou da hierarquia.

 

A hipótese dos autos originários, como se pode observar, não se enquadra nas exceções apontadas pelo artigo,

tendo em vista que não houve supressão do órgão judiciário originário, nem alteração da competência em razão da

matéria ou hierarquia, não se justificando a redistribuição da ação, sob pena de afronta ao princípio da

perpetuatio iurisdictionis.
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Como bem anota Theotônio Negrão (in Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor. Saraiva: 42ª

edição, p. 207), "Nos casos em que o domicílio de uma das partes é usado como parâmetro para a fixação da

competência, a sua mudança de endereço no curso do processo não repercute no órgão competente para o

julgamento da causa, que permanece o mesmo, em razão da perpetuatio iurisdictionis (STJ-2ª Seção, CC 80.210,

Min. Gomes de Barros, j. 12.09.07, DJU 24.9.07; RT 595/69)".

Neste sentido também são os julgados que destaco:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. ALTERAÇÃO DE DOMICÍLIO

DO AUTOR APÓS AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PERPETUATIO JURISDICIONIS. ART. 87 DO CPC. 

1. O artigo 87 do Código de Processo Civil, que institui o princípio da perpetuatio jurisdictionis, determina que a

competência deve ser fixada no momento da propositura da ação, sendo irrelevante as posteriores mudanças de

fato (v.g. alteração de domicílio) ou de direito ocorrido no curso da demanda. 

2. O fato da parte autora ter alterado o seu domicílio, não constitui nenhuma das hipóteses previstas no

mandamento insculpido no artigo supracitado, sendo certo que a competência, firmada no momento da

propositura da presente demanda, não se modificou em virtude do fato posteriormente ocorrido. 

3. Agravo de instrumento provido.

(TRF3 - SÉTIMA TURMA - AI 00482328220044030000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 215712 - DES. FED.

ANTONIO CEDENHO - JULGADO EM 23/01/2006 - DJU DATA 30/03/2006)

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

MUDANÇA DE DOMICÍLIO DO AUTOR. PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. EXCEÇÃO

DE INCOMPETÊNCIA OPOSTA PELO INSS. INEXISTENCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

- Inexistência de má-fé por parte da autarquia ao opor exceção de incompetência. Inocorrência de qualquer uma

das hipóteses do artigo 17 do Código de Processo Civil. 

- Não existindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é concorrente

com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de sua

preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição da

República. 

- A competência é determinada pela propositura da ação, nos termos do artigo 87 do Código de Processo Civil,

que prevê o fenômeno da perpetuatio jurisdicionis. 

- Demanda proposta no juízo estadual de Avaré, onde domiciliado o autor e sua genitora, fixando-se, a partir

desse momento, a competência da Justiça Estadual, não importando se, na data da intimação para realização de

perícia, o autor residia em São Paulo. 

- O Superior Tribunal de Justiça, no tocante à alegada ausência da qualidade de segurado do postulante do

benefício assistencial (amparo social), decidiu que se deve fazer interpretação extensiva do § 3º, do artigo 109,

da Constituição da República, considerando-se, também, o termo beneficiários. 

- Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento apenas para isentar o INSS da pena de multa por

litigância por má-fé.

(TRF3 - OITAVA TURMA - AI 00212218320014030000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 133859 - JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN - JULGADO EM 26/09/2005 - DJU DATA 23/11/2005)

 

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, reconhecendo a competência do

Juízo suscitado para processar e julgar o feito originário, ou seja, o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de

Jacareí/SP, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC.

P.I., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00060 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0021792-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.021792-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : LUIZ ANTUNES PEREIRA SOBRINHO
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DESPACHO

Oficie-se ao juízo suscitante, provisoriamente designado para resolver as medidas urgentes (CPC, artigo 120,

caput, parte final), com o propósito de que encaminhe cópia integral do feito de onde originado o presente

conflito, já que só vieram reproduzidas as decisões que disputam a competência e a petição inicial, inviabilizando

a aferição sobretudo acerca do efetivo domicílio do segurado.

Comunique-se o suscitado.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00061 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016316-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Conflito negativo de competência, suscitado pelo Juízo Federal da 5ª Vara de Presidente Prudente em face do

Juízo de Direito da Comarca de Presidente Bernardes, nos autos de demanda previdenciária com vistas à obtenção

de pensão por morte.

Assevere-se, inicialmente, que a competência para apreciar o dissídio é deste Tribunal, porquanto se trata de

conflito entre juízo federal e juízo estadual investido de jurisdição federal, nos exatos termos do verbete de nº 3 da

Súmula da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere à matéria de fundo, centra-se a questão em torno da atribuição da jurisdição federal a juízo

estadual, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central,

traçado no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "

em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e

à Justiça do Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias enumeradas pormenorizadamente nos

incisos II a XI.

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do texto constitucional, o § 3º a excepciona, dispondo que "serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do

juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e

julgadas pela justiça estadual".

Assim, com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de

ação pelo hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza

ADVOGADO : SP298291A FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00099142720124036183 2 Vr OSASCO/SP

2014.03.00.016316-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : MARIA JOSE DOS SANTOS FUJITA

ADVOGADO : SP153389 CLAUDIO DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

No. ORIG. : 00018178620144036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que

reside, desde que não seja, por evidente, sede de vara da Justiça Federal.

Tranqüilo, pois, que domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de

opção entre os juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e,

portanto, de caráter absoluto - é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do

segurado, falece ao mesmo a prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta,

necessariamente, perante a Justiça Federal.

De outro lado, inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a

Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. A liberdade de opção do autor nas

demandas previdenciárias, como lembra Cândido Rangel Dinamarco, é "um caso peculiaríssimo de concurso

eletivo em sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A

viabilidade de concursos eletivos é ordinariamente circunscrita à competência territorial".

Segundo se infere da documentação que instrui o conflito, a demandante tem domicílio em Presidente Bernardes,

onde não há vara da Justiça Federal. Logo, o Juízo Estadual de Presidente Bernardes e o Juízo Federal de

Presidente Prudente apresentam-se eletivamente concorrentes, o que significa que, feita a escolha e ajuizada a

ação em um deles, o outro, que abstratamente tem competência para a causa, deixa de tê-la, "concentra-se a

competência em um só, fechando-se com isso, por completo, o ciclo da concretização da jurisdição".

Por se tratar, em suma, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato,

como demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de

ofício, opor-se à escolha feita pelo autor, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da

perpetuação, a competência de apenas um deles.

A 3ª Seção deste Tribunal de há muito assentou posicionamento sobre o assunto, como se pode verificar, por

exemplo, do julgado abaixo transcrito:

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ. 1- O

dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde

que não seja sede de juízo federal.

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais.

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais, inexistindo

in casu litisconsórcio necessário em relação à União.

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta.

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado."

(Conflito de Competência 2003.03.00.019042-0, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23.6.2004, unânime, DJ

23.8.2004, p. 334)

 

Dito isso, e com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o presente

conflito, reconhecendo a competência do Juízo de Direito da Comarca de Presidente Bernardes para apreciar a

demanda subjacente.

Oficiem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022069-16.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.022069-0/SP
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DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00063 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018448-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

 

Tendo em vista que a matéria controvertida foi submetida à apreciação do E. Órgão Especial desta Corte, para

uniformização acerca da sua interpretação, determino o sobrestamento do presente conflito de competência.

 

Designo o D. Juízo Suscitado para resolver, em caráter provisório, eventuais medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : HELENITA FIRMINIANO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP088641 PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI

REPRESENTANTE : XISTO FIRMINIANO DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00072510920074036304 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.018448-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : MARIA SOLANGE FURIGO

ADVOGADO : SP283399 MAISA CARDOSO DO AMARAL

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00024933320114036308 JE Vr OURINHOS/SP
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SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023088-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Dispensadas as informações diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

Abra-se vista ao Ministério Público (art. 116, par. único, do CPC).

Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00065 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0020644-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

 

Tendo em vista que a matéria controvertida foi submetida à apreciação do E. Órgão Especial desta Corte, para

uniformização acerca da sua interpretação, determino o sobrestamento do presente conflito de competência.

2014.03.00.023088-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : DIRCEU VAZ

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00034001820054036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.020644-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : ANTONIO FERREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00017104220104036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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Designo o D. Juízo Suscitado para resolver, em caráter provisório, eventuais medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022666-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o quanto deliberado pela 3ª Seção, na sessão de 28/08/2014, em que restou acolhida, por votação

unânime, Questão de Ordem suscitada pelo Excelentíssimo Des. Fed. Baptista Pereira, no julgamento dos agravos

interpostos pelo MPF nos Conflitos de Competência instaurados entre JEFs - processo n. 2014.03.00.002831-6 e

outros, que tratam do mesmo tema aqui debatido, no sentido de serem redistribuídos os feitos, para que sejam

apreciados pelo Órgão Especial desta Corte, sobrestando-se o andamento dos demais conflitos de competência

desta Seção, aguarde-se a decisão daquele Órgão.

 

Após, venham conclusos para julgamento.

 

Nos termos do art. 120, parte final, do CPC, designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório,

eventuais medidas urgentes, até o julgamento final deste feito.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00067 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022673-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.022666-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : EROTILDES PAULINO DE AZEVEDO COBOIS

ADVOGADO : SP230302 ANA CAROLINA PAULINO ABDO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00052232220084036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.022673-4/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Dispensadas as informações diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

Abra-se vista ao Ministério Público (art. 116, par. único, do CPC).

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00068 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022314-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Inicialmente, designo o MD. Juízo Suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos

do artigo 120 do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022664-15.2014.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : MARIA DE LOURDES EVANGELISTA BIANCHI

ADVOGADO : SP179173 MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00061334920084036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.022314-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : MARIA RODRIGUES RIBAS

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00005750420054036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.022664-3/SP
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DESPACHO

Inicialmente, designo o MD. Juízo Suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos

do artigo 120 do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022648-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Inicialmente, designo o MD. Juízo Suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos

do artigo 120 do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019156-61.2014.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : JOSE ROBERTO ANDRADE MELO FRANCO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00049767020104036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.022648-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : ANTONIA DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00010141020084036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.019156-2/SP
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DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00072 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019083-89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00073 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022642-54.2014.4.03.0000/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : MARIA GOLIAS DALLACQUA

ADVOGADO : SP181775 CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00064649420094036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.019083-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : LUIZ FERNANDO GARCIA DA MOTTA

ADVOGADO : SP282063 DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00029064620114036308 JE Vr OURINHOS/SP
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DESPACHO

Tendo em vista o quanto deliberado pela 3ª Seção, na sessão de 28/08/2014, em que restou acolhida, por

votação unânime, Questão de Ordem suscitada pelo Excelentíssimo Des. Fed. Baptista Pereira, no

julgamento dos agravos interpostos pelo MPF nos Conflitos de Competência instaurados entre JEFs -

processo n. 2014.03.00.002831-6 e outros, que tratam do mesmo tema aqui debatido, no sentido de serem

redistribuídos os feitos, para que sejam apreciados pelo Órgão Especial desta Corte, sobrestando-se o

andamento dos demais conflitos de competência desta Seção, aguarde-se a decisão daquele Órgão.

 

Após, venham conclusos para julgamento.

 

Nos termos do art. 120, parte final, do CPC, designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter

provisório, eventuais medidas urgentes, até o julgamento final deste feito.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00074 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022829-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o quanto deliberado pela 3ª Seção, na sessão de 28/08/2014, em que restou acolhida, por

votação unânime, Questão de Ordem suscitada pelo Excelentíssimo Des. Fed. Baptista Pereira, no

julgamento dos agravos interpostos pelo MPF nos Conflitos de Competência instaurados entre JEFs -

processo n. 2014.03.00.002831-6 e outros, que tratam do mesmo tema aqui debatido, no sentido de serem

2014.03.00.022642-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : JOAO CARLOS LEODEL DE SOUZA

ADVOGADO : SP132513 OTAVIO TURCATO FILHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00002728220084036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.022829-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : ANA PALUGAN BERTO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00023960920064036308 JE Vr OURINHOS/SP
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redistribuídos os feitos, para que sejam apreciados pelo Órgão Especial desta Corte, sobrestando-se o

andamento dos demais conflitos de competência desta Seção, aguarde-se a decisão daquele Órgão.

 

Após, venham conclusos para julgamento.

 

Nos termos do art. 120, parte final, do CPC, designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter

provisório, eventuais medidas urgentes, até o julgamento final deste feito.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00075 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022816-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Inicialmente, designo o MD. Juízo Suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos

do artigo 120 do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Comunique-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00076 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022517-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.022816-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : MARCELINA VIEIRA AZEVEDO

ADVOGADO : SP171886 DIOGENES TORRES BERNARDINO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00037804120054036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.022517-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : HAMILTON PAULINO RIBEIRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

 

Inicialmente, designo o MD. Juízo Suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos

do artigo 120 do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0020642-81.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00078 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022649-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00041452920134036304 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.020642-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : CELSO RICARDO LUIZ

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) :
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SAO JOSE DO RIO PRETO
>24ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00012442820134036324 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.022649-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : ADELIA DALVA ALVES

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
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DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00079 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022824-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00080 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022646-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00011423020084036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.022824-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : APARECIDA MAZINI

ADVOGADO : SP229807 ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00052319620084036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.022646-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : THEREZINHA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP171886 DIOGENES TORRES BERNARDINO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP
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DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00081 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022678-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo 120,

do Código de Processo Civil. 

Após comunicado, dê-se vista ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de

Processo Civil. 

P.I.C.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00082 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022818-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00010046320084036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.022678-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : OSILIA LUZIA BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARARAQUARA >20ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICO BRASILIENSE SP

No. ORIG. : 00071489820144036322 JE Vr ARARAQUARA/SP

2014.03.00.022818-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP089036 JOSE EDUARDO POZZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP
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DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120, do Código de Processo Civil e determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento

final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00083 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022661-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120, do Código de Processo Civil e determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento

final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00084 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019101-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00055142220084036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.022661-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : MARIA JOSE LINDOLFO SANTIAGO

ADVOGADO : SP141647 VERA LUCIA MAFINI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00045673120094036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.019101-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : SEBASTIANA MARIA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
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DESPACHO

Designo o douto Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, eventuais medidas urgentes, consoante o

disposto no art. 120 do Código de Processo Civil.

Haja vista que a matéria discutida nesses autos foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta Corte,

conforme a decisão proferida no CC nº 0008591-38.2014.4.03.0000, que acolheu a questão de ordem, determino o

sobrestamento do feito, em Subsecretaria, até o pronunciamento final por parte daquele colegiado.

Comunique os Juízos em conflito.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018436-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o douto Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, eventuais medidas urgentes, consoante o

disposto no art. 120 do Código de Processo Civil.

Haja vista que a matéria discutida nesses autos foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta Corte,

conforme a decisão proferida no CC nº 0008591-38.2014.4.03.0000, que acolheu a questão de ordem, determino o

sobrestamento do feito, em Subsecretaria, até o pronunciamento final por parte daquele colegiado.

Comunique os Juízos em conflito.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019074-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00029126320054036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.018436-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : JOSE PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00011316420094036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.019074-0/SP
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DESPACHO

Designo o douto Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, eventuais medidas urgentes, consoante o

disposto no art. 120 do Código de Processo Civil.

Haja vista que a matéria discutida nesses autos foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta Corte,

conforme a decisão proferida no CC nº 0008591-38.2014.4.03.0000, que acolheu a questão de ordem, determino o

sobrestamento do feito, em Subsecretaria, até o pronunciamento final por parte daquele colegiado.

Comunique os Juízos em conflito.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019081-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o douto Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, eventuais medidas urgentes, consoante o

disposto no art. 120 do Código de Processo Civil.

Haja vista que a matéria discutida nesses autos foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta Corte,

conforme a decisão proferida no CC nº 0008591-38.2014.4.03.0000, que acolheu a questão de ordem, determino o

sobrestamento do feito, em Subsecretaria, até o pronunciamento final por parte daquele colegiado.

Comunique os Juízos em conflito.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019150-54.2014.4.03.0000/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : ANTONIO PINTO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00007554420104036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.019081-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : CONCEICAO DIAS PAES

ADVOGADO : SP171886 DIOGENES TORRES BERNARDINO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00044662820084036308 JE Vr OURINHOS/SP
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DESPACHO

Designo o douto Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, eventuais medidas urgentes, consoante o

disposto no art. 120 do Código de Processo Civil.

Haja vista que a matéria discutida nesses autos foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta Corte,

conforme a decisão proferida no CC nº 0008591-38.2014.4.03.0000, que acolheu a questão de ordem, determino o

sobrestamento do feito, em Subsecretaria, até o pronunciamento final por parte daquele colegiado.

Comunique os Juízos em conflito.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018461-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o douto Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, eventuais medidas urgentes, consoante o

disposto no art. 120 do Código de Processo Civil.

Haja vista que a matéria discutida nesses autos foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta Corte,

conforme a decisão proferida no CC nº 0008591-38.2014.4.03.0000, que acolheu a questão de ordem, determino o

sobrestamento do feito, em Subsecretaria, até o pronunciamento final por parte daquele colegiado.

Comunique os Juízos em conflito.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

2014.03.00.019150-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : NOEMIA DUARTE MARTINS

ADVOGADO : SP118014 LUCIANA LOPES ARANTES BARATA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00072460420094036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.018461-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : ERALDO MARCOS MARTINS

ADVOGADO : SP297222 GIOVANNA NOGUEIRA JUNQUEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00012874720124036308 JE Vr OURINHOS/SP
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00090 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019174-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o douto Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, eventuais medidas urgentes, consoante o

disposto no art. 120 do Código de Processo Civil.

Haja vista que a matéria discutida nesses autos foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta Corte,

conforme a decisão proferida no CC nº 0008591-38.2014.4.03.0000, que acolheu a questão de ordem, determino o

sobrestamento do feito, em Subsecretaria, até o pronunciamento final por parte daquele colegiado.

Comunique os Juízos em conflito.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016988-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o douto Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, eventuais medidas urgentes, consoante o

disposto no art. 120 do Código de Processo Civil.

Haja vista que a matéria discutida nesses autos foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta Corte,

conforme a decisão proferida no CC nº 0008591-38.2014.4.03.0000, que acolheu a questão de ordem, determino o

sobrestamento do feito, em Subsecretaria, até o pronunciamento final por parte daquele colegiado.

Comunique os Juízos em conflito.

 

 

2014.03.00.019174-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : IRINALDO RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP233407 VIVIANI ROSSI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00049955920084036304 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.016988-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : MARILENE MARIA DA SILVA SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00010733420134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0020309-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o douto Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, eventuais medidas urgentes, consoante o

disposto no art. 120 do Código de Processo Civil.

Haja vista que a matéria discutida nesses autos foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta Corte,

conforme a decisão proferida no CC nº 0008591-38.2014.4.03.0000, que acolheu a questão de ordem, determino o

sobrestamento do feito, em Subsecretaria, até o pronunciamento final por parte daquele colegiado.

Comunique os Juízos em conflito.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022657-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Designo o Juízo Suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo 120 do

Código de Processo Civil.

Em razão do disposto no artigo 5º, inciso LXXVII acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45/2004 e do

caráter protetivo social que permeiam as demandas previdenciárias e assistenciais entenda-se como medidas

2014.03.00.020309-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : ANTONIO CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP297162 ELIZABETE RIBEIRO DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00004575920134036304 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.022657-6/SP

PARTE AUTORA : TEREZA SOARES FURTADO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00040320520094036308 JE Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     332/1255



urgentes aquelas relativas ao regular andamento da ação ordinária, inclusive com eventual designação de

audiência, até apresentação de alegações finais.

Comunique-se os juízos em conflito .

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer (art. 60, X, do Regimento Interno TRF 3ª

Região).

Por fim, determino o sobrestamento do feito conforme decidido nos autos n.s 2014.03.00.002831-6,

2014.03.00.003090-6, 2014.03.00.005316-5, 2014.03.00.006879-0, 2014.03.00.006894-6, 2014.03.00.008225-6,

2014.03.00.008269-4, 2014.03.00.004690-2, 2014.03.00.006512-0, 2014.03.00.003040-2, 2014.03.00.005549-6,

2014.03.00.007700-5, 2014.03.00.008229-3, 2014.03.00.008273-6, 2014.03.00.008330-3, 2014.03.00.007650-5,

2014.03.00.007682-7, 2014.03.00.008308-0, 2014.03.00.008326-1, 2014.03.00.008633-0, 2014.03.00.009279-1,

2014.03.00.009335-7, 2014.03.00.010581-5, 2014.03.00.008591-9, todos julgados na sessão realizada aos

28.08.2014.

Int.

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00094 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022640-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Designo o Juízo Suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo 120 do

Código de Processo Civil.

Em razão do disposto no artigo 5º, inciso LXXVII acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45/2004 e do

caráter protetivo social que permeiam as demandas previdenciárias e assistenciais entenda-se como medidas

urgentes aquelas relativas ao regular andamento da ação ordinária, inclusive com eventual designação de

audiência, até apresentação de alegações finais.

Comunique-se os juízos em conflito .

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer (art. 60, X, do Regimento Interno TRF 3ª

Região).

Por fim, determino o sobrestamento do feito conforme decidido nos autos n.s 2014.03.00.002831-6,

2014.03.00.003090-6, 2014.03.00.005316-5, 2014.03.00.006879-0, 2014.03.00.006894-6, 2014.03.00.008225-6,

2014.03.00.008269-4, 2014.03.00.004690-2, 2014.03.00.006512-0, 2014.03.00.003040-2, 2014.03.00.005549-6,

2014.03.00.007700-5, 2014.03.00.008229-3, 2014.03.00.008273-6, 2014.03.00.008330-3, 2014.03.00.007650-5,

2014.03.00.007682-7, 2014.03.00.008308-0, 2014.03.00.008326-1, 2014.03.00.008633-0, 2014.03.00.009279-1,

2014.03.00.009335-7, 2014.03.00.010581-5, 2014.03.00.008591-9, todos julgados na sessão realizada aos

28.08.2014.

Int.

 

 

2014.03.00.022640-0/SP

PARTE AUTORA : EDWIRGES RODRIGUES MOREIRA

ADVOGADO : SP276810 LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00014858920094036308 JE Vr OURINHOS/SP
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São Paulo, 17 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00095 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022812-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Designo o Juízo Suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo 120 do

Código de Processo Civil.

Em razão do disposto no artigo 5º, inciso LXXVII acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45/2004 e do

caráter protetivo social que permeiam as demandas previdenciárias e assistenciais entenda-se como medidas

urgentes aquelas relativas ao regular andamento da ação ordinária, inclusive com eventual designação de

audiência, até apresentação de alegações finais.

Comunique-se os juízos em conflito .

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer (art. 60, X, do Regimento Interno TRF 3ª

Região).

Por fim, determino o sobrestamento do feito conforme decidido nos autos n.s 2014.03.00.002831-6,

2014.03.00.003090-6, 2014.03.00.005316-5, 2014.03.00.006879-0, 2014.03.00.006894-6, 2014.03.00.008225-6,

2014.03.00.008269-4, 2014.03.00.004690-2, 2014.03.00.006512-0, 2014.03.00.003040-2, 2014.03.00.005549-6,

2014.03.00.007700-5, 2014.03.00.008229-3, 2014.03.00.008273-6, 2014.03.00.008330-3, 2014.03.00.007650-5,

2014.03.00.007682-7, 2014.03.00.008308-0, 2014.03.00.008326-1, 2014.03.00.008633-0, 2014.03.00.009279-1,

2014.03.00.009335-7, 2014.03.00.010581-5, 2014.03.00.008591-9, todos julgados na sessão realizada aos

28.08.2014.

Int.

 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00096 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014338-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.022812-3/SP

PARTE AUTORA : ALFREDO AMARO MOREIRA incapaz

ADVOGADO : SP214644 SYLVIA REGINA BENEVENI DE OLIVEIRA SANTOS

REPRESENTANTE : JOAO AMARO MOREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00040119720074036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.014338-5/SP

PARTE AUTORA : MARIA DA PENHA FERREIRA DE FREITAS

ADVOGADO : SP188282 ALEX SANDRO ALMEIDA
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DECISÃO

Vistos.

Determino o sobrestamento do feito conforme decidido nos autos n.s 2014.03.00.002831-6, 2014.03.00.003090-6,

2014.03.00.005316-5, 2014.03.00.006879-0, 2014.03.00.006894-6, 2014.03.00.008225-6, 2014.03.00.008269-4,

2014.03.00.004690-2, 2014.03.00.006512-0, 2014.03.00.003040-2, 2014.03.00.005549-6, 2014.03.00.007700-5,

2014.03.00.008229-3, 2014.03.00.008273-6, 2014.03.00.008330-3, 2014.03.00.007650-5, 2014.03.00.007682-7,

2014.03.00.008308-0, 2014.03.00.008326-1, 2014.03.00.008633-0, 2014.03.00.009279-1, 2014.03.00.009335-7,

2014.03.00.010581-5, 2014.03.00.008591-9, todos julgados na sessão realizada aos 28.08.2014.

Mantenho o Juízo Suscitado para resolver, as medidas urgentes, nos termos do artigo 120 do Código de Processo

Civil.

Comunique-se os juízos em conflito.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal ciência.

Quando do levantamento do sobrestamento o recurso interposto pelo Parquet Federal será analisado.

Int.

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00097 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013735-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Determino o sobrestamento do feito conforme decidido nos autos n.s 2014.03.00.002831-6, 2014.03.00.003090-6,

2014.03.00.005316-5, 2014.03.00.006879-0, 2014.03.00.006894-6, 2014.03.00.008225-6, 2014.03.00.008269-4,

2014.03.00.004690-2, 2014.03.00.006512-0, 2014.03.00.003040-2, 2014.03.00.005549-6, 2014.03.00.007700-5,

2014.03.00.008229-3, 2014.03.00.008273-6, 2014.03.00.008330-3, 2014.03.00.007650-5, 2014.03.00.007682-7,

2014.03.00.008308-0, 2014.03.00.008326-1, 2014.03.00.008633-0, 2014.03.00.009279-1, 2014.03.00.009335-7,

2014.03.00.010581-5, 2014.03.00.008591-9, todos julgados na sessão realizada aos 28.08.2014.

Mantenho o Juízo Suscitado para resolver, as medidas urgentes, nos termos do artigo 120 do Código de Processo

Civil.

Comunique-se os juízos em conflito.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal ciência.

Quando do levantamento do sobrestamento o recurso interposto pelo Parquet Federal será analisado.

Int.

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00001963120124036304 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.013735-0/SP

PARTE AUTORA : FERNANDO MORAES DE FRANCA

ADVOGADO : SP297036 ALDIERIS COSTA DIAS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00039666620114036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00098 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018281-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Americana/SP em

face do MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de Santa Barbara D'Oeste/SP, com o fim de ver fixado o Juízo

competente para processar e julgar a ação em que se objetiva a declaração de tempo de serviço.

 

Proposta a ação perante o MM. Juízo Estadual, este se declarou incompetente para o deslinde da controvérsia, por

entender estar a Justiça Federal, instalada na cidade de Americana, -"que está dividida desta urbe de Santa Bárbara

D'Oeste por uma simples avenida"-, melhor aparelhada para resolver as questões previdenciárias.

 

Distribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de Americana, aquele MM. Juízo discordou da posição

firmada e suscitou este conflito negativo de competência, com fundamento no artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal, que assegura o ajuizamento de ação de natureza previdenciária no foro onde domiciliado o segurado ou

beneficiário, ressaltando ser absoluta a competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis apenas no foro onde

estiver instalada Vara do Juizado Especial.

 

Pelo despacho de fl. 25, foi designado o Juízo suscitado para resolver as medidas urgentes.

 

O Procurador Regional da República opina pela procedência do conflito.

 

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil e de acordo com o entendimento

firmado na Terceira Seção desta Egrégia Corte:

 

 

DECIDO.

 

 

O art. 109, § 3º, da Constituição Federal dispôs que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem partes instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara de juízo federal" (pois, se for, nele será ajuizada a ação,

como é óbvio). Assim, o dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio,

podendo ele optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros competentes, se assim lhe convier, pois a

prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o objetivo de facilitar o seu acesso à Justiça

2014.03.00.018281-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : ONIVALDO ANTONIO FERNANDES

ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA > 34ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 00152372920134036134 JE Vr AMERICANA/SP
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(a propósito, entre outros: STF, RE 223.139-RS, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, DJU 18/9/98, p. 20, RTJ

171/1062; RE 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19.300; RE 287.351-RS, Plenário, em 2/8/01, in

Theotonio Negrão, CPC, 35ª ed., Saraiva, p. 66, nota 27c ao art. 109, CF).

 

O Constituinte, portanto, entendeu tão relevante assegurar a possibilidade de o segurado propor ação de natureza

previdenciária em seu domicílio, à sua opção, que a admitiu mesmo quando não há sede de juízo federal na

comarca, instituindo, com essa finalidade, competência federal delegada, com recurso cabível para o Tribunal

Regional Federal na área de jurisdição do Juízo de Primeira Instância (art. 109, § 4º, CF).

 

Na hipótese, é relevante o fato de a parte autora da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliada em

localidade que não seja sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, o que lhe assegura a

possibilidade da opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República.

 

Este também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e pela Terceira Seção desta

Egrégia Corte, consoante os seguintes arestos:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas

perante a Justiça Federal.

- No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal, visando um melhor acesso ao

judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em que forem partes instituições de

previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual.

Jurisprudência iterativa desta E.Corte."

(STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência nº 12463/MG, Proc. nº 1995/0002289-3, Relator Min. Cid Flaquer

Scartezzini, J.11/09/1996, DJ Data: 29/10/1996 p. 41.575, v.u.)

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO

DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL

JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS.

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual residem

os autores.

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes

análogos desta Corte de Justiça.

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitante."

(CC n. 41.654/SP, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j. 08/09/04, DJ 27/09/04)

 

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº

10.259/2001.

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo

MM. Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal

Cível da Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º,CF,

porquanto a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município;

nesse passo, o artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à

competência aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em

que domiciliado o autor.

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo

autor, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95,

na inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a

intromissão do juiz no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação

veio de encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente.

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara
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da Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária .autos nº 791/02."

(TRF - 3ª Região, Terceira Seção, Conflito de Competência 4422, Processo 200303000008265-SP, DJU

04/11/2003, p. 112, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, decisão unânime)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01.

I - Cabe ao segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da CF/88, optar entre propor a demanda perante o Juízo

Estadual do foro de seu domicílio ou no Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio.

II- A Lei nº 10.259/01 - cujo escopo foi justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre

dos embaraços habituais do processo ordinário - não pode ser interpretada no sentido de restringir o alcance da

norma constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou

embaraço para o pleno exercício do direito de ação.

III- A competência dos Juizados tem caráter absoluto no tocante à Vara Federal instalada na mesma Subseção

Judiciária, até o limite de sessenta salários-mínimos (art. 3º, §3º, Lei nº 10.250/01).

III- Conflito de competência procedente."

(TRF - 3ª Região, Terceira Seção, Conflito de Competência 6292, Processo 200403000414168-SP, DJU

24/06/2005, p. 496, Relator Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA, decisão unânime)

 

Diante o exposto, julgo procedente este conflito negativo de competência, para declarar competente o MM. Juízo

de Direito da 1ª Vara de Santa Barbara D'Oeste/SP.

 

Oficie-se aos DD. Juízos.

 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00099 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022683-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes , nos termos do Art.

120 do CPC.

Comunique-se os juízos em conflito.

Após, ao Ministério Público Federal para parecer.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2014.03.00.022683-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : ALICIO PADUAN FERREIRA

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARARAQUARA >20ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICO BRASILIENSE SP

No. ORIG. : 00070398420144036322 JE Vr ARARAQUARA/SP
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00100 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018767-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo de Direito da Primeira Vara Distrital de

Américo Brasiliense em face do Juizado Especial Federal Cível de Araraquara, a fim de ver declarado o Juízo

competente para processar e julgar a ação em que se pretende a revisão de benefício previdenciário.

 

Ajuizada a ação na Justiça Comum Estadual, o MM. Juízo declarou-se incompetente para o deslinde da

controvérsia e remeteu os autos à Justiça Especializada, sob o fundamento de ser ela absolutamente competente

para o julgamento da demanda, por estar localizada na Comarca à qual vinculado o foro distrital.

 

Contra essa orientação, insurge-se o MM. Juiz Federal, com amparo no artigo 109, § 3º, da Carta Magna, que

assegura o ajuizamento de ação, de natureza previdenciária, na justiça estadual do foro do domicílio do segurado

ou beneficiário.

 

Inicialmente proposto o incidente perante o C. STJ, este declarou-se incompetente para seu julgamento,

determinando a remessa dos autos a esta Colenda Corte.

 

Pelo despacho de fl. 40 foi designado o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes.

 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal reconheceu como competente para processar e julgar a demanda o

MM. Juízo de Direito do Foro Distrital de Américo Brasiliense/SP.

 

A análise fundamenta-se no art. 120, parágrafo único, do CPC e no entendimento dominante da Terceira Seção

desta Egrégia Corte.

 

Decido.

 

O § 3º do art. 109 da Constituição Federal atribui competência delegada à Justiça Estadual - sejam varas distritais,

seja sede da comarca - do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não há Justiça ou Juizado

Especial Federal na localidade.

 

Quanto à interpretação da competência federal delegada, prevista nesse artigo, esta Corte Regional entende pela

não redução de seu alcance, a fim de evitar restrição capaz de dificultar o acesso do jurisdicionado, com

deslocamento de seu domicílio, onde existe órgão jurisdicional estadual, para defender direito perante Vara

Federal ou Juizado Especial Federal com sede em localidade outra, ainda que em município vizinho.

 

Assim, por não haver Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção

pela propositura da ação no Juizado Especial Federal mais próximo daqueles locais mencionados no artigo 4º da

Lei n. 9.099/95 é uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pela parte autora, não sendo permitido

2014.03.00.018767-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : NELSON BRISOLARI

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICO BRASILIENSE SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARARAQUARA >20ª SSJ> SP

No. ORIG. : 30005341620138260040 1 Vr AMERICO BRASILIENSE/SP
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ao MM. Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada.

 

Vale frisar que a Lei n. 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de

acesso à justiça, imprimindo mais celeridade à prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada

como uma limitação aos seus próprios fins.

 

Na hipótese, é relevante o fato de a parte autora da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliada em

localidade que não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, podendo exercer a prerrogativa

da opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o

ajuizamento da ação no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros

competentes, se assim lhe convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o

objetivo de facilitar o seu acesso à Justiça (a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE n.

223.139-RS, DJU 18/9/98, p. 20; RTJ 171/1062; RE n. 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19.300;

STF, RE n. 287.351-RS, Plenário, em 2/8/01, in: Theotonio Negrão, CPC, 35ª ed., Saraiva, p. 66, nota 27c ao art.

109 da CF).

 

Nesse sentido, a 3ª Seção deste Tribunal, em recente decisão, entendeu competir ao Juízo da Vara Distrital da

Justiça Estadual, nos termos do § 3º do artigo 109 da CF, apreciar as demandas que envolvam instituição de

previdência social e segurado, não obstante a comarca a que pertençam seja sede de vara federal, tendo em vista a

finalidade da norma constitucional de proteção ao hipossuficiente:

 

" GRAVO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. CAUSA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E JUÍZO DE DIREITO DE FORO DISTRITAL.

CONCURSO ELETIVO ENTRE ÓRGÃOS JURISDICIONAIS COM A MESMA COMPETÊNCIA EM ABSTRATO.

FACULDADE CONFERIDA AO BENEFICIÁRIO DE PROMOVER A DEMANDA PERANTE A JUSTIÇA

ESTADUAL DA COMARCA EM QUE RESIDE, DESDE QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA

FEDERAL.

- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação

pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover demanda previdenciária em face do Instituto Nacional

do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside (artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal).

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos

estadual ou federal, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça Federal.

- Inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é concorrente

com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de sua

preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha.

- Demandante domiciliada em Itatinga, onde não há vara da Justiça Federal, tem liberdade para optar pela

propositura da causa previdenciária junto ao Foro Distrital de Itatinga.

- O fato de o Foro Distrital de Itatinga integrar a jurisdição da Comarca de Botucatu, onde foi instalado Juizado

Especial Federal, não derroga, quanto à delegação de competência, o disposto no artigo 109, § 3º, da

Constituição da República, porquanto a norma constitucional tem por finalidade a proteção do hipossuficiente.

- Precedentes desta 3ª Seção.

- Prevalência da competência do Juízo de Direito da 1ª Vara do Foro Distrital de Itatinga, suscitado. 

- Agravo a que se nega provimento."

(TRF/3ª Região, Terceira Seção, AR em CC n. 2012.03.00.026901-3/SP, rel. p/ acórdão Therezinha Cazerta, j.

13.12.2012)

 

Diante o exposto, julgo improcedente este conflito negativo de competência, para declarar competente o MM.

Juízo de Direito da Primeira Vara Distrital de Américo Brasiliense /SP.

 

Oficie-se aos Doutos Juízos.

 

Depois de cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 17 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00101 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022519-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do Art. 120

do CPC.

Comunique-se os juízos em conflito.

Após, ao Ministério Público Federal para parecer.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00102 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022247-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do Art. 120

do CPC.

Comunique-se os juízos em conflito.

2014.03.00.022519-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : NILTON PEDRO DA COSTA

ADVOGADO : SP195289 PAULO CÉSAR DA COSTA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00033035220144036130 1 Vr OSASCO/SP

2014.03.00.022247-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : JOSE BINHELLI NETO

ADVOGADO : SP150222 JUNDI MARIA ACENCIO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00043856120134036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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Após, ao Ministério Público Federal para parecer.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00103 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003871-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00104 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006469-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

2014.03.00.003871-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : ANTONIO CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO : SP172889 EMERSON FRANCISCO GRATAO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00018392220114036316 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.006469-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : REINALDO ALONSO

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00003911420114036316 JE Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     342/1255



Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120, do Código de Processo Civil e determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento

final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00105 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006849-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120, do Código de Processo Civil e determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento

final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00106 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008309-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.006849-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : FRANCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005770320124036316 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.008309-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : ROMILDO ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO : SP259132 GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP
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DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120, do Código de Processo Civil e determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento

final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00107 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006847-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120, do Código de Processo Civil e determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento

final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00108 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022064-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00023406420114036319 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.006847-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : MILTON BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00006567920124036316 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.022064-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : AIMBERE FREITAS VEIGA
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DESPACHO

Inicialmente, designo o MD. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos

termos do artigo 120 do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00109 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0021137-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

 

Tendo em vista que a matéria controvertida foi submetida à apreciação do E. Órgão Especial desta Corte, para

uniformização acerca da sua interpretação, determino o sobrestamento do presente conflito de competência.

 

Designo o D. Juízo Suscitado para resolver, em caráter provisório, eventuais medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

ADVOGADO : SP205434 DAIANE TAÍS CASAGRANDE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00028193720144036130 1 Vr OSASCO/SP

2014.03.00.021137-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : EZEQUIEL MARTINS

ADVOGADO : SP284549A ANDERSON MACOHIN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00019092920124036308 JE Vr SOROCABA/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31510/2014 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0065210-76.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando o longo tempo decorrido da impetração (29.11.2000) e dos termos em que deduzida, manifestem-se

os impetrantes se remanesce o interesse no prosseguimento do feito, comprovando-o, sob pena de interpretar

como desistência tácita, se silente. Prazo: 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31513/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030524-09.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2000.03.00.065210-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

IMPETRANTE : BERNARDO WAITMAN e outro

: GERSON WAITMAN

ADVOGADO : SP007458 ROGERIO LAURIA TUCCI

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : BRUNELLA CONFEITARIA E AFINS S/A

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.05.71405-3 6F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.030524-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RÉU/RÉ : ALBANO DE FREITAS e outro

: DOLORES DE FREITAS

No. ORIG. : 07604835719864036100 Vr SAO PAULO/SP
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Fls. 286. Aguarde-se a eventual provocação da União no arquivo, independentemente de novas intimações. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31520/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003030-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Senhor Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira (Relator):

 

Trata-se de Conflito de Competência suscitado pelo Juizado Especial de Federal de Araçatuba/SP em face do

Juizado Especial Federal de Lins/SP, nos autos de ação de nº 0001315-25.2011.4.03.6316, aforada por Maria

Aparecida de Oliveira contra a Caixa Econômica Federal.

 

Verifica-se às fls. 03/04, que o processo foi originariamente distribuído ao Juizado Especial Federal de

Andradina/SP, tendo sido remetido ao Juizado Especial Federal de Lins/SP e este, considerando o domicílio do

autor e a alteração da competência territorial da 7ª Subseção, em 17.12.2013 (Provimento nº 397/2013-CJF-3ªR),

determinou a remessa ao Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP.

O Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP, então, suscitou o presente conflito de competência, com fundamento

no artigo 87 do Código de Processo Civil, sob pena de incorrer em ofensa ao princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

 

O Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP foi designado para, em caráter provisório, resolver as medidas de

urgência (fls. 14).

 

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 20/23, manifestou-se pelo reconhecimento da competência do

Juizado Especial Federal de Lins/SP.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta E. Corte.

 

Consoante se denota dos autos, o presente conflito de competência envolve Juizados Especiais Federais,

aplicando-se, pois, a regra disciplinada no artigo 87 do Código de Processo Civil, de vez que a hipótese presente

2014.03.00.003030-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP190335 SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00013152520114036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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não se enquadra nas exceções nele previstas:

 

Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de

fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a

competência em razão da matéria ou da hierarquia.

 

Em se tratando de juizados especiais federais, a competência absoluta conferida diz respeito ao valor da causa em

relação às varas federais, o mesmo entendimento não se aplicando quanto à competência territorial, a qual é

reconhecidamente relativa, não podendo, desse modo, ser declarada de ofício (Súmula nº 33 do Superior Tribunal

de Justiça).

A questão já se encontra sedimentada pelas colendas 2ª e 4ª Seções desta e. Corte Regional, sendo que peço vênia

para exemplificar:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA

PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE

SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam redistribuídos

para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete -

de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente que, por serem regidos por norma específica, os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- Este colegiado, ao apreciar o Conflito de Competência nº 2014.03.00.0041119-9, já se manifestou de forma

diversa. Na ocasião, todavia, houve acalorada discussão e o empate que se seguiu precisou ser resolvido pelo voto

do Presidente. Daí a razão por que o tema merece ser revisitado e amadurecido nesta oportunidade, antes de poder

ser justamente invocado como reflexo do entendimento desta Seção.

- A construção que acabou por ser acolhida no julgamento do referido conflito está inteiramente fundada no

Provimento nº 397/13 do CJF 3ª R, cujo artigo 2º, parágrafo único, remete a que seja observado o artigo 2º da

Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato administrativo não pode desbordar dos limites da lei.

Em consequência, não se pode validamente interpretar o dispositivo citado fora das balizas impostas pelos

princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da impossibilidade de modificação de competência

territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Por fim, considerado tudo o quanto foi dito a respeito da necessidade de que seja respeitada a situação das

demandas ajuizadas antes da modificação da jurisdição territorial dos juizados, mostra-se perfeitamente razoável e
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adequada a interpretação do artigo 25 da Lei nº 10.259/01 (Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais

as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.) feita pelo suscitante.

- Conflito julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí.

(TRF 3ª Região; 2ª Seção; CC 0009353-54.2014.4.03.0000/SP; Relator Des. Fed. André Nabarrete; DJe de

12.09.2014)

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO S ESPECIAIS FEDERAIS. PERPETUAÇÃO DA

COMPETÊNCIA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCOMPETÊNCIA RELATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE.

1. O art. 87 do Código de Processo Civil consagra o princípio da perpetuatio jurisdictionis, segundo o qual a

propositura da ação fixa a competência em um determinado órgão jurisdicional, de forma que modificações fáticas

(relativas, por exemplo, ao endereço da parte) ou jurídicas (relativas, por exemplo, à competência territorial do

juízo) tornam-se irrelevantes, ressalvadas as exceções expressamente previstas no texto legal.

2. De acordo com a jurisprudência consagrada na Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça, "a incompetência

relativa não pode ser declarada de ofício", dependendo da oposição tempestiva da respectiva exceção, sem o que

prorroga-se a competência (CPC, arts. 112, caput, e 114).

3. O exame da decisão declinatória da competência, proferida pelo juizado Especial Federal de Jundiaí, revela que

seu fundamento foi o fato de a parte autora ter domicílio na cidade de Franco da Rocha, incluído na jurisdição do

juizado Especial Federal de São Paulo/SP pelo Provimento nº 395, de 08.11.2013, do Conselho da Justiça Federal

da 3ª Região.

4. Todavia, não se verifica, no caso em exame, nenhuma das exceções à perpetuação da competência previstas no

art. 87 do Código de Processo Civil, tratando-se de competência relativa, em relação à qual é vedada a declaração

de ofício.

5. A mudança da competência territorial dos juizados Especiais de Jundiaí e de São Paulo, posteriormente ao

ajuizamento da demanda (em 25.10.2013), não altera aquela anteriormente estabelecida. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.

6. O § 3º do art. 3º da Lei 10.259/2001 estabelece que no foro onde estiver instalada vara do juizado especial, sua

competência é absoluta. Entretanto, essa regra tem o nítido intuito de evitar a opção da parte autora pelo juízo

federal comum, em subseção judiciária na qual exista juizado especial instalado, o que conspiraria contra os

objetivos da própria instituição dos juizados, dentre os quais o de diminuir o número de processos na Justiça

Federal comum.

7. O Provimento nº 395/2013, em seu art. 4º, determina que apenas a partir de 22.11.2013 o juizado Especial

Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de Jundiaí passariam a ter jurisdição sobre os Municípios

de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva, Louveira e Várzea Paulista, restando excluído o

Município de Franco da Rocha, local de domicílio da autora.

8. Fica afastada a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/2012, que dispõe, de forma genérica, sobre os

procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na

Terceira Região, eis que existe dispositivo específico a reger a distribuição de ações (Resolução nº 486, art. 2º).

9. Eventuais consultas realizadas, em âmbito administrativo, à Coordenadoria dos juizados Especiais, não podem

alterar normas legais de distribuição de competência.

10. Conflito julgado procedente para declarar a competência do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, o

suscitado.

(TRF 3ª Região, 4ª Seção, CC 0011063-12.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nino Toldo, julgado em 17/07/2014, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:23/07/2014)

 

 

Como se vê, o presente caso amolda-se perfeitamente ao entendimento pacificado nas 2ª e 4ª Seções desta

E.Corte, haja vista que a ação fora remetida ao Juizado Especial Federal de Lins/SP e a alteração posterior de sua

competência territorial não tem o condão de deslocar a competência, por não se tratar das exceções contidas no

artigo 87 do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

Conflito de Competência, para declarar competente o Juizado Especial Federal de Lins/SP.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Comunique-se a ambos os juízos.
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0004922-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Campinas/SP, em face do

Juízo Federal da 3ª Vara de Campinas/SP, nos autos de Ação de Consignação em Pagamento cumulada com Ação

Declaratória nº 0003028-52.2012.403.6105, proposta por Jurandir Carlos da Silva e Maria Aparecida de Souza

Silva, contra a Caixa Econômica Federal - CEF e EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, cuja decisão foi

proferida nos seguintes termos:

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta E. Corte.

A questão já se encontra sedimentada pela c. 1ª Seção desta e. Corte Regional, sendo que peço vênia para

exemplificar:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. COMPETÊNCIA. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. PRETENSÃO AMPLA. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO

ESPECIAL CÍVEL.

1. O Juizado Especial Cível da Justiça Federal é incompetente para as ações relativas ao Sistema Financeiro

Habitacional quando houver ampla discussão das cláusulas contratuais e saldo devedor, consoante jurisprudência

dominante da 1ª Seção.

2. Embora em termos nominais o valor atribuído à causa corresponda ao valor do contrato, o que em princípio

atenderia aos critérios estabelecidos pela jurisprudência, não se pode desprezar a depreciação da moeda e a

correspondente majoração do salário mínimo para o efeito de definir a competência para a ação.

3. Conflito julgado procedente, para declarar a competência do Juízo Federal da 19ª Vara de São Paulo.

(TRF 3ª Região; 1ª Seção; CC - 13136; Relator Des. Fed. André Nekatschalow; e-DJF3 de 10/05/2012)

No presente caso, a pretensão dos autores consiste não só na consignação em pagamento de parcela devida, como

também a declaração de existência de contrato de financiamento entre as partes relativo à aquisição de imóvel e a

consequente quitação.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

Conflito Negativo de Competência, para declarar competente o Juízo Suscitante (Juízo Federal Especial de

Campinas/SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

2014.03.00.004922-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

PARTE AUTORA : JURANDIR CARLOS DA SILVA e outro

: MARIA APARECIDA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP085534 LAURO CAMARA MARCONDES e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00030285220124036105 JE Vr CAMPINAS/SP
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

Assim, resta evidente a contradição apontada no ofício de fls. 147, posto que o dispositivo final não está em

consonância com a fundamentação do decisum, devendo, portanto, sua redação passar a ser a seguinte:

"Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

Conflito Negativo de Competência, para declarar competente o Juízo Suscitado (Juízo Federal da 3ª Vara de

Campinas/SP)."

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos o teor desta decisão.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005334-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Senhor Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira (Relator):

Trata-se de Conflito de Competência suscitado pelo Juizado Especial de Federal de Lins/SP em face do Juizado

Especial Federal de Andradina/SP, nos autos de ação de obrigação de fazer c/c ação declaratória de inexistência

de débito e danos morais nº 0000618-67.2012.4.03.6316, aforada por Jocileia Barbosa de Souza Matricardi contra

a Caixa Econômica Federal - CEF.

Verifica-se às fls. 25/26, que o processo foi originariamente distribuído ao Juizado Especial Federal de

Andradina/SP, o qual declinou de ofício de sua competência em favor do Juizado Especial Federal de Lins/SP,

considerando o domicílio do autor e a alteração da competência territorial da 37ª Subseção, em 04.06.2013

(Provimento nº 386/2013-CJF-3ªR).

 

O Juizado Especial Federal de Lins/SP, então, suscitou o presente conflito de competência, com fundamento no

artigo 87 do Código de Processo Civil, sob pena de incorrer em ofensa ao princípio da perpetuatio jurisdictionis.

O Juizado Especial Federal de Lins/SP foi designado para, em caráter provisório, resolver as medidas de urgência

(fls. 30).

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 36/39, manifestou-se pelo reconhecimento da competência do

Juizado Especial Federal de Andradina/SP, onde fora efetuado o ajuizamento da ação, embora tenha

equivocadamente constado no último parágrafo "Juízo Suscitante".

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta E. Corte.

Consoante se denota dos autos, o presente conflito de competência envolve Juizados Especiais Federais,

aplicando-se, pois, a regra disciplinada no artigo 87 do Código de Processo Civil, de vez que a hipótese presente

não se enquadra nas exceções nele previstas:

2014.03.00.005334-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

PARTE AUTORA : JOCILEIA BARBOSA DE SOUZA MATRICARDI

ADVOGADO : SP197764 JORGE DE MELLO RODRIGUES

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00006186720124036316 JE Vr LINS/SP
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Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de

fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a

competência em razão da matéria ou da hierarquia.

Em se tratando de juizados especiais federais, a competência absoluta conferida diz respeito ao valor da causa em

relação às varas federais, o mesmo entendimento não se aplicando quanto à competência territorial, a qual é

reconhecidamente relativa, não podendo, desse modo, ser declarada de ofício (Súmula nº 33 do Superior Tribunal

de Justiça).

 

A questão já se encontra sedimentada pelas colendas 2ª e 4ª Seções desta e. Corte Regional, sendo que peço vênia

para exemplificar:

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA

PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE

SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam redistribuídos

para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete -

de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente que, por serem regidos por norma específica, os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- Este colegiado, ao apreciar o Conflito de Competência nº 2014.03.00.0041119-9, já se manifestou de forma

diversa. Na ocasião, todavia, houve acalorada discussão e o empate que se seguiu precisou ser resolvido pelo voto

do Presidente. Daí a razão por que o tema merece ser revisitado e amadurecido nesta oportunidade, antes de poder

ser justamente invocado como reflexo do entendimento desta Seção.

- A construção que acabou por ser acolhida no julgamento do referido conflito está inteiramente fundada no

Provimento nº 397/13 do CJF 3ª R, cujo artigo 2º, parágrafo único, remete a que seja observado o artigo 2º da

Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato administrativo não pode desbordar dos limites da lei.

Em consequência, não se pode validamente interpretar o dispositivo citado fora das balizas impostas pelos

princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da impossibilidade de modificação de competência

territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Por fim, considerado tudo o quanto foi dito a respeito da necessidade de que seja respeitada a situação das

demandas ajuizadas antes da modificação da jurisdição territorial dos juizados, mostra-se perfeitamente razoável e

adequada a interpretação do artigo 25 da Lei nº 10.259/01 (Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais

as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.) feita pelo suscitante.

- Conflito julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí.

(TRF 3ª Região; 2ª Seção; CC 0009353-54.2014.4.03.0000/SP; Relator Des. Fed. André Nabarrete; DJe de
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12.09.2014)

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO S ESPECIAIS FEDERAIS. PERPETUAÇÃO DA

COMPETÊNCIA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCOMPETÊNCIA RELATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE.

1. O art. 87 do Código de Processo Civil consagra o princípio da perpetuatio jurisdictionis, segundo o qual a

propositura da ação fixa a competência em um determinado órgão jurisdicional, de forma que modificações fáticas

(relativas, por exemplo, ao endereço da parte) ou jurídicas (relativas, por exemplo, à competência territorial do

juízo) tornam-se irrelevantes, ressalvadas as exceções expressamente previstas no texto legal.

2. De acordo com a jurisprudência consagrada na Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça, "a incompetência

relativa não pode ser declarada de ofício", dependendo da oposição tempestiva da respectiva exceção, sem o que

prorroga-se a competência (CPC, arts. 112, caput, e 114).

3. O exame da decisão declinatória da competência, proferida pelo juizado Especial Federal de Jundiaí, revela que

seu fundamento foi o fato de a parte autora ter domicílio na cidade de Franco da Rocha, incluído na jurisdição do

juizado Especial Federal de São Paulo/SP pelo Provimento nº 395, de 08.11.2013, do Conselho da Justiça Federal

da 3ª Região.

4. Todavia, não se verifica, no caso em exame, nenhuma das exceções à perpetuação da competência previstas no

art. 87 do Código de Processo Civil, tratando-se de competência relativa, em relação à qual é vedada a declaração

de ofício.

5. A mudança da competência territorial dos juizados Especiais de Jundiaí e de São Paulo, posteriormente ao

ajuizamento da demanda (em 25.10.2013), não altera aquela anteriormente estabelecida. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.

6. O § 3º do art. 3º da Lei 10.259/2001 estabelece que no foro onde estiver instalada vara do juizado especial, sua

competência é absoluta. Entretanto, essa regra tem o nítido intuito de evitar a opção da parte autora pelo juízo

federal comum, em subseção judiciária na qual exista juizado especial instalado, o que conspiraria contra os

objetivos da própria instituição dos juizados, dentre os quais o de diminuir o número de processos na Justiça

Federal comum.

7. O Provimento nº 395/2013, em seu art. 4º, determina que apenas a partir de 22.11.2013 o juizado Especial

Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de Jundiaí passariam a ter jurisdição sobre os Municípios

de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva, Louveira e Várzea Paulista, restando excluído o

Município de Franco da Rocha, local de domicílio da autora.

8. Fica afastada a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/2012, que dispõe, de forma genérica, sobre os

procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na

Terceira Região, eis que existe dispositivo específico a reger a distribuição de ações (Resolução nº 486, art. 2º).

9. Eventuais consultas realizadas, em âmbito administrativo, à Coordenadoria dos juizados Especiais, não podem

alterar normas legais de distribuição de competência.

10. Conflito julgado procedente para declarar a competência do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, o

suscitado.

(TRF 3ª Região, 4ª Seção, CC 0011063-12.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nino Toldo, julgado em 17/07/2014, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:23/07/2014)

Como se vê, o presente caso amolda-se perfeitamente ao entendimento pacificado nas 2ª e 4ª Seções desta

E.Corte, haja vista que a ação fora originariamente distribuída perante o Juizado Especial Federal de

Andradina/SP e a alteração posterior de sua competência territorial não tem o condão de deslocar a competência,

por não se tratar das exceções contidas no artigo 87 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

Conflito de Competência, para declarar competente o Juizado Especial Federal de Andradina/SP.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

O Exmo. Senhor Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira (Relator): 

Trata-se de Conflito de Competência suscitado pelo Juizado Especial de Federal de Araçatuba/SP em face do

Juizado Especial Federal de Lins/SP, nos autos de ação de recálculo, implementação e cobrança de gratificação de

atividade executiva - GAE nº 0000562-59.2011.4.03.6319, aforada por Marco Antonio Furukava contra a União

Federal.

Verifica-se às fls. 03/07, que o processo foi originariamente distribuído ao Juizado Especial Federal de

Andradina/SP, tendo sido remetido ao Juizado Especial Federal de Lins/SP e este, considerando o domicílio do

autor e a alteração da competência territorial da 7ª Subseção, em 17.12.2013 (Provimento nº 397/2013-CJF-3ªR),

determinou a remessa ao Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP.

 

O Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP, então, suscitou o presente conflito de competência, com fundamento

no artigo 87 do Código de Processo Civil, sob pena de incorrer em ofensa ao princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

O Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP foi designado para, em caráter provisório, resolver as medidas de

urgência (fls. 23).

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 30/33, manifestou-se pelo reconhecimento da competência do

Juizado Especial Federal de Lins/SP.

 

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta E. Corte.

Consoante se denota dos autos, o presente conflito de competência envolve Juizados Especiais Federais,

aplicando-se, pois, a regra disciplinada no artigo 87 do Código de Processo Civil, de vez que a hipótese presente

não se enquadra nas exceções nele previstas:

Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de

fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a

competência em razão da matéria ou da hierarquia.

Em se tratando de juizados especiais federais, a competência absoluta conferida diz respeito ao valor da causa em

relação às varas federais, o mesmo entendimento não se aplicando quanto à competência territorial, a qual é

reconhecidamente relativa, não podendo, desse modo, ser declarada de ofício (Súmula nº 33 do Superior Tribunal

de Justiça).

 

A questão já se encontra sedimentada pelas colendas 2ª e 4ª Seções desta e. Corte Regional, sendo que peço vênia

para exemplificar:

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA

PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE

SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam redistribuídos

para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete -

de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

PARTE AUTORA : MARCO ANTONIO FURUKAVA

ADVOGADO : SP243939 JOSÉ LUIZ MACHADO RODRIGUES

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005625920114036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente que, por serem regidos por norma específica, os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- Este colegiado, ao apreciar o Conflito de Competência nº 2014.03.00.0041119-9, já se manifestou de forma

diversa. Na ocasião, todavia, houve acalorada discussão e o empate que se seguiu precisou ser resolvido pelo voto

do Presidente. Daí a razão por que o tema merece ser revisitado e amadurecido nesta oportunidade, antes de poder

ser justamente invocado como reflexo do entendimento desta Seção.

- A construção que acabou por ser acolhida no julgamento do referido conflito está inteiramente fundada no

Provimento nº 397/13 do CJF 3ª R, cujo artigo 2º, parágrafo único, remete a que seja observado o artigo 2º da

Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato administrativo não pode desbordar dos limites da lei.

Em consequência, não se pode validamente interpretar o dispositivo citado fora das balizas impostas pelos

princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da impossibilidade de modificação de competência

territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Por fim, considerado tudo o quanto foi dito a respeito da necessidade de que seja respeitada a situação das

demandas ajuizadas antes da modificação da jurisdição territorial dos juizados, mostra-se perfeitamente razoável e

adequada a interpretação do artigo 25 da Lei nº 10.259/01 (Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais

as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.) feita pelo suscitante.

- Conflito julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí.

(TRF 3ª Região; 2ª Seção; CC 0009353-54.2014.4.03.0000/SP; Relator Des. Fed. André Nabarrete; DJe de

12.09.2014)

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO S ESPECIAIS FEDERAIS. PERPETUAÇÃO DA

COMPETÊNCIA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCOMPETÊNCIA RELATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE.

1. O art. 87 do Código de Processo Civil consagra o princípio da perpetuatio jurisdictionis, segundo o qual a

propositura da ação fixa a competência em um determinado órgão jurisdicional, de forma que modificações fáticas

(relativas, por exemplo, ao endereço da parte) ou jurídicas (relativas, por exemplo, à competência territorial do

juízo) tornam-se irrelevantes, ressalvadas as exceções expressamente previstas no texto legal.

2. De acordo com a jurisprudência consagrada na Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça, "a incompetência

relativa não pode ser declarada de ofício", dependendo da oposição tempestiva da respectiva exceção, sem o que

prorroga-se a competência (CPC, arts. 112, caput, e 114).

3. O exame da decisão declinatória da competência, proferida pelo juizado Especial Federal de Jundiaí, revela que

seu fundamento foi o fato de a parte autora ter domicílio na cidade de Franco da Rocha, incluído na jurisdição do

juizado Especial Federal de São Paulo/SP pelo Provimento nº 395, de 08.11.2013, do Conselho da Justiça Federal

da 3ª Região.

4. Todavia, não se verifica, no caso em exame, nenhuma das exceções à perpetuação da competência previstas no

art. 87 do Código de Processo Civil, tratando-se de competência relativa, em relação à qual é vedada a declaração

de ofício.

5. A mudança da competência territorial dos juizados Especiais de Jundiaí e de São Paulo, posteriormente ao

ajuizamento da demanda (em 25.10.2013), não altera aquela anteriormente estabelecida. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.

6. O § 3º do art. 3º da Lei 10.259/2001 estabelece que no foro onde estiver instalada vara do juizado especial, sua

competência é absoluta. Entretanto, essa regra tem o nítido intuito de evitar a opção da parte autora pelo juízo
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federal comum, em subseção judiciária na qual exista juizado especial instalado, o que conspiraria contra os

objetivos da própria instituição dos juizados, dentre os quais o de diminuir o número de processos na Justiça

Federal comum.

7. O Provimento nº 395/2013, em seu art. 4º, determina que apenas a partir de 22.11.2013 o juizado Especial

Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de Jundiaí passariam a ter jurisdição sobre os Municípios

de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva, Louveira e Várzea Paulista, restando excluído o

Município de Franco da Rocha, local de domicílio da autora.

8. Fica afastada a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/2012, que dispõe, de forma genérica, sobre os

procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na

Terceira Região, eis que existe dispositivo específico a reger a distribuição de ações (Resolução nº 486, art. 2º).

9. Eventuais consultas realizadas, em âmbito administrativo, à Coordenadoria dos juizados Especiais, não podem

alterar normas legais de distribuição de competência.

10. Conflito julgado procedente para declarar a competência do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, o

suscitado.

(TRF 3ª Região, 4ª Seção, CC 0011063-12.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nino Toldo, julgado em 17/07/2014, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:23/07/2014)

Como se vê, o presente caso amolda-se perfeitamente ao entendimento pacificado nas 2ª e 4ª Seções desta

E.Corte, haja vista que a ação fora remetida ao Juizado Especial Federal de Lins/SP e a alteração posterior de sua

competência territorial não tem o condão de deslocar a competência, por não se tratar das exceções contidas no

artigo 87 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

Conflito de Competência, para declarar competente o Juizado Especial Federal de Lins/SP.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008604-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Senhor Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira (Relator):

Trata-se de Conflito de Competência suscitado pelo Juizado Especial de Federal de São Paulo em face do Juizado

Especial Federal de Jundiaí, nos autos de ação de cobrança de diferença de correção monetária do FGTS nº

0004767-11.2013.4.03.6304, aforada por Luiz Gonzaga Francisco Dias contra a Caixa Econômica Federal - CEF.

Verifica-se às fls. 121/125, que o processo foi originariamente distribuído ao Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, o qual declinou de ofício de sua competência em favor do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP,

considerando o domicílio do autor e a alteração da competência territorial da 28ª Subseção, em 08.11.2013

(Provimento nº 395/2013-CJF-3ªR).

 

O Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, então, suscitou o presente conflito de competência, com fundamento

no artigo 87 do Código de Processo Civil, sob pena de incorrer em ofensa ao princípio da perpetuatio
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jurisdictionis.

O Juizado Especial Federal de São Paulo/SP foi designado para, em caráter provisório, resolver as medidas de

urgência (fls. 141).

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 147/150, manifestou-se pelo reconhecimento da competência do

Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta E. Corte.

Consoante se denota dos autos, o presente conflito de competência envolve Juizados Especiais Federais,

aplicando-se, pois, a regra disciplinada no artigo 87 do Código de Processo Civil, de vez que a hipótese presente

não se enquadra nas exceções nele previstas:

Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de

fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a

competência em razão da matéria ou da hierarquia.

Em se tratando de juizados especiais federais, a competência absoluta conferida diz respeito ao valor da causa em

relação às varas federais, o mesmo entendimento não se aplicando quanto à competência territorial, a qual é

reconhecidamente relativa, não podendo, desse modo, ser declarada de ofício (Súmula nº 33 do Superior Tribunal

de Justiça).

 

A questão já se encontra sedimentada pelas colendas 2ª e 4ª Seções desta e. Corte Regional, sendo que peço vênia

para exemplificar:

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA

PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE

SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam redistribuídos

para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete -

de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente que, por serem regidos por norma específica, os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- Este colegiado, ao apreciar o Conflito de Competência nº 2014.03.00.0041119-9, já se manifestou de forma

diversa. Na ocasião, todavia, houve acalorada discussão e o empate que se seguiu precisou ser resolvido pelo voto

do Presidente. Daí a razão por que o tema merece ser revisitado e amadurecido nesta oportunidade, antes de poder

ser justamente invocado como reflexo do entendimento desta Seção.

- A construção que acabou por ser acolhida no julgamento do referido conflito está inteiramente fundada no

Provimento nº 397/13 do CJF 3ª R, cujo artigo 2º, parágrafo único, remete a que seja observado o artigo 2º da

Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato administrativo não pode desbordar dos limites da lei.

Em consequência, não se pode validamente interpretar o dispositivo citado fora das balizas impostas pelos

princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da impossibilidade de modificação de competência

territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente
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conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Por fim, considerado tudo o quanto foi dito a respeito da necessidade de que seja respeitada a situação das

demandas ajuizadas antes da modificação da jurisdição territorial dos juizados, mostra-se perfeitamente razoável e

adequada a interpretação do artigo 25 da Lei nº 10.259/01 (Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais

as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.) feita pelo suscitante.

- Conflito julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí.

(TRF 3ª Região; 2ª Seção; CC 0009353-54.2014.4.03.0000/SP; Relator Des. Fed. André Nabarrete; DJe de

12.09.2014)

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO S ESPECIAIS FEDERAIS. PERPETUAÇÃO DA

COMPETÊNCIA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCOMPETÊNCIA RELATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE.

1. O art. 87 do Código de Processo Civil consagra o princípio da perpetuatio jurisdictionis, segundo o qual a

propositura da ação fixa a competência em um determinado órgão jurisdicional, de forma que modificações fáticas

(relativas, por exemplo, ao endereço da parte) ou jurídicas (relativas, por exemplo, à competência territorial do

juízo) tornam-se irrelevantes, ressalvadas as exceções expressamente previstas no texto legal.

2. De acordo com a jurisprudência consagrada na Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça, "a incompetência

relativa não pode ser declarada de ofício", dependendo da oposição tempestiva da respectiva exceção, sem o que

prorroga-se a competência (CPC, arts. 112, caput, e 114).

3. O exame da decisão declinatória da competência, proferida pelo juizado Especial Federal de Jundiaí, revela que

seu fundamento foi o fato de a parte autora ter domicílio na cidade de Franco da Rocha, incluído na jurisdição do

juizado Especial Federal de São Paulo/SP pelo Provimento nº 395, de 08.11.2013, do Conselho da Justiça Federal

da 3ª Região.

4. Todavia, não se verifica, no caso em exame, nenhuma das exceções à perpetuação da competência previstas no

art. 87 do Código de Processo Civil, tratando-se de competência relativa, em relação à qual é vedada a declaração

de ofício.

5. A mudança da competência territorial dos juizados Especiais de Jundiaí e de São Paulo, posteriormente ao

ajuizamento da demanda (em 25.10.2013), não altera aquela anteriormente estabelecida. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.

6. O § 3º do art. 3º da Lei 10.259/2001 estabelece que no foro onde estiver instalada vara do juizado especial, sua

competência é absoluta. Entretanto, essa regra tem o nítido intuito de evitar a opção da parte autora pelo juízo

federal comum, em subseção judiciária na qual exista juizado especial instalado, o que conspiraria contra os

objetivos da própria instituição dos juizados, dentre os quais o de diminuir o número de processos na Justiça

Federal comum.

7. O Provimento nº 395/2013, em seu art. 4º, determina que apenas a partir de 22.11.2013 o juizado Especial

Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de Jundiaí passariam a ter jurisdição sobre os Municípios

de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva, Louveira e Várzea Paulista, restando excluído o

Município de Franco da Rocha, local de domicílio da autora.

8. Fica afastada a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/2012, que dispõe, de forma genérica, sobre os

procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na

Terceira Região, eis que existe dispositivo específico a reger a distribuição de ações (Resolução nº 486, art. 2º).

9. Eventuais consultas realizadas, em âmbito administrativo, à Coordenadoria dos juizados Especiais, não podem

alterar normas legais de distribuição de competência.

10. Conflito julgado procedente para declarar a competência do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, o

suscitado.

(TRF 3ª Região, 4ª Seção, CC 0011063-12.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nino Toldo, julgado em 17/07/2014, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:23/07/2014)

Como se vê, o presente caso amolda-se perfeitamente ao entendimento pacificado nas 2ª e 4ª Seções desta

E.Corte, haja vista que a ação fora originariamente distribuída perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP e

a alteração posterior de sua competência territorial não tem o condão de deslocar a competência, por não se tratar

das exceções contidas no artigo 87 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

Conflito de Competência, para declarar competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se.
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 Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011406-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Senhor Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira (Relator):

Trata-se de Conflito de Competência suscitado pelo Juizado Especial de Federal de São Paulo em face do Juizado

Especial Federal de Jundiaí, nos autos de ação de indenização por danos morais nº 0002189-75.2013.4.03.6304,

aforada por Fabio Luis Anastacio contra a Caixa Econômica Federal - CEF.

Verifica-se às fls. 101/103, que o processo foi originariamente distribuído ao Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, o qual declinou de ofício de sua competência em favor do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP,

considerando o domicílio do autor e a alteração da competência territorial da 28ª Subseção, em 08.11.2013

(Provimento nº 395/2013-CJF-3ªR).

 

O Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, então, suscitou o presente conflito de competência, com fundamento

no artigo 87 do Código de Processo Civil, sob pena de incorrer em ofensa ao princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

O Juizado Especial Federal de São Paulo/SP foi designado para, em caráter provisório, resolver as medidas de

urgência (fls. 107).

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 114/116, manifestou-se pelo reconhecimento da competência do

Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta E. Corte.

Consoante se denota dos autos, o presente conflito de competência envolve Juizados Especiais Federais,

aplicando-se, pois, a regra disciplinada no artigo 87 do Código de Processo Civil, de vez que a hipótese presente

não se enquadra nas exceções nele previstas:

Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de

fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a

competência em razão da matéria ou da hierarquia.

Em se tratando de juizados especiais federais, a competência absoluta conferida diz respeito ao valor da causa em

relação às varas federais, o mesmo entendimento não se aplicando quanto à competência territorial, a qual é

reconhecidamente relativa, não podendo, desse modo, ser declarada de ofício (Súmula nº 33 do Superior Tribunal

de Justiça).

 

A questão já se encontra sedimentada pelas colendas 2ª e 4ª Seções desta e. Corte Regional, sendo que peço vênia

para exemplificar:

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA

2014.03.00.011406-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

PARTE AUTORA : FABIO LUIS ANASTACIO

ADVOGADO : SP314484 DANIELE SOUZA DA SILVA

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223047 ANDRE EDUARDO SAMPAIO

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00021897520134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE

SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam redistribuídos

para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete -

de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente que, por serem regidos por norma específica, os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- Este colegiado, ao apreciar o Conflito de Competência nº 2014.03.00.0041119-9, já se manifestou de forma

diversa. Na ocasião, todavia, houve acalorada discussão e o empate que se seguiu precisou ser resolvido pelo voto

do Presidente. Daí a razão por que o tema merece ser revisitado e amadurecido nesta oportunidade, antes de poder

ser justamente invocado como reflexo do entendimento desta Seção.

- A construção que acabou por ser acolhida no julgamento do referido conflito está inteiramente fundada no

Provimento nº 397/13 do CJF 3ª R, cujo artigo 2º, parágrafo único, remete a que seja observado o artigo 2º da

Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato administrativo não pode desbordar dos limites da lei.

Em consequência, não se pode validamente interpretar o dispositivo citado fora das balizas impostas pelos

princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da impossibilidade de modificação de competência

territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Por fim, considerado tudo o quanto foi dito a respeito da necessidade de que seja respeitada a situação das

demandas ajuizadas antes da modificação da jurisdição territorial dos juizados, mostra-se perfeitamente razoável e

adequada a interpretação do artigo 25 da Lei nº 10.259/01 (Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais

as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.) feita pelo suscitante.

- Conflito julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí.

(TRF 3ª Região; 2ª Seção; CC 0009353-54.2014.4.03.0000/SP; Relator Des. Fed. André Nabarrete; DJe de

12.09.2014)

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO S ESPECIAIS FEDERAIS. PERPETUAÇÃO DA

COMPETÊNCIA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCOMPETÊNCIA RELATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE.

1. O art. 87 do Código de Processo Civil consagra o princípio da perpetuatio jurisdictionis, segundo o qual a

propositura da ação fixa a competência em um determinado órgão jurisdicional, de forma que modificações fáticas

(relativas, por exemplo, ao endereço da parte) ou jurídicas (relativas, por exemplo, à competência territorial do

juízo) tornam-se irrelevantes, ressalvadas as exceções expressamente previstas no texto legal.

2. De acordo com a jurisprudência consagrada na Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça, "a incompetência

relativa não pode ser declarada de ofício", dependendo da oposição tempestiva da respectiva exceção, sem o que

prorroga-se a competência (CPC, arts. 112, caput, e 114).

3. O exame da decisão declinatória da competência, proferida pelo juizado Especial Federal de Jundiaí, revela que

seu fundamento foi o fato de a parte autora ter domicílio na cidade de Franco da Rocha, incluído na jurisdição do
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juizado Especial Federal de São Paulo/SP pelo Provimento nº 395, de 08.11.2013, do Conselho da Justiça Federal

da 3ª Região.

4. Todavia, não se verifica, no caso em exame, nenhuma das exceções à perpetuação da competência previstas no

art. 87 do Código de Processo Civil, tratando-se de competência relativa, em relação à qual é vedada a declaração

de ofício.

5. A mudança da competência territorial dos juizados Especiais de Jundiaí e de São Paulo, posteriormente ao

ajuizamento da demanda (em 25.10.2013), não altera aquela anteriormente estabelecida. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.

6. O § 3º do art. 3º da Lei 10.259/2001 estabelece que no foro onde estiver instalada vara do juizado especial, sua

competência é absoluta. Entretanto, essa regra tem o nítido intuito de evitar a opção da parte autora pelo juízo

federal comum, em subseção judiciária na qual exista juizado especial instalado, o que conspiraria contra os

objetivos da própria instituição dos juizados, dentre os quais o de diminuir o número de processos na Justiça

Federal comum.

7. O Provimento nº 395/2013, em seu art. 4º, determina que apenas a partir de 22.11.2013 o juizado Especial

Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de Jundiaí passariam a ter jurisdição sobre os Municípios

de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva, Louveira e Várzea Paulista, restando excluído o

Município de Franco da Rocha, local de domicílio da autora.

8. Fica afastada a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/2012, que dispõe, de forma genérica, sobre os

procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na

Terceira Região, eis que existe dispositivo específico a reger a distribuição de ações (Resolução nº 486, art. 2º).

9. Eventuais consultas realizadas, em âmbito administrativo, à Coordenadoria dos juizados Especiais, não podem

alterar normas legais de distribuição de competência.

10. Conflito julgado procedente para declarar a competência do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, o

suscitado.

(TRF 3ª Região, 4ª Seção, CC 0011063-12.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nino Toldo, julgado em 17/07/2014, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:23/07/2014)

Como se vê, o presente caso amolda-se perfeitamente ao entendimento pacificado nas 2ª e 4ª Seções desta

E.Corte, haja vista que a ação fora originariamente distribuída perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP e

a alteração posterior de sua competência territorial não tem o condão de deslocar a competência, por não se tratar

das exceções contidas no artigo 87 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

Conflito de Competência, para declarar competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se.

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223047 ANDRE EDUARDO SAMPAIO

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP
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O Exmo. Senhor Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira (Relator):

Trata-se de Conflito de Competência suscitado pelo Juizado Especial de Federal de São Paulo em face do Juizado

Especial Federal de Jundiaí, nos autos de ação de indenização por danos materiais nº 0002401-96.2013.4.03.6304,

aforada por Selma Jesus Oliveira contra a Caixa Econômica Federal - CEF.

Verifica-se às fls. 37/39, que o processo foi originariamente distribuído ao Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP,

o qual declinou de ofício de sua competência em favor do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP,

considerando o domicílio do autor e a alteração da competência territorial da 28ª Subseção, em 08.11.2013

(Provimento nº 395/2013-CJF-3ªR).

 

O Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, então, suscitou o presente conflito de competência, com fundamento

no artigo 87 do Código de Processo Civil, sob pena de incorrer em ofensa ao princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

O Juizado Especial Federal de São Paulo/SP foi designado para, em caráter provisório, resolver as medidas de

urgência (fls. 48).

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 54/55, manifestou-se pelo reconhecimento da competência do

Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta E. Corte.

Consoante se denota dos autos, o presente conflito de competência envolve Juizados Especiais Federais,

aplicando-se, pois, a regra disciplinada no artigo 87 do Código de Processo Civil, de vez que a hipótese presente

não se enquadra nas exceções nele previstas:

Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de

fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a

competência em razão da matéria ou da hierarquia.

Em se tratando de juizados especiais federais, a competência absoluta conferida diz respeito ao valor da causa em

relação às varas federais, o mesmo entendimento não se aplicando quanto à competência territorial, a qual é

reconhecidamente relativa, não podendo, desse modo, ser declarada de ofício (Súmula nº 33 do Superior Tribunal

de Justiça).

 

A questão já se encontra sedimentada pelas colendas 2ª e 4ª Seções desta e. Corte Regional, sendo que peço vênia

para exemplificar:

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA

PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE

SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam redistribuídos

para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete -

de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente que, por serem regidos por norma específica, os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- Este colegiado, ao apreciar o Conflito de Competência nº 2014.03.00.0041119-9, já se manifestou de forma

diversa. Na ocasião, todavia, houve acalorada discussão e o empate que se seguiu precisou ser resolvido pelo voto

do Presidente. Daí a razão por que o tema merece ser revisitado e amadurecido nesta oportunidade, antes de poder

ser justamente invocado como reflexo do entendimento desta Seção.

- A construção que acabou por ser acolhida no julgamento do referido conflito está inteiramente fundada no

Provimento nº 397/13 do CJF 3ª R, cujo artigo 2º, parágrafo único, remete a que seja observado o artigo 2º da
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Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato administrativo não pode desbordar dos limites da lei.

Em consequência, não se pode validamente interpretar o dispositivo citado fora das balizas impostas pelos

princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da impossibilidade de modificação de competência

territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Por fim, considerado tudo o quanto foi dito a respeito da necessidade de que seja respeitada a situação das

demandas ajuizadas antes da modificação da jurisdição territorial dos juizados, mostra-se perfeitamente razoável e

adequada a interpretação do artigo 25 da Lei nº 10.259/01 (Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais

as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.) feita pelo suscitante.

- Conflito julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí.

(TRF 3ª Região; 2ª Seção; CC 0009353-54.2014.4.03.0000/SP; Relator Des. Fed. André Nabarrete; DJe de

12.09.2014)

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO S ESPECIAIS FEDERAIS. PERPETUAÇÃO DA

COMPETÊNCIA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCOMPETÊNCIA RELATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE.

1. O art. 87 do Código de Processo Civil consagra o princípio da perpetuatio jurisdictionis, segundo o qual a

propositura da ação fixa a competência em um determinado órgão jurisdicional, de forma que modificações fáticas

(relativas, por exemplo, ao endereço da parte) ou jurídicas (relativas, por exemplo, à competência territorial do

juízo) tornam-se irrelevantes, ressalvadas as exceções expressamente previstas no texto legal.

2. De acordo com a jurisprudência consagrada na Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça, "a incompetência

relativa não pode ser declarada de ofício", dependendo da oposição tempestiva da respectiva exceção, sem o que

prorroga-se a competência (CPC, arts. 112, caput, e 114).

3. O exame da decisão declinatória da competência, proferida pelo juizado Especial Federal de Jundiaí, revela que

seu fundamento foi o fato de a parte autora ter domicílio na cidade de Franco da Rocha, incluído na jurisdição do

juizado Especial Federal de São Paulo/SP pelo Provimento nº 395, de 08.11.2013, do Conselho da Justiça Federal

da 3ª Região.

4. Todavia, não se verifica, no caso em exame, nenhuma das exceções à perpetuação da competência previstas no

art. 87 do Código de Processo Civil, tratando-se de competência relativa, em relação à qual é vedada a declaração

de ofício.

5. A mudança da competência territorial dos juizados Especiais de Jundiaí e de São Paulo, posteriormente ao

ajuizamento da demanda (em 25.10.2013), não altera aquela anteriormente estabelecida. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.

6. O § 3º do art. 3º da Lei 10.259/2001 estabelece que no foro onde estiver instalada vara do juizado especial, sua

competência é absoluta. Entretanto, essa regra tem o nítido intuito de evitar a opção da parte autora pelo juízo

federal comum, em subseção judiciária na qual exista juizado especial instalado, o que conspiraria contra os

objetivos da própria instituição dos juizados, dentre os quais o de diminuir o número de processos na Justiça

Federal comum.

7. O Provimento nº 395/2013, em seu art. 4º, determina que apenas a partir de 22.11.2013 o juizado Especial

Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de Jundiaí passariam a ter jurisdição sobre os Municípios

de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva, Louveira e Várzea Paulista, restando excluído o

Município de Franco da Rocha, local de domicílio da autora.

8. Fica afastada a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/2012, que dispõe, de forma genérica, sobre os

procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na

Terceira Região, eis que existe dispositivo específico a reger a distribuição de ações (Resolução nº 486, art. 2º).

9. Eventuais consultas realizadas, em âmbito administrativo, à Coordenadoria dos juizados Especiais, não podem

alterar normas legais de distribuição de competência.

10. Conflito julgado procedente para declarar a competência do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, o

suscitado.

(TRF 3ª Região, 4ª Seção, CC 0011063-12.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nino Toldo, julgado em 17/07/2014, e-
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DJF3 Judicial 1 DATA:23/07/2014)

Como se vê, o presente caso amolda-se perfeitamente ao entendimento pacificado nas 2ª e 4ª Seções desta

E.Corte, haja vista que a ação fora originariamente distribuída perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP e

a alteração posterior de sua competência territorial não tem o condão de deslocar a competência, por não se tratar

das exceções contidas no artigo 87 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

Conflito de Competência, para declarar competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se.

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

O Exmo. Senhor Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira (Relator):

Trata-se de Conflito de Competência suscitado pelo Juizado Especial de Federal de São Paulo em face do Juizado

Especial Federal de Jundiaí, nos autos de ação de indenização por danos morais nº 0003823-09.2013.4.03.6304,

aforada por Egidio de Souza Reis contra a Caixa Econômica Federal - CEF.

Verifica-se às fls. 48/51, que o processo foi originariamente distribuído ao Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP,

o qual declinou de ofício de sua competência em favor do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP,

considerando o domicílio do autor e a alteração da competência territorial da 28ª Subseção, em 08.11.2013

(Provimento nº 395/2013-CJF-3ªR).

 

O Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, então, suscitou o presente conflito de competência, com fundamento

no artigo 87 do Código de Processo Civil, sob pena de incorrer em ofensa ao princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

O Juizado Especial Federal de São Paulo/SP foi designado para, em caráter provisório, resolver as medidas de

urgência (fls. 55).

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 69/81, manifestou-se pelo reconhecimento da competência do

Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta E. Corte.

Consoante se denota dos autos, o presente conflito de competência envolve Juizados Especiais Federais,

aplicando-se, pois, a regra disciplinada no artigo 87 do Código de Processo Civil, de vez que a hipótese presente

não se enquadra nas exceções nele previstas:

Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de

fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a

competência em razão da matéria ou da hierarquia.

2014.03.00.012985-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

PARTE AUTORA : EGIDIO DE SOUZA REIS

ADVOGADO : SP094919A JOAQUIM AUGUSTO TADEU HERNANDEZ

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP300836 RAFAEL FARIA DE LIMA

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00038230920134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Em se tratando de juizados especiais federais, a competência absoluta conferida diz respeito ao valor da causa em

relação às varas federais, o mesmo entendimento não se aplicando quanto à competência territorial, a qual é

reconhecidamente relativa, não podendo, desse modo, ser declarada de ofício (Súmula nº 33 do Superior Tribunal

de Justiça).

 

A questão já se encontra sedimentada pelas colendas 2ª e 4ª Seções desta e. Corte Regional, sendo que peço vênia

para exemplificar:

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA

PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE

SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam redistribuídos

para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete -

de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente que, por serem regidos por norma específica, os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- Este colegiado, ao apreciar o Conflito de Competência nº 2014.03.00.0041119-9, já se manifestou de forma

diversa. Na ocasião, todavia, houve acalorada discussão e o empate que se seguiu precisou ser resolvido pelo voto

do Presidente. Daí a razão por que o tema merece ser revisitado e amadurecido nesta oportunidade, antes de poder

ser justamente invocado como reflexo do entendimento desta Seção.

- A construção que acabou por ser acolhida no julgamento do referido conflito está inteiramente fundada no

Provimento nº 397/13 do CJF 3ª R, cujo artigo 2º, parágrafo único, remete a que seja observado o artigo 2º da

Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato administrativo não pode desbordar dos limites da lei.

Em consequência, não se pode validamente interpretar o dispositivo citado fora das balizas impostas pelos

princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da impossibilidade de modificação de competência

territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Por fim, considerado tudo o quanto foi dito a respeito da necessidade de que seja respeitada a situação das

demandas ajuizadas antes da modificação da jurisdição territorial dos juizados, mostra-se perfeitamente razoável e

adequada a interpretação do artigo 25 da Lei nº 10.259/01 (Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais

as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.) feita pelo suscitante.

- Conflito julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí.

(TRF 3ª Região; 2ª Seção; CC 0009353-54.2014.4.03.0000/SP; Relator Des. Fed. André Nabarrete; DJe de

12.09.2014)

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO S ESPECIAIS FEDERAIS. PERPETUAÇÃO DA

COMPETÊNCIA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCOMPETÊNCIA RELATIVA.
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IMPOSSIBILIDADE. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE.

1. O art. 87 do Código de Processo Civil consagra o princípio da perpetuatio jurisdictionis, segundo o qual a

propositura da ação fixa a competência em um determinado órgão jurisdicional, de forma que modificações fáticas

(relativas, por exemplo, ao endereço da parte) ou jurídicas (relativas, por exemplo, à competência territorial do

juízo) tornam-se irrelevantes, ressalvadas as exceções expressamente previstas no texto legal.

2. De acordo com a jurisprudência consagrada na Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça, "a incompetência

relativa não pode ser declarada de ofício", dependendo da oposição tempestiva da respectiva exceção, sem o que

prorroga-se a competência (CPC, arts. 112, caput, e 114).

3. O exame da decisão declinatória da competência, proferida pelo juizado Especial Federal de Jundiaí, revela que

seu fundamento foi o fato de a parte autora ter domicílio na cidade de Franco da Rocha, incluído na jurisdição do

juizado Especial Federal de São Paulo/SP pelo Provimento nº 395, de 08.11.2013, do Conselho da Justiça Federal

da 3ª Região.

4. Todavia, não se verifica, no caso em exame, nenhuma das exceções à perpetuação da competência previstas no

art. 87 do Código de Processo Civil, tratando-se de competência relativa, em relação à qual é vedada a declaração

de ofício.

5. A mudança da competência territorial dos juizados Especiais de Jundiaí e de São Paulo, posteriormente ao

ajuizamento da demanda (em 25.10.2013), não altera aquela anteriormente estabelecida. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.

6. O § 3º do art. 3º da Lei 10.259/2001 estabelece que no foro onde estiver instalada vara do juizado especial, sua

competência é absoluta. Entretanto, essa regra tem o nítido intuito de evitar a opção da parte autora pelo juízo

federal comum, em subseção judiciária na qual exista juizado especial instalado, o que conspiraria contra os

objetivos da própria instituição dos juizados, dentre os quais o de diminuir o número de processos na Justiça

Federal comum.

7. O Provimento nº 395/2013, em seu art. 4º, determina que apenas a partir de 22.11.2013 o juizado Especial

Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de Jundiaí passariam a ter jurisdição sobre os Municípios

de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva, Louveira e Várzea Paulista, restando excluído o

Município de Franco da Rocha, local de domicílio da autora.

8. Fica afastada a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/2012, que dispõe, de forma genérica, sobre os

procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na

Terceira Região, eis que existe dispositivo específico a reger a distribuição de ações (Resolução nº 486, art. 2º).

9. Eventuais consultas realizadas, em âmbito administrativo, à Coordenadoria dos juizados Especiais, não podem

alterar normas legais de distribuição de competência.

10. Conflito julgado procedente para declarar a competência do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, o

suscitado.

(TRF 3ª Região, 4ª Seção, CC 0011063-12.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nino Toldo, julgado em 17/07/2014, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:23/07/2014)

Como se vê, o presente caso amolda-se perfeitamente ao entendimento pacificado nas 2ª e 4ª Seções desta

E.Corte, haja vista que a ação fora originariamente distribuída perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP e

a alteração posterior de sua competência territorial não tem o condão de deslocar a competência, por não se tratar

das exceções contidas no artigo 87 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

Conflito de Competência, para declarar competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se.

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

O Exmo. Senhor Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira (Relator):

 

Trata-se de Conflito de Competência suscitado pelo Juizado Especial de Federal de Araçatuba/SP em face do

Juizado Especial Federal de Federal da 1ª Vara de Andradina/SP, nos autos de ação de levantamento de saldo do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço nº 0001244-86.2012.4.03.6316, aforada por Walter Fernandes da Silva

contra a Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Verifica-se às fls. 03/05, que o processo foi originariamente distribuído ao Juizado Especial Federal de

Andradina/SP, o qual declinou de ofício de sua competência em favor do Juizado Especial Federal de

Araçatuba/SP, considerando o domicílio do autor e a implantação da 7ª Subseção Judiciária de Araçatuba, em

17.12.2013 (Provimento nº 397/2013-CJF-3ªR).

O Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP, então, suscitou o presente conflito de competência, com fundamento

no artigo 87 do Código de Processo Civil, sob pena de incorrer em ofensa ao princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

 

O Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP foi designado para, em caráter provisório, resolver as medidas de

urgência (fls. 09).

 

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 16/18, manifestou-se pelo reconhecimento da competência do

Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP.

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta E. Corte.

 

Consoante se denota dos autos, o presente conflito de competência envolve Juizados Especiais Federais,

aplicando-se, pois, a regra disciplinada no artigo 87 do Código de Processo Civil, de vez que a hipótese presente

não se enquadra nas exceções nele previstas:

 

Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de

fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a

competência em razão da matéria ou da hierarquia.

 

Em se tratando de juizados especiais federais, a competência absoluta conferida diz respeito ao valor da causa em

relação às varas federais, o mesmo entendimento não se aplicando quanto à competência territorial, a qual é

reconhecidamente relativa, não podendo, desse modo, ser declarada de ofício (Súmula nº 33 do Superior Tribunal

de Justiça).

A questão já se encontra sedimentada pelas colendas 2ª e 4ª Seções desta e. Corte Regional, sendo que peço vênia

para exemplificar:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA

PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE

SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam redistribuídos

para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00012448620124036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete -

de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente que, por serem regidos por norma específica, os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- Este colegiado, ao apreciar o Conflito de Competência nº 2014.03.00.0041119-9, já se manifestou de forma

diversa. Na ocasião, todavia, houve acalorada discussão e o empate que se seguiu precisou ser resolvido pelo voto

do Presidente. Daí a razão por que o tema merece ser revisitado e amadurecido nesta oportunidade, antes de poder

ser justamente invocado como reflexo do entendimento desta Seção.

- A construção que acabou por ser acolhida no julgamento do referido conflito está inteiramente fundada no

Provimento nº 397/13 do CJF 3ª R, cujo artigo 2º, parágrafo único, remete a que seja observado o artigo 2º da

Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato administrativo não pode desbordar dos limites da lei.

Em consequência, não se pode validamente interpretar o dispositivo citado fora das balizas impostas pelos

princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da impossibilidade de modificação de competência

territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Por fim, considerado tudo o quanto foi dito a respeito da necessidade de que seja respeitada a situação das

demandas ajuizadas antes da modificação da jurisdição territorial dos juizados, mostra-se perfeitamente razoável e

adequada a interpretação do artigo 25 da Lei nº 10.259/01 (Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais

as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.) feita pelo suscitante.

- Conflito julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí.

(TRF 3ª Região; 2ª Seção; CC 0009353-54.2014.4.03.0000/SP; Relator Des. Fed. André Nabarrete; DJe de

12.09.2014)

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO S ESPECIAIS FEDERAIS. PERPETUAÇÃO DA

COMPETÊNCIA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCOMPETÊNCIA RELATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE.

1. O art. 87 do Código de Processo Civil consagra o princípio da perpetuatio jurisdictionis, segundo o qual a

propositura da ação fixa a competência em um determinado órgão jurisdicional, de forma que modificações fáticas

(relativas, por exemplo, ao endereço da parte) ou jurídicas (relativas, por exemplo, à competência territorial do

juízo) tornam-se irrelevantes, ressalvadas as exceções expressamente previstas no texto legal.

2. De acordo com a jurisprudência consagrada na Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça, "a incompetência

relativa não pode ser declarada de ofício", dependendo da oposição tempestiva da respectiva exceção, sem o que

prorroga-se a competência (CPC, arts. 112, caput, e 114).

3. O exame da decisão declinatória da competência, proferida pelo juizado Especial Federal de Jundiaí, revela que

seu fundamento foi o fato de a parte autora ter domicílio na cidade de Franco da Rocha, incluído na jurisdição do

juizado Especial Federal de São Paulo/SP pelo Provimento nº 395, de 08.11.2013, do Conselho da Justiça Federal

da 3ª Região.

4. Todavia, não se verifica, no caso em exame, nenhuma das exceções à perpetuação da competência previstas no

art. 87 do Código de Processo Civil, tratando-se de competência relativa, em relação à qual é vedada a declaração

de ofício.
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5. A mudança da competência territorial dos juizados Especiais de Jundiaí e de São Paulo, posteriormente ao

ajuizamento da demanda (em 25.10.2013), não altera aquela anteriormente estabelecida. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.

6. O § 3º do art. 3º da Lei 10.259/2001 estabelece que no foro onde estiver instalada vara do juizado especial, sua

competência é absoluta. Entretanto, essa regra tem o nítido intuito de evitar a opção da parte autora pelo juízo

federal comum, em subseção judiciária na qual exista juizado especial instalado, o que conspiraria contra os

objetivos da própria instituição dos juizados, dentre os quais o de diminuir o número de processos na Justiça

Federal comum.

7. O Provimento nº 395/2013, em seu art. 4º, determina que apenas a partir de 22.11.2013 o juizado Especial

Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de Jundiaí passariam a ter jurisdição sobre os Municípios

de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva, Louveira e Várzea Paulista, restando excluído o

Município de Franco da Rocha, local de domicílio da autora.

8. Fica afastada a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/2012, que dispõe, de forma genérica, sobre os

procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na

Terceira Região, eis que existe dispositivo específico a reger a distribuição de ações (Resolução nº 486, art. 2º).

9. Eventuais consultas realizadas, em âmbito administrativo, à Coordenadoria dos juizados Especiais, não podem

alterar normas legais de distribuição de competência.

10. Conflito julgado procedente para declarar a competência do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, o

suscitado.

(TRF 3ª Região, 4ª Seção, CC 0011063-12.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nino Toldo, julgado em 17/07/2014, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:23/07/2014)

 

 

Como se vê, o presente caso amolda-se perfeitamente ao entendimento pacificado nas 2ª e 4ª Seções desta

E.Corte, haja vista que a ação fora originariamente distribuída perante o Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP

e a implantação de Juizado Especial Federal em Andradina não tem o condão de deslocar a competência, por não

se tratar das exceções contidas no artigo 87 do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

Conflito de Competência, para declarar competente o Juizado Especial Federal de Andradina/SP.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Comunique-se a ambos os juízos.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Limeira/SP, nos autos da execução

penal nº 0001023-64.2007.403.6127, em face do Juízo Federal da 1ª Vara de São João da Boa Vista/SP.

 

Inicialmente distribuídos os autos à 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista/SP, o Juízo Federal declinou da

competência e determinou a redistribuição do feito à Subseção Judiciária de Limeira/SP, sob o fundamento de que

o Provimento n° 399/13 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região excluiu da jurisdição da Subseção

Judiciária de São João da Boa Vista os municípios de Aguaí, Estiva Gerbi e Mogi Guaçu, atribuindo competência

à 43ª Subseção Judiciária de Limeira. Alegou, ainda, que a competência, nos feitos criminais, é fixada pelo local

da consumação do crime, não havendo perpetuatio jurisdictionis no caso dos autos.

 

O Juízo da 1ª Vara Federal de Limeira/SP suscitou conflito de competência ao argumento de que já houve

recebimento da denúncia no feito, "encontrando-se estabelecida a relação jurídico-processual, firmando-se a

competência do juízo que a recebeu, pelo princípio da perpetuatio jurisdictionis, na esteira de remansoso

entendimento." (fls. 479/480).

 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

A Procuradoria Regional da República, no parecer, opinou pela procedência do presente conflito, reconhecendo-se

a competência do Juízo Federal da 1ª Vara de São João da Boa Vista/SP (fls. 483/488).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Por primeiro, convém destacar o enunciado da Súmula nº 32 desta E. Corte que dispõe:

 

"É competente o relator para dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão monocrática,

por aplicação analógica do artigo 120, § único do Código de Processo Civil autorizada pelo artigo 3º do Código

de Processo Penal."

 

O presente conflito cinge-se à aplicação ao caso vertente do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

 

Com efeito, "vigora no processo penal, por aplicação analógica do artigo 87 do Código de Processo Civil

autorizada pelo artigo 3º do Código de Processo Penal, o princípio da perpetuatio jurisdictionis", conforme o

enunciado da Súmula nº 33 deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Outrossim, a Primeira Seção desta E. Corte consolidou entendimento no sentido de que a perpetuação da

competência, no processo penal, não se dá com o mero oferecimento da denúncia pelo Ministério Público, mas

sim, com o seu recebimento formal pelo juiz (CJ nº 0002437-72.2012.403.0000, relator: Desembargador Federal

Nelton dos Santos, j. 15/03/2012).

 

Do exame dos autos verifica-se que, embora o delito tenha se consumado no município de Mogi Guaçu/SP, a

denúncia oferecida pelo Parquet Federal foi recebida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de São João da Boa Vista/SP

em 20.01.2004, ou seja, bem antes da alteração da competência pelo Provimento n° 399 (06.12.2013), do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, oportunidade na qual se efetivou a perpetuatio jurisdictionis.

PARTE RÉ : ITAGIBA MARTIM BIANCO

ADVOGADO : SP136672 EDELWEISS MACIEL FONSECA ALVAREZ e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00010236420074036127 1 Vr LIMEIRA/SP
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Nesse sentido, a jurisprudência:

 

TRF3 - CONFLITO DE JURISDIÇÃO - 15600 - Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI -

PRIMEIRA SEÇÃO - DATA: 31/01/2014 - PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA. PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. EXISTÊNCIA DE AÇÃO PENAL JÁ INSTAURADA PELO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA

PELO JUÍZO SUSCITADO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 87 DO CPC. PROVIMENTO DO CONSELHO DA

JUSTIÇA FEDERAL QUE NÃO SE APLICA AO CASO. CONFLITO PROCEDENTE. COMPETÊNCIA DO

JUÍZO SUSCITADO 

1. O princípio da perpetuatio jurisdictionis de que trata o art. 87 do Código de Processo Civil é aplicável

analogicamente ao processo penal, como autorizado pelo art. 3º do Código de Processo Penal. 

2. A norma processual civil, porém, exige que a ação seja instaurada para que decorram as consequências do

mencionado princípio. No processo penal, isso significa a instauração da ação penal pelo recebimento da

denúncia, obviamente excetuados os casos em que o juiz tenha-se tornado prevento ou outra hipótese de

modificação da competência. 

3. No caso dos autos, houve o recebimento da denúncia em 12 de abril de 2013 (fls. 05/10) perante o MMº

Juízo da E. 2ª Vara Federal de Araçatuba/SP (suscitado), antes portanto da entrada em vigor do Provimento nº

386, de 14/06/2013, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

4. Conflito procedente para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara de Araçatuba (SP). 

 

Também, em relação à exata questão suscitada nestes autos decidiu a e. Desembargadora Federal Cecília Mello,

em 27.08.2014, nos autos n° 0020215-84.2014.4.03.0000/SP, julgar procedente o conflito para declarar

competente a 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista/SP.

 

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito de competência, para declarar a competência do Juízo

Federal da 1ª Vara de São João da Boa Vista/SP para processar e julgar a execução penal n° 0001023-

64.2007.403.6127, por aplicação subsidiária do artigo 120, parágrafo único, do CPC.

 

Intimem-se.

 

Após, o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0020223-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

2014.03.00.020223-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : MACIEL DE LIMA

ADVOGADO : SP167694 ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO MARTINS e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00047202820084036105 1 Vr LIMEIRA/SP
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Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Limeira/SP, nos autos da ação

penal nº 0004720-28.2008.403.6105, em face do Juízo Federal da 1ª Vara de São João da Boa Vista/SP.

 

Inicialmente distribuídos os autos à 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista/SP, o Juízo Federal declinou da

competência e determinou a redistribuição do feito à Subseção Judiciária de Limeira/SP, sob o fundamento de que

o Provimento n° 399/13 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região excluiu da jurisdição da Subseção

Judiciária de São João da Boa Vista os municípios de Aguaí, Estiva Gerbi e Mogi Guaçu, atribuindo competência

à 43ª Subseção Judiciária de Limeira. Alegou, ainda, que a competência, nos feitos criminais, é fixada pelo local

da consumação do crime, não havendo perpetuatio jurisdictionis no caso dos autos.

 

O Juízo da 1ª Vara Federal de Limeira/SP determinou o retorno dos autos ao Juízo da 1ª Vara Federal de São João

da Boa Vista, alegando que já houve recebimento da denúncia no feito, "encontrando-se estabelecida a relação

jurídico-processual, firmando-se a competência do juízo que a recebeu, pelo princípio da perpetuatio

jurisdictionis, na esteira de remansoso entendimento." (fls. 417/419).

 

O Juízo da 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista determinou novamente a devolução dos autos ao Juízo de

Limeira que, por sua vez, suscitou conflito de competência.

 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

A Procuradoria Regional da República, no parecer, opinou pela procedência do presente conflito, reconhecendo-se

a competência do Juízo Federal da 1ª Vara de São João da Boa Vista/SP (fls. 444/448).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Por primeiro, convém destacar o enunciado da Súmula nº 32 desta E. Corte que dispõe:

 

"É competente o relator para dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão monocrática,

por aplicação analógica do artigo 120, § único do Código de Processo Civil autorizada pelo artigo 3º do Código

de Processo Penal."

 

O presente conflito cinge-se à aplicação ao caso vertente do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

 

Com efeito, "vigora no processo penal, por aplicação analógica do artigo 87 do Código de Processo Civil

autorizada pelo artigo 3º do Código de Processo Penal, o princípio da perpetuatio jurisdictionis", conforme o

enunciado da Súmula nº 33 deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Outrossim, a Primeira Seção desta E. Corte consolidou entendimento no sentido de que a perpetuação da

competência, no processo penal, não se dá com o mero oferecimento da denúncia pelo Ministério Público, mas

sim, com o seu recebimento formal pelo juiz (CJ nº 0002437-72.2012.403.0000, relator: Desembargador Federal

Nelton dos Santos, j. 15/03/2012).

 

Do exame dos autos verifica-se que, embora o delito tenha se consumado no município de Mogi Guaçu/SP, a

denúncia oferecida pelo Parquet Federal foi recebida pelo Juízo Federal da 1ª Vara Federal de São João da Boa

Vista/SP em 05.09.2011, ou seja, bem antes da alteração da competência pelo Provimento n° 399 (06.12.2013), do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, oportunidade na qual se efetivou a perpetuatio jurisdictionis.

 

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

TRF3 - CONFLITO DE JURISDIÇÃO - 15600 - Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI -

PRIMEIRA SEÇÃO - DATA: 31/01/2014 - PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA. PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. EXISTÊNCIA DE AÇÃO PENAL JÁ INSTAURADA PELO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA

PELO JUÍZO SUSCITADO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 87 DO CPC. PROVIMENTO DO CONSELHO DA
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JUSTIÇA FEDERAL QUE NÃO SE APLICA AO CASO. CONFLITO PROCEDENTE. COMPETÊNCIA DO

JUÍZO SUSCITADO 

1. O princípio da perpetuatio jurisdictionis de que trata o art. 87 do Código de Processo Civil é aplicável

analogicamente ao processo penal, como autorizado pelo art. 3º do Código de Processo Penal. 

2. A norma processual civil, porém, exige que a ação seja instaurada para que decorram as consequências do

mencionado princípio. No processo penal, isso significa a instauração da ação penal pelo recebimento da

denúncia, obviamente excetuados os casos em que o juiz tenha-se tornado prevento ou outra hipótese de

modificação da competência. 

3. No caso dos autos, houve o recebimento da denúncia em 12 de abril de 2013 (fls. 05/10) perante o MMº

Juízo da E. 2ª Vara Federal de Araçatuba/SP (suscitado), antes portanto da entrada em vigor do Provimento nº

386, de 14/06/2013, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

4. Conflito procedente para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara de Araçatuba (SP). 

 

Também, em relação à exata questão suscitada nestes autos decidiu a e. Desembargadora Federal Cecília Mello,

em 27.08.2014, nos autos n° 0020215-84.2014.4.03.0000/SP, julgar procedente o conflito para declarar

competente a 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista/SP.

 

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito de competência, para declarar a competência do Juízo

Federal da 1ª Vara de São João da Boa Vista/SP para processar e julgar a ação penal n° 0004720-

28.2008.403.6105, por aplicação subsidiária do artigo 120, parágrafo único, do CPC.

 

Intimem-se.

 

Após, o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0021393-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Limeira/SP, nos autos da ação

penal nº 0004502-60.2010.403.6127, em face do Juízo Federal da 1ª Vara de São João da Boa Vista/SP.

 

Inicialmente distribuídos os autos à 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista/SP, o Juízo Federal declinou da

competência e determinou a redistribuição do feito à Subseção Judiciária de Limeira/SP, sob o fundamento de que

o Provimento n° 399/13 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região excluiu da jurisdição da Subseção

Judiciária de São João da Boa Vista os municípios de Aguaí, Estiva Gerbi e Mogi Guaçu, atribuindo competência

2014.03.00.021393-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : SIDNEY RICARDO DA SILVA

ADVOGADO : SP146438 LEONARDO FOGACA PANTALEAO e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00045026020104036127 1 Vr LIMEIRA/SP
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à 43ª Subseção Judiciária de Limeira. Alegou, ainda, que a competência, nos feitos criminais, é fixada pelo local

da consumação do crime, não havendo perpetuatio jurisdictionis no caso dos autos.

 

O Juízo da 1ª Vara Federal de Limeira/SP determinou o retorno dos autos ao Juízo da 1ª Vara Federal de São João

da Boa Vista, alegando que já houve recebimento da denúncia no feito, "encontrando-se estabelecida a relação

jurídico-processual, firmando-se a competência do juízo que a recebeu, pelo princípio da perpetuatio

jurisdictionis, na esteira de remansoso entendimento." (fls. 329/331).

 

O Juízo da 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista determinou novamente a devolução dos autos ao Juízo de

Limeira que, por sua vez, suscitou conflito de competência.

 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

A Procuradoria Regional da República, no parecer, opinou pela procedência do presente conflito, reconhecendo-se

a competência do Juízo Federal da 1ª Vara de São João da Boa Vista/SP (fls. 344/348).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Por primeiro, convém destacar o enunciado da Súmula nº 32 desta E. Corte que dispõe:

 

"É competente o relator para dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão monocrática,

por aplicação analógica do artigo 120, § único do Código de Processo Civil autorizada pelo artigo 3º do Código

de Processo Penal."

 

O presente conflito cinge-se à aplicação ao caso vertente do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

 

Com efeito, "vigora no processo penal, por aplicação analógica do artigo 87 do Código de Processo Civil

autorizada pelo artigo 3º do Código de Processo Penal, o princípio da perpetuatio jurisdictionis", conforme o

enunciado da Súmula nº 33 deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Outrossim, a Primeira Seção desta E. Corte consolidou entendimento no sentido de que a perpetuação da

competência, no processo penal, não se dá com o mero oferecimento da denúncia pelo Ministério Público, mas

sim, com o seu recebimento formal pelo juiz (CJ nº 0002437-72.2012.403.0000, relator: Desembargador Federal

Nelton dos Santos, j. 15/03/2012).

 

Do exame dos autos verifica-se que, embora o delito tenha se consumado no município de Mogi Guaçu/SP, a

denúncia oferecida pelo Parquet Federal foi recebida pelo Juízo Federal da 1ª Vara Federal de São João da Boa

Vista/SP em 16.02.2011, ou seja, bem antes da alteração da competência pelo Provimento n° 399 (06.12.2013), do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, oportunidade na qual se efetivou a perpetuatio jurisdictionis.

 

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

TRF3 - CONFLITO DE JURISDIÇÃO - 15600 - Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI -

PRIMEIRA SEÇÃO - DATA: 31/01/2014 - PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA. PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. EXISTÊNCIA DE AÇÃO PENAL JÁ INSTAURADA PELO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA

PELO JUÍZO SUSCITADO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 87 DO CPC. PROVIMENTO DO CONSELHO DA

JUSTIÇA FEDERAL QUE NÃO SE APLICA AO CASO. CONFLITO PROCEDENTE. COMPETÊNCIA DO

JUÍZO SUSCITADO. 

1. O princípio da perpetuatio jurisdictionis de que trata o art. 87 do Código de Processo Civil é aplicável

analogicamente ao processo penal, como autorizado pelo art. 3º do Código de Processo Penal. 

2. A norma processual civil, porém, exige que a ação seja instaurada para que decorram as consequências do

mencionado princípio. No processo penal, isso significa a instauração da ação penal pelo recebimento da

denúncia, obviamente excetuados os casos em que o juiz tenha-se tornado prevento ou outra hipótese de

modificação da competência. 
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3. No caso dos autos, houve o recebimento da denúncia em 12 de abril de 2013 (fls. 05/10) perante o MMº

Juízo da E. 2ª Vara Federal de Araçatuba/SP (suscitado), antes portanto da entrada em vigor do Provimento nº

386, de 14/06/2013, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

4. Conflito procedente para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara de Araçatuba (SP). 

 

Também, em relação à exata questão suscitada nestes autos decidiu a e. Desembargadora Federal Cecília Mello,

em 27.08.2014, nos autos n° 0020215-84.2014.4.03.0000/SP, julgar procedente o conflito para declarar

competente a 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista/SP.

 

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito de competência, para declarar a competência do Juízo

Federal da 1ª Vara de São João da Boa Vista/SP para processar e julgar a ação penal n° 0004502-

60.2010.403.6127, por aplicação subsidiária do artigo 120, parágrafo único, do CPC.

 

Intimem-se.

 

Após, o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31468/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007317-14.1996.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação em face da sentença que julgou improcedentes os presentes embargos à execução

Às fls. 145-150, o juízo de origem informou, a pedido das partes, que houve transação e que a execução, a que se

refere o presente feito, foi julgada extinta a teor do art. 794, II, do CPC.

Verifica-se, pela cópia juntada à fls. 149-150, que o acordo entre as partes envolve inclusive os presentes

embargos à execução, dispondo no tocante aos honorários de advogado, cabendo aplicar o art. 462 do CPC.

Ante o exposto, em razão do acordo estabelecido, julgo extintos os presentes embargos à execução, com base no

art. 269, III, do Código de Processo Civil e, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, julgo prejudicada a

apelação.

Dê-se ciência.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

2000.03.99.012644-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSE FERREIRA DE CASTRO

ADVOGADO : MS001419 JORGE ANTONIO GAI

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS003531 CORDON LUIZ CAPAVERDE

: MS007419 CORDON LUIZ CAPAVERDE JUNIOR

No. ORIG. : 96.00.07317-1 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 15 de setembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008317-94.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 288-307: Dê-se vista à parte contrária, para que possa exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório, no

prazo de cinco (05) dias.

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027193-48.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos,

2002.03.00.008317-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : GAZETA MERCANTIL S/A

ADVOGADO : SP023450 MARISA CYRELLO ROGGERO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 1999.61.82.021368-5 1F Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.018338-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : AMERICO CARLOS PATURI (= ou > de 65 anos) e outros

ADVOGADO : SP082154 DANIEL COSTA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : HENRIQUE BOROTTO falecido

HABILITADO : RENATO NAVAL BOROTTO e outro

HABILITADO : REJANE NAVAL BOROTTO RODRIGUES

ADVOGADO : SP146901 MILTON PATHEIS DOS SANTOS

: SP078815 WALTER RODRIGUES DA CRUZ

No. ORIG. : 93.00.27193-8 3 Vr SAO PAULO/SP
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Fls. 288/289 e 305/306: Homologo o pedido de desistência do recurso de apelação interposto por Henrique

Borotto, sucedido por Renato Naval Borotto e Rejane Naval Borotto Rodrigues, nos termos do artigo 501 do

Código de Processo Civil.

Proceda a Subsecretaria da Primeira Turma as anotações pertinentes ao instrumento de mandato juntado às fls.

307.

Intimem-se.

Após, voltem os autos conclusos para apreciação do recurso de apelação interposto pelos autores Antonio

Louzada, Raimundo Correa Lima e Elizabeth Rodrigues Ferreira.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025668-02.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 192-194: Dê-se vista à parte contrária, para que possa exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório, no

prazo de cinco (05) dias.

Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007452-89.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.03.00.025668-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : FOX BRASIL SERVICOS DE PORTARIA LTDA e outros

: JOAO LUIZ DE CAMPOS LAPA

: SUZETE PRIMERANO LIMA WATANABE

: ANDREA CAMPEDELLI ARCARO

AGRAVADO(A) : JORGE PEDRO ZUCARELI

ADVOGADO : SP201409 JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 04.00.00464-0 1FP Vr LIMEIRA/SP

2011.61.00.007452-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : DAVIK UTILIDADES DOMESTICAS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP108337 VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR

: SP201230 JAMILLE DE LIMA FELISBERTO
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DESPACHO

Fl. 209: Esclareçam os renunciantes se houve ciência do representante legal da pessoa jurídica, acerca da renúncia

efetuada, a considerar que o endereço constante do AR é diverso daquele de fl. 31, bem como o representante

legal da embargante, conforme contrato social, não é o mesmo indicado no documento de fl. 210, como

destinatário da comunicação da renúncia.

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023959-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Inicialmente, retifique-se a autuação, devendo constar como parte agravada, somente Construbens Ltda.

Por fim, anote-se o nome da atual procuradora da parte agravante, conforme fls. 463/464, certificando-se.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu

pedido de localização do endereço da parte agravada por meio dos sistemas eletrônicos à disposição do Poder

Judiciário.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que esgotou todas as diligências disponíveis em busca do

endereço da parte agravada, sem, contudo, obter êxito, restando assim, como último recurso, o requerimento de

localização por meio dos sistemas supracitados.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não ter sido citada

nos autos originários.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

A matéria em debate restringe-se à possibilidade de localização do endereço da devedora por meio dos sistemas

BACENJUD e INFOJUD.

Com efeito, firmou-se em nossos tribunais o entendimento de que a obtenção de informações sobre a localização

do devedor ou de bens penhoráveis é de responsabilidade da parte credora, competindo-lhe esgotar todas as

diligências particulares à sua disposição, tais como DETRAN, Cartório de Registro de Imóveis, dentre outras.

Sob tal enfoque, a intervenção do Poder Judiciário para a utilização de sistemas como o INFOJUD (dados

armazenados na Receita Federal) e o RENAJUD (dados sobre veículos) é medida excepcional, porquanto somente

se justifica na hipótese de comprovado insucesso do credor em suas buscas.

Nesse sentido, transcrevo julgados que refletem o entendimento predominante no E. Superior Tribunal de Justiça e

nesta Corte Regional:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE DILIGÊNCIA PARA LOCALIZAÇÃO

DE ENDEREÇO DO DEVEDOR. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS A ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

IMPOSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.

IMPROVIMENTO.

I. Não se mostra cabível pedido de expedição de ofícios a órgãos da administração pública com o objetivo de

serem fornecidas informações sobre o devedor sem que o credor tenha envidado esforços para tanto.

: SP193274 MARCELO MARTINEZ BRANDAO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP183223 RICARDO POLLASTRINI e outro

No. ORIG. : 00074528920114036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.023959-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00284996120074036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Precedentes.

II. A ausência de similitude fática entre os casos confrontados impede o conhecimento do recurso especial pela

alínea "c" do permissivo constitucional.

Agravo improvido."

(STJ - 3ª T., AgRg no Ag 798905 / RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. em 16/09/08, DJe em 30/09/08).

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À RECEITA

FEDERAL. NÃO ESGOTADAS PELO AGRAVANTE A TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS

DE PENHORA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO COM APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ no sentido de que a requisição judicial

apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a obtenção dos dados solicitados por meio da via

extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a exequente envidou esforços para tanto, o que se

não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado.

2. Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de

informações necessárias à confecção da conta, não há como acolher a pretensão recursal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento com aplicação de multa."

(STJ - 4ª T., AgRg no AREsp 327826 / PA, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. em 25/06/13, DJe em 01/07/13).

 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À DRF. ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS

COMPROVADO. AGRAVO PROVIDO. I - Segundo a orientação do Superior Tribunal de Justiça, a quebra dos

sigilos fiscal e bancário é medida extrema, a qual deve ser determinada somente nos casos em que restar

comprovado nos autos que o exeqüente adotou todas as providências possíveis no sentido de localizar o endereço

do devedor e bens em nome dele. II - No caso dos autos, a empresa executada foi citada em junho/1995, ocasião

em que bens de propriedade dela foram penhorados para garantia da dívida, recaindo sobre um dos sócios o

encargo de depositário. III - Dando seqüência ao processo de execução fiscal, o Magistrado singular determinou

a expedição de mandado de intimação, constatação e reavaliação dos bens com vistas à realização de leilão, o

que não foi possível em razão de não localização. Diante disso, foi determinada a intimação do depositário para

que apresentasse os bens penhorados, sob pena de prisão, a qual foi determinada na seqüência, vez que o

responsável pela guarda não foi localizado num primeiro momento. IV - Localizado o depositário, este informou

que os bens dados em garantia foram arrematados em outras execuções fiscais, o que não foi acolhido pelo Juízo

de origem por falta de provas. Diante disso, o exeqüente requereu a citação do outro sócio constante da petição

inicial da execução fiscal, o que foi deferido, porém, não cumprido, em razão de não localização do co-

responsável. V - Diante do histórico apresentado, verifica-se que o exeqüente diligenciou de maneira exaustiva

na busca por bens aptos a garantir o crédito, o que não foi possível por ações dos responsáveis pela empresa que

procuraram obstaculizar o curso do executivo fiscal. VI - Por conseguinte, a expedição de ofício à Delegacia da

Receita Federal - DRF para que seja fornecida cópia das 3 (três) últimas declarações de bens dos sócios

constantes das Certidões de Dívida Ativa (CDAs) e da petição inicial da execução fiscal é medida que se impõe.

VII - Agravo provido."

(TRF - 3ª. Região, 2ª. Turma, AI nº 312047, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. em 03/03/09, e-DJF3 em 19/03/09).

"EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. RENAJUD.

NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS EXTRAJUDICIAIS PELO CREDOR. 1. A localização

do devedor e de seus bens incumbe, em regra, ao credor; porém, esgotados todos os meios para tanto, é possível

a requisição de outras medidas com esse intuito. Entendimento jurisprudencial. 2. Não demonstrado o

esgotamento das instâncias ordinárias, afastada está a excepcionalidade justificadora da intervenção judicial na

busca de bens penhoráveis. 3. Agravo legal não provido."

(TRF - 3ª. Região, 1ª Turma, AI nº 488965, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. em 19/03/13, e-DJF3 em 22/03/13).

 

In casu, verifico que a parte agravante realizou infrutíferas tentativas de localização do endereço da devedora e de

seus representantes legais, como consulta aos Cartórios de Registro de Imóveis de São Paulo e de Campinas, bem

como consulta ao DETRAN (fls. 349/426), além de diligências realizadas pelo Oficial de Justiça (fls. 296,

325/326) tendo, portanto, esgotado as diligências que lhe cabiam para a localização do endereço em discussão,

razão pela qual a reforma da decisão agravada é de rigor.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, para reformar a decisão agravada e determinar a busca do endereço da parte agravada e de seus

representantes legais na forma requerida.

Decorrido o prazo legal sem manifestação, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Osmar Gomes de Araújo em face da decisão que, em sede de

execução fiscal, determinou o bloqueio de ativos financeiros em nome do agravante, via sistema BacenJud.

Alega a agravante, em síntese, que o valor bloqueado tem natureza de impenhorabilidade, sendo que o agravante

encontra-se desempregado e a prestação de serviço é sua única fonte de renda. Aduz que as cópias de documentos

anexados aos autos demonstram que os valores depositados em conta bancária destinam-se ao reembolso de

despesas e do pagamento dos honorários profissionais, portanto impenhoráveis nos termos do art. 649, IV, do

CPC. Requer seja dado provimento ao agravo de instrumento para determinar a liberação das quantias penhoradas.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Cabe registrar, inicialmente, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso especial

representativo de controvérsia (REsp 1.184.765-PA), firmou entendimento no sentido de que, a partir da vigência

da Lei n. 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on-line prescinde do esgotamento de

diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora, aplicando-se os artigos 655 e 655-A,

do Código de Processo Civil, mesmo aos executivos fiscais.

Confira-se, a propósito, o referido precedente do STJ, cujo acórdão está assim ementado:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL. 1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei

11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim

de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção:

EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe

26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte

Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi,

2013.03.00.010892-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : OSMAR GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP162334 RICARDO ALEXANDRE FERRARI RUBI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : SERV-TECNICO ELETRONICA E COMERCIO LTDA massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00634677020044036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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julgado em 15.09.2010). 2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do

Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo

Código de Processo Civil. 3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o

executado poderá, entre outros, nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o

"dinheiro" exsurge com primazia. 4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha

que incumbia ao devedor, ao fazer a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia

referência genérica a "dinheiro". 5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que

alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora

observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em

instituição financeira; II - veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e

aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora;

VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação

em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para

possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente,

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações

sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até

o valor indicado na execução. § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até

o valor indicado na execução. (...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se

consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da

ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp

819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp

662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em

10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a

expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os

meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas

(REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg

no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ

22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário

Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de

exaurimento das diligências conducentes à localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da

indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor

tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem

encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a

decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência

de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do

mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. § 1o A

indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. § 2o Os órgãos e

entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a

relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 8. Nada obstante, a partir

da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras passaram a ser

considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do

CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on

line (artigo 655-A, do CPC). 9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de

indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo

das Fontes, idealizada pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima

Marques, a fim de preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 10.

Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem

à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar

a coerência do sistema normativo. 11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de

privilégio do crédito tributário, não se revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o

credor público, principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever

fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 12. Assim, a

interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC,

autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de
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diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a

aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-se a existência de dois regimes normativos no que

concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da

Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a

utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas

tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei

11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a

fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 14. In casu, a decisão proferida

pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o "arresto prévio" (mediante

bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias da empresa executada

e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos processos de execução

fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e valores depositados em

instituições bancárias após o recebimento da carta da citação". 15. Consectariamente, a argumentação

empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação esbarra na existência ou não dos

requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão grave e de difícil reparação, ex vi do

disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do contexto fático-probatório valorado

pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ. 16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e

aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008 (período posterior à vigência da Lei 11.382/2006),

não se condicionava à demonstração da realização de todas as diligências possíveis para encontrar bens do

devedor. 17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias

não pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006),

segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações,

proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e

destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal". 18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade

dos sócios da empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na

instância ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento

torna inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(RESP 201000422264, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 03/12/2010)

Com efeito, a partir das alterações introduzidas pela Lei nº 11.382/06 ao artigo 655, do Código de Processo Civil,

aplicável às execuções fiscais por força do artigo 1º, da Lei nº 6.830/1980, o juiz, ao decidir sobre a realização da

penhora on-line, não pode mais exigir do credor prova de exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a

serem penhorados.

No caso vertente, não logrou o executado em comprovar que o montante da rescisão contratual de trabalho tenha

correspondência com o valor depositado em sua conta bancária, assim como dos demais depósitos não se infere

que tenham como origem o pagamento de honorários laborais. Desse modo, a míngua de elementos que apontem

o caráter alimentar dos valores depositados em conta, não é o caso de se autorizar o seu desbloqueio. Ressalvado,

no entanto, o montante decorrente de conta poupança, que deve ser preservado consoante decidido na decisão

agravada.

Outrossim, a constrição deferida obedece a ordem do artigo 11, da Lei 6.830/80, e dos artigos 655 e 655-A, ambos

do CPC, devendo ser mantida.

Além disso, não se pode perder de perspectiva que a execução se dá no interesse do credor, e a recusa do

exequente mostra-se bem justificada, eis que os bens móveis ofertados, consistentes em maquinário agrícola

utilizado na atividade econômica da agravante, de fato, são de difícil alienação, vez que destinados a mercado

específico.

Registre-se, por relevante, que não há ofensa ao princípio da menor onerosidade, previsto no artigo 620, do CPC,

"vez que tal norma jurídica deve ser interpretada sistematicamente, em consonância com as demais regras, de

mesma hierarquia jurídica, que informam igualmente o procedimento de execução, a exemplo do princípio da

máxima utilidade da execução" (AGRESP 201000347680, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA: 01/12/2010).

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.
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LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016404-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 431-434: Dê-se vista à parte contrária, para que possa exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório, no

prazo de cinco (05) dias.

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029788-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sandro Alexandre Fernandes Rosado e outros, em face da

decisão que, em sede de ação de rito ordinário, determinou o recolhimento das custas iniciais ou elementos

2013.03.00.016404-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ASSOCIACO PORTUGUESA DE BENEFICENCIA

ADVOGADO : SP146428 JOSE REINALDO N DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00069694120114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.00.029788-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : SANDRO ALEXANDRE FERNANDES ROSADO e outros

: DIRCEU NUNES DE OLIVEIRA

: SIDNEY CARLOS FERNANDES ROSADO

: ADILSON DOS SANTOS CLARO

: JOEMIR ORTIZ DE GODOY

: RICARDO ALEXANDRE DE SOUZA

: HAROLDO FRANCISCO DE CAMPOS MOREIRA

ADVOGADO : SP274185 RENATO FONSECA MARCONDES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00002122420134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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aferidores da hipossuficiência alegada, como comprovante de rendimentos atualizado.

Em suma, sustentam que a simples declaração dos agravantes, de não poderem arcar com as custas processuais

sem se privarem da própria subsistência, é suficiente para a concessão do benefício da gratuidade da justiça. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

Defiro, outrossim, a concessão da gratuidade somente para que se processe o presente recurso, independentemente

do recolhimento do preparo, evitando, com isso, suprimir grau de jurisdição.

No mais, cumpre destacar que é posição do Superior Tribunal de Justiça que afirmada a necessidade da justiça

gratuita, não pode o órgão julgador declarar deserto o recurso sem se pronunciar sobre o pedido de gratuidade, de

forma que, caso venha a ser este indeferido, então deverá ser oportunizado à parte o recolhimento do preparo

(RESP 440007). 

A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, dispondo que a

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de

sua família - artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que poderá ser

afastada mediante prova em contrário. 

Na hipótese vertente, depreende-se, conforme alegado pelo próprio agravante, que o mesma se encontra em

situação que justifica a concessão das benesses da Lei nº 1.060/50, o que, por si só, prima facie, autoriza a

concessão do benefício. Isto porque, de acordo com a redação do parágrafo 1º do artigo 4º, presume-se pobre, até

prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das

custas judiciais. 

De se destacar que cabe à parte contrária impugnar o direito à assistência judiciária em qualquer momento do

processo, nos termos do artigo 4º, §2º e 7º da Lei n.º 1.060/50, sendo que a parte que formulou declaração falsa

para obter o benefício indevidamente pode ser condenada ao pagamento até o décuplo das custas judiciais (artigo

4º, §1º, da Lei n.º 1.060/50).

Assim, a conclusão de estar ou não o postulante apto a suportar os encargos processuais depende da análise de

cada caso, levando-se em consideração os encargos familiares, tais como saúde, educação, número de

dependentes, a faixa etária de cada um, suas necessidades, compromissos e posição social.

Faço transcrever precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO RELATIVA DESCONSTITUÍDA

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 7/STJ. 1. Esta Corte adota entendimento segundo o qual basta a simples

declaração de pobreza para que o benefício da justiça gratuita seja concedido, admitindo-se, em razão de sua

presunção relativa, prova em contrário. 2. Rever os fundamentos apresentados pelo Tribunal de origem para

desconstituir a presunção relativa de pobreza demandaria o revolvimento das provas acostadas aos autos. Súmula

7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(AGARESP 201302369747, ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:06/09/2013 ..DTPB:.)

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

ADMINISTRATIVO. MILITAR. DIÁRIA DE ASILADO. CONVERSÃO EM AUXÍLIO-INVALIDEZ.

PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. OMISSÃO VERIFICADA. NECESSIDADE DE SANEAMENTO

DO VÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é no sentido de que a

gratuidade de justiça pode ser requerida em qualquer fase do processo, ante a imprevisibilidade de infortúnios

financeiros que podem atingir as partes, sendo suficiente para a sua obtenção a simples afirmação do estado de

pobreza, a qual goza de presunção juris tantum. Outrossim, os efeitos da concessão do benefício são ex nunc, ou

seja, não retroagem. 2. Embargos de declaração acolhidos para deferir o pedido de assistência judiciária gratuita."

(EAERES 200901275268, MARCO AURÉLIO BELLIZZE - QUINTA TURMA, DJE DATA:13/08/2013

..DTPB:.)

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º - A, do

Código de Processo Civil, para conceder os benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 18 de setembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004649-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

-ECT, diante da decisão que indeferiu o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da sociedade ora

agravada.

Informa que a ação originária tem por objeto a execução por quantia oriunda do inadimplemento do contrato de

prestação de serviços, celebrado entre a ECT e Donati Acessórios 4 x 4 Ltda - EPP. 

Alega a existência de outra empresa, "com objeto social 'comércio a varejo de peças e acessórios novos para

veículos automotores', denominada Donatti Adventure Peças e Acessórios Ltda., CMPJ nº 10.964.642/0001-64,

NIRE nº 35223204268, a qual tem sede registrada no endereço pessoal do representante legal da executada, na

Rua Claudio Nei de Lazzari, nº 130, Nova Ribeirânea, Ribeirão Preto/SP, CEP 14096-690 (...)" (sic).

Diz que penhora da empresa executada recaiu exatamente sobre acessórios para automóveis, causando estranheza

a atividade fim da executada registrada na JUCESP, "que não condiz com a situação fática demonstrada nos autos,

tendo em vista que, evidentemente, a sua verdadeira atividade fim é 'a comercialização de peças e acessórios para

veículos', pois está demonstrado através do auto de penhora em anexo, onde estão listadas como penhoradas peças

automotivas. Inclusive faz parte da sua denominação social: 'Donatti Acessórios 4 x 4'" (sic).

Sustenta, assim, estar evidenciada a má-fé da agravada e de seus sócios, ao utilizarem a personalidade jurídica da

sociedade para lesar os seus credores e fraudar o processo de execução originário, tudo levando a crer que as duas

empresas tiveram o patrimônio confundido entre si, no intuito de que a empresa executada pudesse ser esquivar

das obrigações assumidas perante os seus credores.

Decido.

Por primeiro, torno sem efeito a decisão de fl. 75, que determinou a intimação do agravado para que apresentasse

contraminuta, tendo em vista que a mesma não possui advogado constituído nos autos, consoante informação da

subsecretaria à fl. 76.

Segundo o artigo 50 do Código Civil, duas são as hipóteses a ensejar a desconsideração da personalidade jurídica,

estendendo-se a responsabilidade aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica, a saber:

a) desvio de finalidade, caracterizado pelo comportamento doloso dos sócios com o objetivo de fraudar terceiros,

mediante a utilização abusiva da personalidade jurídica da empresa; e b) confusão patrimonial, que se comprova

pela ausência de separação entre o patrimônio da pessoa jurídica e o de seus sócios.

Verifica-se que a pretensão da ECT de desconsideração baseia-se no "ardil para burlar as responsabilidades da

empresa executada, o que implica na responsabilidade ilimitada dos sócios". Sustenta a existência de confusão

patrimonial entre a empresa executada e a empresa "DONATI ADVENTURE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA",

no intuito de que a empresa agravada "pudesse se esquivar das obrigações assumidas perante os seus credores".

Ocorre que a situação narrada não se enquadra na hipótese de confusão patrimonial prevista no diploma civil,

consubstanciada na ausência de separação nítida entre o patrimônio da sociedade e aquele dos respectivos sócios. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.

Intimem-se, inclusive o agravado, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de

Processo Civil. 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

2014.03.00.004649-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP232990 IVAN CANNONE MELO e outro

AGRAVADO(A) : DONATTI ACESSORIOS 4 X 4 LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00062234120094036108 3 Vr BAURU/SP
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LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008251-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos por EKIPAN CONFECÇÕES DE ARTEFATOS DE GESSO LTDA

em face da decisão de fls. 205-206, que, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, negou

seguimento ao agravo de instrumento.

Alega o embargante, em síntese, a ocorrência de omissão quanto ao disposto no artigo 142, do CTN, pelo qual

"está claro que o crédito tributário se formaliza pelo lançamento e notificação do sujeito passivo e não pela sua

inscrição em dívida ativa". Sustenta que não houve a sua notificação "o que torna improcedente a presente

execução", defendendo, por fim, a extinção dos créditos pela prescrição.

Requer o provimento dos embargos.

Decido.

Cumpre enfatizar, inicialmente, que os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no

acórdão embargado, obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz

ou tribunal ou, por construção jurisprudencial, erro material.

O vício que autoriza a oposição dos declaratórios diz respeito à questão posta nos autos, relevante ao deslinde da

controvérsia, que, por exemplo, deixou de ser examinada. Na hipótese, isso não ocorreu, vez que a decisão foi

clara e precisa em reconhecer a prescrição, tão somente, dos créditos declarados até 20.03.2007, conforme, aliás,

exaustivamente justificado, inclusive na decisão agravada.

Cumpre sublinhar, no ponto, que o juiz não é obrigado a se manifestar a respeito de todos os dispositivos legais

mencionados pela parte, mas, sim, decidir a matéria questionada com fundamentação capaz de sustentar a

manifestação jurisdicional, valendo lembrar que o princípio do livre convencimento motivado não significa que

sejam examinados os dispositivos que, para a parte, possam parecer relevantes, mas, que, para o julgador,

constituem questões superadas pelas razões que fundamentaram seu julgamento.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO

aos embargos de declaração.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010502-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.008251-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : EKYPAN CONFECCOES DE ARTEFATOS DE GESSO LTDA

ADVOGADO : SP065988 MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00189552120124036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.010502-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal (Fazenda

Nacional) em face da decisão que deferiu o pedido da executada no sentido desta efetuar depósito mensal no valor

de R$ 7.000,00 (sete mil reais) para amortização do crédito tributário, observando o princípio da menor

onerosidade ao devedor (art. 620, do CPC). 

Alega a agravante que o valor em epígrafe é insuficiente como penhora, considerando que ele é parte do montante

recebido pela empresa executada decorrente de indenização de desapropriação promovida pelo Município de

Marília-SP; defende que a executada tem condição de depositar valor superior ao ofertado (R$ 7.000,00). Aduz

que o processo executivo visa a satisfação do credor (art. 612, CPC).

Requer a União (Fazenda Nacional) antecipação da tutela recursal, e ao final, o provimento do agravo de

instrumento para determinar o bloqueio das transferências realizadas pelo Município de Marília-SP, à agravada

em decorrência da Lei Municipal nº 6.777, de 24/06/2008, até o valor do crédito tributário exequendo.

Decido.

Inicialmente, no inciso II do artigo 15 da LEF, é assegurado à Fazenda Pública a substituição dos bens penhorados

por outros, independentemente da ordem enumerada no art. 11, bem como o reforço da penhora insuficiente,

prerrogativa que pode ser exercida em qualquer fase do processo. A propósito, confira-se:

 

Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo juiz:

(....)

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhora dos por outros, independentemente da ordem enumerada

no artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente. (...)

No caso dos autos, insurge-se a exequente quanto ao valor ofertado pelo executado, considerado insuficiente,

pugnando pela penhora sobre montante maior com vistas ao pagamento do crédito tributário exequendo.

A empresa executada ofereceu o depósito mensal no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), valendo-se do

pagamento de indenização decorrente de desapropriação de seu imóvel.

O MM. Juízo a quo deferiu a oferta, porém a Fazenda Nacional aduz nas razões do presente agravo ser

insuficiente o valor oferecido. 

O fato é que a legislação em vigor (Lei 6.830/80 - LEF) prevê que em casos de insuficiência da penhora, a

Fazenda pode requerer o seu reforço. 

Consoante entendimento firme no C. STJ, não cabe ao magistrado ex officio exigir que seja reforçada a penhora,

conforme aresto a seguir: 

 

.EMEN: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DETERMINAÇÃO DE

REFORÇO DE PENHORA PELO JUIZ EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE

REQUERIMENTO PELA FAZENDA EXEQUENTE, IN CASU. INSUFICIÊNCIA DA PENHORA.

ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. O

reforço da penhora não pode ser deferido ex officio, a teor dos artigos 15, II, da LEF e 685 do CPC.

(Precedentes: REsp 958.383/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe

17/12/2008; REsp 413.274/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado

em 01.06.2006, DJ 03.08.2006; REsp 394.523/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 06.04.2006, DJ 25.05.2006; REsp 475.693/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25.02.2003, DJ 24.03.2003; REsp nº 396.292/SC, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, DJ de

03.06.2002; REsp nº 53.652/SP, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 06.02.1995; REsp nº 53.844/SP,

Rel. Ministro HÉLIO MOSIMANN, DJ de 12.12.1994) 2. O artigo 15, da Lei nº 6.830/80, dispõe que: Art. 15 -

Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz: I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em

dinheiro ou fiança bancária; e II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros,

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) :
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL DE
MARILIA EMDURB

ADVOGADO : SP280821 RAFAEL DURVAL TAKAMITSU e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00024149220134036111 2 Vr MARILIA/SP
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independentemente da ordem enumerada no artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente. (grifo nosso)

3. A seu turno, o art. 685 do CPC prevê, verbis: "Art. 685. Após a avaliação, poderá mandar o juiz, a requerimento

do interessado e ouvida a parte contrária: I - reduzir a penhora aos bens suficientes, ou transferi-la para outros, que

bastem à execução, se o valor dos penhorados for consideravelmente superior ao crédito do exeqüente e

acessórios; Il - ampliar a penhora, ou transferi-la para outros bens mais valiosos, se o valor dos penhorados for

inferior ao referido crédito. 4. Destarte, consoante a dicção dos artigos 15, II, da LEF e 685 do CPC, não é

facultada ao Juízo a determinação de substituição ou reforço da penhora, ao fundamento de insuficiência do bem

constrito. 5. É que o princípio do dispositivo, que vigora no Processo Civil, pressupõe que as atividades que o juiz

pode engendrar ex officio não inibem a iniciativa da parte de requere-las, não sendo verdadeira a recíproca. Em

conseqüência, por influxo desse princípio, nas atividades que exigem a iniciativa da parte, o juiz não pode agir

sem provocação. 6. In casu, verifica-se que o Juízo singular não determinou o reforço da penhora ex officio, mas

motivado por requerimento expresso da Fazenda Estadual nas alegações preliminares da impugnação aos

embargos à execução (fls. e-STJ 309), litteris: "Antes de refutar os argumentos que embasam os embargos à

execução opostos, cumpre ressaltar que o Juízo não está garantido, ante a patente insuficiência da penhora. Isto

porque o valor do bem penhorado (R$ 15.000,00) é nitidamente inferior ao valor do débito (R$ 77.033,42),

conforme se depreende dos anexos extratos. Por outro lado, a ausência de depositário nomeado também configura

irregularidade que obsta o recebimento dos embargos à execução, vez que a constrição é imperativa a autorizar a

oposição daqueles. E, se o auto de penhora não está regular, não se pode considerar o Juízo garantido. Assim, os

Embargos à execução não deveriam ter sido recebidos, com fundamento no artigo 16, § 1º da Lei 6.830/80.

Entretanto, considerando a atual fase processual, requer a ampliação da penhora, até o limite do débito atualizado,

bem como a nomeação de depositário, sob pena de rejeição dos Embargos à Execução com base no dispositivo

legal indicado." 7. Outrossim, em face do auto de penhora e avaliação (fls. e-STJ 226), bem como da ocorrência

de intimação do executado acerca da penhora efetivada, ressoa inequívoco o preenchimento dos requisitos do art.

685 do CPC, a legitimar a decisão de ampliação da penhora. O voto condutor do aresto recorrido consignou que:

"A execução teve seu trâmite normal até a fase de embargos, onde a MMª Juíza a quo verificou que a penhora não

havia se aperfeiçoado diante da ausência de nomeação de depositário, bem como a divergência entre o montante

do débito e o valor do bem penhorado, determinando a regularização da penhora efetivada e a intimação dos

executados para reforço da penhora, sob pena de rejeição dos embargos. Como o executado foi intimado da

penhora e recusou o encargo de fiel depositário, uma vez ter alienado o imóvel há mais de 5 (cinco) anos,

circunstância que impossibilitou qualquer reforço da penhora -, outra alternativa não restou senão a co-

responsabilização dos sócios." 8. O art. 667 do CPC é inaplicável ao caso sub judice, o qual não versa sobre

segunda penhora, mas mera e simplesmente sobre reforço da primeira penhora, obviamente insuficiente, ante a

divergência entre o valor do bem constrito - cerca de R$ 15.000,00 - e o do crédito exequendo - em torno de R$

77.000,00. É cediço que somente se procede a uma segunda penhora se a primeira for anulada; se executados os

bens; o produto da alienação não bastar para o pagamento do credor; se o exequente desistir da primeira penhora,

por serem litigiosos os bens, ou por estarem penhorados, arestados ou onerados, nos termos do art. 656 do CPC,

sendo certo que o caso sub examine não se amolda a qualquer dessas hipóteses. 9. A insuficiência de penhora não

é causa bastante para determinar a extinção dos embargos do devedor, cumprindo ao magistrado, antes da decisão

terminativa, conceder ao executado prazo para proceder ao reforço, à luz da sua capacidade econômica e da

garantia pétrea do acesso à justiça. (Precedentes: REsp 973.810/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 17/11/2008; REsp 739.137/CE, Rel. Ministra DENISE

ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 22/11/2007; AgRg no Ag 635829/PR, Rel. Ministro

CASTRO MEIRA, DJ 18/04/2005; REsp 758266/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ

22/08/2005) 10. In casu, contrariamente ao alegado pelos recorrentes, o Juízo singular não procedeu à extinção da

ação de embargos à execução; ao revés, fundamentando o decisum nos princípios da economia processual e da

instrumentalidade das formas, determinou, a requerimento da exequente, o reforço da penhora e a regularização de

atos processuais, tão logo verificada a ausência de nomeação do depositário, bem assim a divergência entre o

montante do débito e o valor do bem penhorado (fls e-STJ 349/350). 11. O pleito de imediato prosseguimento dos

embargos, à revelia da referida decisão judicial, não merece acolhimento, haja vista que, conquanto a insuficiência

patrimonial do devedor seja justificativa plausível à apreciação dos embargos à execução sem que o executado

proceda ao reforço da penhora, deve ser a mesma comprovada inequivocamente. Nesse sentido, in verbis: "Caso o

devedor não disponha de patrimônio suficiente para a garantia integral do crédito exequendo, cabe-lhe comprovar

inequivocamente tal situação. Neste caso, dever-se-á admitir os embargos, excepcionalmente, sob pena de se

violar o princípio da isonomia sem um critério de discrímen sustentável, eis que dar seguimento à execução,

realizando os atos de alienação do patrimônio penhorado e que era insuficiente para garantir toda a dívida,

negando ao devedor a via dos embargos, implicaria restrição dos seus direitos apenas em razão da sua situação de

insuficiência patrimonial. Em palavras simples, poder-se-ia dizer que tal implicaria em garantir o direito de defesa

ao "rico", que dispõe de patrimônio suficiente para segurar o Juízo, e negar o direito de defesa ao "pobre", cujo

patrimônio insuficiente passaria a ser de pronto alienado para a satisfação parcial do crédito. Não trato da hipótese

de inexistência de patrimônio penhorável pois, em tal situação, sequer haveria como prosseguir com a execução,
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que restaria completamente frustrada." (Leandro Paulsen, in Direito Processual Tributário, Processo

Administrativo Fiscal e Execução Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência, Ed. Livraria do Advogado, 5ª ed.;

p. 333/334) 12. À míngua de menção, nas instâncias ordinárias acerca da comprovação de insuficiência

patrimonial a justificar a recusa dos recorrentes à ampliação da penhora determinada pelo Juízo da execução,

impõe-se-lhes a regularização dos atos processuais tendentes ao prosseguimento dos embargos à execução,

máxime em face do consignado no acórdão recorrido (fls. e-STJ 433), litteris: "(...) Outrossim, a execução fiscal

tem por objetivo a cobrança de ICMS declarado e não pago; ao que consta, o agravado, além de ter sido sócio

fundador da empresa executada, ficou à testa do negócio, de modo que evidentemente teve proveito decorrente do

não repasse do valor correspondente ao tributo aos cofres públicos. E, além do mais, dissolvida irregularmente a

empresa, foram seus sócios incluídos na lide e penhorados bens de sua propriedade. A pretensão da agravada

encontra fundamento nos artigos 135, inciso III, do Código Tributário Nacional e 4º, inciso V, da Lei de Execução

Fiscal. E, em tese, cabível é a responsabilização dos sócios pelas obrigações fiscais da empresa resultantes de atos

praticados com infração da lei, considerando-se como tal a dissolução irregular da sociedade sem o pagamento dos

impostos devidos, hipótese que é a dos autos." 13. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem,

embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o

magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 14. Recurso a que se nega provimento. Acórdão

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. ..EMEN:(RESP 200900453592, LUIZ

FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:14/12/2010 DECTRAB VOL.:00200 PG:00025 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BENS INDICADOS À PENHORA - AUSÊNCIA DE

OPOSIÇÃO PELA CREDORA - SUBSTITUIÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ - IMPOSSIBILIDADE.

1. Na execução fiscal, em qualquer fase do processo, o executado e a Fazenda Pública poderão requerer e ao juiz

caberá deferir a substituição dos bens penhora dos, nas hipóteses previstas no art. 15 da Lei 6830/80, respeitado o

modo menos gravoso para o devedor (art. 620 do CPC).

2. Indicados bens à penhora pelo executado, não havendo discordância por parte da Fazenda Pública, é descabido

o juiz, de ofício e sob a justificativa de que, embora a execução deva ser feita de forma menos gravosa ao devedor,

ela deve ser útil ao credor, substituir os bens penhora dos.

3. Recurso provido. (REsp nº 396292 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 03/06/2002, pág. 159)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA .

1. O inciso II do art. 15 da Lei nº 6830/80 que permite a Fazenda Pública, em qualquer fase do processo, postular

a substituição do bem penhora do, deve ser interpretada com temperamento, tendo em conta o principio contido no

art. 620 do Código de Processo Civil, segundo o qual "quando por vários meios o credor promover a execução, o

juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso", não convivendo com exigências caprichosas, nem com

justificativas impertinentes. 

2. Recurso improvido. (REsp nº 53652 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, Rel. p/

Acórdão Ministro César Asfor Rocha, DJ 13/03/1995, pág. 5259).

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - execução fiscal -

OFERECIMENTO DE EMBARGOS DO DEVEDOR - GARANTIA INSUFICIENTE - POSSIBILIDADE -

PRECEDENTES - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO,

PREVISTO NO ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 1. O oferecimento de garantia em valor inferior ao da

dívida não obsta a possibilidade de serem ajuizados embargos do devedor. Possibilidade de reforço posterior da

penhora , por força do art. 15, II, da Lei 6.830/80. 2. Inexistência de violação ao princípio da reserva de plenário,

previsto no art. 97 da Carta Magna, tendo em vista que se afastou incidência de norma da Lei de Execuções

Fiscais sem se proceder a juízos de incompatibilidade vertical do ato normativo com a Constituição Federal. 3.

Agravo regimental não provido." (STJ, AgRg nos EDcl no REsp 965.510/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 16/12/2008 - grifei).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL . REFORÇO DE PENHORA . INSUFICIÊNCIA DOS BENS

CONSTRITOS. ART. 15, II, DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA .

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620, CPC). MATÉRIA FÁTICA. 1. O artigo 15, inciso II, da

Lei nº 6.830/80 estabelece que, em qualquer fase do processo, ou seja, mesmo quando em curso embargos do

devedor, será deferida pelo juiz à Fazenda Pública o reforço da penhora quando devidamente demonstrada a sua

insuficiência ou ineficácia. 2. No caso dos autos, evidenciada a insuficiência da constrição ante a exorbitância do

valor da dívida, o acolhimento do pedido da Fazenda Estadual de reforçar a garantia da dívida não implica ônus

injustificado sobre o patrimônio do executado. 3. O princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC) pode, em

determinadas situações específícas, ser invocado para relativizar o rigorismo da ordem legal da nomeação dos

bens à penhora estabelecida no artigo 655 do Código de Processo Civil, amoldando-se às peculiaridades do caso

concreto, conforme assentado em já antiga jurisprudência do STJ. Todavia, tal princípio não tem força para

comprometer a gradação legal, que, salvo situações justificadas e que não provoquem prejuízo à efetividade da

execução , deve ser observada. 4. Averiguar se a aplicação do princípio, em cada caso, se fez adequadamente ou

não, e se o reforço da penhora era justificável ou não em face daquele princípio, são investigações que exigem o
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exame da situação de fato, incabível no âmbito do recurso especial. 5. Recurso parcialmente conhecido, e, nesta

parte, desprovido. (STJ, REsp 474.435/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 24/08/2004, DJ 06/09/2004 p. 165 - grifei).

 

Por fim, o entendimento supra está pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que pode

ser deferida à Fazenda Pública, a qualquer tempo, de acordo com o artigo 15, inciso II, da Lei nº 6830/80, a

substituição dos bens penhora dos por outros, indepedentemente da ordem enumerada no artigo 11, mediante

justificativa, ou ainda, o seu reforço (AgRg no Ag nº 480173 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão,

DJ 23/06/2003, pág. 260; REsp nº 396292 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 03/06/2002, pág.

159; REsp nº 53652 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, Rel. p/ Acórdão Ministro César

Asfor Rocha, DJ 13/03/1995, pág. 5259).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se.

Intimem-se.

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010818-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por INDÚSTRIAS MANGOTEX

LTDA., em face da decisão que determinou à embargante oferecer bens suficientes à garantia integral do débito,

bem como o recolhimento das custas processuais sob pena de rejeição dos embargos. 

Nas razões recursais sustenta a agravante, em síntese, que demonstrou estar em situação de dificuldade que a

impossibilita o recolhimento de custas sobre o valor total da execução, além de ofertar garantia integral para

oposição dos embargos, de modo que essas exigências limitam o exercício do direito de defesa. Requer, assim,

sejam-lhe concedidos as benesses da justiça gratuita ou, seja deferido o benefício de diferimento no recolhimento

das custas, para o seu pagamento no final da demanda e caso a embargante seja vencida.

Quanto a garantia para a oposição de embargos à execução, defende ser cabível sua garantia parcial, pois, do

contrário, se estaria cerceando o direito de defesa da executada. Em razão da dificuldade financeira pela qual

passa a empresa, não possui disponibilidade financeira para garantir integralmente a execução. 

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Sobre a matéria tratada nos autos, merece registro que o Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o

entendimento quanto ao tema, de modo que eventuais embargos opostos à execução fiscal seguirão

subsidiariamente as disposições previstas no art. 739-A, do CPC (implementado pela Lei n. 11.382/2006), ou seja,

somente serão dotados de efeito suspensivo caso haja expresso pedido do embargante nesse sentido e estiverem

conjugados os requisitos a saber: a) relevância da argumentação apresentada; b) grave dano de difícil ou incerta

reparação; e c) garantia suficiente para caucionar o juízo.

Destaco, devido a relevância, os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. A Primeira

2014.03.00.010818-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : INDUSTRIAS MANGOTEX LTDA

ADVOGADO : SP251830 MARCOS VINICIUS COSTA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

No. ORIG. : 30047445120138260286 A Vr ITU/SP
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Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.272.827, PE (relator o Ministro Mauro

Campbell Marques), processado sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o

entendimento de que as disposições do art. 739-A do CPC aplicam-se aos embargos à execução fiscal,

condicionando-se a concessão do efeito suspensivo à verificação dos requisitos previstos no parágrafo primeiro.

Agravo regimental não provido.

(AGARESP 201100880474, ARI PARGENDLER, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 15/08/2013.)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. APLICAÇÃO DO ART.

739-A DO CPC, ACRESCENTADO PELA LEI 11.382/2006. 1. Discutem-se os efeitos dos Embargos à Execução

Fiscal, após a vigência do art. 739-A do CPC, com a redação dada pela Lei 11.382/2006. 2. Não está

configurada a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou

integralmente a lide e solucionou a controvérsia, com fundamentação suficiente, tal como lhe foi apresentada. 3.

Em acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC, a Primeira Seção do STJ assentou que os ditames da Lei

6.830/80 são compatíveis com o art. 739-A do CPC, acrescentado pela Lei 11.382/2006, que condiciona a

atribuição de efeito suspensivo aos Embargos à Execução ao cumprimento de três requisitos: a) apresentação de

garantia; b) verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris); e c) perigo de dano

irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora) (REsp 1.272.827/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Primeira Seção, DJe 31.5.2013). 4. Agravo Regimental não provido.

(AGARESP 201102147608, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 01/08/2013.)

 

No caso, não se verifica a presença dos requisitos para a suspensão da execução, previstos no artigo 739-A, § 1º,

do CPC, que, conforme sublinhado, são necessários e cumulativos, cumprindo referir a inexistência de efetiva

demonstração de possibilidade de grave dano de difícil ou incerta reparação.

 

Com relação ao pedido de justiça gratuita, cumpre referir que a Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que

estabelece as normas para a concessão de assistência jurídica aos necessitados, dispõe, em seu artigo 4º e § 1º, que

"A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial,

de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio

ou de sua família. §1º - Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta

lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais".

Pelo que se depreende da leitura do dispositivo legal acima transcrito, a mera declaração de pobreza firmada pelo

próprio interessado tem o condão de garantir a gratuidade judiciária, só perdendo tal caráter caso a parte contrária

consiga provar a inexistência dos requisitos que ensejam tal benefício (Art. 7º).

Aplicando-se a interpretação teleológica à lei em comento, entendo ser possível extensão de suas benesses às

pessoas jurídicas, desde que estas demonstrem, evidentemente, a impossibilidade de arcar com as custas

processuais e despesas com honorários advocatícios sem prejuízo à saúde financeira da sociedade.

Assim, para a pessoa física, basta o requerimento formulado junto à exordial, ocasião em que a negativa o

benefício fica condicionada à comprovação da assertiva não corresponder à verdade, mediante provocação do réu.

Nesta hipótese, o ônus é da parte contrária provar que a pessoa física não se encontra em estado de miserabilidade

jurídica.

Com relação à pessoa jurídica a sistemática é diversa, pois o ônus da prova é da requerente, admitindo-se a

concessão da justiça gratuita, desde que comprove, de modo satisfatório, a impossibilidade de arcar com os

encargos processuais, sem comprometer a existência da entidade.

Esse entendimento, cabe conferir, tem sido observado pela jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

PESSOA JURÍDICA . LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. 1 - Não socorre as empresas falidas a presunção de

miserabilidade, devendo ser demonstrada a necessidade para concessão do benefício da justiça gratuita . 2 - A

alteração do entendimento adotado pelo Tribunal de origem a respeito da não comprovação do estado de

hipossuficiência da pessoa jurídica bem como a respeito da imposição de penalidade prevista no art. 4º, § 1º, da

Lei 1.060/50, demanda o revolvimento de matéria de fato, o que é vedado a esta Corte, por óbice da Súmula

7/STJ. 3. AGRAVO DESPROVIDO.

(AGEDAG 200802589839, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:

18/11/2010)

Lapidar, neste ponto, o valioso magistério jurisprudencial do eminente Ministro GILSON DIPP que, ao proferir

seu voto no julgamento dos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 388.045 - RS (DJ de 22/09/2003, p.

252), discorreu nos seguintes termos sobre a matéria:

"A comprovação da miserabilidade jurídica pode ser feita por documentos públicos ou particulares, desde que os

mesmos retratem a precária saúde financeira da entidade, de maneira contextualizada. Exemplificativamente,

podem ser apresentados os seguintes documentos: a) declaração de imposto de renda; b) livros contábeis

registrados na junta comercial; c) balanços aprovados pela Assembléia, ou subscritos pelos Diretores, etc".

Vale referir, a propósito do tema, que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, recentemente, aprovou a
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Súmula nº 481, segundo a qual, "faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais" (DJe de 01/08/2012).

No caso em apreço, a agravante não trouxe qualquer prova que amparasse sua pretensão, de modo que deve ser

mantida a rejeição do benefício da justiça gratuita.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016420-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Fls. 146. Homologo o pedido de desistência do recurso, formulado pelos agravantes, nos termos do artigo 501, do

Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016734-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.016420-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE :
ENASUL EMPRESA ESTIVADORA DE NAVEGACAO ATLANTICO SUL
LTDA

ADVOGADO : SP025263 MARCELO GUIMARAES DA ROCHA E SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00076660520104036104 7 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.016734-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ELAINE CRISTINA CENDRETTI

ADVOGADO : SP026643 PEDRO EMILIO MAY

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Elaine Cristina Cendretti em face da decisão que, em sede de

embargos de terceiro opostos à execução fiscal nº 0008222-38.2004.8.26.0156, perante a 3ª Vara da Comarca de

Cruzeiro/SP, recebeu os embargos para discussão e manteve a realização de leilão nos autos da execução fiscal,

anotando-se que ficam suspensos todos os efeitos de eventual arrematação inclusive com anotação nos autos da

execução.

Alega a agravante, em síntese, que adquiriu o imóvel de boa fé, sendo que à época não havia o registro da penhora

no Cartório de Registro de Imóveis, devendo ser afastada a presunção de fraude.

Requer a concessão da antecipação da tutela recursal, determinando-se a suspensão da execução fiscal nº

0008222-38.2004.8.26.0156, perante a 3ª Vara da Comarca de Cruzeiro/SP, quanto ao bem embargado evitando

que o imóvel seja levado à hasta pública, bem como a suspensão de leilão já designado.

 

Com informações prestadas pelo MM. Juiz (fl. 146), não houve lance (arrematação) do leilão designado para

23/07/2014.

 

 

Decido.

 

 

No que concerne a concessão de liminar é certa a necessidade do preenchimento dos requisitos do art. 558 do

Código de Processo Civil, quais sejam, nos casos em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação, e sendo

relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo do Órgão

Colegiado.

Com efeito, a pertinência ou não da concessão de qualquer "medida de urgência" resulta da avaliação judicial

acerca do grau relativo de evidência liminar (a) da verossimilhança dos fatos alegados, (b) da plausibilidade

jurídica do direito alegado e do co-respectivo pedido e (c) da própria necessidade-adequação da medida

acautelatória, antecipatória ou mandamental vindicada.

Ressalta-se, por oportuno que nesta fase de cognição sumária, cumpre ao magistrado examinar apenas e tão

somente se os fatos narrados preenchem, com rigor e precisão, os requisitos autorizadores do provimento de

ordem liminar, a saber, fumus boni iuris e periculum in mora.

Busca a agravante suspender o curso da execução fiscal com relação ao imóvel adquirido de Paulo Roberto

Martins da Silva, contra o qual tramita ação de execução fiscal, ajuizada pela União Federal (Fazenda Nacional)

em face de AM Arca de Noé Católicos a Serviço da Evangelização e Outros em 2004.

A agravante Elaine Cristina Cendretti adquiriu o imóvel utilizando-se de financiamento obtido da Caixa

Econômica Federal, em crédito hipotecário, de Paulo Roberto Martins da Silva e Rosana Santiago Ferreira

Martins da Silva, conforme registro público lavrado em 28/09/2006 (doc. fl. 46/verso).

A hipoteca foi cancelada em 18/02/2013 ante o Instrumento Particular de Autorização para Cancelamento de

Hipoteca de Financiamento no Crédito Imobiliário, datado de 18/02/2013, firmado pela credora Caixa Econômica

Federal (fl. 46/verso).

Verificada cópia da matrícula acostada aos autos (fls. 45/46), infere-se não constar o gravame de penhora

decorrente de execução fiscal, de modo que o imóvel objeto dos embargos de terceiro encontrava-se desonerado

quando da sua aquisição pela agravante.

Não consta nos autos a data da citação dos executados, sendo cumprido, na data de 03/05/2011 (fls. 69/70), o

mandado de penhora e avaliação de bens, expedido em face de Paulo Roberto Martins da Silva.

Consoante auto de depósito e penhora à fl. 71, nos autos da execução fiscal nº 001/05 - originária dos embargos de

terceiro, 3ª Vara da Comarca de Cruzeiro-SP, que metade do imóvel fora penhorado em 03/05/2011, tendo o

executado Paulo Roberto Martins da Silva rejeitado o encargo de depositário ao argumento de que já havia

vendido o imóvel há muitos anos.

Em conjunto, fora penhorado outro bem imóvel do executado Paulo Roberto Martins da Silva, à fração ideal de

12,50% (fl. 70), o qual aceitou o encargo de depositário.

Pretende a agravante a suspensão da ação de execução fiscal, até que seja prolatada a sentença nos embargos de

terceiro, evitando que o imóvel seja submetido à hasta pública.

Com relação aos efeitos dos embargos de terceiro na ação executiva, trago a lição do I. Theotônio Negrão:

PARTE RÉ :
ASSOCIACAO MISSAO ARCA DE NOE CATOLICOS A SERVICO DA
EVANGELIZACAO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO SP

No. ORIG. : 00073267720138260156 3 Vr CRUZEIRO/SP
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"Art. 1.046.7: Os embargos de terceiro têm seu âmbito delimitado nos arts. 1.046 e 1.047; 'não são meio adequado

para discussão de matéria própria dos embargos à execução' (RTFR 111/89). No mesmo sentido: RT 624/116,

Bol. AASP 2.657 (TJRJ, AP 2009.001.08581). 'Não tem o terceiro legitimidade ou interesse processual para

discutir nos embargos matéria própria da execução e de interesse único da executada' (RT 766/285)

(...) Art. 1.052.3: 'É nula a arrematação efetivada na pendência de embargos de terceiro, envolvendo todos os bens

penhorados (CPC, art. 1.052). É, contudo, lícito e recomendável ao tribunal, em lugar de desconstituir a

arrematação, suspender-lhe a eficácia, até o julgamento dos embargos' (STJ 3ª T., REsp 819.324, Min. Gomes de

Barros, j. 14.6.07, DJU 6.8.07)" - in Código de Processo Civil, Negrão, Theotônio, 43ª edição, 2011, Editora

Saraiva.

No caso vertente, não merece reforma a decisão agravada tendo em vista que o MM. Juízo determinou a

suspensão de todos os efeitos de eventual arrematação.

Ademais, não cabe, neste caso, a suspensão da execução fiscal, porque não se verifica que os embargos refira-se à

totalidade dos bens, além de ter sido determinada a suspensão dos efeitos da arrematação.

Nesse sentido, colaciono os julgados abaixo:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DE TERCEIRO - APELAÇÃO -

RECEBIMENTO - EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO -ART. 520, "CAPUT", CPC - RECURSO

PROVIDO. 1. Sedimentado na jurisprudência pátria que a apelação interposta contra a sentença de

improcedência de embargos de terceiro deve ser recebida tanto no efeito devolutivo, quanto no efeito suspensivo,

nos termos ditados pelo caput do art. 520 do Código de Processo Civil, não lhe aplicando o disposto no inciso V,

regra consoante tão somente aos embargos à execução. 2. A suspensividade inerente aos embargos de terceiro

não alcança a execução fiscal, na sua totalidade, limitando-se ao bem, cuja titularidade encontra-se em

discussão, como prevê o art. 1.052, CPC ("Quando os embargos versarem sobre todos os bens, determinará o

juiz a suspensão do curso do processo principal; versando sobre alguns deles, prosseguirá o processo principal

somente quanto aos bens não embargados"). 3. Agravo de instrumento provido.(AI 00359743020104030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/06/2011 PÁGINA: 736 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PENHORA EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE

PARTE IDEAL DO IMÓVEL. SUSPENSÃO DO CURSO DA EXECUÇÃO FISCAL. DESCABIMENTO.

RESERVA DA QUOTA DO PRODUTO OBTIDO EM ALIENAÇÃO. 1. Na hipótese sub judice, consta do Registro

Geral, livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis de Indaiatuba/SP, matrícula nº 29.490, um conjunto de prédios

industriais, com área construída de 7.341,31 metros quadrados, sob o nº 1550, na Comarca de Indaiatuba/SP,

penhorado em várias execuções fiscais; referido imóvel é de propriedade de Henrique Schulz, Renato Villanova,

Roberto Villanova, sócios da empresa executada Alfredo Villanova S/A Indústria e Comércio e 25% pertencente à

agravada Ophelia Villa Nova, a qual não integra o quadro societário da devedora. A Sra. Ophelia Villa Nova

opôs embargos de terceiro, objetivando desconstituir a penhora de sua parte ideal correspondente a 25% (vinte e

cinco por cento) do bem imóvel. 2. Considerando que o art. 1052, do CPC, autoriza a suspensão da execução

quando os embargos versarem sobre a totalidade dos bens, e que, no caso, estes se referem apenas à fração ideal

pertencente à agravada, correspondente a 25% do bem penhorado, não se justifica a suspensão da execução

fiscal. 3. Mostra-se adequada a determinação de prosseguimento do feito executivo, resguardando-se a quota de

25% do produto alcançado com a arrematação, até que seja decidido o mérito dos embargos de terceiro.

4.°Agravo de instrumento provido.(AI 00442078420084030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/03/2011 PÁGINA: 453

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE TERCEIRO. MEAÇÃO. IMÓVEL. POSSIBILIDADE DE

ARREMATAÇÃO. RESERVA DA QUOTA CORRESPONDENTE À PROPRIEDADE IDEAL DA EMBARGANTE.

ART. 655-B DO CPC. 1. Em que pese a previsão de suspensão do processo de execução pelo art. 1.052 do CPC,

não é o caso quando se trata de defesa apenas da parte ideal de imóvel em Embargos de Terceiro, devendo

prosseguir a execução, suspendendo-se o feito somente após eventual arrematação, mediante a reserva da quota

correspondente à propriedade ideal do embargante, no produto da arrematação, enquanto estiverem em

discussão os embargos. 2. O valor a ser reservado a título de meação equivale a 50% do valor da alienação do

imóvel, e não da avaliação. 3. Precedentes do STJ e desta Corte. 4. Entendimento cristalizado com a inclusão do

art. 655-B no Código de Processo Civil, quando da edição da Lei nº 11.382/2006. 5. Agravo de instrumento não

provido.(AI 00004259520064030000, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2010 PÁGINA: 773 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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No caso concreto, não vislumbro a verossimilhança das alegações da agravante em sede de cognição sumária, a

ensejar a concessão do efeito suspensivo ativo.

Do mesmo modo, ante a determinação do MM. Juízo a quo acerca da suspensão de todos os efeitos de eventual

arrematação, verifico que não cabe eventual alienação do imóvel enquanto perdurar essa condição.

 

Ante o exposto, ausentes os pressupostos para a concessão da medida, INDEFIRO a antecipação da tutela

recursal.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se, inclusive para contraminuta, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017430-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto pela União Federal (Fazenda

Nacional), em face da decisão que nos autos da execução fiscal nº 0000014-19.1996.8.26.0553, julgou

prejudicado o pedido formulado pela exequente, tendo em vista a procedência da exceção de pré-executividade

julgada nos autos da execução fiscal nº 0000058-38.1996.8.26.0553, para excluir o coexecutado João César dos

Reis Vassimon do polo passivo da execução fiscal, com a consequente cessação dos depósitos realizados e

liberação do montante em favor do executado, cujo valor já foi levantado.

Alega a agravante ser ilegal o quanto decidido na decisão agravada impeditiva da penhora do dinheiro depositado

nos autos da execução fiscal. Afirma fazer jus à substituição dos bens penhorados, ou penhora do crédito em

dinheiro, depositado nos autos da execução em referência, uma vez que a execução não está garantida, havendo

necessidade de ampliação da penhora.

Requer a agravante o provimento do agravo de instrumento para anular a decisão agravada e determinar a penhora

de dinheiro, até o limite de R$ 38.319,76, depositado nos autos da execução fiscal nº 0000058-38.1996.8.26.0553,

para a ampliação da penhora e garantia plena da presente execução fiscal (nº 0000014-19.1996.8.26.0553). Sendo

2014.03.00.017430-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : DESTILARIA DALVA LTDA

ADVOGADO : SP144252 MEIRE CRISTINA ZANONI

AGRAVADO(A) : JOAO CESAR DOS REIS VASSIMON

ADVOGADO : SP164259 RAFAEL PINHEIRO

AGRAVADO(A) : USINA ALVORADA DO OESTE LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP179755 MARCO ANTONIO GOULART

AGRAVADO(A) : RUBENS NUNES MAIA FILHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 96.00.00014-0 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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levantado esse dinheiro pelo agravado codevedor João César dos Reis Vassimon, requer seja determinado

judicialmente que esse codevedor deposite o valor levantado nos autos da presente execução fiscal, com aplicação

de multa diária de R$ 1.000,00.

 

DECIDO.

No que concerne a concessão de liminar é certa a necessidade do preenchimento dos requisitos do art. 558 do

Código de Processo Civil, quais sejam, nos casos em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação, e sendo

relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo do Órgão

Colegiado.

Com efeito, a pertinência ou não da concessão de qualquer "medida de urgência" resulta da avaliação judicial

acerca do grau relativo de evidência liminar (a) da verossimilhança dos fatos alegados, (b) da plausibilidade

jurídica do direito alegado e do co-respectivo pedido e (c) da própria necessidade-adequação da medida

acautelatória, antecipatória ou mandamental vindicada.

Ressalta-se, por oportuno que nesta fase de cognição sumária, cumpre ao magistrado examinar apenas e tão

somente se os fatos narrados preenchem, com rigor e precisão, os requisitos autorizadores do provimento de

ordem liminar, a saber, fumus boni iuris e periculum in mora.

Caso dos autos.

Pretende a agravante uma medida que, consoante elementos dos autos, verifica-se, prima facie, o seu exaurimento.

O valor sobre o qual pretende a penhora, já foi levantado pelo agravado, de maneira que não há meios nesta via

recursal de se determinar o destino de montante sobre o qual não está mais à disposição do Juízo.

Com efeito, infere-se que o levantamento desse valor foi deferido em 25/09/2012 (fl. 958), com a ciência da

Fazenda Nacional em 04/10/2012.

Na sequência, manifestou-se a Fazenda exequente, nos autos da execução fiscal nº 0000058-38.1996.8.26.0553,

no sentido de que a restituição dos depósitos da penhora dos alugueres fosse efetuada pelo FNDE (Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação), requerendo a exequente, inclusive, a expedição de ofício ao FNDE

para que esse restituísse os valores (fl. 964).

Em cumprimento à ordem do Juízo, o FNDE providenciou a restituição do valor, conforme demonstrado nos autos

às fls. 1024/1030.

Verificada essa situação processual, culminando na devolução pelo FNDE dos valores de alugueres depositados,

seria incompatível com esse proceder o pleito da ora agravante em requerer a declaração de nulidade da decisão

agravada no sentido de penhorar esse mesmo montante.

Assim, a questão posta pela agravante encontra-se coberta pela preclusão prevista no art. 503 do CPC, não

merecendo reparo a decisão agravada.

Precedentes:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RENÚNCIA. PRECLUSÃO LÓGICA. I. In

casu, verifica-se ter havido preclusão lógica, havendo perda da faculdade processual de recorrer, pois este ato é

logicamente incompatível com outro realizado anteriormente, qual seja, a renúncia ao direito sobre o qual se funda

a ação. II. Apelação não conhecida." (AC 00033322820104036103, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA

BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECLUSÃO LÓGICA. PRAZO PRESCRICIONAL.

PRETENSÃO RECURSAL DIVERSA E INCOMPATÍVEL COM CONDUTA ANTERIOR. 1. No caso em tela,

a interposição do apelo pela União em face de decisão prolatada em consonância com anterior manifestação

fazendária encontra óbice na ocorrência da preclusão lógica, que consiste na perda da faculdade de praticar um ato

processual - no caso, a interposição do recurso de apelação -, em razão da prática de outro com ele incompatível -

no caso, o reconhecimento da prescrição anteriormente à prolação da sentença extintiva do feito, que se fundou,

justamente, no transcurso da prazo prescricional em desfavor do Fisco. 2. Não é possível à agravante formular

pretensão recursal diversa e incompatível com sua conduta anterior. 3. Agravo legal não provido.(AI

00374255620114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Intimem-se.

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017650-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto por Cláudio César Rossafa

da Costa e Rosângela Mara Joaquim da Costa, em face da decisão de primeiro grau que deixou de determinar o

levantamento da hipoteca do imóvel arrematado, ao fundamento de que cabe ao requerente pleiteá-lo diretamente

ao Credor Hipotecário. 

Alegam os agravantes que o cancelamento da hipoteca não é automático e tendo o processo de execução tramitado

pelo MM. Juízo, faz-se necessária expedição de ordem judicial para o cancelamento da averbação da hipoteca.

Requerem os agravantes o provimento do agravo para que seja concedido o cancelamento da hipoteca que recai

sobre o imóvel arrematado, determinando a expedição de mandado ao cartório de 1º Ofício de Registro de Imóveis

da Comarca de São José do Rio Preto, para retirar o gravame da hipoteca contido na matrícula nº 6.394/R.7, de

04/10/1995, em favor do Banco Bandeirantes S/A, incorporado pelo Banco Itaú. Pugnam a concessão da

gratuidade.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita tão somente para o processamento do presente agravo de instrumento.

O agravo de instrumento foi interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz da 5ª Vara Federal de São

José do Rio Preto, que indeferiu o requerimento dos arrematantes, consistente na expedição de mandado para o

levantamento da hipoteca gravada no imóvel arrematado. 

Consoante a Lei de Registros Públicos, nº 6.015/31-12-1973, nos artigos 248, 250 e 251 o cancelamento será feito

mediante averbação, e pode ser requerido pelo interessado instruído com documento hábil. Transcrevo os artigos

correspondentes:

"Art. 248 - O cancelamento efetuar-se-á mediante averbação, assinada pelo oficial, seu substituto legal ou

escrevente autorizado, e declarará o motivo que o determinou, bem como o título em virtude do qual foi feito.

(...)

Art. 250 - Far-se-á o cancelamento: (incluído pela Lei nº 6.216, de 1975)

(...)

III - A requerimento do interessado, instruído com documento hábil. (...)

Art. 251 - O cancelamento de hipoteca só pode ser feito:

(...)

II - em razão de procedimento administrativo ou contencioso, no qual o credor tenha sido intimado (art. 698 do

Código de Processo Civil); (...)"

No caso vertente, o imóvel foi arrematado pelos agravantes, consoante auto de arrematação fl. 28-31, em

10/09/2008, tendo sido expedida a Carta de Arrematação (fls. 36-38).

No entanto, apesar da arrematação procedida, com a intimação prévia (em 31/10/2003) acerca da alienação do

bem em hasta pública, do credor hipotecário interessado - Banco Bandeirantes S/A -, consoante certidão da fl. 21,

o gravame permanece prenotado na matrícula do imóvel arrematado.

De acordo com os artigos 1.499, 1.500 e 1.501 do Código Civil, a hipoteca se extingue, entre outros, pela

arrematação ou adjudicação, com a averbação no Registro de Imóveis do cancelamento do registro, à vista da

2014.03.00.017650-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
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respectiva prova, cumprida a formalidade de serem notificados judicialmente os respectivos credores hipotecários,

que não forem de qualquer modo partes na execução.

Pretendem os agravantes, que seja determinado o levantamento da hipoteca sobre imóvel registrada sob matrícula

nº 6.394, R.7, de 04 de outubro de 1995 (fl. 24/verso), pela qual José Carlos Brassolati e Rosalina da Silva

Brassolati contrataram com o "Banco Bandeirantes S/A" uma cédula de crédito comercial. 

No entanto, infere-se da legislação apontada que tal providência cabe ao arrematante, instruído com a carta de

arrematação, não merecendo reparo a decisão do Juízo a quo. 

Nesse sentido, confira-se o julgado proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSOS ESPECIAIS - AÇÃO ORDINÁRIA DE NULIDADE DE REGISTROS IMOBILIÁRIOS -

IMÓVEL PENHORADO E ARREMATADO EM EXECUÇÃO FINDA, SEM O REGISTRO DOS

RESPECTIVOS ATOS - POSTERIOR PENHORA E ARREMATAÇÃO DO MESMO BEM EM OUTRO

PROCESSO EXECUTIVO, COM AS CORRELATAS TRANSCRIÇÕES NO ASSENTAMENTO

IMOBILIÁRIO - TRANSMISSÃO A TERCEIROS DE BOA-FÉ - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA

MANTIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM NO SENTIDO DE HAVER FRAUDE NA SEGUNDA

ARREMATAÇÃO - MOTIVOS ELENCADOS PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS INIDÔNEOS - FRAUDE

AFASTADA - PREVALÊNCIA DA SEGUNDA PENHORA E ARREMATAÇÃO POR ESTAREM

DEVIDAMENTE REGISTRADAS NO CARTÓRIO IMOBILIÁRIO - TRANSMISSÃO DO BEM A

TERCEIROS DE BOA-FÉ - MANUTENÇÃO DO NEGÓCIO JURÍDICO - RECURSOS ESPECIAIS

PARCIALMENTE PROVIDOS. Hipótese em que a ação ordinária é promovida pelo primeiro arrematante, a fim

de reconhecer a nulidade da segunda arrematação e, por conseguinte, a invalidade da transmissão da propriedade a

terceiros. Sentença de procedência confirmada pelo Tribunal de origem, ao fundamento de que a segunda

arrematação foi realizada em fraude, a considerar a discrepância das avaliações e valores de arrematação, bem

como pelo fato de o bem não mais pertencer ao devedor comum, quando da segunda alienação judicial. 1. Quanto

à alegada negativa de prestação jurisdicional, nos casos em que a arguição é genérica, não se conhece do recurso

especial pela alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil. Incide, na hipótese, o óbice da Súmula

284/STF. 2. Os motivos elencados pelas instâncias ordinárias para sustentar a ocorrência de fraude são

insubsistentes, razão pela qual esta deve ser afastada. Como é cediço, a boa-fé se presume, logo a má-fé deve ser

devidamente evidenciada nos autos. Da análise da sentença e do acórdão impugnado não se encontram

circunstâncias que possam assinalar a má-fé da segunda arrematante ou dos ora recorrentes, todos co-réus na

presente ação. 2.1. Não se pode imputar como irregular a segunda arrematação, porque o descaso da primeira

arrematante em não registrar a penhora, bem como a sua carta de arrematação possibilitou o processamento de

posterior procedimento executivo sobre o mesmo bem, no qual foram observadas todas as cautelas registrais. 2.2.

Sendo assim, é a segunda arrematante a legítima proprietária do bem, pois ela procedeu ao registro de sua carta de

arrematação (expedida no dia 05.11.1998), na data de 15.12.1998, enquanto a primeira arrematante, possuindo

semelhante documento desde o dia 30.01.1996, não efetuou o devido registro. 2.3. Portanto, os recorrentes,

terceiros adquirentes de boa-fé, confiantes no registro imobiliário, não podem ser prejudicados por nulidade, ainda

que eventual, ocorrida no anterior título aquisitivo de propriedade, mormente, quando a cadeia dominial se mostra

hígida. 3. Da análise dos autos, forçosa é a conclusão de inexistir fraude, porquanto os motivos elencados pela

Corte precedente para justificar a sua ocorrência são inidôneos. Muito pelo contrário, ressai evidente que a

segunda arrematante não detinha conhecimento sobre a primeira penhora e a arrematação promovida pela autora

da ação, ora recorrida, porque tais atos não foram averbados na matrícula do imóvel. 4. Caberia à primeira

arrematante ter no mínimo inscrito a penhora no registro imobiliário, a fim de que terceiros tomassem ciência da

existência do ato constritivo judicial. Ao se descurar de sua obrigação, a primeira arrematante, em verdade,

dispensou a correspondente proteção legal, dando azo a que outro, legitimamente, penhorasse e arrematasse o

aludido bem. 5. Penhora. Direito de prelação. Inaplicabilidade, ante a inexistência de concurso especial de

credores. Na hipótese em análise, não se divisa a concomitância de execuções ao tempo da primeira penhora; mas,

sim, a realização da segunda penhora após o pagamento do preço e do término da primeira ação executiva, razão

pela qual não há como se invocar o direito de prelação para solucionar a controvérsia dos autos, sobretudo, por

não constituir a penhora, de per si, direito de propriedade sobre a coisa penhorada, mas, apenas, preferência no

recebimento do produto de sua expropriação, quando verificada a existência de execuções concomitantes sobre o

mesmo bem, circunstância ausente na espécie. 6. A arrematação, como dito no art. 694, caput, do Código de

Processo Civil, após a assinatura do auto, será considerada "perfeita, acabada e irretratável", contudo a eficácia

destinada pelo referido dispositivo não pode se sobrepor a lógica posta pelo sistema registral brasileiro. Ou seja,

pela matrícula do bem é que se toma conhecimento de eventuais gravames incidentes sobre ele e pelo registro do

título é que se opera a transmissão da propriedade. Dar eficácia erga omnes a primeira arrematação não registrada

desprestígia a confiança no registro e a boa-fé daqueles que nele confiam. 6.1. A estabilidade outorgada ao auto de

arrematação pela fórmula "perfeita, acabada e irretratável" não é infensa ao tratamento ordinário dado aos

negócios jurídicos, pois "aperfeiçoada a arrematação, com a lavratura do auto, resta materializada causa de

transferência da propriedade com todos os direitos que lhe são inerentes, ressalvados aqueles que dependem, por

lei, de forma especial para aquisição." (REsp 833036/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA,
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julgado em 18/11/2010, DJe 28/03/2011) 7. O registro imobiliário é o meio adequado para a transmissão da

propriedade no sistema jurídico brasileiro. Não obstante a realização de negócio jurídico subjacente, somente por

meio do registro se alcança a titularidade da propriedade. Assim o é porque o sistema registral constitui

mecanismo de proteção da fé-pública e garantia da estabilidade do tráfico jurídico negocial. Precedentes. 7.1. A

carta de arrematação é título hábil a promover a alteração da titularidade do registro imobiliário, nos termos dos

arts. 532, III, do Código Civil de 1916, 167, I, n. 26, da Lei n. 6.015/73. 7.2. Dormientibus non sucurrit jus. O

comportamento descuidado da primeira arrematante não pode ser chancelado pelo Poder Judiciário, pois existindo

duas cartas de arrematação sobre o mesmo imóvel, há de prevalecer aquela em que o exequente foi diligente na

busca de seu direito, em detrimento do comportamento desatendo do outro credor. 7.3. Na hipótese em foco, a

efetividade da primeira arrematação não é afastada em razão de equivoco judiciário ou ato de terceiro, mas por

incúria da própria arrematante que deixou de efetuar o registro da penhora, bem como da carta de arrematação no

cartório imobiliário. Assim, a prevalência da segunda arrematação não depõe contra a higidez do sistema, o qual

se mostra eficaz na proteção dos direitos dos credores, desde que sejam observados os regramentos próprios. 8.

Ademais, não se pode esquecer que os ora recorrentes, co-réus na ação ordinária, adquiriram o imóvel da segunda

arrematante confiantes no registro imobiliário, logo são terceiros de boa-fé, pois, como já dito, a boa-fé se

presume e não há nos autos elemento a evidenciar a má-fé destes. 9. Recursos especiais providos em parte, para

julgar improcedente o pedido contido na exordial, invertendo-se os ônus sucumbenciais." (RESP

200800710468RESP - RECURSO ESPECIAL - 1045258 Relator(a) MARCO BUZZI Sigla do órgão STJ Órgão

julgador QUARTA TURMA Fonte DJE DATA:10/12/2013)

Diante do exposto, indefiro o pleiteado efeito suspensivo. 

Comunique-se.

Intimem-se, inclusive para contraminuta.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019439-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ASSOCIAÇÃO EM DEFESA DA JUSTA TRIBUTAÇÃO

(ADEJUT), diante da decisão que, em sede de mandado de segurança, determinou ao agravante emenda à inicial

para juntada aos autos da relação dos substituídos beneficiados com o julgamento da demanda e correção do valor

da causa.

Em suma, alega que a substituição processual do agravante encontra-se amparada nos artigos 5º, incs. XXI, XVII

e XVIII da Constituição Federal e art. 53 do Código Civil, não se afigurando necessária a apresentação da relação

nominal dos substituídos. Requer a concessão de efeito suspensivo à decisão agravada que, sob pena de

indeferimento da inicial, determinou a juntada de relação nominal de associados com respectivos endereços, bem

como determinou a atribuição do valor da causa compatível com o benefício econômico. 

 

Decido.

Do compulsar dos autos, observa-se a impetração do writ coletivo, por parte da ASSOCIAÇÃO EM DEFESA DA

JUSTA TRIBUTAÇÃO (ADEJUT), objetivando a ordem à autoridade coatora que se abstenha de exigir o

pagamento da Contribuição do art. 1º da LC 110/2001, a partir de julho/2012, bem como a autoridade coatora

2014.03.00.019439-3/SP
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acate a compensação dos valores recolhidos indevidamente da Contribuição do art. 1º da LC 110/2001, desde

julho de 2012, com eventuais débitos, vencidos ou vincendos, dos associados da impetrante com o FGTS. 

Na qualidade de substitutos processuais, às associações, bem como aos sindicatos, competem a defesa de direitos

e interesses coletivos e individuais de seus sindicalizados, independentemente de autorização expressa ou relação

nominal dos substituídos. Essa percepção, que decerto visa a atribuir maior efetividade às ações coletivas,

encontra amparo na jurisprudência, inclusive desta Corte. 

Faço transcrever precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO-ALIMENTAÇÃO. AÇÃO COLETIVA. EXECUÇÃO. SINDICATO.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. AFILIADOS. LEGITIMIDADE. 1. Nos termos

da Súmula 629/STF, associação ou sindicato, na qualidade de substituto processual, atuam na esfera judicial na

defesa dos interesses coletivos de toda a categoria que representam, dispensando-se a relação nominal dos

afiliados e suas respectivas autorizações. 2. Tem legitimidade o associado para ajuizar execução individual de

título judicial proveniente de ação coletiva proposta por associação, independentemente da comprovação de sua

filiação ou de sua autorização expressa para representação no processo de conhecimento. Precedentes: AgRg no

REsp 1.185.824/GO, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 16.2.2012; AgRg no REsp 1.153.359/GO, Rel.

Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 12.4.2010. 3. O apelo não enseja conhecimento no tocante à alegada ofensa

aos arts. 6º, 467; 468; 470; 471; 472; 473; 474; 513 e 515, do CPC 3º da Lei 8.073/1990; 6º, §3º, da LICC,

porquanto o Tribunal Regional, sob o argumento de que preclusa a discussão sobre o reexame necessário, não

apreciou o conteúdo dos citados dispositivos legais. Incidência da Súmula 211/STJ. 4. Recurso Especial

parcialmente provido."

(RESP 201202070206, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/12/2012 ..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. SENTENÇA COLETIVA.

MEMBROS DE TODA A CATEGORIA. 1. O sindicato, como substituto processual, tem legitimidade para

defender judicialmente interesses coletivos de toda a categoria, e não apenas de seus filiados, sendo dispensável a

juntada da relação nominal dos filiados e de autorização expressa. 2. Assim, a formação da coisa julgada nos autos

de ação coletiva deve beneficiar todos os servidores da categoria, e não apenas aqueles que constaram do rol de

substituídos. Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

(AGRESP 201000960751, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2012 ..DTPB:.)

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - MANDADO DE SEGURANÇA - FATOR ACIDENTÁRIO

DE PREVENÇÃO (FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE -

PRELIMINARES REJEITADAS - APELO DA IMPETRANTE IMPROVIDO - APELO DA UNIÃO E

REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 

(...)

6. As associações têm legitimidade para defesa de direitos e interesses coletivos e individuais de seus associados

(legitimidade extraordinária), como substitutos processuais, seja em processo de conhecimento ou execução de

sentença, sendo dispensado qualquer autorização expressa ou da apresentação da relação nominal dos substituídos.

Precedentes do Egrégio STJ (AgRg no RMS nº 15854 / SP, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima,

DJe 03/11/2009; AgRg no REsp nº 1007931 / AC, 6ª Turma, Relator Ministro Paulo Gallotti, DJe 25/05/2009). 

(...) 

16. Preliminares rejeitadas. Apelo da impetrante improvido. Apelo da União e remessa oficial improvidos.

Sentença mantida."

(AMS 00052048720104036100, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Quanto ao valor da causa, o comando legal contido nos artigos 258, 259 e 260 do Código de Processo Civil

estabelece a fixação do montante de acordo com o benefício econômico pretendido na demanda, não comportando

a atribuição de modo livre, até mesmo porque acarretará a repercussão no processo em relação à competência,

rito, custas, verba honorária etc.

O Código de Ritos não contém previsão específica quanto às tutelas coletivas, remanescendo dúvida a respeito dos

parâmetros de fixação. Isso porque, ao contrário das demandas movidas individualmente ou em litisconsórcio, em

que a adequação do valor da causa ao conteúdo econômico objetivado na ação não denota, em regra, maior

dificuldade, no caso das tutelas coletivas a aferição pode se revelar complexa, na medida em que presente o

interesse de uma série de sujeitos, determináveis ou não, conquanto representados pelo substituto processual. 

Frise-se que a jurisprudência é dividida a respeito do tema, evidenciando-se os precedentes ora pelo valor

estimativo ora pela correspondência mais próxima possível ao benefício econômico. 

Uma importante premissa a ser extraída para o deslinde da questão diz respeito ao conteúdo econômico buscado

em juízo. Com efeito, a ação originária, promovida pela Associação, ora agravante, não visa à obtenção de um
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benefício econômico e sim o reconhecimento de um direito em favor de seus sindicalizados.

Vale dizer, a impetrante atua em nome próprio em defesa de interesse alheio, sendo os reais beneficiários da

demanda os sindicalizados, terceiros interessados representados nos autos pelo sindicato. Eventual sentença de

procedência terá conteúdo genérico, havendo necessidade de, posteriormente, ser deduzida a pretensão de

natureza executória por parte dos substituídos, a fim de apurar o quantum debeatur, daí porque afigurar-se

razoável a atribuição de um valor estimativo nesta fase processual. 

Na mesma esteira de entendimento, cito precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. SINDICATO. LEGITIMIDADE AMPLA NA DEFESA DA CATEGORIA. REGIME

DE SUBSTITUIÇÃO E NÃO REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO

DOS SUBSTITUÍDOS. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. VALOR DA CAUSA EM AÇÕES COLETIVAS.

PROVEITO ECONÔMICO NÃO CONSIDERADO NA FASE INICIAL DO PROCESSO. SENTENÇA

REFORMADA. RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM. 1. O artigo 8º, III, da Constituição Federal

estabelece a legitimidade extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses coletivos ou

individuais dos integrantes da categoria que representam. Por se tratar de típica hipótese de substituição

processual, é desnecessária autorização dos substituídos. 2. Nas ações coletivas, o conteúdo da causa coletiva não

é o proveito econômico dos substituídos, matéria não conhecível nesta fase, mas a atribuição da relevância dela,

para basear eventuais despesas processuais e até quanto à litigância de má-fé. 3. Inaplicabilidade do artigo 515, §

3º, do CPC. 4. Apelação do Sindicato a que se dá provimento para afastar a extinção do processo sem resolução de

mérito e determinar o retorno dos autos à vara de origem para processamento."

(AC 200434000483104, JUIZ FEDERAL CARLOS EDUARDO CASTRO MARTINS, TRF1 - 7ª TURMA

SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:26/10/2012 PAGINA:603.)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA.

ASSOCIAÇÃO. SUBSTITUTO PROCESSUAL. SERVIDORES PÚBLICOS. LITISCONSÓRCIO

FACULTATIVO. DIRETOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. AÇÃO COLETIVA. 1. A ação principal objetiva

o reajuste dos proventos dos associados da agravada no índice de 48,65%, com efeitos desde janeiro de 1995, e, in

casu, desnuda-se cuidar de uma verdadeira ação coletiva para tutela de direito individual homogêneo, onde a

Associação dos Aposentados da UFES, na qualidade de substituto processual, leva a Juízo, em nome próprio, a

pretensão de seus associados. 2. Na hipótese dos autos, é inelutável concluir que os direitos postulados são

individuais homogêneos, haja vista que, a par de disponíveis e determinados, possuem a mesma origem. 3.

Cumpre afastar a alegação de que se trata de litisconsórcio facultativo ativo, na medida em que a Associação

agravada age como substituta processual de seus associados, sendo de aplicar-se, por analogia, o artigo 95 da Lei

nº 8.078/90, quando então, somente no processo de liquidação e execução os legitimados às ações coletivas, que

eventualmente vierem a Juízo em nome da parte interessada, atuarão como representantes de seus filiados, e não

mais como substitutos processuais, como no presente. 4. Cuida-se de ação coletiva, e como tal, regida pelo plexo

de normas da Constituição Federal, da Lei de Ação Civil Pública e Código de Defesa do Consumidor, tendo o

Código de Processo Civil aplicação apenas subsidiária, e quando compatível - isto porque tal diploma processual

fora vocacionado a reger as demandas individuais. Entrementes, os diplomas supramencionados, com exceção do

CPC, não indicam os requisitos formais a serem observados nas petições iniciais, tampouco balizam a estipulação

do valor a ser dado à causa, motivo pelo qual é incontroversa a aplicação dos preceitos do Digesto Processual. 5.

Malgrado o Codex Processual Civil também não se manifestar sobre o valor da causa nas ações coletivas, haver-

se-á de atribuir-lhes um valor. É firme o entendimento de que o valor da causa deve corresponder o mais próximo

possível do benefício econômico pleiteado pelo autor. 6. Nas tutelas coletivas, quer movidas pelo Ministério

Público, quer por sindicatos ou pelas associações, estes entes não experimentam qualquer benefício econômico

visto que, apesar de estarem em Juízo em nome próprio, representam interesses de terceiros que não lhes toca. 7.

O processo de conhecimento intentado deságua em uma sentença condenatória genérica (art. 95, do CDC),

ilíquida, sem valor determinado, resumindo-se a verificar a existência do direito, havendo a necessidade de,

posteriormente, se deduzir nova pretensão de natureza executiva a fim de apurar o quantum debeatur. É o clássico

caso em que se tem o an debeatur, mas não o quantum debeatur. 8. Não se enquadrando a ação nos parâmetros

gizados no art. 259, do CPC e tratando-se de caso em que a lei não impõe um padrão para o cálculo, forte no art.

258 do CPC, possível se mostra a valoração da causa conforme estimativa do autor, mormente porque o quantum

devido só será apurado na fase de liquidação. 9. A presente Ação Ordinária, movida por uma Associação na

qualidade de substituta processual de seus filiados e destinada meramente a reconhecer, ou não, a existência de um

direito, pode ter o valor atribuído à causa conforme livre estipulação da autora, a uma, porque haverá uma

posterior liquidação, e a duas, porque o valor estimado pela parte autora se mostra razoável - R$ 2.800,00 (dois

mil e oitocentos reais) - e não trará prejuízo algum para a agravante, enquanto que o valor indicado por esta - R$

4.092.892,50 (quatro milhões, noventa e dois mil, oitocentos e noventa e dois reais e cinqüenta centavos) - pode

inviabilizar o acesso a justiça em razão da sucumbência, consistindo em oneração excessiva para busca da tutela

jurisdicional. 10.Recurso conhecido e desprovido."

(AG 200202010475696, Desembargador Federal POUL ERIK DYRLUND, TRF2 - OITAVA TURMA
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ESPECIALIZADA, DJU - Data::23/01/2006 - Página::214.)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANOS AMBIENTAIS.

VALOR DA CAUSA. CORRESPONDÊNCIA COM O CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. A Lei nº

7.347/1985, que cuida da ação civil pública, não prevê os requisitos da petição inicial, nem estabelece parâmetros

para arbitramento do valor da causa, aplicando-se, subsidiariamente, o CPC (art. 19). A doutrina e a jurisprudência

têm se orientado no sentido de que o valor da causa deve corresponder ao benefício econômico pretendido,

quando suscetível de avaliação. O STJ já reconheceu que, não sendo possível fixar, desde logo, o conteúdo

econômico da demanda, não há óbice para que o autor o estime (REsp 886.676/SP, DJ de 20/9/2007) Em razão da

diversidade da natureza dos pedidos e do caráter indeterminável dos beneficiários da tutela coletiva ambiental, o

valor atribuído pelo MPF encontra-se razoavelmente estimado. Entendendo a agravante que o valor da causa não

está em consonância com o art. 258, do CPC, cumpriria a ela o ônus de trazer elementos concretos que

demonstrassem a disparidade entre o conteúdo econômico da demanda e o valor a ela atribuído. Agravo de

instrumento não provido."

(AI 00074401320094030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/11/2009 PÁGINA: 83 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Diante do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo a fim de sustar a decisão agravada. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019701-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União, diante da decisão que deferiu parcialmente a liminar

pleiteada, "para que a autoridade impetrada se abstenha de reduzir o valor da pensão da Impetrante enquanto não

houver decisão que assim determine, em procedimento administrativo instaurado especificamente para esse fim

que a Impetrante figure como parte, nos termos da Lei 9.784/1999".

Informa que o Tribunal de Contas da União constatou que a pensão do impetrante vinha sendo paga em

desconformidade com a Lei nº 10.887/04, razão pela qual determinou à autoridade administrativa que recalculasse

o valor do benefício, sendo a providência cumprida pelo Ministério da Saúde por meio da Carta Circular nº

2.017/2013-MS/NUESP/SEPAI. 

2014.03.00.019701-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : CLEUSA GUILHERMINA DA SILVEIRA XIMENES

ADVOGADO : SP135531 CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00066135920144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     402/1255



Sustenta que todas as pensões estatutárias possuem como etapa procedimental para o seu aperfeiçoamento a

chancela do Tribunal de Contas da União, nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição Federal, sendo

"evidente que o beneficiário (e, no caso, a Impetrante) tem ciência do necessário cumprimento desse

procedimento para que sua pensão seja tida como legítima - até porque o indivíduo não pode alegar que

desconhece as normas previstas na Constituição Federal, por força do art. 3º, da Lei de Introdução ao Código

Civil". 

Acrescenta ser exatamente nesse sentido o teor da Súmula Vinculante nº 3 do Supremo Tribunal Federal,

consolidando a desnecessidade de oferecimento do contraditório nos processos nos quais o TCU analisa a

legalidade do ato de concessão inicial de pensão. Diz, por último, que, ainda que não fosse o caso de mera

execução de decisão proferida em julgamento de concessão inicial de pensão pelo TCU, houve o oferecimento do

contraditório e ampla defesa, tendo em vista que a intimação da impetrante "foi feita pela Carta Circular

2.017/2013-MS/NUESP/SEPAI (fl. 98), que teve a cautela de explicar detidamente todo o ocorrido, bem como

avisar da futura revisão da pensão da Autora". 

Requer, pois, a suspensão da decisão agravada. 

Decido.

Acerca da questão trazida, impende frisar que o devido processo legal, tendo como corolários a ampla defesa e o

contraditório, constitui garantia constitucional, sendo assegurado a todos os litigantes e previsão contida no inciso

LV do artigo 5º do Estatuto Supremo, impondo-se sua observância não apenas nos processos judiciais, mas

também nos administrativos.

Nesse mesmo sentido, o artigo 2º da Lei nº 9.784/1999 impõe à Administração Pública a observância aos

princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa,

contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Não discrepa desse entendimento a jurisprudência, ao proclamar que a desconstituição de qualquer ato

administrativo que repercuta na esfera individual dos servidores ou administrados deve ser precedida de processo

administrativo que garanta a ampla defesa e o contraditório, conforme julgados abaixo:

 

"EMENTA: Mandado de Segurança. 2. Cancelamento de pensão especial pelo Tribunal de Contas da União.

Ausência de comprovação da adoção por instrumento jurídico adequado. Pensão concedida há vinte anos. 3.

Direito de defesa ampliado com a Constituição de 1988. Âmbito de proteção que contempla todos os processos,

judiciais ou administrativos, e não se resume a um simples direito de manifestação no processo. 4. Direito

constitucional comparado. Pretensão à tutela jurídica que envolve não só o direito de manifestação e de

informação, mas também o direito de ver seus argumentos contemplados pelo órgão julgador. 5. Os princípios do

contraditório e da ampla defesa, assegurados pela Constituição, aplicam-se a todos os procedimentos

administrativos. 6. O exercício pleno do contraditório não se limita à garantia de alegação oportuna e eficaz a

respeito de fatos, mas implica a possibilidade de ser ouvido também em matéria jurídica. 7. Aplicação do

princípio da segurança jurídica, enquanto subprincípio do Estado de Direito. Possibilidade de revogação de atos

administrativos que não se pode estender indefinidamente. Poder anulatório sujeito a prazo razoável. Necessidade

de estabilidade das situações criadas administrativamente. 8. Distinção entre atuação administrativa que independe

da audiência do interessado e decisão que, unilateralmente, cancela decisão anterior. Incidência da garantia do

contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal ao processo administrativo. 9. Princípio da confiança

como elemento do princípio da segurança jurídica. Presença de um componente de ética jurídica. Aplicação nas

relações jurídicas de direito público. 10. Mandado de Segurança deferido para determinar observância do

princípio do contraditório e da ampla defesa (CF art. 5º LV)".

(MS 24268, ELLEN GRACIE)

 

"APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS.

PROVENTOS. REVISÃO. REDUÇÃO. ORIENTAÇÃO. MATERIALIZAÇÃO DO ATO IMPUGNADO.

LEGITIMIDADE PASSIVA. PAGAMENTO ALEGADAMENTE INDEVIDO. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO

NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO. ATO UNILATERAL DA ADMINISTRAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE PRIVAÇÃO DOS BENS DO DEVEDOR SEM O DEVIDO

PROCESSO LEGAL. AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. ART. 5º, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL/88. SÚMULA 106/TCU. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. CARÁTER ALIMENTAR.

IRREPETIBILIDADE. SEGURANÇA DAS RELAÇÕES JURÍDICAS. SENTENÇA MANTIDA. 1. Não se

conhecerá do agravo retido se a parte não requerer expressamente sua apreciação pelo Tribunal nas razões ou na

resposta da apelação (CPC, art. 523, § 1º). 2. Cabendo à própria autoridade apontada como coatora a

materialização do ato impugnado, não há que se falar em sua ilegitimidade passiva, ainda que o ato coator seja

decorrente de orientação de órgão diverso, no exercício de competência fiscalizadora e/ou de controle dos atos da

Administração Pública. 3. O desconto de quaisquer valores em folha de pagamento de servidores públicos

pressupõe sua prévia anuência, não podendo ser feito unilateralmente pela Administração, uma vez que as
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disposições do art. 46 da Lei 8.112/90, longe de autorizarem a Administração Pública a recuperar valores

apurados em processo administrativo, apenas regulamentam a forma de reposição ou indenização ao erário após a

concordância do servidor. 4. Não se nega à Administração o direito, e até mesmo o dever, de corrigir equívocos no

pagamento de proventos. Entretanto, não se pode olvidar que a alteração dos valores percebidos, bem como

eventual ressarcimento de montante recebido de forma supostamente indevida não pode prescindir da instauração

de prévio procedimento administrativo, no qual deverão ser apuradas as devidas questões de fato e de direito aptas

à fundamentação da decisão administrativa a ser adotada e com observância do contraditório e da ampla defesa. 5.

'A partir da CF/88, foi erigido à condição de garantia constitucional do cidadão, quer se encontre na posição de

litigante, em processo judicial, quer seja mero interessado, o direito ao contraditório e à ampla defesa. [...] a partir

de então, qualquer ato da Administração Pública capaz de repercutir sobre a esfera de interesses do cidadão

deveria ser precedido de procedimento em que se assegurasse, ao interessado, o efetivo exercício dessas garantias.'

(RE 594296/MG, julgamento em 21.09.2011, Relator Ministro Dias Toffoli, vide Informativo nº 641 do STF). 6.

'A Min. Cármen Lúcia propôs a revisão do Verbete 473 da Súmula do STF ('A Administração pode anular seus

próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-

los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os

casos, a apreciação judicial'), com eventual alteração do seu enunciado ou com a concessão de força vinculante,

para que seja acrescentada a seguinte expressão 'garantidos, em todos os casos, o devido processo legal

administrativo e a apreciação judicial'. Advertiu que, assim, evitar-se-ia que essa súmula fosse invocada em

decisões administrativas eivadas de vícios.' (RE 594296/MG, julgamento em 21.09.2011, Relator Ministro Dias

Toffoli, vide Informativo nº 641 do STF). 7. Ainda que precedente à respectiva redução do benefício ou desconto,

a simples comunicação ao beneficiário de que haverá redução nos proventos que vinha percebendo, decorrente de

revisão administrativa, não supre a necessidade de prévia instauração de processo administrativo em que

assegurada ampla participação com garantia da ampla defesa e do contraditório, mediante apresentação de defesa,

produção de provas, interposição de recursos etc. 8. 'O julgamento, pela ilegalidade, das concessões de reforma,

aposentadoria e pensão, não implica por si só a obrigatoriedade da reposição das importâncias já recebidas de boa-

fé, até a data do conhecimento da decisão pelo órgão competente -, para que não sejam compelidos a devolver os

valores até então percebidos.' (Súmula 106/TCU) 9. Mutatis, mutandis, 'É incabível a devolução pelos segurados

do Regime Geral da Previdência Social de valores recebidos em decorrência de erro da Administração Pública.

Entendimento sustentado na boa-fé do segurado, na sua condição de hipossuficiente e na natureza alimentar dos

benefícios previdenciários.' (STJ, 5ª Turma, AgRg no Ag 1170485/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, DJ

14.12.2009, p. 168.) 10.Apelação e remessa oficial a que se nega provimento." (grifos meus)

(AMS 200834000379370, DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, TRF1 - PRIMEIRA TURMA,

e-DJF1 DATA:30/09/2013 PAGINA:57.)

 

Postas tais premissas, verifica-se dos autos que o Ministério da Saúde, em cumprimento à determinação do

Tribunal de Contas da União - acórdãos 1477/2012 e 5288/2013 e ofícios 12.089/2013 e 12.091/2013 - comunicou

à impetrante, ora agravada, por meio da Carta Circular 2.017/2013-MS/NUESP/SEPAI, emitida em 16/12/2013,

que a pensão por morte, instituída a partir do óbito do cônjuge servidor em 20/08/2004, foi recebida acima do

montante devido, razão pela qual teria o seu valor corrigido para o mês de janeiro de 2014, com previsão de

recebimento para o início do mês de fevereiro de 2014 no valor de R$ 2.889,27.

Constata-se que o ato de comunicação apenas informa a revisão da pensão, sem oportunizar o direito à ampla

defesa. É certo, também, que não houve a instauração do prévio processo administrativo, sendo o caso, portanto,

de acolher a pretensão da pensionista formulada na ação originária. 

Frise-se, por fim, não se desconhecer o entendimento do Supremo Tribunal Federal, consubstanciado na Súmula

Vinculante nº 3, no sentido de dispensar o contraditório e a ampla defesa nos processos perante o Tribunal de

Contas da União, em se tratando da apreciação da legalidade do ato de concessão inicial da aposentadoria, pensão

ou reforma, por se tratar de ato administrativo complexo que só se aperfeiçoa com o exame e registro da Corte de

Contas. 

Eis o teor do verbete:

 

"Nos processos perante o Tribunal de Contas da União asseguram-se o contraditório e a ampla defesa quando da

decisão puder resultar anulação ou revogação de ato administrativo que beneficie o interessado, excetuada a

apreciação da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma e pensão."

 

Ocorre que a própria Suprema Corte, após a edição da Súmula Vinculante nº 3, flexibilizou-a, em consonância

com o postulado da segurança jurídica, de modo que, se o controle de legalidade do ato de concessão inicial da

aposentadoria, pensão ou reforma não for realizado em até cinco anos, o beneficiário terá direito à defesa no

processo junto ao TCU. 

Faço transcrever precedentes do Pleno:
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"Mandado de Segurança. 2. Acórdão da 2ª Câmara do Tribunal de Contas da União (TCU). Competência do

Supremo Tribunal Federal. 3. Controle externo de legalidade dos atos concessivos de aposentadorias, reformas e

pensões. Inaplicabilidade ao caso da decadência prevista no art. 54 da Lei 9.784/99. 4. Negativa de registro de

aposentadoria julgada ilegal pelo TCU. Decisão proferida após mais de 5 (cinco) anos da chegada do processo

administrativo ao TCU e após mais de 10 (dez) anos da concessão da aposentadoria pelo órgão de origem.

Princípio da segurança jurídica (confiança legítima). Garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

Exigência. 5. Concessão parcial da segurança. I - Nos termos dos precedentes firmados pelo Plenário desta Corte,

não se opera a decadência prevista no art. 54 da Lei 9.784/99 no período compreendido entre o ato administrativo

concessivo de aposentadoria ou pensão e o posterior julgamento de sua legalidade e registro pelo Tribunal de

Contas da União - que consubstancia o exercício da competência constitucional de controle externo (art. 71, III,

CF). II - A recente jurisprudência consolidada do STF passou a se manifestar no sentido de exigir que o TCU

assegure a ampla defesa e o contraditório nos casos em que o controle externo de legalidade exercido pela Corte

de Contas, para registro de aposentadorias e pensões, ultrapassar o prazo de cinco anos, sob pena de ofensa ao

princípio da confiança - face subjetiva do princípio da segurança jurídica. Precedentes. III - Nesses casos,

conforme o entendimento fixado no presente julgado, o prazo de 5 (cinco) anos deve ser contado a partir da data

de chegada ao TCU do processo administrativo de aposentadoria ou pensão encaminhado pelo órgão de origem

para julgamento da legalidade do ato concessivo de aposentadoria ou pensão e posterior registro pela Corte de

Contas. IV - Concessão parcial da segurança para anular o acórdão impugnado e determinar ao TCU que assegure

ao impetrante o direito ao contraditório e à ampla defesa no processo administrativo de julgamento da legalidade e

registro de sua aposentadoria, assim como para determinar a não devolução das quantias já recebidas. V -

Vencidas (i) a tese que concedia integralmente a segurança (por reconhecer a decadência) e (ii) a tese que

concedia parcialmente a segurança apenas para dispensar a devolução das importâncias pretéritas recebidas, na

forma do que dispõe a Súmula 106 do TCU."

(MS 24781, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-110 DIVULG 08-06-2011 PUBLIC 09-06-2011 EMENT VOL-02540-01 PP-

00018)

 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

2014.03.00.020209-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : TORNEADOS E CADEADOS MILANO LTDA -ME e outros

: JOSMAR NETTO

: CLAUDIONOR DA CUNHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05275337219964036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FAZENDA NACIONAL, representada pela CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em face da decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de

inclusão do sócio-administrador da sociedade empresária executada - DALMIRO ZAMBON DE MENDONÇA -

no polo passivo da demanda.

Alega a agravante, em síntese, que a sociedade empresária devedora - TORNEADOS E CADEADOS MILANO

LTDA/ME - foi dissolvida irregularmente, vez que não encontrada no endereço cadastrado na JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, conforme certificado pelo oficial de justiça à fl. 16 (autos

originários), o que enseja a responsabilização do sócio pelo débito, nos termos do artigo 10, do Decreto nº

3.708/19, bem como nos artigos 50, 1.025, 1.026, 1.080, 1.150 e 1.151, todos do Código Civil.

Requer a antecipação da tutela recursal, para que seja determinada a inclusão do sócio no polo passivo da

execução fiscal.

Decido.

A teor da informação de fl. 03, a parte agravada não constituiu procurador na ação originária. Logo, o recurso

deve ser processado com a dispensa da intimação para contraminuta, visto que, quando a parte contrária ainda não

está representada nos autos, o agravo comporta imediato julgamento. Essa, aliás, é a 5ª Conclusão do Centro de

Estudos do Tribunal de Alçada do Rio Grande do Sul, citada por Theotônio Negrão, "in" "Código de Processo

Civil - e legislação processual em vigor" -, 42ª Edição, p. 653.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Inicialmente, é oportuno consignar que o colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.104.900/ES, representativo da controvérsia, ratificou a orientação quanto à possibilidade do redirecionamento da

execução fiscal proposta contra pessoa jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da Certidão da Dívida Ativa

- CDA, ficando a cargo destes provar que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei,

contrato social ou estatutos.

No caso em questão, contudo, o nome de DALMIRO ZAMBON DE MENDONÇA não consta da CDA de fls. 21-

23. Assim, para que seja possível a inclusão do corresponsável no polo passivo, a exequente deve demonstrar a

presença dos requisitos ensejadores da desconsideração da personalidade jurídica.

Merece registro, também, que a Corte Superior pacificou o entendimento de que as contribuições ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não possuem natureza tributária, mas trabalhista e social; sendo

inaplicáveis as disposições contidas no Código Tributário Nacional, dentre as quais as hipóteses de

responsabilidade de terceiros previstas no art. 135, do CTN. Precedentes: REsp 383.885/PR (DJ de 10.06.2002);

REsp 727.732/PB (DJ de 27.03.2006); REsp 832.368/SP (DJ de 30.08.2006).

Nesse sentido, o enunciado nº 353 da Súmula do STJ, que expressa: "As disposições do Código Tributário

Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS".

Contudo, apesar da natureza não tributária do débito exequendo, a execução fiscal pode ser redirecionada contra

os administradores da sociedade limitada, quando presente alguma das situações ensejam a desconsideração da

personalidade jurídica previstas na legislação de regência.

O art. 10, do Decreto nº 3.708/19, e o artigo 1.016, do Código Civil de 2002, este último aplicável às sociedades

limitadas por força do artigo 1.053, atribuem aos sócios-gerentes (administradores) a responsabilidade pelas

obrigações assumidas em nome da sociedade, solidária e ilimitadamente, "pelo excesso de mandato e pelos atos

praticados com violação do contrato ou da lei".

A dissolução irregular da sociedade empresária é fundamento bastante para atrair a responsabilidade dos sócios

administradores pelas obrigações da pessoa jurídica.

Nesse sentido, a súmula 435 do STJ estabelece que: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar

de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente".

Esse entendimento, cabe referir, também se aplica às execuções fiscais ajuizadas para a cobrança de débitos

relativos às contribuições ao FGTS:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS . VALIDADE. SÚMULA 7/STJ. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR . CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE. NULIDADE. FINALIDADE CUMPRIDA.

COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO. ART. 214, § 2º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. PODERES DE

ADMINISTRAÇÃO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR . POSSIBILIDADE. SÚMULA 435/STJ. PRECEDENTES.

ÔNUS DA PROVA. EXECUTADO.

1. As razões trazidas pela agravante não são aptas a infirmar os fundamentos da decisão ora recorrida, visto que,

conforme consignado na decisão agravada, a modificação das conclusões da Corte de origem - citação por edital

menciona expressamente o nome da empresa executada, cumprimento do objetivo da citação, e pessoa do

representante legal devidamente citada - para acolher a tese de nulidade da citação por edital demandaria o

reexame do acervo fático-probatório dos autos, inviável em sede de recurso especial, sob pena de violação da

Súmula 7 do STJ.
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2. Os acórdãos deixam claro que houve a tentativa de citação pessoal da empresa, a qual foi inviabilizada ante

sua irregular dissolução, o que ensejou sua citação por edital. O procedimento foi correto. Conforme

jurisprudência do STJ, a citação por edital, nas execuções fiscais, será devida se frustrada por intermédio de

Oficial de Justiça, como na espécie.

3. 'Embora realizada a citação em nome de quem não está legitimado para responder à demanda, se o verdadeiro

legitimado comparece espontaneamente para arguir a nulidade, é licito que se considere devidamente citado, a

partir do seu comparecimento.' (Resp 602.038/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

2.3.2004, DJ 17.5.2004 p. 203).

4. O acórdão reconhece que houve a dissolução irregular, o que autoriza o redirecionamento do feito, conforme o

disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19. O referido entendimento está em consonância com a jurisprudência

do STJ, que permite tal mecanismo quando verificado o abuso da personificação jurídica, consubstanciado em

excesso de mandato, desvio de finalidade da empresa, fusão patrimonial entre a sociedade ou os sócios ou, ainda,

conforme amplamente reconhecido pela jurisprudência desta Corte Superior, nas hipóteses de dissolução

irregular da empresa, sem a devida baixa na junta comercial.

5. Não prospera o argumento de que o Fisco não fez prova do excesso de mandato ou atos praticados com

violação do contrato ou da lei a ensejar o redirecionamento, porque, nos casos em que houver indício de

dissolução irregular, como certidões oficiais que comprovem que a empresa não mais funciona no endereço

indicado, inverte-se o ônus da prova para que o sócio-gerente alvo do redirecionamento da execução comprove

que não agiu com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder.

Agravo regimental improvido".

(AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27.9.2011,

DJe 4.10.2011 - grifei)

 

Todavia, o sócio cotista de empresas constituídas como sociedade limitada, se não exerce a atribuição de gerência

e administração, não pode ser responsabilizado por qualquer ato pertinente a essa gestão.

Além disso, conforme a diretriz jurisprudencial firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, o exercício da gerência

deve ser contemporâneo ao vencimento do débito, assim como à constatação da dissolução irregular. Confira-se, a

propósito do tema, o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTROVÉRSIA

SOBRE A POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL.

SUPOSTA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO PELA SIMPLES

FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO. IMPOSSIBILIDADE. FALTA DO NOME NA CDA. NECESSIDADE

DE O EXEQUENTE COMPROVAR OS REQUISITOS DO ART. 135, III, DO CTN. 1. É firme a orientação desta

Corte no sentido de não ser possível a inclusão de diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica no

polo passivo da execução fiscal, quando não estiver configurada a prática de atos com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatuto, ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. A simples falta de

pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, por si só, não

enseja a responsabilidade do sócio, tendo em vista que a responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, não é

objetiva. 2. A Primeira Seção, na assentada do dia 11 de março de 2009, ao julgar o REsp 1.101.728/SP (Rel.

Min. Teori Albino Zavascki), mediante a utilização da nova metodologia de julgamento de recursos repetitivos,

prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil (introduzido pela Lei 11.672/2008), referendou o

posicionamento já reiteradamente adotado no âmbito das Primeira e Segunda Turmas no sentido de que "a

simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a

responsabilidade subsidiária dos sócios, prevista no art. 135 do CTN". 3. Impossibilidade de inversão do ônus da

prova em favor do órgão fazendário, pois o nome do sócio não consta da Certidão de Dívida Ativa. 4. O pedido

de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada,

pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa

dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora

seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que

aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade

do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo

(daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais,

conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da

permanência no momento da dissolução irregular). 5. Agravo regimental desprovido.

(AGRESP 200800421213, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 04/05/2009 - grifei)

 

No caso dos autos, verifico que a sociedade empresária executada não foi localizada na diligência para penhora de

bens, conforme certificado pelo Oficial de Justiça à fl. 29.
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Contudo, a análise dos registros constantes da ficha cadastral, arquivada na Junta Comercial do Estado de São

Paulo (fls. 42-43), revela que DALMIRO ZAMBON DE MENDONÇA somente passou a integrar a sociedade

empresária, na qualidade de sócio-administrador, em 29.04.1994, após, portanto, a formação da dívida, que se

refere ao período de 08/1992 a 03/1993 (fl. 22), circunstância que afasta a sua responsabilidade pelo débito.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023020-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União, diante da decisão que determinou o imediato retorno do

impetrante ao processo seletivo concernente ao "Aviso de Convocação para Seleção de Profissionais de Nível

Superior Voluntários à Prestação do Serviço Militar Temporário", afastando o óbice imposto pelo resultado da

Inspeção de Saúde Inicial, até ulterior decisão.

Informa que o agravado foi submetido à Inspeção de Saúde no âmbito de Seleção de Profissionais de Nível

Superior para a Prestação de Serviço Militar Temporário, tendo sido julgado "incapaz para os fins que se destina",

em virtude do diagnóstico de ser portador do Vírus da Imunodeficiência Adquirida (HIV). 

Alega não ser apenas a "ICA 160-6 Instrução Técnica das Inspeções de Saúde na Aeronáutica" que veda a

contratação ou manutenção nos Quadros da Força Aérea de pessoas portadoras do HIV, havendo, também, as

regras editalícias que tratam da fase de "Inspeção de Saúde" do concurso e dispositivos legais que estabelecem as

condições de exigências específicas aplicáveis ao Ensino da Aeronáutica. 

Diz que o autor equivocou-se "ao expor, em sua exordial, que o seu serviço será exclusivamente burocrático, na

medida em que há diversas outras funções que o militar deve desempenhar na carreira militar, tais como tirar

serviços de guarda e segurança, manobras na selva e atividades inerentes e exclusivas às carreiras militares, onde

se faz necessária a plena higidez e de saúde, até como proteção ao próprio militar". 

Esclarece que, durante o curso de formação referido no edital, o "Estagiário ou aluno é submetido a tarefas e

rotinas exaustivas; a treinamentos físicos; a treinamentos militares; a privação do sono; a marchas; a

acampamento; a doutrinadores de hierarquia e disciplina (pilares constitucionais da atividade militar); a aulas de

liderança; a atividades que visam lhe proporcionar estabilidade emocional para atuar sob as mais diferenciadas

situações e condições a que podem estar sujeitos os militares, especialmente na condição de oficial (que é o caso

do agravado), a quedam cabe o comando, a chefia e a liderança", sendo, daí, a razão de exigir-se do candidato

uma higidez clínica e física compatível com o exercício de tais atividades. 

Assinala, por fim, que "admitir o ingresso de um portador de HIV significa que, no mesmo momento em que se

tornar militar poderá pleitear, administrativa ou judicialmente, a sua transferência para a reserva remunerada,

alcançando, de imediato, uma 'aposentadoria'", e que a situação "é demasiadamente prejudicial à União, pois o

candidato concorre a uma vaga de oficial temporário e, ao ingressar nas fileiras da Força, conseguirá proventos

vitalícias que, futuramente, se estenderão a seus familiares, sem que em nada tenha contribuído para o Brasil". 

Requer, pois, a concessão do efeito suspensivo, para sustar os efeitos da decisão agravada, com a cassação da

liminar que determinou o prosseguimento do agravado no certame. 

Decido.

2014.03.00.023020-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : GABRIEL HAYDUK POLETTO DIAS DE ASSIS

ADVOGADO : SP269832 DIMITRI NASCIMENTO SALES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00148378320144036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Na esteira do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, a discriminação feita em edital de concurso

público não se considera ilegal se o fator de discrimen guardar relação de pertinência lógica com a situação fática

do caso concreto. 

Cito ementa nesse sentido:

 

"CONCURSO PÚBLICO - CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

DO MATO GROSSO DO SUL - LIMITE MÍNIMO DE PESO EXIGIDO EM EXAME DE SAÚDE E

ANTROPOMÉTRICO PELO EDITAL - POSSIBILIDADE - EXIGÊNCIA QUE SE ENTENDE RAZOÁVEL

EM FACE DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE SOLDADO DA POLÍCIA MILITAR - RECURSO

IMPROVIDO 1. A discriminação feita em edital de concurso público não se considera ilegal se o fator de

discrimen guardar relação de pertinência lógica com a situação fática do caso concreto. 2. Pode, assim, ser

previsto, em edital de concurso público, limite mínimo de peso aos concorrentes, para o ingresso no cargo de

soldado da Polícia Militar do Estado do Mato Grosso do Sul, em razão das atribuições a serem exercidas pelo

candidato aprovado. Precedentes desta Corte. 3. Recurso improvido." 

(ROMS 200000380806, PAULO MEDINA, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:07/11/2005 PG:00382 ..DTPB:.)

 

Para o deslinde do caso em exame, portanto, afigura-se necessário perquirir as atribuições a serem exercidas pelo

candidato, no caso de aprovação no certame, a fim de se concluir acerca da pertinência lógica do requisito

estabelecido em lei. 

In casu, o impetrante demonstra inconformismo diante da sua exclusão no processo de seleção de profissionais de

nível superior para prestação de serviço milita temporário, promovido pela Aeronáutica, em virtude da Inspeção

de Saúde tê-lo diagnosticado como portador do vírus da imunodeficiência humana - HIV, não se mostrando apto

ao fim colimado. 

Ocorre que as atribuições funcionais inerentes à vaga pretendida pelo impetrante, - de serviço jurídico privativo de

bacharel em direito -, não se limitam a serviços exclusivamente burocráticos, como se pode depreender do edital

do concurso, ao prever que a aptidão do candidato, por parte da Inspeção de Saúde Inicial (INSPSAU), dependerá

da comprovação de "não existir patologia ou característica que torne o candidato incapaz para o Serviço Militar e

para as atividades inerentes ao EAT ou EIT" (item 5.8.1, p. 69).

Vale dizer, a par das funções privativas de bacharel em direito, percebe-se que a atividade futura a ser exercida

pelo candidato que lograr a aprovação em todas as etapas do certame abrangerá, também, as relativas às

desempenhadas no Estágio de Adaptação Técnico e Estágio de Instrução Técnico, tanto que o edital exige a

aptidão "para as atividades inerentes ao EAT ou EIT". 

Segundo esclarece a União no agravo, durante o curso, o "Estagiário ou aluno é submetido a tarefas e rotinas

exaustivas; a treinamentos físicos; a treinamentos militares; a privação do sono; a marchas; a acampamento; a

doutrinadores de hierarquia e disciplina (pilares constitucionais da atividade militar); a aulas de liderança; a

atividades que visam lhe proporcionar estabilidade emocional para atuar sob as mais diferenciadas situações e

condições a que podem estar sujeitos os militares, especialmente na condição de oficial (que é o caso do

agravado), a quedam cabe o comando, a chefia e a liderança", sendo, daí, a razão de exigir-se do candidato uma

higidez clínica e física compatível com o exercício de tais atividades. 

Elenca o ente público, por conseguinte, as seguintes limitações funcionais por parte do militar portador do HIV,

assintomático ou não:

 

"a. Não poderá participar das atividades militares em tempos de guerra ou de paz, tais como participações

militares nos teatros de operações, em condições beligerantes ou não, em razão de sua exposição a situações

insalubres peculiares desses cenários, com possível agravamento de seu estado de saúde quando doente ou com o

desencadeamento dos sintomas naqueles que até então eram somente portadores;

b. não poderá ser um doador de sangue, corpo a corpo ou não, condição potencialmente inerente a todos os

militares, no teatro de operações;

c. poderá correr o risco de transmissão do HIV a combatentes sãos, quando da necessidade premente de resgate de

militar ferido, HIV positivo, por outro combatente nas diversas atividades próprias do meio militar;

d. poderá inviabilizar a continuidade da administração da medicação específica, imprescindível para o tratamento

que porventura o militar faça uso;

e. ao fazer uso de alguns medicamentos que compõem a terapia antirretroviral, com base na literatura atual, seria

contraindicado, formalmente, a atividade no período noturno." (fl. 5).

 

À vista das ponderações feitas acima, não se afigura discriminatório ou ilegal o ato administrativo perpetrado pela

Inspeção de Saúde que excluiu o impetrante do certame, por guardarem, as exigências feitas, relação de

pertinência com o serviço militar a ser exercido. 

Transcrevo precedente no mesmo sentido:
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"ADMINISTRATIVO - CONCURSO PARA SARGENTO DA AERONÁUTICA - ELIMINAÇÃO -

INAPTIDÃO - DIAGNÓSTICO - VÍRUS DA AIDS - ILEGALIDADE - NÃO CONFIGURADA. - Não se

configura ilegal, preconceituoso ou discriminatório o ato administrativo que contra-indicou a impetrante para o

serviço militar, porque esta atividade, embora se tenha conhecimento dos avanços da medicina, é incompatível

com os portadores do vírus da AIDS; - Não é prudente determinar a liberação da impetrante para prosseguir no

concurso para Sargento da Aeronáutica, desconsiderando o exame médico que a contra-indicou, sem antes realizar

uma avaliação médica mais detalhada de seu quadro clínico, já que a própria apelante admitiu somente ter tomado

conhecimento diagnóstico a patologia, na etapa do exame médico; - Permitir a permanência da impetrante no

processo seletivo seria consentir, uma vez constatada a sua aprovação no certame, a admissão no serviço militar

de pessoa que, nas circunstâncias descritas, em razão do que disciplina a letra 'c' do inciso I do art. 1º da Lei nº

7.670/88, poderá requerer, ato contínuo, a reforma militar, cuja eventual formulação do pedido já se tem

conhecimento prévio."

(AMS 200351010117233, Desembargador Federal PAULO ESPIRITO SANTO, TRF2 - QUINTA TURMA

ESPECIALIZADA, DJU - Data::20/07/2005 - Página::94.)

 

Diante do exposto, DEFIRO a concessão de efeito suspensivo, a fim de sustar os efeitos da decisão agravada.

Intimem-se, inclusive o agravado para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo

Civil.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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2014.03.00.023354-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ANDRE FIX DIAS DE TOLEDO

ADVOGADO : SP051205 ENRIQUE DE GOEYE NETO

CODINOME : ANDRE FIX DIAS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : HELOISA FIX DIAS DE TOLEDO

ADVOGADO : SP051205 ENRIQUE DE GOEYE NETO

PARTE RÉ : CARLOS ROBERTO DE LIMA e outro

: FRANCISCO LAPASTINA KESSUANE

ADVOGADO : SP100141 RICARDO ARENA JUNIOR

PARTE RÉ : MARCO ANTONIO RADUAN FILHO e outro

: MARIA CARVALHO RADUAN

ADVOGADO : SP164063 RICARDO FERREIRA DE MACEDO

PARTE RÉ : ENTREPOSTO GOIANO LTDA e outros

: ANTONIO ANGELO FEITOSA DA SILVA

: JOSE ROBERTO DE MENEZES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP

No. ORIG. : 00040015820078260624 A Vr TATUI/SP
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator em subsitutição regimental):

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por André

Fix Dias de Toledo contra a decisão que, nos autos de execução fiscal nº 0004001-58.2007.8.26.0624, determinou

o bloqueio on line de ativos financeiros do agravante.

Alega o agravante que apresentou exceção de pré-executividade e, mesmo após citados todos os demais

executados, o Juízo a quo não a apreciou, acolhendo, outrossim, o pedido da exequente de penhora de dinheiro

encontrado em contas correntes dos executados. Sustenta a impossibilidade da penhora antes de analisadas as

exceções de pré-executividade.

Argumenta ainda com a plausibilidade do direito invocado. Sustenta sua ilegitimidade passiva, aduzindo que não

mais faz parte do quadro societário da executada desde 1998 e a dívida somente foi inscrita no ano de 2005.

Argumenta ainda com a decadência e com a ofensa ao princípio constitucional da ampla defesa.

Requer o agravante a reforma da decisão agravada para afastar o bloqueio e a penhora on line dos ativos

financeiro e bens encontrados em pesquisa no Bacenjud, Infojud e Renajud.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Quanto à penhora via sistema BACENJUD, ou penhora on line, é de se observar que o Superior Tribunal de

Justiça já consolidou entendimento, em julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC - Código de

Processo Civil, no sentido de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, é possível o deferimento da penhora

online mesmo antes do esgotamento de outras diligências:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel.

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel.

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da

Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy

Andrighi, julgado em 15.09.2010)...

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras...

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe
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03/12/2010)

 

Portanto, se o executado é citado, não paga o débito nem tampouco nomeia bens à penhora, pode o juiz desde logo

determinar a penhora por meio eletrônico, ou seja, via sistema BACENJUD, nos termos autorizados pelo artigo

655-A do CPC.

Por outro lado, se é certo que a execução deve ser feita da maneira menos gravosa para o devedor, nos termos do

artigo 620 do CPC, não menos certo é que a execução se realiza no interesse do credor, nos termos do artigo 612

do mesmo código. E o dinheiro em espécie, ou depósito ou aplicação em instituição financeira ocupa o primeiro

lugar na ordem preferencial de penhora, nos termos do artigo 11, inciso I e artigo 1º, in fine, da Lei 6.830/1980,

c/c artigo 655, inciso I, do CPC, na redação da Lei 11.343/2006.

Dessa forma, não está o credor obrigado a aceitar bens nomeados à penhora em desobediência à ordem legal,

justificando-se também nessa hipótese a penhora via sistema BACENJUD. Nesse sentido situa-se o entendimento

do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

POSSIBILIDADE DE MANUTENÇÃO DO EXCEDENTE DO BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS À VISTA

DA EXISTÊNCIA DE OUTRAS EXECUÇÕES FISCAIS. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL PREDOMINANTE NO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.

1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar como recurso repetitivo o REsp 1.337.790/PR (Rel. Min. Herman

Benjamin, DJe de 7.10.2013), deixou assentado que inexiste preponderância, em abstrato, do princípio da menor

onerosidade para o devedor sobre o da efetividade da tutela executiva. Exige-se, para a superação da ordem

legal prevista no art. 655 do CPC, firme argumentação baseada em elementos do caso concreto. Em princípio,

nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à penhora, observada a ordem

do artigo 11 do mesmo diploma legal. É dele [do devedor] o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de

afastar a ordem legal dos bens penhoráveis, e, para que essa providência seja adotada, mostra-se insuficiente a

mera invocação genérica do art. 620 do CPC.

2. Conforme a orientação firmada pelo STJ, após o início da vigência da Lei nº 11.382/2006 - que alterou o

Código de Processo Civil para incluir os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens

preferenciais na ordem de constrição como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) -, a penhora eletrônica

de dinheiro depositado em conta bancária não configura, por si só, violação do princípio da menor onerosidade

previsto no art. 620 do CPC, mesmo com a existência de bem imóvel garantindo a execução (AgRg no Ag

1.221.342/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 15.4.2011). O art. 15, II, da Lei 6.830/1980

garante ao ente público a faculdade de pleitear, em qualquer fase do processo, além do reforço, a substituição

dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem listada no art. 11 da mesma lei, o que significa a

possibilidade de, a critério da Fazenda Pública, trocar-se um bem por outro de maior ou menor liquidez (REsp

1.163.553/RJ, 2ª Turma, Rel. p/acórdão Min. Herman Benjamin, DJe de 25.5.2011). E em conformidade com o §

2º do art. 53 da Lei nº 8.212/91, é razoável admitir que o excesso de penhora verificado num processo específico

não seja liberado, quando o mesmo devedor tenha contra si outras execuções fiscais (REsp 1.319.171/SC, 2ª

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 11.9.2012).

3. No presente caso, ao entender pela admissibilidade da substituição da penhora de outros bens por ativos

financeiros bloqueados via Sistema BacenJud, bem como ao manter o excedente do bloqueio dos ativos

financeiros para fins de substituição das garantias de outras execuções fiscais, o Tribunal de origem não violou o

art. 620 do CPC; muito pelo contrário, decidiu em conformidade com a orientação jurisprudencial predominante

no STJ. Aplica-se a Súmula 83/STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1414778/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 26/11/2013, DJe 04/12/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PRECATÓRIO. DIREITO

DE RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 406/STJ. ADOÇÃO DOS MESMOS

FUNDAMENTOS DO RESP 1.090.898/SP (REPETITIVO), NO QUAL SE DISCUTIU A QUESTÃO DA

SUBSTITUIÇÃO DE BENS PENHORADOS. PRECEDENTES DO STJ.

1. Cinge-se a controvérsia principal a definir se a parte executada, ainda que não apresente elementos concretos

que justifiquem a incidência do princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), possui direito subjetivo à

aceitação do bem por ela nomeado à penhora em Execução Fiscal, em desacordo com a ordem estabelecida nos

arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC...

7. Em suma: em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à

penhora, observada a ordem legal. É dele o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de afastá-la, e, para que

essa providência seja adotada, mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC.
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8. Diante dessa orientação, e partindo da premissa fática delineada pelo Tribunal a quo, que atestou a "ausência

de motivos para que (...) se inobservasse a ordem de preferência dos artigos 11 da LEF e 655 do CPC,

notadamente por nem mesmo haver sido alegado pela executada impossibilidade de penhorar outros bens (...)" -

fl. 149, não se pode acolher a pretensão recursal.

9. Recurso Especial parcialmente provido apenas para afastar a multa do art. 538, parágrafo único, do CPC.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(STJ, REsp 1337790/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013,

DJe 07/10/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD DO

EXECUTADO. DESNECESSÁRIO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS DESTINADAS A ENCONTRAR BENS

DO DEVEDOR. BEM DE MENOR LIQUIDEZ. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 655 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006, dispôs que a penhora

obedecerá, preferencialmente, a ordem ali enunciada, sendo que em primeiro lugar arrola o dinheiro, em espécie

ou em depósito ou aplicação em instituição financeira.

2. Destarte, sobreveio o artigo 655-A (alterado por inclusão), disciplinando a forma de constrição de dinheiro

existente em depósito ou aplicação financeira.

3. Para viabilizar tal medida, permite-se ao juiz que requisite informações à autoridade supervisora do sistema

bancário, preferencialmente por meio eletrônico, atualmente o BACENJUD.

4. Acrescente-se, outrossim, ser despicienda a exigência de esgotamento das diligências destinadas a encontrar

bens penhoráveis do devedor, com esteio no Direito à Efetividade da Jurisdição, bem como no Princípio da

Economia Processual, consoante jurisprudência dominante desta E. Corte.

5. É certo que o devedor tem direito à nomeação de bens em garantia da execução, porém não está ele isento da

observância da ordem legal de preferência (Lei nº 6.830, de 1980, art. 9º, III), a qual, de resto, constituiu o

fundamento do pedido da exequente de utilização do Sistema Bacenjud.

6. A diretriz de que a execução deve ser feita pelo modo menos gravoso ao executado (CPC, art. 620) não

justifica a aceitação em garantia do juízo de bem com menor liquidez, sendo certo que o processo executivo

direciona-se, antes, à satisfação plena do crédito do exequente (CPC, art. 612).

7. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0027755-23.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 21/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/01/2014)

 

No caso dos autos, o executado foi citado (conforme se infere de fls. 74), constituiu advogado (fls. 93/94),

apresentou exceção de pré-executividade (fls. 70/91), mas não efetuou o pagamento no prazo legal tampouco

nomeou bens à penhora.

Observo que a apresentação de exceção de pré-executividade, resultado de construção jurisprudencial, não implica

em suspensão da execução nem tampouco retira do credor o direito de ver garantida a execução.

Aliás, nem sequer os embargos do devedor tem o condão de, por si só, suspender a execução. Com efeito, por

força do artigo 739-A do Código de Processo Civil, na redação da Lei n° 11.382/2006, aplicável às execuções

fiscais nos termos do artigo 1°, in fine, da Lei n° 6.830/1980, em regra, os embargos à execução fiscal não terão

efeito suspensivo. Excepcionalmente, poderá o Juízo suspender o curso da execução, a requerimento do

embargante, e desde que presentes três requisitos: a) relevância dos fundamentos; b) perigo de dano grave e de

difícil ou incerta reparação ou c) garantia do Juízo.

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial representativo da

controvérsia:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO

(FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO

(PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR

OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que

disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código

de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de
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efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito

suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida,

culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos

- Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696.

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa.

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n.

8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias.

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73,

ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica

dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no

REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.

1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.

1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma,

Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin,

DJe de 19.12.2008.

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.

(STJ, REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

22/05/2013, DJe 31/05/2013)

 

Logo, não se pode admitir que tenha a exceção de pré-executividade o condão de suspender o curso da execução

fiscal, sem o preenchimento dos requisitos para tanto exigidos na via do embargos do devedor, dentre eles, a

garantia do juízo.

 

Quanto à alegação ilegitimidade passiva do agravante, e demais questões suscitadas, não foram objeto de

decisão pelo Juízo de origem, que ainda não apreciou a exceção de pré-executividade, como alegado pela própria

agravante, sendo inviável a análise em sede recursal, sob pena de indevida supressão de instância. 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem, observadas as

formalidades legais.
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São Paulo, 23 de setembro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Relator em substituição regimental

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023355-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator em substituição regimental):

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por

Heloísa Fix Dias de Toledo contra a decisão que, nos autos de execução fiscal nº 0004001-58.2007.8.26.0624,

determinou o bloqueio on line de ativos financeiros da agravante.

Alega a agravante que apresentou exceção de pré-executividade e, mesmo após citados todos os demais

executados, o Juízo a quo não a apreciou, acolhendo, outrossim, o pedido da exequente de penhora de dinheiro

encontrado em contas correntes dos executados. Sustenta a impossibilidade da penhora antes de analisadas as

exceções de pré-executividade.

Argumenta ainda com a plausibilidade do direito invocado. Sustenta sua ilegitimidade passiva, aduzindo que não

mais faz parte do quadro societário da executada desde 1998 e a dívida somente foi inscrita no ano de 2005.

Argumenta ainda com a decadência e com a ofensa ao princípio constitucional da ampla defesa.

Requer a agravante a reforma da decisão agravada para afastar o bloqueio e a penhora on line dos ativos

financeiro e bens encontrados em pesquisa no Bacenjud, Infojud e Renajud.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Quanto à penhora via sistema BACENJUD, ou penhora on line, é de se observar que o Superior Tribunal de

Justiça já consolidou entendimento, em julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC - Código de

2014.03.00.023355-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : HELOISA FIX DIAS DE TOLEDO

ADVOGADO : SP051205 ENRIQUE DE GOEYE NETO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : ENTREPOSTO GOIANO LTDA e outros

: CARLOS ROBERTO DE LIMA

: FRANCISCO LAPASTINA KESSUANE

: MARCO ANTONIO RADUAN FILHO

: ANTONIO ANGELO FEITOSA DA SILVA

: ANDRE FIX DIAS DE TOLEDO

CODINOME : ANDRE FIX DIAS

PARTE RÉ : MARIA CARVALHO RADUAN

: JOSE ROBERTO DE MENEZES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP

No. ORIG. : 00040015820078260624 A Vr TATUI/SP
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Processo Civil, no sentido de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, é possível o deferimento da penhora

online mesmo antes do esgotamento de outras diligências:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel.

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel.

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da

Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy

Andrighi, julgado em 15.09.2010)...

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras...

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe

03/12/2010)

 

Portanto, se o executado é citado, não paga o débito nem tampouco nomeia bens à penhora, pode o juiz desde logo

determinar a penhora por meio eletrônico, ou seja, via sistema BACENJUD, nos termos autorizados pelo artigo

655-A do CPC.

Por outro lado, se é certo que a execução deve ser feita da maneira menos gravosa para o devedor, nos termos do

artigo 620 do CPC, não menos certo é que a execução se realiza no interesse do credor, nos termos do artigo 612

do mesmo código. E o dinheiro em espécie, ou depósito ou aplicação em instituição financeira ocupa o primeiro

lugar na ordem preferencial de penhora, nos termos do artigo 11, inciso I e artigo 1º, in fine, da Lei 6.830/1980,

c/c artigo 655, inciso I, do CPC, na redação da Lei 11.343/2006.

Dessa forma, não está o credor obrigado a aceitar bens nomeados à penhora em desobediência à ordem legal,

justificando-se também nessa hipótese a penhora via sistema BACENJUD. Nesse sentido situa-se o entendimento

do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

POSSIBILIDADE DE MANUTENÇÃO DO EXCEDENTE DO BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS À VISTA

DA EXISTÊNCIA DE OUTRAS EXECUÇÕES FISCAIS. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL PREDOMINANTE NO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.

1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar como recurso repetitivo o REsp 1.337.790/PR (Rel. Min. Herman

Benjamin, DJe de 7.10.2013), deixou assentado que inexiste preponderância, em abstrato, do princípio da menor

onerosidade para o devedor sobre o da efetividade da tutela executiva. Exige-se, para a superação da ordem

legal prevista no art. 655 do CPC, firme argumentação baseada em elementos do caso concreto. Em princípio,

nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à penhora, observada a ordem
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do artigo 11 do mesmo diploma legal. É dele [do devedor] o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de

afastar a ordem legal dos bens penhoráveis, e, para que essa providência seja adotada, mostra-se insuficiente a

mera invocação genérica do art. 620 do CPC.

2. Conforme a orientação firmada pelo STJ, após o início da vigência da Lei nº 11.382/2006 - que alterou o

Código de Processo Civil para incluir os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens

preferenciais na ordem de constrição como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) -, a penhora eletrônica

de dinheiro depositado em conta bancária não configura, por si só, violação do princípio da menor onerosidade

previsto no art. 620 do CPC, mesmo com a existência de bem imóvel garantindo a execução (AgRg no Ag

1.221.342/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 15.4.2011). O art. 15, II, da Lei 6.830/1980

garante ao ente público a faculdade de pleitear, em qualquer fase do processo, além do reforço, a substituição

dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem listada no art. 11 da mesma lei, o que significa a

possibilidade de, a critério da Fazenda Pública, trocar-se um bem por outro de maior ou menor liquidez (REsp

1.163.553/RJ, 2ª Turma, Rel. p/acórdão Min. Herman Benjamin, DJe de 25.5.2011). E em conformidade com o §

2º do art. 53 da Lei nº 8.212/91, é razoável admitir que o excesso de penhora verificado num processo específico

não seja liberado, quando o mesmo devedor tenha contra si outras execuções fiscais (REsp 1.319.171/SC, 2ª

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 11.9.2012).

3. No presente caso, ao entender pela admissibilidade da substituição da penhora de outros bens por ativos

financeiros bloqueados via Sistema BacenJud, bem como ao manter o excedente do bloqueio dos ativos

financeiros para fins de substituição das garantias de outras execuções fiscais, o Tribunal de origem não violou o

art. 620 do CPC; muito pelo contrário, decidiu em conformidade com a orientação jurisprudencial predominante

no STJ. Aplica-se a Súmula 83/STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1414778/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 26/11/2013, DJe 04/12/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PRECATÓRIO. DIREITO

DE RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 406/STJ. ADOÇÃO DOS MESMOS

FUNDAMENTOS DO RESP 1.090.898/SP (REPETITIVO), NO QUAL SE DISCUTIU A QUESTÃO DA

SUBSTITUIÇÃO DE BENS PENHORADOS. PRECEDENTES DO STJ.

1. Cinge-se a controvérsia principal a definir se a parte executada, ainda que não apresente elementos concretos

que justifiquem a incidência do princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), possui direito subjetivo à

aceitação do bem por ela nomeado à penhora em Execução Fiscal, em desacordo com a ordem estabelecida nos

arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC...

7. Em suma: em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à

penhora, observada a ordem legal. É dele o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de afastá-la, e, para que

essa providência seja adotada, mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC.

8. Diante dessa orientação, e partindo da premissa fática delineada pelo Tribunal a quo, que atestou a "ausência

de motivos para que (...) se inobservasse a ordem de preferência dos artigos 11 da LEF e 655 do CPC,

notadamente por nem mesmo haver sido alegado pela executada impossibilidade de penhorar outros bens (...)" -

fl. 149, não se pode acolher a pretensão recursal.

9. Recurso Especial parcialmente provido apenas para afastar a multa do art. 538, parágrafo único, do CPC.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(STJ, REsp 1337790/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013,

DJe 07/10/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD DO

EXECUTADO. DESNECESSÁRIO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS DESTINADAS A ENCONTRAR BENS

DO DEVEDOR. BEM DE MENOR LIQUIDEZ. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 655 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006, dispôs que a penhora

obedecerá, preferencialmente, a ordem ali enunciada, sendo que em primeiro lugar arrola o dinheiro, em espécie

ou em depósito ou aplicação em instituição financeira.

2. Destarte, sobreveio o artigo 655-A (alterado por inclusão), disciplinando a forma de constrição de dinheiro

existente em depósito ou aplicação financeira.

3. Para viabilizar tal medida, permite-se ao juiz que requisite informações à autoridade supervisora do sistema

bancário, preferencialmente por meio eletrônico, atualmente o BACENJUD.

4. Acrescente-se, outrossim, ser despicienda a exigência de esgotamento das diligências destinadas a encontrar

bens penhoráveis do devedor, com esteio no Direito à Efetividade da Jurisdição, bem como no Princípio da

Economia Processual, consoante jurisprudência dominante desta E. Corte.

5. É certo que o devedor tem direito à nomeação de bens em garantia da execução, porém não está ele isento da

observância da ordem legal de preferência (Lei nº 6.830, de 1980, art. 9º, III), a qual, de resto, constituiu o
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fundamento do pedido da exequente de utilização do Sistema Bacenjud.

6. A diretriz de que a execução deve ser feita pelo modo menos gravoso ao executado (CPC, art. 620) não

justifica a aceitação em garantia do juízo de bem com menor liquidez, sendo certo que o processo executivo

direciona-se, antes, à satisfação plena do crédito do exequente (CPC, art. 612).

7. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0027755-23.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 21/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/01/2014)

 

No caso dos autos, a executada foi citada (conforme se infere de fls. 74), constituiu advogado (fls. 28/30),

apresentou exceção de pré-executividade (fls. 70/91), mas não efetuou o pagamento no prazo legal tampouco

nomeou bens à penhora.

Observo que a apresentação de exceção de pré-executividade, resultado de construção jurisprudencial, não implica

em suspensão da execução nem tampouco retira do credor o direito de ver garantida a execução.

Aliás, nem sequer os embargos do devedor tem o condão de, por si só, suspender a execução. Com efeito, por

força do artigo 739-A do Código de Processo Civil, na redação da Lei n° 11.382/2006, aplicável às execuções

fiscais nos termos do artigo 1°, in fine, da Lei n° 6.830/1980, em regra, os embargos à execução fiscal não terão

efeito suspensivo. Excepcionalmente, poderá o Juízo suspender o curso da execução, a requerimento do

embargante, e desde que presentes três requisitos: a) relevância dos fundamentos; b) perigo de dano grave e de

difícil ou incerta reparação ou c) garantia do Juízo.

 

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial representativo da

controvérsia:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO

(FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO

(PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR

OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que

disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código

de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de

efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito

suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida,

culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos

- Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696.

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa.

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n.

8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias.

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -
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não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73,

ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica

dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no

REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.

1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.

1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma,

Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin,

DJe de 19.12.2008.

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.

(STJ, REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

22/05/2013, DJe 31/05/2013)

 

Logo, não se pode admitir que tenha a exceção de pré-executividade o condão de suspender o curso da execução

fiscal, sem o preenchimento dos requisitos para tanto exigidos na via do embargos do devedor, dentre eles, a

garantia do juízo.

 

Quanto à alegação ilegitimidade passiva da agravante, e demais questões suscitadas, não foram objeto de

decisão pelo Juízo de origem, que ainda não apreciou a exceção de pré-executividade, como alegado pela própria

agravante, sendo inviável a análise em sede recursal, sob pena de indevida supressão de instância.

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Relator em substituição regimental
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal em face da decisão em embargos à execução fiscal,

que julgou impenhorável, o bem de família, determinando não somente o levantamento da penhora, como também

da indisponibilidade do referido bem. 

Alega, em síntese, que deve ser mantida a indisponibilidade do bem de família, enquanto a dívida não for extinta,

nos termos do art. 185-A, do CTN, porque tal medida não obsta a família de habitar a residência, evitando apenas

que o bem seja disponibilizado a terceiros, medida que vai ao encontro da própria motivação da Lei n.º 8009/09.

Requer a reforma da sentença.

Com contrarrazões subiram os autos.

É o relatório.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça tem decidido que a indisponibilidade tratada no art. 185-A, do Código

Tributário Nacional não atinge o bem de família, por se tratar de medida inócua, ante a impossibilidade de ser

constituída a penhora.

 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - BEM

DE FAMÍLIA - LEI 8.009/90 - INDISPONIBILIDADE COM FUNDAMENTO NO ART. 185-A DO CTN -

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que a indisponibilidade prevista no art. 185 - A, do CTN

não pode alcançar o bem de família, uma vez que tal medida se mostraria inócua ante a impossibilidade de se

constituir a penhora. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AgRg no Ag 1312872/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/06/2013, DJe 13/06/2013)

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE QUE A INDISPONIBILIDADE DE BENS

PREVISTA NO ART. 185-A DO CTN, RECAI SOBRE TODOS OS BENS DO DEVEDOR. CONSTRICÇÃO

SOBRE BEM DE FAMÍLIA. IMPOSSIBILIDADE. PROTEÇÃO À MORADIA CONFERIDA PELA LEI

SARNEY (LEI 8.009/90). AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. O imóvel familiar é revestido de impenhorabilidade absoluta, consoante a Lei 8.009/1990, tendo em vista a

proteção à moradia conferida pela CF; nesse sentido, qualquer argumento oposto pela Fazenda Pública, por mais

relevante que o seja, não se sustenta para determinar a expropriação do bem de família em favor da execução

fiscal, nos moldes de proteção estabelecido pela Carta Maior.

2. Agravo Regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1393814/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 12/11/2013, DJe 06/12/2013)

 

Assim, resta mantida a decisão impugnada.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao recurso de apelação.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021615-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão (fls. 883 e 891) que indeferiu o pedido da agravante de

prova pericial, em sede de ação ordinária.

O MM. Juízo de origem decidiu conforme colaciono:

"(...) Indefiro a prova pericial, uma vez que a controvérsia trazida aos autos é matéria exclusivamente de direito.

A questão relativa à realização de compensação é resolvida sem a necessidade de perícia técnica, uma vez que a

solução é encontrada com a aplicação das regras vigentes no ordenamento jurídico ao caso concreto.(...)"

Nas razões recursais, a agravante TEMPO PARTICIPAÇÕES S/A alegou que a ação originária foi ajuizada para

comprovar a extinção dos débitos federais de CSRF, IRRF e CSLL pela compensação e pelo pagamento. Tais

débitos são objetos de 60 pedidos de compensação apresentados pela agravante que não foram homologados pela

agravada, sob fundamento de não existência de direito creditório, por haver divergência entre os valores das

receitas de serviços declarados na DIPJ e na DIRF relativas ao ano de 2008.

Afirmou que após a retificação da DIPJ verificou saldo negativo de IRRP referente ao ano calendário de 2008. O

saldo era suficiente para quitar parte dos débitos das 60 PER/DCOMPs e que o remanescente foi pago conforme

guias de pagamento às fls. 417/421.

Sustentou que requereu a produção de prova pericial contábil e de prova documental suplementar com o intuito de

afastar a suposta divergência, comprovar a suficiência do crédito decorrente de saldo negativo de Imposto de

Renda e, por consequência demonstrar a extinção dos débitos.

Deduziu que há a necessidade de análise minuciosa dos documentos fiscais e contábeis por perito contábil, uma

vez que necessita de conhecimento contábil para a devida compreensão dos procedimentos adotados pelo

contribuinte na compensação.

Defendeu que é ônus da parte autora afastar a presunção de certeza e liquidez da dívida tributária e que a decisão

agravada deve ser reformada para assegurar o direito creditório/validade dos pagamentos, e logo declarada a

extinção dos supostos débitos.

Requereu a antecipação da tutela recursal para autorizar a produção de prova pericial contábil e documental

suplementar, nos termos do art. 420 do CPC, e ao final, provimento ao recurso.

Decido.

Discute-se no presente recurso a produção de prova pericial.

O destinatário da prova é o juízo da causa que, se não convencido pelos argumentos apresentados pelas partes ou

por outros elementos constantes nos autos, tem inteira liberdade para determinar as provas que entender

necessárias ao deslinde da questão posta à sua apreciação. Especialmente quando as partes não foram capazes de,

no exercício da produção de provas, conduzir o magistrado a um convencimento sobre o qual não pairem dúvidas,

tem este o poder, portanto, de determinar provas que julgue suficientes para sair de seu estado de perplexidade.

Preleciona Humberto Theodoro Júnior ao tecer considerações sobre o poder de instrução do juiz :

O Código, como se vê, não consagra o princípio dispositivo em sua plenitude. Se a parte tem a disposição da

ação, que só pode ser ajuizada por ela, o impulso do processo, após o ajuizamento, é oficial. Além do interesse da

parte, em jogo na lide, há o interesse estatal, em que a lide seja composta de forma justa e segunda as regras do

direito. (in Curso de Direito Processual Civil, vol I, Editora Forense, 25a Edição, RJ, 1998, p.421).

O sistema de convencimento aplicado no Código de Processo Civil é o da persuasão racional ou livre convicção

motivada, segundo o qual o juiz aprecia livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos

autos, ainda que não alegados pelas partes; mas sempre fundamentando as razões de seu convencimento. É a

disposição do art. 131, do Código de Processo Civil.

2014.03.00.021615-7/SP
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Outrossim, dispõe o art. 130, CPC: "Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas

necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias".(grifos)

Destarte, infere-se que o Juízo de origem entende suficiente a instrução dos autos, para a prolação da sentença.

Outrossim, a manutenção da decisão agravada não acarreta cerceamento de defesa, visto que em situação análoga

o E. Supremo Tribunal Federal já decidiu no seguinte sentido: "A decisão que considera desnecessária a

realização de determinada diligência probatória, desde que apoiada em outras provas e fundada em elementos de

convicção resultantes do processo, não ofende a cláusula constitucional que assegura a plenitude de defesa". (STF,

AgR no AI 153467/MG, Primeira Turma, Relator Min. Celso de Mello, DJ 18.05.2001, p. 66).

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005599-07.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão (fls.107/110) que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela

para determinar que o agravante ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL solidariamente com o MUNICÍPIO

DE CAMPO GRANDE-MS forneçam à agravada, no prazo de cinco dias, o medicamento RITUXIMABE 500mg

e no caso de problemas com o regular fornecimento por esses entes federados, a intimação a UNIÃO FEDERAL

para que no prazo de cinco dias dê cumprimento à decisão, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00 em

caso de descumprimento da decisão pelos réus.

Nas razões recursais, o agravante alegou que o litisconsórcio facultativo (arts. 264 e 275 do CC) e o juiz não pode

impor ou limitar à parte que demande ou deixe de demandar contra quem quer que seja, assim, in casu a r. decisão

diminuiu subjetivamente a lide, ao excluir a União Federal da ordem de cumprimento, sendo que a requerente

expressou na exordial seu interesse em incluir todos os entes federados.

Asseverou que apesar da agravada não ter respondido ao tratamento de ciclosdamida, solimedro e micofenolato de

mofetil, ainda existem disponíveis outros medicamentos previstos no Protocolo Clínico do Ministério da Saúde

para tratamento da doença que a comente.

Acrescentou que o medicamento rituximabe é aprovado pela ANVISA somente para tratamento oncológico.

Afirmou que a concessão da tutela antecipada afronta a ordem econômica e orçamentária as quais se submete o

Poder Público.

Sustentou que a tutela antecipada tem caráter satisfativo, vedado pela Lei nº. 8.437/1992.

Deduziu que o prazo estabelecido na decisão não é razoável, tendo em vista que o medicamento não existe em

estoque.

Afirmou que a multa contra a fazenda pública é desproporcional e desarrazoada.

Requereu a atribuição do efeito suspensivo ao agravo, ao final, provimento do recurso para cassar os efeitos da

2014.03.00.005599-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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liminar em relação ao agravante, e se esse não for o entendimento, que o prazo seja estendido para 90 dias e que

seja rechaçada a imposição de multa ou reduzido seu valor.

Decido.

Neste sumário exame cognitivo, não vislumbro relevância na argumentação expendida pela agravante, a justificar

a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, nos termos do art. 527, III, CPC.

O Sistema Único de Saúde pressupõe a integralidade da assistência, de forma individual ou coletiva, para atender

cada caso em todos os níveis de complexidade, razão pela qual, comprovada a necessidade do medicamento para a

garantia da vida da paciente, deverá ser ele fornecido.

Ademais, sob a óptica de princípios constitucionais - da dignidade humana, do direito à saúde, da assistência

social e da solidariedade - infere-se que a lesão grave e de difícil reparação se mostra, na verdade, na expectativa

de vida do paciente, razão pela qual se impõe o fornecimento do medicamento.

Colaciono arestos nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. TRATAMENTO MÉDICO NO EXTERIOR. ARTIGO 196 DA CF/88.

DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DEVER DA UNIÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. 1. O Sistema Único de Saúde-

SUS visa a integralidade da assistência à saúde, seja individual ou coletiva, devendo atender aos que dela

necessitem em qualquer grau de complexidade, de modo que, restando comprovado o acometimento do indivíduo

ou de um grupo por determinada moléstia, necessitando de determinado medicamento para debelá-la, este deve

ser fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é a garantia à vida digna. 2. Ação objetivando a

condenação da entidade pública ao fornecimento gratuito dos medicamentos necessários ao tratamento de

doença grave. 3. O direito à saúde é assegurado a todos e dever do Estado, por isso que legítima a pretensão

quando configurada a necessidade do recorrido. 4. A União, o Estado, o Distrito Federal e o Município são

partes legítimas para figurar no pólo passivo nas demandas cuja pretensão é o fornecimento de medicamentos

imprescindíveis à saúde de pessoa carente, podendo a ação ser proposta em face de quaisquer deles.

Precedentes: REsp 878080 / SC; Segunda Turma; DJ 20.11.2006 p. 296; REsp 772264 / RJ; Segunda Turma; DJ

09.05.2006 p. 207; REsp 656979 / RS, DJ 07.03.2005. 5. Agravo Regimental desprovido. (STJ, AGRESP

200800277342, Relator Luiz Fux, Primeira Turma, DJE DATA:15/12/2008).(grifos)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS. IDOSO.

LEGITIMIDADE PASSIVA SOLIDÁRIA DOS ENTES PÚBLICOS (MUNICÍPIO, ESTADO E UNIÃO). ARTS. 196

E 198, § 1º, DA CF/88. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E,

NESSA PARTE, DESPROVIDO. 

1. A ausência de prequestionamento dos dispositivos legais tidos como violados torna inadmissível o recurso

especial. Incidência das Súmulas 282/STF e 211/STJ. 

2. Nos termos do art. 196 da Constituição Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado. Tal premissa

impõe ao Estado a obrigação e fornecer gratuitamente às pessoas desprovidas de recursos financeiros a

medicação necessária para o efetivo tratamento de saúde. 

3. O Sistema Único de Saúde é financiado pela União, Estados-membros, Distrito Federal e Municípios, sendo

solidária a responsabilidade dos referidos entes no cumprimento dos serviços públicos de saúde prestados à

população. Legitimidade passiva do Estado configurada. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa

parte, desprovido. (STJ, RESP 200600675470/MT, PRIMEIRA TURMA, DJ 23/04/2007, Relatora DENISE

ARRUDA).

Entendo ainda que o fornecimento gratuito de medicamentos deve atingir toda a medicação necessária ao

tratamento dos necessitados, significando que não só são devidos os remédios padronizados pelo Ministério da

Saúde, como todos aqueles que porventura sejam necessários às particularidades de cada paciente. A padronização

significa que os medicamentos padronizados serão os habitualmente fornecidos, o que não impede que o SUS

forneça outro tipo de medicamento, indispensável ao tratamento.

Sob a óptica de princípios constitucionais, como os da dignidade humana, do direito à saúde, da assistência social

e da solidariedade, infere-se a lesão grave e de difícil reparação que se mostra, na verdade, na expectativa de vida

do paciente, autorizando a antecipação dos efeitos da tutela recursal nos autos de origem, nos termos em que

concedida pela decisão ora agravada.

Como dito acima, o direito ao medicamento pleiteado decorre de garantias constitucionais, como os direitos à vida

(art. 5.º, caput, CF) e à saúde (arts. 6.º e 196, CF), entre outros, competindo a todos os entes federativos o seu

fornecimento.

Neste sentido cito julgado de caso semelhante, de minha relatoria:

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS -TRATAMENTO DE

GLIOBLASTOMA MULTIFORME - - LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL - ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA CONTRA FAZENDA PÚBLICA -POSSIBILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO

1 - A União é parte legítima nesta contenda, em face de sua obrigação constitucional de resguardar e promover a

saúde à população, solidariamente com os Estados-membros, Distrito Federal e Municípios, transferindo a
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gestão da saúde aos três níveis de governo, para se dar por meio de seus órgãos que são, respectivamente,

Ministério da Saúde, Secretarias Estaduais de Saúde e Secretarias Municipais de Saúde, todos constituindo o

Sistema Único de Saúde (SUS), ainda que cada esfera política compartilhe atribuições diversas. 2 - O Sistema

Único de Saúde pressupõe a integralidade da assistência, de forma individual ou coletiva, para atender cada

caso em todos os níveis de complexidade, razão pela qual, comprovada a necessidade do medicamento para a

garantia da vida da paciente, deverá ser ele fornecido. 3 - Sob a óptica de princípios constitucionais - da

dignidade humana, do direito à saúde, da assistência social e da solidariedade - infere-se que a lesão grave e de

difícil reparação se mostra, na verdade, na expectativa de vida do paciente. 4 - Precedentes do STJ. 5 - A

jurisprudência pátria é uníssona no sentido de admitir a tutela antecipada contra a Fazenda Pública, porquanto

o art. 1o. da Lei n.º 9.494/97, que disciplina a matéria, diz respeito ao pagamento de vencimentos, vantagens

pecuniárias e reclassificação de servidores públicos, sem qualquer relação com o presente feito e que devem ser -

como norma restritiva - interpretada literalmente. 6 - A medicação em questão foi prescrita, como consta dos

autos, por profissional gabaritado para tanto, não cabendo, nesta sede de juízo discutir se correta a prescrição,

sendo fundamental que o fornecimento gratuito atinja toda a medicação necessária ao tratamento dos

necessitados, significando que não só são devidos os remédios padronizados pelo Ministério da Saúde, como

todos aqueles que porventura sejam necessários às particularidades de cada paciente. A padronização significa

que os medicamentos padronizados serão os habitualmente fornecidos, o que não impede que o SUS forneça

outro tipo de medicamento indispensável ao tratamento. 7 - Agravo de instrumento improvido. (TRF 3.ª Região,

AG - Agravo de Instrumento - 246645 - Autos n.º 100503000724897, Relator: Desembargador Federal Nery

Júnior, Terceira Turma, data: 25.7.2007, DJU: 12.9.2007 - pág. 158)

Verifico que restou comprovada a necessidade do medicamento nos autos de origem, tendo a autora, ora agravada,

juntado o receituário prescrevendo o tratamento, nos exatos termos do pedido, bem como relatório médico que

atesta que a agravada é cometida de doença auto-imune Lúpus Eritematoso Sistêmico, que a indicação está

embasada em evidências cientificas e que a falta do tratamento pode culminar em dano renal permanente e até

óbito (fl. 64/65).

No que diz respeito à cominação de multa diária em desfavor da Fazenda Pública em caso de descumprimento da

decisão agravada, entendo cabível a medida, de caráter coercitivo e legítimo para o cumprimento de obrigação de

fazer, prevista no artigo 461 do CPC e que vem sendo amplamente admitida pelos nossos tribunais, especialmente

quando se trata de fornecimento de medicamento, como ocorre no caso dos autos.

Destaco o seguinte julgado desta Corte neste sentido, de minha relatoria:

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS - TRATAMENTO DE

DEGENERAÇÃO MACULAR - ILEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL - TUTELA ANTECIPADA CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA - CONDENAÇÃO EM MULTA DIÁRIA - POSSIBILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO

1 - A União é parte legítima nesta contenda, em face de sua obrigação constitucional de resguardar e promover a

saúde à população, solidariamente com os Estados-membros, Distrito Federal e Municípios, transferindo a

gestão da saúde aos três níveis de governo, para se dar por meio de seus órgãos que são, respectivamente,

Ministério da Saúde, Secretarias Estaduais de Saúde e Secretarias Municipais de Saúde, todos constituindo o

Sistema Único de Saúde (SUS), ainda que cada esfera política compartilhe atribuições diversas. 2 - No que tange

ao alegado incabimento da antecipação de efeitos da tutela em face da Fazenda Pública, entendo que, como

restrição que é, o disposto no artigo 1º da Lei nº 9.494/97 deve ser interpretado literalmente e aplicado, portanto,

quando se tratar de matéria relativa à Administração Pública. Não decorre desse dispositivo a vedação absoluta

à antecipação de tutela contra o Poder Público, sobretudo quando necessário, diante dos requisitos legais de

cada espécie de provimento judicial, o exercício da jurisdição preventiva, para impedir ou evitar a consumação

de grave lesão a direito fundamental, como a vida que se pretende proteger com a propositura da ação

originária. Precedentes desta Corte. 3 - A imputação de multa diária é medida coercitiva legítima para o

cumprimento de obrigação de fazer, e vem sendo amplamente admitida pelos nossos tribunais. Precedentes do

STJ. 4 - Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado.(TRF 3.ª Região, AG

200403000244676, AG - Agravo de Instrumento - 206942 - Relator: Desembargador Federal Nery Júnior,

Terceira Turma, Data: 25.7.2007 - DJU Data: 5.9.2007 - pág. 187)

No mesmo sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme julgados que ora colaciono:

RECURSO ESPECIAL. FAZENDA PÚBLICA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. OBRIGAÇÃO DE

DAR. FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. CABIMENTO. PRECEDENTES. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA

A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE.

A hipótese dos autos cuida da imposição de multa diária ao Estado do Rio Grande do Sul pelo não-cumprimento

de obrigação de fornecer medicamentos à autora. Não se trata, portanto, de obrigação de fazer, mas de

obrigação de dar, que, na lição de Clovis Veríssimo do Couto e Silva, tem por objeto da prestação "uma coisa ou

direito, algo que já existe, atribuição patrimonial" (a esse respeito, confira-se também o RE 61.068/SP, da

relatoria do Ministro Gonçalves de Oliveira, do Supremo Tribunal Federal, DJ 25.10.1967). Essa distinção,

contudo, não tem mais efeitos práticos para fins de imposição da multa diária. Com efeito, o artigo 461-A, § 3º,

do CPC, estendeu a previsão de possibilidade de imposição de multa diária ao réu por atraso na obrigação de
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fazer (art. 461, § 4º) à obrigação de entrega de coisa. Dessarte, na espécie, deve ser aplicado o mesmo raciocínio

adotado por esta colenda Corte no que se refere às obrigações de fazer pela Fazenda Pública, ou seja, de que "o

juiz, de ofício ou a requerimento da parte, pode fixar as denominadas astreintes contra a Fazenda Pública, com o

objetivo de forçá-la ao adimplemento da obrigação de fazer no prazo estipulado" (AGREsp 554.776/SP, Rel. Min.

Paulo Medina, DJ 6.10.2003). Assim, de acordo com a r. sentença de primeiro grau, condeno o Estado do Rio

Grande do Sul a fornecer os medicamentos imprescindíveis à autora, portadora de problemas cardíacos e com

depressão, sob pena de imposição da multa diária, reduzida para 10 salários mínimos. Saliente-se, por fim, que

não se sustém o entendimento da Corte de origem no sentido de que a condenação da Fazenda ao pagamento de

multa diária é medida inócua. Com efeito, não se desconhece que cabe ao Estado responsabilizar civil, penal e/ou

administrativamente o agente público que deixa de cumprir obrigação proveniente de determinação judicial.

Recurso especial provido em parte, para condenar o Estado do Rio Grande do Sul a fornecer os medicamentos

imprescindíveis à autora, sob pena de imposição da multa diária de 10 salários mínimos.

 (Superior Tribunal de Justiça, RESP 2004016551863, RESP - Recurso Especial - 704830 - Relator: Ministro

Franciulli Neto, Segunda Turma, Data: 28.6.2005 - DJ Data: 5.9.2005 - pág. 374)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL - FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS - MULTA DIÁRIA COMINATÓRIA - ASTREINTES - APLICABILIDADE CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA - POSSIBILIDADE.

1. Inexiste qualquer impedimento quanto a aplicação da multa diária cominatória, denominada astreintes, contra

a Fazenda Pública, por descumprimento de obrigação de fazer. Inteligência do art. 461 do CPC. Precedentes. 2.

O óbice da Súmula 7/STJ só se aplica quando a análise da questão trazida para apreciação demandar

revolvimento do conteúdo fático-probatório dos autos. Inocorrência in casu. 3. Agravo regimental improvido.

(Superior Tribunal de Justiça, AGRESP 200602526882, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial -

903113 - Relatora: Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, Data: 3.5.2007 - DJ Data: 14.5.2007 - pág. 276)

PROCESSUAL CIVIL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. MULTA . ART. 461 DO CPC. PROVEITO DA

MULTA EM FAVOR DO CREDOR DA OBRIGAÇÃO DESCUMPRIDA.

I - É permitido ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, a fixação de multa diária cominatória (astreintes)

contra a Fazenda Pública, em caso de descumprimento de obrigação de fazer, in casu, fornecimento de

medicamentos a portador de doença grave. II - O valor referente à multa cominatória, prevista no artigo 461, §

4º, do CPC, deve ser revertido para o credor, independentemente do recebimento de perdas e danos. Precedente:

REsp 770.753/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ de 15.03.2007. III - Recurso especial provido.

(Superior Tribunal de Justiça, RESP 200801233928, RESP - Recurso Especial - 1063902 - Relator: Ministro

Francisco Falcão, Primeira Turma, Data: 19.8.2008 - DJE Data: 1.9.2008)

Ademais, não se verifica desproporcionalidade no valor da multa aplicada a ensejar sua modificação.

A alegação de que não há em estoque o medicamento pleiteado é controversa, vez que a própria agravante afirma

existir o medicamento na rede pública para tratamento oncológico, assim não se justifica a dilação do prazo.

Ante o exposto, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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2014.03.00.021877-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

PROCURADOR : JOAO EMANUEL M DE LIMA

AGRAVADO(A) : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO : SP130857 RICARDO MALACHIAS CICONELO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CAMPOS DO JORDAO SP

No. ORIG. : 00039582020128260116 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão adversa ao agravante.

Decido.

O presente recurso não merece prosperar, eis que não consta dos autos cópia da certidão da intimação da decisão

agravada, requisito imprescindível para a interposição do agravo de instrumento , conforme o art. 525, do Código

de Processo Civil.

Assim, não presentes os requisitos do art. 525 , CPC, é de rigor a negativa de seu seguimento.

Nesses termos:

 

AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - negativa DE seguimento - decisão AGRAVADA,

certidão DE INTIMAÇÃO - AUSÊNCIA - PEÇA OBRIGATÓRIA - ART. 525 , I, CPC - RECURSO IMPROVIDO.

Estabelece o art. 525 , CPC, que a petição de agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoriamente, com

cópia s da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados

do agravante e do agravado; A ausência dessa peça no momento da interposição do recurso enseja na negativa

de seguimento do mesmo, em face da sua manifesta inadmissibilidade, nos termos do art. 557, caput, do mesmo

Códex Processual. Precedentes desta Corte. Não configura hipótese de abertura de prazo para regularização do

agravo , para juntada da peça faltante, uma vez que a interposição do recurso tem por conseqüência a preclusão

consumativa do ato. Nesse sentido situa-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal

de Justiça e desta Corte agravo inominado improvido.(TRF 3ª Região, AI 200703000006146, Relator Nery

Júnior, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:09/03/2010).

Ressalto que a certidão da intimação da decisão interlocutória recorrida é de suma importância para a verificação

da tempestividade do agravo .

É o entendido pelos seguintes julgados:

AGRAVO INOMINADO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA . IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA

POSTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 1. É ônus do recorrente instruir a petição do agravo de

instrumento , obrigatoriamente, com cópia s da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das

procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado e, facultativamente, com outras peça s que

entender úteis, no ato de sua interposição (art. 525 , do CPC), competindo-lhe, ainda, conferir o correto traslado

das mesmas. 2. A Lei n. 9.139/1995 revogou a faculdade de o tribunal converter o julgamento em diligência para

a juntada de peça s faltantes, como anteriormente previsto no art. 557, do CPC. 3. Ocorrência de preclusão

consumativa com o ato de interposição do recurso. 4. Precedentes doutrinário e jurisprudenciais iterativos. 5.

agravo inominado não provido. (TRF 3ª Região, AI 200203000512571, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma,

DJF3 CJ1 DATA:13/09/2010).

AGRAVO . ART. 557, § 1º DO CPC. ARTIGO 511, DO CPC. CUSTAS. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DA CÓPIA DA

certidão DE INTIMAÇÃO DA decisão AGRAVADA. negativa DE seguimento . PRECEDENTES. I - O

recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno há de ser feito no momento da interposição do recurso,

nos termos do artigo 511, do CPC e com observância dos procedimentos determinados na Resolução 278/2007. II

- A teor do disposto no inciso I do Art. 525 , a certidão de intimação da decisão agravada é documento de

instrução obrigatória do recurso. Precedentes do STJ. III - agravo desprovido. (TRF 3ª Região, AI

200803000395532, Relatora Alda Basto, Quarta Turma, DJF3 CJ1 DATA:09/09/2010).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO . CÓPIA DA

certidão DE INTIMAÇÃO . AUSÊNCIA. seguimento NEGADO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, §

1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal , do Supremo tribunal Federal, ou de tribunal Superior. Por isso

que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada.

Precedentes do STJ. 2. A jurisprudência do Superior tribunal de justiça e deste tribunal é no sentido de que a

ausência de instrução do agravo de instrumento com as peça s obrigatórias previstos no art. 525 do Código de

Processo Civil enseja a negativa de seguimento do recurso. 3. No caso dos autos, a União não instruiu o recurso

com cópia da certidão ou do mandado de intimação da decisão agravada, razão pela qual deve ser mantida a

decisão recorrida. 4. agravo legal não provido. (TRF 3ª Região, AI 201003000004446, Relator André

Nekatschalow, Quinta Turma, DJF3 CJ1 DATA:30/07/2010).

Cumpre ressaltar que impossibilitada a intimação para regularização do feito, em face da ocorrência da preclusão

consumativa.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO . AUSÊNCIA DE PEÇA .

PROCURAÇÃO AO ADVOGADO SUBSCRITOR DO AGRAVO DE INSTRUMENTO DO ARTIGO 522 DO CPC.

INCIDÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. 1. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento

no sentido de que: "o agravo de instrumento , tanto o previsto no art. 522, como o do art. 544, ambos do CPC,
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deve ser instruído com as peça s obrigatória s (previstas na Lei Processual), bem como aquelas necessárias à

correta compreensão do incidente nos termos do art. 525 , II, do CPC. A ausência de qualquer delas, obrigatória

s ou necessárias, obsta o conhecimento do agravo . Não é também possível a conversão do julgamento em

diligência para complementação do traslado nem a posterior juntada de peça ." (EREsp 509.394-RS, Corte

Especial, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 4/4/2005). 2. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de

infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao

agravo regimental. 3. agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AGA 200501821617, Relator VASCO

DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), Terceira Turma, DJE DATA:21/10/2009).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . AUSÊNCIA DE PEÇA S OBRIGATÓRIA S. certidão DE

INTIMAÇÃO . IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 1. É ônus do

recorrente instruir a petição do agravo de instrumento , obrigatoriamente, com cópia s da decisão agravada, da

certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado e,

facultativamente, com outras peça s que entender úteis, no ato de sua interposição (art. 525 , do CPC),

competindo-lhe, ainda, conferir o correto traslado das mesmas. 2. A Lei nº 9.139/1995 revogou a faculdade de o

tribunal converter o julgamento em diligência para a juntada de peça s faltantes, como anteriormente previsto no

art. 557, do CPC. 3. Ocorrência de preclusão consumativa com o ato de interposição do recurso. 4. agravo

improvido. (TRF 3ª Região, AG 200403000368298, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJU

DATA:17/08/2005).

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA PARA INSTRUIR AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA

POSTERIOR OU DE CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA POR CONTA DE PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O art. 525 , inciso. I, do Código de Processo Civil, determina que o agravo de

instrumento deve ser obrigatoriamente instruído com cópia da certidão de intimação da decisão agravada. 2.

Com a modificação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.95, cabe ao agravante instruir a petição com as peças

obrigatórias, sob pena de preclusão. 3. A juntada tardia dos documentos necessários não isenta a agravante da

conseqüência de sua omissão. 4. Não é cabível a conversão do agravo em diligência para suprimir a falta de

peças obrigatórias porque toda a atividade de formação do instrumento cabe ao recorrente. 5. agravo legal a que

se nega provimento. (TRF 3ª Região, AG 200203000436544, Relator Johansom Di Salvo, Primeira Turma, DJU

DATA:01/09/2004).

PROCESSUAL CIVIL: AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA decisão AGRAVADA.

FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO INSUFICIENTE QUANDO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO.

INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO . I - O art. 525, I, do CPC, determina as peças

essenciais que devem necessariamente instruir o agravo de instrumento quando de sua interposição. II- A

ausência da certidão de publicação da decisão agravada. Juntada, somente, a ciência da decisão (fls. 25) que se

admitida afigura-se a intempestividade do recurso. III - A posterior juntada de cópia originária da AASP -

Associação dos Advogados de São Paulo - para instruir a formação do instrumento não deve ser admitida visto

não ter caráter oficial, portanto não substitui a cópia da certidão de intimação da decisão agravada. IV - A

ulterior apresentação de documentação tendente a demonstrar a tempestividade recursal é inadmissível. V -

agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, AI 00156034520104030000, Relatora Cecília Mello, Segunda Turma, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2013).

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . INSTRUÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO .

ART. 552, I, DO CPC. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. AUSÊNCIA DA CERTIFICAÇÃO DA certidão DA

PUBLICAÇÃO REALIZADA POR ÓRGÃO OFICIAL. 1. Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo

Civil, a petição de agravo de instrumento deve ser instruída, obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada,

da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. 2.

No caso em exame, a agravante limitou-se a juntar documento obtido a partir do site da Associação dos

Advogados de São Paulo - AASP, que não pode ser equiparado à certidão de intimação exigida por lei, dada a

ausência da certificação da publicação realizada por órgão oficial. 3. agravo regimental não provido. (TRF 3ª

Região, AI 00171132520124030000, Relatora Vesna Kolmar, Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:24/09/2012).

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento , eis que inadmissível, com supedâneo ao art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR
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Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 189/190) que deferiu em parte a liminar

requerida na inicial, em sede de ação ordinária.

Conforme ofício acostado às fls. 198/203, houve prolação de sentença, julgando parcialmente procedente o pedido

da autora.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 144/147) que deferiu parcialmente o pedido

de antecipação da tutela jurisdicional, para determinar somente a suspensão da pena de perdimento do veículo

importado pela autora, ora agravante, em sede de ação anulatória, indeferindo, entretanto, a liberação do bem.

Indeferiu-se a antecipação a tutela recursal.

A agravada apresentou contraminuta.

Conforme consulta junto ao sistema processual informatizado, houve decisão do Juízo a quo deferindo a liberação

do bem.

2013.03.00.008735-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : JMM UM CONTRUTORA LTDA

ADVOGADO : SP087629 LUIS CARLOS DE MATOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00146745920124036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.001814-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : IVIE CRISTINA SANTOS RHEIN

ADVOGADO : SP200994 DANILO MONTEIRO DE CASTRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00043924720134036130 1 Vr OSASCO/SP
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão (fl. 234) que indeferiu o pedido de liminar para que os

clientes da agravante realizem depósito judicial visando suspender a exigibilidade de crédito tributário de IRRF,

em sede de mandado de segurança.

O MM. Juízo de origem fundamentou a r. decisão conforme colaciono:

"Não obstante os clientes da impetrante serem os responsáveis pela retenção e recolhimento do IRRF, não é

possível deferir o pedido conforme requerido, tendo em vista que não são partes no processo.

Assim, a fim de evitar tumulto processual, deverá a própria impetrante efetuar os depósitos, a fim de suspender a

exigibilidade do IRRF discutido nos autos."

Nas razões recursais, a agravante CRITEO S.A. alegou que impetrou mandado de segurança para assegurar o

direito à não incidência de IRRF sobre os valores que serão pagos, creditados, entregues, empregados ou

remetidos por seus clientes brasileiros (fontes pagadoras) com fulcro no art. 7º, Item 1 da Convenção Destinada a

Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, firmada com o

Estado Francês e promulgada por meio do Decreto nº. 70.506/72.

Esclareceu que o art. 7º da Lei nº. 9.779/99 determina que as fontes pagadoras efetuem a retenção do IRRF e

paguem ou remetam ao beneficiário, no caso a agravante, o valor líquido desses rendimentos.

Afirmou que o art. 880 do Decreto nº. 3.000/99, determina que no momento da realização dos pagamentos à

agravante, as fontes pagadoras devem apresentar a comprovação da extinção ou suspensão da exigibilidade do

crédito tributário referente ao IRRF, sob pena de indeferimento da remessa internacional.

Sustentou que não é responsável pela obrigação tributária, para que faça o depósito, além de desvirtuar a sujeição

passiva da norma tributária de IRRF, é incompatível na ordem prática, pois a agravante teria de depositar o valor

diretamente em juízo e não eximiria a obrigação das fontes pagadoras, ou enviar para que os clientes o façam,

porém encontrariam restrições em relação ao registro de operação do Banco Central do Brasil.

Defendeu que se autorizados os clientes a realizarem o depósito judicial, não haveria desvirtuamento ou prejuízo à

sistemática de retenção do IRRF prevista na legislação em vigor, a exigibilidade do crédito tributário estaria

devidamente suspensa e as fontes pagadoras não sofreriam qualquer sanção tributária pelas autoridades tributárias

federais.

Deduziu que não haveria tumulto processual, pois os depósitos seriam realizados pelos clientes de forma

voluntária, não se fazendo necessário ao Juízo oficiar ou compelir ao depósito.

Ressaltou que tem valores relevantes a serem recebidos e que afetam seu fluxo de caixa, portanto presente a lesão

de difícil reparação.

Requereu a antecipação da tutela recursal para autorizar de imediato a realização voluntária de depósito judicial

do IRRF por seus clientes em relação aos pagamentos ou remessas que serão efetuadas à agravante no que tange

aos serviços de gestão e administração empresarial, pagos durante a tramitação do mandado de segurança, ao

2014.03.00.021269-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : CRITEO S/A

ADVOGADO : SP175446 HENRIQUE DE FREITAS MUNIA E ERBOLATO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00106633120144036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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final, provimento ao recurso.

Decido.

Neste sumário exame de cognição, não vislumbro relevância na argumentação expedida pela agravante para

conceder a antecipação da tutela recursal nos termos no art. 273, inciso III, do CPC.

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que indeferiu o pedido de liminar para autorizar o depósito

judicial por substituto tributário.

Embora entenda que o depósito judicial é direito da parte, posto que, é o exercício da faculdade que detém para

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, ocorre que na substituição tributária o dever de recolhimento do

tributo é do terceiro, o qual se sujeita às sanções decorrente do descumprimento de seu dever, outrossim, o

depósito judicial pressupõe voluntariedade do devedor e não imposição a terceiros.

Nesse diapasão, colaciono decisões do STJ:

TRIBUTÁRIO - FUNRURAL - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - DEPÓSITO POR RETENÇÃO -

IMPOSSIBILIDADE - REsp 654.038/RS - ACÓRDÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - OBSCURIDADE -

INEXISTÊNCIA. 1. Embora seja faculdade do devedor a realização do depósito judicial, não há mesma faculdade

no chamado depósito por retenção, que consiste em determinação judicial para que o substituto tributário efetue

o depósito em ação judicial movida por terceiro. 2. A substituição tributária visa otimizar a arrecadação e a

fiscalização tributária e esta finalidade restaria prejudicada pela sistemática do depósito por retenção, passível

de vários inconvenientes operacionais diante da incerta quantidade de substitutos (adquirentes da produção

rural). 3. O depósito judicial pressupõe voluntariedade do devedor e não imposição a terceiros. 4. Não ocorre

ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, de forma coerente e fundamentada, as questões

essenciais ao julgamento da lide. 5. Inexistência de requisitos para a concessão de tutela antecipada em grau de

recurso. 6. Recurso especial não provido. (STJ, RESP 200901939760, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJE DATA:22/03/2010)

TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO. RECURSO ESPECIAL PELA ALÍNEA "A" DA PERMISSÃO CONSTITUCIONAL.

ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 151, II, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NÃO-

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AO FUNDAMENTO CENTRAL DO ACÓRDÃO, INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

283 E 284 DO STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 1. Cuida-se de recurso especial interposto por

OTORRINOCLIN SOCIEDADE SIMPLES LTDA. (fls. 144/149), com fundamento na alínea "a", do art. 105, III,

da Constituição Federal de 1988, em face de acórdãos prolatados pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

assim ementados : "AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. DEPÓSITO.

ART. 151, II, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. Não se pode autorizar o depósito dos valores devidos, sob pena de

invadir-se esfera de disponibilidade alheia, visto que se estaria a exigir tal depósito de terceiros que, utilizando-

se dos serviços prestados pela agravante, atuam como substitutos tributários quanto ao pagamento das exações.

Precedentes desta Corte."(fl. 132) "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO

INEXISTENTE. EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO. 1.A

questão sobre a qual a embargante alega ter havido omissão no arresto foi suficientemente abordada e

analisada.. 2.Os embargos de declaração não são o remédio processual adequado para o reexame dos

fundamentos da decisão e eventual correção de erro no julgado. 3.Parcialmente acolhidos os embargos de

declaração para fins de prequestionamento do artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, para fins de

possibilitar a interposição de Recurso Especial para instância superior."(fl. 141) Em seu recurso especial alega

afronta ao artigo 151, II, do Código Tributário Nacional argumentando que: a) a jurisprudência desta Corte é

pacífica quanto ao posicionamento existente acerca do direito do contribuinte de efetuar depositar judicial

quando o valor do crédito tributário está em discussão judicial, posição esta igualmente seguida pelo Egrégio

Tribunal Federal; e b) inexiste complexidade na realização de tais cálculos, podendo ser realizado pelo próprio

contador do contribuinte. Contra-razões defendendo que a recorrente não presta serviço hospitalar e, portanto,

deve recolher imposto de renda à alíquota de 32%. 2. Não prospera recurso especial que não impugna,

especificamente, o fundamento central em que se apoiou o acórdão objurgado. No caso presente, a recorrente

restringiu-se a tecer considerações genéricas acerca do seu direito de depósito e alega violação do artigo 151, II,

do Código Tributário Nacional. Não rebateu, contudo o motivo que levou o decisório a indeferir o pedido de

depósito, qual seja:"...'Não pode a parte exercitar a faculdade prevista no artigo 151, II, do CTN, tendo em vista

que o valor que pretende depositar encontra-se fora de sua esfera de disponibilidade, pois trata-se de tributo cujo

recolhimento é cometido a substituto tributário'." 3. É fundamental, para a apreciação do recurso especial com

apoio na alínea "a" do permissivo constitucional, que, nas razões do apelo, se rebatam os fundamentos

desenvolvidos no acórdão a quo, e não simplesmente se afirme a ocorrência de contrariedade a determinado

dispositivo legal ou à referida matéria. Vê-se que a recorrente apenas afirmou haver aplicação equivocada de

dispositivo legal, sem, contudo, demonstrar em que constaria a ofensa legal. 4. Incidência das Súmulas 283 e 284

do STF. 5. Recurso especial não-conhecido. (STJ, RESP 200600790571, Relator Ministro José Delgado, Primeira

Turma, DJ DATA:02/10/2006)

Assim também já decidiu essa Corte:

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI
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N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. DEPÓSITO

JUDICIAL. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. INADMISSIBILIDADE. 1. O STF declarou a inconstitucionalidade

dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n.

9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de

"faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido

julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01,

que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador rural

pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse

respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na

medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI

n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n.

2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n.

2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n.

2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10). 2. A retenção de tributo por substituição

visa dirimir questões de política tributária voltadas à padronização dos procedimentos de fiscalização do

recolhimento da exação: a despeito do substituído compor o polo passivo da obrigação tributária, cabe ao

substituto cumprir certas obrigações acessórias, tais como a guarda e apresentação de documentos e declaração

dos valores recolhidos. 3. Nas demandas ajuizadas pelo substituído, a determinação judicial para que o substituto

proceda ao depósito ou para que seja desobrigado à retenção a fim de que o substituído deposite o valor

controverso vai de encontro ao regramento informador do tributo, ao criar situação não prevista no ordenamento

vigente. 4. Consideradas estas peculiaridades, não é possível afirmar que o substituído faria jus à suspensão da

exigibilidade mediante o depósito judicial somente pelo fato de ser sujeito passivo da relação jurídico-tributária

(STJ, REsp n. 1.158.726, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 09.03.10; PAULSEN, Leandro, Direito Tributário:

Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência, 10ª ed., 2008, p. 1.011, nota ao art. 151,

II, do Código Tributário Nacional). 5. Agravo de instrumento não provido. (TRF3, AI 00307848620104030000,

Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, Quinta Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/04/2011)

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Intimem-se a agravada para contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal.

Em seguida, conclusos.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018092-21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl.309) que indeferiu a inversão do ônus da

prova, em sede de ação de rito ordinário proposta com o escopo de revisar o contrato de abertura de crédito fixo nº

BN/477, nº PAC/FRO 102/00117/01-4, com pedido de antecipação da tutela para inibir a inscrição dos nomes dos

autores em cadastros de restrição de crédito.

2011.03.00.018092-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : RECANTO DA PAZ HOTEL FAZENDA LTDA e outros

: DIRCEU CUNHA PIERO

: CLEUSA STTORTO PIERO

ADVOGADO : DAVIS GENUINO DA SILVA e outro

AGRAVADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : EDUARDO PONTIERI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00172362720104036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Alegaram os agravantes que a relação mantida entre as partes constitui uma relação de consumo, eis que

adquiriram produto (crédito fixo) junto ao agravado (BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES), como destinatário final, aplicando-lhe o previsto no art. 2º, CDC.

Ressaltaram que o recorrido enquadra-se no conceito de fornecedor, pois "desenvolve atividade de

comercialização de produto", conforme disposto no art. 3º, caput, CDC.

Asseveraram tratar-se de hipótese de aplicação da Súmula 297, STJ. Assim, nos termos do art. 6º, VIII, do Código

Consumerista, possível a inversão do ônus da prova, tendo em vista a hipossuficiência experimentada pelos

agravantes. Argumentam que a instituição financeira apresenta contratos de adesão, impondo condições ao

aderente.

Ressaltaram que necessária a prova pericial, na medida em que complexa a matéria envolvida (matemática

financeira) e a dificuldade do consumidor em produzir a prova em juízo, devendo a regra do art. 333, CPC, ser

flexibilizada pelos princípios constitucionais de defesa do consumidor insculpidos nos artigos 5º, XXXII e 170, V,

ambos da Magna Carta.

Afirmaram, ainda, a falta de fundamentação da decisão agravada, em afronta ao disposto no art. 93, IX, CF.

Requereram a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, a fim de interromper a instrução do feito originário, sob

pena dos agravantes terem prejudicado seu direito de produção de provas.

Decido.

O presente recurso foi distribuído por dependência ao Agravo de Instrumento nº0029926-55.2010.403.0000.

Neste sumário exame cognitivo, não vislumbro relevância na argumentação expendida pela agravante, a justificar

a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, nos termos do art. 527, III, Código de Processo Civil.

Destarte, ainda que o Juízo de origem não tenha fundamentado adequadamente a decisão, como determina o art.

93, IX, CF, não constitui causa suficiente a ensejar a suspensividade postulada.

Ademais, afirmam a necessidade de inversão do ônus da prova sob o argumento de que a agravada detém os

instrumentos contratuais e extratos de evolução das amortizações, porém compulsando os autos, verifica-se às fls.

54/58 a juntada do contrato, bem como de diversos extratos e comprovantes de pagamento, pelos próprios

agravantes na exordial.

Portanto, não demonstraram os agravantes, estarem presentes as exigências para a aplicação do art. 6º, inciso VIII,

da Lei nº. 8.078/90.

Nesse sentido:

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RELAÇÃO DE CONSUMO. PRECEDENTES DA CORTE. 1. Dúvida não

mais existe no âmbito da Corte no sentido de que se aplica o Código de Defesa do Consumidor aos contratos

firmados entre as instituições financeiras e seus clientes. 2. A inversão do ônus da prova está no contexto da

facilitação da defesa, sendo o consumidor hipossuficiente, nos termos do art. 6º, VIII, do Código de Defesa do

Consumidor, dependendo, portanto, de circunstâncias concretas, a critério do Juiz. 3. Recurso especial não

conhecido. (STJ, RESP 200300928618, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, DJ

DATA:02/08/2004 PG:00376)(grifos)

ARRENDAMENTO MERCANTIL. AÇÃO REVISIONAL. SALÁRIOS PERICIAIS. PRETENSÃO DE ATRIBUIR-

SE O ÔNUS DE PAGAMENTO AO RÉU. DESCABIMENTO. - Conquanto se apliquem aos contratos de leasing

as disposições do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da prova não é de ser determinada de

modo automático, sem atender às exigências insertas no art. 6º, VIII, da Lei n. 8.078/90. - Ainda que admitida a

inversão do ônus probatório, o réu não está obrigado a arcar com os salários do perito, podendo apenas sofrer

as conseqüências da não-produção da prova. Recurso especial não conhecido. (STJ, RESP 200200958766, Rel.

Min. Barros Monteiro, Quarta Turma, DJ DATA:29/08/2005 PG:00348)(grifos).

Ante o exposto, indefiro a atribuição do efeito suspensivo ao agravo.

Intime-se, o agravado para contraminuta.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023199-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.023199-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA
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DECISÃO

Vistos.

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, é ônus da parte a instrução obrigatória do agravo de

instrumento com as peças ali indicadas.

Neste exame preliminar, constato que o agravo não se acha devidamente instruído, eis que a agravante não juntou

aos autos cópia da decisão agravada, da certidão de intimação da decisão agravada e da procuração outorgada ao

seu patrono.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020364-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra liminar deferida em mandado de segurança para determinar que a

Universidade Federal do ABC autorize a realização do estágio não-obrigatório postulado, sob pena de multa diária

de R$ 100,00, ao fundamento de que a exigência de coeficiente de aproveitamento mínimo não encontra amparo

legal.

DECIDO.

Conforme cópias de f. 35/8, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o

presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

ADVOGADO : SP162694 RENATO GUILHERME MACHADO NUNES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00151013720134036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.020364-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC UFABC

ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

AGRAVADO(A) : RAFAEL BUSNARDO SALGADO

ADVOGADO : SP278471 DENISE BUSNARDO SALGADO GONÇALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00035850520144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020520-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu requerimento da União para

expedição de mandado de constatação da situação da empresa executada, a fim de aferir eventual dissolução

irregular.

Alegou que é necessária a constatação da situação da empresa por oficial de Justiça, para reconhecimento de

eventual dissolução irregular, e responsabilização de sócios-administradores, nos termos da jurisprudência

consolidada.

Preliminarmente intimada, a agravada deixou de apresentar contraminuta.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, é firme a jurisprudência no sentido da exigência, para o reconhecimento da dissolução irregular da

sociedade, de apuração, por oficial de Justiça, da respectiva situação de fato no endereço declarado nos autos, não

bastando a devolução de carta citatória com aviso de recebimento negativo, a teor do que revelam os seguintes

precedentes:

 

- RESP n° 1072913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 1.

Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou, de forma expressa e

devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos. Ademais, é vedada a

inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em acórdão que julgou a

apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de instrumento. Precedentes. 2.

Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a responsabilização do sócio-gerente de empresa

que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta

Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita

para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao

decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por

simples devolução do aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de

dissolução irregular, porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a

empresa não funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da

citação enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda Turma

já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja

indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das

atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em

6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido".

- RESP n° 1017588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL

- DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento

2014.03.00.020520-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : LAN GENERATION ASSESSORIA INFORMATICA E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP148879 ROSANA OLEINIK PASINATO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00202833020054036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005, firmou entendimento no

sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se extrai a previsão de que, no caso

das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente somente por culpa, quando no

desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura exceção ao princípio da autonomia da

pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu

patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo 135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos

sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, contrato social ou

estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera a presunção da prática desses atos abusivos ou

ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta Corte tem o entendimento de que indícios de

dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas atividades são

considerados suficientes para o redirecionamento da execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a

carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da

sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da

correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III,

da Lei n. 6.830/80, que, não sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a

citação por oficial de justiça ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular da sociedade.

Recurso especial improvido".

Na espécie, consta dos autos que não houve qualquer diligência recente por oficial de Justiça para constatar

eventual dissolução irregular, pelo que é manifestamente procedente a pretensão da Fazenda Pública.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso, para

reformar a decisão agravada, nos termos supracitados.

Intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005150-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, além de indeferir o benefício da Justiça Gratuita, indeferiu a

liminar, em mandado de segurança impetrado para garantir o protocolo imediato de requerimentos

administrativos, obtenção de certidões e acesso aos autos de processos administrativos em geral, sem quaisquer

restrições de agendamentos ao advogado impetrante.

DECIDO.

Proferido acórdão negando provimento ao agravo inominado interposto contra parcial provimento ao agravo de

instrumento, foram opostos embargos de declaração.

Conforme cópias de f. 139/45, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o

presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

2014.03.00.005150-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE F.

INTERESSADO(A) : MARCO ANTONIO MODESTO

ADVOGADO : SP312251 MARCO ANTONIO MODESTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00016349620144036183 17 Vr SAO PAULO/SP
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Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020619-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

F. 268/9: Incabível a pretensão de desistência do agravo de instrumento, tendo em vista a negativa de seguimento

ao recurso por decisão de f. 264/6. Contudo, tal manifestação demonstra, de forma inequívoca, ausência de

interesse em recorrer de tal decisão.

Assim, certifique-se o trânsito em julgado do agravo de instrumento. Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018114-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra o parcial deferimento de liminar em mandado de segurança, para "a

liberação do veículo marca Toyota, modelo Hilux SW4, placa FSS1548, Renavam 00585168547, até ulterior

prolação de decisão definitiva".

Alegou-se que houve apreensão para combater concorrência desleal e crime de descaminho ou contrabando,

através de ato administrativo vinculado, com presunção de legitimidade, elidível com prova inequívoca de

2014.03.00.020619-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : CAMARGO CORREA PROJETOS DE ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : SP142393 MAUCIR FREGONESI JUNIOR e outro

SUCEDIDO : BRASCONSULT ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00555546620064036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.018114-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : XUE SHICHAO

ADVOGADO : SP050384 ANTONIO CRAVEIRO SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00115658120144036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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ilegalidade, o que não ocorreu na espécie; "em ação fiscal foi constatada a existência de aproximadamente 4.000

capas para celulares das marcas Chanel, Heineken, Jack Daniel's e outras, com fortes indícios de contrafação e

procedência estrangeira"; "em depoimento o impetrante admitiu que adquiriu tais mercadorias em 'feirinhas da

madrugada' para posterior revenda também sem documentação fiscal. E que, para tanto, utiliza o veículo que

fora apreendido"; a legislação autoriza a retenção em casos que tais (artigos 68 da MP 2158-35/2001; 87 da Lei

4.502/1964; 104, V, do DL 37/1966; 689, VIII, do Decreto 6.759/2009); foi garantido o direito de defesa e

contraditório ao impetrante, que apresentou impugnações administrativas, pendentes de julgamento; e a apreensão

do veículo busca garantir futura aplicação da pena de perdimento para posterior alienação em leilão.

Contraminuta pelo desprovimento do recuso.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, embora fundamentado o auto de infração e apreensão na legislação aduaneira e na Lei 4.502/1964,

não existe descrição de que os bens tenham origem estrangeira, nem laudo técnico, pois a Divisão de Repreensão

ao Contrabando e Descaminho, sobre os produtos apreendidos, identificou-os como sendo "cerca de "4000

(quatro mil) unidades de capas para celular das marcas CHANEL, HEINEKEN, JACK DANIEL', entre

outras, com fortes indícios de contrafação" (f. 26).

Como se observa, não houve descrição de origem estrangeira, mas de contrafação de marcas estrangeiras, assim

demonstrando que o enquadramento do caso na legislação aduaneira sujeita à pena de perdimento é controvertido

e, assim, razoável que, até a conclusão do procedimento, permaneça o veículo em poder do proprietário.

Os preceitos legais citados pela PFN tratam de produtos de origem estrangeira (artigos 68 da MP 2.158-35/2001,

87 da Lei 4.502/1964 e 104, V, DL 37/1966, e 689, VIII, Decreto 6.759/2009 - Regulamento Aduaneiro), sem

que, no entanto, se tenha comprovado que o veículo transportador estivesse envolvido com infração relacionada à

legislação aduaneira.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022039-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de antecipação de tutela, em ação ordinária, ajuizada para "declarar

a nulidade da r. decisão proferida pelo Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional [...], declarando-

se nulos todos os atos posteriores à publicação da intimação (inclusive) para o julgamento [...] determinando a

realização de novo julgamento com a participação do patrono dos autores".

Alegou que (1) não constou o nome do advogado, responsável pela defesa técnica dos agravantes, na

publicação no Diário Oficial de 23/11/2012, quanto à pauta da 347ª Sessão de Julgamentos do Conselho de

Recursos do Sistema Financeiro Nacional de 05/12/2012 (onde seria julgado o Recurso Voluntário relativo ao

2014.03.00.022039-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : FERNANDO DE ASSIS PEREIRA e outro

: CARLOS ENDRE PAVEL

ADVOGADO : SP045316A OTTO STEINER JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00147737320144036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Processo Administrativo Sancionador CVM 01/2005); (2) tal omissão acarretou prejuízo ao direito de defesa,

sendo tal intimação, e todos os atos subsequentes, inclusive o julgamento pelo Conselho, nulos de pleno direito;

(3) o regimento interno do Conselho foi omisso quanto à hipótese do administrado estar representado por

advogado constituído, o que exige a aplicação subsidiária de regras processuais (código de processo civil e penal),

tal como prevê o artigo 38 do regimento interno, o que torna imprescindível a intimação do procurador dos réus

quanto ao julgamento de recurso; e (4) desnecessário requerimento expresso de intimação na pessoa do advogado.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, CPC.

Com efeito, consta da decisão agravada (f. 21/3):

 

"Os autores pedem a antecipação dos efeitos da tutela 'para que os réus se abstenham de promover a cobrança

judicial da pena de multa, a inscrição do débito no CADIN e na Dívida Ativa da CVM, a efetivação de protestos e

a inclusão de apontamentos de inadimplência junto a órgãos de proteção de crédito'. No mérito pedem 'seja ao

final julgada totalmente procedente ação para declarar a nulidade da r. decisão proferida pelo Conselho de

Recursos do Sistema Financeiro Nacional (...), declarando-se nulos todos os atos posteriores à publicação da

intimação (inclusive) para o julgamento (...), determinando a realização de novo julgamento com a participação

do patrono dos autores, tonando definitiva a tutela antecipada concedida (...)' (fls. 2/17).

É a síntese dos pedidos. Fundamento a decido.

A antecipação dos efeitos da tutela exige a verossimilhança da alegação, sua prova inequívoca (CPC, art. 273,

caput), fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (CPC, art. 273, I) abuso do direito de defesa

ou manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, II).

Passo ao julgamento acerca da presença desses requisitos.

Nos autos dos processos administrativos sancionadores instaurados pela Comissão de Valores Mobiliários os

autores foram defendidos pelo advogado que os representa na presente demanda. Aparentemente, da pauta da

sessão de julgamento publicada no Diário Oficial da União não constou o nome do advogado dos autores.

Ocorre que não há, quer na defesa apresentada na Comissão de Valores Mobiliários, quer no recurso dirigido ao

Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, ambos subscritos pelo profissional da advocacia que

firma a petição inicial da presente demanda, nenhum pedido expresso de intimação dos autores em nome do

advogado constituído. Este motivo é decisivo para afastar a afirmação de nulidade da sessão de julgamento por

não haver constado da respectiva pauta o nome do advogado.

Os autores foram validamente intimados da sessão de julgamento. Da pauta publicada no Diário Oficial

constaram os nomes dos autores, o número do recurso, dia, hora e local da sessão de julgamento (fl. 120). Foi

cumprido, desse modo, o disposto no Regimento Interno do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro

Nacional, veiculado pelo Decreto n 1.935/1996, cujo artigo 18 estabelece que ' pauta, indicando dia, hora e local

da sessão e julgamento, será afixada em lugar visível e acessível ao público, na sede do Conselho, e publicada no

Diário Oficial com oito dias de antecedência, no mínimo'.

Cabe assinalar que a defesa técnica não é indispensável à validade do julgamento na instância administrativa.

Ausente pedido expresso do advogado de que as partes, no processo administrativo, sejam intimadas em seu

nome, a omissão do nome do advogado, na pauta de julgamento publicada no Diário Oficial da União, não viola

os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

Realmente, o inciso IV do artigo 3 da Lei n 9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da

Administração Pública Federal, dispõe constituir mera faculdade do administrado fazer-se assistir por advogado,

salvo quando obrigatória a representação, por força de lei. Este é o teor do dispositivo: 'Art. 3 O administrado

tem os seguintes direitos perante a Administração, sem prejuízo de outros que lhe sejam assegurados: IV - fazer-

se assistir, facultativamente, por advogado, salvo quando obrigatória a representação, por força de lei'. 

Cabe lembrar que o Supremo Tribunal Federal consolidou na Súmula Vinculante n° 5 a interpretação de que 'A

falta de defesa técnica por advogado no processo administrativo disciplinar não ofende da Constituição'.

Assim, tanto a legislação como a jurisprudência são no sentido de que a ausência de defesa técnica não gera

nulidade no processo administrativo.

O disposto no artigo 38 do citado Regimento Interno do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional

('Art. 38. Aplicam-se a este Regimento, subsidiariamente, no que se refere às disposições de caráter

exclusivamente processual, as regras do Processo Penal. Não existindo estas, aplicar-se-ão as regras do

Processo Civil. Não será permitida, todavia, a aplicação das regras de Processo Civil ou Processo Penal, em

caráter subsidiário ou analógico, quando estas colidirem com preceitos administrativos, hipótese em que estes

últimos prevalecerão') não constitui fundamento para exigir a publicação do nome do advogado no Diário

Oficial da União, se ausente pedido expresso deste de que a parte seja intimada em seu nome. Isso porque há

regra especial, no citado artigo 18 do Regimento Interno, que trata do que deve veicular a pauta da sessão de

julgamento a ser publicada no Diário Oficial da União. A regra especial do que deve conter a pauta da sessão de

julgamento afasta a aplicação subsidiária do CPP ou do CPC.

Ante o exposto, somente se poderia cogitar de nulidade decorrente da falta de intimação do advogado se ele
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houvesse pedido, expressamente, que os autores fossem intimados em seu nome, o que, aparentemente, não

ocorreu, conforme se extrai da defesa e do recurso apresentados nos autos do processo administrativo. Daí por

que a fundamentação exposta na petição inicial não é juridicamente relevante. O pedido de antecipação dos

efeitos da tutela não pode ser deferido.

Dispositivo

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela."

 

De fato, a jurisprudência encontra-se consolidada, firme no sentido de que o estrito cumprimento das disposições

constantes do regimento interno do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, relativas às

formalidades a serem obedecidas na publicação de pauta de julgamento recursos pelo colegiado, não ofende os

princípios do devido processo legal, contraditório e ampla defesa.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

APELREEX 0056156-27.1997.4.03.6100, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJU de 03/11/2011: "AÇÃO

ORDINÁRIA. RECURSO ADMINISTRATIVO. CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO

NACIONAL. PAUTA DE JULGAMENTO PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. LEGALIDADE DO

ATO. 1. O Decreto nº 1.935/96, que dispõe sobre a organização e o funcionamento do Conselho de Recursos do

Sistema Financeiro Nacional, estabelece, a partir do seu art. 7º, a competência e o rito a ser seguido quando da

interposição de recurso. 2. Verifica-se, pela documentação trazida aos autos, que o Recurso de Ofício nº 2179 foi

devidamente encaminhado ao Procurador da Fazenda Nacional para que emitisse parecer, nos termos dos arts.

7º, III e 11 (fls. 279/282). Posteriormente, devidamente relatados e revisados, foi proferido voto no sentido "de

reformar parcialmente a decisão do Banco Central do Brasil, apenando com multa equivalente a 3.400 UFIR's à

pessoa jurídica e a Carlos Eduardo Giuni" (fls. 283/288). 3. Antes, porém, do seu julgamento, houve a

publicação, no Diário Oficial da União, em 23/07/97, com oito dias de antecedência, da pauta dos recursos a

serem julgados no dia 31/07/97, dentre os quais encontra-se o recurso objeto da presente ação, em estrito

cumprimento, portanto, ao quanto determinado pelos arts. 14 e 18 do Decreto nº 1.935/96 (fl. 170). 4. Não há que

se falar em nulidade do julgamento, tendo em vista que ao ato administrativo foi dada a devida publicidade,

tendo a administração pública agido dentro da legalidade, de acordo com o quanto determinado no diploma

legal aplicável ao caso, oportunizando ao autor o pleno exercício do seu direito de defesa. 5. Há que se ressaltar,

aqui, que durante todo o transcorrer do processo administrativo nº 9500481805, as intimações dos atos

processuais foram realizadas diretamente à instituição financeira autora e aos seus administradores (fls. 18, 20,

253/268), não tendo tal fato constituído razão para que o autor alegasse prejuízo na sua defesa, que foi

devidamente apresentada, conforme se constata pela análise de fls. 29/36 e 269/275 dos autos. 6. Conclui-se, por

fim, que as intimações dessa forma realizadas atingiram a sua finalidade de comunicação e ciência dos atos

processuais, sem que tenha havido qualquer oposição por parte do ora apelado, razão pela qual não merece a

tese do autor ser acatada. 7. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento."

AMS 2006.34.00.029494-2, Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO, DJU de 04/10/2013, p. 745:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. RECURSO

VOLUNTÁRIO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA A PAUTA DE JULGAMENTO E SUSTENÇÃO ORAL NO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSAL FISCAL - CARF. DESNECESSIDADE. 1. A ausência de

intimação pessoal acerca da pauta de julgamento do contribuinte, no âmbito do Conselho Administrativo de

Recurso Fiscal - CARF, nos termos do art. 29 do Regime Interno da Câmara Superior de Recursos fiscais, não

configura ofensa aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. 2. A sustentação

oral é uma prerrogativa, um privilégio de que pode ou não valer-se o advogado, e sua não utilização não

caracteriza cerceamento de defesa. 3. Apelação a que se nega provimento."

 

No caso, o artigo 18 do Decreto 1.935/96 dispõe que "a pauta, indicando dia, hora e local da sessão e

julgamento, será afixada em lugar visível e acessível ao público, na sede do Conselho, e publicada no Diário

Oficial com oito dias de antecedência, no mínimo".

Assim, os documentos de f. 144 e 156 demonstram que os dispositivos relativos às formalidades necessárias para

publicação de pauta de julgamento do CRSFN foi efetivamente obedecido.

Nem se alegue que a ausência de menção à representação do administrado por advogado em tal dispositivo

ensejaria aplicação subsidiária da legislação processual, a exigir a publicação em nome do procurador dos

agravantes, com aplicação do artigo 38 do Decreto 1.935/96.

Neste ponto, cabe ressaltar que embora tal dispositivo preveja a aplicação subsidiária ao regimento da legislação

adjetiva penal e civil, é certo que há expressa ressalva de inaplicabilidade quando colidirem com preceitos

administrativos ("Aplicam-se a este Regimento, subsidiariamente, no que se refere às disposições de caráter

exclusivamente processual, as regras do Processo Penal. Não existindo estas, aplicar-se-ão as regras do

Processo Civil. Não será permitida, todavia, a aplicação das regras de Processo Civil ou Processo Penal, em
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caráter subsidiário ou analógico, quando estas colidirem com preceitos administrativos, hipótese em que estes

últimos prevalecerão.").

Ora, a legislação relativa ao procedimento administrativo sancionador no âmbito da CVM (Deliberação CVM

538/08) não prevê a necessidade de representação dos administrados por advogado, tratando-se de mera

faculdade, tal como dispõe o artigo 3°, IV, da Lei 9.784/99 ("O administrado tem os seguintes direitos perante a

Administração, sem prejuízo de outros que lhe sejam assegurados [...] fazer-se assistir, facultativamente, por

advogado, salvo quando obrigatória a representação, por força de lei"). Não havendo a exigência de

representação, por consequência, a intimação de advogado em publicação da pauta de julgamento, pela ausência

de previsão, deve ser necessariamente objeto de requerimento expresso à relatoria do recurso, o que não se

verifica na hipótese. Assim, ciente da inexistência de tal previsão legal de publicação, deveriam os agravantes, ou

seus representantes, atentar-se às publicações oficiais e às pautas afixadas na sede do Conselho, tal como fizeram

os representantes dos demais administrados, que, inclusive, puderam efetuar sustentação oral quando do

julgamento do recurso voluntário, tal como demonstra o extrato do julgamento, sem que houvesse prejuízo ao

direito de defesa, demonstrando-se a manifesta implausibilidade jurídica do pedido de reforma.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, CPC, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021921-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação

civil pública a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.03.00.021921-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : INES VIRGINIA PRADO SOARES e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP e outros

AGRAVADO(A) : JOSE TADEU DA SILVA

ADVOGADO : SP154694 ALFREDO ZUCCA NETO

AGRAVADO(A) : ANDREA CRISTIANE SANCHES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00096073120124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009459-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, o

mandado de segurança a que se refere o presente agravo já foi decidido em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado de segurança, onde foi proferida a decisão atacada,

o agravo perdeu inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001577-03.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, o

mandado de segurança a que se refere o presente agravo já foi decidido em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado de segurança, onde foi proferida a decisão atacada,

o agravo perdeu inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

2014.03.00.009459-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : HYPERMARCAS S/A

ADVOGADO : SP081665 ROBERTO BARRIEU e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00021169020144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2014.03.00.001577-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : MARCAL FRANCISCO RODRIGUES BAMBIL

ADVOGADO : MS011900 ROBERTO BORGES RODRIGUES DA COSTA e outro

REPRESENTANTE : MARINA ALVES RODRIGUES BACHA

ADVOGADO : MS005201 DENISE OTONI NUNES DA SILVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Mato Grosso do Sul IFMS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00003034620144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003843-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Fls. 106/108: Embargos de declaração opostos pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SÃO PAULO - CRF/SP em face do v. acórdão de fls. 99/104, que negou provimento ao agravo interposto em

face de decisão monocrática proferida às fls. 77/79 que, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em mandado de segurança,

deferiu pedido de liminar para suspender a sanção aplicada à impetrante concernente à retirada/cancelamento do

Certificado de Regularidade, bem como para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de autuá-la em

razão da comercialização de produtos alheios ao ramo farmacêutico (chocolates, balas, sucos, refrigerantes, chás).

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, o

mandado de segurança a que se refere o presente agravo já foi decidido em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado de segurança, onde foi proferida a decisão atacada,

o agravo perdeu inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034589-76.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.03.00.003843-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

AGRAVADO(A) : PINHEIRO E MAJARAO LTDA -EPP

ADVOGADO : SP250889 ROBSON RAMOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00229280220134036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.034589-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : ARMANDO BIANCHESSI

ADVOGADO : MS011690 JONATAS DE LIMA BARROS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : ELLEN LIMA DOS ANJOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação

a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026384-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, o

mandado de segurança a que se refere o presente agravo já foi decidido em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado de segurança, onde foi proferida a decisão atacada,

o agravo perdeu inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022158-39.2014.4.03.0000/MS

 

 

No. ORIG. : 00118542820114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.026384-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : VIACAO COMETA S/A

ADVOGADO : RJ116755 MANUELLA VASCONCELOS FALCAO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00173757120134036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.022158-0/MS
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DECISÃO

Vistos.

É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da interposição.

De outra parte, nos termos do art. 524, caput, do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser

dirigido diretamente ao tribunal competente para o seu exame.

Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao

Tribunal Regional Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do

sistema de protocolo integrado, ou, ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro

do prazo recursal.

As Justiças do Estado de São Paulo e do Estado de Mato Grosso do Sul não estão incluídas no sistema de

protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região, que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de

primeira instância localizadas no interior dos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul, consoante se constata

dos atos normativos que disciplinam o funcionamento desse sistema (Provimento nº 106/1994, item I, e

Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º).

Assim, se protocolado o agravo no Tribunal de Justiça e equivocadamente dirigido àquela Corte Estadual,

incompetente para a sua apreciação, tais circunstâncias não suspendem nem interrompem o prazo recursal, cuja

aferição deve ser feita com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional.

Nesse sentido, julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO NO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL

DE ORIGEM. INEXISTÊNCIA. MATÉRIA DECIDIDA. AGRAVO DO ARTIGO 522 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DO

AGRAVO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida pela data do protocolo no Tribunal competente, nada importando

ter sido o recurso protocolado, dentro do prazo legal, perante Tribunal incompetente.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1159366 / SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, DJe 14/05/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO

EXECUTADO. JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL

INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal

incompetente.

2. Recurso Especial não provido.

(REsp 1024598 / RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 19/12/2008)

 

In casu, verifica-se que o recorrente protocolou a petição do agravo no Tribunal de Justiça do Estado do Mato

Grosso do Sul (fls. 02), a qual posteriormente, reconhecida a sua incompetência (fls. 277/279), remeteu os autos a

este Tribunal Regional Federal.

Por conseguinte, tendo em vista que o agravante foi intimado da decisão atacada mediante disponibilização no

Diário da Justiça Eletrônico em 26.05.2014, e publicação em 27.05.2014 (fls. 246) e o agravo de instrumento foi

protocolado nesta Corte somente em 03.09.2014 (fls. 02), manifesta a sua intempestividade.

Ainda que assim não fosse, conforme orientação contida na Resolução nº 278/2007, alterada pela Resolução nº

426/2011, ambas do Conselho de Administração desta E. Corte, e considerando os termos da Lei nº 9.289/96, ao

interpor o recurso de agravo, deve o recorrente providenciar o recolhimento das custas do preparo e do porte de

remessa e retorno, conforme Tabela de Custas devidas à União.

Do exame preliminar dos autos, verifica-se que o agravante deixou de recolher as custas de preparo e do porte de

remessa e retorno, em afronta ao disposto no art. 525, § 1º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE :
COOPAVIL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO VALE DO IVINHEMA
LTDA

ADVOGADO : MS008251 ILSON CHERUBIM

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 08002228320148120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     444/1255



Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018705-07.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação

a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021927-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2012.03.00.018705-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : CERAMICA M S LTDA

ADVOGADO : MS008321 MANUELA BERTI FORNARI BALDUINO e outro

AGRAVADO(A) : Departamento Nacional de Producao Mineral 23 Distrito DNPM/MS

ADVOGADO : MS007112 MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00141667420114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.03.00.021927-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : INES VIRGINIA PRADO SOARES e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP e outros

AGRAVADO(A) : JOSE TADEU DA SILVA

ADVOGADO : SP154694 ALFREDO ZUCCA NETO

AGRAVADO(A) : PAULO EDUARDO DE GRAVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00095951720124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação

civil pública a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026472-96.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação

a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021924-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.026472-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM

ADVOGADO : MS009205 RICARDO MARCELINO DE SANTANA

AGRAVADO(A) : CERAMICA M S LTDA

ADVOGADO : MS008321 MANUELA BERTI FORNARI BALDUINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00141667420114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.03.00.021924-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     446/1255



 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação

civil pública a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004160-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação

cautelar a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

ADVOGADO : INES VIRGINIA PRADO SOARES e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP e outros

: JOSE TADEU DA SILVA

: ELISABETE ALVES DE OLIVEIRA RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00095857020124036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.004160-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : ALVARO LIMA e outros

: BERNARDO GONZALES VONO

: GERALDO NARDI

: JOAO CARLOS SCALONE

: PAULO CESAR FAVERO ZANETI

ADVOGADO : SP158624 ALEKSEI WALLACE PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro

PARTE RÉ : JOSEPH GEORGES SAAB e outros

: JONAS FLORENCIO DA ROCHA

: CELSO AVILA MARQUES

: CELIO PARISI

: VLADMIR SCARP

: ANTONIO CARLOS CATHARIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00021817520114036108 3 Vr BAURU/SP
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no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022153-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face de

decisão que, em sede de execução fiscal, reconsiderou a decisão de fls. 96 para indeferir a penhora sobre 1% do

faturamento bruto da empresa executada.

Sustenta a agravante, em síntese, que admitir a impossibilidade da penhora de faturamento com base no risco que

esta medida refletirá na sociedade empresária executada significa negar vigência a tal espécie de constrição

legalmente prevista nos arts. 655, VII e 655-A, § 3º, do CPC. Aduz a possibilidade da penhora de faturamento,

com a observância aos princípios da menor onerosidade ao credor e preservação da empresa, de modo a ponderá-

los com o princípio da utilidade da execução ao credor.

Requer o provimento do agravo, reformando a decisão agravada, para determinar a manutenção da penhora sobre

1% do faturamento mensal da agravada.

Decido.

Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, para o deferimento da

penhora sobre faturamento, devem ser observados especificamente três requisitos: que o devedor não possua bens

ou, se os tiver, sejam de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado, seja promovida a

nomeação de administrador que apresente plano de pagamento e o percentual fixado sobre o faturamento não

torne inviável o exercício da atividade empresarial, in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTS. 522 E SEGUINTES DO CPC. CAUSA QUE

TEM, COMO PARTE, ORGANISMO INTERNACIONAL. COMPETÊNCIA DO STJ. PENHORA SOBRE

FATURAMENTO. POSSIBILIDADE, ATENDIDOS OS REQUISITOS FIXADOS PELA

JURISPRUDÊNCIA. FRAUDE À EXECUÇÃO PELA DELIBERAÇÃO, CONTIDA EM ASSEMBLEIA

GERAL, DE PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO GLOBAL A SÓCIOS ADMINSITRADORES.

IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO. EXISTÊNCIA DE OUTROS MEIOS DE PERSECUÇÃO

DO PATRIMÔNIO E DE REPRESSÃO Á FRAUDE. RECURSOS IMPROVIDOS.

1. Nas causas em que figurar, como parte, em um dos pólos da relação processual, Estado Estrangeiro ou

Organismo Internacional, é possível a interposição de agravo de instrumento contra decisões interlocutórias

diretamente ao Superior Tribunal de Justiça (arts.

105, II, "c" da CF, 539, parágrafo único, do CPC e 13, III, do RI/STJ) . Precedentes.

2. A penhora sobre faturamento de empresa pode ser deferida pelo juízo se cumpridos três requisitos: (i) que o

devedor não possua bens ou, se os tiver, sejam esses de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito

demandado; (ii) seja promovida a nomeação de administrador e que apresente plano de pagamento; (iii) o

percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável o exercício da atividade empresarial. Precedentes.

2014.03.00.022153-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : HAMILTON ALVES E CIA LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00019962220114036113 1 Vr FRANCA/SP
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3. A existência de mais de uma ordem de penhora sobre faturamento, proveniente de juízos diferentes, não

inviabiliza a medida. Na sua execução, o administrador deverá observar a ordem de preferência para os

pagamentos.

(...)

5. Perda do objeto do Agravo de Instrumento 1.354.655. Negado provimento aos Agravos de Instrumento

1.379.709/SC e 1.380.194/SC." (Ag 1380194/SC, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, j. 06/12/2011,

DJe 16/12/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE

FATURAMENTO. SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS. MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à possibilidade de a penhora recair, em caráter excepcional,

sobre o faturamento da empresa, desde que observadas, cumulativamente, as condições previstas na legislação

processual (arts. 655-A, § 3º, do CPC) e o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial. Precedentes.

2. O Tribunal de origem foi enfático ao declarar o caráter excepcional da penhora sobre o faturamento da

recorrente, tendo em vista a ausência de outros bens passíveis de nomeação, para a garantia da execução fiscal,

tendo ainda registrado que o percentual fixado não atentaria contra o regular exercício da atividade empresarial.

3. Para afastar tal premissa, seria necessário o reexame do conteúdo fático-probatório dos autos, o que é vedado

na presente instância recursal. Inteligência da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial".

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no AREsp 15.658/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 23/08/2011, DJe 30/08/2011)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. MEDIDA

EXCEPCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a penhora sobre o faturamento da

empresa, em execução fiscal, é medida excepcional e só pode ser admitida quando presentes os seguintes

requisitos: a) não localização de bens passíveis de penhora e suficientes à garantia da execução ou, se

localizados, de difícil alienação; b) nomeação de administrador (art. 677 e seguintes do CPC); e, c) não

comprometimento da atividade empresarial.

2. Existentes bens a garantir a satisfação do crédito, incabível a medida excepcional pleiteada, porquanto a

penhora sobre o faturamento da empresa não equivale à penhora sobre dinheiro. Precedentes.

3. Hipótese de não incidência da Súmula 7/STJ, uma vez que todos os fatos indispensáveis para a solução da

controvérsia encontram-se descritos no acórdão recorrido.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 919.833/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 05/04/2011, DJe 15/04/2011)

 

In casu, no que se refere à observância dos requisitos da penhora sobre o faturamento, verifica-se que os bens

localizados são de difícil alienação e outros não foram encontrados, que garanta integralmente a satisfação do

crédito.

De outra parte, consoante a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, o percentual da penhora sobre o

faturamento não pode ser superior a 10%, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO NO PERCENTUAL DE 5%.

ACÓRDÃO DE ORIGEM QUE ESPELHA A JURISPRUDÊNCIA DO

STJ.

1. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que "É possível, em caráter excepcional, que a penhora recaia

sobre o faturamento da empresa, desde que o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial, sem que isso configure violação do princípio da menor onerosidade para o devedor, posto no art.

620 do CPC." (AgRg no REsp 1.320.996/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 11/9/2012). De igual modo: AgRg no

Ag. 1.359.497/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves, DJ de 24/3/2011, AgRg no REsp 1.328.516/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJ de 17/9/2012.

2. Na hipótese em foco, registrou o acórdão de origem: a) a penhora sobre o faturamento é medida constritiva

excepcional, a depender da inexistência de bens idôneos a garantir a execução; b) não logrou êxito a exequente

na localização de bens a garantir a satisfação da dívida, tendo resultado negativa a penhora on line deferida; c)

revela-se adequada a fixação da penhora em 5% sobre o faturamento da empresa para fins de adimplemento do

crédito tributário, sem que isso importe em violação ao regular exercício da sua atividade empresarial.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 242970 / PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 13/11/2012, DJe

22/11/2012)

"TRIBUTÁRIO. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE.
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PRECEDENTES. BENS OFERECIDOS À CONSTRIÇÃO CONSIDERADOS DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO.

ART. 620 DO CPC. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, é possível a penhora recair, em caráter excepcional, sobre

o faturamento da empresa desde que observadas, cumulativamente, as condições previstas na legislação

processual (art. 655-A, § 3º, do CPC), e desde que o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial, sem que isso configure violação do princípio exposto no art. 620 do CPC segundo o qual, "quando

por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso

para o devedor".

2. No caso dos autos, o Tribunal de origem expressamente consignou o caráter excepcional da penhora sobre o

faturamento da recorrente, tendo em vista que os bens passíveis de nomeação são de difícil alienação, para a

garantia da execução fiscal, tendo ainda registrado que o percentual fixado não atentaria contra o regular

exercício da atividade empresarial (5%).

3. Esta Corte pacificou o entendimento no sentido de que a verificação da não observância ao art. 620 do Código

de Processo Civil demanda o revolvimento de circunstâncias fático-probatórias presentes nos autos, encontrando

óbice na Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 183587 / RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 02/10/2012, DJe 10/10/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO.

MEDIDA EXCEPCIONAL. MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. É possível, em caráter excepcional, que a penhora recaia sobre o faturamento da empresa, desde que o

percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade empresarial, sem que isso configure violação do

princípio da menor onerosidade para o devedor, posto no art. 620 do CPC. Precedentes.

2. O Tribunal de origem consignou que o percentual fixado em 5% sobre o faturamento bruto da empresa não

atentaria contra o regular exercício da atividade empresarial. Para afastar tal premissa, seria necessário o

reexame do conteúdo fático-probatório dos autos, o que é vedado na presente instância recursal. Inteligência da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1.320.996/RS, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 04/09/2012, DJe 11/09/2012)

Assim, para que não se torne inviável o exercício da atividade empresarial, deve ser mantida a penhora em 1%

sobre o faturamento.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de

decisão proferida em ação ordinária com pedido de repetição de indébito, já em fase de execução de sentença, que

indeferiu o seu pedido de compensação de débitos, nos termos dos §§9º e 10º do artigo 100 da Constituição

Federal, tendo em vista a Declaração de Inconstitucionalidade (ADIN 4425 e 4357) de tais dispositivos, incluídos

por força da Emenda Constitucional nº 62/2009.

Sustenta a agravante, em síntese, que embora o Supremo Tribunal Federal tenha declarado a inconstitucionalidade

das alterações promovidas pela EC nº 62/09, quando do julgamento das ADIs nº 4357 e 4425, até a presente data

tais decisões não possuem força executória. Aduz que o artigo 27 da Lei nº 9.868/99 prevê a modulação dos

efeitos das decisões proferidas em ADI, sendo que a Advocacia-Geral da União requereu a modulação dos efeitos

das decisões liminares proferidas nas referidas ADIs, o que ainda não foi apreciado pelo Plenário da Suprema

Corte em definitivo. Afirma a existência de decisão monocrática proferida pelo STJ determinando que "dêem

continuidade aos pagamentos de precatórios, na forma que já vinham realizando até a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal em 14/03/2013", que teve o condão de suspender a aplicação das ADIs. Conclui que

em obediência aos princípios da segurança jurídica e supremacia do interesse público, deve ser cumprida a

exigência traçada nos §§ 9º e 10º da CF/88 até ulterior decisão da Suprema Corte, evitando-se potencial dano ao

Erário pelo perecimento do direito de abatimento em razão da preclusão nesta ação judicial. 

Requer a concessão da antecipação dos efeitos da tutela ante o risco de lesão grave e de difícil reparação ao

interesse público e em face da plausibilidade do direito invocado, determinando-se a intimação da União, nos

termos dos §§9º e 10º do art. 100 da CF/88 ou, alternativamente, que se aguarde a decisão final nas ADIs 4357 e

4325 e, ao final, o provimento do presente recurso, confirmando a antecipação de tutela.

É o relatório.

Decido.

Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil

A questão vertida nos presentes autos cinge-se sobre a possibilidade de compensação de débitos tributários antes

da emissão do precatório, nos termos do artigo 100, §§9º e 10 da Constituição Federal, incluídos por força da

Emenda Constitucional nº 62/2009.

Conforme bem ressaltou o Juízo a quo na decisão agravada (fls. 485 e verso): 

"Tendo em vista a Declaração de Inconstitucionalidade (ADIN 4425 e 4357) dos 9º e 10º do artigo 100 da

Constituição Federal, incluídos por força da Emenda Constitucional nº 62/2009, prejudicada a manifestação da

União Federal, na medida em que foi afastada a aplicação da compensação compulsória com os débitos da

Fazenda Pública. 

Anote-se que a pendência acerca da modulação de efeitos das decisões do E. Supremo Tribunal Federal, não

interfere no caso em exame, haja vista que compensação alguma chegou a ser realizada no caso em concreto. 

Ademais, a pretensão de se proceder à compensação com base em dispositivos declarados inconstitucionais pelo

Supremo Tribunal Federal é ilegal, devendo a União Federal adotar as providências de que dispõe para a

preservação de seu crédito. 

Nem se diga que a questão da modulação dos efeitos das decisões proferidas nas ADINs nºs 4357 e 4425 -

pendente de apreciação pela Corte Suprema - teria o condão de alterar a declaração de inconstitucionalidade

dos parágrafos 9º e 10 dio artigo 100 da CF, incluídos por força da EC 62/2009, porquanto imutável a decisão

judicial proferida pelo Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, trago à lume o seguinte excerto jurisprudencial

do Egrégio STJ: "AGRAVO REGIMENTAL NA EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INTIMAÇÃO

DA FAZENDA PARA FINS DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS. DESNECESSIDADE. ART. 100, §§ 9º E 10, DA

CF. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF.RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1.

Desnecessidade de intimação da Fazenda Pública para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10, da Carta

Magna, uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o

Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. 2. A modulação da eficácia da decisão

proferida na mencionada ADI diz respeito ao pagamento parcelado dos precatórios, não interferindo na questão

relativa à compensação de débitos, cujos dispositivos foram declarados inconstitucionais (art. 100, §§ 9º e 10,

CF). 3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg na ExeMS 7387/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA

DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe 05/06/2013). 

Observo, outrossim, que eventual crédito fiscal poderá ser resguardado independentemente do procedimento de

compensação almejado pela União, mediante simples requerimento de penhora no rosto dos autos, se e quando

cabível.(...)."

 

De fato, a Emenda Constitucional nº 62/2009 foi objeto das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 4357 e

4425, sendo os §§ 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal declarados inconstitucionais pelo C. Supremo

Tribunal Federal no julgamento da ADI nº 4357/DF, em 14/03/2013, sendo que a decisão se dera em controle

abstrato de constitucionalidade e, portanto, tem efeitos erga omnes. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     451/1255



Ressalte-se que, embora a agravante alegue que o Supremo Tribunal Federal tenha determinado "ad cautelam, que

os Tribunais de Justiça de todos os Estados e do Distrito Federal dêem imediata continuidade aos pagamentos de

precatórios, na forma como já vinham realizando até a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em

14/03/2013, segundo a sistemática vigente à época...", verifica-se que, no presente caso, o trânsito em julgado da

ação deu-se em 10.07.2013 (fls. 428), de modo que todos os atos referentes à execução do julgado e expedição do

precatório foram posteriores à data de 14/03/2013, razão pela qual não há que se falar em aplicação da sistemática

anterior à declaração de inconstitucionalidade da EC nº 62/2009.

Ademais, a modulação da eficácia da decisão proferida na mencionada ADI nº 4357/DF diz respeito ao

pagamento parcelado dos precatórios, não interferindo na questão relativa à compensação de débitos, cujos

dispositivos foram declarados inconstitucionais (art. 100, §§9º e 10, CF), conforme entendimento do Superior

Tribunal de Justiça (STJ, 3ª Seção, AEXEMS n.º 12.066/DF, rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura).

Por fim, ainda que não tenha sido certificado o trânsito em julgado, a verdade é que o Plenário do Supremo

Tribunal Federal já julgou e concluiu pela inconstitucionalidade dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição

Federal de 1988, sob a alegação de ofensa ao princípio da isonomia.

Dessa forma, é de ser indeferido o pedido de compensação de débitos tributários antes da emissão do precatório,

nos termos do artigo 100, §§9º e 10 da Constituição Federal, incluídos por força da Emenda Constitucional nº

62/2009.

Nestes termos, seguem julgados desta Corte:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. UNIÃO. ADI 4357.

COMPENSAÇÃO. §§ 9° E 10 DO ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

INCONSTITUCIONALIDADE

1. No julgamento da ADI n.º 4357, o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos

§§ 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, que tratavam da compensação de precatórios com créditos

líquidos e certos da Fazenda.

2. "A modulação da eficácia da decisão proferida na mencionada ADI diz respeito ao pagamento parcelado dos

precatórios, não interferindo na questão relativa à compensação de débitos" (STJ, 3ª Seção, AEXEMS n.º

12.066/DF, rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura).

3. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0013989-34.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON

DOS SANTOS, julgado em 28/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/09/2014) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. COMPENSAÇÃO. PRECATÓRIO. EC 62. ADINS 4357 E 4425. MODULAÇÃO DE

EFEITOS. RECURSO DESPROVIDO.

1. Efetivamente declarada a inconstitucionalidade dos §§ 9º e 10 do artigo 100 da CF, incluídos pela EC

62/2009, na sessão de 14/3/2013, sem qualquer definição, na oportunidade, de eventual modulação dos efeitos da

decisão.

2. Somente posteriormente foi iniciada a discussão em torno da modulação dos efeitos da declaração de

inconstitucionalidade, que ainda não foi concluída. Todavia, em 11/04/2013, foram concedidas liminares pelo

relator, em ambas as ações diretas tratadas, e confirmadas pelo Plenário em 24/10/2013.

3. As liminares deferidas, como se observa, destinaram-se a impedir a paralisação dos precatórios expedidos

para que tenham curso "na forma como já vinham realizando até a decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal em 14/03/2013, segundo a sistemática vigente à época". A sistemática vigente era, evidentemente, a da

EC 62/2009, antes da declaração da inconstitucionalidade, a evidenciar a modulação dos respectivos efeitos ou,

como expressamente constou do extrato do julgamento em 19/03/2014 e iniciado em 24/10/2013, a proposição de

"medidas de transição".

4. Razoável concluir que, embora inconstitucional o regime de compensação previsto nos §§ 9º e 10 do artigo

100 da Constituição Federal, incluídos pela EC 62/2009, a sua eficácia não será retroativa, devendo ser

cumprida, assim, a orientação firmadas nas liminares concedidas pelo relator, e confirmadas pelo Plenário, nas

ADIN's 4.425 e 4.357, que indicam e garantem que os precatórios, em curso antes da declaração de

inconstitucionalidade, devem ser processados e pagos com a compensação dos débitos fiscais, até a solução

definitiva da modulação pela Suprema Corte.

5. Caso em que o trânsito em julgado da condenação ocorreu em 19/09/2013, tendo a Fazenda Nacional sido

citada na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil, vindo a concordar com os cálculos em 20/01/2014.

Em 24/01/2014 foi proferida a decisão deixando de intimar a Fazenda, conforme §§ 9º e 10 do artigo 100 da CF,

em virtude de sua inconstitucionalidade; e em 31/03/2014 requereu o contribuinte a expedição do precatório,

quando já declarada a inconstitucionalidade, razão pela qual não é devida a aplicação do regime anterior, que

permitia a compensação.

6. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0009845-46.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 21/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/08/2014)
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSTITUCIONAL - COMPENSAÇÃO - PRECATÓRIO -

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

No julgamento das ADINs nºs 4425 e 4357, o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucionais os parágrafos

9º e 10 do artigo 100, da Constituição Federal, sob a alegação de ofensa ao princípio da isonomia.

Não há que se falar em modulação quanto à compensação, visto o e. STJ manifestou que "a modulação da

eficácia da decisão proferida na mencionada ADI diz respeito ao pagamento parcelado dos precatórios, não

interferindo na questão relativa à compensação débitos, cujos dispositivos foram declarados inconstitucionais."

(AEXEMS 7387, relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJE 05.03.2013)

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0005689-15.2014.4.03.0000, Rel. JUIZ FEDERAL CONVOCADO

MARCELO GUERRA, julgado em 14/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2014)

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRECATÓRIO.

COMPENSAÇÃO COM DÉBITOS FISCAIS DO BENEFICIÁRIO. INCONSTITUCIONALIDADE DA

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/09. RECURSO IMPROVIDO.

- Não conheço do agravo legal apresentado pela agravante (fls. 1472/1473), uma vez que inexiste previsão legal

para recorrer desta decisão que aprecia os efeitos da tutela, somente sendo passível de reforma no momento do

julgamento do agravo, conforme dispõe o parágrafo único do art. 527 do CPC.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal - STF, em sessão realizada em 14.03.13, por maioria, julgou

parcialmente procedentes as Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADI s n. 4357 e 4425 para declarar a

inconstitucionalidade de parte da Emenda Constitucional n. 62/2009, que instituiu o novo regime especial de

pagamento de precatórios. Assim, com a decisão, foram declarados inconstitucionais dispositivos do artigo 100

da Constituição Federal, que institui regras gerais para precatórios, e declarado integralmente inconstitucional o

artigo 97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, que cria o regime especial de pagamento.

- Verifica-se que quanto ao artigo 100, os ministros julgaram inconstitucionais em parte os parágrafos 2º, 9º, 10

e 12, acompanhando o voto do ministro-relator (Min. Ayres Britto - aposentado). Os parágrafos 9º e 10 foram

declarados inconstitucionais, por maioria de votos, sob a alegação de ofensa ao princípio da isonomia. Os

dispositivos instituem a regra da compensação, no momento do pagamento dos precatórios, dos débitos que o

credor privado tem com o poder público. A regra foi considerada inconstitucional porque acrescenta uma

prerrogativa ao Estado de encontro de contas entre créditos e débitos, o que não é assegurada ao entre privado.

- Não há qualquer impedimento para que a Fazenda Nacional requeira a penhora desses valores objeto desse

precatório, perante o Juízo competente para processar e julgar a execução fiscal. Precedentes desta Corte.

- Agravo legal não conhecido.

- Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0005989-74.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MÔNICA NOBRE, julgado em 07/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/08/2014)

CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. COMPENSAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. ADI 4357/DF e 4425/DF

I - Por força da declaração de inconstitucionalidade dos §§ 9º e 10 do art. 100 da CF/88 pelo STF, não há

possibilidade de compensação dos créditos decorrentes dos precatórios com os débitos a favor da Fazenda

Pública.

II - Agravo de instrumento desprovido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0038255-22.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

PEIXOTO JUNIOR, julgado em 20/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPENSAÇÃO ANTES DA EMISSÃO DE

PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 62/2009. ARTS. 97 E 100 DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE.

1. A decisão agravada reconsiderou a decisão que havia deferido a compensação de créditos nos autos, em razão

de decisão do Plenário do Supremo Tribunal Federal nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade ns. 4357, 4372,

4425 e 4400.

2. A decisão não merece reforma, uma vez que não se entrevê verossimilhança das alegações da União. Diversos

dispositivos da Emenda n. 62/2009 ensejam grande controvérsia acerca de sua constitucionalidade, sobretudo

frente às limitações materiais impostas à competência reformadora, em especial aquelas previstas no art. 60, §

4º, IV, da Constituição Federal, razão pela qual foram ajuizadas diversas Ações Diretas de Inconstitucionalidade

- ADIs.

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal - STF, em sessão realizada em 14.03.13, por maioria, julgou

parcialmente procedentes as Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs n. 4357 e 4425 para declarar a
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inconstitucionalidade de parte da Emenda Constitucional n. 62/2009, que instituiu o novo regime especial de

pagamento de precatórios. Assim, com a decisão, foram declarados inconstitucionais dispositivos do artigo 100

da Constituição Federal, que institui regras gerais para precatórios, e integralmente inconstitucional o artigo 97

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, que cria o regime especial de pagamento.

4. Verifica-se que, quanto ao artigo 100, os ministros julgaram inconstitucionais em parte os parágrafos 2º, 9º,

10 e 12, acompanhando o voto do ministro-relator (Min. Ayres Britto - aposentado). Os parágrafos 9º e 10 foram

declarados inconstitucionais, por maioria de votos, sob a alegação de ofensa ao princípio da isonomia. Os

dispositivos instituem a regra da compensação, no momento do pagamento dos precatórios, dos débitos que o

credor privado tem com o poder público. A regra foi considerada inconstitucional porque acrescenta uma

prerrogativa ao Estado de encontro de contas entre créditos e débitos, o que não é assegurada ao entre privado.

5. Acrescente-se que não há qualquer impedimento para que a Fazenda Nacional requeira a penhora desses

valores objeto desse precatório perante o Juízo competente para processar e julgar a execução fiscal, conforme

precedentes desta Corte (TRF da 3ª Região, AI n. 00300053420104030000, Rel. Juiz Conv. Herbert de Bruyn, j.

23.05.13; AI n. 00210666520104030000, Rel. Juiz Conv. Rubens Calixto, j. 16.05.13; AI n.

00123585520124030000, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 21.03.13).

6. No que se refere à modulação de efeitos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal (Lei n. 9.868/99,

art. 11, caput, § 1º), não prospera a objeção de que, na espécie dos autos, observar o entendimento sufragado por

aquela Corte dependeria da publicação do julgado, para somente então tolher a vigência dos §§ 9º e 10º do art.

100 da Constituição da República, incluídos pela Emenda Constitucional n. 62/09.

7. Houve cancelamento do ofício precatório anteriormente expedido (fl. 124), de modo que a expedição de outro,

novo, faz-se necessário. Não se trata de situação juridicamente consolidada a consubstanciar direito adquirido,

pois a decisão que havia deferido a compensação dos valores indicados pela União (fl. 122) depende, para

produzir efeitos extraprocessuais, do cumprimento do ofício precatório, hipótese que aqui não se verifica.

8. Nessa ordem de ideias, o art. 471 do Código de Processo Civil impede que o juiz decida novamente as questões

já decididas, relativas à mesma lide, como é próprio da coisa julgada, por cujo intermédio tornam-se imutáveis

os efeitos da decisão que julga o mérito da ação. A decisão de fl. 122, porém, não consiste em decisão de mérito,

vale dizer, composição da lide referida na petição inicial, mas mera autorização para que a parte devedora se

valha da faculdade de compensar determinados créditos oponíveis ao à parte credora. Em decorrência da

modificação substancial do ordenamento jurídico quanto a esse ponto, não se sustentaria, caso se pretenda

respeitar a decisão do Supremo Tribunal Federal, persistir na compensação que, como se percebe, se realizaria

em momento posterior.

9. Agravo de instrumento não provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA - 1A. SEÇÃO, AI 0026000-61.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 12/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/05/2014)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL.EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SOBRESTAMENTO

ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DAS ADINs 4357, 4372,4400 e 4425. DESNECESSIDADE. DESTAQUE

DOS HONORÁRIOS CONTRATUAIS. POSSIBILIDADE.

1. A agravante apresentou a execução do valor principal pedido de destaque dos honorários contratuais (10% do

valor da causa) e sucumbenciais, juntando o contrato firmado entre as partes; nesse passo, em 05/08/2013, o d.

magistrado de origem determinou a expedição do ofício requisitório de pequeno valor ao advogado indicado

relativo aos honorários sucumbenciais e, na mesma decisão, determinou a intimação da União Federal para que

esta se manifestasse nos termos da EC nº 62/2010.

2. Ao se manifestar, em 14/08/2013, a agravada pugnou pela não liberação de valores, tendo em vista que a

autora possui débitos inscritos em dívida ativa da União, ao que se seguiu a decisão guerreada, tendo o d.

magistrado de origem determinado que as partes aguardassem a decisão definitiva das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs 4357, 4372, 4400 e 4425 (fls. 29).

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 14/03/2013, julgou parcialmente procedentes as Ações Diretas

de Inconstitucionalidade (ADIs nº 4357 e 4425) para declarar a inconstitucionalidade de parte da Emenda

Constitucional nº 62/2009, que instituiu o novo regime especial de pagamento de precatórios. O Pleno, por

maioria, decidiu pela inconstitucionalidade de dispositivos do art. 100, da Constituição Federal, com a redação

dada pela emenda, especialmente as regras de compensação de créditos (acórdão pendente de publicação).

4. Como ainda não foram modulados os efeitos da decisão, o d. relator, Min. Luiz Fux, determinou, ad cautelam,

que os Tribunais dessem continuidade aos pagamentos de precatórios, na forma como vinham realizando até a

decisão proferida pela Corte, em 14/03/2013, segundo a sistemática vigente à época.

5. Na hipótese, a execução da sentença se iniciou após citado julgamento pelo E. STF, não havendo que se falar

em compensação do valor a ser recebido com débitos para com a União; igualmente, mostra-se irrelevante para

o caso concreto aguardar o trânsito em julgado das ações de inconstitucionalidade em questão, devendo a

execução de sentença ter o seu normal prosseguimento.

6. O advogado faz jus ao destaque dos honorários contratuais, nos termos dos arts. 23 e 22, do estatuto da OAB.
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Na hipótese dos autos, o advogado atuou na causa desde o início do feito, conforme se verifica do contrato

juntado e a União não discordou dos cálculos apresentados no tocante à verba honorária, pelo que deve ser

destacada a verba honorária contratual quando da expedição do precatório.

7. Muito embora a agravada relate a existência de débitos, é certo que a União Federal dispõe dos meios legais

para a cobrança de seus créditos, não havendo prejuízos nesse particular.

8°Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0021728-24.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 24/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2014)

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO DOS

VALORES NOS TERMOS DO ARTIGO 100, §§9º E 10 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, REDAÇÃO DADA

PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. ADIN Nº 4.425/DF, EFEITO ERGA OMNES.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- Não conhecida a questão pertinente ao valor da alçada previsto no artigo 34 da Lei das Execuções Fiscais,

porquanto estranha aos autos e, assim, sequer foi analisada na decisão agravada.

- Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela UNIÃO contra a r. decisão proferida

nos autos do Processo nº 0134790-67.1979.403.6100, que em sede de cumprimento de sentença, indeferiu o

pedido de compensação dos valores nos termos do artigo 100, §§9º e 10 da Constituição Federal, ao

entendimento de que esses dispositivos foram declarados inconstitucionais pelo Plenário do Supremo Tribunal

Federal nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 4357 e 4425.

- Decisão agravada na forma legal, que nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, negou

seguimento ao agravo de instrumento.

- A Emenda Constitucional nº 62/2009 foi objeto das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 4357, 4.372,

4.400 e 4.425, sendo os §§ 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, declarados inconstitucionais pelo C.

Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI nº 4357/DF, em 14/03/2013. A decisão se dera em controle

abstrato de constitucionalidade e, portanto, tem efeitos erga omnes.

- Em que pese a alegação da agravante de que a decisão exarada em 11/04/2013 na ADI 4357 determinou "ad

cautelam, que os Tribunais de Justiça de todos os Estados e do Distrito Federal dêem imediata continuidade aos

pagamentos de precatórios, na forma como já vinham realizando até a decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal em 14/03/2013, segundo a sistemática vigente à época...", no caso destes autos, inquestionável que o

indeferimento do pedido de compensação se deu após a data de 14/03/2013 e o ofício requisitório transmitido

pelo r. Juízo "a quo" em 09/08/2013.

- Quanto à modulação da eficácia da decisão proferida na ADI nº 4357/DF, já se pronunciou o Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

"A modulação da eficácia da decisão proferida na mencionada ADI diz respeito ao pagamento parcelado dos

precatórios, não interferindo na questão relativa à compensação de débitos, cujos dispositivos foram declarados

inconstitucionais (art. 100, §§9º e 10, CF)."

- Ainda que não tenha sido certificado o trânsito em julgado, a verdade é que o julgamento da ADIN nº 4.425/DF,

ocorrido em sessão plenária dia 14/03/2013 e publicado no DJe-251 - Divulg 18/12/2013 - Public. 19/12/2013,

concluiu, entre outras deliberações, pela inconstitucionalidade dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição

Federal de 1988.

- O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

- Agravo parcialmente conhecido e, na parte conhecida, desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0026674-39.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, julgado em 25/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/04/2014)

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC.

COMPENSAÇÃO DE PRECATÓRIO. ARTIGO 100, §§9º E 10 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

INCONSTITUCIONALIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Os §§ 9º e 10 da Constituição Federal foram declarados inconstitucionais pelas ADIns nº 4357 e 4425

(Informativo nº 698 do STF).

3. De acordo com o princípio constitucional da isonomia, não se pode criar prerrogativa ao poder público sem

que seja conferida competência análoga ao particular.

4. Não há fundamento legal para a autorização de compensação de precatórios com créditos em favor da União.

5. Agravo Legal improvido.
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(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0012200-34.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, julgado em 20/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/01/2014)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSTITUCIONAL - COMPENSAÇÃO - PRECATÓRIO -

JULGAMENTO PELO STF.

O Supremo Tribunal Federal, recentemente, julgou as Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 4.357, 4.372,

4.400 e 4.425.

O Plenário, por maioria, declarou inconstitucionais os parágrafos 9º e 10 do artigo 100, da Constituição

Federal, sob a alegação de ofensa ao princípio da isonomia.

Embora ainda não tenham sido publicados os acórdãos referidos, o certo é que os feitos já foram julgados.

Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0023553-03.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 12/12/2013, e-DJF3 Judicial 1, 19/12/2013)

[Tab]

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Comunique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011105-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GILBERTO SIDNEI MAGGIONI contra decisão que, em autos

de execução por quantia certa contra devedor solvente, alicerçada em título executivo extrajudicial,

consubstanciado em acórdão do TCU, pelo qual o agravante foi condenado a recolher aos cofres do Fundo

Nacional de Assistência Social - FNAS/MDSCF a quantia de R$ 470.832,49, indeferiu o pedido de exclusão do

nome do executado do SERASA e do CADIN, por faltar competência ao Juízo a quo, uma vez que tal medida

corresponde à antecipação dos efeitos práticos da tutela jurisdicional pretendida na ação anulatória da multa

imposta pela 1ª Câmara do TCU nos autos do processo TC-001.367/2008-6 (5ª Vara Federal de Ribeirão

Preto/SP), autos sob o nº 0005348-84.2012.403.6102, razão pela qual deve ser deduzido junto ao juízo da 5ª Vara

Federal de Ribeirão Preto/SP.

Narra o agravante tratar-se de ação de execução por quantia certa contra devedor solvente, originalmente

distribuída para a 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP, por meio da qual a agravada cobra do agravante a

importância de R$ 470.832,49, em decorrência do não repasse de dinheiro ao Município de Ribeirão Preto, pelo

Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS. Conta, ainda, que foram opostos embargos à execução e que, ante

a penhora dos bens ofertados pelo agravante, foi determinada a suspensão da execução até a decisão final nos

embargos à execução nº 0000965-292013.403.6102, conforme decisão de fls. 53.

Sustenta, em síntese, que a inclusão de seu nome no SERASA deu-se em razão da execução por quantia certa,

conforme consta no extrato deste órgão anexado aos autos e não da execução fiscal, ao contrário do que entendeu

o Juízo a quo, razão pela qual competência para apreciar o pedido de suspensão da anotação restritiva de crédito é

da 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP. Defende que, estando a execução garantida e suspensa, deve ser deferida

a suspensão das anotações restritivas de crédito em seu nome enquanto pendente discussão judicial do débito, a

2014.03.00.011105-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : GILBERTO SIDNEI MAGGIONI

ADVOGADO : SP178014 FULVIO GARITANO DE CASTRO SPESSOTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00078421920124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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fim de se evitar graves prejuízos à agravante, em especial devido ao longo tempo que transcorrerá até o término da

ação judicial proposta.

Requer a antecipação da tutela recursal para suspender a anotação restritiva de crédito em nome do agravante

junto ao Serasa até a decisão final do processo de execução, e ao final, o provimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Cabível o art. 557 do Código de Processo Civil.

Consoante dispõe o art. 7º da Lei nº 10.522/2002, que disciplina o registro no CADIN, também aplicável ao

SERASA, será suspenso o registro no CADIN quando o devedor comprove que:

I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de

garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei;

II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei.

De outra parte, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.049.974/SP, sob

a relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido à sistemática do art. 543-C, do Código de Processo Civil, firmou o

entendimento de que "a mera existência de demanda judicial não autoriza, por si só, a suspensão do registro do

devedor no CADIN, haja vista a exigência do art. 7º da Lei 10.522/02, que condiciona essa eficácia suspensiva a

dois requisitos comprováveis pelo devedor, a saber: I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza

da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; II -

esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei."

Neste sentido, confira-se o julgado, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DÉBITO FISCAL. DÍVIDA

DISCUTIDA JUDICIALMENTE. SUSPENSÃO DO REGISTRO NO CADIN. REQUISITOS. ART. 7º DA

LEI N. 10.522/02.

1. No que concerne aos requisitos para exclusão do nome do devedor do cadastro do CADIN, a Primeira Seção

desta Corte, ao julgar o REsp 1.137.497/CE, publicado no DJe de 27/4/2010, sob o regime do art. 543-C do CPC,

Rel. Ministro Luiz Fux, sedimentou que "a mera existência de demanda judicial não autoriza, por si só, a

suspensão do registro do devedor no CADIN, haja vista a exigência do art. 7º da Lei 10.522/02, que condiciona

essa eficácia suspensiva a dois requisitos comprováveis pelo devedor, a saber: I - tenha ajuizado ação, com o

objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente

ao Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei".

2. Manutenção da decisão agravada, que deu provimento ao recurso especial, reformando o acórdão, porquanto

o Tribunal de origem entendeu, contrariamente à jurisprudência do STJ, que a mera discussão em Juízo da

relação jurídica que legitime as cobranças em tela já seria causa suficiente para retirar ou impedir o registro no

CADIN.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1191583/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013,

DJe 06/11/2013)

 

Na mesma esteira, o entendimento desta Corte Regional, a exemplo dos precedentes:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO.

PARCELAMENTO. ART. 151, VI, CTN. EXCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR DO CADIN , SERASA ,

SPC E CONGÊNERES. ART. 798, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

I - A exclusão do nome da Agravante do CADIN , SERASA , SPC e congêneres é atividade que se submete à

apreciação judicial, como conseqüência da decisão que suspende o prosseguimento da execução , em virtude da

incerteza quanto à exigibilidade da dívida, nos termos do art. 798, do Código de Processo Civil.

II - Mediante o parcelamento da dívida, a exclusão do nome da Devedora dos cadastros de inadimplentes, é

medida necessária visando evitar danos irreparáveis à Executada, até que se confirme a legitimidade da

cobrança.

III - Possível a suspensão do registro no CADIN e similares, uma vez que o art. 7º, inciso II, da Lei n. 10.522/02,

prevê tal ato em razão do sobrestamento da execução. Confirmada a exigibilidade da dívida, nada obsta a

inserção do nome da Agravante nos referidos cadastros.

IV - Precedentes desta Corte.

V - Agravo de instrumento provido."

(TRF3, 6ª Turma, AG nº 200603000787449, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 18/02/2008)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DEPÓSITO NOS TERMOS DO ART. 151, II, DO

CTN. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO NOME DA EXECUTADA DO CADASTRO

DE INADIMPLENTES.

1. Tendo a executada efetuado o depósito integral dos débitos em discussão, encontra-se suspensa a execução,

nos termos do art. 151, II, do CTN.
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2. Não é razoável que a recorrente, tendo tomado as providências cabíveis para a regularização de sua situação,

permaneça com seu nome inscrito no CADIN enquanto aguarda o julgamento da execução fiscal.

3. Precedentes jurisprudenciais desta Corte.

4. Agravo de instrumento provido."

(Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.039742-5, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, v.u., j. 13/08/2009)

No caso dos autos, a decisão de fls. 53 noticia a realização de penhora sobre bem imóvel para garantia do Juízo, "

suspendendo o prosseguimento da execução, até a decisão final nos embargos à execução nº 0000965-

29.2013.403.6102, a teor do disposto no art. 739-A do CPC". 

Consoante se colhe do extrato de movimentação processual anexo a esta decisão, em 27.06.2012, Gilberto Sidnei

Maggioni ajuizou em face da União Federal a ação anulatória de débito fiscal, com pedido de antecipação de

tutela, autuada sob o nº 0005348-84.2012.4.03.6102, perante o Juízo da 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP,

objetivando a anulação do ato do Tribunal de Contas da União que, na Tomada de Contas Especial nº

001.367/2008-6, considerou que houve omissão do dever de prestar contas relativas a recursos financeiros

transferidos, pelo Fundo Nacional de Assistência Social, ao Fundo Municipal de Assistência Social do Município

de Ribeirão Preto.

Em 27.07.2012 foi prolatada sentença de mérito naqueles autos, na qual o Juízo a quo julgou improcedente o

pedido, por entender inexistir qualquer ilegalidade formal que possa macular o procedimento administrativo que

culminou no acórdão nº 1729-2010 - TCU.

O recurso de apelação interposto, pelo ora agravante, em face da sentença proferida nos autos da ação anulatória

de débito, foi recebido em seu duplo efeito, em 17.09.2012, encontrando-se aguardando julgamento nesta Corte,

sob a relatoria do e. Desembargador Federal Mairan Maia, relator.

Em paralelo, o ora agravante opôs Embargos à Execução, autuados em 18.02.2013 sob o nº 0000965-

29.2013.4.03.6102, em trâmite na 7ª Vara de Ribeirão Preto/SP, os quais foram julgados extintos sem resolução

de mérito, conforme se extrai de trecho da sentença ora transcrito, in verbis:

 

 "Decido. Antes da execução e dos embargos, o embargante já havia ajuizado ação de procedimento ordinário,

mediante a qual pretende anular o ato do Tribunal de Contas da União que, na Tomada de Contas Especial

001.367/2008-6, considerou ter havido omissão na prestação de contas relativas aos recursos financeiros

transferidos pelo Fundo Nacional de Assistência Social ao Fundo Municipal de Assistência Social do Município

de Ribeirão Preto/SP (5ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP - autos nº 0005348-84.2012.4.03.6102).

Compulsando-se os autos, nota-se que a ação anulatória (causa anterior) e os embargos (causa posterior) têm as

mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Entre as duas ações há litispendência, pois. Isso não

significa que o embargante está privado dos meios de defesa na execução: por medida de economia processual e

segurança jurídica, pode ele aproveitar a ação anulatória já ajuizada, como se embargos fossem. (...) 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito (CPC, art. 267, V)."

Opostos embargos de declaração, pelo ora agravante, em face da sentença retro, em 26.05.2014, estes foram

acolhidos "para esclarecer que a execução fiscal terá imediato prosseguimento, mantendo-se a sentença

embargada quanto ao mais."

O ora agravante interpôs recurso de apelação em face da sentença proferida nos autos dos embargos à execução nº

0000965-29.2013.4.03.6102, o qual foi recebido em seu duplo efeito em 14.07.2014, tendo sido proferida, na

sequência, a seguinte decisão:

 

"Ao ter sido recebida no duplo efeito, a apelação suspendeu os efeitos da sentença proferida nos embargos à

execução, não os efeitos do título executivo extrajudicial que ampara a execução embargada. Ou seja, a apelação

está impedindo apenas a cobrança executiva dos honorários advocatícios em que o embargante foi condenado

nos autos dos embargos de devedor. Não se está impedindo, portanto, que nos autos principais prossiga a

cobrança executiva da multa imposta pelo TCU. Frise-se que, em regra, os embargos de devedor não têm efeito

suspensivo (CPC, art. 739-A, caput). Para eventualmente terem esse efeito, é preciso que estejam reunidos os

seguintes pressupostos: a) requerimento do embargante; b) fumus boni iuris quanto às alegações do embargante;

c) periculum in mora no prosseguimento da execução; d) garantia do juízo por penhora, depósito e caução (CPC,

art. 739-A, 1º). No caso presente, porém, já restou decidido que não há fumus boni iuris (fls. 628/630). Logo, não

empeço para a efetivação imediata dos atos de penhora, de avaliação dos bens e de alienação deles em praça ou

leilão (CPC, art. 739-A, 6º, a contrario sensu). Ora, se os embargos não suspendem in casu a execução da multa

imposta pela TCU, a fortiori não podem ser suspensos pela apelação interposta contra a sentença que os

extinguiu. Daí por que não tem razão a União (embora elogiável o seu excesso de precaução). Ante o exposto,

indefiro o pedido de fls. 670/672.Cumpra-se a decisão de fl. 665.Int."

Referido recurso de apelação aguarda distribuição nesta Corte Regional, conforme consulta de movimentação

processual em anexo.

Assim, restaram atendidos os requisitos previstos no art. 7º, inciso I, da Lei nº 10.522/2002, porquanto a execução

por quantia certa contra devedor solvendo encontra-se suspensa, o juízo está garantido com penhora realizada
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sobre bem imóvel, bem como a dívida em cobrança está sendo discutida judicialmente, razão pela qual deve ser

deferida a suspensão da inscrição do nome do agravante junto ao SERASA. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012458-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por REBUILDING COM/ E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

contra decisão que, nos autos da execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade, oposta pela agravante

alegando a nulidade da Certidão da Dívida Ativa, bem como a inconstitucionalidade dos juros de mora, da multa,

da aplicação da taxa Selic e a prescrição dos créditos tributários em cobrança, e determinou o bloqueio de eventual

numerário existente em nome da executada depositado em instituições financeiras, até o valor do débito executado

atualizado, via sistema BACENJUD.

Sustenta a agravante, em síntese, o cabimento da exceção de pré-executividade, na qual alega a prescrição do

débito exequendo, bem como a nulidade da CDA, por albergar cobrança ilegal de juros, atualização monetária e

multa confiscatória. Aduz que a cobrança da taxa de juros em patamar superior a 12% ao ano é ilegal e ofende o

disposto no art. 192, § 3º, da Constituição Federal. Aduz que a União Federal busca na ação executória a

atualização dos seus créditos com base em interesses próprios e abusivos, pois, ora baseia-se na SELIC, quando é

do seu interesse, e quando lhe é desfavorável utiliza-se de parâmetros superiores a esta taxa. Sustenta que a multa

imposta é ilegal e confiscatória, pois fixada em patamar superior a 851%, considerando o valor nominal do

tributo, tendo como base supostas irregularidades na apuração do valor do débito exigido. Defende, ainda, que a

contagem do prazo prescricional, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inicia-se na data da efetiva

entrega da declaração, portanto, a cobrança em questão encontra-se fulminada pela prescrição, pois a citação da

executada foi efetuada em 03.10.2012, enquanto o fato gerador do imposto ocorreu em 2006. Por fim, alega a

nulidade da decisão que determinou o bloqueio dos ativos financeiros do agravante, já que a executada não foi

intimada para se manifestar sobre a penhora in line, o que a impediu de apresentar defesa acerca da

impossibilidade de tal medida. Alternativamente, caso não se entenda pela anulação desta decisão, requer que seja

observado o princípio a menor onerosidade, previsto no art. 620 do CPC. Defende que, ao requerer a penhora on

line dos ativos financeiros da agravante, sem esclarecer o motivo pela recusa do bem ofertado anteriormente, a

União Federal inviabiliza suas atividades e traz total insegurança jurídica ao pleito.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento e, ao final, o seu provimento, para que seja

reformada a decisão agravada.

Decido.

Nos termos do art. 558 do CPC, para a concessão de efeito suspensivo é indispensável a presença da relevância da

fundamentação e, simultaneamente, perspectiva de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação.

2014.03.00.012458-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : REBUILDING COM/ E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO : SP214344 KARINA FERNANDA DE PAULA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00668198920114036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado.

Como bem ressaltado pelo MM. Juízo a quo:

 

"As Certidões de Dívida Ativa encontram-se formalmente em ordem, portanto aptas a instruírem os autos da

execução fiscal, não havendo quaisquer nulidades a serem decretadas como pretende a parte embargante. Nesse

sentido é de ser ressaltado que os referidos documentos contêm todos os requisitos formais exigidos pelo art. 2º,

5º da Lei nº 6.830/80, ou seja: órgão emitente, data da inscrição na dívida ativa, número do livro, número da

folha, número da certidão da dívida ativa, série, nome do devedor, endereço, valor originário da dívida, termo

inicial, demais encargos, origem da dívida, multa e seu fundamento legal, natureza da dívida (tributária ou não

tributária), local e data. Estão presentes, ainda, a forma de atualização monetária e os juros de mora, de acordo

com as normas legais que regulam a matéria, motivo pelo qual não há que se falar em quaisquer nulidades desses

documentos. No tocante ao tema da prescrição dos créditos tributários em cobro, segundo o disposto no art. 174

do Código de Processo Civil, à Fazenda Pública é facultado 5 (cinco) anos para ajuizar a respectiva execução,

contados da constituição definitiva do crédito tributário, após a decisão final de eventuais recursos

administrativos. No que se refere aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação (autolançamento), cujos

débitos são frutos de declaração exclusiva do próprio contribuinte (declaração de rendimentos, DCTF, GIA,

CDF, LDC, Termo de Confissão, etc.), sem que tenha havido qualquer procedimento administrativo de

lançamento prévio ou posterior à referida declaração, nem mesmo antecipação do pagamento por parte do

sujeito passivo, consolidou-se o entendimento jurisprudencial no sentido de que é prescindível a constituição

formal do débito pelo Fisco, já que com a entrega da declaração fica constituído o crédito tributário. Assim, em

tais hipóteses, não há que se falar em decadência.Sobre o tema, o STJ editou a Súmula 436:"A entrega de

declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra

providência por parte do fisco."Desse modo, estando em cena tributos afetos ao lançamento por homologação, o

termo a quo do prazo prescricional fixa-se no momento em que se pode exigir o débito declarado, a partir do

vencimento da obrigação ou da apresentação da declaração (o que for posterior). Neste sentido: STJ: 2ª Turma,

autos nº 200901068630, DJE 24.08.2010, Rel. Mauro Campbell Marques.A interrupção da prescrição somente

pode ser reconhecida dentro das hipóteses legais, com destaque para o arts. 151 e 174, ambos do CTN.A Lei

Complementar nº 118/05 alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordena a citação o

efeito interruptivo da prescrição, sendo que, anteriormente, esse evento ocorria apenas com a citação válida do

devedor.Mesmo que se considere ser a norma aplicável apenas às execuções ajuizadas após a sua vigência, ou

seja, 09/06/2005, como, aliás, chegou a entender este Magistrado, o STJ decidiu, inclusive dentro da sistemática

do art. 543-C do CPC (recursos repetitivos), como aplicável o preceituado no art. 219, 1º do CPC,

independentemente da data de ajuizamento da execução fiscal. Trata-se do REsp. 1.120.295 (Primeira Seção, DJ

21.05.2010, Relator Luiz Fux), com destaque para o seguinte trecho da ementa:"(...) 13. Outrossim, o exercício

do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do

credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-

se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da

citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do

inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14. O Codex Processual, no 1º, do artigo 219, estabelece

que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária,

após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco

interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento

do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional".Ressalto que, em 10/04/2013, a 1ª Seção

do STJ não conheceu dos embargos declaratórios que, eventualmente, poderiam modificar o rumo do

entendimento adotado pela Corte Superior.Portanto, a teor da aplicação conjunta dos arts. 147, I, do CTN e 219,

1º do CPC, em qualquer hipótese, o marco interruptivo da prescrição deve ser considerado como a data do

ajuizamento da execução fiscal.Analisando os autos desta execução fiscal, verifico que os tributos constantes das

Certidões de Dívida Ativa foram constituídos por meio de termo de confissão espontânea de débitos, realizada em

08.04.2009 (fls. 05/65).Assim, considerando a data de constituição dos débitos das referidas CDAs, conclui-se

que a prescrição iniciou seu curso em 08.04.2009.Noto que a presente execução fiscal foi ajuizada em 30.11.2011

(fl. 02), portanto, é de se concluir que a prescrição não computou seus efeitos.Outrossim, não prospera a

alegação da parte executada com relação a ilegitimidade da correção monetária. Com efeito, conforme mansa e

pacífica jurisprudência é cabível a correção monetária de tributo não recolhido, eis que esta não se constituiu em

um "plus", mas somente em recomposição da perda do poder aquisitivo da moeda.Não se pode olvidar que "A

correção monetária não se constitui em um "plus", senão em mera atualização da moeda, aviltada pela inflação,

impondo-se como imperativo de ordem jurídica, econômica e ética. Jurídica, porque o credor tem o direto tanto

de ser integralmente ressarcido dos prejuízos da inadimplência, como o de ter por satisfeita, em toda a sua

inteireza, o seu crédito pago com atraso. Econômica, porque a correção nada mais significa senão um mero

instrumento de preservação do valor do crédito. Ética, porque o crédito pago sem correção importa em um

verdadeiro enriquecimento sem causa do devedor, e a ninguém é lícito tirar proveito de sua própria
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inadimplência (RSTJ 74/387)".Ademais, o montante dos juros aplicados é legítimo, não havendo que se falar seja

o mesmo excessivo. Os juros adquirem natureza remuneratória do capital que permanece em mãos do

contribuinte por tempo maior do que o permitido. Quando a lei não dispuser sobre outro percentual, prevalece a

taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 161 do Código Tributário Nacional). Outro percentual, ainda que mais

elevado, desde que previsto em lei (art. 5º, II da Constituição Federal), como é o caso dos autos, não implica em

irregularidade/ilegitimidade em sua aplicação. Ademais, se o respectivo montante está previsto em lei, não é

conferido ao Poder Judiciário legislar, alterando-o.Não há de se falar, também, em aplicar as determinações da

Lei da Usura, eis que somente são dirigidas às relações tratadas entre os particulares e não entre o contribuinte e

o Fisco, cuja legislação é diversa. E, o limite de 12% (doze por cento) ao ano (Constituição Federal, art. 192, 3º)

carece de lei regulamentadora, conforme jurisprudência pacífica, inclusive do Supremo Tribunal Federal. A

parte executada se insurgiu, ainda quanto a multa aplicada ao mencionar que possui caráter confiscatório. Com

efeito, a multa tem por finalidade desestimular o contribuinte da prática do comportamento ilícito, consistente no

não pagamento do tributo na data devida. A penalidade funciona como eficiente instrumento para evitar a

inadimplência. Contudo, tendo natureza sancionatória da prática de uma infração, tem a jurisprudência

entendido que deve respeitar não apenas o princípio da legalidade, mas também o princípio da

proporcionalidade, ou seja, a punição deve ser proporcional à infração cometida. Nesse sentido, o Supremo

Tribunal Federal, em diversos julgados, tais como na ADIn 551-RJ, Relator Ministro Ilmar Galvão, de

24/10/2.002 e ADInMC 1.075-DF, Relator Ministro Celso de Mello, de 17/06/1998, fixou entendimento no sentido

de que a multa moratória se submete ao princípio da proporcionalidade e, por consequência, do não-confisco,

não podendo ser fixada em patamar que retire a força produtiva do contribuinte, sua liberdade, bem como fira

seu direito de propriedade. Neste sentido, a seguinte ementa:"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. MULTA PUNITIVA. VEDAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO CONFISCATÓRIA. ART. 3º

DA LEI 8.846/94. ADI 1.075-MC/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES DA MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - É aplicável a proibição constitucional do confisco

em matéria tributária, ainda que se trate de multa fiscal resultante do inadimplement o pelo contribuinte de suas

obrigações tributárias. Precedentes. II - Eficácia erga omnes da medida cautelar na ação direta de

inconstitucionalidade, conforme disposto no art. 11, 1º, da Lei 9.868/99. III - Inexistência de novos argumentos

capazes de afastar as razões expendidas na decisão ora atacada, que deve ser mantida. IV - Agravo regimental

improvido."(STF, AG n. 482.281-8, Publicação 21.08.2009, Relator Ricardo Lewandowski).Ressalte-se, contudo,

que em referidos julgados a Egrégia Corte entendeu que a aferição do caráter confiscatório da multa deve se dar

obedecendo o princípio da razoabilidade, evitando a injusta apropriação estatal do direito de propriedade,

devendo ser analisada a partir do caso concreto. Nesse sentido, reputo que a multa moratória in casu não possui

natureza confiscatória, porquanto não supera um terço do valor do tributo executado, pelo que houve a

observância do limite de 20% (vinte por cento), previsto no art. 61, 1º e 2º, ambos da Lei nº 9.430/96, razão pela

qual não procedem as razões invocadas pela parte.Em prosseguimento, a parte executada questionou a aplicação

cumulativa dos juros e multa quanto ao cálculo do débito em cobro no executivo fiscal apenso. Cabe ressaltar

que sobre o valor originário do débito incide além da correção monetária, juros de mora e multa pelo não

recolhimento do tributo. Esses acréscimos legais estão autorizados em lei o que os torna legítimos (princípio da

legalidade, art. .5º, II da Constituição Federal). Tal se dá porque os juros de mora correm por conta da falta de

rendimento do capital, enquanto que a multa moratória é devida com base no não cumprimento da obrigação

tributária. Assim sendo, essa multa tem natureza jurídica de sanção e visa desestimular o descumprimento das

obrigações tributárias. Desde que prevista em lei, como é o caso dos autos nenhuma irregularidade ocorre em

sua cobrança.Na lição de MARIA HELENA RAU DE SOUZA "No que diz com tais acréscimos, é iterativo o

entendimento jurisprudencial que tem como compatível, na execução fiscal, a cobrança cumulativa de multa,

juros moratórios e correção monetária, consectários devidos a partir da data do vencimento da obrigação não

cumprida, por tratarem-se de institutos de natureza e finalidades diversas, a saber: a correção monetária

restabelece o valor corroído pela inflação, os juros de mora compensam o credor pelo atraso no adimplemento

da obrigação e a multa penaliza pela impontualidade". (Execução fiscal - doutrina e jurisprudência, 1a. ed., São

Paulo, Saraiva, p. 21).Com efeito, conforme nos ensina PAULO DE BARROS CARVALHO: "os juros de mora

tem natureza de remuneração do capital, indevidamente retido". A seguir, complementa o renomado autor que:

"Instituídos em lei e cobrados mediante atividade administrativa plenamente vinculada, distam de ser

equiparados aos juros de mora convencionados pelas partes, de baixo do regime da autonomia da vontade. Sua

cobrança pela administração não tem fins punitivos que atemorizem o retardatário ou desestimule na prática da

dilação do pagamento. Para isso atuam as multas moratórias. Os juros adquirem traço remuneratório do capital

que permanece em mãos do administrado por tempo excedente ao permitido. Essa particularidade ganha realce,

na medida em que o valor monetário da dívida vai se corrigindo, o que presume manter-se constante com o

passar do tempo. Ainda que cobrado em taxas diminutas (1% do montante devido, quando a lei não dispuser

sobre outro percentual) os juros de mora são adicionados à quantia do débito, e exibem então, sua essência

remuneratória, motivada pela circunstância de o contribuinte reter consigo importância que não lhe pertence"

(Curso de direito tributário, 2ª ed., São Paulo, Saraiva, 1986, p. 325). Ademais, nos termos da súmula n. 209 do
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extinto Tribunal Federal de Recursos: "Súmula 209 - Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a

cobrança cumulativa de juros de mora e multa moratória". No mesmo sentido já decidiu o E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTEZA E LIQUIDEZ DA

CDA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. CUMULAÇÃO COM A MULTA MORATÓRIA.

POSSIBILIDADE. 1. A presunção de certeza e liquidez da regular inscrição da dívida é de caráter juris tantum,

porquanto admite prova em contrário, a cargo do embargante. Assim, a certeza da regularidade da inscrição

será questionável ao tempo em que o embargante provar a inexistência do fato gerador, fatos ensejadores da

decadência do direito ao lançamento, omissão no procedimento administrativo de constituição do crédito, por

exemplo. A liquidez restará afastada ao tempo em que o embargante igualmente comprovar a inexigibilidade da

dívida exequenda. 2. É posição remansosa na jurisprudência a correção monetária de tributo não recolhido, eis

que esta não se traduz como penalidade, mas configura-se como meio de resguardar o poder de compra do valor

que deveria ter sido vertido aos cofres públicos. 3. Os juros moratórios constituem-se numa forma de

compensação pelos frutos que poderiam ser produzidos pelo credor, e não foram por conta da inadimplência do

contribuinte devedor. 4. A multa de mora decorre da demora, pelo contribuinte devedor, para efetuar o

pagamento. É penalidade pecuniária destituída de nota punitiva, pois nela predomina o intuito indenizatório,

pela contingência de o Poder Público receber a destempo, com as inconveniências que isso normalmente

acarreta, o tributo a que tem direito. Súmula 45 do E. TFR. 5. Apelação desprovida."(4ª turma, autos n.º

00118178920024036105, e-DJF3 03.05.2012, Relator Marli Ferreira).Corroborando o entendimento

anteriormente exposto, entendo que o montante da multa moratória é legítimo, não havendo que se falar seja o

mesmo excessivo. Desde que prevista em lei (art. 5º, II da CF), como é o caso dos autos, nenhuma irregularidade

ocorre em sua imputação, não sendo conferido ao Poder Judiciário alterar este percentual, sob pena de estar

legislando, alterando-o, o que ofenderia à cláusula constitucional que prevê a separação dos Poderes (CF, art.

2º). Aplica-se, ainda que por analogia, os dizeres da Súmula 339 do Supremo Tribunal Federal.Ademais, ainda

que assim não fosse, não se pode negar que o montante da multa foi estipulado em percentual razoável,

compatível com o seu objetivo, pois possui natureza jurídica de sanção e visa desestimular o descumprimento das

obrigações tributárias. A penalização (multa) deve ser suficiente para desestimular o comportamento ilícito.

Neste sentido, já decidiu o Supremo Tribunal Federal (RE 582461, julgamento 18.05.2011, Relator Gilmar

Mendes).Por outro lado, registro que a penalidade detém natureza diversa do tributo, vale dizer, tributo não é

sanção (CTN, art. 3º). Assim, não há como sustentar ofensa ao princípio da capacidade contributiva, tendo em

vista que a regulação normativa relativa à penalidade não se enquadra no quadrante de expressão do regime

tributário. Cada qual (penalidade ou tributo) tem aplicação segundo normas próprias. Por fim, verifica-se que é

aplicável a taxa SELIC na correção dos débitos fiscais, eis que há previsão para tanto no art. 84 da Lei 8.981/95

e art.13 da Lei 9.065/95, restando obedecido, pois, o princípio constitucional da legalidade (art. 5º, II da

CF).Ademais, não se pode esquecer que é a taxa SELIC que remunera os créditos dos contribuintes, quando

existem dívidas do Fisco para com estes (depósitos judiciais, devolução de imposto de renda, compensação,

etc.).Logo, a utilização de sistemáticas e critérios diversos para este fim entre o fisco e os contribuintes poderia

significar agressão ao princípio magno da isonomia (art. 5º, caput da CF). Neste sentido, o Superior Tribunal de

Justiça já se posicionou:"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SÚMULA 168/STJ. TAXA SELIC.

LEGALIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO SOB O REGIME PREVISTO NO ART.

543-C DO CPC.1. "Não cabem Embargos de Divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no

mesmo sentido do acórdão embargado" (Súmula 168/STJ).2. A Primeira Seção, no julgamento do REsp

1.111.175/SP, em 10.6.2009, feito submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, reafirmou entendimento no

sentido da legalidade da taxa Selic para fins tributários.3. A interposição de Agravo Regimental para debater

questão já apreciada em recurso submetido ao rito do art. 543-C do CPC atrai a aplicação da multa prevista no

art. 557, 2º, daquele Código.4. Agravo Regimental não provido, com aplicação de multa."(Autos n.º 1146721, 1ª

Seção, DJE 04.05.2011, Relator Herman Benjamin)."

Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a repercussão geral da matéria, ao julgar o

RE 582.461, decidiu pela legitimidade da utilização da taxa SELIC como índice de atualização de débitos

tributários, bem como pelo caráter não confiscatório da multa moratória no importe de 20% (vinte por cento), in

verbis:

 

1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários.

Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção

de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002,

ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte

e fisco e que não se trata de imposição tributária. 3. ICMS. Inclusão do montante do tributo em sua própria base

de cálculo. Constitucionalidade. Precedentes. A base de cálculo do ICMS, definida como o valor da operação da

circulação de mercadorias (art. 155, II, da CF/1988, c/c arts. 2º, I, e 8º, I, da LC 87/1996), inclui o próprio

montante do ICMS incidente, pois ele faz parte da importância paga pelo comprador e recebida pelo vendedor na

operação. A Emenda Constitucional nº 33, de 2001, inseriu a alínea "i" no inciso XII do § 2º do art. 155 da
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Constituição Federal, para fazer constar que cabe à lei complementar "fixar a base de cálculo, de modo que o

montante do imposto a integre, também na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço". Ora, se o

texto dispõe que o ICMS deve ser calculado com o montante do imposto inserido em sua própria base de cálculo

também na importação de bens, naturalmente a interpretação que há de ser feita é que o imposto já era calculado

dessa forma em relação às operações internas. Com a alteração constitucional a Lei Complementar ficou

autorizada a dar tratamento isonômico na determinação da base de cálculo entre as operações ou prestações

internas com as importações do exterior, de modo que o ICMS será calculado "por dentro" em ambos os casos. 4.

Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação

da multa moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias,

prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa

moratória cumpra sua função de desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não

pode ter um importe que lhe confira característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de

futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo na jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual

não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por cento). 5. Recurso extraordinário a que se

nega provimento.(RE 582461, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2011,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-158 DIVULG 17-08-2011 PUBLIC 18-08-2011 EMENT VOL-02568-02

PP-00177) 

 

 

No mesmo sentido, seguem julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. NULIDADE DAS CDAS. SÚMULA 07/STJ. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.

NÃO CONFIGURADA. SELIC. LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA

DA SUPREMA CORTE.

1. Tendo em vista que as três petições de agravo regimental são idênticas, conforme certidão (e-STJ fl. 730),

analisa-se apenas a de n. 345.974/2012.

2. Sob pena de não se conhecer do agravo, o agravante deve rebater efetivamente os fundamentos da decisão

agravada. Na espécie, ainda que se considere a referência perfunctória aos fundamentos que alicerçaram o

decisum impugnado como suficiente para afastar o óbice da Súmula 182/STJ, a pretensão não comporta

acolhida.

3. A investigação acerca do preenchimento dos requisitos formais da CDA que aparelha a execução fiscal

demanda, necessariamente, a revisão do substrato fático-probatório contido nos autos, providência que não se

coaduna com a via eleita, conforme vedação expressa da Súmula 7/STJ.

4. Compete ao magistrado indeferir o pedido de dilação probatória, caso entenda desnecessário para o deslinde

de controvérsia. No âmbito do apelo nobre, não é possível reavaliar a pertinência da produção de prova pericial,

ante o óbice contido na Súmula 7/STJ.

5. O instituto da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) não se aplica aos casos de débito confessado, e não

pago pelo contribuinte.

Precedentes.

6. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal.

7. O reconhecimento do caráter confiscatório da multa tributária depende da interpretação da norma prevista no

artigo 150, V, da Constituição Federal, o que refoge ao âmbito do recurso especial.

8. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 228.298/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2012,

DJe 26/10/2012)

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. CDA. NULIDADE. SÚMULA 7 DO STJ. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO CABIMENTO.

TAXA SELIC. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. LEGALIDADE. TEMA JÁ

JULGADO PELO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. Não se pode conhecer da apontada violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que fundamentaram a

pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios ou obscuros

ou sobre os quais tenha ocorrido erro material. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal,

por analogia.

2. Não há como apreciar o mérito da controvérsia com base nos artigos 128, 149, 295, inciso I, 267, inciso IV,

§3º, e 301, incisos III e X, do CPC, ao art. 8º, §2º, da Lei nº 6830/80 e ao art. 174 do CTN e nas teses a eles

vinculadas, uma vez que não foram objetos de debate pela instância ordinária, o que inviabiliza o conhecimento

do especial no ponto por ausência de prequestionamento. Incide ao caso a súmula 282 do STF.

3. Quanto à alínea "c", a parte não cumpriu os requisitos recursais que comprovassem o dissídio jurisprudencial
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nos termos do art. 541, parágrafo único, do CPC e do art. 255 e parágrafos, do RISTJ.

4. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem está de acordo com a orientação da Primeira Seção desta

Corte, que se firmou no sentido de que: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal

relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória" (Súmula 393/STJ).

Ressalte-se que a prescrição é matéria cognoscível de ofício pelo juiz, na forma do art. 219, § 5º, do CPC, razão

pela qual se encontra entre as questões que podem ser suscitadas via exceção de pré-executividade, desde que

para sua aferição não haja necessidade de dilação probatória.

5. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária (REsp 1111175/SP, Rel.

Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJe .1.7.2009, julgado pela sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c

a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ) 

6. O encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69 substitui, nos embargos, a condenação do devedor

em honorários advocatícios (REsp 1143320/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.2010, julgado pela

sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ) 

7. A verificação acerca da existência dos requisitos essenciais que devem constar da certidão de dívida ativa, a

fim de que fique demonstrada a legalidade do título, demanda o revolvimento do suporte fático-probatório

carreado aos autos, o que é inviável em sede de recurso especial, tendo em vista o óbice contido na Súmula

7/STJ.

8. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 36.828/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 08/11/2011, DJe 17/11/2011)

 

Decidiu também esta Corte:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

NÃO SUBSISTE. ASSEGURADO DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO CABÍVEL.

PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO. DESPACHO QUE ORDENA

CITAÇÃO. CAUSAS INTERRUPTIVAS DO PRAZO PRESCRIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. CERTIDÃO

DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. INÉPCIA NÃO CONFIGURADA.

ACRÉSCIMOS DEVIDOS. TAXA SELIC. CABIMENTO. MULTA DE MORA. CÁRATER NÃO

CONFISCATÓRIO. RECURSO IMPROVIDO.

- A insurgência recursal relativa ao cerceamento de defesa por conta da não manifestação da agravante quanto

ao documento apresentado na impugnação à exceção de pré-executividade não subsiste, uma vez que resta

assegurado o direito de interposição do recurso cabível, objeto da presente apreciação.

(...)

- No que tange a multa moratória, destaca-se a natureza de penalidade pecuniária aplicada por infração à

legislação fiscal, com o fito de punir o contribuinte inadimplente com suas obrigações tributárias e, com isso,

inibi-lo de tornar a incorrer em mora. Não vislumbro, por conseguinte, qualquer finalidade confiscatória da

multa no percentual expressamente previsto em Lei.

- Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0022727-79.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MÔNICA NOBRE, julgado em 06/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/02/2014)

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CDA. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS

PARÂMETROS LEGAIS. CUMULAÇÃO DOS ACESSÓRIOS DA DÍVIDA. JUROS MORATÓRIOS.

MULTA MORATÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE.

DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. INCLUSÃO ICMS NA BASE DE

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade para alegar a ausência de liquidez,

certeza e exigibilidade da certidão da dívida ativa que embasa a execução fiscal, tendo em vista a

inconstitucionalidade do patamar da multa fixada, sendo impraticável a cobrança da multa correspondente a

20% do valor da dívida, o que conduz ao confisco tributário; a ilegalidade/inconstitucionalidade da utilização da

Taxa Selic para atualização do débito; a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e

da COFINS, matéria pendente de análise definitiva pelo E. STF.
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4. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art.

2º, § 5º da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Precedente desta C. Turma: AC n.º

95.03.104035-3, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 20.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 788.

5. A cumulação de juros e multa moratória na apuração do crédito tributário, prevista no § 2º, art. 2º, da Lei

6.830/80, é possível, tendo em vista a natureza jurídica diversa dos referidos acessórios.

6. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a

eternização do litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida.

7. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do

tributo, e está em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições

administradas pela Receita Federal.

8. A correção monetária tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda em face do processo

inflacionário, não tendo caráter sancionatório, devendo incidir sobre todos os componentes do débito.

9. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros

e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros

índices de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de

ocorrência de bis in idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

30.04.2003, DJ 16.05.2003.

10. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN

não o exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensam tal instrumento

normativo.

11. A questão jurídica envolvendo a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS encontra-se

pendente de julgamento perante o E. STF, sendo que os efeitos da decisão de suspensão da ADC nº 18 expiraram

em outubro de 2010. Dessa forma, nada obsta a cobrança do tributo tal como exigido.

12. Não vislumbro, prima facie, qualquer nulidade aferível de plano a macular a execução fiscal em análise. As

alegações da agravante devem ser formuladas em sede de embargos à execução que possuem cognição ampla.

13. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0006842-54.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

MATÉRIA AFERÍVEL DE PLANO - PRESCRIÇÃO - ART. 174, CTN - INOCORRÊNCIA - TRIBUTO

SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - ENTREGA DA

DCTF - TERMO INICIAL - DESPACHO CITATÓRIO - LC 118/2005 - TERMO FINAL - MULTA DE

MORA - PERCENTUAL - ART. 61, §. 2º, LEI 9.430/96 - POSSIBILIDADE - CARATER CONFISCATÓRIO

NÃO CARACTERIZADO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CABIMENTO - TAXA SELIC - APLICAÇÃO -

INCONSTITUCIONALIDADE - MEIO PROCESSUAL ADEQUADO - RECURSO IMPROVIDO.

1.A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

2.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de

contraditório e dilação probatória.

3.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

4.Executa-se tributo sujeitos à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da

DCTF.

5.Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento.

Aplica-se, então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional.

6.Segundo entendimento mais recente do Superior Tribunal de Justiça, a prescrição deve ser contada a partir do

momento que o crédito torna exigível, seja pela data do vencimento , seja pela data da entrega da declaração, o

que ocorrer posteriormente, na medida em que declarado e não vencido, não pode ser exigido e vencido, mas não

declarado, também não é possível exigi-lo, sem o devido lançamento.

7.O vencimento mais antigo operou-se em 10/3/2005 (fl. 30), para os créditos declarados através da DCTF nº

200606637443, entregue em 29/5/2006 (fl. 104) e em 20/2/2006 (fl. 45), para os créditos declarados através da

DCTF nº 200707146599, entregue em 30/5/2007 (fl. 104). Logo, de rigor, segundo entendimento supra, adotar a

data da entrega da declaração, como termo inicial do prazo prescricional.

8.O termo final, por sua vez, tendo em vista a propositura da execução fiscal (10/12/2010 - fl. 28) já na vigência

da LC 118/2005, que alterou a redação do art. 174, CTN, será a data do despacho citatório, no caso, em
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20/12/2010 (fl. 73), quando ocorreu a interrupção da prescrição.

9.Inocorreu a prescrição alegada, na medida em que não transcorreu o quinquênio prescricional (art. 174, CTN)

entre a constituição do crédito tributário mais antigo (29/5/2006) e o despacho citatório (20/12/2010).

10.No que tange à multa de mora aplicada, verifica-se sua fundamentação legal na Lei nº 9.430/96, que dispõe no

art. 61, § 2º que "os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela

Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos

prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três

centésimos por cento, por dia de atraso e (...) o percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.

11. A multa foi aplicada em manifesta legalidade, não demonstrando caráter confiscatórios, sendo certo que,

pretendendo a executada discutir eventual inconstitucionalidade da multa de mora ou do percentual fixado,

deverá buscar a via processual adequada, não se prestando a exceção de pré-executividade meio próprio para

tanto.

12.Não há que se falar em "equilíbrio contratual" na relação jurídica existente entre as partes litigantes,

porquanto não há contrato entre o Fisco e o contribuinte, não sendo regida a relação jurídica entre eles pelo

Código Civil ou o Código de Defesa do Consumidor.

13. Imposta a penalidade, escorreita sua correção monetária no decorrer do tempo em face do não pagamento.

14. Possível a aplicação da Taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996.

15.Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0030752-47.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 20/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013)

Outrossim, a agravante não trouxe elementos nos autos capazes de demonstrar a plausibilidade do direito

invocado e o perigo da demora, este consistente na possibilidade de ineficácia futura da decisão de mérito.

Esclareça-se que a alegação de nulidade da decisão agravada por falta de intimação da executada quanto à penhora

on line não pode ser apreciada nesta Corte, sob pena de supressão de instância, porquanto não submetida ao crivo

do juízo a quo.

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo.

Comunique-se.

Intime-se a agravada para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019480-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 59/61) que indeferiu a liminar requerida na

inicial, em sede de mandado de segurança.

Conforme ofício acostado às fls. 68/70, houve prolação de sentença que julgou extinto o processo sem resolução

do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de Origem.

2014.03.00.019480-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ALLFOOD IMP/ IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP132617 MILTON FONTES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00132866820144036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 16 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015037-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 186) que deferiu a liminar requerida na

inicial, em sede de mandado de segurança.

Conforme ofício acostado às fls. 209/2013, houve prolação de sentença, concedendo a segurança.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036973-17.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.00.015037-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : TERRA FORTE EXP/ E IMP/ DE CAFE LTDA

ADVOGADO : RS052344 LUIS AUGUSTO DE OLIVEIRA AZEVEDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00094961320134036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.036973-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP120139 ROSANA MARTINS KIRSCHKE

AGRAVADO(A) : LUIZ ANTONIO RODRIGUES BORGES

ADVOGADO : SP090129 DARCY PEREIRA DE MORAES JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.10.011435-7 1 Vr SOROCABA/SP
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto para reformar decisão que, em sede de cumprimento de sentença,

determinou a exclusão da União do polo passivo para que a execução permaneça apenas contra o Estado de São

Paulo, declinou da competência e ordenou a remessa dos autos à Justiça Estadual.

A agravante narra que a Ferrovia Paulista S.A. - FEPASA - foi condenada em ação de indenização por danos

materiais e morais, sendo sucedida pela RFFSA e, posteriormente, pela União. Sustenta que há decisão mantendo

a RFFSA no polo passivo da ação, mesmo após a sucessão da FEPASA pela RFFSA, o que implica a violação da

coisa julgada pela decisão agravada.

Em contraminuta, alega a União que a decisão agravada apenas corrigiu vício de legitimidade de parte, o qual, por

ser matéria de ordem pública, não convalesce. Sustenta que o trânsito em julgado operou-se contra a FEPASA

antes de sua sucessão pela Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA -, subsumindo-se à cláusula sétima do contrato

de compra de ações da FEPASA pela RFFSA.

É o relatório. Decido.

Preliminarmente, analiso a alegação de coisa julgada formal.

A preclusão, ou coisa julgada formal, tem previsão no artigo 471 do CPC, o qual afirma que "nenhum juiz

decidirá novamente as questões já decididas, relativas à mesma lide".

Em contrapartida, as matérias de ordem pública, mormente quando referentes aos pressupostos processuais, às

condições da ação (RESP 199600229970, RUY ROSADO DE AGUIAR, STJ - QUARTA TURMA, DJ

DATA:24/02/1997 PG:03340 RDR VOL.:00008 PG:00308), à perempção, à litispendência ou à coisa julgada,

devem ser reconhecidas de ofício em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de

mérito, nos termos do §3º do artigo 267 do CPC, demandando tratamento diferenciado em relação à coisa julgada

formal.

Segundo o Superior Tribunal de Justiça, "as matérias de ordem pública (art. 267, § 3º, e 301, § 4º, do CPC) podem

ser conhecidas de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, ainda que em sede de embargos infringentes,

não havendo se falar em preclusão" (RESP 200100202403, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA

TURMA, DJE DATA:16/03/2009). "Consoante a valiosa opinião de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de

Andrade Nery (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante", ed. RT, 10ª ed., 2007, pág.

704): 'A norma proíbe a redecisão de questão já decidida no mesmo processo, sob o fundamento da preclusão

(coisa julgada formal). As questões dispositivas decididas no processo não podem ser reapreciadas pelo juiz. As

de ordem pública, por não serem alcançadas pela preclusão, podem ser decidas em qualquer tempo e grau

ordinário de jurisdição (não em RE ou REsp). Pela mesma razão, pode o juiz redecidir as questões de ordem

pública já decididas no processo'". (AR 200500493371, OG FERNANDES, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE

DATA:20/03/2012) 

Ademais, o agravo retido impede a formação da coisa julgada formal.

Passo a analisar a legitimidade de parte da União.

A Ferrovia Paulista S.A. - FEPASA - foi condenada ao pagamento de indenização por danos morais e pensão,

sendo a apelação improvida pelo TJSP em 5/5/1997.

Em dezembro de 1997, foi celebrado o aditivo ao contrato de promessa de compra e venda de ações da FEPASA

pela RFFSA, o qual a dispõe:

O Estado, na qualidade de alienante, assume a responsabilidade por qualquer passivo ou evento que,

cumulativamente, atenda às seguintes condições:

I - não tenha sido considerado pelas avaliações deferidas na Cláusula Terceira;

II - tenha como causa fatos ocorridos anteriormente à data de transferência das ações a que se refere o

parágrafo segundo da Cláusula Segunda deste Contrato; e

III - reduza o valor do patrimônio líquido da FEPASA.

O contrato celebrado deixa claro que o sucessor da FEPASA na dívida em questão é o Estado de São Paulo.

Saliente-se que o exequente foi contra a substituição processual da FEPASA pela RFFSA na oportunidade (fl. 42).

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se, intimem-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021432-65.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.021432-0/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, nos autos do mandado de segurança nº 0015100-

18.2014.4.03.6100, indeferiu a liminar requerida para impedir que a União pratique qualquer ato de constrição ao

exercício do direito da impetrante de não recolher o IPI na transferência de produtos importados para suas filiais e

revenda, desde que não submetidos a qualquer processo de industrialização.

Alega que o perigo na demora consiste-se no solve et repete e que a fumaça do bom direito decorre do Recurso

Especial nº 1.400.759/RS e nº 1.409.756-SC.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

Preliminarmente, "vislumbro o perigo da demora, posto que submeter a impetrante ao recolhimento indevido de

determinado tributo, enseja sua submissão à morosa via da repetição do indébito" (AI nº 2011.03.00.009599-

7/SP, AI nº 2014.03.00.021998-5/SP, MCI nº 0006519-78.2014.4.03.0000/SP).

A agravante alega que a fumaça do bom direito decorre de recentíssimo entendimento do STJ, firmado na decisão

em embargos de divergência em Resp nº 1.409.756 - SC (2014/0101390-5), de relatoria do Ministro Sérgio

Kukina:

Trata-se de embargos de divergência opostos por WELFARE IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO-

ODONTOLÓGICOS LTDA, contra acórdão proferido pela Segunda Turma desta Corte, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTADOR COMERCIANTE. FATO GERADOR. DESEMBARAÇO ADUANEIRO.

SAÍDA DO ESTABELECIMENTO COMERCIANTE. BITRIBUTAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. No julgamento

do REsp 1385952/SC, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 11.9.2013, firmou-se que "não há

qualquer ilegalidade na incidência do IPI na saída dos produtos de procedência estrangeira do estabelecimento

do importador, já que equiparado a industrial pelo art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, com a permissão dada pelo art.

51, II, do CTN". Precedentes do STJ. 2. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1.409.756/SC, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 06/03/2014)

A parte embargante sustenta divergência jurisprudencial quanto a não incidência de IPI sobre a mera

comercialização de produto importado que não sofreu qualquer processo de industrialização. Sustenta, em

síntese, a ocorrência de bitributação pela incidência do IPI no momento do desembaraço aduaneiro e na saída da

mercadoria do estabelecimento importador. Como paradigma, apresenta acórdão da Primeira Turma, assim

ementado: 

EMPRESA IMPORTADORA. FATO GERADOR DO IPI. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. I - O fato gerador do

IPI, nos termos do artigo 46 do CTN, ocorre alternativamente na saída do produto do estabelecimento; no

desembaraço aduaneiro ou na arrematação em leilão. II - Tratando-se de empresa importadora o fato gerador

ocorre no desembaraço aduaneiro, não sendo viável nova cobrança do IPI na saída do produto quando de sua

comercialização, ante a vedação ao fenômeno da bitributação. III - Recurso especial provido. (Resp 841.269/BA,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 14/12/2006) 

É o relatório. 

Inicialmente, ressalte-se que, apesar de inicialmente admitidos os embargos de divergências, o tema aqui tratado

já se encontra pacificado em ambas as Turmas de Direito Público desta Corte. A Primeira Turma deste STJ havia

pacificado o entendimento no sentido de que a incidência do IPI no desembaraço aduaneiro e na saída dos

produtos industrializados importados caracterizaria a bitributação, como se pode observar do seguinte

precedente: 

EMPRESA IMPORTADORA. FATO GERADOR DO IPI. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. I - O fato gerador do

IPI, nos termos do artigo 46 do CTN, ocorre alternativamente na saída do produto do estabelecimento; no

desembaraço aduaneiro ou na arrematação em leilão. II - Tratando-se de empresa importadora o fato gerador

ocorre no desembaraço aduaneiro, não sendo viável nova cobrança do IPI na saída do produto quando de sua

comercialização, ante a vedação ao fenômeno da bitributação. III - Recurso especial provido. (REsp 841.269/BA,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ 14/12/2006, p. 298) 

Contudo, a partir do julgamento do REsp 1.385.952/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 11/09/2013, a

Segunda Turma passou a compreender que "Não há qualquer ilegalidade na incidência do IPI na saída dos

produtos de procedência estrangeira do estabelecimento do importador, já que equiparado a industrial pelo art.

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ETNA COM/ DE MOVEIS E ARTIGOS PARA DECORACAO S/A

ADVOGADO : SP100068 FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00151001820144036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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4º, I, da Lei n. 4.502/64, com a permissão dada pelo art. 51, II, do CTN". Visando dirimir a divergência entre

seus órgãos fracionários, a Primeira Seção, na assentada de 11/6/14, ao julgar o EREsp 1.400.759/RS, firmou

a compreensão no sentido da impossibilidade de incidência do IPI na saída do produto importado quando de

sua comercialização interna, sob pena de se caracterizar a bitributação. Ante o exposto, dou provimento aos

embargos de divergência, nos termos da fundamentação. Publique-se. Brasília (DF), 1º de agosto de 2014.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA Relator (Ministro SÉRGIO KUKINA, 07/08/2014).

Diante da mudança de entendimento do Superior Tribunal de Justiça, fica evidente a fumaça do bom direito.

Pelo exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se a agravada para contraminuta.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020982-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, indeferiu requerimento da exequente para

bloqueio eletrônico de valores financeiros da agravante, via BACENJUD.

Alegou que (1) a penhora sobre dinheiro tem preferência sobre demais bens, nos termos do art. 11 da Lei 6830/80

e artigos 655, I e 655-A do CPC; (2) o deferimento de penhora sobre dinheiro independe da inexistência de outros

bens; (3) a execução se realiza em benefício do credor; (4) embora oferecido pela agravada um bem à penhora,

não há interesse à agravante, pois tem seis anos de uso e é de baixo interesse comercial; (5) embora o agravado

possa fazer nomeação de bens à penhora, o agravante pode recusá-lo quando nocivo aos seus interesses; (6) a

recusa do bem não viola o artigo 620, CPC.

Preliminarmente intimada, a agravada deixou de apresentar contraminuta.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a propósito do bloqueio eletrônico de valores financeiros,

pelo sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior Tribunal de Justiça, a partir do artigo

185-A do CTN, incluído pela LC nº 118/2005, decidiu que a indisponibilidade eletrônica seria possível apenas

depois da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis.

Todavia, com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte

Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou

aplicação em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do

sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo

655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta

2014.03.00.020982-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : SP202319 VALERIA ALVAREZ BELAZ e outro

AGRAVADO(A) : AUTO POSTO NOSSA SENHORA DA PENHA LTDA

ADVOGADO : SP219978 TATIANA TOBARUELA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma

de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC).

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou

aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto,

o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O

bloqueio eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado

para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612,

CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não

apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí

porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do

novo procedimento.

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do

Código de Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação

do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor

público na cobrança de créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível,

gozam não apenas de presunção legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo

186, CTN).

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei nº 11.382/06, a partir da

respectiva vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos

tributários, conforme restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes

precedentes:

- RESP nº 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -

ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A

DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão

recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte pacificou o

entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve ocorrer apenas

excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei 11.382/2006,

todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que

é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o

credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 4. Assim, por

exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição

financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a

utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a

respectiva penhora. 5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por

ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso especial provido."

- RESP nº 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E

655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE

VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA

EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE

EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS

NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de

ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de

quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de

ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2.

Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se

antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da

vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível

apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na

maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da

Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em

vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a

Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo

indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida extrema, não tendo sido

comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido foi

realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso

especial provido."

- AGA nº 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE de 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO
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REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR

DO ART. 655-A DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS

PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em

execuções fiscais têm entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de

ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A,

do CPC. 2. A Segunda Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da

entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto

no art. 655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para

encontrar outros bens penhoráveis. Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos

financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental

não-provido."

- AGRESP nº 1079109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE de 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006.

DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS

BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006,

colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em

instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico

(art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de

bens penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do Código de Processo Civil e

no art. 11 da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão dada para a medida executiva pleiteada foi

proferida após a vigência da lei referida, razão pela qual não se condiciona à demonstração acerca da

inexistência de outros bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido."

- EDAGA nº 1.010.872, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 17.12.08: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC.

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006.

ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Lei n.

11.382/2006 alterou o CPC e incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens

preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os à dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitindo a

constrição por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. Consoante jurisprudência anterior à referida norma, esta Corte

firmava o entendimento no sentido de que o juiz da execução fiscal só deveria deferir pedido de expedição de

ofício ao BACEN após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações

sobre o executado e seus bens. Precedentes: REsp 802897/RS, DJ 30.03.2006 p. 203; RESP 282.717/SP, DJ de

11/12/2000; RESP 206.963/ES, DJ de 28/06/1999; RESP 204.329/MG, DJ de 19/06/2000 e RESP 251.121/SP, DJ

de 26.03.2001. 3. A penhora, como ato processual, regula-se pela máxima tempus regit actum, segundo o que,

consectariamente, à luz do direito intertemporal, implica a aplicação da lei nova imediatamente, inclusive aos

processos em curso. Precedentes: AgRg no REsp 1012401/MG, DJ. 27.08.2008; AgRg no Ag 1041585/BA, DJ.

18.08.2008; REsp 1056246/RS, DJ. 23.06.2008) 4. In casu, proferida a decisão agravada que indeferiu a medida

constritiva em 15.06.2007, ou seja, após o advento da Lei n. 11.382/06, incidem os novos preceitos estabelecidos

pela novel redação do art. 655, I c.c o art. 655-A, do CPC. 5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos

infringentes, para conhecer do agravo regimental e dar provimento ao recurso especial."

- AGRESP nº 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA

SOBRE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, I,

DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR. I - Na

época em que foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com a

redação da Lei nº 11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as

aplicações em Instituições Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo

185-A, do CTN, pelo qual o juiz somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de

capitais, quando não forem encontrados bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min. DENISE

ARRUDA, DJ de 14.06.2007, AgRg no Ag nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.11.2007 e AgRg

no Ag nº 925.962/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III - Deve ser ressaltado,

entretanto, que tal entendimento não veda a Fazenda Pública de realizar novo requerimento, desta feita, dentro

da vigência do novel artigo 655, I, do CPC. IV - Agravo regimental improvido."

- RESP nº 1056246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E

655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei

n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 2.

A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n.
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11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras

processuais. Recurso especial provido."

 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se

no firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos

financeiros para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter

excepcional de tal medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito

ou aplicação financeira.

Na espécie dos autos, em se tratando de créditos de natureza não-tributária, cobrança da ANP relativa à multa

sancionatória do artigo 3°, XI, Lei 9.847/99 ("importar, exportar e comercializar petróleo, gás natural, seus

derivados e biocombustíveis fora de especificações técnicas, com vícios de qualidade ou quantidade, inclusive

aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes do recipiente, da embalagem ou rotulagem, que

os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor"), que se sujeitam

à execução fiscal na condição de créditos não-tributários (artigo 2º da Lei nº 6.830/80), é manifestamente ilegal e

contrária à jurisprudência firmada a pretensão de atribuir-se excepcionalidade ao bloqueio eletrônico a partir do

que prescreve o artigo 185-A do CTN, cuja eficácia encontra-se superada, sobretudo porque a própria execução de

tal espécie de crédito rege-se pela Lei nº 6.830/80, com aplicação subsidiária do Código de Processo Civil (artigo

1º, LEF), e não do Código Tributário Nacional, a justificar, pois, a incidência das alterações promovidas pela Lei

nº 11.386/2006, em cuja vigência foram praticados os atos impugnados no presente recurso.

Como assentado, a execução fiscal não pode sujeitar-se à ineficácia e à frustração de seu objetivo, com base no

interesse, exclusivamente do devedor, de não sofrer a penhora capaz de satisfazer a pretensão deduzida em Juízo,

sendo de relevância observar, neste como em qualquer outro feito, o princípio da efetividade e da celeridade da

prestação jurisdicional, não havendo qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade na medida.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017660-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Retifique-se autuação, fazendo constar JOSÉ HENRIQUE MASTROFRANCISCO PIMENTA DE SOUZA

MESQUITA como agravado (fl. 120).

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 149/152) que excluiu JOSÉ HENRIQUE

MASTROFRANCISCO PIMENTA DE SOUZA MESQUITA do polo passivo da execução fiscal, tendo em vista

o reconhecimento da prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito, condenando a exequente em

honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00.

Nas razões recursais, alegou a agravante UNIÃO FEDERAL que a aferição da decadência e/ou prescrição

2014.03.00.017660-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : FERREIRA E MESQUITA LTDA

AGRAVADO(A) : JOSE HENRIQUE MASTROFRANCISCO PIMENTA DE SOUZA MESQUITA

ADVOGADO : SP220833 MAURICIO REHDER CESAR e outro

AGRAVADO(A) : AYDA MARIA BAGANHA FERREIRA MESQUITA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002116019994036108 2 Vr BAURU/SP
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envolve, ao mesmo tempo, contagem de tempo (elemento objetivo) e análise do comportamento do credor

(aspecto subjetivo), sendo que o simples decurso do prazo quinquenal não induz a prescrição se não houve inércia

nem desídia da exequente.

Defendeu que, no caso, não ocorreu a prescrição do crédito em exação (art. 174, CTN), uma vez que o vencimento

mais antigo é de maio/1993, constituído quando da entrega da declaração de rendimentos em 9/5/1994 e inscrita

em 30/11/1998, com a propositura da execução fiscal em 14/1/1999.

Invocou a Súmula 106/STJ e o art. 219, § 1º, CPC.

Aduziu que, demonstrada a interrupção do prazo prescricional com a citação da empresa, tem-se que esta também

opera contra o responsável tributário, a teor do art. 125, III, CTN.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do agravo, para que seja reformada

a decisão agravada, determinando-se a (re)inclusão de JOSÉ HENRIQUE MASTROFRANCISCO PIMENTA DE

SOUZA MESQUITA no polo passivo da lide.

Decido.

A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada, não obstante essa tenha o condão de interromper a prescrição em relação aos

responsáveis solidários (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente.

Tal entendimento melhor se coaduna com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN, e visa

impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos créditos

tributários em cobro de maneira indefinida no tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior, desde que

a União efetuasse diligências conclusivas, o que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a caracterização da

inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a ocorrência do fenômeno da prescrição em casos como o

presente.

Agora a Superior Corte assinala o posicionamento, segundo o qual tem o despacho citatório do sócio o condão de

interromper a prescrição, na hipótese de prescrição intercorrente para o redirecionamento, desde que proferida sob

a égide da LC 118/2005, norma de aplicação imediata.

Isto porque a jurisprudência daquela Corte consolidou-se no sentido de que a aplicação do art. 8º, § 2º, da Lei

6.830/80 se sujeitava aos limites impostos pelo art. 174, CTN, não operando a interrupção da prescrição com o

despacho do juiz que determinava a citação, mas apenas com a citação pessoal, contudo, a Lei Complementar

118/2005, alterou o art. 174, CTN, para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da

prescrição.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO

DEPRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.POSSIBILIDADE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELA 1ª SEÇÃO. RELAÇÃO PROCESSUAL FORMADA APÓS A

VIGÊNCIA DA LC 118/05. TERMO AD QUEM. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO. 1. O espectro das

matérias suscitáveis através da exceção de pré-executividade tem sido ampliado por força da exegese

jurisprudencial mais recente, admitindo-se a argüição deprescriçãoe de ilegitimidade passiva do executado,

desde que não demande dilação probatória (exceção secundum eventus probationis). 2. Aprescrição,por ser

causa extintiva do direito exeqüente, é passível de ser veiculada em exceção de pré-executividade. Precedentes:

REsp 577.613/RS, DJ de 08/11/2004; REsp 537.617/PR, DJ de 08/03/2004 e REsp 388.000/RS, DJ de 18/03/2002.

3. A responsabilidade patrimonial secundária dosócio,na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de que o

redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para osócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração àleiou contra o estatuto, ou na

hipótese de dissolução irregular da empresa. 4. O redirecionamento da execução contra osóciodeve dar-se no

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 daLein.º 6.830/80 que,

além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no

art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. DJ

01.08.2005; REsp 736030, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, DJ

11.04.2005. 5. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa aprescriçãoem relação

aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre aprescrição

intercorrenteinclusive para ossócios. 6. In casu, verifica-se que a empresa foi citada em 22.12.2002, o pedido de

redirecionamento foi feito em 30.07.2007, o despacho que ordenou a citação dosócioocorreu em 08.08.2007,

tendo a citação pessoal dosócioocorrido em 12.06.2008 (quando a parte compareceu espontaneamente aos

autos). 7. A Primeira Seção, no julgamento do AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Ministro HAMILTON
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CARVALHIDO, pacíficou o referido entendimento: "por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa aprescriçãoem relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, háprescrição intercorrentese

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dossócios,de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal. (AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 07/12/2009) 8. Ocorre que aprescrição,posto referir-se à ação,

quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do Egrégio

STJ. 9. Originariamente, prevalecia o entendimento de que o artigo 40 daLein.º 6.830/80 não podia se sobrepor

ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo 174 do

referido Código. 10. Nesse diapasão, a mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado não

produzia, por si só, o efeito de interromper aprescrição,impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º,

daLeinº 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

11. ALei Complementar 118,de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o artigo 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo daprescrição.(Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 12. Destarte,

consubstanciando norma processual, a referidaLei Complementaré aplicada imediatamente aos processos em

curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência.

Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de

retroação da novel legislação. Precedentes: REsp 1156250/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 23/02/2010, DJe 04/03/2010; AgRg no REsp 702.985/MT, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2009, DJe 04/02/2010; REsp 1116092/ES, Rel.

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe 23/09/2009 13. Como

visto, entre os marcos temporais citação da empresa e o despacho que ordenou, no redirecionamento da

execução, a citação dosócio,já sob a égide da LC 118/05, não transcorreu o prazo prescricional qüinqüenal e,

consectariamente, ressoa inequívoca a não ocorrência daprescrição. 14. Agravo regimental desprovido. (STJ,

AGRESP 201001236445, Relator Luiz Fux, Primeira Turma, DJE DATA:22/02/2011).

 

 

Na hipótese, a execução foi proposta em 14/1/1999 (fl. 18); a pessoa jurídica executada foi citada em 29/5/2000

(fl.35), oportunidade em que o Oficial de Justiça registrou a informação de paralisação das atividades da empresa;

em 27/9/2001 (fls. 42/43), a exequente requereu a inclusão de JOSÉ HENRIQUE MASTROFRANCISCO

PIMENTA DE SOUZA MESQUITA e Ayda Maria Baganha Ferreira Mesquita no polo passivo do executivo, o

que foi deferido, em 26/6/2002, pelo Juízo de origem (fl. 48); a citação postal do agravado não logrou êxito, em

março/2003 (fl. 60), tomando ciência a exequente em 23/1/2003 (fl. 62), que requereu, em 26/2/2004, a citação em

outro endereço (fl. 64); novamente sem sucesso a citação postal, em novembro/2004 (fl. 69); a exequente teve

vista dos autos em 24/7/2006 (fl. 71), devolvendo-os em 16/2/2007 (fl. 71), oportunidade em que requereu citação

dos executados em novo endereço (fl. 73); Ayda Maria Baganha Ferreira Mesquita foi citada em 4/3/2008, mas

JOSÉ HENRIQUE MASTROFRANCISCO PIMENTA DE SOUZA MESQUITA não foi localizado(fl. 80); a

exequente teve vistas dos autos em 24/9/2009 (fl. 81) e requereu a penhora eletrônica de ativos financeiros, em

12/2/2010 (fls. 82/83), fornecendo novo endereço do executado; em 27/7/2011, JOSÉ HENRIQUE

MASTROFRANCISCO PIMENTA DE SOUZA MESQUITA foi citado (fl. 97).

Cumpre ressaltar, portanto, que no caso em apreço, o despacho citatório do ora agravado ocorreu antes da

vigência da LC 118/2005, de modo que a citação do sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da

citação da pessoa jurídica executada.

Na hipótese, como a citação da pessoa jurídica ocorreu em 29/5/2000 e a citação do sócio em 19/7/2011, de rigor

o reconhecimento da prescrição intercorrente para o redirecionamento.

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimem-se, também o agravado para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SAP CORRETORA DE SEGUROS LTDA e PEDRO JOSE

FERREIRA em face de decisão que, em execução fiscal, manteve o sócio no polo passivo da demanda. Rejeitou

as alegações de prescrição intercorrente, necessidade de abatimento das parcelas quitadas do parcelamento e de

obrigatoriedade de a penhora recair sobre os bens oferecidos como garantia. Quanto ao reconhecimento do imóvel

de matrícula n. 109.149 como bem de família, determinou que o oficial de justiça diligenciasse ao local para

constatação da divisão do terreno e de quem reside no local atualmente.

Alega o recorrente, em síntese, não estarem presentes os requisitos para o redirecionamento do feito. Afirma a

ocorrência de prescrição intercorrente, bem como a impossibilidade de penhora de bem de família.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos para a

concessão da tutela recursal, previstos no art. 558 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem

jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção,

Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não

recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal

que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto, conforme o artigo supramencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva

dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo

Fisco mediante, v.g., uma cópia do contrato social atualizado da empresa, demonstrando que a executada deixou

de regularizar sua situação naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que

exercia poderes de gerência à época da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal

ocorrida.

Esse entendimento foi adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08.

Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no

âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : SAP CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outro

: PEDRO JOSE FERREIRA

ADVOGADO : SP123402 MARCIA PRESOTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00086023220134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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DJE de 05/06/2008). 

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo

dos ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque

se retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a

exeqüente invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder

de gerência ou administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo inominado desprovido." 

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009)

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA.

VEDAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO

SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

(Omissis)

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens

penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a

responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005;

EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005. 

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a

responsabilização solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia,

se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a

fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da

administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005;

Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 .

(Omissis)

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido" 

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005)

 

Nessa linha, compulsando-se os autos, não se constata prova documental idônea que leve à conclusão da

ocorrência de dissolução irregular da sociedade.

Primeiramente, observa-se que o pedido de inclusão do sócio no polo passivo da demanda, deferido em Primeiro

Grau, tem como fundamento a "insuficiência de penhora" (fls. 47), motivo este incapaz, por si só, de legitimar o

redirecionamento da execução.

Além disso, o fato de a empresa ter aderido ao Refis, bem como ter peticionado nos autos, indica, em princípio,

que se encontra em atividade. Outrossim, a notícia de constatação de dissolução irregular em outro processo (fls.

147/148) não é suficiente para manter o sócio no polo da execução sub judice, eis que, como dito, não há

comprovação da dissolução irregular nos presentes autos.

Por fim, diante do acima decidido, fica prejudica a análise da ocorrência de prescrição intercorrente, bem como a

questão de o imóvel de matrícula n. 109.149 se tratar de bem de família.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para determinar a exclusão do recorrente PEDRO JOSE

FERREIRA do polo passivo da lide, não devendo, consequentemente, a penhora recair sobre bem de sua

propriedade.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCOS FRANCISCO DE ALMEIDA em face de decisão

que, em ação ordinária em fase de execução do julgado, indeferiu o pedido de remessa dos autos à Contadoria

Judicial, para apresentação de planilha de cálculos dos valores a serem recebidos a título de planos econômicos,

assim como a execução do julgado contra o BACEN.

Requer a reforma da decisão, com a remessa dos autos à Contadoria Judicial, visando à apuração de saldo devido

pelo Banco Central.

Decido.

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Com efeito, a Lei n. 11.232/2005, trouxe, dentre outras disposições, o novo procedimento para execução de título

judicial, denominado, agora, de "cumprimento de sentença".

Em síntese, com as novas regras, o cumprimento da sentença não mais se realiza de forma autônoma, mas em

continuidade à fase de conhecimento, constituindo o chamado "processo sincrético", em que há o processamento

conjunto da ação de conhecimento, liquidação e execução.

A partir de então, a regra é a de que, nas obrigações de pagar quantia certa, o credor tem o ônus de apresentar

cálculos, na forma dos artigos 475-B e 475-J, do CPC.

Vejam-se a respeito os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. MEMÓRIA DE CÁLCULO. ÔNUS DO CREDOR.

PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que "o cumprimento da sentença não

se efetiva de forma automática, ou seja, logo após o trânsito em julgado da decisão. De acordo com o art. 475-J

combinado com os arts. 475-B e 614, II, todos do CPC, cabe ao credor o exercício de atos para o regular

cumprimento da decisão condenatória, especialmente requerer ao juízo que dê ciência ao devedor sobre o

montante apurado, consoante memória de cálculo discriminada e atualizada" (REsp 940.274/MS, Rel. Min.

Humberto Gomes de Barros, Rel. p/ Acórdão Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, julgado em 7.4.2010,

DJe 31.5.2010). 

2. A complexidade dos cálculos não exime o credor de apresentá-los a quem caberá o ônus pela contratação da

perícia para a elaboração da memória discriminada de cálculo para a liquidação da sentença. Agravo

regimental improvido."

(STJ, AGRESP n. 1218667, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, j. 15/03/2011, DJ

23/03/2011, grifos meus)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REENQUADRAMENTO DE

SERVIDORES E PAGAMENTO DE DIFERENÇAS. LIQUIDAÇÃO QUE DEMANDA APENAS CÁLCULOS

ARITMÉTICOS. ÔNUS DO EXEQÜENTE NA APRESENTAÇÃO DA MEMÓRIA DE CÁLCULO. AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO, PELO CREDOR, DA INVIABILIDADE DE CONFECÇÃO DA PLANILHA. SENTENÇA

EXEQÜENDA COM PARÂMETROS PRINCIPAIS PARA A DEVIDA EXECUÇÃO. PRECEDENTES. 

1. A sentença exequenda determinou o reenquadramento de servidores públicos federais a partir de 01 de

setembro de 1992, condenando o INSS ao pagamento de diferenças devidas até 31 de dezembro de 1992. 

2. Trata-se de título que demanda liquidação, pois não há certeza do quantum a ser executado. 

3. Não é necessário nada além de cálculos aritméticos, nos termos do agora vigente art. 475-B do CPC. 

4. O ônus da apresentação dos cálculos compete ao credor, que deve requerer o cumprimento do julgado,

instruindo o pedido com memória discriminada e atualizada da dívida. Precedentes. 

2013.03.00.013071-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MARCOS FRANCISCO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP005306 IRENE ELISA EVANGELINA VANDONI e outro

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00104075519954036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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5. Esta planilha representará o que o exeqüente entende devido e servirá de base para eventual aferição pela

Contadoria Judicial ou questionamento da parte contrária. 

6. Não é caso de requisição dos dados: para tanto, exige-se demonstração inequívoca de que os elementos

necessários aos cálculos encontram-se somente em poder do devedor. 

7. Não basta a informação do INSS proferida em outro processo: o importante é que, nestes autos, a sentença

fixou os parâmetros principais, tanto do reenquadramento em si, como das diferenças (juros e correção

monetária). 8. Agravo de instrumento improvido."

(TRF - 3ª Região, AI n. 0053078-55.1998.4.03.0000, PRIMEIRA TURMA, Relator Juiz Federal Convocado

CESAR SABBAG, j. 28/06/2012, DJ 11/07/2012, grifos meus)

Cumpre ressaltar que, no caso em exame, o agravante colacionou ao presente recurso apenas cópia da decisão

agravada e da sua representação processual, de modo que, apenas com o exame de tais peças, não há como aferir a

fase em que se encontra a execução do julgado nem a existência de eventual saldo a ser pago pelo executado.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, eis que manifestamente improcedente, nos termos do art. 557, caput

, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COOPERSEMO COOPERATIVA DE SERVICOS DE

TRANSPORTES em face de decisão que postergou a análise do pedido de antecipação da tutela para após a

apresentação da contestação.

Alega a agravante, em síntese, que as multas aplicadas pela ré, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT,

seriam ilegais e inconstitucionais, de modo que estão presentes os requisitos necessários para a imediata

devolução dos valores retidos.

Requer a concessão da antecipação da tutela recursal para determinar a imediata liberação dos valores

indevidamente descontados em fatura.

Aprecio.

O recurso não reúne condições para seu regular seguimento.

O que pretende a agravante é uma decisão desta Corte a respeito de uma questão ainda pendente de apreciação no

Juízo de Primeira Instância, na medida em que a decisão agravada postergou a apreciação do pedido de

antecipação da tutela para após a vinda da contestação, ficando, portanto, este Relator impossibilitado de examiná-

la.

Apreciar a questão relativa à validade do desconto efetuado pela ECT na fatura da recorrente, neste momento,

equivaleria a suprimir um grau de jurisdição, o que é inadmissível pela ordenação jurídica, sob pena de violação

aos princípios constitucionais do juiz natural e do devido processo legal (art. 5º, LIII e LIV da CF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

2014.03.00.021155-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : COOPERSEMO COOPERATIVA DE SERVICOS DE TRANSPORTES

ADVOGADO : SP186177 JEFERSON NARDI NUNES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
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São Paulo, 17 de setembro de 2014.

MARCIO MORAES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o

pedido de inclusão do sócio da empresa executada no polo passivo da demanda.

Alega a agravante, em síntese, que, caracterizada a dissolução irregular da executada, fica autorizado o

redirecionamento da execução ao sócio da empresa demandada.

Requer o provimento do presente recurso para que se redirecione a execução ao sócio Sr. Fábio Augusto Moura.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem

jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção,

Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não

recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal

que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva

dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua

situação naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de

gerência à época da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida.

Esse entendimento foi adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08.

Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo,
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impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no

âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

DJE de 05/06/2008). 

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo

dos ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque

se retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a

exeqüente invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder

de gerência ou administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo inominado desprovido." 

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009)

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA.

VEDAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO

SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

(Omissis)

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens

penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a

responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005;

EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005. 

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a

responsabilização solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia,

se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a

fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da

administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005;

Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 .

(Omissis)

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido" 

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005)

 

Nessa linha, verifica-se que o Sr. Oficial de Justiça, em cumprimento ao mandado de citação, penhora e avaliação,

foi informado pelo Sr. Fábio Augusto Moura, representante legal da pessoa jurídica executada, de que a empresa

"a firma ora executada encerrou as atividades desde 2009 (...)". (fls. 95).

Trata-se, portanto, de declaração expressa do representante legal da executada (conforme se extrai da Certidão da

JUCESP de fls. 53/55), atestando o encerramento irregular das atividades da empresa, o que se mostra suficiente

para inclusão do sócio Fábio Augusto Moura no polo passivo da ação, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN,

uma vez que este possuía poderes de gerência e é contemporâneo à constatação da dissolução da sociedade

empresária.

Saliento, por fim, não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar a inclusão do sócio Fábio Augusto Moura no polo passivo da execução.

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

MARCIO MORAES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a

inclusão dos sócios da empresa executada no polo passivo da demanda executiva.

Alega a agravante, em síntese, que o distrato social, sem a regular liquidação dos débitos da empresa, configura

sua dissolução irregular, ensejando o redirecionamento da execução aos sócios.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, seu provimento.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o Superior Tribunal de Justiça tem

jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção,

Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não

recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal

que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva

dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua

situação naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de

gerência à época da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida.

Esse entendimento foi adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08.

Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no

âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

DJE de 05/06/2008). 

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo

2014.03.00.017221-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : TECON CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO : SP185573A IZABELA FERNANDES DIAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00054725520114036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     482/1255



dos ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque

se retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a

exeqüente invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder

de gerência ou administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo inominado desprovido." 

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009)

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA.

VEDAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO

SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

(Omissis)

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens

penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a

responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005;

EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005. 

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a

responsabilização solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia,

se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a

fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da

administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005;

Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 .

(Omissis)

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido" 

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005)

 

Nessa linha, analisando as cópias da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexadas aos

autos (fls. 86/87), verifica-se que foi averbado o distrato social da empresa. 

Em melhor reflexão sobre o tema, passei a acompanhar o entendimento firmado pela Terceira Turma desta E.

Corte no sentido de que o distrato social afasta a suposta irregularidade na dissolução da empresa: AI

2010.03.00.028356-6, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 31/3/2011, DJF3 CJ1 de 15/4/2011, AI

2008.03.00.046458-0, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19/8/2010, DJF3 CJ1 de 30/8/2010, AI n.

2008.03.00.032416-1/SP, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 25/3/2010, DJF3 13/4/2010.

Como já salientou a eminente Desembargadora Federal Maria de Fátima Freitas Labarrère, do E. Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, "a dissolução irregular da sociedade não se confunde com o encerramento das

atividades da empresa, nem decorre da existência de débitos tributários ou inadimplência. A baixa da inscrição

da empresa executada com liquidação de bens, acompanhada do distrato social registrado no órgão competente,

obedecendo aos regramentos devidos, não constituem indícios de irregularidade" (AG 0002410-

33.2010.404.0000, Primeira Turma, j. 2/6/2010, Diário Eletrônico de 15/6/2010).

Dessa forma, diante da não comprovação da dissolução irregular da empresa executada, não merece prosperar o

pedido de redirecionamento da execução fiscal aos sócios.

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

MARCIO MORAES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COMPANHIA AGRÍCOLA NORTE FLUMINENSE, em face

de decisão que, em execução fiscal, manteve o indeferimento do seu pedido de nomeação de bens à penhora.

Verifica-se, entretanto, que o recurso não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista a sua

intempestividade.

Pelo que se depreende da leitura dos autos, a agravante, na realidade, pretende reformar o decisum de fls. 1089 dos

autos principais (fls. 1216 deste agravo), que indeferiu o seu pedido de nomeação de bens à penhora, do qual teve

ciência em 5/8/2014, consoante certidão de disponibilização a fls. 1216.

O fato é que, ao invés de utilizar-se do agravo de instrumento contra a referida decisão, a agravante apresentou 

pedido de reconsideração (fls. 1217/1218). Agora, pretende valer-se da decisão proferida a fls. 1222 (fls. 1095

dos autos principais), publicada em 15/8/2014, que manteve o entendimento anteriormente firmado, para

interpor o presente agravo de instrumento.

Ora, conta-se o prazo para interposição de eventual recurso da intimação da primeira decisão, e não da proferida

em razão da reconsideração pleiteada.

O STJ, inclusive, tem entendimento assente de que a decisão indeferitória do pedido de reconsideração não reabre

o prazo para o recurso (AGRESP 436.814/SP, Primeira Turma, Relator Min. Garcia Vieira, j. 1/10/2002, DJ

18/11/2002; AGA 507.814/RJ, Quarta Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 16/12/2004, DJ 09/02/2005).

Trago à colação, também nesse sentido, os seguintes julgados desta Corte:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPESTIVIDADE.

1. O pedido de reconsideração não está previsto na legislação processual e não se presta à suspensão do prazo

para eventual recurso.

2. Intempestividade do agravo de instrumento.

3. Agravo improvido."

(AG 2002.03.00.012747-0, 4ª Turma, Relator Des. Fed. Fábio Prieto, j. 27/10/2004, DJU 26/1/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REITERAÇÃO DE PEDIDO.

INTEMPESTIVIDADE.

1)O pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o prazo para interposição do recurso cabível. 

2)Agravo desprovido".

(AG. 1999.03.00.052420-1, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Peixoto Júnior v.u., j. 27/8/2002, DJU 7/11/2002).

 

De fato, o agravo de instrumento foi interposto em 26/8/2014, ou seja, quando já ultrapassado o prazo
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estabelecido no artigo 522 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

MARCIO MORAES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

jurisdição, adversa ao agravante.

Verifica-se, contudo, que o recurso não reúne condições para seu regular prosseguimento do feito.

Inicialmente observo que não houve recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno nos termos do artigo

3º e da Tabela IV do Anexo I da Resolução n. 278/2007, com a redação dada pela Resolução n. 426/2011, ambas

do Conselho da Administração desta Corte. Muito embora se cuide de mácula, em princípio, susceptível de

emenda, afigura-se despicienda a oportunização dessa providência, dada a manifesta inviabilidade do recurso

interposto.

Com efeito, de acordo com o art. 524 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/1995, o

agravo de instrumento será dirigido diretamente ao tribunal competente, através de petição com os seguintes

requisitos: a exposição do fato e do direito; as razões do pedido de reforma da decisão; e o nome e o endereço

completo dos advogados, constantes do processo.

Além disso, a petição de agravo de instrumento deve ser instruída com cópias das peças necessárias e facultativas

e, também, com o comprovante do pagamento das respectivas custas, nos termos do art. 525 do Estatuto

Processual, in verbis:

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis.

§ 1o Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais."

 

Ocorre que, no caso em análise, o recorrente apresentou apenas as razões de agravo desacompanhadas de cópia

das peças obrigatórias e, também, das facultativas necessárias à instrução do recurso, o que impede seu

seguimento.

Ao comentar a questão relativa à regularidade formal do agravo de instrumento, Nelson Nery Júnior observa que

este recurso "deve ser interposto por petição, acompanhada das razões de inconformismo e pedido de nova

decisão, bem como acompanhado das peças obrigatórias e das facultativas, estas a cargo do agravante (CPC

525). (...) A única oportunidade para a juntada de peças é o momento da interposição do agravo. Não pode o

agravante interpor o recurso num dia e juntar as peças em outro, pois já terá havido preclusão consumativa. (...)

Faltando um dos requisitos de ordem formal, o agravo não poderá ser conhecido, por falta do pressuposto

recursal da regularidade formal." (in Código de Processo Civil Comentado. 10 ed., São Paulo: Revista dos

Tribunais, 2007, nota 4 ao art. 524, p. 884-885).

Sobre o assunto, confiram-se os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional:

2014.03.00.021586-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : SARA DA SILVA ROSARIO -ME

ADVOGADO : SP248414 VALDEMIR GOMES CALDAS e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00033251920144036128 1 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     485/1255



"SEGURO DE VIDA EM GRUPO E DE ACIDENTES PESSOAIS. PRESCRIÇÃO ÂNUA REPELIDA QUANDO

DO SANEAMENTO DA CAUSA. AGRAVO RETIDO DESPROVIDO DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO.

- A petição de agravo retido deve conter a exposição do fato e do direito, além das razões do pedido de reforma

da decisão.

Recurso especial interposto pelo segurado conhecido e provido, prejudicado o da seguradora."

(STJ - REsp 154.971/SP, Relator Ministro Barros Monteiro, Quarta Turma, j. 24/5/2000, DJ 21/8/2000, p. 138)

"AGRAVO REGIMENTAL. ART. 525 DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO DEFICIENTE. FALTA DE PEÇA

ESSENCIAL. NÃO CONHECIMENTO.

- A parte tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso.

- Nega-se provimento a agravo interno que pretende dar seguimento a agravo de instrumento deficientemente

formado." 

(STJ - REsp 469.354/SP, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, j. 6/4/2006, DJ 2/5/2006)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO QUANTO À ANÁLISE DA PRESCRIÇÃO. FALTA DE PEÇA ESSENCIAL E

NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA Nº 288/STF. ART. 544, § 1º, C/C O 525, I E

II, DO CPC. COFINS. COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA

DA RECEITA FEDERAL. LEIS NºS 8.383/1991, 9.430/1996, 10.637/2002, 10.833/2003 E 11.051/2004.

DECRETO Nº 2.138/1997. INs/SRF Nºs 210/2002 E 460/2004. POSSIBILIDADE, IN CASU. PRECEDENTES.

SOBRESTAMENTO. ATO DISCRICIONÁRIO DO RELATOR.

1. Agravo regimental contra decisão que não conheceu de agravo de instrumento em face de não conter peça

essencial para sua formação e, no mérito, manteve a autorização para que se efetuasse a compensação

postulada.

2. O acórdão a quo, afastando a prescrição, autorizou a compensação dos valores recolhidos indevidamente

relativos à COFINS com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF.

3. O art. 525, I e II, do CPC, dispõe que: "A petição de agravo de instrumento será instruída, (I)

Obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado e, (II) facultativamente, com outras peças que o

agravante entender úteis".

4. O art. 544, § 1º, do CPC, estatui que: "O agravo de instrumento será instruído com as peças apresentadas

pelas partes, devendo constar, obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, cópia do acórdão recorrido, da

certidão da respectiva intimação, da petição de interposição do recurso denegado, das contra-razões, da decisão

agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do

agravado. As cópias das peças do processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua

responsabilidade pessoal."

5. Nos termos da Súmula nº 288/STF, aplicável ao agravo de instrumento para subida do recurso especial, "nega-

se provimento a agravo para subida do recurso extraordinário, quando faltar no traslado o despacho agravado, a

decisão recorrida, a petição do recurso extraordinário ou qualquer peça essencial à compreensão da

controvérsia".

6. Não são só as peças acima indicadas que devem instruir o agravo de instrumento, mas todas aquelas que se

façam necessárias ao fiel exame da lide. Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças

obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil - , quando da formação do agravo para o

seu perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso.

7. Impossibilidade de sua apreciação, por não ter sido formado com peça essencial para sua análise, in casu,

cópia dos DARFs que originaram a presente lide, a fim de se verificar a data dos aludidos pagamentos, para se

averiguar a ocorrência, ou não, da prescrição alegada.

(...)

13. Agravo regimental não-provido." 

(STJ - AgRg no Ag 870130/SP, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, j. 21/6/2007, DJ 2/8/2007)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA ÍNTEGRA DA DECISÃO AGRAVADA.

Impossibilidade de afastar a necessária verificação, feita por este Tribunal, da regularidade formal do recurso.

Peça de traslado obrigatório, nos termos da nova redação dada ao art. 544, § 1°, do Código de Processo Civil.

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA n. 562569, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 30/11/2004, v.u., DJ. 1/2/2005)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TRASLADO INTEGRAL DE PEÇA OBRIGATÓRIA. DECISÃO AGRAVADA. JUNTADA APENAS DO

ANVERSO. VÍCIO INSANÁVEL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Caso em que descumprido requisito essencial de admissão do recurso, justamente a juntada de cópia integral

da decisão agravada, pois a agravante apenas trasladou, na formação do instrumento, os respectivos anversos,
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mas não os versos, não se podendo afirmar sejam irrelevantes para a compreensão da controvérsia, na medida

em que única e indissociável a decisão, sendo inviável concluir, como fez a agravante, que nos versos a

fundamentação não seja importante ou decisiva para o julgamento. Não se sabe o que consta dos versos, cuja

juntada foi omitida. Seja como for, tem relevância, sim, o traslado integral da decisão recorrida, pois um único

fundamento, por menos extenso, relevante ou pertinente, que possa parecer à agravante, não pode ser sonegado

ao Tribunal, quando se pretende a revisão do julgado. Fosse assim, a juntada integral não seria reputada

obrigatória e, assim, teria a lei facultado à parte juntar apenas o dispositivo da decisão agravada, e não o que

nela constou como relatório e fundamentação. Não é isto, porém, o que ocorre, estando a agravante despida da

faculdade de escolher o que juntar, em se tratando de peças obrigatórias, cuja falta acarreta vício essencial e

impeditivo ao conhecimento do recurso. 

2. Não se trata, como se poderia cogitar ou como afirmado, de mera faculdade, vício sanável ou ato excluído dos

efeitos da preclusão consumativa. O artigo 244 do CPC não ampara a pretensão deduzida, pois sendo

obrigatória a juntada da íntegra da decisão agravada, a respectiva falta acarreta nulidade, não mera

irregularidade, não se podendo afirmar que o ato foi praticado por outro modo e que atingiu sua finalidade.

Continua o Tribunal a não saber o que constou dos versos da decisão agravada, cuja juntada foi omitida.

Também não se aplica o artigo 515, § 4º, exatamente porque se trata de peça de juntada obrigatória, e não

facultativa - cuja ausência, como indevidamente suposto, possa ser sanada -, tendo, pois, a agravante, por força

expressa da lei, pleno dever de conhecimento da exigência legal, em face da qual não pode alegar

desconhecimento ou ignorância. 

3. Nem se afirme que não se encontra atingida por preclusão a juntada das peças obrigatórias. São obrigatórias

porque devem acompanhar a inicial do recurso, e o artigo 131 do CPC não tem qualquer pertinência com a

hipótese em discussão, pois refere-se, especificamente, ao princípio do livre convencimento motivado, e não à

regra processual da formação do instrumento a tempo e modo, sob pena de preclusão, e do ônus da agravante em

fiscalizar a correta instrução do respectivo recurso.

4. Finalmente, o artigo 5º, XXXV, da CF, não dispensa às partes no processo da observância do devido processo

legal, pois, se fosse assim, não haveria sentido em fixar prazo, requisitos e condições para o exercício de atos

processuais. Tudo estaria inserido na livre disposição e iniciativa das partes, o que não é, em absoluto, correto

afirmar nem acolher em face da previsão legal específica de juntada obrigatória, que determina, para a espécie,

o teor do devido processo legal. 

5. A hipótese trata, efetivamente, da falta de fiscalização pela parte interessada da correta formação do

instrumento. Evidente que se trata de erro humano, porém a legislação, cuja aplicação deve ser isonômica, não

deixa de cominar sanção processual em tais casos. Se a causa versava sobre milhões de reais, como afirmado,

cabia à própria agravante zelar, com maior cuidado ainda, pela correta instrução do recurso, não podendo o

Tribunal atribuir às demandas e aos jurisdicionados que postulem causas milionárias solução processual distinta

e personalizada, quebrando a isonomia, em detrimento das causas de menor valor ou sem valor pecuniário

estimável. 

6. Agravo inominado desprovido." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2010.03.00.010974-8, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j.

20/5/2010, DJF3 31/5/2010)

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

MARCIO MORAES

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022040-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.022040-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ISAURA CRISTINA SOARES DE MIRANDA

ADVOGADO : SP051621 CELIA MARISA SANTOS CANUTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Isaura Cristina Soares Miranda em face de decisão que, em

mandado de segurança objetivando determinação às autoridades impetradas para que autorizem a recorrente a

aderir ao REFIS, sem o pagamento da antecipação de percentual calculado sobre o débito, indeferiu a liminar

pleiteada.

Decido

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado,

face à atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas

situações excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as

questões de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento

processual, que é evitar a perda de um direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que

exige uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada

pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e

que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se

apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar

o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É

conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva,

1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento

jurisdicional buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de

processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação de que o ato coator viola os princípios da segurança jurídica, da razoabilidade e da

proporcionalidade, não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da

ausência de lesão grave e de difícil reparação à agravante.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

MARCIO MORAES

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021705-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Alrecom Service Comércio de Tintas e Revestimentos Ltda. -

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00153054720144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.021705-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ALRECOM SERVICE COM/ DE TINTAS E REVESTIMENTOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP198821 MEIRE MARQUES MICONI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00146187020144036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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EPP em face de decisão que, em mandado de segurança objetivando que seja determinada a suspensão da

exigibilidade dos débitos parcelados de acordo com a Resolução CGSN n. 94/11 e a Instrução Normativa RFB n.

1.229/2011, nos termos do art. 151, VI, do CTN, a fim de que os mesmos não constituam óbice ao pagamento dos

valores deferidos e homologados pela autoridade impetrada nos autos de diversos processos administrativos de

restituição, indeferiu a liminar pleiteada.

Decido

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado,

face à atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas

situações excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as

questões de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento

processual, que é evitar a perda de um direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que

exige uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada

pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e

que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se

apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar

o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É

conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva,

1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento

jurisdicional buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de

processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação de que a demora na prolação de ordem imediata que determine a suspensão da

exigibilidade dos débitos acarretará em prejuízo à recorrente não legitima a interposição do recurso de agravo sob

a forma de instrumento, diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação à agravante.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

MARCIO MORAES

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019165-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE ORLANDO RIBEIRO em face de decisão que, em

embargos à execução fiscal, reconheceu a deserção de sua apelação.

Alega o agravante, em síntese, que lhe foi concedido os benefícios da justiça gratuita na sentença, razão pela qual

não estaria obrigado a recolher o porte de remessa e retorno.

Não houve pedido de antecipação da tutela recursal.

2014.03.00.019165-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : JOSE ORLANDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP229470 ISABEL APARECIDA MARTINS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00059642220134036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Regularmente intimada, a parte agravada apresentou contraminuta, pugnando pela manutenção da decisão atacada.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

Consoante o art. 4º, da Lei n. 1.060/1950, a parte pode gozar dos benefícios da assistência judiciária mediante

simples afirmação, na petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo

do sustento próprio ou de sua família.

O Superior Tribunal de Justiça entende que, para a obtenção do referido benefício, basta a simples afirmação do

interessado de que não possui condições de suportar as custas processuais, sem prejuízo de sua manutenção ou de

sua família. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO DE POBREZA.

DESNECESSIDADE DO REQUERENTE COMPROVAR SUA SITUAÇÃO.

1. É desnecessária a comprovação do estado de pobreza pelo requerente, a fim de lograr a concessão da

assistência judiciária, sendo suficiente a sua afirmação de que não está em condições para arcar com as custas

processuais, presumindo-se a condição de pobreza, até prova em contrário.

2. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 908.647/RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 18/10/2007, DJ 12/11/2007 p. 283).

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PEDIDO FORMULADO PELA PARTE EM PETIÇÃO

INDEFERIDO PELO TRIBUNAL ESTADUAL. EXIGÊNCIA DE ASSINATURA POR ADVOGADO DOTADO DE

PODERES ESPECIAIS PARA TANTO, BEM COMO DE APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE POBREZA.

DESCABIMENTO. LEI N. 1.060/50, ART. 4º, § 1º.

I. Bastante à postulação da assistência judiciária a apresentação de petição ao juiz da causa, sem necessidade de

sua instrução com declaração de pobreza pelo beneficiário ou que aquela venha subscrita por advogado munido

de poderes especiais para tanto.

II. Inexistindo, de outro lado, indicação pelo acórdão de elementos nos autos incompatíveis com a pretensão, e,

tampouco, impugnação da parte adversa, é de ser deferida a gratuidade requerida.

III. Recurso especial conhecido e provido, para, afastada a deserção do agravo de instrumento, determinar à

Colenda Corte estadual que prossiga no seu julgamento."

(REsp 655.687/MG, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, j. 14/03/2006, DJ 24/04/2006 p.

402).

 

No caso em análise, o agravante acostou a declaração afirmando que não estaria em condições para arcar com as

custas processuais (fls. 9). Ademais, na sentença, o Magistrado Singular concede-lhe a justiça gratuita (fls. 10).

Destarte, tendo sido deferido o mencionado benefício, não há que se falar em necessidade do recolhimento do

porte de remessa e retorno, conforme orientação pacífica do da jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CONVOLAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. DESCABIMENTO. ART. 258, § 2º, DO

RISTJ. PORTE DE REMESSA E RETORNO. DISPENSABILIDADE. JUSTIÇA GRATUITA.

1. É irrecorrível a decisão do relator que dá provimento a recurso de agravo de instrumento para determinar a

convolação ou a subida do recurso especial inadmitido na origem, a teor, por analogia, do que preceitua o art.

258, § 2º, do RISTJ.

2. Dispensa-se do recolhimento do porte de remessa e retorno do recurso especial quando o recorrente litiga

sob os benefícios da justiça gratuita. Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1.154.616/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, julgado em 17/09/2009, DJe

30/09/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. BENEFICIÁRIO DE JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO DA CONDENAÇÃO AO

PAGAMENTO DAS VERBAS DA SUCUMBÊNCIA. AGRAVO PROVIDO. 

I - Nos termos do artigo 3º da Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro de 1950, - Lei da Assistência Judiciária, a

gratuidade da justiça compreende a dispensa do pagamento de publicações, honorários advocatícios e periciais,

além das custas e despesas processuais, inclusive, o porte de remessa e retorno na Justiça Federal. 

II - Tendo a parte autora litigado sob os auspícios da justiça gratuita, fica isenta de arcar com os ônus da

sucumbência.

 III - Agravo provido.

(TRF3, AC 00079731620074039999, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 de 15/12/2010)

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AMPARO SOCIAL. APELAÇÃO. TAXA DE PORTE DE REMESSA E

RETORNO DOS AUTOS. LEI Nº 11.608/03. ISENÇÃO. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 
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- Mantida, em sentença, a concessão dos benefícios da justiça gratuita, não há que se exigir da parte

beneficiária o recolhimento da taxa de porte de remessa e retorno dos autos, sob pena de violação às normas

constitucionais que asseguram o acesso à justiça e a assistência jurídica gratuita e integral (artigo 5º, incisos

XXXV e LXXIV da Constituição da República). 

- Ao hipossuficiente deve ser assegurado o acesso à justiça, até mesmo para possibilitar-lhe a revisão de ato

jurisdicional, sob pena de cerceamento de defesa. 

- A despesa de encaminhamento dos autos de recurso não se encontra prevista no rol de isenções da Lei nº

1.060/50, artigo 3º. Tal fato, contudo, não constitui óbice à isenção, porque as despesas processuais, de um modo

geral, ali estão contempladas, autorizando interpretação extensiva consentânea com as garantias constitucionais

referidas. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para possibilitar à agravante interpor o recurso de apelação sob

os auspícios da assistência judiciária gratuita, afastando a necessidade do recolhimento do valor correspondente

ao porte de remessa e retorno dos autos.

(TRF3, AI 00936469820074030000, Oitava Turma, Relator Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, DJU de

9/4/2008)

 

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento

ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para afastar a deserção da apelação do

recorrente.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

MARCIO MORAES

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004828-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PORTO SEGURO VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA

em face de decisão que, em ação ordinária em execução do julgado, julgou prejudicado o pedido formulado pela

exequente de remessa dos autos ao Setor de Contadoria Judicial.

Requer a reforma da decisão, determinando-se a remessa dos autos ao setor da Contadoria Judicial, para que seja

calculada a diferença entre o valor creditado no precatório n. 2013121238 e as diretrizes traçadas no Manual de

Cálculos da Justiça Federal, bem como a imediata liberação do numerário referente ao precatório em questão.

Decido.

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Com efeito, a Lei n. 11.232/2005, trouxe, dentre outras disposições, o novo procedimento para execução de título

judicial, denominado, agora, de "cumprimento de sentença".

Em síntese, com as novas regras, o cumprimento da sentença não mais se realiza de forma autônoma, mas em

continuidade à fase de conhecimento, constituindo o chamado "processo sincrético", em que há o processamento

2014.03.00.004828-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : PORTO SEGURO VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

SUCEDIDO : SEVEPE S/A SERVICOS VEICULOS E PECAS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00387368219924036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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conjunto da ação de conhecimento, liquidação e execução.

A partir de então, a regra é a de que, nas obrigações de pagar quantia certa, o credor tem o ônus de apresentar

cálculos, na forma dos artigos 475-B e 475-J, do CPC.

Vejam-se a respeito os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. MEMÓRIA DE CÁLCULO. ÔNUS DO CREDOR.

PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que "o cumprimento da sentença não

se efetiva de forma automática, ou seja, logo após o trânsito em julgado da decisão. De acordo com o art. 475-J

combinado com os arts. 475-B e 614, II, todos do CPC, cabe ao credor o exercício de atos para o regular

cumprimento da decisão condenatória, especialmente requerer ao juízo que dê ciência ao devedor sobre o

montante apurado, consoante memória de cálculo discriminada e atualizada" (REsp 940.274/MS, Rel. Min.

Humberto Gomes de Barros, Rel. p/ Acórdão Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, julgado em 7.4.2010,

DJe 31.5.2010). 

2. A complexidade dos cálculos não exime o credor de apresentá-los a quem caberá o ônus pela contratação da

perícia para a elaboração da memória discriminada de cálculo para a liquidação da sentença. Agravo

regimental improvido."

(STJ, AGRESP n. 1218667, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, j. 15/03/2011, DJ

23/03/2011, grifos meus)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REENQUADRAMENTO DE

SERVIDORES E PAGAMENTO DE DIFERENÇAS. LIQUIDAÇÃO QUE DEMANDA APENAS CÁLCULOS

ARITMÉTICOS. ÔNUS DO EXEQÜENTE NA APRESENTAÇÃO DA MEMÓRIA DE CÁLCULO. AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO, PELO CREDOR, DA INVIABILIDADE DE CONFECÇÃO DA PLANILHA. SENTENÇA

EXEQÜENDA COM PARÂMETROS PRINCIPAIS PARA A DEVIDA EXECUÇÃO. PRECEDENTES. 

1. A sentença exequenda determinou o reenquadramento de servidores públicos federais a partir de 01 de

setembro de 1992, condenando o INSS ao pagamento de diferenças devidas até 31 de dezembro de 1992. 

2. Trata-se de título que demanda liquidação, pois não há certeza do quantum a ser executado. 

3. Não é necessário nada além de cálculos aritméticos, nos termos do agora vigente art. 475-B do CPC. 

4. O ônus da apresentação dos cálculos compete ao credor, que deve requerer o cumprimento do julgado,

instruindo o pedido com memória discriminada e atualizada da dívida. Precedentes. 

5. Esta planilha representará o que o exeqüente entende devido e servirá de base para eventual aferição pela

Contadoria Judicial ou questionamento da parte contrária. 

6. Não é caso de requisição dos dados: para tanto, exige-se demonstração inequívoca de que os elementos

necessários aos cálculos encontram-se somente em poder do devedor. 

7. Não basta a informação do INSS proferida em outro processo: o importante é que, nestes autos, a sentença

fixou os parâmetros principais, tanto do reenquadramento em si, como das diferenças (juros e correção

monetária). 8. Agravo de instrumento improvido."

(TRF - 3ª Região, AI n. 0053078-55.1998.4.03.0000, PRIMEIRA TURMA, Relator Juiz Federal Convocado

CESAR SABBAG, j. 28/06/2012, DJ 11/07/2012, grifos meus)

Portanto, é ônus da parte credora trazer aos autos os cálculos que entende corretos, demonstrando, mediante

cálculos aritméticos, qual seria a diferença entre o que pretende executar e o que foi acolhido pela decisão a fls.

839/840 dos autos principais (fls. 633/634).

Com efeito, em fase de cumprimento de sentença, não basta alegar simplesmente que os cálculos devem ser

adequados aos "novos parâmetros do Novo Manual de Cálculo da Justiça Federal", e requerer a remessa dos autos

à Contadoria Judicial, eis que tal procedimento é faculdade do juízo (artigo 475-B, §3º, do CPC), não podendo a

exequente valer-se do auxiliar de justiça para provar eventuais diferenças.

Sobre o assunto, o seguinte julgado:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. INSTRUÇÃO

DEFICITÁRIA. PREQUESTIONAMENTO E OMISSÃO QUANTO AOS ARTIGOS 130, 468 E 604, § 2º DO CPC.

- Caso no qual este Colegiado, sendo relator o culto Des. Rogério de Carvalho, rejeito anterior embargos de

declaração e o Eg. STJ determinou que o tema fosse reapreciado, à luz da alegada omissão. 

- A juntada pela CEF dos demonstrativos de cálculos apenas após a apelação contra sentença que julgou seus

embargos improcedentes não supre o exigido no artigo 333, I do CPC, quanto à demonstração do excesso

apontado na inicial. 

- A remessa ao contador é faculdade do órgão julgador, não podendo a embargante valer-se do auxiliar de

justiça para provar a diferença que alega, sem maiores elementos. 

- A manifestação sobre o artigo 11 da lei 5.107/66 é desnecessária ao deslinde da questão devolvida a esta Corte.

- Embargos de declaração parcialmente providos para sanar as omissões apontadas e suprir os requisitos do

prequestionamento. Ausência de efeito infringente, pois fica mantida a conclusão do julgado.(AC

200351010154813, Desembargador Federal GUILHERME COUTO, TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA,
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DJU - Data::22/09/2009 - Página::174.)

 

Por fim, no que tange à expedição do ofício precatório, ao que consta dos autos, a União concordou com os

valores acolhidos pela decisão do Juízo a quo a fls. 839/840 dos autos principais (fls. 652), não tendo sido

expedido o precatório até o momento, portanto, por inconformismo da própria agravante.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, eis que manifestamente improcedente, nos termos do art. 557, caput

, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006663-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NAIR GALETTI POSSIBOM & FILHO LTDA - EPP em face

de decisão que, em ação anulatória de débitos fiscais, proferiu decisão explicando o alcance da sentença proferida.

Alega a agravante, em síntese, que: a) formulou pedidos de compensação de créditos tributários, consubstanciados

nos processos administrativos ns. 13833.000063/2001-02 e 13833.000064/2001-49, restando os mesmo

indeferidos; b) em seguida, tais créditos foram inscritos em dívida ativa, dando origem ao processo administrativo

n. 13830.00957/2003-86, que ensejou a propositura de execuções fiscais diversas; c) ajuizou ação anulatória dos

débitos fiscais descritos nos autos deste processo administrativo, obtendo procedência na demanda; d) interpôs

embargos de declaração para se definir a abrangência da sentença, momento em que o magistrado a quo definiu

que todos os créditos descritos no processo administrativo n. 13830.00957/2003-86 estavam abarcados pelo

decisum; e) posteriormente, devido aos diversos requerimentos das partes, o juiz proferiu a ora decisão recorrida,

em que mudou o teor das decisões anteriores, reconhecendo que nem todos os créditos descritos naquele processo

administrativo deveriam ser anulados; f) tal resolução deve ser anulada, por violação ao art. 463 do CPC.

Requer reforma da decisão agravada.

Efeito suspensivo deferido.

Com contraminuta.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de questão relativa à modificação do teor da sentença pelo próprio juízo sentenciante.

Quando da apreciação do pedido de efeito suspensivo, assim foi decidido:

"Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos

previstos no art. 558 do CPC para a concessão da tutela postulada.

Compulsando os autos, verifica-se que, nos termos da petição inicial, a ação originária foi ajuizada pela

agravante em face da União para o fim de (I) anular os débitos fiscais objeto de auto de infração resultante do

processo administrativo n. 13830.00957/2003-86 (II) declarar extintas as execuções fiscais propostas com base

em tal processo.

Ainda de acordo com a exordial, houve pedido de antecipação dos efeitos da tutela, posteriormente deferido para

suspender a exigibilidade dos créditos tributários.

2014.03.00.006663-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : NAIR GALETTI POSSIBOM E FILHOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP153723 ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
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Processado o feito originário, o Juízo a quo proferiu sentença julgando procedentes os pedidos deduzidos na

petição inicial, tendo em vista o reconhecimento, pela União, do direito à compensação de créditos tributários.

Após, a autora opôs embargos de declaração para o fim de integrar a decisão e definir se ambos os pedidos de

compensação (PAs. ns. 13833.000063/2001-02 e 13833.000064/2001-49), ensejadores do processo

administrativo n. 13830.00957/2003-86, estavam abarcados pela sentença.

Ato contínuo, o Juízo a quo rejeitou os embargos de declaração, mas definiu que "o processo administrativo n.

13833.000063/2001-02 terá seus débitos anulados como consequência do cumprimento do julgado em relação ao

Auto de Infração n. 13830.00957/2003-86, tal qual o de n. 13833.000064/2001-49, se os créditos reconhecidos

pela Fazenda Nacional à autora forem suficientes para isso (...)".

Em seguida, houve remessa dos autos para reexame necessário.

Finalmente, após requerimentos das partes, o magistrado originário proferiu a decisão ora agravada,

modificando o teor da sentença para declarar que seus efeitos se aplicariam somente ao processo administrativo

n. 13833.000064/2001-49, persistindo a exigibilidade dos créditos constantes no pedido de compensação

consubstanciada no processo n. 13833.000063/2001-02.

E neste exame preambular da questão, entendo que assiste razão à recorrente.

Com efeito, a jurisprudência pacificou o entendimento de que, após a prolação de sentença, é incabível a

modificação do decisum pelo próprio Juízo sentenciante, tendo em vista o encerramento da função jurisdicional e

a proibição contida no art. 463 do Código de Processo Civil.

Neste sentido, confiram-se os seguintes precedentes desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA APÓS A SENTENÇA. INVIABILIDADE. JURISDIÇÃO ENCERRADA. DECISÃO ANULADA.

RECURSO PROVIDO.

I - Padece de vício insanável, impeditivo da sua validade, decisão que defere a tutela antecipada em momento

posterior à sentença. 

II - Ato judicial praticado quando já se encontrava encerrado o ofício jurisdicional do magistrado a quo,

oportunidade em que lhe era vedado inovar no processo, remanescendo-lhe competência apenas para a correção

de erro material ou para verificação dos pressupostos de admissibilidade de eventual recurso interposto contra a

sentença. Inteligência do art. 463, do CPC. 

III - Agravo de instrumento provido."

(AI 200803000028092, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona Turma, DJF3 29/7/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA RECURSAL FEITO AO JUIZ DE PRIMEIRO GRAU APÓS A PROLAÇÃO DA

SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL PARA A APRECIAÇÃO.

I - Consoante o disposto no artigo 463, do Código de Processo Civil, após a publicação da sentença, o

magistrado encerra seu ofício jurisdicional, remanescendo-lhe competência apenas para corrigir erro material

ou de cálculo, ou, ainda, para verificar a existência dos pressupostos de admissibilidade de eventual recurso

interposto contra a sentença proferida. 

II - In casu, interposto recurso de apelação, a competência para a concessão da antecipação da tutela recursal,

passa a ser do tribunal, porquanto a matéria impugnada, à vista do efeito devolutivo, deve ser conhecida pelam

Corte, já não mais existindo competência do juiz de primeiro grau. 

II - Agravo legal improvido." 

(AG 2003.03.00.005867-0, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, j. 27/3/2008, DJF3

19/5/2008)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE CONCECEU A TUTELA

ANTECIPADA APÓS O SENTENCIAMENTO DO FEITO E RECEBEU A APELAÇÃO SOMENTE NO EFEITO

DEVOLUTIVO - ARTIGOS 463 E 518 DO CPC - HIPÓTESES DE RECEBIMENTO NO EFEITO DEVOLUTIVO

- APLICAÇÃO DO ART. 520, INCISO II , DO CPC -AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - O Magistrado de 1ª Instância encerra seu ofício jurisdicional ao prolatar a sentença e, após esse ato,

somente poderá alterá-la para corrigir inexatidões materiais ou retificar erros de cálculo.

II - A antecipação de tutela deverá ser requerida ao Juízo competente para a concessão do ato. Se encerrada a

função jurisdicional em 1º Grau, a parte deverá endereçar o requerimento ao tribunal competente.

III - Ao juiz compete declarar o efeito que a lei determina, vez que estão expressas as hipóteses em que o apelo

deve ser recebido no efeito devolutivo ou no duplo efeito.

IV - Por se tratar de verba equiparada a alimentos que visam assegurar a subsistência, justifica-se a incidência

do artigo 520, II, do Código de Processo Civil, uma vez que não pode o Magistrado interpretar restritivamente o

mencionado dispositivo de modo a abranger apenas as verbas alimentares definidas na esfera cível familiar.

V - Agravo parcialmente provido." (AI 200303000318126, Relator Desembargador Federal Walter Amaral,

Sétima Turma, DJU 12/8/2004)

Dessa forma, e de acordo com os fatos acima narrados, verifica-se que a decisão agravada não poderia, após a

prolação da sentença, alterar o seu âmbito de aplicabilidade, modificando seu teor, na medida em que o ofício
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jurisdicional já havia se esgotado, nos termos do art. 463 do CPC, e, por outro lado, não existia erro de cálculo

ou qualquer outra inexatidão material que autorizasse o saneamento de ofício pelo magistrado sentenciante.

Nesses termos, sendo indevida a alteração levada a efeito pelo Juízo a quo em sua decisão, entendo que, neste

primeiro momento, aquela deve ter seus efeitos suspensos.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal postulada para que se suspenda o teor da decisão

recorrida."

 

A União, em contraminuta, afirma a possibilidade de os embargos de declaração apresentarem efeitos

modificativos.

Ocorre que, como mencionado na decisão que apreciou a tutela antecipada, a alteração levada a efeito pelo juízo

ocorreu após a rejeição dos embargos de declaração, de modo que o precedente jurisprudencial citado não é

aplicável ao caso.

Assim, tendo em vista que não trouxe a parte agravada qualquer argumento apto a infirmar o entendimento adrede

explicitado, mantenho os fundamentos da decisão provisória.

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento

ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para anular a decisão agravada.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006950-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RP4 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA em face

de decisão que, em ação de improbidade administrativa proposta pelo Ministério Público Federal, arbitrou o valor

dos honorários provisórios do Perito em R$ 16.600,00.

Alega a agravante, em síntese, que: a) a perícia consiste na verificação e comparação, por meio dos documentos

acostados aos autos, da ocorrência ou não de superfaturamento nas vendas realizadas à Administração Pública; b)

o montante arbitrado provisoriamente a título de remuneração pelo Expert não seria condizente com a natureza ou

complexidade do trabalho; c) não se faz necessário o deslocamento do profissional para fora da Comarca onde foi

determinada a realização dos trabalhos, nem tão pouco a utilização de instrumentos ou equipamentos específicos
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ADVOGADO : SP235730 ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00073253020114036108 3 Vr BAURU/SP
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cuja natureza justifique o elevado valor apresentado; d) os honorários periciais devem ser reduzidos para não mais

que R$ 2.000,00.

Deferiu-se a antecipação da tutela recursal para que os honorários periciais provisórios fossem fixados em R$

5.000,00.

Regularmente intimada, a parte agravada também requereu o provimento do recurso.

Em parecer, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

Quando da análise do pedido de antecipação da tutela recursal, assim ficou decidido:

 

"De acordo com o que consta dos autos, a agravante requereu a produção da prova técnica para que "sejam

demonstrados os preços praticados pela Distribuidora de Medicamentos e a inexistência de dano ao erário

público" (fls. 621).

Determinada a intimação do Sr. Perito para que arbitrasse sua proposta de honorários, este afirmou que, "em

exame ao processo e devido ao seu volume e complexidade do mesmo e de seus quesitos, solicitamos um

honorários provisório de R$ 16.600,00 (...), ressalvando que após a realização de todas as etapas do trabalho

determinado por Vossa Excelência e entrega do referido Laudo Pericial, serão solicitados caso haja, honorário

complementar" (fls. 675).

Impugnada pela recorrente a quantia pretendida, sobreveio a decisão ora agravada que manteve o valor da

forma arbitrada.

A Lei n. 9.289/1996, que disciplina as custas devidas à União na Justiça Federal, dispõe, em seu art. 10:

"Art. 10. A remuneração do perito, do intérprete e do tradutor será fixada pelo Juiz em despacho fundamentado,

ouvidas as partes e à vista da proposta de honorários apresentada, considerados o local da prestação do serviço, a

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, aplicando-se, no que couber, o disposto

no art. 33 do Código de Processo Civil." 

Verifica-se, desta forma, que o arbitramento da verba honorária do Perito deve atender todas as balizas

preconizadas no supracitado dispositivo legal, quais sejam, "o local da prestação do serviço, a natureza, a

complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar".

No caso em tela, o Sr. Perito, ao ser intimado para que arbitrar sua remuneração inicial, estimou-a em R$

16.600,00, ressalvando, inclusive, a possibilidade de honorários complementares.

Em análise preambular dos elementos constantes dos autos, tenho que o valor referendado na decisão agravada

se encontra elevado.

Primeiro, porque o local da prestação do serviço será na própria Subseção Judiciária de Bauru/SP, cidade em

que o Sr. Expert possui escritório.

Segundo, porque a matéria não apresenta complexidade ímpar que justifique tais honorários, nem demanda a

utilização de aparelhos ou máquinas especializadas para o bom atendimento da função pública. É certo que, em

uma leitura a contrario sensu do inciso I, do parágrafo único, do art. 420 do CPC, a perícia será deferida quando

a prova do fato depender de "conhecimento especial de técnico". Conhecimento técnico, como se sabe, é aquele

que extrapola o conhecimento comum da pessoa de cultura média.

Assim, na análise da prova pleiteada nos autos subjacentes, qual seja, a verificação, por meio de documentos, da

ocorrência ou não de superfaturamento, existem conceitos e técnicas que apenas aqueles com formação contábil

poderão apreciá-las com profundidade. Daí porque a prova pericial se mostra pertinente. Contudo, não se pode

afirmar que a questão é especialíssima e de alta complexidade, a ponto de justificar os honorários provisórios.

Como a prova requisitada versa sobre a existência ou não de superfaturamento, a análise dos documentos

constantes dos autos se mostra suficiente para responder tal questionamento.

E, por fim, na estimativa do Sr. Perito, não se verifica qualquer previsão de quanto tempo demorará para

concluir os trabalhos. Soma-se a isso, o fato de que as partes não elaboraram vários quesitos, o que, a princípio,

também facilitaria na pronta entrega do laudo oficial.

Diante de tais considerações, e, levando-se em consideração os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, arbitro, por ora, os honorários periciais provisórios em R$ 5.000,00.

Pondero, por fim, não ser necessário suspender o trâmite da ação subjacente até o julgamento definitivo deste

recurso. Isso porque, apesar da presente decisão ser proferida em sede de apreciação sumária, eventual

complementação dos honorários a serem pagos, ou restituição do que já foi adimplido, poderá ser feito

posteriormente.

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela recursal para que os honorários periciais

provisórios sejam fixados em R$ 5.000,00."

 

Assim, considerando não existir nos autos qualquer outro argumento apto a infirmar a decisão acima transcrita,

mantenho-a pelos seus próprios fundamentos. 

Por fim, cumpre salientar que nada obsta a adoção dessa providência por intermédio de decisão unipessoal, pois
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tal medida atende ao objetivo da celeridade procedimental, sendo certo, ainda, que a temática de que aqui se cuida

acha-se, à atualidade, plenamente dirimida nesta Corte Federal (v.g., AI 00019581620114030000, Quarta Turma,

Relatora Desembargadora Federal Alda Basto, e-DJF3 Judicial 1 de 2/4/2013; AI 00092432620124030000,

Terceira Turma, de minha relatoria, e-DJF3 Judicial 1 de 22/2/2013).

Demais, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que a decisão unipessoal exarada pelo relator é substitutiva do

Colegiado (CC 79.556/SP, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza De Assis Moura, j. 13/02/2008, DJ

22/02/2008, p. 161; AgRg no Ag 1.145.693/RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 03/08/2010).

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento

ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para que os honorários periciais

provisórios sejam fixados em R$ 5.000,00.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

MARCIO MORAES

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021228-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que deferiu a concessão de efeito

suspensivo aos embargos à execução fiscal opostos por COTONIFICIO GUILHERME GIORGI S/A.

Alega a agravante que não foram preenchidos os requisitos previstos no art. 739-A do CPC, uma vez que o juízo

não está suficientemente garantido, bem como não restou demonstrado que o prosseguimento da execução fiscal

importaria em grave dano de difícil reparação à embargante.

Requer a antecipação da tutela recursal para que os embargos à execução fiscal sejam recebidos apenas no efeito

devolutivo.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos

necessários à concessão do efeito pleiteado, previstos no art. 558, do CPC.

Como se depreende do relatado, insurge-se a agravante contra decisão judicial que concedeu o empréstimo de

efeito suspensivo a embargos à execução.

De nossa parte, a princípio, o decisório deve ser reformado, porquanto está em contradição com o que, de há

muito, adoto perante a Terceira Turma desta Corte (v.g., AI 0043867-09.2009.4.03.0000, j. 6/5/2010, e-DJF3

Judicial 1 de 24/5/2010; AI 0001590-41.2010.4.03.0000, j. 2/12/2010, e-DJF3 Judicial 1 de 25/2/2011; AI

0018768-03.2010.4.03.0000, j. 22/3/2012, e-DJF3 Judicial 1 de 30/3/2012).

Como sabido, a execução fiscal é regida pela Lei n. 6.830/1980 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil (art. 1º da lei referida).

Dessa sorte, inexistindo na Lei de Execuções Fiscais disciplina específica acerca dos efeitos do recebimento dos

embargos do devedor, nada obsta a aplicação da sistemática, nesse particular, adotada pelo CPC, como, de resto,

já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006.

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980.

'DIÁLOGO DAS FONTES'.

2014.03.00.021228-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : COTONIFICIO GUILHERME GIORGI S/A

ADVOGADO : SP015411 LIVIO DE VIVO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00100981520144036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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(Omissis)

5. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do

CPC. Não havendo disciplina específica a respeito do efeito suspensivo nos embargos à execução fiscal, a

doutrina e a jurisprudência sempre aplicaram as regras do Código de Processo Civil.

6. A interpretação sistemática pressupõe, além da análise da relação que os dispositivos da Lei 6.830/1980

guardam entre si, a respectiva interação com os princípios e regras da teoria geral do processo de execução.

Nessas condições, as alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A, § 1º, do CPC, são

plenamente aplicáveis aos processos regidos pela Lei 6.830/1980."

(REsp 1024128/PR, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 13/5/2008, DJe de 19/12/2008)

 

Nessa conjuntura, outra solução não colhe senão aplicar-se o art. 739-A do CPC, acrescido por força da Lei n.

11.382/2006, e cujos dizeres seguem transcritos:

 

"Art. 739-A Os embargos à execução não terão efeito suspensivo.

§ 1º. O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes."

 

Como se depreende, à luz da normatividade acima trasladada, é permitida a suspensão da execução fiscal, desde

que sejam preenchidas as seguintes premissas: a) existência de requerimento do embargante; b) detecção da

relevância dos fundamentos; c) potencialidade de dano grave e de difícil ou incerta reparação; e d) prévia garantia

da execução.

Dessarte, ao lume do citado dispositivo, a regra é a recusa de efeito suspensivo aos embargos, providência tida por

cabível apenas se atendidas todas as condições enumeradas no texto legal.

Cumpre ressaltar que a matéria aqui ventilada encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça que, no

recente julgamento do REsp 1.272.827/PE, submetido ao procedimento do art. 543-C, do CPC, assim decidiu:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO

(FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO

(PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR

OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que

disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código

de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de

efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito

suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida,

culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos

- Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696.

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa.

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n.

8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias.

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que
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condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do

art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos

embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16,

§1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução

fiscal.

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73,

ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica

dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no

REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.

1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.

1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma,

Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin,

DJe de 19.12.2008.

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n.

8/2008."

(REsp 1.272.827/PE, Primeira Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 22/05/2013, DJe 31/05/2013,

grifos nossos)

 

A jurisprudência desta Corte não discrepa: AI 0005603-15.2012.4.03.0000, Primeira Turma, Relatora

Desembargadora Federal Vesna Kolmar, j. 4/9/2012, e-DJF3 Judicial 1 de 12/9/2012; AI 0003196-

70.2011.4.03.0000, Segunda Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 20/3/2012, e-DJF3

Judicial 1 de 29/3/2012; AI 0037156-17.2011.4.03.0000, Quarta Turma, Relatora Desembargadora Federal

Suzana Camargo, j. 12/7/2012, e-DJF3 Judicial 1 de 27/7/2012; AI 0033531-72.2011.4.03.0000, Quinta Turma,

Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, j. 16/7/2012, e-DJF3 Judicial 1 de 25/7/2012.

Também a Terceira Turma desta Corte adota tal posicionamento (v.g., AI 0043867-09.2009.4.03.0000, j.

6/5/2010, e-DJF3 Judicial 1 de 24/5/2010; AI 0001590-41.2010.4.03.0000, j. 2/12/2010, e-DJF3 Judicial 1 de

25/2/2011; AI 0018768-03.2010.4.03.0000, j. 22/3/2012, e-DJF3 Judicial 1 de 30/3/2012).

Transplantadas essas noções ao presente caso, fácil é ver-se a inocorrência de satisfação de todos os pressupostos

para a suspensividade vindicada.

Os quesitos da relevância da fundamentação e do perigo de dano grave e de difícil ou incerta reparação reclamam

mais que meras consequências naturais de todo e qualquer processo de execução, ou seja, a prática dos atos

processuais expropriatórios do patrimônio do devedor. Nessa medida, a verificação de risco de dano justificador

da outorga de efeito suspensivo aos embargos e que a nosso ver poderia dar a medida da relevância da

fundamentação depende da apreciação das especificidades de cada caso concreto, é dizer, da peculiar repercussão

negativa impingida ao devedor em razão do implemento da execução forçada, quiçá pelas particularidades que

guarnecem os bens objeto da execução.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, tenho que a agravada

não logrou demonstrar suficientemente a presença da relevância nos fundamentos aventados nos embargos à

execução.

Da mesma forma não se vislumbra o perigo de dano grave de difícil reparação. Isso porque como houve garantia

parcial por meio de valores constritos no rosto dos autos n. 0051038-37.2005.403.6182, a Lei de Execuções

Fiscais estabelece que "após o trânsito em julgado da decisão, o depósito, monetariamente atualizado, será

devolvido ao depositante ou entregue à Fazenda Pública, mediante ordem do Juízo competente." (art. 32, § 2º,

grifos meus).

Em outros termos, somente após o trânsito em julgado favorável à Fazenda Nacional é que será cabível a

conversão em renda de valores depositados em execução fiscal, como já decidiu o Superior Tribunal de Justiça.
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS IMPROCEDENTES. CONVERSÃO EM RENDA DE DEPÓSITO

JUDICIAL DECORRENTE DE PENHORA ON-LINE (BACEN-JUD). TRÂNSITO EM JULGADO.

NECESSIDADE. ART. 32, § 2º, DA LEF.

1. Embargos de divergência pelos quais se busca dirimir dissenso pretoriano quanto à possibilidade de conversão

em renda de valores penhorados (penhora on line - Bacen-Jud) antes do trânsito em julgado da sentença de

improcedência dos embargos à execução fiscal .

2. "O art. 32, § 2º, da Lei 6.830/80 é norma especial, que deve prevalecer sobre o disposto no art. 587 do CPC,

de modo que a conversão em renda do depósito em dinheiro efetuado para fins de garantia da execução fiscal

somente é viável após o trânsito em julgado da decisão que reconheceu a legitimidade da exação. Em virtude

desse caráter especial da norma, não há falar na aplicação do entendimento consolidado na Súmula 317/STJ"

(EREsp 734.831/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/11/2010).

3. Esse entendimento deve ser estendido para os valores decorrentes de penhora on line, via Bacen-Jud, na

medida em que o art. 11, § 2º, da Lei 6.830/80, preconiza que "[a] penhora efetuada em dinheiro será convertida

no depósito de que trata o inciso I do art. 9º".

Assim, tendo em vista que a penhora em dinheiro, por expressa determinação legal, também é efetivada

mediante conversão em depósito judicial, o seu levantamento ou conversão em renda dos valores deve, de igual

forma, aguardar o trânsito em julgado da sentença dos embargos à execução fiscal .

4. Embargos de divergência não providos.

(EREsp 1189492/MT, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, j. 26/10/2011, DJe 7/11/2011, grifos

nossos)

 

Cumpre esclarecer, ainda, que o valor constrito nos autos, de acordo com a exequente, seria de R$ 31.979,04, ao

passo que os valores cobrados somariam R$ 1.674.03.91.

É certo que se afigura tranquilo na jurisprudência o entendimento de que é admissível a oposição de embargos à

execução fiscal mesmo diante da insuficiência da penhora, sob pena de ofender os princípios do contraditório e

da ampla defesa. Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça assim já se manifestou:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NOTÓRIA DIVERGÊNCIA.

FLEXIBILIZAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSUFICIÊNCIA DA PENHORA.

ADMISSIBILIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte vem admitindo a relatividade das exigências regimentais quando notória a

divergência no entendimento da legislação federal. Precedentes.

2. A insuficiência da penhora não é causa de indeferimento dos embargos à execução ante a possibilidade de

reforço nos termos do art. 15, II, da Lei n. 6.83080.

3. Não se está afastando a incidência do art. 16, § 1º, da Lei n. 6.830/80, mas a interpretá-lo de forma a respeitar

os princípios do contraditório e da ampla defesa. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1.159.837/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 6/4/2010, DJe de

16/4/2010, grifos nossos)

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE.

POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. 

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que a

insuficiência da penhora, por si só, não constitui óbice ao recebimento dos embargos do devedor, porquanto

pode ser suprida em posterior reforço, que, segundo o art. 15, II, da Lei 6.830/80, pode-se efetivar em qualquer

fase do processo.

2. Recurso especial desprovido."

(REsp 739.137/CE, Primeira Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 23/10/2007, DJ de 22/11/2007, p. 190,

grifos nossos)

 

Em idêntico posicionamento, a Terceira Turma desta Corte Federal também decidiu: AC 2001.61.03.005638-4,

Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 27/8/2009, DJF3 de 8/9/2009, pg. 3922.

Contudo, no caso em tela, a garantia efetuada nos autos está muito aquém do valor dado à execução fiscal, sendo,

a princípio, inviável aplicar o entendimento sufragado pelos julgados acima transcritos.

Em uma análise estritamente monetária, dada a disparidade entre os valores em discussão, poder-se-ia falar em

ausência de garantia, e não de garantia insuficiente.

Analisando caso análogo, a Terceira Turma desta E. Corte Federal assim decidiu:
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"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA INSUFICIENTE DO JUÍZO. VALOR IRRISÓRIO.

1. Afigura-se pacífico na jurisprudência o entendimento de que é admissível a oposição de embargos à execução

fiscal, mesmo diante da insuficiência da penhora, sob pena de ofensa ao princípio do contraditório, não se

configurando qualquer prejuízo fazendário em razão da possibilidade de posterior reforço. Precedentes do STJ e

desta Turma. 

2. Embora não seja necessária a garantia integral, esta não pode ser apenas simbólica ou ínfima. 

3. Apelação a que se nega provimento.

(AC 00038882620034039999, Terceira Turma, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, e-DJF3 Judicial

1 de 13/9/2010)

 

Conclui-se, dessarte, que não restaram atendidos todos os requisitos previstos no § 1º, do art. 739-A, do CPC.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para que os embargos à execução sejam recebidos apenas

no efeito devolutivo.

Comunique-se o MM. Juízo de primeira instância para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

MARCIO MORAES

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027970-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o

requerimento de novo bloqueio via Bacenjud e, em caso negativo, de penhora sobre o faturamento.

Determinou, ainda, o arquivamento dos feitos, sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 2º da Portaria MF

n. 75/2012.

Requer reforma da decisão agravada.

Efeito suspensivo deferido parcialmente.

Sem contraminuta.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Quando da apreciação do pedido de efeito suspensivo, assim foi decidido:

"Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos

necessários à concessão parcial do efeito pleiteado, previstos no artigo 558 do CPC.

Inicialmente, aprecio o pedido de realização de novo Bacenjud.

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado no sentido de que é possível reiteração do

pedido de bloqueio de ativos financeiros, desde que observado o princípio da razoabilidade, conforme se verifica,

exemplificativamente, dos julgados a seguir colacionados:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - BACENJUD - REITERAÇÃO DO PEDIDO - POSSIBILIDADE.

1. É possível a reiteração do pedido de penhora via BACENJUD, ante os resultados anteriores infrutíferos, desde

que observado o princípio da razoabilidade. Precedentes.

2. Recurso especial provido."

(REsp 1328067/RS, Relator Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 11/4/2013, DJe 18/4/2013)

2013.03.00.027970-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : REX VALVULAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP052050 GENTIL BORGES NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 11038051219954036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO

FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS NA FORMA DO ART. 185-A, DO CTN. REITERAÇÃO DE PEDIDO.

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.

1. O acórdão recorrido analisou todas as questões necessárias ao desate da controvérsia, só que de forma

contrária aos interesses da parte. Logo, não padece de vícios de omissão, contradição ou obscuridade, a

justificar sua anulação por esta Corte. Tese de violação do art. 535 do CPC repelida.

2. Discute-se nos autos sobre a possibilidade de reiteração do pedido de bloqueio de ativos na forma do art. 185-

A, do CTN, considerando a existência de anteriores tentativas de bloqueio infrutíferas.

3. Esta Corte já se pronunciou no sentido da possibilidade de reiteração do pedido de penhora via sistema

Bacenjud, desde que observado o princípio da razoabilidade a ser analisado caso a caso. Precedentes: REsp. n.

1.199.967/MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 4.2.2011; REsp. n. 1.267.374 - PR, Segunda

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 7.2.2012. A mesma lógica é aplicável ao bloqueio de

ativos na forma do art.185-A, do CTN.

4. Na espécie, o Tribunal de origem negou o pedido da Fazenda de reiteração do bloqueio de ativos, por entender

que houve tentativa anterior infrutífera, sendo improvável o êxito da segunda.

5. A simples existência de pedido anterior não é motivo para impedir a reiteração do pedido de constrição de

ativos na forma do art. 185-A, do CTN, por tal providência não caracterizar abuso ou excesso.

6. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp 1323032/RJ, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 7/8/2012, DJe 14/8/2012)

Neste mesmo sentido, a E. Terceira Turma desta Corte tem admitido tal reiteração na hipótese de decurso

razoável de tempo:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE VALORES FINANCEIROS. BACENJUD. REITERAÇÃO.

POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que, frustrada a

pesquisa eletrônica para bloqueio de valores financeiros, cabe o pedido de reiteração desde que devidamente

fundamentado.

2. Caso em que consta dos autos que se trata de segundo pedido, diante da frustração havida em tentativa

anterior ocorrida em 2007, estando a reiteração fundada no tempo decorrido, desde então, ou seja, mais de três

anos, o que torna razoável e legal o deferimento do pedido na tentativa de satisfação da pretensão executória da

agravante e de cumprimento da própria efetividade da prestação jurisdicional.

3. A existência de outros bens, mesmo suficientes e livres, não impõe que a garantia seja mantida inalterada

conforme o interesse do devedor, com a invocação do princípio da menor onerosidade, em detrimento do

princípio da eficácia da execução fiscal e do interesse do credor, não sendo exigida a excepcionalidade para a

penhora de tal bem, ou para a respectiva substituição, que tem preferência legal, nos termos da jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça que, assim, respalda a aplicação do artigo 557 do Código de

Processo Civil, ao caso concreto, conforme reiteradamente decide esta Turma.

4. A execução fiscal não pode sujeitar-se à ineficácia e à frustração de seu objetivo, com base no interesse,

exclusivamente do devedor, de não sofrer a penhora capaz de satisfazer a pretensão deduzida em Juízo, sendo de

relevância observar, neste como em qualquer outro feito, o princípio da efetividade e da celeridade da prestação

jurisdicional, não havendo inconstitucionalidade ou ilegalidade na medida decretada.

5. Agravo inominado desprovido."

(AI n. 2011.03.00.001951-0, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 13/10/2011, D.E. 25/10/2011)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS - BACENJUD

- POSSIBILIDADE - REITERAÇÃO - CABIMENTO - CONTA SALÁRIO - EXCLUSÃO - RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros ,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código

de Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens

passíveis de constrição.

2.Conforme se extrai dos documentos juntados aos autos, o pedido de penhora on line de eventuais ativos

financeiros em nome da executada já havia sido deferido pelo Juízo a quo, no entanto, foi indeferido o pedido de

reiteração das ordens de bloqueio, sob o fundamento de que a medida demanda tempo e recursos. 

3.Compulsando os autos e verificando a efetivação da citação da executada (firma individual), cabível a

reiteração da ordem de bloqueio de ativos financeiros, observando-se que decorrido desde a primeira (4/8/2009 -

fl. 53/55) mais de dois anos, ou seja, tempo razoável para a alteração da situação econômica da executada, bem

como para não configurar manobra freqüente da exeqüente.

4. Salutar, para a eficácia da medida já deferida outrora, a reiteração da ordem judicial de bloqueio. Além disso,

nenhum prejuízo trará ao executado, tendo em vista que a medida já fora permitida.

5. Ressalvadas do bloqueio as contas correntes utilizadas para recebimento de salário e pensão, conforme já

restou comprovado nos autos originários (fl. 67 e 114 dos autos originários - fl. 56 e 62 dos presentes autos,
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respectivamente).

6. Agravo de instrumento parcialmente provido."

(AI n. 2012.03.00.030185-1, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 7/3/2013, D.E. 19/3/2013)

No caso em análise, a penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud já havia sido deferida pelo Juízo a

quo, mas resultou negativa em 13/3/2009 (fls. 125/126), tendo a exequente reiterado o pedido em 8/7/2011 (fls.

147), cujo indeferimento é objeto do presente agravo de instrumento.

Dessa forma, na linha dos precedentes supracitados, há de ser deferida a nova realização de penhora mediante o

sistema Bacenjud, considerando-se o tempo decorrido desde a anterior tentativa infrutífera de penhora de ativos

financeiros.

Em razão do acima decidido, resta prejudicada a questão do alegado arquivamento indevido dos autos, bem

como a análise do pedido de penhora sobre o faturamento da empresa, por se tratar de pedido condicional, ante

a regra do parágrafo único do art. 460 do CPC.

Ante o exposto, defiro parcialmente a tutela antecipada recursal, apenas para determinar a penhora de ativos

financeiros em nome do executado, mediante o sistema Bacenjud, até o valor atualizado da dívida."

 

Tendo em vista que não trouxeram as partes qualquer argumento apto a infirmar o entendimento adrede

explicitado, mantenho os fundamentos da decisão provisória.

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou parcial

provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, apenas para determinar a

penhora de ativos financeiros em nome do executado, mediante o sistema Bacenjud, até o valor atualizado da

dívida.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020126-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 143/152: Mantenho a decisão a fls. 141 por seus fundamentos.

Cumpra-se o determinado ao final dessa decisão.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

2014.03.00.020126-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : POTTERS INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP154694 ALFREDO ZUCCA NETO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : VIMASTER IND/ E COM/ DE COMPONENTES DE VIDRO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00085571220144036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010863-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA em face

de decisão que, em embargos à execução fiscal, arbitrou o valor dos honorários provisórios da Sra. Perita em R$

15.000,00.

Alega a agravante, em síntese, que: a) na proposta de honorários não consta o cálculo das horas que seriam

utilizadas no trabalho; b) não houve atendimento às Resoluções CFC 1244/09 e NBC PP 01; c) o montante

arbitrado provisoriamente a título de remuneração pela Expert não seria condizente com a natureza ou

complexidade do trabalho.

Deferiu-se parcialmente a antecipação da tutela recursal para que os honorários periciais provisórios fossem

fixados em R$ 5.000,00.

Regularmente intimada, a parte agravada apresentou contraminuta, pugnando pela manutenção da decisão atacada.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

Quando da análise do pedido de antecipação da tutela recursal, assim ficou decidido:

 

"Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos

necessários à concessão parcial do efeito pleiteado, previstos no art. 558, do CPC.

De acordo com o que consta dos autos, o Magistrado Singular deferiu a produção da prova pericial nos seguintes

termos:

'Uma vez que a controvérsia que se instaurou no processo diz respeito ao termo inicial para a conversão da UFIR

para SELIC, e que esse fato pode implicar em novo cálculo do valor da dívida, defiro a produção de prova pericial

contábil.'

Intimada, a Sra. Perita arbitrou os seus honorários em R$ 15.000,00 (fls. 129/130).

Impugnada pela recorrente a quantia pretendida, sobreveio a decisão ora agravada que manteve o valor da

forma arbitrada.

A Lei n. 9.289/1996, que disciplina as custas devidas à União na Justiça Federal, dispõe, em seu art. 10:

'Art. 10. A remuneração do perito, do intérprete e do tradutor será fixada pelo Juiz em despacho fundamentado,

ouvidas as partes e à vista da proposta de honorários apresentada, considerados o local da prestação do serviço, a

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, aplicando-se, no que couber, o disposto

no art. 33 do Código de Processo Civil.'

Verifica-se, desta forma, que o arbitramento da verba honorária do Perito deve atender todas as balizas

preconizadas no supracitado dispositivo legal, quais sejam, "o local da prestação do serviço, a natureza, a

complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar".

No caso em tela, a Sra. Perita, ao ser intimada para que arbitrar sua remuneração inicial, estimou-a em R$

15.000,00, ressalvando, inclusive, a possibilidade de honorários complementares.

Em análise preambular dos elementos constantes dos autos, tenho que o valor referendado na decisão agravada

se encontra elevado.

Primeiro, porque o local da prestação do serviço será na Comarca Estadual de Sumaré/SP, cidade próxima em

que a Sra. Expert possui escritório (Campinas/SP).

Segundo, porque a matéria não apresenta complexidade ímpar que justifique tais honorários, nem demanda a

utilização de aparelhos ou máquinas especializadas para o bom atendimento da função pública. É certo que, em

uma leitura a contrario sensu do inciso I, do parágrafo único, do art. 420 do CPC, a perícia será deferida quando

a prova do fato depender de "conhecimento especial de técnico". Conhecimento técnico, como se sabe, é aquele

que extrapola o conhecimento comum da pessoa de cultura média.

2014.03.00.010863-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP208804 MARIANA PEREIRA FERNANDES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 12.00.00048-4 A Vr SUMARE/SP
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Assim, na análise da prova pleiteada nos autos subjacentes, qual seja, a verificação, por meio de documentos, do

termo inicial para a conversão da UFIR para SELIC, existem conceitos e técnicas que apenas aqueles com

formação contábil poderão apreciá-las com profundidade. Daí porque a prova pericial se mostra pertinente.

Contudo, não se pode afirmar que a questão é especialíssima e de alta complexidade, a ponto de justificar os

honorários provisórios.

E, por fim, na estimativa da Sra. Perita, não se verifica qualquer previsão de quanto tempo demorará para

concluir os trabalhos. Soma-se a isso, o fato de que as partes não elaboraram vários quesitos, o que, a princípio,

também facilitaria na pronta entrega do laudo oficial.

Diante de tais considerações, e, levando-se em consideração os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, arbitro, por ora, os honorários periciais provisórios em R$ 5.000,00.

Pondero, por fim, não ser necessário suspender o trâmite da ação subjacente até o julgamento definitivo deste

recurso. Isso porque, apesar da presente decisão ser proferida em sede de apreciação sumária, eventual

complementação dos honorários a serem pagos, ou restituição do que já foi adimplido, poderá ser feito

posteriormente.

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela recursal para que os honorários periciais

provisórios sejam fixados em R$ 5.000,00."

 

Assim, considerando não existir nos autos qualquer outro argumento apto a infirmar a decisão acima transcrita,

mantenho-a pelos seus próprios fundamentos. 

Por fim, cumpre salientar que nada obsta a adoção dessa providência por intermédio de decisão unipessoal, pois

tal medida atende ao objetivo da celeridade procedimental, sendo certo, ainda, que a temática de que aqui se cuida

acha-se, à atualidade, plenamente dirimida nesta Corte Federal (v.g., AI 00019581620114030000, Quarta Turma,

Relatora Desembargadora Federal Alda Basto, e-DJF3 Judicial 1 de 2/4/2013; AI 00092432620124030000,

Terceira Turma, de minha relatoria, e-DJF3 Judicial 1 de 22/2/2013).

Demais, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que a decisão unipessoal exarada pelo relator é substitutiva do

Colegiado (CC 79.556/SP, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza De Assis Moura, j. 13/02/2008, DJ

22/02/2008, p. 161; AgRg no Ag 1.145.693/RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 03/08/2010).

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento

ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para que os honorários periciais

provisórios sejam fixados em R$ 5.000,00.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

MARCIO MORAES

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045901-88.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo inominado interposto pela União em face de decisão monocrática que deu parcial provimento

ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para determinar a

aplicação da "Tabela de Repetição de Indébito" do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, bem como

a incidência de juros moratórios até a data do trânsito em julgado dos embargos à execução de sentença.

Requer a reforma da decisão agravada.

2008.03.00.045901-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : BIRKART TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA

ADVOGADO : SP108961 MARCELO PARONI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.34014-1 7 Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

O presente recurso não merece ser conhecido, pois apresenta fatos e fundamentos divorciados dos tratados na

decisão recorrida.

Compulsando os autos, verifica-se que a decisão agravada entendeu correta a incidência de juros de mora até a

data do trânsito em julgado dos embargos à execução de sentença.

Os fundamentos do presente recurso, porém, versam sobre a indevida inclusão de juros em continuação no

período compreendido entre a apresentação dos cálculos e o pagamento do precatório, ou seja, período dissociado

do tratado nos autos.

Do acima exposto, e sem adentrar na questão de mérito, observo que há incompatibilidade entre as razões e

pedido apresentados no presente agravo inominado e a decisão monocrática proferida, por apresentar fundamento

divorciado desta. Dessa forma, não há como conhecer do recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo inominado a fls. 134/137, por ser manifestamente inadmissível, nos

termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021355-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CEC EXPRESS LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA contra

decisão que indeferiu a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal por ela opostos.

Alega a agravante que, em síntese, que estão presentes os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo

aos embargos à execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC, considerada a sedimentação da jurisprudência sobre

a matéria em discussão.

Insurge-se a agravante contra decisão judicial que negou o empréstimo de efeito suspensivo a embargos à

execução.

De nossa parte, afigura-se irretocável o decisório hostilizado, cuja motivação mostra-se conforme ao entendimento

que, de há muito, adotado perante a Terceira Turma desta Corte (v.g., AI 0043867-09.2009.4.03.0000, j. 6/5/2010,

e-DJF3 Judicial 1 de 24/5/2010; AI 0001590-41.2010.4.03.0000, j. 2/12/2010, e-DJF3 Judicial 1 de 25/2/2011; AI

0018768-03.2010.4.03.0000, j. 22/3/2012, e-DJF3 Judicial 1 de 30/3/2012).

Como sabido, a execução fiscal é regida pela Lei n. 6.830/1980 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil (art. 1º da lei referida).

Dessa sorte, inexistindo na Lei de Execuções Fiscais disciplina específica acerca dos efeitos do recebimento dos

embargos do devedor, nada obsta a aplicação da sistemática, nesse particular, adotada pelo CPC, como, de resto,

já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006.

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980.

2014.03.00.021355-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : CEC EXPRESS LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP160182 FABIO RODRIGUES GARCIA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00074473720114036110 3 Vr SOROCABA/SP
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'DIÁLOGO DAS FONTES'.

(Omissis)

5. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do

CPC. Não havendo disciplina específica a respeito do efeito suspensivo nos embargos à execução fiscal, a

doutrina e a jurisprudência sempre aplicaram as regras do Código de Processo Civil.

6. A interpretação sistemática pressupõe, além da análise da relação que os dispositivos da Lei 6.830/1980

guardam entre si, a respectiva interação com os princípios e regras da teoria geral do processo de execução.

Nessas condições, as alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A, § 1º, do CPC, são

plenamente aplicáveis aos processos regidos pela Lei 6.830/1980."

(REsp 1024128/PR, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 13/5/2008, DJe de 19/12/2008, grifos

nossos)

 

Nessa conjuntura, outra solução não colhe senão aplicar-se o art. 739-A do CPC, acrescido por força da Lei n.

11.382/2006, e cujos dizeres seguem transcritos:

 

"Art. 739-A Os embargos à execução não terão efeito suspensivo.

§ 1º. O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes."

 

Como se depreende, à luz da normatividade acima trasladada, é permitida a suspensão da execução fiscal, desde

que sejam preenchidas as seguintes premissas: a) existência de requerimento do embargante; b) detecção da

relevância dos fundamentos; c) potencialidade de dano grave e de difícil ou incerta reparação; e d) prévia garantia

da execução.

Dessarte, ao lume do citado dispositivo, a regra é a recusa de efeito suspensivo aos embargos, providência tida por

cabível apenas se atendidas todas as condições enumeradas no texto legal.

Cumpre ressaltar que a matéria aqui ventilada encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça que, no

recente julgamento do REsp 1.272.827/PE, submetido ao procedimento do art. 543-C, do CPC, assim decidiu:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO (

FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO (

PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR

OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que

disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código

de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de

efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito

suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida,

culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos

- Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696.

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa.

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n.

8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias.

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por
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um ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do

devedor. Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei

11.382/2006) que condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de

três requisitos: apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni

juris) e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73,

ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica

dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no

REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.

1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.

1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma,

Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin,

DJe de 19.12.2008.

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n.

8/2008."

(REsp 1.272.827/PE, Primeira Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 22/05/2013, DJe 31/05/2013,

grifos nossos)

 

A jurisprudência desta Corte não discrepa: AI 0005603-15.2012.4.03.0000, Primeira Turma, Relatora

Desembargadora Federal Vesna Kolmar, j. 4/9/2012, e-DJF3 Judicial 1 de 12/9/2012; AI 0003196-

70.2011.4.03.0000, Segunda Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 20/3/2012, e-DJF3

Judicial 1 de 29/3/2012; AI 0037156-17.2011.4.03.0000, Quarta Turma, Relatora Desembargadora Federal

Suzana Camargo, j. 12/7/2012, e-DJF3 Judicial 1 de 27/7/2012; AI 0033531-72.2011.4.03.0000, Quinta Turma,

Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, j. 16/7/2012, e-DJF3 Judicial 1 de 25/7/2012.

Também a Terceira Turma desta Corte adota tal posicionamento (v.g., AI 0043867-09.2009.4.03.0000, j.

6/5/2010, e-DJF3 Judicial 1 de 24/5/2010; AI 0001590-41.2010.4.03.0000, j. 2/12/2010, e-DJF3 Judicial 1 de

25/2/2011; AI 0018768-03.2010.4.03.0000, j. 22/3/2012, e-DJF3 Judicial 1 de 30/3/2012).

Transplantadas essas noções ao presente caso, fácil é ver-se a inocorrência de satisfação de todos os pressupostos

para a suspensividade vindicada.

Os quesitos da relevância da fundamentação e do perigo de dano grave e de difícil ou incerta reparação reclamam

mais que meras consequências naturais de todo e qualquer processo de execução, ou seja, a prática dos atos

processuais expropriatórios do patrimônio do devedor. Nessa medida, a verificação de risco de dano justificador

da outorga de efeito suspensivo aos embargos e que a nosso ver poderia dar a medida da relevância da

fundamentação depende da apreciação das especificidades de cada caso concreto, é dizer, da peculiar repercussão

negativa impingida ao devedor em razão do implemento da execução forçada, quiçá pelas particularidades que

guarnecem os bens objeto da execução.

Calham, aqui, os ensinamentos de Luiz Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero:

 

"Perigo Manifesto de Dano Grave de Difícil ou Incerta Reparação: A outorga de efeito suspensivo aos

embargos do executado está condicionada à possibilidade de o prosseguimento da execução causar perigo

manifesto de dano grave de difícil ou incerta reparação ao executado. A fortiori, o manifesto perigo de dano

irreparável também autoriza a outorga de efeito suspensivo aos embargos. O perigo tem de ser manifesto -

patente, claro, evidente. Semelhante perigo obviamente não se caracteriza pela simples possibilidade de os bens

do executado se encontrarem suscetíveis de alienação com o prosseguimento da execução. Fosse suficiente

esse risco, toda e qualquer execução deveria ser suspensa pelos embargos, já que é inerente a toda e qualquer

execução a ultimação de seus atos expropriatórios. O perigo de manifesto dano irreparável ou de difícil ou
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incerta reparação não deve, portanto, ser buscado a partir das consequências legais da execução forçada. Deve

ser caracterizado a partir da qualidade especial do bem sujeito à execução que, ao ser retirado do patrimônio do

executado, pode causar manifesto dano irreparável ou incerta reparação. O perigo de dano não está

propriamente na alienação, mas na especial qualidade do bem suscetível de alienação. A alienação do bem de

significativo valor sentimental, de bem que ocupa singular importância no mercado ou do qual depende o

sustento do executado ou de sua família pode caracterizar perigo manifesto de dano irreparável ou de difícil ou

incerta reparação, legitimando assim a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do executado."

(in Código de Processo Civil comentado artigo por artigo, 2ª edição, São Paulo, Editora Revista dos Tribunais,

2010, pgs. 709-710, grifos nossos)

 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, tenho que a agravante

não logrou demonstrar suficientemente a presença da relevância nos fundamentos aventados nos embargos à

execução.

Da mesma forma não se vislumbra o perigo de dano grave de difícil reparação. Com efeito, extrai-se que foram

penhorados diversos veículos, devidamente descritos no auto de penhora de fls. 128.

Sendo assim, aparenta-nos que tais haveres não apresentam quaisquer qualidades específicas que os

individualizem a ponto de se tornarem fundamentais para o recorrente.

Conclui-se, dessarte, que não restaram atendidos todos os requisitos previstos no § 1º, do art. 739-A, do CPC.

Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento 

ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Dê-se ciência.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018227-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, excluiu

MARIA DALVA VIEIRA PEREIRA do polo passivo da demanda, condenando a exequente ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 1.480,00.

Aduz o agravante, em síntese, que: a) a decisão agravada violou o disposto no art. 1º-D, da Lei n. 9.494/1997, que

expressamente dispõe não serem devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não

embargadas; e b) o trabalho realizado pelo patrono da parte agravada não justifica a fixação dos honorários nos

termos realizados pelo Magistrado Singular.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

Cuida-se de matéria concernente à fixação de honorários advocatícios em decisão que acolheu petição para excluir

suposto responsável tributário do polo passivo da execução fiscal, condenando a União ao pagamento de R$

2014.03.00.018227-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : MARIA DALVA VIEIRA PEREIRA

ADVOGADO : SP175234 JOSE EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ e outro

AGRAVADO(A) : NEXTRONIC COML/ LTDA

PARTE RÉ : PAULO ROBERTO ISIDRO DOS ANJOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00082758420064036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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1.480,00.

Quanto ao mérito recursal, a jurisprudência, há tempos, já firmou entendimento no sentido de que o acolhimento

da exceção de pré-executividade enseja a condenação da exequente ao pagamento da verba honorária, tendo em

vista a natureza contenciosa da medida processual (Precedentes do STJ: REsp 1091166/RJ, Segunda Turma,

Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 21/10/2008, DJe de 21/11/2008; AgRg no REsp 999417/SP, Primeira Turma,

Relator Ministro José Delgado, j. 1º/4/2008, DJe de 16/4/2008).

Verifica-se, assim, que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de mera apresentação de exceção de

não-executividade por pessoa física incluída no polo passivo da execução, esta teve que efetuar despesas e

constituir advogado para defender-se de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias

despendidas.

Inclusive, deve-se destacar que a condenação em honorários advocatícios é devida mesmo quando não há

oposição de embargos (v.g., STJ, AgRg no REsp 1.023.932/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j.

16/10/2008, DJe de 3/11/2008; TRF 3ª Região, REOAC 2001.03.99.022793-7, Quinta Turma, Relator

Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 17/9/2007, DJU de 10/10/2007) ou quando a execução fiscal

prossegue após o acolhimento, no todo ou em parte, de exceção de pré-executividade (v.g. STJ, AgRg no REsp

1074400/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 4/11/2008, DJe de 21/11/2008; STJ, REsp

837235/DF, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, j. 4/10/2007, DJ de 10/12/2007, pg. 299).

Ademais, não há que se falar em aplicação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/1997, porquanto tal dispositivo não se

aplica às execuções fiscais, que possuem rito procedimental próprio, previsto na Lei n. 6.830/1980, mas tão-

somente às execuções por quantia certa movidas contra a Fazenda Pública nos termos do art. 730, do CPC.

Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal já se manifestou a respeito do tema, declarando a constitucionalidade

da Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que incluiu o art. 1º-D, na Lei n. 9.494/1997, todavia restringindo sua

aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública (RE 420.816/PR, Relator Ministro

Carlo Velloso, Relator para acórdão Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, j. 29/9/2004, DJ de

10/12/2006).

Nesse sentido já decidiu esta E. Terceira Turma: AC 2000.61.19.026577-3/SP, Relator Desembargador Federal

Carlos Muta, j. 14/3/2007, DJ 21/3/2007 p. 181; AC 2004.61.82.055891-1/SP, Relatora Desembargadora Federal

Cecília Marcondes, j. 16/5/2007, DJ 27/6/2007 p. 762.

Deve-se salientar que a petição apresentada pela agravada (fls. 101/108), ainda que não tenha sido denominada de

"exceção de pré-executividade", não desnatura a utilização dos citados julgados, porquanto a essência do instituto,

qual seja, a de veicular matéria cognoscível de ofício, permanece a mesma.

Já quanto ao arbitramento da verba honorária, impõe-se ao julgador uma ponderação que lhe permita concluir o

quantum que melhor refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu,

considerando-se não apenas o tempo despendido com a causa, mas também as particularidades a ela inerentes.

Isso porque, em que pesem as peculiaridades do caso em concreto, e sempre respeitando o grau de zelo do

profissional, lugar de prestação do serviço, o trabalho realizado, a natureza e a importância da causa, entendo que

a solução da lide não envolveu qualquer complexidade a ponto de justificar tamanha pretensão, até porque não

houve qualquer instrução probatória ou ato processual complexo.

E o juiz, ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, não está adstrito aos limites

contidos no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c". Nesse

sentido: AgRg no Ag 1081284/RS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 5/2/2009, DJe de 9/3/2009;

AgRg no REsp 1051597/CE, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 9/12/2008, DJe de 3/2/2009;

AgRg no Ag 1041441/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 7/10/2008, DJe de

5/11/2008; AgRg no REsp 907439/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 26/6/2007, DJ de 3/9/2007,

p. 136.

Assim, o valor arbitrado pelo Magistrado Singular (R$ 1.480,00) mostra-se razoável, tendo sido atendido ao

critério da equidade (art. 20, § 4º, do CPC) e aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento

ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

MARCIO MORAES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela [Tab]União em face de decisão que, ação ordinária, deferiu o

pedido de antecipação da tutela para suspender a exigibilidade dos débitos inscritos na Dívida Ativa da União sob

o n. 80.6.10.044367-20, determinando à recorrente que expeça certidão de regularidade fiscal à autora.

Decido.

Diante da alteração do Código de Processo Civil veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações

excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as

questões de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento

processual, que é evitar a perda de um direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que

exige uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada

pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação

e que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que

se apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a

prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação

da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª

edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento

jurisdicional buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de

processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação de estão ausentes os requisitos que permitem a concessão da tutela antecipada não

legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de comprovação de

lesão grave e de difícil ou impossível reparação à agravante, a qual pode aguardar a apreciação, pela Turma, da

presente impugnação juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

MARCIO MORAES

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021939-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : ULTRALUB QUIMICA LTDA

ADVOGADO : SP094474B JURACY RUBENS FARIA DALLE LUCCA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00038676520134036130 2 Vr OSASCO/SP

2014.03.00.021939-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : UTC ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UTC Engenharia S/A em face de decisão que, em mandado de

segurança objetivando determinação à autoridade impetrada para que promova imediatamente a apreciação do

Pedido de Revisão de Débitos apresentado em 07/07/2011 nos autos do processo administrativo n.

10880730128/2011-58, indeferiu a liminar pleiteada.

Decido

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado,

face à atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas

situações excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as

questões de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento

processual, que é evitar a perda de um direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que

exige uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada

pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e

que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se

apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar

o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É

conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva,

1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento

jurisdicional buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de

processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação de que a ausência de apreciação do Pedido de Revisão de Débitos viola os princípios da

segurança jurídica, da razoabilidade e da proporcionalidade, bem como de que recolhe, mensalmente, valores

indevidos, não legitimam a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de

lesão grave e de difícil reparação à agravante.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

MARCIO MORAES

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033911-95.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00147251720144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.033911-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : R C e o

: C D O J

: J C N

: H C

ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS

AGRAVADO(A) : U F ( N

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : V S C L e o
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Desistência

Fls. 887/888: Tendo em vista a falta de interesse da parte agravante no prosseguimento do recurso, nego

seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029156-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Intimação de decisão.

 

"(...)

Ante todo o exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela recursal, apenas para que seja revogada a

medida de bloqueio de ativos financeiros em nome de FLAVIO JOSE MARTINS, com o consequente

levantamento dos valores eventualmente bloqueados em nome deste.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

MÁRCIO MORAES

: R R D U

: J E R D U

ADVOGADO : SP181307B JOSÉ EURÍPEDES AFONSO DE FREITAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033640320054036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.029156-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : F J M

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR

AGRAVADO(A) : U F ( N

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : J E S e o

: T E S

: S E L

: G A E P S

: T S A E P

: R A T

: I F T

: L T

: A M D S

: R L T

: I F T F

: A H

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00324673720134036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal".

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

Renan Ribeiro Paes

Diretor de Subsecretaria

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022736-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IND/ DE BEBIDAS PARIS LTDA em face de decisão que, em

execução fiscal, rejeitou objeção de não-executividade por ela apresentada e indeferiu o pedido de aceitação de

crédito decorrente de ação de desapropriação n. 2010.39.00.000924-4 como bem à penhora.

Requer seja declarada nula a decisão agravada e as penhoras realizadas, determinando-se o regular processamento

da exceção de não-executividade, com a oitiva da exequente e o reconhecimento da suspensão da exigibilidade

dos créditos tributários.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-executividade é admissível na

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória, consoante

enunciado da Súmula n. 393.

In casu, a executada alega que há processos administrativos pendentes de julgamento, razão pela qual os débitos

objeto de execução estariam com sua exigibilidade suspensa, consoante artigo 151, inciso III, do CTN.

Ocorre que, como bem ressaltado pela decisão agravada, a recorrente limitou-se a trazer cópias dos requerimentos

de compensação e folha de extrato de andamento processual administrativo, os quais são insuficientes para

demonstrar o alegado.

Deveria a contribuinte ter juntado cópias dos processos administrativos relacionados, especialmente cópias das

decisões administrativas ali proferidas. 

Outrossim, a alegação da executada de necessidade de oitiva da parte exequente para demonstrar a pendência de

processos administrativos não merece acolhida.

Isso porque, na exceção de não executividade só é possível a apreciação de matéria de ordem pública e que

estejam comprovadas de plano. Assim, havendo necessidade de se ouvir a parte contrária para demonstrar o seu

direito, inexiste, à evidência, comprovação de pronto do alegado, restando intacta a presunção de liquidez e

certeza do título.

No que tange ao bloqueio Renajud, com os elementos constantes dos autos, não há como aferir se a restrição em

questão tenha sido decorrente do processo executivo sub judice, pois, a princípio, não houve qualquer

determinação do Juízo a quo nesse sentido.

Por fim, passo ao exame na alegada necessidade de intimação da União para se manifestar acerca dos bens

oferecidos à penhora.

A Lei de Execução Fiscal, em seu artigo 9º, inciso III, faculta ao devedor a nomeação de bens à penhora. Tal

direito, no entanto, não se mostra absoluto, porquanto deverá obedecer à ordem estabelecida em seu art. 11.

 

"Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem:

I - dinheiro;

II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em bolsa;

III - pedras e metais preciosos;

IV - imóveis;

2014.03.00.022736-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : IND/ DE BEBIDAS PARIS LTDA

ADVOGADO : SP120279 ANTONIA MACHADO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00043436920134036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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V - navios e aeronaves;

VI - veículos;

VII - móveis ou semoventes; e

VIII - direitos e ações.

§ 1º - Excepcionalmente, a penhora poderá recair sobre estabelecimento comercial, industrial ou agrícola, bem

como em plantações ou edifícios em construção.

§ 2º - A penhora efetuada em dinheiro será convertida no depósito de que trata o inciso I do artigo 9º.

§ 3º - O Juiz ordenará a remoção do bem penhora do para depósito judicial, particular ou da Fazenda Pública

exeqüente, sempre que esta o requerer, em qualquer fase do processo."

 

No caso dos autos, é forçoso convir que a nomeação feita pela empresa executada (crédito de terceiro decorrente

da ação de desapropriação n. 2010.39.00.000924-4 em trâmite perante a 9ª Vara Federal de Belém/PA) não

atendeu a gradação legal, de modo que se revela cabível o indeferimento pelo Magistrado Singular.

No sentido ora exposto, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, apreciando a questão sub judice em

sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC, decidiu ser possível a recusa da nomeação de

bens à penhora sem que isto ofenda o princípio da menor onerosidade para o devedor, cabendo ao executado a

demonstração de que a ordem legal deve ser afastada:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PRECATÓRIO. DIREITO

DE RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 406/STJ. ADOÇÃO DOS MESMOS

FUNDAMENTOS DO RESP 1.090.898/SP (REPETITIVO), NO QUAL SE DISCUTIU A QUESTÃO DA

SUBSTITUIÇÃO DE BENS PENHORADOS. PRECEDENTES DO STJ.

1. Cinge-se a controvérsia principal a definir se a parte executada, ainda que não apresente elementos concretos

que justifiquem a incidência do princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), possui direito subjetivo à

aceitação do bem por ela nomeado à penhora em Execução Fiscal, em desacordo com a ordem estabelecida nos

arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC.

2. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou

integralmente a lide e solucionou a divergência, tal como lhe foi apresentada.

3. Merece acolhida o pleito pelo afastamento da multa nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC, uma vez

que, na interposição dos Embargos de Declaração, a parte manifestou a finalidade de provocar o

prequestionamento. Assim, aplica-se o disposto na Súmula 98/STJ: "Embargos de declaração manifestados com

notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório".

4. A Primeira Seção do STJ, em julgamento de recurso repetitivo, concluiu pela possibilidade de a Fazenda

Pública recusar a substituição do bem penhorado por precatório (REsp 1.090.898/SP, Rel. Ministro Castro

Meira, DJe 31.8.2009). No mencionado precedente, encontra-se como fundamento decisório a necessidade de

preservar a ordem legal conforme instituído nos arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC.

5. A mesma ratio decidendi tem lugar in casu, em que se discute a preservação da ordem legal no instante da

nomeação à penhora.

6. Na esteira da Súmula 406/STJ ("A Fazenda Pública pode recusar a substituição do bem penhorado por

precatório"), a Fazenda Pública pode apresentar recusa ao oferecimento de precatório à penhora, além de

afirmar a inexistência de preponderância, em abstrato, do princípio da menor onerosidade para o devedor sobre

o da efetividade da tutela executiva. Exige-se, para a superação da ordem legal prevista no art. 655 do CPC,

firme argumentação baseada em elementos do caso concreto. Precedentes do STJ.

7. Em suma: em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à

penhora, observada a ordem legal. É dele o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de afastá-la, e, para que

essa providência seja adotada, mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC.

8. Diante dessa orientação, e partindo da premissa fática delineada pelo Tribunal a quo, que atestou a 'ausência

de motivos para que (...) se inobservasse a ordem de preferência dos artigos 11 da LEF e 655 do CPC,

notadamente por nem mesmo haver sido alegado pela executada impossibilidade de penhorar outros bens (...)' -

fl. 149, não se pode acolher a pretensão recursal.

9. Recurso Especial parcialmente provido apenas para afastar a multa do art. 538, parágrafo único, do CPC.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(REsp 1.337.790/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, j. em 12/6/2013, DJe de 7/10/2013,

grifos nossos)

 

Especificamente no caso do precatório, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido a

possibilidade de sua utilização para garantia do juízo em sede de execução fiscal, inclusive na hipótese de a

entidade devedora ser diversa da exequente. Precedentes: EREsp 834.956/RS, Relator Ministro Humberto

Martins, Primeira Seção, j. 11/4/2007, DJ 7/5/2007; AgRg no REsp 1.078.667/ES, Relator Ministro Luiz Fux,
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Primeira Turma, j. 9/3/2010, DJe 23/3/2010.

Porém, é pacífico o entendimento daquela Corte Superior de que a penhora de precatório equivale à penhora de

crédito, e não à de dinheiro, sendo lícita a recusa em virtude da inobservância da ordem legal, conforme julgados a

seguir colacionados:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRECATÓRIO JUDICIAL. PENHORA. OFENSA

À ORDEM LEGAL DO ART. 11 DA LEI N. 6.830/80. RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite a nomeação à penhora de precatórios judiciais.

Porém, a referida penhora equivale à de direitos e ações, como consta do art. 11, inciso VIII, da LEF e do art.

655 do CPC, e não à penhora de dinheiro, sendo, portanto, lícita a recusa pelo credor, quando a nomeação não

observa a ordem legal.

2. Entendimento reafirmado no julgamento do REsp. 1.090.898/SP, submetido ao rito dos recursos repetitivos -

art. 543-C do CPC e Resolução 8/2008 do STJ.

3. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de suposta violação de dispositivos constitucionais, sob pena

de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1.326.060/RS, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 14/8/2012, DJe 20/8/2012,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE PRECATÓRIO JUDICIAL. RECUSA POR PARTE DA

FAZENDA. POSSIBILIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA GRADAÇÃO LEGAL. RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO 1.090.898/SP. PENHORA PELO SISTEMA BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. LEI N.

11.382/2006. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.184.765/PA.

1. "A penhora de precatório equivale à penhora de crédito, e não de dinheiro. Sua indicação, seja feita na

nomeação ou na substituição de garantia, pode ser recusada pelo exequente com base nas causas previstas no

art. 656 do CPC" (AgRg nos EREsp 870.407/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe

19/11/2009).

2. Orientação reafirmada pela Primeira Seção no julgamento do REsp. 1.090.898/SP, submetido ao rito do art.

543-C do CPC, e na edição da Súmula 406/STJ.

(...) Omissis

5. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa no percentual de 1% (um por cento) do valor da

causa, com espeque no artigo 557, § 2º, do CPC."

(AgRg no AREsp 105594/PR, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 12/4/2012, DJe

17/4/2012)

 

De outra parte, nos termos do art. 620 do CPC, é certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso para

o executado quando por diversas formas se puder fazê-la, mas sem perder de vista a necessidade de se alcançar

sua finalidade primordial, que é a satisfação do crédito.

Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso, eis que manifestamente improcedente, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31522/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022353-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.022353-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     516/1255



 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, determinou a inclusão de diretores da

associação executada no pólo passivo, na qualidade de co-responsáveis pela dívida executada.

Alegou que: (1) inicialmente, o redirecionamento foi indeferido, sendo interposto agravo de instrumento pela

União, o que determinou a reconsideração da decisão pelo Juízo a quo, afastando a necessidade de aguardar o

trânsito em julgado da decisão na ação civil pública, que determinou a dissolução da associação - executada

principal; (2) contudo, tal decisão afronta o artigo 135, caput e inciso III, CTN, pois não houve prática de qualquer

ato doloso ou culposo por parte da agravante, que possa caracterizar excesso de poderes ou infração à lei, contrato

social ou estatuto quando integrante dos quadros sociais da executada principal; (3) não consta da sentença da

ação civil pública que determinou a dissolução da sociedade (ainda sem trânsito em julgado), ou do auto de

infração que originou o débito, qualquer referência a atos ilícitos praticados pela agravante; (4) a sentença da ACP

determinou apenas "a transferência para outra associação congênere do patrimônio formado ilicitamente pelos

seus associados e retirado da associação, a ser ainda verificado em sede de liquidação de sentença",

demonstrando que somente em liquidação de sentença é que seria apurado eventual responsabilidade de

determinados sócios; (5) "os possíveis responsáveis por tais irregularidades, em tese, foram denunciados na ação

penal - Processo n. 0001305-51.2005.4.03.6102 - 7ª Vara Federal da Justiça Federal de Ribeirão Preto/SP, em

que não figura o nome da agravante, restando claro que não há responsabilidade alguma da Agravante com

relação às irregularidades apontadas no referido auto de infração"; (6) "de acordo com a cópia da declaração

[...] a Agravante não tinha poder de decisão em relação aos atos de gestão administrativa praticados no âmago

da mencionada associação, tendo em vista que a gerência em questão era e sempre foi, exclusivamente de

responsabilidade do então presidente da associação, Milton Diniz Soares de Oliveira, nos termos da declaração

mencionada"; e (7) quando da constituição dos créditos tributários executados, a agravante sequer figurava na

diretoria da associação, tendo se retirado muito antes.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, CPC.

A EF 0006270-51.2011.403.6138 foi ajuizada para cobrança de débitos da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E

EDUCACIONAL DE BARRETOS - ACEB, relativos ao IRRF de julho/2007 a junho/2008 (PA

13855501467/2011-24; CDA 80211041432-03); e ao PIS/PASEP sobre folha de pagamento de julho/2007 a

junho/2008 (PA 13855501466/2011-80; CDA 80711014594-00).

Durante o processamento da ação, a União requereu a inclusão dos dirigentes da associação executada no pólo

passivo, considerando a existência de sentença proferida em ação civil pública que determinou a dissolução da

associação.

Contudo, o redirecionamento da execução foi indeferido pelo Juízo: "Indefiro, por ora, a inclusão dos sócios da

pessoa jurídica, no polo passivo desta ação, uma vez que a ação civil pública sob o n.º 066.01.2000.002147-3, da

3.ª Vara Cível local, cuja sentença determinou a dissolução da empresa ora executada, ainda não se encontra

definitivamente julgada, conforme extrato de consulta processual acostado às fls. 165/166".

Em face de tal decisão, a União interpôs o agravo de instrumento AI 0000493-64.2014.4.03.0000, ao qual foi

dado provimento, nos termos do artigo 557, CPC.

Com a comunicação de tal decisão à instância de origem, o Juízo, em cumprimento, determinou a inclusão e
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citação dos co-responsabilizados, sendo objeto do presente agravo de instrumento, interposto por ANGELA

MARIA MOREIRA ABRÃO.

No caso, a responsabilização dos dirigentes da associação foi determinada no AI 0000493-64.2014.4.03.0000, em

decisão que deu provimento a tal recurso (f. 162/4):

 

"Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que indeferiu inclusão de diversas pessoas físicas no polo passivo da

execução fiscal, em face de pendência de trânsito em julgado da sentença de dissolução da empresa, por desvio

de finalidade, em ação civil pública (f. 110).

Alegou, em suma, que a sentença reconheceu "situação fática pré-existente, através do amplo exame de provas",

não sendo necessário aguardar trânsito em julgado para responsabilizar, na execução fiscal, os sócios, gerentes

e administradores, por infração à lei, nos termos do artigo 135, III, do CTN, em razão da "indevida utilização do

patrimônio da pessoa jurídica para obtenção de vantagens".

A agravada ofereceu contraminuta, sustentando que eventual acolhimento da pretensão recursal violaria

disposições legais e constitucionais (f. 127/31).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de

poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular

da sociedade, conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

[...]

Na espécie, o Ministério Público do Estado de São Paulo ajuizou a ACP 066.01.2000.002147-3 contra MILTON

DINIZ SOARES DE OLIVEIRA, ANGELA MARIA MOREIRA, FERNANDO CÉSAR PEREIRA GOMES,

VALDECY APARECIDA LOPES GOMES, NILZA DINIZ SOARES DE OLIVEIRA e SOLANGE VILELA SOARES

DE OLIVEIRA, sendo julgado procedente o pedido de dissolução da associação e transferência de seu

patrimônio a outra instituição congênere, conforme sentença de f. 89/90, com base nos seguintes fundamentos:

'(...)A ação é procedente.

De fato, a documentação anexada com a inicial demonstra que os administradores da ACEB utilizam a

associação para auferir lucro, o que é vedado por lei.

Sobre a associação já recaíam suspeitas de que os administradores a utilizavam para finalidades pessoais e

lucrativas, conforme se depreende das assertivas da Procuradoria Jurídica do Município de Barretos, na

contestação apresentada na ação n. 260/98, na qual a ACEB propôs pleiteando imunidade tributária (fls.

635/639).

Naquela ocasião, escreveu o Procurador que era público e notório que a ACEB não era entidade sem fim

lucrativo, pois possui menos de 10 sócios e é comandada pela "família Soares", tanto que o falecimento do Sr.

João Carlos Soares de Oliveira Júnior, Diretor Presidente, acarretou na imediata substituição da presidência por

seu irmão, Dr. Milton Diniz Soares de Oliveira.

Esses fatos foram constatados por prova documental, já que o Estatuto Social da ACEB evidencia a existência de

seis sócios (fls. 560), e confessado nos autos n. 57/99 (fls. 202), corroborado pelas Atas da Assembléia de fls. 297

e 294 e Protocolo de intenções de fls. 128/129 do apenso (cópia dos autos n. 57/99).

Essas evidências de irregularidades na ACEB apontadas pela Prefeitura Municipal de Barretos e a notoriedade

de tais fatos foram confirmadas através das ações n. 1946/98 e n. 57/99, nas quais os herdeiros do falecido

Diretor Presidente da ACEB, com a maior naturalidade, afirmaram que a ACEB era, na verdade, uma sociedade

de fato existente entre João e Milton Soares, que desviavam seus recursos em benefício próprio (fls. 55 e 60), e

pleitearam sua dissolução e a partilha do patrimônio da ACEB entre os "sócios", evidenciando ainda que parte

do patrimônio da família adveio do patrimônio e das rendas da associação.

A irregularidade foi objeto de confissão da ACEB em sede de contestação (fls. 872), ao transcrever trecho da

contestação daquela ação: "Desde a posse do segundo contestante, aboliu-se a prática iniciada ao tempo em que

Francisco Carlos Domingues, pai de Débora e avô dos autores, enfeixava em suas mãos todos os poderes

conferidos pelo ex-diretor -presidente, João Carlos, qual seja, a de valer-se de caixa 2, em que se contabilizavam

receitas sonegadas da ACEB e do qual ser retirava, sem conhecimento dos demais associados, o dinheiro

necessário ao pagamento das extravagâncias da família de seu ex-diretor, inclusive os salários reclamados por

Débora no "protocolo de intenções". (...) Nada mais se faz às escondidas, como se fazia ao tempo em que

Francisco Carlos Domingues, avô materno dos autores representava, como procurador plenipotenciário, o

falecido então presidente João Carlos Soares de Oliveira Júnior, negando satisfação de seus atos aos demais

associados da mantenedora."

Os indícios constantes na prova documental acostadas aos autos, entretanto, indicam que a associação continua
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a ser utilizada como fachada pelos seus sócios, para construção de patrimônio pessoal.

O ofício de fls. 88 dos autos, lavrado pelo falecido Diretor Presidente da ACEB, evidencia confusão patrimonial

dos bens do também falecido João Carlos Soares de Oliveira e a ACEB, já que no inventário de João Carlos

discute-se a propriedade de bens atribuídos à ACEB.

A ação pleiteada por Iná Izabel Faria Soares de Oliveira e a cessão de direitos de fls. 92/93 evidenciam a

existência de verdadeiras "cotas sociais" da ACEB (fls. 89/91).

Da mesma forma, a transação preventiva de fls. 123/124 do apenso (cópia dos autos n. 57/99) comprova o

interesse remuneratório que o falecido Diretor da ACEB e sua ex-esposa tinham em relação a duas instituições

de ensino, dentre elas, a ACEB.

O protocolo de intenções de fls. 128/130 do apenso (cópia dos autos n. 57/99) comprova que o cargo de Diretor

Presidente da associação era remunerado, pois o Diretor Milton comprometeu-se a pagar os salários do

presidente falecido à sua companheira Débora Domingues, bem como se comprometeu a pagar quatro prestações

da casa adquirida, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) cada uma (cláusula 4 e 5), o que ainda comprova

que o patrimônio da ACEB era utilizado para aquisição de bens pelos diretores.

O termo de acordo de fls. 357/358 e recibo de fls. 359 indicam a finalidade mercantil da ACEB, pois por meio

daquele termo o réu Milton Diniz Soares de Oliveira se comprometia a retirar-se da ACEB, mediante condições

financeiras arcadas por João Carlos Soares de Oliveira. O cheque e recibo de fls. 359 comprovam que o réu

Milton recebeu parte dos valores acordados e reforçam a evidência de que a ACEB possuía finalidade mercantil.

O documento de fls. 62/68 do apenso (cópia dos autos n. 1946/98), em específico a fls. 67, comprova que os

dirigentes da associação são remunerados pelos cargos que ocupam.

Todos esses documentos, como bem asseverou o MM. Juiz de Direito, Dr. Wagner Carvalho Lima, "mostram que

a associação foi vendida, comprada e partilhada, como se fosse propriedade dos diretores e associados, em

flagrante desrespeito a sua finalidade e natureza".

Assim, os dirigentes da ACEB retiram ilicitamente os recursos da associação para formar patrimônio pessoal,

atentando contra o interesse coletivo e da própria pessoa jurídica constituída sem finalidades lucrativas.

Desse modo, configurado o desvirtuamento da finalidade da associação, de rigor a procedência do pedido, para

determinar a dissolução da ACEB, com o consequente cancelamento do registro de seus atos constitutivos e

posteriores alterações, bem como a transferência do patrimônio da ACEB e aquele formado ilicitamente pelos

seus associados, para outra associação congênere, a ser determinada pelo Juízo da execução da sentença.

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a presente AÇÃO CIVIL PÚBLICA que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO DE SÃO PAULO ajuizou em face de ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BARRETOS,

MILTON DINIZ SOARES DE OLIVEIRA, NILZA DINIZ SOARES DE OLIVEIRA, SOLANGE FRONER VILELA,

ANGELA MARIA MOREIRA ABRÃO, VALDECY APARECIDA LOPES GOMES e FERNANDO CÉSAR

PEREIRA GOMES, para determinar a dissolução da Associação Cultural e Educacional de Barretos e o

cancelamento do registro de seus atos constitutivos e posteriores alterações, bem como a transferência do

patrimônio da ACEB e aquele formado ilicitamente pelos seus associados, retirados da associação, a ser

verificado em liquidação de sentença, para outra associação congênere.

Determino o bloqueio dos bens da ACEB e dos bens dos sócios discriminados às fls. 780/781 e 796/797, nos

termos acima elencados. (...)' (grifei)

No auto de infração relativo ao IRPJ de 1997 a 1999 (f. 91/4), constou que:

'(...) foram constatadas inúmeras irregularidades no registro de suas contas bancárias, inquinando sua

escrituração de vícios, impeditivos de se apurar, com um mínimo de segurança, o exato valor dos seus recursos e

o correto destino a eles empregado. Sinteticamente, podemos elencar:

Em 1997:

- Manutenção de contas bancárias paralelas à sua escrita oficial, formalmente pertencentes à Associação de

Educação e Cultura de Bebedouro, controladas pelo livro caixa-dois;

- Incontáveis desvios efetuados com recursos das contas bancárias em nome da ACEB, como também do caixa-

dois;

- Escrituração dos livros contábeis totalmente imprestável a identificar as entrada e saídas das contas bancárias.

Todos lançamentos de créditos e débitos tinham como contrapartida a conta Caixa, sem a utilização de qualquer

histórico esclarecedor;

Em 1998:

- Persiste a utilização de contas bancárias paralelas. Até o falecimento do presidente João C. S. de Oliveira Jr, o

caixa-dois era movimentado pela Associação de Bebedouro-AECB, passando, na gestão do Sr. Milton Diniz

Soabres de Oliveira, a ser operacionalizado pela empresa de fachada Digite Barretos Serv. Gerais S/C Ltda.

Apesar das mensalidades por ela recebidas estarem contabilmente inclusas nos registos da ACEB, nunca

engrossaram seus cofres;

- Os escandalosos desvios praticados pelos diretores da ACEB perduram;

- Um verdadeiro derrame de notas fiscais inidôneos foi utilizado para acobertar o constante esbulho em seus

caixa, dissimulados em despesas fictícias;
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- A escrituração, ardilmente preparada, alberga todo tipo de irregularidades. Os registros de movimentação das

contas bancárias continuam nos moldes alhures descritos.

Em 1999:

- Identificadas mais uma grande quantidade de notas fiscais frias, utilizadas na manipulação contábil, engedrada

a ocultar desfalque de recursos.

- A escrituração contábil mantem-se fiel aos interesses obscuros, exatamente com já descrito.

- Agora, o sistema se aperfeiçoa. O dinheiro sacado de suas contas bancárias não pode ser mais rastreado nem

pelos documentos bancários. Já que a contabilidade, por si, nunca se prestou a este fim.

Diante ao exposto, intimamos a ACEB a apresentar o lucro tributável percebido nos anos em apreço, apurado

segundo o regime de tributação (Real/Presumido/Arbitrado), que melhor lhe conviesse. Ressalvando, por óbvio, a

necessidade de comprová-lo através de escrituração idônea atinente às normas legais adequadas ao regime

acolhido (f. 2462).

Em resposta, aduziu que os demonstrativos contábeis acostados ao final de seus livros Diário (fls.1991, 1867 e

1884) foram elaborados segundo as normas concernentes à apuração do Lucro Real (fl. 2463).

Porém, a pretensão de que o fisco reconheça em seus livros o fiel reflexo dos fatos contábeis percebidos no

período, não pode ser tomada a sério. Não há em seus registros a mínima segurança para apuração de suas

receitas e despesas. Seus livros Diário não fazem por merecer esta denominação, não passam de um amontado de

indecifráveis lançamentos.

Quanto ao prazo inicialmente concedido, não resta dúvida que seria demasiadamente exíguo para escriturar

novos livros. Tarefa que a autuada sequer cogitou em realizar, nem pleiteou prorrogação de prazo, motivo por

que não se interpretá-lo como empecilho à adoção do regime de tributação mais favorável.

(...)'

Verifica-se, assim, que os indícios de infração à lei e ao estatuto social, examinados na sentença proferida na

ACP e no auto de infração relativo ao IRPJ de 1997 a 1999 são suficientes para o redirecionamento da execução

fiscal contra os dirigentes e demais membros da associação, os quais teriam adulterado a escrita contábil e

desviado recursos em benefício próprio e da família, sendo suficientes os elementos existentes nos autos para a

sua responsabilização tributária, independentemente do trânsito em julgada da sentença na ACP.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para deferir o

redirecionamento da execução."

 

De fato, os mesmos fundamentos constantes daquela decisão são aplicáveis, sendo adotados, na espécie, para

reconhecer a manifesta implausibilidade jurídica do pedido de reforma da decisão ora agravada.

Cabe apenas acrescentar que embora os débitos cobrados na ação executiva datem de julho/2007 a junho/2008, e

em que pese constar documento nos autos indicando que a agravante renunciou ao cargo diretivo antes da

ocorrência dos fatos geradores, tal não implica em impossibilidade de sua responsabilização, pois a documentação

constante dos autos indica que houve sua participação nos atos considerados contrários à lei, que foram decisivos

para a dissolução da associação por decisão judicial, o que por si só determinaria sua responsabilização em

conformidade com o ordenamento jurídico.

Ocorre que a responsabilização, tal como determinada em anterior agravo de instrumento, decorre de sentença na

ACP, que concluiu pela prática pelo corpo diretivo, de atos em infração à lei, desvirtuando a finalidade da

associação, registrada como entidade sem fins lucrativos, mas utilizada por diretores e associados como forma de

ocultar a obtenção de lucros. Assim, julgou-se, por sentença, procedente a ação civil pública, para determinar a

dissolução da associação.

A constatação por aquele Juízo de que houve prática de atos em infração à lei, e que, assim, determinou a

dissolução da associação, embora não permita um Juízo condenatório (em que, este sim, exigiria o trânsito em

julgado), demonstra a existência de fundados indícios da prática de atos contrários à lei, e que levaram à

decretação da dissolução da associação, indicativos de que a agravante possui sim responsabilidade na dissolução,

permitindo a inclusão e manutenção dos diretores da associação como corresponsáveis pela dívida, até que

naquela ACP, ou em embargos do devedor, seja demonstrado o contrário.

Nem se alegue que mera declaração do principal diretor da entidade, afirmando que a agravante não teria poderes

de direção, possibilitaria afastar qualquer indício de ilegalidade. De fato, a prática de atos ilegais, desvirtuadores

da finalidade da entidade, foi reconhecida em sentença em ação civil pública, fazendo referência a diversos

documentos juntados àqueles autos, inclusive confissões por parte da associação, de que parte do patrimônio da

família Soares, que comandava a entidade, teria sido formada através da apropriação de rendas da associação com

utilização de recursos não-contabilizados.

Ora, de tal declaração consta que "os demais diretores não tinham, como não têm, autonomia para decidir

determinado comportamento que implicasse em decisão financeira, tendo eles cumprido exatamente as ordens

que emanavam de mim". Ocorre que, além de não haver prova de que tal declaração não foi analisada pelo Juízo

da ACP, que diante de diversos documentos constatou que o corpo diretivo da associação, rés naquela demanda

(da qual faz parte a agravante), praticou atos ilícitos que desvirtuaram a finalidade da associação, contradiz-se
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com as atribuições do Diretor-Financeiro, cargo ocupado pela agravante na associação.

As funções exercidas pela agravante na associação apresentam-se intimamente ligadas às ilegalidades apontadas

na ação civil pública, como existência de recursos não-contabilizados e pagamentos de rendas da entidade (sem

fins lucrativos) a associados. A agravante, assim, possuiria poderes diretivos formalmente constituídos, o que não

permitira desconsideração de responsabilidade por mera declaração, sem que haja outras provas robustas.

Por sua vez, a mera inexistência de ação penal contra a agravante em relação a tais fatos não permite concluir pela

inexistência de responsabilização tributária, pois as instâncias penal e cível mantém-se independentes, e nem

sempre as hipóteses de responsabilização em cada esfera possuem os mesmo requisitos.

A responsabilidade tributária não se confunde nem exige que esteja configurado crime, pois a caracterização da

infração, tratada no artigo 135, III, do CTN, independe do elemento subjetivo, podendo a conduta ser movida por

dolo ou culpa, sendo necessário apenas que se esteja diante de prática de ato com excesso de poderes ou com

infração de lei, contrato social ou estatutos, para que seja autorizado o redirecionamento da execução fiscal.

A propósito, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGEDAG 1.147.637, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 17/03/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIO S. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. INCLUSÃO DE

CORRESPONSÁVEL. SÚMULA N. 7 DO STJ. 1. A jurisprudência do STJ entende que as hipóteses de

responsabilidade tributária previstas no art. 135 do CTN não tratam de mero inadimplemento da sociedade, e sim

da conduta dolosa ou culposa por parte do diretor da pessoa jurídica. Ocorre que o ônus da prova na

comprovação da responsabilidade de sócio cujo nome não consta da cda é do exequente e, quando o nome do

responsável consta da cda , o ônus é deste, em face da presunção juris tantum de legitimidade da cda , cabendo-

lhe demonstrar que não se faz presente nenhuma das hipóteses autorizadoras do art. 135 do CTN. 2. O Tribunal

de origem consignou expressamente que o agravante não logrou comprovar que não agiu com excesso de poderes

ou infração à lei e que não era diretor da empresa no período de inadimplência. Dessa forma, a revisão deste

entendimento demandaria reexame de matéria fático-probatória, inviável na via especial, conforme Súmula n.

7/STJ. 3. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos. 4. Agravo regimental não provido."

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, CPC, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022365-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.022365-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : SOLANGE FRONER VILELA

ADVOGADO : SP273477 AURÉLIO FRÖNER VILELA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BARRETOS ACEB

ADVOGADO : SP242017B SERGIO LUIZ BARBEDO RIVELLI e outro

PARTE RÉ : ANGELA MARIA MOREIRA ABRAO

ADVOGADO : SP131827 ZAIDEN GERAIGE NETO e outro

PARTE RÉ : FERNANDO CESAR PEREIRA GOMES e outros

: MILTON DINIZ SOARES DE OLIVEIRA

: VALDECY APARECIDA LOPES GOMES

: NILZA DINIZ SOARES DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00062705120114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, determinou a inclusão de diretores da

associação executada no pólo passivo, na qualidade de co-responsáveis pela dívida executada.

Alegou que: (1) inicialmente, o redirecionamento foi indeferido, sendo interposto agravo de instrumento pela

União, o que determinou a reconsideração da decisão pelo Juízo a quo, afastando a necessidade de aguardar o

trânsito em julgado da decisão na ação civil pública, que determinou a dissolução da associação - executada

principal; (2) contudo, tal decisão afronta o artigo 135, caput e inciso III, CTN, pois não houve prática de

qualquer ato doloso ou culposo por parte da agravante, que possa caracterizar excesso de poderes ou infração à lei,

contrato social ou estatuto quando integrante dos quadros sociais da executada principal; (3) não consta da

sentença da ação civil pública que determinou a dissolução da sociedade (ainda sem trânsito em julgado), ou do

auto de infração que originou o débito, qualquer referência a atos ilícitos praticados pela agravante; (4) a sentença

da ACP determinou apenas "a transferência para outra associação congênere do patrimônio formado ilicitamente

pelos seus associados e retirado da associação, a ser ainda verificado em sede de liquidação de sentença",

demonstrando que somente em liquidação de sentença é que seria apurado eventual responsabilidade de

determinados sócios; (5) "os possíveis responsáveis por tais irregularidades, em tese, foram denunciados na ação

penal - Processo n. 0001305-51.2005.4.03.6102 - 7ª Vara Federal da Justiça Federal de Ribeirão Preto/SP, em

que não figura o nome da agravante, restando claro que não há responsabilidade alguma da Agravante com

relação às irregularidades apontadas no referido auto de infração"; (6) o nome da agravante não consta das

CDAs; (7) "de acordo com a cópia da declaração [...] a Agravante não tinha poder de decisão em relação aos

atos de gestão administrativa praticados no âmago da mencionada associação, tendo em vista que a gerência em

questão era e sempre foi, exclusivamente de responsabilidade do então presidente da associação, Milton Diniz

Soares de Oliveira, nos termos da declaração mencionada"; e (8) quando da constituição dos créditos tributários

executados, a agravante sequer figurava na diretoria da associação, passando a figurar apenas posteriormente, por

apenas cinco meses, como diretora financeira, deixando tal cargo antes dos fatos geradores.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, CPC.

A EF 0006270-51.2011.403.6138 foi ajuizada para cobrança de débitos da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E

EDUCACIONAL DE BARRETOS - ACEB, relativos ao IRRF de julho/2007 a junho/2008 (PA

13855501467/2011-24; CDA 80211041432-03); e ao PIS/PASEP sobre folha de pagamento de julho/2007 a

junho/2008 (PA 13855501466/2011-80; CDA 80711014594-00) - f. 69/123.

Durante o processamento da ação, a União requereu a inclusão dos dirigentes da associação executada no pólo

passivo, considerando a existência de sentença proferida em ação civil pública que determinou a dissolução da

associação (f. 146/7).

Contudo, o redirecionamento da execução foi indeferido pelo Juízo (f. 171): "Indefiro, por ora, a inclusão dos

sócios da pessoa jurídica, no polo passivo desta ação, uma vez que a ação civil pública sob o n.º

066.01.2000.002147-3, da 3.ª Vara Cível local, cuja sentença determinou a dissolução da empresa ora executada,

ainda não se encontra definitivamente julgada, conforme extrato de consulta processual acostado às fls.

165/166".

Em face de tal decisão, a União interpôs o agravo de instrumento AI 0000493-64.2014.4.03.0000 (f. 187/9), ao

qual foi dado provimento, nos termos do artigo 557, CPC (f. 182/4).

Com a comunicação de tal decisão à instância de origem, o Juízo, em cumprimento, determinou a inclusão e

citação dos co-responsabilizados (f. 185), sendo objeto do presente agravo de instrumento, interposto por

SOLANGE VILELA SOARES DE OLIVEIRA.

No caso, a responsabilização dos dirigentes da associação foi determinada no AI 0000493-64.2014.4.03.0000, em

decisão que deu provimento a tal recurso (f. 182/4):

 

"Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que indeferiu inclusão de diversas pessoas físicas no polo passivo da

execução fiscal, em face de pendência de trânsito em julgado da sentença de dissolução da empresa, por desvio

de finalidade, em ação civil pública (f. 110).

Alegou, em suma, que a sentença reconheceu "situação fática pré-existente, através do amplo exame de provas",

não sendo necessário aguardar trânsito em julgado para responsabilizar, na execução fiscal, os sócios, gerentes

e administradores, por infração à lei, nos termos do artigo 135, III, do CTN, em razão da "indevida utilização do

patrimônio da pessoa jurídica para obtenção de vantagens".

A agravada ofereceu contraminuta, sustentando que eventual acolhimento da pretensão recursal violaria

disposições legais e constitucionais (f. 127/31).

DECIDO.
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de

poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular

da sociedade, conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

[...]

Na espécie, o Ministério Público do Estado de São Paulo ajuizou a ACP 066.01.2000.002147-3 contra MILTON

DINIZ SOARES DE OLIVEIRA, ANGELA MARIA MOREIRA, FERNANDO CÉSAR PEREIRA GOMES,

VALDECY APARECIDA LOPES GOMES, NILZA DINIZ SOARES DE OLIVEIRA e SOLANGE VILELA SOARES

DE OLIVEIRA, sendo julgado procedente o pedido de dissolução da associação e transferência de seu

patrimônio a outra instituição congênere, conforme sentença de f. 89/90, com base nos seguintes fundamentos:

'(...)A ação é procedente.

De fato, a documentação anexada com a inicial demonstra que os administradores da ACEB utilizam a

associação para auferir lucro, o que é vedado por lei.

Sobre a associação já recaíam suspeitas de que os administradores a utilizavam para finalidades pessoais e

lucrativas, conforme se depreende das assertivas da Procuradoria Jurídica do Município de Barretos, na

contestação apresentada na ação n. 260/98, na qual a ACEB propôs pleiteando imunidade tributária (fls.

635/639).

Naquela ocasião, escreveu o Procurador que era público e notório que a ACEB não era entidade sem fim

lucrativo, pois possui menos de 10 sócios e é comandada pela "família Soares", tanto que o falecimento do Sr.

João Carlos Soares de Oliveira Júnior, Diretor Presidente, acarretou na imediata substituição da presidência por

seu irmão, Dr. Milton Diniz Soares de Oliveira.

Esses fatos foram constatados por prova documental, já que o Estatuto Social da ACEB evidencia a existência de

seis sócios (fls. 560), e confessado nos autos n. 57/99 (fls. 202), corroborado pelas Atas da Assembléia de fls. 297

e 294 e Protocolo de intenções de fls. 128/129 do apenso (cópia dos autos n. 57/99).

Essas evidências de irregularidades na ACEB apontadas pela Prefeitura Municipal de Barretos e a notoriedade

de tais fatos foram confirmadas através das ações n. 1946/98 e n. 57/99, nas quais os herdeiros do falecido

Diretor Presidente da ACEB, com a maior naturalidade, afirmaram que a ACEB era, na verdade, uma sociedade

de fato existente entre João e Milton Soares, que desviavam seus recursos em benefício próprio (fls. 55 e 60), e

pleitearam sua dissolução e a partilha do patrimônio da ACEB entre os "sócios", evidenciando ainda que parte

do patrimônio da família adveio do patrimônio e das rendas da associação.

A irregularidade foi objeto de confissão da ACEB em sede de contestação (fls. 872), ao transcrever trecho da

contestação daquela ação: "Desde a posse do segundo contestante, aboliu-se a prática iniciada ao tempo em que

Francisco Carlos Domingues, pai de Débora e avô dos autores, enfeixava em suas mãos todos os poderes

conferidos pelo ex-diretor -presidente, João Carlos, qual seja, a de valer-se de caixa 2, em que se contabilizavam

receitas sonegadas da ACEB e do qual ser retirava, sem conhecimento dos demais associados, o dinheiro

necessário ao pagamento das extravagâncias da família de seu ex-diretor, inclusive os salários reclamados por

Débora no "protocolo de intenções". (...) Nada mais se faz às escondidas, como se fazia ao tempo em que

Francisco Carlos Domingues, avô materno dos autores representava, como procurador plenipotenciário, o

falecido então presidente João Carlos Soares de Oliveira Júnior, negando satisfação de seus atos aos demais

associados da mantenedora."

Os indícios constantes na prova documental acostadas aos autos, entretanto, indicam que a associação continua

a ser utilizada como fachada pelos seus sócios, para construção de patrimônio pessoal.

O ofício de fls. 88 dos autos, lavrado pelo falecido Diretor Presidente da ACEB, evidencia confusão patrimonial

dos bens do também falecido João Carlos Soares de Oliveira e a ACEB, já que no inventário de João Carlos

discute-se a propriedade de bens atribuídos à ACEB.

A ação pleiteada por Iná Izabel Faria Soares de Oliveira e a cessão de direitos de fls. 92/93 evidenciam a

existência de verdadeiras "cotas sociais" da ACEB (fls. 89/91).

Da mesma forma, a transação preventiva de fls. 123/124 do apenso (cópia dos autos n. 57/99) comprova o

interesse remuneratório que o falecido Diretor da ACEB e sua ex-esposa tinham em relação a duas instituições

de ensino, dentre elas, a ACEB.

O protocolo de intenções de fls. 128/130 do apenso (cópia dos autos n. 57/99) comprova que o cargo de Diretor

Presidente da associação era remunerado, pois o Diretor Milton comprometeu-se a pagar os salários do

presidente falecido à sua companheira Débora Domingues, bem como se comprometeu a pagar quatro prestações

da casa adquirida, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) cada uma (cláusula 4 e 5), o que ainda comprova

que o patrimônio da ACEB era utilizado para aquisição de bens pelos diretores.

O termo de acordo de fls. 357/358 e recibo de fls. 359 indicam a finalidade mercantil da ACEB, pois por meio

daquele termo o réu Milton Diniz Soares de Oliveira se comprometia a retirar-se da ACEB, mediante condições
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financeiras arcadas por João Carlos Soares de Oliveira. O cheque e recibo de fls. 359 comprovam que o réu

Milton recebeu parte dos valores acordados e reforçam a evidência de que a ACEB possuía finalidade mercantil.

O documento de fls. 62/68 do apenso (cópia dos autos n. 1946/98), em específico a fls. 67, comprova que os

dirigentes da associação são remunerados pelos cargos que ocupam.

Todos esses documentos, como bem asseverou o MM. Juiz de Direito, Dr. Wagner Carvalho Lima, "mostram que

a associação foi vendida, comprada e partilhada, como se fosse propriedade dos diretores e associados, em

flagrante desrespeito a sua finalidade e natureza".

Assim, os dirigentes da ACEB retiram ilicitamente os recursos da associação para formar patrimônio pessoal,

atentando contra o interesse coletivo e da própria pessoa jurídica constituída sem finalidades lucrativas.

Desse modo, configurado o desvirtuamento da finalidade da associação, de rigor a procedência do pedido, para

determinar a dissolução da ACEB, com o consequente cancelamento do registro de seus atos constitutivos e

posteriores alterações, bem como a transferência do patrimônio da ACEB e aquele formado ilicitamente pelos

seus associados, para outra associação congênere, a ser determinada pelo Juízo da execução da sentença.

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a presente AÇÃO CIVIL PÚBLICA que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO DE SÃO PAULO ajuizou em face de ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BARRETOS,

MILTON DINIZ SOARES DE OLIVEIRA, NILZA DINIZ SOARES DE OLIVEIRA, SOLANGE FRONER VILELA,

ANGELA MARIA MOREIRA ABRÃO, VALDECY APARECIDA LOPES GOMES e FERNANDO CÉSAR

PEREIRA GOMES, para determinar a dissolução da Associação Cultural e Educacional de Barretos e o

cancelamento do registro de seus atos constitutivos e posteriores alterações, bem como a transferência do

patrimônio da ACEB e aquele formado ilicitamente pelos seus associados, retirados da associação, a ser

verificado em liquidação de sentença, para outra associação congênere.

Determino o bloqueio dos bens da ACEB e dos bens dos sócios discriminados às fls. 780/781 e 796/797, nos

termos acima elencados. (...)' (grifei)

No auto de infração relativo ao IRPJ de 1997 a 1999 (f. 91/4), constou que:

'(...) foram constatadas inúmeras irregularidades no registro de suas contas bancárias, inquinando sua

escrituração de vícios, impeditivos de se apurar, com um mínimo de segurança, o exato valor dos seus recursos e

o correto destino a eles empregado. Sinteticamente, podemos elencar:

Em 1997:

- Manutenção de contas bancárias paralelas à sua escrita oficial, formalmente pertencentes à Associação de

Educação e Cultura de Bebedouro, controladas pelo livro caixa-dois;

- Incontáveis desvios efetuados com recursos das contas bancárias em nome da ACEB, como também do caixa-

dois;

- Escrituração dos livros contábeis totalmente imprestável a identificar as entrada e saídas das contas bancárias.

Todos lançamentos de créditos e débitos tinham como contrapartida a conta Caixa, sem a utilização de qualquer

histórico esclarecedor;

Em 1998:

- Persiste a utilização de contas bancárias paralelas. Até o falecimento do presidente João C. S. de Oliveira Jr, o

caixa-dois era movimentado pela Associação de Bebedouro-AECB, passando, na gestão do Sr. Milton Diniz

Soabres de Oliveira, a ser operacionalizado pela empresa de fachada Digite Barretos Serv. Gerais S/C Ltda.

Apesar das mensalidades por ela recebidas estarem contabilmente inclusas nos registos da ACEB, nunca

engrossaram seus cofres;

- Os escandalosos desvios praticados pelos diretores da ACEB perduram;

- Um verdadeiro derrame de notas fiscais inidôneos foi utilizado para acobertar o constante esbulho em seus

caixa, dissimulados em despesas fictícias;

- A escrituração, ardilmente preparada, alberga todo tipo de irregularidades. Os registros de movimentação das

contas bancárias continuam nos moldes alhures descritos.

Em 1999:

- Identificadas mais uma grande quantidade de notas fiscais frias, utilizadas na manipulação contábil, engedrada

a ocultar desfalque de recursos.

- A escrituração contábil mantem-se fiel aos interesses obscuros, exatamente com já descrito.

- Agora, o sistema se aperfeiçoa. O dinheiro sacado de suas contas bancárias não pode ser mais rastreado nem

pelos documentos bancários. Já que a contabilidade, por si, nunca se prestou a este fim.

Diante ao exposto, intimamos a ACEB a apresentar o lucro tributável percebido nos anos em apreço, apurado

segundo o regime de tributação (Real/Presumido/Arbitrado), que melhor lhe conviesse. Ressalvando, por óbvio, a

necessidade de comprová-lo através de escrituração idônea atinente às normas legais adequadas ao regime

acolhido (f. 2462).

Em resposta, aduziu que os demonstrativos contábeis acostados ao final de seus livros Diário (fls.1991, 1867 e

1884) foram elaborados segundo as normas concernentes à apuração do Lucro Real (fl. 2463).

Porém, a pretensão de que o fisco reconheça em seus livros o fiel reflexo dos fatos contábeis percebidos no

período, não pode ser tomada a sério. Não há em seus registros a mínima segurança para apuração de suas
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receitas e despesas. Seus livros Diário não fazem por merecer esta denominação, não passam de um amontado de

indecifráveis lançamentos.

Quanto ao prazo inicialmente concedido, não resta dúvida que seria demasiadamente exíguo para escriturar

novos livros. Tarefa que a autuada sequer cogitou em realizar, nem pleiteou prorrogação de prazo, motivo por

que não se interpretá-lo como empecilho à adoção do regime de tributação mais favorável.

(...)'

Verifica-se, assim, que os indícios de infração à lei e ao estatuto social, examinados na sentença proferida na

ACP e no auto de infração relativo ao IRPJ de 1997 a 1999 são suficientes para o redirecionamento da execução

fiscal contra os dirigentes e demais membros da associação, os quais teriam adulterado a escrita contábil e

desviado recursos em benefício próprio e da família, sendo suficientes os elementos existentes nos autos para a

sua responsabilização tributária, independentemente do trânsito em julgada da sentença na ACP.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para deferir o

redirecionamento da execução."

 

De fato, os mesmos fundamentos constantes daquela decisão são aplicáveis, sendo adotados, na espécie, para

reconhecer a manifesta implausibilidade jurídica do pedido de reforma da decisão ora agravada.

Cabe apenas acrescentar que os débitos cobrados na ação executiva datam de julho/2007 a junho/2008, e a

agravante foi eleita para o cargo de Diretora-Financeira da associação para o período de 14/04/2006 a 13/04/2009

(f. 41/3), tendo renunciado em 06/09/2006, conforme indica o documento de f. 44.

Tal fato, por si só, afasta a alegação de que a agravante não teria composto o quadro diretivo da associação no

período de ocorrência dos fatos geradores.

Ocorre que a responsabilização, tal como determinada em anterior agravo de instrumento, decorre de sentença na

ACP, que concluiu pela prática pelo corpo diretivo, de atos em infração à lei, desvirtuando a finalidade da

associação, registrada como entidade sem fins lucrativos, mas utilizada por diretores e associados como forma de

ocultar a obtenção de lucros. Assim, julgou-se, por sentença, procedente a ação civil pública, para determinar a

dissolução da associação.

A constatação por aquele Juízo de que houve prática de atos em infração à lei, e que, assim, determinou a

dissolução da associação, embora não permita um Juízo condenatório (em que, este sim, exigiria o trânsito em

julgado), demonstra a existência de fundados indícios da prática de atos contrários à lei, e que levaram à

decretação da dissolução da associação, indicativos de que a agravante possui sim responsabilidade na dissolução,

permitindo a inclusão e manutenção dos diretores da associação como corresponsáveis pela dívida, até que

naquela ACP, ou em embargos do devedor, seja demonstrado o contrário.

Nem se alegue que mera declaração do principal diretor da entidade (f. 24), afirmando que a agravante não teria

poderes de direção, possibilitaria afastar qualquer indício de ilegalidade. De fato, a prática de atos ilegais,

desvirtuadores da finalidade da entidade, foi reconhecida em sentença em ação civil pública, fazendo referência a

diversos documentos juntados àqueles autos, inclusive confissões por parte da associação, de que parte do

patrimônio da família Soares, que comandava a entidade (da qual faz parte a agravante), teria sido formada através

da apropriação de rendas da associação com utilização de recursos não-contabilizados.

Ora, da declaração de f. 24 consta que "os demais diretores não tinham, como não têm, autonomia para decidir

determinado comportamento que implicasse em decisão financeira, tendo eles cumprido exatamente as ordens

que emanavam de mim". Ocorre que, além de não haver prova de que tal declaração não foi analisado pelo Juízo

da ACP, que diante de diversos documentos constatou que o corpo diretivo da associação, rés naquela demanda

(da qual faz parte a agravante), praticou atos ilícitos que desvirtuaram a finalidade da associação, contradiz-se o

que consta do documento de f. 37, em que consta que, dentre as atribuições do Diretor-Financeiro, está o de

"responder pelas atividades da tesouraria [...] apresentar os relatórios financeiros e o movimento da tesouraria,

nas datas fixadas [...] assinar com um Diretor em efetivo exercício, os documentos pertinentes ao movimento

financeiro e o movimento da tesouraria, nas datas fixadas [...] assinar, junto com o Diretor-Presidente, ou na

falta deste, com o Diretor-Secretário, todos os cheques das contas bancárias da ACEB, para qualquer espécie de

tipo de pagamento".

As funções exercidas em tal período pela agravante, conforme se verifica, apresentam-se intimamente ligadas às

ilegalidades apontadas na ação civil pública, como existência de recursos não-contabilizados e pagamentos de

rendas da entidade (sem fins lucrativos) a associados. A agravante, assim, conforme documentos da entidade,

possuiria poderes diretivos formalmente constituídos, o que não permitira desconsideração por mera declaração,

sem que hajam outras provas robustas.

Por sua vez, a mera inexistência de ação penal contra a agravante em relação a tais fatos não permite concluir pela

inexistência de responsabilização tributária, pois as instâncias penal e cível mantém-se independentes, e nem

sempre as hipóteses de responsabilização em cada esfera possuem os mesmo requisitos.

A responsabilidade tributária não se confunde nem exige que esteja configurado crime, pois a caracterização da

infração, tratada no artigo 135, III, do CTN, independe do elemento subjetivo, podendo a conduta ser movida por

dolo ou culpa, sendo necessário apenas que se esteja diante de prática de ato com excesso de poderes ou com

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     525/1255



infração de lei, contrato social ou estatutos, para que seja autorizado o redirecionamento da execução fiscal.

A propósito, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGEDAG 1.147.637, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 17/03/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIO S. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. INCLUSÃO DE

CORRESPONSÁVEL. SÚMULA N. 7 DO STJ. 1. A jurisprudência do STJ entende que as hipóteses de

responsabilidade tributária previstas no art. 135 do CTN não tratam de mero inadimplemento da sociedade, e sim

da conduta dolosa ou culposa por parte do diretor da pessoa jurídica. Ocorre que o ônus da prova na

comprovação da responsabilidade de sócio cujo nome não consta da cda é do exequente e, quando o nome do

responsável consta da cda , o ônus é deste, em face da presunção juris tantum de legitimidade da cda , cabendo-

lhe demonstrar que não se faz presente nenhuma das hipóteses autorizadoras do art. 135 do CTN. 2. O Tribunal

de origem consignou expressamente que o agravante não logrou comprovar que não agiu com excesso de poderes

ou infração à lei e que não era diretor da empresa no período de inadimplência. Dessa forma, a revisão deste

entendimento demandaria reexame de matéria fático-probatória, inviável na via especial, conforme Súmula n.

7/STJ. 3. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos. 4. Agravo regimental não provido."

 

Ademais, a falta de indicação dos nomes dos corresponsáveis na CDA não impede redirecionamento do feito,

desde que comprovados indícios da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou

ao estatuto, nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional, conforme entendimento consolidado do

Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRESP 1127936, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 05/10/2009: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -

REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO CUJO NOME NÃO CONSTA DA cda - DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE - CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA - PROVA SUFICIENTE PARA AUTORIZAR O

REDIRECIONAMENTO. 1. Hipótese em que muito embora na Certidão de Dívida Ativa não conste o nome da

recorrente como co-responsável tributário, não se há falar em não-observância da disposição contida no art. 135

do Código Tributário Nacional pelo acórdão recorrido. 2. In casu, ficou comprovado indício de dissolução

irregular da sociedade pela certidão do oficial de justiça, conforme exposto no acórdão regional, que noticiou

que no local onde deveria estar sediada a executada encontra-se outra empresa. 3. Esta Corte tem entendido de

que os indícios que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas atividades são considerados suficientes

para o redirecionamento da execução fiscal. Precedentes. Agravo regimental improvido."

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, CPC, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004984-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração em face de decisão que deu provimento a agravo de instrumento,

reconhecendo a decadência de crédito não tributário.

2014.03.00.004984-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : FONTEX IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP127883 RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI

AGRAVADO(A) : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM

ADVOGADO : SP189227 ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00119225420114036104 7 Vr SANTOS/SP
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Alegou-se "a inobservância, do D. Relator, quando a fixação dos honorários sucumbenciais, tendo em vista o

reconhecimento da decadência" (f. 101), sendo, portanto, a decisão embargada, omissa.

DECIDO.

Acolho os embargos declaratórios e complemento a decisão antes proferida para fixar verba honorária, a favor do

embargante, de 10% do valor atualizado da execução fiscal, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo

Civil.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017348-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por PERALTA COMÉRCIO E

INDÚSTRIA LTDA., em face de decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Americana/SP que, em

ação de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade interposta com o objetivo de suspender a execução

fiscal sob a alegação de ausência de citação regular; ilegitimidade passiva; prescrição para o redirecionamento do

feito; e nulidade do título.

Sustenta a agravante, em síntese, que o crédito tributário já se encontrava extinto em relação a ela, tendo em vista

a ocorrência da prescrição, levando-se em conta a data do fato gerador e a data da citação, conforme artigo 156 do

CTN. Afirma, ainda, que não restou comprovada a sucessão empresarial, nos termos do artigo 133 do CTN, sendo

parte ilegítima para figurar no polo passivo da execução fiscal. Aduz que a executada continua em plena atividade,

além do que apenas locou de terceiros alguns espaços onde outrora estava sediada a empresa executada, além do

que nunca foi filial da executada. Relata, também, que não há como redirecionar a execução fiscal para pessoas

que não constam da Certidão de Dívida Ativa, como no presente caso, sendo que a presunção de certeza e liquidez

da CDA se dá apenas em seu momento inicial e sua alteração demanda a produção de prova, inexistente in casu.

Afirma que nunca possuiu qualquer participação no capital social da executada, havendo incomunicabilidade dos

sócios. 

Requer seja reconhecida a carência de execução por prescrição, ilegitimidade de parte, falta de interesse

processual por inadequação do pedido ou da medida executiva em face do título, na forma do artigo 743, I e VI,

com a sua extinção sem resolução do mérito, de acordo com o que prevê o artigo 267, I, III e VI do CPC, bem

como a declaração de nulidade da execução por se basear em título ilíquido e inexigível, suspendendo a execução

até decisão do incidente ora suscitado, deferindo por fim a sua exclusão do polo passivo da execução, por ser parte

totalmente ilegítima para figurar na ação, reformando a decisão agravada, com a baixa de seu nome do cartório

distribuidor. 

A União Federal apresentou contraminuta às fls. 368/482, tendo o juízo a quo apresentado informações às fls. 484

e verso.

É o relatório. 

Decido.

Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão controvertida no presente caso cinge-se sobre a ocorrência da prescrição dos créditos tributários em

relação à agravante, bem como sobre a ilegitimidade passiva da agravante, tendo em vista a inocorrência de

2014.03.00.017348-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : PERALTA COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP144031 MARCIA ROBERTA PERALTA PERDIZ PINHEIRO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : SUPERMERCADOS BATAGIN LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00079371620134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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sucessão empresarial. 

Com efeito, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.110.925/SP,

representativo da controvérsia, e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, fixou o

entendimento segundo o qual, a exceção de pré-executividade somente é cabível quando a matéria invocada for

suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz e seja desnecessária a dilação probatória, in verbis:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO

DE RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. PRECEDENTES.

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem

material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de

dilação probatória.

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900,

Min. Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida

contra sócio que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade

assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua

responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos

embargos à execução.

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC."

(STJ, REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009,

DJe 04/05/2009)

 

No mesmo sentido, a incidência da Súmula 393 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória".

 

In casu, as matérias arguidas pelo ora agravante demandam dilação probatória, pelo que incabível a exceção de

pré-executividade na espécie.

No tocante à responsabilidade da agravante in casu, conforme bem assinalou o juízo a quo:

 

"No caso dos autos, a sucessão empresarial foi reconhecida pelo então Juízo Estadual a fls. 165."

 

Ademais, como bem assinalado na decisão proferida pela e. Desembargadora Federal Cecília Marcondes no

agravo de instrumento nº 0035028-58.2010.4.03.0000/SP (fls. 344/345), in verbis:

 

"(...). 

Com efeito, a sucessão empresarial, para fins de responsabilidade tributária, somente verifica-se nos termos do

art. 133 do Código Tributário Nacional, mediante a condição de transferência, a qualquer título, de fundo de

comércio ou estabelecimento comercial. Nesse sentido, dispõe o artigo 133, do CTN que "a pessoa natural ou

jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento

comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou

sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos

até à data do ato".

No caso em exame, a situação fática exposta indica que, de fato, houve a sucessão empresarial entre a agravada

Supermercados Batagin Ltda. e a empresa Peralta Indústria e Comércio Ltda.

Com efeito, conforme documentos de fls. 82/168 e de fls. 190 e ss., houve transferência dos ativos da executada

para a empresa Solene Administradora de Bens e Participações Ltda, administrada por André Luis Batagin, filho

do sócio-responsável da ora agravada, Dércio Batagin, a qual transferiu os ativos para a empresa Peralta

Indústria e Comércio Ltda, que veio a abrir novas filiais, para exploração do mesmo objeto social, nos mesmos

endereços de antigas filiais da executada.

Outrossim, como bem salientou a ilustre Juíza do Trabalho, em processos envolvendo as mesmas empresas ora

em evidência, "não há dúvida de que a empresa Peralta Indústria e Comércio Ltda. tenha sucedido

Supermercados Batagin Ltda, já que é do conhecimento deste Juízo, convicção esta formada pela análise de

vários processos desta Vara, e inclusive, deste Fórum Trabalhista, a transferência do estabelecimento comercial

e a continuidade da mesma atividade empresarial" (fls. 194).

Desta feita, sem respaldo o fundamento de que não haveria sucessão empresarial por não haver identidade de

sócios, bem como em razão da simples locação de imóvel.
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(...).

 

Manifestou-se também o e. Desembargador Federal Mairan Maia quando da apreciação de efeito suspensivo nos

autos do agravo de instrumento nº 0017446-74.2012.4.03.0000/SP (fls. 370 v e 371):

 

"Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, ao acolher a exceção de pré-executividade

oposta por "Peralta Comércio e Indústria Ltda.", sucessora da executada "Supermercados Batagin Ltda.",

determinou sua exclusão do polo passivo do feito, bem assim condenou a exeqüente ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 5 (cinco) salários-mínimos.

Alega que, nos termos do art. 133 do Código Tributário Nacional, a sucessão empresarial pode ocorrer ainda

que a empresa sucessora tenha quadro societário diverso da sucedida. Nesse diapasão, sustenta ter carreado aos

autos de origem indícios suficientes ao reconhecimento da formação do grupo econômico entre a executada e

"Peralta Comércio e Indústria Ltda."

Aduz ser indevida e exacerbada a condenação em honorários advocatícios em razão da decisão recorrida.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

A agravada apresentou resposta (fls. 588/610).

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia

da tutela jurisdicional.

No caso dos autos, a agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

A execução fiscal foi ajuizada em 2000 em face de "Supermercados Batagin Ltda", localizada na Avenida

Paschoal Ardito, 700, São Vito, Americana - SP, para a cobrança de débitos vencidos entre 09/06/1995 e

08/03/1996.

À fl. 117 (fl. 504 dos autos de origem), o Juízo a quo proferiu decisão na qual reconheceu a sucessão tributária,

nos seguintes termos:

"Considerando a documentação trazida aos autos pela Fazenda, realmente há indícios de ocorrência de sucessão

entre as empresas, atestada pela simultânea abertura de novo negócio do mesmo ramo e no mesmo local da

empresa antecedente.

Presentes os requisitos do art. 133 do CTN, defiro o pedido de substituição tributária e o requerido à fls. 461."

Posteriormente, a coexecutada "Peralta Comércio e Indústria Ltda" opôs exceção de pré-executividade, tendo

aduzido a inocorrência de sucessão empresarial, porquanto tenha locado imóveis anteriormente ocupados pela

devedora originária.

Instada a manifestar-se, a União Federal rechaçou a tese esposada pela coexecutada, tendo justificado a

existência de sucessão empresarial na "aquisição de fundo de comércio ou estabelecimento comercial, a qualquer

título" (fl. 754 dos autos de origem) e, sobretudo, na identidade de ramos de atividade entre as empresas

(exploração de comércio varejista).

Mostra-se, pois, evidente, a aplicação do art. 133 do Código Tributário Nacional:

"Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de

comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a

mesma ou outra razão social ou sob firma individual, responde pelos tributos relativos ao fundo de comércio

adquirido, devidos até a data do ato;"

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente, desta C. Turma Julgadora:

"EXECUÇÃO FISCAL - LEGITIMIDADE PASSIVA - SUCESSÃO TRIBUTÁRIA - PROSSEGUIMENTO 

1. Como a alegada transferência integral do fundo de comércio e incorporação da executada não foi

regularmente informada ao Fisco, não há nenhuma irregularidade pelo fato de que a execução fiscal ter sido

proposta contra a devedora original. Aplicação do artigo 133 do CTN. 

2. Nos termos do artigo 4º, incisos V e VI da lei 6.830/80, também se mostra pacífico o entendimento de que

possível o redirecionamento da execução fiscal em curso, contra responsáveis ou sucessores do devedor. 

3. Não há que falar em extinção da execução fiscal, "por ilegitimidade passiva". Cabe à Fazenda Nacional, a seu

critério, requerer ou não a inclusão dos mencionados sucessores ou responsáveis no polo passivo da execução,

postergando-se, evidentemente, a questão da competência territorial, para análise oportuna nos autos."

(Apelação Cível n° 0048571-12.2007.4.03.9999, 6ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, v.u., j.

13/10/2011, DJ 21/10/2011).

Registre-se que a demonstração exaustiva de elementos caracterizadores da referida responsabilização é

desnecessária no atual momento processual, devendo a discussão definitiva sobre a sua ocorrência ser travada

no âmbito da ação de embargos à execução fiscal, situação que reforça a plausibilidade do direito invocado pela

agravante.
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(...)."

 

Do mesmo modo, a decisão proferida pela e. Desembargadora Federal Alda Basto no agravo de instrumento nº

0001916-59.2014.4.03.0000, em que a União Federal ataca o acolhimento da exceção de pré-executividade que

excluiu a excipiente PERALTA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA do pólo passivo do executivo fiscal ajuizada

em face dos SUPERMERCADOS BATAGIN LTDA, por entender o MM. Juízo a quo que não há provas da

alegada sucessão de empresas no âmbito tributário, in verbis:

 

"(...). Infere-se que o executivo fiscal, proposto em 12/03/1999 contra SUPERMERCADOS BATAGIN LTDA,

objetiva o recebimento da quantia de R$ 16.771,52, concernente a Contribuição Social, tendo a executada se

dado por citada ao ingressar espontaneamente nos autos em setembro de 2006 apresentando exceção de pré-

executividade sob a alegação de prescrição do débito (fls. 59/63), rejeitada pelo magistrado de primeiro grau,

decisão mantida nos autos do anterior agravo de instrumento nº 0030778-79.2010.4.03.0000. 

O feito se encontrava em regular tramitação quando sobreveio pedido da exeqüente pleiteando o reconhecimento

de sucessão tributária entre a executada originária e a empresa PERALTA IND/ E COM/ LTDA, e sua inclusão

no pólo passivo da execução fiscal com a penhora dos ativos financeiros da co-executada (fls. 92/96), via

BACENJUD, pedido inicialmente deferido em primeiro grau.

Após a regular citação a co-executada PERALTA INDUSTRIA E COMÉRCIO atravessou nos autos exceção de

pré-executividade alegando a) inexistência de sucessão tributária entre as empresas vez que não adquiriu da

BATAGIN estabelecimento empresarial ou fundo de comércio, nem deu prosseguimento às suas atividades, de

modo que ausente os requisitos insertos no art. 133, II, do CTN; b) que a executada originária continua

exercendo suas atividades empresariais regularmente; c) apenas locava os imóveis onde anteriormente

funcionava a executada, sendo que os prédios onde foram instaladas suas filiais estavam desocupados na

ocasião; d) a prescrição dos créditos tributários exigidos; e) sua ilegitimidade passiva; f) que o débito se

encontra garantido por depósitos judiciais acostados aos autos, não havendo motivo para o redirecionamento da

execução fiscal; g) não haver identidade de sócios e administradores, etc., razão pela qual a excipiente não

deveria ser incluída do pólo passivo da lide. Sobreveio, então, a decisão impugnada e o presente recurso.

Com razão a agravante.

Na hipótese, embora não se tenha qualquer notícia acerca das diligências na tentativa de se localizar bens da

devedora originária, a manifestação da exeqüente somada à documentação colacionada aos autos é essencial

para averiguação do contexto que gerou o enquadramento da agravada PERALTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA como sucessora da executada BATAGIN REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

Evidentemente a comprovação de sucessão de empresas depende exclusivamente de provas. Fala-se ter havido

dissolução irregular da empresa executada mas, há precariedade na documentação quanto a este aspecto. 

Quanto à sucessão, os fatos narrados pela exeqüente em relação à empresa PERALTA IND/ E COM/ LTDA:

coincidência de exploração da mesma atividade nos mesmos endereços onde anteriormente estava estabelecida a

devedora originária; que a filial de Rio Claro foi aberta antes do encerramento das atividades da sucedida; o

contrato de locação do imóvel se deu dois meses após a abertura da filial; bem como que o início das atividades

da sucedida se deu na mesma data do encerramento da filial da executada, somados à não localização de bens

para garantia da execução e, a notícia da existência de débitos inscritos na Dívida Ativa da União, de mais de R$

87.383.680,48 em nome da executada originária, neste primeiro juízo de apreciação é sintomático e, não pode

ser ignorado. 

Consta dos autos informação de que a sucessão tributária restou reconhecida em diversas Reclamações

Trabalhistas que tramitaram na Justiça do Trabalho de Americana/SP (processos nºs 413/2006-9, 7600-

44.2002.5.15.0007) e no TRT da 15º Região, fato que culminou com a responsabilização da sucessora PERALTA

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA pelos débitos trabalhistas devido pelo executado SUPERMERCADOS

BATAGIN LTDA. 

Muito embora, para configuração da responsabilidade tributária prevista no art. 133 do Código Tributário

Nacional seja necessário a comprovação de transferência, a qualquer título, de fundo de comércio ou

estabelecimento comercial, industrial ou profissional: "(...) Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito

privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou

profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome

individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato...",

in casu verifico a presença de fortes indícios a apontar, num primeiro exame, à conclusão da alegada sucessão

tributária, haja vista que a cada filial encerrada do Supermercado Batagin era aberta uma filial da Peralta, no

mesmo endereço utilizado anteriormente pelo executado e para a exploração da mesma atividade econômica.

Não bastasse isso, a alegada sucessão tributária foi reconhecida em diversas ações trabalhistas envolvendo as

mesmas partes, tendo a magistrada da 2ª Vara do Trabalho de Americana, nos autos do processo nº 413/2006-9

(antigo 680/2004) assim consignado: "...In casu", não há dúvida de que a empresa PERALTA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA tenha sucedido SUPERMERCADOS BATAGIN LTDA, já que é do conhecimento deste Juízo,
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convicção esta formada pela análise de vários processos desta Vara, e inclusive, deste Fórum Trabalhista, a

transferência do estabelecimento comercial e a continuidade da mesma atividade empresarial..." (fl. 201) e,

ainda, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 0007600.44.2002.5.15.00007 (fls. 404/405), apreciando os

embargos da executada Peralta destacou que: "(...a segunda embargante é sucessora da primeira reclamada. É

de conhecimento deste Juízo que a segunda embargante, que possui nome fantasia de "O Paulistão", veio a

suceder a primeira embargante em suas filiais nesta cidade e em outras...)" e "...As atitudes realizadas nas

audiências indicam que houve a preocupação da segunda embargante em tentar demonstrar ao Juízo que não

teria relação qualquer com a primeira embargante para não caracterizar a na sucessão ora atacada. Mas na

verdade tal procedimento apenas corrobora ao fato de realmente ter havido a sucessão, eis que sempre na

oportunidade em que a segunda embargante via-se obrigada a satisfazer alguma reclamação trabalhista, a

primeira embargante aparecia nos autos, espontaneamente, com acordo já firmado...). 

De outra banda, a sucessão tributária foi reconhecida em diversas ações executivas, sendo mantidas nesta Corte

Regional nos autos dos Agravos de Instrumento nºs. 0003533-25.2012.4.03.0000, 0034903-90.2010.4.03.0000,

0007762-62.2011.4.03.0000. 

Conquanto não tenha havido sucessão formal e, em que pese sejam distintos os sócios, o fato da empresa

PERALTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA se estabelecer nos locais onde anteriormente funcionava a

devedora originária - dissolvida irregularmente - explorando o mesmo ramo de atividade, se utilizando, inclusive,

de empregados vinculados outrora à executada, somado aos fatos narrados pela exequente de que a cada filial

encerrada do Supermercado Batagin era aberta uma filial da Peralta, indica a existência da sucessão comercial,

sendo razoável a inclusão da empresa PERALTA no pólo passivo da ação, a qual poderá, com a regular citação e

garantia do juízo, alegar toda a matéria pertinente à sua defesa, inclusive no tocante à sua ausência de

responsabilidade pela dívida, na via própria dos embargos a execução, processo de conhecimento onde se

permite amplo contraditório e instrução probatória, com juntada de documentos e manifestações das partes."

 

Em questão semelhante à trazida nos presentes autos, a mesma e. Desembargadora Federal Alda Basto no agravo

de instrumento nº 0010767-87.2014.4.03.0000 deixou consignado que: 

"Cuida-se de agravo de instrumento interposto por PERALTA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. contra decisão

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, mantendo a agravante no polo passivo da ação

executiva nos seguintes termos:

"Fls. 478/506: exceção de pré-executividade manejada por Peralta Comércio e Indústria Ltda., que alega, em

suma, o seguinte: a) prescrição; b) ilegitimidade passiva; c) falta de interesse processual; d) nulidade do título.

Decido.

A exceção de pré-executividade não é instrumento apto para a reforma de decisões interlocutórias, notadamente

quando previsto recurso específico para tanto.

No caso dos autos, a sucessão empresarial foi reconhecida pelo então Juízo estadual a fls. 472.

Desse modo, não tendo sido interposto recurso, a legitimidade passiva da excipiente estabilizou-se tanto pelo

assento de incidência do artigo 133 do Código Tributário Nacional quanto pela lógica e necessária inexistência

de circunstância impeditiva de sua aplicação tal como a prescrição intercorrente.

Analisando a certidão da dívida ativa, verifico que preenche os requisitos legais, pelo que, não tendo sido

provada causa extintiva ou suspensiva do crédito, patenteia-se o interesse de agir.

Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade.

Defiro o pedido fazendário de suspensão do executivo pelo prazo de seis meses (fls. 738). Escoado, à exequente

para requerimentos próprios. Intimem-se".

Irresignada, sustenta a agravante a inocorrência de sucessão de empresas, inexistindo qualquer relação entre a

agravante e a empresa executada BATAGIN REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E BEBIDA

LTDA. Alega ainda não constar o seu nome da CDA, impossibilitando o redirecionamento. Assevera também que

o fato de que adquiriu os estabelecimentos outrora alugados pela executada quando eles já estavam desocupados,

descaracterizando a continuidade de empresa.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo para determinar sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal.

Decido.

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-

executividade, surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de

procedibilidade e processamento.

Assim nenhum óbice subsiste à interposição de exceção de pré-executividade.

Todavia o acolhimento da exceção de pré-executividade restringe-se às matérias de ordem pública e aquelas

comprovadas de plano que dispensam instrução probatória.

Com efeito, como o título executivo se reveste de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade sua

desconstituição na via incidental deve ser conhecível de plano, pois, caso contrário somente nos embargos à

execução será possível a discussão via devido processo legal.

A matéria inclusive está sumulada no verbete 393 do STJ:
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"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de oficio

que não demandem dilação probatória".

Importa ponderar que, indeferida pelo magistrado "a quo" a extinção da execução na via da exceção de pré-

executividade, como esta decisão comporta apenas agravo de instrumento, tem-se ser inviável no recurso se

extinguir a execução fiscal, pois na forma do art. 794 do CPC a extinção da execução somente se concretiza via

sentença de mérito.

Por tal motivo se nos autos não houver documentação hábil a comprovar as alegações tampouco a exceção de

pré-executividade, sem efeito extintivo da execução, permitirá reapreciação.

A execução fiscal, não admite contraditório, consoante Prof. José Frederico Marques: "A execução forçada é

instrumento de que se serve o Estado, no exercício de jurisdição, para compor coativamente uma lide." Seu fito

único é o atendimento da pretensão do credor.

No caso, entendeu o magistrado por indeferir o pedido de exclusão da co-executada, ora agravante, do pólo

passivo da execução, apresentado em exceção de pré-executividade, por entender estar ausente a comprovação

de inocorrência de sucessão empresarial.

Malgrado as alegações da agravante, não vislumbro neste juízo sumário, ante os fundamentos da decisão

impugnada e ausência de provas, a ausência de sucessão empresarial, que ensejou o redirecionamento da

execução contra a agravante.

Na hipótese dos autos, a Fazenda Nacional apontou como indícios de sucessão empresarial a coincidência de

exploração da mesma atividade nos mesmos endereços onde anteriormente estava estabelecida a devedora

originária; que a filial de Rio Claro foi aberta antes do encerramento das atividades da sucedida, somados a não

localização de bens para garantia da execução e o montante vultuoso cobrado na ação executiva de

R$1.417.805,90, neste primeiro juízo de apreciação é sintomático e, não pode ser ignorado. 

Consta dos autos informação de que a sucessão tributária restou reconhecida em diversas Reclamações

Trabalhistas que tramitaram na Justiça do Trabalho de Americana/SP (processos nºs 413/2006-9, 7600-

44.2002.5.15.0007) e no TRT da 15º Região, fato que culminou com a responsabilização da sucessora PERALTA

INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA pelos débitos trabalhistas devido pelo executado SUPERMERCADOS

BATAGIN LTDA. 

Muito embora, para configuração da responsabilidade tributária prevista no art. 133 do Código Tributário

Nacional, seja necessário a comprovação de transferência, a qualquer título, de fundo de comércio ou

estabelecimento comercial, industrial ou profissional: "(...) Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito

privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou

profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome

individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato...",

in casu, verifico a presença de fortes indícios a apontar, num primeiro exame, à conclusão da alegada sucessão

tributária, haja vista que a cada filial encerrada do Supermercado Batagin era aberta uma filial da Peralta, no

mesmo endereço utilizado anteriormente pelo executado e para a exploração da mesma atividade econômica.

Não bastasse isso, a alegada sucessão tributária foi reconhecida em diversas ações trabalhistas envolvendo as

mesmas partes, tendo a magistrada da 2ª Vara do Trabalho de Americana, nos autos do processo nº 413/2006-9

(antigo 680/2004) assim consignado: "...In casu", não há dúvida de que a empresa PERALTA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA tenha sucedido SUPERMERCADOS BATAGIN LTDA, já que é do conhecimento deste Juízo,

convicção esta formada pela análise de vários processos desta Vara, e inclusive, deste Fórum Trabalhista, a

transferência do estabelecimento comercial e a continuidade da mesma atividade empresarial..." (fl. 442).

Por outro lado, não obstante a farta documentação acostada aos autos pela agravante, entendo que a análise da

inocorrência de sucessão empresarial não é reconhecível de plano.

Portanto, a exceção de pré-executividade é medida inadequada para conhecimento da matéria, pois tal

instrumento restringe-se às matérias de ordem pública e aquelas comprovadas de plano que dispensam instrução

probatória, o que não é o caso dos autos.

A questão atinente ao não cabimento da exceção de pré-executividade em casos como o presente, foi objeto de

exame pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em regime do art. 543-C, do CPC, na ocasião do

julgamento do REsp 1.110.925/SP, in verbis:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. PRECEDENTES.

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem

material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de

dilação probatória.

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900,

Min. Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida

contra sócio que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade
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assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua

responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos

embargos à execução.

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. (grifei)

(REsp 1.110.925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009)."

Assim, anoto que a questão posta em discussão - inexistência de sucessão empresarial, que ensejou a

responsabilização da agravante pelos débitos em cobrança - diz respeito ao mérito, sobre a qual não se dispensa

outras digressões de direito ou exame de provas, passível de discussão apenas em embargos à execução, processo

de conhecimento onde se permite amplo contraditório e instrução probatória, com juntada de documentos e

manifestações das partes."

 

O e. Desembargador Federal Márcio Moraes analisou a questão também nos autos de agravo de instrumento nº

0007762-62.2011.4.03.0000, in verbis: 

"Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu

a inclusão da Peralta Indústria e Comércio Ltda. como sucessora da executada Supermercados Batagin Ltda.,

sob o fundamento de que não restou caracterizada a sucessão tributária.

Sustenta a agravante, em síntese, que: a) a decisão agravada seria nula, uma vez que não consta qualquer

fundamentação; b) restou certificado nos autos a sucessão tributária da executada por outra pessoa jurídica, a

qual desenvolve atividades no mesmo endereço e ramo comercial, de modo que deve responder pela dívida

exequenda.

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso para reforma da decisão agravada.

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos

previstos no art. 558 do CPC, para concessão da antecipação de tutela recursal que trata o artigo 527, inciso III,

do Código de Processo Civil.

No que tange à configuração da sucessão tributária, o art. 133, do CTN dispõe que:

"A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou

estabelecimento comercial, industrial ou profissional e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra

razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento

adquirido, devidos até a data do ato:

I- integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade;

II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de seis meses a contar

da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão."

Logo, quem adquire, por qualquer título, o fundo de comércio pertencente a um estabelecimento comercial - nele

compreendido o conjunto de bens empregados no exercício da atividade -, e continua e explorar tal atividade,

passa a ser responsável pelos tributos devidos pelo estabelecimento.

Neste sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça entende que a responsabilidade do art. 133, do

CTN decorre da aquisição do fundo de comércio ou estabelecimento, conforme se infere dos seguintes

precedentes:

"TRIBUTÁRIO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - SUCESSÃO POR AQUISIÇÃO DE

ESTABELECIMENTO EMPRESARIAL OU FUNDO DE COMÉRCIO - ART. 109 DO CTN - LOCAÇÃO -

IMPOSSIBILIDADE.

1. A responsabilidade do art. 133 do CTN ocorre pela aquisição do fundo de comércio ou estabelecimento, ou

seja, pressupõe a aquisição da propriedade com todos os poderes inerentes ao domínio, o que não se caracteriza

pela celebração de contrato de locação, ainda que mantida a mesma atividade exercida pelo locador.

Precedente: REsp 108.873/SP, Rel. Min. ARI PARGENDLER, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/1999, DJ

12/04/1999 p. 111.

2. O Direito tributário utiliza-se dos institutos, conceitos e formas de Direito privado tal qual utilizados nos

ramos jurídicos específicos, sendo-lhe vedado modificar-lhes o conteúdo, sentido e alcance."

3. Recurso especial não provido."

(REsp 1140655/PR, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 17/12/2009, DJe 19/2/2010)

"TRIBUTÁRIO - SUCESSÃO EMPRESARIAL - ART. 133 DO CTN - SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 133 do CTN é de aplicação restrita aos casos em que uma pessoa natural ou jurídica adquire de outra

fundo de comércio ou estabelecimento.

2. In casu, verifica-se que o Tribunal a quo reconheceu não ter havido comprovação de qualquer aquisição de

fundo de comércio ou de estabelecimento comercial.

3. Para concluir que houve sucessão empresarial, apta a ensejar a responsabilidade tributária da recorrida, faz-

se mister o reexame de aspectos fáticos; inviável na instância especial, à luz da Súmula 7/STJ.

Recurso especial não-conhecido." 
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(REsp 768499/RJ, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 3/5/2007, DJ 15/5/2007)

"TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE POR SUCESSÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

A responsabilidade prevista no artigo 133 do Código Tributário Nacional só se manifesta quando uma pessoa

natural ou jurídica adquire de outra o fundo de comércio ou o estabelecimento comercial, industrial ou

profissional; a circunstância de que tenha se instalado em prédio antes alugado à devedora, não transforma

quem veio a ocupá-lo posteriormente, também por força de locação, em sucessor para os efeitos tributários.

Recurso especial não conhecido."

(REsp 108.873/SP, Relator Ministro Ari Pargendler, Segunda Turma, j. 4/3/1999, DJ 12/4/1999)

É o caso dos autos.

Com efeito, entendo que, neste juízo de mera delibação, merece ser reformada a decisão agravada, tendo em

vista que, comparando as fichas cadastrais da JUCESP da executada (fls. 88/100) e da alegada sucessora (fls.

101/119), verifica-se que existem diversos estabelecimentos que, encerrados pela primeira em uma data, em

pouco tempo depois eram reabertos como sendo filial da segunda, no mesmo endereço. Tal fato ficou bem

demonstrado pela Fazenda Nacional em sua petição a fls. 78/79.

Idêntica questão, inclusive, já foi apreciada pela eminente Desembargadora Federal Cecília Marcondes nos

autos do agravo de instrumento n. 2010.03.00.035028-2, tendo sua Excelência deferida a antecipação da tutela

recursal para reconhecer a sucessão empresarial com o seguinte fundamento:

"No caso em exame, a situação fática exposta indica que, de fato, houve a sucessão empresarial entre a agravada

Supermercados Batagin Ltda. e a empresa Peralta Indústria e Comércio Ltda.

Com efeito, conforme documentos de fls. 82/168 e de fls. 190 e ss., houve transferência dos ativos da executada

para a empresa Solene Administradora de Bens e Participações Ltda, administrada por André Luis Batagin, filho

do sócio-responsável da ora agravada, Dércio Batagin, a qual transferiu os ativos para a empresa Peralta

Indústria e Comércio Ltda, que veio a abrir novas filiais, para exploração do mesmo objeto social, nos mesmos

endereços de antigas filiais da executada."

Todos esses fatos, aparentemente, corroboram a tese de que as empresas mencionadas constituem um único

grupo econômico.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para incluir Peralta Indústria e Comércio Ltda. como

sucessora da executada.

Comunique-se o MM. Juízo de primeira instância para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar."

 

Por fim, confira-se, a propósito, julgados da E. Quarta Turma desta Corte no sentido da presença de indícios que

comprovam que a ora agravante é sucessora dos "Supermercados Batagin Ltda.", in verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUCESSÃO EMPRESARIAL. ART.

133 DO CTN. EMPRESAS QUE FUNCIONARAM NOS MESMOS LOCAIS. EXPLORAÇÃO DA MESMA

ATIVIDADE. POSSIBILIDADE DE AMPLA DEFESA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA SOB O FATURAMENTO. PEDIDO NÃO APRECIADO PELO JUÍZO "A QUO". SUPRESSÃO

DE INSTÂNCIA. NÃO CONHECIMENTO. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO.

- Há indício da ocorrência de sucessão empresarial, nos termos do artigo 133 do Código Tributário Nacional.

- A empresa Peralta Indústria e Comércio Ltda instalou-se no local onde funcionava a empresa executada e lá

exerceu a mesma atividade econômica no período de 1986 até 2007 (produtos alimentícios - fls. 86 e 121/134).

- A empresa executada já funcionou nas mesmas localidades das filiais da empresa Peralta Indústria e Comércio

Ltda.

- De acordo com as fichas cadastrais de fls. 111/134, diversos endereços de filiais da executada constam como

atuais endereços de filiais da empresa sucessora.

- A prova da sucessão decorre das circunstâncias fáticas, existindo, assim, relevância nos argumentos da

agravante.

- Os contratos de aluguéis anexados em contraminuta indicam, novamente, a ocorrência da sucessão

empresarial. No primeiro contrato (fls. 341/345) demonstra que a locação de imóvel pela empresa Peralta,

pertencente a empresa Solene Administradora de Bens e Factoring Ltda, cuja representação legal aponta André

Luis Batagin, filho de Dércio Batagin, sendo este representante legal da executada Batagin.

- Frisa-se que ficou comprovado que a executada encerrou suas atividades em algumas filiais e em menos de um

mês, a empresa Peralta procedeu a abertura de filiais no mesmo endereço, conforme contratos de locação de fls.

358/365 e 367/369.

- A empresa incluída no pólo passivo do feito executivo deverá ser citada na execução fiscal, e após a garantia do

juízo, poderá, por meio dos embargos, alegar toda matéria útil à defesa e exercer a ampla defesa e abertura de

instrução probatória (Lei nº 6.830/80, art. 16, §2º).

- No tocante ao pedido de penhora sob o faturamento da executada, observo que tal ponto não foi objeto de

apreciação pelo MM. Juiz a quo, razão pela qual impossível sua análise neste grau de jurisdição, sob pena de
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supressão de instância.

- Agravo de Instrumento parcialmente conhecido e provido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0003533-25.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MÔNICA NOBRE, julgado em 08/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2014)

"DIREITO TRIBUTÁRIO - SUCESSÃO TRIBUTÁRIA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 133, DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL.

1. Empresas que possuem o mesmo endereço e mesma atividade econômica, podem consideradas sucessoras

tributárias, ainda que não o sejam de fato.

2. No caso concreto, as constatações averiguadas pela autoridade fazendária justificam a aplicação do artigo

133, do Código Tributário Nacional.

3. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0034903-90.2010.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO,

julgado em 15/09/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 937)

 

Assim, para a análise da impossibilidade de redirecionamento do feito executivo se faz necessária dilação

probatória, a ser promovida em sede de embargos à execução. Nestes termos, decidiu o E. Superior Tribunal de

Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SUCESSÃO DE EMPRESAS.

LEGITIMIDADE. ANTIGOS SÓCIOS. SÚMULA 7/STJ.

1. A verificação de ocorrência de sucessão de empresas, com base nas peculiaridades do caso concreto, demanda

análise do contexto fático-probatório, o que impede a utilização da exceção de pré-executividade.

2. Incidência da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 890.969/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/2007, DJ

01/10/2007, p. 261)

 

No mesmo sentido, segue julgado desta Corte:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.

SUCESSÃO EMPRESARIAL. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. RECURSO DESPROVIDO.

A matéria apresenta particularidades, de forma que a questão relativa à possibilidade de responsabilização da

recorrente apresenta-se complexa e necessita da produção de provas, o que é incompatível com a via do agravo

de instrumento, devendo, portanto, ser discutida nos competentes embargos à execução, com observância do

contraditório e da ampla defesa.

Pela negativa de provimento do agravo de instrumento.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0018965-55.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 20/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/12/2012)

 

Por fim, verifica-se que a agravante foi incluída no polo passivo da demanda em virtude de responsabilidade pela

sucessão tributária verificada, e a alegada prescrição intercorrente para o redirecionamento da ação tem aplicação

nos casos de responsabilidade tributária dos sócios-gestores ou administradores da sociedade, nos termos do artigo

135 do CTN, de maneira que não é passível de reconhecimento em face do responsável tributário por sucessão,

com fundamento no artigo 133 do CTN, uma vez que responde como se devedor originário fosse. Nesse sentido,

seguem julgados desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

SUCESSÃO. ARTIGO 133 DO CTN. INCLUSÃO NO POLO PASSIVO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O REDIRECIONAMENTO DO FEITO.

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

- A questão posta relativamente à necessidade de dilação probatória sobre a caracterização ou não da sucessão

empresarial na forma do artigo 133 do CTN, inclusive sob os aspectos da existência de exploração da mesma

atividade da executada original no mesmo endereço, que embasaram o pedido da exequente e dos documentos

acostados à exceção de pré-executividade foi analisada na decisão recorrida. Outrossim, foram também

enfrentadas, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, as matérias relativas à impossibilidade de se

reconhecer a prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito contra a sucessora, à vista de responder

como devedora originária, bem como da prescrição do crédito tributário, de sorte que não prospera a alegação

de que foi criada uma obrigação não sujeita a prazo prescricional.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     535/1255



irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida

por seus próprios fundamentos.

- Recurso desprovido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0011861-07.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRE NABARRETE, julgado em 06/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO À SUCESSORA. ART.

133 DO CTN. PRESCRIÇÃO. DEMORA DA CITAÇÃO POR MOTIVO INERENTE AO MECANISMO DA

JUSTIÇA. SUMULA/STJ N. 106.

I. A empresa sucessora responde pelos débitos tributários como se executada originária fosse, sendo irrelevante a

data de citação desta para efeitos de prescrição quanto ao prazo do redirecionamento da execução para aquela.

Inteligência do artigo 133 do CTN. Precedente do E. STJ.

II. À luz da súmula/STJ n. 106 "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por

motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou

decadência".

III. Prescrição do débito objeto do executivo fiscal no 0551642-19.1997.403.6182 não comprovada, uma vez que

entre a data de constituição do crédito tributário 29/06/1992 e a propositura do executivo fiscal 25/03/1997, não

transcorreu o prazo do artigo 174 do CTN.

IV. Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0016130-60.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 29/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2012)

 

Desse modo, não há que se falar em prescrição no presente caso, sendo que para a análise da impossibilidade de

redirecionamento do feito executivo pela ausência de sucessão empresarial entre a empresa originalmente

executada e a agravante, se faz necessária dilação probatória, a ser promovida em sede de embargos à execução.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005897-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto por NUTRECO BRASIL

NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA. em face de decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 4ª Vara de Ribeirão

Preto/SP, no mandado de segurança nº 0000364-86.2014.403.6102, que indeferiu medida liminar em que se busca

a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários relativos a IPI incidente sobre rações animais, acondicionadas

2014.03.00.005897-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : NUTRECO BRASIL NUTRICAO ANIMAL LTDA

ADVOGADO : SP223798 MARCELA PROCOPIO BERGER e outro

SUCEDIDO : NUTRECO FRI RIBE NUTRICAO ANIMAL S/A

: RACOES FRI RIBE S/A

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00003648620144036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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em embalagens superiores a 10 quilogramas, que encontram-se com a exigibilidade suspensa, em decorrência de

depósitos judiciais realizados no processo AMS nº 2005.61.02.000710-2, até o trânsito em julgado da referida

ação mandamental, bem como seja determinada a expedição de Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda

Federal.

O agravante informa que foi dado provimento ao Recurso Especial interposto pela impetrante, confirmando a

sentença proferida nos autos do mandado de segurança nº 0000710-52.2005.403.6102, para o fim de afastar a

incidência do IPI sobre os alimentos preparados para animais e outras preparações utilizadas na alimentação de

animais (estimulantes, etc.) acondicionados em embalagens com capacidade superior a 10 quilos, nos termos da

íntegra da decisão anexa, acompanhada da respectiva certidão (docs. 01 e 02). Em virtude do exposto, e

considerando a perda superveniente do objeto da presente demanda, requer a desistência do presente recurso, com

a consequente extinção do feito e baixa no sistema informatizado desse E. Tribunal (fls. 577/586).

Homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos dos artigos 501 do CPC e 33, inciso VI, do Regimento

Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo a quo.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013891-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão

proferida em sede de execução fiscal, que acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade para reconhecer a

prescrição do débito com vencimento em 29.10.1999, determinando à exequente que se manifeste em termos de

prosseguimento da execução.

Alega a agravante, em síntese, ser manifestamente improcedente o reconhecimento da prescrição no caso em

questão, porquanto entre os marcos interruptivos daquela causa extintiva do crédito tributário, não se verificou o

decurso do lapso de mais de cinco anos, consoante o art. 174 do CTN. Aduz que os tributos declarados prescritos

pelo Juízo de origem (débito com vencimento em 29.10.1999) foram objeto de declaração entregue em

12.11.1999, cujo fato gerador ocorreu em 01.07.1999; que o termo a quo para a contagem do prazo de prescrição

em tal caso começou a fluir no dia seguinte à entrega da declaração, ou seja, em 13.11.1999; e que a execução

fiscal foi ajuizada em 07.10.2004 (fls. 02), antes, portanto, do lustro previsto no art. 174 do CTN, que se findaria

somente em 13.11.2004. Aduz, ainda, que o efeito interruptivo da citação deve retroagir à data do ajuizamento da

ação, nos termos do art. 219, § 1º, e 263, ambos do CPC, pois a demora na realização da citação, sem que haja

inércia do autor, mas por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não pode prejudicar aquele. Afirma que,

analisando-se o caso em tela, não há que se falar em inércia por parte da Fazenda Pública.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso e, ao final, o provimento do agravo de instrumento,

para que seja reformada a decisão agravada.

Decido.

Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Discute-se na espécie o reconhecimento da prescrição de créditos tributários, alegada pela executada em exceção

de pré-executividade.

O art. 174 do Código Tributário Nacional disciplina o instituto da prescrição, prevendo o termo inicial da

2014.03.00.013891-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : WORKPLANN COM/ REPRESENTACAO E TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO : SP083984 JAIR RATEIRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP

No. ORIG. : 04.00.00044-9 1 Vr JAGUARIUNA/SP
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contagem do prazo prescricional de cinco anos a partir da data da constituição definitiva do crédito tributário.

Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150 do CTN, considera-se

constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante

disciplinado na Súmula nº 436, do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito

fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco".

Assim, apresentada a declaração e não efetuado o recolhimento do respectivo tributo, desnecessária a notificação

do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito na

dívida ativa e iniciando-se a fluência do prazo prescricional a partir da data do vencimento da obrigação

assinalada no título executivo, ou da entrega da declaração, "o que for posterior".

Nesse sentido, precedente desta E. Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PREEXECUTIVIDADE ACOLHIDA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. INÍCIO DO

PRAZO. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA OU ENTREGA DE DECLARAÇÃO. DCTF.

EXTROPALADO PRAZO LEGAL. PRESCRIÇÃO OCORRENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

DEVIDOS. RECURSO IMPROVIDO.

- A prescrição vem disciplinada no art. 174, do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário.

- Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150, do CTN, considera-

se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou

cristalizado no enunciado sumular n.º 436, do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo

o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco".

- Apresentada a declaração sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

- Ajuizada a execução fiscal em 27/12/1995 (fls. 13), visando a cobrança dos créditos inscritos na CDA nº

80.7.95.001738-67.

- O despacho que ordenou a citação da executada foi proferido em 25/01/1996 (fls. 29), anteriormente à

alteração perpetrada pela lei complementar n. 118/2005, que, publicada no D.O.U. de 09 de fevereiro de 2005,

entrou em vigor 09 de junho de 2005 (artigo 4°).

- O marco interruptivo do prazo prescricional, nos termos da legislação anterior, consuma-se com a data de

citação da executada, que, consoante redação atribuída ao art. 219, § 1º do CPC, retroage à data de propositura

da ação, vez que não verificada a inércia da exequente no sentido de diligenciar a citação da executada.

- Observe-se, aliás, que os créditos inscritos dizem respeito à cobrança de PIS referentes aos períodos de

apuração ano base/exercício de 1988 a 1990.

- Em análise ao processo administrativo (fls. 135/216), que os créditos constituíram-se com a entrega das DCTF's

- Declaração de Contribuições e Tributos Federais, conforme descrito abaixo (fls. 171/198):

- Registra-se que, embora não informado nestes autos a data da entrega da declaração referente às competências

12/88; 09 a 12/89; 02, 03 e 05/90, observa-se pelo número das declarações acima que foram as respectivas

DCTF's entregues no período de 01/1989 até 07/1990, sendo certo que restou configurado o transcurso do lapso

prescricional, uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu somente em 27/12/1995.

- Não assiste razão ao fisco, ao apontar a data da entrega da DCTF em 11/09/1995, tendo em conta que tal data

corresponde ao momento em que instaurou o processo administrativo (fls. 135/136). Como já salientado, o

entendimento consolidado do STJ é no sentido de que, uma vez constituído e reconhecido o crédito tributário por

meio de declaração do próprio contribuinte, dispensável qualquer outra providência por parte da Fazenda, como

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. (REsp. 962.379/RS, Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 28.10.2008).

- Verifica-se que foi extrapolado o lustro legal, ocorrendo a prescrição do crédito tributário em relação à CDA nº

80.7.95.001738-67, salvo quanto ao crédito tributário declarado sob nº 91010540910, competência 12/90.

- No que tange ao percentual fixado que condenou a agravante em honorários advocatícios, o Superior Tribunal

de Justiça fixou orientação no sentido de que, "a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais

de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do

art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade.

- O Juízo a quo ao arbitrar a verba honorária em R$ 1.000,00 (um mil reais) observou o entendimento

jurisprudencial, pelo que deve ser mantida.
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- Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0003117-57.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MÔNICA NOBRE, julgado em 29/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/06/2014)

 

De outra parte, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.120.295/SP,

submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 21.5.2010, firmou o entendimento no

sentido de que, "na cobrança judicial do crédito tributário o termo a quo prescricional (no caso, citação válida)

retroage à data da propositura da ação, conforme dispõe o art. 219, § 1° do CPC c/c o art. 174, I, do CTN."; bem

como que "a retroação prevista no referido artigo 219, § 1°, do CPC, somente é afastada quando a demora é

imputável exclusivamente ao fisco".

No mesmo sentido: REsp 1325296/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13/08/2013, DJe

19/08/2013; REsp 1318170/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, julgado em 06/09/2012,

DJe 24/09/2012.

No caso concreto, a execução versa sobre créditos tributários sujeitos a lançamento por homologação (Imposto

sobre o Lucro Presumido) e os créditos tributários foram constituídos por meio de declaração do contribuinte.

Da análise dos documentos juntados a estes autos, quanto à CDA nº 80.2.04.046418-80, constata-se que a

declaração nº 000.100.1999.10190777 foi entregue em 12.11.1999 (fls. 11 e 40), tendo o vencimento do débito

ocorrido 29.10.1999; e que a declaração nº 000.100.2000.60197060 foi entregue em 09.02.2000, cujo vencimento

do tributo ocorreu em 31.01.2000 (fls. 12 e 40).

In casu, a execução fiscal foi ajuizada em 07.10.2004, o despacho ordenando a citação da executada deu-se em

18.11.2004 (fls. 42), antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005 (em vigor a partir de 09 de junho de

2005), sendo que a citação válida efetuou-se em 29.12.2004 (fls. 42), não se configurando na hipótese inércia

atribuível à Fazenda Nacional. 

Sendo assim, embora a citação tenha ocorrido em 29.12.2004, portanto após o prazo de cinco anos encerrado em

12.11.2004, o efeito interruptivo da prescrição retroage à data de ajuizamento da ação executiva (07.10.2004), a

teor do que dispõe o art. 219, § 1° do CPC c/c o art. 174, I, do CTN, com a redação anterior à vigência da Lei

Complementar nº 118/2005.

Portanto, não há que se falar em prescrição do crédito tributário com vencimento em 29.10.1999, pelo que merece

ser reformada nesta parte a r. decisão agravada.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023383-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela recursal, interposto por CLAUDIO

2014.03.00.023383-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : CLAUDIO BORGES

ADVOGADO : SP208840 HELDER CURY RICCIARDI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : BORPE COM/ DE BORRACHAS E FERRAGENS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU DAS ARTES SP

No. ORIG. : 00095975320008260176 A Vr EMBU DAS ARTES/SP
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BORGES, em face de decisão proferida pelo MM. Juízo do Serviço de Anexo Fiscal da Comarca de Embu das

Artes/SP que, em ação de execução fiscal, rejeitou de plano a exceção de pré-executividade, uma vez que a

Súmula 106 do STJ veda a prescrição sem causa dada pela exequente, a qual exerceu seus atos dentro do prazo e

não pode ser responsabilizada pela inércia da máquina judiciária.

Sustenta o agravante, em síntese, que a execução não merece prosperar, já que a prescrição não se deu por culpa

do Poder Judiciário. Aduz que o despacho que ordenou a citação da empresa executada ocorreu em 05.10.2000,

antes, portanto, da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, razão pela qual deve ser aplicada a redação

original do artigo 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, ou seja, a prescrição interrompe-se pela

citação pessoal do devedor. Afirma, então, que como a demanda foi ajuizada em 28.09.2000 e como não houve a

citação tanto da empresa executada como a sua, é de ser decretada a prescrição do crédito tributário, por não ter

havido qualquer causa interruptiva. Pela análise do conjunto fático conclui que a prescrição ocorreu por

negligência da agravada no que tange à citação dos envolvidos e não em decorrência de eventual inércia da

máquina judiciária. Ressalta também a inaplicabilidade das disposições do art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80.

Requer a concessão da antecipação de tutela recursal para o fim de determinar a suspensão do registro do seu

nome no CADIN, bem como para determinar a suspensão de todos e quaisquer atos constritivos enquanto não

ocorrer o julgamento do presente agravo e, ao final, o provimento do presente agravo para ser declarada a

prescrição do crédito tributário, determinando-se, por consequência, sua exclusão do polo passivo da demanda,

com a condenação da agravada nos ônus da sucumbência.

É o relatório.

Decido.

Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão vertida nos autos consiste no reconhecimento da prescrição intercorrente, tendo em vista o decurso de

prazo superior a cinco anos sem que houvesse a citação da empresa executada ou do seu sócio.

A E. Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.102.431-RJ, Rel.

Ministro Luiz Fux, DJe 01.02.2010, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou

entendimento no sentido de que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso do tempo é conseqüência

da inércia do credor, que não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO

PROCESSO POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

1. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem promoção da

parte interessada pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição

indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não

se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da

Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp 982.024/RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008) 

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame
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de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o

disposto na Súmula 07/STJ.

5. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

Ademais, sobre o tema em questão, observa-se que o E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do

REsp 1.222.444-RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 25.04.2012, submetido ao rito do art. 543-C do

Código de Processo Civil, firmou também entendimento no sentido de que a configuração da prescrição

intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso qüinqüenal após a data da citação, devendo

também ficar caracterizada a inércia da Fazenda exeqüente, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECLARAÇÃO DE

OFÍCIO. VIABILIDADE. ART. 219, §5º, DO CPC. CITAÇÃO. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA.

SÚMULA 7 DO STJ.

1. A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal

após a data da citação. Antes, também deve ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.

2. A Primeira Seção desta Corte também já se pronunciou sobre o tema em questão, entendendo que "a perda da

pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica

quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário" (REsp n. 1102431 / RJ,

DJe 1.2.10 - regido pela sistemática do art. 543-C, do CPC). Tal entendimento, mutatis mutandis, também se

aplica na presente lide.

3. A verificação acerca da inércia da Fazenda Pública implica indispensável reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula

07/STJ.

4. Esta Corte firmou entendimento que o regime do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, que exige a prévia oitiva da

Fazenda Pública, somente se aplica às hipóteses de prescrição intercorrente nele indicadas, a saber: a

prescrição intercorrente contra a Fazenda Pública na execução fiscal arquivada com base no § 2º do mesmo

artigo, quando não localizado o devedor ou não encontrados bens penhoráveis. Nos demais casos, a prescrição, a

favor ou contra a Fazenda Pública, pode ser decretada de ofício com base no art. 219, § 5º, do CPC.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1.222.444-RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 25.04.2012).

 

Por fim, ressalta-se que o redirecionamento da execução fiscal somente é possível no momento em que a Fazenda

Pública fica sabendo da insolvência da empresa, quando então deve ter início a contagem do prazo prescricional,

aplicando-se o princípio da actio nata. Neste sentido, segue julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO.

TEORIA DA "ACTIO NATA". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ.

1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado no princípio

universal da actio nata.

2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução

irregular da empresa executada.

3. A responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade,

por demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do

CPC.

4. Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente

às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

Agravo regimental provido.

(AgRg no REsp 1196377/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2010,

DJe 27/10/2010)

 

Da análise dos autos, verifica-se que a execução fiscal foi ajuizada em 27.09.2000 (fls. 18), tendo o juízo a quo

determinado a citação em 05.10.2000 (fls. 28). Em 28.04.2003 o Oficial de Justiça certificou que deixou de

proceder a citação da executada (fls. 31), sendo que 04.08.2003 a Fazenda Nacional requereu a inclusão do ora
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agravante no polo passivo da execução fiscal e a sua citação para responder pelo executivo fiscal (fls. 35), tendo o

juízo a quo recebido em 11.11.2004 a petição como aditamento a inicial, incluindo o ora agravante no polo

passivo da ação, determinando a sua citação via postal (fls. 39). Após restar infrutífera a citação postal do ora

agravante, a Fazenda Nacional requereu em 20.07.2005 a citação da empresa e deu representante legal por edital

(fls. 46), sendo que apenas em 30.10.2008 foi deferida a citação por edital (fls. 50), sobrevindo apenas em

31.05.2010 a informação de que não foi expedido edital para citação do ora agravante, uma vez que foi verificada

a ausência de diligência em determinado endereço (fls. 56), o que resultou em determinação de citação via postal

do executado em 01.06.2010. Posteriormente, consta dos autos apenas a exceção de pré-executividade ajuizada

em 11.08.2014 (fls. 61/67), que ensejou a decisão agravada, proferida em 19.08.2014 (fls. 70).

Desse modo, observa-se que, no presente caso, não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia

exclusiva da exeqüente, verificando-se que a demora no processamento do feito se deu por culpa dos mecanismos

da justiça, razão pela qual não deve ser reconhecida a ocorrência da prescrição intercorrente, devendo ser mantida

a decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade.

Como bem assinalado na decisão agravada:

 

"Rejeito de plano a exceção, uma vez que a súmula 106 do STJ veda a prescrição sem causa dada pela exequente,

a qual exerceu seus atos dentro do prazo e não pode ser responsabilizada pela inércia da máquina judiciária."

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos por ARNALDO LOPES, com fundamento no artigo 535 do Código

de Processo Civil, em face de decisão monocrática proferida às fls. 69/76v que, nos termos do artigo 557 do

Código de Processo Civil, julgou agravo de instrumento interposto em face de decisão que, nos autos de execução

fiscal, quanto ao saldo remanescente, o qual o executado alega ser proveniente de saque de seu FGTS e, portanto,

impenhorável, determinou a prévia manifestação da exequente.

Sustenta a embargante, para fins de prequestionamento, a ocorrência de contradição na decisão ora embargada,

uma vez que a sua parte dispositiva está em contrariedade com o seu relatório e fundamentação. Aduz ser

necessária a correção para que seja dado provimento ao agravo, para imediato desbloqueio do valor remanescente

advindo de recursos de FGTS, conforme demonstram os seus extratos e em consonância com a própria decisão

proferida.

Requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração para o fim de sanar a contradição apontada.

2014.03.00.022048-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : ARNALDO LOPES

ADVOGADO : SP200132 ALEXANDRE AUGUSTO DE MELLO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : PEDRAS UNIVERSITARIA LTDA e outro

: ALCIDES MARQUES DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00068038720024036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

Decido.

Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Razão assiste à embargante.

De fato, constou na decisão de fls. 69/76v fundamentos que não correspondem à questão discutida nos presentes

autos, resultando em dispositivo diverso do pretendido. 

Desse modo, é de serem excluídos da decisão tais fundamentos, juntamente com o dispositivo final, quais sejam

(fls. 73 v/76): 

"Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da

impenhorabilidade de depósitos em caderneta de poupança, até o limite de 40 salários mínimos, em consonância

com a nova redação dada pela Lei nº 11.382/2006 ao art. 649, X, do Código de Processo Civil, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA. VALORES BLOQUEADOS EM CONTA POUPANÇA

VINCULADA A CONTA CORRENTE. IMPENHORABILIDADE. ART. 649, INCISO X, DO CPC.

INCIDÊNCIA.

1. Segundo o art. 649, inciso X, do CPC, a quantia depositada em caderneta de poupança é impenhorável até o

limite de 40 (quarenta) salários mínimos.

2. A intenção do legislador foi a de proteger o pequeno investidor detentor de poupança modesta, atribuindo-lhe

uma função de segurança alimentícia ou de previdência pessoal e familiar.

3. O valor de quarenta salários mínimos foi escolhido pelo legislador como sendo aquele apto a assegurar um

padrão mínimo de vida digna ao devedor e sua família, assegurando-lhes bens indispensáveis à preservação do

mínimo existencial, incorporando o ideal de que a execução não pode servir para levar o devedor à ruína.

4. Tal como a caderneta de poupança simples, a conta poupança vinculada é considerada investimento de baixo

risco e baixo rendimento, com remuneração idêntica, ambas contando com a proteção do Fundo Garantidor de

Crédito (FGC), que protege o pequeno investidor, e isenção de imposto de renda, de modo que deve ser

acobertada pela impenhorabilidade prevista no art. 649, inciso X, do CPC.

5. Eventuais situações que indiquem a existência de má-fé do devedor devem ser solucionadas pontualmente.

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido."

(REsp 1191195/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Acórdão Ministro RICARDO VILLAS BÔAS

CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/03/2013, DJe 26/03/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. IMPENHORABILIDADE.

ART. 649, INCISOS IV E X, DO CPC. FINALIDADE DA NORMA PROTETIVA. NATUREZA ALIMENTAR

DAS VERBAS. DEPÓSITO EM CADERNETA DE POUPANÇA.

1. A regra de impenhorabilidade absoluta, prevista no art. 649, inciso IV, do CPC, visa pôr a salvo de quaisquer

constrições os valores percebidos a título de "vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos

de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas

ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal,(...)" em virtude da natureza alimentar de referidas verbas.

2. Por outro lado, nos termos do inciso X do mesmo dispositivo legal, com a redação dada pela Lei nº 11.382, de

2006, o saldo de poupança somente não será objeto de penhora até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos.

3. Assim é que, ainda que percebidos a título remuneratório, ao serem depositados em aplicações financeiras

como a poupança, referidos valores perdem a natureza alimentar, afastando a regra da impenhorabilidade.

Precedentes.

4. Na hipótese dos autos, foi mantida a decisão que deu parcial provimento ao agravo de instrumento para

desconstituir a penhora em relação ao valor correspondente a 40 (quarenta) salários mínimos depositados em

conta de poupança.

5. Consectariamente, tendo em vista que as instâncias ordinárias, com ampla cognição fático-probatória,

entenderam por aplicar o disposto no art. 649, inciso X, do CPC para resguardar apenas a impenhorabilidade do

valor correspondente a 40 (quarenta) salários mínimos, rever tal posicionamento para se concluir acerca da

natureza alimentar da importância excedente a referido limite encontra-se obstada pela incidência da Súmula nº

7/STJ.

6. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1154989/MS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

04/10/2012, DJe 09/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA DE VALORES DEPOSITADOS EM CADERNETA DE POUPANÇA. IMPENHORABILIDADE

DO LIMITE PREVISTO NO ART. 649, X, DO CPC. AFASTAMENTO DA CONSTRIÇÃO EM RELAÇÃO

AO LIMITE DE QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.

1. Nos termos do art. 649, X, do CPC (redação dada pela Lei 11.382/2006), são absolutamente impenhoráveis,

até o limite de quarenta salários mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança. Nesse contexto,

mostra-se ilegal a penhora que recaia sobre a totalidade dos valores depositados em caderneta de poupança, sem
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se observar a regra de impenhorabilidade prevista no preceito legal referido.

2. Precedentes: AgRg no AgRg no REsp 1.096.337/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 31.8.2009;

e AgRg no REsp 1.077.240/BA, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 27.3.2009.

3. O fato de o recurso especial haver sido interposto contra acórdão que, em sede de agravo de instrumento,

manteve a decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada, não obsta o conhecimento da insurgência. Isso

porque o provimento do apelo demandou apenas a análise da alegação de ofensa ao artigo 649, inciso X, do

Código de Processo Civil, o que é viável nos limites da via especial.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1291807/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/08/2012, DJe 14/08/2012)

"EXECUÇÃO FISCAL - DEPÓSITO EM POUPANÇA INFERIOR A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS -

IMPENHORABILIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 649, INCISO X, DO CPC.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que são absolutamente impenhoráveis quantias

depositadas em caderneta de poupança até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, nos termos do artigo 649,

inciso X, do CPC.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AgRg no REsp 1096337/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/08/2009, DJe 31/08/2009)

No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 649,

INCISO X, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPENHORABILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. De acordo com a jurisprudência do STJ (REsp 1.184.765-PA), inexiste qualquer óbice à penhora, em dinheiro,

por meio eletrônico, após a nova redação dada pela Lei n. 11.382/2006 aos artigos 655 e 655-A, do Código de

Processo Civil, vez que o dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira tem

preferência na ordem de penhora, competindo, contudo, ao executado (art. 655-A, § 2º, do CPC), comprovar que

as quantias depositadas em conta corrente sujeitam-se a alguma impenhorabilidade.

3. A impenhorabilidade vem tratada no art. 648, do CPC, e o art. 649, por sua vez, relaciona os bens

considerados absolutamente impenhoráveis. Dentre os bens impenhoráveis, ou seja, excluídos da execução, está,

até o limite de (40) salários mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança (inciso X). No caso,

inequivocamente o bloqueio recaiu em conta poupança (fls. 136-141), razão pela qual devem ser resguardados os

valores inferiores a 40 salários mínimos, nos termos da norma legal. Desse modo, afigura-se descabida a

penhora em comento, eis que se trata de bem absolutamente impenhorável, consoante o art. 649, X, do CPC,

cuidando-se de disposição cogente.

4. Agravo legal não provido."

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0018508-18.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, julgado em 03/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/02/2014)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - BACEN JUD - DEPÓSITO EM POUPANÇA

INFERIOR A 40 SALÁRIOS-MÍNIMOS - ARTIGO 649, X, DO CPC - IMPENHORABILIDADE.

1. A jurisprudência do e. STJ assentou entendimento no sentido de que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada

em vigor da Lei n. 11.382/2006), o bloqueio de ativos pelo BACEN JUD tem primazia sobre os demais meios de

garantia do crédito, não sendo mais exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens

penhoráveis, aplicando-se os arts. 655 e 655-A do CPC c.c. art. 185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80.

2. A jurisprudência do C. STJ pacificou o entendimento no sentido de que os valores depositados em conta

poupança até o limite de 40 (quarenta) salários-mínimos são absolutamente impenhoráveis, não se sujeitando à

penhora on line.

3. Da mesma forma, estabelece o artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil.

4. O valor bloqueado em conta poupança é absolutamente impenhorável, uma vez que não supera a 40 (quarenta)

salários-mínimos.

5. Igualmente, é absolutamente impenhorável o valor constrito em conta corrente oriundo de pensão.

6. Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0014847-31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 03/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/10/2013)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. BACENJUD. POUPANÇA

VINCULADA À CONTA CORRENTE. VALOR INFERIOR A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS.
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IMPENHORABILIDADE. ART. 649, X, DO CPC.

1. Desnecessidade da prévia constatação de inexistência de bens da parte executado a fim de possibilitar

utilização do sistema Bacenjud, nos pedidos formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006. Precedentes do

STJ e da Turma.

2. Impenhorabilidade do valor depositado em conta poupança até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos,

devendo a poupança integrada à conta corrente ter a mesma proteção que a poupança tradicional. Precedentes.

3. Situação excepcional a autorizar o desbloqueio dos valores penhorados pelo sistema Bacenjud.

4. Recurso provido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0030715-83.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MÁRCIO MORAES, julgado em 16/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. PENHORA

SOBRE VALOR EM CADERNETA DE POUPANÇA. IMPOSSIBILIDADE . ART. 649, INCISO X , DO CPC.

DETERMINADA DE OFICIO. ART. 655-A DO CPC. AGRAVO PROVIDO.

- Verifica-se que o juiz ex officio determinou a penhora online via sistema BACENJUD, o que contraria o

disposto no artigo 655-A do Código de Processo Civil.

- Ante a ausência de pedido por parte do credor, não pode o juiz determinar que se efetue a constrição dos

valores constantes em instituições financeiras, pois viola a lei.

- O valor bloqueado encontra-se inserido na impenhorabilidade do artigo 649, inciso X, do Código de Processo

Civil, uma vez que, de acordo com documentos juntados, ficou demonstrado que o montante pertence a conta-

poupança e é inferior a 40 salários mínimos.

- Recurso provido."

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0041534-84.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRE NABARRETE, julgado em 13/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/01/2013)

In casu, os extratos bancários de fls. 89/90 demonstram que a conta-corrente de titularidade da ora agravada

Ana Paula Galeano Felleger de Almeida (Banco do Brasil, agência 2875-4, conta nº 7095-5) possui conta-

poupança vinculada, na qual depreende-se que o valor de R$ 4.307,51 foi transferido da referida conta-poupança

(fls. 89).

Assim, considerando que o valor bloqueado na conta em tela (R$4.307,51) é inferior a 40 (quarenta) salários

mínimos, há de ser reconhecida sua impenhorabilidade, uma vez que a conta-poupança vinculada à conta-

corrente deve ter a mesma proteção que a da conta de poupança tradicional.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento."

 

Desse modo, a decisão embargada passou a ter a seguinte redação:

"Trata-se de agravo de instrumento interposto por ARNALDO LOPES em face de decisão que, nos autos de

execução fiscal, quanto ao saldo remanescente, o qual o executado alega ser proveniente de saque de seu FGTS e,

portanto, impenhorável, determinou a prévia manifestação da exequente.

Sustenta o agravante, em síntese, que consoante a prova documental juntada aos autos, o valor subjacente e não

liberado pela decisão agravada, é de grande valia para o executado, uma vez que trata-se do único recurso

financeiro para a sua sobrevivência e de sua esposa, ambos idosos, ele portador de câncer e sua esposa portadora

de doença com sintomas psicóticos. Alega que os valores essenciais à sobrevivência alimentar são impenhoráveis,

devendo ocorrer o desbloqueio total dos ativos, independentemente de prévia manifestação da Fazenda, já que o

ativo remanescente é fruto de FGTS e de sua aposentadoria do INSS.

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final, o provimento do agravo, para que seja indeferido qualquer

bloqueio, relativamente a conta poupança e imediata liberação do valor remanescente, independente da oitiva da

exequente, por tratar-se de recursos alimentares advindos da aposentadoria mensal e proventos do FGTS.

Decido.

Cabível o art. 557 do Código de Processo Civil.

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp nº 1.184.765/PA, de acordo com o art. 543-

C, do Código de Processo Civil, deixou consignado que o bloqueio de ativos financeiros em nome do executado,

por meio do Sistema BACENJUD, não deve descuidar do disposto no art. 649, IV, do Código de Processo Civil,

com a redação dada pela Lei nº 11.382/2006, segundo o qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos,

subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador

autônomo e os honorários de profissional liberal", in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
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INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC.

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO

IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;

II - veículos de via terrestre;

III - bens móveis em geral;

IV - bens imóveis;

V - navios e aeronaves;

VI - ações e quotas de sociedades empresárias;

VII - percentual do faturamento de empresa devedora;

VIII - pedras e metais preciosos;

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado;

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;

XI - outros direitos.

(...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a

requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato

determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de

Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos

artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de

que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita

Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações

sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos

Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC,

Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

02.02.2006, DJ 13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam
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cumprir a ordem judicial.

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

 

Assim, é vedada a penhora das verbas de natureza alimentar apontadas no art. 649, IV, do Código de Processo
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Civil, tais como os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria e pensões,

entre outras. 

Nesse sentido, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENHORA SOBRE VERBA DE

NATUREZA ALIMENTAR. ART. 649, IV, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. De acordo com a jurisprudência desta Corte, é vedada a penhora das verbas de natureza alimentar apontadas

no art. 649, IV, do CPC, tais como os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria e pensões, entre outras. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 370.571/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

19/11/2013, DJe 26/11/2013)

"AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO RECURSAL. REMUNERAÇÃO

DEPOSITADA EM CONTA-CORRENTE. PENHORA. PARCELA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 649, IV, DO

CPC. REEXAME DE PROVAS. RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. É vedado à parte inovar nas razões do agravo regimental, tendo em vista a ocorrência da preclusão como

consequência de a questão não ter sido tratada oportunamente em sede de recurso especial.

2. Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é incabível a incidência de penhora sobre

percentual de valores depositados em conta-corrente a título de remuneração (CPC, art. 649, IV).

3. Tendo as instâncias ordinárias assentado que a parte agravada comprovou o recebimento do salário por meio

da conta bancária em que os valores foram bloqueados, é inviável a alteração de tal entendimento, haja vista o

óbice na Súmula 7/STJ.

4. Agravo interno desprovido."

(AgRg no REsp 1191755/RR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 15/08/2013, DJe

13/09/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. OFENSA À AUTORIDADE DE DECISÃO DO STJ.

EXECUÇÃO. PENHORA. SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Na hipótese, há divergência entre a decisão desta Corte Superior - que entendeu não ser cabível a constrição

sobre conta corrente destinada ao recebimento de salário - e a decisão proferida pelo Juízo de primeira

instância, que manteve a penhora de 30% sobre conta-salário do devedor.

2. Esta Corte tem entendimento assente no sentido de que é possível a penhora on line em conta corrente do

devedor, desde que observada a impenhorabilidade de vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações,

proventos de aposentadoria e pensões, entre outras, prevista no art. 649, IV, do CPC.

3. Agravo não provido."

(AgRg na Rcl 12.251/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe

19/08/2013)

 

No mesmo sentido, julgados desta E. Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. BLOQUEIO DE VALORES. PENHORA

INCIDENTE SOBRE VERBAS SALARIAIS. IMPENHORABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1- Não merece guarida a alegação tocante à necessidade de cumprir o disposto no inciso V que determina a

intimação do agravado. 

2- A decisão embargada foi proferida com fundamento no art. 557, §1º-A do C. Pr. Civil, o qual busca a rápida

solução dos litígios, permitindo ao relator prover, desde logo, os recursos voltados contra decisões desconformes

com a jurisprudência dos Tribunais Superiores. 

3- Nos termos do artigo 649, IV, do CPC são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos,

salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e

os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3º deste artigo". 

4- No caso dos autos, o agravante logrou comprovar que os valores bloqueados foram creditados em sua conta

salário, pelo que de rigor a liberação dos valores bloqueados na conta salário n. 0601468-2, agência 0193, do

Banco Bradesco, de titularidade do executado. 

5- Agravo legal desprovido."

 

Outrossim, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que os valores

depositados em conta vinculada do FGTS são impenhoráveis, nos termos do art. 649, inciso IV, do Código de

Processo Civil, salvo para pagamento de dívida de natureza alimentar, in verbis:
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA DE VERBA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. NÃO

CABIMENTO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça somente tem admitido a penhora de verbas de natureza

alimentar, bem como de valores decorrentes de FGTS, depositadas em conta-corrente, nas hipótese de execução

de alimentos. Nas demais execuções, as referidas verbas estão resguardadas pela impenhorabilidade prevista no

art. 649, inciso IV, do Código de Processo Civil" (REsp 805.454/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma,

DJe 8/2/10).

2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1127084/MS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

07/12/2010, DJe 16/12/2010)

PROCESSUAL CIVIL E LOCAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 591, 646, 649, INCISO IV, E 655,

INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOCORRÊNCIA. VERBA ALIMENTAR ORIUNDA DE

SALÁRIO E CRÉDITO DE FGTS DECORRENTE DE RESCISÃO CONTRATUAL.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça somente tem admitido a penhora de verbas de natureza

alimentar, bem como de valores decorrentes de FGTS, depositadas em conta-corrente, nas hipótese de execução

de alimentos. Nas demais execuções, as referidas verbas estão resguardadas pela impenhorabilidade prevista no

art. 649, inciso IV, do Código de Processo Civil.

2. Recurso especial desprovido.

(REsp 805454/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 04/12/2009, DJe 08/02/2010)

 

No mesmo sentido, julgados desta E. Corte:

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE.

CONSTRIÇÃO. CONTA SALÁRIO. FGTS. IMPOSSIBILIDADE. DESBLOQUEIO. CABIMENTO.

1. Ficou demonstrado que o bloqueio de parte dos valores incidiu sobre a conta-corrente nº 10703-4, da agência

nº 00 do Banco Itaú, de sua titularidade, e que a referida conta é utilizada para o recebimento dos seus salários.

2. A jurisprudência desta Corte já decidiu a respeito da impenhorabilidade do FGTS do devedor, ainda que

aplicado em Fundos de Renda Fixa.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0009992-09.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 07/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2013)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE JULGADO REFERENTE A LEVANTAMENTO

INDEVIDO DE CONTA FUNDIÁRIA - DECISÃO QUE INDEFERIU A PENHORA SOBRE O SALDO DA

CONTA DE FGTS DO EXECUTADO - ARTIGO 649, IV, DO CÓDIGO CIVIL E ARTIGO 2º, § 2º DA LEI Nº

8.036/90 - IMPENHORABILIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que os valores depositados em conta

vinculada do FGTS são impenhoráveis, salvo para pagamento de dívida de natureza alimentar.

2. O fato de a agravante perseguir ressarcimento do próprio FGTS não legitima que se rompa o dogma da

intangibilidade dos depósitos de FGTS contra os rigores de atos constritivos.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0024502-95.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 06/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/03/2012)

 

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos (fls. 21):

 

"1. Os documentos apresentados pelo peticionário demonstram que a conta n. 10.987-1 (Operação 013), mantida

na Caixa Econômica Federal, é do tipo "poupança". Determino, portanto, a imediata liberação do valor referente

a 40 (quarenta) salários mínimos (R$ 28.960), nos termos do art. 649, inciso X, do CPC, dispensada, in casu, a

oitiva da parte contrária.

2. Quanto ao saldo remanescente, o qual alega o peticionário ser proveniente de saque do seu FGTS, portanto

impenhorável a seu ver, determino a prévia manifestação da exequente, assinalando-lhe 10 dias para tanto."

 

In casu, verifica-se que o bloqueio judicial recaiu sobre conta poupança do agravante na Caixa Econômica Federal

(fls. 63).
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No que se refere ao bloqueio efetuado na Caixa Econômica Federal, os extratos bancários (fls. 30/32), comprovam

que a referida conta-poupança é utilizada para o recebimento de aposentadoria - "615400 CRED INSS", bem

como para crédito do FGTS - "600107 CRED FGTS".

Assim, comprovado que tais valores se enquadram na modalidade de impenhorabilidade prevista no art. 649, IV,

do Código de Processo Civil, não estão eles sujeitos a bloqueio judicial, dada sua impenhorabilidade absoluta.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para determinar o desbloqueio dos valores penhorados decorrentes de aposentadoria e do FGTS, junto

à Caixa Econômica Federal.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos a Vara de origem.

Intimem-se." 

 

Ante o exposto, acolho os presentes embargos de declaração com efeitos infringentes para, sanando a contradição

apontada, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos acima consignados.

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003421-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NUTRECO BRASIL NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA. em face de

decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP, nos autos do mandado de

segurança nº 0000364-86.2014.4.03.6102, que ratificou a distribuição por dependência ao mandado de segurança

nº 0000710-52.2005.4.03.6102, bem como, dado o objeto do pedido e as razões que determinaram a distribuição

por dependência do mandado de segurança, antes de apreciar o pedido de liminar, determinou a notificação da

autoridade impetrada para que apresente, no prazo de dez dias, as informações que entender cabíveis.

O agravante informa que foi dado provimento ao Recurso Especial interposto pela impetrante, confirmando a

sentença proferida nos autos do mandado de segurança nº 0000710-52.2005.403.6102, para o fim de afastar a

incidência do IPI sobre os alimentos preparados para animais e outras preparações utilizadas na alimentação de

animais (estimulantes, etc.) acondicionados em embalagens com capacidade superior a 10 quilos, nos termos da

íntegra da decisão anexa, acompanhada da respectiva certidão (docs. 01 e 02). Em virtude do exposto, e

considerando a perda superveniente do objeto da presente demanda, requer a desistência do presente recurso, com

a consequente extinção do feito e baixa no sistema informatizado desse E. Tribunal (fls. 73/82).

Homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos dos artigos 501 do CPC e 33, inciso VI, do Regimento

Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo a quo.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

2014.03.00.003421-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : NUTRECO BRASIL NUTRICAO ANIMAL LTDA

ADVOGADO : SP223798 MARCELA PROCOPIO BERGER e outro

SUCEDIDO : NUTRECO FRI RIBE NUTRICAO ANIMAL S/A

: RACOES FRI RIBE S/A

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00003648620144036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000864-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 172/174: Trata-se de embargos de declaração opostos por LUCINETE DE ANDRADE PINHO SOARES,

com fundamento no art. 535 e seguintes do Código de Processo Civil, em face da decisão monocrática de fls. 170,

proferida pelo e. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto que, nos termos do artigo 527, I e 557, caput, do Código

de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento por reputá-lo manifestamente inadmissível, em

razão de ser deserto.

Sustenta a embargante, em síntese, a ocorrência de omissão e obscuridade na r. decisão, que teria deixado de

analisar preliminar de agravo de instrumento, na qual a embargante esclareceu que o requerimento de assistência

judiciária gratuita foi formulado na procuração que, apresentada por ocasião da audiência de conciliação realizada

em 30.10.2012, não foi juntada aos autos da execução fiscal, razão pela qual não constou da ata de audiência o

deferimento do referido beneficio. Alega que na contraminuta do agravo de instrumento foi requerido o

deferimento da assistência judiciária e que o recurso se fez acompanhar por nova procuração e declaração de

hipossuficiência firmada pelo representante da embargante.

Requer o acolhimento e o provimento dos presentes embargos de declaração, a fim de que seja sanada a omissão e

a obscuridade apontadas relativas à matéria exposta, a fim de que seja concedida a gratuidade processual.

É o relatório.

Decido.

Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Não se verificam omissões e obscuridade na espécie.

In casu, verifico que a parte embargante pretende que seja proferida nova decisão acerca da matéria já apreciada.

Conforme bem lançado na decisão embargada, os comprovantes de recolhimento das custas e do porte de retorno

são documentos de instrução obrigatória que devem acompanhar a petição de agravo de instrumento, sob pena de

deserção, nos termos do artigo 525, §1º do Código de Processo Civil.

No caso em análise, cumpre salientar que a agravante, ora embargante, em nenhum momento formulou pedido de

gratuidade processual nas razões do agravo de instrumento, tampouco demonstrou ter obtido a concessão do

benefício em primeiro grau ou a existência de qualquer impedimento para a juntada dos comprovantes no ato da

interposição do recurso, razão pela qual se reconheceu a deserção.

A agravante, em suas preliminares, apenas informou que apresentou procuração durante audiência de conciliação

e que, por motivos desconhecidos, o referido instrumento não foi juntado aos autos, nada mencionando acerca da

concessão do referido benefício, in verbis:

"PRELIMINARMENTE

Importante salientar que, conforme consta às fls. 29 na ata de audiência, os subscritores desta, apresentaram

instrumento de qualificação (procuração), durante a audiência de conciliação realizada em 30/10/2012.

Ocorre que, a mesma não foi anexada aos autos pelos serventuários da justiça federal por motivo desconhecido

destes subscritores.

Desta forma, segue anexa nova procuração." 

 

Neste sentido, o pedido formulado e não apreciado em primeiro grau, se de fato existiu, não supre a necessidade

do requerimento nas razões do recurso, de forma que se inviabilizou a concessão da gratuidade processual por

ocasião do recurso.

2014.03.00.000864-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : LUCINETE DE ANDRADE PINHO SOARES

ADVOGADO : SP253645 GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP198640 ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00016864020124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Da simples leitura da decisão embargada se depreendem os fundamentos em que se baseia. A ausência da

apreciação de requerimento relativo à concessão da gratuidade processual deve-se, exclusivamente, à inexistência

de pedido formulado no agravo de instrumento.

Assim, o inconformismo veiculado pela parte embargante extrapola o âmbito da devolução admitida na via dos

embargos declaratórios, denotando-se o objetivo infringente que pretende emprestar ao presente recurso ao

postular a reapreciação da causa e a reforma integral do julgado embargado, pretensão manifestamente

incompatível com a natureza dos embargos de declaração.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausência dos pressupostos do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

II - A embargante busca tão somente a rediscussão da matéria e os embargos de declaração, por sua vez, não

constituem meio processual adequado para a reforma do decisum, não sendo possível atribuir-lhes efeitos

infringentes, salvo em situações excepcionais, o que não ocorre no caso em questão.

III - Embargos de declaração rejeitados."

(STF, ED no RE 487.738/RS, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 2ª T., j. 08.05.2012, DJe-098, divulg. 18.05.2012,

public. 21.05.2012)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO - PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE

- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- Não se revelam cabíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma

inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o

julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes."

(STF, ED no AgRg no RE 663.822/PR, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª T., j. 27.03.2012, DJe-078, divulg.

20.04.2012, public. 23.04.2012)

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

INEXISTÊNCIA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO À MINGUA DA

EXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ART. 535 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando presente, ao menos, uma das hipóteses previstas no

art. 535 do Código de Processo Civil.

2. O órgão julgador não está obrigado a se pronunciar acerca de todo e qualquer ponto suscitado pelas partes,

mas apenas sobre os considerados suficientes para fundamentar sua decisão.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça está consolidada no sentido de que os embargos

declaratórios, mesmo quando opostos com o intuito de prequestionamento visando à interposição do apelo

extraordinário, não podem ser acolhidos quando inexistirem os vícios previstos no art. 535 do Código de

Processo Civil.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg nos EREsp 897842 / RS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, 3ª Seção, j. 26.10.2011, DJe

09.11.2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS

INFRINGENTES. REJEIÇÃO.

-Os embargos declaratórios não operam novo julgamento da causa, mas destinam-se, como é cediço, a esclarecer

dúvidas e obscuridades, suprimir omissões e contradições de que se ressinta o acórdão (art. 535 do CPC).

Cumpre rejeitá-los, pois, se tem caráter nitidamente infringente do julgado.

- Embargos rejeitados. Decisão unânime."

(EDRESP nº 121598/PR, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. DEMÓCRITO REINALDO, j. em 20/10/ 97 , v.u., DJ de 15/12/

97 , pág. 66233)

"PROCESSUAL CIVIL. RESCISÓRIA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. OMISSÃO.

-Só há obscuridade no acórdão quando os fundamentos e conclusões não permitem compreensão do que foi

apreciado pelo órgão julgador.

-Se o voto condutor do acórdão examinou todas as questões debatidas, expondo com clareza as razões do

entendimento a que se chegou, não há que se apontar a existência de obscuridade e omissão.

-É de ser repelida a tentativa de rejulgamento da causa, via embargos declaratórios com caráter infringente.

- Embargos rejeitados."

(EDEAR nº 380/SP, STJ, 1ª Seção, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. em 09/10/96, v.u., DJ de 21/10/96, pág. 40188).

 

Ante o exposto, rejeito aos presentes embargos de declaração.

Intimem-se.
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São Paulo, 23 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31467/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021973-15.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

F. 364/73: Republique-se a decisão de f. 359/60vº, com as retificações devidas.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2014.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002164-11.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Determino a retirada de pauta.

Trata-se de apelação e remessa oficial à sentença concessiva de mandado de segurança, alegando a PFN que a

exigência de regularidade no pagamento das contribuições ao SEST/SENAT, embora não conste da lei como

condição de isenção do IPI, é razoável na medida em que o gozo de benefício fiscal deve estar atrelado à

regularidade fiscal.

Sem contrarrazões subiram os autos.

O parecer ministerial foi pela confirmação da sentença. 

2006.61.00.021973-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA e outro

: S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA filial

ADVOGADO : DF025323 FELIPE LUCKMANN FABRO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00219731520064036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.06.002164-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : JOSE OSMAR ROVERONI

ADVOGADO : SP215555 LESLIE DE GÓES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00021641120124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, firme e consolidada a jurisprudência no sentido de que não pode ato normativo da RFB, em inovação

à lei, condicionar o exercício do direito à isenção fiscal à comprovação de regularidade fiscal do contribuinte:

AMS 2004.03.99023449-9, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 09/06/2009: "TRIBUTÁRIO.

MANDADO DE SEGURANÇA. IPI. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO POR DEFICIENTE FÍSICO. LEI 8.989/95.

ISENÇÃO. REGULARIDADE FISCAL DE PESSOA JURÍDICA DA QUAL O BENEFICIÁRIO É SÓCIO.

REQUISITO NÃO PREVISTO EM LEI. DESCABIMENTO. 1. A Lei nº 8.989, de 24.02.1995 estabelece a

isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de automóveis por pessoa portadora de

deficiência física, não exigindo, em nenhuma passagem, que o beneficiário comprove a regularidade da sua

situação fiscal. 2. Assim, é desarrazoada a exigência do Fisco ao condicionar a outorga do benefício fiscal para

o impetrante à prévia regularização de pessoa jurídica da qual é sócio. 3. Nem se invoque o art. 60 da Lei

9.069/95 como impedimento à concessão do benefício no caso em tela. O impetrante postula para si - pessoa

física - o benefício fiscal da Lei nº 8.989/95, sendo irrelevante a circunstância de a pessoa jurídica da qual é

sócio possuir débitos fiscais, haja vista que os entes morais possuem personalidade jurídica própria, distinta da

de seus membros. 4. A autoridade fiscal dispõe de outros meios para obter a regularização pretendida. O que

não se admite é que extrapole os limites da lei para impor ao impetrante condicionamento para a fruição de

benefício que a própria lei não estabeleceu. 5. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento". 

APELREEX 00027692420094047208, Rel. Des. Fed. LUCIANE AMARAL CORRÊA MÜNCH, D.E.

12/05/2010: "TRIBUTÁRIO. IPI. ISENÇÃO. LEI N.º 8.989/95. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO POR PESSOA

PORTADORA DE DOENÇA DEGENERATIVA CRÔNICA . INSTITUIÇÃO DE EXIGÊNCIA NÃO

PREVISTA EM LEI. INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 607/2006. INOVAÇÃO PROIBIDA. 1. A isenção deve

ser concedida por lei específica do titular da competência tributária para instituir o tributo. Quem tem o poder

de criar a espécie tributária é que pode dispensar o seu pagamento ou criar condição para sua fruição. Assim,

subalterno à lei e com o objetivo de apenas esclarecer fielmente os comandos legais, os atos normativos jamais

podem invadir o campo de atuação que a Constituição Federal outorgou exclusivamente à lei (art. 150, § 6º).

Os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas são balizados pelo comando que decorre da lei.

A lei é que deve fixar os requisitos, e não um ato normativo. 2. A existência de pendências fiscais não impede

que o impetrante faça jus à isenção para aquisição do veículo, na medida em que a Lei n° 8.989/95 não exige a

regularidade fiscal."

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009492-09.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

Fls. 275/279: Ante a interposição dos embargos infringentes, nos termos dos artigos 530 c/c 180, do Código de

Processo Civil, dê-se vista dos autos ao embargado para apresentação de contrarrazões aos embargos infringentes,

no prazo de 15 (quinze) dias. 

2009.61.02.009492-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ROMASUL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP197072 FABIO PALLARETTI CALCINI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00094920920094036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Intime-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024250-63.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pelo

Conselho Regional de Farmácia, para cobrança de multas por ausência de responsável técnico farmacêutico no

dispensário de medicamentos de unidade de saúde, fixada a verba honorária em R$ 1.000,00 (mil reais).

Apelou o CRF, alegando, em suma, que a embargante tem obrigação de manter responsável técnico no seu

dispensário de medicamentos, durante todo o período de funcionamento, tendo em vista o primado da proteção da

saúde pública, requerendo, quando menos, a redução da verba honorária para percentual inferior a 5% sobre o

valor da causa, pelo que pugnou pela reforma da sentença.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Na atualidade, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido de que a Súmula

140/TFR deve ser interpretada considerando dispensário de medicamentos a pequena unidade hospitalar com até

50 (cinquenta) leitos para efeito de afastar a obrigatoriedade da exigência de manter profissional farmacêutico,

conforme acórdão proferido no RESP 1.110.906, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 07/08/2012, pelo

regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, assim ementado:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO

POR REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO

EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ. 1. Cuida-se de recurso especial representativo da

controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença

de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por

força da Lei n. 5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos,

conforme o inciso XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da

interpretação sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo

regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho

de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado

na Lei n. 5.991/73. 4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é

obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando

- inclusive - a aplicação da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da

Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da

regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou

equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar

com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e

2014.03.99.024250-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP312944B BIANKA VALLE EL HAGE

APELADO(A) :
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE
SP

ADVOGADO : SP053649 MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 11.00.01567-0 A Vr PERUIBE/SP
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equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho

Profissional, como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes

fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008.

Recurso especial improvido."

Em caso análogo, decidiu a Turma, coerente com a jurisprudência superior consolidada:

 

AC 0011096-72.2009.4.03.6112, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 29/10/2012: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA.

FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS ATÉ 50 LEITOS. INEXIGIBILIDADE.

JURISPRUDÊNCIA RECENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (RESP 1.110.906).

INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 140/TFR. RECURSO PROVIDO. 1. Na atualidade, o Superior Tribunal de

Justiça, no RESP 1.110.906, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 07/08/2012, pelo regime do artigo 543-C

do Código de Processo Civil, ao interpretar a Súmula 140/TFR, considerou que o conceito de dispensário de

medicamentos atinge somente a pequena unidade hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, para efeito de

afastar a obrigatoriedade da exigência de manter profissional farmacêutico. 2. Na espécie, a agravada possui

um dispensário de medicamentos de unidade hospitalar com 53 leitos, conforme ficha do Ministério da Saúde

(f. 236), com registro no Conselho Regional de Medicina, em dissonância com o recente entendimento do

Superior Tribunal de Justiça, pelo que cabe a reforma da decisão agravada, com a inversão dos ônus da

sucumbência. 3. Agravo inominado provido."

 

Como se observa, a sentença está em consonância com o recente entendimento do Superior Tribunal de Justiça,

pelo que deve ser mantida tal como proferida.

Sobre os honorários advocatícios, firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado

permita a justa e adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou

para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da

condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da

responsabilidade processual.

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.211.113, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 11/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA CAUSA, DA

CONDENAÇÃO OU DO VALOR FIXO. REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C). RESP

PARADIGMA 1.155.125/MG. SÚMULA 7/STJ. 1. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não

está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à

causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de

equidade" (REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 10.3.2010, DJe

6.4.2010). 2. A fixação da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que resulta

da apreciação equitativa e avaliação subjetiva do julgador frente às circunstâncias fáticas presentes nos autos,

razão pela qual insuscetível de revisão em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de

Justiça. Recurso especial não conhecido."

AGA 1.032.450, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/08: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO

QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA

7/STJ). 1. A teor do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante

apreciação eqüitativa do magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar

como base de cálculo o valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum

fixado a título de verba honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental

não provido."

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/07: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

DECLARATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM

20% SOBRE O VALOR DA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. A verba honorária , fixada

"consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado,

deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode

baratear a sucumbência, nem elevá-la a patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nessa extensão, provido."

 

Como se observa, na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é
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parâmetro do percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante de critérios de grau de zelo

do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo

exigido para o serviço.

Na espécie, o valor da causa alcançava a soma de R$ 8.869,80, tendo sido fixada a verba honorária em R$

1.000,00 (mil reais), o que não se revela, nas circunstâncias do caso concreto, à luz da equidade e demais

requisitos especificados no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, como excessivo. Tampouco pode ser

reduzida a verba de sucumbência ao que pretendido pelo apelante, que representaria o aviltamento da atividade

profissional e processual exercida pelo apelado, o que é igualmente vedado pela jurisprudência consolidada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001213-31.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo contra negativa de seguimento à apelação de sentença de extinção da execução fiscal, ajuizada

por conselho profissional, por carência de ação, diante do valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a

configuração do interesse de agir.

No recurso, alegou-se, em suma, que: (1) é de ser reconhecida a inconstitucionalidade da Lei 12.514/2011, por

violar o disposto no inciso XXXV do art. 5º da CF/88, que vem sendo analisada pela Excelsa Corte na ADI 4697;

(2) não se pode admitir a retroatividade da Lei 12.514/2011; (3) há que se levar em consideração o princípio do

tempus regit actum (art. 1211, CPC); (4) à época da propositura da execução, o valor atualizado da execução era

superior ao montante de 4 anuidades; (5) a lei em questão não se aplica ao CRC; e (6) a Lei 12.514/2011 não

possui incidência sobre os débitos relativos à cobrança de multa administrativa.

O feito foi levado a julgamento na sessão realizada em 06/02/2014, ocasião em que a Turma, por unanimidade,

deu parcial provimento ao agravo inominado, nos seguintes termos:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL DE

CONSELHO PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. REGIME ESPECÍFICO. ANUIDADES E MULTA.

PARCIAL PROVIMENTO. 1. A Lei 12.514/2011 previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00

(artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida

decorrente de anuidade profissional. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode

o conselho deixar de promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos

de valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º. 2. A legislação não restringe o direito de acesso ao

Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de

admissibilidade, como de processamento; tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio da

aplicação imediata, inclusive aos processos em curso; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de

norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da

Constituição Federal; estando, assim, constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua

repercussão no caso concreto. 3. Aplica-se o artigo 8º da Lei 12.514/2011, mesmo às execuções ajuizadas em

momento anterior à sua vigência. Neste sentido, o seguinte precedente do STJ (RESP 1.374.202, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJE 16/05/2013). 4. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

2009.61.03.001213-6/SP

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS

APELADO(A) : MARCO ANTONIO FELICIO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00012133120094036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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firme no sentido da inaplicabilidade do artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos

profissionais, tendo em vista a lei específica 12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel.

Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC. Em caso análogo,

decidiu a Turma, coerente com a jurisprudência superior consolidada (AC 0004470-03.2011.4.03.6133, Rel.

Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, julgado em 17/10/2013). 5. Inserir no texto normativo condição

imprevista, assim alterando, de forma substancial, a essência da regra impositiva, é tarefa que não se coaduna

com a mera interpretação e aplicação do conteúdo normativo. Criar lei não cabe nem ao Judiciário, nem ao

Executivo, e menos ainda ao conselho agravante, sobretudo quando se trate de iniciativa destinada a inibir,

como se pretende, expressa proibição legal, como a que consta do artigo 8º, em relação à execução de valores

inferiores a 4 anuidades. 6. Como se observa, houve apreciação judicial da controvérsia à luz da garantia do

artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal, não derivando de tal normatividade o direito ao julgamento do

mérito, nem a proibição de fixação, pelo legislador, de regras para admissibilidade de ação à vista de critério

razoável de ponderação de interesses, como ocorrido no caso da legislação em exame, não se podendo,

portanto, presumir inconstitucionalidade como pretendido. 7. No caso, a execução fiscal é de montante inferior

ao mínimo exigido pela legislação para a cobrança de anuidades, pelo que manifestamente inviável a reforma

da decisão agravada, no ponto específico; porém verifica-se que, além de anuidades, a execução fiscal cobra

multa administrativa, não sujeita à Lei 12.514/2011, devendo prosseguir a execução apenas em relação à essa

multa. Precedentes (AC 0003975-71.2010.4.03.6107, Rel. Des. Fed. MÔNICA NOBRE, e-DJF3 19/12/2013 e

AC 0001776-28.2009.4.03.6005, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 25/10/2013). 8. Agravo

inominado parcialmente provido."

 

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração.

Interposto Recurso Especial, a Vice-Presidência da Corte, no exame deste, devolveu os autos à Turma para

julgamento na forma do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

DECIDO.

Com efeito, o acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada.

A propósito, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em vista a lei específica

12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE

30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC. 1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da

Lei 10.522/02 às execuções fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional. 2. Da

simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

destina-se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. 3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da

execução fiscal foi determinada pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza

tributária cuja credora é a União, dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a

propositura e o impulso de demandas desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que

poderão advir de sua procedência. 4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos

Conselhos de Fiscalização Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza

de autarquias, mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos

de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto. 5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional

ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02 configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao

poder judiciário e à obtenção da tutela jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que

cria obstáculo desarrazoado para que as entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm

direito. 6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC."

 

Além disso, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

artigo 8º da Lei 12.514/2011 às execuções fiscais em trâmite, conforme acórdão proferido no RESP 1.404.796,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 09/04/2014, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim

ementado:
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores

não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial,

bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que

determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do

CPC. 2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente") às execuções propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este

Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-

ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma

de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei

processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é

constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados",

em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o

rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no

momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio,

temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova

não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros,

não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso

não serão atingidos. 5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse

sentido. O art. 8º da Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

determina que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo

legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa

forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial parcialmente provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

 

Cabe assinalar que a Turma já adotou a nova orientação, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão:

 

AC 0022471-20.2010.4.03.6182, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, D.E de 30/07/2014: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL DE CONSELHO

PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011. INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE.

RECURSO PROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da

inaplicabilidade do artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em

vista a lei específica 12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO

GONÇALVES, DJE 30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC. 2. Além disso, consolidada a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do artigo 8º da Lei

12.514/2011 às execuções fiscais em trâmite, conforme acórdão proferido no RESP 1.404.796, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 09/04/2014, pelo regime do artigo 543-C do CPC. 3. Caso em que a

ação foi ajuizada antes da vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, assim legítima a sua retomada, como

postulado pelo conselho. 4. Agravo inominado provido."

 

Na espécie, a ação foi ajuizada antes da vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, assim legítima a sua retomada,

como postulado pelo conselho.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, c.c. 543-C, § 7º, inciso II do Código de Processo Civil, cabível o juízo

positivo de retratação, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA
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Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo contra negativa de seguimento à apelação de sentença de extinção da execução fiscal, ajuizada

por conselho profissional, por carência de ação, diante do valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a

configuração do interesse de agir.

No recurso, alegou-se, em suma, que: (1) é de ser reconhecida a inconstitucionalidade da Lei 12.514/2011, por

violar o disposto no inciso XXXV do art. 5º da CF/88; (2) não se pode admitir a retroatividade da Lei

12.514/2011, sob pena de ofender o ato jurídico perfeito, coisa julgada e direito adquirido; e (3) a Lei 12.514/2011

não possui incidência sobre os débitos relativos à cobrança de multa administrativa.

O feito foi levado a julgamento na sessão realizada em 23/01/2014, ocasião em que a Turma, por unanimidade,

deu parcial provimento ao agravo inominado, nos seguintes termos:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL DE

CONSELHO PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. REGIME ESPECÍFICO. ANUIDADES E MULTA.

PARCIAL PROVIMENTO. 1. A Lei 12.514/2011 previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00

(artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida

decorrente de anuidade profissional. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode

o conselho deixar de promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos

de valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º. 2. A legislação não restringe o direito de acesso ao

Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de

admissibilidade, como de processamento; tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio da

aplicação imediata, inclusive aos processos em curso; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de

norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da

Constituição Federal; estando, assim, constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua

repercussão no caso concreto. 3. Aplica-se o artigo 8º da Lei 12.514/2011, mesmo às execuções ajuizadas em

momento anterior à sua vigência. Neste sentido, o seguinte precedente do STJ (RESP 1.374.202, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJE 16/05/2013). 4. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

firme no sentido da inaplicabilidade do artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos

profissionais, tendo em vista a lei específica 12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel.

Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC. Em caso análogo,

decidiu a Turma, coerente com a jurisprudência superior consolidada (AC 0004470-03.2011.4.03.6133, Rel.

Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, julgado em 17/10/2013). 5. Inserir no texto normativo condição

imprevista, assim alterando, de forma substancial, a essência da regra impositiva, é tarefa que não se coaduna

com a mera interpretação e aplicação do conteúdo normativo. Criar lei não cabe nem ao Judiciário, nem ao

Executivo, e menos ainda ao conselho agravante, sobretudo quando se trate de iniciativa destinada a inibir,

como se pretende, expressa proibição legal, como a que consta do artigo 8º, em relação à execução de valores

inferiores a 4 anuidades. 6. Como se observa, houve apreciação judicial da controvérsia à luz da garantia do

artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal, não derivando de tal normatividade o direito ao julgamento do

mérito, nem a proibição de fixação, pelo legislador, de regras para admissibilidade de ação à vista de critério

razoável de ponderação de interesses, como ocorrido no caso da legislação em exame, não se podendo,

portanto, presumir inconstitucionalidade como pretendido. 7. No caso, a execução fiscal é de montante inferior

ao mínimo exigido pela legislação para a cobrança de anuidades, pelo que manifestamente inviável a reforma
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da decisão agravada, no ponto específico; porém verifica-se que, além de anuidades, a execução fiscal cobra

multa administrativa, não sujeita à Lei 12.514/2011, devendo prosseguir a execução apenas em relação à essa

multa. Precedentes (AC 0003975-71.2010.4.03.6107, Rel. Des. Fed. MÔNICA NOBRE, e-DJF3 19/12/2013 e

AC 0001776-28.2009.4.03.6005, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 25/10/2013). 8. Agravo

inominado parcialmente provido."

 

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração.

Interposto Recurso Especial, a Vice-Presidência da Corte, no exame deste, devolveu os autos à Turma para

julgamento na forma do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

DECIDO.

Com efeito, o acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada.

A propósito, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em vista a lei específica

12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE

30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC. 1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da

Lei 10.522/02 às execuções fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional. 2. Da

simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

destina-se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. 3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da

execução fiscal foi determinada pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza

tributária cuja credora é a União, dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a

propositura e o impulso de demandas desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que

poderão advir de sua procedência. 4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos

Conselhos de Fiscalização Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza

de autarquias, mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos

de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto. 5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional

ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02 configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao

poder judiciário e à obtenção da tutela jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que

cria obstáculo desarrazoado para que as entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm

direito. 6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC."

 

Além disso, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

artigo 8º da Lei 12.514/2011 às execuções fiscais em trâmite, conforme acórdão proferido no RESP 1.404.796,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 09/04/2014, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim

ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores

não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial,

bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que

determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do

CPC. 2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente") às execuções propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este

Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-

ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma

de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei

processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é
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constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados",

em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o

rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no

momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio,

temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova

não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros,

não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso

não serão atingidos. 5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse

sentido. O art. 8º da Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

determina que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo

legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa

forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial parcialmente provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

 

Cabe assinalar que a Turma já adotou a nova orientação, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão:

 

AC 0022471-20.2010.4.03.6182, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, D.E de 30/07/2014: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL DE CONSELHO

PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011. INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE.

RECURSO PROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da

inaplicabilidade do artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em

vista a lei específica 12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO

GONÇALVES, DJE 30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC. 2. Além disso, consolidada a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do artigo 8º da Lei

12.514/2011 às execuções fiscais em trâmite, conforme acórdão proferido no RESP 1.404.796, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 09/04/2014, pelo regime do artigo 543-C do CPC. 3. Caso em que a

ação foi ajuizada antes da vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, assim legítima a sua retomada, como

postulado pelo conselho. 4. Agravo inominado provido."

 

Na espécie, a ação foi ajuizada antes da vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, assim legítima a sua retomada,

como postulado pelo conselho.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, c.c. 543-C, § 7º, inciso II do Código de Processo Civil, cabível o juízo

positivo de retratação, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : PRO PLASTIC RESINAS SINTETICAS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, em face de sentença que, em execução fiscal, declarou, de ofício, a

prescrição material, com extinção do feito, nos termos do artigo 269, IV, do Código Processo Civil.

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, a inocorrência da prescrição, pois: (1) trata-se de crédito

constituído por declarações entregues em 04/02/1998, 28/05/1998, 13/05/1999 e 01/10/1999; (2) o contribuinte

aderiu ao parcelamento pelo REFIS logo após a constituição do débito, em 28/04/2000, tendo sido excluído do

mesmo por inadimplência de pagamento junto à RFB somente em 01/01/2002; (3) conforme estabelece o artigo

174, parágrafo único, inciso IV, do CTN, o pedido de parcelamento interrompe o prazo prescricional, restando

suspenso enquanto perdurar tal situação (art. 151, VI do CTN); e (4) tendo em vista a data de ajuizamento da ação

executiva (28/03/2005) e a data em que proferido o despacho de citação (04/08/2005), resta evidente que não

ocorreu a prescrição.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no

sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou,

na falta de comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data

dos respectivos vencimentos.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 

- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO

NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos

Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese,

se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que

começa a fluir o prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido."

- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF -

PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito

através de Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o

crédito tributário, sendo dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação

prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou

da apresentação da declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo

prescricional. 3 - Recurso especial não-provido."

- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04.11.08: "DIREITO TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento

por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser

contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do

vencimento dos tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato

interruptivo da prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão

executiva fiscal. 3. Apelação desprovida."

- AC nº 2008.03.99051353-9, Rel. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ, PIS,

COFINS e Contribuição, declarados e não pagos, com vencimentos entre 31/01/1994 e 15/01/1996 (Execuções

Fiscais em apenso). 2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários

prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 3. Quanto ao termo inicial para o

cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários constituídos por

intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente nos

autos a data da entrega das respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade

dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. 4. Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido

que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106

do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo
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prescricional. 5. Assim, mesmo utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os

valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos pela prescrição, pois as execuções fiscais foram

ajuizadas em 13/02/2001 e o vencimento mais recente data de 15/01/1996. 6. Prejudicada a análise das demais

questões trazidas no apelo. 7. Pela sucumbência verificada, condeno a embargada no pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, em consonância com o § 4º do artigo 20, do CPC.

8. Provimento à apelação da embargante, para reconhecer a prescrição do crédito tributário."

 

Quanto à interrupção do prazo prescricional na hipótese de parcelamento, consoante o inciso IV do parágrafo

único do artigo 174 do CTN, por caracterizar ato inequívoco extrajudicial que importa em reconhecimento do

débito pelo devedor, a jurisprudência é pacífica. A título ilustrativo, o seguinte acórdão do Superior Tribunal de

Justiça:

 

- REsp 802063, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 27.09.07, p. 227: "TRIBUTÁRIO. PROCESSO JUDICIAL

TRIBUTÁRIO (EXACIONAL). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE COBRANÇA

JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. ICMS. TRIBUTO DECLARADO,

MAS NÃO PAGO. PEDIDO DE PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO

PRESCRICIONAL (ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO). EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

(ARTIGO 156, V, DO CTN). 1. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo

artigo 174, do Código Tributário Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se

interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em

execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; III - por qualquer ato

judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que

importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 2. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à

decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional de cinco anos para o Fisco cobrar judicialmente o

crédito tributário. 3. Deveras, assim como ocorre com a decadência do direito de constituir o crédito tributário,

a prescrição do direito de cobrança judicial pelo Fisco encontra-se disciplinada em cinco regras jurídicas

gerais e abstratas, a saber: (a) regra da prescrição do direito do Fisco nas hipóteses em que a constituição do

crédito se dá mediante ato de formalização praticado pelo contribuinte (tributos sujeitos a lançamento por

homologação); (b) regra da prescrição do direito do Fisco com constituição do crédito pelo contribuinte e com

suspensão da exigibilidade; (c) regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento tributário ex officio;

(d) regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento e com suspensão da exigibilidade; e (e) regra de

reinício do prazo de prescrição do direito do Fisco decorrente de causas interruptivas do prazo prescricional

(In: Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad, págs.

224/252). 4. Consoante cediço, as aludidas regras prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo

diversos. 5. Assim, conta-se da data da entrega do documento de formalização do crédito tributário pelo próprio

contribuinte (DCTF, GIA, etc) o prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos

sujeitos a lançamento por homologação, em que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser

homologado, portanto), nem quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do

prazo prescricional (Precedentes das Turmas de Direito Público: EDcl no AgRg no REsp 859597/PE, Primeira

Turma, publicado no DJ de 01.02.2007; REsp 567737/SP, Segunda Turma, publicado no DJ de 04.12.2006;

REsp 851410/RS, Segunda Turma, publicado no DJ de 28.09.2006; e REsp 500191/SP, desta relatoria,

Primeira Turma, publicado no DJ de 23.06.2003). 6. Por outro turno, nos casos em que o Fisco constitui o

crédito tributário, mediante lançamento, inexistindo quaisquer causas de suspensão da exigibilidade ou de

interrupção da prescrição, o prazo prescricional conta-se da data em que o contribuinte for regularmente

notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 174, ambos do CTN). 7. Entrementes, sobrevindo causa de

suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para pagamento do crédito tributário, formalizado

pelo contribuinte (em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação) ou lançado pelo Fisco,

não tendo sido reiniciado o prazo ex vi do parágrafo único, do artigo 174, do CTN, o dies a quo da regra da

prescrição desloca-se para a data do desaparecimento jurídico do obstáculo à exigibilidade. Sob esse enfoque, a

doutrina atenta que nos "casos em que a suspensão da exigibilidade ocorre em momento posterior ao

vencimento do prazo para pagamento do crédito, aplicam-se outras regras: a regra da prescrição do direito do

Fisco com a constituição do crédito pelo contribuinte e a regra da prescrição do direito do Fisco com

lançamento". Assim, "nos casos em que houver suspensão da exigibilidade depois do vencimento do prazo

para o pagamento, o prazo prescricional continuará sendo a data da constituição do crédito, mas será

descontado o período de vigência do obstáculo à exigibilidade" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., págs.

219/220). 8. Considere-se, por fim, a data em que suceder qualquer uma das causas interruptivas (ou de

reinício) da contagem do prazo prescricional, taxativamente elencadas no parágrafo único, do artigo 174, a

qual "servirá como dies a quo do novo prazo prescricional de cinco anos, qualificado pela conduta omissiva de

o Fisco exercer o direito de ação" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., pág. 227). 9. In casu: (a) cuida-se
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de crédito tributário oriundo de saldo remanescente de ICMS (tributo sujeito a lançamento por homologação)

relativo aos exercícios de setembro a dezembro de 1989 e de janeiro a fevereiro de 1990; (b) o dever

instrumental de entrega da Guia de Informação e Apuração - GIA restou adimplido pelo contribuinte, não

tendo sido explicitada a data da entrega pela instância ordinária; (c) a empresa não efetuou o pagamento

antecipado da exação; (d) posteriormente, em 30.05.1990, o contribuinte apresentou confissão do débito

tributário acompanhada de pedido de parcelamento; (e) deferido o pedido de parcelamento, o sujeito passivo

descumpriu o acordo, ao efetuar o pagamento apenas da primeira parcela em 30.10.1990; e (f) a propositura

da execução fiscal se deu em 10.7.1997. 10. A regra prescricional aplicável ao caso concreto é a que alude ao

reinício da contagem do prazo, ante a ocorrência de causa interruptiva prevista no parágrafo único do artigo

174, do Digesto Tributário, in casu, o pedido de parcelamento formulado em 30.05.1990, que pressupõe a

confissão da dívida, ato inequívoco que importa em reconhecimento do débito pelo devedor. Contudo, o prazo

da prescrição interrompido pela confissão e pedido de parcelamento recomeça a fluir no dia que o devedor

deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248/TFR), momento em que se configura a lesão ao direito

subjetivo do Fisco, dando azo à propositura do executivo fiscal. 11. Desta sorte, dado que o reinício do prazo

prescricional se deu em 30.10.1990 e a execução fiscal restou intentada em 10.07.1997, dessume-se a extinção

do crédito tributário em tela, ante o decurso in albis do prazo prescricional qüinqüenal para cobrança judicial

pelo Fisco. 12. Recurso especial a que se nega provimento." grifei

 

Na espécie, restou demonstrada a data de entrega das DCTF's em 04.02.98, 28.05.98, 13.05.99 e 01.10.99 (f.

94/7), tendo sido a execução fiscal proposta antes da entrada em vigor da LC nº 118/05, mais precisamente em

28.03.05. Ocorre que, em 28.04.00 a executada aderiu a parcelamento - interrompendo, assim, o decurso do

qüinqüênio prescricional -, sendo excluída em 01.01.02 (f. 143), com o reinício do prazo de cinco anos, o que

impede que se cogite de prescrição, nos termos da Súmula 248/TFR. Assim, da data de exclusão do parcelamento

em 01.01.02 até a propositura da execução fiscal em 28.03.05 não decorreu o prazo qüinqüenal, considerada a

aplicação, na espécie, das Súmulas 78/TFR e 106/STJ, pelo que inexiste a prescrição.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa

oficial, para desconstituir a r. sentença, afastando a prescrição decretada.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016194-88.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pelo

Conselho Regional de Farmácia, para cobrança de multas por ausência de responsável técnico farmacêutico no

dispensário de medicamentos de unidade de saúde, fixada a verba honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Apelou o CRF, alegando, em suma, que a embargante tem obrigação de manter responsável técnico no seu

dispensário de medicamentos, durante todo o período de funcionamento, tendo em vista o primado da proteção da

saúde pública, requerendo, quando menos, a redução da verba honorária em percentual entre 5% e 10%, em

conformidade com o artigo 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil, pelo que pugnou pela reforma da sentença.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

2011.61.05.016194-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP250057 KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outro

APELADO(A) : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : SP067958 JOAO BATISTA BORGES e outro
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DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Na atualidade, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido de que a Súmula

140/TFR deve ser interpretada considerando dispensário de medicamentos a pequena unidade hospitalar com até

50 (cinquenta) leitos para efeito de afastar a obrigatoriedade da exigência de manter profissional farmacêutico,

conforme acórdão proferido no RESP 1.110.906, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 07/08/2012, pelo

regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, assim ementado:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO

POR REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO

EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ. 1. Cuida-se de recurso especial representativo da

controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença

de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por

força da Lei n. 5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos,

conforme o inciso XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da

interpretação sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo

regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho

de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado

na Lei n. 5.991/73. 4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é

obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando

- inclusive - a aplicação da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da

Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da

regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou

equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar

com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e

equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho

Profissional, como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes

fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008.

Recurso especial improvido."

Em caso análogo, decidiu a Turma, coerente com a jurisprudência superior consolidada:

 

AC 0011096-72.2009.4.03.6112, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 29/10/2012: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA.

FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS ATÉ 50 LEITOS. INEXIGIBILIDADE.

JURISPRUDÊNCIA RECENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (RESP 1.110.906).

INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 140/TFR. RECURSO PROVIDO. 1. Na atualidade, o Superior Tribunal de

Justiça, no RESP 1.110.906, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 07/08/2012, pelo regime do artigo 543-C

do Código de Processo Civil, ao interpretar a Súmula 140/TFR, considerou que o conceito de dispensário de

medicamentos atinge somente a pequena unidade hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, para efeito de

afastar a obrigatoriedade da exigência de manter profissional farmacêutico. 2. Na espécie, a agravada possui

um dispensário de medicamentos de unidade hospitalar com 53 leitos, conforme ficha do Ministério da Saúde

(f. 236), com registro no Conselho Regional de Medicina, em dissonância com o recente entendimento do

Superior Tribunal de Justiça, pelo que cabe a reforma da decisão agravada, com a inversão dos ônus da

sucumbência. 3. Agravo inominado provido."

 

Como se observa, a sentença está em consonância com o recente entendimento do Superior Tribunal de Justiça,

pelo que deve ser mantida tal como proferida.

Sobre os honorários advocatícios, firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado

permita a justa e adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou

para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da

condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da

responsabilidade processual.

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.211.113, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 11/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA CAUSA, DA
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CONDENAÇÃO OU DO VALOR FIXO. REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C). RESP

PARADIGMA 1.155.125/MG. SÚMULA 7/STJ. 1. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não

está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à

causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de

equidade" (REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 10.3.2010, DJe

6.4.2010). 2. A fixação da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que resulta

da apreciação equitativa e avaliação subjetiva do julgador frente às circunstâncias fáticas presentes nos autos,

razão pela qual insuscetível de revisão em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de

Justiça. Recurso especial não conhecido."

AGA 1.032.450, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/08: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO

QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA

7/STJ). 1. A teor do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante

apreciação eqüitativa do magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar

como base de cálculo o valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum

fixado a título de verba honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental

não provido."

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/07: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

DECLARATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM

20% SOBRE O VALOR DA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. A verba honorária , fixada

"consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado,

deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode

baratear a sucumbência, nem elevá-la a patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nessa extensão, provido."

 

Como se observa, na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é

parâmetro do percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante de critérios de grau de zelo

do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo

exigido para o serviço.

Na espécie, o valor da causa, em novembro de 2011, alcançava a soma de R$ 1.512,00 (f. 20), tendo sido fixada a

verba honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais), o que se revela, nas circunstâncias do caso concreto, à luz da

equidade e demais requisitos especificados no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, como excessivo.

Desse modo, a redução da verba honorária para 10% sobre o valor atualizado da causa, conforme entendimento

consagrado, representa, no caso em exame, como adequado e equitativo, suficiente para remunerar, razoavelmente

o vencedor, em face da peculiaridade concreta, sem onerar excessivamente o vencido.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038717-23.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.038717-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : LUIZ IRINEU DIAS RAMOS e outro

: DOROTI FANTUCI RAMOS

ADVOGADO : SP218959 GABRIELA FRANCISCATO CORTE BATISTA BERTANHA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CORDEIROPOLIS LTDA
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DESPACHO

Analisando-se conjuntamente os autos n. 2009.03.99.038717-4 e 2009.03.99.038718-9, respectivamente embargos

à penhora e embargos à execução fiscal, apensos, extrai-se que o primeiro versa nevralgicamente sobre o tema

"bem de família", enquanto o segundo traz como debate central a responsabilidade tributária de sócios.

 

Observa-se, entretanto, que o recurso de apelação carreado aos autos n. 2009.03.99.038717-4 dispõe sobre

responsabilidade de sócio, fls. 33/37. Por outro lado, o apelo juntado aos autos n. 2009.03.99.038718-9 aborda a

questão do bem de família, fls. 43/48.

 

Conclui-se, portanto, que o apelo genuinamente referente aos embargos à penhora, n. 2009.03.99.038717-4, foi

juntado aos autos dos embargos à execução, n. 2009.03.99.038718-9, e vice-versa.

 

O erro colhe provável fundamento no fato de que, em Primeira Instância, perante o Juízo Bandeirante, ambos os

processos tramitaram sob o mesmo número da execução, a saber, 316/99.

 

Determino, portanto, proceda a serventia ao desentranhamento da apelação carreada aos autos n.

2009.03.99.038717-4, juntando-a à ação n. 2009.03.99.038718-9, reciprocamente invertendo-se o apelo carreado

ao segundo, rumo ao primeiro, certificando-se em ambos os feitos.

 

Sem prejuízo, fundamental a vinda dos autos principais para o julgamento do apelo ofertado, solicite-se referido

processo ao E. Juízo a quo, para envio com urgência.

 

Com a vinda do referido feito, ciência às partes no comum prazo de cinco dias, então rumando os autos conclusos.

 

Providencie-se. Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022115-09.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Desistência

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência do recurso manifestada à folha 171, com

fundamento no artigo 501 do Código de Processo Civil.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem-se os autos à Vara de origem para providências de praxe.

 

Publique-se. Intime-se.

No. ORIG. : 99.00.00031-6 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP

2012.61.00.022115-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MARIA DO CARMO QUERIDO AVELAR

ADVOGADO : SP221380 GERCILIA TAVARES DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00221150920124036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025287-42.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Ação Ordinária oferecida, com pedido de antecipação parcial de tutela, em face da União Federal,

com o objetivo de afastar a incidência das contribuições sociais, dada a imunidade prevista no artigo 195, §7º, da

Constituição Federal. Atribuiu à causa o valor de R$ 10.000,00, em 3 de outubro de 2001.

 

Alegou a autora que, em seu estatuto social, se enquadra como entidade filantrópica prestadora de serviço social,

sem fins lucrativos. Aduziu que, por esta razão deveria ser afastada a obrigação do recolhimento da contribuição

social.

 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 99/102). 

 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente a ação, condenando a autora em verba honorária fixada em 10% sobre o

valor da causa, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil.

 

Inconformada, apelou a autora e sustentou, em apertada síntese, o direito à pleiteada imunidade. Arguiu o

cumprimento dos requisitos para o exercício do benefício. Colacionou precedentes jurisprudenciais.

 

Dispensada a revisão, visto que se trata de matéria de direito. 

 

É o relatório do essencial, passo a decidir.

 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior (art. 557, caput, do Código de Processo Civil).

 

É o caso dos autos.

 

A celeuma tem seu ponto nodal resumido em se saber se à autora resta o direito à imunidade tributária em relação

à incidência da contribuição ao PIS, em função do dispositivo constitucional estampado no artigo 150, inciso VI, c

, e artigo 195, §7º, ambos da Constituição Federal. O dispositivo em questão assim está redigido:

 

"Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito

Federal e aos Municípios:

2001.61.00.025287-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ACAO COMUNITARIA VIRGEM DO PILAR DE VILA TALARICO

ADVOGADO : SP128026 RENATO ANDREATTI FREIRE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer

distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação

jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;

III - cobrar tributos:

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituído ou

aumentado;

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou;

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou,

observado o disposto na alínea b

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais,

ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público;

VI - instituir impostos sobre:

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;

b) templos de qualquer culto;

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos

trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da

lei;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão."

 

Vejamos, por necessário, art. 195, § 7º:

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante

recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das

seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício

b) a receita ou o faturamento; 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre

aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar

§ 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social constarão dos

respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos órgãos

responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos.

§ 3º - A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá

contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.

§ 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social,

obedecido ao disposto no art. 154, I.

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a

correspondente fonte de custeio total.

§ 6º - As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da

data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150,

III, "b".

§ 7º - São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que

atendam às exigências estabelecidas em lei.

 

A imunidade, por sua vez, é uma regra de estrutura e não de conduta, definida como uma classe finita e

imediatamente determinável de normas jurídicas, contidas no texto da Constituição Federal, e que estabelecem, de

modo expresso, a incompetência das pessoas políticas de direito constitucional interno para expedir regras

instituidoras de tributos que alcancem situações específicas e determinadas, segundo o Professor Paulo de B.

Carvalho.

 

Penso que as normas constitucionais que instituem imunidades são normas que colaboram no desenho do

território legislativo dos entes políticos: são verdadeiras normas de competência ou, em outro dizer, normas que

limitam negativamente o exercício da competência impositiva dos sujeitos de direito público interno.
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E nenhum de nós dúvida - e nem poderia - que coube à lei complementar tributária, introdutora das normas gerais

de direito tributário - papel exercido entre nós pela Lei n.º 5.172/66, o nosso CTN - regulamentar as imunidades

tributárias, inseridas no Texto Constitucional sob o rótulo de "Limitações Constitucionais ao Poder de Tributar",

sob a influência da doutrina autorizada de ALIOMAR BALEEIRO (v. Seção II, do Capítulo I, do Título VI e art.

146, II, da CF).

 

Foi com a inserção do art. 14 no CTN, que o legislador, ao editar o Código Tributário Nacional, efetivamente

exercitou essa competência.

 

Creio que o ponto nodal, sobre o qual se estenderam os debates nos autos é exatamente a seguinte questão: a

autora comprovou ou não que preenche os requisitos necessários à fruição da imunidade, estampados no Codex

Tributário?

 

Claro que, em tese, a vedação à instituição de impostos sobre patrimônio, renda ou serviços das instituições de

educação e de assistência social, sem fins lucrativos, desde que atendidos os requisitos da lei, e que se aplicam

somente ao patrimônio, renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades, pareceriam

alcançar a autora. Os bens objeto da doação e subseqüente internação, dada a atividade que exerce, têm toda a

aparência de serem relacionados com sua finalidade essencial.

 

Ora, assim o artigo 14 do Código Tributário Nacional determina:

 

Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do artigo 9º é subordinado à observância dos seguintes requisitos

pelas entidades nele referidas: 

I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou participação no

seu resultado; 

II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais; 

III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de

assegurar sua exatidão. 

1º Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no § 1º do artigo 9º, a autoridade competente pode

suspender a aplicação do benefício. 

2º Os serviços a que se refere à alínea c do inciso IV do artigo 9º são exclusivamente, os diretamente

relacionados com os objetivos institucionais das entidades de que trata este artigo, previstos nos respectivos

estatutos ou atos constitutivos."

 

Em cotejo analítico dos documentos juntados aos autos, vê-se o Estatuto Social e Ata de Assembléia.

 

As imunidades devem ser interpretadas generosamente, embora com rigor o preenchimento dos requisitos legais

ao gozo do benefício, para que os fins, cujo atingimento visou o constituinte, sejam efetivamente alcançados, sem

desvirtuamento das imunidades tributárias.

 

Assim entende nossa jurisprudência, cujo teor peço a vênia transcrever:

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - IMUNIDADE -

ARTIGO 195, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ARTIGO 14 DO CTN E ARTIGO 55 DA LEI Nº 8.212/91 -

COMPROVAÇÃO DOS RECOLHIMENTOS - DIREITO À RESTITUIÇÃO - PRESCRIÇÃO - PRAZO -

TRIBUTO/CONTRIBUIÇÃO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - OCORRÊNCIA PARCIAL -

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES APLICÁVEIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Remessa

oficial tida por interposta nos termos do CPC, art. 475, II - atual inciso I. II - As preliminares suscitadas no

recurso da autora referem-se, propriamente, à matéria de fundo relativa à alteração dos honorários advocatícios

arbitrados na sentença, e como tal devem ser analisadas ao final. III - Para fazer jus à imunidade estabelecida no

artigo 195, § 7º da Constituição Federal, na qual se insere a contribuição ao PIS em face de sua destinação

constitucional, a entidade beneficente de assistência social deve preencher os requisitos do artigo 14 do Código

Tributário Nacional e artigo 55 da Lei nº 8.212/91, excluídas as alterações da Lei nº 9.732/98 cuja eficácia foi

suspensa pelo C. STF na ADIMC 2028 (que condicionavam o usufruto da imunidade a que as entidades

promovessem, 'gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência social beneficente a pessoas carentes'),

restando mantidos os requisitos dos seus incisos I, IV e V (que apenas reproduzem as exigências já constantes do
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artigo 14 do Código Tributário Nacional), enquanto que a exigência do inciso II (possuir o Registro e o

Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência

Social, renovado a cada três anos) refere-se apenas à verificação pelo poder público dos requisitos legais para

fruição da imunidade, nada havendo de irregular em sua exigência. Precedentes do STF, do STJ e desta Corte

Regional. IV - A autora comprovou que, conforme seus estatutos, é uma "associação de direito privado, sem fins

lucrativos, de natureza filantrópica, reconhecida de utilidade pública federal, estadual e municipal,

respectivamente pelos Decretos números 57.925, de 4/3/1966, 40.103, de 17/5/1962 e 8.911, de 30/7/1970", com

atuação na área da saúde (no caso, na condição de gestora do Hospital Geral de Pirajussara mediante contrato

com o Estado de São Paulo), bem como "não distribuirá qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a

título de lucro, bonificações ou vantagens aos integrantes dos órgãos diretivos, mantenedores ou associados, bem

como aplicará integralmente, no país, os seus recursos na manutenção de seu objetivo institucional"; sendo a

autora, à época do ajuizamento desta ação, entidade declarada de utilidade pública federal, estadual e

municipal; e ainda, era portadora do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEAS com

validade para o período de 01/01/1998 a 31/12/2000, concedido pela Resolução CNAS nº 203/1998, tendo

protocolizado tempestivamente os pedidos de renovação, aguardando documentos complementares para análise

conclusiva dos referidos processos administrativos, sendo que até então o CEAS da autora mantém a sua

validade, pois a demora na expedição não pode vir em prejuízo da parte interessada. V - As cópias autenticadas

dos comprovantes de recolhimento do tributo cuja repetição se pleiteia é suficiente à comprovação do direito à

restituição, não se justificando a exigência de documentos originais ante o disposto no artigo 365, III, do Código

de Processo Civil. VI - Esta C. 3ª Turma tem entendimento assentado de que o prazo prescricional de 5 (cinco)

anos para a ação de restituição, nos termos do artigo 168, I, do Código Tributário Nacional, mesmo em se

tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, conta-se da data do recolhimento. Está prescrita a

ação, ajuizada aos 20.01.2006, em relação ao recolhimento ocorrido antes de 20.01.2001. VII - Os juros de mora

na restituição e/ou compensação de tributos e contribuições federais decorrem de lei e entendem-se

compreendidos no pedido da ação principal, nos termos do artigo 293 do CPC. VIII - Conforme jurisprudência

assentada do Eg. STJ, na restituição e na compensação tributária (inclusive nos tributos sujeitos a lançamento

por homologação) incidia a regra do CTN (artigos 161, § 1º e 167, parágrafo único - juros de 1% ao mês a partir

do trânsito em julgado da decisão que a determinou). A Lei nº 9.250/95 estabeleceu uma nova regra de juros

aplicável a partir de 1º.01.1996 (artigo 39, § 4º - incidência da taxa SELIC, que engloba juros e correção

monetária, a contar desde a data do recolhimento indevido ou a maior); esta nova lei derrogou a regra antes

prevista no CTN, sendo aplicável mesmo nos casos em que já havia decisão judicial transitada em julgado.

Portanto: 1º) se até 01.01.1996 já havia decisão transitada em julgado, aplica-se a regra do CTN até esta data e,

a partir de então, a taxa SELIC; 2º) se até 01.01.1996 não havia decisão transitada em julgado, aplica-se apenas

a regra da Lei nº 9.250/95 (taxa SELIC a partir de 01.01.1996 no caso de recolhimento indevido ou a maior

anterior a esta data; se ele ocorrer em data posterior, aplica-se a taxa SELIC a partir do recolhimento indevido

ou a maior). IX - A correção monetária traduz-se em mera atualização da moeda, de forma a manter o seu valor

real a fim de proteger o credor das perdas inflacionárias, não se constituindo em acréscimo patrimonial, sendo

devida nos créditos decorrentes de condenação judicial em geral, inclusive nas ações de restituição/compensação

de tributos e/ou contribuições recolhidas indevidamente, desde o indevido recolhimento, com a incidência de

expurgos inflacionários de planos econômicos governamentais para que haja justa e integral reparação do

credor (súmula nº 562 do STF; súmula nº 162 do STJ). A atualização monetária é regulada pelos índices

previstos no manual de cálculos da Justiça Federal, Cap. V, itens 2.2.1 a 2.2.3 (Resolução CJF nº 242, de

03.07.2001; Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005, art. 454. Jurisprudência pacífica do Eg. STJ e precedentes

deste TRF-3ª Região. X - Dentro do limite das questões debatidas nos autos, deve-se manter as regras fixadas na

sentença quanto à correção monetária e juros (aplicação apenas da taxa SELIC, tendo em vista que todos os

recolhimentos a serem restituídos ocorreram a partir de sua criação). XI - Nas ações de restituição de tributos

julgadas procedentes os honorários advocatícios são arbitrados em percentagem do valor a ser restituído,

considerando as demais características do processo (complexidade, tempo de duração, etc.) e o trabalho

desenvolvido pelo profissional, conforme artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. No caso em exame, a

sentença deve ser reformada para que sejam fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, ante a

complexidade jurídica da matéria em debate nos autos e a simplicidade na tramitação do feito. XII - Apelação da

parte autora provida (verba honorária advocatícia). Remessa oficial tida por interposta, e apelação da ré/União

Federal parcialmente providas (prescrição parcial dos créditos).

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1355430, Processo: 2006.61.00.001474-9, UF: SP, Órgão Julgador: TERCEIRA

TURMA, Data do Julgamento: 23/04/2009, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:12/05/2009 PÁGINA: 163, Relator:

JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IRRF, IOF E PIS

SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS. FUNDAÇÃO EDUCACIONAL. IMUNIDADE. FUNDAMENTO

CONSTITUCIONAL. VERIFICAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. SÚMULA 7/STJ.

1. A insurgência especial, que se funda na verificação do preenchimento dos requisitos dispostos nos arts. 9º e 14
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do CTN e 12 da Lei 9.532/97 por fundação educacional sem fins lucrativos, para fazer jus à imunidade

constitucional, importa sindicar matéria fático-probatória, o que é vedado, em sede de recurso especial, ante o

óbice inserto na Súmula 7/STJ.

2. É que o reexame do contexto fático-probatório deduzido nos autos é vedado às Cortes Superiores posto não

atuarem como terceira instância revisora ou tribunal de apelação reiterada, a teor do verbete da Súmula 7 deste

Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.").

Precedentes: AgRg no REsp 715.083/AL, DJU 31.08.06; e Resp 729.521/RJ, DJU 08.05.06).

3. Deveras, fundando-se o acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe

a esta Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por

expressa determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ

restringe-se unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional (Precedentes do STJ: REsp

614.535/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJ 01.04.2008, AgRg no REsp

953.929/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 11.12.2007, DJ 19.12.2007; e Resp

910.621/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07.08.2007, DJ 20.09.2007).

4. O thema iudicandum - "incidência do PIS - folha de salários sobre atividades exercidas por fundação

educacional sem fins lucrativos" - foi solucionado pelo Tribunal local à luz do art. 150, VI, "c" e 195, § 7º da

Constituição Federal e da jurisprudência do STF sobre a imunidade de fundações educacionais, o que torna

insindicável o exame da controvérsia em sede de recurso especial.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 966399 / SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL, 2007/0156141-2, Relator(a)

Ministro LUIZ FUX (1122), Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2009, Data da

Publicação/Fonte DJe 14/09/2009)

 

Embora seja este o propósito constitucional, conforme se observa, a autora não logrou comprovar, de acordo com

os documentos colacionados aos autos, que se revela como entidade de direito privado, sem fins lucrativos, de

natureza beneficente, conforme levantou na sua peça inaugural, de forma a alcançar a pretendida imunidade.

 

A verba honorária deve ser mantida, conforme fixada no decisum recorrido.

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050926-96.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 21 de dezembro de 2000 em face da União Federal, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, objetivando seja determinada a baixa definitiva, no Sistema de Informações da

2000.61.00.050926-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : WHEATON DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP143225B MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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receita Federal, de supostos créditos tributários elencados na Certidão Positiva de Débitos Fiscais e no documento

denominado Informações de Apoio para Emissão de Certidões, com a consequente expedição de Certidão

Negativa de Débitos Fiscais (arts. 205 e 206 do CTN), bem como a suspensão da inscrição de débitos apontados a

título de CSLL, referente ao ano/exercício de 1992 (processo administrativo nº 13805.005.229/93-53), na Dívida

Ativa da União, e da inscrição da requerente no CADIN, sendo ao final julgada procedente a demanda para

declarar a inexistência de relação jurídica que ampare a cobrança, pela requerida, dos tributos relativos à COFINS

(janeiro a setembro/93), CSLL (ano/exercício de 1992) e IRPJ (outubro de 1999 a março de 2000), ao fundamento

da existência de compensação, bem como da ocorrência da prescrição e decadência. Atribuído à causa o valor de

R$ 100.000,00 quando da propositura da ação. Protesto da autora pela produção de provas, especialmente da

pericial. Aditamento da inicial de fls. 168/170 e 172/173. 

 

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda da contestação.

 

Contestação da ré de fls. 181/200.

 

O pedido de liminar restou indeferido (fls. 202/203).

 

Da aludida decisão, a autora interpôs agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

tendo sido negado provimento ao recurso. 

 

Réplica da autora de fls. 212/215.

 

Deferida a produção de prova pericial requerida pela autora (fl. 239), que apresentou seus quesitos (fls. 242/244),

a União manifestou nos autos o desinteresse na apresentação de quesitos, protestando por vista posterior, para

apresentação de críticas (sic) ao laudo pericial (fl. 252).

 

Apresentado laudo pericial de fls. 257/278 e documentos anexos (fls. 279/299). 

 

Instadas as partes a se manifestarem acerca do laudo apresentado (fl. 300), a autora declarou concordância, bem

como o assistente técnico nomeado pela requerente corroborou a conclusão apresentada no laudo oficial (fls.

306/310). 

 

Aberta vista dos autos à União (Fazenda Nacional), que restou silente (fl. 316/316-vº). 

 

Conclusos os autos, o MM. Juiz de primeiro grau (fls. 331/334) julgou procedente o pedido formulado pela autora

para reconhecer a nulidade das exigências dos créditos tributários apontados pela ré a título de COFINS (períodos

de apuração janeiro/1993 a setembro/1993) e do processo administrativo nº 13805.005.229/93-53, relativo a

CSLL no ano/base de 1992, e de IRPJ dos meses de outubro/1999 a março/2000, indicados no documento de fl.

35 em nome da parte-autora. Condenada a União ao pagamento de honorários advocatícios em 10% do valor da

causa. Custas na forma da lei. Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

A União interpôs recurso de apelação (fls. 341/354), alegando, preliminarmente, a falta de interesse de agir da

autora ante a ausência de requerimento administrativo para a satisfação de sua pretensão, a ensejar a extinção do

feito nos termos do art. 267, inc. VI do CPC e, no mérito, sustentou a presunção de legitimidade dos atos

administrativos, a impossibilidade de compensação de crédito tributário indevidamente pago sem que seja

apurada, previamente, por via administrativa ou judicial, a liquidez e certeza, a decadência do direito do autor de

pleitear a restituição/compensação (art. 168 do Código Tributário Nacional) no caso da hipótese do art. 165 do

CTN, bem como a prescrição quinquenal. Impugnou, ainda, quanto à condenação da União ao pagamento de

honorários advocatícios em 10% sobre o valor dado à causa, sustentando maior moderação na fixação, requerendo

o estabelecimento em percentual inferior, a teor do art. 20, § 4º do CPC.

 

Regularmente processado o recurso, e com contrarrazões da autora (fls. 360/375), vieram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.
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Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A demanda trazida em Juízo tem por escopo o reconhecimento da nulidade de supostos créditos tributários

apontados pela ré em face da empresa autora, a título de COFINS, CLSS e IRPJ.

 

Preliminarmente, não merece acolhida a alegação da apelante no que tange à ausência de interesse de agir da

autora, haja vista a garantia constitucional de acesso ao Judiciário, nos termos do disposto no art. 5º, inciso

XXXV, da Constituição Federal, mormente considerando a resistência da ré, já em sede judiciária, no sentido de

impugnar a pretensão da autora.

 

Outrossim, vale salientar que a presente demanda não trata de ação de repetição de indébito/compensação,

conforme aduziu a recorrente em suas razões de apelação (fls. 350/352), não havendo que se falar em decadência

ou prescrição do direito da requerente, ora apelada, haja vista que o objeto do pedido tem por fim o

reconhecimento da nulidade de débitos fiscais apontados pela ré e, por conseguinte, a expedição de Certidão

Negativa de Débito.

 

Ademais, também não merece prosperar a alegação da recorrente quanto à impossibilidade de compensação,

porquanto a Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, a teor do disposto no art. 66 e §§ do mesmo diploma legal,

bem como do art. 74 da Lei nº 9430, de 27 de dezembro de 1996, já assegurava ao contribuinte, nos casos de

pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, a possibilidade de pedido de restituição ou de

compensação desse valor no recolhimento de importância a ser paga em período subsequente, podendo ser

efetuada com tributos, contribuições e receitas da mesma espécie, conforme realizado pela autora.

 

Compulsando os autos, à vista dos documentos juntados e, precipuamente, considerando as informações trazidas

aos autos pelo perito judicial, por meio do laudo pericial de fls. 257/278, restou demonstrada a inexistência dos

débitos fiscais apontados pela União (Fazenda Nacional) conforme bem fundamentado pelo magistrado de

primeiro grau, podendo se observar, inclusive, a existência, à época, de saldos credores a título de

FINSOCIAL/COFINS, CSLL e IRPJ a favor da autora, a teor do documento de fls. 298/299 (anexo 9), valendo

ressaltar que a ré, instada a se manifestar acerca do referido laudo, quedou-se inerte, além de não ter demonstrado

interesse na apresentação de quesitos ou de assistente técnico para acompanhar a perícia judicial (fls. 251/252).

 

Com efeito, restou comprovado nos autos no que alude à COFINS (concernente ao período de janeiro a

setembro/93), bem como à CSLL (ano/exercício de 1992) - processo administrativo nº 13805.005.229/93-53, e

IRPJ (outubro de 1999 a março/2000), que os débitos apontados pela União (Fazenda Nacional) não são devidos,

devendo ser reconhecida a inexistência de relação jurídica que ampare a cobrança pela ré, ora recorrente, havendo

a autora, a quem incumbia o ônus da prova no tocante à desconstituição do crédito notificado, logrado êxito em

sua pretensão, haja vista a presunção de legitimidade e veracidade de que goza o ato administrativo, ressaltando

que tal presunção é relativa (juris tantum), admitindo prova em contrário, conforme restou demonstrado nos autos

(STJ, EDcl no REsp n. 894.571/PE, Relator Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 01/07/2009).

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação julgado desta Corte:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE

RENDA. ANO-BASE DE 1992. ERRO NO PREENCHIMENTO DOS VALORES DE RENDIMENTOS.

DECLARAÇÃO RETIFICADORA. POSSIBILIDADE. PROVA DOCUMENTAL ROBUSTA. CAPACIDADE

CONTRIBUTIVA. 

1. Incumbe ao contribuinte o ônus da prova no tocante à desconstituição do crédito tributário já notificado, em

face da presunção de legitimidade e veracidade do ato administrativo de lançamento. 

2. No caso dos autos, a declaração retificadora teve por objetivo regularizar a situação do contribuinte, para que

fosse considerada a renda efetivamente percebida no ano-base de 1992, sendo certo que as provas juntadas são

robustas e suficientes para demonstrar a veracidade das informações a respeito de sua vida econômica e atestar

a improcedência da cobrança pretendida. 

3. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento".

(APELREEX 539536/SP, Relator Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS; Turma Suplementar da Segunda
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Seção; v.u.; DJ: 18/9/2008; DJF3 Data: 02/10/2008).

 

Por derradeiro, tendo em vista o ônus da sucumbência, e considerando a natureza da demanda, a qual envolveu

relativa complexidade, o valor da causa, e à luz dos demais critérios estabelecidos no § 4º, do art. 20, do Código

de Processo Civil, entendo afigurar-se razoável a condenação da União Federal ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% do valor da causa, consoante apreciação equitativa do magistrado, o qual está

legitimado a utilizar tanto de percentuais sobre o valor da causa ou da condenação, bem como fixar os honorários

em valor determinado, a teor do disposto no aludido dispositivo processual. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à

remessa oficial, porquanto manifestamente improcedentes, devendo ser mantida a sentença recorrida em todos os

seus termos.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018681-46.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em ação por rito ordinário ajuizada para declarar a inexigibilidade das cobranças nos

processos administrativos nº 10880552367/2011-61 e 10880552366/2011-16.

A autora alega que houve declaração retificadora mas que a União efetuou a cobrança com base na declaração

original.

Aduz que pediu a revisão dos débitos em processo administrativo.

A liminar foi deferida.

Em contestação, alegou a União que os débitos foram cancelados nos processos administrativos.

Em sentença, o pedido foi julgado procedente, sem condenação em honorários devido ao princípio da causalidade.

Sem apelação, subiram os autos por remessa necessária.

É o relatório, decido.

Esta Corte tem Jurisprudência consolidada no sentido de que a satisfação do direito após a concessão da liminar, e

em virtude desta, não provoca a perda de objeto:

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DURAÇÃO RAZOÁVEL. LEI Nº

9.784/99 E LEI Nº 11.457/07. INTERESSE DE AGIR. 1. A União não cumpriu o disposto no caput do art. 523 do

CPC, não merecendo, pois, o agravo de instrumento por ela interposto, convertido em retido, ser conhecido, na

forma do §1º deste mesmo artigo. 2. A ficha de acompanhamento processual de fl. 143 demonstra que, em

15/09/09, data da impetração, o pedido aqui debatido encontrava-se em andamento desde 04/08/05. Ou seja, a

impetrante permaneceu sem resposta ao requerimento formulado na via administrativa por mais de 4 anos. 3. Em

que pese o posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça, ao qual, em outras situações, já me filiei, no

2011.61.00.018681-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : JMS COM/ DE PECAS PARA CARROCERIAS DE ONIBUS LTDA

ADVOGADO : SP120104 CINTIA MARIA LEO SILVA DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00186814620114036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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sentido de que o prazo de 30 dias a que alude o art. 49 da Lei nº 9.784/99 para conclusão do processo

administrativo só tem início com o encerramento da sua instrução (STJ, 1ª Turma, Resp 985327/SC, relator

Ministro José Delgado, j. 17/03/08), entendo que, no caso em tela, o transcurso de mais de 4 anos sem que a

fiscalização tenha adotado qualquer medida no sentido de encaminhar o pedido de revisão de débitos

consolidados no PAES ao órgão competente para a sua análise e julgamento é demasiado longo, não sendo

razoável que o contribuinte fique à mercê da Administração Pública e da sua vontade unilateral de apreciar os

requerimentos administrativos formulados por tão longo período. 4. Mais recentemente, por meio da Lei nº

11.457/07, fixou o legislador prazo para a conclusão de litígios envolvendo a Fazenda Pública e o contribuinte

na esfera administrativa, determinando o desfecho do processo administrativo fiscal no prazo de 360 dias a

contar do protocolo do pedido (art. 24). 5. As normas acima mencionadas concretizam o disposto no inciso

LXXVIII do art. 5º da CF, segundo o qual "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação". 6. A demora excessiva

na análise do pedido do administrado implica afronta aos primados da razoabilidade, proporcionalidade e

eficiência, consagrados na Constituição Federal e pelos quais deve a Administração Pública se pautar, dentro da

estrutura de Estado Democrático de Direito em que se encontra. 7. Não há que se falar, no presente caso, em

perda superveniente do interesse de agir, uma vez que o processo administrativo objeto deste mandado de

segurança foi analisado em momento posterior ao deferimento da liminar e em virtude dessa decisão (fls.

168/169). 8. Agravo retido não conhecido. 9. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

(AMS 00206506720094036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2013)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - LIBERAÇÃO DE MERCADORIAS IMPORTADAS - LIMINAR

DEFERIDA - PROCESSO EXTINTO POR PERDA SUPERVENIENTE DE INTERESSE DE AGIR - ANALISE DO

MÉRITO - RATIFICAÇÃO DA LIMINAR. 1. Por ocasião da prolação da sentença, pelos fatos aduzidos verificou

o juiz singular a existência do direito da impetrante obter a liberação de sua mercadoria apreendida pela

impetrada. 2. Da apreciação das informações prestadas pela autoridade impetrada e pelo fato de a solicitação da

impetrante ter sido atendida, entendeu-se que ocorrera perda do objeto da ação mandamental, julgando-se o feito

extinto sem resolução de mérito. 3. O ato judicial provisório é que garantiu o direito pretendido, não podendo

ficar sem a devida ratificação judicial, sendo de rigor a extinção do processo com resolução de mérito, para que

o interesse da impetrante seja efetivamente assegurado, não se havendo de falar em perda de objeto da demanda.

4. Afastada a extinção do processo sem resolução de mérito, possível a análise do mérito, por força do disposto

no art. 515, § 3º, do CPC. 5. A autoridade apreendeu mercadorias da impetrante em razão de irregularidade

administrativa, ou seja, fundamentada no fato de não ter a impetrante demonstrado documentalmente a

importação regular em razão da inexistência de fato da empresa, considerando-a inapta para receber as

mercadorias importadas. 6. Posteriormente, a própria Inspetoria da Receita Federal realizou diligências no

local, verificando a existência de fato da empresa. 7. A impetrante provou documentalmente a existência da

pessoa jurídica e assim, a regularidade na importação das mercadorias, tornando inválido o ato praticado pela

impetrada pela inexistência de motivos determinantes que o justificou. 8. Assim, deve ser confirmada a liminar

que assegurou a liberação das mercadorias apreendidas questionadas nos autos. 9. Consigne-se que o pedido

deduzido neste mandado de segurança abrange apenas provimento jurisdicional que determine a liberação da

mercadoria apreendida, não se havendo formulado pleito no sentido de se anular auto de infração lavrado. 10.

Releva notar ainda que a União Federal, em contrarrazões, de igual modo, reconheceu a perda superveniente do

interesse de agir, ante a liberação da mercadoria, cujo ato administrativo de apreensão se deu com base em

motivo que se verificou inexistente, o que o tornou inválido. 11. Assim, eventual apreensão de mercadorias por

novos motivos - adulteração de faturas, incompatibilidades de preços, etc., deverá ser objeto de novo ato

administrativo, sem prejuízo de nova impetração ante a diversidade do ato coator.

(AMS 00089403120014036100, JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:09/05/2013)

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - INSTITUIÇÃO PRIVADA -

RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA - ACESSO ÀS NOTAS E DOCUMENTOS ESCOLARES - LIMINAR

CONCEDIDA - POSTERIOR QUITAÇÃO DO DÉBITO - PERDA DE OBJETO INOCORRENTE - SITUAÇÃO

FÁTICA CONSOLIDADA. O art. 5º da Lei nº 9.870 dispõe: "Os alunos já matriculados, salvo quando

inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o

regimento da escola ou cláusula contratual". Impetrado o writ e concedida a liminar, não se há de falar em perda

do objeto da ação, pois a impetrante necessitava do provimento do Judiciário para ver seu direito resguardado,

diante da recusa da autoridade impetrada em liberar as notas e frequências, e em deferir o pedido de renovação

da matrícula. Por outro lado, deferida a liminar em 24 de janeiro de 2012, e concedida a segurança em 18 de

abril de 2012, e considerando que a impetrante já quitou o débito e efetivou a matrícula, resta prudente a

aplicação da teoria do fato consumado, em virtude do decurso do tempo, cuja reversão revela-se

desaconselhável. Remessa oficial desprovida.

(REOMS 00005673420124036000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA
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TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012)

Como os débitos já foram cancelados, não há controvérsia em relação à sua exigibilidade.

Pelo exposto, nego seguimento à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se, intimem-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050999-74.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em embargos à execução fiscal opostos para impedir a cobrança de multa por falta de

filiação à Ordem dos músicos do Brasil - OMB.

A liminar foi deferida.

Foram prestadas informações

Em sentença, o pedido foi julgado procedente, condenando o conselho exequente em honorários fixados em R$

500,00.

A Ordem dos Músicos apelou, pugnando pela reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos para apreciação.

É o relatório. DECIDO.

A Lei n.º 3.857/60, que cria a Ordem dos músicos do Brasil e dispõe sobre a regulamentação do exercício da

profissão de músico, prevê o seguinte:

"Art. 14 - São atribuições dos Conselhos Regionais:

(...)

b) manter um registro dos músicos , legalmente habilitados, com exercício na respectiva região;

c) fiscalizar o exercício da profissão de músicos ;

d) conhecer, apreciar e decidir sobre os assuntos atinentes à ética profissional, impondo as penalidades que

couberem;(...)"

"Art. 16 - Os músicos só poderão exercer a profissão depois de regularmente registrados no órgão competente do

Ministério da Educação e Cultura e no Conselho Regional dos músicos sob cuja jurisdição estiver compreendido

o local de sua atividade."

A Carta Política de 1988 garante no inciso XIII do artigo 5° o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou

profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. Já no inciso IX, do mesmo artigo,

assegura à atividade artística, dentre elas a música, a sua livre expressão, independentemente de licença.

Não obstante, a atividade artística, mormente a musical, não depende de qualificação legalmente exigida, mesmo

quando exercida em caráter profissional, de apresentação pública, em razão de o seu exercício ser desprovido de

potencial lesivo à sociedade, não acarretando qualquer prejuízo a direito de outrem.

Logo, a atividade de músico, por força de norma constitucional, não depende de qualquer registro ou licença, não

podendo ser impedida a sua livre expressão por interesses da Ordem dos músicos do Brasil.

Precedentes:

DIREITO CONSTITUCIONAL. EXERCÍCIO PROFISSIONAL E LIBERDADE DE EXPRESSÃO. EXIGÊNCIA

DE INSCRIÇÃO EM CONSELHO PROFISSIONAL. EXCEPCIONALIDADE. ARTS. 5º, IX e XIII, DA

CONSTITUIÇÃO. Nem todos os ofícios ou profissões podem ser condicionadas ao cumprimento de condições

legais para o seu exercício. A regra é a liberdade. Apenas quando houver potencial lesivo na atividade é que

pode ser exigida inscrição em conselho de fiscalização profissional. A atividade de músico prescinde de controle.

2004.61.82.050999-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP

ADVOGADO : SP068853 JATYR DE SOUZA PINTO NETO e outro

APELADO(A) : LANCHES GUAICURUS LTDA -ME

ADVOGADO : SP014829 CARLOS MOREIRA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00509997420044036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Constitui, ademais, manifestação artística protegida pela garantia da liberdade de expressão. (STF, RE 414426,

Relatora Ministra ELLEN GRACIE).

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL -

DESOBRIGATORIEDADE".

I - No caso da profissão de músico, em que se trata de atividade que não se apresenta perigosa ou prejudicial à

sociedade, diferentemente das profissões de médico, advogado ou engenheiro, que exigem controle rigoroso,

tendo em vista que põem em risco bens jurídicos de extrema importância, como a liberdade, a vida, a saúde, a

segurança e o patrimônio das pessoas, afigura-se desnecessária a inscrição em ordem ou conselho para o

exercício da profissão. II - Remessa oficial e apelação improvidas. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO,

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 250229, Processo: 200161050021340 UF: SP

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 01/09/2004 Documento: TRF300085640, Fonte DJU

DATA:29/09/2004 PÁGINA: 337, Relator(a) JUIZA CECILIA MARCONDES).

Diante do exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se, intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000511-26.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado para excluir o nome do impetrante do CADIN.

Alega o impetrante que todos os débitos estão com a exigibilidade suspensa.

Em informações, a União confirmou a idoneidade da documentação, capaz de comprovar a inexigibilidade das

dívidas em questão.

Em sentença, a segurança foi concedida.

A União manifestou o desinteresse em recorrer.

É o relatório, decido.

As inscrições 80296022669-65 e 80296022670-07 estão com a exigibilidade suspensa devido à adesão ao

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009.

As inscrições nº 80709006846-52, 80609028056-38, 80209012050-42 e 80609028057-19 estão com a

exigibilidade por depósito conforme exaustiva documentação trazida pela impetrante.

A União confirmou a suspensão da exigibilidade dos débitos e determinou que eles não sejam óbices à expedição

do CADIN.

Porém não houve a perda de objeto, conforme farta Jurisprudência desta Corte:

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DURAÇÃO RAZOÁVEL. LEI Nº

9.784/99 E LEI Nº 11.457/07. INTERESSE DE AGIR. 1. A União não cumpriu o disposto no caput do art. 523 do

CPC, não merecendo, pois, o agravo de instrumento por ela interposto, convertido em retido, ser conhecido, na

forma do §1º deste mesmo artigo. 2. A ficha de acompanhamento processual de fl. 143 demonstra que, em

15/09/09, data da impetração, o pedido aqui debatido encontrava-se em andamento desde 04/08/05. Ou seja, a

2011.61.00.000511-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA :
HSBC ADMINISTRACAO DE SERVICOS PARA FUNDOS DE PENSAO
BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP071724 HUMBERTO ANTONIO LODOVICO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00005112620114036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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impetrante permaneceu sem resposta ao requerimento formulado na via administrativa por mais de 4 anos. 3. Em

que pese o posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça, ao qual, em outras situações, já me filiei, no

sentido de que o prazo de 30 dias a que alude o art. 49 da Lei nº 9.784/99 para conclusão do processo

administrativo só tem início com o encerramento da sua instrução (STJ, 1ª Turma, Resp 985327/SC, relator

Ministro José Delgado, j. 17/03/08), entendo que, no caso em tela, o transcurso de mais de 4 anos sem que a

fiscalização tenha adotado qualquer medida no sentido de encaminhar o pedido de revisão de débitos

consolidados no PAES ao órgão competente para a sua análise e julgamento é demasiado longo, não sendo

razoável que o contribuinte fique à mercê da Administração Pública e da sua vontade unilateral de apreciar os

requerimentos administrativos formulados por tão longo período. 4. Mais recentemente, por meio da Lei nº

11.457/07, fixou o legislador prazo para a conclusão de litígios envolvendo a Fazenda Pública e o contribuinte

na esfera administrativa, determinando o desfecho do processo administrativo fiscal no prazo de 360 dias a

contar do protocolo do pedido (art. 24). 5. As normas acima mencionadas concretizam o disposto no inciso

LXXVIII do art. 5º da CF, segundo o qual "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação". 6. A demora excessiva

na análise do pedido do administrado implica afronta aos primados da razoabilidade, proporcionalidade e

eficiência, consagrados na Constituição Federal e pelos quais deve a Administração Pública se pautar, dentro da

estrutura de Estado Democrático de Direito em que se encontra. 7. Não há que se falar, no presente caso, em

perda superveniente do interesse de agir, uma vez que o processo administrativo objeto deste mandado de

segurança foi analisado em momento posterior ao deferimento da liminar e em virtude dessa decisão (fls.

168/169). 8. Agravo retido não conhecido. 9. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

(AMS 00206506720094036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - LIBERAÇÃO DE MERCADORIAS IMPORTADAS - LIMINAR

DEFERIDA - PROCESSO EXTINTO POR PERDA SUPERVENIENTE DE INTERESSE DE AGIR - ANALISE DO

MÉRITO - RATIFICAÇÃO DA LIMINAR. 1. Por ocasião da prolação da sentença, pelos fatos aduzidos verificou

o juiz singular a existência do direito da impetrante obter a liberação de sua mercadoria apreendida pela

impetrada. 2. Da apreciação das informações prestadas pela autoridade impetrada e pelo fato de a solicitação da

impetrante ter sido atendida, entendeu-se que ocorrera perda do objeto da ação mandamental, julgando-se o feito

extinto sem resolução de mérito. 3. O ato judicial provisório é que garantiu o direito pretendido, não podendo

ficar sem a devida ratificação judicial, sendo de rigor a extinção do processo com resolução de mérito, para que

o interesse da impetrante seja efetivamente assegurado, não se havendo de falar em perda de objeto da demanda.

4. Afastada a extinção do processo sem resolução de mérito, possível a análise do mérito, por força do disposto

no art. 515, § 3º, do CPC. 5. A autoridade apreendeu mercadorias da impetrante em razão de irregularidade

administrativa, ou seja, fundamentada no fato de não ter a impetrante demonstrado documentalmente a

importação regular em razão da inexistência de fato da empresa, considerando-a inapta para receber as

mercadorias importadas. 6. Posteriormente, a própria Inspetoria da Receita Federal realizou diligências no

local, verificando a existência de fato da empresa. 7. A impetrante provou documentalmente a existência da

pessoa jurídica e assim, a regularidade na importação das mercadorias, tornando inválido o ato praticado pela

impetrada pela inexistência de motivos determinantes que o justificou. 8. Assim, deve ser confirmada a liminar

que assegurou a liberação das mercadorias apreendidas questionadas nos autos. 9. Consigne-se que o pedido

deduzido neste mandado de segurança abrange apenas provimento jurisdicional que determine a liberação da

mercadoria apreendida, não se havendo formulado pleito no sentido de se anular auto de infração lavrado. 10.

Releva notar ainda que a União Federal, em contrarrazões, de igual modo, reconheceu a perda superveniente do

interesse de agir, ante a liberação da mercadoria, cujo ato administrativo de apreensão se deu com base em

motivo que se verificou inexistente, o que o tornou inválido. 11. Assim, eventual apreensão de mercadorias por

novos motivos - adulteração de faturas, incompatibilidades de preços, etc., deverá ser objeto de novo ato

administrativo, sem prejuízo de nova impetração ante a diversidade do ato coator.

(AMS 00089403120014036100, JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:09/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - INSTITUIÇÃO PRIVADA -

RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA - ACESSO ÀS NOTAS E DOCUMENTOS ESCOLARES - LIMINAR

CONCEDIDA - POSTERIOR QUITAÇÃO DO DÉBITO - PERDA DE OBJETO INOCORRENTE - SITUAÇÃO

FÁTICA CONSOLIDADA. O art. 5º da Lei nº 9.870 dispõe: "Os alunos já matriculados, salvo quando

inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o

regimento da escola ou cláusula contratual". Impetrado o writ e concedida a liminar, não se há de falar em perda

do objeto da ação, pois a impetrante necessitava do provimento do Judiciário para ver seu direito resguardado,

diante da recusa da autoridade impetrada em liberar as notas e freqüências, e em deferir o pedido de renovação

da matrícula. Por outro lado, deferida a liminar em 24 de janeiro de 2012, e concedida a segurança em 18 de

abril de 2012, e considerando que a impetrante já quitou o débito e efetivou a matrícula, resta prudente a

aplicação da teoria do fato consumado, em virtude do decurso do tempo, cuja reversão revela-se
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desaconselhável. Remessa oficial desprovida.

(REOMS 00005673420124036000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Pelo exposto, nego seguimento à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se, intimem-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007464-11.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em sede de ação ordinária com pedidos de repetição de indébito e de antecipação de

tutela, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica que as obrigue ao registro perante o Conselho

Regional de Economia do Estado de São Paulo, bem como a condenação do réu à restituição dos montantes

recolhidos pelos autores, corrigidos pela SELIC, além do pagamento das custas processuais, honorários

advocatícios e ônus da sucumbência.

Sobreveio sentença, julgando parcialmente procedente a ação para declarar a inexistência de relação jurídica entre

as partes, reconhecendo a desobrigatoriedade de registro junto ao Conselho Regional de Economia da 2ª Região e,

consequentemente, de pagamento das anuidades correspondentes. Acerca do pedido de restituição dos montantes

recolhidos, o MM. Juízo indeferiu-o, ante a ausência de comprovação dos mesmos. Os honorários foram recíproca

e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes, conforme prevê o artigo 21 do Código de

Processo Civil.

Sem a interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte, por força da remessa oficial.

É o relatório. DECIDO.

 

A Lei n.º 6.839/80, no que disciplina a obrigatoriedade do registro nos conselhos profissionais, adota o critério da

pertinência a partir da atividade básica.

Compulsando os autos, verifica-se que tratam as autoras de instituições financeiras, cuja área de atuação não

pertence à inerente à economia; sujeitando-se à fiscalização do Banco Central do Brasil e não ao Conselho

Regional de Economia, conforme entendimento pacificado da jurisprudência.

Posto isso, depreende-se que não há argumentação substancial para que se reforme a sentença.

Outro não é o entendimento jurisprudencial desta Corte:

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE

2008.61.00.007464-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA :
ABN AMRO SECURITIES BRASIL CORRETORA DE VALORES
MOBILIARIOS S/A e outros

:
ABN AMRO REAL CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS
S/A

:
CIA/REAL DE VALORES DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS

: BANCO ABN AMRO REAL S/A

:
SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

PARTE RÉ : Conselho Regional de Economia CORECON

ADVOGADO : SP257211 TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00074641120084036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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ECONOMIA - EXIGÊNCIA DE REGISTRO - EMPRESAS CORRETORAS DE TÍTULOS E VALORES

MOBILIÁRIOS -FISCALIZAÇÃO PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL. 1 - É obrigatório o registro de empresa

em órgão de fiscalização profissional quando tem como atividades básicas aquelas sob sua responsabilidade, a

teor do disposto no art. 1º da Lei nº 6839/80. 2 - Empresas corretoras e distribuidoras de títulos e valores

mobiliários, por serem equiparadas a instituições financeiras, estão sujeitas à fiscalização do Banco Central do

Brasil, conforme estabelecido pelo artigo 10, inciso VIII, da Lei nº 4.595/64, não sendo exigível o registro

perante o Conselho Regional de Economia.(TRF3, AMS 00204260820044036100, Sexta Turma, Relator

Desembargador Federal MAIRAN MAIA, DJ 2/2/2012).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. CORECON. REGISTRO E

ANUIDADES. EMPRESA CUJO OBJETO SOCIAL É A REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES BANCÁRIAS EM

GERAL. DESNECESSIDADE. 1. A Lei n.º 6.839/80, em seu artigo 1º, obriga ao registro no CORECON apenas

as empresas e os profissionais habilitados que exerçam a atividade básica, ou prestem serviços a terceiros, na

área específica de Economia. 2. Caso em que o objeto social da empresa não se enquadra em qualquer das

hipóteses que, legalmente, exigem o registro, perante o CORECON, para efeito de fiscalização profissional:

confirmação da sentença. 3. As instituições financeiras, de uma forma geral, inclusive as que lhes sejam

legalmente equiparadas, não se sujeitam a registro junto ao CORECON, uma vez que seu objeto social não

coincide a atividade profissional básica fiscalizada no âmbito de tal órgão, estando, ao contrário, tais entidades

sujeitas, no exercício de sua atividade-fim, ao controle, fiscalização e normatização diretamente pelo Banco

Central do Brasil e Conselho Monetário Nacional. 4. Note-se que a própria denominação social da agravada

(Banco Mercantil do Brasil S/A) revela, por inteiro, a pertinência da jurisprudência citada, inclusive porque, em

relação às anuidades do período anterior, objeto dos embargos à execução fiscal (1999/2003), a cobrança já

havia sido ajuizada contra o devedor, com tal razão social, não procedendo, portanto, a alegação de que outro

seria seu objeto e razão social, para fins de justificar a pretensão do CORECON. Ao contrário do afirmado,

consta dos autos, relativamente ao período em foco, como objeto social da apelada "a realização de operações

bancárias em geral", adequando a jurisprudência ao caso concreto. 5. Ainda que, eventualmente, tenha a

agravada mantido registro no CORECON, não se tem nisto qualquer impedimento à discussão da exigibilidade

de anuidades, pois não é o registro formal, mas o efetivo enquadramento legal obrigatório, diante do parâmetro

objetivo da atividade básica, que torna legítima a sua cobrança. 6. Agravo inominado desprovido. (TRF3, AC

00136237220054036100, Terceira Turma, Relator Desembargador CARLOS MUTA, DJ 22/1/2009).

ADMINISTRATIVO. CRE. INSCRIÇÃO. INEXIGIBILIDADE. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. COMPETÊNCIA

DO BANCO CENTRAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 1º DA LEI 6839/80. SÚMULA 79 do STJ. 1.Afasta-se a

exigibilidade da obrigação do registro no Conselho Regional de Economia, quando se verifica que em razão das

atividades básicas desenvolvidas pela impetrante ela se enquadra como instituição financeira regida pela lei

4.595/64, sujeita, portanto, a fiscalização do Banco Central. 2. Incabível a condenação em honorários

advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do E. STF e 105 do E. STJ. 3. Apelação provida. (TRF3, AMS

00601142119974036100, Quarta Turma, Relator Juiz Convocado MANOEL ALVARES, DJ 18/8/2004).

 

Ante o exposto, com fulcro no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008594-46.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

2007.61.08.008594-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ANGELO LUIZ CONEGLIAN

ADVOGADO : SP251354 RAFAELA ORSI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00085944620074036108 2 Vr BAURU/SP
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DECISÃO

Cuida-se de ação declaratória c/c repetição de indébito, ajuizada, em 10/9/2007, por Angelo Luiz Coneglian em

face da União Federal, para afastar a exação do Imposto sobre a Renda incidente sobre os valores pagos pelo

Banco do Estado de São Paulo S/A - BANESPA, em 30/9/1997, a título de férias indenizadas, já acrescidas de 1/3

constitucional e em 21/10/1997 prêmio aposentadoria (120 dias de licença prêmio). Requer, ainda, a repetição dos

valores pagos a título de IRPF incidente sobre as férias indenizadas e prêmio aposentadoria, sendo que os valores

a restituir a título de IRPF incidente sobre férias indenizadas deverão ser acrescidos da taxa SELIC, desde

setembro de 1997 até a data do efetivo reembolso, e desde outubro de 1997 para o prêmio aposentadoria, com a

incidência de juros legais e moratórios, estes a contar da citação. Por fim, pede à condenação da ré ao pagamento

de despesas, custas processuais e honorários advocatícios. Atribuído à causa o valor de R$ 7.220,93 (sete mil,

duzentos e vinte reais e noventa e três centavos).

 

À União foi regularmente citada (fls. 52/53), tendo apresentado contestação (fls. 56/68), sobrevindo sentença que

julgou procedente o pedido, "para o fim de condenar a ré, União Federal, a restituir ao autor, as importâncias

retidas na fonte, a título de imposto de renda incidente sobre o abono de férias não gozadas durante a vigência do

contrato de trabalho mantido pelo demandante, bem como também sobre o adicional de 1/3 (um terço)

constitucional, incidente sobre o referido abono e sobre a licença prêmio não usufruída," observado a prescrição, a

sistemática dos 5+5 anos (fls. 86/96).

 

Apela a União, pugnando pela reforma da sentença, sustentando a ocorrência da prescrição quinquenal dos valores

a repetir, bem como arguiu a ausência de documentos indispensáveis a propositura a da ação. No mérito, sustenta

a legalidade e constitucionalidade da exação, sendo inaplicável à presente demanda as Súmulas 125 e 136 do

Superior Tribunal de Justiça. Por fim, pede que caso seja mantida a procedência da ação que o indébito seja

corrigido apenas pela taxa SELIC (fls. 100/114).

 

O apelado apresentou contrarrazões, requerendo o não provimento do recurso (fls. 116/125).

 

Regularmente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte.

 

Em 5/6/2014, nos termos dos artigos 71 e 77 da Lei nº 10.741/2003, determinei a remessa dos autos ao Ministério

Público Federal para manifestação (fl. 127).

 

O Ministério Público Federal manifestou ciência do andamento da ação, sendo que com base na Lei nº 10.741/03,

aguardar decisão (fls. 129/130).

 

DECIDO:

 

A presente apelação e remessa oficial comportam julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo

Civil, portanto sob tal ótica passo a analisar a ação.

 

Inicialmente, analiso a questão da prescrição, uma vez que tal matéria é prejudicial ao desenvolvimento da ação.

 

Tendo em vista que o ajuizamento da ação foi posterior a 9/7/2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei

Complementar nº 118/2005, adiro ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em

regime de repercussão geral, que decidiu que só as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo

prescricional de 5 anos, contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após 5

anos do fato gerador, o que implica no prazo de prescrição de 10 anos. Portanto, as ações ajuizadas após 9/7/2005,

como a presente, aplica-se o prazo prescricional quinquenal contado retroativamente do ajuizamento da ação,

sendo que à presente foi ajuizada em 10/9/2007, logo estão prescritos todos os recolhimentos efetuados a título de

Imposto de Renda que o apelado pretende repetir.

 

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, § 1ºA, Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à

remessa oficial, julgando improcedente a ação devido à ocorrência da prescrição quinquenal.

P.R.I.
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São Paulo, 17 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006162-74.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de revisão c.c repetição de indébito, ajuizada em 11/11/2009 por Jose Francisco de Lima face à

União Federal, para obter a restituição do imposto de renda incidente sobre 30,5% (27,5% INSS + 3% CEF) da

importância paga em razão de sentença judicial, referente a diferença de benefício previdenciário do INSS.

Segundo alega, o pagamento das diferenças do benefício previdenciário deveria ter observado os parâmetros

fixados na Tabela Progressiva do IR, vigente à época em que deveriam ter sido pagos, o que faria com que fossem

isentos da exação do Imposto de Renda ou recairia alíquota menor. Por outro lado, requer que a importância a ser

devolvida seja acrescida de correção monetária e juros legais. Por fim, pede a concessão dos benefícios da justiça

gratuita. Atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 20).

 

A União foi regularmente citada (fl. 23), tendo apresentado contestação (fls. 25/41).

 

A sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que o autor não comprovou o pagamento do valor que

pretende repetir. Consequentemente, condenou o requerente ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, contudo tal condenação ficou

suspensa enquanto o autor continuar na condição de necessitado nos termos da Lei nº 1060/50 (fls. 68/70).

 

Apela o autor, pugnando pela reforma da sentença, sustentando que o documento às fls. 16 comprova a retenção

do valor de R$ 1.595,99 a título de Imposto de Renda. Por outro lado, requer a restituição do imposto de renda

retido incidente sobre 30,5% (27,5% INSS + 3% CEF) da importância paga em razão de sentença judicial,

referente à diferença de benefício previdenciário do INSS, sendo que o valor restituído deverá ser acrescido de

correção monetária e juros (fls. 73/80).

 

A União apresentou contrarrazões, requerendo o não provimento do apelo (fls. 83/95).

 

Regularmente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte.

 

Em 8/9/2014, determinei a intimação do Ministério Público Federal para que apresentasse manifestação, nos

termos dos artigos 71 e 77 da Lei nº 10.741/2003 (fl. 98).

 

Posteriormente, em 15/9/2014, o Parquet Federal apresentou manifestação pelo prosseguimento do feito (fl.

100/101).

2009.61.11.006162-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : JOSE FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO : SP057203 CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00061627420094036111 3 Vr MARILIA/SP
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DECIDO:

 

Inicialmente, assinalo que a presentes apelação comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de

Processo Civil, portanto sob tal ótica passo a analisar a ação.

 

Preambularmente, observo que o artigo 333, I, do Código de Processo Civil determina que o autor da ação possui

o ônus da prova quanto aos fatos por ele alegados, conforme pode ser verificado do dispositivo abaixo transcrito:

 

Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

 

Por outro lado, observo que o Código Tributário Nacional prevê no artigo 165 o direito do contribuinte a repetição

do indébito com a seguinte redação:

 

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito

ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

 

Ocorre que, o § 2º do artigo 2º do Decreto-lei nº 834/1969, ao regulamentar a matéria, determina que aquele que

requerer restituição de tributo deve comprovar o recolhimento, dispositivo que transcrevo:

 

Art. 2º (...)

§ 2º Se o contribuinte houver pago o impôsto a um Estado quando devido a outro, terá direito à restituição do que

houver recolhido indevidamente, feita a prova do pagamento ou do início dêste ao Estado onde efetivamente

devido. 

 

Nesse passo, assinalo que segundo a apelação do autor o documento de folha 16 comprovaria a retenção da

quantia de R$ R$ 1.595,99 a título de imposto de renda, contudo o exame deste documento informa apenas o

recolhimento da quantia de R$ 156,98 a título de imposto de renda, porém deixa de indicar a origem da verba que

ocasionou a retenção, ou seja este documento por si só não comprova a retenção.

 

Portanto, o autor não cumpriu o ônus da prova do fato constitutivo de seu direito, ou seja a retenção do tributo que

requereu a devolução, fato este que leva a improcedência da ação, sendo tal entendimento pacífico na

jurisprudência, conforme pode ser verificado do julgado abaixo transcrito:

 

TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DAS

MAJORAÇÕES DE ALÍQUOTA. LEIS NS. 7.787/89, 7.894/89 E 8.147/90. PIS. DECRETOS-LEIS NS. 2.445 E

2.449/88. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário,

consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.

10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a data do julgamento em grau recursal, não

excede a sessenta salários mínimos. II - Possibilidade de compensação dos créditos referentes ao FINSOCIAL

com prestações da mesma contribuição, bem como da COFINS, e ao PIS com o próprio PIS, à luz do disposto no

art. 74, caput, da Lei 9.430/96. III - Improcedência do pleito da autora SÓ ÔNIBUS COMÉRCIO DE AUTO

PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA. de compensação da contribuição ao FINSOCIAL, em face da ausência dos

documentos comprobatórios dos respectivos recolhimentos no período de exigência das alíquotas majoradas. IV -

Restrição dos documentos comprobatórios dos pagamentos indevidos do FINSOCIAL, para fins de compensação,

ao período de competência de setembro de 1989 a março de 1992. V - Remessa Oficial não conhecida. Apelação

parcialmente provida.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Sexta Turma, AC 00130415819944036100 - APELAÇÃO CÍVEL -
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1023287, relatora Desembargadora Federal REGINA COSTA,em 13/03/2008, publicado em 28/04/2008).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,

mantendo o julgado contido na sentença.

 

P. R. I.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013184-38.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação declaratória c.c anulatória de lançamento fiscal, com pedido de tutela antecipada, ajuizada, em

12/12/2008, com o objetivo de obter a declaração de inconstitucionalidade do congelamento das tabelas do

Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF, ocorridas nos períodos de 1996 a 2001 e 2002 a 2004, bem como do

consequente confisco. Por outro lado, requer a correção monetária da parcela retida na fonte a título de IRPF, pela

taxa SELIC. Requer, ainda, que seja recepcionada e regularmente processada a sua declaração de ajuste anual -

exercício 2006, bem como as demais declarações de ajuste anual a serem apresentadas, com a utilização das

tabelas do imposto de renda já atualizados monetariamente. Por sua vez, pede a anulação do lançamento

administrativo do Imposto de Renda relativo ao exercício de 2006, referente às diferenças apuradas pelo Fisco na

sua Declaração de Ajuste Anual, uma vez que esta foi apresentada com cômputo de correção monetária, pelo

índice acumulado do INPC. Por fim, pede à concessão dos benefícios da justiça gratuita, bem como à condenação

da ré ao pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios. Atribuído à causa o valor de R$ 3.408,06 (três

mil, quatrocentos e oito reais e seis centavos).

 

Deferido os benefícios da justiça gratuita, sendo postergada a análise do pedido de tutela antecipada para a própria

sentença (fl. 34).

 

A União foi regularmente citada (fl. 41), tendo apresentado contestação (fls. 44/47).

 

A sentença julgou improcedente o pedido inicial. Deixou, porém, de condenar o autor em custas e honorários

advocatícios, ante a concessão dos benefícios da assistência judiciária (fls. 52/53).

 

Apela a autora, pugnando pela reforma da sentença, requerendo a revisão da tabela do imposto de renda das

pessoas físicas nos períodos de 1996 a 2001, pondo a mesma expressão monetária UFIR com base no IPCA -

Especial convertida em reais, divulgada e utilizada para apurar multas por atraso na entrega nas declarações de

ajuste anual, e nos demais expurgos inflacionários. Por outro lado, pede o processamento da declaração de ajuste

anual - exercício de 2005, com o expurgo reposto, restituindo em repetição de indébito, acumulado com juros

moratórios, mais perdas e danos. Por sua vez, pede a declaração de inconstitucionalidade da omissão

administrativa em não corrigir as tabelas do imposto de renda, nos períodos de 1996 a 2001, na mesma expressão

monetária UFIR, com base no IPCA- Especial convertida em reais, divulgada e utilizada para apurar multas por

atraso na entrega das declarações de ajuste anual. (fls. 57/79).

2008.61.06.013184-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : JORGE APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP288006 LUCIO SOARES LEITE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00131843820084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     586/1255



 

A União apresentou contrarrazões, requerendo o não provimento do apelo (fls. 94/97).

 

Vieram os autos a esta Corte.

 

DECIDO:

 

Inicialmente, assinalo que a presente apelação comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de

Processo Civil, portanto sob tal ótica passo a analisar a ação.

 

Nesse passo, assinalo que a legislação do Imposto sobre a Renda não prevê nenhuma forma automática de

correção monetária das alíquotas e descontos, portanto não tendo o legislador previsto forma ou critério de

correção não pode o judiciário imiscuir-se nesta seara, sob pena de se substituir a discricionariedade do legislador

pela do julgador, sendo tal entendimento pacífico na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, tendo sido

sintetizada no julgado abaixo transcrito:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS TABELAS DO IMPOSTO DE RENDA.

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

I - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não admite a aplicação da correção monetária, em matéria

fiscal, sem lei que a preveja. Precedentes.

II. - Agravo não provido.

(RE-Ag 388471/MG - Minas Gerais, Ag.Reg no Recurso Extraordinário, cuja relatoria coube ao Ministro

CARLOS VELLOSO, julgado em 14/6/2005, Órgão Julgador: Segunda Turma).

 

Desta feita, em atenção aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, tomo como paradigma o

citado julgado, bem como os seus fundamentos.

 

Frente ao entendimento acima, também fica prejudicado o pedido de anulação da notificação de lançamento.

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,

mantendo o julgado contido na sentença.

P.R.I.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000508-22.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

Renúncia

Vistos.

Fls. 469/471: A impetrante, tendo em vista a publicação da Lei nº 12.996/14 que reabriu, até o último dia útil do

2013.61.26.000508-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : SAO JOAQUIM ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO : SP169017 ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI e outro

: RJ112310 LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00005082220134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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mês de agosto de 2014, o prazo para pagamento à vista e parcelamento de débitos vencidos até 31.12.2013, de que

tratam as Leis nºs 12.249/10 e 11.941/09, informa que optou por liquidar o débito objeto da presente lide,

consubstanciado na CDA nº 80.6.09.028026-12, através da opção de pagamento à vista, com a utilização dos

benefícios legais disciplinados pelo art. 2º, I, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13/2014. Informa, ainda, que no

que tange à possibilidade de pagamento à vista dos débitos de CPMF, com a utilização dos benefícios legais

advindos com a Lei nº 11.941/2009, prorrogada pela Lei nº 12.996/2014, a requerente esclarece que tal permissão

foi expressamente publicada pela Receita Federal na seção de "Perguntas e Respostas" do programa de anistia

disciplinado pela Lei nº 12.996/2014. Destarte, em cumprimento ao disposto no artigo 8º da Portaria Conjunta

PGFN/RFB nº 13/2014, desiste do presente mandado de segurança, bem como renuncia às alegações de direito

sobre as quais se funda a ação, com fulcro no artigo 269, V, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, homologo o pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, extinguindo o processo com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, restando prejudicado os embargos

de declaração de fls. 456/462.

Não são devidos honorários advocatícios em mandado de segurança, consoante a previsão contida nas Súmulas

512 do STF e 105 do STJ.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo a quo.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005716-31.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em sede de ação popular ajuizada em face do Instituto Nacional de Colonização e

Reforma Agrária - INCRA e de outros, objetivando a declaração de nulidade de contrato de execução de obras

firmado entre o INCRA e a empresa EMP Engenharia e, consequentemente, a condenação dos réus à devolução

aos cofres públicos dos valores pagos, sob o argumento de que houve irregularidades no processo licitatório.

Sobreveio sentença, julgando improcedente o pedido e extinguindo o feito, com análise do mérito, nos termos do

artigo 269, I, do CPC, deixando de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte, por força do reexame necessário.

É o relatório. DECIDO.

 

A presente remessa versa sobre possíveis irregularidades em processo de licitação - Modalidade Tomada de

2000.60.00.005716-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : ANDRE GUSTAVO DE LIMA TOLENTINO

ADVOGADO : MS004966 GISELLE MARQUES DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : MARGARIDA DA SILVA LIMA e outros

: HELIO AKIO TOYAMA

: ANTONIO DAS DORES ALEXANDRE

: PAULO AFONSO AMATO CONDE

ADVOGADO : MS000279 LEONARDO NUNES DA CUNHA e outro

PARTE RÉ : EMP ENGENHARIA COM/ E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : MS002926 PAULO TADEU HAENDCHEN e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MS002397 ELOAH MELO DA CUNHA

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00057163120004036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Preços - Edital 01/99 envolvendo o INCRA e as empresas Campoterra Engenharia Ltda. e a EMP Engenharia,

pelo o que se faz necessário avaliar se houve violação dos princípios da Administração Pública, bem como

prejuízos aos cofres públicos, conforme alegam os autores da ação.

Compulsando os autos, constato que restou demonstrado que a Comissão Especial de Licitação do INCRA em

atendimento ao Princípio da Motivação, ao qual a Administração Pública está vinculada, justificou seus atos,

apresentando as razões que culminaram na decisão, sob o amparo da observância legal.

No parecer, a Comissão de Licitação do INCRA concluiu, após analisar as propostas entre os interessados, que, a

despeito de a Campoterra Engenharia Ltda. ter apresentado o menor preço, os requisitos impostos no edital não

foram cumpridos pela referida empresa, razão pela qual restou desclassificada.

Cumpre salientar que a tomada de preço, mesmo sendo uma modalidade de licitação cuja escolha do fornecedor

baseia-se na oferta de preço, não é este o único critério a ser levado em conta, uma vez que a Administração

Pública norteia-se, dentre outros, pelos Princípios da Eficácia e da Finalidade, isto é, visa-se o melhor

desempenho e resultado na prestação de serviço, objetivando sempre o interesse público.

Neste sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO. MENOR

PREÇO GLOBAL. DESCLASSIFICAÇÃO DA IMPETRANTE. INOBSERVÂNCIA DO EDITAL. AUSÊNCIA DE

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DENEGAÇÃO DA ORDEM. 1. Mandado de segurança, com pedido de liminar,

impetrado por Coral Administração e Serviços Ltda. contra ato do Ministro de Estado da Integração Nacional

que desclassificou-a do certame licitatório em razão de falhas contidas em sua proposta. Informações da

autoridade coatora relatando inexistir desvio do julgamento objetivo, desvinculação dos termos do Edital ou

desobediência dos princípios norteadores das licitações públicas. Parecer do MPF pela denegação da segurança.

2. Encontra-se perfeitamente demonstrado nos autos que não cumpriu a impetrante as exigências editalícias,

além de não corresponder à realidade a sua afirmativa de que apresentou o menor preço global. Ausência de

direito líquido e certo a sustentar a pretensão vindicada. 3. Não se vislumbra nenhuma ofensa aos princípios da

legalidade, moralidade e isonomia, revelando-se os atos administrativos questionados em consonância com os

preceitos do Edital nº 009/2005. O julgamento não pode ser invalidado, não havendo lastro para as alegações de

ilegalidade, abuso de poder ou desvio de finalidade. Confirmação do ato ministerial que desclassificou a

impetrante do procedimento licitatório. 4. Mandado de segurança denegado. (STJ, MS 200500711655, Primeira

Seção, Relator JOSÉ DELGADO, DJ 9/11/2005).

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMISSIBILIDADE. EXTINÇÃO

SEM MÉRITO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, § 3º DO CPC. LICITAÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO. NÃO

ATENDIMENTO A NORMA DO EDITAL. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO. ARTIGO 41 DA LEI 8666/93. I - Pela análise da documentação juntada aos autos, é

desnecessária a dilação probatória, estando em condições de imediato julgamento. Julgamento do mérito, nos

termos do artigo 515, § 3º do CPC. II - A impetração volta-se contra ato que desclassificou a empresa impetrante

da Concorrência 01/2007 do Instituto Nacional do Seguro Social, por não atender a exigência do Anexo II

(orçamento) relativo aos quantitativos mínimos dos profissionais. III - Apesar de a impetrante ter apresentado o

menor preço global, deixou de atender aos quantitativos do Anexo II, não preenchendo, pois, todos os requisitos

de Edital, o que motivou sua desclassificação. IV - Nos termos do artigo 41 da Lei 8666/93, a Administração não

pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. Princípio da

Vinculação ao Instrumento Convocatório. V - Inexistência de ilegalidade ou abusividade do ato. (TRF3, AMS

00010148920084036120, Terceira Turma, Relator Juiz convocado SOUZA RIBEIRO, DJ 25/3/2010).

Ante o exposto, com fulcro no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000918-96.2007.4.03.6124/SP

 

 

 

2007.61.24.000918-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : GILBERT HERMAN WINDFOHR espolio
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DESPACHO

Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, conforme

requerido à folha 211.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009372-30.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, conforme

requerido à folha 289.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021973-15.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP098457 NILSON DE PIERI e outro

REPRESENTANTE : CREUSA ESCORSI MESSIAS WINDFOHR

ADVOGADO : SP119281 JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00009189620074036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.00.009372-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : TOYODA KOKI DO BRASIL IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA

ADVOGADO : SP234745 MARCELO BAPTISTINI MOLEIRO

: SP034266 KIHATIRO KITA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00093723020134036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.021973-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

Chamo o feito à ordem, determinando sua retirada de pauta.

Trata-se de apelação interposta por S/A MARÍTIMA EUROBRÁS AGENTE E COMISSÁRIA nos autos de ação

anulatória de débito fiscal, objetivando a declaração de nulidade das inscrições em dívida ativa relativas aos

processos administrativos nºs 10880.582117/2006-98 (PIS) e 10880.582116/2006-43 (COFINS).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido da perda superveniente do interesse

processual, ensejando a extinção do feito sem resolução de mérito (art. 267, VI, CPC), nos casos em que, após

adesão a parcelamento, não há renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, conforme revela o seguinte

precedente, verbis:

 

RESP 1.124.420, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 14/03/2012: "RECURSO

ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART.

535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DE RENÚNCIA. ART. 269, V DO CPC.

RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DESPROVIDO. RECURSO SUBMETIDO AO

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C, DO CPC E DA RES. 8/STJ. 1. Inexiste omissão no acórdão impugnado,

que apreciou fundamentadamente a controvérsia, apenas encontrando solução diversa daquela pretendida pela

parte, o que, como cediço, não caracteriza ofensa ao art. 535, II do CPC. 2. A Lei 10.684/2003, no seu art. 4o.,

inciso II, estabelece como condição para a adesão ao parcelamento a confissão irretratável da dívida; assim,

requerido o parcelamento, o contribuinte não poderia continuar discutindo em juízo as parcelas do débito, por

faltar-lhe interesse jurídico imediato. 3. É firme a orientação da Primeira Seção desta Corte de que, sem

manifestação expressa de renúncia do direito discutido nos autos, é incabível a extinção do processo com

julgamento do mérito (art. 269, V do CPC), residindo o ato na esfera de disponibilidade e interesse do autor,

não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente. 4. Na esfera judicial, a renúncia sobre os direitos em que

se funda a ação que discute débitos incluídos em parcelamento especial deve ser expressa, porquanto o

preenchimento dos pressupostos para a inclusão da empresa no referido programa é matéria que deve ser

verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito judicial. Precedentes: (REsp. 1.086.990/SP, Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 17/08/2009, REsp. 963.420/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe

25/11/2008; AgRg no REsp. 878.140/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/06/2008; REsp. 720.888/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJe 06/11/2008; REsp. 1.042.129/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 16/06/2008;

REsp. 1.037.486/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe 24/04/2008). 5. Partindo-se dessas premissas e

analisando o caso concreto, a manifestação da executada, concordando com o pedido da Fazenda Pública de

extinção do processo com julgamento de mérito, mas fazendo ressalva quanto ao pedido de condenação em

honorários, após a sua adesão ao PAES, não se equipara à renúncia expressa sobre o direito em que se funda

a ação, mas sem prejudicar que o processo seja extinto, sem exame de mérito (art. 267, V do CPC). 6. Nega-se

provimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução 08/2008 do STJ."

 

No âmbito desta Turma, a jurisprudência encontra-se firmada neste mesmo sentido:

 

AC 0019814-08.2010.4.03.6182, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DE 17/12/2012: "TRIBUTÁRIO.

ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. AUSENTE O INTERESSE DE AGIR. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20%

PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. RECURSO PREJUDICADO. 1. Consta dos autos que o apelante

aderiu ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº. 11.941/09, no qual está incluído o débito que está

sendo cobrado na execução fiscal ora guerreada. Embora o embargante tenha aderido ao programa de

parcelamento da dívida, deixou de renunciar expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação, obstando

a extinção do feito com fundamento no artigo 269, V, do CPC. 2. Conquanto já tenha decidido no sentido de

: S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA filial

ADVOGADO : DF025323 FELIPE LUCKMANN FABRO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00219731520064036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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que quando o embargante/contribuinte não manifesta, de forma expressa, a renúncia ao direito sobre o qual se

funda a ação, a adesão ao programa de parcelamento importa a extinção dos embargos à execução com

resolução do mérito, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC, reexaminando a jurisprudência do E.

Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria, em especial o julgamento dos embargos de declaração do

recurso representativo de controvérsia REsp 1.124.420-MG, curvo-me ao entendimento firmado naquela C.

Corte de que nos casos em que não tenha sido formulado pedido expresso de renúncia, a adesão ao

parcelamento acarreta a superveniente perda do interesse processual, a ensejar a extinção do feito sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 3. Dessa forma, a extinção dos presentes embargos

sem resolução do mérito, por perda superveniente do interesse processual, é medida que se impõe, o que torna

prejudicado o recurso de apelação interposto pelo embargante. 4. Todavia, para que não haja "bis in idem",

cumpre esclarecer ser incabível, no caso em tela, a condenação do devedor em honorários advocatícios, em

virtude de tal condenação ser substituída pelo encargo de 20% do Decreto-lei n. 1.025/69. Dessa forma, há que

se prestigiar a jurisprudência consubstanciada na Súmula 168 do extinto TFR. 5. A matéria, inclusive, já foi

enfrentada pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.143.320/RS,

submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), que firmou o entendimento no sentido de

que "a condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos

embargos à execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de

parcelamento fiscal, configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei

1.025/69, que já abrange a verba honorária". 6. Assim, apesar de ter havido perda superveniente do interesse

processual, por força da adesão do embargante a programa de parcelamento de parte do débito, deixo de

aplicar ao caso em comento o previsto no art. 26 do CPC, por entender suficiente a previsão do Decreto-Lei

1.025/69, na linha da jurisprudência do C. STJ. 7. Saliento, por fim, que a questão acerca da prescrição do

crédito tributário, por se tratar de matéria de ordem pública, pode ser alegada a qualquer tempo no bojo do

próprio executivo fiscal, por meio de exceção de pré-executividade. 8. Embargos à Execução Fiscal extintos

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. Apelação prejudicada."

 

Na espécie, não obstante tenha havido a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação (f. 352/8), certo é que tal

pleito foi feito por procurador da autora despido de poderes específicos para tanto, razão pela qual, diante da

manifesta ausência superveniente de interesse processual, declaro, de ofício, a extinção do presente feito, nos

termos do artigo 267, VI, CPC, mantida a verba honorária fixada na sentença, restando prejudicada a apelação.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, a extinção do presente

feito, nos termos do artigo 267, VI, CPC, e nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004914-97.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em sede de ação ordinária, interposta contra a Agência Nacional de Vigilância

Sanitária - ANVISA, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária entre as partes,

2009.61.03.004914-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A

ADVOGADO : SP066313 CLELIO MARCONDES FILHO e outro

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00049149720094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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consequentemente, o cancelamento do Auto de Infração AIS 352/2002, bem como a condenação da ré ao

reembolso das custas processuais e dos honorários advocatícios.

O valor atribuído à causa é de R$ 7.557,07, atualizado até 30 de agosto de 2013.

O pedido de antecipação de tutela foi deferido para determinar a suspensão da exigibilidade de pagamento da

multa, caso ainda não tivesse sido satisfeita.

Após a contestação, sobreveio sentença, julgando procedente o pedido, nos termos do inciso I do artigo 269 do

Código de Processo Civil, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária entre as partes, no que diz

respeito à multa decorrente da importação de kit de primeiros socorros, sem a anuência prévia da licença de

importação, e a desconstituição do Auto de Infração AIS 352/2002, além de condenar a ré ao pagamento dos

honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa.

Sem a interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte, por força do reexame necessário.

É o relatório. DECIDO.

A presente remessa oficial versa acerca da declaração de inexistência de relação jurídico-tributária entre a

EMBRAER e a ANVISA, bem como de nulidade do Auto de Infração AIS 352/2002, lavrado em virtude de

importação de produto sem a prévia anuência de licença de importação.

Narram nos autos que a autuação foi julgada procedente na esfera administrativa, com a fixação da multa em R$

6.000,00 (seis mil reais), a vencer em 26 de junho de 2009, fundamentada na Portaria n.º 772/1998. Entretanto,

com o advento da Resolução n.º 81/2008, os produtos destinados a abastecimento e reposição de enfermaria

ficaram desobrigados do prévio licenciamento, conforme dispõe o capítulo XXX.

Depreende-se do feito que à época do fato vigia a Portaria n.º 772/98, na qual se previa a necessidade da licença

de importação antecipadamente para alguns produtos, dentre os quais se enquadrava o kit de primeiros socorros.

É sabido que a irretroatividade da lei estabelece-se como regra geral. No entanto, cumpre ressaltar a relatividade

desse princípio, ante a possibilidade de se invocar a teoria da retroatividade benigna.

O Código Tributário Nacional estabelece no artigo 105 que a legislação tributária aplica-se imediatamente aos

fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha tido início mas não esteja

completa nos termos do artigo 116.

Por sua vez, o artigo 106 do mesmo diploma estatui que a lei aplica-se a ato ou fato pretérito quando:

 

I - em qualquer caso, seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados; 

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

a) deixe de defini-lo como infração; 

b) deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 

c) comine-lhe penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. 

 

Sendo assim, como restou claro que o Processo Administrativo n.º 25751.116466/2004 ainda tramitava quando a

RDC n.º 81/2008 foi firmada, revogando as resoluções e portarias anteriores que previam a obrigatoriedade da

licença, faz-se necessário valer, in casu, da teoria da retroatividade benigna, diante do previsto no inciso II do

artigo 106 do CTN.

O entendimento jurisprudencial é pacífico neste sentido, de acordo com os arestos colacionados:

 

TRIBUTÁRIO - NÃO EMISSÃO DE NOTA FISCAL- MULTA - LEI 8.846/94 - REVOGAÇÃO- LEI 9.532/97 -

RETROATIVIDADE - POSSIBILIDADE. 1. A regra basilar em tema de direito intertemporal é expressa na

máxima tempus regit actum. Assim, o fato gerador, com os seus consectários, rege-se pela lei vigente à época de

sua ocorrência. 2. A irretroatividade da lei, mesmo em se tratando de legislação tributária, é a regra; sendo a

retroatividade, exceção. 3. Ocorrido o fato gerador do tributo anteriormente à vigência da lei que retira a sua

natureza sancionatória, viável a aplicação retroativa, porquanto, in casu, se trata de obrigação gerada por

infração (art. 106 do CTN). 4. É cediço na Corte quanto ao tema em debate que a multa de 300% (trezentos por

cento), exigida pelo Fisco com fundamentação no art.3º, da Lei nº 8.846/94, foi revogada pela Lei nº 9.532/97,

tendo em vista o princípio da retroatividade da lei mais benigna, nos termos do art. 106, II, "c", do CTN.

Precedentes: AG 648445, Rel. Min. José Delgado, DJ 11.03.2005; RESP 610613, Rel. Min. José Delgado, DJ

09.03.2004). 5. Recurso desprovido. (STJ, RESP 200500804773, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX,

DJ 13/12/2005). 

 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, com supedâneo no caput do artigo 557 do Código de Processo

Civil.

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR
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Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006064-78.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 14 de outubro de 2002 em face do IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis em Mato Grosso do Sul, com pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, objetivando a anulação do auto de infração nº 052961, série-D, ao fundamento de ilegalidade, tornando

insubsistente a multa aplicada pelo réu, e fornecendo, em razão disso, as Autorizações para o Transporte de

Produto Florestal (ATPF), além da condenação do Instituto nos encargos de sucumbência. Atribuído à causa o

valor de R$ 6.250,00.

 

Aduziu a empresa autora que atua no ramo de industrialização e comercialização de produtos siderúrgicos,

utilizando como matéria-prima o minério de ferro e o carvão vegetal.

 

Informou que foi autuada no dia 1º de agosto de 2000 (auto de infração nº 052961) por ter recebido carvão vegetal

nativo em desacordo com as normas do IBAMA, no que lhe foi aplicada multa no valor de R$ 6.250,00, tendo

como fundamento a Lei nº 9.605/89 e o Decreto nº 3.179/99.

 

Sustentou a ausência de tipificação da suposta infração administrativa, bem como a inaplicabilidade do aludido

decreto, o qual não tem força de lei, sendo nula a autuação, posto que feita sem amparo legal.

 

Alegou que em razão do não fornecimento das ATPF's, a autora encontra-se sem condições de receber carvão

vegetal para sua atividade, pois eventual transporte sem a ATPF pode gerar mais multas, além da apreensão de

carga do carvão vegetal.

 

A requerente informou, ainda, que impugnou a autuação na via administrativa, recorrendo até a última instância

(CONAMA) e, não logrando êxito, não lhe restou alternativa senão socorrer-se ao Judiciário.

 

Efetuado depósito judicial concernente à multa aplicada no auto de infração nº 052961-D, pela autora (fl. 53).

 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido (fls. 54/55).

 

Da aludida decisão, o IBAMA interpôs agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, ao qual foi

negado seguimento, eis que prejudicado (fl. 140).

 

Contestação do réu de fls. 60/70.

 

Instadas as partes a se manifestar acerca de eventuais provas a produzir (fl. 83), a autora informou não ter outras

provas a apresentar (fl. 85), enquanto o IBAMA apresentou os documentos de fls. 94/100.

 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido da autora e extinguiu o feito com resolução de mérito, nos

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando a requerente ao pagamento das custas e de

honorários advocatícios, estes fixados no valor de R$ 2.000,00, a teor do § 3º, do art. 20 do CPC (fls. 108/111).

2002.60.00.006064-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : SIDERSUL LTDA

ADVOGADO : MS007878 VANESSA RIBEIRO LOPES e outro

APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MS002724 DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO
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A autora interpôs recurso de apelação sustentando a ilegalidade da autuação e da multa lavrada, e requerendo a

reforma da sentença nos termos aduzidos de fls. 115/125.

 

Regularmente processado o recurso, e com contrarrazões do IBAMA (fls. 134/139), vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

No caso em exame, o cerne da controvérsia cinge-se em aferir a legalidade do ato administrativo impugnado pela

autora, ora recorrente.

 

Compulsando os autos, observo à fl. 18, que a autoridade fiscal do IBAMA lavrou o auto de infração nº 052961 -

Série D em face da autora, cuja descrição da infração apresenta o seguinte teor:

 

"Por receber 62,50 m3 de carvão vegetal vegetal nativo em desacordo com as ATPF's sob nºs 046048 campo 11 e

0460997 campos 11, 13 e 19, todos rasurados e com volumes diferentes entre a 1ª via com a segunda via,

conforme verificado no setor/firmas/IBAMA/MS, Memo. 02, de 27.06.2000".

 

Verifico, ainda, à vista da cópia do aludido auto (fl. 18), que a autuação foi feita com fundamento na Lei nº 9.605,

de 12 de fevereiro de 1998 (arts. 2º, 3º, e parágrafo único; combinado com o art. 46, parágrafo único), bem como

nos artigos 1º, 2º (inc. II), 32, e parágrafo único, todos do Decreto nº 3.179, de 21 de setembro de 1999, os quais

descrevem a conduta típica, bem como o enquadramento legal e as sanções cabíveis à espécie, tendo sido aplicada

multa à requerente, ora apelante, no valor de R$ 6.250,00 em 1º de agosto de 2000.

 

Nesse diapasão, a Lei nº 9.605/98, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e

atividades lesivas ao meio ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 3.179/99, assim dispõe nos artigos 2º e 3º:

 

"Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta Lei, incide nas penas a

estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e

de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta

criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la.

Art. 3º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e penalmente conforme o disposto nesta

Lei, nos casos em que a infração seja cometida por decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu

órgão colegiado, no interesse ou benefício da sua entidade.

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das pessoas físicas, autoras, co-autoras

ou partícipes do mesmo fato" (grifos meus).

 

Outrossim, o art. 46 do mesmo diploma legal, assim prescreve:

 

"Art. 46. Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, madeira, lenha, carvão e outros produtos de

origem vegetal, sem exigir a exibição de licença do vendedor, outorgada pela autoridade competente, e sem

munir-se da via que deverá acompanhar o produto até final beneficiamento:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, tem em depósito, transporta ou guarda

madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, sem licença válida para todo o tempo da viagem ou

do armazenamento, outorgada pela autoridade competente" (grifos meus).

 

Verifica-se, ao contrário do alegado pela recorrente, que o aludido dispositivo legal explicita a infração cometida

pela autora, em razão do recebimento de carvão vegetal nativo mediante a apresentação de licenças (ATPF's) cuja

"invalidade" restou comprovada nos autos por meio dos documentos juntados pelo IBAMA, de fls. 94/99, em que

se verificam rasuras na ATPF nº 0460428, mediante a existência de informações divergentes em relação à

quantidade de carvão vegetal, qual seja, 42,50 m3 e 20 m3, respectivamente na 1ª e 2ª vias e, ainda, no que alude à
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ATPF nº 0460997, também se observam rasuras em relação à quantidade de carvão vegetal, qual seja, 20 m3, no

valor de 282,20; e 25 m3, no valor de 352,75, respectivamente na 1ª e 2ª vias.

 

Por sua vez, não há que se falar em ilegalidade do Decreto nº 3.179/99 (revogado pelo Decreto nº 6.514/2008),

que veio a regulamentar a Lei nº 9.605/98, explicitando as sanções aplicáveis às condutas e atividades lesivas ao

meio ambiente, e que assim dispunha em seus artigos 1º, 2º (inc. II) e 32:

 

"Art. 1º Toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do

meio ambiente é considerada infração administrativa ambiental e será punida com as sanções do presente

diploma legal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas na legislação.

 

Art. 2º As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa simples;

(...)

 

Art. 32. Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, madeira, lenha, carvão e outros produtos de

origem vegetal, sem exigir a exibição de licença do vendedor, outorgada pela autoridade competente, e sem

munir-se da via que deverá acompanhar o produto até final beneficiamento:

Multa simples de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 500,00 (quinhentos reais), por unidade, estéreo, quilo, mdc ou

metro cúbico.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas multas, quem vende, expõe à venda, tem em depósito, transporta ou guarda

madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, sem licença válida para todo o tempo da viagem ou

do armazenamento, outorgada pela autoridade competente".

 

Outrossim, verifica-se que a penalidade de multa imposta à autora, ora apelante, à época, foi calculada no valor

mínimo (R$100,00 X 62,50m3), com fundamento no art. 32 do referido decreto.

 

Constata-se, no caso em exame, o cabimento da autuação imposta à autora, ora recorrente, bem como a aplicação

da penalidade de cunho administrativo, nos termos do embasamento legal contido no auto de infração nº 052961

(fl. 18).

 

Nesse passo, vale mencionar o conceito de infração administrativa, insculpido no art. 70, caput, da Lei nº

9.605/98, in verbis:

 

"Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de

uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente".

 

Ademais, no que alude ao art. 46 da Lei nº 9.605/98, observa-se que não houve aplicação de penalidade no âmbito

criminal à requerente, havendo a Procuradoria-Geral do IBAMA sugerido, à época, a comunicação ao Ministério

Público para providências (fls. 40/41), não merecendo prosperar a alegação da apelante, nesse aspecto, porquanto

a infração cometida não a exime da imposição de penalidade também no âmbito administrativo, a teor do que

prescreve o mesmo dispositivo legal.

 

Por derradeiro, observa-se, no caso em discussão, que foi oportunizada a ampla defesa e o contraditório à autora,

em observância ao devido processo legal administrativo, e a teor do disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 70 da Lei

9.605/98. Tanto assim que a requerente apresentou defesa administrativa, bem como recurso à instância superior

do IBAMA, não restando caracterizada nos autos a ocorrência de cerceamento de defesa (art. 5º, LV, da CF/88).

 

Desse modo, constata-se que o inconformismo da apelante não merece prosperar, posto que não demonstrada a

ilegalidade do ato administrativo impugnado, a teor do aduzido pela empresa recorrente, não havendo que se falar

em nulidade da autuação, nem da multa imposta.

 

Isto posto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porquanto

manifestamente improcedente, devendo ser mantida a sentença recorrida em todos os seus termos.
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Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010129-97.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de repetição de indébito, ajuizada, em 28/4/2008, por João de Moraes Mihalik face à União

Federal, para obter a devolução do Imposto sobre a Renda incidente sobre as férias proporcionais, indenizadas e

não gozadas na rescisão contratual, bem como as férias indenizadas e não gozadas (abono pecuniário), durante a

vigência dos contratos de trabalho dos últimos 10 anos. Consequentemente, requer que os valores a repetir sejam

acrescidos de correção monetária, a partir dos pagamentos indevidos, devendo ser calculado os índices da UFIR

até dezembro de 1995, observando-se, ainda, a taxa SELIC a partir de janeiro de 1996. Por fim, pede a concessão

dos benefícios da justiça gratuita, bem como a condenação da ré ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação. Atribuído à causa o valor de

R$ 35.714,31 (trinta e cinco mil, setecentos e quatorze reais e trinta e um centavos).

 

A União foi regularmente citada (fl. 36), tendo apresentado contestação (fls. 38/52).

 

A sentença julgou parcialmente o pedido, "para reconhecer a inexigência de IRPF sobre o pagamento a título de

férias indenizadas e não gozadas (abono pecuniário), férias proporcionais e férias não gozadas na rescisão

contratual, indicadas nos autos." Consequentemente, condenou a União a devolver a parte-autora o montante do

tributo recolhido indevidamente, observada a data da de distribuição desta ação para verificação do perecimento

do direito de recuperação dos indébitos ocorridos há mais de 5 anos da data do pagamento. Por outro lado,

determinou que sobre os valores a recuperar incidirá apenas a taxa SELIC do mês de cada recolhimento indevido

até o mês anterior ao pagamento à parte autora, mais 1% no mês do pagamento, nos termos do artigo 39, § 4º da

Lei nº 9.250/1995 e disposições regulamentares (capitalizados de foram simples e não cumulados com correção

ou juros de qualquer espécie). Por sua vez, determinou que o montante a ser devolvido deverá ser apurado em fase

de execução, tornando por base a documentação acostada nos autos. Por fim, condenou a ré ao pagamento de

honorários advocatícios no valor de 10% da condenação. Custas ex lege (fls. 66/74).

 

Apela à autora, pugnando pela reforma da sentença, a fim de que a ação seja julgada totalmente procedente, para

que à restituição dos valores indevidamente retidos na fonte sobre férias indenizadas e não gozadas (abono

pecuniários) durante a vigência dos contratos de trabalho dos últimos 10 anos (fls. 76/81).

 

A União apresentou contrarrazões de apelação, requerendo o não provimento do recurso (fls. 85/87).

 

Vieram os autos a esta Corte.

2008.61.00.010129-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : JOAO DE MORAES MIHALIK

ADVOGADO : SP192059 CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO e outro
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

DECIDO:

 

À presente apelação e remessa oficial comportam julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo

Civil, portanto sob tal ótica passo a analisar a ação.

 

Inicialmente, analiso a questão da prescrição, tendo em vista que o ajuizamento da ação foi posterior a 9/7/2005,

data em que passou a surtir efeitos a Lei Complementar nº 118/2005, adiro ao entendimento firmado pelo C. STF

que, no âmbito do RE nº 566.621, em regime de repercussão geral, que decidiu que só as ações propostas antes de

tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional de 5 anos, contado este da homologação expressa ou tácita,

considerando esta última ocorrida após 5 anos do fato gerador, o que implica no prazo de 10 anos. Portanto, as

ações ajuizadas após 9/7/2005, como à presente, aplica-se o prazo prescricional quinquenal contado

retroativamente do ajuizamento da ação, sendo que à presente foi ajuizada em 28/4/2008, logo estão prescritos os

recolhimentos efetuados a título de imposto de renda anteriores a 28/4/2003.

 

No mérito, a matéria limita-se à verificação da natureza jurídica dos valores recebidos sob o rótulo de férias

proporcionais, indenizadas e não gozadas na rescisão contratual, bem como as férias indenizadas e não gozadas

(abono pecuniário), perfilando-se seu alcance e consequente ingerência ou não no conceito de renda, preceituada

no artigo 153, III, da Constituição Federal e artigo 43 do Código Tributário Nacional.

 

Em relação às férias proporcionais, indenizadas e não gozadas na rescisão contratual, bem como as férias

indenizadas e não gozadas (abono pecuniário), curvo-me ao entendimento pacificado no âmbito da 1ª e 2ª Turma

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sintetizado na Ementa do RESP n.º 274445/SP, Rel. Ministro Franciulli

Netto, DJ. 04/03/2001, segundo o qual estando impossibilitada o seu gozo in natura a sua conversão em pecúnia

não modifica a sua natureza indenizatória. Ocorre que, em relação às férias proporcionais, indenizadas e não

gozadas na rescisão contratual, bem como as férias indenizadas e não gozadas (abono pecuniário), configura-se a

hipótese preceituada pela Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cujo verbete transcrevo,

respectivamente:

 

O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do Imposto de

Renda.

 

Por outro lado, observo que os valores a repetir devem ser atualizados, desde a época do recolhimento indevido

(Súmula STJ nº 162), na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com as alterações introduzidas pela

Resolução nº 267/2013.

 

Observo, ainda, frente à sucumbência da União na presente ação, foi correta a sua condenação na verba honorária,

bem como o montante fixado.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput c.c § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação e dou parcial provimento à remessa oficial apenas para que o indébito seja corrigido, desde a época do

recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162), na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com as

alterações introduzidas pela Resolução nº 267/2013, mantido o julgado contido na sentença em todos os seus

demais termos.

 

P. R. I.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003899-24.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação declaratória c.c. repetição de indébito, ajuizada em 4/8/2009 para eximir o autor do pagamento

do Imposto sobre a Renda sobre os valores recebidos a título de férias indenizadas, férias indenizadas

proporcionais e aviso prévio contratual, em razão da rescisão do contrato de trabalho. Requer, ainda, a repetição

dos valores pagos a título de IRPF sobre férias indenizadas, férias indenizadas proporcionais e aviso prévio

contratual, os quais deverão ser acrescidos de correção monetária pela taxa SELIC, a partir da data da retenção

(12/11/2004). Por sua vez, pede a condenação da União Federal no pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios. Atribuído à causa o valor atualizado de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme pedido constante

da petição inicial.

 

A União foi regularmente citada (fl. 64), tendo apresentado contestação (fls. 66/73).

 

A sentença julgou procedente o pedido, em relação às verbas férias indenizadas e férias indenizadas

proporcionais, "para condenar a União Federal a repetir o montante do imposto de renda retido na fonte sobre tais

verbas, devendo pagar as diferenças apuradas, descontando os valores eventualmente pagos, sobre elas incidindo

correção monetária e juros na forma da Resolução nº 561/07, observando o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 a partir de

30/6/2009". Por outro lado, julgou improcedente o pedido de repetição de indébito em relação a verba "aviso

prévio contratual", uma vez que tal verba foi paga por mera liberalidade do ex empregador.(fls. 95/97).

 

Apela o autor, pugnando pela reforma da sentença, a fim de que seja afastada a exação do Imposto de Renda

também quanto ao aviso prévio contratual, uma vez que tal verba possui natureza compensatória.

Consequentemente, requer a repetição do indébito, que deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros

(fls. 101/111).

 

A União apresentou contrarrazões, requerendo o não provimento da apelação (fls. 122/128).

 

Regularmente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte.

 

Em 8/9/2014 determinei a intimação do Ministério Público Federal para que apresentasse manifestação, nos

termos dos artigos 71 e 77 da Lei nº 10.741/2003 (fl. 130).

 

O Ministério Público Federal apresentou manifestação pelo prosseguimento do feito (fls. 132/133).

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

DECIDO:

 

Inicialmente, assinalo que a análise da apelação por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos

termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, implica em relevante economia e celeridade processual, fatores

estes que consistem em garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso LXXVIII do artigo 5º da

2009.61.26.003899-8/SP
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Constituição Federal.

 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos, passo à análise do feito.

 

A matéria limita-se à verificação da natureza jurídica dos valores recebidos sob o rótulo de "aviso prévio

contratual", perfilando-se seu alcance e consequente ingerência ou não no conceito de renda, preceituada no artigo

153, III, da Constituição Federal e artigo 43 do Código Tributário Nacional.

 

Consta do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (fl. 26), que no momento da rescisão do contrato de

trabalho, o apelante recebeu duas verbas com a rubrica aviso prévio, sendo um aviso prévio ordinário que decorre

da legislação trabalhista e o outro aviso prévio tem origem contratual, portanto a natureza de ambos deve ser

perquirida. Nesse passo, observo que o aviso prévio ordinário, pago quando da rescisão do contrato de trabalho

sem justa causa, possui típica natureza indenizatória, pois a legislação fixa o valor da indenização pelo

rompimento imotivado da relação trabalhista, já o aviso prévio contratual decorre do acordo entre empregador e

empregado, sendo pago em valor superior ao ordinário, possuindo, portanto, natureza salarial e por isso sofre a

incidência do Imposto de Renda. Ocorre que, o entendimento acima é majoritário na jurisprudência, tendo sido

sintetizado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP 200500833587 - Recurso Especial nº

752223, cuja relatoria coube ao Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJ de 3/4/2006 -pg 262,

cuja ementa transcrevo:

PROCESSUAL CIVIL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. RAZÕES DO RECURSO

DISSOCIADAS DAS RAZÕES DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 283/STJ. IMPOSTO DE RENDA.

PAGAMENTO A EMPREGADO, POR OCASIÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. FÉRIAS

VENCIDAS E NÃO-GOZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NATUREZA. REGIME TRIBUTÁRIO DAS

INDENIZAÇÕES. DISTINÇÃO ENTRE INDENIZAÇÃO POR DANOS AO PATRIMÔNIO MATERIAL E AO

PATRIMÔNIO IMATERIAL. PRECEDENTES (RESP 674.392-SC E RESP 637.623-PR). EXISTÊNCIA DE

NORMA DE ISENÇÃO (ART. 6º, V, DA LEI 7.713/88). AVISO PRÉVIO CONTRATUAL.INCIDÊNCIA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. LEGALIDADE. HONORÁRIOS. SÚMULA 07/STJ.

1. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser

devidamente demonstrada, conforme as exigências dos arts. 541, § único, do CPC e 255 do RISTJ.

2. Não merece ser conhecido o recurso especial que não ataca o fundamento que, por si só, sustenta a decisão

recorrida. Aplicação analógica da Súmula nº 283 do STF.

3. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus

parágrafos do CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do

contribuinte.

4. O pagamento de indenização pode ou não acarretar acréscimo patrimonial, dependendo da natureza do bem

jurídico a que se refere. Quando se indeniza dano efetivamente verificado no patrimônio material (= dano

emergente), o pagamento em dinheiro simplesmente reconstitui a perda patrimonial ocorrida em virtude da lesão,

e, portanto, não acarreta qualquer aumento no patrimônio. Todavia, ocorre acréscimo patrimonial quando a

indenização (a) ultrapassar o valor do dano material verificado (= dano emergente), ou (b) se destinar a

compensar o ganho que deixou de ser auferido (= lucro cessante), ou (c) se referir a dano causado a bem do

patrimônio imaterial (= dano que não importou redução do patrimônio material).

5. Precedentes: REsp 782.646/PR, Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 05.12.2005; REsp

706.817/RJ, Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 28.11.2005; REsp 671.583/SE, Min. Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, DJ 21.11.2005; e AgRg no Ag 672.779/SP, Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ

26.09.2005.

6. O pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de adicional de 1/3 sobre férias tem natureza

salarial, conforme previsto nos arts. 7º, XVII, da Constituição e 148 da CLT, sujeitando-se, como tal, à incidência

de imposto de renda. Todavia, o pagamento a título de férias vencidas e não gozadas, bem como de férias

proporcionais, convertidas em pecúnia, inclusive os respectivos acréscimos de 1/3, quando decorrente de

rescisão do contrato de trabalho, está beneficiado por isenção. A lei isenta de imposto de renda "a indenização

(...) por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido pela lei trabalhista ou por dissídio

coletivo e convenções trabalhistas homologados pela Justiça do Trabalho" (art. 39, XX do RIR, aprovado pelo

Decreto 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei 7.713/88).

7. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora na atualização

dos créditos tributários.

8. Recurso especial parcialmente provido.

 

Desta feita, em atenção aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, tomo como paradigma o

citado julgado, bem como os seus fundamentos.
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à

remessa oficial, mantendo o julgado contido na sentença.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018578-89.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em embargos de terceiro opostos para impedir a penhora sobre 50% do imóvel de

matrícula nº 199.826 do 11º Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo.

Alegou a embargante que o imóvel não pertence ao executado por força de sentença proferida na ação de

separação consensual nº 3.168/1996 e que é seu único bem, devendo ser considerado bem de família.

A embargada não contestou o mérito dos embargos, mas apenas pugnou pela não condenação em honorários

advocatícios, já que a carta de sentença não foi averbada no registro do imóvel.

Em sentença, o pedido foi julgado procedente, sem condenação em honorários advocatícios.

A embargante opôs embargos de declaração, pugnando pela condenação em honorários.

Os embargos de declaração foram rejeitados.

Sem apelação, subiram os autos por remessa oficial.

É o relatório, decido.

Observa-se nas folhas 13 a 34 dos autos carta de sentença da ação de separação consensual nº 3.168/1996 que

comprova documentalmente a propriedade do imóvel de Cleusa Dias, não devendo ser objeto de constrição

patrimonial de execução em nome do ex-marido.

A própria embargada concorda com a idoneidade dos documentos apresentados.

Pelo exposto, nego seguimento à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se, intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017476-50.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.82.018578-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : CLEUSA DIAS

ADVOGADO : SP260986 EDSON FRANCISCO DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00185788920084036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.017476-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : RT DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PAPEIS E SUPRIMENTOS LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     601/1255



 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em sede de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, contra a União

Federal, objetivando a anulação da multa decorrente do atraso na entrega da DIF-PAPEL IMUNE ou a redução do

valor da multa, sob o argumento de violação aos princípios da legalidade, proporcionalidade e razoabilidade.

O valor atribuído à causa é de R$ 169.390,35, atualizado até 30 de agosto de 2013.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido.

Sobreveio sentença, julgando parcialmente procedente o pedido e extinguindo o feito, com análise do mérito, nos

termos do artigo 269, I, do CPC, fixando o valor da multa em R$ 15.000,00; arcando cada uma das partes com as

próprias custas e despesas processuais, bem como os honorários advocatícios, pois o MM. Juízo de origem

reconheceu a legalidade da obrigação acessória a qual foi submetida a parte autora, além da abusividade dos

valores cobrados pela autoridade.

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte, por força do reexame necessário.

É o relatório. DECIDO.

 

A parte autora alega a imunidade prevista no artigo 150 da Constituição Federal, que estabelece a vedação à

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios instituir impostos sobre livros, jornais, periódicos e o

papel destinado a sua impressão.

A Receita Federal do Brasil, entretanto, criou a obrigação acessória de apresentar a Declaração Especial de

Informações Relativas ao Controle de Papel Imune - DIF - Papel Imune, regulamentada através da Instrução

Normativa n.º 71/2001.

A despeito da alegação da parte autora de ilegalidade da obrigação acessória, ante a inexistência de Lei

Complementar, bem como em decorrência de estar a empresa inoperante no período referente à incidência das

multas, cumpre ressaltar que o artigo 57, inciso I, da Medida Provisória n.º 2.158-34/01 desponta como norma

legal instituidora da multa, bem como as determinações no Código Tributário Nacional.

Ademais, compulsando os autos é possível verificar que a parte autora, voluntariamente, sanou a falta da DIF-

Papel Imune referente ao 4º trimestre de 2003 e aos1º e 2º trimestres de 2004, caracterizando, assim, a denúncia

espontânea.

Vale, ainda, destacar que por vezes existe obrigação acessória mesmo sem haver obrigação principal.

Neste sentido, é o entendimento jurisprudencial, conforme os arestos colacionados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. IPI. PAPEL IMUNE.

APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES. DIF - PAPEL IMUNE. MP 2.158/2001, ART. 57.

DECRETO N. 4.544/2002, ART. 505. IN/SRF N. 71/2001. MULTA PELO ATRASO NA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO. CÁLCULO POR MÊS-CALENDÁRIO DE ATRASO NA ENTREGA. 1. Caso em que se discute a

forma do cálculo de multa por descumprimento de obrigação tributária acessória, consistente, no caso, na

entrega da Declaração Especial de Informações Relativas ao Controle do Papel Imune (DIF- Papel Imune). 2. A

legislação de regência estipula que a "DIF - Papel Imune" tem que ser apresentada até o último dia útil dos

meses de janeiro, abril, julho e outubro, sendo que a multa pela não entrega, no prazo, é de R$ 5.000,00 reais por

mês-calendário, de atraso na entrega de cada declaração. 3. Recurso especial provido. (STJ, RESP

200900101403, Primeira Turma, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJ 27/10/2009).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

ACESSÓRIA. ENTREGA DE DECLARAÇÃO ESPECIAL DE INFORMAÇÕES RELATIVAS AO CONTROLE DO

PAPEL IMUNE (DIF - PAPEL IMUNE). VALOR FIXO E FORMA DE CÁLCULO. JURISPRUDÊNCIA DA

CORTE. RECURSO DESPROVIDO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente

jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente

procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico

enquadramento do caso no permissivo legal, como expressamente constou da respectiva fundamentação. 2. Caso

em que a decisão agravada indicou jurisprudência aplicada e prevalecente no âmbito da Corte, considerando,

inclusive, que tal exegese é a que mais adequadamente resolve o problema essencial da compatibilização da

sanção, quando estabelecida em valor fixo, no caso de R$ 5.000,00, à própria finalidade da norma, que é a de

coibir violação de obrigação acessória, e não a de gerar receita em detrimento da capacidade econômica do

contribuinte punido, sem proporção razoável com o ilícito concretamente praticado. 3. Agravo inominado

desprovido. (TRF, APELREEX 00053926520054036000, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal

CARLOS MUTA, DJ 19/7/2012).

ADVOGADO : SP234320 ANA RACY PARENTE e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00174765020094036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. REPETIÇÃO. MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DIF-PAPEL IMUNE. IN/SRF 71/2001. MP 2.158-34/01. LEGALIDADE. 1. A

entrega da declaração conhecida por DIF-Papel Imune configura obrigação de fazer, núcleo de obrigação

acessória disciplinada no artigo 113, caput e §2º, do CTN, no qual está explícito que a mesma decorre da

legislação tributária, expressão esta que inclui além de leis, também, decretos e normas complementares,

conforme artigo 96, do CTN, as quais não confrontam as disposições da Constituição Federal de 1988. Em

especial de seus artigos 5º, inciso II, 146, inciso III e 150, inciso I, que exigem lei em sentido formal para instituir

obrigação tributária, porquanto se referem tão somente à obrigação principal. 2. Diverso é o tratamento

legislativo a ser dado para a instituição de penalidades em decorrência do descumprimento de obrigação

acessória, porquanto somente pode ser veiculada por lei em sentido formal, nos termos do artigo 97, inciso V, do

CTN. 3. Partindo dessa premissa, constata-se a constitucionalidade e a legalidade da instituição da referida

declaração e respectiva penalidade pelo descumprimento, de que trata a Instrução Normativa SRF nº 71/2001,

pois encontra fundamento de validade no art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-34/2001, cuja última reedição,

de nº 2.158-35, foi perenizada pela EC nº 32/2001, e art. 16 da Lei nº 9.779/99. 4. As Medidas Provisórias tem

força de lei, donde que a alegação de que a matéria não poderia ser veiculada por elas não pode ser aceita. Com

efeito, segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, as medidas provisórias mantêm seus efeitos quando

reeditadas no prazo de trinta dias, desde que nesta sucessão a última delas venha a ser convertida em lei, cujos

efeitos terão por marco inicial a data daquela primeira, não cabendo ao Poder Judiciário aquilatar a presença,

ou não, dos critérios de relevância e urgência exigidos pela Constituição para a edição de medida provisória (cf.

ADIs 162, 526, 1.397 e 1.417). 5. Também não se requisita correlação entre a multa e o tributo, pois as

chamadas obrigações acessórias decorrem de normas que exigem do contribuinte o cumprimento de uma

formalidade que possibilite à autoridade fazendária uma ampla atividade fiscalizatória, donde não ter qualquer

vínculo com os efeitos do fato gerador do tributo. Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 6.

Apelação da autoria a que se nega provimento. (TRF3, AC 00256765120064036100, Terceira Turma, Relator

Juiz Convocado ROBERTO JEUKEN, DJ 11/3/2010).

TRIBUTÁRIO - DIF-PAPEL IMUNE - IN 71/01 - OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - DESCUMPRIMENTO - MULTA -

MP Nº 2.158-34 DE 27/01/01 - APLICABILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. O reconhecimento da

concessão da imunidade deu-se em 12/11/2002, data da publicação do ato declaratório nº 1623 no Diário

Oficial, portanto não procede a alegação da autora de ter descumprido a obrigação, por ter sido cientificada da

concessão apenas em 30/04/2004. 2. Ainda que a entrega da Declaração Especial de Informçãoes Relativas ao

Controle de Papel Imune - DIF-Papel Imune se constitua em obrigação acessória, decorrente da legislação

tributária, e voltada ao interesse da arrecadação ou da fiscalização, o seu descumprimento não opera

conseqüência pecuniária automática. 3. A autora entregou as DIF's-Papel Imune referente ao período do 4º

trimestre de 2002 ao 2º trimestre de 2004 apenas em 04/03/05. Destarte, configurado o descumprimento das

exigências impostas no art. 57 da MP nº 2.158-34 de 27/07/01. 4. Irrepreensível a aplicação da multa com

percentual reduzido em 70% em obediência ao § único do art. 57 da MP nº 2.158-34 de 27/07/01 5. Honorários

advocatícios fixados nos termos do disposto no art. 20, § 4º do CPC. (TRF3, APELREEX

00207791420054036100, Sexta Turma, Relator Juiz Convocado MIGUEL DI PIERRO, DJ 30/4/2009).

 

Ante o exposto, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001323-39.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

2010.61.21.001323-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : J DE ALMEIDA JUNIOR E CIA LTDA

ADVOGADO : SP174840 ANDRE BEDRAN JABR e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA e outro
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DECISÃO

Cuida-se de apelação em embargos à execução fiscal opostos para impedir a cobrança de multa imposta pelo

Conselho Regional de Farmácia em decorrência de o farmacêutico registrado não se encontrar no estabelecimento

no momento da fiscalização.

O CRF apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Em sentença, o pedido foi julgado improcedente.

Em apelação, alega a embargante que o Conselho Regional de Farmácia não é competente para aplicar

penalidades aos estabelecimentos farmacêuticos que possuem responsável técnico registrado porém ausente no

momento da fiscalização.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

O Conselho Regional de Farmácia tem como dever zelar pela ética e disciplina no exercício das ciências

farmacêuticas e garantir a saúde pública, por intermédio da assistência farmacêutica, monitorando os profissionais

inscritos em seu quadro, bem como os estabelecimentos farmacêuticos.

À luz das legislações pertinentes, são atribuições dos Conselhos Regionais a concessão de registro e a expedição

da carteira profissional do responsável pelo estabelecimento.

Nos termos do artigo 15 da Lei n.º 5.991/73, por atuar a empresa no ramo farmacêutico, de comércio de

medicamentos, perfumarias, acessórios e correlatos, faz-se mister a contratação de profissional devidamente

registrado no Conselho Regional de Farmácia para a assunção da responsabilidade.

Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.

§ 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do

estabelecimento.

§ 2º - Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os casos

de impedimento ou ausência do titular.

§ 3º - Em razão do interesse público, caracterizada a necessidade da existência de farmácia ou drogaria, e na

falta do farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os estabelecimentos sob a

responsabilidade técnica de prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito no Conselho

Regional de Farmácia, na forma da lei.

O artigo 24 da Lei n.º 3.820/60 fortalece a atribuição da entidade autárquica de fiscalizar e exigir o profissional

técnico habilitado e devidamente registrado, durante todo o horário de funcionamento comercial do

estabelecimento, conforme o citado diploma legal que translado:

Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de

profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são

exercidas por profissional habilitado e registrado.

É pacífico o entendimento acerca da necessidade do estabelecimento farmacêutico contar com o profissional

responsável, inscrito no CRF, durante todo o período de funcionamento, bem como a competência deste conselho

para realizar a fiscalização e a autuação dos estabelecimentos.

Já com relação ao registro de empresas e assunção de responsabilidade técnica dos farmacêuticos, dispõe o artigo

1º da Lei n.º 6.839/80 que:

Artigo 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados,

serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão

da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

Destarte, visto que não demonstrada, durante um lapso temporal, a presença de profissional farmacêutico no

período de funcionamento do estabelecimento, como exigido pelo parágrafo 1º do artigo 15 da Lei 5.991/73,

encontrava-se a empresa requerente em situação irregular de funcionamento, resultando na autuação do

estabelecimento e, consequentemente, na aplicação de sanção, uma vez que, ora o estabelecimento se encontrava

sem a presença do responsável técnico durante o tempo de funcionamento, ora não havia ocorrido a assunção de

responsabilidade do profissional de farmácia.

Acerca deste tema, coadunam os juízos do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, de acordo com os arestos

colacionados:

DROGARIAS E FARMÁCIAS. FISCALIZAÇÃO. COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.

RESPONSÁVEL TÉCNICO EM HORÁRIO INTEGRAL. APLICAÇÃO DE MULTA. 1. O acórdão a quo

reconheceu a incompetência do recorrente para fiscalizar e aplicar penalidades a estabelecimento farmacêutico,

quanto à presença de profissional habilitado. 2. O Conselho Regional de Farmácia tem competência para

promover a fiscalização e punição devidas, uma vez que o art. 24 da Lei nº 3.820/60, que cria os Conselhos

Federal e Regionais de Farmácia, é claro ao estatuir que farmácias e drogarias devem provar, perante os

Conselhos, ter profissionais habilitados e registrados para o exercício de atividades para as quais são

necessários, cabendo a aplicação de multa aos infratores pelo Conselho respectivo. 3. As penalidades aplicadas

No. ORIG. : 00013233920104036121 2 Vr TAUBATE/SP
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têm amparo no art. 10, "c", da Lei nº 3.820/60, que dá poderes aos Conselhos Regionais para fiscalizar o

exercício da profissão e punir as infrações. 4. A Lei nº 5.991/73 impõe obrigação administrativa às drogarias e

farmácias no sentido de que "terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho

Regional de Farmácia, na forma da lei" (art. 15), e que "a presença do técnico responsável será obrigatória

durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento" (§ 1º). 5. Ausência de ilegalidade nas multas

aplicadas. 6. Recurso provido. (STJ, RESP 200601267419, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ

13/2/2007).

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. AUSÊNCIA DE

RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA PARA

FISCALIZAR E APLICAR PENALIDADES. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES.

Compete aos Conselhos Regionais de Farmácia fiscalizar e aplicar penalidades às farmácias e drogarias que não

cumprirem a obrigação legal de manter um responsável técnico habilitado em horário integral (artigos 10, "c", e

24 da Lei n. 3.820/60, e § 1º do artigo 15 da Lei n. 5.991/73). "A atribuição dos órgãos de vigilância sanitária

que, de acordo com o art. 44, do Decreto nº 74.170/74, que regulamentou a Lei nº 5.991/73, é competente para

licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, bem como o controle sanitário do

comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, o que não se confunde com a

incumbência do CRF de empreender a fiscalização de tais estabelecimentos quanto ao fato de obedecerem a

exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de funcionamento, profissional legalmente habilitado junto

àquela autarquia" (REsp n. 411.088/PR, Rel. Min. Luiz Fux, in DJ de 27.05.02). Recurso especial provido. (STJ,

RESP 200201686793, Segunda Turma, Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ 22/4/2003).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. MULTA. AUSÊNCIA DE

RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. ARTIGO 24 DA LEI Nº 3.820/1960. VALOR DA MULTA. 1.

Inexistência de provimento judicial definitivo que atribua ao sócio Osmar Azol Fernandes a qualidade de

responsável técnico farmacêutico perante o Conselho Regional de Farmácia. 2. Não dispondo a drogaria

autuada de profissional apto a assumir a responsabilidade técnica quando das visitas realizadas pela fiscalização

do CRF, afigura-se legítima a penalidade em questão, considerando que a autarquia embargada tem o poder-

dever de autuar e aplicar sanções ao estabelecimento, não podendo dele se escusar, sob pena de descumprimento

de dever legal. 3. Irrelevante a alegação dos embargantes de que detêm direito oriundo de sentença proferida na

Justiça Estadual, eis que prolatada exclusivamente em face da Prefeitura Municipal de Americana. Descabida,

portanto, a extensão dos efeitos desta decisão ao Conselho Regional de Farmácia, já que tal entidade não

integrou a lide na demanda mencionada. 4. Considerando o valor do salário-mínimo vigente à época, as multas

de R$ 906,00, vencidas em 29/1/2001, 26/6/2001, 24/8/2001 e 18/10/2001 (CDA - fls. 3/6); R$ 1.080,00, vencidas

em 4/12/2001 (CDA - fls. 7/8); R$ 1.200,00, vencidas em 28/8/2002, 26/11/2002, 7/1/2003, 27/3/2003 e 11/4/2003

(CDA - fls. 11/13, 15, 17, 20 e 21) e R$ 1.440,00, vencidas em 4/9/2003 e 6/11/2003 (CDA - fls. 23 e 25)

ultrapassam o teto previsto para sua fixação, qual seja, de um a três salários-mínimos. Assim sendo, impõe-se o

recálculo de tais multas, de modo a adequá-las ao limite legal estabelecido para sua fixação. 5. Com relação às

multas de R$ 1.080,00, vencidas em 14/1/2002 e 31/1/2002 (CDA - fls. 9/10); R$ 1.200,00, vencidas em

13/9/2002, 14/12/2002, 24/1/2003, 7/2/2003 e 26/4/2003 (CDA - fls. 14, 16, 18, 19 e 22) e R$ 1.440,00, vencidas

em 16/9/2003, 20/11/2003 e 5/12/2003 (CDA - fls. 24, 26 e 27), por decorrerem de reincidência, não ultrapassam

o teto previsto para sua fixação, qual seja, de um a três salários-mínimos, com elevação ao dobro no caso de

reincidência, motivo pelo qual seus valores devem ser mantidos. 6. Apelação parcialmente provida, para reduzir

os valores de parte das multas cobradas, nos termos da fundamentação acima expendida. (TRF3, AC

00150942720094039999, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, DJ 19/9/2013).

ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - COMPETÊNCIA DO CRF PARA FISCALIZAÇÃO E

APLICAÇÃO DE SANÇÃO - AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE

FUNCIONAMENTO - PROFISSIONAL RESPONSÁVEL SUBSTITUTO - OBRIGATORIEDADE NA AUSÊNCIA

DO PROFISSIONAL TITULAR - MULTA E JUROS MORATÓRIOS - LEGALIDADE. 1. Os Conselhos têm

competência para fiscalizar as atividades exercidas pelos profissionais farmacêuticos que representam, e,

conseqüentemente, têm poderes para fiscalizar e autuar as farmácias e drogarias, no tocante à exigência legal de

manterem, durante todo o horário de funcionamento, um profissional habilitado e registrado para o exercício da

atividade. 2. Na ausência do profissional responsável titular é obrigatória a presença de profissional substituto

conforme previsto em lei. 3. A multa imposta obedeceu os parâmetros fixados na legislação de regência, assim

como o juros de mora foram calculados à razão de 1% ao mês, conforme indica a CDA, calculados sobre o valor

nominal, sem correção monetária, sendo legítima a exigência. 4. Apelação improvida. (TRF3, AC

00145152420094036105, Quarta Turma, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, DJ 9/5/2013).

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se, intimem-se.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR
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Desembargador Federal Relator

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041399-58.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em embargos à execução fiscal opostos para impedir a cobrança de multa imposta pelo

Conselho Regional de Farmácia em decorrência de o farmacêutico registrado não se encontrar no estabelecimento

no momento da fiscalização.

Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo.

O CRF apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Em sentença, o pedido foi julgado improcedente.

Em apelação, alega a embargante que o Conselho Regional de Farmácia não é competente para aplicar

penalidades aos estabelecimentos farmacêuticos que possuem responsável técnico registrado porém ausente no

momento da fiscalização.

Com contrarrazões, subiram os autos para apreciação.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

O Conselho Regional de Farmácia tem como dever zelar pela ética e disciplina no exercício das ciências

farmacêuticas e garantir a saúde pública, por intermédio da assistência farmacêutica, monitorando os profissionais

inscritos em seu quadro, bem como os estabelecimentos farmacêuticos.

À luz das legislações pertinentes, são atribuições dos Conselhos Regionais a concessão de registro e a expedição

da carteira profissional do responsável pelo estabelecimento.

Nos termos do artigo 15 da Lei n.º 5.991/73, por atuar a empresa no ramo farmacêutico, de comércio de

medicamentos, perfumarias, acessórios e correlatos, faz-se mister a contratação de profissional devidamente

registrado no Conselho Regional de Farmácia para a assunção da responsabilidade.

Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.

§ 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do

estabelecimento.

§ 2º - Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os casos

de impedimento ou ausência do titular.

§ 3º - Em razão do interesse público, caracterizada a necessidade da existência de farmácia ou drogaria, e na

falta do farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os estabelecimentos sob a

responsabilidade técnica de prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito no Conselho

Regional de Farmácia, na forma da lei.

O artigo 24 da Lei n.º 3.820/60 fortalece a atribuição da entidade autárquica de fiscalizar e exigir o profissional

técnico habilitado e devidamente registrado, durante todo o horário de funcionamento comercial do

estabelecimento, conforme o citado diploma legal que translado:

Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de

profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são

exercidas por profissional habilitado e registrado.

É pacífico o entendimento acerca da necessidade do estabelecimento farmacêutico contar com o profissional

responsável, inscrito no CRF, durante todo o período de funcionamento, bem como a competência deste conselho

para realizar a fiscalização e a autuação dos estabelecimentos.

Já com relação ao registro de empresas e assunção de responsabilidade técnica dos farmacêuticos, dispõe o artigo

1º da Lei n.º 6.839/80 que:

Artigo 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados,

2006.61.82.041399-1/SP
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APELANTE : DROG DROGANITA INDL/ LTDA -ME
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serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão

da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

Destarte, visto que não demonstrada, durante um lapso temporal, a presença de profissional farmacêutico no

período de funcionamento do estabelecimento, como exigido pelo parágrafo 1º do artigo 15 da Lei 5.991/73,

encontrava-se a empresa requerente em situação irregular de funcionamento, resultando na autuação do

estabelecimento e, consequentemente, na aplicação de sanção, uma vez que, ora o estabelecimento se encontrava

sem a presença do responsável técnico durante o tempo de funcionamento, ora não havia ocorrido a assunção de

responsabilidade do profissional de farmácia.

Acerca deste tema, coadunam os juízos do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, de acordo com os arestos

colacionados:

DROGARIAS E FARMÁCIAS. FISCALIZAÇÃO. COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.

RESPONSÁVEL TÉCNICO EM HORÁRIO INTEGRAL. APLICAÇÃO DE MULTA. 1. O acórdão a quo

reconheceu a incompetência do recorrente para fiscalizar e aplicar penalidades a estabelecimento farmacêutico,

quanto à presença de profissional habilitado. 2. O Conselho Regional de Farmácia tem competência para

promover a fiscalização e punição devidas, uma vez que o art. 24 da Lei nº 3.820/60, que cria os Conselhos

Federal e Regionais de Farmácia, é claro ao estatuir que farmácias e drogarias devem provar, perante os

Conselhos, ter profissionais habilitados e registrados para o exercício de atividades para as quais são

necessários, cabendo a aplicação de multa aos infratores pelo Conselho respectivo. 3. As penalidades aplicadas

têm amparo no art. 10, "c", da Lei nº 3.820/60, que dá poderes aos Conselhos Regionais para fiscalizar o

exercício da profissão e punir as infrações. 4. A Lei nº 5.991/73 impõe obrigação administrativa às drogarias e

farmácias no sentido de que "terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho

Regional de Farmácia, na forma da lei" (art. 15), e que "a presença do técnico responsável será obrigatória

durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento" (§ 1º). 5. Ausência de ilegalidade nas multas

aplicadas. 6. Recurso provido. (STJ, RESP 200601267419, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ

13/2/2007).

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. AUSÊNCIA DE

RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA PARA

FISCALIZAR E APLICAR PENALIDADES. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES.

Compete aos Conselhos Regionais de Farmácia fiscalizar e aplicar penalidades às farmácias e drogarias que não

cumprirem a obrigação legal de manter um responsável técnico habilitado em horário integral (artigos 10, "c", e

24 da Lei n. 3.820/60, e § 1º do artigo 15 da Lei n. 5.991/73). "A atribuição dos órgãos de vigilância sanitária

que, de acordo com o art. 44, do Decreto nº 74.170/74, que regulamentou a Lei nº 5.991/73, é competente para

licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, bem como o controle sanitário do

comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, o que não se confunde com a

incumbência do CRF de empreender a fiscalização de tais estabelecimentos quanto ao fato de obedecerem a

exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de funcionamento, profissional legalmente habilitado junto

àquela autarquia" (REsp n. 411.088/PR, Rel. Min. Luiz Fux, in DJ de 27.05.02). Recurso especial provido. (STJ,

RESP 200201686793, Segunda Turma, Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ 22/4/2003).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. MULTA. AUSÊNCIA DE

RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. ARTIGO 24 DA LEI Nº 3.820/1960. VALOR DA MULTA. 1.

Inexistência de provimento judicial definitivo que atribua ao sócio Osmar Azol Fernandes a qualidade de

responsável técnico farmacêutico perante o Conselho Regional de Farmácia. 2. Não dispondo a drogaria

autuada de profissional apto a assumir a responsabilidade técnica quando das visitas realizadas pela fiscalização

do CRF, afigura-se legítima a penalidade em questão, considerando que a autarquia embargada tem o poder-

dever de autuar e aplicar sanções ao estabelecimento, não podendo dele se escusar, sob pena de descumprimento

de dever legal. 3. Irrelevante a alegação dos embargantes de que detêm direito oriundo de sentença proferida na

Justiça Estadual, eis que prolatada exclusivamente em face da Prefeitura Municipal de Americana. Descabida,

portanto, a extensão dos efeitos desta decisão ao Conselho Regional de Farmácia, já que tal entidade não

integrou a lide na demanda mencionada. 4. Considerando o valor do salário-mínimo vigente à época, as multas

de R$ 906,00, vencidas em 29/1/2001, 26/6/2001, 24/8/2001 e 18/10/2001 (CDA - fls. 3/6); R$ 1.080,00, vencidas

em 4/12/2001 (CDA - fls. 7/8); R$ 1.200,00, vencidas em 28/8/2002, 26/11/2002, 7/1/2003, 27/3/2003 e 11/4/2003

(CDA - fls. 11/13, 15, 17, 20 e 21) e R$ 1.440,00, vencidas em 4/9/2003 e 6/11/2003 (CDA - fls. 23 e 25)

ultrapassam o teto previsto para sua fixação, qual seja, de um a três salários-mínimos. Assim sendo, impõe-se o

recálculo de tais multas, de modo a adequá-las ao limite legal estabelecido para sua fixação. 5. Com relação às

multas de R$ 1.080,00, vencidas em 14/1/2002 e 31/1/2002 (CDA - fls. 9/10); R$ 1.200,00, vencidas em

13/9/2002, 14/12/2002, 24/1/2003, 7/2/2003 e 26/4/2003 (CDA - fls. 14, 16, 18, 19 e 22) e R$ 1.440,00, vencidas

em 16/9/2003, 20/11/2003 e 5/12/2003 (CDA - fls. 24, 26 e 27), por decorrerem de reincidência, não ultrapassam

o teto previsto para sua fixação, qual seja, de um a três salários-mínimos, com elevação ao dobro no caso de

reincidência, motivo pelo qual seus valores devem ser mantidos. 6. Apelação parcialmente provida, para reduzir

os valores de parte das multas cobradas, nos termos da fundamentação acima expendida. (TRF3, AC
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00150942720094039999, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, DJ 19/9/2013).

ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - COMPETÊNCIA DO CRF PARA FISCALIZAÇÃO E

APLICAÇÃO DE SANÇÃO - AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE

FUNCIONAMENTO - PROFISSIONAL RESPONSÁVEL SUBSTITUTO - OBRIGATORIEDADE NA AUSÊNCIA

DO PROFISSIONAL TITULAR - MULTA E JUROS MORATÓRIOS - LEGALIDADE. 1. Os Conselhos têm

competência para fiscalizar as atividades exercidas pelos profissionais farmacêuticos que representam, e,

conseqüentemente, têm poderes para fiscalizar e autuar as farmácias e drogarias, no tocante à exigência legal de

manterem, durante todo o horário de funcionamento, um profissional habilitado e registrado para o exercício da

atividade. 2. Na ausência do profissional responsável titular é obrigatória a presença de profissional substituto

conforme previsto em lei. 3. A multa imposta obedeceu os parâmetros fixados na legislação de regência, assim

como o juros de mora foram calculados à razão de 1% ao mês, conforme indica a CDA, calculados sobre o valor

nominal, sem correção monetária, sendo legítima a exigência. 4. Apelação improvida. (TRF3, AC

00145152420094036105, Quarta Turma, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, DJ 9/5/2013).

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se, intimem-se.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018468-51.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal.

Pugna a apelante a reforma da sentença.

É o Relatório. DECIDO:

Compulsando-se os autos, verifica-se que o Juízo a quo oficiou nos autos para informar que a execução fiscal da

qual decorrem os presentes embargos foi extinta em razão do pagamento do crédito tributário (art. 794, I, do

Código de Processo Civil).

Ademais, em consulta à situação das inscrições em dívida ativa n° 80.6.06.186028-09, que originou o executivo

fiscal subjacente, no sistema e-CAC - Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte, no sítio da Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional foi retornada a mensagem "INSCRIÇÃO EXTINTA NA BASE CIDA".

Com efeito, uma vez extinto o crédito tributário, resta prejudicada a pretensão recursal pela manifesta perda de seu

objeto.

Nesse sentido, são as decisões proferidas no processo n° 2005.61.82.004611-4/SP de Relatoria da

Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no processo n° 2007.03.99.050759-6 de Relatoria do

Desembargador Federal Márcio Moraes.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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00034 CAUTELAR INOMINADA Nº 0020124-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de medida cautelar incidental ao agravo legal na apelação em mandado de segurança nº 0013101-

69.2010.4.03.6100, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por UNIVERSO ONLINE LTDA em face da

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), com fulcro no art. 796 e seguintes, do Código de Processo Civil

c/c art. 298 e seguintes do RI-TRF3, objetivando o reconhecimento do seu direito de migrar o saldo remanescente

do parcelamento da Lei nº 10.684/03 (PAES), relativamente aos débitos de CPMF, para o parcelamento previsto

pela Lei nº 11.941/09, bem como o direito de consolidar tais débitos nos termos da Portaria Conjunta PGFN/SRF

nº 2/2011 e, subsidiariamente, requereu o reconhecimento do seu direito de manter o parcelamento dos débitos d

CPMF nos termos da anistia da Lei nº 10.684/03.

DECIDO.

Considerando que, em 04.09.2014, nos autos principais (AMS nº 0013101-69.2010.4.03.6100), onde se discute a

tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido julgamento pela 3ª Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, que por maioria, deu provimento ao agravo legal, nos termos do voto do e. Desembargador

Federal MÁRCIO MORAES, restou prejudicada, in casu, a presente a ação cautelar, a teor do art. 796, do Código

de Processo Civil, por perda absoluta do objeto.

Neste sentido, os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PIS. COMPENSAÇÃO. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA.

PERDA DE OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 

1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico posto em ação cautelar cujo fim, na espécie, é

assegurar à empresa contribuinte o direito à suspensão dos efeitos da rescisão contratual promovida pela CEF,

em relação a contrato de parcelamento de débitos de FGTS, até que haja manifestação definitiva nos autos da

ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para os recursos especiais interpostos na via cautelar.

2. Recursos especiais não-conhecidos."

(STJ, RESP nº 757.533, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, DJ de

06/11/2006)

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL (ARTS. 796 E SEGTS., CPC). JULGADO O

PROCESSO PRINCIPAL FICA PREJUDICADA.

1. Julgado e negado provimento ao recurso, processo principal, do qual é acessória, banida a possibilidade de

eficácia à sobreguarda pedida, ficando prejudicada a cautelar, declara-se extinto o processo.

2. extinção do processo cautelar."

(STJ, MC nº 3496, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, DJ: 01/07/2002, pág. 212).

"PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MAJORAÇÕES DE

ALÍQUOTAS. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO COM COFINS. AÇÃO PRINCIPAL.

JULGAMENTO SIMULTÂNEO. PREJUDICIALIDADE.

1 - A presente medida cautelar perdeu o seu objeto, uma vez que a ação principal está sendo julgada nesta

mesma sessão, nada mais havendo a acautelar.

2 - Remessa oficial prejudicada."

(REO nº 519.233, Rel. Des. Federal NERY JUNIOR, TERCEIRA TURM, v.u., DJ 07/03/2001, pág. 556)

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. JULGAMENTO DA APELAÇÃO. PERDA

DE OBJETO.

Definitivamente apreciados os recursos interpostos na ação principal, inclusive os embargos de declaração, tem-

se a superveniente perda do objeto da medida cautelar.

Ademais, não há como se assegurar os efeitos da cautela até o trânsito em julgado, pois conforme restou

2014.03.00.020124-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

REQUERENTE : UNIVERSO ONLINE LTDA

ADVOGADO : SP234916 PAULO CAMARGO TEDESCO e outro

REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00131016920104036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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consignado na decisão concessiva da liminar, esta produziria efeitos tão somente até o julgamento do recurso de

apelação interposto nos autos principais.

Agravo regimental improvido".

(TRF3, CAUINOM nº 0011328-82.2012.4.03.0000, Rel. Des. Federal DIVA MALERBI, QUARTA TURMA, j.

07.11.2013, e-DJF3 22/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA ORIGINÁRIA. AÇÃO PRINCIPAL

JULGADA. PERDA DE OBJETO DA CAUTELAR. NÃO CABIMENTO DE CONDENAÇÃO AOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- O procedimento cautelar tem como função essencial garantir a eficácia do processo principal. Preparatória ou

incidental, a medida cautelar é sempre dele dependente e acessória, conforme dispõe o artigo 796 do CPC.

Assim, por possuir caráter eminentemente instrumental e provisório, uma vez julgada a ação principal, não

subsistirá o processo cautelar ante a perda de objeto. 

- Não são devidos honorários advocatícios, à vista de a presente cautelar ser instrumental em relação à

impetração citada, na qual não cabe a condenação a tal verba. 

- Ação cautelar declarada prejudicada. Processo julgado extinto sem julgamento de mérito".

(TRF3, CAUINOM nº 0017852-03.2009.4.03.0000, Rel. Des. Federal ANDRÉ NABARRETE, QUARTA

TURMA, j. 19/12/2013, e-DJF3 31/03/2014)

Sem condenação em honorários, conforme precedente desta Terceira Turma (TRF3, MC nº 0029676-

71.2000.4.03.0000, Rel. Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO, TERCEIRA TURMA, DJ: 17/01/2007).

Face ao exposto, julgo prejudicada a ação cautelar, nos termos do disposto no art. 267, VI, do Código de

Processo Civil e no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006655-45.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, em mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado com o objetivo

de afastar as exigências de registro no CRMV/SP, de multa administrativa e de contratação de médico veterinário

como responsável técnico.

Foi deferida a liminar para determinar ao CRMV/SP que se abstivesse de exigir dos impetrantes o registro e

contratação de veterinário responsável técnicos dos respectivos estabelecimentos.

Informações pela autoridade impetrada.

Manifestação do MPF pela denegação da segurança.

A sentença concedeu a ordem, para desobrigar o registro da impetrante e contratar médico veterinário como

responsável técnico, bem como para que a impetrada se abstenha de efetuar autuações e impor multas ou o

fechamento do estabelecimento com base neste motivo, determinando, ainda, que seja cancelado o auto de

infração lavrado.

Apelou o CRMV/SP, alegando, em suma, a obrigatoriedade de registro da impetrante, bem como a contratação de

médico veterinário, uma vez que a atividade principal é a comercialização de animais vivos, nos termos da

2013.61.00.006655-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP197777 JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro

APELADO(A) : MARCO ANTONIO CORREA COM/ DE OVOS -ME

ADVOGADO : SP142553 CASSANDRA LUCIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA E SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00066554520134036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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legislação de regência.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

É manifestamente procedente a tese jurídica deduzida na impetração, no sentido de que não cabe a exigência de

inscrição e registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária - e, pois, o recolhimento das respectivas

anuidades -, e de contratação de profissional da área, senão que, em relação a pessoas, físicas ou jurídicas, cujas

atividades básicas estejam diretamente relacionadas à Medicina Veterinária.

A propósito, dispõe o artigo 27 da Lei 5.517/68, com a redação dada pela Lei 5.634/70, que "As firmas,

associações, companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que exercem atividades

peculiares à medicina veterinária previstas pelos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, estão

obrigadas a registro nos Conselhos de Medicina Veterinária das regiões onde funcionarem."

Cabe notar, pois, que o registro no CRMV é obrigatório apenas para as entidades cujo objeto social seja aquele

relacionado a atividades de competência privativa dos médicos veterinários, nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei

5.517/68. Desse modo, não apenas o médico veterinário é obrigado ao registro, como igualmente a entidade, mas

quando o seu objeto social seja, por exemplo, (1) a clínica veterinária, (2) a medicina veterinária, (3) a assistência

técnica e sanitária de animais, (4) o planejamento e a execução da defesa sanitária e animal, (5) a direção técnica,

a inspeção e a fiscalização sanitária, higiênica e tecnológica, (6) a peritagem animal, (7) a inseminação artificial de

animais etc. Todavia, não se pode concluir, extensivamente, que toda a entidade, que desenvolva atividades com

animais ou com produtos de origem animal, esteja compelida, igualmente, a registro no Conselho de Medicina

Veterinária.

Neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.188.069, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 17/05/2010: "RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE

SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - COMÉRCIO DE PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS - REGISTRO . NÃO-OBRIGATORIEDADE.

PRECEDENTES. 1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a atividade básica

desenvolvida na empresa determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se. 2. Na

hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos agropecuários e

pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à medicina veterinária. Não está,

portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional de Medicina

Veterinária. Precedentes. 3. Recurso especial conhecido e provido."

AGA 828.919, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 18/10/2007: "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.

COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS . REGISTRO . NÃO-OBRIGATORIEDADE.

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. É pacífica a orientação do

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que é a atividade básica desenvolvida na empresa que determina a

qual conselho de fiscalização profissional essa deverá submeter-se. 2. Na hipótese dos autos, a atividade

precípua da empresa é o comércio de produtos e equipamentos agropecuários . Desse modo, a empresa não

exerce atividade básica relacionada à medicina veterinária, não estando obrigada, por força de lei, a registrar-

se no Conselho Regional de Medicina Veterinária. 3. Agravo regimental desprovido."

RESP 724.551, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 31/08/2006: "ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS . REGISTRO . NÃO-

OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A obrigatoriedade de inscrição

no órgão competente subordina-se à efetiva prestação de serviços, que exijam profissionais cujo registro

naquele Conselho seja da essência da atividade desempenhada pela empresa. 2. In casu, a recorrida, consoante

evidenciado pela sentença, desempenha o comércio de produtos agropecuários e veterinários em geral, como

alimentação animal, medicamentos veterinários e ferramentas agrícolas, portanto, atividades de mera

comercialização dos produtos, não constituindo atividade-fim, para fins de registro junto ao Conselho Regional

de Medicina veterinária, cujos sujeitos são médicos veterinários ou as empresas que prestam serviço de

medicina veterinária (atividade básica desenvolvida), e não todas as indústrias de agricultura, cuja atividade-

fim é coisa diversa. 3. Aliás, essa é a exegese que se impõe à luz da jurisprudência desta Corte que condiciona a

imposição do registro no órgão profissional à tipicidade da atividade preponderante exercida ou atividade-fim

porquanto a mesma é que determina a que Conselho profissional deve a empresa se vincular. Nesse sentido

decidiu a 1ª Turma no RESP 803.665/PR, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 20.03.2006, verbis:

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE

PRODUTOS AGROPECUÁRIOS . REGISTRO . NÃO-OBRIGATORIEDADE. 1. A atividade básica da

empresa vincula a sua inscrição e a anotação de profissional habilitado, como responsável pelas funções
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exercidas por esta empresa, perante um dos Conselhos de fiscalização de exercício profissional. 2. A empresa

cujo ramo de atividade é o comércio de produtos agropecuários e veterinários, forragens, rações, produtos

alimentícios para animais e pneus não exerce atividade básica relacionada à medicina veterinária, e, por

conseguinte, não está obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de Medicina

Veterinária. 3. Precedentes do STJ: REsp 786055/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 21.11.2005; REsp

447.844/RS, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 03.11.2003. 4. Recurso especial a que se nega

provimento." 4. Recurso especial desprovido."

 

Na espécie, a atividade desenvolvida pela impetrante, conforme respectivos cadastro e certificado do

microempresário individual, é o comércio atacadista de aves vivas e ovos (f. 18/20).

Mesmo o comércio de produtos veterinários e de animais domésticos, que não se confunde com a prestação de

serviços na área privativa da medicina veterinária, é insuficiente para o enquadramento pretendido pelo Conselho

Regional de Medicina Veterinária, conforme reconhecido em precedentes, verbi gratia:

 

AMS nº 2003.61.00.034107-3, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU 17/11/04: "ADMINISTRATIVO -

EXTENSÃO DOS EFEITOS DA SEGURANÇA À PREFEITURAS LOCAIS - EXIGÊNCIA POR ESTAS DE

REGISTRO PERANTE O CRMV - FALTA DE COMPETÊNCIA - UTILIZAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL

PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL NO CASO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE -

DESOBRIGATORIEDADE DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

DE EMPRESAS DA ÁREA DE 'PET SHOPS' - DESOBRIGATORIEDADE QUE PERMANECE MESMO

QUE EXISTA COMÉRCIO DE ANIMAIS VIVOS - APELAÇÃO DAS IMPETRANTES PROVIDA,

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO IMPETRADO IMPROVIDAS. 1. Não merece prosperar o pedido de

extensão da segurança às prefeituras locais, tendo em vista que a municipalidade não tem competência para

multar os estabelecimentos. 2. A Lei n.º 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do

registro das empresas ou entidades nos respectivos órgãos fiscalizadores ao exercício profissional, apenas e tão

somente, nos casos em que sua atividade básica decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual

prestam serviços a terceiros. 3. As impetrantes são empresas da área de 'Pet Shops', não sendo sua atividade

básica a medicina veterinária, razão pela qual não podem ser obrigadas ao registro no órgão fiscalizador,

mesmo que exista comércio de ANIMAIS VIVOS. 4. Apelação das impetrantes provida, remessa oficial e

apelação do impetrado improvidas."

AMS 2006.61.00.006348-7, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU 12/01/09: "APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA -

DISPENSA DE REGISTRO E CONTRATAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO (MÉDICO-

VETERINÁRIO). ATIVIDADES BÁSICAS COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA ANIMAIS, RAÇÕES,

PRODUTOS PARA HIGIENE E MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS, ANIMAIS VIVOS PARA CRIAÇÃO

DOMÉSTICA, ARTIGOS USADOS EM LOJAS DE ESTÉTICA CANINA (COLEIRAS, SHAMPOO,

PÁSSAROS E OUTROS ANIMAIS VIVOS, ETC.), ARTEFATOS DE SELARIA, PRODUTOS PARA

AQUÁRIO, PLANTAS, FLORES E PRODUTOS PARA JARDINAGEM E SERVIÇOS DE BANHO E TOSA

EM ANIMAIS DOMÉSTICOS, BAZAR E ARTIGOS PARA ARMARINHO, COMÉRCIO DE PRODUTOS

AGRO-PECUÁRIOS. 1.Remessa oficial tida por interposta nos termos do art. 12 da Lei nº 1.533/51. 2-Resta

prejudicado o agravo retido, tendo em vista que a matéria tratada neste recurso se confunde com as razões

expressas no recurso de apelação. 3. As atividades básicas e finalistas das impetrantes: COMÉRCIO DE

ARTIGOS PARA ANIMAIS, RAÇÕES, PRODUTOS PARA HIGIENE E MEDICAMENTOS

VETERINÁRIOS, ANIMAIS VIVOS PARA CRIAÇÃO DOMÉSTICA, ARTIGOS USADOS EM LOJAS DE

ESTÉTICA CANINA (COLEIRAS, SHAMPOO, PÁSSAROS E OUTROS ANIMAIS VIVOS, ETC.),

ARTEFATOS DE SELARIA, PRODUTOS PARA AQUÁRIO, PLANTAS, FLORES E PRODUTOS PARA

JARDINAGEM E SERVIÇOS DE BANHO E TOSA EM ANIMAIS DOMÉSTICOS, BAZAR E ARTIGOS

PARA ARMARINHO, COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRO-PECUÁRIOS. 4.Registro perante o CRMV/SP

somente seria necessário se as impetrantes manipulassem produtos veterinários ou prestassem serviços de

medicina veterinária a terceiros. 5.A venda de animais vivos, de natureza eminentemente comercial, não pode

ser caracterizada como atividade ou função específica da medicina veterinária. Nestes casos, as empresas

sujeitam-se a inspeção sanitária, supondo-se o necessário controle de zoonoses, não se justificando-se a

obrigatoriedade de inscrição no CRMV ou de manutenção de médico veterinário. 6. Provida à apelação das

Impetrantes. Remessa Oficial tida por interposta e apelação do Conselho improvidas."

AMS 2002.72.00.008488-0, Rel. Des. Fed. LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, DJU 28/04/04:

"ADMINISTRATIVO REGISTRO DE EMPRESA DEDICADA À COMERCIALIZAÇÃO DE

MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.

DESNECESSIDADE. - Não é necessário que empresa que explore atividade de comercialização de

medicamentos veterinários mantenha registro junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária, uma vez

que a atividade básica desenvolvida não se encontra amoldada à medicina veterinária, consoante elenco de
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funções anotado nos dispositivos da Lei 5517/68."

AMS 2001.41.00001967-8, Rel. Des. Fed. JOÃO BATISTA MOREIRA, DJU 04/10/02: "ADMINISTRATIVO.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO. EMPRESA QUE COMERCIALIZA

PRODUTOS VETERINÁRIOS E ALIMENTÍCIOS PARA ANIMAIS. DESNECESSIDADE. 1. Dispõe o art.

1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que 'o registro de empresas e a anotação de profissionais

legalmente habilitados, deles encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização

do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou, em relação àquela pela qual prestem

serviços a terceiros'. 2. O registro perante o Conselho de Medicina Veterinária é determinado pela natureza dos

serviços prestados, conforme disposto nos arts. 5º e 6º da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968. 3. A empresa

tem como atividade básica o 'comércio varejista de produtos veterinários, produtos químicos de uso na

agropecuária, forragens, rações e produtos alimentícios para animais, semente e mudas, produtos agrícolas,

ferramentas e animais domésticos, e representações em geral'. 4. Não sendo a atividade-fim prestada pela

impetrante privativa de médico veterinário, inexiste obrigatoriedade de registro perante o Conselho Regional de

Medicina Veterinária. 5. Precedentes deste Tribunal. 6. Apelação e remessa oficial improvidas."

 

Ora sendo legalmente inexigível o registro, tampouco se pode cogitar da contratação de médico veterinário como

responsável técnico pelo estabelecimento.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013325-02.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, em mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado com o objetivo

de afastar as exigências de registro no CRMV/SP, de multa administrativa e de contratação de médico veterinário

como responsável técnico.

Foi deferida a liminar e suspensa a exigibilidade da multa referente ao Auto de Infração nº 1.941/2013, lavrado

pelo CRMV/SP, impedida a impetrada de lavrar outros autos de infração sob o mesmo fundamento e afastada a

exigência de inscrição ou manter responsável técnico no estabelecimento.

Informações pela autoridade impetrada.

Manifestação do MPF pela ausência de interesse público a justificar sua intervenção.

A sentença concedeu a ordem, confirmando os termos da liminar.

Apelou o CRMV/SP, alegando, em suma, a obrigatoriedade de registro da impetrante, bem como a contratação de

médico veterinário, uma vez que a atividade principal é a comercialização de animais vivos e medicamentos

veterinários, nos termos da legislação de regência.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela reforma da sentença.

DECIDO.

2013.61.00.013325-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP197777 JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro

APELADO(A) : J HENRIQUE COM/ DE RACOES LTDA -ME

ADVOGADO : SP273742 WILLIAM LOPES FRAGIOLLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00133250220134036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

É manifestamente procedente a tese jurídica deduzida na impetração, no sentido de que não cabe a exigência de

inscrição e registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária - e, pois, o recolhimento das respectivas

anuidades -, e de contratação de profissional da área, senão que, em relação a pessoas, físicas ou jurídicas, cujas

atividades básicas estejam diretamente relacionadas à Medicina Veterinária.

A propósito, dispõe o artigo 27 da Lei 5.517/68, com a redação dada pela Lei 5.634/70, que "As firmas,

associações, companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que exercem atividades

peculiares à medicina veterinária previstas pelos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, estão

obrigadas a registro nos Conselhos de Medicina Veterinária das regiões onde funcionarem."

Cabe notar, pois, que o registro no CRMV é obrigatório apenas para as entidades cujo objeto social seja aquele

relacionado a atividades de competência privativa dos médicos veterinários, nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei

5.517/68. Desse modo, não apenas o médico veterinário é obrigado ao registro, como igualmente a entidade, mas

quando o seu objeto social seja, por exemplo, (1) a clínica veterinária, (2) a medicina veterinária, (3) a assistência

técnica e sanitária de animais, (4) o planejamento e a execução da defesa sanitária e animal, (5) a direção técnica,

a inspeção e a fiscalização sanitária, higiênica e tecnológica, (6) a peritagem animal, (7) a inseminação artificial de

animais etc. Todavia, não se pode concluir, extensivamente, que toda a entidade, que desenvolva atividades com

animais ou com produtos de origem animal, esteja compelida, igualmente, a registro no Conselho de Medicina

Veterinária.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firma-se no sentido desta correlação básica e essencial (v.g. -

RESP 186.566, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 15/03/99; RESP 38.894, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA,

DJU 21/02/94; e RESP 37.665, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU 11/10/93), assim como dos Tribunais Federais,

sendo que, no âmbito desta Turma, foram diversas as atividades, industriais e comerciais, em relação às quais foi

reconhecida a ilegalidade de tais exigências (inscrição, registro, recolhimento e contratação).

A título ilustrativo, o seguinte acórdão, proferido na AMS 2002.61.00.003794-0, DJU 30/03/05, do Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CRMV. REGISTRO E ANUIDADES. ARTIGO 27

DA LEI Nº 5.517/68, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 5.634/70. CONTRATAÇÃO DE TÉCNICO

RESPONSÁVEL. ARTIGO 6º, IV DO DECRETO Nº 1.662/95. MULTA. EMPRESAS CUJO OBJETO

SOCIAL É O COMÉRCIO DE AQUÁRIOS; MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS; PRODUTOS, RAÇÕES E

ALIMENTOS PARA ANIMAIS EM GERAL; AVES VIVAS E PEIXES ORNAMENTAI; ANIMAIS VIVOS

PARA CRIAÇÃO DOMÉSTICA; ARTIGOS PARA CAÇA, PESCA, E JARDINAGEM; E ACESSÓRIOS

PARA CRIAÇÃO DE ANIMAIS. 1. A Lei n.º 6.839/80, em seu artigo 1º, obriga ao registro apenas as empresas

e os profissionais habilitados que exerçam a atividade básica, ou prestem serviços a terceiros, na área

específica de atuação, fiscalização e controle do respectivo conselho profissional. 2. Caso em que restou

comprovado pelas impetrantes, que juntaram o respectivo contrato social, que o seu objeto social não se

enquadra em qualquer das hipóteses que, legalmente, exigem o registro, perante o CRMV, para efeito de

fiscalização profissional, daí porque ser indevido o pagamento de anuidades e a imputação da infração e da

multa. 3. Em relação às impetrantes que não juntaram documento algum relativo ao seu objeto social, a ordem

é de ser denegada, por falta de comprovação do direito líquido e certo. 4. Precedentes."

 

Na espécie, a atividade desenvolvida pela impetrante, conforme respectivos cadastro e certificado e contrato

social da sociedade microempresária, é o comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para

animais de estimação, artigos de caça, pesca e camping, plantas, flores naturais e artificiais e medicamentos

veterinários (f. 18 e 20).

Mesmo o comércio de produtos veterinários e de animais domésticos, que não se confunde com a prestação de

serviços na área privativa da medicina veterinária, é insuficiente para o enquadramento pretendido pelo Conselho

Regional de Medicina Veterinária, conforme reconhecido em precedentes, verbi gratia:

 

AMS nº 2003.61.00.034107-3, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU 17/11/04: "ADMINISTRATIVO -

EXTENSÃO DOS EFEITOS DA SEGURANÇA À PREFEITURAS LOCAIS - EXIGÊNCIA POR ESTAS DE

REGISTRO PERANTE O CRMV - FALTA DE COMPETÊNCIA - UTILIZAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL

PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL NO CASO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE -

DESOBRIGATORIEDADE DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

DE EMPRESAS DA ÁREA DE 'PET SHOPS' - DESOBRIGATORIEDADE QUE PERMANECE MESMO

QUE EXISTA COMÉRCIO DE ANIMAIS VIVOS - APELAÇÃO DAS IMPETRANTES PROVIDA,

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO IMPETRADO IMPROVIDAS. 1. Não merece prosperar o pedido de

extensão da segurança às prefeituras locais, tendo em vista que a municipalidade não tem competência para

multar os estabelecimentos. 2. A Lei n.º 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do
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registro das empresas ou entidades nos respectivos órgãos fiscalizadores ao exercício profissional, apenas e tão

somente, nos casos em que sua atividade básica decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual

prestam serviços a terceiros. 3. As impetrantes são empresas da área de 'Pet Shops', não sendo sua atividade

básica a medicina veterinária, razão pela qual não podem ser obrigadas ao registro no órgão fiscalizador,

mesmo que exista comércio de ANIMAIS VIVOS. 4. Apelação das impetrantes provida, remessa oficial e

apelação do impetrado improvidas."

AMS 2006.61.00.006348-7, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU 12/01/09: "APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA -

DISPENSA DE REGISTRO E CONTRATAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO (MÉDICO-

VETERINÁRIO). ATIVIDADES BÁSICAS COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA ANIMAIS, RAÇÕES,

PRODUTOS PARA HIGIENE E MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS, ANIMAIS VIVOS PARA CRIAÇÃO

DOMÉSTICA, ARTIGOS USADOS EM LOJAS DE ESTÉTICA CANINA (COLEIRAS, SHAMPOO,

PÁSSAROS E OUTROS ANIMAIS VIVOS, ETC.), ARTEFATOS DE SELARIA, PRODUTOS PARA

AQUÁRIO, PLANTAS, FLORES E PRODUTOS PARA JARDINAGEM E SERVIÇOS DE BANHO E TOSA

EM ANIMAIS DOMÉSTICOS, BAZAR E ARTIGOS PARA ARMARINHO, COMÉRCIO DE PRODUTOS

AGRO-PECUÁRIOS. 1.Remessa oficial tida por interposta nos termos do art. 12 da Lei nº 1.533/51. 2-Resta

prejudicado o agravo retido, tendo em vista que a matéria tratada neste recurso se confunde com as razões

expressas no recurso de apelação. 3. As atividades básicas e finalistas das impetrantes: COMÉRCIO DE

ARTIGOS PARA ANIMAIS, RAÇÕES, PRODUTOS PARA HIGIENE E MEDICAMENTOS

VETERINÁRIOS, ANIMAIS VIVOS PARA CRIAÇÃO DOMÉSTICA, ARTIGOS USADOS EM LOJAS DE

ESTÉTICA CANINA (COLEIRAS, SHAMPOO, PÁSSAROS E OUTROS ANIMAIS VIVOS, ETC.),

ARTEFATOS DE SELARIA, PRODUTOS PARA AQUÁRIO, PLANTAS, FLORES E PRODUTOS PARA

JARDINAGEM E SERVIÇOS DE BANHO E TOSA EM ANIMAIS DOMÉSTICOS, BAZAR E ARTIGOS

PARA ARMARINHO, COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRO-PECUÁRIOS. 4.Registro perante o CRMV/SP

somente seria necessário se as impetrantes manipulassem produtos veterinários ou prestassem serviços de

medicina veterinária a terceiros. 5.A venda de animais vivos, de natureza eminentemente comercial, não pode

ser caracterizada como atividade ou função específica da medicina veterinária. Nestes casos, as empresas

sujeitam-se a inspeção sanitária, supondo-se o necessário controle de zoonoses, não se justificando-se a

obrigatoriedade de inscrição no CRMV ou de manutenção de médico veterinário. 6. Provida à apelação das

Impetrantes. Remessa Oficial tida por interposta e apelação do Conselho improvidas."

AMS 2002.72.00.008488-0, Rel. Des. Fed. LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, DJU 28/04/04:

"ADMINISTRATIVO REGISTRO DE EMPRESA DEDICADA À COMERCIALIZAÇÃO DE

MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.

DESNECESSIDADE. - Não é necessário que empresa que explore atividade de comercialização de

medicamentos veterinários mantenha registro junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária, uma vez

que a atividade básica desenvolvida não se encontra amoldada à medicina veterinária, consoante elenco de

funções anotado nos dispositivos da Lei 5517/68."

AMS 2001.41.00001967-8, Rel. Des. Fed. JOÃO BATISTA MOREIRA, DJU 04/10/02: "ADMINISTRATIVO.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO. EMPRESA QUE COMERCIALIZA

PRODUTOS VETERINÁRIOS E ALIMENTÍCIOS PARA ANIMAIS. DESNECESSIDADE. 1. Dispõe o art.

1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que 'o registro de empresas e a anotação de profissionais

legalmente habilitados, deles encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização

do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou, em relação àquela pela qual prestem

serviços a terceiros'. 2. O registro perante o Conselho de Medicina Veterinária é determinado pela natureza dos

serviços prestados, conforme disposto nos arts. 5º e 6º da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968. 3. A empresa

tem como atividade básica o 'comércio varejista de produtos veterinários, produtos químicos de uso na

agropecuária, forragens, rações e produtos alimentícios para animais, semente e mudas, produtos agrícolas,

ferramentas e animais domésticos, e representações em geral'. 4. Não sendo a atividade-fim prestada pela

impetrante privativa de médico veterinário, inexiste obrigatoriedade de registro perante o Conselho Regional de

Medicina Veterinária. 5. Precedentes deste Tribunal. 6. Apelação e remessa oficial improvidas."

 

No mesmo sentido, é manifestamente procedente a tese de que não cabe a contratação de médico veterinário em

estabelecimentos comerciais, de tal gênero, como restou decidido em acórdão regional (AMS 95.04.33586-1, Rel.

Des. Fed. LUIZA DIAS CASSALES, DJU 04/03/98), assim lavrado:

 

"ADMINISTRATIVO. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO-VETERINÁRIO. 1. Quando a atividade básica da empresa for o comércio,

não precisa ela registrar-se no CRMV e contratar responsável técnico, ainda que comercialize produtos

veterinários."
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Ora sendo legalmente inexigível o registro, tampouco se pode cogitar da contratação de médico veterinário como

responsável técnico pelo estabelecimento.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00037 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027651-95.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para

manifestação da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição, com a extinção do processo, nos termos dos

artigos 40, § 4º, da LEF e 269, IV, do CPC.

Sem recurso voluntário, vieram os autos à Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a matéria, considerando que houve exame de prescrição intercorrente e não da material, cabe salientar que a

edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à tese fazendária da

imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria jurisprudência à luz do

artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis:

 

- RESP nº 949.932, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 26/10/07, p. 354: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. IMPRESCRITIBILIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEF. INTERPRETAÇÃO.

HARMONIA COM O CTN. PARÁGRAFO 4º DO ART. 40. APLICAÇÃO TEMPORAL. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 1. O § 3º do art. 40 da Lei 6.830/80 não pode ser interpretado

para tornar imprescritível a execução do crédito tributário, mas deve ser harmonizado com o preceito do art.

174 do CTN. 2. Atualmente, é possível o reconhecimento da prescrição de ofício pelo magistrado, depois de

ouvida a Fazenda Pública, com base no § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, dispositivo que serviu de fundamento

para o acórdão recorrido. 3. A aplicação temporal do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 não foi analisada pela

Corte de origem. Prequestionamento ausente, com incidência da Súmula 282/STF. 4. Recurso especial

conhecido em parte e não provido."

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI

COMPLEMENTAR - PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas leis. Isto porque é princípio de Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são

matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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manter latente relação processual inócua, sem citação e com prescrição intercorrente evidente é conspirar

contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para serem extintas e o

processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. Agravo Regimental desprovido."

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: "RECURSO ESPECIAL.

ALÍNEAS "A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO.

ARQUIVAMENTO. DECURSO DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ITERATIVOS PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o

entendimento jurisprudencial no sentido de que o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia

com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se o prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp

233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 06.11.00). Constatado que permaneceu o

exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de arquivamento do feito, o ínclito juiz,

acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do processo em vista da ocorrência

da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido."

 

Na espécie, o prazo da prescrição, mesmo a intercorrente, é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código

Tributário Nacional, sendo manifestamente imprópria a Lei nº 8.212/91 para a disciplina da prescrição de créditos

tributários arrecadados pela Receita Federal, que não se confundem com os sujeitos à legislação ordinária

invocada. Neste sentido, aliás, decidiu a Suprema Corte ao editar a Súmula Vinculante nº 8, dispondo que "São

inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91,

que tratam da prescrição e decadência do crédito tributário".

O qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, sem que houvesse, desde quando paralisado o feito, e nos

termos da Súmula nº 314/STJ, qualquer efetiva providência da exeqüente no sentido da retomada da execução

fiscal, revelando, assim, inércia decorrente do seu próprio desinteresse em movimentar a máquina judiciária para

cobrar os débitos fiscais.

Com efeito, consta dos autos que foi determinado o arquivamento provisório do feito a partir de 10.12.03, com

ciência da exeqüente em 10.02.04 (f. 23). Decorridos anos, foi, então, provocada a exeqüente a manifestar-se nos

autos sobre eventual prescrição, por decisão de 24.04.13 (f. 25), vindo manifestação em 12.05.14 (f. 28),

informando que não foram encontradas causas suspensivas ou interruptivas do lapso prescricional, tendo se

consumado, portanto, a prescrição intercorrente.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00038 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020267-47.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para

manifestação da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição, com a extinção do processo, nos termos dos

artigos 40, § 4º, da LEF e 269, IV, do CPC.

Sem recurso voluntário, vieram os autos à Corte.

DECIDO.

2003.61.82.020267-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a matéria, considerando que houve exame de prescrição intercorrente e não da material, cabe salientar que a

edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à tese fazendária da

imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria jurisprudência à luz do

artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis:

 

- RESP nº 949.932, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 26/10/07, p. 354: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. IMPRESCRITIBILIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEF. INTERPRETAÇÃO.

HARMONIA COM O CTN. PARÁGRAFO 4º DO ART. 40. APLICAÇÃO TEMPORAL. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 1. O § 3º do art. 40 da Lei 6.830/80 não pode ser interpretado

para tornar imprescritível a execução do crédito tributário, mas deve ser harmonizado com o preceito do art.

174 do CTN. 2. Atualmente, é possível o reconhecimento da prescrição de ofício pelo magistrado, depois de

ouvida a Fazenda Pública, com base no § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, dispositivo que serviu de fundamento

para o acórdão recorrido. 3. A aplicação temporal do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 não foi analisada pela

Corte de origem. Prequestionamento ausente, com incidência da Súmula 282/STF. 4. Recurso especial

conhecido em parte e não provido."

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI

COMPLEMENTAR - PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas leis. Isto porque é princípio de Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são

matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda

manter latente relação processual inócua, sem citação e com prescrição intercorrente evidente é conspirar

contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para serem extintas e o

processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. Agravo Regimental desprovido."

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: "RECURSO ESPECIAL.

ALÍNEAS "A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO.

ARQUIVAMENTO. DECURSO DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ITERATIVOS PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o

entendimento jurisprudencial no sentido de que o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia

com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se o prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp

233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 06.11.00). Constatado que permaneceu o

exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de arquivamento do feito, o ínclito juiz,

acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do processo em vista da ocorrência

da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido."

 

Na espécie, o prazo da prescrição, mesmo a intercorrente, é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código

Tributário Nacional, sendo manifestamente imprópria a Lei nº 8.212/91 para a disciplina da prescrição de créditos

tributários arrecadados pela Receita Federal, que não se confundem com os sujeitos à legislação ordinária

invocada. Neste sentido, aliás, decidiu a Suprema Corte ao editar a Súmula Vinculante nº 8, dispondo que "São

inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91,

que tratam da prescrição e decadência do crédito tributário".

O qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, sem que houvesse, desde quando paralisado o feito, e nos

termos da Súmula nº 314/STJ, qualquer efetiva providência da exeqüente no sentido da retomada da execução

fiscal, revelando, assim, inércia decorrente do seu próprio desinteresse em movimentar a máquina judiciária para

cobrar os débitos fiscais.

Com efeito, consta dos autos que foi determinado o arquivamento provisório do feito a partir de 24.11.03, com

ciência da exeqüente em 28.11.03 (f. 11). Decorridos anos, foi, então, provocada a exeqüente a manifestar-se nos

autos sobre eventual prescrição, por decisão de 24.06.13 (f. 13), vindo manifestação em 15.05.14 (f. 15),

informando que não foram encontradas causas suspensivas ou interruptivas do lapso prescricional, tendo se

consumado, portanto, a prescrição intercorrente.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00039 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0038208-10.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para

manifestação da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição, com a extinção do processo, nos termos dos

artigos 40, § 4º, da LEF e 269, IV, do CPC.

Sem recurso voluntário, vieram os autos à Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a matéria, considerando que houve exame de prescrição intercorrente e não da material, cabe salientar que a

edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à tese fazendária da

imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria jurisprudência à luz do

artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis:

 

- RESP nº 949.932, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 26/10/07, p. 354: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. IMPRESCRITIBILIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEF. INTERPRETAÇÃO.

HARMONIA COM O CTN. PARÁGRAFO 4º DO ART. 40. APLICAÇÃO TEMPORAL. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 1. O § 3º do art. 40 da Lei 6.830/80 não pode ser interpretado

para tornar imprescritível a execução do crédito tributário, mas deve ser harmonizado com o preceito do art.

174 do CTN. 2. Atualmente, é possível o reconhecimento da prescrição de ofício pelo magistrado, depois de

ouvida a Fazenda Pública, com base no § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, dispositivo que serviu de fundamento

para o acórdão recorrido. 3. A aplicação temporal do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 não foi analisada pela

Corte de origem. Prequestionamento ausente, com incidência da Súmula 282/STF. 4. Recurso especial

conhecido em parte e não provido."

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI

COMPLEMENTAR - PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas leis. Isto porque é princípio de Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são

matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda

manter latente relação processual inócua, sem citação e com prescrição intercorrente evidente é conspirar

contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para serem extintas e o

processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. Agravo Regimental desprovido."

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: "RECURSO ESPECIAL.

ALÍNEAS "A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO.

ARQUIVAMENTO. DECURSO DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ITERATIVOS PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o

entendimento jurisprudencial no sentido de que o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia

com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se o prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp

233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 06.11.00). Constatado que permaneceu o

exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de arquivamento do feito, o ínclito juiz,

acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do processo em vista da ocorrência

da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido."
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Na espécie, o prazo da prescrição, mesmo a intercorrente, é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código

Tributário Nacional, sendo manifestamente imprópria a Lei nº 8.212/91 para a disciplina da prescrição de créditos

tributários arrecadados pela Receita Federal, que não se confundem com os sujeitos à legislação ordinária

invocada. Neste sentido, aliás, decidiu a Suprema Corte ao editar a Súmula Vinculante nº 8, dispondo que "São

inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91,

que tratam da prescrição e decadência do crédito tributário".

O qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, sem que houvesse, desde quando paralisado o feito, e nos

termos da Súmula nº 314/STJ, qualquer efetiva providência da exeqüente no sentido da retomada da execução

fiscal, revelando, assim, inércia decorrente do seu próprio desinteresse em movimentar a máquina judiciária para

cobrar os débitos fiscais.

Com efeito, consta dos autos que foi determinado o arquivamento provisório do feito a partir de 29.09.03, com

ciência da exeqüente em 05.11.03 (f. 17). Decorridos anos, foi, então, provocada a exeqüente a manifestar-se nos

autos sobre eventual prescrição, por decisão de 12.07.13 (f. 20), vindo manifestação em 27.03.14 (f. 22),

informando que não foram encontradas causas suspensivas ou interruptivas do lapso prescricional, tendo se

consumado, portanto, a prescrição intercorrente.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00040 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0046571-20.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para

manifestação da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição, com a extinção do processo, nos termos dos

artigos 40, § 4º, da LEF e 269, IV, do CPC.

Sem recurso voluntário, vieram os autos à Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a matéria, considerando que houve exame de prescrição intercorrente e não da material, cabe salientar que a

edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à tese fazendária da

imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria jurisprudência à luz do

artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis:

 

- RESP nº 949.932, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 26/10/07, p. 354: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. IMPRESCRITIBILIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEF. INTERPRETAÇÃO.

HARMONIA COM O CTN. PARÁGRAFO 4º DO ART. 40. APLICAÇÃO TEMPORAL. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 1. O § 3º do art. 40 da Lei 6.830/80 não pode ser interpretado

para tornar imprescritível a execução do crédito tributário, mas deve ser harmonizado com o preceito do art.

174 do CTN. 2. Atualmente, é possível o reconhecimento da prescrição de ofício pelo magistrado, depois de
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ouvida a Fazenda Pública, com base no § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, dispositivo que serviu de fundamento

para o acórdão recorrido. 3. A aplicação temporal do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 não foi analisada pela

Corte de origem. Prequestionamento ausente, com incidência da Súmula 282/STF. 4. Recurso especial

conhecido em parte e não provido."

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI

COMPLEMENTAR - PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas leis. Isto porque é princípio de Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são

matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda

manter latente relação processual inócua, sem citação e com prescrição intercorrente evidente é conspirar

contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para serem extintas e o

processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. Agravo Regimental desprovido."

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: "RECURSO ESPECIAL.

ALÍNEAS "A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO.

ARQUIVAMENTO. DECURSO DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ITERATIVOS PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o

entendimento jurisprudencial no sentido de que o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia

com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se o prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp

233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 06.11.00). Constatado que permaneceu o

exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de arquivamento do feito, o ínclito juiz,

acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do processo em vista da ocorrência

da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido."

 

Na espécie, o prazo da prescrição, mesmo a intercorrente, é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código

Tributário Nacional, sendo manifestamente imprópria a Lei nº 8.212/91 para a disciplina da prescrição de créditos

tributários arrecadados pela Receita Federal, que não se confundem com os sujeitos à legislação ordinária

invocada. Neste sentido, aliás, decidiu a Suprema Corte ao editar a Súmula Vinculante nº 8, dispondo que "São

inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91,

que tratam da prescrição e decadência do crédito tributário".

O qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, sem que houvesse, desde quando paralisado o feito, e nos

termos da Súmula nº 314/STJ, qualquer efetiva providência da exeqüente no sentido da retomada da execução

fiscal, revelando, assim, inércia decorrente do seu próprio desinteresse em movimentar a máquina judiciária para

cobrar os débitos fiscais.

Com efeito, consta dos autos que foi determinado o arquivamento provisório do feito a partir de 02.07.03, com

ciência da exeqüente em 24.10.03 (f. 23). Decorridos anos, foi, então, provocada a exeqüente a manifestar-se nos

autos sobre eventual prescrição, por decisão de 24.04.13 (f. 25), vindo manifestação em 02.04.14 (f. 27),

informando que não foram encontradas causas suspensivas ou interruptivas do lapso prescricional, tendo se

consumado, portanto, a prescrição intercorrente.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para

manifestação da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição, com a extinção do processo, nos termos dos

artigos 40, § 4º, da LEF e 269, IV, do CPC.

Sem recurso voluntário, vieram os autos à Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a matéria, considerando que houve exame de prescrição intercorrente e não da material, cabe salientar que a

edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à tese fazendária da

imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria jurisprudência à luz do

artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis:

 

- RESP nº 949.932, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 26/10/07, p. 354: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. IMPRESCRITIBILIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEF. INTERPRETAÇÃO.

HARMONIA COM O CTN. PARÁGRAFO 4º DO ART. 40. APLICAÇÃO TEMPORAL. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 1. O § 3º do art. 40 da Lei 6.830/80 não pode ser interpretado

para tornar imprescritível a execução do crédito tributário, mas deve ser harmonizado com o preceito do art.

174 do CTN. 2. Atualmente, é possível o reconhecimento da prescrição de ofício pelo magistrado, depois de

ouvida a Fazenda Pública, com base no § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, dispositivo que serviu de fundamento

para o acórdão recorrido. 3. A aplicação temporal do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 não foi analisada pela

Corte de origem. Prequestionamento ausente, com incidência da Súmula 282/STF. 4. Recurso especial

conhecido em parte e não provido."

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI

COMPLEMENTAR - PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas leis. Isto porque é princípio de Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são

matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda

manter latente relação processual inócua, sem citação e com prescrição intercorrente evidente é conspirar

contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para serem extintas e o

processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. Agravo Regimental desprovido."

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: "RECURSO ESPECIAL.

ALÍNEAS "A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO.

ARQUIVAMENTO. DECURSO DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ITERATIVOS PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o

entendimento jurisprudencial no sentido de que o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia

com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se o prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp

233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 06.11.00). Constatado que permaneceu o

exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de arquivamento do feito, o ínclito juiz,

acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do processo em vista da ocorrência

da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido."

 

Na espécie, o prazo da prescrição, mesmo a intercorrente, é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código

Tributário Nacional, sendo manifestamente imprópria a Lei nº 8.212/91 para a disciplina da prescrição de créditos

tributários arrecadados pela Receita Federal, que não se confundem com os sujeitos à legislação ordinária

invocada. Neste sentido, aliás, decidiu a Suprema Corte ao editar a Súmula Vinculante nº 8, dispondo que "São

inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91,

que tratam da prescrição e decadência do crédito tributário".

O qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, sem que houvesse, desde quando paralisado o feito, e nos

termos da Súmula nº 314/STJ, qualquer efetiva providência da exeqüente no sentido da retomada da execução

fiscal, revelando, assim, inércia decorrente do seu próprio desinteresse em movimentar a máquina judiciária para

cobrar os débitos fiscais.

Com efeito, consta dos autos que foi determinado o arquivamento provisório do feito a partir de 05.10.04, com

ciência da exeqüente em 15.10.04 (f. 13). Decorridos anos, foi, então, provocada a exeqüente a manifestar-se nos
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autos sobre eventual prescrição, por decisão de 28.08.13 (f. 15), vindo manifestação em 04.04.14 (f. 16),

informando que não foram encontradas causas suspensivas ou interruptivas do lapso prescricional, tendo se

consumado, portanto, a prescrição intercorrente.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006352-14.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face da sentença que julgou extintos os embargos à execução fiscal (artigo 269, V, CPC),

tendo em vista a adesão ao parcelamento da Lei 11.941/09, sem condenação em verba honorária, nos termos do

encargo do Decreto-lei 1.025/69.

Foram opostos e rejeitados embargos de declaração.

Apelou a PFN, alegando, em suma, que não incide a regra do artigo 6º, §1º, da Lei 11.941/09, pois a dispensa de

honorários advocatícios ocorre somente nos casos em que a ação ajuizada postula o restabelecimento de sua opção

ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, o que não é a hipótese dos autos, devendo ser condenada a

embargante ao pagamento de verba honorária.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, predomina o entendimento de que a dispensa de verba honorária, nos termos do artigo 6°, §1°, da Lei

11.941/09, é prevista apenas para a hipótese de desistência das demandas em que se requer o restabelecimento de

sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, tratando-se de norma para situação específica. Em outras

hipóteses, portanto, aplicável a regra geral do artigo 26 do Código de Processo Civil: "Se o processo terminar por

desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou

reconheceu".

Neste sentido o precedente da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, revelando a jurisprudência

consolidada daquela Corte:

 

AEEREARSP 1.009.559, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJE 08/03/2010: "PROCESSO CIVIL.

DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS. O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários

advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção

ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido

contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários

advocatícios pela parte que desistiu do feito. Agravo regimental não provido".

 

No âmbito desta Corte, a jurisprudência encontra-se firmada neste mesmo sentido:

 

AC 2005.61.00.011463-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 17/08/2010: "DIREITO PROCESSUAL

2007.61.09.006352-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : BEIRA RIO COM/ EXP/ E IMP/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : SP140440 NELSON GARCIA MEIRELLES e outro

No. ORIG. : 00063521420074036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AÇÃO ORDINÁRIA. PARCELAMENTO . LEI Nº 11.941/09 . RENÚNCIA

AO DIREITO EM QUE SE FUNDA AÇÃO. VERBA HONORÁRIA. LIMITE DA ISENÇÃO DO ARTIGO 6º,

§ 1º, DA LEI Nº 11.941/09 . RECURSO DESPROVIDO. 1. Firme a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça quanto à dispensa de verba honorária, por adesão ao REFIS da Crise, nas hipóteses específicas de

"sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua

reinclusão em outros parcelamento s" (artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/09 ). 2. Caso em que o objeto da ação

diverge daquele especificamente previsto para efeito de dispensa de condenação em verba honorária, não

havendo, na pretensão deduzida, amparo no texto legislativo nem na jurisprudência consolidada. 3. Agravo

inominado desprovido."

 

AC 2006.61.06.006117-3, Rel. Des. Fed. COTRIM GUIMARÃES, DJF3 de 16/12/2010: "PROCESSUAL

CIVIL- AGRAVO LEGAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADESÃO AO REFIS - LEI 11.941 DE

2009 - RENÚNCIA - ART. 269, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

CABÍVEIS - INAPLICÁVEL NO PRESENTE CASO O § 1º DO ART. 6º DA LEI 11.941/2009. 1- A parte

autora requereu a desistência da ação, nos termos do art. 269, V, CPC, tendo em vista a sua adesão ao

programa de parcelamento de débitos - REFIS, nos termos da Lei 11.941/09. 2- Em se tratando de honorários

advocatícios, aplicam-se os artigos 26 e 20, §4º , ambos do Código de Processo Civil, uma vez que a isenção

prevista no art. 6º, § 1º, da lei supra citada só é concedida ao sujeito passivo que possuir ação judicial visando o

restabelecimento de opção ou a reinclusão em outros parcelamentos, o que não é o caso dos presentes autos. 3-

Verba honorária mantida, vez que o valor determinado preenche os requisitos do artigo 20, § 4º, do CPC, pois

fixados de maneira eqüitativa. 4- Agravo legal improvido".

AC 2004.61.00.035631-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 19/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. DESISTÊNCIA.

RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO NOS TERMOS DO ART.

269, V, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. RECURSO PREJUDICADO. 1.

Pendentes de apreciação os embargos de declaração, e tendo formulado a embargante pedido de desistência

com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, considerando sua adesão ao parcelamento de débitos

previsto na Lei nº 11.941/2009, em se tratando de fato superveniente, há de ser acolhido o pedido. 2.

Entendimento desta Turma. 3. Nos termos do § 1º, do artigo 6º da Lei nº 11.941/2009, a dispensa dos

honorários advocatícios abrange tão-somente os casos de renúncia em ações nas quais se requer o

restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consistindo o

caso em questão em hipótese diversa. 4. Precedentes do STJ. 5. Honorários advocatícios mantidos em 0,5%

(meio por cento) sobre o valor atualizado da causa, tal como fixado no acórdão. 6. Homologação do pedido de

desistência, com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de

mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC. Embargos de declaração prejudicados".

 

Além do precedente superior citado, outros podem ser acrescidos na demonstração do que efetivamente prevalece

na interpretação de tal preceito legal:

 

RESP 1.218.341, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 10/02/2011: "PROCESSUAL CIVIL. LEI N. 11.941/09.

HONORÁRIOS. DISPENSA. INTERPRETAÇÃO LITERAL. PRECEDENTES. 1. Os honorários advocatícios

ficam dispensados apenas na hipótese de extinção de ação judicial na qual o sujeito passivo requer o

restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consoante disposto no artigo 6º, §

1º, da Lei nº 11.941, de 2009. Precedentes. 2. Recurso especial provido." 

EDDAG 1.086.632, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 14/12/2010: "EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO. HOMOLOGAÇÃO. DESISTÊNCIA. AUSÊNCIA.

CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS. PETIÇÃO. DISPENSA. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. 1. A

fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos declaratórios como agravo regimental em razão de

sua nítida pretensão infringente. 2. O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários

advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção

ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 3. Demais hipóteses, por ausência de disposição expressa, não

enseja a dispensa da condenação em honorários advocatícios por quem requereu a desistência. 4. Precedente

da Corte Especial: AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1009559/SP, Rel. Ministro

ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 25/02/2010, DJe 08/03/2010. 5. Embargos declaratórios

recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento."

 

No tocante à verba honorária, cumpre esclarecer que a desistência da ação não pode acarretar maior ônus

processual, em termos de sucumbência, ao desistente, no caso a embargante, do que aquele que seria admissível,

em caso de improcedência dos embargos opostos.
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Para os casos de improcedência dos embargos, resta pacificada a jurisprudência quanto à aplicação da Súmula

168/TFR, verbis: "O encargo de 20% (vinte por cento), do Decreto-lei nº 1.025, de 1969, é sempre devido nas

execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios".

Desse modo, a adesão ao parcelamento da Lei 11.941/09, com a extinção dos embargos à execução fiscal, com ou

sem resolução de mérito, como decidido na origem, não permite a imposição de verba honorária, além da

legalmente prevista para os créditos inscritos na dívida ativa.

Neste sentido, o seguinte acórdão do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.243.392, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 15/04/2011: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO PARCELAMENTO DA LEI N. 11.941/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

EXCLUSÃO LIMITADA ÀS AÇÕES NAS QUAIS SE BUSQUE O REESTABELECIMENTO DA OPÇÃO

OU REINCLUSÃO EM OUTROS PARCELAMENTOS. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

INCIDÊNCIA DO ENCARGO DO DL N. 1.025/69 NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL.

DESCABIMENTO DE CONDENAÇÃO NOS EMBARGOS. SÚMULA N. 168 DO EX-TFR E RESP N.

1.143.320/RS, JULGADO NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1. A Corte Especial, ao julgar o

AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.559/SP (Rel. Min. Ari Pargendler, DJe de

8.3.2010), decidiu que a Lei 11.941/2009, no § 1º de seu art. 6º, só dispensou dos honorários advocatícios o

sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua

reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido

contrário, aplica-se o art. 26, caput, do CPC, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela

parte que desistiu do feito. 2. O acórdão recorrido deve ser reformado para afastar a incidência do art. 6º, § 1º,

da Lei n. 11.941/09 no caso dos autos. Ainda que permitida, em tese, a condenação em honorários advocatícios

na hipótese, já houve a incidência do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 na cobrança

realizada nos autos da execução fiscal. Assim, não é possível fixar honorários nos presentes embargos à

execução, eis que, nos termos da Súmula n. 168 do extinto TFR, in verbis: "o encargo de 20%, do Decreto-Lei

1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e substitui, nos embargos, a condenação do

devedor em honorários advocatícios". Ressalte-se que referido entendimento foi confirmado em sede de

recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC, nos autos do REsp n. 1.143.320/RS, Primeira Seção,

DJe 21.5.2010. 3. Recurso especial parcialmente provido."

 

Sobre a exclusão de 100% do encargo legal, nos termos do artigo 1º, § 3º, da Lei 11.941/2009, o que justificaria a

fixação de verba honorária, nos termos da legislação processual civil, não merece prosperar, uma vez que o

Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento em sentido contrário, conforme o seguinte acórdão:

 

AGRESP 1.115.119, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 13/10/2011: "TRIBUTÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO DA LEI

11.941/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENCARGO DO DL 1.025/69. DESCABIMENTO DE

CONDENAÇÃO. REsp 1.143.320/RS AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça tem o

entendimento firmado, em recurso repetitivo, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, de que, havendo

desistência da ação pelo executado, em embargos à execução, não há falar em pagamento de honorários

advocatícios, visto que já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69 (REsp

1.143.320/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 21/5/10). 2. A desistência dos embargos à execução

para aderir ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 somente acarreta condenação ao pagamento de

honorários advocatícios na hipótese em que a execução fiscal for ajuizada pelo INSS, o que não é o caso em

exame (AgRg no AgRg no Ag 1.223.449/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe 4/4/11). 3. A

circunstância de a Lei 11.941/09 prever, em seu art. 1º, § 3º e incisos, no parcelamento tributário, a redução de

100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal não determina a condenação do contribuinte desistente

da ação de embargos à execução fiscal ao pagamento da verba honorária, porquanto, em última análise, os

valores contemplados nos autos já albergavam referida parcela. 4. Seria um evidente contrassenso, diante,

ainda, da jurisprudência formada sobre a matéria, condenar o contribuinte desistente ao pagamento de

honorários advocatícios, porquanto, em última análise, remanesceria restaurado um encargo que a própria lei

de parcelamento afastou. 5. Agravo regimental não provido."

 

Neste sentido, o seguinte precedente da Turma, em que fui relator:

 

AC 0003771-64.2008.4.03.6182, DJF3 17/06/2013: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PARCELAMENTO. LEI 11.941/09. RENÚNCIA AO

DIREITO EM QUE SE FUNDA. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/TFR. RECURSO DESPROVIDO.

1. Firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto à dispensa de verba honorária, por adesão
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ao REFIS da Crise, nas hipóteses específicas de "sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual

requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos" (artigo 6º, § 1º, da Lei

11.941/2009). 2. A adesão ao parcelamento da Lei 11.941/09, com a extinção dos embargos à execução fiscal,

com ou sem resolução de mérito, como decidido na origem, não permite a imposição de verba honorária, além

da legalmente prevista para os créditos inscritos na dívida ativa, conforme Súmula 168/TFR e jurisprudência

consolidada. 3. Devidamente fundamentado que o fato de artigo 1º, § 3º, incisos I a V da Lei 11.941/09,

prescrever a redução de 100% sobre o valor do encargo legal no parcelamento tributário não justifica a

condenação da embargante desistente ao pagamento da verba honorária, nos termos de precedente do Superior

Tribunal de Justiça. 4. Agravo inominado desprovido."

 

Na espécie, a sentença deve ser mantida tal como proferida, nos termos da Súmula 168/TFR que afasta a

condenação em verba honorária, tendo em vista a incidência do encargo do Decreto-lei 1.025/69.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001073-35.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação em repetição de imposto de renda incidente sobre verba recebida pela Fundação PETROS a

título de "repactuação PLANO PETROS", em razão de mudança regulamentar no plano de previdência privada do

autor, alegando, em suma, que possui natureza indenizatória, não havendo acréscimo patrimonial que justifique a

cobrança da exação.

A sentença julgou improcedente o pedido, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa.

Apelou o autor, reproduzindo os termos da inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Constituição Federal, ao versar sobre a competência da UNIÃO para legislar sobre impostos, não prescindiu de

definir, ainda que em moldes amplos, o aspecto material da hipótese de incidência e, no caso específico do

imposto de renda, a tributação foi direcionada para alcançar o que seja "renda e proventos de qualquer natureza"

(artigo 153, inciso III). Cabe ao legislador complementar, ex vi do artigo 146, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, a definição dos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes dos impostos

discriminados, encargo que se desenvolve orientado para o mister de conduzir a uma especificação mais detalhada

do conteúdo exato da hipótese de incidência, objetiva e subjetivamente, a partir da moldura externa definida pelo

constituinte.

O artigo 43 do Código Tributário Nacional define, neste sentido, que renda é o produto do capital, trabalho ou

combinação de ambos (inciso I) e, por outro lado, que proventos são acréscimos patrimoniais não compreendidos

na hipótese anterior (inciso II).

Na espécie, trata-se de verba vinculada à repactuação do Regulamento do Plano PETROS, prevista no item 7, com

o seguinte teor:

2012.61.21.001073-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : EDVALDO CARLOS MONTEIRO

ADVOGADO : SP232229 JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00010733520124036121 1 Vr TAUBATE/SP
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"7) Tenho ciência de que, por conta da repactuação do Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras,

prevista neste Termo, receberei o valor monetário, cujo pagamento se dará imediatamente após atingidos a

meta de 2/3 (dois terços), respeitados os prazos operacionais, observando-se o seguinte:

I - o maior valor entre 3 (três) vezes 90% do salário de participação do mês de maio de 2006 e 3 (três) vezes

90% da remuneração normal do mês de dezembro de 2006, conforme estabelecido no Acordo de Obrigações

Recíprocas com as alterações decorrentes do seu Termo de Re-Ratificação acima referidos, obedecidos os

limites do teto do Plano Petros.

II - O valor monetário não será, em nenhuma hipótese, inferior a R$ 15.000,00 (quinze mil reais)."

A cláusula do Termo Individual de Adesão de Assistido às Alterações do Regulamento do Plano PETROS do

Sistema Petrobras revela a previsão de pagamento pela mudança do reajuste dos benefícios de suplementação de

aposentadoria e, assim, configura típica verba remuneratória, assim considerada pela jurisprudência, que conduz à

hipótese de acréscimo patrimonial, nos termos dos artigos 153, III, e 43 do Código Tributário Nacional, não se

equiparando à situação jurídica tratada na Súmula 215/STJ.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

RESP 1.173.279, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 23/05/2012: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. INOCORRÊNCIA. MULTA. SÚMULA N. 98/STJ.

IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE AS IMPORTÂNCIAS RECEBIDAS

POR PARTICIPANTES E ASSISTIDOS DE PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DA FUNDAÇÃO

PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL (PETROS) COMO INCENTIVO A ADESÃO AO PROCESSO DE

REPACTUAÇÃO DO REGULAMENTO DO PLANO DE BENEFÍCIOS. 1. Afasta-se a alegada violação dos

arts. 458 e 535, II, do CPC, pois o acórdão recorrido está suficientemente fundamentado, muito embora o

Tribunal de origem tenha decidido de modo contrário aos interesses da embargante. Isso, contudo, não

significa omissão, mormente por terem sido abordados todos os pontos necessários para a integral resolução da

controvérsia. 2. Consoante enuncia a Súmula 98/STJ, embargos de declaração manifestados com notório

propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório. 3. Constatada a mudança no regulamento do

plano previdenciário, se a verba "valor monetário - repactuação", paga como incentivo à migração para o

novo regime, tem por objetivo compensar uma eventual paridade com os ativos que foi perdida pelos inativos

com a adesão às mudanças do regulamento do Fundo, bem como compensar uma eventual paridade com os

inativos que permaneceram no regime original, à toda evidência que se submete ao mesmo regime das verbas a

que visa substituir. 4. Nessa linha, se as verbas pagas aos inativos que não migraram de plano submetem-se ao

imposto de renda e as verbas pagas aos ativos também sofrem a mesma incidência, não há motivos para crer

que as verbas pagas aos inativos que migraram de plano devam escapar da incidência do tributo. Tais novas

verbas herdam a mesma natureza daquelas que foram suprimidas sendo assim remuneratórias e sujeitas ao

imposto de renda. Precedentes: REsp 1.060.923/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 18.9.2008;

REsp 960.029/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 19.11.2007, p. 224; REsp 908.914/MG, 1ª

Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 6.9.2007, p. 215; REsp. Nº 1.111.177 - MG, Primeira Seção, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, julgado em 23.9.2009; REsp. n. 957.350, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, julgado em 18.12.2007. 5. Recurso especial parcialmente provido."

 

RESP 908.914, Rel. Des. Fed. JOSÉ DELGADO, DJ 06/09/2007: "TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

IMPOSTO DE RENDA. VERBAS RECEBIDAS DE ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. ACORDO

FIRMADO ENTRE A CEF E ALGUNS EMPREGADOS PARA MIGRAÇÃO DO PLANO

PREVIDENCIÁRIO ORIGINAL (PREVHAB) PARA OUTRO (FUNCEF/REB). NATUREZA

INDENIZATÓRIA. INEXISTÊNCIA. VALORES RECOLHIDOS PELO EMPREGADOR NÃO

ABRANGIDOS PELA ISENÇÃO FISCAL ESTABELECIDA NA LEI 7.713/88. PRECEDENTE DA

PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE. 1. Recurso especial interposto por Benedito do Serro Moreno Filho e

Outros contra acórdão proferido pelo TRF da 1ª Região que reconheceu a exigibilidade do imposto de renda

sobre valores pagos pela CEF a alguns de seus empregados que com ela firmaram acordo para viabilizar a

mudança do plano de previdência complementar original (PREVHAB) para outro (FUNCEF/REB) e pela

renúncia a eventuais direitos decorrentes do plano anterior. Aponta-se violação aos arts. 458, II e III e 535, II,

do CPC e 43, I e II, do CTN, bem como divergência jurisprudencial. Sustentam a impossibilidade de incidência

do imposto de renda sobre as parcelas em discussão, em face do caráter indenizatório de tais verbas.

Subsidiariamente, defende que deve ser afastada a incidência do imposto de renda sobre a denominada "Renda

Antecipada", paga pela FUNCEF, pois configura bitributação, uma vez que decorre de contribuições

descontadas das remunerações dos impetrantes durante o período de vigência da Lei n. 7.713/88. Interpuseram

também recurso extraordinário. A União apresentou contra-razões pugnando pelo não-provimento do apelo

especial. 2. O acórdão recorrido não violou os arts. 458 e 535 do CPC, uma vez que analisou todos os pontos
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pertinentes ao desate da lide de forma motivada e fundamentada, não se encontrando eivado do alegado vício

de omissão. 3. As verbas em discussão não possuem caráter indenizatório, haja vista que não têm origem em

diminuição do patrimônio dos impetrantes e são, em tudo, semelhantes àquelas que decorreriam do

recebimento dos valores aos quais renunciaram no acordo celebrado com a CEF. São valores pagos a título de

contraprestação por mudança de plano de previdência complementar e pela renúncia a eventuais direitos

decorrentes do plano anterior. 4. Ademais, apesar dos valores em discussão terem sido pagos através de

entidade de previdência privada, eles são provenientes de depósitos vertidos ao fundo exclusivamente pela

empregadora (CEF), quantias que são normalmente sujeitas à incidência do imposto de renda, uma vez que

não foram abrangidas pela isenção estabelecida no inciso VII do artigo 6º da Lei n. 7.713/88. 5. A importância

que é paga aos participantes de plano de previdência privada, mas que se originam de recolhimentos efetuados

pelos empregadores/patrocinadores/instituidores, e que assim não decorram de contribuições vertidas pelos

próprios beneficiados, está normalmente sujeita à incidência do imposto de renda, uma vez que não alcançada

pela isenção estabelecida na Lei n. 7.713/88. Precedente: Embargos de Divergência n. 628.535/RS, desta

relatoria, Primeira Seção, DJ de 27/11/2006. 6. Recurso especial não-provido."

AMS 2003.61.00.032837-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 10/10/2007: "CONSTITUCIONAL.

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVADA FECHADA. BENEFÍCIO

DIFERIDO DE DESLIGAMENTO. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE

CARÁTER INDENIZATÓRIO. 1. O pagamento, efetuado por Plano de Previdência Privada, ainda que por

ocasião de rescisão do contrato de trabalho, não tem a natureza jurídica de indenização, mas de benefício ou

seguro complementar, que, se não for legalmente isento, sofre a incidência do imposto de renda. 2. O valor do

saldo de transferência e da parcela de incentivo, integrada no Benefício Diferido por Desligamento (BDD),

previsto no Plano Trevo do Instituto Bandeirantes de Seguridade Social - IBSS, instituto de Previdência

Privada Fechada -, não tem, por outro lado, caráter de indenização por rescisão de contrato de trabalho,

porque desembolsado pelo empregador, a título de incentivo à migração dos empregados do antigo para o novo

Plano de Aposentadoria, comum a todos os benefícios. 3. A indenização, por adesão ao PDVI, foi prevista

como encargo da empregadora, e não do Plano de Previdência Privada, sob a forma, na espécie, de

"gratificação", calculada de acordo com o tempo de serviço na empresa. 4. Não configura fato novo, passível

de exame na presente impetração, o diagnóstico de doença como causa de pedir para a isenção do imposto de

renda, não tendo sido praticado qualquer ato coator pela autoridade fiscal, quanto ao ponto. Além do mais, a

inexigibilidade fiscal pleiteada é de período anterior ao diagnóstico médico, a exigir que a discussão seja

deduzida na via administrativa para deferimento, ou não, da pretensão, com a prova do necessário segundo a

legislação específica."

AC 0007112-44.2008.4.03.6103, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, e-DJF3 03/10/2011: "TRIBUTÁRIO.

PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. REPACTUAÇÃO. PLANO "PETROS 2". INCENTIVO PARA

MIGRAÇÃO. CARÁTER REMUNERATÓRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 1. A Petrobrás propôs

aos antigos empregados a repactuação da forma de reajuste dos proventos e pensões, transferindo-os para o

novo sistema do Plano "Petros 2", pagando-lhes, por compensação, a quantia de R$ 15.000,00. 2. Os valores

foram pagos não como uma compensação por prejuízos supostamente advindos da mudança de plano de

previdência, mas como um verdadeiro incentivo para essa migração, tendo havido uma inequívoca ponderação

de interesses, facultando-se aos participantes que optassem pela manutenção dos critérios de reajuste então

vigentes ou, alternativamente, que modificassem tais critérios e recebessem um pagamento imediato. 3. Em

caso semelhante o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "as verbas em discussão não possuem caráter

indenizatório, haja vista que não têm origem em diminuição do patrimônio dos impetrantes e são, em tudo,

semelhantes àquelas que decorreriam do recebimento dos valores aos quais renunciaram no acordo celebrado

com a CEF. São valores pagos a título de contraprestação por mudança de plano de previdência complementar

e pela renúncia a eventuais direitos decorrentes do plano anterior". Precedentes da Turma. 4. Apelação

desprovida."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Determino a retirada de pauta.

Trata-se de apelação em ação anulatória de débito fiscal, alegando ser inconstitucional o critério de classificação e

enquadramento na TCFA, com base no faturamento bruto anual (1º do artigo 17-D da Lei 10.165/2000), assim

requerendo a anulação do débito referente à notificação 010-350000913231 ou redução do respectivo valor para

R$ 225,00, por trimestre, a partir do 1º trimestre de 2001, conforme Anexo IX, da Lei 10.165/2000.

A sentença julgou improcedente o pedido, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da causa.

Apelou a autora, reproduzindo os termos da inicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O Supremo Tribunal Federal já pacificou o entendimento quanto à constitucionalidade da TCFA:

 

RE 416.601, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ 30/09/2005: "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IBAMA:

TAXA DE FISCALIZAÇÃO. Lei 6.938/81, com a redação da Lei 10.165/2000, artigos 17-B, 17-C, 17-D, 17-G.

C.F., art. 145, II. I. - Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA - do IBAMA: Lei 6.938, com a

redação da Lei 10.165/2000: constitucionalidade. II. - R.E. conhecido, em parte, e não provido."

RE 603513 AgR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, DJe 11/09/2012: "Agravo regimental no recurso extraordinário.

Tributário. Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental. Ibama. Constitucionalidade. Precedentes. 1. A

jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de ser constitucional a Taxa de Controle e

Fiscalização Ambiental (TCFA). 2. Agravo regimental não provido."

 

No plano legal, a validade da TCFA foi assim reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 695.368, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 11/04/2005: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

RECURSO ESPECIAL. TCFA - TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. LEIS

10.165/2000, ART. 1º E 6.938/81. COBRANÇA PELO IBAMA. POSSIBILIDADE. EXERCÍCIO REGULAR

DO PODER DE POLÍCIA. ADEQUADA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. COMPETÊNCIA DO STF PARA EXAME DE

OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 1. Trata-se de recurso especial interposto por empresas

(postos) revendedores de combustível, objetivando" declarar a inexistência de relação jurídica tributária que

obrigue os apelantes ao recolhimento da TCFA e o seu cadastramento junto ao IBAMA, devolvendo-se as

quantias depositadas judicialmente pelos apelantes a esse título...".O apelo, em síntese, alega que o acórdão

impugnado violou dispositivos legais e constitucionais, vez que a norma que autoriza a cobrança da taxa em

referência (Lei 10.165 de 27/10/2000), ao conferir nova redação ao art. 17-B da Lei 6.938, de 31/08/1981,

reproduziu a Taxa de Fiscalização ambiental, criada pela Lei 9.960/2000, cuja exigibilidade foi suspensa pelo

Supremo Tribunal Federal (ADIN nº 2.178-8 /DF). 2. Não se verifica o apontado óbice legal, vez que a Lei

10.165/2000, ao conferir nova redação à Lei 6.938/81, autorizou de modo expresso, direto e induvidoso o

munus público exercitado pelo IBAMA: "Art. 17-B. Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização

Ambiental - TCFA, cujo fato gerador é o exercício regular do poder de polícia conferido ao Instituto Brasileiro

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama para controle e fiscalização das atividades

potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais." (Lei 10.165/2000, Art. 1º) 3. Adequadamente

fundamentado o acórdão e enfrentada as questão indispensáveis à solução da lide, não se reconhece violação

dos arts. 458, II e 535 do CPC. 4. A via processual do recurso especial não autoriza a alegação de ofensa a

dispositivos constitucionais, cujo julgamento compete ao Supremo Tribunal Federal. 5. Recurso especial

conhecido em parte, e, nessa, desprovido." 

2006.61.00.018496-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : AUTO POSTO JUQUIMAGRAO LTDA

ADVOGADO : SP185338 NEUSA APARECIDA MOREIRA DA SILVA SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP159080 KARINA GRIMALDI e outro

No. ORIG. : 00184968120064036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     629/1255



 

Acerca da validade do critério de tributação adotado pela TCFA, baseado na avaliação do porte econômico e risco

poluidor da atividade, assim tem decidido esta Corte:

 

AMS 0001021-43.2005.4.03.6102, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, e-DJF3 13/04/2010: "TRIBUTÁRIO.

TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. TCFA. CONSTITUCIONALIDADE. 1. A Taxa de

Controle e Fiscalização Ambiental foi instituída regularmente pela Lei 10.165/2000, de modo a custear as

despesas estatais com a manutenção do IBAMA, órgão federal incumbido, por lei, de executar e fazer executar

a política nacional do meio ambiente (art. 2º, 6º, IV e 9º, da Lei 6.938/1981), de modo a preservar os recursos

naturais renováveis em prol da coletividade. 2. Constitucionalidade e legalidade da exação, criada com base no

regular exercício do poder de polícia, sendo também específica e divisível, pois o IBAMA exerce suas funções

em relação a cada uma das empresas que exerçam atividades potencialmente lesivas e/ou com a utilização de

recursos naturais. 3. A cobrança da taxa em faixas diferenciadas, fixadas proporcionalmente em razão do

porte da empresa e da probabilidade de danos e/ou poluição ao meio ambiente por suas atividades, não ofende

qualquer princípio constitucional e nem tem o condão de modificar a natureza jurídica da exação. 4.

Precedentes do STF e desta Turma. 5. Não há, portanto, nenhum traço de inconstitucionalidade na Taxa de

Controle e Fiscalização Ambiental, instituída pela Lei 10.165/2000 com observância aos limites e princípios

previstos nos artigos 145 e 146 da Constituição Federal. 6. O IBAMA prestou informações reconhecendo a

ocorrência de erro na apuração das Declarações do Imposto Territorial Rural - DITR 2001 e 2002, para a

emissão das cobranças da TCFA, o que resultou na suspensão da cobrança da referida taxa. Além disso,

esclarece que "todos os proprietários de imóveis rurais beneficiados com a redução do Imposto sobre a

Propriedade Territorial Rural - ITR, com base em Ato Declaratório receberão nova cobrança. A nova cobrança

será emitida por número de inscrição do imóvel, diferente da anterior que estava sendo cobrada por

CPF/CNPJ." 7. A exação objeto dos documentos de cobrança juntados aos autos é indevida, o que foi

reconhecido pelo próprio Instituto impetrado. 8. Recurso de apelação provido parcialmente."

AMS 0012910-97.2005.4.03.6100, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, e-DJF3 27/10/2009: "TRIBUTÁRIO -

TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - TCFA - LEI Nº 10.165/00 - PODER DE

POLÍCIA -APELAÇÃO NÃO PROVIDA A Lei nº 10.165/2000 criou a TCFA (Taxa de Controle e Fiscalização

Ambiental), alterando a redação da Lei n.º 6.938/81, foi editada para substituir a Lei nº 9.960/00, que trazia a

TFA (Taxa de Fiscalização Ambiental), cuja eficácia foi suspensa, cautelarmente, em um primeiro momento,

na ADIN nº 2.178-8, por sua inconstitucionalidade. O fato gerador da TCFA é o serviço prestado de exercício

de poder de polícia, representado nas metas, competências e instrumentos da Política Nacional de Meio

Ambiente, abarcando muito mais atividades do que apenas a fiscalização in locu dos estabelecimentos

submetidos à tributação. A cobrança da taxa pelo exercício do poder de polícia não se confunde com a taxa

decorrente da prestação de serviço público e guarda perfeita sintonia com as regras dos artigos 77 e 78 do

CTN. Precedentes desta Corte. O artigo 23, CF, é norma de competência comum, o que afasta a alegação de

competência exclusiva de órgão estadual - ou municipal - no exercício do poder de polícia em relação a

atividades potencialmente poluidoras do meio ambiente. Assim, tanto os Estados como os Municípios poderão,

nos limites de suas competências, exercer o Poder de Polícia inerente ao meio ambiente, exigindo para tanto o

pagamento de exação que não se confunde com a exigência da TCFA no âmbito Federal. Inocorre, portanto, a

alegada bitributação. É assentado o entendimento no STF que basta a manutenção, pelo sujeito ativo, de órgão

de controle em funcionamento (RE 116.518 e RE 230.973). Não se admite que a TCFA, disfarçadamente,

utilize base de cálculo de imposto, porquanto a taxa não é instituída considerando-se somente o capital da

empresa, mas também incide o tributo em função do porte da pessoa jurídica e sua atividade-fim. Não há

infringência aos artigos 154, I, e 145, § 2º, da Constituição Federal, bem como ao artigo 77 do CTN.

Precedente do E. STF (RE 177.835-1/PE). O cálculo do valor da TCFA não apresenta qualquer ofensa ao

princípio da isonomia tributária, uma vez que efetuado com base em dois critérios conjugados: o grau de

poluição da atividade exercida e o capital social da empresa, que leva a uma distinção dentro dos limites da

razoabilidade e da proporcionalidade. Tendo a natureza jurídica de taxa, a TCFA não exige, para a respectiva

instituição, o requisito constitutivo formal de lei complementar, bastando a lei ordinária, editada pelo ente

político incumbido de executar o poder de polícia a que se refere a cobrança, que no caso é o IBAMA, de

competência legislativa da União Federal. Apelação não provida."

 

Assentado igualmente o entendimento de que o risco ambiental em atividade relacionada à manipulação de

combustível, inclusive comércio, autoriza a classificação e a tributação, tal qual prevista em anexo da legislação:

 

AC 2008.82.01.001810-1, Rel. Des. Fed. FRANCISO CAVALCANTI, DJE 20/04/2012: "TRIBUTÁRIO.

TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - TCFA. CADASTRO TÉCNICO FEDERAL.

ATIVIDADE POTENCIALMENTE POLUIDORA. DEPÓSITO DE COMBUSTÍVEL NA SEDE DA
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EMPRESA. ARTS. 17, II, 17-B, 17-C, ANEXO VIII, DA LEI N. 6.938/81, ALTERADA PELA LEI N.

10.165/00. 1. Nos termos do art. 17-B da Lei n. 6.938/81, com redação dada pela Lei n. 10.165/00, a Taxa de

Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA tem como fato gerador o exercício regular do poder de polícia

conferido ao IBAMA para controle e fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de

recursos naturais. 2. No caso dos autos, a empresa apelante tem por objeto social a prestação de serviços de

transporte coletivo de passageiros e assistência técnica em ônibus de sua frota. Sendo certo também que a

apelante mantém nas dependências da empresa depósito de combustível (óleo diesel) para consumo próprio,

isto é, para atender a frota de veículos utilizados na prestação de seus serviços. 3. Embora a atividade-fim da

empresa apelante não se enquadre, a princípio, nas hipóteses de incidência da Taxa de Controle e Fiscalização

Ambiental, o fato de a mesma possuir depósito de combustível, por si só, legitima a autuação do IBAMA, por

meio de seu poder de polícia, e justifica a cobrança da TFCA, considerando tratar-se o combustível

armazenado de produto altamente perigoso à saúde e agressivo ao meio ambiente (inteligência do art. 17-C da

Lei n. 6.938/81). Basta imaginar os danos que podem ser causados pela manipulação irregular de combustíveis

(explosão) ou seu indevido armazenamento (como o acondicionamento em tanques inadequados, o que pode

gerar a liberação de substâncias e a contaminação do lençol freático). 4. Destarte, considerando que a empresa

apelante exerce atividade potencialmente poluidora, não há se falar em ilegalidade da cobrança da Taxa de

Controle de Fiscalização Ambiental e do Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Insalubre ou

Utilizadora de Recursos Ambientais, previsto no artigo 17, II, da Lei n. 6.938/81. 5. Apelação improvida."

AMS 2002.81000181898, Rel. Juiz Convocado EMILIANO ZAPATA, DJ 18/08/2009: "CONSTITUCIONAL,

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IBAMA. TCFA. LEI N.º 10.165/2000.

COBRANÇA. CONSTITUCIONALIDADE. COMÉRCIO VAREJISTA DE VENDA DE COMBUSTÍVEIS.

POTENCIAL POLUIDOR EVIDENTE. 1. O STF, através de julgamento plenário (STF, Pleno, RE n.º

416.601/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 30.09.2005), já se posicionou no sentido da

constitucionalidade da TCFA instituída pela Lei n.º 10.165/2000, entendendo que: (a) a taxa em questão está

vinculada ao exercício do poder de polícia, efetivo ou potencial, pelo IBAMA, sendo suficiente a manutenção

de órgão de controle em funcionamento, sem necessidade de que ocorra, de fato, a fiscalização no

estabelecimento do contribuinte para ela lhe seja exigível; e (b) a vinculação do valor dessa taxa ao potencial

poluidor e ao grau de utilização de recursos naturais, bem como ao porte da empresa, é legítima. 2. É evidente

o potencial poluidor dos estabelecimentos varejistas de venda de combustíveis, tanto sob o aspecto gasoso

(emissão de gases) como líquido (vazamentos), não havendo qualquer arbitrariedade na sua inclusão no elenco

de atividades sujeitas à TCFA. 3. Não provimento da apelação."

 

Se a manutenção de depósito de combustível para consumo próprio já configura atividade potencialmente

poluidora e altamente perigosa, com maior razão o comércio de combustível que, além do acondicionamento, com

riscos de vazamento ambiental do produto, gera, em razão da venda varejista, a circulação diária de pessoas e

veículos no estabelecimento, aumentando a manipulação do produto e os riscos ambientais respectivos, não se

cogitando, assim, na violação aos princípios da isonomia e da capacidade contributiva.

Por fim, igualmente improcedente o pedido de subsidiário, pois a autora é classificada como empresa de médio

porte, em razão do faturamento, critério válido à luz da jurisprudência consolidada, não cabendo cogitar, portanto,

de alteração de sua classificação.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação à sentença que acolheu a impugnação e julgou extinta a execução (artigo 267, IV, CPC),

diante da inexigibilidade do título judicial, tendo em vista que o exequente é beneficiário da assistência judiciária

gratuita (artigo 12 da Lei 1.060/50) e não foi demonstrado que houve alteração na sua condição financeira, fixados

honorários advocatícios de 5% sobre o valor atualizado da causa.

Apelou a PFN pela exclusão da sua condenação em verba honorária ou, quando menos, a redução, alegando que,

nos termos do artigo 1º-D da Lei 9.494/1997, acrescentado pela MP 2180-35/2001, não são devidos honorários

advocatícios pela Fazenda Pública em execuções não embargadas, como na espécie.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Na espécie, foi homologada a desistência da ação anulatória de crédito tributário, com a extinção do processo sem

exame do mérito (artigo 267, VIII, do CPC), e com a condenação do autor ao pagamento de honorários

advocatícios de 10% sobre o valor da causa atualizado, restando, porém, sua execução suspensa enquanto perdurar

a situação de hipossuficiência, pelo prazo máximo de cinco anos (Diário Eletrônico da Justiça de 01/07/2010, f.

282/3).

Em 17/11/2010, a PFN requereu a intimação do autor para satisfazer os valores devidos a título de honorários

(artigo 475-J, CPC), por constar na declaração de imposto de renda que o mesmo recebeu R$10.000,00 a título de

distribuição de lucros e R$5.585,00 oriundos de pro-labore, requerendo ainda a penhora das cotas da sociedade

AQUILINO ADMR. E CORRETORA. (f. 322/29).

O Juízo a quo determinou a intimação da exequente (PFN) para apresentar o cálculo dos valores que entender

devidos, no prazo de 10 dias, com posterior expedição de mandado de intimação do executado para pagamento,

nos termos do artigo 475-B, do CPC (f. 330).

Em 29/03/2011 a PFN reiterou o pedido de cumprimento da sentença condenatória, apresentando memória

discriminada de cálculos referente à verba honorária de 10% sobre o valor da causa atualizado (R$ 3.138,35,

válido para março/2011, f. 332/35).

O autor apresentou impugnação (f. 339/46), tendo em vista que a Lei 11.232/2005 substituiu os embargos à

execução pela impugnação como meio de defesa do executado, a qual foi acolhida pela sentença ora recorrida,

com a extinção da execução (artigo 267, IV, do CPC), diante da inexigibilidade do título judicial, tendo em vista

que o exequente é beneficiário da assistência judiciária gratuita (artigo 12 da Lei 1.060/1950) e não foi

demonstrado que houve alteração na sua condição financeira para poder arcar com o pagamento de verba

honorária sem prejuízo do sustento próprio ou da família, tendo sido fixados honorários advocatícios de 5%

sobre o valor atualizado da causa.

Como se observa, a verba honorária de 5%, acima citada, resultou da condenação pela sucumbência da Fazenda

Nacional no seu intento de cobrar a verba honorária fixada quando da homologação da desistência da ação

anulatória de débito fiscal, em razão de ter sido reconhecida a assistência judiciária gratuita a favor do

contribuinte, dispensando-o do pagamento respectivo nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/1950.

Não se tratou, portanto, de sucumbência em razão de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, nos

termos do artigo 730, CPC, hipótese única em que cabível a invocação do artigo 1º-D da Lei 9.494//1997, incluído

pela MP 2.180-35/2001 (v.g.: RE 420.816, RE 415.932, RESP 1.050.032 e AC 00115909820084036102).

Considerando que a dispensa de verba honorária não encontra base na disposição invocada, cabe examinar o

pedido de redução da condenação, sendo que, a propósito, consolidada a jurisprudência no sentido da

aplicabilidade do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, para a fixação da verba honorária, em casos como

o presente, de modo a autorizar apreciação equitativa, atendidos os requisitos de grau de zelo do profissional,

lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido

para o seu serviço.

Firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e adequada

remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus

excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com a finalidade

própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual.

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA 1.032.450, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/2008: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO

QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA

7/STJ). 1. A teor do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante

apreciação eqüitativa do magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso

ADVOGADO : SP164969 ALESSANDRO LUZ e outro
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concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar

como base de cálculo o valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum

fixado a título de verba honorária, no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental

não provido."

 

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/2007: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

DECLARATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM

20% SOBRE O VALOR DA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. A verba honorária, fixada

"consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado,

deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode

baratear a sucumbência, nem elevá-la a patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nessa extensão, provido."

 

No caso dos autos, a verba honorária foi fixada em valor módico, à luz do artigo 20, § 4º, CPC, consistindo em

apenas 5% do valor atualizado da causa em discussão. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023422-81.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial, em ação de indenização por danos morais, supostamente ocasionados em

razão de inclusão "indevida" da autora no CADIN.

Alegou a autora que: (1) tendo em vista dificuldades econômicas, deixou de recolher contribuições

previdenciárias, "como opção para continuar honrando com os salários dos seus empregados"; (2) passado algum

tempo, requereu parcelamento dos débitos, porém, mesmo estando em dia, foi incluída no CADIN, supostamente

por débitos nos Parcelamentos 31.923.619-6, 31.923.621-8 e 31.923.828-8, o que lhe ocasionou prejuízos, por "ter

ficado com seu nome e sua imagem respingados no meio comercial em que atua, saliente-se, altamente

competitivo, com a pecha de má pagadora"; (3) como prestadora de serviços de vigilância patrimonial participa de

licitações e concorrências privadas e públicas, submetendo-se à prova de regularidade fiscal, por meio de Certidão

Negativa de Débito; (4) participou de licitação, Convite 285.8.015.01-8, junto à PETROBRÁS, cumprindo com

todas as exigências contidas no edital, até mesmo a de apresentação de certidões de tributos e contribuições

federais, "inclusive do INSS", porém, surpreendentemente, na fase final, foi considerada inabilitada, devido à

inclusão no CADIN; (5) tal inabilitação foi transmitida para todas as participantes do certame, assim "a Autora

que sempre foi tida como empresa séria, cumpridora das suas obrigações perante os órgãos públicos e particulares,

de chofre passou a ser vista como devedora perante seus concorrentes e seus principais clientes, tendo em vista a

sua inclusão indevida no CADIN, sofrendo, portanto, queda do bom conceito que uma pessoa jurídica desfruta no

2001.61.00.023422-3/SP
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meio onde atua"; (6) sabe que foi o INSS que a incluiu no CADIN em 21.05.97 por supostos débitos oriundos de

parcelamentos em atraso, porém tais débitos "foram devidamente parcelados", estando com exigibilidade

suspensa; (7) ademais, "ainda que a inscrição da Autora no CADIN fosse legítima legal, o INSS em nenhum

momento notificou ou comunicou a Autora desta inclusão, conforme determina textualmente o art. 2º, §§ 1º e 2º e

5º da Medida Provisória nº 1.542-22 de 09.05.97"; (8) a prontidão com que o INSS atendeu o requerimento de

cancelamento da inclusão no CADIN pela existência de débitos parcelados, sem notificá-la, demonstra o equívoco

e a negligência do órgão; (9) apesar de obter êxito no recurso junto à Comissão de Licitação, sendo,

posteriormente declarada vencedora do certame, visto que os débitos incluídos no CADIN eram objeto de

parcelamento, estando com exigibilidade suspensa, e, portanto, não poderiam constituir fator impeditivo para a

celebração do contrato com a PETROBRÁS, "o mal já estava feito ... ocasionando um irretocável dano e mácula à

boa imagem que a Autora usufrui no mercado em que atua, sem falar nos presumíveis danos materiais que

experimentou"; (10) a circunstância de ficar "(de 21.05.1997 a Maio de 2001) - quatro anos - obstada de contratar

com o poder público, sem saber que estava nessa condição de inferioridade em relação aos seus concorrentes",

caracteriza dano; e (11) o dano moral deflui da difamação e da queda do bom conceito que uma pessoa jurídica

desfruta no meio em que atua, sendo passível de reparação pecuniária, que deve ser fixada em "100 (cem) vezes

os valores que serviram de base para o INSS efetuar as ilegais inclusões da autora no CADIN".

A sentença, após embargos de declaração, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a requerida ao

pagamento de indenização por danos morais, na importância de R$15.000,00 (quinze mil reais), com correção

desde esta data, nos termos dos Provimentos da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região, e juros de mora de

1% ao mês, contados da citação, fixada verba honorária de 10% sobre o valor da condenação.

A autora apelou, pleiteando majoração do quantum arbitrado para reparação dos danos morais, para "ao menos R$

150.000,00", sustentando que: (1) a quantia fixada pela sentença é módica e acanhada, por deixar de atribuir à

condenação o caráter dúplice de indenizar o moralmente ofendido e reeducar o ofensor, sendo inadmissível e

equivocado o raciocínio preconcebido do Juízo no sentido que "nesses casos de danos morais a indenização deve

ser módica"; e (2) tendo permanecido durante 41 meses inscrita indevidamente no CADIN, "vez que somente em

Maio/2001 o INSS determinou a exclusão do nome da autora do CADIN, quando deveria tê-lo feito em 17.12.97",

período em que "ficou impossibilitada de participar por conta da não exclusão do apontamento feito pelo INSS",

caberia a fixação do dano moral pelo menos no mesmo valor indevidamente apontado pelo órgão.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Distribuído à relatora originária, na 2ª Turma, em 16/03/2009, houve declinação da competência em 14/08/2014,

distribuição a esta Turma em 19/08/2014, inspeção pelo CJF em 21/08/2014, e recebimento dos autos físicos em

Gabinete em 04/09/2014.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta dos autos que a autora acionou o INSS, por reputar lesiva, produzindo dano moral, a respectiva

conduta administrativa, no que lhe inscreveu no CADIN, "indevidamente", vez que os débitos em questão foram

objeto de parcelamentos, com pagamentos regulares, estando, portanto, com exigibilidade suspensa.

A ação de indenização narrou a relação de causalidade entre a conduta do INSS, consistente no registro da autora

no CADIN, e os danos sofridos em decorrência de tal ato, na forma de atraso para a formalização de contrato de

licitação, e queda do bom conceito que desfruta, gerando danos à imagem da empresa. Alegou-se prática de ato

injustificado pelo INSS, pois os débitos previdenciários estavam suspensos, em virtude de parcelamento, donde a

inexigibilidade e, portanto, a ilegalidade da inscrição no CADIN.

Note-se que o inciso II do artigo 7° da Lei 10.522/02, que dispõe sobre o cadastro informativo dos créditos não

quitados de órgãos e entidades federais, prevê a suspensão do registro no CADIN, quando comprovado que "II -

esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei".

Por sua vez, os incisos do artigo 151 do Código Tributário Nacional dispõem sobre as causas de suspensão da

exigibilidade do crédito tributário: "I - moratória; II - o depósito do seu montante integral; III - as reclamações e

os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; IV - a concessão de medida

liminar em mandado de segurança; V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies

de ação judicial; VI - o parcelamento."

No caso, consta que os débitos foram inscritos no CADIN em 21/05/97 e os parcelamentos foram concedidos em

período posterior. Com efeito, o Pedido de Parcelamento 31.923.828-8 foi concedido em 04/02/98 (f. 229); o

Pedido de Parcelamento 31.923.621-8 em 01/07/98 (f. 227); e o Pedido de Parcelamento 31.923.619-6 em

17/12/97 (f. 230).

Ora, tendo os parcelamentos data posterior à inscrição dos débitos no CADIN, não se cogita de suspensão da

exigibilidade do crédito, à época, vez que a autora ainda se encontrava em mora, sendo absolutamente regular o

procedimento autárquico relativo ao registro da autora no CADIN, no período impugnado pela mesma.

A propósito, os seguintes precedentes em casos análogos:

AC 2005.61.11.004931-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, D.E. 28/05/12: "DIREITO PROCESSO CIVIL E

ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL. EXECUÇÃO
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FISCAL. INSCRIÇÃO NO CADIN. ARTIGO 7º DA LEI 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO

À INSCRIÇÃO. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. 1. Caso em que ajuizada, por contribuinte, ação de indenização,

por danos materiais e morais, decorrente da indevida inscrição de seu nome no CADIN, a despeito de suspensa

a exigibilidade de todos os créditos tributários. 2. O artigo 7º da Lei 10.522/2002 prevê suspensão da inscrição

no CADIN, quando o tributo estiver com exigibilidade suspensa ou se houver garantia idônea e suficiente na

ação impugnativa à cobrança respectiva, não se verificando qualquer das situações legais, capaz de estabelecer

relação de causalidade indenizável entre conduta da Administração e dano narrado para efeito de reparação

judicial. 3. Com efeito, não houve causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário e, de outro lado,

embora tenha havido penhora em executivos fiscais, apenas num dos feitos a garantia foi suficiente e idônea,

como exigido pelo inciso I do artigo 7º da Lei 10.522/2002, já que os outros feitos executivos não tiveram

penhora bastante a respaldar a pretensão de exclusão do registro no CADIN. 4. Diante da insuficiência de

penhora e ausência de causa legal de suspensão da exigibilidade do crédito, à época, não existia qualquer

impedimento à inscrição do devedor no CADIN, conforme firme jurisprudência, inclusive do Superior

Tribunal de Justiça, no rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil (RESP 1.137.497, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 27/04/2010). 5. As inscrições no CADIN observaram, ademais, o prazo legal de 75 dias previsto no §

2º do artigo 2º da Lei 10.522/2002, daí porque inexistente irregularidade nos registros efetivados pela ré, como

foi amplamente documentado. 6. Embora alegue a autora que dispunha de liminar em cautelar no sentido da

exclusão do CADIN, tal decisão referiu-se a apenas uma dentre as diversas execuções fiscais ajuizadas,

especificamente a EF 2005.61.11.001619-0, na qual constam 7 diferentes inscrições; as demais decisões,

ordenando a baixa dos registros, prolatadas nas respectivas execuções fiscais, foram todas cumpridas no prazo

que foi fixado pelo Juízo, motivo pelo qual inexistente a causalidade entre conduta administrativa e danos, cuja

reparação é postulada na presente ação, restando clara, portanto, a improcedência do pedido formulado. 7.

Apelação desprovida."

AC 200983000182270, Rel. Des. Fed. MANUEL MAIA, D.E. 03/02/2011: "TRIBUTÁRIO. DECLARATÓRIO

DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

INSCRIÇÃO NO CADIN. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA EXISTENTE. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO.

EXISTÊNCIA DE DÉBITO. DECADÊNCIA NÃO VERIFICADA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. I - O

registro no CADIN é suspenso quando, ajuizada ação para discussão da dívida ou do seu valor, haja

oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo ou quando esteja suspensa a exigibilidade do crédito

objeto do registro (Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 7º, I e II, c/c CTN, art. 151). II - A existência de

débito não quitado da autora-apelante para com a Fazenda Nacional legitima a inscrição no cadastro de

inadimplentes (CADIN), não lhe sendo lícito afirmar que referido débito não foi objeto da demanda. III - Em

que pese a autora asseverar que não foi notificada, infere-se dos autos que a notificação referente ao processo

administrativo ocorreu por via postal (AR), em data de 28/09/2004. IV - Apelação não provida."

AC 0001501-62.2002.4.05.8400, Rel. Des. Fed. EMILIANO ZAPATA LEITÃO (Substituto), D.E. 08/10/2009:

"CIVIL. DANO MORAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE

INADIMPLENTE. DÍVIDA DISCUTIDA EM AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DEPÓSITO

PARCIAL DO DÉBITO. AUSÊNCIA DE LIMINAR SUSPENSIVA DA EXIGIBILIDADE DA PARCELA

CONTROVERSA. INEXISTÊNCIA DE PROVA DE PROCEDÊNCIA TOTAL DA AÇÃO

CONSIGNATÓRIA. INSCRIÇÃO REALIZADA NO EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. ATO LÍCITO.

1. Não havendo ordem judicial de suspensão da exigibilidade da parte controversa da dívida objeto da ação de

consignação em pagamento na qual realizado depósito parcial do valor do débito, a simples existência deste

feito judicial não obsta ao credor a tomada das medidas legais, judiciais e extrajudiciais, para a satisfação de

seu crédito se ele contestar a ação sob a alegação de insuficiência do depósito realizado, razão pela qual não

houve ilegalidade na inscrição do nome do Apelado no CADIN em decorrência de seu não pagamento integral

do débito tido com a CEF. 2. Além da hipótese de anterior liminar suspensiva da exigibilidade da parte

controversa da dívida discutida na ação consignatória, a procedência total do pedido deduzido naquele feito,

com o reconhecimento da suficiência do valor depositado para fins de quitação da dívida, seria a única outra

hipótese apta a ensejar a declaração da ilegalidade da inscrição em cadastro de inadimplente em relação ao

devedor que manejou a ação de consignação em pagamento, não tendo, no entanto, restado provada, no caso

em exame, a ocorrência dessa situação. 3. Tendo a CEF atuado no exercício regular de direito, não houve ato

ilícito capaz de gerar a sua responsabilização civil por dano moral decorrente da inscrição do nome do Apelado

no CADIN, razão pela qual merece reforma a sentença apelada, com a improcedência do pedido inicial de

indenização por danos morais. 4. Provimento da apelação para reformar a sentença apelada, julgando

improcedente o pedido inicial, com a inversão do ônus sucumbencial."

EIAC 2002.02.01.017377-1, Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO, DJU 25/09/2009: "DIREITO CIVIL E

PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO NO PAGAMENTO DE

PRESTAÇÕES DE MÚTUO. CADASTRO DE INADIMPLENTES. CADIN. INSCRIÇÃO DE MUTUÁRIO

INADIMPLENTE. POSSIBILIDADE. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DESCABIMENTO. I. Trata-

se de embargos infringentes opostos por FÁTIMA MAIA PINTO MOURA E OUTRO do v. acórdão que, por
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maioria, deu provimento à apelação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CEF para julgar improcedente o

pedido de indenização por dano moral, decorrente de sua inscrição em cadastros de inadimplentes. II. A

preliminar de descabimento dos embargos infringentes arguida pela CEF deve ser rejeitada. Isto porque o

acórdão reformou a sentença, por maioria, sendo cabíveis os embargos, a teor do art. 530 do CPC. III. Não há

como acolher a pretensão dos embargantes, pois a inscrição de seus nomes em cadastros de restrição ao crédito

(SPC e SERASA), pelo que se extrai da documentação encartada nestes autos, foi levada a efeito em virtude de

atraso quanto ao pagamento de parcelas referentes a prestações de contrato de mútuo celebrado com a ré.

Aliás, a mora dos autores foi por eles admitida, não havendo qualquer irregularidade na conduta da credora.

IV. Deste modo, descabe indenização por danos morais, pois, ao lançar o nome dos autores em cadastros de

restrição ao crédito, a CEF agiu no exercício regular do direito, estando em conformidade com o entendimento

jurisprudencial sobre a matéria. V. Embargos infringentes improvidos."

 

Entretanto, uma vez parcelado o débito, não mais cabia o registro da autora no CADIN, tal como ocorrido no caso

concreto. De fato, tendo sido parcelado o débito, a exclusão da inscrição no CADIN deveria ser imediata, como,

de resto, reconhece a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

AgRg no Ag 1.094.459, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJ. 01.06.09: "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. INSCRIÇÃO NO SERASA.

CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. MANUTENÇÃO DO NOME NO CADASTRO DE INADIMPLENTES.

ÔNUS DO BANCO (CREDOR) EM CANCELAR O REGISTRO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. A

inércia do credor em promover a atualização dos dados cadastrais, apontando o pagamento, e

consequentemente, o cancelamento do registro indevido, gera o dever de indenizar, independentemente da

prova do abalo sofrido pelo autor, sob forma de dano presumido. Agravo Regimental improvido."

REsp 978.031, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe 06/05/2009: "RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANO MORAL. INSCRIÇÃO NO CADIN. PARCELAMENTO

DO DÉBITO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. NECESSIDADE DE

EXCLUSÃO DO NOME DA EMPRESA DO CADASTRO. RESPONSABILIDADE DO INSS PELA BAIXA.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Em virtude do não-recolhimento de contribuição previdenciária, a empresa teve

seus débitos inscritos em Dívida Ativa e seu nome cadastrado nos órgãos negativadores de créditos. Após, o

contribuinte requereu ao INSS o parcelamento dos referidos débitos tributários, o que lhe foi deferido,

aderindo, assim, ao Termo de Adesão previsto no art. 5º da Lei 10.684/2003. No entanto, mesmo após a

suspensão da exigibilidade dos créditos tributários, por força do parcelamento, o INSS manteve a inscrição da

empresa no CADIN. Nesse contexto, a recorrida pleiteou a condenação da autarquia federal ao pagamento de

indenização, a título de dano moral. 2. A responsabilidade pela exclusão do nome do devedor adimplente do

CADIN é dos órgãos ou entidades credoras. A Lei 10.522/2002, em seu art. 2º, §§ 2º e 5º, dispõe que incumbe

ao credor - órgão ou entidade da Administração Pública Federal, direta e indireta - proceder ao registro e à

baixa do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes. 3. Esta Corte de Justiça, analisando a

responsabilidade do BACEN pela exclusão do nome do devedor do CADIN, concluiu que essa responsabilidade

é dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta a que estão vinculados os débitos, os quais

possuem as informações sobre seu eventual pagamento. O Banco Central do Brasil funciona como mero gestor

do CADIN, de maneira que os entes federais credores são os responsáveis pela inclusão ou exclusão de

inscrições no referido cadastro. Destarte, àquele que incluiu o nome da empresa no CADIN incumbe a baixa

do referido cadastramento (REsp 495.038/PE, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 4.4.2005;

REsp 494.264/PE, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 21.11.2005; REsp 658.961/PR, 4ª Turma, Rel.

Min. Jorge Scartezzini, DJ de 3.4.2006). 4. Na hipótese dos autos, houve o deferimento do pedido de

parcelamento do débito, o que ensejou a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 7º,

II, da Lei 10.522/2002. Desse modo, deveria o INSS ter excluído o nome da recorrida do cadastro de

inadimplentes. Conforme salientado no acórdão recorrido, a referida "lei exige a comprovação de que a

exigibilidade do crédito está suspensa perante o credor, o que, no caso dos autos, ocorreu no momento em que

restou perfectibilizado o acordo de parcelamento, ficando o INSS, nos termos da cláusula 13, comprometido 'a

suspender o curso da cobrança judicial da Dívida Ativa, objeto deste termo, enquanto estiverem sendo

cumpridas todas as obrigações nele assumidas'" (fl. 116). 5. O TRF da 4ª Região, com base na cognição

exercida sobre o contexto fático-probatório, concluiu que a conduta do recorrente ofendeu a integridade moral

da ora recorrida, ensejando diversos constrangimentos - inclusive decorrentes de medidas restritivas de seus

créditos bancários -, devendo, por isso, ser responsabilizado pelo pagamento da verba indenizatória, a título de

danos morais. Entretanto, o afastamento das referidas conclusões insertas no acórdão recorrido pressupõe,

necessariamente, o reexame dos aspectos fáticos da lide - especificamente para descaracterizar o ato lesivo, o

dano e o nexo causal -, atividade cognitiva inviável nesta instância especial, em atenção à orientação firmada

na Súmula 7/STJ. 6. Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que a

inscrição indevida no cadastro de inadimplentes gera o dever de indenizar o dano moral. Esta orientação pode

ser, analogicamente, aplicada ao caso dos autos, na medida em que a ausência de exclusão do nome da
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empresa do CADIN acabou ensejando, ao final, um cadastro indevido, a partir do momento em que realizado o

parcelamento do débito tributário. 7. Recurso especial desprovido."

REsp 674.796, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ 13/03/2006, p. 327: "RESPONSABILIDADE CIVIL.

MANUTENÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO NO SERASA. DANO MORAL. A inscrição em cadastro de

inadimplentes, caso mantida por período razoável após a quitação do débito, gera direito à reparação por dano

moral. Precedentes do STJ. Recurso especial conhecido e provido."

REsp 653.568, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 28.02.2005: "CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. MANUTENÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO

DE INADIMPLENTES APÓS QUITAÇÃO DO DÉBITO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FIXAÇÃO

DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. 1 - Dissídio jurisprudencial comprovado, nos termos dos artigos 541, §

único, do CPC, e 255 e parágrafo, do Regimento Interno desta Corte. 2 - O Tribunal a quo, com base no

conjunto fático-probatório trazido aos autos, reconheceu o evento danoso e a ilicitude da conduta da

recorrente, consistindo em não providenciar, como devia, o cancelamento da anotação negativa do nome da

empresa-autora em cadastro restritivo de crédito, quando já quitada a dívida, causando-lhe com isso prejuízos

e constrangimentos junto a outra instituição bancária, com conseqüências negativas nas atividades de

comércio. 3 - A simples inscrição indevida do nome da recorrida nos cadastros de inadimplentes já é suficiente

para gerar dano reparável. Precedentes. 4 - Inobstante a efetiva ocorrência do dano, decorrente da

manutenção indevida do nome da recorrida em registro de inadimplentes, devem ser considerados, na fixação

do quantum reparatório, os necessários critérios de moderação e de razoabilidade que informam os parâmetros

avaliadores adotados por esta Turma. 5 - Considerados os referidos princípios estimatórios e as peculiaridades

do caso em questão, o valor fixado pelo Tribunal de origem mostra-se excessivo, não se limitando à

compensação dos prejuízos advindos do evento danoso, pelo que se impõe a respectiva redução a R$ 2.600,00

(dois mil e seiscentos reais). 6 - Recurso conhecido e parcialmente provido."

REsp 418.087, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJ: 05/08/2002: "RESPONSABILIDADE CIVIL.

Dano moral. CADIN. Demora no cancelamento. Responsabilidade da empresa pela demora de 5 meses para

providenciar o cancelamento da inscrição no CADIN, após o pagamento da dívida. Recurso conhecido e

provido em parte, para reduzir o valor da indenização."

REsp 292.045, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 08/10/2001: "Dano moral. Cadastro

negativo. Art. 73 do Código de Defesa do Consumidor. 1 .Não tem força a argumentação que pretende impor

ao devedor que quita a sua dívida o dever de solicitar seja cancelado o cadastro negativo. O dispositivo do

Código de Defesa do Consumidor configura como prática infrativa "Deixar de corrigir imediatamente

informação sobre o consumidor constante de cadastro, banco de dados, fichas ou registros que sabe ou deveria

saber ser inexata". Quitada a dívida, sabe o credor que não mais é exata a anotação que providenciou,

cabendo-lhe, imediatamente, cancelá-la. 2.A intervenção da Corte só tem cabimento para controlar o valor do

dano quando abusivo, exagerado, em desacordo com a realidade dos autos, o que não ocorre no presente feito.

3 .Não é protelatório o recurso de embargos quando tem o claro fito do prequestionamento (Súmula nº 98 da

Corte). 4 .Recurso especial conhecido e provido, em parte."

Assim igualmente já decidiu esta Corte:

AC 2007.61.00.026883-1, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, D.E. 19/11/2012: "AÇÃO ORDINÁRIA.

CADIN. INCLUSÃO E MANUTENÇÃO INDEVIDAS. PRELIMINARES DE PRESCRIÇÃO E DE

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ADESIVO AFASTADAS. DANO MORAL. QUANTUM

INDENIZATÓRIO CORRETAMENTE FIXADO. INCIDÊNCIA DE JUROS A PARTIR DO EVENTO

DANOSO. INOCORRÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. Pretende a União que seja a prescrição

estendida a todo o pedido, pleito este que não merece acolhimento, uma vez que o pedido de retirada do nome

do autor do cadastro de créditos não quitados foi realizado em 27/09/05, tendo sido a presente ação ajuizada

em 21/09/07, antes, portanto, de decorrido o prazo quinquenal a que alude o art. 1º do Decreto-lei nº 20.910/32.

2. De acordo com a redação do artigo 500 do CPC, a ocorrência de sucumbência recíproca é pressuposto

característico para a interposição do recurso adesivo, tendo sido a sua ocorrência reconhecida pela d. sentença

apelada, razão pela qual não há que se falar, aqui, na prática de atos contraditórios por parte do autor. 3. Para

a fixação da responsabilidade civil é necessário estabelecer os pressupostos da obrigação de indenizar, a saber:

ação ou omissão do agente, culpa, nexo causal e dano. 4. Consoante se observa pelos documentos acostados

aos autos, o autor veiculou pedido administrativo para que fosse o seu nome excluído do cadastro informativo

de créditos não quitados do setor público federal em 27/09/05 (fls. 50/56), sendo certo que somente em 12/02/07

foi a inscrição extinta (fl. 73). 5. A inércia da ré em analisar o pedido do autor, só vindo a atendê-lo mais de

um ano após a sua realização, implica violação ao artigo 2º, §§ 5º a 7º da Lei nº 10.522/02, não restando

dúvidas, portanto, acerca do erro cometido pela requerida, gerador do dever de reparação, sendo válido

ressaltar que, no caso em tela, o dano moral é in re ipsa, presumindo-se, portanto, o abalo à honra subjetiva do

indivíduo. 6. Em relação ao quantum indenizatório fixado, no caso em tela, analisadas as peculiaridades que

envolveram o dano moral suportado, entendo razoável seja a indenização por danos morais fixada no valor de

R$ 8.000,00, consoante estabelecido na sentença recorrida. 7. Merece reparo a sentença no que tange ao termo
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inicial da fluência dos juros. Na forma da súmula nº 54 do E. Superior Tribunal de Justiça, "os juros

moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual", e não a partir da

data da prolação da sentença, como determinado pelo d. juízo a quo. 8. A presente ação veicula um único

pedido de indenização por danos morais lastreado em dois fundamentos: inscrição indevida do nome do

requerente no cadastro de inadimplentes e sua manutenção no referido cadastro por mais de um ano e quatro

meses após ter a Secretaria da Receita Federal conhecimento de que ele jamais foi devedor. 9. O requerente, ao

apontar as condutas ilegais levadas a efeito pela Secretaria da Receita Federal, teve por objetivo explicitar as

razões que serviriam de base à sua pretensão indenizatória, a qual foi integralmente acolhida, ainda que tenha

havido a rejeição de um dos fundamentos indicados. 10. Não há que se falar em sucumbência recíproca, uma

vez que o autor não decaiu de nenhuma parcela do seu pedido. 11. Verba honorária moderadamente fixada em

10% sobre o valor da condenação, a ser suportada integralmente pela União, levando-se em consideração

tratar-se de causa que não revelou alto grau de complexidade, na forma do §3º do art. 20 do CPC. 12. Apelação

da União a que se nega provimento e recurso adesivo parcialmente provido, para determinar a incidência de

juros de acordo com a súmula 54 do STJ, bem como para afastar a sucumbência recíproca, condenado a

União ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação."

AC 2007.61.04.002924-0, Rel. des. Fed. MAIRAN MAIA: "PROCESSO CIVIL. CONSTITUCIONAL.

ADMINISTRATIVO. OMISSÃO ESPECÍFICA. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO ESTADO.

INSCRIÇÃO REGULAR DA EMPRESA DEVEDORA NO CADIN. MANUTENÇÃO DO NOME NO

CADASTRO DE INADIMPLENTES APÓS A QUITAÇÃO DA DÍVIDA. DANO MORAL PRESUMIDO.

INDENIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA NOS TERMOS DA

ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO STJ. 1. A responsabilidade objetiva pressupõe seja o Estado responsável por

comportamentos de seus agentes que, agindo nessa qualidade, causem prejuízos a terceiros. Impõe, tão

somente, a demonstração do dano e do nexo causal, por prescindir da demonstração de culpa, nos moldes do

art. 37, § 6º, da Constituição Federal. 2. Na hipótese de omissão, conforme jurisprudência predominante do

STF e do STJ, adota-se a responsabilidade subjetiva. Contudo, a doutrina e a jurisprudência mais modernas

apresentam distinção entre omissão genérica (aquela em que a conduta omissiva da Administração Pública é

condição que propicia a ocorrência do dano, ou seja, causa adequada do não-impedimento do resultado lesivo)

e específica (aquela em que a conduta omissiva da Administração Pública é a própria causa direta do dano),

incidindo, no último caso, a responsabilidade objetiva do Estado. 3. À situação descrita nos autos aplica-se a

responsabilidade objetiva, uma vez que o ato omissivo da ECT, por si só, gerou o dano, configurando-se

hipótese de omissão específica. 4. Presumindo-se a lesão moral decorrente da conduta negligente da apelante,

consistente na manutenção indevida do nome da autora em cadastro de inadimplentes após o pagamento da

divida que motivou a inscrição, e bem delineado o nexo causal, resta configurada a responsabilidade civil da

Administração. 5. Por atender à dupla finalidade de compensar o lesado e desestimular o ofensor, bem como

adequar-se aos valores comumente fixados pelo STJ em casos semelhantes e respeitar os princípios da

razoabilidade e proporcionalidade, mantenho o valor da indenização em R$ 14.000,00 (catorze mil reais) 6.

Nos termos da orientação firmada pelo C. STJ, incide correção monetária a partir da prolação da decisão que

estipulou a indenização (Súmula nº 362 do STJ), e juros de mora a contar do evento danoso (Súmula nº 54 do

STJ), aplicando-se os índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 7. Apelação parcialmente

provida."

No tocante ao quantum fixado a título de indenização por danos morais, se o arbitramento do valor considerou

circunstâncias do caso concreto, foi realizado com moderação, proporcionalmente ao nível socioeconômico da

autora e porte econômico da ré, grau de censurabilidade da conduta, gravidade da conduta e do dano causado, e

ainda considerou a funcionalidade da indenização como fator de prevenção contra condutas idênticas no futuro,

não é possível acoimar de ilegal ou injusta a condenação.

A condenação por dano moral, embora decorrente da manutenção no CADIN por débitos previdenciários

parcelados posteriormente à inscrição no cadastro de inadimplentes, independe do valor da dívida que gerou a

inscrição ou manutenção no cadastro de inadimplentes. Assim, ilegal a fixação da indenização de cem vezes ou,

no mínimo, no equivalente ao valor dos débitos previdenciários apontados como inadimplidos para efeito de

CADIN. O dano moral, sendo lesão de natureza imaterial, não se mede por critérios materiais, mas por parâmetros

de equidade, conforme os critérios mencionados anteriormente.

Cabe lembrar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já reputou suficiente e válido o arbitramento de

danos morais, a tal título, no valor de R$ 5.000,00 (AGARESP 265.345, Rel. Min. CASTRO MEIRA e RESP

1.370.591, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 12/06/2013) e esta Turma no valor de R$ 8.000,00 (AC

00268835120074036100, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 14/11/2012) e a 6ª Turma no

montante de R$ 14.000,00 (AC 2007.61.04.002924-0, Rel. des. Fed. MAIRAN MAIA).

Na espécie, a indenização por dano moral foi fixada no valor de R$ 15.000,00, atentando às circunstâncias do

caso concreto, sem incorrer em excesso ou exorbitância capazes de levar a enriquecimento ilícito, nem em

abrandamento ou estipulação irrisória capazes de estimular ou premiar a prática administrativa sancionada e
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afastar o caráter persuasivo e preventivo da condenação, daí porque não se justificar a substituição do critério

judicial fundamentado nos autos, com o qual concordou a ré, ao deixar de apelar, mesmo porque o valor arbitrado,

como dito, reflete circunstâncias do caso concreto, amolda-se à jurisprudência quanto aos critérios de mensuração

aplicáveis, e não provoca enriquecimento ilícito da autora nem impede, pelo montante fixado, adequada e justa

indenização pelo dano moral causado.

A orientação pretoriana não respalda, pois, o entendimento de que, para casos que tais, a indenização possa atingir

valores tão superiores, como os que foram aqui pleiteados pela autora e apelante (cem vezes o valor da dívida ou,

no mínimo, R$ 150.000,00), nada justificando a majoração à luz mesmo do caso concreto, sobretudo quando se

verifica que o valor mínimo pleiteado, a título de danos morais, não tem a ver com o dano sofrido, mas pretende

ser equiparado ao valor da própria dívida confessada e parcelada, a provar a desproporcionalidade manifesta da

pretensão deduzida.

Com relação ao termo inicial da correção monetária e dos juros de mora, assim como no tocante aos índices de

atualização, a sentença não comporta reforma no âmbito da devolução estabelecida. Todavia, quanto aos juros de

mora a previsão da taxa de 1% ao mês deve prevalecer somente até a vigência da Lei 11.960/2009, que alterou a

redação da Lei 9.494/1997, aplicando-se, a partir de então, os juros equivalentes aos das cadernetas de poupança.

Ante o exposto, nego provimento à apelação e dou provimento em parte à remessa oficial apenas para reformar a

sentença no tocante à taxa de juros nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057409-79.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 204/211: Vista às partes, no prazo legal.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018740-05.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.00.057409-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : NATIONAL CHEMSEARCH QUIMICA LTDA

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

2009.61.00.018740-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ELUMA S/A IND/ E COM/
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DESPACHO

Tendo em vista a petição de fl. 72/73, intime-se o Dr. Eduardo Gonzaga Oliveira de Natal para que providencie:

 

1) a juntada de cópia do contrato social, com respectivas alterações, de PARANAPANEMA S.A, incorporadora

da ora apelada, comprovando os poderes representativos da referida pessoa jurídica;

 

2) caso se encontre a aludida incorporadora regularmente representada, a juntada de cópia autenticada do

instrumento público de procuração de fl.75, nos termos do artigo 365, inciso III, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003207-95.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Stirofita Fitas de Aço estiradas Ltda. visando obtenção de

certidão positiva de débitos, com efeitos de negativa.

Alegou a impetrante que o pedido foi indeferido administrativamente em razão de entendimento errôneo sobre o

rompimento de parcelamento e a data limite para realização do acordo, sustentando a suspensão da exigibilidade

dos débitos em seu nome.

Foi indeferida a medida liminar.

A sentença julgou extinto o feito sem resolução do mérito, com base no art. 267, inciso V, do Estatuto Processual

Civil, na medida em que entendeu haver litispendência com a ação mandamental de nº 2007.61.14.006943-0.

Inconformada, apela a impetrante, pleiteando a reforma da sentença, sob a alegação de inexistir litispendência.

Sustenta que a presente ação mandamental tem objeto e causa de pedir diversos do processo n.

2007.61.14.006943-0, porquanto no momento da impetração da primeira ação mandamental necessitava de

certidão negativa para obter empréstimos, enquanto que no presente mandamus o objetivo é a própria existência

da empresa, que pretende vender seus equipamentos, em razão da alteração da sua atividade empresarial.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença.

 

Decido.

 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou extinta, sem resolução do mérito, em razão de

ADVOGADO : SP063460 ANTONIO CARLOS GONCALVES e outro

: SP138152 EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL

No. ORIG. : 00187400520094036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.14.003207-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : STIROFITA FITAS DE ACO ESTIRADAS LTDA

ADVOGADO : SP088614 JOAO LUIZ DA MOTTA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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litispendência, ação mandamental impetrada com a finalidade de obter certidão positiva de débitos, com efeitos de

negativa.

A sentença deve ser mantida, pois é patente a ocorrência de litispendência. Vejamos.

Nos termos dos §§ 1º e 2º, do artigo 301, do Código de Processo Civil, há litispendência quando se reproduz

ação anteriormente ajuizada.

A consequência jurídica é que, se propostas ações idênticas (mesmas partes, mesmo pedido e mesma causa de

pedir), a segunda demanda deve ser extinta sem conhecimento do mérito, salvo se, por qualquer razão, a primeira

ação tiver anteriormente o mesmo destino.

No caso, a ação presente tem por objeto assegurar a expedição de certidão positiva de débitos, com efeitos de

negativa, obstada pela Autoridade Fiscal em razão da existência de vários débitos, os quais, segundo alega a

impetrante, estariam suspensos por adesão a parcelamento (fls. 22/30).

O mandado de segurança n. 2007.61.14.006943-0, anteriormente impetrado, tem como pedido a expedição da

certidão de regularidade fiscal, sob a mesma alegação, qual seja, de que a negativa da expedição seria indevida,

tendo em vista a inclusão dos mesmos débitos em parcelamento (fls. 109).

Portanto, há, entre as duas ações, identidade de objeto, de partes e de causa de pedir, sendo irrelevante o fato de

que na primeira ação a certidão requerida se fazia necessária para a obtenção de financiamento junto ao BNDES,

enquanto que no segundo mandamus a alegação de periculum in mora está ligada à pretensão do exercício de

nova atividade empresarial. 

Ora, a causa de pedir, aqui, não se configura pela destinação que se pretende dar à certidão de regularidade fiscal,

mas sim pelos motivos que levaram a autoridade coatora a negar a expedição do documento, os quais se mostram

idênticos em ambas as ações.

Ressalte-se, inclusive, que a apelação oposta no mandado de segurança n. 2007.61.14.006943-0 já foi julgada

nesta Corte, cabendo de fato a extinção do presente feito.

Veja-se o entendimento da jurisprudência deste Tribunal a respeito:

 

"PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SÃO PAULO - EXAME DE ORDEM - CORREÇÃO DE

QUESTÃO - MATÉRIA JÁ DECIDIDA EM OUTRA AÇÃO - LITISPENDÊNCIA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

RECONHECIDA PELA SENTENÇA - SENTENÇA MANTIDA. I - Não se conhece do agravo retido quando não

cumprido o disposto no artigo 523 do CPC. II - Para que se verifique a litispendência é necessário que se

reproduza ação anteriormente ajuizada. Há necessidade de que uma ação seja idêntica à outra, o que se constata

diante da tríplice identidade processual, ou seja, partes, causa de pedir e pedido idênticos (art. 301 e §§ do

CPC). III - O pedido para uma nova correção da questão 3 do Exame de Ordem 2009.2 já fora analisado - e

rejeitado - na ação distribuída sob o nº 0004021-47.2011.403.6100, atualmente aguardando julgamento do

recurso junto a esta E. Corte. IV - Verificada a litispendência, a segunda ação deve ser extinta sem resolução do

mérito. V - Mantida a condenação por litigância de má-fé porque a autora alterou a verdade dos fatos para

conseguir objetivo não alcançado no processo anterior. VI - Agravo retido não conhecido. Apelação improvida."

(AC 00228646020114036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/02/2013)

PROCESSO CIVIL. MANDADO E SEGURANÇA. AÇÃO COMINATÓRIA. IDENTIDADE DE PEDIDO, CAUSA

DE PEDIR E PARTE. LITISPENDÊNCIA. 1. Embora a primeira demanda (ação mandamental) tenha rito

diverso desta (ação cominatória), coincidem quanto ao pedido de provimento mandamental para assegurar a

inclusão do requerente na lista de aprovados do 135º Exame de Ordem ou, subsidiariamente, que se proceda

nova avaliação de sua prova, apontando critérios de correção e nota final atribuída. 2. Observa-se que, com o

mandado de segurança e a presente ação, pretende a mesma parte obter um mesmo resultado jurídico, qual seja,

inscrição definitiva nos quadros da OAB. Resta perquirir, portanto, acerca da identidade de causa de pedir nas

referidas demandas. 3. Nas lides pendentes - se além da identidade de partes, de causa petendi, houver pedido

visando ao mesmo efeito jurídico de outro já formulado - configura-se a litispendência, impondo a extinção do

processo sem julgamento do mérito. (CPC, art. 267, V). 4. Apelação que se nega provimento.

(AC 00114997720094036100, JUIZ CONVOCADO ERIK GRAMSTRUP, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:02/08/2012)

 

Desta feita, não havendo como negar a existência de identidade de partes, da causa de pedir e do pedido entre as

duas ações, deve ser mantida a sentença.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nos

termos da decisão supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 19 de setembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000523-09.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a petição de fl. 287, intime-se o Dr. José Wagner Barrueco Senra Filho a fim de que providencie

instrumento de mandato com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos

termos do artigo 38, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que a procuração de fl. 288 não outorga tais

poderes, bem como cópia do contrato social da empresa "INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS LIANE LTDA",

comprovando os poderes representativos da referida pessoa jurídica, eis que o documento constante nos autos

refere-se à empresa "LIANE - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LIMITADA" (fls.09/18).

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

MARCIO MORAES

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004631-27.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 142/146: Defiro o pedido de vista dos autos fora de Subsecretaria, pelo prazo legal.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

MARCIO MORAES

2008.61.12.000523-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LIANE LTDA

ADVOGADO : SP025427 JOSE WAGNER BARRUECO SENRA e outros

: SP220656 JOSÉ WAGNER BARRUECO SENRA FILHO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00005230920084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2007.61.09.004631-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP067876 GERALDO GALLI e outro

: SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

APELADO(A) :
ASSOCIACAO DE DEFESA DOS USUARIOS DO SISTEMA FINANCEIRO DE
AMERICANA E REGIAO AUSFAR

ADVOGADO : SP243609 SARA CRISTIANE PINTO e outro

No. ORIG. : 00046312720074036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000434-80.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista as petições de fls. 328 e 330/331, intime-se o Dr. Fernando Machado Bianchi a fim de que

providencie instrumento de mandato com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a

ação, nos termos do artigo 38, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que a procuração de fl. 326 não

outorga tais poderes.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00053 CAUTELAR INOMINADA Nº 0023132-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se a requerente sobre a contestação de fls. 139/145-vº, no prazo de 10 (dez) dias.

Apense-se estes autos à Apelação Cível nº 0008421-70.2012.4.03.6100.

Int.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011231-05.2008.4.03.6182/SP

 

2012.61.00.000434-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ECOLE SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO : SP177046 FERNANDO MACHADO BIANCHI

APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : RIE KAWASAKI e outro

No. ORIG. : 00004348020124036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.023132-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

REQUERENTE : INTRAG PART ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP233109 KATIE LIE UEMURA e outro

REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00084217020124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.82.011231-8/SP
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Renúncia

Trata-se de apelação interposta por PEPSICO DO BRASIL LTDA. em face da r. sentença que, em autos de

embargos à execução, julgou improcedentes os seus pedidos e deixou de lhe condenar ao pagamento de

honorários advocatícios por entender suficiente a verba inserida no Decreto-Lei nº 1.025/69.

Às fls. 545/546, a apelante informa que incluiu os débitos relativos à Certidão de Dívida Ativa ("CDA") nº

80.7.96.003293-03 na anistia fiscal prevista na Lei nº 11.941/09, combinada com o art. 17 da Lei nº 12.865/2013

(com a redação dada pela Lei nº 12.973/2014), tendo optado pela modalidade de pagamento parcelado, em trinta

prestações mensais, trazendo o comprovante da primeira parcela destes débitos, nos termos do art. 4º da Portaria

Conjunta PGFN/RFB nº 07 de 2013. Informa também que irá protocolizar petições requerendo a desistência da

execução fiscal nº 0034321-76.2007.403.6182 e do Agravo de Instrumento nº 0031135-59.2010.4.03.0000, ambos

vinculados aos débitos impugnados nos presentes embargos à execução fiscal. Requer então seja reconhecida a

suspensão da exigibilidade dos débitos sub judice, nos termos do art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, bem

como determinado o sobrestamento dos presentes embargos à execução fiscal e, após a consolidação do

parcelamento em questão - o que ainda será informado a este MM. Juízo (nos termos do art. 14, §2º, I, da Portaria

Conjunta PGFN/RFB nº 07 de 2013) - sejam homologadas a desistência, de forma irrevogável e irretratável, desta

ação judicial e de todos os recursos apresentados pela apelante, relacionados aos débitos impugnados nestes

embargos à execução fiscal, inclusive do recurso de apelação ainda pendente de julgamento, bem como a renúncia

a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam esta ação judicial e os recursos a ela vinculados, com a

finalidade, única e exclusiva, de aproveitar as reduções concedidas pela Lei nº 11.941 de 2009, destacando que

foram outorgados aos seus patronos os poderes necessários para formular tais pedidos. 

Instada a se manifestar acerca do pedido de suspensão da exigibilidade dos débitos, desistência dos recursos e

renúncia ao direito sobre o qual se funda a presente ação, a União Federal (Fazenda Nacional) informou que não

se opõe ao pedido de desistência e renúncia formulado pela apelante, ressaltando também que eventuais

discussões acerca dos valores ficam para posterior análise da receita Federal, não impedindo a extinção do

processo neste momento (fls. 583).

Decido.

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.353.826/SP, representativo da

controvérsia, e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, fixou o entendimento no

sentido de que o artigo 6º, § 1º, da Lei 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito

passivo que desistir de ação ou renunciar ao direito em demanda na qual se requer "o restabelecimento de sua

opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos", sendo que nos demais casos, à míngua de disposição legal

em sentido contrário, aplica-se a regra geral do artigo 26 do CPC, ressaltando ainda que a orientação da Súmula

168/TFR ("O encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e

substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios") não pode ser ampliada, pois tem

aplicação específica às hipóteses de Embargos à Execução Fiscal da União, em que o encargo de 20% do Decreto-

Lei 1.025/1969 compõe a dívida (REsp 1.143.320/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.10,

submetido ao rito do art. 543-C do CPC), in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RENÚNCIA AO DIREITO OU DESISTÊNCIA DA AÇÃO.

REGIME INSTITUÍDO PELA LEI 11.941/2009. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO NAS

HIPÓTESES NÃO ALCANÇADAS PELO ART. 6°, §1°. INTERPRETAÇÃO ESTRITA. PRECEDENTES DA

CORTE ESPECIAL E DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO.

1. Cuida-se, na origem, de Ação Declaratória ajuizada contra a União com a finalidade de discutir a existência

de créditos de IRPJ e CSSL constituídos mediante Auto de Infração.

2. A controvérsia remanescente diz respeito à legalidade da imposição de honorários advocatícios de

sucumbência à parte que renuncia ao direito ou desiste da ação, na forma do art. 6°, § 1°, da Lei 11.941/2009,

para os fins de aderir ao regime facilitado de quitação tributária instituído por esse diploma legal. 

3. O artigo 6º, § 1º, da Lei 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que

desistir de ação ou renunciar ao direito em demanda na qual se requer "o restabelecimento de sua opção ou a

sua reinclusão em outros parcelamentos". Nos demais casos, à míngua de disposição legal em sentido contrário,

aplica-se a regra geral do artigo 26 do CPC. Precedentes do STJ.

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP155155 ALFREDO DIVANI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00112310520084036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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4. Ressalte-se que a orientação da Súmula 168/TFR ("O encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é

sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários

advocatícios") não pode ser ampliada, pois tem aplicação específica às hipóteses de Embargos à Execução Fiscal

da União, em que o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025/1969 compõe a dívida (REsp 1.143.320/RS, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.10, submetido ao rito do art. 543-C do CPC).

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ.

(REsp 1.353.826/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 12.06.2013, DJe 17.10.2013)

 

Desse modo, cuidando-se de homologação da renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, decorrente de

adesão a programa de parcelamento/anistia, de que trata a Lei nº 11.941/2009, atendendo a diretriz jurisprudencial

e em homenagem ao princípio da proporcionalidade, nos termos do art. 26 do Código de Processo Civil, fixo os

honorários advocatícios em 1% (um por cento) do valor do débito consolidado.

No mesmo sentido, julgado desta Corte, in verbis:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. RENÚNCIA AO DIREITO EM

QUE SE FUNDA A AÇÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA: CABIMENTO.

1. O §1º do art. 6º da Lei 11.941/2009, somente dispensa o pagamento de verba honorária nos casos em que se

busca o "restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos", condição não verificada

no caso em exame. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Na ausência de disposição específica na Lei nº 11.941/2009 a respeito do arbitramento dos honorários

advocatícios, no caso de homologação da renúncia ao direito sobre que se funda a ação, é de se adotar, por

aplicação analógica, a norma constante do artigo 4º, parágrafo único, da Lei 10.684/2003, que prevê a fixação

da verba de sucumbência em 1% (um por cento) do valor do débito consolidado.

3. O referido percentual foi previsto para os parcelamentos da Lei 10.684/2003. Contudo, trata-se de norma de

arbitramento de honorários para os casos de parcelamento, e portanto sua aplicação analógica, para os

parcelamentos da Lei 11.941/2009, apresenta-se mais adequada do que a adoção dos critérios gerais previstos

no CPC - Código de Processo Civil.

4. A condenação que se discute refere-se à sucumbência nestes embargos à execução, não se confundindo com

eventual verba honorária incluída no parcelamento, que se refere, naturalmente, à dívida em cobro na execução

fiscal. Valor fixado mantido pelos próprios fundamentos da decisão atacada.

5. Agravo regimental improvido.

(APELREEX 1309533, Rel. Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, Primeira Turma, j. 18.09.2012, DJF3

24.09.2012) 

[Tab]

Ante o exposto, acolho o pedido de desistência do recurso e renúncia ao direito em que se funda a ação, julgando

extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil,

condenando a embargante em honorários advocatícios fixados em 1% (um por cento) do valor do débito

consolidado.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo a quo.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009639-94.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

2007.61.05.009639-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : MARCOS FIORUCI

ADVOGADO : SP093586 JOSE CARLOS PADULA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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DECISÃO

 

Trata-se de embargos infringentes interpostos pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face do

acórdão proferido às de fls. 243/249-vº em que a Terceira Turma, por maioria, negou provimento à remessa

oficial, nos termos do voto do relator o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, vencido o Juiz Federal

Convocado ROBERTO JEUNKEN, que lhe dava provimento. 

Sem impugnação da parte autora aos embargos infringentes.

É o relatório.

DECIDO.

Consoante disposto no artigo 530 do Código de Processo Civil, "cabem embargos infringentes quando o acórdão

não unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação

rescisória".

In casu, o acórdão embargado decorre de julgamento de remessa oficial, portanto, "nas decisões por maioria, em

reexame necessário, não se admitem embargos infringentes", nos termos da Súmula nº 390, do e. STJ.

Diante do exposto, com base no artigo 531 do Código de Processo Civil, não admito os embargos infringentes. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0402280-93.1991.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação à sentença que indeferiu a expedição de alvará para levantamento de honorários contratuais

eventualmente devidos por Edison Carneiro de Souza, e decretou a extinção da execução e da verba de

sucumbência (artigo 794, I, CPC), diante dos pagamentos de RPV de f. 220/22 e da penhora de f. 223/29.

Apelaram os exequentes para (1) que "o crédito do autor seja atualizado desde a data da conta de liquidação até

seu efetivo pagamento, com juros de mora de 1% ao mês, mais atualização monetária adotando o atual Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561, do

Conselho de Justiça Federal, datada de 02 de julho de 2007, o qual orienta para a utilização dos índices relativos

aos expurgos inflacionários (IGP/DI, INPC, IPC-e, etc)", pois aplicada a correção monetária da poupança,

contrariando a legislação vigente e a jurisprudência, sem prejuízo dos juros moratórios desde a conta de

atualização; e (2) para que seja garantida a verba honorária contratual que foi estabelecida, em outubro/1991, em

20% do crédito apurado a favor de Edison Carneiro de Souza, pois a penhora somente foi realizada em 2011.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Na espécie, houve condenação à repetição de indébito fiscal, com correção monetária a partir do pagamento

indevido (com IPC de janeiro/1989 - 42,72%, março/1990 e fevereiro/1991), juros de mora de 1% ao mês a partir

do trânsito em julgado, e verba honorária de 10% sobre o valor da condenação (f. 34/7 e 65/73).

No. ORIG. : 00096399420074036105 6 Vr CAMPINAS/SP

93.03.028433-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : MARCOS ANTONIO GUARIZI e outro

: EDISON CARNEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 91.04.02280-7 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Houve juntada de cálculo dos autores e embargos pela PFN, que foram julgados procedentes, transitando em

julgado. A contadoria judicial, então, atualizou os cálculos até abril/2010 (f. 191/93), apurando os seguintes

valores: R$16.100,080 para Edison Carneiro de Souza, R$4.455,15 para Marcos Antônio Guarizi, e R$2.049,58 a

título de honorários advocatícios.

Foram expedidos requisitórios, em 25/04/2011, de R$16.100,080 para Edison Carneiro de Souza (f. 210), tendo

sido pago o valor de R$16.244,51 em 27/05/2011 (f. 220); de R$4.455,15 para Marcos Antônio Guarizi (f. 211),

tendo sido pago o valor de R$4.494,91 em 27/05/2011 (f. 221); e de R$2.049,58, a título de honorários

advocatícios ao advogado Roberto Viriato Rodrigues Nunes (f. 212), tendo sido pago o valor de R$2.067,87 em

27/05/2011 (f. 222).

Em 21/01/2011, a PFN pediu penhora no rosto dos autos do crédito a favor de Edison Carneiro de Souza, pois

responsável tributário de empresa com débito fiscal de R$1.056.954,95, suspendendo-se o pagamento de RPV (f.

213/4), o que foi deferido pelo Juízo a quo (f. 227), sobrevindo a penhora no rosto dos autos (f. 229) e a

determinação para bloqueio do valor (f. 230). Tal valor, então, foi convertido em depósito judicial (f. 263), sendo

levantado o valor do outro autor, Marcos Antônio Guarizi, em 23/01/2012 (f. 277/80).

Houve, então, juntada de cópia do contrato de honorários celebrado com Edison Carneiro de Souza pelo

respectivo patrono, sendo requerido alvará para levantamento tanto do valor contratual dos honorários

advocatícios como do remanescente a favor de tal autor (f. 269/71); e pedido de apuração pelo contador judicial de

diferenças, alegando ter sido o pagamento "irregular" e "incorreto" diante da atualização monetária somente pelos

índices da poupança, por entender devidos todos os encargos legais, juros de mora de 1% ao mês e correção

monetária pela Resolução CJF 134/2010, expedindo-se precatório complementar (f. 272/80 e 281/87), com o que

discordou a PFN (f. 290/92).

A sentença rejeitou a pretensão, julgando extinta a execução (artigo 794, I, CPC), diante dos pagamentos de RPV

de f. 220/22 e da penhora de f. 223/29, ao fundamento de que "quanto à alegação de pagamento irregular, a

jurisprudência firmou-se no sentido de que não incidem juros entre a conta e a expedição do ofício requisitório,

assim como entre a expedição do ofício requisitório até o pagamento, desde que dentro do prazo legal" (f. 298-v.,

grifamos) e "Quanto à correção monetária, pelo valor do pagamento efetuado, vê-se que ela incidiu regularmente

durante a tramitação e quitação do ofício requisitório perante o Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nada há ser complementado neste tocante" (f. 299, grifamos), merecendo parcial reforma, nos limites da

devolução.

No tocante à correção monetária, supostamente devida a título de diferença pela execução a menor, verifica-se que

os RPV's foram expedidos em 25/04/2011 com valores de R$16.100,080, R$4.455,15, e R$2.049,58 (f. 210/12),

conforme cálculo da contadoria judicial (f. 191/3), atualizados até abril/2010. Os valores foram, então,

atualizados pelo IPCA-E com pagamento, em 27/05/2011, dos valores de R$16.244,51, R$4.494,91, e

R$2.067,87, conforme extratos (f. 220/2), sem inclusão, porém, de juros moratórios em continuação, entre a data

da conta (abril/2010) e a expedição do RPV (abril/2011), os quais são efetivamente devidos.

Como se observa, a correção monetária foi corretamente apurada, à luz da jurisprudência consolidada, aplicando

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, não sendo correta, pois, a

alegação de que teria sido aplicada a correção monetária da poupança.

Relativamente aos juros de mora, cabe destacar que não existe mora no pagamento de precatório judicial, para

cobrança dos denominados "juros em continuação", se a dívida é quitada até o final do exercício financeiro

seguinte, ainda que posterior o levantamento do depósito pelo credor, quando e desde que expedido o ofício pelo

Tribunal em 1º de julho antecedente, na forma do § 5º do artigo 100 da Constituição Federal.

As alterações, decorrentes das EECC 30/2000 e 62/2009, ao artigo 100, ao determinarem a incidência apenas de

correção monetária no período entre a requisição do pagamento pelos Tribunais, quando efetuada até 1º de julho,

até o final do exercício seguinte, confirmam a interpretação quanto à inexigibilidade de juros de mora no prazo

fixado para quitação do precatório, assim delimitando o alcance da condenação judicial e, pois, da coisa julgada.

Como lógica decorrente e necessária, deve ser reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios

desde a data do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo

final requerido em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício

precatório, apenas com atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de

cada ano), uma vez que o texto constitucional apenas afasta a configuração da mora entre esta última data e o

pagamento, se ocorrido até o final do exercício seguinte, garantindo, neste interregno específico, a aplicação

apenas da correção monetária (artigo 100, § 5º, CF, com a redação da EC nº 62/2009).

A propósito, assim tem decidido esta Corte:

AI 2007.03.00.093754-3, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 14/01/2011: "PROCESSUAL CIVIL -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR -

JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA ATÉ O MOMENTO DA EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO. I - No

caso de requisição de pequeno valor - RPV - não são devidos juros de mora no período de sua tramitação,

assim considerado o prazo de sessenta dias contados a partir da data em que autuada no Tribunal. II - Tendo o

cálculo elaborado por este Tribunal, quando da expedição da requisição de pagamento - RPV, contemplado
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somente a correção monetária, cabível a incidência de juros moratórios até a expedição da requisição, pois, na

condição de devedora, permanece a Fazenda Pública em situação de mora até a efetiva solução do crédito. III-

Agravo de instrumento provido."

AG 2007.03.00.099320-0, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 30/09/2008: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS.

OFÍCIO REQUISITÓRIO. CABIMENTO. 1. Não há incidência de juros no período de tramitação do ofício

requisitório, pois não é possível falar em mora da União se o pagamento se dá no prazo de sessenta dias,

contados da data em que a requisição é autuada no Tribunal, estabelecido no artigo 17 da Lei 10.259/2001. 2.

No entanto, o que está sendo pleiteado no agravo é o cômputo dos juros de mora no período compreendido

entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data da expedição do ofício (data da requisição do

numerário), os quais entendo serem devidos, tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em

julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo decorrido. 3. Agravo regimental não conhecido (artigo

527, parágrafo único, do CPC). 4. Agravo de instrumento provido."

 

AI 2009.03.00022847-4, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 04/05/2010: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. PRECATÓRIO

PRINCIPAL. JUROS DE MORA. INCLUSÃO. COISA JULGADA. CERCEAMENTO DE DEFESA. I. O art.

100, da Constituição Federal, ao disciplinar a expedição de precatórios, prevê, expressamente, que esta se faça

em decorrência de sentença judicial transitada em julgado. II. São devidos juros de mora no interregno

compreendido entre a data da última atualização da conta e a data da expedição do ofício precatório (data do

ofício requisitório). III. A fim de que não se alegue cerceamento de defesa, deve o magistrado intimar a

exeqüente, ora agravante, para se manifestar sobre a atualização do cálculo da contadoria judicial, com

posterior apreciação do debate pelo magistrado de primeiro grau. IV. Agravo de instrumento provido

parcialmente."

AI 2010.03.00025621-6, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 16/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE

PEQUENO VALOR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA NO PERÍODO QUE MEDEIA A DATA DA

ELABORAÇÃO DA CONTA ACOLHIDA E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO OU RPV. 1. Não

incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e a data de

seu efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da CF.

Precedentes do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE

08/11/02 e Primeira Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 2. No que concerne

à requisição de pagamento de pequeno valor (RPV), a Lei nº 10.259, de 12/07/2001, em seu art. 17, caput, fixa

o prazo de 60 (sessenta) dias para pagamento das obrigações de pequeno valor devidas pela Fazenda Federal.

3. A decisão da Suprema Corte não abrange o período compreendido entre a data da elaboração da conta

homologada e a data da inclusão do precatório ou requisição de pequeno valor no orçamento do Tribunal. 4.

No presente caso, tem direito o credor ao cômputo dos juros de mora a partir da data da conta acolhida

(agosto/2002) até a distribuição do ofício precatório no Tribunal (outubro/2008), conforme decidido pelo r.

Juízo a quo. 5. Precedentes (TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2003.03.00.028805-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta,

j. 02/02/05, v.u.; TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2004.03.00.022318-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j.

10/08/05, v.u.; TRF3, Sexta Turma, AGI n.º 2004.03.00.046578-4, Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Convocado Miguel

Di Pierro, j. 10/10/07, v.m.). 6. Agravo de instrumento improvido."

 

Ressalte-se ainda, que tal orientação está em plena conformidade com a Súmula Vinculante 17, editada pelo

Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos".

Certo que, em relação ao período anterior ao da SV 17/STF, de que cuidam os autos, foi admitida perante o

Supremo Tribunal Federal a repercussão geral no RE 579.431, DJE 24.10.08, ainda pendente de julgamento.

Acerca da repercussão geral, o sobrestamento do artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, ocorre em

relação aos recursos extraordinários de matérias pendentes de julgamento na Suprema Corte, não obstando,

porém, o exame de feitos no âmbito das Turmas, como é o caso dos agravos de instrumentos interpostos de

decisão interlocutória, agravos legais ou inominados e embargos declaratórios.

Na espécie, trata-se de pagamento de precatório por Requisição de Pequeno Valor - RPV, em que o prazo

fazendário para satisfação do seu débito judicial é de sessenta dias que, no caso, foi cumprido, porém,

relativamente ao período anterior, entre a data do cálculo e a da expedição do RPV, verificou-se a falta de

aplicação do encargo moratório, o que reduziu indevidamente o valor da dívida judicial, pelo que cabível, neste

ponto, o complemento específico, à luz da jurisprudência consolidada.

Finalmente, quanto ao pedido de reserva de valor relativo à verba honorária contratual, cabe registrar que apenas

foi feito, em 23/01/2012 (f. 269/71), muito depois do pedido fazendário, em 21/01/2011, de penhora no rosto dos

autos do crédito a favor de Edison Carneiro de Souza para a garantia da execução fiscal (f. 213/4), deferido em
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07/02/2011 (f. 227), com efetivação da constrição em 20/06/2011 (f. 229).

Como se observa, o pedido relativo à verba honorária contratual é manifestamente infundado, pois o respectivo

deferimento implicaria a frustração de crédito tributário dotado de preferência legal, em favor do qual foi

requerida e deferida a penhora em data muito anterior ao pleito ora discutido.

A propósito, assim já decidiu a Turma:

 

AI 00365915320114030000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 26/10/2012: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL E DIREITO TRIBUTÁRIO. DESTAQUE DE VERBA HONORÁRIA CONTRATUAL. PENHORA

PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO FISCAL. PREFERÊNCIA LEGAL. AGRAVO INOMINADO

DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que não pode prevalecer a reserva

pretendida pela agravante, quanto a honorários advocatícios, por importar violação à preferência legal

estabelecida em favor dos créditos tributários. 2. Por outro ângulo de análise, decidiu igualmente o Superior

Tribunal de Justiça contra a pretensão deduzida neste recurso, ao concluir que não pode a convenção

particular, relativa a honorários advocatícios, ser oposta à Fazenda Nacional para o fim de excluir da penhora

para garantia de execução fiscal, feita no rosto de outros autos, valor que, eventualmente, se destinaria a tal

pagamento contratual. 3. Caso em que a penhora no rosto dos autos não recaiu sobre verba honorária, como

alegado na invocação da impenhorabilidade a favor da sociedade de advogados, mas, de forma específica,

incidiu sobre depósitos judiciais efetuados por seu cliente, pessoa física, que obteve decisão favorável em

mandado de segurança, valores estes dos quais se pretendeu, aí sim, destacar o montante contratual devido a

título de honorários profissionais, providência preliminar esta que, porém, contraria a jurisprudência e a

legislação, considerada a preferência legal a favor dos créditos tributários. Sendo indevido o destaque da verba

honorária, evidente que a penhora foi feita sobre valores de titularidade do coexecutado JACOB

LEIBOVICIUS, e não sobre verba honorária de profissional ou sociedade de advocacia. 4. Agravo inominado

desprovido."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

reformar a sentença apenas quanto à parcela de juros de mora em continuação, no período entre a data do cálculo e

a da expedição do RPV, a fim de que seja apurado o respectivo valor e expedido o requisitório complementar, nos

termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

 

 

00057 CAUTELAR INOMINADA Nº 0024104-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Concedo à requerente o prazo de 10 (dez) dias para, sob pena de indeferimento da inicial: (1) regularizar o valor

da causa, adequando ao proveito econômico em discussão; e (2) recolher eventuais diferenças nas custas, apuradas

em função do item 1.

Publique-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

2014.03.00.024104-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

REQUERENTE : FIH DO BRASIL IND/ E COM/ DE ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : SP218857 ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA e outro

REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00011242620144036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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CARLOS MUTA

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010077-13.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Determino a retirada de pauta.

Trata-se de apelação e remessa oficial à sentença de procedência do pedido em ação ajuizada para afastar o

indeferimento da inscrição da autora, em razão da idade, no concurso de admissão para o Colégio Militar de

Campo Grande/MS, no 6º ano do ensino fundamental, em 2009/2010, com direito à posterior matrícula em caso

de aprovação.

Apelou a ré, alegando que não houve alteração no edital de concurso de ingresso no Colégio Militar de Campo

Grande/MS em 2009/2010, mas erro na Portaria 67/2008, que previu idade máxima de 13 anos até a data da

matrícula para cursar o 6º ano do ensino fundamental, corrigido pela Portaria 77/2008, que fixou idade de menos

de 13 anos em 1º de janeiro do ano da matrícula, em conformidade com a Portaria 42 do Comandante do Exército,

sendo que somente depois disso é que foi publicado o Edital 02/DEPA/2008; a autora não poderia concorrer a tal

vaga, pois tinha idade superior à fixada, assim foi indeferida sua participação no exame intelectual (EI); houve

erro no manual de instruções do candidato, sanado por erratas para suprimir a divergência nas informações sobre

idade, tendo agido de boa-fé, com transparência e legalidade ao assumir e corrigir tais erros antes da publicação

do edital, comunicando os interessados, afastando danos a quem quer que seja; a entrega da inscrição e

documentos não importou em deferimento do pedido, pois a conferência dos requisitos é posterior e, no caso, foi

comunicada à interessada; a jurisprudência ampara mudança de edital para adequar à legislação e alterações no

manual do candidato não dispensam a leitura do edital; não fere o princípio da impessoalidade a identificação e os

dados pessoais do candidato, já que necessário para aferir o cumprimento dos requisitos ao concurso, inclusive a

idade limite, somente cabendo o sigilo na aplicação da prova e sua correção para não favorecer ou prejudicar

qualquer candidato; o limite máximo de idade não viola o princípio da eficiência, proporcionalidade ou

razoabilidade, pois definido o critério discricionariamente por regulamento da Administração Militar; restou

observado o princípio da legalidade, pois o ensino militar é distinto e sujeito às normas próprias, conforme Lei

9.786/1999, aplicadas de forma isonômica para todos os candidatos.

Com contrarrazões subiram os autos.

O parecer ministerial foi pela confirmação da sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a despeito de ter constado da sentença a adesão à teoria do fato consumado, verifica-se que a

pretensão pode e deve ser resolvido com o efetivo exame do mérito da pretensão, que demonstra, a partir do

reconhecimento da própria apelante, de que houve equívoco imputável à própria Administração, de que resultou o

pedido de inscrição no concurso pela apelada, com posterior indeferimento motivado exclusivamente por critério

de idade.

A controvérsia restou analiticamente exposta e apreciada no parecer da Procuradoria Regional da República (f.

227/8-v):

"O cerne da controvérsia, nos presentes autos, reside na possibilidade ou não de candidata menor de idade ser

excluída de concurso para o Colégio Militar, em virtude de alteração no critério etário.

Nas "Informações aos Candidatos" para o Concurso de Admissão ao Colégio Militar de Campo Grande do

ano de 2008 (fI. 19v), constavam como requisitos para a inscrição:

Inscrição

2008.60.00.010077-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : KARINA MILHOMEM MACHADO incapaz

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : JOSE RODRIGUES MACHADO

No. ORIG. : 00100771320084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Requisitos:

- 6° ano do Ensino Fundamental, completar 10 (dez) anos até 31 de dezembro do ano da matrícula (2009), ou,

no máximo, 13 (treze) anos até a data da matrícula (16 jan 2009);

[...]

Período:

- de 18 de agosto a 19 de setembro (grifamos)

Por ter nascido em 20/11/1995, a autora preenchia o segundo requisito etário - completaria 13 anos antes da

matrícula - e, assim, procedeu à sua inscrição, a qual foi aceita pelo aludido colégio (fI. 16).

Ocorre que, após ter efetivado sua inscrição, sobreveio errata modificando o critério etário para o certame, o

que provocaria a sua exclusão:

Inscrição

Requisitos:

- 6° ano do Ensino Fundamental, completar 10 (dez) anos até 31 de dezembro do ano da matrícula (2009), ou

ter menos de 13 anos em 1° de janeiro de 2009; (grifamos)

Período:

- de 18 de agosto a 19 de setembro (grifamos)

De acordo com informações da União Federal, o edital do certame, publicado em 14/8/2008 (fls. 43/44), não foi

alterado após sua publicação, já que trazia o critério etário correto, qual seja, o de ter menos de 13 anos em 10

de janeiro de 2009 ou completar 10 anos até 31/12/2009. O que houve, afirma, "é que o Manual de Instruções

do Candidato que foi entregue à autora continha informação equivocada quanto ao referido limite idade, o que

levou a administração militar a realizar errata neste particular [.. ]" (fI. 58)

Ainda de acordo com a União Federal, o Manual de Instruções do Candidato e as Informações ao Candidato

foram impressas com base na Portaria 067/DEP, de 10/7/2008, a qual, por contrariar o teor da Portaria 042, de

06/2/2008, que aprova o Regulamento dos Colégios Militares - R-69, teve seu conteúdo alterado pela Portaria

77-DEP, de 30/07/2008, restabelecendo, assim, o critério etário publicado de ter menos de 13 anos em 10 de

janeiro de 2009. Nesses termos, foi publicado o edital do certame, em 14/8/2008 e, posteriormente, a aludida

errata.

A questão posta nestes autos não versa sobre a possibilidade de alteração do edital no curso do certame, porque

alteração editalícia não houve. Desse modo, é desnecessária a discussão sobre o edital ser a lei do concurso que

a ele se vincula.

No entendimento deste órgão ministerial, tampouco é o caso de se discutir se o colégio militar se insere ou não

nos ditames da Lei de Diretrizes e Bases da Educação, ou se integra ou não o Sistema de Ensino Militar.

Não são essas as questões que orientam a solução da presente demanda.

O que se discute, aqui, é o equívoco da Administração Militar ao publicar os Manuais de Instruções do

Candidatos e as Informações ao Candidato, trazendo informação incorreta, ainda que amparada em ato

administrativo, diverso do edital, posteriormente modificado.

Tal equívoco levou a autora a se inscrever no concurso, a alimentar expectativas, a matricular-se em curso

preparatório para o certame. Mais, em virtude da medida liminar que lhe foi favorável, submeteu-se à

realização da prova, foi aprovada e frequenta o curso desde o início de 2010.

Ao lado dos princípios da legalidade e da vinculação ao edital, a Administração Pública deve se nortear,

também, pelos princípios da razoabilidade e da boa-fé objetiva, os quais restaram violados.

Violou-se a razoabilidade, na medida em que a publicação equivocada dos aludidos manuais, ainda que em

desacordo com o edital previamente publicado, induziu em erro a autora, alimentando-lhe esperança de êxito,

já que não houve recusa no ato de sua inscrição, a qual estava de acordo com os requisitos dos manuais.

Qualquer cidadão razoavelmente prudente, ao deparar-se com os requisitos previstos nesses manuais,

procederia à inscrição e investiria expectativas materiais e psíquicas para alcançar a finalidade do ato, qual

seja, a aprovação no certame para frequentar o Colégio Militar.

A esse respeito, bem discorreu Celso Antônio Bandeira de Mello', conforme se verifica do seguinte trecho de

sua obra:

Enuncia-se com este príncípio [princípio da razoabilidade] que a Administração, ao atuar no exercício de

discrição, terá de obedecer a critérios aceitáveis do ponto de vista racional, em sintonia com o senso normal de

pessoas equilibradas e respeitosa das finalidades que presidiram a outorga da competência exercida. Vale

dizer: pretende-se colocar em claro que não serão apenas inconvenientes, mas também ileg itimas e, portanto,

jurisdicionalmente invalidáveis -, as condutas desarrazoadas, bizarras, incoerentes ou praticadas com

desconsideração às situações e circunstâncias que seriam atendidas por quem tivesse atributos normais de

prudência, sensatez e disposição de acatamento às finalidades da lei atributiva da discrição manejada.

[...]

É óbvio que uma providência administrativa desarrazoada, incapaz de passar com sucesso pelo crivo da

razoabilidade, não pode estar conforme à finalidade da lei. Donde, se padecer deste defeito, será,

necessariamente, violadora do princípio da finalidade. Isto equivale a dizer que será ilegítima, conforme visto,
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pois a finalidade integra a própria lei. Em consequência, será anulável pelo Poder Judiciário, a instâncias do

interessado.

Violou-se, ainda, a boa-fé objetiva, na medida em que era presunção razoável, que os manuais estivessem de

acordo com o teor do edital e da legislação pertinente. Nenhum cidadão medianamente sensato esperaria que a

Administração Militar publicasse manuais de candidato a concurso público em desacordo com o edital,

aceitando, inclusive, a sua inscrição. O que não é razoável é que esse erro da Administração seja imputado ao

particular, causando-lhe prejuízo.

Guardadas as devidas proporções, o trecho do seguinte julgado do E. Superior Tribunal de Justiça bem ilustra

esse raciocínio:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA

(TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PAES. PARCELAMENTO ESPECIAL.

DESISTÊNCIA INTEMPESTIVA DA IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA X PAGAMENTO

TEMPESTIVO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS ESTABELECI DAS POR MAIS DE QUATRO ANOS SEM

OPOSIÇÃO DO FISCO. DEFERIMENTO TÁCITO DO PEDIDO DE ADESÃO. EXCLUSÃO DO

CONTRIBUINTE. IMPOSSIBILIDADE. PROIBIÇÃO DO COMPORTAMENTO CONTRADITÓRIO

(NEMO POTEST VENIRE CONTRA FACTUM PROPRIUM).). MANIFESTO INTUITO INFRINGENTE.

MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROCRASTINATÓRIOS (ARTIGO 538, DO CPC).

APLICAÇÃO.

[...]

12. Deveras, o princípio da confiança decorre da cláusula geral de boa-fé objetiva, dever geral de lealdade e

confiança recíproca entre as partes, sendo certo que o ordenamento jurídico prevê, implicitamente, deveres de

conduta a serem obrigatoriamente observados por ambas as partes da relação obrigacional, os quais se

traduzem na ordem genérica de cooperação, proteção e informação mútuos, tutelando-se a dignidade do

devedor e o crédito do titular ativo, sem prejuízo da solidariedade que deve existir entre ambos.

13. Assim é que o titular do direito subjetivo que se desvia do sentido teleológico (finalidade ou função social)

da norma que lhe ampara (excedendo aos limites do razoável) e, após ter produzido em outrem uma

determinada expectativa, contradiz seu próprio comportamento, incorre em abuso de direito encartado na

máxima nemo potest venire contra factum proprium.

[...]

4. Embargos de declaração rejeitados, com a condenação da embargante ao pagamento de 1% (um por cento)

a título de multa, pelo seu caráter procrastinatório (artigo 538, parágrato único, do CPC).

(STJ, Primeira Seção, EDcl no REsp 1143216 / RS, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO

ESPECIAL 2009/0106075-0, Ministro lUIZ FUX, j. 9/8/2010, DJe 25/08/2010). Negritamos.

Desta maneira, no entendimento deste órgão ministerial, o erro cometido pela Administração Militar no

certame em análise não pode ser suportado pela autora, causando-lhe prejuízo e frustrando-lhe investimentos

materiais e psíquicos, sobretudo por se tratar de estudante de treze anos de idade, que se inscreveu no concurso

em questão atendendo aos requisitos então publicados".

Como se observa, inviável negar o direito à inscrição da apelada no concurso de admissão ao Colégio Militar e,

em caso de aprovação, a matrícula, já que o erro, que a levou a inscrever-se no certame, foi exclusivamente

causado pela Administração, na qual confiou a administrada, não cabendo a esta suportar o prejuízo de tal

situação, sobretudo quando se verifica que a pretensão não é a de matricular-se sem sujeição ao critério de

seleção, mas o de concorrer à vaga em igualdade de condições com outros candidatos e, por merecimento, caso

seja aprovada, ter garantido o direito à matrícula em tal estabelecimento de ensino.

Os princípios da legalidade e isonomia formal não podem ser, como se pretende, invocados para socorrer a falha

da Administração que, por certo, deve corrigir erros que cometer, porém sem prejudicar o administrado que, de

boa-fé, tenha agido em conformidade com a conduta administrativa, explicitada, no caso, através de manual

divulgado pela instituição de ensino, ainda que depois tenha sido revisado. O fato de constar do edital informação

diferente não poderia eximir de responsabilidade a Administração, nem atribuir à candidata o dever de observar a

orientação que lhe era mais restritiva porque, na dúvida e inexistindo prova de má-fé da administrada, evidente

que a proteção jurídica e judicial deve recair sobre o "consumidor" do serviço público, conclusão que, ademais,

reforça princípios como os da eficiência, proporcionalidade e razoabilidade, aplicáveis à atuação administrativa.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     652/1255



 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003528-41.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Determino a retirada de pauta.

Trata-se de apelações e remessa oficial de sentença que excluiu da lide o FNDE, INCRA, SENAC, SEBRAE,

INSS e SESC, mantendo somente a UNIÃO, em face da qual julgou procedente o pedido para que das

contribuições previdenciárias e destinadas a terceiros seja excluído o valor relativo ao aviso-prévio indenizado.

Apelaram as autoras pela legitimidade passiva do FNDE, INCRA, SENAC, SEBRAE, INSS E SESC, afastada

condenação em verba honorária ou, quando menos, com sua redução; e ainda pela majoração da verba honorária a

que condenada a UNIÃO.

A PFN apelou pela improcedência do pedido, sustentando que deve o aviso-prévio indenizado integrar o cálculo

de tais contribuições.

Com contrarrazões subiram os autos.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidada a jurisprudência no sentido de que o órgão de arrecadação e fiscalização tributária deve

integrar a lide conjuntamente com os terceiros destinatários das receitas (RESP 644.833, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA; AEARESP 211.790, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN; e RESP 413.592, Rel. Min.

GARCIA VIEIRA), assim a sentença, no que os excluiu, merece reforma à luz da orientação pretoriana

prevalecente.

No mérito, consolidado o entendimento quanto a não ser exigível a contribuição previdenciária sobre o valor do

aviso prévio indenizado:

RESP 1.230.957, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 18/03/2014: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS

ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME

GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS

2009.61.00.003528-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : CPM BRAXIS S/A e outros

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : CPM BRAXIS OUTSOURCING S/A

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : CPM ERP BRAXIS TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : Servico Social do Comercio SESC

ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro

APELADO(A) : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ADVOGADO : LARISSA MOREIRA COSTA

APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE e outro

ADVOGADO : WAGNER MONTIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : WAGNER MONTIN e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC

ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro

No. ORIG. : 00035284120094036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO

PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE

ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS

HIDRÁULICOS LTDA. 1.1 Prescrição. O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal

Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão

geral), pacificou entendimento no sentido de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte,

da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após

o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a

questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe

de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a

partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos

tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata

o art. 150, § 1º, do CTN". 1.2 Terço constitucional de férias. No que se refere ao adicional de férias relativo às

férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28,

§ 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às

férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do

empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da

empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor

Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a

seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no

sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas

contratados por empresas privadas". 1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a

transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários

meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço,

desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam

economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada

empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não

autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja,

em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário

correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que,

atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado

salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem embargo das

posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição

previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos,

assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88

assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No

que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa. A incidência de contribuição previdenciária sobre

salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos

seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp

641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no

REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma,

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min.

Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de

21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de

15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010. 1.4

Salário paternidade. O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de

afastamento em razão do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, §

1º, do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da

empresa, ou seja, não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza

salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o

salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não

se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel.
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Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009). 2. Recurso especial da Fazenda Nacional. 2.1 Preliminar de

ofensa ao art. 535 do CPC. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica

caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC. 2.2 Aviso prévio indenizado. A despeito da atual moldura legislativa

(Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a

serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de contribuição

previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte

que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida

antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários

correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art.

487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio

indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão

contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela

Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela

Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio

é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância

de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011). A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio

indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma,

Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de

29.11.2011. 2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio- doença. No que se refere ao

segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo

de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91

com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador,

a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias

consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado.

Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que

sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por

motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da

exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma,

Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006. 2.4 Terço constitucional de férias. O tema foi

exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional. 3. Conclusão. Recurso especial de HIDRO JET

EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de

contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC,

c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ." 

AGARESP 264.207, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE 13/05/2014: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REGIME

GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS

SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO

PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE

ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. FÉRIAS GOZADAS. PROCESSO JULGADO SOB O RITO DO 543-

C DO CPC (RESP 1.230.957/RS). PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A Primeira Seção desta

Corte, ao julgar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, confirmou a não

incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias do pagamento de auxílio-doença, o

adicional de férias e o aviso prévio, ainda que indenizado, por configurarem verbas indenizatórias. Porém, no

que tange ao salário-maternidade e paternidade, há incidência da contribuição previdenciária. 2. Incide a

contribuição previdenciária sobre os valores referentes ao pagamento de férias. Precedentes. 3. Agravo

regimental não provido." 

 

No tocante à sucumbência, verifica-se que resta prejudicada a que foi imposta aos autores, em razão da

legitimidade passiva para o feito do FNDE, INCRA, SENAC, SEBRAE, INSS e SESC, os quais devem arcar com

honorários advocatícios em favor dos vencedores da causa, juntamente com a UNIÃO, a ser majorada, vez que o
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valor fixado pela sentença revela-se irrisório.

Com efeito, consolidada a jurisprudência quanto à aplicabilidade do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil,

para a fixação da verba honorária, em casos como o presente, de modo a autorizar apreciação equitativa, conforme

grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado

pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço.

Firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e adequada

remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus

excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com a finalidade

própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual.

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA 1.032.450, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/2008: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO

QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA

7/STJ). 1. A teor do art. 20 , § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante

apreciação eqüitativa do magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20 , § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar

como base de cálculo o valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum

fixado a título de verba honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental

não provido."

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/2007: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

DECLARATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 20

% SOBRE O VALOR DA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20 , § 4º, DO CPC. A verba honorária , fixada

"consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20 , § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do

magistrado, deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade

não se pode baratear a sucumbência, nem elevá-la a patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa extensão, provido."

No caso, a verba honorária foi fixada em R$ 2.000,00, valor ínfimo que contraria o artigo 20, § 4º, CPC, devendo,

pois, ser majorado a condenação para R$ 10.000,00, a ser paga proporcionalmente pelos réus às autoras, de modo

a garantir condenação em valor equitativo e condizente com as peculiaridades da causa e circunstâncias da

prestação do serviço, tempo exigido e zelo profissional.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação fazendária e

remessa oficial, e dou provimento à apelação das autoras para reformar a sentença nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0527942-48.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em execução fiscal, em face de sentença que, após exceção de pré-executividade, declarou a

prescrição, com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, com a condenação da exequente

em verba honorária de R$ 500,00.

1996.61.82.527942-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : DIMITRIUS ANGELO NASSYRIOS

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 05279424819964036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Apelou a PFN, alegando, em suma, a inocorrência da prescrição, pois: (1) "considerando a constituição definitiva

do crédito tributário em 16/10/1995 e o ajuizamento da ação de execução fiscal em 29/07/1996, não há que falar

na ocorrência de prescrição" (f. 71-v); (2) tendo em vista a não localização do executado, o Juízo a quo

determinou arquivamento do feito com fundamento no artigo 40 da LEF, sem qualquer intimação da exequente;

(3) se a executada foi citada apenas em 06/03/2006, tal fato não se deve a inércia da executada, mas sim por falha

do mecanismo judiciário; e (4) aplicável, na espécie, a Súmula 106/STJ e o artigo 219, § 1º, do CPC.

Foram acolhidos embargos de declaração do executado para correção de erro material (f. 75).

Com contrarrazões, em que alegada extemporaneidade da apelação, já que não houve reiteração do recurso, após

acolhimento dos embargos de declaração, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, cumpre afastar a preliminar de contrarrazões, pois houve apenas correção de erro material da

sentença, com recebimento posterior pelo Juízo a quo do recurso da PFN e abertura de vista ao executado para

oferecimento de contrarrazões (f. 81).

Afastada a questão, passo à análise da prescrição.

(1) Prescrição material

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no

sentido de que a prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos contados da constituição

definitiva, nos termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de acordo com as causas enunciadas

no parágrafo único do mesmo dispositivo.

Em se tratando de crédito tributário constituído através de auto de infração, o quinquênio tem curso a partir, não

da data do fato gerador, mas da notificação do sujeito passivo da autuação fiscal, na medida em que inexistente

declaração constitutiva pelo contribuinte, mas lançamento de ofício, conforme expressamente informado na CDA.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 

- RESP nº 1.017.981, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJE de 23.06.08: "TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ E CSLL. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS. LIMITAÇÃO DE 30%.

DESCUMPRIMENTO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. AUTO DE INFRAÇÃO. TERMO INICIAL.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. INOCORRÊNCIA. 1.(...). 2. O crédito fiscal passa a ser exigível a partir de

sua constituição definitiva iniciando-se daí o prazo prescricional de cinco anos para a sua conseqüente

execução no nos termos do art. 174, do CTN. 3. Consta dos autos que a constituição do débito se deu por Auto

de Infração e que a notificação do contribuinte ocorreu em 31/12/2003, em relação ao Imposto, e 26/12/2003,

em relação à Contribuição. 4. In casu, a constituição do débito se deu por Auto de Infração, e a notificação do

contribuinte ocorreu em 31/12/2003, em relação ao Imposto, e 26/12/2003, em relação à Contribuição.

Consumando-se o lançamento do crédito tributário, não pode a ora recorrente pretender que o prazo

prescricional para sua cobrança comece a correr da entrega das declarações por ela prestadas. 5. Nesse

panorama, se a Fazenda ingressou com a ação de execução em outubro de 2004, não há falar em prescrição,

ingressou em juízo tempestivamente, portanto. 6. Recurso especial não-provido."

- AC nº 2008.03.99.026945-8, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.09.08: "EXECUÇÃO

FISCAL . PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 1. Hipótese de crédito constituído por intermédio de auto de

infração, sendo que o d. Juízo reconheceu de ofício prescrição , em virtude da fluência de período superior a 5

anos desde o vencimento dos tributos e respectiva multa, sem que fosse efetuada a citação da executada. 2. O

art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a

contar da data de sua constituição definitiva. 3. Os valores em execução foram inscritos em Dívida Ativa por

intermédio de Auto de Infração , com notificação pessoal em 09/05/94. Em tais hipóteses, este é o marco inicial

para contagem do prazo prescricional, ou seja, a data da notificação ao contribuinte. 4. Esta Turma tem

entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na

Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do

prazo prescricional, ocorrido em 15/01/98. 5. Afastada a prescrição , uma vez que não transcorreu o prazo

previsto no art. 174 do CTN no período compreendido entre a notificação pessoal e a data da propositura da

execução fiscal . 6. Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida."

 

Na espécie, o crédito foi constituído através de auto de infração, com notificação à contribuinte em 16/10/1995 (f.

04), tendo sido a execução fiscal proposta antes da vigência da LC nº 118/05, mais precisamente em 29/07/1996,

dentro do quinquênio legal, portanto, considerada a aplicação das Súmulas nº 78/TFR e nº 106/STJ, pelo que

inexistente a prescrição material.

(2) Prescrição intercorrente

Com efeito, encontra-se consolidado o entendimento no sentido de que a prescrição intercorrente depende do

arquivamento provisório do feito, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, estabelecendo, a propósito, a Súmula

314/STJ, verbis: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,
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findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente" (grifamos). Antes, porém, de decretar, de

ofício, a prescrição, deve o Juiz, na forma do § 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80, ouvir a exequente, garantindo-lhe

a oportunidade para indicar a ocorrência de eventuais causas interruptivas ou suspensivas da prescrição.

O exame dos autos revela uma série de fatos processuais relevantes, assim consta que houve: (1) distribuição da

EF em 29/07/1996 (f. 02); (2) despacho determinando a citação do executado em 14/10/1996, com devolução de

AR positivo em 18/02/1997 (f. 96), determinação de expedição de mandado de penhora em 05/07/1997 e certidão

do oficial de justiça sem localização do executado em 01/12/1998 (f. 13); (3) determinação de suspensão da

execução, nos termos do artigo 40, caput, da LEF em 02/08/1999 (f. 14), sem qualquer intimação da exequente,

remessa dos autos ao arquivo em 05/08/1999 (f. 15); (4) recebimento do arquivo em 21/03/2006 (f. 16), sem

qualquer manifestação, nova remessa ao arquivo e novo recebimento do arquivo com a interposição da exceção de

pré-executividade do executado em 28/08/2012 (f. 19/27), com determinação de intimação da PFN em 29/08/2012

(f. 32), efetivamente efetuada em 31/10/2012 (f. 36); e (5) prolação da sentença em 09/05/2013 (f. 56).

Entretanto, para o reconhecimento da prescrição é necessário que o processo tenha sido suspenso e, depois,

arquivado nos termos do caput e § 2º do artigo 40 da LEF, conforme tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

RESP 815.067, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 25/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO -

IPTU - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA. 1. A prescrição intercorrente pressupõe o

arquivamento provisório da execução fiscal, após um ano de suspensão, por não ter sido localizado o devedor

ou encontrados bens penhoráveis, nos termos do art. 40 da LEF. 2. Ausentes tais requisitos, não há que se

falar em prescrição intercorrente, máxime se efetivada, nesse período, a citação editalícia do devedor a pedido

da fazenda pública. 3. Recurso especial provido."

 

Tal entendimento decorre da própria Súmula 314/STJ, segundo a qual "Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente.". Todavia, ainda assim, não se dispensa, para a caracterização da prescrição, a comprovação da

inércia processual culposa da parte à qual se quer atribuir o efeito da prescrição, conforme consagrado na

interpretação definitiva do direito federal aplicável:

RESP nº 573.769, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 28/06/2004: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO DO PROCESSO NÃO IMPUTÁVEL À FAZENDA PÚBLICA.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. 1. O mero transcurso de prazo não é causa

bastante para que seja reconhecida a prescrição intercorrente, se a culpa pela paralisação do processo

executivo não pode ser imputada ao credor exeqüente. 2. Se a suspensão do processo decorre de determinação

expressa do Juízo processante em face da oposição de embargos do devedor, não se pode reconhecer a

prescrição intercorrente, ainda que transcorrido o lustro prescricional. 3. Recurso especial provido."

 

Na espécie, após determinação de suspensão da execução, nos termos do artigo 40, caput, da LEF em 02/08/1999

(f. 14), não houve qualquer intimação da exequente, com remessa dos autos ao arquivo em 05/08/1999 (f. 15) e,

somente após anos, com a interposição da exceção de pré-executividade do executado em 28/08/2012 (f. 19/27),

houve determinação de intimação da PFN em 29/08/2012 (f. 32), efetivamente efetuada em 31/10/2012 (f. 36), o

que afasta a inércia processual culposa da exeqüente.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar

a r. sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000972-72.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.000972-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : 02 FILMES CURTOS LTDA

ADVOGADO : SP147617 GUSTAVO DA SILVA AMARAL

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, em virtude do cancelamento da

inscrição na dívida ativa (artigo 26 da LEF), sem condenação em verba honorária.

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração.

Apelou a executada, alegando, em suma, que constituiu advogado, que atuou na EF e nos processos

administrativos, sendo fundamental para a resolução da causa, incorrendo em gastos com honorários e demais

despesas, sem ao menos ter dado causa a tais dispêndios, pelo que requereu a condenação da exequente ao

pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do artigo 20, § § 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

A f. 172/6 peticionou a executada alegando a ocorrência de prescrição, pelo que requereu a condenação da

exequente ao pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do artigo 20, § § 3º e 4º, do Código de Processo

Civil. Por sua vez, a PFN rechaçou sua ocorrência, reafirmando que as CDA's foram canceladas por pagamento (f.

227/8).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o artigo 26 da Lei 6.830/80

somente tem aplicação quando o executivo fiscal tenha sido extinto sem acarretar despesas ao executado com o

exercício do direito de defesa. No caso de cancelamento da inscrição com pedido de desistência da execução fiscal

somente depois da citação, a Fazenda Nacional, em função dos princípios da responsabilidade e causalidade

processual, deve ressarcir o executado das despesas com o exercício do direito de defesa, através quer de

embargos (Súmula 153/STJ), quer de exceção de pré-executividade. Cabe assinalar, outrossim, que a Lei 8.952, de

13.12.94, alterando a redação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, previu o cabimento da

condenação em verba honorária, nas execuções, embargadas ou não, mediante apreciação eqüitativa do juiz.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes (grifos nossos):

 

AGRESP 1.048.727, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 05/08/08: "PROCESSUAL CIVIL -

EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA - CITAÇÃO DO

DEVEDOR - CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Discute-

se nos autos a possibilidade de condenação da Fazenda Pública em honorários, na hipótese de extinção da

execução fiscal antes do julgamento do feito, motivada por cancelamento da inscrição da dívida, em

decorrência do pagamento integral do débito. 2. A jurisprudência do STJ firmou-se em sentido idêntico ao

acórdão do Tribunal a quo, em outros termos, na execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa,

após a citação do devedor, implica sucumbência e condenação da Fazenda Pública ao pagamento de

honorários advocatícios. Agravo regimental improvido."

RESP 1.026.615, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 16/04/08: "RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO EXECUTADO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no

acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não exatamente a invocada pelas partes, decide de

modo integral a controvérsia posta. 2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo

extinção da execução fiscal em virtude de pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do

executado, são devidos os honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no Resp 907176/RJ, 1ª T., Min.

Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 763037/MG, 2ª T., Min. Humberto Martins, DJ de

23.04.2007; Resp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 27.02.2007. 3. Recurso especial a que se nega

provimento."

RESP 749.539, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU 22/11/07: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA APÓS A

CITAÇÃO DO DEVEDOR. ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA. 1. A orientação das Turmas que integram a

Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, em execução fiscal, o cancelamento da inscrição de

Dívida Ativa após a citação do devedor implica a condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos ônus

sucumbenciais. Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 153/STJ: "A desistência da execução fiscal,

após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência. "Nesse sentido:

AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; REsp 641.525/RS, 2ª Turma,

Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 10.5.2006; REsp 689.705/RN, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de

16.5.2005. 2. Na hipótese, a própria Fazenda Nacional admite que o executado "adimpliu com o débito na

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 04.00.00644-8 A Vr COTIA/SP
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forma como informou", por meio de exceção de pré-executividade. Por outro lado, não há elementos nos autos

aptos a demonstrar que a Fazenda Nacional requereu o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa antes da

citação do devedor. Desse modo, malgrado não acolhida a exceção de pré-executividade, revela-se manifesto

que o pedido de desistência da execução, e a sua conseqüente extinção, decorreu dos argumentos formulados

na exceção de pré-executividade. Assim, é cabível a fixação de verba honorária. 3. Recurso especial provido."

 

Desse modo, é inequívoco, em tal contexto, que a execução fiscal, objeto de embargos ou de exceção de pré-

executividade pelo devedor, pode ensejar a condenação da exeqüente em verba honorária, desde que ausente

qualquer responsabilidade da própria executada pela propositura da ação.

Na espécie, resta inquestionável que a execução fiscal não ocorreu por culpa da executada, pois efetuou o

pagamento do débito fiscal em 15/03/99, 16/04/99, 10/03/99 e 09/04/99, conforme comprovam as guias Darf's (f.

147/52), sem prova em contrário do Fisco, antes do ajuizamento da execução fiscal, em 16/07/2004 (f. 02), sendo

reconhecida, pela própria exequente, a situação, tanto que promovido o cancelamento administrativo, em

27/02/2007 e 14/02/2007 (f. 124/28), que deve responder, pois, pela sucumbência, dada a causalidade e

responsabilidade processual imputável à exequente.

Sobre os honorários advocatícios, firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado

permita a justa e adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou

para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da

condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da

responsabilidade processual.

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.211.113, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 11/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA CAUSA, DA

CONDENAÇÃO OU DO VALOR FIXO. REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C). RESP

PARADIGMA 1.155.125/MG. SÚMULA 7/STJ. 1. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não

está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à

causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de

equidade" (REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 10.3.2010, DJe

6.4.2010). 2. A fixação da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que resulta

da apreciação equitativa e avaliação subjetiva do julgador frente às circunstâncias fáticas presentes nos autos,

razão pela qual insuscetível de revisão em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de

Justiça. Recurso especial não conhecido."

AGA 1.032.450, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/08: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO

QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA

7/STJ). 1. A teor do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante

apreciação eqüitativa do magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar

como base de cálculo o valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum

fixado a título de verba honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental

não provido."

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/07: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

DECLARATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM

20% SOBRE O VALOR DA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. A verba honorária, fixada

"consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado,

deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode

baratear a sucumbência, nem elevá-la a patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nessa extensão, provido."

 

Na espécie, em face da comprovação da causalidade e da responsabilidade processual da exequente, e o valor da

causa em R$ 65.652,08 (junho/04), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor

atualizado da causa, suficiente para remunerar condignamente o patrono da causa, sem impor ônus excessivo à

condenada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar

a r. sentença, nos termos supracitados, prejudicada a alegação da executada de f. 172/6.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 24 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020547-26.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações, em ação de oposição proposta pela empresa M. AGRESTA PARTICIPAÇÕES E

ADMINISTRAÇÃO LTDA, em face de ação declaratória ajuizada por ARALCO S/A INDÚSTRIA E

COMÉRCIO, para aplicação de correção monetária integral na escrituração para devolução do empréstimo

compulsório sobre consumo industrial (superior a 2.000 KWh/mês) de energia elétrica (Lei 4.156/62 e seguintes),

relativa ao período de 1987 a 1993.

Foi proferida sentença conjunta (ação ordinária e ação de oposição), com o seguinte teor: "a) JULGO

PROCEDENTE A OPOSIÇÃO para reconhecer a titularidade da Opoente M. AGRESTA sobre o crédito da

ELETROBRÁS, oriundo do empréstimo compulsório de energia elétrica de que trata o Decreto-lei n.º 1.512/76,

garantindo-lhe o direito de pleitear a restituição integral dos valores recolhidos no período de 1987 a 1993 pela

oposta ARALCO, bem como todos os benefícios inerentes ao CICE n.º 5080954-7.Condeno a oposta ARALCO ao

pagamento de honorários advocatícios em favor da opoente, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre os valor

atribuído à causa (Ação de Oposição). Custas ex lege. b) No que tange à correção monetária, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a ELETROBRÁS ao pagamento de diferenças de

correção monetária integral referente ao CICE n.º 5080954-7, incidente a partir de cada recolhimento do

empréstimo compulsório; dos juros remuneratórios incidentes sobre a diferença de correção monetária apurada,

no importe de 6% ao ano, com base no parágrafo único, do art. 2º da Lei n.º 5.073/66; bem como para que se

proceda à retificação do registro contábil. Juros de mora devidos sobre os valores apurados a partir da citação,

com base na Taxa SELIC, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária ou taxa

de juros. Condeno a ELETROBRÁS e UNIÃO FEDERAL ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em favor de M. AGRESTA PARTICIPAÇÕES E

ADMINISTRAÇÃO LTDA, pro rata.".

Porém, foram acolhidos os embargos de declaração das Centrais Elétricas Brasileiras S/A para: (1) julgar

"PROCEDENTE A OPOSIÇÃO para reconhecer a titularidade da Opoente M. AGRESTA sobre o crédito da

ELETROBRÁS, oriundo do empréstimo compulsório de energia elétrica de que trata o Decreto-lei n.º 1.512/76,

garantindo-lhe o direito de pleitear a restituição integral dos valores recolhidos no período de 1987 a 1993 pela

Oposta ARALCO, bem como todos os benefícios inerentes ao CICE n.º 5080954-7", condenando a oposta ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa; (2) reconhecer "a ilegitimidade

ativa da ARALCO S.A. Indústria e Comércio nos autos da Ação Ordinária nº 0001113-51.2010.4.03.6100,

julgando extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil",

condenando a ARALCO ao pagamento de honorários advocatícios em favor da ELETROBRÁS e da UNIÃO,

fixados em 10% sobre o valor da causa (Ação Ordinária).

Apelou a oposta (ARALCO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO) pugnando pelo afastamento de sua ilegitimidade

ativa e restabelecimento da sentença de parcial procedência, afirmando, em síntese: "a ocorrência de vício de

vontade no ato de transação comercial de cessão de direitos, "já que não sabia o que em verdade existia como de

direito, já que nem valores existem no contrato de cessão, de propósito"; (2) o primeiro ponto anormal na cessão

de crédito é a ausência de valor; existe vício insanável maculando a vontade do cedente "já que a inserção nas
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entrelinhas da cláusula terceira da cessão, de que venham a ser convertidos em UP's adicionais por decisão

judicial ou espontaneamente pela Eletrobrás, é uma armadilha, já que verifica-se pelo extrato de folha 20 dos

autos, que a cessão abrangeria apenas as UP's existentes na data do objeto contratual, tacanho, simples, mas que

em verdade visava o enriquecimento ilícito e sem causa, pela obtenção da substancial parcela do crédito, que ora

oculta e depende da demanda principal"; (3) nunca foi de sua vontade ceder os direitos sobre "a substancial

parcela dos créditos ocultos, decorrentes do pagamento do ECE, durante décadas"; e (4) a hipótese é de rescisão

parcial da cessão, com reconhecimento de cláusula leonina, "diante do total desequilíbrio contratual (artigo 478

do CC)".

Por sua vez, o apelo da ELETROBRÁS sustentou a invalidade da cessão de crédito do empréstimo compulsório

de energia elétrica, cujo tema foi submetido pelo STJ a julgamento pelo regime do artigo 543-C do CPC (REsp

1.119.558), tendo a Corte Superior reconhecido a possibilidade de cessão de créditos, após o trânsito em julgado,

na fase de execução (artigo 567 do CPC), porém, a cessão de crédito somente pode ocorrer quando previamente

notificado o devedor (artigos 286 e 290 do CC), o que não se observou neste caso.

Com contrarrazões, subiram os autos à Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a autora desta ação de oposição busca o reconhecimento de sua titularidade sobre os créditos

pleiteados pela oposta (aplicação de correção monetária integral na escrituração para devolução do empréstimo

compulsório sobre consumo industrial).

A oposta admite a celebração do contrato, todavia, alega a existência de vício de consentimento, capaz de

comprometer a validade do negócio jurídico.

Porém, ao que se depreende dos autos, o Contrato Particular de Cessão firmado entre a cedente ARALCO S/A -

INDÚSTRIA E COMÉRCIO e a cessionária M. AGRESTA - PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO LTDA

foi realizado em 17/03/2003, registrado no Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do

Estado de São Paulo - Comarca de Araçatuba - Distrito e Município de Santo Antônio do Aracanguá em

27/03/2003 (f. 19/19vº da Ação de Oposição), tendo, porém, se insurgido contra a validade de seus termos apenas

na contestação da ação de oposição, protocolizada em 05/11/2010 (f. 57/9).

O prazo decadencial para as hipóteses de vício de vontade, com prejuízo de um dos contratantes, nos termos do

artigo 178 do Código Civil é de 4 (quatro) anos. Como se observa, quando questionada a validade do contrato de

cessão dos créditos já havia transcorrido o lapso temporal superior a 4 anos previsto para a decadência do direito,

daí porque reconhecida a decadência da pretensão.

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Federais:

 

REsp 1.418.435, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe 26/03/2014: "CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

DECLARATÓRIA. NULIDADE DE DOAÇÃO. IMÓVEL. VÍCIO DE CONSENTIMENTO. PRAZO

DECADENCIAL. TERMO INICIAL. DATA DA CELEBRAÇÃO DO NEGÓCIO. ARTIGOS ANALISADOS:

ART. 178, II, do CÓDIGO CIVIL. 1. Ação declaratória de nulidade de doação por vício de consentimento,

ajuizada em 29.06.2009. Recurso especial concluso ao Gabinete em 18.10.2013. 2. Discussão relativa ao termo

inicial do prazo decadencial para anulação de negócio jurídico por vício de consentimento. 3. Antes do registro

imobiliário, que lhe dá publicidade erga omnes, o negócio jurídico envolvendo bens imóveis só tem eficácia

entre as partes que o celebraram, não fluindo contra os terceiros, que dele não têm conhecimento inequívoco, o

prazo decadencial para anulação. 4. A decadência é causa extintiva de direito pelo seu não exercício no prazo

estipulado pela lei, cujo termo inicial deve coincidir com o conhecimento do fato gerador do direito a ser

pleiteado. 5. Não é razoável invocar a ausência de "conhecimento inequívoco do ato", pelo próprio donatário

do bem, diante da ausência de registro do contrato e aferição pelo Tabelião da regularidade do

empreendimento onde se encontrava o lote doado. 6. O prazo decadencial para anulação da doação na

hipótese, portanto, é de quatro anos, contados do dia em que se realizou o negócio jurídico, nos termos do que

expressamente dispõe o art. 178, II, do Código Civil. 7. Recurso especial provido."

REsp 999921, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 01/08/2011, RJP vol. 41 p. 111: "DIREITO

CIVIL. VENDA DE ASCENDENTE A DESCENDENTE POR INTERPOSTA PESSOA. CASO DE

SIMULAÇÃO. PRAZO QUADRIENAL (ART. 178, § 9º, V,

"B", CC/16). TERMO INICIAL. ABERTURA DA SUCESSÃO DO ÚLTIMO ASCENDENTE. 1. Na vigência

do Código Civil/16, a venda de ascendente a descendente, por interposta pessoa e sem consentimento dos

demais descendentes, distancia-se da situação descrita pela Súmula 494/STF. Trata-se de situação que

configura simulação, com prazo prescricional quadrienal (178, § 9º, inciso V, letra "b", do CC/16), mas o

termo inicial é a data da abertura da sucessão do alienante. 2. Entender de forma diversa significaria exigir

que descendentes litigassem contra ascendentes, ainda em vida, causando um desajuste nas relações

intrafamiliares. Ademais, exigir-se-ia que os descendentes fiscalizassem - além dos negócios jurídicos do seu

ascendente - as transações realizadas por estranhos, ou seja, pelo terceiro interposto, o que não se mostra

razoável nem consentâneo com o ordenamento jurídico que protege a intimidade e a vida privada. Precedentes
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do STF. 3. Não se mostra possível ainda o reconhecimento da decadência para anulação somente parcial do

negócio, computando-se o prazo a partir do óbito do primeiro ascendente, relativamente a sua meação. Em tal

solução, remanesceria a exigência de os demais descendentes litigarem contra seu pai ainda em vida,

desconforto que, como antes assinalado, justifica o cômputo do prazo a partir da abertura da sucessão do

último ascendente. 4. Recurso especial não provido."

REsp 868.524, RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 12/03/2010 "DIREITO CIVIL.

ANULAÇÃO DE CONTRATO CELEBRADO COM VÍCIO DE VONTADE. PRAZO ERRONEAMENTE

CHAMADO DE PRESCRICIONAL PELO CC DE 1916. PRAZO DECADENCIAL. TERMO INICIAL. DATA

DA CELEBRAÇÃO. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 1. Afigura-se despiciendo o rechaço, uma a

uma, de todas as alegações deduzidas pelas partes, bastando ao órgão julgador que decline as razões jurídicas

que embasaram a decisão, não sendo exigível que se reporte de modo específico a determinados preceitos

legais. Violação ao art. 535 afastada. 2. Não se conhece de matéria alegada pela primeira vez em recurso

especial, por faltar o indispensável prequestionamento. Incidência da Súmula 211. 3. No art. 178, § 9º, V, b, o

que o Código Civil de 1916 chamou de prescrição - a qual atinge o direito de ação, e não o direito material em

si - em realidade, tratava-se de decadência, razão pela qual não se há cogitar da não-existência de uma ação

exercitável, uma vez que a decadência atinge o próprio direito material, e não eventual pretensão - direito de

ação. 4. Com efeito, muito embora não se tratasse de prazo prescricional, mas sim decadencial, o Código Civil

de 1916 foi técnico ao prever como termo inicial do prazo para a propositura da ação anulatória o dia da

celebração do contrato ou da prática do ato, e não a data da ciência do erro ou dolo, ou, ainda, a data em que a

parte experimentou o prejuízo, o que somente seria relevante se a natureza jurídica do prazo ora examinado

fosse de prescrição. 5. Assim, deve-se respeitar mesmo a literalidade do art. 178, § 9º, V, b, do Código Civil de

1916, uma vez que observada a melhor técnica no que concerne ao termo a quo do prazo erroneamente

chamado "prescricional". 6. Recurso especial não conhecido."

AgRg no AgRg no REsp 1242732, Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJe 10/03/2014: "AGRAVO

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CESSÃO DE COTAS SOCIAIS.

RESCISÃO. PRETENSÃO DE ANULAR NEGÓCIO JURÍDICO POR VÍCIO DE CONSENTIMENTO.

PRAZO DECADENCIAL DE QUATRO ANOS. ART. 178 DO CC. INAPLICABILIDADE DO ÓBICE DA

SÚMULA 07/STJ. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR. NULIDADE

SUPERADA PELO JULGAMENTO DO AGRAVO INTERNO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO."

REsp 107961, Relator Ministro BARROS MONTEIRO, DJ 04/02/2002 p. 364, RDR vol. 22 p. 383, RSTJ vol.

163 p. 337: LESÃO. CESSÃO DE DIREITOS HEREDITÁRIOS. ENGANO. DOLO DO CESSIONÁRIO.

VÍCIO DO CONSENTIMENTO. DISTINÇÃO ENTRE LESÃO E VÍCIO DA MANIFESTAÇÃO DE

VONTADE. PRESCRIÇÃO QUADRIENAL. - Caso em que irmãos analfabetos foram induzidos à celebração

do negócio jurídico através de maquinações, expedientes astuciosos, engendrados pelo inventariante-

cessionário. Manobras insidiosas levaram a engano os irmãos cedentes que não tinham, de qualquer forma,

compreensão da desproporção entre o preço e o valor da coisa. Ocorrência de dolo, vício de consentimento. -

Tratando-se de negócio jurídico anulável, o lapso da prescrição é o quadrienal (art. 178, § 9º, inc. V, "b", do

Código Civil). Recurso especial não conhecido."

RESP 468.168, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJ 04/08/2003, p. 313: "TRANSAÇÃO. Ação de

anulação. Prescrição. O direito de desconstituir transação que teria sido celebrada com vício de vontade se

extingue no prazo de quatro anos. Art. 178, § 9o, V, b, do CC. Recurso não conhecido"

AC 00097754320104058300, Rel. Des. Fed. EDÍLSON NOBRE, DJE 02/09/2011, p 386: "ADMINISTRATIVO.

MILITAR. PENSÃO POR MORTE. DESCONTO DE 1,5% PARA MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA

LEI Nº 3.765/60. RENÚNCIA EXPRESSA. ANULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. ART.178

DO CODIGO CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 12, DA LEI Nº 1060/50. NÃO RECEPCIONADO PELA CF/88. 1. O art.31,

parágrafo 1º da Medida Provisória nº 2.215/2001, que revogou e reeditou a Medida Provisória anterior de nº

2.131/2001, assegurou a manutenção dos benefícios previstos na Lei nº 3.765/60, mediante o pagamento de

contribuição específica, possibilitando ao militar renunciar a tais benefícios, de forma expressa e em caráter

irrevogável, até 30 de junho de 2001. 2. Dado o seu caráter irrevogável, esse ato de renúncia somente poderia

ser anulado se eivado de vício de consentimento. 3. Na espécie, mesmo que restasse provado que a renúncia foi

viciada por erro - o que, de fato, não ocorreu - o termo de renúncia firmado pelo autor, em 2001, não poderia

mais ser anulado em razão da decadência, já que se aplica ao caso o prazo de quatro anos previsto no Código

Civil para desconstituir negócio jurídico celebrado com suposto vício de vontade. Exegese do art. 178, do

Código Civil de 1916, vigente à época da prática do ato que ora se quer anular. 4. A parte vencida beneficiária

da justiça gratuita é isenta dos ônus da sucumbência, haja vista que o art. 12, da 1.060/51, não foi

recepcionado pela Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV). Precedentes (RE nº 313.348; REsp. 61976-9-RJ

do REsp 35777-22/DF). 5. Apelação parcialmente provida, apenas para afastar a condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, em face da concessão da justiça gratuita."

AC 200251010071174, Rel. Des. Fed. REIS FRIEDE, E-DJF2R 07/05/2010, p. 507: "CONTRATO DE
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ALIENAÇÃO DE ATIVOS FINANCEIROS - BNDES - INTERVENÇÃO DA UNIÃO FEDERAL -

PERTINÊNCIA - VÍCIO CONTRATUAL - LESÃO - DECADÊNCIA 1. O cerne da questão versa sobre a

aplicação do instituto da lesão na gênese dos negócios jurídicos celebrados pela Parte Autora com o Banco

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e a repercussão desta na aplicação da decadência,

em face da pretensão autoral. 2. As pessoas jurídicas de direito público poderão, nas causas cuja decisão possa

ter reflexos, ainda que indiretos, de natureza econômica, intervir, independentemente da demonstração de

interesse jurídico, para esclarecer questões de fato e de direito, podendo juntar documentos e memoriais

reputados úteis ao exame da matéria e, se for o caso, recorrer, hipótese em que, para fins de deslocamento de

competência, serão consideradas partes. 3. A decadência é o perecimento do direito potestativo, em razão do

seu não exercício em um prazo predeterminado, ou seja, é a perda do direito potestativo pela falta de exercício

em tempo prefixado. Tem como fundamento o fato do sujeito não ter se utilizado de um poder de ação dentro

dos limites temporais estabelecidos à sua utilização. Entendendo-se como direito potestativo o poder conferido

a alguém de, mediante ato unilateral, e legítimo, criar, modificar ou extinguir relação jurídica. 4. Todavia,

afirma-se, com veemência, que a pretensão autoral esbarra no instituto da decadência, segundo o qual o direito

potestativo relativo à pretensão de propor ação de anulação ou rescisão de contratos, apresenta caducidade no

fim do transcurso do prazo de quatro anos contados da data da gênese do contrato. Tal previsão legal,

hodiernamente, disposta no art.178, II, do Código Civil de 2002, era prevista no art. 178, §9º, inciso V, alínea b.

5. Remessa necessária e Apelação do BNDES providos. Recurso da Parte Autora improvido."

Cabe, pois, confirmar a sentença, no que constatou a ilegitimidade ativa ad causam da oposta.

Com relação ao apelo da ELETROBRÁS, que também se insurge contra o negócio jurídico de cessão do crédito,

aduzindo a invalidade pela falta de sua prévia notificação.

Ora, a cessão de crédito, e, em especial, a cessão de créditos oriundos da devolução da correção monetária do

empréstimo compulsório incidente sobre energia elétrica é admitida pela jurisprudência, ante a ausência de

impedimento legal expresso. De fato, a o artigo 290 do Código Civil prevê que "A cessão do crédito não tem

eficácia em relação ao devedor, senão quando a este notificada; mas por notificado se tem o devedor que, em

escrito público ou particular, se declarou ciente da cessão feita". Na espécie, porém, a citação permite o pleno

conhecimento da cessão de créditos realizada. A propósito, os seguintes precedentes:

REsp 936.589, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJe 22/02/2011: "DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.

CESSÃO DE CRÉDITO. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO AO DEVEDOR. CONSEQUÊNCIAS. I - A cessão

de crédito não vale em relação ao devedor, senão quando a este notificada. II - Isso não significa, porém, que a

dívida não possa ser exigida quando faltar a notificação. Não se pode admitir que o devedor, citado em ação de

cobrança pelo cessionário da dívida, oponha resistência fundada na ausência de notificação. Afinal, com a

citação, ele toma ciência da cessão de crédito e daquele a quem deve pagar. III - O objetivo da notificação é

informar ao devedor quem é o seu novo credor, isto é, a quem deve ser dirigida a prestação. A ausência da

notificação traz essencialmente duas consequências: Em primeiro lugar dispensa o devedor que tenha prestado

a obrigação diretamente ao cedente de pagá-la novamente ao cessionário. Em segundo lugar permite que

devedor oponha ao cessionário as exceções de caráter pessoal que teria em relação ao cedente, anteriores à

transferência do crédito e também posteriores, até o momento da cobrança (inteligência do artigo 294 do

CC/02). IV - Recurso Especial a que se nega provimento."

AERESP 970.191, Rel.: HUMBERTO MARTINS, D.E. 06/03/2013: "PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. CESSÃO DE CRÉDITO. POSSIBILIDADE. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. SÚMULA 168/STJ. 1. Os embargos de divergência

caracterizam-se como recurso de fundamentação vinculada; logo, deve ser efetivamente demonstrado o

dissídio, o que não ocorreu na hipótese. 2. O acórdão embargado firmou orientação no sentido de que é

possível a cessão de créditos decorrentes do empréstimo compulsório sobre energia elétrica, em razão da

inexistência de vedação legal. Tese jurídica reafirmada no julgamento do REsp 1.119.558/SC, submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e Resolução 8/STJ. 3. Incidência da Súmula 168/STJ, segundo a qual: "não

cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão

embargado." Agravo regimental improvido. 

RESP 200900146654, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 01/08/2012 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS. RESTITUIÇÃO DO VALOR RECOLHIDO PELO CONTRIBUINTE.

CESSÃO DE CRÉDITO. POSSIBILIDADE. IMPEDIMENTO LEGAL. INEXISTÊNCIA.

DISPONIBILIDADE DO DIREITO DE CRÉDITO. ART. 286 DO CÓDIGO CIVIL. SUBSTITUIÇÃO DO

SUJEITO PASSIVO DA RELAÇÃO JURÍDICA TRIBUTÁRIA. NÃO OCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO

DOS DÉBITOS NO CONSUMO DE ENERGIA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO TÍTULO EXECUTIVO.

COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência das

Turmas que compõem a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os créditos

decorrentes da obrigação de devolução do empréstimo compulsório, incidente sobre o consumo de energia

elétrica, podem ser cedidos a terceiros, uma vez inexistente impedimento legal expresso à transferência ou à
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cessão dos aludidos créditos, nada inibindo a incidência das normas de direito privado à espécie, notadamente

o art. 286 do Código Civil. 2. O art. 286 do Código Civil autoriza a cessão de crédito , condicionada a

notificação do devedor. Da mesma forma, a legislação processual permite ao cessionário promover ou

prosseguir na execução "quando o direito resultante do título executivo lhe foi transferido por ato entre vivos"

(art. 567, II, do CPC). 3. No caso em exame, a discussão envolve relação processual entre o credor (possuidor

de um título judicial exequível) e o devedor, cuja obrigação originou-se de vínculo público, qual seja, o

empréstimo compulsório à Eletrobrás, denominação, por si, reveladora de sua natureza publicística, cogente,

imperativa, a determinar o dever de "emprestar" os valores respectivos, nas condições impostas pela legislação

de regência. 4. A liberdade da cessão de crédito constitui a regra, em nosso ordenamento jurídico, tal como

resulta da primeira parte do art. 286 do vigente CC, cujo similar era o art. 1.065 do CC de 1916, o que, de resto,

é corroborado, em sua compreensão, pelos arts. 100, § 13, da CF e 78 do ADCT, que prevêem a cessão de

crédito s consubstanciados em precatórios. A natureza da obrigação, a vedação legal expressa e cláusula

contratual proibitiva constituem as exceções. 5. No caso em exame, não se verifica nenhuma exceção, uma vez

que a transferência ocorreu após o trânsito em julgado da ação de conhecimento. 6. A regra contida no art.

123 do CTN, que dispõe sobre a inoponibilidade das convenções particulares à Fazenda Pública, em matéria

tributária, destina-se a evitar acordo entre particulares, que poderiam alterar a responsabilidade tributária

para com a Fazenda. Seus destinatários são os sujeitos passivos das obrigações tributárias, o que não é o caso

dos autos. 7. O art. 173, § 1º, II, da Constituição Federal submete as sociedades de economia mista (natureza

jurídica da ELETROBRÁS) ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e

obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários, o que robustece, mais ainda, a aplicação da regra

inscrita na primeira parte do art. 286 do Código Civil ao caso, observado, obviamente, o art. 290 do mesmo

código. 8. In casu, sob o manto da coisa julgada, verifica-se que no título executivo, base da execução, não se

facultou à devedora a compensação dos débitos com valores resultantes do consumo de energia, o que afasta a

alegação de ofensa às normas contidas nos §§ 2º e 3º do art. 2º do DL 1.512/76. 9. Recurso especial não

provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08."

REsp 936.589/SP, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJe 22/02/2011: "DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.

CESSÃO DE CRÉDITO. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO AO DEVEDOR. CONSEQUÊNCIAS. I - A cessão

de crédito não vale em relação ao devedor, senão quando a este notificada. II - Isso não significa, porém, que a

dívida não possa ser exigida quando faltar a notificação. Não se pode admitir que o devedor, citado em ação de

cobrança pelo cessionário da dívida, oponha resistência fundada na ausência de notificação. Afinal, com a

citação, ele toma ciência da cessão de crédito e daquele a quem deve pagar. III - O objetivo da notificação é

informar ao devedor quem é o seu novo credor, isto é, a quem deve ser dirigida a prestação. A ausência da

notificação traz essencialmente duas consequências: Em primeiro lugar dispensa o devedor que tenha prestado

a obrigação diretamente ao cedente de pagá-la novamente ao cessionário. Em segundo lugar permite que

devedor oponha ao cessionário as exceções de caráter pessoal que teria em relação ao cedente, anteriores à

transferência do crédito e também posteriores, até o momento da cobrança (inteligência do artigo 294 do

CC/02). IV - Recurso Especial a que se nega provimento."

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA
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DECISÃO

Trata-se de apelação, em ação declaratória objetivando a aplicação de correção monetária integral na escrituração

para devolução administrativa do empréstimo compulsório sobre consumo industrial (superior a 2.000 KWh/mês)

de energia elétrica (Lei 4.156/62 e seguintes), relativa ao período de 1987 a 1993; alegando, em suma, a autora

que nesse período recolheu empréstimo compulsório, porém, a ELETROBRÁS, ao escriturar os créditos reduziu

significativamente o valor do ECE, corrigindo por índices inferiores à efetiva inflação ocorrida, deixando de

creditar a correção desde a data do recolhimento, apenas o fazendo a partir do ano seguinte; e, além disso,

deixando de aplicá-la até a data do resgate, "ficando os últimos quatro meses sem atualização", causando com tais

procedimentos prejuízos de ordem econômico-financeira.

Após apresentação das contestações, juntou-se aos autos cópia de petição inicial da Ação de Oposição ajuizada

pela empresa ARALCO S.A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, razão pela qual o MM. Juízo determinou a suspensão

do feito (artigo 60 do CPC) a fim de que as ações fossem julgadas simultaneamente (f. 697/9).

Sobreveio sentença conjunta (ação ordinária e ação de oposição), nos seguintes termos: "a) JULGO

PROCEDENTE A OPOSIÇÃO para reconhecer a titularidade da Opoente M. AGRESTA sobre o crédito da

ELETROBRÁS, oriundo do empréstimo compulsório de energia elétrica de que trata o Decreto-lei n.º 1.512/76,

garantindo-lhe o direito de pleitear a restituição integral dos valores recolhidos no período de 1987 a 1993 pela

oposta ARALCO, bem como todos os benefícios inerentes ao CICE n.º 5080954-7.Condeno a oposta ARALCO ao

pagamento de honorários advocatícios em favor da opoente, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre os valor

atribuído à causa (Ação de Oposição). Custas ex lege. b) No que tange à correção monetária, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a ELETROBRÁS ao pagamento de diferenças de

correção monetária integral referente ao CICE n.º 5080954-7, incidente a partir de cada recolhimento do

empréstimo compulsório; dos juros remuneratórios incidentes sobre a diferença de correção monetária apurada,

no importe de 6% ao ano, com base no parágrafo único, do art. 2º da Lei n.º 5.073/66; bem como para que se

proceda à retificação do registro contábil. Juros de mora devidos sobre os valores apurados a partir da citação,

com base na Taxa SELIC, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária ou taxa

de juros. Condeno a ELETROBRÁS e UNIÃO FEDERAL ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em favor de M. AGRESTA PARTICIPAÇÕES E

ADMINISTRAÇÃO LTDA, pro rata.".

Na sequência, foram acolhidos os embargos de declaração das Centrais Elétricas Brasileiras S/A para: (1) julgar

"PROCEDENTE A OPOSIÇÃO para reconhecer a titularidade da Opoente M. AGRESTA sobre o crédito da

ELETROBRÁS, oriundo do empréstimo compulsório de energia elétrica de que trata o Decreto-lei n.º 1.512/76,

garantindo-lhe o direito de pleitear a restituição integral dos valores recolhidos no período de 1987 a 1993 pela

Oposta ARALCO, bem como todos os benefícios inerentes ao CICE n.º 5080954-7", condenando a oposta ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa; (2) reconhecer "a ilegitimidade

ativa da ARALCO S.A. Indústria e Comércio nos autos da Ação Ordinária nº 0001113-51.2010.4.03.6100,

julgando extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil",

condenando a ARALCO ao pagamento de honorários advocatícios em favor da ELETROBRÁS e da UNIÃO,

fixados em 10% sobre o valor da causa (Ação Ordinária).

No apelo ARALCO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO pugna pelo afastamento de sua ilegitimidade ativa e

restabelecimento da sentença de parcial procedência, repisando a apelação apresentada na oposição, e aduzindo:

"a ocorrência de vício de vontade no ato de transação comercial de cessão de direitos, "já que não sabia o que

em verdade existia como de direito, já que nem valores existem no contrato de cessão, de propósito"; (2) o

primeiro ponto anormal na cessão de crédito é a ausência de valor; existe vício insanável maculando a vontade

do cedente "já que a inserção nas entrelinhas da cláusula terceira da cessão, de que venham a ser convertidos em

UP's adicionais por decisão judicial ou espontaneamente pela Eletrobrás, é uma armadilha, já que verifica-se

pelo extrato de folha 20 dos autos, que a cessão abrangeria apenas as UP's existentes na data do objeto

contratual, tacanho, simples, mas que em verdade visava o enriquecimento ilícito e sem causa, pela obtenção da

substancial parcela do crédito, que ora oculta e depende da demanda principal"; (3) nunca foi de sua vontade

ceder os direitos sobre "a substancial parcela dos créditos ocultos, decorrentes do pagamento do ECE, durante

décadas"; e (4) a hipótese é de rescisão parcial da cessão, com reconhecimento de cláusula leonina, diante do

total desequilíbrio contratual (artigo 478 do CC)".

Com contrarrazões, subiram os autos à Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o fundamento do apelante para afastar o reconhecimento de sua ilegitimidade ativa ad causam, é a

suposta ocorrência de vício de consentimento a inquinar a validade do negócio jurídico.

A apelante admite a realização do contrato, entretanto, alega a existência de macula da vontade, capaz de

comprometer o ato jurídico. Todavia, ao que se depreende dos autos, o Contrato Particular de Cessão firmado

entre a cedente ARALCO S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO e a cessionária M. AGRESTA - PARTICIPAÇÕES
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E ADMINISTRAÇÃO LTDA foi celebrado em 17/03/2003, registrado no Oficial de Registro Civil das Pessoas

Naturais e Tabelião de Notas do Estado de São Paulo - Comarca de Araçatuba - Distrito e Município de Santo

Antônio do Aracanguá em 27/03/2003 (f. 19/19vº da Ação de Oposição), tendo, porém, se insurgido contra a

validade de seus termos apenas na contestação da ação de oposição, protocolizada em 05/11/2010 (f. 57/9).

O prazo decadencial para as hipóteses de vício de vontade, com prejuízo de um dos contratantes, nos termos do

artigo 178 do Código Civil é de 4 (quatro) anos. Como se observa, quando questionada a validade do contrato de

cessão dos créditos já havia transcorrido o lapso temporal superior a 4 anos previsto para a decadência do direito,

daí porque reconhecida a decadência da pretensão.

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Federais:

 

REsp 1.418.435, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe 26/03/2014: "CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

DECLARATÓRIA. NULIDADE DE DOAÇÃO. IMÓVEL. VÍCIO DE CONSENTIMENTO. PRAZO

DECADENCIAL. TERMO INICIAL. DATA DA CELEBRAÇÃO DO NEGÓCIO. ARTIGOS ANALISADOS:

ART. 178, II, do CÓDIGO CIVIL. 1. Ação declaratória de nulidade de doação por vício de consentimento,

ajuizada em 29.06.2009. Recurso especial concluso ao Gabinete em 18.10.2013. 2. Discussão relativa ao termo

inicial do prazo decadencial para anulação de negócio jurídico por vício de consentimento. 3. Antes do registro

imobiliário, que lhe dá publicidade erga omnes, o negócio jurídico envolvendo bens imóveis só tem eficácia

entre as partes que o celebraram, não fluindo contra os terceiros, que dele não têm conhecimento inequívoco, o

prazo decadencial para anulação. 4. A decadência é causa extintiva de direito pelo seu não exercício no prazo

estipulado pela lei, cujo termo inicial deve coincidir com o conhecimento do fato gerador do direito a ser

pleiteado. 5. Não é razoável invocar a ausência de "conhecimento inequívoco do ato", pelo próprio donatário

do bem, diante da ausência de registro do contrato e aferição pelo Tabelião da regularidade do

empreendimento onde se encontrava o lote doado. 6. O prazo decadencial para anulação da doação na

hipótese, portanto, é de quatro anos, contados do dia em que se realizou o negócio jurídico, nos termos do que

expressamente dispõe o art. 178, II, do Código Civil. 7. Recurso especial provido."

REsp 999921, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 01/08/2011, RJP vol. 41 p. 111: "DIREITO

CIVIL. VENDA DE ASCENDENTE A DESCENDENTE POR INTERPOSTA PESSOA. CASO DE

SIMULAÇÃO. PRAZO QUADRIENAL (ART. 178, § 9º, V,

"B", CC/16). TERMO INICIAL. ABERTURA DA SUCESSÃO DO ÚLTIMO ASCENDENTE. 1. Na vigência

do Código Civil/16, a venda de ascendente a descendente, por interposta pessoa e sem consentimento dos

demais descendentes, distancia-se da situação descrita pela Súmula 494/STF. Trata-se de situação que

configura simulação, com prazo prescricional quadrienal (178, § 9º, inciso V, letra "b", do CC/16), mas o

termo inicial é a data da abertura da sucessão do alienante. 2. Entender de forma diversa significaria exigir

que descendentes litigassem contra ascendentes, ainda em vida, causando um desajuste nas relações

intrafamiliares. Ademais, exigir-se-ia que os descendentes fiscalizassem - além dos negócios jurídicos do seu

ascendente - as transações realizadas por estranhos, ou seja, pelo terceiro interposto, o que não se mostra

razoável nem consentâneo com o ordenamento jurídico que protege a intimidade e a vida privada. Precedentes

do STF. 3. Não se mostra possível ainda o reconhecimento da decadência para anulação somente parcial do

negócio, computando-se o prazo a partir do óbito do primeiro ascendente, relativamente a sua meação. Em tal

solução, remanesceria a exigência de os demais descendentes litigarem contra seu pai ainda em vida,

desconforto que, como antes assinalado, justifica o cômputo do prazo a partir da abertura da sucessão do

último ascendente. 4. Recurso especial não provido."

REsp 868.524, RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 12/03/2010 "DIREITO CIVIL.

ANULAÇÃO DE CONTRATO CELEBRADO COM VÍCIO DE VONTADE. PRAZO ERRONEAMENTE

CHAMADO DE PRESCRICIONAL PELO CC DE 1916. PRAZO DECADENCIAL. TERMO INICIAL. DATA

DA CELEBRAÇÃO. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 1. Afigura-se despiciendo o rechaço, uma a

uma, de todas as alegações deduzidas pelas partes, bastando ao órgão julgador que decline as razões jurídicas

que embasaram a decisão, não sendo exigível que se reporte de modo específico a determinados preceitos

legais. Violação ao art. 535 afastada. 2. Não se conhece de matéria alegada pela primeira vez em recurso

especial, por faltar o indispensável prequestionamento. Incidência da Súmula 211. 3. No art. 178, § 9º, V, b, o

que o Código Civil de 1916 chamou de prescrição - a qual atinge o direito de ação, e não o direito material em

si - em realidade, tratava-se de decadência, razão pela qual não se há cogitar da não-existência de uma ação

exercitável, uma vez que a decadência atinge o próprio direito material, e não eventual pretensão - direito de

ação. 4. Com efeito, muito embora não se tratasse de prazo prescricional, mas sim decadencial, o Código Civil

de 1916 foi técnico ao prever como termo inicial do prazo para a propositura da ação anulatória o dia da

celebração do contrato ou da prática do ato, e não a data da ciência do erro ou dolo, ou, ainda, a data em que a

parte experimentou o prejuízo, o que somente seria relevante se a natureza jurídica do prazo ora examinado

fosse de prescrição. 5. Assim, deve-se respeitar mesmo a literalidade do art. 178, § 9º, V, b, do Código Civil de

1916, uma vez que observada a melhor técnica no que concerne ao termo a quo do prazo erroneamente

chamado "prescricional". 6. Recurso especial não conhecido."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     667/1255



AgRg no AgRg no REsp 1242732, Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJe 10/03/2014: "AGRAVO

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CESSÃO DE COTAS SOCIAIS.

RESCISÃO. PRETENSÃO DE ANULAR NEGÓCIO JURÍDICO POR VÍCIO DE CONSENTIMENTO.

PRAZO DECADENCIAL DE QUATRO ANOS. ART. 178 DO CC. INAPLICABILIDADE DO ÓBICE DA

SÚMULA 07/STJ. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR. NULIDADE

SUPERADA PELO JULGAMENTO DO AGRAVO INTERNO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO."

REsp 107961, Relator Ministro BARROS MONTEIRO, DJ 04/02/2002 p. 364, RDR vol. 22 p. 383, RSTJ vol.

163 p. 337: LESÃO. CESSÃO DE DIREITOS HEREDITÁRIOS. ENGANO. DOLO DO CESSIONÁRIO.

VÍCIO DO CONSENTIMENTO. DISTINÇÃO ENTRE LESÃO E VÍCIO DA MANIFESTAÇÃO DE

VONTADE. PRESCRIÇÃO QUADRIENAL. - Caso em que irmãos analfabetos foram induzidos à celebração

do negócio jurídico através de maquinações, expedientes astuciosos, engendrados pelo inventariante-

cessionário. Manobras insidiosas levaram a engano os irmãos cedentes que não tinham, de qualquer forma,

compreensão da desproporção entre o preço e o valor da coisa. Ocorrência de dolo, vício de consentimento. -

Tratando-se de negócio jurídico anulável, o lapso da prescrição é o quadrienal (art. 178, § 9º, inc. V, "b", do

Código Civil). Recurso especial não conhecido."

RESP 468.168, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJ 04/08/2003, p. 313: "TRANSAÇÃO. Ação de

anulação. Prescrição. O direito de desconstituir transação que teria sido celebrada com vício de vontade se

extingue no prazo de quatro anos. Art. 178, § 9o, V, b, do CC. Recurso não conhecido"

AC 00097754320104058300, Rel. Des. Fed. EDÍLSON NOBRE, DJE 02/09/2011, p 386: "ADMINISTRATIVO.

MILITAR. PENSÃO POR MORTE. DESCONTO DE 1,5% PARA MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA

LEI Nº 3.765/60. RENÚNCIA EXPRESSA. ANULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. ART.178

DO CODIGO CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 12, DA LEI Nº 1060/50. NÃO RECEPCIONADO PELA CF/88. 1. O art.31,

parágrafo 1º da Medida Provisória nº 2.215/2001, que revogou e reeditou a Medida Provisória anterior de nº

2.131/2001, assegurou a manutenção dos benefícios previstos na Lei nº 3.765/60, mediante o pagamento de

contribuição específica, possibilitando ao militar renunciar a tais benefícios, de forma expressa e em caráter

irrevogável, até 30 de junho de 2001. 2. Dado o seu caráter irrevogável, esse ato de renúncia somente poderia

ser anulado se eivado de vício de consentimento. 3. Na espécie, mesmo que restasse provado que a renúncia foi

viciada por erro - o que, de fato, não ocorreu - o termo de renúncia firmado pelo autor, em 2001, não poderia

mais ser anulado em razão da decadência, já que se aplica ao caso o prazo de quatro anos previsto no Código

Civil para desconstituir negócio jurídico celebrado com suposto vício de vontade. Exegese do art. 178, do

Código Civil de 1916, vigente à época da prática do ato que ora se quer anular. 4. A parte vencida beneficiária

da justiça gratuita é isenta dos ônus da sucumbência, haja vista que o art. 12, da 1.060/51, não foi

recepcionado pela Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV). Precedentes (RE nº 313.348; REsp. 61976-9-RJ

do REsp 35777-22/DF). 5. Apelação parcialmente provida, apenas para afastar a condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, em face da concessão da justiça gratuita."

AC 200251010071174, Rel. Des. Fed. REIS FRIEDE, E-DJF2R 07/05/2010, p. 507: "CONTRATO DE

ALIENAÇÃO DE ATIVOS FINANCEIROS - BNDES - INTERVENÇÃO DA UNIÃO FEDERAL -

PERTINÊNCIA - VÍCIO CONTRATUAL - LESÃO - DECADÊNCIA 1. O cerne da questão versa sobre a

aplicação do instituto da lesão na gênese dos negócios jurídicos celebrados pela Parte Autora com o Banco

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e a repercussão desta na aplicação da decadência,

em face da pretensão autoral. 2. As pessoas jurídicas de direito público poderão, nas causas cuja decisão possa

ter reflexos, ainda que indiretos, de natureza econômica, intervir, independentemente da demonstração de

interesse jurídico, para esclarecer questões de fato e de direito, podendo juntar documentos e memoriais

reputados úteis ao exame da matéria e, se for o caso, recorrer, hipótese em que, para fins de deslocamento de

competência, serão consideradas partes. 3. A decadência é o perecimento do direito potestativo, em razão do

seu não exercício em um prazo predeterminado, ou seja, é a perda do direito potestativo pela falta de exercício

em tempo prefixado. Tem como fundamento o fato do sujeito não ter se utilizado de um poder de ação dentro

dos limites temporais estabelecidos à sua utilização. Entendendo-se como direito potestativo o poder conferido

a alguém de, mediante ato unilateral, e legítimo, criar, modificar ou extinguir relação jurídica. 4. Todavia,

afirma-se, com veemência, que a pretensão autoral esbarra no instituto da decadência, segundo o qual o direito

potestativo relativo à pretensão de propor ação de anulação ou rescisão de contratos, apresenta caducidade no

fim do transcurso do prazo de quatro anos contados da data da gênese do contrato. Tal previsão legal,

hodiernamente, disposta no art.178, II, do Código Civil de 2002, era prevista no art. 178, §9º, inciso V, alínea b.

5. Remessa necessária e Apelação do BNDES providos. Recurso da Parte Autora improvido."

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.
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CARLOS MUTA

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2994/2014 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0029182-64.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação declaratória c.c. repetição de indébito, ajuizada, em 27/11/2008, por Nelson Parlangeli face a

União Federal, para afastar a exação do Imposto sobre a Renda incidente sobre os valores pagos por São Rafael -

Sociedade de Previdência Privada a título de suplementação de aposentadoria, correspondente às suas

contribuições realizadas no período entre janeiro de 1989 e dezembro de 1995. Requer, ainda, a repetição dos

valores pagos a título de IRPF, correspondente às suas contribuições realizadas no período de 01/01/1989 a

31/12/1995, sendo que os valores a restituir deverão conter os acréscimos legais. Por fim, pede à condenação da ré

no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de 10% ou outro valor a critério do MM. Juízo.

Atribuído à causa o valor de R$ 35.559,30 (trinta e cinco mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e trinta

centavos).

 

A União foi regularmente citada (fl. 128), tendo apresentado contestação (fls. 129/135), sobrevindo sentença que

julgou procedente o pedido, para: a) declarar a inexistência de relação jurídica que autorize a União Federal a

exigir o imposto de renda sobre a parcela de complementação de aposentadoria recebida pelo autor,

correspondente às suas contribuições vertidas para o fundo de previdência privada, no período de 1º.01.1989 a

31/12/1995, sob a égide da Lei nº 7.713/88; b) condenar a União a restituir ao autor os valores do imposto de

renda, incidente sobre a parcela de complementação de aposentadoria, no período de 1º.01.1989 a 31/12/1995, sob

a égide da Lei nº 7.713/88, devidamente corrigido pela taxa SELIC. Por outro lado, condenou a União ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação (fls. 144/145).

 

Frente ao teor da sentença, os autores opuseram embargos de declaração, a fim de sanar omissão quanto ao prazo

prescricional (fls. 289/290). Posteriormente, os embargos foram acolhidos, passando a contar do dispositivo da

sentença que a devolução corresponda aos últimos 10 anos da propositura da ação (fls. 321/327).

 

Em 24/5/2010 a União apresentou petição, informando que deixará de interpor apelação, por força do que dispõe

o Ato Declaratório nº 4, de 7/11/2006 (fl. 148)

 

Sem recurso voluntário, vieram os autos a esta Corte para a apreciação do reexame necessário.

 

Em 08/9/2014 determinei a intimação do Ministério Público Federal para que apresentasse manifestação, nos

termos dos artigos 71 e 77 da Lei nº 10.741/2013 (fl. 150).

 

O Ministério Público Federal apresentou manifestação pelo prosseguimento do feito (fls. 152/154).

 

DECIDO:

 

2008.61.00.029182-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : NELSON PARLANGELI

ADVOGADO : RJ048021 MARCIO URUARI PEIXOTO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00291826420084036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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A presente remessa oficial comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, portanto

sob tal ótica passo a analisar a ação.

 

Inicialmente, analiso de plano a questão da prescrição, uma vez que tal matéria é prejudicial ao desenvolvimento

da ação.

 

Tendo em vista que o ajuizamento da ação foi posterior a 9/7/2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei

Complementar nº 118/2005, adiro ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em

regime de repercussão geral, que decidiu que só as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo

prescricional de 5 anos, contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após 5

anos do fato gerador, o que implica no prazo de10 anos (5 + 5). Portanto, as ações ajuizadas após 9/7/2005, como

à presente, aplica-se o prazo prescricional quinquenal contado retroativamente do ajuizamento da ação, sendo que

à presente foi ajuizada em 27/11/2008, logo estão prescritos todos os recolhimentos efetuados a título de Imposto

de Renda que o apelado pretende repetir.

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa

oficial, para julgar improcedente a ação Consequentemente, condeno o autor ao pagamento das custas processuais

e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais).

 

P. R. I.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 11905/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000029-81.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CEF. RETENÇÃO DE VALORES DO PIS EM RAZÃO DE

SEPARAÇÃO JUDICIAL. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA DEVIDAMENTE INFORMADA DO BLOQUEIO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

1.Restou consignado em sentença na ação de separação judicial, tramitada na Comarca de Vicente de Carvalho,

que 50% da verba atinente ao PIS, em nome do ex-cônjuge, seria destinada à autora, tendo sido a instituição

bancária (CEF) devidamente oficiada do teor da decisão.

2.Neste aspecto, tendo sido oficiada da determinação judicial de reserva de 50% do valor custodiado em favor do

ex-cônjuge, não poderia a instituição ré disponibilizar para saque ao ex-cônjuge o montante integral do valor,

afrontando o direito da autora, tendo-lhe causado prejuízo de ordem material.

3.Demonstrado, portanto, o nexo de causalidade entre a conduta da ré, consubstanciada pagamento indevido a

pessoa distinta da que deveria receber parte dos valores, e o dano, consistente no não recebimento de 50% do

2002.61.04.000029-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : MARIA BERNADETE SOARES

ADVOGADO : SP175532 ALAMO DI PETTO DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169012 DANILO BARTH PIRES e outro
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valor de PIS depositado em favor do ex-cônjuge, fazendo jus a autora à reparação dos valores cuja guarda estava

sujeita à CEF.

4. Correção monetária dos valores devidos pelos critérios previstos no Manual de Orientação e Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF.

5. Honorários advocatícios fixados em 10% (Dez por cento) sobre o valor da causa, a teor do art. 20 do CPC.

5. Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0509933-09.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE BACEN.

CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESERÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1.A jurisprudência desta Turma Julgadora é no sentido de que estende-se aos recursos o disposto no artigo 7º da

Lei n. 9.289/1996, que dispõe que não incide a taxa judiciária nos embargos à execução .

2.Quanto a legitimidade ativa da BACEN, necessário observar o disposto no artigo 33 da Lei nº 8.177/9, contudo

desde a entrada em vigor da Lei nº 5768/71 (art. 10) o BACEN já tinha a atribuição de praticar atos, cuja

fiscalização se pressupõe, razão pela qual não há de se cogitar de sua ilegitimidade ativa para a propositura da

execução fiscal:

3.A Certidão de Dívida Ativa aponta o valor originário do débito, bem como os respectivos dispositivos legais que

o embasam, discriminando as leis que fundamentam o cálculo dos consectários legais, preenchendo os requisitos

legais estabelecidos no artigo 2º, §§ 5º e 6º da Lei nº 6.830/80, donde se conclui haver proporcionado à

embargante a mais ampla defesa.

4. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liquidez e certeza, além de ter o efeito

de prova pré-constituída, ex vi do disposto no artigo 204 do Código Tributário Nacional. Nesse passo, sua

desconstituição depende de prova robusta acerca da fragilidade do título exequendo, elemento ausente nestes

autos.

5. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2003.03.99.033787-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : VILLARANDORFATO ARRENDAMENTO DE BENS E CONSORCIO LTDA

ADVOGADO : SP057767 MARIA APARECIDA CABESTRE e outro

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

No. ORIG. : 94.05.09933-7 2F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 11 de setembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001806-79.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. SAFRA DE TRIGO DE 1987. BANCO CENTRAL DO BRASIL-BACEN. PARTE

ILEGÍTIMA

 

O Banco Central apenas executaria as determinações provenientes do Conselho Monetário Nacional e do

Ministério da Fazenda.

Analisando-se a extensa documentação que acompanhou a inicial, nota-se que todas as compras de trigo (por

valores inferiores aos esperados pelos autores) foram pagas pelo Banco do Brasil, que na ocasião atuava por

ordem e conta do Governo Federal.

Não havendo participação direta do Banco Central nas aquisições da safra de 1987, correta a decisão que

considerou a autarquia como parte ilegítima para compor o polo passivo da lide.

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075907-35.2003.4.03.6182/SP

 

2003.61.00.001806-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : JOSE HORACIO PORTELA RUSSO e outros

: CONCETTA FERRARA CIAVOLELLA

: MAURICIO TRONCO

: CLAUDIO LUIZ TRONCO

: EMILIO CESAR TRONCO

: MARIO TRONCO

: JORGE CALLIL espolio

ADVOGADO : SP191188A PETRUSKA LAGINSKI e outro

REPRESENTANTE : VICENTE DONIZETE BOCARDO

APELANTE : VICENTE DONIZETE BOCARDO

: APPARECIDA MARIA MODA

: NELSON ZANETTI

ADVOGADO : SP191188A PETRUSKA LAGINSKI e outro

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

2003.61.82.075907-9/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. LEI Nº 12.514/11. APLICABILIDADE ÀS DEMANDAS AJUIZADAS APÓS A SUA

ENTRADA EM VIGOR. STJ (REsp 1.404.796/SP). JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 às execuções propostas pelos conselhos profissionais, antes de sua

entrada em vigor (REsp 1.404.796/SP).

Como a Lei nº 12.514/11 entrou em vigor em 31.10.2011 e o ajuizamento da presente ação ocorreu em

19.12.2003, o limite fixado pelo legislador para a propositura da execução fiscal pelos conselhos profissionais,

não se aplica ao caso vertente.

Apelação a que se dá provimento. Juízo de retratação, artigo 543-C, §7º, II, do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001296-32.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA. ATOS

PROCESSUAIS INDEPENDENTES. INEXISTÊNCIA DE PROVAS DE QUE O DECISUM TENHA

TRANSITADO EM JULGADO. CRM. COMPETÊNCIA PARA EXERCER A FISCALIZAÇÃO.

 

O efeito suspensivo tem o condão de substituir (no caso, parcialmente) a decisão monocrática que indeferiu a

liminar.

Rejeitadas as alegações de prejudicialidade entre o decisum proferido na aludida ação ordinária e a sentença.

O Conselho Regional de Medicina é competente para exercer a devida fiscalização sobre a atuação dos

profissionais médicos inscritos em seus quadros.

Afirmou o MM Magistrado sentenciante: "as supostas ilegalidades procedimentais denunciadas pelo Impetrante,

dada a literalidade delas, não são indutoras da invalidação do processo administrativo disciplinar questionado,

especialmente porque preservados o exercício do contraditório e da ampla defesa" (fls. 1.056).

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

APELADO(A) : ANA CORREIA DE SALES

No. ORIG. : 00759073520034036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.001296-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CICERO GALLI COIMBRA

ADVOGADO : SP086408 WALDIR SINIGAGLIA e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI
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Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003971-02.2004.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA (LEIS 7.347/85 E 8.429/92). REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. AGRAVOS

RETIDOS. NÃO REITERADOS. NÃO CONHECIMENTO. PRELIMINARES APRESENTADAS PELOS

RÉUS. AFASTADAS POR DECISÕES ANTERIORES. PRECLUSÃO CONFIGURADA. IMPROCEDÊNCIA

DO PEDIDO EM RELAÇÃO À EMPRESA-RÉ. MANTIDA. AUSÊNCIA DE TIPICIDADE E VIABILIDADE

DA CONDENAÇÃO. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DO AGENTE (LEI Nº 8.429/92, ART. 9º, VII). NÃO

DEMONSTRADO. DANO AO ERÁRIO (ART. 10, DA MESMA LEI). INOCORRÊNCIA. ARTIGO 11 DA

LIA. ELEMENTO SUBJETIVO (DOLO). NÃO CONFIGURADO. HONORÁRIOS PERICIAIS. IMPOSIÇÃO

AO MINISTÉRIO PÚBLICO. INADMISSIBILIDADE. SALVO COMPROVADA MÁ-FÉ. (LEI Nº 7.347/85,

ART. 18).

1 - Ação civil pública por improbidade administrativa ajuizada pelo Ministério Público Federal contra os réus,

Procurador da Fazenda Nacional e Madepar Papel e Celulose S/A, em razão de requerimento formulado pelo

agente estatal a juízo federal com pedido de extinção de três execuções fiscais contra a referida empresa, sob o

fundamento de que os débitos haviam sido cancelados, o que não correspondia à realidade.

2 - É cabível o reexame necessário em sede de ação civil pública por aplicação analógica do artigo 19 da Ação

Popular (Lei nº 4.717/65) mediante interpretação sistemática das ações de defesa dos interesses difusos e

coletivos. Precedentes.

3 - Por força do artigo 523 do CPC, não se conhece de agravos retidos não reiterados.

4 - As preliminares foram alcançadas pela preclusão, porquanto decididas anteriormente pelo juízo a quo e não

abordadas na apelação.

5 - Nenhum reparo à sentença na parte em que julgou improcedente o pedido inicial em relação à empresa corré,

na medida em que não há nos autos elementos sólidos que permitam constatar a tipicidade da conduta e a

viabilidade da condenação. A única menção feita pelo autor da ação foi a de que a empresa seria beneficiada com

as extinções das execuções fiscais.

6 - Não configurado o enriquecimento ilícito do agente (Lei nº 8.429/92, artigo 9º, inciso VII), dado que a

alegação de aumento patrimonial foi afastada pelo magistrado por ausência de prova. De fato, não foi estabelecido

pelo MPF um liame ou nexo causal entre o acréscimo patrimonial e a extinção das execuções fiscais, as quais nem

mesmo chegaram a ser efetivamente extintas. Os bens do réu, pela conclusão do perito judicial, eram compatíveis

2004.61.21.003971-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : A J A

ADVOGADO : SP236165 RAUL IBERE MALAGO

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

PARTE RÉ : M P E C S

ADVOGADO : SP117527 CLEBER ROBERTO BIANCHINI

No. ORIG. : 00039710220044036121 2 Vr TAUBATE/SP
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com a renda e regularmente declarados no imposto de renda, assim como os recebimentos.

7 - Por qualquer ângulo que se examine a questão não se pode concluir pela lesão ao erário (Lei nº 8.429/92,

artigo 10), porque, embora o agente tivesse erroneamente peticionado pela extinção das três execuções fiscais, não

se pode falar em prejuízo à Fazenda Pública, na medida em que os processos não chegaram a ser extintos, posto

que foram devidamente repropostos.

8 - Para que a conduta do agente configure improbidade por violação aos princípios da administração pública (Lei

nº 8.429/92, art. 11) é firme o entendimento jurisprudencial de que é necessária a demonstração do elemento

subjetivo, ou seja, exige-se a presença de dolo.

9 - Não é possível reconhecer infringência ao artigo 11 da Lei de Improbidade Administrativa se nenhum dos que

examinaram a questão apresentaram a indispensável presença do dolo, ainda que genérico. Na exordial, alegou-se

que o agente foi "extremamente negligente". O parecer PGFN/CDA/Nº 553/2005 da Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, concluiu que, caso o investigado fosse indiciado, a tipificação redundaria tão somente em

penalidade de advertência. O Juízo a quo, na sentença, entendeu que a conduta do réu caracterizava "negligência,

culpa grave" [esta não se confunde com dolo]. Destarte, foram reconhecidos por todos apenas conduta na

modalidade culposa, ou seja, mera ineficiência do agente público, que, sem dúvida, irregular, dotada de irrefutável

gravidade, passível de sanção, mas insuficiente, por si só, para ensejar a punição por ofensa ao referido dispositivo

da LIA.

10 - Relativamente aos honorários periciais, o artigo 18 da Lei nº 7.347/85, como regra especial, prevalece sobre o

artigo 20 do CPC. A condenação do Parquet somente seria factível se sucumbente por litigância de má-fé, não

ocorrente no caso.

11 - Agravos retidos não conhecidos, apelação parcialmente provida e remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos agravos retidos, prover parcialmente a

apelação, reformar parcialmente a sentença e, em consequência, julgar improcedente a ação, no tocante à

imputação de violação ao artigo 11 da Lei nº 8.429/92, excluir a condenação às custas e despesas processuais, à

exceção dos honorários periciais e negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034785-66.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. LEI Nº 12.514/11. APLICABILIDADE ÀS DEMANDAS AJUIZADAS APÓS A SUA

ENTRADA EM VIGOR. STJ (REsp 1.404.796/SP). JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 às execuções propostas pelos conselhos profissionais, antes de sua

entrada em vigor (REsp 1.404.796/SP).

Como a Lei nº 12.514/11 entrou em vigor em 31.10.2011 e o ajuizamento da presente ação ocorreu em

2008.61.82.034785-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO(A) :
ORTOFIT CLINICA DE COLUNA VERTEBRAL E MEDICINA DO ESPORTE
LTDA - ME

No. ORIG. : 00347856620084036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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17.12.2008, o limite fixado pelo legislador para a propositura da execução fiscal pelos conselhos profissionais,

não se aplica ao caso vertente.

Apelação a que se dá provimento. Juízo de retratação, artigo 543-C, §7º, II, do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001856-68.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. AUSÊNCIA DE PROVA DE NOTIFICAÇÃO. NULIDADE.

Lançado de ofício o crédito tributário, deve o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF-SP,

necessariamente, notificar o contribuinte do procedimento fiscal de apuração deste crédito, sob pena de nulidade

da execução.

Entende o E. STJ que: "A ampla defesa e o contraditório, corolários do devido processo legal, postulados com

sede constitucional, são de observância obrigatória."

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011017-05.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.61.09.001856-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA e outro

APELADO(A) : SANDRA FRANCHIN SINATURA

ADVOGADO : SP193612 MARCELA ELIAS ROMANELLI e outro

No. ORIG. : 00018566820094036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.09.011017-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS e outros
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NOVO ENTENDIMENTO DO E. STJ.

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO ARTIGO 543-C DO CPC. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 8º

DA LEI Nº 12.514/2011 ÀS AÇÕES PROPOSTAS ANTES DE SUA ENTRADA EM VIGOR. EFEITOS

INFRINGENTES.

I - Cabem embargos de declaração nas hipóteses listadas no art. 535 do CPC, isto é, havendo obscuridade,

contradição, omissão e, conforme entendimento jurisprudencial, erro material.

II - Entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em sede de julgamento de Recurso Especial

submetido ao regime do artigo 543-C do CPC, segundo o qual é inaplicável o artigo 8º da Lei nº 12514/2011 às

ações propostas antes de sua entrada em vigor por força do artigo 1.211 do CPC e em prestígio ao princípio

tempus regit actum.

VIII - Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para dar provimento à apelação, prosseguindo-

se na execução quanto às anuidades de 2007, 2008 e 2009.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que

acolhia parcialmente os embargos de declaração.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000658-71.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL IMÓVEL AFETO AO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL - PAR. CEF. IPTU. IMUNIDADE. SENTENÇA ULTRA PETITA. PROCEDÊNCIA TOTAL

DO PEDIDO. VERBA HONORÁRIA NOS TERMOS DO ARTIGO 20 DO CPC. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Em sede de embargos à execução, alegou-se o direito à isenção do IPTU, conforme artigos 2º, 3º, 5º e 8º da Lei

Municipal 11.988/2004, em que informado como requisito legal: a) trata-se de Programa de Arrendamento

Residencial - PAR instituído pela Lei 10.188/2001, com a finalidade de propiciar moradia à população de baixa

renda, mediante arrendamento de bem imóvel, com opção de aquisição ao final do prazo contratado; b) firmado

convênio com a Prefeitura de Campinas; e c) o programa habitacional popular é do Governo Federal, tendo a CEF

a condição de agente operador.

- A sentença de fls. 67/8 julgou procedentes os embargos, pois "fruindo o imóvel de isenção de IPTU e taxas, não

é devida a dívida em cobrança", fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da causa.

- Cumpre reconhecer a ocorrência de julgamento ultra petita, uma vez que o pedido formulado na inicial refere-se

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CHANDLEIA FATIMA DO CARMO BONATTO

No. ORIG. : 00110170520094036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.05.000658-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP164926 DANIELA SCARPA GEBARA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP074928 EGLE ENIANDRA LAPREZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006587120104036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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à declaração de inexigibilidade da cobrança do IPTU, de acordo com o artigo 8º c/c art. 5º da Lei 11.998/2004 (fls.

05), não havendo impugnação específica quanto à taxa de lixo. Em se tratando de julgamento ultra petita, entendo

não ser o caso de nulidade da sentença, mas de exclusão do que decidido além do pedido, restando prejudicada as

demais alegações do recurso.

- A r. sentença recorrida apreciou objeto não contido na inicial (isenção ao pagamento da Taxa de Cobrança de

Lixo), ofendendo, desse modo, o quanto disposto no diploma processual civil (artigo 460). No entanto, a mesma

decisão agravada que adequou a sentença ultra petita, também acabou por confirmar a total procedência do pedido

da embargante, pelo que inevitável a condenação da ré, embargada Prefeitura Municipal de Campinas - SP, ora

agravante, ao pagamento dos honorários advocatícios nos termos preconizados no artigo 20 do Código de

Processo Civil, não havendo de se falar em sucumbência recíproca.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006554-83.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NOVO ENTENDIMENTO DO E. STJ.

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO ARTIGO 543-C DO CPC. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 8º

DA LEI Nº 12.514/2011 ÀS AÇÕES PROPOSTAS ANTES DE SUA ENTRADA EM VIGOR. EFEITOS

INFRINGENTES.

I - Cabem embargos de declaração nas hipóteses listadas no art. 535 do CPC, isto é, havendo obscuridade,

contradição, omissão e, conforme entendimento jurisprudencial, erro material.

II - Entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em sede de julgamento de Recurso Especial

submetido ao regime do artigo 543-C do CPC, segundo o qual é inaplicável o artigo 8º da Lei nº 12514/2011 às

ações propostas antes de sua entrada em vigor por força do artigo 1.211 do CPC e em prestígio ao princípio

tempus regit actum.

VIII - Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para dar provimento à apelação, prosseguindo-

se na execução.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que

rejeitou os embargos de declaração.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

ALDA BASTO

2010.61.09.006554-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUCIANO APARECIDO DE ANTONIO

No. ORIG. : 00065548320104036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006999-04.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXTINÇÃO DO

PROCESSO EM RAZÃO DO VALOR. ARTIGO 20 DA LEI Nº 10.522/02. INAPLICABILIDADE.

- O artigo 20 da Lei nº 10.522/02 dirige-se aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional ou por ela cobrados e não se aplica aos conselhos de fiscalização profissional, conforme já

decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n.º 1363163/SP, representativo de controvérsia;

- A recente edição da Lei n.º 12.514/11, cuida das contribuições devidas aos conselhos profissionais. O legislador

preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada aos feitos

propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por impossibilidade

jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que quatro anuidades.

Precedente STJ.

- Verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei n.º 12.514/11 (fl. 02). Desse modo, afigura-se inaplicável

também a limitação prevista na norma citada;

- Apelo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, a fim de determinar o

prosseguimento da execução fiscal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033033-

73.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.61.09.006999-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMORES e outro

APELADO(A) : SERGIO DINIZ DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00069990420104036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2011.03.00.033033-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DROGAKAMAR LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 20

DA LEI Nº 10.522/02 AOS CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. INAPLICABILIDADE DO

ARTIGO 8º DA LEI Nº 12.514/11 ÀS EXECUÇÕES PROPOSTAS ANTES DA SUA ENTRADA EM VIGOR.

PRECEDENTES DO STJ SUBMETIDOS AO RITO DO ARTIGO 543-C DO CPC. EMBARGOS

ACOLHIDOS.

I - Cabem embargos de declaração nas hipóteses listadas no art. 535 do CPC, isto é, havendo obscuridade,

contradição, omissão e, conforme entendimento jurisprudencial, erro material.

II - o Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu no Recurso Especial nº 1.363.163/SP, submetido ao rito do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificando o entendimento acerca da inaplicabilidade do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002 aos Conselhos de Fiscalização Profissional.

III - Por outro lado, decidiu o Egrégio STJ no RESP nº 1.404.796, também submetido ao rito do artigo 543-C do

CPC, que é inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11, que impede a execução judicial de dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, às

execuções propostas antes de sua entrada em vigor, devendo, portanto, prosseguir a execução.

IV - Embargos de declaração acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004442-28.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º

DA LEI 12.514/2011. INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE.

I. "É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente ")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor" (REsp 1.404.796 - SP).

II. Prescrita a anuidade de 2006.

III. Apelação parcialmente provida. Reconhecida de ofício a prescrição da anuidade de 2006.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e reconhecer de ofício a

prescrição da anuidade de 2006, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

No. ORIG. : 00341553920104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.03.004442-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : SP207694 MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO(A) : STM CONSTRUCAO E MONTAGEM LTDA

No. ORIG. : 00044422820114036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 11 de setembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000507-14.2011.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. RETROATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL

1.404.796/SP. ART. 543-C, §7º, II DO CPC. RETRATAÇÃO.

Restou sedimentado na jurisprudência o entendimento de que é inaplicável o art. 8º da Lei 12.514/2011 às

execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

Retratação nos termos do art. 543-C, parágrafo 7º, inciso II, do CPC.

Apelação provida para reformar a sentença, determinando a devolução dos autos à origem para o prosseguimento

da execução.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do CPC, retratar o

acórdão, a fim de que se dê provimento à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da

execução, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006050-68.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. LEI Nº 12.514/11. APLICABILIDADE ÀS DEMANDAS AJUIZADAS APÓS A SUA

ENTRADA EM VIGOR. STJ (REsp 1.404.796/SP). JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

2011.61.24.000507-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS e outro

APELADO(A) : GLAUCIA PEREIRA TEIXEIRA

No. ORIG. : 00005071420114036124 1 Vr JALES/SP

2011.61.33.006050-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO(A) : FELISBERTO DA SILVA NOGUEIRA

No. ORIG. : 00060506820114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 às execuções propostas pelos conselhos profissionais, antes de sua

entrada em vigor (REsp 1.404.796/SP).

Como a Lei nº 12.514/11 entrou em vigor em 31.10.2011 e o ajuizamento da presente ação ocorreu em

09.12.2008, o limite fixado pelo legislador para a propositura da execução fiscal pelos conselhos profissionais,

não se aplica ao caso vertente.

Apelação a que se dá provimento. Juízo de retratação, artigo 543-C, §7º, II, do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017260-66.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. LEI Nº 12.514/11. APLICABILIDADE ÀS DEMANDAS AJUIZADAS APÓS A SUA

ENTRADA EM VIGOR. STJ (REsp. 1.404.796/SP). JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 às execuções propostas pelos conselhos profissionais, antes de sua

entrada em vigor (REsp 1.404.796/SP).

Como a Lei nº 12.514/11 entrou em vigor em 31.10.2011 e o ajuizamento da presente ação ocorreu em

30.03.2011, o limite fixado pelo legislador para a propositura da execução fiscal pelos conselhos profissionais,

não se aplica ao caso vertente.

Apelação a que se dá provimento. Juízo de retratação, artigo 543-C, §7º, II, do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Relatora para o acórdão

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005586-03.2012.4.03.6103/SP

 

2011.61.82.017260-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro

APELADO(A) : PEDRO CARLOS CAMARGO

No. ORIG. : 00172606620114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.61.03.005586-9/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO.

VALOR EXECUTADO INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NO ART. 8º DA LEI 12.514/11. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO. MULTA ELEITORAL.

I. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do

exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta

superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº

1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos,

sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).

II. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a

quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.

III. Inobservado o patamar legal, de rigor a extinção do executivo fiscal com relação às anuidades.

IV. Já a multa é inexigível (artigo3º da Resolução 458/2006 do Conselho Federal de Farmácia).

V. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Desembargador Federal André Nabarrete que dava

provimento.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026245-72.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO. ART. 739-A, § 1º, DO CPC. POSSIBILIDADE. REQUISITOS PRESENTES.

- Tenho convicção de que o artigo 739-A do Código de Processo Civil não se aplica às execuções fiscais, uma vez

que há disposições expressas na LEF que reconhecem, ainda que indiretamente, o efeito suspensivo aos embargos

nessas execuções (artigos 19 e 24 da Lei 6.380/80 e 53, §4º da Lei 8.212/91).

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA e outro

APELADO(A) : RAPHAEL JOSE LOPES DOS SANTOS

No. ORIG. : 00055860320124036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.03.00.026245-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : MURAKAMI E MURAKAMI LTDA -ME

ADVOGADO : MS009032 ANGELA STOFFEL e outro

AGRAVADO(A) :
Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado do Mato Grosso do Sul
CRMV/MS

ADVOGADO : MS010256 LILIAN ERTZOGUE MARQUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00004232020134036002 1 Vr DOURADOS/MS
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- Não obstante, é certo que o STJ analisou a questão em sede de recurso representativo, em regime do artigo 543-

C do CPC, no julgamento do REsp 1.272.827, no qual assentou a aplicabilidade do artigo 739-A, § 1º, do CPC aos

executivos fiscais e definiu que a atribuição do efeito suspensivo aos embargos a execução é medida excepcional,

condicionada a três requisitos: relevância da fundamentação expedida pela embargante (fumus boni iuris); perigo

de grave dano de difícil ou incerta reparação (periculum in mora) e existência de garantia.

- Estão preenchidos os critérios estabelecidos pelo entendimento do STJ para o deferimento do efeito suspensivo

pleiteado, porquanto houve a penhora de bens para garantir a execução fiscal e, do exame da fundamentação dos

embargos verifica-se a relevância da discussão suscitada, visto que não se trata de questão a ser rejeitada de pronto

e que carece da devida instrução.

- O perigo de dano grave e de difícil reparação está configurado, uma vez que, com o prosseguimento do feito, os

bens serão levados a leilão, com a consequente diminuição do patrimônio do agravante e o ônus de ter de pleitear

a restituição, se vitorioso nos embargos.

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, ratificar a antecipação de tutela recursal concedida e dar

provimento ao agravo de instrumento, para conferir aos embargos à execução o efeito suspensivo, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013413-70.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. NOTA MÍNIMA. NÃO ALCANÇADA NA

PRIMEIRA FASE. IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DA PROVA DA SEGUNDA FASE.

A atuação do Poder Judiciário, em certames seletivos e concursos públicos, deve restringir-se ao controle da

legalidade e da observância das regras contidas no respectivo edital, sendo inviável qualquer análise acerca dos

critérios de correção e das notas atribuídas em cada etapa, sob pena de ofender ao princípio da separação dos

poderes (art. 2º, CF/1988).

O C. Supremo Tribunal Federal decidiu que "não cabe ao Poder Judiciário, no controle jurisdicional da legalidade,

que é o compatível com ele, do concurso público, substituir-se à banca examinadora nos critérios de correção de

provas e de atribuição de notas a elas."

Ausentes os requisitos legais para a concessão da antecipação da tutela.

Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.00.013413-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CEZAR JOSE MAKSOUD

ADVOGADO : MS017881 MARCELA CASTRO MENDES

AGRAVADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS e outro

: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL EM PLANTAO EM CAMPO GRANDE > Sec Jud > MS

No. ORIG. : 00054289220144036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 11 de setembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011959-31.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. INEXIGIBILIDADE. 

- Dispõe o artigo 24, parágrafo único, da Lei n º 3.820/60, que as empresas e estabelecimentos que exploram

serviços para os quais são necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os

Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado.

- Como prevê o artigo 15 da Lei n.º 5.991/73, somente as farmácias comerciais e as drogarias estão obrigadas a

contar com a assistência de farmacêutico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia.

- A obrigação da presença de profissional farmacêutico não se estende ao dispensário médico do posto de saúde. O

fato de o ambulatório manter medicamentos industrializados, destinados, sob receita, aos munícipes, sem

finalidade comercial, não o obriga a ter a assistência de farmacêutico e nem a obter certificado de regularidade e

de habilitação legal do Conselho Regional de Farmácia, na medida em que não pode ser propriamente equiparada

à atividade de farmácias e drogarias.

- Não prospera a alegação de que a inexistência do dispensário de medicamentos no rol de estabelecimentos

liberados da necessidade de assistência profissional, previsto no artigo 19 da Lei n.º 5.991/73, o coloca

necessariamente na condição de obrigatoriedade assinalada pelo artigo 15 do mesmo diploma legal, pois acaba por

criar uma nova obrigação, não prevista expressamente pela lei, por meio da conjugação de seus dispositivos.

- Da mesma maneira, não prevalece a combinação do artigo 1° do Decreto n.º 85.878/81 e artigo 6° da Lei n.º

5.991/73, tampouco entre o artigo 11 da Lei nº 8.069/90 e artigo 15 da Lei nº 10.741/2003 com a finalidade de

determinar a obrigatoriedade de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos, porque não cabe ao

intérprete criar uma obrigação que não foi imposta pelo legislador.

- Pelo mesmo motivo tampouco preponderam as argumentações com supedâneo nos artigos 40, 41 e 42 da Lei n.º

5.991/73, porque tratam de aviamento de medicamentos, o que não é objeto do dispensário, bem como em relação

aos artigos 67 da Portaria do Ministério da Saúde n.º 344/98, 1º da Portaria da Secretaria de Atenção à Saúde n.º

1.017/02, 24 do Decreto n.º 20.931/32, e item 6.2 da Resolução n.º 10/01 da Agência Nacional da Vigilância

Sanitária, normas infralegais que não se destinam a estabelecer obrigações não previstas em lei.

- No tocante à aplicação da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de recursos, não há que se falar em ofensa aos

princípios da isonomia e da dignidade humana, tampouco aos artigos 1º, inciso III, 3º, incisos III e IV, 196 da

Constituição, porque o entendimento jurisprudencial surgiu com o intuito de promover a interpretação do inciso

XIV do artigo 4º da Lei n.º 5.991/73.

- A questão foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º Recurso

Especial n.º 1.110.906/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto

pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, ao entendimento de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é

possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos artigos. 15 e 19 do referido diploma

legal.

- Apelação não provida.

 

2014.03.99.011959-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUIBA SP

ADVOGADO : SP097232 TAISSA ANTZUK CARVALHO

No. ORIG. : 11.00.00828-7 A Vr CARAPICUIBA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012274-59.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. INEXIGIBILIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Dispõe o artigo 24, parágrafo único, da Lei n º 3.820/60, que as empresas e estabelecimentos que exploram

serviços para os quais são necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os

Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado.

- Como prevê o artigo 15 da Lei n.º 5.991/73, somente as farmácias comerciais e as drogarias estão obrigadas a

contar com a assistência de farmacêutico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia.

- A obrigação da presença de profissional farmacêutico não se estende ao dispensário médico do posto de saúde. O

fato de o ambulatório manter medicamentos industrializados, destinados, sob receita, aos munícipes, sem

finalidade comercial, não o obriga a ter a assistência de farmacêutico e nem a obter certificado de regularidade e

de habilitação legal do Conselho Regional de Farmácia, na medida em que não pode ser propriamente equiparada

à atividade de farmácias e drogarias.

- Não prospera a alegação de que a inexistência do dispensário de medicamentos no rol de estabelecimentos

liberados da necessidade de assistência profissional, previsto no artigo 19 da Lei n.º 5.991/73, o coloca

necessariamente na condição de obrigatoriedade assinalada pelo artigo 15 do mesmo diploma legal, pois acaba por

criar uma nova obrigação, não prevista expressamente pela lei, por meio da conjugação de seus dispositivos.

- Da mesma maneira, não prevalece a combinação do artigo 1° do Decreto n.º 85.878/81 e artigo 6° da Lei n.º

5.991/73, tampouco entre o artigo 11 da Lei nº 8.069/90 e artigo 15 da Lei nº 10.741/2003 com a finalidade de

determinar a obrigatoriedade de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos, porque não cabe ao

intérprete criar uma obrigação que não foi imposta pelo legislador.

- Pelo mesmo motivo tampouco preponderam as argumentações com supedâneo nos artigos 40, 41 e 42 da Lei n.º

5.991/73, porque tratam de aviamento de medicamentos, o que não é objeto do dispensário, bem como em relação

aos artigos 67 da Portaria do Ministério da Saúde n.º 344/98, 1º da Portaria da Secretaria de Atenção à Saúde n.º

1.017/02, 24 do Decreto n.º 20.931/32, e item 6.2 da Resolução n.º 10/01 da Agência Nacional da Vigilância

Sanitária, normas infralegais que não se destinam a estabelecer obrigações não previstas em lei.

- No tocante à aplicação da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de recursos, não há que se falar em ofensa aos

princípios da isonomia e da dignidade humana, tampouco aos artigos 1º, inciso III, 3º, incisos III e IV, 196 da

Constituição, porque o entendimento jurisprudencial surgiu com o intuito de promover a interpretação do inciso

XIV do artigo 4º da Lei n.º 5.991/73.

- A questão foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º Recurso

2014.03.99.012274-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA

APELADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 12.00.00044-9 1 Vr SAO VICENTE/SP
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Especial n.º 1.110.906/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto

pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, ao entendimento de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é

possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos artigos. 15 e 19 do referido diploma

legal.

- Honorários advocatícios mantidos em R$ 2.900,00 (valor da causa R$ 42.509,40), porquanto proporcionais e em

consonância com a norma estabelecida pelo artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

- Remessa oficial e apelação da União desprovidas. Recurso adesivo da municipalidade não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da União, bem

como negar provimento ao recurso adesivo do Município de São Vicente, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016173-65.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. INEXIGIBILIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Dispõe o artigo 24, parágrafo único, da Lei n º 3.820/60, que as empresas e estabelecimentos que exploram

serviços para os quais são necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os

Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado.

- Como prevê o artigo 15 da Lei n.º 5.991/73, somente as farmácias comerciais e as drogarias estão obrigadas a

contar com a assistência de farmacêutico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia.

- A obrigação da presença de profissional farmacêutico não se estende ao dispensário médico do posto de saúde. O

fato de o ambulatório manter medicamentos industrializados, destinados, sob receita, aos munícipes, sem

finalidade comercial, não o obriga a ter a assistência de farmacêutico e nem a obter certificado de regularidade e

de habilitação legal do Conselho Regional de Farmácia, na medida em que não pode ser propriamente equiparada

à atividade de farmácias e drogarias.

- Não prospera a alegação de que a inexistência do dispensário de medicamentos no rol de estabelecimentos

liberados da necessidade de assistência profissional, previsto no artigo 19 da Lei n.º 5.991/73, o coloca

necessariamente na condição de obrigatoriedade assinalada pelo artigo 15 do mesmo diploma legal, pois acaba por

criar uma nova obrigação, não prevista expressamente pela lei, por meio da conjugação de seus dispositivos.

- Da mesma maneira, não prevalece a combinação do artigo 1° do Decreto n.º 85.878/81 e artigo 6° da Lei n.º

5.991/73, tampouco entre o artigo 11 da Lei nº 8.069/90 e artigo 15 da Lei nº 10.741/2003 com a finalidade de

determinar a obrigatoriedade de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos, porque não cabe ao

intérprete criar uma obrigação que não foi imposta pelo legislador.

- Pelo mesmo motivo tampouco preponderam as argumentações com supedâneo nos artigos 40, 41 e 42 da Lei n.º

2014.03.99.016173-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO(A) : MUNICIPIO DE VALENTIM GENTIL SP

ADVOGADO : SP313667 BRUNA PARIZI

No. ORIG. : 11.00.00022-7 A Vr VOTUPORANGA/SP
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5.991/73, porque tratam de aviamento de medicamentos, o que não é objeto do dispensário, bem como em relação

aos artigos 67 da Portaria do Ministério da Saúde n.º 344/98, 1º da Portaria da Secretaria de Atenção à Saúde n.º

1.017/02, 24 do Decreto n.º 20.931/32, e item 6.2 da Resolução n.º 10/01 da Agência Nacional da Vigilância

Sanitária, normas infralegais que não se destinam a estabelecer obrigações não previstas em lei.

- No tocante à aplicação da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de recursos, não há que se falar em ofensa aos

princípios da isonomia e da dignidade humana, tampouco aos artigos 1º, inciso III, 3º, incisos III e IV, 196 da

Constituição, porque o entendimento jurisprudencial surgiu com o intuito de promover a interpretação do inciso

XIV do artigo 4º da Lei n.º 5.991/73.

- A questão foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º Recurso

Especial n.º 1.110.906/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto

pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, ao entendimento de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é

possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos artigos. 15 e 19 do referido diploma

legal.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da execução (R$ 7.330,00), porquanto proporcionais e

em consonância com a norma estabelecida pelo artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

- Apelação não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017952-55.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. INEXIGIBILIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Dispõe o artigo 24, parágrafo único, da Lei n º 3.820/60, que as empresas e estabelecimentos que exploram

serviços para os quais são necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os

Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado.

- Como prevê o artigo 15 da Lei n.º 5.991/73, somente as farmácias comerciais e as drogarias estão obrigadas a

contar com a assistência de farmacêutico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia.

- A obrigação da presença de profissional farmacêutico não se estende ao dispensário médico do posto de saúde. O

fato de o ambulatório manter medicamentos industrializados, destinados, sob receita, aos munícipes, sem

finalidade comercial, não o obriga a ter a assistência de farmacêutico e nem a obter certificado de regularidade e

de habilitação legal do Conselho Regional de Farmácia, na medida em que não pode ser propriamente equiparada

à atividade de farmácias e drogarias.

- Não prospera a alegação de que a inexistência do dispensário de medicamentos no rol de estabelecimentos

2014.03.99.017952-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA

APELADO(A) : MUNICIPIO DE MIRACATU SP

ADVOGADO : SP302260 JACKSON GOMES BRITO

No. ORIG. : 12.00.00004-8 1 Vr MIRACATU/SP
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liberados da necessidade de assistência profissional, previsto no artigo 19 da Lei n.º 5.991/73, o coloca

necessariamente na condição de obrigatoriedade assinalada pelo artigo 15 do mesmo diploma legal, pois acaba por

criar uma nova obrigação, não prevista expressamente pela lei, por meio da conjugação de seus dispositivos.

- Da mesma maneira, não prevalece a combinação do artigo 1° do Decreto n.º 85.878/81 e artigo 6° da Lei n.º

5.991/73, tampouco entre o artigo 11 da Lei nº 8.069/90 e artigo 15 da Lei nº 10.741/2003 com a finalidade de

determinar a obrigatoriedade de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos, porque não cabe ao

intérprete criar uma obrigação que não foi imposta pelo legislador.

- Pelo mesmo motivo tampouco preponderam as argumentações com supedâneo nos artigos 40, 41 e 42 da Lei n.º

5.991/73, porque tratam de aviamento de medicamentos, o que não é objeto do dispensário, bem como em relação

aos artigos 67 da Portaria do Ministério da Saúde n.º 344/98, 1º da Portaria da Secretaria de Atenção à Saúde n.º

1.017/02, 24 do Decreto n.º 20.931/32, e item 6.2 da Resolução n.º 10/01 da Agência Nacional da Vigilância

Sanitária, normas infralegais que não se destinam a estabelecer obrigações não previstas em lei.

- No tocante à aplicação da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de recursos, não há que se falar em ofensa aos

princípios da isonomia e da dignidade humana, tampouco aos artigos 1º, inciso III, 3º, incisos III e IV, 196 da

Constituição, porque o entendimento jurisprudencial surgiu com o intuito de promover a interpretação do inciso

XIV do artigo 4º da Lei n.º 5.991/73.

- A questão foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º Recurso

Especial n.º 1.110.906/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto

pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, ao entendimento de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é

possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos artigos. 15 e 19 do referido diploma

legal.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da causa (R$ 26.797,50), porquanto proporcionais e em

consonância com a norma estabelecida pelo artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

- Apelação não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11906/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028012-78.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA DO IBAMA.

PRESCRIÇÃO.

2000.03.99.028012-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : PEDRO DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO : SP143058 VIVIANE MIZUE DIAS

APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP053356 JOSE AUGUSTO PADUA DE ARAUJO JUNIOR

No. ORIG. : 98.00.00006-1 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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I. "É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de

natureza administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº

20.910/32)." (REsp 1.105.442).

II. Condenada a União em verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, com fundamento no art. 20, §4º,

do CPC.

III. Prescrição reconhecida de ofício. Apelação prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer de ofício a prescrição, e julgar prejudicada a

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005243-71.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA INMETRO. LEI 5.966/73.

I. "Estão revestidas de legalidade as normas expedidas pelo CONMETRO e INMETRO, e suas respectivas

infrações, com o objetivo de regulamentar a qualidade industrial e a conformidade de produtos colocados no

mercado de consumo, seja porque estão esses órgãos dotados da competência legal atribuída pelas Leis

5.966/1973 e 9.933/1999, seja porque seus atos tratam de interesse público e agregam proteção aos

consumidores finais." (RESP 200802661026, submetido às disposições previstas no art. 543-C do CPC).

II. Honorários advocatícios reduzidos.

III. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000002-08.2005.4.03.6003/MS

 

 

2003.03.99.005243-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : NOVA TEXTIL IND/ E COM/ DE TECIDOS LTDA

ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN

APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP067712 MARCOS JOAO SCHMIDT

No. ORIG. : 99.00.00258-4 A Vr AMERICANA/SP

2005.60.03.000002-3/MS
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. LEI Nº.

10.165/2000. CONSTITUCIONALIDADE. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 10/2001. ATIVIDADE

ECONÔMICA. INCIDÊNCIA.

 

1. A Lei nº. 10.165/00 corrigiu os vícios de inconstitucionalidade, identificados pelo C. Supremo Tribunal Federal

na Lei nº. 9.960/00. Definiu o fato gerador como exercício do regular poder de polícia; definiu o sujeito passivo

como "todo aquele que exerce as atividades constantes do Anexo VII desta Lei", tendo este Anexo enumerado as

atividades; e definiu as alíquotas, considerando o potencial de poluição, o grau de utilização dos recursos naturais

e ainda diferenciou as condições econômicas dos contribuintes, não mais havendo violação ao princípio da

isonomia.

2. Por ocasião do julgamento do RE 416.601 (Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 30.09.2005) o Pleno daquela

Excelsa Corte julgou constitucional a legislação que instituiu a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental

(TCFA).

3. In casu, tem-se que a autora, Matecsul Material de Construção Ltda., atua no ramo de comércio varejista de

materiais de construção em geral, nos termos do seu contrato social, cláusula 3ª - cópia às fls. 56 e ss. dos autos.

4. Nesse compasso, dita atividade encontra-se subsumida na hipótese prevista no art. 1º, da Lei nº. 10.165, de

27/12/2000, que alterou a redação da Lei nº. 6.938/81, Anexo VIII, item 20, e na Instrução Normativa IBAMA nº.

10, de 17/08/2001, artigo 1º.

5. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001084-26.2009.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. NOMEAÇÃO DE DIRETOR DE CAMPUS UNIVERSITÁRIO. INOBSERVÂNCIA

DOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO ART. 16 DA LEI Nº 5.540/68. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL.

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MATECSUL MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : MS009259 FREDSON FREITAS DA COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MS174407 ELLEN LIMA DOS ANJOS LOPES FERREIRA e outro

2009.60.06.001084-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : CASSIO MOTA DE SABOIA

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA

PARTE RÉ : JOSE ALCIONE FEITOSA LEAL e outro

: CELIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA

No. ORIG. : 00010842620094036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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DECRETO FEDERAL Nº 1.916/96. NULIDADE AFASTADA.

O art. 16 da Lei nº 5.540/68, com a redação dada pela Lei nº 9.192/95, estabelece os critérios a serem observados

para a nomeação de Reitores e Vice-Reitores de universidades, e de Diretores e Vice-Diretores de unidades

universitárias e de estabelecimentos isolados de ensino superior.

Na hipótese dos autos, não havia ainda qualquer professor para compor eventual Colégio Eleitoral; não estava

ainda instalado o Campus e, mesmo após a realização de concurso público para professores universitários, os 2

únicos com a titulação exigida recusaram-se a assumir o cargo de Diretor do Campus.

A i. Reitora, baseando-se no Decreto Federal nº 1.916, de 23/5/96, que cuida da designação pro tempore de

Diretor ou Vice-Diretor de unidade universitária a cargo do respectivo reitor, acertadamente nomeou o co-réu

para, temporariamente, tomar as primeiras providências em relação à nova unidade.

Ademais, a UFMS, na primeira oportunidade, nomeou a Diretora do Campus, detentora da titulação de Doutora,

atendendo, assim, à determinação legal.

Apelação provida para julgar improcedente a ação. Remessa desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e negar provimento à remessa oficial, nos

termos do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que negou provimento à

apelação, mantendo a sentença em razão da remessa oficial.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023235-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. QUEBRA DE SIGILO. DECISÃO ANTERIOR NÃO

IMPUGNADA. CADE. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO PERMANENTE. FUNÇÃO

INSTITUCIONAL. AUTOR DA AÇÃO PENAL. CONSIGNATÁRIO DE ACORDO DE LENIÊNCIA.

COMPARTILHAMENTO DE PROVAS COLHIDAS. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO.

A questão do sigilo já havia sido decidida antes da sentença, na própria sentença e na decisão supramencionada,

não se podendo falar em inovação.

O recorrente deveria ter se insurgido da primeira decisão que apreciou o pedido de decretação de sigilo, o que não

ocorreu.

Tendo em vista a função institucional do Ministério Público Federal de promover a ação penal e o fato de ser

signatário do Acordo de Leniência, foi deferido o seu pedido de compartilhamento de provas colhidas na ação

originária.

O artigo 520, IV, do CPC, estabelece que a apelação será recebida só no efeito devolutivo, quando interposta de

sentença que decidir o processo cautelar.

2013.03.00.023235-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MGE EQUIPAMENTOS E SERVICOS FERROVIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP227546 FABRICIO PEIXOTO DE MELLO e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Administrativo de Defesa Economica CADE

ADVOGADO : ROSANA MONTELEONE SQUARCINA

PARTE RÉ : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SIDNEI FARINA DE ANDRADE

PARTE RÉ : Ministerio Publico Federal

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00041962820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002378-16.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. EDITAL. CONCURSO. INVESTIDURA E POSSE EM

CARGO DE PROFESSOR AUXILIAR.

A atuação do Poder Judiciário, em certames seletivos e concursos públicos, deve restringir-se ao controle da

legalidade e da observância das regras contidas no respectivo edital, segundo a jurisprudência.

O edital é instrumento convocatório e constitui-se como lei do exame questionado, que vincula não apenas os

candidatos, mas também a própria Administração. Ademais, estabelece regras dirigidas à observância do princípio

da igualdade, devendo ambas as partes observar suas disposições.

A inscrição no certame implica concordância com as regras nele contidas, que não podem ser dispensadas pelas

partes.

No referido edital constou no anexo I que para o cargo de Professor Auxiliar era necessário Especialização em

Ginecologia e Obstretrícia, Graduação em Medicina com Residência Médica, requisito não comprovado.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009605-57.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.002378-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MARCELO ANTONIO DOMINGOS MARTINS

ADVOGADO : SP119751 RUBENS CALIL e outro

AGRAVADO(A) : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS UFGD

PROCURADOR : CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00026698620134036002 1 Vr DOURADOS/MS

2014.03.00.009605-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL AO SÓCIO GERENTE NO CASO DE DÉBITO FISCAL DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 435 DO STJ.

I. Manutenção da decisão monocrática que concluiu se afigurar inviável a invocação do Código Tributário

Nacional no caso presente, visando o redirecionamento da execução ao sócio gerente quando se cuidar de hipótese

não-tributária.

II. O artigo 135 do CTN tem aplicação exclusiva às obrigações de natureza tributária, enquanto que a dívida ativa

que aparelhou a execução fiscal em comento tem por base débito fiscal de natureza não-tributária, versando dívida

de cunho administrativo não decorrente de obrigação tributária, consoante orientação jurisprudencial assente no

Superior Tribunal de Justiça

III. No caso dos autos, por se tratar de cobrança de débito não-tributário, e, ante a impossibilidade de aplicação do

artigo 135, III do CTN, em conformidade com a jurisprudência do STJ, também se afasta a aplicação da Súmula

nº 435 do Superior Tribunal de Justiça, que pressupõe atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010309-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL AO SÓCIO GERENTE NO CASO DE DÉBITO FISCAL DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 435 DO STJ.

I. Manutenção da decisão monocrática que concluiu se afigurar inviável a invocação do Código Tributário

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP165285 ALEXANDRE AZEVEDO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 45/46

INTERESSADO(A) : AUTO POSTO MEMORIAL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00117157820124036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.010309-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP202319 VALERIA ALVAREZ BELAZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 49/50

INTERESSADO(A) : QUALITY DENT ASSISTENCIA ODONTOLOGICA S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00241078420114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Nacional no caso presente, visando o redirecionamento da execução ao sócio gerente quando se cuidar de hipótese

não-tributária.

II. O artigo 135 do CTN tem aplicação exclusiva às obrigações de natureza tributária, enquanto que a dívida ativa

que aparelhou a execução fiscal em comento tem por base débito fiscal de natureza não-tributária, versando dívida

de cunho administrativo não decorrente de obrigação tributária, consoante orientação jurisprudencial assente no

Superior Tribunal de Justiça

III. No caso dos autos, por se tratar de cobrança de débito não-tributário, e, ante a impossibilidade de aplicação do

artigo 135, III do CTN, em conformidade com a jurisprudência do STJ, também se afasta a aplicação da Súmula

nº 435 do Superior Tribunal de Justiça, que pressupõe atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11907/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039440-90.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CONCURSO PÚBLICO. EXAME PSICOTÉCNICO. CRITÉRIO

OBJETIVO. UTILIZAÇÃO DE CRITÉRIOS DA CIÊNCIA PSICOLOGIA.

1 - A existência de exame psicotécnico constitui critério objetivo para averiguação do comportamento e da

"psique" do interessado em ingressar na carreira de policial federal. O profissional da Ciência Psicologia atua em

tal fase concursal e aplica critérios objetivos de sua ciência para aprovar ou reprovar um dado candidato.

98.03.091878-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : WAGNER RUIS GIMENES e outros

ADVOGADO : SP051336 PEDRO MORA SIQUEIRA

INTERESSADO : PIETRO GALATI NETO

: JOAO CARLOS AZEVEDO

: CHRISTIANE PINHEIRO DA SILVA

: WILTON SILVA DE ARAUJO

: ROGERIO TELMO AMALIO

: DOMINGOS DE OLIVEIRA ROCHA

: ANTONIO VALMIR MOREIRA DE OLIVEIRA

: TANIA MARIA DA COSTA

: SERGIO SILVA DE MORAIS

ADVOGADO : SP051336 PEDRO MORA SIQUEIRA

No. ORIG. : 95.00.39440-5 11 Vr SAO PAULO/SP
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2 - O fato novo alegado pela parte constitui um parecer aprovado pelo Advogado-Geral da União e diz respeito a

outro processo. Tal documento é inservível nessa fase processual, uma vez que não tem relação direta com o

presente feito.

3 - A desistência da ação como causa de dispensa da aprovação no certame público configura a aplicação da teoria

do fato consumado, que foi rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal RMS-AgR 23544, Rel. Celso de Mello.

4 - Embargos declaratórios rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029456-38.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. LEI Nº 7.802/89 e DECRETO Nº 4.074/02. INSTRUÇÃO NORMATIVA

INTERMINISTERIAL Nº 49/02. REGULAMENTAÇÃO. INTERNALIZAÇÃO DE RESOLUÇÕES DO

MERCOSUL. LEGALIDADE.

 

1. A IN 49/02 decorreu do objetivo de internalizar algumas resoluções do Mercosul, sendo o Brasil um dos

signatários do Tratado de Montevideo, instrumento que constituiu a Associação Latino-Americana de Integração -

ALADI.

2. Ausência de vício na regulamentação da matéria em tela ou de ofensa aos princípios da legalidade e da

proporcionalidade. Antes, cuidou, o Poder Público, de atender a questão nos termos do devido regramento, por

força do mandamento constitucional e legislação de regência aplicável à espécie (artigo 225, §1º, da Constituição

Federal, Leis nºs 6.938/81, 9.649/98 e 7.802/89; Decreto nº 4.074/02 ).

3. Apelação a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

2002.61.00.029456-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE :
ASSOCIACAO DAS EMPRESAS NACIONAIS DE DEFENSIVOS AGRICOLAS
AENDA

ADVOGADO :
SP060429 ESTELA MARIA LEMOS MONTEIRO SOARES DE CAMARGO e
outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : SP183284 ALEXANDRE ACERBI
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MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018649-32.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CONTROLE JUDICIAL. LIMITAÇÃO. LEGALIDADE E

VINCULAÇÃO AO EDITAL. CRITÉRIOS E REGRAS EDITALÍCIAS. ATUAÇÃO DISCRICIONÁRIA DA

ADMINISTRAÇÃO. REGRA DO EDITAL. REGIONALIZAÇÃO. CABIMENTO. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA ISONOMIA NÃO CONFIGURADO.

I. Não há ilegalidade no edital no que diz respeito à regionalização, segundo a qual o candidato pode ser eliminado

se não aprovado dentro do número de vagas para a região/localidade escolhida no momento da inscrição, pois a

Administração Pública tem discricionariedade, atuando dentro do juízo de oportunidade e conveniência.

II. Não há que se falar em ofensa ao princípio da isonomia, pois a regra era previamente conhecida por todos os

candidatos, os quais poderiam optar por qualquer região/localidade, tendo sido aplicada a mesma prova para

todos.

III. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012594-21.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

2004.03.99.004431-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : GILMAR DE MALKE BARLETTA

ADVOGADO : SP131615 KELLY PAULINO VENANCIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 97.00.18649-0 6 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.012594-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : ESPACONAVE TRANSPORTE TURISTICO LTDA

ADVOGADO : SP205714 ROBERTO JORGE ALEXANDRE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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ADMINISTRATIVO. TRANSPORTE IRREGULAR DE PASSAGEIROS. RETENÇÃO DO VEÍCULO.

LIBERAÇÃO CONDICIONADA A PAGAMENTO DE MULTA. IMPOSSIBILIDADE.

 

1. Nos termos de entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, sob regime disposto no artigo 543-

C, do CPC, e aplicável à espécie, a liberação do veículo retido por transporte irregular de passageiros, ainda que

com esteio no Código Nacional de Trânsito, não está condicionada ao pagamento de multas e despesas. (REsp

1.144.810/MG, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Seção, julgado em 10/03/2010, DJe

18/03/2010.)

2. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003151-75.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO.

- O acórdão apreciou de maneira clara todas as matérias suscitadas na apelação e nas contrarrazões da União e do

Estado de São Paulo, tais como: a) quanto à não aplicação do artigo 1º da Lei n.º 9.494/97 e do Decreto nº

20.910/32; b) relativamente ao artigo 8º da ADCT, 37, §6º, da CF/88; c) o quantum indenizatório.

- Os artigos 97 e 103-A, 2º e 5º, caput, e inciso XXXVI, da CF/88, 186, 884, 396, 397, 406 do CC, 16 da Lei

10.559/02 e a Súmula Vinculante nº 10 do STF não foram suscitados anteriormente, de modo que as questões a

eles relacionadas configuram inovação recursal, o que não se admite nesta sede.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento,

uma vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Quanto à declaração de inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, são inaplicáveis à espécie as

decisões cautelares proferidas pelo STF nas reclamações constitucionais, visto que não têm efeito geral, mas tão-

somente em relação aos recursos nelas mencionados, bem como o despacho proferido pelo Ministro Luiz Fux nas

ADI nº 4.357 e 4.425, uma vez que determinou aos tribunais mencionados os pagamentos de precatórios, na forma

como vinham realizando até a decisão proferida pelo STF em 14/03/2003, o que não é o caso dos autos.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

2006.61.00.003151-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP123280 MARCIA COLI NOGUEIRA

INTERESSADO : ALBERT VICTOR GEORG HAHN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP042143 PERCIVAL MENON MARICATO e outro

No. ORIG. : 00031517520064036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000807-17.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. OMISSÃO. NÃO

VERIFICAÇÃO.

- Inexiste a omissão apontada, na medida em que a tese ora sustentada pela embargante não foi suscitada

anteriormente. De todo modo, são inaplicáveis à espécie as decisões cautelares proferidas pelo STF nas

reclamações constitucionais, visto que não têm efeito geral, mas tão-somente em relação aos recursos nelas

mencionados, bem como o despacho proferido pelo Ministro Luiz Fux nas ADI nº 4.357 e 4.425, uma vez que

determinou aos tribunais mencionados os pagamentos de precatórios, na forma como vinham realizando até a

decisão proferida pelo STF em 14/03/2003, o que não é o caso dos autos.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003499-57.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

2008.61.12.000807-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO FERREIRA FILHO

ADVOGADO : SP020799 JOSE LUIZ TEDESCO e outro

No. ORIG. : 00008071720084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.60.02.003499-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : VICENTE AYALA
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO.

SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. LEI Nº 4.375/64. DISPENSA "EX LEGE". ARTIGO 6º. AUSÊNCIA

DE PROVAS DE MOTIVAÇÃO POLÍTICA. SUPOSTOS TRAUMAS PSICOLÓGICOS DECORRENTES DO

CUMPRIMENTO DE ORDENS SUPERIORES. DANOS MORAIS. PRESCRIÇÃO. DECRETO Nº 20.910/32.

NÃO APLICAÇÃO DO ARTIGO 8º DO ADCT.

1. A incorporação do autor ocorreu em 16/01/1975, enquanto sua dispensa deu-se em 16/02/1976, ou seja, após 12

meses de serviço militar obrigatório, nos termos do artigo 6º, "caput", da Lei nº 4.375/64, inexistindo provas de

que o seu desligamento da corporação ocorreu como forma de punição por motivação política.

2. Eventual indenização em decorrência de dano moral causado pela exposição do autor aos comandos

supostamente ilegais dos superiores hierárquicos, mediante a realização de incursões para prisões de pessoas

contrárias ao regime, deve ser pleiteada no prazo de 5 (cinco), conforme disposto no artigo 1º do Decreto nº

20.910/32.

3. Os fatos praticados pelo autor no exercício da atividade militar, e que desencadearam eventuais "traumas de

ordem psicológica", não lhe conferem a condição de anistiado político, segundo dispõe o artigo 8º do ADCT.

4. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000398-28.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÕES. VERIFICAÇÃO EM PARTE.

- À vista de que não foram apontados os vícios descritos no citado artigo 535 do CPC, o qual dá ensejo à oposição

dos aclaratórios, não conheço dos embargos de declaração do Estado de São Paulo quanto aos seguintes temas: a)

intenção do autor de ser duplamente indenizado pelos mesmos danos, a caracterizar bis in idem e enriquecimento

ADVOGADO : MS000540 NEY RODRIGUES DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00034995720104036002 1 Vr DOURADOS/MS

2010.61.26.000398-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP246607 ANA LUIZA BOULOS RIBEIRO

: SP074395 LAZARA MEZZACAPA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Estado de Sao Paulo

INTERESSADO : VALDIR CAMPOS SARAPU

ADVOGADO : SP250256 PAULO EDUARDO ALMEIDA DE FRANCA e outro

No. ORIG. : 00003982820104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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sem causa, que violam o artigo 884 do CC; b) ausência de interesse de agir; c) prescrição quinquenal prevista no

artigo 1º do Decreto nº 20.910, de 06.01.1932; d) violação ao ato jurídico perfeito, consumado sob a égide da Lei

estadual 10.726/01, bem como aos artigos 6º da LICC e artigo 5º, inciso XXXVI, da CF; e) não demonstração do

nexo de causalidade e dano aptos a ensejar a responsabilidade do Estado, o que ofende os artigos 37, §6º, da CF,

186 e 927 do CC; f) afronta o artigo 944 do CC, em razão de o valor da indenização ser exacerbado e; g) violação

do princípio da boa-fé, da moralidade, da ética, assim como dos artigos 5º da LICC e 37, caput, da CF.

- Esta Turma julgadora se manifestou a respeito da aplicação do artigo 5º da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo

1º-F da Lei nº 9.494/97. Portanto, inexiste a omissão alegada. Acrescente-se que a questão da ausência de

modulação dos efeitos da decisão proferida nas ADI nº 4.357 e 4.425 não representa omissão, visto que se o

decisum a utilizou como fundamento da decisão é porque se entendeu que tem aplicabilidade imediata. Os

embargos de declaração não são o instrumento adequado para impugnar o acórdão.

- O acórdão apreciou de maneira clara as matérias suscitadas pela embargante União por ocasião da contestação e

das contrarrazões de apelação.

- Quanto aos temas da impossibilidade jurídica do pedido, do enriquecimento ilícito (artigo 884 do CC), redução

do quanto indenizatório e artigos 186, 196, 397 e 407 do CC o embargante pretende inovar a discussão posta a

deslinde, dado que não os havia suscitado anteriormente.

- A questão da ausência de interesse de agir, tratada no voto como mérito, em decorrência da sentença de

improcedência, merece ser aclarada a fim de rejeitar-se a preliminar. Conforme mencionado no decisum, o dano

moral não foi abarcado pela Lei nº 10.559/02, daí o interesse processual do autor.

- No caso, adotou-se a tese da imprescritibilidade pelas razões mencionadas, motivo pelo qual os artigos 1º da Lei

n.º 9.494/97, acrescido pela Lei n.º 2.185-35/01, e 14 da Lei n.º 9.140/95 não têm o condão de alterar tal

entendimento.

- Relativamente à alegada omissão no que tange aos artigos 97 e 103-A da CF/88 e Súmula Vinculante nº 10 do

STF, em virtude da não aplicação do Decreto nº 20.910/32, verifica-se que o entendimento de não aplicação dessa

lei se deu em razão da adoção da tese da imprescritibilidade das ações de reparação de dano ajuizadas em

decorrência de perseguição, tortura e prisão, por motivos políticos, durante o regime militar e, assim, não tem

relação com a sua constitucionalidade. Quanto ao artigo 1º-F da Lei n.º 9.494/97, nota-se que o julgado foi

expresso quanto à declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nº 4357, 4372, 4400 e 4425 pelo STF, e, assim, não era o caso de aplicação dos dispositivos

reputados omitidos.

- São inaplicáveis à espécie as decisões cautelares proferidas pelo STF em reclamações constitucionais, visto que

não têm efeito geral, mas tão-somente em relação aos recursos nelas mencionados, bem como o despacho

proferido pelo Ministro Luiz Fux nas ADI nº 4.357 e 4.425, uma vez que determinou aos tribunais mencionados

os pagamentos de precatórios, na forma como vinham realizando até a decisão proferida pelo STF em 14/03/2003,

o que não é o caso dos autos.

- Embargos de declaração de fls. 286/290 não conhecidos, os embargos de declaração do Estado de São Paulo (fls.

266/270) conhecidos em parte, e, na parte conhecida, rejeitados, e embargos de declaração da União acolhidos em

parte.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração de fls. 286/290,

conhecer em parte dos embargos de declaração do Estado de São Paulo (fls. 266/270), e, na parte conhecida,

rejeita-los, e acolher em parte os embargos de declaração da União, unicamente para afastar a preliminar de falta

de interesse de agir, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011200-17.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.61.05.011200-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR AO DE ALÇADA.

I. De acordo com o artigo 34, da Lei nº 6.830/80, o recurso de apelação em execuções fiscais somente é cabível

quando o valor da causa excede a 50 ORTN na data do ajuizamento da ação.

II. O valor de alçada em dezembro de 2000 equivale a R$ 328,27, devendo ser corrigido pelo IPCA-E. Precedente

do STJ (REsp 1.168.625).

III. Na data do ajuizamento do executivo fiscal, o valor da ação era inferior ao valor de alçada.

IV. Apelação não conhecida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Desembargador Federal André Nabarrete que conhecia do

apelo.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000590-16.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR AO DE ALÇADA.

I. De acordo com o artigo 34, da Lei nº 6.830/80, o recurso de apelação em execuções fiscais somente é cabível

quando o valor da causa excede a 50 ORTN na data do ajuizamento da ação.

II. O valor de alçada em dezembro de 2000 equivale a R$ 328,27, devendo ser corrigido pelo IPCA-E. Precedente

do STJ (REsp 1.168.625).

III. Na data do ajuizamento do executivo fiscal, o valor da ação era inferior ao valor de alçada.

IV. Apelação não conhecida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que conhecia

do apelo.

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP159904 ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00112001720114036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.82.000590-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP274343 MAÍRA NARDO TEIXEIRA DE CAMPOS e outro

No. ORIG. : 00005901620124036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 11 de setembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004768-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSTITUCIONAL - DECISÃO JUDICIAL - AUTORIZAÇÃO DE

QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO - LEI COMPLEMENTAR Nº 105/2001.

A quebra foi requerida em razão de indícios obtidos por ocasião da Operação denominada "Pian Jú", da Polícia

Federal.

A inicial dá conta da existência de fortes indícios da ocorrência de improbidade administrativa, visto que o

recorrente é agente administrativo, e segundo apurado demonstrou movimentação bancária incompatível com o

seu cargo.

Somente com a quebra do sigilo de dados do investigado é que será possível a apuração da ocorrência de

improbidade administrativa.

A Lei Complementar nº 105/2001 reza que a quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária para

apuração de ocorrência de qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo judicial.

A relatividade do direito à privacidade é plenamente justificável, tendo em vista que, em determinadas

circunstâncias, esse direito há de ceder espaço a interesses de ordem pública, social e da própria justiça.

Assim, ainda que o direito à intimidade esteja tutelado pela Constituição, não significa que seja um direito

ilimitado, em respeito à própria relativização das liberdades públicas.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da

Relatora, vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que deu provimento ao recurso.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 11904/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008616-35.2006.4.03.6110/SP

2014.03.00.004768-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : PAULO SERGIO VASCONCELLOS CARNEIRO

ADVOGADO : SP241857 LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00138854120134036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PENAL - ESTELIONATO PRATICADO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - CORRUPÇÃO ATIVA E

PASSIVA - ARTIGOS 171, PARÁGRAFO 3º, 317, §1º E 333, § ÚNICO, TODOS DO CP - PRELIMINAR DE

PRESCRIÇÃO RETROATIVA DA PRETENSÃO PUNITIVA SUSCITADA PELA DEFESA DA APELANTE

MARILENE LEITE E NO PARECER DO MPF DE 2ª INSTÂNCIA ACOLHIDA - REFORMA DA

SENTENÇA CONDENATÓRIA - ABSOLVIÇÃO DAS RÉS, ORA APELANTES, NO QUE TANGE AO

DELITO DE CORRUPÇÃO ATIVA IMPUTADO À APELANTE MARILENE LEITE E AO DELITO DE

CORRUPÇÃO PASSIVA IMPUTADO À SERVIDORA DO INSS, COAPELANTE VERA LÚCIA -

ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS - RECURSO DAS DEFESAS DAS APELANTES A QUE

SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO PARA ABSOLVÊ-LAS DOS CRIMES DE CORRUPÇÃO ATIVA E

PASSIVA 

1. Preliminar. Preliminar de ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, em sua modalidade retroativa,

apenas em relação ao delito de estelionato previdenciário qualificado, aventado tanto pela Defesa da apelante

MARILENE LEITE quanto pelo Parquet Federal, em seu parecer, acolhida.

2. Materialidade e autoria delitivas em relação aos crimes de corrupção ativa e passiva. Reforma parcial da r.

sentença condenatória, para absolver ambas as apelantes pelo crime de corrupção ativa imputado a apelante

MARILENE LEITE e corrupção passiva imputado a servidora do INSS e coapelante VERA LÚCIA, por

insuficiência de provas aptas a embasar um édito condenatório, com supedâneo legal no artigo 386, VII, do CPP.

Aplicação do princípio in dubio pro reo.

3. Preliminar de prescrição acolhida. Recursos defensivos parcialmente providos para absolvê-las pelas

condenações aos crimes de corrupção ativa e passiva.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher a preliminar arguida pela defesa da acusada Marilene Leite da

Silva, reconhecendo a extinção de sua punibilidade pela prática do crime previsto no art. 171, parágrafo 3º, do

Código Penal, bem como da acusada Vera Lúcia da Silva Santos, devendo ser declarada em razão da arguição do

Parquet Federal atuante em segunda instância, nos termos do voto retificado do Des. Fed. LUIZ STEFANINI e do

voto do Des. Fed. ANTONIO CEDENHO. Vencido o Relator que rejeitava a preliminar de prescrição suscitada

pela defesa da apelante Marilene Leite e pelo Parquet Federal atuante em segundo grau. Prejudicada, em parte, a

apelação de Marilene e Vera quanto à condenação de estelionato. E, no mérito, à unanimidade, dar provimento aos

recursos para reformar a sentença e absolver as rés Marilene Leite da Silva e Vera Lúcia da Silva Santos,

respectivamente, dos delitos de corrupção ativa e passiva, com fundamento no art. 386, VII, do Código de

Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

2006.61.10.008616-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : VERA LUCIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : MARILENE LEITE DA SILVA

ADVOGADO : SP144409 AUGUSTO MARCELO BRAGA DA SILVEIRA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: ANTONIO CARLOS ALVES LEITE

No. ORIG. : 00086163520064036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31515/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032349-36.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Renúncia

Trata-se de apelação interposta por Santander Brasil Participações e Empreendimentos S.A. e pela União

(Fazenda Nacional), contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido em ação de anulação de débito

tributário aforada em face da fazenda nacional.

 

No curso do procedimento recursal, o autor, ora apelante, renunciou ao direito sobre que se funda ação, conforme

se vê às f. 628-652, em petição subscrita pelos advogados constituídos à f. 633 com poderes especiais para tanto a

saber: Paulo Camargo Tedesco e Renata Hollanda Lima, 

 

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais à instituição

bancária, na conformidade do art. 40 da Medida Provisória n.º 651, de 9 de julho de 2014.

 

Ante o exposto, HOMOLOGO a renúncia com fulcro no inciso V do art. 269 do Código de Processo Civil,

ficando prejudicados os recursos interpostos pela União (Fazenda Nacional) e pelo banco.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002602-97.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

2001.61.00.032349-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : SANTANDER BRASIL PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP023087 PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2004.61.12.002602-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE :
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS AGROPECUARIOS E
ADMINISTRADORA DE BENS LIANE LTDA
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Renúncia

Trata-se de embargos opostos por EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS AGROPECUÁRIOS E

ADMINISTRADORA DE BENS LIANE LTDA em face de execução fiscal ajuizada pela União Federal visando

a cobrança de dívida ativa.

ÀS fls. 227/228 a embargante renunciou aos direitos em que se funda a ação, nos termos do artigo 269, V, do

Código de Processo Civil, em virtude de adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, cujo prazo foi

reaberto pelo artigo 2º da Lei nº 12.996/2014. 

É o relatório.

DECIDO.

A parte embargante tornou indevida a ação de embargos, de modo superveniente, na medida em que por sua

opção confessou a dívida para fins de inclusão no parcelamento. Em face da confissão extrajudicial do débito é de

se considerar que a parte embargante (executada) renunciou ao direito sobre que se funda a ação de embargos,

sendo os mesmos improcedentes.

Assim, tendo a parte embargante formalizado a adesão ao programa previsto na Lei nº 11.941/2009 e reaberto pela

Lei nº 12.996/2014, os embargos devem ser extintos com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, V, do

Código de Processo Civil, haja vista que concordou com a cobrança do crédito.

No entanto, não é cabível no caso a condenação da parte embargante no pagamento de honorários advocatícios,

uma vez que o encargo legal previsto no Decreto-lei 1.025/69 está incluído no valor da execução fiscal,

substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, conforme dispõe a Súmula nº 168 do TFR.

Assim, como a remuneração do patrono da União já está sendo custeada pelo encargo em tela, dispensável a

fixação de honorários advocatícios em favor da embargada.

O Superior Tribunal de Justiça já firmou posicionamento neste sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

DESISTÊNCIA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO PELO CONTRIBUINTE PARA SUA INCLUSÃO EM

PARCELAMENTO FISCAL. DESCABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de que não

há pagamento de honorários advocatícios pelo embargante, na desistência dos Embargos à Execução, uma vez que

já incluso o encargo legal de 20% previsto no DL 1.025/69 e embutido no parcelamento fiscal. Recurso

representativo da controvérsia: REsp. 1.143.320/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 21.05.2010. Precedentes da 2a.

Turma: AgRg no AgRg no REsp. 1.259.788/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 03.09.2012 AgRg no

AREsp. 36.828/PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 17.11.2011; 1a. Turma, AgRg no REsp.

1.115.119/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 13.10.2011. 2. Na hipótese dos autos, tendo o

Tribunal de origem, mediante a análise do conteúdo fático-probatório dos autos, afirmado que houve a quitação

dos honorários por meio de parcelamento previsto em lei local, rever tal entendimento é obstado na via especial

pelas súmulas 07 e 280/STJ. 3. Agravo Regimental desprovido.

(AGA 1370070, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:13/03/2013)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PARCELAMENTO DA LEI 11.941/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENCARGO DO DL 1.025/69.

DESCABIMENTO DE CONDENAÇÃO. RESP 1.143.320/RS AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O Superior

Tribunal de Justiça tem o entendimento firmado, em recurso repetitivo, submetido ao rito do art. 543-C do CPC,

de que, havendo desistência da ação pelo executado, em embargos à execução, não há falar em pagamento de

honorários advocatícios, visto que já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69

(REsp 1.143.320/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 21/5/10). 2. A desistência dos embargos à

execução para aderir ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 somente acarreta condenação ao pagamento de

honorários advocatícios na hipótese em que a execução fiscal for ajuizada pelo INSS, o que não é o caso em

exame (AgRg no AgRg no Ag 1.223.449/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe 4/4/11). 3. A

circunstância de a Lei 11.941/09 prever, em seu art. 1º, § 3º e incisos, no parcelamento tributário, a redução de

100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal não determina a condenação do contribuinte desistente da

ação de embargos à execução fiscal ao pagamento da verba honorária, porquanto, em última análise, os valores

contemplados nos autos já albergavam referida parcela. 4. Seria um evidente contrassenso, diante, ainda, da

jurisprudência formada sobre a matéria, condenar o contribuinte desistente ao pagamento de honorários

advocatícios, porquanto, em última análise, remanesceria restaurado um encargo que a própria lei de parcelamento

afastou. 5. Agravo regimental não provido

ADVOGADO : SP057171 PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA e outro

: SP220656 JOSÉ WAGNER BARRUECO SENRA FILHO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00026029720044036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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(AGRESP 1241370, ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:11/10/2012)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL.

DESISTÊNCIA, PELO CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA

DE PARCELAMENTO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 1. Havendo

desistência da ação pelo executado, em Embargos à Execução, não há falar em pagamento de honorários

advocatícios, porquanto estes já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/1969. 2.

Tal orientação foi reafirmada no julgamento do Resp 1.143.320/RS, submetido ao rito do art. 543-C do CPC. 3.

Agravo Regimental não provido.

(AARESP 1259788, HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/09/2012)

 

Desse modo, homologo o pedido de renúncia ao direito de ação e julgo extinto o processo, com julgamento do

mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a análise da apelação.

Com o trânsito, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033714-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de apelação por PAULO SERGIO MUNARETO, inconformado com a r. sentença proferida às f. 42-47

dos presentes autos de embargos à execução fiscal opostos em face do CONSELHO REGIONAL DE

CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO.

 

Alega o apelante que ocorreu, in casu, a decadência, uma vez que o ajuizamento da execução deu-se quando já

decorridos os cinco anos previstos no art. 174 do Código Tributário Nacional.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Examinando-se as certidões de dívida ativa acostadas às f. 26 e seguintes, verifica-se que elas não estampam o

fundamento legal da cobrança, descumprindo, destarte, o artigo 2º, § 5º, inciso III, e § 6º, da Lei nº 6.830/1980.

 

A nulidade do título executivo é matéria de ordem pública, passível de ser conhecida de ofício pelo magistrado

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 1209061/SC, rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 9/3/12; TRF3, 6ª Turma, AC

1936520, rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJ 25/4/14).

 

Cumpre observar, outrossim, que já não é possível substituir a certidão, ex vi do § 8º do artigo 2º da Lei nº

2011.03.99.033714-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : PAULO SERGIO MUNARETO

ADVOGADO : SP165706 JOSÉ GUILHERME ABRÃO JANA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP270263 HELIO AKIO IHARA

No. ORIG. : 05.00.00012-0 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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6.830/1980.

 

Ante o exposto, decreto, de ofício, a extinção do processo de execução, fazendo-o com fundamento no art. 256,

VI, do Código de Processo Civil. Por conseguinte, decreto também a extinção do processo de embargos á

execução, com base no mesmo fundamento legal. O recurso de apelação fica prejudicado, invertendo-se os ônus

da sucumbência.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo.

 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034144-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de apelação interposta por Maria de Fatima Rodrigues contra sentença que julgou improcedentes os

embargos de terceiros interpostos em face da União (Fazenda Nacional).

 

No curso do procedimento recursal, a embargante desistiu do recurso tendo em vista a extinção da execução fiscal

que originou este feito, determinando o levantamento das penhoras e bloqueios praticados nos autos" (f. 130-

133).

 

Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência da apelação, com fulcro no art. 501 do Código de Processo Civil,

combinado com o inciso VI do art. 33 do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Ficam mantidas a condenação da embargante nas custas processuais e nos honorários advocatícios, observando-se

que a parte autora é beneficiária da gratuidade de justiça.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos próprios, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações

necessárias.

 

 

2012.03.99.034144-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MARIA DE FATIMA RODRIGUES

ADVOGADO : SP204008 WESLEY FRANCISCO LORENZ

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO(A) : TWIST S PROMOCOES E PUBLICIDADE LTDA

No. ORIG. : 10.00.00057-7 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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São Paulo, 23 de setembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019862-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 153 dos autos originários (fls. 172 destes autos) que, em

sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visa o reconhecimento do seu direito líquido e certo de

assinar receituários de agrotóxicos.

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que tem o direito de possuir todas as

atribuições que, na qualidade de técnico em agropecuária, lhe conferiram a Lei Federal nº 5.524/68, o Decreto nº

90.922/85 e o Decreto nº 4.560/02, especialmente a atribuição para responder tecnicamente pela subscrição de

receitas agronômicas de aplicação e utilização de produtos agrotóxicos; que o CREA/SP, através da respectiva

Câmara Especializada de Agronomia - CEA tem lhe conferido apenas parcialmente as atribuições profissionais,

excluindo a possibilidade de assina receituário agronômico.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante consulta ao sistema processual

informatizado desta Corte, que foi proferida sentença no feito originário.

Dessa forma, julgo prejudicado o presente recurso e, em consequência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o pedido de reconsideração

interposto.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003328-92.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.03.00.019862-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SAMUEL CARDOSO ANDRADE PRADO

ADVOGADO : SP276687 JAIR CUSTODIO DE OLIVEIRA FILHO e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : SP182194 HUMBERTO MARQUES DE JESUS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00105293820134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.003328-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : YERANT S/A EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

ADVOGADO : SP033680 JOSE MAURO MARQUES e outro
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da sentença proferida nos autos de mandado de segurança impetrado por Yerant

S/A - Empreendimento Imobiliários contra ato do Delegado de Administração Tributária da Receita Federal do

Brasil em São Paulo, com pedido de "cancelamento da cobrança do crédito tributário que foi regularmente

quitado através do PERD/COMP nº 03533.22449.061006.1.02.-2119, no valor de R$ 60.761,58, por caracterizar

cobrança indevida, autorizando-se o levantamento do depósito ora feito".

 

A liminar foi concedida pra suspender a exigibilidade do crédito em virtude do depósito judicial, bem como para

determinar o fornecimento da certidão de regularidade fiscal.

 

Em sentença, a segurança foi concedida para reconhecer a inexigibilidade do crédito tributário e determinar o

fornecimento de certidão de regularidade fiscal.

 

A União não apelou. Os autos vieram ao Tribunal somente para o reexame necessário.

 

A d. Procuradoria Regional da República manifestou-se pela manutenção da sentença.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Na petição inicial, a impetrante alegou que ao tentar renovar "sua certidão de regularidade fiscal expedida em

conjunto pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, através da página da Receita

Federal na internet", "tomou conhecimento da existência de débitos tributário, no valor histórico de R$

60.761,58, que impede a obtenção de certidão atualizada". Afirmou, ainda, que o débito constante do sistema já

foi objeto de pedido de compensação no ano 2006, o qual não havia sido apreciado até aquela data (26.2.2013).

 

Ao prestar informações, em 29 de outubro de 2013, a autoridade impetrada afirmou que "não constam débitos em

aberto em nome da impetrante no âmbito da RFB e da PGFN/SP, de maneira que foi possível a emissão de um

Certidão Conjunta Negativa" (f. 121). Quanto crédito tributário, afirmou que "o PER/DCOMP nº

24185.49843.061006.1.7.01.2028 foi processado e analisado pelo sistema com Homologação total da

compensação" (f. 122). Afirmou, finalmente, que "a impossibilidade de expedir a certidão negativa ou a certidão

positiva com efeitos de negativa, à época em que a impetrante não obteve êxito, decorreu das disposições

normativas supracitadas, sendo conduta obrigatória o indeferimento do requerimento quando são constatadas

pendências impeditivas no âmbito da RFB ou PGFN" (f. 123).

 

Consigo, de início, que não é razoável impor ao contribuinte os prejuízos pela morosidade da Administração, que,

no caso, demorou mais de cinco anos para analisar o pedido de compensação, superando em muito o prazo

estabelecido na Lei n. 11.457, de 16 de março de 2007.

 

Ocorre que no curso da demanda o Fisco analisou o pedido do contribuinte com "homologação total da

compensação", razão pela qual retirou do sistema qualquer pendência relacionada ao crédito e expediu a certidão

pleiteada.

 

Ressalte-se que a homologação da compensação ocorreu espontaneamente e não por força da decisão liminar, já

que esta se limitou a suspender a exigibilidade do crédito por conta do depósito judicial.

 

Diante disso, perde sentido discutir se a impetrante tem direito ao cancelamento do crédito.

 

O caso é de superveniente carência de ação, devendo, porém, ser mantida a determinação da sentença concernente

ao levantamento do depósito judicial pela autora após o trânsito em julgado.

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033289220134036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, reconheço a carência de ação superveniente, por falta de interesse, nos termos do artigo 267, VI,

do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002955-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo,

contra a r. decisão proferida à f. 39 dos autos da execução fiscal nº 0009376-93.2011.403.6114, ajuizada em face

de Clin de Olhos NEC S/C Ltda. e que tramita perante o Juízo Federal da 2ª Vara de São Bernardo do Campo,

SP.

 

O agravante sustenta que, dissolvida irregularmente a empresa executada, é de rigor a citação de seu representante

legal. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Examinando-se a certidão de dívida ativa e o respectivo termo de inscrição, documentos que instruíram a

execução fiscal, percebe-se que os valores das anuidades cobradas foram fixados por meio das Resoluções

1884/08 e 1928/09 do Conselho Federal de Medicina (f. 3-4 dos autos principais, f. 41-42 deste instrumento). 

 

Referidas resoluções fundam-se na Lei n. 11.000/2004, que confere aos conselhos profissionais a atribuição de

fixar os valores das anuidades. Veja-se:

 

"Art. 2º Os Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são autorizados a fixar, cobrar e executar as

contribuições anuais, devidas por pessoas físicas ou jurídicas, bem como as multas e os preços de serviços,

relacionados com suas atribuições legais, que constituirão receitas próprias de cada Conselho."

Ocorre que, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.717, o Supremo Tribunal Federal declarou a

inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas

contribuições anuais. Veja-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL.

ADMINISTRATIVO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS.

2014.03.00.002955-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO(A) : CLINICA DE OLHOS NEC S/C LTDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00093769320114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO

IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem

natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei

Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a

inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas

contribuições anuais. III - Agravo regimental improvido.

(ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em

23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362)

 

No julgamento do ARE 640937 AgR, supracitado, o Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento

de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades

e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal.

Veja-se:

 

"O agravante sustenta que a delegação aos conselhos profissionais de atribuição para fixação de anuidade

encontra suporte na Lei 11.000/2004. Nesse contexto, alega que, ao negar seguimento ao recurso, o relator não

considerou citada lei ou afastou a sua incidência e, neste caso, fez-se um verdadeiro controle de

constitucionalidade, em ofensa ao art. 97 da Constituição Federal.

Bem reexaminada a questão, verifica-se que a decisão ora atacada não merece reforma, visto que o recorrente

não aduz novos argumentos capazes de afastar as razões nela expendidas, que devem ser mantidas por seus

próprios fundamentos.

Com efeito, conforme destacado na decisão recorrida, as contribuições anualmente devidas aos conselhos de

fiscalização profissional possuem natureza tributária (MS 21.797/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário) e,

desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária.

Ademais, não procede a alegação do recorrente de que a decisão agravada violou o art. 97 da Constituição

Federal. É que a questão relacionada à inconstitucionalidade de delegação aos conselhos de fiscalização

profissional da competência para fixação de suas contribuições anuais já foi decidida pelo Plenário desta Corte

no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches. (....)

................................................................................................................

Além disso, sobre a desnecessidade de observância do art. 97 da Lei Maior, saliento, nos termos da

jurisprudência deste Tribunal, que '(...) não é necessária identidade absoluta para aplicação dos precedentes dos

quais resultem a declaração de inconstitucionalidade ou de constitucionalidade. Requer-se, sim, que as matérias

examinadas sejam equivalentes' (AI 607.616-AgR/RJ, Rel. Min. Joaquim Barbosa."

 

 

No caso presente, como já adiantado, o Conselho exequente emitiu certidão de dívida ativa referente a débito cujo

valor não consta de lei, mas de resoluções administrativas, o que, repita-se, o Supremo Tribunal Federal já reputou

inconstitucional.

 

Assim, conclui-se que a cobrança é indevida, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo. 

 

Essa questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação

ex officio pelo juiz, conforme pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, resumida no seguinte

julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. NULIDADE DECRETADA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

REEXAME DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. ALEGAÇÃO DE QUE NÃO

HOUVE PREJUÍZO À DEFESA DO EXECUTADO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE

LEGISLAÇÃO LOCAL. INVIABILIDADE. SÚMULA 280/STF.

1. O juízo acerca da higidez da Certidão de Dívida Ativa constitui matéria de ordem pública, pois a nulidade do

título fulmina pressuposto de validade da correspondente execução fiscal, motivo pelo qual sobre tal questão não

se opera a preclusão, devendo, inclusive, ser conhecida de ofício pelas instâncias ordinárias, nos termos do art.

267, § 3º, do CPC. Precedentes: AgRg no REsp 766.478/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 24/6/2010; REsp 873.267/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 4/2/2009; AgRg

no REsp 968.707/RS, Rel. Min.

Castro Meira, Segunda Turma, DJe 23/9/2008; REsp 827.325/RS, Rel.

Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 1º/6/2006; EAg 724.888/MG, Rel. Min. Benedito Gonçalves,
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Primeira Seção, DJe 22/6/2009.

....................................................................................................................

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 1209061/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, julgado em 28/02/2012, DJe

09/03/2012).

 

 

No mesmo sentido, traz-se à colação o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que versou

sobre caso análogo ao dos presentes autos:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO DE PROFISSÃO

REGULAMENTADA. NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. HIPÓTESES DE INCLUSÃO. CÓPIAS

DO PROCEDIMENTO. DESNECESSIDADE. AUTENTICAÇÃO DA CDA. ANUIDADE. RESOLUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

....................................................................................................................

6. A higidez da Certidão de Dívida Ativa é matéria de ordem pública, conhecível de ofício pelo juiz, pois constitui

pressuposto de existência e desenvolvimento regular da execução fiscal. Precedentes do STJ. 

7. As anuidades dos Conselhos, espécie de "contribuições de interesse das categorias profissionais ou

econômicas", têm natureza tributária e, conforme decidido na ADI nº 1717, sujeitam-se ao princípio da

legalidade (art. 150, I, da CF/88), não podendo seus valores serem fixados ou aumentados por simples resolução.

8. O art. 2º da Lei nº 11.000/2004 afrontou o princípio constitucional da legalidade ao delegar aos Conselhos de

fiscalização de profissões regulamentadas o poder de fixar as contribuições anuais. Súmula 57 desta Corte. 

9. A falta de lei em sentido estrito para cobrança da exação, que macula o próprio lançamento, obsta a

substituição da CDA, com base no art. 2º, § 8º, da LEF. Precedentes da Corte. 

10. A Lei nº 12.514/2011 estabeleceu novos limites para as anuidades dos conselhos profissionais, mas só se

aplica a fatos geradores posteriores a sua vigência (31/10/2011). Aplicação dos princípios tributários da

irretroatividade e da anterioridade. 

11. Apelação desprovida.

(TRF2, 6ª Turma Especializada, AC 201351010030571, Rel. Desembargadora Federal Nizete Antonia Lobato

Rodrigues, E-DJF2R - Data: 07/08/2014)

Ante o exposto: a) decreto, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, fazendo-o com fundamento no

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil; b) por conseguinte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Comunique-se. Intime-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010739-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.010739-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : BANDEIRANTE ENERGIA S/A

ADVOGADO : SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00089567820114036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em sede de execução fiscal,

deferiu pedido de substituição da penhora (carta de fiança) pelo seguro garantia.

Sustenta a agravante que a substituição da penhora por outro bem diverso do elencado no art. 15 da Lei nº

6.830/80 somente pode ser admitida com a concordância expressa da exequente.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

No caso dos autos a executada apresentou para fins de garantia do juízo carta de fiança, contudo, requereu a sua

substituição por seguro garantia.

Sucede que o inciso I do artigo 15 da Lei das Execuções Fiscais apenas autoriza ao executado a substituição da

penhora por depósito ou fiança bancária, o que evidentemente não é o caso dos autos.

E nem se alegue que o seguro garantia equipara-se à fiança bancária, pois além de serem institutos distintos, tal

modalidade não consta do rol de bens penhoráveis do art. 9º da Lei nº 6.830/80.

Aliás, saliento que a fiança caracteriza-se por uma obrigação pessoal incondicionada enquanto o contrato de

seguro pressupõe o pagamento de um prêmio que pode ser frustrado acaso o contratante não cumpra com a

contraprestação exigida pela seguradora, circunstância que, a toda evidência, infirma sua liquidez.

Além disso, sobreleva o interesse da credora que está impugnando a substituição.

Por fim, em detrimento à pretensão da executada colaciono jurisprudência no sentido de da impossibilidade de

substituição da garantia do juízo por outros bens que não dinheiro ou fiança bancária:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SEGURO GARANTIA JUDICIAL.

AUSÊNCIA DE NORMA DISCIPLINADORA. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou pela inadmissibilidade do Seguro Garantia Judicial como

caução à execução fiscal, por ausência de norma legal disciplinadora do instituto, não estando esta modalidade

dentre as previstas no art. 9º da Lei 6.830/80.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1201075/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/08/2011, DJe 09/08/2011)

AÇÃO CAUTELAR. GARANTIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO ANTERIOR À EXECUÇÃO. SEGURO

GARANTIA JUDICIAL. NOVA MODALIDADE CAUÇÃO. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. ANALOGIA

COM A FIANÇA BANCÁRIA. INOCORRÊNCIA.

I - Conforme restou pacificado pela 1ª Seção desta Egrégia Corte no julgamento dos EREsp nº 815.629/RS, Rel.

p/ acórdão Min. ELIANA CALMON, e dos EREsp nº 710.421/SC, Rel. p/ acórdão Min. CASTRO MEIRA, é

possível ao contribuinte, após o vencimento da sua obrigação e antes da propositura da execução, garantir o juízo

de forma antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeitos de negativa. Precedentes: REsp nº

933.184/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe de 18/12/2008; REsp nº 746.789/BA, Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe de 24/11/2008.

II - No caso em tela, a garantia ofertada foi o Seguro Garantia Judicial, nova modalidade de caução regulada pela

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), por meio da Circular nº 232/2003. Ocorre que a referida caução

não está inserida na ordem legal de garantias que podem ser oferecidas pelo executado, nos termos do art. 9º da

Lei 6.830/80. Considerando que o citado diploma legal é a norma especial que regula o processo executivo fiscal,

resta inadmissível a garantia oferecida.

III - Outrossim, apenas a fiança bancária que garanta o valor integral da execução e com validade até a extinção

do processo executivo pode ser aceita como forma de garantia da dívida tributária.

IV - Logo, mesmo que essa nova caução pudesse se equivaler à fiança bancária, ela não tem o condão de garantir

a dívida, em decorrência de condições estabelecidas na apólice, quais sejam, prazo de validade que precisa ser

renovado periodicamente e garantia apenas das obrigações do Tomador referente à ação cautelar

2006.51.01.015866-2 (fl. 285). V - Recurso especial provido.

(RESP 200802257729, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:13/05/2009 RSTJ

VOL.:00216 PG:00208.)

EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA POR SEGURO GARANTIA. IMPOSSIBILIDADE.

OBEDIÊNCIA À ORDEM DO ARTIGO 11 DA LEI . 6830/80.

É legítima a recusa da Fazenda Nacional à substituição dos bens imóveis penhorados pelo seguro garantia

ofertado pelo executado. Somente é possível o pedido de substituição de penhora por depósito em dinheiro ou por

fiança bancária (art. 15, I, da Lei nº 6830/80). Precedentes desta Corte.

Apesar de a execução reger-se pelo princípio da menor gravosidade para o executado, nos termos do artigo 620 do

CPC, a nomeação à penhora deve obedecer à ordem legal prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80.

A lei especial que regula o executivo fiscal não prevê a possibilidade de garantia do débito através de seguro
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garantia e, existindo regras especiais regulamentando a execução promovida pelas Fazendas Públicas estas normas

se sobrepõem às regras gerais estabelecidas pelo Código de Ritos, que somente serão observadas na ausência de

regra regulamentadora do caso concreto, o que não é a hipótese sub judice.

O ato judicial atacado devidamente fundamentado, não é abusivo nem flagrantemente contrário à lei, e deu à

hipótese razoável interpretação jurídica. Entendimento desta Turma de que o agravo procede quando o juiz dá à

lei interpretação teratológica, fora da razoabilidade jurídica, ou quando o ato se apresenta manifestamente abusivo,

o que não é o caso.

Agravo interno improvido.

(AG 200902010029253, Desembargador Federal THEOPHILO MIGUEL, TRF2 - TERCEIRA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data: 27/08/2010 - Página: 242.)

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - GARANTIA DO DÉBITO - SEGURO GARANTIA -

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - INCIDÊNCIA DA PORTARIA PGFN N. 1.153/2009 -

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- É inadmissível o seguro garantia judicial como caução à execução fiscal (no caso, tratando-se de dívida que será

oportunamente cobrada via execução fiscal), por ausência de norma legal disciplinadora do instituto, não estando

esta modalidade dentre as previstas no art. 9º da Lei 6.830/80. Precedentes do E. STJ.

- Ademais, em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o Superior

Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a fiança bancária - e, no caso, por analogia, qualquer outro

documento garantidor do débito -, não suspende a exigibilidade do crédito tributário, somente admissível o

depósito integral em dinheiro, nos termos da Súmula n. 112 daquela Corte.

- O oferecimento do seguro garantia judicial para expedição de certidão positiva com efeitos de negativa não

configura direito subjetivo irrestrito do contribuinte. À míngua de disciplina legal específica do conteúdo desse

tipo de garantia, a jurisprudência tende a considerar admissíveis os requisitos exigidos pela Fazenda Pública para

sua aceitação, dada a prerrogativa atribuída ao credor de recusar os bens oferecidos em garantia pelo devedor.

- Agravo legal improvido.

(AI 00004084920124030000, JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:27/09/2012)

EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE INDEFERIU A

SUBSTITUIÇÃO DE FIANÇA BANCÁRIA POR SEGURO GARANTIA JUDICIAL - ARTIGO 15, INCISO I

DA LEI 6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. O artigo 15 da Lei 6.830/80 autoriza a substituição da penhora apenas por depósito em dinheiro ou fiança

bancária.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça emana a orientação no sentido da impossibilidade de

substituição da garantia do juízo por outros bens que não dinheiro ou fiança bancária (AGRESP 331242/SP, RESP

446028/RS).

3. Ainda, a fiança caracteriza-se por uma obrigação pessoal incondicionada enquanto o contrato de seguro

pressupõe o pagamento de um prêmio que pode ser frustrado acaso o contratante não cumpra com a

contraprestação exigida pela seguradora, circunstância que parece infirmar sua liquidez.

4. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado.

(AI 00759291520034030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, DJU DATA:11/11/2005)

Assim, não se pode admitir a substituição da penhora senão por pecúnia ou por fiança bancária, o que não ocorre

aqui.

Anoto, ainda, que a União não foi intimada para se manifestar especificamente acerca do pedido de substituição

da penhora.

Pelo exposto defiro o pedido de efeito suspensivo.

À contraminuta.

Comunique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020370-87.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.020370-9/SP
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DECISÃO

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls.

19/19 vº dos autos originários (fls. 29/29 vº destes autos), que acolheu a exceção de incompetência arguida pelo

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo na ação ordinária ajuizada pelo agravante

e determinou a remessa dos autos da ação originária a uma das Varas Cíveis da Justiça Federal da Subseção

Judiciária de São Paulo.

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que as autarquias federais podem ser

demandadas no foro de sua sede ou naquele em que se acha a agência ou sucursal em cujo âmbito de competência

ocorreram os fatos que geraram a lide.

No caso em apreço, o agravante ajuizou ação de obrigação de fazer visando obter registro de engenheiro mecânico

perante o agravado, além de receber indenização por danos morais e materiais, tendo sido oposta exceção de

incompetência pelo agravado, que sustenta a incompetência do referido Juízo para processar e julgar a ação,

devendo os autos ser remetidos para uma das Varas Federais de São Paulo-Capital.

O r. Juízo de origem acolheu a exceção e declinou da competência em favor de uma das Varas Cíveis da Justiça

Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, sob o fundamento de que o artigo 100, inciso IV, alínea "a" do

Código de Processo Civil, estabelece que é competente o foro do lugar da sede da pessoa jurídica, quando ré.

Assim, a ação contra o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, sediado em São Paulo, deve ser proposta

perante a Subseção Judiciária Federal daquela cidade.

Ademais, o excepto não demonstrou que a Seccional dispõe da necessária competência, inclusive jurídica, para

proceder ao registro profissional, que envolve, conforme a contestação ao pedido, validação do curso.

O Supremo Tribunal Federal, em diversas oportunidades, inclusive em sede de repercussão geral sobre o tema,

tem decidido pela aplicabilidade do disposto no art. 109, § 2º, da Constituição Federal às autarquias federais:

 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

APLICABILIDADE DO ART. 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO ÀS AUTARQUIAS FEDERAIS. I - A jurisprudência

do Supremo Tribunal Federal tem entendido pela aplicabilidade do disposto no art. 109, § 2º, da Constituição às

autarquias federais. II - Agravo regimental desprovido.

(STF-Segundo Ag.Reg. no Recurso Extraordinário nº 499.093/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, j. em 09/11/2010).

 

 

Dessa maneira, tendo em vista que, nesse caso, às autarquias deve ser dado tratamento idêntico ao da União,

compete ao autor optar pelo foro em que ajuizará a demanda, observado o disposto no § 2º do art. 109 da

Constituição Federal, ou seja, se no seu domicílio, no local do ato ou fato ou da situação da coisa ou, ainda, no

Distrito Federal.

No caso em apreço, o agravante ajuizou a ação originária perante a Subseção Judiciária de São João da Boa Vista

e que detém a competência para o processamento do feito, tendo em vista que reside na cidade de Mococa, que

compreende a 27ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, nos termos do Provimento nº 230/2002 do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, devendo ser reconhecida a competência da 1ª Vara

Federal da Subseção Judiciária de São João da Boa Vista para o processamento e julgamento da demanda ajuizada

pela agravante.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ALBERTO SANTO ALVES

ADVOGADO : SP263942 LUCAS EMMANUEL TOSTA DE FREITAS e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : SP182194 HUMBERTO MARQUES DE JESUS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00004784720144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020823-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 198 dos autos originários (fls. 21 destes autos), integrada

pela r. decisão de fls. 205 dos autos originários (fls. 25 destes autos) que, em execução de sentença onde se busca

o recebimento de valores a título de honorários pelo agravante, determinou apresente o Banco Central o

respectivo código de receita ou na impossibilidade de apresentação deste, compareça o patrono da parte

interessada em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, para agendamento da data de retirada do alvará de

levantamento, devendo indicar, por petição, em nome de quem será expedido, bem como a OAB, RG, CPF, sob

pena de cancelamento da data agendada nos termos da Portaria 11/2004.

Aduz o agravante, em síntese, que embora o MM. Juízo a quo tenha aplicado a Resolução 110/2010 que trata de

alvarás e ofícios de conversão, não a interpretou corretamente, pois o seu Anexo II é bastante claro ao exigir o

código da receita apenas quando se trata de tributo, inviável no caso presente, que envolve apenas honorários

advocatícios.

Aponta, ainda, que não há que se falar em Alvará de Levantamento, pois o valor é devido à Fazenda Pública, no

caso o Banco Central, sendo hipótese exclusiva de expedição de ofício de conversão.

Afirma que a r. decisão cria um injustificável obstáculo à apropriação dos honorários pela Fazenda Pública, razão

pela qual deve ser determinada a transferência do valor diretamente para a conta que mantém junto ao Banco do

Brasil.

Verifica-se no presente agravo que a r. sentença de fls. 191/192 verso dos autos originários (fls. 17/18 verso destes

autos) fixou o valor da condenação em R$ 4.683,91 (quatro mil seiscentos e oitenta e três reais e noventa e um

centavos) já tendo transitado em julgado (fls. 21 destes autos).

Portanto, denota-se que não existe mais qualquer discussão relacionada ao montante devido, restando apenas a

satisfação final da execução com a transferência do valor àquele que é seu credor.

A resolução 110/2010 do E. Conselho da Justiça Federal padroniza os procedimentos e formulários relativos aos

Alvarás de Levantamento e aos Ofícios de Conversão em favor da Fazenda Pública. Objetivou-se, com isso, evitar

que cada unidade judiciária procedesse de forma diversa, facilitando o controle do procedimento em favor do

jurisdicionado, dos servidores da Justiça Federal e das instituições financeiras.

Na presente hipótese, o valor decorre de honorários advocatícios fixados em favor do Banco Central, autarquia

federal que se insere no conceito de Fazenda Pública, fazendo jus ao procedimento atinente à conversão dos

valores em seu favor. A controvérsia parece residir apenas no que diz respeito à indicação do "código da receita".

O item 3 do Anexo II da referida Resolução dispõe o seguinte:

 

3. No ofício deverão constar, obrigatoriamente, o número do processo, tipo da ação, nomes das partes, nome e

CPF do devedor do tributo ou da obrigação, motivo da conversão, se a conversão é total ou parcial, código da

Receita, quando se tratar de tributo, número e data da abertura da conta e o prazo para cumprimento do ofício.

 

2014.03.00.020823-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP156868 MARIA MACARENA GUERADO DE DANIELE e outro

AGRAVADO(A) : ARY PAGANINI BARBOZA

ADVOGADO : SP165492 MIRELA MACHADO BRAGANÇA BARBOZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00034976520024036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Verifica-se que o código da receita é exigido apenas quando se tratar de tributo. Portanto, a contrario sensu, em

não se tratando de tributo, não se exige o código, razão pela qual é viável a expedição do ofício com todos os

demais elementos necessários para a identificação do valor e de seu beneficiário.

Deve-se destacar, ainda, que o caso envolve honorários cujo valor é de pouca expressão econômica e em favor de

autarquia federal, não pairando qualquer dúvida seja no que diz respeito ao valor como no que se refere à

idoneidade do credor, sendo o caso de expedição do ofício de conversão com o preenchimento apenas dos demais

dados exigidos pela Resolução.

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021161-56.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 469/472 dos autos originários (fls. 20/26 destes autos)

que, em sede de ação anulatória de ato administrativo, indeferiu o pedido de antecipação de tutela voltada à

imediata suspensão da licitação realizada pela UFGD na modalidade pregão eletrônico para registro de preços e

contratação de empresa especializada no fornecimento de gases medicinais, consoante Edital n. 78/2013.

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a agravada White Martins Gases

Industriais Ltda. participou de pregão eletrônico e obteve a adjudicação dos itens 4 e 7 do Edital, firmando o

respectivo contrato administrativo, embora estivesse impedida de licitar e contratar com a Administração devido à

penalidade de suspensão de 12 (doze) meses imposta nos termos do artigo 87, II da Lei 8666/93 à empresa de seu

grupo econômico.

Aduz que a agravada estava impossibilitada de participar da licitação, pois tal empresa de seu grupo econômico,

White Martins Gases Industriais Nordeste Ltda, de objeto social idêntico e gerida pelo mesmo corpo diretivo, e da

qual possui 99,99% das cotas sociais, estava suspensa em virtude de descumprimento contratual, qual seja, a

instalação de oxigênio domiciliar contratada pelo Estado de Santa Catarina.

Com o recurso vieram documentos.

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância

da fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não

seja deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

A licitação é um procedimento administrativo através do qual um ente público abre a todos os interessados que se

sujeitem às condições fixadas no edital a possibilidade de formularem propostas, dentre as quais selecionará e

aceitará a mais conveniente para a celebração do contrato

Dentre os princípios a serem observados no procedimento destacam-se o princípio da legalidade e o princípio da

vinculação ao instrumento convocatório. Nesse sentido, tanto aqueles que participam do certame, como a própria

2014.03.00.021161-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : OXINAL OXIGENIO NACIONAL LTDA -EPP

ADVOGADO : MS011549 CORALDINO SANCHES FILHO e outro

AGRAVADO(A) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : PR038054 FELIPE SCRIPES WLADECK e outro

AGRAVADO(A) : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS UFGD

ADVOGADO : RAFAEL NASCIMENTO DE CARVALHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00046912020134036002 2 Vr DOURADOS/MS
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Administração Pública, devem zelar pela observância dos dispositivos previstos expressamente na lei e no edital.

A Lei 10.520/2002, que prevê o procedimento na modalidade "pregão", bem como a Lei 8.666/93, de aplicação

subsidiária, tratam especificamente da possibilidade de serem impostas sanções administrativas ao contratado pela

inadimplência total ou parcial do objeto licitado.

Conforme a hipótese está prevista a impossibilidade de participar de futuros certames pelo prazo de até 5 (cinco)

anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato. A aplicação dessa penalidade depende de prévio

procedimento administrativo, com a garantia da ampla defesa, e enseja a observância da proporcionalidade e

razoabilidade na sua dosagem, levando em consideração as situações fáticas que acarretaram a inadimplência, se

esta foi total ou parcial e a culpabilidade do contratado, dentre outras circunstâncias.

Prevê o artigo 87, III da Lei 8.666/93:

 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

ao contratado as seguintes sanções: 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a 2 (dois) anos;

 

Por sua vez, determina o artigo 7º da Lei 10.520/02:

 

Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o

inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no

contrato e das demais cominações legais.

 

A jurisprudência tem entendido que a sanção referente à impossibilidade de contratação com a Administração

Pública é aplicável a todos os entes federados. Nesse sentido:

 

 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. DECLARAÇÃO DE

INIDONEIDADE EXARADA PELO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. IMPOSSIBILIDADE DE

CONTRATAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO A TODOS OS ENTES

FEDERADOS.

1. A questão jurídica posta a julgamento cinge-se à repercussão, nas diferentes esferas de governo, da emissão da

declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, prevista na Lei de Licitações como

sanção pelo descumprimento de contrato administrativo.

2. Insta observar que não se trata de sanção por ato de improbidade de agente público prevista no art. 12 da Lei

8.429/1992, tema em que o Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência limitando a proibição de contratar

com a Administração na esfera municipal, de acordo com a extensão do dano provocado. Nesse sentido: EDcl no

REsp 1021851/SP, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, julgado em 23.6.2009, DJe 6.8.2009.

3. "Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao

contratado as seguintes sanções: (...) IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública" (art. 87 da Lei 8.666/1993).

4. A definição do termo Administração Pública pode ser encontrada no próprio texto da citada Lei, que dispõe,

em seu art. 6º, X, que ela corresponde à "Administração Direta e Indireta da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob

controle do poder público e das fundações por ele instituídas ou mantidas".

5. Infere-se da leitura dos dispositivos que o legislador conferiu maior abrangência à declaração de inidoneidade

ao utilizar a expressão Administração Pública, definida no art. 6º da Lei 8.666/1993. Dessa maneira,

conseqüência lógica da amplitude do termo utilizado é que o contratado é inidôneo perante qualquer órgão

público do País. Com efeito, uma empresa que forneça remédios adulterados a um município carecerá de

idoneidade para fornecer medicamentos à União.

6. A norma geral da Lei 8.666/1993, ao se referir à inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, aponta para o caráter genérico da referida sanção, cujos efeitos irradiam por todas as esferas de

governo.

7. A sanção de declaração de inidoneidade é aplicada em razão de fatos graves demonstradores da falta de

idoneidade da empresa para licitar ou contratar com o Poder Público em geral, em razão dos princípios da
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moralidade e da razoabilidade.

8. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento de que o termo utilizado pelo legislador - Administração

Pública -, no dispositivo concernente à aplicação de sanções pelo ente contratante, deve se estender a todas as

esferas da Administração, e não ficar restrito àquela que efetuou a punição.

9. Recurso Especial provido.

(REsp 520.553/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe

10/02/2011)

 

Também já admitiu a jurisprudência a possibilidade de desconsideração da personalidade jurídica para estender

sanção aplicada em procedimento licitatório à sociedade constituída com o mesmo objeto social:

 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. SANÇÃO

DE INIDONEIDADE PARA LICITAR. EXTENSÃO DE EFEITOS À SOCIEDADE COM O MESMO

OBJETO SOCIAL, MESMOS SÓCIOS E MESMO ENDEREÇO. FRAUDE À LEI E ABUSO DE FORMA.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NA ESFERA ADMINISTRATIVA.

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DA INDISPONIBILIDADE

DOS INTERESSES PÚBLICOS.

- A constituição de nova sociedade, com o mesmo objeto social, com os mesmos sócios e com o mesmo endereço,

em substituição a outra declarada inidônea para licitar com a Administração Pública Estadual, com o objetivo de

burlar à aplicação da sanção administrativa, constitui abuso de forma e fraude à Lei de Licitações Lei n.º

8.666/93, de modo a possibilitar a aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica para

estenderem-se os efeitos da sanção administrativa à nova sociedade constituída.

- A Administração Pública pode, em observância ao princípio da moralidade administrativa e da

indisponibilidade dos interesses públicos tutelados, desconsiderar a personalidade jurídica de sociedade

constituída com abuso de forma e fraude à lei, desde que facultado ao administrado o contraditório e a ampla

defesa em processo administrativo regular.

- Recurso a que se nega provimento.

(RMS 15.166/BA, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2003, DJ 08/09/2003, p.

262)

 

 

No presente caso, verifica-se, que a sanção foi aplicada à empresa White Martins Gases Industriais do Nordeste

Ltda. pelo período de 12 (doze) meses por descumprimento de cláusulas contratuais referente a avença firmada

com o Estado de Santa Cataria.

Tanto a empresa penalizada como a agravada, White Martins Gases Industriais Ltda., estão constituídas desde

1.989, conforme se verifica dos documentos de fls. 60 e 138 dos presentes autos, possuindo CNPJ e sedes

diversas. A aplicação de penalidades, como regra geral, deve ser interpretada de forma restritiva e, como

destacado na ementa acima, só deve ser ampliada para abarcar as empresas de um mesmo grupo econômico

quando se evidencia o intuito fraudulento na sua constituição e no modo de atuação. Num primeiro momento, ao

menos, não parece ser esta a hipótese dos autos.

Como bem restou delineado ainda na r. decisão agravada:

 

Não obstante as duas empresas possuam o mesmo corpo diretivo e a ré seja sócia da White Martins Gases

Industriais do Nordeste Ltda, no caso concreto, não vislumbro qualquer indício de fraude aventado pela parte

autora.

Isso porque, conquanto as empresas possuam a mesma composição de diretoria, é certo que possuem cadastros

diversos no Ministério da Fazenda e endereços totalmente diferentes (a sede da ré possui endereço no Rio de

Janeiro e a outra empresa fica localizada em Jaboatão dos Guararapes/PE).

Assim, em sede de cognição sumária, não vislumbro presentes os requisitos para a desconsideração da

personalidade jurídica, uma vez que não comprovado o abuso da personalidade jurídica pela confusão

patrimonial, tampouco pelo desvio de finalidade dos estabelecimentos.

 

Destarte, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da

eficácia da decisão impugnada.

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.
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Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022495-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

 

As exceções ao princípio da publicidade processual só se justificam nos estritos limites de sua necessidade. 

 

Assim, defiro em parte o requerimento de f. 411, apenas para assegurar o sigilo das f. 31 a 41 dos presentes autos,

devendo a Subsecretaria acondicioná-las, nos autos mesmo, em envelope opaco e lacrado. 

 

Feito isso, cumpra-se a parte final da decisão de f. 406-406verso. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024278-31.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.00.022495-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ACT CONSULTORIA EM TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : SP267102 DANILO COLLAVINI COELHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00035321220144036130 2 Vr OSASCO/SP

2014.03.99.024278-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : METALMIX IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP216467 ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 40027423920138260077 1 Vr BIRIGUI/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Metalmix Indústria e Comércio Ltda, inconformada com a

sentença proferida na ação ajuizada em face da União "com o fim de declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade do art. 2º da Portaria Conjunta nº 07/2013, bem como determinar que o prazo dos débitos

vencidos para o fim do REFIS determinado pela Lei Federal nº 12.865/13 seja o mesmo do artigo 389, da referida

lei, mantidas as demais exigências legais".

 

O MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 109, I, da

Constituição Federal e 267, IV, do Código de Processo Civil, aduzindo que "a competência para conhecimento e

julgamento da causa pertence à Justiça Federal".

 

A apelante alega que no município não há Justiça Federal, "de modo que remanesce a competência da Justiça

Estadual para apreciar e julgar a demanda" e, "caso o juiz estadual se declare incompetente, deve remeter os

autos ao juízo competente e não extinguir a ação sem resolução do mérito".

 

Afirma, ainda, que deixar de remeter os autos ao juízo competente lhe trará grave prejuízo, na medida em que já

findou o prazo da requisição do REFIS.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos ao Tribunal de Justiça de São Paulo, mas foram devolvidos à vara de

origem após certidão do "Serviço de Entrada de Autos de Direito Público" dando conta de que se trata de matéria

afeta à justiça federal (f. 50), sendo posteriormente remetidos a este tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Depreende-se dos autos que a sentença foi prolatada por juiz estadual não investido de jurisdição federal, já que

não se trata de demanda em que figuram como partes segurado e instituição de previdência social (art. 109, § 3º,

CF), tampouco se cogita da existência de competência federal delegada prevista no art. 15 da Lei n. 5.010/66.

 

Assim, falece competência a este Tribunal para apreciar o recurso interposto, devendo os autos serem remetidos

ao Tribunal de Justiça de São Paulo, conforme enunciado da Súmula n. 55 do Superior Tribunal de Justiça: "

Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não

investido de jurisdição federal".

 

Vejam-se, nesse mesmo sentido, os seguintes julgados.

 

CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANALISAR RECURSO RELATIVO A SENTENÇA PROLATADA

POR MM. JUIZ ESTADUAL QUE NÃO SE ENCONTRAVA INVESTIDO NA FUNÇÃO DE COMPETÊNCIA

DELEGADA. APLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 55 DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

COMPETÊNCIA DECLINADA EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO

PAULO. 1. Constata-se que o MM. Juiz de Direito ao prolatar a r. sentença, não estava judicando por delegação

de competência, uma vez que a questão posta a desate não se amolda às hipóteses elencadas no texto

constitucional. 2. A hipótese dos autos não se subsume aos regramentos constitucionais contidos no inciso II do

artigo 108 e § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, falecendo a este Tribunal Regional Federal competência

para dar cumprimento ao que fora determinado pela Quarta Câmara de Direito Privado do Egrégio Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, no sentido de debruçar-se sobre a sentença prolatada por MM. Juiz Estadual

que não se encontra investido na função de competência delegada. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça (Súmula nº 55). 3. Competência declinada em favor do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

(AC 00312667820084039999, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL - AÇÃO ANULATÓRIA - INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO

ESTADUAL - ART. 109, § 3º, DA CF/88 - INAPLICABILIDADE - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA PARA ANULAR A DECISÃO - SÚMULA 55 DO STJ. 1. Ante a ausência de previsão legal para o

exercício da competência federal delegada prevista no art. 109, § 3º, da CF/88, é de se reconhecer a

incompetência do Juízo Estadual para processar e julgar ação anulatória de débito fiscal. 2. "Tribunal Regional

Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não investido de jurisdição

federal" (Súmula 55 do Egrégio STJ). 3. Pedido do INSS de fls. 62/63 acolhido, para reconhecer a incompetência
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desta Corte Regional. Determinada a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

(REO 00460948920024039999, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA,

DJU DATA:13/02/2008 PÁGINA: 1898 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA POR CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. APELAÇÃO INTERPOSTA CONTRA SENTENÇA DE JUIZ ESTADUAL NÃO INVESTIDO DE

JURISDIÇÃO FEDERAL. SÚMULA Nº 55 DO STJ. DECISÃO PROFERIDA POR JUÍZO INCOMPETENTE

ANULADA, BEM COMO ESTABELECIDO AQUELE QUE DEVE CONHECER DA PRETENSÃO. 1. O Tribunal

de Justiça do Estado é a Corte competente para processar e julgar apelação interposta contra sentença de juiz

estadual não investido de jurisdição federal. 2. O Superior Tribunal de Justiça exerce jurisdição sobre as Justiças

Federal e Estadual, podendo, por isso, ao examinar conflito de competência, anular sentença proferida por

magistrado de qualquer desses órgãos do Poder Judiciário (CC nº 4.408/SC, Rel. Ministro ANTÔNIO DE

PÁDUA DE RIBEIRO, DJU DE 17/05/1993). 3. Conflito conhecido para, anulada a sentença proferida pelo Juiz

de Direito da Comarca de Lages, determinar a remessa do feito ao Juízo Federal da referida cidade do Estado de

Santa Catarina, onde deverá ser processada a execução.

(CC 200000972100, PAULO GALLOTTI, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJ DATA:04/06/2001 PG:00051 RSTJ

VOL.:00145 PG:00044 ..DTPB:.)

AÇÃO DE COBRANÇA MOVIDA POR PESSOA DOMICILIADA NO PAÍS CONTRA ESTADO ESTRANGEIRO.

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL (ART. 109, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL).

ANULAÇÃO DA SENTENÇA E REMESSA DO FEITO À JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA. - Em rigor,

cabia ao Tribunal Estadual anular a sentença proferida por Juiz absolutamente incompetente, a ele subordinado

(Súmula nº 55-STJ). Todavia, em atenção aos princípios da economia e celeridade processuais, chegados os

autos a esta Corte Superior, decreta-se, desde logo, a nulidade do decisório e determina-se a remessa dos autos à

Justiça Federal de 1ª instância, prejudicado o recurso ordinário.(RO 200100842176, BARROS MONTEIRO, STJ

- QUARTA TURMA, DJ DATA:17/03/2003 PG:00231 RSTJ VOL.:00179 PG:00405 ..DTPB:.)

 

Frise-se que o caso dos autos não enseja instauração de conflito de competência, já que houve recusa apenas do

Serviço de Distribuição do Tribunal de Justiça de São Paulo, sem pronunciamento do órgão julgador.

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar o recurso em favor do E. Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se aos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo com baixa na

distribuição.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3000/2014 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0527634-12.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

1999.03.99.085834-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : UNIAO DE HOSPITAIS LTDA

ADVOGADO : SP106560 ALEXANDRE COLI NOGUEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 96.05.27634-8 6F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença proferida nos

embargos à execução opostos pela União de Hospitais Ltda..

 

O MM. Juiz de primeiro grau entendeu que ocorreu a prescrição intercorrente do crédito tributário.

 

Irresignada, a apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) não houve qualquer ilegalidade na citação postal efetuada;

 

b) os elementos necessários ao reconhecimento da prescrição intercorrente não estão presentes;

 

c) no presente caso, o desarquivamento dos autos deu-se em razão da oferta de bens pela executada, em momento

anterior ao decurso do prazo prescricional.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

De início, analiso a questão relacionada à nulidade da citação por via postal da executada.

 

Esclareça-se que, consoante o disposto no art. 8º, I, da Lei n. 6.830/80, nas execuções fiscais, o devedor será

citado pelo correio, com aviso de recepção, exceto se a Fazenda Pública a requerer por outra forma. Desse modo,

nas execuções fiscais, a citação do devedor, como regra, é feita por via postal.

 

Outrossim, o inciso II do referido dispositivo legal considera feita a citação na data da entrega da carta no

endereço do executado. A Lei das Execuções Fiscais dispensa a assinatura, no AR, do próprio devedor, se pessoa

física, ou do representante legal da pessoa jurídica executada, uma vez que serão eles intimados pessoalmente da

penhora, consoante o art. 12, § 3º, da Lei n. 6.830/80.

 

O Superior Tribunal de Justiça - STJ tem reconhecido a validade da citação realizada nos moldes do mencionado

dispositivo, mediante a entrega da correspondência no endereço do Executado, ainda que o aviso de recebimento

encontre-se assinado por pessoa diversa. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ISS.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. INOCORRÊNCIA. ARTS. 150, § 7º DA CF/88 E 128 DO CTN. VÍCIO

NA CITAÇÃO. INOCORRÊNCIA. DECADÊNCIA. FATO GERADOR. LEI MUNICIPAL Nº 1.603/84. DIREITO

LOCAL. SUMULA 280 DO STF. ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUNTADA DA LEI MUNICIPAL À

INICIAL DA AÇÃO . NÃO OBRIGATORIEDADE. 

1. O art. 8º, II, da Lei 6.830/80 estabelece como regra, na execução fiscal, a citação pelo correio, com aviso de

recepção, sendo certo que, como lex specialis, prevalece sobre os arts. 222, "d", e 224, do CPC, por isso que a

pessoalidade da citação é dispensada, sendo despicienda, inclusive, a assinatura do aviso de recebimento pelo

próprio executado, bastando que reste inequívoca a entrega no seu endereço. 

2. A norma insculpida no art. 12. III, da Lei 6.830/80 considera a prescindibilidade da citação pessoal,

determinando que, nas hipóteses em que o AR não contiver a assinatura do executado ou de seu representante

legal, impõe-se que a intimação da penhora seja feita pessoalmente, corroborando o entendimento supra. 

(...) 

19. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido". 

(STJ - 1ª T., REsp 857614, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 04.03.08, DJ 30.04.08).

 

 

No mesmo sentido, já decidiu a 6ª Turma deste e. Tribunal. Veja-se:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     724/1255



"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CITAÇÃO AFASTADA. TRIBUTO

DECLARADO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA

2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE.

CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA. ART. 2º, §

2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO

DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA

168/TFR.

I - Nas execuções fiscais, a citação do devedor, como regra, é feita por via postal, exceto se a Fazenda Pública a

requerer por outra forma (art. 8º, I, da Lei n. 6.830/80).

II - A Lei das Execuções Fiscais dispensa a assinatura, no AR, do próprio devedor, se pessoa física, ou do

representante legal da pessoa jurídica executada, uma vez que serão eles intimados pessoalmente da penhora

(art. 8º, II, e art. 12, § 3º, da Lei n. 6.830/80).

III - Ainda que irregularidade houvesse, seria convalidável o ato de intimação da penhora, em observância ao

art. 244, do Código de Processo Civil, porquanto alcançada sua finalidade, uma vez que a empresa executada

opôs os embargos tempestivamente e não o fez com o único fim de alegar a pretendida nulidade.

IV - Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execuções fiscais justificada somente nos casos de

omissão da Lei n. 6.830/80 acerca da matéria, o que não se verifica in casu. Preliminar de nulidade da citação

rejeitada.

V - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento

administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações

entregues pelo contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de

dívida e instrumento hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma.

VI - Desnecessária a apresentação do processo administrativo, acompanhando a inicial da execução fiscal, uma

vez que a Certidão da Dívida Ativa demonstra claramente o débito cobrado, bem como sua origem. Outrossim,

conforme determinado no art. 41, da Lei n. 6.830/80, este fica à disposição do contribuinte na repartição

competente. Preliminar rejeitada.

VII - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o

descumprimento das obrigações tributárias.

VIII - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do

Consumidor, com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento

de obrigação tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das

relações de consumo.

IX - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade,

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da

obrigação.

X - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o

enriquecimento ilícito do devedor.

XI - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada

no § 2º, do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR).

XII - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções

fiscais promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa,

substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses

(Súmula 168/TFR).

XIII - Preliminares rejeitadas. Apelação da Embargante parcialmente provida, para determinar o afastamento da

verba honorária fixada nos presentes embargos, ficando mantido o encargo de 20% (vinte por cento), previsto no

art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69. Apelação da Embargada e remessa oficial providas, para manter a aplicação

de correção monetária sobre a multa de mora."

(TRF-3, 6ª Turma, ApelReex 559519, Rel. Des. Fed. Regina Costa, data da decisão: 19/11/2009, e-DJF3 de

11/01/2010, pág. 903).

 

Assim sendo, há que se reputar válida a citação de f. 06, dos autos da execução fiscal em apenso.

 

In casu, extrai-se do processo administrativo que gerou a cobrança em questão, que a executada confessou ser

devedora de imposto de renda retido na fonte, referente à competência de 06.80 a 06.81, requerendo em 04.04.83,

autorização para recolher o tributo acrescido somente de juros moratórios (f. 61), sendo que o pedido foi

indeferido (f. 65), com intimação ao contribuinte em 26.05.83 (f. 67). Posteriormente, em 15.08.85, a executada

reiterou os termos do requerimento (f. 205-206), todavia, restou indeferido pelos mesmos fundamentos (f. 210-

212). Desta decisão o contribuinte foi intimado em 25.09.85 (f. 214).
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Neste ínterim, a executada ajuizou mandado de segurança requerendo a ordem para o pagamento da dívida

confessada, no valor principal acrescida de juros de mora, tendo obtido liminar para recolhimento da parte

incontroversa do débito. Efetuado o depósito (f. 96-98), a ação mandamental foi julgada prejudicada em 27.02.86

(f. 184-185).

 

Desse modo, levando-se em conta que a demanda executiva foi ajuizada em 26.01.88 (f. 05 da execução fiscal em

apenso), não ocorreu a prescrição prevista no art. 174 do Código Tributário Nacional.

 

Com relação à ocorrência da prescrição intercorrente determinada na sentença, é imprescindível a análise da

aplicação da Lei n.º 11.051/04, nos feitos em andamento.

 

A Lei 11.051, de 29.12.2004, acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei 6.830/1980, que dispõe o seguinte:

 

"Art. 40. (...)

§ 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato."

 

 

A partir de então, o juiz pode decretar de ofício a prescrição intercorrente. Referida norma tem caráter

eminentemente processual e tem aplicação imediata, devendo, inclusive ser aplicada nos processos em andamento,

como no caso dos autos.

 

Neste sentido, colho o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE A MATÉRIA.

LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. PREVALÊNCIA DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LEI 11.051/2004,

QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ART. 40 DA LEI DE EXECUTIVOS FISCAIS. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN

ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. 1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando

alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 2. O artigo

40 da Lei nº 6.830/80, posto norma de hierarquia inferior, consoante entendimento originário das Turmas de

Direito Público, não se sobrepunha ao CTN, e sua aplicação obedecia os limites impostos pelo artigo 174 do

referido Código. 3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não

produzia, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º,

da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital. 5. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, norma processual e de aplicação imediata,

acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o parágrafo 4º, possibilitando ao juiz da execução a

decretação de ofício da prescrição intercorrente. 6. O advento da aludida lei possibilitou ao juiz da execução

decretar ex officio a prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública, viabilizando-a

suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 7. A Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do

juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP,

DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 8. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida

Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário lógico que a

data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação

deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 9. In casu, o Tribunal a

quo proferiu a seguinte conclusão: Cuidando-se de crédito de IPTU referente ao exercício de 1992, e ajuizada a

execução em 31 10.96, desde então só logrou a exeqüente fazer com que se consumasse a citação do devedor em

05.3.2002, por edital, consoante se verifica de fls. 37. Desde a constituição do crédito, pois, até a citação,

decorreu prazo superior a 5 anos, não o interrompendo o despacho que ordenou a citação, senão a própria

citação, como dispunha o inciso I do parágrafo único do art. 174 do Código Tributário Nacional, antes da

entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, dispositivo esse sobre o qual não tinha prevalência o § 2o do
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art. 8o da Lei n° 6.830/80, recepcionado que foi o CTN com o status de lei complementar pela vigente

Constituição da República, como decorre da conjugação do art. 146, III, b desta com o § 5o do art. 34 de seu

respectivo Ato das Disposições Constitucionais Transitórias". Destarte, ressoa inequívoca a ocorrência da

prescrição, pois desde a constituição do crédito até a citação, decorreu prazo superior a 5 anos. 10. Revela-se

inviável inovar em sede de agravo regimental tanto mais quando a matéria não foi prequestionada pelo Tribunal

a quo, como, in casu, a aplicabilidade da Súmula nº 106/STJ. 11. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AGA 1061124, rel. Min. Luiz Fux, Dec. 21/10/2010, DJE de 03/11/2010).(grifos nossos)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . ART. 40, §

4º, DA LEI 6.830/1980. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. 1. A norma prevista

no art. 40, § 4º, da Lei 6.830/1980 - segundo a qual a prescrição intercorrente pode ser decretada ex officio pelo

juiz, após ouvida a Fazenda Pública - é de natureza processual. Por essa razão, tem aplicação imediata sobre as

Execuções Fiscais em curso. 2. Recurso Especial não provido."

(STJ, Segunda Turma, Resp 1183515, rel. Min. Herman Benjamin, Dec. 13/04/2010, DJE de 19/05/2010).(grifos

nossos)

 

Nesse mesmo sentido, trago a colação os seguintes julgados deste Tribunal. Vejam-se:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA - - CPC, ARTIGO 515, §§ 1º E 2º - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO

NOS TERMOS DO ARTIGO 135, III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL E ARTIGO 4º, §§ 2º E 3º DA LEI

Nº 6.830/80 - INVALIDADE DA REGRA DE SOLIDARIEDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93 -

EMPRESA FALIDA - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO IRREGULAR. I - A prescrição em matéria

tributária depende de invocação da parte interessada, salvo hipóteses de prescrição intercorrente da ação

executiva, em que a lei atual prevê a declaração judicial de ofício, após a oitiva da Fazenda Pública (§ 4º do

artigo 40 da LEF, na redação da Lei nº 11.051, de 29.12.2004), regra de aplicação imediata mesmo aos

processos pendentes, ou ainda, conforme vinha sendo admitido na jurisprudência, nos casos em que o executado

não era encontrado para citação, quando se entendia inaplicável a regra do CPC, artigo 219, § 5º; II - Caso em

que não houve a prescrição intercorrente , posto que desde o ajuizamento da demanda, em 05/11/96, o feito não

ficou paralisado por período superior a 5 (cinco) anos. Ao contrário do que se entendeu no Juízo a quo, constato

ter se dado efetiva ação da exeqüente no intuito de localizar bens da executada e, posteriormente, dos sócios

executados incluídos no pólo passivo da execução, cuja penhora realizada restou, posteriormente, anulada em

função de fatos novos noticiados aos autos, consistentes na existência de Processo Falimentar da executada em

andamento. Nesse sentido, a r. sentença deve ser reformada, posto que inexistente, na espécie, a prescrição

intercorrente . III - Reformado pelo Tribunal, no exame do recurso ou remessa oficial, o fundamento da sentença

recorrida, cumpre à Corte examinar as demais questões controvertidas nos autos e que pela decisão de primeira

instância não foram apreciadas por terem sido dadas como prejudicadas (por preliminares ou prejudiciais de

mérito), nos termos do artigo 515, §§ 1º e 2º, do CPC. IV - Conforme pacífica orientação jurisprudencial do STJ

e desta Corte Regional, a responsabilidade tributária de diretores, gerentes ou representantes de pessoas

jurídicas de direito privado em geral é regulada pelo CTN, artigo 135, inciso III, tratando-se de responsabilidade

subsidiária que somente incidirá em relação às "obrigações tributárias resultantes de atos praticados com

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos", cabendo à exeqüente o ônus da prova desta

administração ilícita como condição para que haja a inclusão destas pessoas no pólo passivo da execução fiscal

mediante indispensável citação. V - Conforme jurisprudência pacífica do Eg. STJ, a falência da empresa

mediante o processo judicial previsto em lei não configura "dissolução irregular da empresa", visto tratar-se do

meio legal para dissolver a empresa, por isso mesmo não havendo possibilidade de se redirecionar a execução

fiscal contra a pessoa física dos administradores da empresa falida, salvo se for demonstrada a prática de algum

ato de administração que atenda aos pressupostos de responsabilização pelo artigo 135, III, do CTN. VI -

Tratando-se de responsabilidade subsidiária, a falência da empresa não autoriza o ajuizamento da execução

diretamente contra a pessoa física de seus administradores ou o automático redirecionamento da execução

contra estes, sendo indispensável a prévia citação da massa falida, representada pelo seu síndico (CPC, art. 12,

III; LEF, art. 4º, IV), e somente depois disso, caso apurada a impossibilidade de os bens da massa suportarem a

execução, proceder-se ao redirecionamento da execução contra os co-responsáveis pessoas físicas, segundo as

prescrições legais. VII - Caso em que somente em 31/07/2005, por meio da decisão de fls. 132 é que veio à tona

acerca da existência de processo falimentar da empresa executada, situação que demonstra a regularidade da

extinção da sociedade e inviabiliza o prosseguimento da execução contra os sócios da executada, conforme

fundamentação acima. Desse modo, o redirecionamento da execução fiscal para a pessoa dos sócios que, num

primeiro momento, mostrava-se correta, em decorrência da própria declaração do sócio Natal Maurício

Martinelli ao oficial de justiça (fls. 81v), passa a ser indevida, diante da noticiada falência. VIII - Assim, devem
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ser julgados procedentes os embargos para determinar a exclusão do embargante do pólo passivo da execução

fiscal, situação que se estenderá ao sócio Natal Maurício Martinelli, nos termos do art. 509 do CPC. IX -

Apelação e remessa oficial parcialmente providas."

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1336580, Rel. Juiz Conv. Souza Ribeiro, j. 16.11.2010, DJF3 de 25.11.2010,

pág. 234). (grifos nossos)

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

. OCORRÊNCIA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 1. Entendo que o § 4 ao artigo 40 da Lei n.º

6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/04 de 29.12.2004, guarda caráter eminentemente processual, tem

aplicação imediata e possibilita o reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente , inclusive nos processos

em andamento. Precedente: TRF3, 5ª Turma, AC n.º 200561180015903, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j.

18.02.2008, v.u., DJF3 15.10.2008. 2. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80,

acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição

intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal,

desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a respeito. 3. O decurso do prazo superior

a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse do Conselho Exeqüente em

executar o débito; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva do lapso

prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual

nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 4. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o

r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição tributária intercorrente . Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp.

n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º

2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 5. Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 1581204, Rel. Dês. Fed. Consuelo Yoshida, j. 31.03.2011, DJF3 de 06.04.2011,

pág. 394). (grifos nossos)

 

Desse modo, não há qualquer ilegalidade na aplicação da Lei n.º 11.051, de 29.12.2004, ao presente caso.

 

Por outro lado, não se configurou a ocorrência da prescrição intercorrente na presente demanda.

 

Compulsando os autos da execução fiscal percebe-se que a MM. Juíza de primeiro grau determinou a suspensão

do feito nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, em 10 de abril de 1992, com posterior remessa ao arquivo (f.

12).

 

Da referida decisão a União exarou o seu ciente em 03 de dezembro de 1992 (f. 14).

 

Considerando-se que os autos foram desarquivados em 15 de março de 1996, a pedido da própria executada, para

o oferecimento de bens à penhora (petição de f. 20-21), há que se concluir pela não ocorrência da prescrição

intercorrente, porquanto os autos permaneceram no arquivo por período inferior ao exigido para a sua

configuração, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80.

 

Ademais, em nenhum momento o representante judicial da Fazenda Pública foi intimado, nos termos do art. 40, §

4º da Lei de Execuções Fiscais.

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

reexame necessário e à apelação para desconstituir a sentença, afastando-se a prescrição intercorrente, e

determinando o prosseguimento da execução fiscal.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010962-39.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional)

com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa.

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal reconhecendo a ocorrência da prescrição tributária qüinqüenal

(art. 269, IV do CPC). Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a exeqüente requerendo a reforma da r. sentença.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, vez que descabido o reexame necessário de sentença extintiva

do processo de execução fiscal por não se subsumir, a hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do Código

de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01. Neste sentido decidiu o STJ: 2ª Turma, REsp n.º

200401131766/CE, Rel. Min. Castro Meira, j. 23.08.2005, v.u., DJ 19.09.2005, p. 283 e REsp 927624 / SP, Rel.

Min. Luiz Fux, DJ 20.10.2008.

Não assiste razão à apelante.

De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Primeiramente, há que se considerar que nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição

definitiva do crédito dá-se com a entrega ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF),

Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de

homologação formal, encontrando-se o débito exigível independentemente de qualquer atividade administrativa,

sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo como a notificação do devedor.

Este entendimento culminou na edição da Súmula n.º 436 do STJ: A entrega da declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do

Fisco.

Assim, a apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco,

possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum

em dívida ativa, e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida ativa. São atos

distintos e autônomos, na medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição, concedendo-lhe o

lastro suficiente para o aparelhamento da execução fiscal.

Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado, a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se

apenas para dar ao crédito tributário o requisito da exeqüibilidade, ensejando a criação do título executivo, que

é a certidão da inscrição respectiva (Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202).

No tocante ao termo inicial da prescrição, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, duas situações

distintas devem ser consideradas.

A primeira ocorre quando a entrega da declaração dá-se anteriormente à data de vencimento do respectivo tributo.

Neste caso, o termo inicial do prazo prescricional é o dia seguinte à data do vencimento da exação, uma vez que

somente a partir de então o débito passa a gozar de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

Há que se ressaltar que, no período que medeia a declaração e o vencimento, não há fluência de prazo

2003.61.82.010962-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : RESTAURANTE RJ LTDA e outro

: PAULO BARROSO DE BARROS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00109623920034036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     729/1255



prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.

A segunda situação dá-se quando a entrega da declaração ocorre após o vencimento do tributo e, nesse caso, o

termo inicial do lapso prescricional é o dia seguinte à data da referida entrega, pois neste momento o débito está

constituído e goza de exigibilidade.

Portanto, conclui-se que o dies a quo da fluência do prazo prescricional, na hipótese de tributos sujeitos ao

lançamento por homologação, é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo,

ou seja, aquele que ocorrer por último.

O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal,

à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

De outro lado, constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar

a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado em

recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), conforme excertos que seguem:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

(...)

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

(...)

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,
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retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

(...)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

(...)

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010)

 

In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao IRPJ incidente sobre o Lucro Presumido, cujos

créditos foram constituídos mediante entrega de Declaração.

À falta da data de entrega da referida Declaração, tomo como termo inicial para a contagem do lapso prescricional

as datas dos vencimentos dos débitos, que ocorreram no período de 30.04.1997 a 30.01.1998.

Portanto, ainda que não caracterizada a inércia da exeqüente, considerando como termo final do lapso

prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 23.04.2003, constato que houve o transcurso

do prazo prescricional qüinqüenal.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC c.c. Súmula 253/STJ, nego seguimento à

apelação e à remessa oficial, e mantenho a r. sentença de primeiro grau, sob fundamento diverso.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019153-91.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Fertibrás S/A e Benspar S/A (nova denominação de Benzenex

S/A) contra sentença que denegou a ordem postulada em face do Delegado da Receita Federal em Osasco-SP e

rejeitando o pedido de aplicação de juros moratórios e compensatórios, multa compensatória e da taxa SELIC

sobre "créditos do IPI, provenientes da aquisição de insumos, matérias-primas, embalagens, produtos

intermediários, utilizados no processo de industrialização, destinados à fabricação de produtos mesmo com

isenção ou alíquota zero, reconhecido pela lei nº 9799/99" (f. 15).

 

A apelante sustenta, em síntese, que seja reconhecido:

 

a) a prescrição decenal dos créditos do IPI, por se tratar de tributo sujeito ao lançamento por homologação;

 

b) o direito ao crédito de IPI e à compensação dos aludidos créditos com a correção monetária através da taxa

SELIC;

 

c) a compensação dos créditos com os tributos administrados pela Receita Federal;
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d) a incidência da atualização monetária e de juros moratórios a partir do pagamento indevido;

 

e) percussão de juros compensatórios desde o mês seguinte ao recolhimento;

 

f) o direito à compensação dos créditos, antes do trânsito em julgado da ação;

 

g) o direito à obtenção da Certidão Negativa de Débitos.

 

A apelada requer o desprovimento do recurso em sua totalidade.

 

A d. Procuradoria Regional da República manifesta-se pela manutenção da sentença.

 

É o relatório. Decido.

 

Não existe direito aos créditos de IPI decorrentes de operação na qual o produto final é "não tributado",

diferentemente do que ocorre com os produtos isentos e sujeitos à alíquota zero ocorridos após a vigência da Lei

9.799/99, conforme elucidativa jurisprudência que segue:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPI. PRETENSÃO DE APROVEITAMENTO DE VALOR PAGO NA

AQUISIÇÃO DE MATÉRIAS-PRIMAS, INSUMOS E MATERIAIS DE EMBALAGENS EMPREGADOS NA

INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS FINAIS SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. PREVISÃO LEGAL (ART. 11

DA LEI 9.779/99). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO TRIBUTÁRIO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ESTRITA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.

1. Segundo os termos postos na petição inicial, a impetrante, para a consecução de seus objetivos, adquire

insumos industrializados (matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagens), sofrendo a

incidência de IPI. Porém, seus produtos finais encontram-se sujeitos à alíquota zero, razão pela qual impetrou

mandado de segurança com vistas ao aproveitamento (ressarcimento e/ou compensação) do valor acumulado, a

título de IPI, na aquisição de matérias-primas, insumos e materiais de embalagens, utilizados na industrialização

de seus produtos no período de 20/01/1995 a 31/12/1998.

2. O aresto recorrido autorizou o creditamento do IPI relativo às etapas intermediárias da industrialização de

produtos isentos, não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, nos quais foram integrados produtos intermediários,

matérias-primas e materiais de embalagens tributados no período de 09/09/1995 a 31/12/1998. Reconheceu a

incidência de correção monetária desde quando o aproveitamento poderia ter sido feito até a data do trânsito em

julgado da sentença.

3. O recurso especial da Fazenda é restrito ao pleitear duas coisas: a) que o creditamento de IPI decorrente da

industrialização de produtos não-tributados seja excluído do rol de créditos de IPI aproveitáveis porque o art. 11

da Lei 9.779/99 prevê apenas os bens isentos ou sujeitos à alíquota zero; b) ser indevida a correção monetária.

4. O art. 11 da Lei 9.779/99 prevê duas hipóteses para o creditamento do IPI: quando o produto final for isento

ou tributado à alíquota zero. Os casos de não-tributação estão fora do alcance da norma, sendo vedada a sua

interpretação extensiva.

5. O princípio da legalidade, insculpido no texto constitucional, exalta que ninguém é obrigado a fazer ou

deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei (art. 5º, II). No campo tributário significa que nenhum

tributo pode ser criado, extinto, aumentado ou reduzido sem que o seja por lei (art. 150, I, CF/88 e 97 do CTN).

É o princípio da legalidade estrita. Não estando inscrito na regra beneficiadora que na saída dos produtos não-

tributados podem ser aproveitados os créditos de IPI recolhidos na etapa antecessora, não se pode reconhecer

tal direito, sob pena de atribuir eficácia extensiva ao comando legal.

6. O direito tributário, dado o seu caráter excepcional, porque consiste em ingerência no patrimônio do

contribuinte, não pode ter seu campo de aplicação estendido, pois todo o processo de interpretação e integração

da norma tem seus limites fixados pela legalidade.

7. Considerando o pedido do mandamus (creditamento de IPI decorrente da produção de bens sujeitos à alíquota

zero) e o teor do art. 11 da Lei 9.779/99, tem-se a possibilidade de se reconhecer o direito da contribuinte ao

aproveitamento dos créditos gerados somente a partir da industrialização de produtos finais tributados à alíquota

zero. Nesse ponto, observa-se que o aresto recorrido ultrapassou os limites do pedido ao estender o benefício aos

produtos finais não-tributados.

8. É sabido que o pedido da impetrante é concernente a fatos geradores ocorridos anteriormente à vigência da

Lei 9.779/99, porém, em nenhum momento, nas razões desenvolvidas no recurso especial, a Fazenda insurgiu-se

a respeito. Assim, em obediência ao princípio da non reformatio in pejus, a matéria, sob essa ótica, não pode ser

objeto de apreciação.
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9. A jurisprudência do STJ e a do STF alinham-se no sentido de ser indevida a correção monetária dos créditos

escriturais de IPI. É reconhecida a atualização somente quando o aproveitamento, pelo contribuinte, sofre

demora em virtude da resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco, o que se verifica

no caso dos autos. Deve ser confirmada, portanto, a sua incidência conforme consignado no acórdão a quo.

10. Recurso especial conhecido e parcialmente provido para, tão-somente, determinar que o creditamento de IPI

decorrente da industrialização de produtos finais não-tributados seja excluído do rol de créditos aproveitáveis."

(STJ - Primeira Turma, REsp 1019047/SC, Rel. Min. José Delgado, j. em 08/04/2008, DJe em 24/04/2008, grifei)

 

Consigno, ainda, que o Recurso Extraordinário nº 363777, mencionado pela apelante, refere-se a insumos isentos,

não tributados ou sujeitos à alíquota zero na entrada e não na saída, não sendo aplicável ao caso sub judice.

 

Em análise do apresentado pela apelante em referência à aplicação da correção monetária pela taxa SELIC,

incidência de juros compensatórios e remuneratórios, já existe firme jurisprudência, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. IPI. MATERIAIS UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DE PRODUTO ISENTO, NÃO TRIBUTADO

OU SUJEITO À ALÍQUOTA ZERO. CRÉDITOS ESCRITURAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA, JÁ

QUE O APROVEITAMENTO DOS CRÉDITOS NA ÉPOCA PRÓPRIA FOI IMPEDIDO PELO FISCO.

1. A jurisprudência do STJ e do STF é no sentido de ser indevida a correção monetária dos créditos escriturais de

IPI, relativos operações de compra de matérias-primas e insumos empregados na fabricação de produto isento ou

beneficiado com alíquota zero.

2. Todavia, é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu aproveitamento, pelo contribuinte, sofre

demora em virtude resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco. É forma de se

evitar o enriquecimento sem causa e de dar integral cumprimento ao princípio da não-cumulatividade.

Precedentes do STJ e do STF.

3. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ - Primeira Turma, REsp 624110/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, j. em 04/05/2004, DJe em 24/05/2004).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO ESCRITURAL

PRESUMIDO. ART. 1º, DA LEI N. 9.363/96. CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

DEMORA DO FISCO EM LIBERAR TAIS CRÉDITOS. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DISSONÂNCIA COM A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. PRECEDENTES DA PRIMEIRA E SEGUNDA TURMAS.

1. Cuida-se de demanda em que a empresa, ora recorrida, objetiva a correção monetária de valores ressarcidos

administrativamente a título de IPI (crédito presumido de IPI), de que trata o art. 4º da Lei 9.363/96.

2. O Tribunal de origem entendeu devida a correção monetária, por meio da taxa SELIC, dos valores de crédito

presumido de IPI após decorridos cento e cinquenta dias da formulação do pedido de ressarcimento. Consignou

que, embora a impetrante não requeira ordem para que haja análise do pedido administrativo, a incidência de

atualização dos créditos está intimamente ligada aos limites de atuação da Fazenda.

3. A jurisprudência do STJ é no sentido de que, em se tratando de créditos escriturais de IPI, só há autorização

para atualização monetária de seus valores quando há demora injustificada do Fisco para liberar o pedido de

ressarcimento. Tema que já foi julgado pelo regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, no

REsp. Nº 1.035.847 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24.6.2009.

4. No entanto, não se enquadra na hipótese excepcional a simples demora na apreciação do requerimento

administrativo de restituição ou compensação de valores, sobretudo quando não há prova da existência de

impedimento injustificado ao aproveitamento dos créditos titularizados pelo contribuinte. Precedente: REsp

985.327/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, julgado em 4.3.2008.

5. Recurso Especial provido."

(STJ - Primeira Turma, REsp 1115099/SC, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. em 16/03/2010, DJe em 26/03/2010)

"TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. 1. A prescrição dos créditos fiscais decorrentes do crédito-prêmio do IPI é

qüinqüenal, contada a partir do ajuizamento da ação. 2. A correção monetária não incide sobre o crédito

escritural, técnica de contabilização para a equação entre débitos e créditos, por ausência de previsão legal. 3.

'Não se conhece de recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida' (Súmula 83/STJ). 4. Agravo improvido."

(STJ - Segunda Turma, AgRg no Ag 569540/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 01/06/2004, DJe em 16/08/2004)

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO

POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.

1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio constitucional da não-

cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal.
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2. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito

oriundo da aplicação do princípio da não-cumulatividade, descaracteriza referido crédito como escritural, assim

considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil.

3. Destarte, a vedação legal ao aproveitamento do crédito impele o contribuinte a socorrer-se do Judiciário,

circunstância que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos

judiciais.

4. Consectariamente, ocorrendo a vedação ao aproveitamento desses créditos, com o consequente ingresso no

Judiciário, posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-los

monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira Seção: EREsp

490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel. Ministro

José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado

em 27.09.2006, DJ 23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ

24.09.2007; EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e

EREsp 605.921/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008).

5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - Primeira Seção, REsp 1035847/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 24/06/2009, DJe em 03/08/2009)

 

Portanto, do presente mandamus, por ser preventivo e não haver prova nos autos de que o Fisco impossibilitou a

utilização dos créditos da autora, é certa a impossibilidade de se aplicar às correções monetárias pela taxa SELIC,

juros e multas pretendidas pela impetrante.

 

Pertinente à expedição de Certidão Negativa de Débitos, esta só poderá ser expedida quando não houver nenhum

débito do contribuinte com o Fisco. De outro lado, existem situações em que é possível a expedição de Certidão

Positiva com Efeitos de Negativa, delimitadas no artigo 206 do Código Tributário Nacional, sendo este rol

taxativo.

 

Nos autos, não se verifica nenhuma das situações prescritas no indigitado artigo, quais sejam, créditos não

vencidos, garantidos por penhora em fase executiva ou que tenham a sua exigibilidade suspensa. Portanto,

impossível a expedição da Certidão requerida.

 

As demais questões apresentadas pela apelante restam prejudicadas pelos próprios fundamentos do julgamento de

mérito supra.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de

apelação.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001057-58.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

2005.61.11.001057-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MUNICIPIO DE MARILIA

ADVOGADO : SP084547 LUIZ FERNANDO BAPTISTA MATTOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     734/1255



 

DECISÃO

Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal opostos pela Caixa Econômica Federal (CEF) em face do

Município de Marília/SP, com o objetivo de desconstituir a Certidão da Dívida Ativa referente ao Imposto sobre

Serviços de Qualquer Natureza (ISS) incidente sobre as atividades bancárias descritas na exordial, conforme os

arts. 190 a 227 da Lei Complementar 158/97 c.c. arts. 74 a 117 do Decreto Municipal n.º 7665/98.

Em preliminar, alega a nulidade da execução fiscal ante a suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art.

151, III do CTN), e a nulidade da certidão da dívida ativa por ausência dos requisitos essenciais. No mérito,

afirma ser descabida a incidência do imposto sobre as atividades descritas nas subcontas do grupo 7.19, pois a

eficácia da legislação municipal sobre o ISS está condicionada à observância da lista de serviços anexa ao

Decreto-Lei n.º 406/68, alterada pela Lei Complementar n.º 56/87, cujo rol é taxativo.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido dos embargos por entender que as receitas tributadas são oriundas de

operações não descritas na lista de serviços do Decreto-Lei 406/68. Condenou a embargada na verba honorária

fixada em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

Apelou o Município embargado pugnando pela reforma da r. sentença, afirmando que o ISS pode ser exigido in

casu, haja vista que os serviços bancários prestados pela CEF enquadram-se na lista do Decreto-Lei n.º 406/68

alterado pela legislação subseqüente.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

No caso vertente, a Caixa Econômica Federal, ora apelada, alega em seus embargos que as cobranças de

ressarcimento de taxa de exclusão CCF, taxa de administração e abertura de crédito, SFH/SH - taxas sobre

operações de crédito, rendas de taxação em contas paralisadas, SIDEC - manutenção de contas inativas, receita de

participação REDESHOP, receita sobre fatura de cartão de crédito, SIDEC - receitas de depósitos, e taxa de

manutenção - CONSTRUCARD, não se enquadram na lista de serviços do Decreto-Lei n.º 406/68, alterada pela

Lei Complementar n.º 56/87, pois revelam prestações de serviços bancários não sujeitos à incidência do ISS.

O Decreto-Lei n.º 406/68, com a redação conferida pela Lei Complementar n.º 56/87, estabelece quais os serviços

que sofrem a incidência do ISS, estando consagrado pela doutrina e jurisprudência pátrias, e admitido inclusive

pela própria apelante, que a enumeração ali exposta é taxativa.

Não obstante, é também entendimento sedimentado no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça a possibilidade

de utilização de interpretação extensiva à aludida lista, a fim de se alcançar a verdadeira mens legis, conforme

ementa de julgado proferido sob a sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC), nos seguintes termos:

 

TRIBUTÁRIO - SERVIÇOS BANCÁRIOS - ISS - LISTA DE SERVIÇOS - TAXATIVIDADE - INTERPRETAÇÃO

EXTENSIVA.

1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que é taxativa a lista de serviços anexa ao Decreto-lei

406/68, para efeito de incidência de ISS, admitindo-se, aos já existentes apresentados com outra nomenclatura, o

emprego da interpretação extensiva para serviços congêneres.

2. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ, REsp 1.111.234/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 08/10/2009)

 

Esse entendimento restou cristalizado por meio da Súmula n.º 424 daquele mesmo Tribunal Superior, publicada

no DJe 13/05/2010, nos seguintes termos:

 

LEGITIMIDADE - INCIDÊNCIA DE ISS - SERVIÇOS BANCÁRIOS CONGÊNERES

É legítima a incidência de ISS sobre os serviços bancários congêneres da lista anexa ao DL n. 406/1968 e à LC n.

56/1987.

 

Nesse diapasão, para fins de incidência tributária, os serviços prestados pelas instituições financeiras devem ser

analisados caso a caso.

In casu, entendo que as operações impugnadas nos presentes embargos à execução fiscal não se enquadram na

lista de serviços elencados no Decreto Lei n.º 406/68, nem mesmo por meio da utilização de interpretação

extensiva.

Ora, os serviços em comento estão diretamente relacionados à atividade-fim da instituição financeira, sendo,

portanto, operações de crédito, a afastar a pretendida incidência tributária, e passíveis de tributação pelo Imposto
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sobre Operações Financeiras (IOF).

Acerca dessa questão, em julgamento de caso semelhante, vale lembrar também a opinião do Ministro Franciulli

Netto, explicitada no excerto do r. voto vencedor proferido no julgamento do Recurso Especial n.º 325.344/PR,

publicado em 08/09/2003:

 

(...) as atividades de abertura de crédito e de adiantamento a depositantes, que envolvem operações de crédito,

não são, como entendeu a Corte de origem, correlatas às de elaboração de ficha cadastral, previstas no item 96

da aludida lista, uma vez que não se cuida de serviços, mas sim, de atividades de natureza financeira que não

sofrem a incidência do ISS.

Nesse sentido, Sérgio Pinto Martins, ao tratar do desconto, definido pelo autor como típica operação bancária

em que não há a incidência de ISS, ensina que "o mesmo se diz da abertura de crédito, em que não está o banco

prestando serviços, mas emprestando dinheiro, e do depósito bancário" (in "Manual do Imposto sobre serviços ",

3ª ed., Ed. Atlas, São Paulo, 2000, p. 168). (Grifei)

 

Não é outro o entendimento adotado por esta C. Corte, conforme a transcrição de recentes ementas de julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CEF - ATIVIDADES SUJEITAS À

INCIDÊNCIA DO ISS QN. SUBCONTAS - NECESSIDADE DE GUARDAR RELAÇÃO DE PERTINÊNCIA COM

AS ATIVIDADES PREVISTAS NA LISTA ANEXA A LC 116/03.

1. Inocorrente qualquer nulidade na r. sentença impugnada, uma vez o d. Juízo "a quo" apreciou todos os pontos

controvertidos fixados na demanda, tendo concluído pela incidência do ISSQN sobre as subcontas mencionadas

pela embargante, por se referirem a serviços prestados a seus clientes, enquadráveis em itens outros da lista -

que não os itens 95 e 96 -, caracterizando-se como efetiva prestação remunerada de serviços a terceiros.

2. O fato de a questão aqui posta a exame se encontrar em análise no C. Supremo Tribunal Federal, sob regime

de repercussão geral, não impede o julgamento por esta e. Corte, uma vez que o disposto no artigo 543-B, do

CPC alcança tão-somente os recursos extraordinários eventualmente interpostos contra decisão deste Tribunal,

conforme entendimento pacificado pelo e. Superior Tribunal de Justiça. Precedente: AgRg no REsp 1.179.001/RS,

Segunda Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 23/06/2010.

3. A Caixa Econômica Federal impugna, por meio destes embargos à execução fiscal, a cobrança dos valores

decorrentes da movimentação das subcontas "Ressarcimento de Despesas de Telefone e Telex, Taxas da

Compensação - Recuperação, Autenticação, Reprodução e Cópias - Recuperação de Despesas, Recuperação de

Despesas Diversas, Ressarcimento de Taxa de Exclusão CCF, Oper Crédito - Taxa de Administração e Abertura,

Oper Crédito - Taxa de Administração e Abertura - Acima de 29 Dias, SFH/SH - Taxas sobre Oper de Crédito e

Outras Renda Operacionais", ao argumento de que não são passíveis de tributação, eis que não se subsumem às

hipóteses previstas no decreto-lei regulador.

4. A questão das atividades que devem submeter-se à incidência do ISSQN deve ser analisada à luz da lista anexa

ao Decreto-Lei nº 406/68 (atualmente, referida lista de serviços está anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de

julho de 2003).

5. Os serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro sujeitos à incidência do ISS estão atualmente

relacionados no item 15 da lista em questão. A Lei Complementar nº 116, de 31.7.2003, em seu art. 2º, III,

contudo, exclui da incidência do ISSQN o valor dos depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos

moratórios relativos a operações de crédito realizadas por instituições financeiras. A não incidência do imposto

em questão justifica-se, nesse caso, no fato de as receitas financeiras vinculadas às Operações de Crédito

referirem-se à própria "atividade principal" da instituição financeira, sujeitas, portanto, à incidência do IOF.

6. Trata-se, de fato, de lista taxativa. Portanto, os serviços que são consubstanciados em subcontas pelo ente

municipal, tendo por objeto a incidência deste imposto, devem guardar relação de pertinência com a lista

referida, admitindo-se, tão-somente, uma interpretação extensiva, porém sempre tendo em conta a natureza do

serviço prestado.

7. Assim, deve ser buscada a natureza do serviço prestado ou do valor cobrado do cliente, uma vez que nem todos

os valores cobrados pelo banco ao cliente passarão, automaticamente, à categoria de tributável.

8. Nesse sentido, as subcontas "Oper Crédito - Taxa de Administração e Abertura, Oper Crédito - Taxa de

Administração e Abertura - Acima de 29 Dias, SFH/SH - Taxas sobre Oper de Crédito e Outras Renda

Operacionais" referem-se a adiantamento de crédito em conta corrente e à contratação das operações, estando,

de fato, ligadas realmente à própria atividade de concessão do crédito. Ora, se a atividade principal da

Embargante é a concessão de crédito e se os serviços em causa são etapa necessária do processo, não há como

impor exação sobre uma etapa sem dizer que se está impondo ao todo. Portanto, não cabia a imposição sobre

tais serviços, porquanto não são dissociados da própria operação em si, tipicamente bancária.

9. Tampouco há que se falar em incidência do ISSQN sobre as subcontas "Ressarcimento de Despesas de

Telefone e Telex, Taxas da Compensação - Recuperação, Autenticação, Reprodução e Cópias - Recuperação de
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Despesas, Recuperação de Despesas Diversas, Ressarcimento de Taxa de Exclusão CCF", por se tratarem de

ressarcimento de despesas arcadas pela Embargante perante terceiros e não de prestação de serviços .

10. Dessa forma, tenho que as receitas decorrentes das atividades bancárias atinentes às subcontas acima

alinhadas não estão sujeitas à incidência do ISSQN. Precedentes: "AGA 200200793600, LUIZ FUX, STJ -

PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:04/08/2003 PG:00233 RJADCOAS VOL.:00049 PG:00110 ..DTPB; RESP

200101199537, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:03/05/2004 PG:00126

RJADCOAS VOL.:00060 PG:00066 ..DTPB; AC 00041265820064036113, JUIZ FEDERAL CONVOCADO

CLAUDIO SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:19/05/2009 PÁGINA: 169

..FONTE_REPUBLICACAO; AC 00011714620094036114, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI

FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO;

APELREEX 200783000051361, Desembargador Federal Rubens de Mendonça Canuto, TRF5 - Segunda Turma,

DJE - Data::14/10/2010 - Página::264; AC 200782000002074, Desembargador Federal Marcelo Navarro, TRF5

- Terceira Turma, DJE - Data::17/05/2012 - Página::643".

11. Inversão dos ônus sucumbenciais.

12. Apelação a que se dá provimento.

(TRF3, 3ª Turma, AC n.º 0026522-69.2010.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 18/07/2013, e-DJF3

26/07/2013)

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ISS - SERVIÇOS BANCÁRIOS DA CEF - LISTA DE SERVIÇOS ANEXA

AO DECRETO-LEI Nº 406/68 - ROL TAXATIVO, INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA - SERVIÇOS LOTÉRICOS -

EXIGIBILIDADE - DEMAIS SERVIÇOS - NULIDADE DO LANÇAMENTO

1. Não obstante omissa a sentença quanto ao reexame necessário, examino o processo também por este ângulo,

por a ele estar submetida a sentença que julga procedente, no todo ou em parte, os embargos à execução de

dívida ativa da Fazenda Pública, nos termos do art. 475, II, do CPC. No caso, à época da prolação da sentença,

o valor da causa excedia 60 salários mínimos.

2. A lista de serviços anexa ao Decreto-lei 406/68, que regula a incidência do ISS, é taxativa, embora comporte

interpretação extensiva. Entendimento pacificado pelo C. STJ no REsp 1111234/PR, julgado mediante o

procedimento dos recursos repetitivos.

3. Nos termos do art. 156, III, da Constituição Federal, as operações de crédito realizadas pelos bancos não

configuram fato gerador do ISS, por se este tributo incidir somente sobre serviços de qualquer natureza, como os

bancários, e não sobre operações de crédito, sujeitas ao Imposto sobre Operações Financeiras (IOF).

4. No tocante à antecipação dos recebíveis (TARC) e ao adiantamento a depositantes (ADEP), esses fatos não se

subsumem às hipóteses previstas no item 96 da lista do DL 406/68, porquanto não consistem ou se esgotam em

"elaboração de ficha cadastral" ou outro serviço bancário abarcado pela lista, mas em receitas financeiras

relacionadas à abertura e renovação de crédito. Tanto que, sobre elas, assim como sobre a taxa de abertura de

crédito (TAC) será cobrado o IOF. Nesses casos, mais do que prestar serviço, a instituição está a emprestar

recursos ao contratante, o que, por óbvio, não configura fato gerador do ISS. A esse respeito, como destacou a r.

sentença, o E. STJ, no REsp 325.344/PR, já frisou que "as atividades de abertura de crédito e adiantamento a

depositantes não são equiparadas à elaboração de ficha cadastral, prevista no item 96 da referida lista ."

5. Tampouco configuram fato gerador do ISS as taxas relativas às contas paralisadas, sobre a manutenção de

contas inativas, sobre operações de crédito e sobre as operações do Construcard, por não se correlacionarem

esses fatos às atividades previstas na lista sob análise. Ademais, nesse último caso, mais do que fornecer um

cartão "Construcard", o que ocorre é a celebração de um contrato de financiamento, em atenção a programa

social estabelecido pelo governo, sobre o qual incidem encargos financeiros. Nem mesmo a vistoria de imóveis

para efeito desses empréstimos configura serviço tributável pelo imposto municipal, por não se tratar de serviço

autônomo, mas de atividade meio, vinculada a contratação de empréstimo ou financiamento.

6. Quanto à participação no redeshop, e nas receitas cobradas sobre a fatura de cartão de crédito e as receitas

de depósito, embora possível presumir que uma delas possa constituir receita de serviço, cobrada dos usuários do

sistema, o fato de a exequente colocar em igual situação todas essas verbas e tributar a todas, sendo que, salvo

essa exceção, todas as demais corresponderiam a operações de crédito, ilide a presunção de legitimidade da

qual, em princípio, se reveste o título, a impedir sua cobrança.

7. A administração dos serviços de loteria corresponde ao fato gerador do ISS, descrito no item 61 da lista do DL

406/85, pois, mediante a aplicação da interpretação extensiva, embora não se enquadre a atividade exatamente

nos termos da lista, pode-se considerar que a atividade descrita abrange a distribuição de bilhetes de loteria aos

intermediários (lotéricas) que, ao fim, hão de distribuí-los ao público em geral. Assim, cabe a tributação do ISS

ao fato em questão.

8. Afasto a alegação de imunidade tributária da Caixa Econômica Federal, pois as empresas públicas, ao

desenvolverem atividade econômica, não estão contempladas no art. 150, VI, "a", da CF/88.

9. Procedência parcial dos presentes embargos do devedor, pois mantida a exigibilidade do título executivo

apenas com relação à administração dos serviços de loteria.
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10. Tendo em vista a sucumbência mínima do embargante, bem assim ao no art. 20 do CPC, honorários

advocatícios fixados em R$10.000,00 (dez mil reais), a cargo do Município embargado.

(TRF3, 6ª Turma, AC n.º 0002119-69.2006.4.03.6121, Rel. Juiz Convocado Herbert de Bruyn, j. 25/07/2013, e-

DJF3 02/08/2013)

 

Portanto, não sendo possível enquadrar as subcontas aqui discutidas na lista de serviços anexa ao Decreto-Lei n.º

406/68, deve ser mantida a r. sentença recorrida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003141-32.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal opostos pela Caixa Econômica Federal (CEF) em face do

Município de Marília/SP, com o objetivo de desconstituir a Certidão da Dívida Ativa n.º 21/2004 referente ao

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) incidente sobre as atividades bancárias descritas na exordial,

conforme os arts. 190 a 227 da Lei Complementar 158/97 c.c. arts. 74 a 117 do Decreto Municipal n.º 7665/98.

Em preliminar, alega a nulidade da execução fiscal ante a suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art.

151, III do CTN), e a nulidade da certidão da dívida ativa por ausência dos requisitos essenciais. No mérito,

afirma ser descabida a incidência do imposto sobre as atividades descritas nas subcontas do grupo 7.19, pois a

eficácia da legislação municipal sobre o ISS está condicionada à observância da lista de serviços anexa ao

Decreto-Lei n.º 406/68, alterada pela Lei Complementar n.º 56/87, cujo rol é taxativo.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido dos embargos por entender que as receitas tributadas são oriundas de

operações não descritas na lista de serviços do Decreto-Lei 406/68. Condenou a embargada na verba honorária

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.

Apelou o Município embargado pugnando pela reforma da r. sentença, afirmando que o ISS pode ser exigido in

casu, haja vista que os serviços bancários prestados pela CEF enquadram-se na lista do Decreto-Lei n.º 406/68

alterado pela legislação subseqüente.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

No caso vertente, a Caixa Econômica Federal, ora apelada, alega em seus embargos que as cobranças de

ressarcimento de taxa de exclusão CCF, taxa de administração e abertura de crédito, SFH/SH - taxas sobre

operações de crédito, rendas de taxação em contas paralisadas e manutenção de contas inativas, receita de

participação REDESHOP, receita sobre fatura de cartão de crédito, SIDEC - receitas de depósitos, e taxa de

manutenção - CONSTRUCARD, não se enquadram na lista de serviços do Decreto-Lei n.º 406/68, alterada pela

Lei Complementar n.º 56/87, pois revelam prestações de serviços bancários não sujeitos à incidência do ISS.

O Decreto-Lei n.º 406/68, com a redação conferida pela Lei Complementar n.º 56/87, estabelece quais os serviços

que sofrem a incidência do ISS, estando consagrado pela doutrina e jurisprudência pátrias, e admitido inclusive

pela própria apelante, que a enumeração ali exposta é taxativa.

Não obstante, é também entendimento sedimentado no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça a possibilidade

2005.61.11.003141-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILIA SP

ADVOGADO : SP128639 RONALDO SERGIO DUARTE

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro
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de utilização de interpretação extensiva à aludida lista, a fim de se alcançar a verdadeira mens legis, conforme

ementa de julgado proferido sob a sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC), nos seguintes termos:

 

TRIBUTÁRIO - SERVIÇOS BANCÁRIOS - ISS - LISTA DE SERVIÇOS - TAXATIVIDADE - INTERPRETAÇÃO

EXTENSIVA.

1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que é taxativa a lista de serviços anexa ao Decreto-lei

406/68, para efeito de incidência de ISS, admitindo-se, aos já existentes apresentados com outra nomenclatura, o

emprego da interpretação extensiva para serviços congêneres.

2. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ, REsp 1.111.234/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 08/10/2009)

 

Esse entendimento restou cristalizado por meio da Súmula n.º 424 daquele mesmo Tribunal Superior, publicada

no DJe 13/05/2010, nos seguintes termos:

 

LEGITIMIDADE - INCIDÊNCIA DE ISS - SERVIÇOS BANCÁRIOS CONGÊNERES

É legítima a incidência de ISS sobre os serviços bancários congêneres da lista anexa ao DL n. 406/1968 e à LC n.

56/1987.

 

Nesse diapasão, para fins de incidência tributária, os serviços prestados pelas instituições financeiras devem ser

analisados caso a caso.

In casu, entendo que as operações impugnadas pela embargante nos presentes embargos à execução fiscal não se

enquadram na lista de serviços elencados no Decreto Lei n.º 406/68, nem mesmo por meio da utilização de

interpretação extensiva.

Ora, os serviços em comento estão diretamente relacionados à atividade-fim da instituição financeira, sendo,

portanto, operações de crédito, a afastar a pretendida incidência tributária, e passíveis de tributação pelo Imposto

sobre Operações Financeiras (IOF).

Acerca dessa questão, em julgamento de caso semelhante, vale lembrar também a opinião do Ministro Franciulli

Netto, explicitada no excerto do r. voto vencedor proferido no julgamento do Recurso Especial n.º 325.344/PR,

publicado em 08/09/2003:

 

(...) as atividades de abertura de crédito e de adiantamento a depositantes, que envolvem operações de crédito,

não são, como entendeu a Corte de origem, correlatas às de elaboração de ficha cadastral, previstas no item 96

da aludida lista, uma vez que não se cuida de serviços, mas sim, de atividades de natureza financeira que não

sofrem a incidência do ISS.

Nesse sentido, Sérgio Pinto Martins, ao tratar do desconto, definido pelo autor como típica operação bancária

em que não há a incidência de ISS, ensina que "o mesmo se diz da abertura de crédito, em que não está o banco

prestando serviços, mas emprestando dinheiro, e do depósito bancário" (in "Manual do Imposto sobre serviços ",

3ª ed., Ed. Atlas, São Paulo, 2000, p. 168). (Grifei)

 

Não é outro o entendimento adotado por esta C. Corte, conforme a transcrição de recentes ementas de julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CEF - ATIVIDADES SUJEITAS À

INCIDÊNCIA DO ISS QN. SUBCONTAS - NECESSIDADE DE GUARDAR RELAÇÃO DE PERTINÊNCIA COM

AS ATIVIDADES PREVISTAS NA LISTA ANEXA A LC 116/03.

1. Inocorrente qualquer nulidade na r. sentença impugnada, uma vez o d. Juízo "a quo" apreciou todos os pontos

controvertidos fixados na demanda, tendo concluído pela incidência do ISSQN sobre as subcontas mencionadas

pela embargante, por se referirem a serviços prestados a seus clientes, enquadráveis em itens outros da lista -

que não os itens 95 e 96 -, caracterizando-se como efetiva prestação remunerada de serviços a terceiros.

2. O fato de a questão aqui posta a exame se encontrar em análise no C. Supremo Tribunal Federal, sob regime

de repercussão geral, não impede o julgamento por esta e. Corte, uma vez que o disposto no artigo 543-B, do

CPC alcança tão-somente os recursos extraordinários eventualmente interpostos contra decisão deste Tribunal,

conforme entendimento pacificado pelo e. Superior Tribunal de Justiça. Precedente: AgRg no REsp 1.179.001/RS,

Segunda Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 23/06/2010.

3. A Caixa Econômica Federal impugna, por meio destes embargos à execução fiscal, a cobrança dos valores

decorrentes da movimentação das subcontas "Ressarcimento de Despesas de Telefone e Telex, Taxas da

Compensação - Recuperação, Autenticação, Reprodução e Cópias - Recuperação de Despesas, Recuperação de

Despesas Diversas, Ressarcimento de Taxa de Exclusão CCF, Oper Crédito - Taxa de Administração e Abertura,

Oper Crédito - Taxa de Administração e Abertura - Acima de 29 Dias, SFH/SH - Taxas sobre Oper de Crédito e
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Outras Renda Operacionais", ao argumento de que não são passíveis de tributação, eis que não se subsumem às

hipóteses previstas no decreto-lei regulador.

4. A questão das atividades que devem submeter-se à incidência do ISSQN deve ser analisada à luz da lista anexa

ao Decreto-Lei nº 406/68 (atualmente, referida lista de serviços está anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de

julho de 2003).

5. Os serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro sujeitos à incidência do ISS estão atualmente

relacionados no item 15 da lista em questão. A Lei Complementar nº 116, de 31.7.2003, em seu art. 2º, III,

contudo, exclui da incidência do ISSQN o valor dos depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos

moratórios relativos a operações de crédito realizadas por instituições financeiras. A não incidência do imposto

em questão justifica-se, nesse caso, no fato de as receitas financeiras vinculadas às Operações de Crédito

referirem-se à própria "atividade principal" da instituição financeira, sujeitas, portanto, à incidência do IOF.

6. Trata-se, de fato, de lista taxativa. Portanto, os serviços que são consubstanciados em subcontas pelo ente

municipal, tendo por objeto a incidência deste imposto, devem guardar relação de pertinência com a lista

referida, admitindo-se, tão-somente, uma interpretação extensiva, porém sempre tendo em conta a natureza do

serviço prestado.

7. Assim, deve ser buscada a natureza do serviço prestado ou do valor cobrado do cliente, uma vez que nem todos

os valores cobrados pelo banco ao cliente passarão, automaticamente, à categoria de tributável.

8. Nesse sentido, as subcontas "Oper Crédito - Taxa de Administração e Abertura, Oper Crédito - Taxa de

Administração e Abertura - Acima de 29 Dias, SFH/SH - Taxas sobre Oper de Crédito e Outras Renda

Operacionais" referem-se a adiantamento de crédito em conta corrente e à contratação das operações, estando,

de fato, ligadas realmente à própria atividade de concessão do crédito. Ora, se a atividade principal da

Embargante é a concessão de crédito e se os serviços em causa são etapa necessária do processo, não há como

impor exação sobre uma etapa sem dizer que se está impondo ao todo. Portanto, não cabia a imposição sobre

tais serviço , porquanto não são dissociados da própria operação em si, tipicamente bancária.

9. Tampouco há que se falar em incidência do ISSQN sobre as subcontas "Ressarcimento de Despesas de

Telefone e Telex, Taxas da Compensação - Recuperação, Autenticação, Reprodução e Cópias - Recuperação de

Despesas, Recuperação de Despesas Diversas, Ressarcimento de Taxa de Exclusão CCF", por se tratarem de

ressarcimento de despesas arcadas pela Embargante perante terceiros e não de prestação de serviços .

10. Dessa forma, tenho que as receitas decorrentes das atividades bancárias atinentes às subcontas acima

alinhadas não estão sujeitas à incidência do ISSQN. Precedentes: "AGA 200200793600, LUIZ FUX, STJ -

PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:04/08/2003 PG:00233 RJADCOAS VOL.:00049 PG:00110 ..DTPB; RESP

200101199537, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:03/05/2004 PG:00126

RJADCOAS VOL.:00060 PG:00066 ..DTPB; AC 00041265820064036113, JUIZ FEDERAL CONVOCADO

CLAUDIO SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:19/05/2009 PÁGINA: 169

..FONTE_REPUBLICACAO; AC 00011714620094036114, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI

FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO;

APELREEX 200783000051361, Desembargador Federal Rubens de Mendonça Canuto, TRF5 - Segunda Turma,

DJE - Data::14/10/2010 - Página::264; AC 200782000002074, Desembargador Federal Marcelo Navarro, TRF5

- Terceira Turma, DJE - Data::17/05/2012 - Página::643".

11. Inversão dos ônus sucumbenciais.

12. Apelação a que se dá provimento.

(TRF3, 3ª Turma, AC n.º 0026522-69.2010.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 18/07/2013, e-DJF3

26/07/2013)

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ISS - SERVIÇOS BANCÁRIOS DA CEF - LISTA DE SERVIÇOS ANEXA

AO DECRETO-LEI Nº 406/68 - ROL TAXATIVO, INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA - SERVIÇOS LOTÉRICOS -

EXIGIBILIDADE - DEMAIS SERVIÇOS - NULIDADE DO LANÇAMENTO

1. Não obstante omissa a sentença quanto ao reexame necessário, examino o processo também por este ângulo,

por a ele estar submetida a sentença que julga procedente, no todo ou em parte, os embargos à execução de

dívida ativa da Fazenda Pública, nos termos do art. 475, II, do CPC. No caso, à época da prolação da sentença,

o valor da causa excedia 60 salários mínimos.

2. A lista de serviços anexa ao Decreto-lei 406/68, que regula a incidência do ISS, é taxativa, embora comporte

interpretação extensiva. Entendimento pacificado pelo C. STJ no REsp 1111234/PR, julgado mediante o

procedimento dos recursos repetitivos.

3. Nos termos do art. 156, III, da Constituição Federal, as operações de crédito realizadas pelos bancos não

configuram fato gerador do ISS, por se este tributo incidir somente sobre serviços de qualquer natureza, como os

bancários, e não sobre operações de crédito, sujeitas ao Imposto sobre Operações Financeiras (IOF).

4. No tocante à antecipação dos recebíveis (TARC) e ao adiantamento a depositantes (ADEP), esses fatos não se

subsumem às hipóteses previstas no item 96 da lista do DL 406/68, porquanto não consistem ou se esgotam em

"elaboração de ficha cadastral" ou outro serviço bancário abarcado pela lista, mas em receitas financeiras
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relacionadas à abertura e renovação de crédito. Tanto que, sobre elas, assim como sobre a taxa de abertura de

crédito (TAC) será cobrado o IOF. Nesses casos, mais do que prestar serviço, a instituição está a emprestar

recursos ao contratante, o que, por óbvio, não configura fato gerador do ISS. A esse respeito, como destacou a r.

sentença, o E. STJ, no REsp 325.344/PR, já frisou que "as atividades de abertura de crédito e adiantamento a

depositantes não são equiparadas à elaboração de ficha cadastral, prevista no item 96 da referida lista ."

5. Tampouco configuram fato gerador do ISS as taxas relativas às contas paralisadas, sobre a manutenção de

contas inativas, sobre operações de crédito e sobre as operações do Construcard, por não se correlacionarem

esses fatos às atividades previstas na lista sob análise. Ademais, nesse último caso, mais do que fornecer um

cartão "Construcard", o que ocorre é a celebração de um contrato de financiamento, em atenção a programa

social estabelecido pelo governo, sobre o qual incidem encargos financeiros. Nem mesmo a vistoria de imóveis

para efeito desses empréstimos configura serviço tributável pelo imposto municipal, por não se tratar de serviço

autônomo, mas de atividade meio, vinculada a contratação de empréstimo ou financiamento.

6. Quanto à participação no redeshop, e nas receitas cobradas sobre a fatura de cartão de crédito e as receitas

de depósito, embora possível presumir que uma delas possa constituir receita de serviço, cobrada dos usuários do

sistema, o fato de a exequente colocar em igual situação todas essas verbas e tributar a todas, sendo que, salvo

essa exceção, todas as demais corresponderiam a operações de crédito, ilide a presunção de legitimidade da

qual, em princípio, se reveste o título, a impedir sua cobrança.

7. A administração dos serviços de loteria corresponde ao fato gerador do ISS, descrito no item 61 da lista do DL

406/85, pois, mediante a aplicação da interpretação extensiva, embora não se enquadre a atividade exatamente

nos termos da lista, pode-se considerar que a atividade descrita abrange a distribuição de bilhetes de loteria aos

intermediários (lotéricas) que, ao fim, hão de distribuí-los ao público em geral. Assim, cabe a tributação do ISS

ao fato em questão.

8. Afasto a alegação de imunidade tributária da Caixa Econômica Federal, pois as empresas públicas, ao

desenvolverem atividade econômica, não estão contempladas no art. 150, VI, "a", da CF/88.

9. Procedência parcial dos presentes embargos do devedor, pois mantida a exigibilidade do título executivo

apenas com relação à administração dos serviços de loteria.

10. Tendo em vista a sucumbência mínima do embargante, bem assim ao no art. 20 do CPC, honorários

advocatícios fixados em R$10.000,00 (dez mil reais), a cargo do Município embargado.

(TRF3, 6ª Turma, AC n.º 0002119-69.2006.4.03.6121, Rel. Juiz Convocado Herbert de Bruyn, j. 25/07/2013, e-

DJF3 02/08/2013)

 

Portanto, não sendo possível enquadrar as subcontas aqui discutidas na lista de serviços anexa ao Decreto-Lei n.º

406/68, deve ser mantida a r. sentença recorrida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006500-62.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União, inconformada com a sentença que, nos autos do mandado

de segurança impetrado por Seac - Serviço de Excelência Anestesiologia e Cirurgia Ltda, concedeu a segurança

para assegurar "o direito de recolher o IRPJ e a CSLL sobre o resultado (base de cálculo) da aplicação do

percentual de 8% e 12%, respectivamente, da receita bruta, bem como para reconhecer o direito da impetrante

2006.61.08.006500-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : SEAC SERVICO DE EXCELENCIA ANESTESIOLOGIA E CIRURGIA LTDA

ADVOGADO : SP196043 JULIO CESAR MONTEIRO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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em compensar com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal".

 

A apelante alega que:

 

a) "não consta dos autos qualquer documento que ateste a adequação das instalações da impetrante/apelada aos

preceitos da Resolução CDC n.º 50/02 da ANVISA, conforme exigido pelo parágrafo único do artigo 27 da

Instrução Normativa SRF n.º 480, de 15 de dezembro de 2004, acarretando, portanto, a ausência de direito

líquido e certo a ser resguardado pela via mandamental" (f. 147);

 

b) "no próprio Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, anexado pela impetrante, consta como Código de

Atividade Econômica Principal '85.13-8-01 - atividade de clínica médica (clínicas, consultórios e ambulatórios)',

quando o CNAE Fiscal apropriado para atividades de atendimento hospitalar seria '8511-1/00 atividades de

atendimento hospitalar'" (f. 148);

 

c) no relatório da UNIMED apresentado nos autos, a impetrante aparece "qualificada como 'clínicas cadastradas',

e não como estabelecimento hospitalar";

 

d) os documentos apresentadas não comprovam que a impetrante "possui instalações adequadas à complexidade

de situações que caracteriza o atendimento hospitalar [...] e é exatamente essa complexidade, com os custos que

acarreta, que levou o legislador a permitir a apuração das bases de cálculo com os percentuais reduzidos".

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este tribunal, opinando o Ministério Público Federal pelo provimento do

recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

O mandado de segurança exige prova pré-constituída do direito alegado na inicial.

 

In casu, na inicial, a impetrante defende que os serviços que presta ("serviços de anestesiologia, gastroenterologia

e cirurgias no aparelho digestivo") devem ser tidos como "serviços hospitalares", razão pela qual faz jus à redução

da alíquota do IRPJ e da CSLL, nos termos do art. 15, § 1º, II, "a" e 20 da Lei n. 9.245/95.

 

Assim, os documentos que devem acompanhar a inicial são apenas aqueles pertinentes aos serviços prestados,

sendo desnecessária a prova de que suas instalações se adequam aos preceitos da Resolução CDC n.º 50/02 da

ANVISA.

 

Veja-se que se a tese defendida na inicial não proceder, o caso é de se negar a segurança por ausência de direito

líquido e certo, mas não por ausência de prova pré-constituída.

 

Pois bem. A questão versada nos autos já foi analisada pelo Superior Tribunal de Justiça em recurso submetido à

sistemática prevista no art. 543-C do CPC.

 

Na ocasião, firmou-se o entendimento de que, para fins do pagamento do IRPJ e CSLL com as alíquotas

reduzidas, deve ser considerado os serviços que são prestados, e não o contribuinte que os executa. Assim,

consideram-se serviços hospitalares "aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos hospitais,

voltados diretamente à promoção da saúde", de sorte que, "em regra, mas não necessariamente, são prestados no

interior do estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples consultas médicas, atividade que não se identifica

com as prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos".

 

O acórdão restou assim ementado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 535 e 468

DO CPC. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. LEI 9.249/95. IRPJ E CSLL COM BASE DE CÁLCULO REDUZIDA.

DEFINIÇÃO DA EXPRESSÃO "SERVIÇOS HOSPITALARES". INTERPRETAÇÃO OBJETIVA.

DESNECESSIDADE DE ESTRUTURA DISPONIBILIZADA PARA INTERNAÇÃO. ENTENDIMENTO RECENTE
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DA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC. 

1. Controvérsia envolvendo a forma de interpretação da expressão "serviços hospitalares" prevista na Lei

9.429/95, para fins de obtenção da redução de alíquota do 

IRPJ e da CSLL. Discute-se a possibilidade de, a despeito da generalidade da expressão contida na lei, poder-se

restringir o benefício fiscal, incluindo no conceito de "serviços hospitalares" apenas aqueles estabelecimentos

destinados ao atendimento global ao paciente, mediante internação e assistência médica integral. 

2. Por ocasião do julgamento do RESP 951.251-PR, da relatoria do eminente Ministro 

Castro Meira, a 1ª Seção, modificando a orientação anterior, decidiu que, para fins do pagamento dos tributos

com as alíquotas reduzidas, a expressão "serviços hospitalares", constante do artigo 15, § 1º, inciso III, da Lei

9.249/95, deve ser interpretada de forma objetiva (ou seja, sob a perspectiva da atividade realizada pelo

contribuinte), porquanto a lei, ao conceder o benefício fiscal, não considerou a característica ou a estrutura do

contribuinte em si (critério subjetivo), mas a natureza do próprio serviço prestado (assistência à saúde). Na

mesma oportunidade, ficou consignado que os regulamentos emanados da Receita Federal referentes aos

dispositivos legais acima mencionados não poderiam exigir que os contribuintes cumprissem requisitos não

previstos em lei (a exemplo da necessidade de manter estrutura que permita a internação de pacientes) para a

obtenção do benefício. Daí a conclusão de que "a dispensa da capacidade de internação hospitalar tem

supedâneo diretamente na Lei 9.249/95, pelo que se mostra irrelevante para tal intento as disposições constantes

em atos regulamentares".

3. Assim, devem ser considerados serviços hospitalares "aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas

pelos hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde", de sorte que, "em regra, mas não necessariamente,

são prestados no interior do estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples consultas médicas, atividade que

não se identifica com as prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos".

4. Ressalva de que as modificações introduzidas pela Lei 11.727/08 não se aplicam às demandas decididas

anteriormente à sua vigência, bem como de que a redução de alíquota prevista na Lei 9.249/95 não se refere a

toda a receita bruta da empresa contribuinte genericamente considerada, mas sim àquela parcela da receita

proveniente unicamente da atividade específica sujeita ao benefício fiscal, desenvolvida pelo contribuinte, nos

exatos termos do § 2º do artigo 15 da Lei 9.249/95.

5. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou que a empresa recorrida presta serviços médicos

laboratoriais (fl. 389), atividade diretamente ligada à promoção da saúde, que demanda maquinário específico,

podendo ser realizada em ambientes hospitalares ou similares, não se assemelhando a simples consultas médicas,

motivo pelo qual, segundo o novel entendimento desta Corte, faz jus ao benefício em discussão (incidência dos

percentuais de 8% (oito por cento), no caso do IRPJ, e de 12% (doze por cento), no caso de CSLL, sobre a receita

bruta auferida pela atividade específica de prestação de serviços médicos laboratoriais). 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ. 

7. Recurso especial não provido". 

(STJ, Primeira seção, Recurso Especial nº 1.116.399 - BA, rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 28 de

outubro de 2009)

 

In casu, consta do contrato social da impetrante que ela atua no ramo de "prestação de serviços médicos de

anestesiologista, gastroenterologista e cirurgica" (f. 14). Da mesma forma, o "relatório de movimentos" da

Unimed lista inúmeros procedimentos cirúrgicos e de diagnósticos realizados pela impetrante (f. 22-23), entre os

quais "dilatação de esôfago c/ balão", "cardioplastia, esofagoplastia ou", "degastrogastrectomia",

"apendicectomia", "amigdalectomia com adenoidecto", "septo nasal", "endoscopia digestiva alta", "biopsias ou

citologia", "fosfolipídios", "gastroplastia para obesidade", "dissecção de veia", "cesariana" e outros.

 

Ora, não há como negar que a atividade da impetrante é diretamente ligada à promoção da saúde e demanda

maquinário específico, podendo ser realizada em ambientes hospitalares ou similares, não se assemelhando a

simples consultas médicas, motivo pelo qual, de acordo com a jurisprudência firmada no âmbito do Superior

Tribunal de Justiça, faz jus ao benefício em discussão, devendo incidir os percentuais de 8% (oito por cento) no

caso do IRPJ, e de 12% (doze por cento) no caso do CSLL, sobre a receita bruta auferida pela atividade específica

de prestação de serviços médicos de diagnóstico e de cirurgias.

 

Citem-se, também nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. COTEJO ANALÍTICO. MITIGAÇÃO.

REEXAME DO ACERVO PROBATÓRIO DA CAUSA. DESNECESSIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO. 1. Hipótese em que as instâncias ordinárias entenderam que é necessária a comprovação

da capacidade de internação de pacientes para o deferimento do benefício fiscal concernente à redução da base
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de cálculo do IRPJ, previsto no art. 15, §1º, III, "a", da Lei n. 9.249/95. 2. A jurisprudência sedimentada nesta

Corte, inclusive em sede de julgamento proferido pela sistemática instituída pelo art. 543-C, do CPC (recursos

representativos de controvérsia), dispõe que o conceito de "serviços hospitalares", previsto no art. 15, §1º, III,

"a", da Lei n. 9.249/95, abrange também atividades não prestadas no interior do estabelecimento hospitalar e que

não impliquem em manutenção de estrutura para internação de pacientes (REsp 1.116.399/BA, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, DJe de 24.2.2010). 3. Considerando-se a notória divergência entre o entendimento adotado

na origem e a jurisprudência consolidada nesta Corte, é possível a mitigação da exigência formal concernente ao

cotejo analítico. 4. Na hipótese em que é possível extrair das decisões proferidas pelas instâncias ordinárias que

o objeto social da contribuinte é a prestação de serviços médicos de natureza clínica e cirúrgica, nada obstante

sem internação, é desnecessário o revolvimento do acervo probatório da causa para concluir que o

entendimento adotado na origem vai de encontro com a jurisprudência consolidada nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento." (grifei)

(AGRESP 201001593811, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/02/2013

..DTPB:.)

 

Ressalto, na linha do entendimento do STJ, que a redução de alíquota prevista na Lei 9.249/95 não se refere a toda

a receita bruta da empresa genericamente considerada, mas sim àquela receita proveniente da atividade específica

sujeita ao benefício fiscal, desenvolvida pelo contribuinte (§ 2º do art. 15 da Lei n. 9.249/95), o que exclui as

simples consultas médicas.

 

Ante o exposto e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de

apelação e ao reexame necessário, conforme fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050104-93.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal (FAZENDA

NACIONAL) contra a r. decisão de fl. 169 (fl. 141 dos autos originários), que indeferiu o pedido de inclusão de

sócio (GIOVANA ALVES VARGAS) no polo passivo de execução fiscal de dívida ativa tributária (IRPJ 1994

e SIMPLES 1998/1999), movida originariamente em face de NURI PEÇAS PARA VEÍCULOS LTDA. - ME.

A interlocutória teve por fundamento o reconhecimento da prescrição intercorrente do redirecionamento da

execução ao sócio, ante o decurso de mais de cinco anos entre a data da citação da pessoa jurídica executada

(08/12/1997 - fl. 28, verso) e o pedido da exequente de inclusão da sócia (20/07/2007 - fls. 163/164).

Nas razões do agravo argumenta a União a ausência de inércia ou negligência da exequente na condução do feito

executivo e que o MM. Juiz a quo teria desconsiderado o período no qual permaneceu suspenso o curso da

execução, em razão do processamento da liquidação nos autos da falência da executada.

2008.03.00.050104-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : NURI PECAS PARA VEICULOS LTDA -ME

ADVOGADO : SP051517 PAULO JOSE BARBOSA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 97.00.05467-7 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Requer a reforma da r. decisão.

O Excelentíssimo Des. Fed. Lazarano Neto deferiu parcialmente o pedido de efeito suspensivo (fls. 214/216) para

afastar o reconhecimento da prescrição intercorrente, em face da ausência de inércia da exequente, contudo

reconheceu a ilegitimidade passiva da sócia, posto que decretada a falência da empresa executada e ausente prova

dos requisitos previstos no art. 135, III, do CTN, a embasar o pedido de redirecionamento da execução aos sócios.

Não foi apresentada contraminuta (fl. 225).

Decido.

Anoto inicialmente que a execução fiscal (proc. nº 338/97 - 1ª Vara de Fernandópolis/SP), da qual extraída a r.

decisão agravada, foi apensada ao executivo fiscal (proc. nº 654/2002) movido pela União (Fazenda Nacional)

contra a mesma empresa (NURI PEÇAS PARA VEÍCULOS LTDA. - ME), tendo sido eleito como "processo

principal" para fins de concentração dos atos processuais (fl. 211/212).

O documento de fls. 85/87 noticia a decretação da falência da executada por sentença proferida em 03/11/1999

nos autos do processo nº 546/99 da 3ª Vara de Fernandópolis/SP.

Consta de fl. 156 manifestação do síndico em 21/09/2005 acerca da arrecadação judicial do valor correspondente a

R$ 4.250,00, que cobriria tão somente o pagamento das despesas da massa e das custas processuais.

A execução fiscal nº 338/97 foi ajuizada em 20/11/1997 objetivando a cobrança de dívida ativa tributária (IRPJ

1994), sendo a empresa executada citada em 08/12/1997 (fl. 28, verso). Efetivada a penhora de maquinário (fl.

59), restaram infrutíferas as tentativas de arrematação (fls. 96, 125); realizada penhora no rosto dos autos da

falência (proc. nº 546/99) (fl. 137), o processo de execução foi suspenso em 03/06/2002, no aguardo da liquidação

da falência (fl. 138), vindo a União a pleitear em 20/07/2007 o redirecionamento da execução à sócia GIOVANA

ALVES VARGAS, com fundamento no art. 135, III, do CTN (fls. 163/164).

Por sua vez, a execução fiscal nº 654/2002 foi proposta em 11/12/2002 (fl. 172/181) (quando já decretada a

falência da empresa executada), em cobrança de dívida decorrente do SIMPLES 1998/1999, e citada a executada

na pessoa do síndico (fl. 190), foi apensada aos autos do executivo nº 338/97 (fls. 212), no qual exarada a decisão

recorrida.

Insta asseverar que o decreto de quebra equivale à extinção regular da empresa, posto que sua situação foi

submetida ao Judiciário que a examinou com fundamento em lei, concluindo pela falência.

Outrossim, inexistem nos presentes autos comprovação da prática de crime falimentar ou irregularidades na

falência, tampouco elementos que demonstrem conduta da sócia, enquanto administradora da empresa, em abuso

de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, hábil a ensejar a responsabilidade dos sócios na forma

prevista pelo art. 135 do CTN.

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Egrégia Corte:

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FALÊNCIA

DA EXECUTADA. REDIRECIONAMENTO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS

ENSEJADORES.

1. Não restou evidenciado que os sócios tenham praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a

ensejar sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto,

a decretação de falência da empresa. A certidão de objeto e pé não comprova a ocorrência de crime

falimentar, mas, tão somente, aponta a instauração de inquérito judicial e o recebimento da denúncia.

2. Encerrado o processo falimentar, não se pode pretender o redirecionamento do feito executivo a fim de atribuir,

aos sócios, a responsabilidade pessoal pela dívida não satisfeita.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

(Sexta Turma, AI nº 0027125-98.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 13/12/2012, DJ 19/12/2012

- grifei)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. ENCERRAMENTO DE

FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO REGULAR. NÃO

DEMONSTRADOS INDÍCIOS DE FRAUDE OU INFRAÇÃO. AÇÃO PENAL. ACUSAÇÃO DE CRIME

FALIMENTAR. RECEBIMENTO DENÚNCIA . SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. SEM

COMPROVAÇÃO DE CONDENAÇÃO. JUSTIFICATIVA REFUTADA PELA JURISPRUDÊNCIA.

AGRAVO LEGAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1 - Redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade executada. Consta dos autos que

processo falimentar já está encerrado.

2 - Para que a execução fiscal possa ser redirecionada, o ente público deve trazer à tona indícios de que os sócios

diretores ou administradores da sociedade agiram com excesso de poderes ou de maneira a infringir a lei ou o

contrato social, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional. Precedentes STJ e desta Corte.

3 - A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão

dos sócios no polo passivo, pois é o procedimento legalmente previsto para assegurar o concurso entre os credores
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e a satisfação dos seus créditos.

4 - Outrossim, a agravante sustenta que, nos termos do documento de fl. 33, resta evidente a prática de atos ilícitos

e com excesso de poderes pelo responsável tributário da executada. Informação extraída do andamento de

19/01/2005 da Ficha Cadastral da empresa, acostada aos autos às fls. 31/33, que noticia o ajuizamento de "Ação

de Crime Falimentar", em que figura, dentre os réus, José Luiz Ferreira, onde foi determinada a suspensão

condicional do processo pelo prazo de 2 anos, nos termos do artigo 89 da Lei n. 9.099/95.

5 - Considerando que a informação é de 2005, e que a agravante não apresentou certidão de objeto e pé atualizada

daquela ação penal, só é possível concluir que houve o oferecimento de denúncia contra o referido réu.

6 - Tal fato não configura a circunstância prevista no art. 135, CTN, a ponto de justificar o

redirecionamento da execução fiscal, posto que não restou comprovada a efetiva prática do crime.

Precedente STJ.

7 - Sem demonstração de indícios de fraude ou de infração à lei ou ao contrato social pelos sócios-gerentes,

impossível é a sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal.

8 - Negado provimento ao agravo legal.

(Terceira Turma, AC nº 0005443-44.2007.4.03.6182, Rel., Des. Fed. Nery Júnior, j. 17/11/2011, DJ 02/12/2011 -

grifei)

 

Para redirecionar a execução, é preciso que a exequente atenda o disposto no artigo 135 do CTN, ou seja,

demonstre a concorrência dos sócios na situação de bancarrota.

Todavia, nada disso restou demonstrado nos autos da execução fiscal e tampouco nas razões do agravo, sendo

certo que a mera ausência de quitação ou de recolhimento dos tributos ora em cobro não basta para caracterizar

infração à lei.

A r. decisão agravada encontra-se conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE. RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA. EXIGUIDADE DE BENS. REDIRECIONAMENTO.

1. No STJ o entendimento é de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a

responsabilidade solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN.

2. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois, além de estar prevista legalmente,

consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar compromissos

assumidos.

3. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas

dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da Execução Fiscal caso fique demonstrada a

prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração a lei, contrato social ou estatutos.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg. no AREsp. 128924/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 28/08/2012, DJ 03/09/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA

FALIDA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 07. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI

6.830/80. IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, DJ 20.06.2005;

REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005.

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas.

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN).

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art.

135, inc. III, do CTN.

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores

somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de

gestão praticada com dolo ou culpa.

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste

eg. Tribunal.
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8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora.

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas

hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte

que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da

execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito

fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de

hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda

Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma,

Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator

Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004).

10. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe

22/03/2010 - grifei)

 

Assim, impõe-se a manutenção da r. interlocutória agravada, ainda que por fundamento diverso, ante a ausência

de prova de conduta praticada por sócio da executada, enquanto administrador da empresa, em abuso de poder ou

infração à lei, contrato social ou estatuto, hábil a ensejar a responsabilidade dos sócios na forma prevista pelo art.

135 do CTN. Por conseguinte, resta prejudicada a análise da matéria concernente à prescrição, aduzida na minuta

do agravo.

Pelo exposto, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000972-57.2009.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança com pedido de medida liminar impetrado por CRISTIANO ALONSO

CABRIANA, em face do INSPETOR CHEFE DA RECEITA FEDERAL DE MUNDO NOVO/MS, com vistas à

restituição do veículo Fiat Strada Advent Flex, ano 2008, cor preta, placa AGJ 0199, apreendido em 19/10/2009,

em razão do transporte ilegal de cigarros, sendo que na data dos fatos o veículo estava sendo conduzido por seu

irmão (fls. 2/17 e documentos de fls. 18/28).

Alega o impetrante que nunca esteve envolvido em práticas delituosas; contudo, se viu envolvido em situação

constrangedora por seu próprio irmão, que lhe pediu o veículo emprestado para ir à casa da namorada, no

município de Tapejara, mas de forma leviana valeu-se do carro para ir até o Paraguai e praticar o ilícito fiscal que

acarretou a apreensão do seu veículo.

A apreciação do pedido de medida liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls. 31).

Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou as informações (fls. 48/56 e documentos de fls. 57/101).

O pedido de medida liminar foi parcialmente deferido, tão somente para determinar à autoridade administrativa

que não dê destinação ao veículo apreendido até a prolação de sentença (fls. 104 e v).

2009.60.06.000972-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CRISTIANO ALONSO CABRIANA

ADVOGADO : PR030774 SERGIO ROCHA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00009725720094036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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O Ministério Público Federal manifestou-se pela denegação da segurança (fls. 112/116).

A r. sentença denegou a segurança pleiteada, ao argumento de que, no contexto da situação, o impetrante, no

mínimo, tinha condições de saber dos propósitos escusos de seu irmão. Destacou, ainda, que em caso de reiteração

da conduta criminosa, há de prevalecer a pena de perdimento do veículo, ainda que exista desproporção

monetária, como forma de coibir a constância da conduta ilícita (fls. 118/120v).

Irresignado, o impetrante interpôs recurso de apelação alegando que as informações processuais juntadas pela

autoridade impetrada são equivocadas; a pena de perdimento do veículo foi aplicada a título de responsabilidade

objetiva, o que é evidentemente ilegal; não há relação de proporcionalidade entre o valor do veículo apreendido e

das mercadorias (fls. 128/136).

O recurso de apelação foi recebido no efeito devolutivo (fls. 140).

Contrarrazões às fls. 142/145.

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento da apelação (fls. 148/151).

É o relatório.

 

DECIDO:[Tab]

 

A r. sentença denegatória deve ser mantida, porquanto o recurso do impetrante é de manifesta improcedência.

Não pode existir, na espécie, qualquer presunção de boa-fé em favor do impetrante, diante das peculiaridades

reveladas pela prova coligida nos autos.

Consta dos autos que o impetrante possui 3 (três) processos no âmbito administrativo - números

10936.001008/2008-51, 10936.001009/2008-04 e 10936.002132/2009-15 (fls. 51, 58/60) - relacionados com

apreensão de mercadoria irregularmente importada. Da mesma forma, seu irmão Cleiton Alonso Cabriana e seu

pai José Roberto Alonso Cabriana (que acompanhava o condutor Cleiton na data dos fatos) possuem,

respectivamente, 4 (quatro) e 3 (três) processos administrativos relativos à infrações aduaneiras (fls. 51, 61/66).

Ou seja: os varões da família do impetrante - ele inclusive - têm contra si sérios indícios de militância no

contrabando/descaminho.

Daí decorre que não se pode reconhecer em favor do apelante - nem mesmo com grande esforço - a pretendida

insciência de que seu veículo seria usado em ilícito tributário e penal. 

Foi bem destacado na r. sentença impugnada:

 

"Aliás, como bem destaca a Autoridade impetrada, pelos antecedentes de infrações aduaneiras cometidas não só

pelo Impetrante, como também por seu irmão Cleiton, condutor do veículo em questão no momento da sua

apreensão, não é de todo desarrazoado concluir que aquele sabia, ou, quando muito, reunia plenas condições de

saber dos propósitos escusos de seu irmão, o que por si só conduz à conclusão de sua co-responsabilidade pela

prática da infração capitulada no procedimento administrativo tributário acostado aos autos".

 

Constitui entendimento desta Corte: "Conforme asseverado pela autoridade, embora a impetrante se escuse

quanto às atividades comerciais de seu companheiro, não se objeta que há uma ligação familiar entre impetrante

e o proprietário e transportador da mercadoria sujeita à pena de perdimento, laços que, a nosso ver, não a

impediriam de abonar a conduta ilícita daquele, facilitando a prática de descaminho de equipamentos vindos do

País vizinho (Paraguai). Insta consignar que estamos cuidando de pena prevista no ordenamento, cuja aplicação

deve adequar-se ao ordenamento específico. Anotamos, ainda, que a mens legis volta-se tanto para a punição

daquele que participou do evento como do seu responsável. Admitimos como suficiente, para a admissão do nexo

causal, impingindo à impetrante a pena de perdimento de bem de sua propriedade, a relação de parentesco

existente entre ambos (proprietário da mercadoria transportada no veículo e a proprietária do automóvel), diante

da natureza objetiva da responsabilidade, ainda que não tenha havido a participação "pessoal" da impetrante no

delito tributário, conforme demonstra o desenrolar dos acontecimentos, pois sua conduta permitiu, ainda que por

omissão, tal prática. Conforme apontado pela autoridade fiscal, a prática crescente do contrabando e do

descaminho, utilizando o infrator de veículos de terceiros afigura-se como uma forma de elisão à aplicação da

pena. Não obstante a ausência física da impetrante nos fatos, sua conduta foi decisiva para a prática do ilícito

fiscal, pois sem o veículo tal prática não teria sucesso. Permitir que o infrator se utilize de mecanismos para

burlar a fiscalização, como é no caso apresentado, por de meio de empréstimos de veículos para a prática da

fraude fiscal, em função de relações de parentescos, de amizade, de vínculo trabalhista, dentre tantos outros,

implica no desvirtuamento e no desprestígio da função pública administrativa de repressão a esse tipo de ilícito,

cuja chancela não se pode conferir" - AMS 0008145-58.2006.4.03.6000 /MS, TERCEIRA TURMA, Relatora

JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO , j. 5/8/2010, e-DJF3 16/8/2010).

Quanto à questão da proporcionalidade, é verdade que existem vários precedentes do Superior Tribunal de Justiça

no sentido de que, embora seja possível a aplicação da pena de perdimento do veículo de transporte de bens em

caso de contrabando ou descaminho, isso não deve ocorrer no caso onde inexiste qualquer proporcionalidade
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entre o valor das mercadorias importadas e o do veículo apreendido.

Todavia, essa questão da proporcionalidade não pode se ater à cifra da mercadoria ilicitamente transportada,

devendo ser analisada consoante as particularidades de cada caso concreto. Não há, de forma absoluta ou

relativa, um marco da desproporção.

Como bem ressaltado pela autoridade impetrada: "(...) a infração não se limita ao evento isolado, devendo, pois,

considerar seus desdobramentos. A importação clandestina, a propósito deflagrada, rompe uma cadeia

econômica, que transcende os meros tributos evadidos na internação irregular".

Nesse sentido, colaciona-se jurisprudência dessa Egrégia Corte:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO TRANSPORTADOR DE

MERCADORIA IMPORTADA SEM PROVA DE SUA ORIGEM REGULAR. RELAÇÃO DE PARENTESCO

ENTRE O CONDUTOR DO VEÍCULO E PROPRIETÁRIO. RESPONSABILIDADE. CRITÉRIO DE

DESPROPORÇÃO ENTRE O VALOR DO VEÍCULO E O VALOR DAS MERCADORIAS.

INAPLICABILIDADE AO CASO CONCRETO.

1- Havendo evidências que demonstrem a responsabilidade do proprietário do veículo no ilícito, nos termos do

auto de infração, não se pode afastar a aplicação da pena de perdimento do veículo pelo transporte de mercadorias

internadas irregularmente no País.

2- Existem fundados indícios da participação do impetrante no ilícito tributário e, por outro lado, dúvidas a

respeito desse fato não são passíveis de cabal solução pelas estreitas vias probatórias admissíveis no mandado de

segurança. Remanesce, portanto, a presunção de legitimidade do ato administrativo impugnado e, sob outro giro,

não há que se falar em proteção a direito líquido e certo.

3- Quanto ao afastamento da pena de perdimento em face da desproporção entre o valor do veículo e o

valor da carga transportada, não obstante o entendimento jurisprudencial maciço nesse sentido, deve ser

observada a sua inaplicabilidade ao caso concreto, sob pena de se ilidir a responsabilidade do infrator e

incentivar a prática de descaminho aos proprietários de veículos de transporte de alto valor, mormente no

caso dos autos, em que foi utilizado o expediente de empréstimo do veículo entre irmãos a fim de burlar o

controle das importações e escapar da aplicação da pena de perdimento.

4- É de se observar também que toda a construção jurisprudencial a respeito do tema em debate exsurgiu de

situações fáticas que envolviam supostos delitos de ínfima relevância. Estando sob apuração fato em tese

criminoso que transcenderia a esfera da insignificância, ou seja, situações concretas em que o suposto dano do

sujeito ativo da infração ganha escala de razoável monta, a pretendida proporcionalidade entre a mercadoria e o

veículo transportador precisa ser mitigada.

5- No caso dos autos, verifica-se que o valor da carga transportada alcançou nada menos que R$ 13.170,20, ou

seja, tal montante por si só coloca a situação fora do âmbito, quer da insignificância delitiva, quer da habitualidade

acidental ou ocasional. Pelo contrário, tal valor é sólido indício do contrabando em escala pelo menos mediana,

com escopo de lucro e de cunho eminentemente comercial, perpetrada com dolo direto e intenso, tudo isto a

recomendar a manutenção da medida administrativa guerreada.

6- Por sua vez, o elevado valor do veículo transportador não beneficia o impetrante, pelo contrário, por se tratar de

micro-ônibus usado para transportar grande quantidade de carga (mais de 12.000 itens), resta afastada ainda mais

a alegação de boa-fé do impetrante.

7- Apelação e remessa oficial providas. Segurança denegada.

(AMS 0001273-41.2008.4.03.6005/MS, SEXTA TURMA, Relator JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, j.

24/3/2011, e-DJF3 31/3/2011)

 

As circunstâncias específicas do caso retratado nos autos revelam a inaplicabilidade da tese da

desproporcionalidade entre o valor das mercadorias apreendidas e o valor do veículo transportador.

Nesse aspecto, cita-se trecho esclarecedor da r. sentença:

 

"Mas, além do aspecto quantitativo da proporcionalidade, que diz respeito aos valores das mercadorias em

confronto com o do veículo transportador, entendo que outro ponto deve ser analisado para a correta aplicação

da sanção de perdimento, isto é, se há (ou não) frequência na utilização do automóvel no transporte de

mercadorias descaminhadas e/ou contrabandeadas. Em caso de reiterações dessa conduta criminosa, há de

prevalecer a pena de perdimento do veículo (ainda que exista a desproporcionalidade monetária dos valores do

veículo em relação às mercadorias), como forma de coibir a constância da conduta ilícita".

 

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 23 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006354-22.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

FATIMA RODRIGUES DO AMARAL PINHEIRO SAPIÊNCIA ajuizou a presente ação em face da UNIÃO

FEDERAL e INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para que seja reconhecida a isenção ao

recolhimento do Imposto de Renda, com a suspensão de sua retenção, sobre os rendimentos de aposentadoria

percebidos pela autora, nos termos da Lei nº 11.052/2004, por ser portadora de neoplasia maligna, cumulado com

pedido de restituição dos valores indevidamente retidos, no valor de R$ 2.461,24.

O MM. Juízo a quo julgou extinto o feito, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC, em

relação ao INSS. Em relação à UNIÃO FEDERAL, julgou parcialmente procedente o pedido inicial - deferindo a

antecipação da tutela pleiteada - para declarar o direito da autora à isenção do pagamento de IRPF sobre os

proventos de aposentadoria, bem como para condenar a União a proceder a restituição dos valores recolhidos

indevidamente pela autora, a partir da data da concessão do benefício (18.11.2006). Os créditos a serem

restituídos, apurados em liquidação, deverão ser atualizados desde o desembolso pela taxa SELIC nos termos da

Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. Custas ex lege. Condenou a União ao pagamento de

honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais); aplicando-se, no que couber e não contrariar a decisão,

o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região (fls. 104/105).

Apelou a União pleiteando a reforma da r. sentença diante da ausência de laudo oficial que ateste a doença sofrida

pela autora (fls. 116/118). Recurso respondido.

É o relatório.

 

Decido. 

A respeito do tema estabelece o artigo 6º, XIV, da Lei n.º 7.713/88 (destaquei):

"Art. 6º. Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:

(....)

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos

portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna,

cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte

deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da

medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; (Redação

dada pela Lei nº 11.052, de 2004)"

 

Por semelhante modo, o regulamento do Imposto sobre a Renda (Decreto n.º 3.000/99) estabelece que:

 

"Art. 39. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto:

(....)

Proventos de Aposentadoria por Doença Grave.

XXXIII - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente em serviço e os percebidos

pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia

maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,
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espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados de doença de Paget (osteíte deformante),

contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida, e fibrose cística (mucoviscidose), com base

em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou

reforma (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XIV, Lei nº 8.541, de 1992, art. 47, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 30,

§ 2º);

(....)

§ 4º Para o reconhecimento de novas isenções de que tratam os incisos XXXI e XXXIII, a partir de 1º de janeiro

de 1996, a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, devendo ser fixado o prazo de validade do laudo pericial, no

caso de moléstias passíveis de controle (Lei nº 9.250, de 1995, art. 30 e § 1º).

§ 5º As isenções a que se referem os incisos XXXI e XXXIII aplicam-se aos rendimentos recebidos a partir:

I - do mês da concessão da aposentadoria, reforma ou pensão;

II - do mês da emissão do laudo ou parecer que reconhecer a moléstia, se esta for contraída após a aposentadoria,

reforma ou pensão;

III - da data em que a doença foi contraída, quando identificada no laudo pericial.

§ 6º As isenções de que tratam os incisos XXXI e XXXIII também se aplicam à complementação de

aposentadoria, reforma ou pensão."

 

Resta clara, portanto, a isenção do imposto de renda para os contribuintes aposentados portadores das moléstias

graves mencionadas, dentre elas a neoplasia maligna.

Neste sentido colaciono os seguintes precedentes de nossos Tribunais Superiores (grifei):

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. APOSENTADORIA

POR CARDIOPATIA GRAVE. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. VIÚVA. PENSÃO. EXTENSÃO DO

BENEFÍCIO.

1. Funcionário público. Aposentadoria por cardiopatia grave. Isenção de imposto de renda. Lei 7.713/88.

Benefício de natureza subjetiva, relacionada e vinculada com os atributos pessoais do servidor aposentado.

Extensão do benefício à pensionista. Impossibilidade. A exclusão do crédito tributário decorre da lei.

2. Superveniência da Lei 8.541/92. Isenção do pagamento de imposto de renda também à pensionista - excetuadas

as hipóteses de moléstia profissional -, mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão.

Requisitos e condições especificados em lei não comprovados pela autora. Conseqüência: improcedência do

pedido. Recurso extraordinário não conhecido.

(RE 233652, MAURÍCIO CORRÊA, STF)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE. ART. 6º

DA LEI 7.713/88 COM ALTERAÇÕES POSTERIORES. ROL TAXATIVO. ART. 111 DO CTN. VEDAÇÃO À

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA.

1. A concessão de isenções reclama a edição de lei formal, no afã de verificar-se o cumprimento de todos os

requisitos estabelecidos para o gozo do favor fiscal.

2. O conteúdo normativo do art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88, com as alterações promovidas pela Lei 11.052/2004, é

explícito em conceder o benefício fiscal em favor dos aposentados portadores das seguintes moléstias graves:

moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira,

hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose

anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante),

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina

especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma. Por conseguinte, o

rol contido no referido dispositivo legal é taxativo (numerus clausus), vale dizer, restringe a concessão de

isenção às situações nele enumeradas.

3. Consectariamente, revela-se interditada a interpretação das normas concessivas de isenção de forma analógica

ou extensiva, restando consolidado entendimento no sentido de ser incabível interpretação extensiva do aludido

benefício à situação que não se enquadre no texto expresso da lei, em conformidade com o estatuído pelo art. 111,

II, do CTN. (Precedente do STF: RE 233652 / DF - Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA, Segunda Turma, DJ

18-10-2002.

Precedentes do STJ: EDcl no AgRg no REsp 957.455/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 18/05/2010, DJe 09/06/2010; REsp 1187832/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 06/05/2010, DJe 17/05/2010; REsp 1035266/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2009, DJe 04/06/2009; AR 4.071/CE, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 18/05/2009; REsp 1007031/RS, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 04/03/2009; REsp 819.747/CE, Rel.

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/06/2006, DJ 04/08/2006)
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4. In casu, a recorrida é portadora de distonia cervical (patologia neurológica incurável, de causa desconhecida,

que se caracteriza por dores e contrações musculares involuntárias - fls. 178/179), sendo certo tratar-se de

moléstia não encartada no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88.

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1116620/BA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 25/08/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA.

PORTADOR DE CARDIOPATIA GRAVE. ISENÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Inicialmente, não houve contrariedade ao art. 535 do Código de Processo Civil, pois o Tribunal de origem

decidiu, de maneira fundamentada, as questões relevantes ao deslinde da controvérsia, inexistindo omissões sobre

as quais se devesse pronunciar em sede de embargos declaratórios. O órgão julgador não está obrigado a rebater,

um a um, os argumentos trazidos pelas partes, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para

embasar a decisão, o que se verifica no acórdão recorrido.

2. Por outro lado, consoante já proclamou a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp

673.741/PB (Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 9.5.2005, p. 357), "a norma contida no art. 30 da Lei n.

9.250/95 condiciona o reconhecimento da isenção do imposto de renda à comprovação oficial das doenças

relacionadas no inciso XIV do art. 6º da Lei n. 7.713/88. Contudo, a determinação do art. 30 da Lei n. 9.250/95

tem como destinatária a Fazenda Pública, impondo-lhe a concessão da isenção tributária nas circunstâncias nela

previstas; e, de outra forma, não poderia se conduzir a Administração porque, em se tratando de isenção tributária,

não há discricionariedade. Todavia, em sede de ação judicial, em que prevalecem os princípios do contraditório e

da ampla defesa, pode a parte utilizar-se de todos os meios de provas em direito admitidos na perseguição do

reconhecimento de seu direito, de forma que não está o magistrado adstrito aos termos do mencionado dispositivo

legal, uma vez que é livre na apreciação das provas. Por conseguinte, não está adstrito ao laudo médico oficial,

podendo valer-se de outras provas produzidas no curso da ação cognitiva. O Código de Processo Civil, nos termos

dos arts. 131 e 436, consagrou o princípio da persuasão racional em matéria de interpretação de prova".

3. Agravo regimental desprovido.(AGRESP 200702665770, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA,

DJE DATA:24/09/2008.)

 

Pelos documentos de fls. 16/20, 30, 74/78 e 83/90 a autora comprova ser portadora de neoplasia maligna, desde

junho/2002 (fl. 30), tendo direito à isenção do imposto de renda sobre proventos de sua aposentadoria desde a data

da concessão do benefício (18.11.2006).

Não há que se falar na "falta de laudo oficial" atestando a doença: a uma, porque in casu temos cópias dos exames

médicos realizados, e atestado do médico especialista em oncologia, - fl. 30, e do médico perito que atestou a

incapacidade laborativa total e definitiva da requerente na perícia judicial constante às fls. 16/20; a duas, porque

no Direito Brasileiro o Juiz não está vinculado ao que dispõe um laudo oficial, podendo proceder a livre

apreciação da prova (art. 130 do CPC - STJ: AgRg no AREsp 357.025/RS, Rel. Ministra ASSUSETE

MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe 01/09/2014; EDcl no AgRg no AgRg nos

EAREsp 258.835/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, CORTE ESPECIAL, julgado em 20/08/2014, DJe

01/09/2014; AgRg no AREsp 126.555/MS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA

TURMA, julgado em 19/08/2014, DJe 01/09/2014), dogma que vige mesmo em sede de mandado de segurança

(STJ: AgRg no AREsp 415.700/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

26/11/2013, DJe 09/12/2013).

Com referência específica à matéria deduzida pela União em seu apelo, o STJ é totalmente contrário como se

verifica do seguinte precedente (destaquei):

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DE

IMPOSTO DE RENDA. MOLÉSTIA GRAVE. CARDIOPATIA GRAVE FARTAMENTE COMPROVADA. O

MAGISTRADO NÃO ESTA ADSTRITO AO LAUDO MÉDICO OFICIAL, JÁ QUE É LIVRE NA

APRECIAÇÃO DAS PROVAS. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO.

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça vem entendendo que a norma prevista no art. 30 da Lei 9.250/95 não vincula o

Juiz, que é livre na apreciação da prova apresentada por ambas as partes, nos termos dos arts. 131 e 436 do CPC.

Precedentes: REsp. 1.251.099/SE, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 16.03.2012; AgRg no REsp. 1.160.742/PE,

Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 29.04.2010, dentre outros.

2. O laudo pericial do serviço médico oficial é, sem dúvida alguma, uma importante prova e merece toda a

confiança e credibilidade, mas não tem o condão de vincular o Juiz que, diante das demais provas produzidas nos

autos, poderá concluir pela comprovação da moléstia grave; entendimento contrário conduziria ao entendimento

de que ao Judiciário não haveria outro caminho senão a mera chancela do laudo produzido pela perícia oficial, o

que não se coaduna com os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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3. A perícia médica oficial não é o único meio de prova habilitado à comprovação da existência de moléstia grave

para fins de isenção de imposto; desde que haja prova pré-constituída, o Mandado de Segurança pode ser utilizado

para fins de afastar/impedir a cobrança de imposto.

4. Agravo Regimental desprovido.

(AGARESP Nº 81149/ES, 201102645690, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA,

DJE DATA:04/12/2013 RDDP VOL.:00132 PG:00168 ..DTPB:.)

Fica, pois, afastada a alegação.

Em conclusão, a autora tem direito a isenção do imposto de renda bem como a repetição dos valores pagos a partir

de 18 de novembro de 2006, corrigidos monetariamente pela Taxa Selic, vedada a sua cumulação com quaisquer

outros índices de correção ou juros de mora.

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal

Superior e/ou desta Corte, deve ela ser mantida pelos seus próprios fundamentos.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016624-56.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade

apresentada, sob o fundamento da inocorrência da prescrição, bem como que a alegação de pagamento depende de

dilação probatória, inviável nesta via.

Alega, em síntese, o cabimento da exceção de pré-executividade para alegar as nulidades do título executivo

extrajudicial, notadamente a prescrição do crédito tributário; que a CDA é ilíquida, pois contabiliza débito já

prescrito, nos termos do art. 174, do CTN, uma vez que decorridos mais de cinco anos entre a constituição do

crédito tributário e o ajuizamento da execução fiscal; que a decisão agravada deve ser reformada, tendo em vista o

equívoco do julgador ao interpretar a norma jurídica acerca do termo inicial da recontagem o prazo prescricional,

após a exclusão do contribuinte do REFIS, pois não é a data da exclusão do parcelamento que deve ser

considerada mas sim a data do inadimplemento de cada parcela.

A agravada apresentou contraminuta às fls. 147/153.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à agravante.

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

Para a utilização dessa via processual é necessário que o direito do devedor seja aferível de plano, mediante exame

2010.03.00.016624-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : K M JORNAIS E REVISTA LTDA -ME

ADVOGADO : TALES MENDES ALVES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00065461620084036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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das provas produzidas desde logo.

Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é cabível a exceção de pré-executividade, devendo

o executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do

Juízo, através da penhora ou do depósito do valor discutido.

Sérgio Shimura, com propriedade, leciona:

 

Parece-nos que, embora a lei só preveja a via dos embargos como forma de o devedor deduzir as suas defesas

(arts. 741 e 745, CPC), em nossa sistemática processual é perfeitamente viável o reconhecimento ou o

oferecimento de defesas antes da realização da penhora. Na esteira desse raciocínio, para fins didáticos,

podemos classificar as matérias nos seguintes tópicos: a) matérias que podem e devem ser conhecidas de ofício

pelo juiz, isto é, matérias de ordem pública (pressupostos processuais e condições da ação); tais defesas são

arguíveis por meio de objeção de pré-executividade; b) matérias que devem ser objeto de alegação da parte,

sendo, porém, desnecessária qualquer dilação probatória para sua demonstração; podem ser veiculadas pela

chamada exceção de pré-executividade; c) matérias que devem ser alegadas pela parte, cuja comprovação exige

dilação probatória; nesse caso, mister se faz a oposição dos respectivos embargos do devedor.

(Título Executivo. 1.ª ed., São Paulo: Editora Saraiva, 1997, p. 70/71)

 

A doutrina e a jurisprudência emanada de nossos Pretórios têm admitido, em sede de exceção de pré-

executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como

as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exequente, desde que comprovadas de plano,

mediante prova pré-constituída.

Como bem anotam Nelson Nery Junior & Rosa Maria de Andrade Nery: O primeiro meio de defesa de que dispõe

o devedor no processo de execução é a exceção de pré-executividade. Admite-se-a quando desnecessária

qualquer dilação probatória para a demonstração de que o credor não pode executar o devedor. Daí ser exceção

de executividade e não de pré-executividade: o credor não tem execução contra o devedor. Denomina-se exceção

porque instrumento de defesa de direito material, que contém matérias que o juiz somente pode examinar a

requerimento da parte. São arguíveis por meio de exceção de executividade: a prescrição, o pagamento e

qualquer outra forma de extinção da obrigação (adimplemento, compensação, confusão, novação, consignação,

remissão, sub-rogação, dação, etc.) (Gomes, Obrigações, n. 67, p. 87), desde que demonstráveis prima facie. (

Código de Processo Civil Comentado. 6.ª edição, 2002, RT, p. 1039/1040).

É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as

informações nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-

executividade.

Para a apreciação dessas questões, faz-se necessária a juntada de cópia integral do processo de execução, entre

outros documentos.

A desnecessidade de dilação probatória não se confunde com desnecessidade ou ofensa à garantia do

contraditório. A manifestação da exequente torna-se imprescindível em determinados casos, como na hipótese de

alegação de prescrição. Tal necessidade não impossibilita, no entanto, o cabimento da exceção de pré-

executividade.

Neste sentido, manifesta-se o citado processualista Sérgio Shimura:

 

Se salta aos olhos, de forma imediata e óbvia, a ocorrência da prescrição, ao simples exame do título executivo,

parece-nos que o sistema não proíbe o uso da exceção antes mesmo do ato propriamente executivo.

Não quadra supor que o reconhecimento da prescrição se mostraria temerário, diante de simples petição juntada

aos autos pelo devedor, ao argumento de que poderia ter ocorrido a sua interrupção, em virtude, por exemplo, de

propositura de ação cautelar seguida de citação regular.

Para superar o óbice, basta o juiz abrir vista ao exequente para se manifestar sobre a petição do devedor, para

decidir a exceção oposta. (op. cit., p. 80)

 

Entretanto, para que a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade é necessário

que a prova seja pré-constituída.

É imprescindível que a executada ao arguir a prescrição que pretende ver reconhecida, traga, de plano,

comprovação suficiente, de forma a possibilitar sua análise, inexistindo oportunidade para dilação probatória.

De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Há que se considerar que nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do

crédito dá-se com a entrega ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de

Rendimentos, ou outra que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal,

encontrando-se o débito exigível independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários
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tanto o procedimento administrativo como a notificação do devedor. Nesse sentido: STJ, 1ª Turma, REsp. n.º

2003/0012094-0, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.06.2003, DJ 23.06.2003; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 89030069340, Rel.

Des. Fed. Mairan Maia, j. 21.03.2001, DJU 13.06.2001, p. 545.

Assim, a apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco,

possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum

em dívida ativa, e subsequente ajuizamento da execução fiscal.

Não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida ativa. São atos

distintos e autônomos, na medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição, concedendo-lhe o

lastro suficiente para o aparelhamento da execução fiscal.

Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado, a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se

apenas para dar ao crédito tributário o requisito da exequibilidade, ensejando a criação do título executivo, que

é a certidão da inscrição respectiva (Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202).

E não há que se falar em decadência na hipótese de constituição do crédito de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, uma vez que, inexistindo pagamento antecipado a ser homologado, a constituição do crédito ocorre

com a entrega da declaração ao fisco. Portanto, inaplicável o prazo decadencial a que se refere o art. 150, § 4º do

CTN, pois, não havendo pagamento, nada há que se homologar.

No tocante ao termo inicial da prescrição, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, duas situações

distintas devem ser consideradas.

A primeira ocorre quando a entrega da declaração dá-se anteriormente à data de vencimento do respectivo tributo.

Neste caso, o termo inicial do prazo prescricional é o dia seguinte à data do vencimento da exação, uma vez que

somente a partir de então o débito passa a gozar de exigibilidade, nascendo para o Estado a pretensão executória.

Há que se ressaltar que, no período que medeia a declaração e o vencimento, não há fluência de prazo

prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.

A segunda situação dá-se quando a entrega da declaração ocorre após o vencimento do tributo e, nesse caso, o

termo inicial do lapso prescricional é o dia seguinte à data da referida entrega, pois neste momento o débito está

constituído e goza de exigibilidade.

Portanto, conclui-se que o dies a quo da fluência do prazo prescricional, na hipótese de tributos sujeitos ao

lançamento por homologação, é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo,

ou seja, aquele que ocorrer por último.

O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte

do exequente. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exequente, considerando-se as

deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário.

Assim, não comprovada a desídia ou negligência da exequente, há que se considerar como dies ad quem do prazo

prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

Todavia, se constatada a inércia da exequente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar

a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado em

recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), conforme excertos que seguem:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

(...)
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3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco."

6. Consequentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

(...)

12. Consequentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

(...)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

(...)

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010)

 

Passo, assim, à apreciação da alegação de ocorrência da prescrição no caso sub judice.

No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada para cobrança de débitos relativos ao Simples e respectivas

multas, referente às seguintes inscrições: 13.4.08.000023-20, 13.6.08.000552-40 e 13.6.08.00053-20 (PA nº

10140.451279/2001-34), com vencimentos entre 12/02/1997 e 11/10/1999; a execução fiscal foi ajuizada em

23/06/2008 e o despacho que ordenou a citação foi proferido em 16/07/2008 (fls. 14/90)

Consta que a executada aderiu ao parcelamento REFIS em 19/10/2000 ficando suspensa a exigibilidade até a data

de sua exclusão ocorrida em 01/10/2007 (fls. 133).

O parcelamento do débito tem o condão de interromper o curso da prescrição, nos termos do disposto no

Parágrafo único, inc. IV, do art. 174, do CTN, que estabelece que a prescrição se interrompe por qualquer ato

inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor, como na hipótese de

parcelamento, eis que este é precedido por confissão de dívida fiscal, interrompendo o curso da prescrição que

voltará a fluir a partir do rompimento o acordo.

Não está evidenciada, no caso, a desídia ou a negligência da exequente, e, verifica-se que a execução fiscal foi

ajuizada no quinquênio legal, tendo em vista a interrupção da prescrição, por força do parcelamento avençado.

Trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PEDIDO DE

PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL. SÚMULA 248/TFR.

1. Não viola o artigo 535, II, do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que adota

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. No caso de parcelamento de débito tributário, o prazo prescricional do direito de cobrança judicial pelo Fisco

previsto no art. 174, caput, do CTN reinicia-se a partir do seu inadimplemento (Súmula 248/TFR).
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3. Recurso especial a que se dá provimento.

(STJ, 1ª Turma, Resp nº 762935, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, v.u., DJE 17/12/2008)

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO DO

PRAZO PRESCRICIONAL.

1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para aderir ao

Refis, interrompendo o lapso da prescrição , porque inequívoco o reconhecimento do débito (art.174, IV, do

CTN). Durante o período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade

suspensa, voltando a ser exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional.

2. O prazo da prescrição , interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia

em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos).

Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(STJ, 2ª Turma, ADResp nº 964745, Rel. Min. Humberto Martins, v.u., DJE 15/12/2008)

Assim, não vislumbro qualquer nulidade a macular a certidão da dívida ativa, devendo a execução fiscal ter o seu

normal prosseguimento. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001242-56.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União contra sentença que julgou procedente o pedido de

Farmina Pet Foods Brasil Ltda, condenando a ré a reclassificar os produtos industrializados para o código

2309.90.10 sobre os quais incidem a alíquota zero.

 

A apelante alega, em síntese, que a classificação específica para os produtos industrializados pela apelada são as

constantes na TIPI sob o nº 23.09.10.00 (alimentos para cães e gatos, acondicionados para venda a retalho),

pugnando também pela presunção de constitucionalidade das normas, mais especificamente à TIPI.

 

Com as contrarrazões, pugnando pela manutenção da sentença, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Preliminarmente, não conheço o agravo retido em apenso, pois não houve requerimento expresso das partes neste

sentido, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

Quanto ao mérito, a mais recente decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que reformou o entendimento

anteriormente dado à matéria, delimita que a classificação dos alimentos produzidos para cães e gatos deve ser a

constante no código 23.09.10.00, pois é mais específica em detrimento à genérica, conforme precedente que
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segue:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA N. 284/STF. TABELA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - TIPI. ALIMENTOS

PARA CÃES E GATOS ACONDICIONADOS PARA VENDA A RETALHO. ENQUADRAMENTO ESPECÍFICO

NO CÓDIGO 2309.10.00. ALÍQUOTA DE 10%. INDIFERENTE SEREM ALIMENTOS COMPOSTOS

COMPLETOS POR SE TRATAR O CÓDIGO 2309.90.10 DE ENQUADRAMENTO RESIDUAL.

1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça,

individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de

Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula

n. 284/STF: 'É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a

exata compreensão da controvérsia'.

2. Os produtos industrializados pela contribuinte - alimentos para cães e gatos, acondicionados para venda a

retalho - têm enquadramento próprio e específico na Tabela do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI

(Código 2309.10.00), razão pela qual é inadequada a sua inclusão no código genérico (2309.90.10), de caráter

residual. Não há como considerar específico um código que se refere a diversos tipos de animais em relação a um

outro que se refere somente a cães e gatos. O fato de o alimento ser completo é irrelevante. Precedentes: REsp

1087925 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 21.06.2011; REsp 1121947 / SC,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. p/acórdão Min. Benedito Gonçalves, julgado em

02.10.2012.

3. O código específico para os alimentos para cães e gatos, completos ou não, é o código 2309.10.00, se

acondicionados para venda a retalho, e 23.09.90.90, se não acondicionados para venda a retalho, ambos sujeitos

à alíquota de 10% (dez por cento). Superado o entendimento jurisprudencial em sentido contrário contido nos

precedentes: AgRg no REsp 1307904 / SP, Segunda Turma, julgado em 02.10.2012 (retificado pelos EDcl no

AgRg no REsp 1307904 / SP, Segunda Turma, julgados em 20.11.2012); AgRg no REsp 1136948 / RS, Primeira

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 04.03.2010; e REsp 953.519/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 02.12.2008.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido."

(STJ - Segunda Turma, REsp 1225283/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 10/09/2013, DJe em

17/09/2013)

No mesmo sentido é o entendimento desta Sexta Turma:

 

"AÇÃO DE CONHECIMENTO - IPI - TABELA DE INCIDÊNCIA - CLASSIFICAÇÃO ESPECÍFICA -

CORRETO ENQUADRAMENTO - INCIDÊNCIA DE IPI COM ALÍQUOTA DE 10%. 1. A tabela de incidência

do IPI é instrumento normativo destinado à classificação de produtos de molde a selecionar a incidência do

tributo, tudo com fundamento no Regulamento do IPI e na lei. 2. Produção e comercialização de alimentos

compostos completos para cães e gatos e não para outros animais. 3. Enquadramento específico, sendo

inaplicável a regra de interpretação do sistema harmonizado. 4. Incidem com muita clareza os princípios da

seletividade e da essencialidade que norteiam a tributação do IPI e se justificam na medida em que se tributa à

alíquota zero os alimentos compostos completos destinados a alimentar e proporcionar o desenvolvimento

saudável de bovinos, suínos, eqüinos e outros animais não domésticos como cães e gatos, estes com alíquota de

10%. 5. Equivocado o entendimento sobre restarem ofendidos os princípios constitucionais balizadores da

atividade tributária, dentre eles da seletividade e da essencialidade, visto que a tabela TIPI classifica os produtos

e os tributa de acordo com a sua essencialidade, de modo que o contribuinte que se enquadrar na hipótese

tributária deve recolher o imposto, à alíquota expressamente prevista."

(AC 00005375220064036115, JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:18/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Portanto, merece ser reformada a decisão do Primeiro Grau.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de

apelação para rejeitar o pedido inicial, conforme fundamentação supra.

 

Condeno a autora ao pagamento de honorários, que, com fulcro no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil,

fixo em R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

 

Intime-se.
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Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003171-18.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela União contra sentença proferida na ação

anulatória ajuizada por Panasonic Eletronic Devices do Brasil Ltda - em liquidação. 

 

A autora requereu, em sua inicial, a utilização dos créditos de IPI referentes a produtos destinados à Zona Franca

de Manaus e à exportação, a qual foi resistida pelo fisco, podendo apenas ser mantidos em sua escrituração.

 

O juízo a quo decidiu pela possibilidade da utilização dos créditos acima mencionados e, por conseguinte, a

anulação do crédito tributário constantes no processo administrativo 13884-001257/97-65 e condenar a ré ao

pagamento das custas e honorários advocatícios.

 

Em sua apelação, a União alega, em síntese, que a superveniência da Lei 8.387/91 revogou o artigo 4 º do

Decreto-Lei 288/1967 e, a impossibilidade da utilização da interpretação extensiva ou da equidade para estender o

significado da palavra "manutenção" para "utilização" dos créditos;

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Quanto ao mérito, é cediço que os créditos do IPI para os produtos destinados à Zona Franca de Manaus foram

reconhecidos pelo E. Superior Tribunal de Justiça, conforme precedente que segue:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ZONA FRANCA DE MANAUS - PRESCRIÇÃO - REMESSA DE

MERCADORIAS EQUIPARADA À EXPORTAÇÃO - CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI - ISENÇÃO DO PIS E DA

COFINS. 1. Descabe a esta Corte se pronunciar sobre violação de dispositivos constitucionais. 2. Deve ser

afastada violação do art. 535 do CPC quando o recorrente não indica, com clareza e precisão, as teses sobre as

quais o Tribunal de origem deixou de se pronunciar. 3. Aplicável a Súmula 282/STF quando não há

prequestionamento das teses apresentadas no recurso especial. 4. A destinação de mercadorias para a Zona

Franca de Manaus equivale à exportação de produto brasileiro para o estrangeiro, em termos de efeitos fiscais,

segundo interpretação do Decreto-lei 288/67. 5. Direito da empresa ao crédito presumido do IPI, nos termos do

art. 1º da Lei 9.363/96, e à isenção relativa às contribuições do PIS e da COFINS. 6. O Supremo Tribunal

Federal, em sede de medida cautelar na ADI MC 2348-9, da relatoria do Ministro Marco Aurélio, havia

suspendido a eficácia da expressão "na Zona Franca de Manaus", contida no inciso I do § 2º do art. 14 da MP

2.037-24, de 23.11.2000, que revogara a isenção relativa à COFINS e ao PIS sobre receitas de vendas efetuadas

na Zona Franca de Manaus. Ação direta de inconstitucionalidade julgada prejudicada pelo relator, com prejuízo
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da medida liminar deferida, porque não aditada a petição inicial após as sucessivas reedições da Medida

Provisória 2.037/2000. 7. Entendimento do STJ inalterado em razão de ter sido excluída a expressão "na Zona

Franca de Manaus" do texto do art. 14, § 2º, inciso I, nas reedições da MP 2.037/2000, acompanhando-se o

entendimento do STF no julgamento da liminar na ADI MC 2348-9. 8. Recurso especial parcialmente conhecido

e, nessa parte, improvido."

(STJ - 2ª. Turma, REsp 817777/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 12/09/2006, DJ em 26/10/2006, grifei)

 

No mesmo sentido é o entendimento desta E. Sexta Turma:

 

"TRIBUTÁRIO. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. COMÉRCIO COM ZONA FRANCA DE

MANAUS. ART. 4º, DA LEI Nº 8.387/91. PORTARIA MF 322/80. IN-SRF Nº 125/89. RESSARCIMENTO DE

CRÉDITOS. POSSIBILIDADE. REDUÇÃO DA CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. 1. O cerne da

questão trazida aos autos cinge-se na interpretação do teor do art. 4º, da Lei nº 8.387/91, da Portaria MF 322/80

e da IN-SRF nº 125/89. 2. Nesse aspecto, importa que a correta interpretação das normas seja feita,

primeiramente, com o devido respeito ao princípio constitucional da não-cumulatividade do IPI, nos termos do

art. 153, §3º, inc. II da CF. 3. No caso em espécie, tratando-se de operação realizada com produtos enviados à

Zona Franca de Manaus, o art. 4º da Lei nº 8.387/91, assegura a manutenção dos créditos do IPI na escrita

fiscal, sendo certo que tanto a Portaria MF nº 322/90 quanto a IN-SRF nº 125/89, vigentes à época, previam a

possibilidade de ressarcimento dos créditos, cuja manutenção e utilização tivessem sido expressamente

asseguradas, nos casos em que houvesse a impossibilidade de efetivação da compensação. 4 No entanto,

alterando o posicionamento até então adotado, a União Federal passou a entender indevido o ressarcimento de

créditos do IPI, procedendo à autuação fiscal da empresa, cobrando valores por ela mesma já creditados em

conta corrente, a título de restituição. 5. Justificou tal procedimento por considerar a existência de diferença

entre os conceitos de "manutenção" e "utilização" dos créditos, contidos na Portaria e IN mencionadas,

interpretando que o uso dos créditos na forma de compensação na escrita fiscal seria um desdobramento da

"manutenção", mas o seu ressarcimento em dinheiro configuraria a "utilização" e, como tal, deveria ter o

reconhecimento expresso no texto legal. 6. Observa-se que a indigitada Lei, ao mencionar a "manutenção dos

créditos do IPI na escrita fiscal", não fez ressalva alguma a respeito de sua efetiva utilização, quer na forma de

compensação ou de restituição. 7. Nesse sentido, inclusive, o Parecer Normativo CST nº 06, de 28.04.92, admite

que: a simples "manutenção" sem a referida "dedução" equivaleria a estorno do crédito, posto que este

permaneceria inutilmente na escrita fiscal. Isto, sem falar que seria inócua a norma legal que tivesse assegurado

esta "manutenção". 8. Assim também, a recusa do ressarcimento ou restituição, in casu¸ originaria um crédito

meramente formal, sem utilidade prática alguma, em manifesto e injusto prejuízo da parte. 9. Seria uma medida

que, além da ofensa ao princípio constitucional da não-cumulatividade, ainda desestimularia as empresas a

realizarem operações comerciais com envio de mercadorias à Zona Franca de Manaus, contrariando os

incentivos governamentais oferecidos e conseqüentemente, o próprio interesse da Administração. 10. Mantida a

r. sentença proferida, quanto ao mérito. 11. Reduzo a condenação da ré ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixando-os em R$ 5.000,00, consoante o entendimento desta E. Sexta Turma. 12. Apelação e

Remessa Oficial parcialmente provida."

(APELREEX 04028434819954036103, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 -

SEXTA TURMA, DJU DATA:17/12/2007..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao reexame

necessário e ao recurso de apelação.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001442-42.2010.4.03.6107/SP
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DECISÃO

Trata-se de Ação Anulatória de Débito Fiscal interposta por PEDRO TASSINARI FILHO em face de UNIÃO

FEDERAL, visando à anulação do lançamento referente ao procedimento administrativo nº 10820.000.603/2004-

43. 

Argumenta que o lançamento do crédito tributário materializou-se nos autos do procedimento administrativo nº

10820.000.603/2004-43 e derivou da falta de averbação na matrícula do imóvel tributado, da área de utilização

limitada (reserva legal), antes da ocorrência do fato gerador do ITR/2000.

O pedido de antecipação da tutela foi indeferido às fls. 137/138, dando ensejo à interposição do agravo de

instrumento de fls. 141/152, o qual foi convertido em Retido e apensado a estes autos sob o nº 0012237-

95.2010.403.6107. 

Contraminuta ao Agravo Retido às fls. 233/235 e 249/252.

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, com fulcro

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios e custas processuais a serem

suportados pelo Autor, no percentual de 10% (dez por cento) do valor dado à causa, corrigido desde a data da

propositura da ação. Custas ex lege. Deferiu prioridade na tramitação, de acordo com a Lei nº 10.741/2003. Com o

trânsito em julgado, procederá a parte ré ao levantamento do depósito de fl. 174 (fls. 255/257).

Em seu apelo, o requerente reitera os argumentos deduzidos na petição inicial (fls. 261/298).

Deixei de remeter os autos ao Ministério Público Federal porque rotineiramente o órgão tem deixado de ofertar

parecer nestes feitos que envolvem direitos de idosos à conta de ausência de interesse tutelável.

É o relatório.

 

DECIDO.

Inicialmente, o agravo de instrumento que foi convertido em retido, processo em apenso nº 0012237-

95.2010.403.6107 insurge-se contra o indeferimento da liminar pelo Juízo a quo.

Nesse passo, a matéria discutida no bojo do agravo retido confunde-se com o mérito e com ele será analisada.

No mais, a r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões e fundamentos nela expostos, os

quais tomo como alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente

adotada pelo Pretório Excelso e Superior Tribunal.

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

Ainda:

 

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : PEDRO TASSINARI FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP025683 EDEVARD DE SOUZA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV,

93, IX, E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E

TRANSCRITOS OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO.

SÚMULA 279/STF. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem). Precedentes. (...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012).

 

Diz a r. sentença:

"(...)

A autuação fiscal (artigo 15 da Lei nº 9393/96) originou-se da constatação de que haveria, na declaração de ITR

(exercício 2000) do contribuinte, áreas de utilização limitada (reserva legal) indevidamente considerada.

A celeuma se instalou porque a área declarada pela parte Autora, em sua declaração de ITR, exercício 2000,

como sendo de reserva legal, não estava averbada na matrícula do imóvel na época do fato gerador, ou seja,

01/01/2000 (artigo 1º da Lei nº 9393/96).

Prevê a legislação relativa ao ITR, em vigor na data do fato gerador:

Lei n. 9393/96:

"Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio

procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita

Federal, sujeitando-se a homologação posterior. §1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:

... 

II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:a) de preservação permanente e de reserva legal,

previstas na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de

1989;

...

"Lei n. 4771/65:

"Art. 16. As florestas de domínio privado, não sujeitas ao regime de utilização limitada e ressalvadas as de

preservação permanente, previstas nos artigos 2 e 3 desta lei, são suscetíveis de exploração, obedecidas as

seguintes restrições: (Vide Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001) (Regulamento)

... 

§2º A reserva legal, assim entendida a área de, no mínimo, 20% (vinte por cento) de cada propriedade, onde não

é permitido o corte raso, deverá ser averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de

imóveis competente, sendo vedada, a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, ou

de desmembramento da área. (Incluído pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) ..." (grifei)

Assim, pode o contribuinte, ao calcular o imposto territorial rural, excluir da tributação a área de reserva legal.

Esta área, no entanto, segundo a Lei supracitada, deve estar averbada à margem da inscrição da matrícula do

imóvel, não bastando a mera existência física.

A interpretação que quer dar o autor ao §2º do Artigo 16 da Lei nº 4.771/65, de que este tem como única

finalidade a preservação das áreas de reserva legal, não procede. Ora, a Lei nº 9.393/96 afirma que a área de

reserva legal, descrita na lei nº 4.771/65, não é tributável para fim de pagamento de ITR. Por sua vez, a Lei nº

4.771/65 é clara quanto ao condicionamento de averbação da área na matrícula do imóvel. Ou seja, a área só é

considerada como "reserva legal" quando existe averbação. Com isso, incentiva-se o proprietário a proteger o

meio ambiente, já que tal área é excluída da base de cálculo do ITR.

Conforme se pode notar às fls. 95 e seguintes, a averbação da reserva legal não havia sido feita na época do fato

gerador do ITR/2000. Observo que houve pedido de averbação da área de reserva legal junto ao Cartório de

Registro de Imóveis somente em 21/09/2000 (fl. 96), isto é, após o fato gerador do ITR.

Deste modo, remanesce íntegra a glosa efetuada pelo Fisco, bem como a cobrança do imposto apurado no

procedimento administrativo nº 10820.000.603/2004-43, já que, embora entenda pela desnecessidade de

apresentação do Ato Declaratório Ambiental (ADA), a área referente à reserva legal deve estar averbada na

matrícula do imóvel à época do fato gerador do ITR.

(...)"

 

Ora, a leitura da r. sentença mostra que o d. Juízo perscrutou com intensidade as alegações postas pelas partes,

conferiu a documentação por elas ofertadas, e julgou improcedente o pedido; este Relator adota in integrum a

fundamentação do excelente órgão judicante de 1º grau.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo retido e à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo
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557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004047-58.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação Anulatória de Débito Fiscal interposta por PEDRO TASSINARI FILHO em face de UNIÃO

FEDERAL, visando à anulação do lançamento referente ao procedimento administrativo nº 10820.002.282/2002-

50.

Argumenta que o lançamento do crédito tributário materializou-se nos autos do procedimento administrativo nº

10820.002.282/2002-50 e derivou da falta de averbação na matrícula do imóvel tributado, da área de utilização

limitada (reserva legal), antes da ocorrência do fato gerador do ITR/1998.

Facultada a especificação de provas (fl. 167), a parte autora requereu a produção de prova pericial, pedido este que

foi indeferido, dando ensejo à interposição do agravo retido de fls. 178/182. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, com fulcro

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios e custas processuais a serem

suportados pelo Autor, no percentual de 10% (dez por cento) do valor dado à causa, corrigido desde a data da

propositura da ação. Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, procederá a parte ré ao levantamento dos

depósitos de fl. 119 e 150 (fls. 188/190).

Em seu apelo, o requerente reitera os argumentos deduzidos na petição inicial (fls. 192/229). Recurso respondido.

Deixei de remeter os autos ao Ministério Público Federal porque rotineiramente o órgão tem deixado de ofertar

parecer nestes feitos que envolvem direitos de idosos à conta de ausência de interesse tutelável.

É o relatório.

 

DECIDO.

Inicialmente, quanto ao agravo retido de fls. 178/182, constato que toda a documentação apresentada pela parte

autora fornece elementos suficientes para o ajuizamento da ação, afastando-se inclusive, a necessidade de prova

pericial, posto que as matérias controvertidas são apenas de direito, perfeitamente delineadas na lei.

Ademais, o artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e

dispensar a produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos

forem suficientes ao exame do pedido.

No mais, a r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões e fundamentos nela expostos, os

quais tomo como alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente

adotada pelo Pretório Excelso e Superior Tribunal.

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

2010.61.07.004047-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : PEDRO TASSINARI FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP025683 EDEVARD DE SOUZA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00040475820104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

Ainda:

 

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV,

93, IX, E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E

TRANSCRITOS OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO.

SÚMULA 279/STF. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem). Precedentes. (...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012).

 

Diz a r. sentença:

"(...)

A autuação fiscal (artigo 15 da Lei nº 9393/96) originou-se da constatação de que haveria, na declaração de ITR

(exercício 1998) do contribuinte, áreas de utilização limitada (reserva legal) e de preservação permanente

indevidamente consideradas.

Conforme consta às fls. 24/64, foi acolhido parcialmente o recurso do contribuinte, pela Segunda Câmara do

Terceiro Conselho de Contribuintes (acórdão 302-38.590), que excluiu a glosa da área de preservação

permanente, mantendo somente a referente à reserva legal (fl. 51 e seguintes).

A celeuma se instalou porque a área declarada pela parte Autora, em sua declaração de ITR, exercício 1998,

como sendo de reserva legal, não estava averbada na matrícula do imóvel na época do fato gerador.

Prevê a legislação relativa ao ITR, em vigor na data do fato gerador:

Lei n. 9393/96:

"Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio

procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita

Federal, sujeitando-se a homologação posterior. §1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:

... 

II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:

a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a

redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989;

...

"Lei n. 4771/65:

"Art. 16. As florestas de domínio privado, não sujeitas ao regime de utilização limitada e ressalvadas as de

preservação permanente, previstas nos artigos 2 e 3 desta lei, são suscetíveis de exploração, obedecidas as

seguintes restrições: (Vide Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001) (Regulamento)

... 

§2º A reserva legal, assim entendida a área de, no mínimo, 20% (vinte por cento) de cada propriedade, onde não

é permitido o corte raso, deverá ser averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de

imóveis competente, sendo vedada, a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, ou

de desmembramento da área. (Incluído pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) ..." (grifei)

Assim, pode o contribuinte, ao calcular o imposto territorial rural, excluir da tributação a área de reserva legal.

Esta área, no entanto, segundo a Lei supracitada, deve estar averbada à margem da inscrição da matrícula do

imóvel, não bastando a mera existência física.

A interpretação que quer dar o autor ao §2º do Artigo 16 da Lei nº 4.771/65, de que este tem como única

finalidade a preservação das áreas de reserva legal, não procede. Ora, a Lei nº 9.393/96 afirma que a área de

reserva legal, descrita na lei nº 4.771/65, não é tributável para fim de pagamento de ITR. Por sua vez, a Lei nº

4.771/65 é clara quanto ao condicionamento de averbação da área na matrícula do imóvel. Ou seja, a área só é
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considerada como "reserva legal" quando existe averbação. Com isso, incentiva-se o proprietário a proteger o

meio ambiente, já que tal área é excluída da base de cálculo do ITR.

Conforme se pode notar às fls. 65 e seguintes, a averbação da reserva legal não havia sido feita na época do fato

gerador do ITR/1998. Observo que houve pedido de averbação da área de reserva legal junto ao Cartório de

Registro de Imóveis somente em 21/09/2000 (fl. 66), isto é, após o fato gerador do ITR.

Deste modo, remanesce íntegra a glosa efetuada pelo Fisco, bem como a cobrança do imposto apurado no

procedimento administrativo nº 10820.002.282/2002-50, já que, embora entenda pela desnecessidade de

apresentação do Ato Declaratório Ambiental (ADA), a área referente à reserva legal deve estar averbada na

matrícula do imóvel à época do fato gerador do ITR.

(...)"

 

Ora, a leitura da r. sentença mostra que o d. Juízo perscrutou com intensidade as alegações postas pelas partes,

conferiu a documentação por elas ofertadas, e julgou improcedente o pedido; este Relator adota in integrum a

fundamentação do excelente órgão judicante de 1º grau.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo retido e à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo

557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005006-80.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, reconheceu a ilegitimidade de

parte de PEDRO CARLOS BARCELLA ROTTA e outro, excluindo-os do pólo passivo do feito executivo.

Alega, em síntese, que a empresa foi dissolvida irregularmente, e que o sócio deve ser mantido no pólo passivo da

execução por exercer a gerência à época do fato gerador do tributo.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso

2011.03.00.005006-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
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AGRAVADO(A) : PEDRO CARLOS BARCELLA ROTTA

ADVOGADO : SP234167 ANDRÉ CARLOS MARTINS e outro
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de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de

ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular

da sociedade.

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

sociedade que agiu com violação de seus deveres.

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que:

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem

com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato

ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código

Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319).

 

No caso vertente, muito embora o feito executivo tenha sido redirecionado em face do sócio Sr. PEDRO

CARLOS BARCELLA ROTTA, por dissolução irregular da sociedade empresária, tenho que o sócio é parte

ilegítima para figurar no polo passivo da execução fiscal.

De acordo com a Ficha Cadastral JUCESP (fls. 110/111), o Sr. PEDRO CARLOS BARCELLA ROTTA figurou

como sócio gerente da empresa executada DIAPEL DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA. até

04.02.1994 e, após sua retirada, a sociedade empresária prosseguiu regularmente com suas atividades.

Conforme extratos de consulta acostado às fls. 79 e 240, somente em 14.09.1999 a pessoa jurídica passou a deter

situação cadastral INAPTA, encontrando-se na condição de OMISSA NÃO LOCALIZADA.

Portanto, à luz do recente entendimento esposado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, preconizando que deve ser

incluído no polo passivo da demanda executiva o representante legal contemporâneo à dissolução irregular da

sociedade, nos moldes do art. 135, III, do CTN, há que ser mantida o r. decisum que, acertadamente, reconheceu a

ilegitimidade do Sr. PEDRO CARLOS BARCELLA ROTTA para figurar no pólo passivo da execução fiscal, por

haver se retirado da sociedade anteriormente à sua dissolução irregular.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUE NÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011).

2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou provado que à época da

dissolução irregular da sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa.

3. Para rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que,

à luz do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de recurso especial.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AResp 220735, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJe 16.10.2012)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 09.10.2012, v.u., Dje 16.10.2012)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
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agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023260-37.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Manserv Montagem e Manutenção S.A. e recurso adesivo

interposto pela União, em face da sentença que, nos autos da "ação anulatória de lançamento fiscal", julgou

procedente o pedido, condenando a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 3.000,00 (três mil

reais).

 

Da sentença apela a autora, aduzindo que o valor fixado a título de honorários é irrisório "se considerarmos que o

valor histórico da causa para dezembro de 2011 corresponde à importância de R$ 1.879.944,04 (um milhão

oitocentos e setenta e nove mil novecentos e quarenta e quatro reais e quatro centavos)" (f. 218).

 

Afirmou, ainda, que "o descompasso da condenação é tão gritante que a simples análise do documento de n.º 03,

juntado na peça inaugural, comprova que a Procuraria, para esta mesma situação, estava exigindo do Apelante a

título de honorários (encargos legais) a importância de R$ 155.219,37" (f. 219).

 

Por sua vez, recorre adesivamente a União, alegando que o art. 19, § 1º, I, da Lei n. 10.522/2002 dispensa a

condenação da Fazenda em honorários nas hipóteses em que esta não ofereça resistência ao pedido deduzido pela

parte autora.

 

Com contrarrazões das partes, vieram os autos a este tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, deixo de conhecer do recurso adesivo interposto pela União por ter havido expressa aquiescência à

sentença, fato que impede o conhecimento do recurso na conformidade do art. 503 do CPC.

 

Com efeito, em petição protocolada em 01.7.2013 (f. 236), a União afirmou expressamente que não há interesse

em recorrer da sentença "diante do teor da informação fiscal da Delegacia da Receita Federal do Brasil de

Administração Tributária em São Paulo (fls. 189), reconhecendo o equívoco no encaminhamento do processo

administrativo nº 12157.001144/2011-40 à inscrição em CDA sob o nº 80.7.11.019537-82; como também, em

razão do arbitramento da sucumbência ter respeitado os limites estabelecidos no § 4º, do art. 20, do CPC"

(grifei).

 

Ora, se a União concordou expressamente com os honorários arbitrados na sentença, não pode, posteriormente,
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ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00232603720114036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     767/1255



interpor recurso adesivo pedindo a sua exclusão, por restar configurada a preclusão lógica.

 

Passo, então ao exame do recurso de apelação da autora.

 

Do exame dos autos, verifica-se que, na contestação, a União não apenas informou o cancelamento do débito,

pedindo, destarte, o reconhecimento da ausência de interesse de agir, como adentrou no mérito para postular a

improcedência do pedido autoral.

 

Logo, a União ofereceu resistência processual e de mérito.

 

Tal manifestação deu ensejo ao contraditório, havendo nova manifestação da parte autora às f. 197-203 para

defender a presença do interesse de agir e a procedência da ação.

 

Em sentença, o magistrado de primeiro afastou a alegação de carência de ação, aduzindo que a análise do pedido

administrativo de revisão, com a consequente anulação do débito, decorreu do cumprimento da decisão liminar.

Por outro lado, consignou que este fato tem repercussão no arbitramento da verba honorária a fim de que seja

fixada com moderação.

 

De fato, a reconhecimento do direito na via administrativa facilita a atuação jurisdicional e diminui o trabalho do

patrono da autora, a tanto que, ao analisar o mérito na sentença, o magistrado cingiu-se a afirmar que o

reconhecimento do direito "dispensa maior incursão no tocante aos fundamentos constantes da contestação

apresentada pela União".

 

Por outro lado, não se pode dizer que se trata de uma demanda singela, pois o valor do débito tributário influi

diretamente na responsabilidade dos advogados que atuam na causa; e a responsabilidade do advogado é um dos

critérios que se deve levar em conta, pela força do artigo 20 do Código de Processo Civil.

Sopesando essas circunstâncias, fixo os honorários advocatícios decorrentes da sucumbência em R$ 15.000,00

(quinze mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º - A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao recurso adesivo da União e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da parte autora para majorar a verba

honorária de sucumbência, conforme fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006767-76.2011.4.03.6102/SP
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 07.11.2011 por PRENTISS QUÍMICA DO BRASIL

REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. em face de ato do ILMO. SR. PROCURADOR CHEFE DA

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM RIBEIRÃO PRETO/SP objetivando o reconhecimento do

direito de incluir os débitos inscritos em dívida ativa sob nºs 80.6.98.029170-47, 80.7.99.021504-97,

80.6.99.086800-16, 80.6.99.086801-05, 80.2.99.038796-56, 80.6.99.086802-88, 80.7.08.003004-02,

80.6.08.012802-54, 80.2.08.004243-85 e 80.6.08.012803-35 no parcelamento da Lei nº 11.941/2009.

Narra que aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/2009, optando por pagar a totalidade de seu passivo tributário.

No entanto, por problemas técnicos e pela quantidade de obrigações criadas pelas diversas portarias editadas, não

conseguiu efetuar a consolidação das inscrições nºs 80.6.98.029170-47, 80.7.99.021504-97, 80.6.99.086800-16,

80.6.99.086801-05, 80.2.99.038796-56, 80.6.99.086802-88, 80.7.08.003004-02, 80.6.08.012802-54,

80.2.08.004243-85 e 80.6.08.012803-35 no site da Receita Federal.

Sendo assim, em 27.06.2011, dentro do prazo para a consolidação, apresentou requerimento à autoridade coatora

para que referidas inscrições também fossem incluídas na consolidação e parceladas na forma da Lei nº

11.941/2009. Não obteve resposta e reiterou o pedido em 02.09.2011.

Defende que a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 2, de 03.02.2011 é inconstitucional/ilegal, pois a Lei nº

11.941/2009 garante o parcelamento de todos os débitos, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados

no REFIS de que trata a Lei nº 9.964/2000, no PAES de que trata a Lei nº 10.684/2003 e no Parcelamento

Excepcional - PAEX. Argumenta que a obrigação de divisão em modalidade foi criada por Portaria, em

contrariedade ao disposto na lei, que não fixa nenhuma condição para tal mister.

Aduz que informou ao Fisco o erro no sistema e apresentou os débitos para consolidação, além de ter informado

anteriormente que iria incluir a totalidade de seus débitos no parcelamento, devendo ser aplicados ao caso os

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, pois o erro no sistema não pode ser óbice à pretensão de

incluir todos os seus débitos no parcelamento.

Liminar indeferida (fls. 123/125).

Informações às fls. 128/135.

Em 17.04.2012 o MM. Magistrado a quo proferiu sentença denegando a segurança por entender que os débitos

apontados pela impetrante foram objeto de parcelamento anterior, de forma que não poderiam ser parcelados nos

termos do art. 1º da Lei nº 11.941/2009 (fls. 159/162).

Irresignada, a impetrante interpôs apelação repisando os argumentos já exarados na peça exordial (fls. 166/188).

Contrarrazões à fl. 194.

A procuradoria Regional da República deixou de ofertar parecer sobre o mérito em razão da ausência de interesse

público primário (fl. 197).

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, enfatizo que ao Poder Judiciário cabe o controle do ato administrativo apenas e tão-somente no que

concerne aos aspectos da legalidade, não podendo interferir nas razões administrativas de decidir quando pautadas

pela estrita legalidade e o ato esteja revestido de todos os pressupostos de validade, como é o caso dos autos.

 

O parcelamento da Lei nº 11.941/2009 faculta ao contribuinte, mediante ajuste com o Fisco, um regime especial

de consolidação e parcelamento de débitos fiscais.

No art. 1º, § 3º, referida lei cuidou dos débitos que não foram objeto de parcelamentos anteriores, verbis

(negritei):

§ 3o Observado o disposto no art. 3o desta Lei e os requisitos e as condições estabelecidos em ato conjunto do

Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de

60 (sessenta) dias a partir da data de publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamentos

anteriores a que se refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma: 

I - pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por

cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o

valor do encargo legal;

II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% (noventa por cento) das multas de

mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) das isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e

de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; 

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 80% (oitenta por cento) das multas de

mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das isoladas, de 35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de

100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; 
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IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução de 70% (setenta por cento) das

multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por cento) das isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de

mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; ou

V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com redução de 60% (sessenta por cento) das

multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por cento) das isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de

mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal.

§ 4 o O requerimento do parcelamento abrange os débitos de que trata este artigo, incluídos a critério do

optante, no âmbito de cada um dos órgãos. 

§ 5 o (VETADO) 

§ 6 o Observado o disposto no art. 3 o desta Lei, a dívida objeto do parcelamento será consolidada na data do

seu requerimento e será dividida pelo número de prestações que forem indicadas pelo sujeito passivo, nos termos

dos §§ 2 o e 5 o deste artigo, não podendo cada prestação mensal ser inferior a: 

I - R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa física; e 

II - R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa jurídica. 

Por seu turno, o art. 3º cuidou do parcelamento dos débitos já parcelados anteriormente nos seguintes termos:

Art. 3o No caso de débitos que tenham sido objeto do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a

Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000, do Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei no 10.684, de 30 de

maio de 2003, do Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória no 303, de 29 de junho

de 2006, do parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e do parcelamento

previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, observar-se-á o seguinte:(Vide Lei nº 12.865, de

2013)

I - serão restabelecidos à data da solicitação do novo parcelamento os valores correspondentes ao crédito

originalmente confessado e seus respectivos acréscimos legais, de acordo com a legislação aplicável em cada

caso, consolidado à época do parcelamento anterior;

II - computadas as parcelas pagas, atualizadas pelos critérios aplicados aos débitos, até a data da solicitação do

novo parcelamento, o pagamento ou parcelamento do saldo que houver poderá ser liquidado pelo contribuinte na

forma e condições previstas neste artigo; e 

III - a opção pelo pagamento ou parcelamento de que trata este artigo importará desistência compulsória e

definitiva do REFIS, do PAES, do PAEX e dos parcelamentos previstos no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho

de 1991, e no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002.

§ 1o Relativamente aos débitos previstos neste artigo:

I - será observado como parcela mínima do parcelamento o equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) do

valor da última parcela devida no mês anterior ao da edição da Medida Provisória no 449, de 3 de dezembro de

2008;

II - no caso dos débitos do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, será observado como parcela mínima do

parcelamento o equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) da média das 12 (doze) últimas parcelas devidas no

Programa antes da edição da Medida Provisória no 449, de 3 de dezembro de 2008;

III - caso tenha havido a exclusão ou rescisão do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS em um período

menor que 12 (doze) meses, será observado como parcela mínima do parcelamento o equivalente a 85% (oitenta

e cinco por cento) da média das parcelas devidas no Programa antes da edição da Medida Provisória no 449, de

3 de dezembro de 2008;

IV - (VETADO)

V - na hipótese em que os débitos do contribuinte tenham sido objeto de reparcelamento na forma do Refis, do

Paes ou do Paex, para a aplicação das regras previstas nesta Lei será levado em conta o primeiro desses

parcelamentos em que os débitos tenham sido incluídos. 

§ 2o Serão observadas as seguintes reduções para os débitos previstos neste artigo:

I - os débitos anteriormente incluídos no Refis terão redução de 40% (quarenta por cento) das multas de mora e

de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de

100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;

II - os débitos anteriormente incluídos no Paes terão redução de 70% (setenta por cento) das multas de mora e de

ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem

por cento) sobre o valor do encargo legal;

III - os débitos anteriormente incluídos no Paex terão redução de 80% (oitenta por cento) das multas de mora e

de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de

100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; e

IV - os débitos anteriormente incluídos no parcelamento previsto no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de

1991, e do parcelamento previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, terão redução de 100%

(cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 40% (quarenta por

cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal.

A simples leitura da legislação de regência já permite concluir que a divisão do parcelamento em modalidades de
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acordo com a existência ou não de parcelamento anterior foi opção do legislador.

Na singularidade deste caso, conforme se depreende dos documentos dos autos, os débitos inscritos em dívida

ativa sob nºs 80.6.98.029170-47, 80.7.99.021504-97, 80.6.99.086800-16, 80.6.99.086801-05, 80.2.99.038796-56,

80.6.99.086802-88, 80.7.08.003004-02, 80.6.08.012802-54, 80.2.08.004243-85 e 80.6.08.012803-35 já haviam

sido parcelados anteriormente no REFIS (Lei nº 9.964/00).

Ocorre que, ao aderir ao parcelamento da Lei nº 11.941/2009, a impetrante expressamente manifestou a vontade

de incluir dívidas não parceladas anteriormente (fl. 42). Ou seja, optou pela modalidade prevista no art. 1º,

§ 3º, da Lei nº 11.941/2009, passando a recolher mensalmente a importância de R$ 100,00, conforme previsto no

art. 1º, § 6º, II.

Embora tivesse declarado a inclusão da totalidade dos débitos no parcelamento, deixou escoar in albis o prazo

previsto na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02/2011 para retificar a modalidade de parcelamento desejado.

Apenas em 27.06.2011, conforme alega na petição inicial, por não ter conseguido realizar a consolidação,

formulou pedido administrativo para inclusão dos aludidos débitos no parcelamento. O pedido foi reiterado no dia

02.09.2011 e indeferido porque as inscrições fazem parte do art. 3º da Lei nº 11.941/2009, porém o contribuinte

fez adesão apenas com base no art. 1º, tendo escoado o prazo para alteração de modalidade em 31.03.2011 (fl. 94).

É cediço que o contribuinte que opta pelo REFIS é responsável tanto por seu enquadramento inicial nas

disposições legais permissivas quanto pela manutenção nesse sistema ao longo do tempo, cumprindo todas a

regras impostas pela legislação de regência, o que não ocorreu no caso em espécie, pelo que não ficaram

demonstradas quaisquer irregularidades que pudessem invalidar o ato administrativo perpetrado pela

Administração Fazendária.

O que se dessume é que o contribuinte efetuou opção por modalidade de parcelamento prevista no art. 1º, § 3º, da

Lei nº 11.941/2009, sendo incompatível a inclusão dos débitos inscritos em dívida ativa sob nºs 80.6.98.029170-

47, 80.7.99.021504-97, 80.6.99.086800-16, 80.6.99.086801-05, 80.2.99.038796-56, 80.6.99.086802-88,

80.7.08.003004-02, 80.6.08.012802-54, 80.2.08.004243-85 e 80.6.08.012803-35, pois já haviam sido parcelados

anteriormente, enquadrando-se no parcelamento previsto no art. 3º.

E nem diga a impetrante que se trata de erro meramente formal, pois a simples leitura dos dispositivos que cuidam

de cada uma das modalidades de parcelamento já é suficiente para verificar que, para os débitos que a impetrante

pretende incluir no parcelamento, a parcela inicial de recolhimento não corresponde aos R$ 100,00 (cem reais)

que vinha recolhendo, mas sim 85% do valor da última parcela devida no mês anterior ao da edição da Medida

Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008 (art. 3º, § 1º, I, da Lei nº 11.941/2009).

Destarte, nenhum é o direito do contribuinte de incluir extemporaneamente os débitos inscritos em dívida ativa

sob nºs 80.6.98.029170-47, 80.7.99.021504-97, 80.6.99.086800-16, 80.6.99.086801-05, 80.2.99.038796-56,

80.6.99.086802-88, 80.7.08.003004-02, 80.6.08.012802-54, 80.2.08.004243-85 e 80.6.08.012803-35 no

parcelamento da Lei nº 11.941/2009.

Nesse sentido, a jurisprudência remansosa desta C. Corte:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO

INOMINADO. PARCELAMENTO. REFIS. LEI 11.941/2009. ESCOLHA DE MODALIDADE. INCLUSÃO NO

ACORDO DE INSCRIÇÕES INCOMPATÍVEIS. ILEGALIDADE. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

(...)

2. Consolidada a jurisprudência no sentido de que o parcelamento não configura direito do contribuinte, que

possa ser invocado independentemente de lei ou sem a observância dos requisitos previstos em legislação

específica (artigo 155-A, CTN). Assente que o contribuinte não pode auferir o benefício do parcelamento sem as

respectivas contrapartidas legais que garantem o caráter recíproco das concessões e renúncias. O parcelamento

não é dever nem direito, mas faculdade do contribuinte, exercida por adesão voluntária, pela qual se manifesta a

concordância irrestrita com a forma e as condições legais estipuladas, sem espaço para ressalva ou exclusão de

cláusulas, ainda que pela via judicial, dada a natureza mesma do acordo, tal como contemplado no regime

tributário vigente, em que se destina a resolver, de forma célere e exclusivamente na via administrativa e

extrajudicial, pendências fiscais. 3. No âmbito da Lei 11.941/2009, cabe ao devedor não apenas indicar a

modalidade de parcelamento, como os débitos a incluir em cada uma delas; ao fazer a opção pela modalidade e

pela inclusão integral de débitos somente os que sejam compatíveis com tal situação ficam efetivamente

parcelados; eventual erro na declaração da modalidade poderia ser retificada até 31/03/2011, conforme a

Portaria PGFN/RFB 2, de 03/02/2011 (artigo 1º, I). 

4. No caso, o contribuinte aderiu à modalidade para débitos sem parcelamento anterior em 09/11/2009, sendo,

assim, incompatível a inclusão das inscrições 80.7.020785-84, 80.6.06.093714-92, 80.2.06.037909-74,

80.6.06.093713-01, 80.7.09.007804-57 e 80.6.09.031746-74, cujo parcelamento apenas seria possível a partir da

modalidade prevista no artigo 3º da Lei 11.941/2009, não escolhida pelo contribuinte. 

5. Vencidas as fases de opção por modalidade e inclusão de débitos, retificação de modalidade e consolidação,

o parcelamento alcança a condição de ato jurídico perfeito, válido entre as partes, não podendo ser alterado a

critério ou no interesse unilateral do contribuinte, como aqui pretendido. Não se trata de erro formal,

corrigível a qualquer tempo, nem existe prova nos autos de falha do sistema no sentido de impedir a retificação
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da opção pela modalidade de parcelamento no prazo previsto na legislação. O que se vê é que, na verdade, o

erro foi exclusivamente do contribuinte, quando aderiu apenas à modalidades de débitos sem parcelamento

anterior, deixando de retificar o ato de opção pela modalidade no prazo próprio e, finalmente, ao pretender

incluir no parcelamento débitos fiscais em situação não compatível com a modalidade que escolheu. 

6. A disciplina das regras do parcelamento é atribuição exclusiva do legislador, não do Poder Judiciário,

conforme artigo 155-A do CTN, sendo que a lei não prevê nem garante que a modalidade de parcelamento

pode ser retificada a qualquer tempo ou de que caiba a inclusão no parcelamento de débitos que não se

ajustem à modalidade de acordo especificamente escolhida. 

7. Não se tratando de exclusão de débitos do parcelamento dentro da modalidade a que aderiu o contribuinte,

mas de mera verificação de que débitos referentes a tais inscrições não haviam sido parcelados com observância

da lei de regência, configuradora do devido processo legal aplicável ao caso, evidencia-se a inexistência de

prova inequívoca da ilegalidade da conduta fiscal. 

8. Não se trata de discutir boa ou má-fé, pois a boa-fé não dispensa o cumprimento de prazos, formalidades e

procedimentos legais do parcelamento, que se fossem dispensados para uns, e exigidos de outros, evidenciaria

prática em detrimento não apenas da legalidade, como da isonomia. Não cabe admitir que regras de

parcelamento possam ser violadas ou descumpridas; e que se admita escusa genérica para justificar

descumprimento ou gerar direito não exercido a tempo e modo, conforme o devido processo legal. 

9. Na espécie, embora o contribuinte tenha indicado à RFB, dentre os débitos a parcelar, os que estavam

inscritos em dívida ativa, sendo objeto da EF 0000152.89.2011.4.03.6128 e EF 2015/2007, é certo que estes

foram parcelados anteriormente (parcelamento ordinário e PAES). Não houve manifestação em momento

anterior, quando da opção pelo parcelamento da Lei 11.941/09, para inclusão de tais débitos, ou posteriormente,

quando permitida a retificação das modalidades. Não cabe acolher a alegação de que a opção pela inclusão de

tais débitos "parcelados anteriormente" não foi possível em decorrência da forma como elaborado o ambiente

virtual do sítio eletrônico da RFB, pois por mais de uma vez teve o contribuinte oportunidade de verificar que a

dívida "parcelada anteriormente" não foi indicada como modalidade. O contribuinte não olvidou a indicação de

débitos "parcelados anteriormente" quando do preenchimento do formulário anexo para entrega junto à

PGFN/RFB, em cumprimento à Portaria Conjunta 11/2010. Ademais, consta que os débitos previdenciários

anteriormente parcelados foram devidamente indicados, inclusive com declaração de desistência do

parcelamento, não havendo motivo razoável para que, na mesma condição de débitos parcelados, alguns tenham

sido indicados e outros não (demais débitos), por equívoco do contribuinte. 

10. Não há qualquer prova nos autos para conferir plausibilidade à alegação de que a retificação da modalidade,

e, assim, a inclusão dos débitos inscritos em dívida ativa anteriormente parcelados não foi possível por culpa

única e exclusiva da autoridade tributária, que elaborou um ambiente virtual de atendimento ineficaz e sem

facilidade para cumprimento das etapas de adesão e consolidação. Consta dos autos que a PGFN/RFB

disponibilizou apostilas no formato "passo-a-passo", auxiliando-os a "consultar débitos e retificar modalidade de

parcelamento", em linguagem simples, com diversas descrições, ilustrações, avisos e fotos de cada página do

ambiente virtual, esvaziando o argumento de que o procedimento seria dificultoso e obscuro. 

11. O contribuinte juntou reprodução da tela do ambiente virtual da RFB/PGFN, alegando que ali se prova e

"indica a modalidade 'vazia', ou seja, sem débitos no momento da consolidação", constando aviso que "não foram

encontrados débitos que possam fazer parte desta modalidade. Caso existam débitos enquadrados nesta

modalidade e que não estejam sendo apresentados aqui, obtenha maiores esclarecimentos no item Orientação ou

procure a unidade da PGFN de seu domicílio tributário.". Aduziu, assim, que a adesão à "modalidade de débitos

parcelados anteriormente - PGFN" apenas não ocorreu porque o sistema informou inexistirem tais débitos,

impossibilitando a retificação. Ocorre que, claramente, aquela página refere-se à "prestação de informações

necessárias à consolidação", etapa posterior a adesão à modalidade de parcelamento. A reprodução da página

demonstra que ainda não havia se efetuado a retificação para a modalidade "débitos parcelamentos

anteriormente - PGFN". Não possuindo débitos na PGFN "não parcelados anteriormente", o sistema eletrônico

efetuou o aviso de que não constariam débitos ali e, assim, ante a impossibilidade de se prestar informações

quanto a débitos não existentes na modalidade, houve seu cancelamento, confirmada pelo documento de f. 209.

Dentro da apostila da PGFN, consta que o ambiente virtual fornece diversas opções ao contribuinte, dentre elas

"consulta débitos parceláveis", "retificação de modalidade de parcelamento" e "prestação de informações

necessárias à consolidação do parcelamento." Ora, resta evidente que a consulta aos débitos ora inscritos, objeto

deste recurso, seria efetuada na página de "consulta débitos parceláveis", e não naquela referente à "prestação

de informações necessárias à consolidação do parcelamento", pois esta pressupõe aquela, conforme cronograma

do artigo 1° da Portaria Conjunta PGFN/RFB 2/2011, demonstrando que, em verdade, a retificação da

modalidade de parcelamento não foi efetuada por exclusiva negligência do contribuinte, demonstrando a

manifesta implausibilidade do recurso. 

12. Não cabe alegar inexistência de prejuízo ao Fisco pela não inclusão de débitos "parcelados anteriormente -

demais débitos" desde o início. Em razão da falta de adoção da modalidade de parcelamento compatível com os

débitos de tais inscrições, o contribuinte logrou suspensão da exigibilidade até o momento do cancelamento, com
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recolhimento da parcela mensal mínima de R$ 100, o que não seria possível se corretamente tivesse sido indicada

a modalidade de débitos anteriormente parcelados, na qual o valor para parcela mínima é evidentemente diversa,

e muito maior, como regra. O valor da parcela mínima recolhida desde o início da opção, de R$ 100,00, seria

aplicável apenas a débitos não parcelados anteriormente, conforme consta do artigo 1°, § 6°, da Lei 11.941/09,

enquanto que para a hipótese de débitos com anteriores parcelamentos o artigo 3º prevê vinculação ao mínimo

de 85% do valor da última parcela ou da média das 12 últimas, conforme o caso, o que, na situação em exame,

faria elevar, considerando tão-somente os valores de parcelas conhecidas, já que alguns sequer foram

informadas, o recolhimento para o mínimo de R$ 22.462,30, sendo que o contribuinte, em decorrência do erro

que praticou, teve a suspensão da exigibilidade fiscal de toda a dívida, fazendo apenas o recolhimento do

equivalente a 0,45% do efetivamente devido, em prejuízo ao Fisco, o qual não percebeu as receitas devidas

segundo a regra do parcelamento, a que sujeitos todos os contribuintes, auferindo, portanto, a agravada

vantagem sem respaldo na legislação e, ao contrário, manifestamente ilegal e lesiva à isonomia em relação às

demais empresas obrigadas ao recolhimento na forma legalmente estabelecida para os débitos parcelados

anteriormente. 

13. O contribuinte já beneficiado com a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, mediante recolhimento

de parcela em valor ínfimo, claramente incompatível com a situação fiscal do débito, não pode pretender, agora,

que lhe seja garantido mais outro benefício ou vantagem, consistente em ampliar o objeto do que efetivamente

parcelado, quando todos os demais contribuintes, que não parcelaram a tempo e modo, inclusive retificando a

modalidade a tempo e modo, se encontram excluídos da possibilidade legal de parcelamento. 

14. Agravo inominado desprovido.

(AI 00091766120124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

MANDANDO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DE DÉBITO FISCAL NA MODALIDADE DE PARCELAMENTO

"DIVIDAS NÃO PARCELADAS ANTERIORMENTE". DÉBITO OBJETO DE ANTERIOR PARCELAMENTO

SIMPLIFICADO. IMPEDIMENTO PARA APLICAÇÃO DA LEI 11.941/09. RECURSO DESPROVIDO.

 1. Caso em que o agravante pleiteia a inclusão das CDA's 80.7.05.023400-31, 80.6.05.080073-61,

80.2.05.042168-62 e 80.6.05.080074-42 no parcelamento da Lei 11.941/09, na modalidade "parcelamento de

Dívidas não Parceladas Anteriormente - Demais Débitos - PGFN", sob a alegação de que os parcelamentos

efetuados na RFB, e rescindidos, não constituiriam "parcelamento anterior" para os fins da Lei 11.941/09, e que

somente a existência de parcelamento no âmbito da PGFN justificaria a inclusão dos débitos inscritos em DAU

na modalidade "débitos parcelados anteriormente". 

2. Ocorre que, a par dessa discussão quanto a independência entre os órgãos fiscais para constituir

"parcelamento anterior", é certo que os extratos demonstram que os débitos, inscritos em dívida ativa em

dezembro/2005, foram objeto de parcelamento simplificado no ano de 2006, e posteriormente rescindidos. Assim,

é manifestamente improcedente a alegação do agravante, pois há comprovação documental de que, de fato, os

débitos são remanescentes de "parcelamentos anteriores", e no âmbito da própria PGFN, tornando inútil os

fundamentos do recurso, e demonstrando que, se houve intenção de incluí-los no parcelamento da Lei 11.941/09,

de fato, houve equivoco do contribuinte quanto a modalidade. Assim, não há qualquer ilegalidade no ato da

autoridade tributária ao não incluir essas inscrições no parcelamento da Lei 11.941/09. 

3. Agravo inominado desprovido.

(AI 00047316320134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:30/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO - LEI Nº 11.941/09 - PEDIDO DE

REINCLUSÃO DOS DÉBITOS - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

O parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 nada mais é que uma faculdade concedida ao contribuinte

que, por meio de um ajuste realizado com o fisco, é beneficiado por um regime especial de consolidação e

parcelamento de débitos fiscais. A adesão ao referido programa concede à pessoa jurídica optante benefícios em

relação aos créditos tributários não pagos e, em outro vértice, impõe-lhe condições, previstas em lei, que devem

ser rigorosamente cumpridas pelo contribuinte. De acordo com o disposto no art. 12 da Lei 11.941/2009,

compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de

suas respectivas competências, editarem os atos necessários à execução dos parcelamentos previstos na norma

em comento, "inclusive quanto à forma e ao prazo para confissão de débitos a serem parcelados". A Portaria

Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 29 de abril de 2010, em seu art. 1º, "caput", estabeleceu o interstício de 01 a 30 de

junho de 2010 para o sujeito passivo "manifestar-se sobre a inclusão dos débitos nas modalidades de

parcelamento para as quais tenha feito opção na forma da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22 de julho de

2009." A própria agravante confessa que houve equívoco na indicação da modalidade escolhida. O § 8º do art. 1º

da Portaria nº 03/2010 estabelece, de forma clara, ser irretratável a manifestação produzida pelo contribuinte,

no que toca à inclusão dos débitos no prazo fixado pelo caput. A Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02/2011 que

possibilitou ao contribuinte, no período de 1º a 31 de março de 2011, consultar os débitos parceláveis em cada
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modalidade e retificar as modalidades de parcelamento, se fosse o caso. Entretanto, o recorrente reconhece que

não solicitou a retificação da modalidade outrora indicada no prazo estabelecido. Agravo de instrumento a que

se nega provimento.

(AI 00164290320124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO. LEI N.º 11.941/2009. OPÇÃO. EQUÍVOCO.

RETIFICAÇÃO. FLUÊNCIA DO PRAZO. PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB N.º 02/2011.

IMPOSSIBILIDADE. 

1.A apelada aderiu ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/2009, nos termos do disposto no art. 1º desta

norma e, posteriormente, percebeu o equívoco, pois deveria ter realizado o pedido de parcelamento com

fundamento no art. 3º da mencionada lei, narrando que formulou requerimento administrativo para o fim de

constar que o parcelamento requerido é o dos débitos previstos no art. 3º PGFN - Demais Débitos e não os

previstos no art. 1º PGFN - Demais Débitos, o qual foi indeferido, ensejando a impetração do mandamus. 

2.Destarte, a questão central cinge-se em saber se a impetrante, embora não tendo alterado a modalidade de

parcelamento previsto no artigo 1º, da Lei n.º 11.941/2009 no prazo previsto na Portaria Conjunta PGFN/RFB

n.º 02/2011, pode, a posteriori, incluir a totalidade de seus débitos no parcelamento requerido. 

3.O parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/2009 é uma faculdade concedida ao contribuinte que, por meio

de um ajuste realizado com o Fisco, é beneficiado por um regime especial de consolidação e parcelamento de

débitos fiscais. 

4.Por sua vez, foi editada a Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 02/2011, em cujos termos esquadrinhou

pormenorizadamente todas as hipóteses contempladas pela lei, fixando prazos para a efetiva consolidação do

parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/2009. 

5.Ao contrário da tese esposada pela apelada, a inobservância do prazo não pode ser qualificada como mero

lapso formal, em relação ao qual não haveria qualquer reflexo no ato de concessão do parcelamento, extraindo

a Portaria n.º 02/2011 seu fundamento de validade na Lei n.º 11.941/09, sendo que o descumprimento do prazo

revela-se como causa excludente do benefício fiscal, não podendo existir flexibilidade e dilação do prazo. 

6.Não pode o Poder Judiciário, que atua como legislador negativo, criar, à revelia de autorização legal, outro

prazo introduzido pela Portaria n.º 02/2011, sob pena de exercer indevidamente função típica de outro poder, o

que lhe é vedado expressamente pela Carta Constitucional, tendo em vista o princípio da separação dos poderes.

5.Apelação e remessa oficial providas.

(AMS 00042005720114036107, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Cumpre salientar que os parcelamentos, como favores fiscais que são, sujeitam-se em primeiro lugar ao princípio

da estrita legalidade (artigo 155/A do CTN) e por isso mesmo são avenças de adesão; ao contribuinte só resta

anuir com os termos do acordo, descabendo qualquer ingerência dele - ou do Judiciário, sob pena de afronta a

separação de poderes - nas cláusulas do favor concedido.

 

Ante o exposto, tendo em vista que a matéria está assentada na jurisprudência dominante desta Corte e que o

recurso é manifestamente improcedente, nos termos preconizados pelo artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, nego seguimento à apelação.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007049-17.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

2011.61.02.007049-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ZAUITH SOCIEDADE DE ADVOGADOS

ADVOGADO : SP110199 FLAVIA REGINA HEBERLE SILVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 22.11.2011 por ZAUITH SOCIEDADE DE ADVOGADOS em

face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO/SP objetivando a obtenção de

ordem para que a autoridade impetrada inclua os débitos de IRPJ e CSLL referentes a outubro e novembro de

2008, no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09, efetivando a sua consolidação a fim de que possa realizar

os pagamentos das parcelas que se vencerem.

Narra, em síntese, que aderiu ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, tendo optado pela inclusão da

totalidade dos débitos. No entanto, não conseguiu consolidar os débitos relativos ao IRPJ e a CSLL de apurados

no 4º trimestre de 2008, pois o sistema da Receita Federal não apresentava os campos de preenchimento referentes

às competências de outubro e novembro de 2008.

Diante disso, conta que interpôs recurso administrativo, mas o pedido foi indeferido sob o fundamento de não

terem sido identificados os débitos referidos.

Aduz que a Receita Federal deixou de consolidar os débitos no parcelamento porque os vencimentos ocorreram

em 30 de janeiro de 2009.

Sustenta que, nos termos do § 2º do art. 1º da Lei nº 11.941/2009, o parcelamento em questão é aplicável aos

créditos constituídos ou não, inscritos ou não, com vencimento até 30 de novembro de 2008.

Assim, argumenta que tem direito a pagar de forma parcelada os débitos gerados e apurado até a competência de

novembro de 2008, ainda que pela sistemática de cobrança da Receita Federal, em razão do regime tributário, o

vencimento tenha ocorrido apenas em 30.01.2009.

Informações às fls. 54/60.

Liminar indeferida (fls. 62/63).

Em 29.03.2010 o MM. Magistrado a quo proferiu sentença denegando a segurança (fls. 73/74).

Irresignada, a impetrante interpôs apelação sustentando que a sentença violou os princípios da legalidade, da

razoabilidade e da proporcionalidade, pois os débitos por ela apurados e não inscritos até novembro de 2008

podem ser pagos de forma parcelada, nos termos do art. 1º, § 2º, da Lei nº 11.941/2009, tendo em vista que é

optante pelo regime de tributação com base no lucro presumido, que é determinado por períodos de apuração

trimestral (fls. 78/85).

Contrarrazões às fls. 88/90.

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento da apelação (fls. 94/96).

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O recurso é manifestamente improcedente.

 

Com efeito, o parcelamento da Lei nº 11.941/2009 faculta ao contribuinte, mediante ajuste com o Fisco, um

regime especial de consolidação e parcelamento de débitos fiscais vencidos até 30 de novembro de 2008. 

 

É o que dispõe o art. 1º, § 2º, da Lei nº 11.941/2009, in verbis:

 

Art. 1o Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os débitos

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal

- REFIS, de que trata a Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a

Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória

no 303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e no

parcelamento previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos

respectivos programas e parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de

créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de

embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota

0 (zero) ou como não-tributados. (Vide Lei nº 12.865, de 2013) (Vide Lei nº 12.996, de 2014)

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da

União, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive os que foram indevidamente aproveitados na

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00070491720114036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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apuração do IPI referidos no caput deste artigo.

§ 2o Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou parceladas as dívidas vencidas até 30

de novembro de 2008, de pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade

suspensa ou não, inscritas ou não em dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal

já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que

cancelado por falta de pagamento, assim considerados: 

I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

II - os débitos relativos ao aproveitamento indevido de crédito de IPI referido no caput deste artigo; 

III - os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições

devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil; e 

IV - os demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

(...)

 

O que se constata é que apenas os débitos vencidos até 30 de novembro de 2008 podem ser parcelados na forma

da Lei nº 11.941/2009, independentemente do regime de tributação adotado pelo contribuinte.

Cumpre salientar que os parcelamentos, como favores fiscais que são, sujeitam-se em primeiro lugar ao princípio

da estrita legalidade (artigo 155/A do CTN) e por isso mesmo são avenças de adesão; ao contribuinte só resta

anuir com os termos do acordo, descabendo qualquer ingerência dele - ou do Judiciário, sob pena de afronta a

separação de poderes - nas cláusulas do favor concedido.

No caso em tela, os débitos de CSLL e IRPJ relativos a outubro e novembro/2008 têm como data de vencimento o

dia 30.01.2009, portanto, data posterior àquela estabelecida como termo final de vencimento dos débitos

suscetíveis de enquadramento no parcelamento da Lei nº 11.941/2009; por esse motivo é nenhum o direito da

impetrante de vê-los incluídos no parcelamento.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL.

PARCELAMENTO INSTITUÍDO PELA LEI N° 11.941/2009. DÉBITOS VENCIDOS ATÉ 30/11/2008.

NECESSIDADE DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. INDIFERENTE A DATA DOS FATOS GERADORES DAS

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS. RECURSO IMPROVIDO.

I. O parcelamento instituído pela Lei n° 11.941/2009 se aplica aos débitos vencidos até 30/11/2008 (artigo 1°,

§2°). O vencimento do tributo depende de que o lançamento tenha sido efetivado e o sujeito passivo não satisfaça

a obrigação no prazo previsto pela autoridade administrativa ao final do procedimento (artigo 160, caput, do

Código Tributário Nacional).

II. A data da configuração dos fatos geradores do tributo é indiferente para delimitar o alcance do benefício

fiscal. O que importa é a data da constituição do crédito. Se ela não ocorrer até 30/11/2008, o débito não estará

vencido e o programa de parcelamento não o contemplará.

III. O mesmo raciocínio se aplica às obrigações acessórias. Como o descumprimento as converte em obrigação

principal e gera, assim, a necessidade de constituição do crédito (artigo 113, §3°, do Código Tributário

Nacional), o vencimento sobrevém com a inadimplência do sujeito passivo ao final do procedimento.

IV. As penalidades apontadas nos processos administrativos decorrem do descumprimento de obrigações

acessórias no período de 1998 a 2003. A constituição dos créditos tributários, efetivada com a lavratura dos

autos de infração, ocorreu em data posterior a 30/11/2008 e impede que as multas sejam incluídas na moratória.

V. O Superior Tribunal de Justiça consolidou essa posição. Embora tenha examinado especificamente o

parcelamento instituído pela Lei n° 10.684/2003, os requisitos de adesão são praticamente idênticos aos previstos

pela Lei n° 11.941/2009. Portanto, aquela jurisprudência pode servir de parâmetro à resolução dos litígios que

versem sobre o limite de vencimento dos débitos para efeito de enquadramento no "Refis da Crise".

VI. Não existem quaisquer informações sobre os débitos discutidos nos processos judiciais. Apesar de a União ter

colaborado para a falta de esclarecimento, a Agravante poderia ter extraído cópias das ações e fornecido os

dados necessários à aferição das dívidas. Não há qualquer menção à data de constituição dos créditos

tributários, o que impossibilita a análise do vencimento e o cumprimento dos requisitos do benefício instituído

pela Lei n° 11.941/2009.

VII. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0037245-40.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 14/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2012)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE LIMINAR. NEGATIVA DE INCLUSÃO

DE DÉBITOS NO PARCELAMENTO DA LEI 11.941/09. POSSIBILIDADE PELA LEI 12.865/13. PORTARIA

CONJUNTA PGFN/RFB Nº 7 DE 2013. RECURSO DESPROVIDO.

(...)
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2. A contribuinte discute no feito, a admissão de seus débitos tributários, posteriores à data de 30/11/2008, ao

Programa de Parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009, denominado "Refis da Crise", tendo em vista a

prorrogação de prazo com a edição da Lei nº 12.865/2013, pleiteando, ademais, a suspensão dos efeitos do

artigo 2º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 7, de 15 de outubro de 2013.

3. A questão imbrica-se, pois, à aplicabilidade da Lei 11.941/2009, que viabilizou o parcelamento de débitos

vencidos até 30 de novembro de 2008, com redução de multas e juros, administrados pela Secretaria da Receita

Federal, e, ainda, os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

4. O Superior Tribunal de Justiça, pelo regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, reconheceu que "O

parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, à luz do disposto no artigo 151, VI, do CTN" (REsp 957509, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 25/08/2010).

5. A norma implica em benefício fiscal relativo à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, ao qual deve

ser dada interpretação literal, consoante dispõe o artigo 111, I, do Código Tributário Nacional, verbis:

"Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre: I - suspensão ou exclusão do crédito

tributário; (...)".

6. Tratando-se de benefício fiscal, as normas que regem o parcelamento devem ser interpretadas restritivamente,

considerando-se que ele não é uma imposição do Fisco, e sim um favor legal, cuja adesão é ato de livre escolha

do contribuinte.

7. Afasta-se a possibilidade de inclusão de débitos vencidos posteriormente a 30 de novembro de 2008, no

programa previsto na Lei 11.941/2009, bem como a suspensão dos efeitos do artigo 2º da Portaria Conjunta

PGFN/RFB nº 7, de 15 de outubro de 2013, tendo em vista a ausência de previsão legal.

8. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0031595-41.2013.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA ELIANA

MARCELO, julgado em 05/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2014)

Ademais, não cabe ao Poder Judiciário investir-se da função de "legislador positivo" para suplantar o Poder

Legislativo e cogitar de regras novas em sede de favor fiscal (RE 335.275/RS, Relator: Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Data de Julgamento: 09/11/2010, Primeira Turma, Data de Publicação: DJe-057 DIVULG 25-

03-2011 PUBLIC 28-03-2011 EMENT VOL-02490-01 PP-00186 -- RE: 638.634/SP , Relator: Min. TEORI

ZAVASCKI, Data de Julgamento: 08/04/2014, Segunda Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-080 DIVULG 28-04-2014 PUBLIC 29-04-2014).

Ante o exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente improcedente, nos termos preconizados pelo artigo

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005104-20.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 24.08.2011 por PROTEGE S/A PROTEÇÃO E TRANSPORTE

DE VALORES em face de ato coator do ILMO. SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE

2011.61.26.005104-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00051042020114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SANTO ANDRÉ/SP objetivando o afastamento da exigência das multas

de mora relativas aos recolhimentos de IRJE e CSLL do período de junho de 2001.

Narra que devido a problemas administrativos sofridos pela empresa, deixou de informar os valores devidos a

título de IRPJ e de CSLL relativos ao mês de junho de 2011, bem como de recolher o montante devido.

Ciente do equívoco ocorrido, efetuou o pagamento dos tributos que deixaram de ser recolhidos, acrescido de juros

de mora pela Taxa Selic, antes da emissão da DCTF retificadora e de qualquer início de fiscalização.

Ocorre que a Receita Federal exige o pagamento da multa moratória. Porém, a exigência é indevida por força da

denúncia espontânea, nos termos do art. 138 do Código Tributário Nacional.

Informações às fls. 119/132.

Em 10.10.2011 o MM. Magistrado a quo proferiu sentença concedendo a segurança para afastar a exigência da

multa moratória ou punitiva sobre o recolhimento realizado pela impetrante relativo ao IRPJ e a CSLL do período

de junho de 2011 (fls. 152/154).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a FAZENDA NACIONAL interpôs apelação sustentando que a multa de mora tem previsão no art. 59

da Lei nº 8.383/91 e art. 84 da Lei nº 8.981/95 e que a ela não se aplica o instituto da denúncia espontânea, por

não possuir caráter punitivo, mas apenas indenizatório, bem como por se tratar de tributo sujeito ao lançamento

por homologação. Aduz, ainda, que é irrelevante o fato de haver ou não pagamento antes ou depois da declaração

em DCTF, uma vez que o registro fiscal ou contábil é suficiente para afastar a denúncia espontânea. Por fim, aduz

que a não exigência da multa moratória implicaria em violação ao princípio da isonomia em relação aos

contribuintes que declararam adequadamente seus débitos.

Contrarrazões às fls. 166/181.

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento da apelação e da remessa oficial (fls. 184/187).

É o relatório.

DECIDO.

 

No caso em tela, a impetrante efetuou o pagamento dos tributos devidos a título de IRPJ e CSLL relativos ao mês

de junho/2011, que tinham como data de vencimento o dia 29.07.2011, em 24.08.2011, acrescidos de juros de

mora, conforme comprovam os documentos de fls. 55/57.

Apresentou declaração retificadora em 30.08.2011, na qual declarou os débitos de IRPJ e CSLL relativos a

Junho/2011, pois na DCTF apresentada anteriormente não os havia declarado (fls. 72/88 e 90/104).

A hipótese se amolda perfeitamente à previsão do art. 138 do Código Tributário Nacional, que regulamenta com

absoluta clareza terminológica a denúncia espontânea, consubstanciada no pleno reconhecimento de infração

fiscal desconhecida da Fazenda Pública, acompanhada do pagamento do tributo e dos juros de mora

(indenizatórios). Isso ocorrendo, o contribuinte se safa das penalidades consequentes à infração, entre as quais se

inclui a multa de mora.

Nesse sentido, colaciono jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça, firmada no julgamento de

Recurso Especial submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL.

POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA

ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO.

1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração

parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento

integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de

diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente.

2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a consequente exclusão da multa moratória, nos

casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo

de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula

360/STJ) (Precedentes da Primeira Seção submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

3. É que "a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento

administrativo ou de notificação ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção,

julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).

4. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente recolhido),

elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época

da retificação), razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN.

5. In casu, consoante consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138): "No caso dos
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autos, a impetrante em 1996 apurou diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e

Contribuição Social sobre o Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que

agora, pretende ver reconhecida a denúncia espontânea em razão do recolhimento do tributo em atraso, antes da

ocorrência de qualquer procedimento fiscalizatório. Assim, não houve a declaração prévia e pagamento em

atraso, mas uma verdadeira confissão de dívida e pagamento integral, de forma que resta configurada a denúncia

espontânea, nos termos do disposto no artigo 138, do Código Tributário Nacional." 

6. Consequentemente, merece reforma o acórdão regional, tendo em vista a configuração da denúncia

espontânea na hipótese sub examine.

7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as

penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas

moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte.

8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008.

(REsp 1149022/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, DJe 24/06/2010)

Na mesma toada:

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. TRIBUTO SUJEITO À

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 886462/RS, DJ DE

28/10/2008, JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA

DESSE PRECEDENTE (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS.

PAGAMENTO INTEGRAL ANTERIOR A QUALQUER AÇÃO FISCAL. CONFIGURAÇÃO. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 886462/RS, Min. Teori Albino Zavascki,

DJ de 28/10/2008, sob o regime do art. 543-C do CPC, reafirmou o entendimento, que já adotara em outros

precedentes sobre o mesmo tema, segundo o qual (a) a apresentação de Guia de Informação e Apuração do

ICMS - GIA, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou de outra declaração dessa

natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra

providência por parte do Fisco, e (b) se o crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo contribuinte,

não configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo estabelecido,

nos termos da Súmula 360/STJ. 

2. Entretanto, conforme também registrado naquele precedente, não tendo havido prévia declaração pelo

contribuinte, configura denúncia espontânea, mesmo em se tratando de tributo sujeito a lançamento por

homologação, a confissão da dívida acompanhada de seu pagamento integral, anteriormente a qualquer ação

fiscalizatória ou processo administrativo. 

3. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a

Súmula 07 desta Corte. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. ..EMEN:

(RESP 200700494960, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:17/12/2008 ..DTPB:.)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL.

POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR.

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte pacificou orientação, em sede de recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, do

CPC (REsp's n. 1.149.022, 962.379 e 886.462), no sentido de que "a denúncia espontânea não resta

caracterizada, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por

homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente,

ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco". Por outro lado, "a denúncia espontânea resta

configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a

lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer

procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá

concomitantemente". Sobre o tema, esta Corte editou a Súmula n. 360, a qual dispõe que: "o benefício da

denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente

declarados, mas pagos a destempo". Por fim, "a regra do artigo 138 do CTN não estabelece distinção entre

multa moratória e punitiva com o fito de excluir apenas esta última em caso de denúncia espontânea" (REsp

908.086/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 16.6.2008).

2. Recurso especial não provido.

(REsp 1210167/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/12/2011, DJe 09/12/2011)

 

E mais: EAg 1237347/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

10/11/2010, DJe 18/11/2010; AgRg no AgRg no REsp 1090226/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
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TURMA, julgado em 17/11/2009, DJe 02/12/2009; EDcl no REsp 1176793/RS, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe 26/04/2011, dentre outros.

Nessa linha de raciocínio, não vislumbro na denúncia espontânea violação ao princípio da isonomia, já que o art.

138 do CTN não atribui tratamento desigual a contribuintes em situação de equivalência. 

Pelo exposto, tendo em vista a jurisprudência remansosa do Superior Tribunal de Justiça, com fulcro no art. 557,

caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e ao reexame necessário.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029893-12.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal na qual se objetiva a extinção da cobrança de valores relativos as

anuidades e multas.

O r. Juízo a quo extinguiu o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC, em face do

abandono da causa. Não houve condenação em honorários advocatícios.

Apelou o exequente, requerendo a reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98, considerando-se que a questão já se encontra inteiramente superada.

Merece análise a questão processual relativa à possibilidade de extinção do processo sem julgamento do mérito,

com fundamento no art. 267, III do Código de Processo Civil, em face da inércia do exeqüente.

No caso vertente, o exeqüente foi intimado pessoalmente, para se manifestar no tocante ao cancelamento da

anuidade referente ao ano de 2006 e demonstração do valor do débito remanescente, tendo quedado-se inerte.

A certificação da inércia do exeqüente ensejou a extinção da execução fiscal, com fundamento no art. 267, III do

CPC.

Interpôs recurso de apelação o Conselho exeqüente, entendendo descabida a medida judicial. No entanto, não lhe

assiste razão.

Cumpre ressaltar que o Código de Processo Civil tem plena aplicabilidade à questão sub judice, por expressa

autorização do art. 1º da Lei de Execuções Fiscais.

O prosseguimento da execução, com o cumprimento das providências necessárias ao regular andamento do feito,

cabia ao exeqüente.

A desídia da Fazenda Pública, após instada a se manifestar, resulta na sanção de natureza processual insculpida no

art. 267, III c.c. § 1º do CPC.

A propósito, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - APLICAÇÃO DO ART. 267, III E § 1º DO CPC. 1. A sanção

2011.61.82.029893-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP207694 MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO(A) : A S LIX AMBIENTAL LTDA

No. ORIG. : 00298931220114036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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processual do art. 267, III e § 1º aplica-se subsidiariamente à Fazenda, quando deixa de cumprir os atos de sua

alçada. 2. Recurso improvido.

(STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 199400349777/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 14.03.2000, DJ 27.11.2000, p. 150)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. EXTINÇÃO DA AÇÃO.

CABIMENTO. 1. É de rigor a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil à Lei de Execução Fiscal, uma

vez que esta restringe seu universo normativo às regras de cobrança de certidão de dívida ativa. 2. Apelação não

provida.

(TRF3, 3ª Turma, AC n.º 200103990182309, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, j. 11.09.2002, DJU 04.12.2002, p. 249)

A respeito também já me manifestei neste mesmo sentido, em processo de minha relatoria: AC n.º

2001.03.99.000192-3, j. 06.08.2003, DJU 22.08.2003, p. 689.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003446-39.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por JANICE MOURA SANTIAGO

CARDOSO contra ato do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO

DE SÃO PAULO, objetivando a concessão de registro profissional definitivo junto ao citado conselho, sem a

exigência de exame de suficiência.

 

Pedido liminar indeferido (fls. 41/44).

 

Em 02/04/2013, a MM. Juíza a quo proferiu sentença, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para julgar improcedente o pedido inicial, denegando a segurança pleiteada, sustentando que a impetrante

não atendeu às exigências legais para fazer jus à concessão do registro. Custas ex lege. Sem honorários

advocatícios, a teor da Súmula 512 do STF (fls. 66/70).

 

Irresignada, a Impetrante interpôs apelação pleiteando a reforma da sentença, alegando, em síntese, que tem

direito adquirido ao registro junto ao conselho profissional, independentemente de exame de suficiência, pois

colou grau antes da exigência do referido exame ser posta pela lei (fls. 72/80).

 

Contrarrazões oferecidas às fls. 86/88.

 

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo provimento do recurso de apelação (fls. 95/100).

 

É o relatório.

 

2012.61.21.003446-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JANICE DE MOURA SANTIAGO CARDOSO

ADVOGADO : SP131053 WILSON JOSE DA SILVA FILHO e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP028222 FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00034463920124036121 21 Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

A Constituição Federal assegura o livre exercício profissional, amparado no valor social do trabalho e da livre

iniciativa. Contudo, certas profissões são condicionadas à obtenção de diploma em estabelecimento de ensino

superior e ao preenchimento de outros requisitos legais.

 

A possibilidade de restrição do exercício de profissão, tal como prevista no artigo 5º, XIII, da Constituição, deve

ter como veículo a lei formal. Somente a União, por meio de lei federal, poderá determinar condições e requisitos

às atividades de profissionais liberais, exigindo outras qualificações além do diploma universitário.

 

O Decreto-lei nº 9.295/1946, que regulamenta a profissão do contador e do técnico em contabilidade, em sua

redação original, não previa exame de suficiência como requisito para o exercício profissional e para o registro

nos Conselhos Regionais.

 

Ocorre que a Lei nº 12.249/2010, em seu artigo 76, alterou o artigo 12 do Decreto-lei nº 9.295/1946, que passou a

vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 12. Os profissionais a que se refere este Decreto-Lei somente poderão exercer a profissão após a regular

conclusão do curso de Bacharelado em Ciências Contábeis, reconhecido pelo Ministério da Educação,

aprovação em Exame de Suficiência e registro no Conselho Regional de Contabilidade a que estiverem sujeitos. 

§ 1o O exercício da profissão, sem o registro a que alude este artigo, será considerado como infração do presente

Decreto-lei.

§ 2o Os técnicos em contabilidade já registrados em Conselho Regional de Contabilidade e os que venham a

fazê-lo até 1º de junho de 2015 têm assegurado o seu direito ao exercício da profissão. (grifos nossos)

 

Todavia, conforme se infere dos autos, a Impetrante concluiu a graduação em Ciências Contábeis em 2004 (fls.

16), anteriormente, portanto, ao advento da Lei nº 12.249/2010, que criou a exigência da aprovação em exame de

suficiência como pressuposto de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade.

 

A lei aplicável deve ser aquela vigente no momento a partir do qual passou a Impetrante a possuir o direito líquido

e certo de requerer o registro profissional e não aquele em que pretendeu exercer referido direito.

 

Sendo assim, inexistindo a obrigatoriedade de submissão ao exame de suficiência em 30 de janeiro de 2004 (data

da colação de grau), referida exigência não pode ser imposta posteriormente.

 

Os requisitos para o exercício da profissão de técnico em contabilidade revelados pela Lei nº 12.249/2010, dentre

os quais se inclui a necessidade de prévia aprovação em exame de suficiência, devem ser exigidos dos que se

graduarem sob sua égide, caso em que não se inclui a Impetrante.

 

Alterações legislativas posteriores não podem alcançar fatos pretéritos, sob pena de ofensa aos princípios

constitucionais da irretroatividade da lei e da segurança jurídica.

 

A respeito do tema, posicionou-se o Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. REGISTRO PROFISSIONAL. CONSELHO REGIONAL DE

CONTABILIDADE. CONCLUSÃO DO CURSO ANTES DA ALTERAÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 9.295/1946

PELA LEI Nº 12.249/2010. REQUISITO PARA INSCRIÇÃO PREENCHIDO SOB A ÉGIDE DA LEI

PRETÉRITA. DIREITO ADQUIRIDO. EXAME DE SUFICIÊNCIA. DISPENSA. RECURSO ESPECIAL

IMPROVIDO. 1. A implementação dos requisitos para a inscrição no respectivo conselho profissional no

momento da conclusão do curso, gera direito adquirido à obtenção do registro profissional. O exame de

suficiência criado pela Lei nº 12.249/2010 não pode retroagir para alcançar o direito dos que já haviam

completado curso técnico ou superior em Contabilidade sob a égide da legislação pretérita. 2. Recurso especial

improvido. (REsp 1452996/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/06/2014,

DJe 10/06/2014) (grifos nossos)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. REGISTRO PROFISSIONAL. CONSELHO REGIONAL DE
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CONTABILIDADE. EXAME DE SUFICIÊNCIA. DISPENSA. CONCLUSÃO DO CURSO EM PERÍODO

ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 12.249/2010. DIREITO ADQUIRIDO. 1. A recorrida concluiu o curso

técnico em Contabilidade em 2006, antes da vigência da Lei n. 12.249/2010, que instituiu a exigência do exame

de suficiência. Vale dizer, ao tempo de sua formatura, ela havia implementado os requisitos para a inscrição no

respectivo conselho profissional, conforme decidido pelo Tribunal Regional. 2. No mesmo sentido, a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a referida Lei n. 12.249/2010

não retroage para atingir o direito adquirido dos que já haviam completado cursos técnicos ou superiores em

Contabilidade. 3. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 1434237/RS, Rel. Ministro OG

FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 02/05/2014) (grifos nossos)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. REGISTRO PROFISSIONAL. CONSELHO

REGIONAL DE CONTABILIDADE. DECRETO-LEI 9.295/1946 ALTERADO PELA LEI 12.249/2010. EXAME

DE SUFICIÊNCIA. DISPENSA. CONCLUSÃO DO CURSO EM PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº

12.249/2010. REQUISITO PARA A INSCRIÇÃO CUMPRIDO. DIREITO ADQUIRIDO. 1. Verifica-se que, no

caso em tela, o ora recorrido preenchia os requisitos necessários para a inscrição no Conselho Regional de

Contabilidade à época de sua colação de grau, tendo buscado a inscrição apenas quando já em vigor a Lei nº

12.249/10, que alterou o art. 12 do Decreto-Lei nº 9.295/46, exigindo a aprovação em exame de suficiência para

o exercício da profissão de contador. 2. Portanto, em razão disso, pode falar, hoje, em direito adquirido à

obtenção do registro profissional, visto que, antes da entrada em vigor da lei que instituiu a exigência de

aprovação no exame de suficiência, o impetrante já era bacharel em Ciências Contábeis, ou seja, cumpria o

requisito exigido à época para o exercício da profissão. 3. Recurso especial não provido. (REsp 1424784/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 25/02/2014)

(grifos nossos)

 

Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000559-73.2012.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação de repetição de indébito, ajuizada em 02.05.12, por Luiz Carlos Villa objetivando a restituição de valores

retidos a título de Imposto de Renda, incidente sobre montante pago acumuladamente, decorrentes de condenação

em ação trabalhista, bem como sobre os juros moratórios (fls. 02/20).

Narra a parte autora, em apertada síntese, que se sagrou vencedora na Reclamação Trabalhista nº 00304.2005-080-

15-00-6, que tramitou na Vara do Trabalho de Jales/SP. Por esse motivo, recebeu a quantia de R$ 380.822,82,

ensejando o pagamento de imposto de renda, recolhido em 31.03.2009. 

2012.61.24.000559-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : LUIZ CARLOS VILLA

ADVOGADO : SP259409 FLAVIA BORGES DE ALMEIDA GOULART e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00005597320124036124 1 Vr JALES/SP
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Sustenta que os juros de mora e os reflexos das férias proporcionais indenizadas devem ser excluídos da base de

cálculo do IRPF, por terem natureza indenizatória. Insurge-se, ainda, contra o regime de caixa utilizado no cálculo

do IRPF, salientando que, quando do pagamento das prestações em atraso, foi retido imposto de renda sobre o

valor total, aplicando-se o valor máximo de alíquota (27,5%). Defende que, no cálculo do IRPF, devem ser

observadas as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os pagamentos deveriam ter sido efetuados. Requer, ao

final, a restituição do imposto de renda indevidamente retido, corrigido pela taxa Selic. Atribuiu-se à causa o valor

de R$ 10.000,00.

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido inicial, resolvendo o mérito do processo, nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a União: a) a restituir à parte autora o

montante correspondente ao IRPF que incidiu sobre os juros de mora apurados na reclamação trabalhista indicada

na inicial, montante esse que fica restrito aos documentos anexados aos autos; e b) a restituir à parte autora os

valores pagos a título de IRPF sobre o montante global recebido em reclamação trabalhista, ressalvando que o

tributo deverá ser calculado com base nos critérios (alíquotas e faixas de isenção) aplicáveis caso os pagamentos

tivessem sido efetuados mês a mês. A União não ficará impedida de apurar e, sendo o caso, cobrar o IRPF na

forma determinada. Da mesma forma, esta sentença não impede a cobrança advinda do descumprimento de

obrigações acessórias pelo contribuinte. O valor da condenação deverá ser corrigido pela Taxa SELIC, que inclui

juros e correção monetária, desde a retenção indevida até o efetivo pagamento. Diante da sucumbência recíproca,

os honorários advocatícios e as despesas processuais deverão ser compensados entre as partes (art. 21, caput, do

CPC). Sentença sujeita ao reexame necessário (fls. 114/118).

A parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela reforma parcial da sentença para

declarar que os rendimentos recebidos acumuladamente deverão sofrer tributação em separado dos demais

rendimentos ordinários no período do trâmite da ação trabalhista em consonância ao art. 12-A da Lei nº 7.713/88,

sejam excluídos da base de cálculo do IRRF os reflexos nas férias proporcionais indenizadas, por se tratar de

verba indenizatória bem como condenar a União a devolução das custas arcadas pelo apelante e ao pagamento de

honorários de sucumbência de 20% sobre o valor da condenação, ou em 20% sobre o valor dado a causa, ou seja,

R$ 2.000,00 (fls. 120/130). Recurso respondido.

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela reforma da

sentença mantendo-se a tributação do IRPF da maneira como realizada, qual seja, com a utilização da sistemática

do regime de caixa e diante da natureza remuneratório dos juros de mora (fls. 138/146). Recurso respondido.

É o relatório.

 

Decido. 

Discute-se nos autos a incidência de Imposto de Renda sobre o pagamento de verbas oriundas de condenação em

ação trabalhista recebidas pela parte autora de forma acumulada.

O artigo 12, da Lei n. 7.713/88, dispõe:

 

Art. 12: No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento do

crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.

 

Anoto que a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia,

nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil adotou o entendimento no sentido de que o imposto de 

renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos: (destaquei)

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de

Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e

alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a

mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10)

No que se refere à incidência do imposto de renda sobre o montante recebido acumuladamente a título de

pagamento de verbas recebidas em razão da decisão proferida nos autos da reclamação trabalhista, a controvérsia

está pacificada no âmbito do colendo Superior Tribunal de Justiça, a quem compete velar pela correta aplicação da

lei federal, valendo destacar os seguintes julgamentos:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA
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RELATIVA AO IMPOSTO DE RENDA E À CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA EM RELAÇÃO A

RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL.

INVIABILIDADE DE EXAME, EM RECURSO ESPECIAL, DE SUPOSTA OFENSA A NORMA

CONSTITUCIONAL OU DE DIREITO LOCAL. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE, NO TOCANTE AO IRPF,

ESTÁ EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ EM

RECURSO REPETITIVO. 

1. Em relação à alegada ofensa aos arts. 5º, II, da Constituição da República, e 15, § 1º, da Lei Complementar

Municipal nº 592/2006, o recurso denegado é inadmissível, pois, em sede de recurso especial interposto com

fundamento no art. 105, III, a, da Constituição, compete ao STJ examinar eventual contrariedade a tratado ou lei

federal (normas de direito federal infraconstitucional). Logo, em sede de recurso especial, não compete a este

Tribunal Superior examinar alegação de contrariedade a normas constitucionais ou de direito local. 

2. Sobre a forma de cálculo do imposto de renda incidente sobre benefícios recebidos acumuladamente em

cumprimento de decisão judicial, a Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.118.429/SP (Rel. Min. Herman

Benjamin, DJe de 14.5.2010), de acordo com o regime de que trata o art. 543-C do CPC, fez consignar o seguinte

entendimento, na ementa do respectivo acórdão: "O imposto de renda incidente sobre os benefícios pagos

acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores

deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de

IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente." 

3. Agravo regimental não provido.

(AGARESP 201200977640, MAURO CAMPBELL MARQUES - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/08/2012

..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA

DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA -

IRPF. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE DESPEDIDA OU

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. TEMA JÁ JULGADO PELA SISTEMÁTICA INSTITUÍDA

PELO ART. 543-C, DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. 

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC. 

2. Por ocasião do julgamento do recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção,

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011, em que pese a

divergência de fundamentos, o certo é que houve consenso da maioria quanto à tese da não-incidência de Imposto

de Renda sobre juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho. 

3. Sobre a forma de cálculo do Imposto de Renda incidente sobre benefícios recebidos acumuladamente em

cumprimento de decisão judicial, a Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.118.429/SP (Rel. Min. Herman

Benjamin, DJe de 14.5.2010), de acordo com o regime de que trata o art. 543-C do CPC, fez consignar o seguinte

entendimento, na ementa do respectivo acórdão: "O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos

acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores

deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de

IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente." 

4. Recurso especial não provido. 

(RESP 201100197171, MAURO CAMPBELL MARQUES - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:28/11/2011 RB

VOL.:00578 PG:00058 ..DTPB:.)

 

O dissenso em questão já foi suficientemente apreciado também no âmbito desta E. Corte, valendo destacar o

seguinte julgamento:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

IRRF. PROVENTOS. RECEBIMENTO CUMULATIVO. REGIME DE TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL.

ALÍQUOTA. OMISSÕES INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos os embargos declaratórios, primeiro porque não

conduz a qualquer vício a adoção, pela Turma, de jurisprudência reputada correta, ainda que passível de reforma

ou revisão pela instância superior. O reconhecimento de repercussão geral de tema constitucional não impede o

julgamento pelas instâncias ordinárias, se não houve decisão da Suprema Corte impeditiva ou suspensivo da

respectiva tramitação, como ocorre na espécie. 

2. Tampouco houve omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução

dada pela Turma, que decidiu no sentido de que o recebimento de rendimentos acumulados, não impõe que o

recolhimento do imposto de renda retido na fonte seja realizado com base na alíquota sobre o valor total no

momento do recebimento, em detrimento do beneficiário, pois se tivesse recebido o referido rendimento na época

em que deveria ter sido pago, seria recolhido o imposto a uma alíquota menor ou mesmo, o beneficiário seria

isento de tal recolhimento. 
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3. A alegação de omissão na aplicação do artigo 12 da Lei 7.713/88 é infundada, vez que a própria jurisprudência,

que constou do acórdão embargado, aborda a discussão, destacando que: "No cálculo do imposto incidente sobre

rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas

próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A

aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este último

disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto." (RESP 719.774, Rel. Min. TEORI

ZAVASCKI, DJU de 04/04/05). 

4. Na atualidade, o Superior Tribunal de Justiça tem reiterado tal tese, no sentido de que "2. O art. 12 da Lei

7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art.

12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de

cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em

o ofensa a cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)." (AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL,

DJE 09/06/2010). 

5. Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante

10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 1.055.182,

Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008). 

6. Enfim, a utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação

e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita. 

7. Embargos declaratórios rejeitados.

(AMS 200961000161346, JUIZ CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:23/09/2011

PÁGINA: 547.)

 

Destarte, os valores recebidos pelo autor embora sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, deverão ser

oferecidos à tributação nas épocas próprias, ou seja, nos respectivos meses de referência, e submetidos às

alíquotas então vigentes.

Por outro lado, não se pode olvidar que a retenção do imposto na fonte é apenas uma das etapas da tributação da

renda, assim, considerando que a retenção recairá sobre os valores relativos às épocas próprias, o encontro de

contas deverá abranger toda a renda percebida pelo contribuinte no período em questão e os valores

eventualmente restituídos pelo Fisco.

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça examinou a questão da incidência do imposto de renda sob juros

de mora, em acórdãos assim ementados:

 

RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA.

- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais em decorrência de sua natureza e função

indenizatória ampla.

- Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido.

(STJ, REsp n.º 1.227.133/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão Ministro CESAR

ASFOR ROCHA, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 28/09/2011, DJe 19/10/2011)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE

INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR

SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA

CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR

OS JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA

DO IR.

1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça,

individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de

Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.

284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a

exata compreensão da controvérsia".

2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64,

inclusive quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória reconhecida

pelo mesmo dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso representativo da controvérsia).

3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do

contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os juros

de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de imposto de

renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica desfavorável
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(perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido, quando reconhecidos em

reclamatória trabalhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às

verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria já pacificada no

recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, Rel .p/acórdão Min.

Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011).

3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali

podem ser discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão

exclusiva de verbas dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.

7.713/88.

3.2. O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do

emprego e a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os juros

incidentes sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isentas.

4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou

fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato

de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum

principale".

5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o

foram no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do emprego). Sendo

assim, é inaplicável a isenção apontada no item "3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente

quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da

Lei n. 8.036/90, são isentas.

6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato de trabalho: Principal: Horas-extras (verba

remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

Acessório: Juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;

Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

Acessório: Juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;

Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n.

8.036/90);

Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o

principal).

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(REsp nº 1089720/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

10/10/2012, DJe 28/11/2012)

Confira-se o julgado proferido por esta Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIMENTO.

BENEFÍCIOS RECEBIDOS EM REVISIONAL DE APOSENTADORIA MOVIDA CONTRA O INSS.

RECEBIMENTO. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA. CÁLCULO DO TRIBUTO. ALÍQUOTA

VIGENTE À ÉPOCA PRÓPRIA. JUROS DE MORA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. ART. 404 DO

CÓDIGO CIVIL 2002. PRECEDENTES STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA EM

PARTE MÍNIMA. APLICAÇÃO ART. 21, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

1. Os valores recebidos pela autora, embora sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, deverão ser

oferecidos à tributação nas épocas próprias, ou seja, nos respectivos meses de referência, e submetidos às

alíquotas então vigentes. 

2. A retenção do imposto na fonte é apenas uma das etapas da tributação da renda, assim, considerando que a

retenção recairá sobre os valores relativos às épocas próprias, o encontro de contas deverá abranger toda a renda

percebida pelo contribuinte no período em questão e os valores eventualmente restituídos pelo Fisco. 

3. O que configura a natureza jurídica da quantia recebida a título de juros de mora, neste caso, não é a vontade

das partes, mas sim a lei. 

4. Ante as disposições constantes do Código Civil de 2002 que firmou a natureza indenizatória dos juros

moratórios, o E. STJ alterou o seu posicionamento que anteriormente tributava os juros quando o principal era

tributado, em razão de o acessório seguir o principal, para decidir pela sua natureza indenizatória. Precedentes do

E. STJ. 

5. Não incide o imposto de renda sobre os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora, durante a

vigência do Código Civil de 2002, que lhe conferiu natureza indenizatória, a teor do disposto no art. 404. 

6. A correção monetária é cabível a partir do recolhimento indevido, consoante edita a Súmula nº 162 do E.

Superior Tribunal de Justiça. 

7. A partir de 01/janeiro/1996 deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de inflação do

período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95. 

8. Ante a ocorrência da sucumbência do autor em parte mínima do pedido, condenada a ré no pagamento das
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custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, a teor do disposto

no artigo 21, parágrafo único e no artigo 20, § 3º, do CPC. 

9. Agravo retido não conhecido, em razão de não ser pleiteada a sua apreciação nas razões de apelação. 

10. Apelação interposta pela União Federal improvida. 11. Apelação interposta pelo autor parcialmente provida.

(AC 00047428820104036114, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No caso vertente, observo que as verbas trabalhistas decorreram da perda do emprego, razão pela qual descabe

incidência de IR sobre os juros moratórios que não representam qualquer acréscimo patrimonial; pois quem está

sendo pago por ordem judicial porque foi demitido do emprego - fonte de subsistência - nem de longe está

enriquecendo, de modo que os juros têm a mesma natureza da prestação principal, indenizatória.

Os valores serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando

indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário, porquanto isso não aconteceu durante o período

de pagamento ora recuperado. Indevida a incidência de juros de mora, além do que a incidência única é a da

SELIC.

Impõe-se ressaltar que existindo norma especial que emprega a SELIC para a atualização dos débitos do

contribuinte para com a Fazenda Pública - § 4° do artigo 39 da Lei nº 9.250/95 - pelo critério da isonomia haverá

de ser a SELIC utilizada na via inversa. Nenhuma outra norma, ainda que posterior, pode ser invocada para fins de

correção monetária, se importar diminuição na recomposição do patrimônio do contribuinte lesado, já que a União

Federal se vale da SELIC para fins de corrigir seus créditos.

Quanto ao imposto de renda incidente sobre os "reflexos das férias indenizadas/proporcionais" o autor não se

desincumbiu do ônus quanto à prova do fato constitutivo de seu direito, uma vez que a sentença proferida em

reclamação trabalhista (fls. 38/40), cuja execução ensejou o pagamento das verbas ao autor, refere-se tão somente

ao pagamento dos reflexos das férias gozadas e respectivo terço, e não às férias indenizadas. 

Mantenho a sucumbência recíproca.

Isto posto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações e à remessa

oficial.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011591-16.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário de sentença que concedeu mandado de segurança em favor de Ericsson Gestão e

Serviços de Telecomunicações Ltda. contra omissão do Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal

do Brasil de Administração tributária - DERAT em São Paulo.

 

A segurança foi postulada em razão da demora da impetrada em apreciar pedidos de restituição de valores,

alegando, a impetrante que "já passados mais de 3 (três ) anos do seu protocolo, até o presente momento tais

pedidos não foram apreciados pela autoridade administrativa competente [...]" (f. 2 verso).

2013.61.00.011591-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : ERICSSON GESTAO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : PR011700 ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00115911620134036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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A liminar foi concedida para que a autoridade impetrada conclua os processos administrativos no prazo de 30

(trinta) dias, e, às f. 63-70, foi noticiada, pelo impetrante, a conclusão dos processos.

 

Em sentença, o MM. Juiz de primeiro grau acolheu o pedido inicial, reconhecendo o direito afirmado pela

impetrante (f. 74-79).

 

As partes não recorreram da sentença.

 

Os autos vieram a este tribunal para o reexame necessário e o Ministério Público Federal, em manifestação da

lavra da e. Procuradora Regional da República Elizabeth Kablukow Bonora Peinado, opinou pela manutenção da

sentença.

 

É o relatório.

 

De início, consigo que a conclusão do processo administrativo, noticiada nos autos não induz à perda de objeto da

ação.

 

Com efeito, somente a satisfação espontânea da pretensão do impetrante esgota o objeto da impetração; não,

porém, quando operada em cumprimento à decisão liminar.

 

No tocante ao mérito, a sentença não merece reparos.

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXIV, assegura a todos os direitos de petição aos Poderes

Públicos; e, no inciso LXXVII do mesmo artigo, assegura a todos a razoável duração do processo no âmbito

judicial e administrativo.

 

Por sua vez, a Lei n.º 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal,

prescreve, em seus artigos 48 e 49, o seguinte:

"Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada."

 

Já a Lei n. 11.457, de 16 de março de 2007, que dispõe sobre a Administração Tributária Federal, reza, em seu

artigo 24, que:

 

"Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) 

dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte."

 

In casu, a impetrante demonstrou que na data da impetração já havia transcorrido mais de três anos do pedido

administrativo, o que supera em muito o prazo previsto na Lei n. 11.457/2006, revelando-se acertada a sentença

que concedeu a segurança.

 

Convém destacar que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal ampara a pretensão

inicial:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA.

DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO

ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO DO RESP 1138206/RS, SUBMETIDO À

SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. 1. Os embargos de declaração

são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade, obscuridade ou erro material, nos

termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito

fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a
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todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação." 3. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é

corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel.

Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008;

REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005)

4. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte. 5. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá

fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto

70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal

tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor

competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de

mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O

início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e,

independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do

disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável,

sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."

6. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte." 7. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal,

há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 8. Destarte, tanto

para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados

após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos

(art. 24 da Lei 11.457/07). 9. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-se-lhes efeitos infringentes, para

conhecer e dar parcial provimento ao recurso especial da União, determinando a obediência ao prazo de 360

dias para conclusão do procedimento administrativo fiscal sub judice".

(STJ, REsp nº 1.138.206/RS, Primeira Seção, Rel. Min. LUIZ FUX, j. 09/08/2010, DJE 01/09/2010).

"MANDADO DE SEGURANÇA - IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA - DEMORA NA APRECIAÇÃO -

APLICAÇÃO DO ART. 24 DA LEI N.º 11.457/2007 - PRAZO DE 360 (TREZENTOS E SESSENTA) DIAS. 1. A

despeito do caráter eminentemente satisfativo da medida compete a esta Corte Regional pronunciar-se sobre o

mérito da questão posta em exame ante sua relevância e para que o interesse da impetrante seja efetivamente

assegurado, de sorte que não se há de falar em perda de objeto da demanda. 2. O artigo 24, da Lei n°

11.457/2007, que criou a Receita Federal do Brasil, estabele dever a decisão administrativa ser tomada em até

360 dias contados do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 3. À época da

impetração havia transcorrido o prazo de 360 dias para exame da impugnação administrativa previsto no art. 24

da Lei nº 11.457/2007, existindo, portanto, direito líquido e certo a tutelar. 4. Sentença concessiva da segurança

mantida."

(TRF3, Sexta Turma, REOMS 00092549320094036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:26/01/2011 PÁGINA: 402)

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PARCELAMENTO Nº 11.491/2009. CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS.

PEDIDO DE AJUSTE PENDENTE DE ANÁLISE. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PRINCÍPIOS DA

RAZOABILIDADE E EFICIÊNCIA. LEI Nº 11.457/07. ART. 24. PODER GERAL DE CAUTELA DO JUIZ.

FIXAÇÃO DE PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA ACERCA DO PEDIDO. 1.Tais como outros

programas de parcelamento fiscal, a exemplo do REFIS e do PAES, a Lei nº 11.941/09 trata de um benefício

concedido àqueles contribuintes que optem por se sujeitar às condições e requisitos estabelecidos na norma. No

momento que o contribuinte opta pelo parcelamento, deve se submeter aos requisitos fixados na lei e

regulamentados que a disciplinam. 2.No âmbito da Lei 11.941/09, cabe ao devedor não apenas indicar a

modalidade de parcelamento, como também prestar as informações necessárias à consolidação dos débitos, nos

termos das Portarias Conjuntas da RFB e da PGFN. 3.Especificamente no caso em questão, a impetrante alega

que, para fins de adoção do procedimento de consolidação, constaram do site oficial, valores maiores do que

objetiva pagar no parcelamento, relativos à Cofins discutida nos autos do Mandado de Segurança nº

1999.61.00.009967-0, sendo que tais incorreções não puderam ser alteradas, pois os dados foram inseridos

diretamente pelo Fisco, sem considerar as seguintes ocorrências: (i) desistência/renúncia parcial no referido

mandamus; (ii) indevido cômputo da multa de mora, diante dos depósitos efetuados; exclusão dos juros de mora

após 25/04/2001. 4.Não se mostra razoável a demora da autoridade impetrada em analisar o pedido de ajuste
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nos valores de Cofins consolidados no parcelamento de que trata a Lei nº 11.941/09, protocolizado em

13/07/2011, impondo ao contribuinte que suporte, desnecessariamente, o ônus de uma eventual repetição de

indébito, pois tais valores são objeto de parcelas vincendas do parcelamento em questão. 5.A Constituição

Federal em seu art. 5º, LXXVIII, faz referência à razoável duração do processo, guindando-o à categoria dos

direitos e garantias fundamentais. Cumpre destacar que este direito não se destina apenas aos processos judiciais

em tramitação perante o Poder Judiciário, sendo plenamente aplicável aos processos administrativos. 6.Ademais,

em face dos princípios da razoabilidade e da eficiência, à Administração Pública não é dado postergar,

indefinidamente, a apreciação e a conclusão dos pedidos que lhe são formulados. Nesse sentido, a Lei nº

11.457/07, que dispõe sobre a Administração Tributária Federal, estabeleceu o prazo máximo de 360 (trezentos e

sessenta) dias, a contar do protocolo de petições, defesas e recursos, para que seja proferida decisão

administrativa. 7.Com base no poder geral de cautela, fixado o prazo de 30 (trinta) dias para que a autoridade

fiscal se manifeste conclusivamente acerca do pedido de ajuste nos valores de Cofins incluídos no parcelamento

da Lei nº 11.941/09. 8.Apelação provida."

(TRF3, Sexta Turma, AMS 00146196020114036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2013)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao reexame

necessário, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017022-31.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação, em sede de mandado de segurança, no qual se objetiva ver assegurado seu direito à inscrição

junto ao Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo, com expedição de sua carteira profissional,

independentemente da apresentação de certificado, em nível intermediário superior, de proficiência em língua

portuguesa.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança. 

Apelou o impetrante, requerendo a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

2013.61.00.017022-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : JUAN MARCELO CABELLO MERIDA

ADVOGADO : MG129206 MIRTYS FABIANY AZEVEDO PEREIRA e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI

No. ORIG. : 00170223120134036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Assiste razão ao apelante.

Não deve ser reconhecida a exigência de certificado de proficiência em língua portuguesa de nível intermediário

superior.

Nos termos do art. 5º, inciso XIII , da Constituição Federal de 1988 é livre o exercício de qualquer trabalho,

ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer.

Destarte, trata-se de norma de eficácia contida, que pode ser limitado, por meio de critérios e requisitos

específicos, por lei infraconstitucional, desde que guardada pertinência lógica com o exercício da atividade

profissional.

Não é possível ignorar o texto constitucional que apresenta como condição de validade da restrição a imposição

por meio de lei. No caso em voga, a primeira condição não foi atendida, uma vez que a exigência de aprovação

em teste de proficiência em língua portuguesa foi instituída por meio de Resolução.

Tal modalidade legislativa não se encontra no rol do art. 59 da Constituição, onde estão previstos os tipos legais

considerados lei em sentido estrito.

No caso dos Médicos, a legislação pertinente é a Lei n. 3.268/57, regulamentada pelo Decreto n. 44.045/58 e em

nenhum destes diplomas legais encontra-se o requisito aqui discutido.

Desse modo, a Resolução CFM 1.831/08, nesse aspecto, é manifestamente ilegal, por fazer exigência não prevista

em lei, violando o princípio da reserva legal.

Ademais, a jurisprudência deste Tribunal vem considerando a desproporcionalidade e ilegalidade da resolução que

apresenta requisitos para concessão de registro de médicos perante os Conselhos Regionais de Medicina.

Neste sentido, o seguinte julgamento:

 

ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA.

MÉDICO ESTRANGEIRO. INSCRIÇÃO. LEI N. 3.268/57. DECRETO N. 44.045/58. CERTIFICADO DE

PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA. EXIGÊNCIA IMPOSTA POR RESOLUÇÃO. ILEGALIDADE. I -

Sujeição da sentença ao reexame necessário, nos termos do art. 14, § 1º, da Lei n. 12.016/09. II - Nos termos do

art. 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, somente lei em sentido formal pode estabelecer os critérios que

habilitam uma pessoa ao desempenho da atividade escolhida, objetivando, com essas limitações do direito

individual, a proteção da sociedade, garantindo formas para se aferir a capacitação profissional. III - Nem a Lei

n. 3.268/57 nem o Decreto n. 44.045/58, que a regulamentou, estabelece como requisito para a obtenção de

registro de médico perante os Conselhos Regionais de Medicina a apresentação do Certificado de Proficiência

em Língua Portuguesa. IV - Não estando incluída a Resolução Administrativa no rol taxativo das normas

previstas nos incisos II a V, do art. 59, da Constituição Federal, não pode ser considerada lei em sentido estrito.

Ofensa ao princípio da legalidade. V - Remessa Oficial, tida por ocorrida, improvida. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AMS 00091292320124036100, Rel. Des. Regina Costa, e-DJF3 25/04/2013).

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, parágrafo 1º, do CPC, dou provimento à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

[Tab][Tab]

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005088-70.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União, inconformada com a r. sentença que, nos autos

2013.61.02.005088-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : FLOR DE SEDA COML/ IMPORTADORA LTDA -ME

ADVOGADO : SP236471 RALPH MELLES STICCA e outro

No. ORIG. : 00050887020134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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da "ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária c/c repetição de indébito tributário" aforada

por Flor de Seda Comercial Importadora Ltda.-Me, declarou "a inexigibilidade da parcela referente ao

PIS/PASEP - Importação e da COFINS - Importação calculada sobre a base de cálculo que inclua o ICMS e as

próprias contribuições provenientes de importações de mercadorias, desde 23/04/2010" e reconheceu o direito à

restituição ou compensação dos valores indevidamente recolhidos no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

 

A apelante sustenta a constitucionalidade e a legalidade da cobrança de tais contribuições sobre o ICMS. Afirma,

também, que, em atenção ao princípio da segurança jurídica, há necessidade de se aguardar o trânsito em julgado

da decisão proferida pelo STF no RE 559.937/RS.

 

Por fim, aduz, quanto aos honorários advocatícios, que deve ser aplicado o disposto no art. 20, § 4º, do CPC, que

permite a condenação em patamar inferior ao mínimo de 10%.

 

A apelada requer o desprovimento do recurso.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n.º 559.937, o Supremo Tribunal Federal proclamou a

inconstitucionalidade da expressão "acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -

ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições", constante do artigo 7º, inciso

I, da Lei n.º 10.865/2004.

 

A decisão restou assim ementada:

 

"Tributário. Recurso extraordinário. Repercussão geral. PIS/COFINS - importação. Lei nº 10.865/04. Vedação

de bis in idem. Não ocorrência. Suporte direto da contribuição do importador (arts. 149, II, e 195, IV, da CF e

art. 149, § 2º, III, da CF, acrescido pela EC 33/01). Alíquota específica ou ad valorem. Valor aduaneiro

acrescido do valor do ICMS e das próprias contribuições. Inconstitucionalidade. Isonomia. Ausência de afronta.

1. Afastada a alegação de violação da vedação ao bis in idem, com invocação do art. 195, § 4º, da CF. Não há

que se falar sobre invalidade da instituição originária e simultânea de contribuições idênticas com fundamento

no inciso IV do art. 195, com alíquotas apartadas para fins exclusivos de destinação. 2. Contribuições cuja

instituição foi previamente prevista e autorizada, de modo expresso, em um dos incisos do art. 195 da

Constituição validamente instituídas por lei ordinária. Precedentes. 3. Inaplicável ao caso o art. 195, § 4º, da

Constituição. Não há que se dizer que devessem as contribuições em questão ser necessariamente não-

cumulativas. O fato de não se admitir o crédito senão para as empresas sujeitas à apuração do PIS e da COFINS

pelo regime não-cumulativo não chega a implicar ofensa à isonomia, de modo a fulminar todo o tributo. A

sujeição ao regime do lucro presumido, que implica submissão ao regime cumulativo, é opcional, de modo que

não se vislumbra, igualmente, violação do art. 150, II, da CF. 4 Ao dizer que a contribuição ao PIS/PASEP-

Importação e a COFINS-Importação poderão ter alíquotas ad valorem e base de cálculo o valor aduaneiro, o

constituinte derivado circunscreveu a tal base a respectiva competência. 5. A referência ao valor aduaneiro no

art. 149, § 2º, III, a , da CF implicou utilização de expressão com sentido técnico inequívoco, porquanto já era

utilizada pela legislação tributária para indicar a base de cálculo do Imposto sobre a Importação. 6. A Lei

10.865/04, ao instituir o PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação, não alargou propriamente o conceito

de valor aduaneiro, de modo que passasse a abranger, para fins de apuração de tais contribuições, outras

grandezas nele não contidas. O que fez foi desconsiderar a imposição constitucional de que as contribuições

sociais sobre a importação que tenham alíquota ad valorem sejam calculadas com base no valor aduaneiro,

extrapolando a norma do art. 149, § 2º, III, a, da Constituição Federal. 7. Não há como equiparar, de modo

absoluto, a tributação da importação com a tributação das operações internas. O PIS/PASEP -Importação e a

COFINS -Importação incidem sobre operação na qual o contribuinte efetuou despesas com a aquisição do

produto importado, enquanto a PIS e a COFINS internas incidem sobre o faturamento ou a receita, conforme o

regime. São tributos distintos. 8. O gravame das operações de importação se dá não como concretização do

princípio da isonomia, mas como medida de política tributária tendente a evitar que a entrada de produtos

desonerados tenha efeitos predatórios relativamente às empresas sediadas no País, visando, assim, ao equilíbrio

da balança comercial. 9. Inconstitucionalidade da seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei 10.865/04: "acrescido

do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do

valor das próprias contribuições, por violação do art. 149, § 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC 33/01. 10.
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Recurso extraordinário a que se nega provimento." (RE 559937, Relatora: Min. ELLEN GRACIE, Relator p/

Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 20/03/2013, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-206 DIVULG 16-10-2013 PUBLIC 17-10-2013 EMENT VOL-02706-01 PP-00011).

 

Embora o julgamento em questão não esteja por ora acobertado pelo manto da coisa julgada, uma vez que foram

opostos embargos de declaração ainda não julgados, certo é que o Tribunal Pleno dirimiu a controvérsia que

cercava a matéria, em julgamento unânime, o que, nessa medida, atende à sistemática prevista no art. 557 do

Código de Processo Civil, por retratar entendimento dominante na Excelsa Corte.

 

No mesmo sentido, firmou-se também a jurisprudência desta Corte Regional. A título exemplificativo, citem-se os

precedentes:

 

"CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO - PIS-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO - ICMS - BASE DE

CÁLCULO - INCONSTITUCIONALIDADE.

Conforme orientação do Supremo Tribunal Federal é inconstitucional o inciso I do artigo 7º da Lei nº

10.865/04." 

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0003477-59.2011.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE

BRUYN, julgado em 12/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2014.)

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ICMS - IMPORTAÇÃO. BASE DE CÁLCULO.

PIS/COFINS. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO DO PLENÁRIO DO STF. 1. O Plenário do Supremo

Tribunal Federal declarou inconstitucional a inclusão da parcela do ICMS, bem como do PIS/PASEP e da

COFINS, na base de cálculo dessas contribuições sociais, quando incidentes sobre a importação de bens e

serviços, nos termos do art. 7º, inciso I, 2ª parte, da Lei nº 10.865/04, conforme se extrai do julgamento do RE nº

559.937. 2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 3.

Agravo legal improvido.(AI 00162226720134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA,

TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA.

PIS/COFINS NA IMPORTAÇÃO E DESEMBARAÇO ADUANEIRO. ICMS. INCONSTITUCIONALIDADE DO

ARTIGO 7º, INCISO I, 2ª PARTE, DA LEI 10.865/04. RECURSO PARCILMENTE PROVIDO.

1. Firmada e dominante a jurisprudência, inclusive desta Corte, no sentido da validade do PIS/COFINS no

desembaraço aduaneiro de mercadoria, ainda que provinda de País integrante do Mercosul.

2. Conquanto prevalecente à época o entendimento contido na decisão agravada, quanto à forma de apuração da

base de cálculo, verifica-se que, na atualidade, sobreveio decisão da Suprema Corte, em sentido contrário,

declarando inconstitucional a inclusão do ICMS e do próprio PIS/COFINS na base de cálculo das mesmas

contribuições incidentes na importação de bens e serviços (art. 7º, I, 2ª parte, Lei 10.865/2004).

3. No tocante aos contornos da compensação, certo é que a ação foi ajuizada na vigência da Lei nº 10.637/02,

cujos requisitos legais devem ser observados para efeito de compensação do indébito fiscal, conforme as guias

fiscais juntadas nos autos, em consonância com a jurisprudência consolidada, aplicando-se ao valor principal a

taxa SELIC, observada a prescrição quinquenal.

4. Agravo inominado parcialmente provido."

 (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0009903-77.2008.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 20/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013.)

 

No caso presente, a sentença encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal

Federal, não merecendo, portanto, qualquer reparo.

 

Quanto aos honorários, assiste razão à apelante na parte em que afirma que, vencida a Fazenda Pública, a regra

legal aplicável é a do § 4º e não a do § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil. 

 

Ocorre, porém, que a aplicação do § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil não impede, em caráter absoluto, a

aplicação de percentuais sobre o valor da condenação. Em outras palavras, o juiz não está obrigado a observar os

limites de 10 e 20% previstos no § 3º, mas também não está impedido de fazê-lo. 

 

Para afastar-se o percentual de 10%, fixado na sentença, seria preciso que a apelante demonstrasse o equívoco da

sentença, evidenciando algum descompasso entre a condenação e o trabalho desenvolvido pelo patrono do autor, o

que não ocorreu.

 

De qualquer forma, o valor fixado (10% sobre o valor da causa, o qual foi atribuído em R$ 56.698,53) não
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representa valor desproporcional ou exagerado. 

 

Ante o exposto e nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de

apelação, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003121-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Cuida-se de agravo legal (fls. 1.034/1.045) que contrasta decisão unipessoal do relator que negou seguimento ao

agravo de instrumento tirado em face de decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança.

Sucede que foi proferida sentença no processo originário.

Sendo assim resta evidente que não mais existe espaço nestes autos para a discussão acerca da liminar.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008020-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.003121-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : INBRANDS S/A e outro

ADVOGADO : SP330609A EDUARDO MUHLENBERG STOCCO e outro

SUCEDIDO : AH CONFECCOES S/A

: VR HOLDING PARTICIPACOES LTDA

: MANDI HOLDING PARTICIPACOES S/A

: CIA DE MARCAS

: ROOTS HOUSE COM/ DE ROUPAS LTDA

AGRAVANTE : TOMMY HILFIGER DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP330609A EDUARDO MUHLENBERG STOCCO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00236451420134036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.008020-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-

executividade em que alega, a Caixa Econômica Federal - CEF, sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da

execução ao argumento de que o imóvel tributado pertence ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR,

operacionalizado e administrado pela CEF, não havendo exploração econômica advinda de sua comercialização.

Sustenta a impossibilidade jurídica do pedido, pois o imóvel, por ser patrimônio da União, goza de imunidade

tributária relativamente ao IPTU.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à apelante.

Assim dispõe a Lei n.º 10.188/01, que instituiu o Programa de Arrendamento residencial - PAR:

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Arrendamento Residencial para atendimento da necessidade de moradia da

população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra. (Redação dada pela

Lei nº 11.474, de 2007)

§ 1º A gestão do Programa cabe ao Ministério das Cidades e sua operacionalização à Caixa Econômica Federal

- CEF. (Redação dada pela Lei nº 10.859, de 2004)

§ 2º Os Ministros de Estado das Cidades e da Fazenda fixarão, em ato conjunto, a remuneração da CEF pelas

atividades exercidas no âmbito do Programa. (Incluído pela Lei nº 10.859, de 2004)

§ 3º Fica facultada a alienação, sem prévio arrendamento, ou a cessão de direitos dos imóveis adquiridos no

âmbito do Programa. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art.2ºPara a operacionalização do Programa instituído nesta Lei, fica a CEF autorizada a criar um fundo

financeiro privado com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e

imobiliários destinados ao Programa.(Redação dada pela Medida Provisória nº 561, de 2012)

§1ºO fundo a que se refere o caput ficará subordinado à fiscalização do Banco Central do Brasil, devendo sua

contabilidade sujeitar-se às normas do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF. 

§2ºO patrimônio do fundo a que se refere o caput será constituído: (Redação dada pela Medida Provisória nº

561, de 2012)

I-pelos bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito do Programa instituído nesta Lei; e(Incluído pela Medida

Provisória nº 561, de 2012)

II-pelos recursos advindos da integralização de cotas. (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)

§3ºOs bens e direitos integrantes do patrimônio do fundo a que se refere o caput, em especial os bens imóveis

mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, bem como seus frutos e rendimentos, não se comunicam com o

patrimônio desta, observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes restrições: (destaquei)

I-não integram o ativo da CEF;

II-não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da CEF;

III-não compõem a lista de bens e direitos da CEF, para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial;

IV-não podem ser dados em garantia de débito de operação da CEF;

V-não são passíveis de execução por quaisquer credores da CEF, por mais privilegiados que possam ser;

VI-não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre os imóveis.

§4ºNo título aquisitivo, a CEF fará constar as restrições enumeradas nos incisos I a VI e destacará que o bem

adquirido constitui patrimônio do fundo a que se refere o caput.

§5ºNo registro de imóveis, serão averbadas as restrições e o destaque referido no parágrafo anterior.

(...)

§2ºO Fundo de Arrendamento Residencial-FAR, de que trata o inciso II do caput do art. 2o da Lei no 11.977, de

7 de julho de 2009, terá direitos e obrigações próprias, pelas quais responderá com seu patrimônio, não

respondendo os cotistas por qualquer obrigação do Fundo, salvo pela integralização das cotas que

subscreverem.(Incluído pela Medida Provisória nº 561, de 2012)

Art. 3º-A.O FAR não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte do setor público e responderá por

suas obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes de seu patrimônio. (Incluído pela Medida Provisória

nº 561, de 2012). 
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De acordo com os dispositivos supracitados, o Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento

da necessidade de moradia da população de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de

compra ao final do contrato.

Para tanto, a gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF, havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva relativamente

ao IPTU e taxa do lixo, e sua conseqüente legitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal. Não há

que se falar, portanto, que o imóvel seja de propriedade da União.

De outro lado, detendo a Caixa Econômica Federal natureza jurídica de empresa pública, não se pode pretender

atribuir-lhe a imunidade recíproca a impostos prevista no art. 150, VI, letra a, § 2º da Constituição Federal,

mormente considerando-se que o disposto § 2º do art. 173 da Carta Magna, segundo o qual As empresas públicas

e as sociedades de economia mista não poderão gozar dos privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.

Nesse sentido, destaco o entendimento desta e da Terceira Turma desta Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

IMUNIDADE RECÍPROCA. I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não

integram o patrimônio da União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado

pela Caixa Econômica Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela

imunidade recíproca, sendo a Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no polo passivo da execução

fiscal originária. II - Agravo de instrumento improvido.

(6ª Turma, AI n.º 00126585120114030000, Rel. Desembargadora Federal Regina Costa, v.u., j. 24.05.2012, e-

DJF3 Judicial 1 31.05.2012)

DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 - CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO. (...) 3. Criado pela Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem

por finalidade suprir a necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento

residencial com opção de compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do

arrendamento mercantil (artigo 10). 4. Cabe à Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa,

sendo que, para o desempenho de referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com

vistas à segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º),

cujo patrimônio é constituído pelos bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa. 5.

Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se comunicam com o patrimônio

da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária da ora

agravante (artigo 2º, § 3º). 6. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade

fiduciária no direito privado, o qual preceitua que se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade

do credor, com a finalidade de garantir uma dívida. 7. A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não

alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve ser colocada na posição de contribuinte do IPTU

incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo

cobrada na execução fiscal originária. 8. Como exceção constitucional ao poder de tributar, o instituto das

imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la

incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador. 9. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária

recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da

Constituição da República de 1.988, devendo submeter-se, portanto, ao § 2º de referida norma. 10. A destinação

de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de fazer incidir a

imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal, por

exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital exclusivo

desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da

imunidade recíproca para abranger a CEF. 11. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(3ª Turma, AI n.º AI 00126593620114030000, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 28.07.2011, e-DJF3

Judicial 1 05.08.2011, p. 708)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao agravo de

instrumento.
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São Paulo, 17 de setembro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008028-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-

executividade em que alega, a Caixa Econômica Federal - CEF, sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da

execução ao argumento de que o imóvel tributado pertence ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR,

operacionalizado e administrado pela CEF, não havendo exploração econômica advinda de sua comercialização.

Sustenta a impossibilidade jurídica do pedido, pois o imóvel, por ser patrimônio da União, goza de imunidade

tributária relativamente ao IPTU.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à apelante.

Assim dispõe a Lei n.º 10.188/01, que instituiu o Programa de Arrendamento residencial - PAR:

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Arrendamento Residencial para atendimento da necessidade de moradia da

população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra. (Redação dada pela

Lei nº 11.474, de 2007)

§ 1º A gestão do Programa cabe ao Ministério das Cidades e sua operacionalização à Caixa Econômica Federal

- CEF. (Redação dada pela Lei nº 10.859, de 2004)

§ 2º Os Ministros de Estado das Cidades e da Fazenda fixarão, em ato conjunto, a remuneração da CEF pelas

atividades exercidas no âmbito do Programa. (Incluído pela Lei nº 10.859, de 2004)

§ 3º Fica facultada a alienação, sem prévio arrendamento, ou a cessão de direitos dos imóveis adquiridos no

âmbito do Programa. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art.2ºPara a operacionalização do Programa instituído nesta Lei, fica a CEF autorizada a criar um fundo

financeiro privado com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e

imobiliários destinados ao Programa.(Redação dada pela Medida Provisória nº 561, de 2012)

§1ºO fundo a que se refere o caput ficará subordinado à fiscalização do Banco Central do Brasil, devendo sua

contabilidade sujeitar-se às normas do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF. 

§2ºO patrimônio do fundo a que se refere o caput será constituído: (Redação dada pela Medida Provisória nº

561, de 2012)

I-pelos bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito do Programa instituído nesta Lei; e(Incluído pela Medida

Provisória nº 561, de 2012)

II-pelos recursos advindos da integralização de cotas. (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)

§3ºOs bens e direitos integrantes do patrimônio do fundo a que se refere o caput, em especial os bens imóveis

mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, bem como seus frutos e rendimentos, não se comunicam com o

patrimônio desta, observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes restrições: (destaquei)

I-não integram o ativo da CEF;

II-não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da CEF;
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III-não compõem a lista de bens e direitos da CEF, para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial;

IV-não podem ser dados em garantia de débito de operação da CEF;

V-não são passíveis de execução por quaisquer credores da CEF, por mais privilegiados que possam ser;

VI-não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre os imóveis.

§4ºNo título aquisitivo, a CEF fará constar as restrições enumeradas nos incisos I a VI e destacará que o bem

adquirido constitui patrimônio do fundo a que se refere o caput.

§5ºNo registro de imóveis, serão averbadas as restrições e o destaque referido no parágrafo anterior.

(...)

§2ºO Fundo de Arrendamento Residencial-FAR, de que trata o inciso II do caput do art. 2o da Lei no 11.977, de

7 de julho de 2009, terá direitos e obrigações próprias, pelas quais responderá com seu patrimônio, não

respondendo os cotistas por qualquer obrigação do Fundo, salvo pela integralização das cotas que

subscreverem.(Incluído pela Medida Provisória nº 561, de 2012)

Art. 3º-A.O FAR não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte do setor público e responderá por

suas obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes de seu patrimônio. (Incluído pela Medida Provisória

nº 561, de 2012). 

 

De acordo com os dispositivos supracitados, o Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento

da necessidade de moradia da população de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de

compra ao final do contrato.

Para tanto, a gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF, havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva relativamente

ao IPTU e taxa do lixo, e sua conseqüente legitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal. Não há

que se falar, portanto, que o imóvel seja de propriedade da União.

De outro lado, detendo a Caixa Econômica Federal natureza jurídica de empresa pública, não se pode pretender

atribuir-lhe a imunidade recíproca a impostos prevista no art. 150, VI, letra a, § 2º da Constituição Federal,

mormente considerando-se que o disposto § 2º do art. 173 da Carta Magna, segundo o qual As empresas públicas

e as sociedades de economia mista não poderão gozar dos privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.

Nesse sentido, destaco o entendimento desta e da Terceira Turma desta Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

IMUNIDADE RECÍPROCA. I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não

integram o patrimônio da União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado

pela Caixa Econômica Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela

imunidade recíproca, sendo a Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no polo passivo da execução

fiscal originária. II - Agravo de instrumento improvido.

(6ª Turma, AI n.º 00126585120114030000, Rel. Desembargadora Federal Regina Costa, v.u., j. 24.05.2012, e-

DJF3 Judicial 1 31.05.2012)

DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 - CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO. (...) 3. Criado pela Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem

por finalidade suprir a necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento

residencial com opção de compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do

arrendamento mercantil (artigo 10). 4. Cabe à Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa,

sendo que, para o desempenho de referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com

vistas à segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º),

cujo patrimônio é constituído pelos bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa. 5.

Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se comunicam com o patrimônio

da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária da ora

agravante (artigo 2º, § 3º). 6. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade

fiduciária no direito privado, o qual preceitua que se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade

do credor, com a finalidade de garantir uma dívida. 7. A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não

alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve ser colocada na posição de contribuinte do IPTU

incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo

cobrada na execução fiscal originária. 8. Como exceção constitucional ao poder de tributar, o instituto das
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imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la

incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador. 9. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária

recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da

Constituição da República de 1.988, devendo submeter-se, portanto, ao § 2º de referida norma. 10. A destinação

de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de fazer incidir a

imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal, por

exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital exclusivo

desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da

imunidade recíproca para abranger a CEF. 11. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(3ª Turma, AI n.º AI 00126593620114030000, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 28.07.2011, e-DJF3

Judicial 1 05.08.2011, p. 708)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009199-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal (FAZENDA

NACIONAL) contra a r. decisão de fls. 205/208 que indeferiu o pedido de inclusão dos administradores da

empresa executada, à época da dissolução irregular, OSWALDO ALVES CANUTO e EDNO MANOEL DOS

SANTOS no polo passivo da execução fiscal.

Decido.

Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos

cadastros oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça, circunstância apta a

ensejar o redirecionamento da dívida em face do sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional.

Anoto que o próprio Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento, no REsp 1.101.728/SP, julgado pela

sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, no sentido de que o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente é cabível quando comprovado que ele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o

estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa (AgRg no REsp 1343022/RS, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2013, DJe 02/04/2013).

De acordo com a certidão da Sra. Oficial de Justiça de fl. 171, a empresa não foi encontrada em seu endereço;

dessa forma, não há como se afastar a presunção de que a empresa foi dissolvida irregularmente.

Isso ocorrendo - e nesse âmbito caberá ao sócio fazer prova em contrário, em sede própria, já que o tema enseja

produção de provas em ambiente de cognição plena - incide o artigo 135, caput, do Código Tributário Nacional, a

justificar a inclusão do sócio no polo passivo da execução.

Estando a decisão agravada em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, dou provimento ao agravo de instrumento (artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil).

Comunique-se a Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.
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São Paulo, 22 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022091-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da

decisão (fl. 79) que indeferiu o pedido de inclusão no polo passivo das pessoas físicas indicadas pela exequente

como responsáveis tributários da empresa executada.

Assim procedeu o MM. Juiz a quo por entender que deve ser considerado o prazo prescricional de cinco anos para

fins de redirecionamento da execução contra o sócio-gerente contado a partir da citação da empresa executada..

 O pleito da exequente de inclusão dos representantes legais tinha como fundamento a dissolução irregular da

empresa certificada nos autos, uma vez que não foi encontrada em seu endereço fornecido como domicílio fiscal

(certidão de fl. 68).

Na minuta do agravo de instrumento a agravante requer seja reformada a decisão agravada sustentando, em

síntese, que não restando configurada a prescrição intercorrente em relação à empresa devedora não há que se

falar em prescrição em relação aos sócios e, ainda, que o pleito de inclusão dos corresponsáveis somente se torna

plausível com a constatação de fatos posteriores ao ajuizamento da execução ou citação da empresa, como é o

caso dos autos, onde a responsabilização decorreu do encerramento das atividades da executada.

Decido.

A r. decisão merece reforma.

É certo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sustenta que a pretensão ao redirecionamento da

execução contra os sócios deve ser exercida impreterivelmente nos cinco anos posteriores à citação da pessoa

jurídica, e para esse fim entende serem desinfluentes os eventos ocorridos durante o curso da execução fiscal.

Todavia, não pode ser invariavelmente assim, sob pena de o credor restar prejudicado quando a ele não pode ser

imputada qualquer inércia, como ocorre no caso dos autos, em que de fato a exequente diligenciou na busca da

satisfação do crédito.

Nessa singularidade não há que se falar em inércia da Fazenda Pública no desempenho do direito de postular a

citação dos corresponsáveis, que por si só bastaria para afastar a alegação de prescrição intercorrente.

Nesse sentido colaciono a ementa de recentes julgados do STJ:

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REQUISITOS: LAPSO

TEMPORAL E INÉRCIA DO CREDOR. DESÍDIA DO EXEQUENTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a prescrição intercorrente depende não só da análise fria do lapso

temporal, mas se conjuga com outro requisito indispensável, a prova da desídia do credor na diligência do

processo.

2. O Tribunal de origem, ao analisar a matéria, afastou a ocorrência de prescrição por reconhecer culpa exclusiva

da máquina judiciária e ausência de inércia da exequente. Dessa forma, desconstituir tal premissa requer,

necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ, por esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg. no AREsp. 459937/GO, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 25/03/2014, DJ 31/03/2014 -

grifei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO

MANTIDA.

1. Consoante entendimento consolidado das Turmas que compõem a Segunda Seção desta Corte, não flui o prazo
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da prescrição intercorrente no período em que o processo de execução fica suspenso por ausência de bens

penhoráveis. Ademais a prescrição intercorrente pressupõe desídia do credor que, intimado a diligenciar, se

mantém inerte.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7/STJ.

3. No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu que não ficou caracterizada a inércia do credor. Alterar esse

entendimento demandaria o reexame das provas produzidas nos autos, o que é vedado em recurso especial.

4. Agravo regimental desprovido

(AgRg. no AREsp. 277620/DF, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, j. 17/12/2013, DJ 03/02/2014 -

grifei)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECLARAÇÃO DE

OFÍCIO. VIABILIDADE. ART. 219, §5º, DO CPC. CITAÇÃO. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA.

SÚMULA 7 DO STJ.

1. A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal

após a data da citação. Antes, também deve ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.

2. A Primeira Seção desta Corte também já se pronunciou sobre o tema em questão, entendendo que "a perda da

pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica

quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário" (REsp n. 1102431 / RJ, DJe

1.2.10 - regido pela sistemática do art. 543-C, do CPC). Tal entendimento, mutatis mutandis, também se aplica na

presente lide.

3.....

4.....

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1.222.444/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/04/2012, DJe 25/04/2012)

Outrossim, cumpre ressaltar que a prescrição visa punir a inércia do titular da pretensão que deixou de exercê-la

no tempo oportuno. Contudo, convém admitir que seu prazo flui a partir do momento em que o titular adquire o

direito de reivindicar. É a consagração do princípio da actio nata, segundo o qual é inexigível cobrar da exequente

que postulasse o redirecionamento da execução fiscal aos corresponsáveis antes de ser constatada a dissolução

irregular da devedora principal.

Nesse âmbito, colaciono os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA

DA "ACTIO NATA". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ.

1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado no princípio

universal da actio nata.

2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução

irregular da empresa executada.

3. A responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade,

por demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel. Ministra

Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do CPC.

4. Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente

às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

Agravo regimental provido.

(AgRg. no REsp. 1196377/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 19/10/2010, DJ 27/10/2010 -

grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA

EMPRESA E DO SÓCIO-GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA

ACTIO NATA.

1. O Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento

do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento, daí

reiniciando o prazo prescricional.

2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de pretensão não exercida, quando o poderia

ser.

3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de prazo superior a cinco anos, contados da citação

da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata de responsabilidade subsidiária, de modo que o

redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em que o juízo de origem se convenceu da

inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da actio nata.

4. Agravo Regimental provido.
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(AgRg. no REsp. 1062571/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 20/11/2008, DJ 24/03/2009 -

grifei)

AGRAVO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO

PARA O REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA

EXECUTADA - "ACTIO NATA".

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

2. Decisão monocrática no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade oposta e reconheceu a ocorrência de prescrição em face

dos sócios da empresa executada, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

3. Certidão do Oficial de Justiça indica a inatividade da empresa executada em 31/08/2010. A União Federal

tomou ciência dessa circunstância em 31/03/2011, ocasião em que pleiteou o redirecionamento do feito em face

dos sócios da pessoa jurídica. Denota-se, pois, a não-ocorrência da prescrição intercorrente quando do pedido de

inclusão dos sócios no pólo passivo do feito.

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de

instrumento.

(Agravo legal em AI nº 0039361-19.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 10/05/2012, DJ

18/05/2012)

Ora, se a "...jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da

lesão ao direito, consagração do princípio universal da actio nata" (AgRg no REsp 1100907/RS, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2009, DJe 18/09/2009) resta claro que na

especificidade do caso não nasceu lesão para a Fazenda Federal enquanto desconhecia a dissolução irregular da

empresa.

Estando a decisão agravada em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, dou provimento ao agravo de instrumento (artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil).

Comunique-se a Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022156-69.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da

decisão (fls. 78/79) que indeferiu o pedido de inclusão no polo passivo das pessoas físicas indicadas pela

exequente como responsáveis tributários da empresa executada.

Assim procedeu o MM. Juiz de Direito por entender que "o redirecionamento da execução aos sócios ser

promovido no prazo de cinco anos da interrupção da prescrição pela citação da original executada ou pelo

despacho que a determina, conforme a data em que proposta a demanda" e, no caso, "interrompida a prescrição

em agosto de 2006, pelo despacho que recebeu a inicial e determinou a citação (fl. 13), o redirecionamento aos

sócios só foi requerido em dezembro de 2013, depois de consumada a prescrição em relação a eles".

 O pleito da exequente de inclusão dos representantes legais tinha como fundamento a dissolução irregular da

empresa certificada nos autos, uma vez que não foi encontrada em seu endereço fornecido como domicílio fiscal

(certidão de fl. 67).

Na minuta do agravo de instrumento a agravante requer seja reformada a decisão agravada sustentando, em
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síntese, que tendo em vista a ausência de prescrição, original ou intercorrente, quanto à devedora principal,

patente a inocorrência de inércia por parte da Fazenda, pelo que não há que se falar em prescrição para o

redirecionamento do feito executivo contra os administradores da empresa.

Decido.

A r. decisão merece reforma.

É certo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sustenta que a pretensão ao redirecionamento da

execução contra os sócios deve ser exercida impreterivelmente nos cinco anos posteriores à citação da pessoa

jurídica, e para esse fim entende serem desinfluentes os eventos ocorridos durante o curso da execução fiscal.

Todavia, não pode ser invariavelmente assim, sob pena de o credor restar prejudicado quando a ele não pode ser

imputada qualquer inércia, como ocorre no caso dos autos, em que de fato a exequente diligenciou na busca da

satisfação do crédito.

Nessa singularidade não há que se falar em inércia da Fazenda Pública no desempenho do direito de postular a

citação dos corresponsáveis, que por si só bastaria para afastar a alegação de prescrição intercorrente.

Nesse sentido colaciono a ementa de recentes julgados do STJ:

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REQUISITOS: LAPSO

TEMPORAL E INÉRCIA DO CREDOR. DESÍDIA DO EXEQUENTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a prescrição intercorrente depende não só da análise fria do lapso

temporal, mas se conjuga com outro requisito indispensável, a prova da desídia do credor na diligência do

processo.

2. O Tribunal de origem, ao analisar a matéria, afastou a ocorrência de prescrição por reconhecer culpa exclusiva

da máquina judiciária e ausência de inércia da exequente. Dessa forma, desconstituir tal premissa requer,

necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ, por esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg. no AREsp. 459937/GO, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 25/03/2014, DJ 31/03/2014 -

grifei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO

MANTIDA.

1. Consoante entendimento consolidado das Turmas que compõem a Segunda Seção desta Corte, não flui o prazo

da prescrição intercorrente no período em que o processo de execução fica suspenso por ausência de bens

penhoráveis. Ademais a prescrição intercorrente pressupõe desídia do credor que, intimado a diligenciar, se

mantém inerte.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7/STJ.

3. No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu que não ficou caracterizada a inércia do credor. Alterar esse

entendimento demandaria o reexame das provas produzidas nos autos, o que é vedado em recurso especial.

4. Agravo regimental desprovido

(AgRg. no AREsp. 277620/DF, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, j. 17/12/2013, DJ 03/02/2014 -

grifei)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECLARAÇÃO DE

OFÍCIO. VIABILIDADE. ART. 219, §5º, DO CPC. CITAÇÃO. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA.

SÚMULA 7 DO STJ.

1. A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal

após a data da citação. Antes, também deve ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.

2. A Primeira Seção desta Corte também já se pronunciou sobre o tema em questão, entendendo que "a perda da

pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica

quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário" (REsp n. 1102431 / RJ, DJe

1.2.10 - regido pela sistemática do art. 543-C, do CPC). Tal entendimento, mutatis mutandis, também se aplica na

presente lide.

3.....

4.....

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1.222.444/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/04/2012, DJe 25/04/2012)

 

Outrossim, cumpre ressaltar que a prescrição visa punir a inércia do titular da pretensão que deixou de exercê-la

no tempo oportuno. Contudo, convém admitir que seu prazo flui a partir do momento em que o titular adquire o

direito de reivindicar. É a consagração do princípio da actio nata, segundo o qual é inexigível cobrar da exequente
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que postulasse o redirecionamento da execução fiscal aos corresponsáveis antes de ser constatada a dissolução

irregular da devedora principal.

Nesse âmbito, colaciono os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA

DA "ACTIO NATA". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ.

1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado no princípio

universal da actio nata.

2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução

irregular da empresa executada.

3. A responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade,

por demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel. Ministra

Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do CPC.

4. Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente

às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

Agravo regimental provido.

(AgRg. no REsp. 1196377/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 19/10/2010, DJ 27/10/2010 -

grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA

EMPRESA E DO SÓCIO-GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA

ACTIO NATA.

1. O Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento

do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento, daí

reiniciando o prazo prescricional.

2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de pretensão não exercida, quando o poderia

ser.

3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de prazo superior a cinco anos, contados da citação

da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata de responsabilidade subsidiária, de modo que o

redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em que o juízo de origem se convenceu da

inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da actio nata.

4. Agravo Regimental provido.

(AgRg. no REsp. 1062571/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 20/11/2008, DJ 24/03/2009 -

grifei)

AGRAVO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO

PARA O REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA

EXECUTADA - "ACTIO NATA".

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

2. Decisão monocrática no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade oposta e reconheceu a ocorrência de prescrição em face

dos sócios da empresa executada, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

3. Certidão do Oficial de Justiça indica a inatividade da empresa executada em 31/08/2010. A União Federal

tomou ciência dessa circunstância em 31/03/2011, ocasião em que pleiteou o redirecionamento do feito em face

dos sócios da pessoa jurídica. Denota-se, pois, a não-ocorrência da prescrição intercorrente quando do pedido de

inclusão dos sócios no pólo passivo do feito.

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de

instrumento.

(Agravo legal em AI nº 0039361-19.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 10/05/2012, DJ

18/05/2012)

 

Ora, se a "...jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da

lesão ao direito, consagração do princípio universal da actio nata" (AgRg no REsp 1100907/RS, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2009, DJe 18/09/2009) resta claro que na

especificidade do caso não nasceu lesão para a Fazenda Federal enquanto desconhecia a dissolução irregular da

empresa.

Estando a decisão agravada em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, dou provimento ao agravo de instrumento (artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil).

Comunique-se a Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.
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São Paulo, 23 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022282-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da

decisão (fl. 129) que indeferiu o pedido de inclusão no polo passivo do sócio responsável no polo passivo da

demanda.

Assim procedeu a MM. Juíza a qua por entender que "encontra-se prescrita a pretensão executiva quanto aos

sócios administradores, visto ter decorrido mais de cinco anos, entre qualquer termo inicial possível de

entendimento, a saber, despacho que ordenou a citação (21/11/2005, fl. 14), a citação da devedora (23/11/2005, fl.

15) e a data do pedido de inclusão (10/03/2014, fl. 100/101)". 

Na minuta do agravo de instrumento a agravante requer seja reformada a decisão agravada sustentando, em

síntese, que se encontra demonstrada a infração à lei a autorizar a responsabilidade dos sócios nos termos do

artigo 135 do Código Tributário Nacional uma vez que a empresa executada não possui faturamento declarado nos

últimos dois exercícios financeiros, tratando-se de um indício convincente da paralisação das atividades.

Decido.

Pretende a exequente, com fundamento no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, o redirecionamento da

execução fiscal aos sócios, ao argumento de restar configurada hipótese de dissolução irregular da sociedade.

Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos

cadastros oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça, circunstância apta a

ensejar o redirecionamento da dívida em face do sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional.

Anoto que o próprio Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento, no REsp 1.101.728/SP, julgado pela

sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, no sentido de que o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente é cabível quando comprovado que ele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o

estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa (AgRg no REsp 1343022/RS, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2013, DJe 02/04/2013).

De acordo com a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 108, em cumprimento ao mandado de constatação, foi

encontrado no endereço da empresa um imóvel tipicamente residencial e o sócio - Fabrício José Perezim Basilio -

informou que o local é sua residência e que a executada está em atividade, tendo encontrado no imóvel bens que

guarnecem a residência, tendo o Sr. Fabrício informado que utiliza apenas um computador e um telefone para as

atividades da empresa, sendo que ela não possui bens (certidão de 31/10/2013). 

Considerando a inexistência de bens passíveis de penhora e a ausência de faturamento declarado nos dois últimos

exercícios financeiros que se encerraram (2012 e 2013), não há como se afastar a presunção de que a empresa foi

dissolvida irregularmente.

Isso ocorrendo - e nesse âmbito caberá ao sócio fazer prova em contrário, em sede própria, já que o tema enseja

produção de provas em ambiente de cognição plena - incide o artigo 135, caput, do Código Tributário Nacional, a

justificar a inclusão do sócio no polo passivo da execução.

No mais, é certo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sustenta que a pretensão ao

redirecionamento da execução contra os sócios deve ser exercida impreterivelmente nos cinco anos posteriores à

citação da pessoa jurídica, e para esse fim entende serem desinfluentes os eventos ocorridos durante o curso da

execução fiscal.

Todavia, não pode ser invariavelmente assim, sob pena de o credor restar prejudicado quando a ele não pode ser

imputada qualquer inércia, como ocorre no caso dos autos, em que de fato a exequente diligenciou na busca da
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satisfação do crédito.

Nessa singularidade não há que se falar em inércia da Fazenda Pública no desempenho do direito de postular a

citação dos corresponsáveis, que por si só bastaria para afastar a alegação de prescrição intercorrente.

Nesse sentido colaciono a ementa de recentes julgados do STJ:

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REQUISITOS: LAPSO

TEMPORAL E INÉRCIA DO CREDOR. DESÍDIA DO EXEQUENTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a prescrição intercorrente depende não só da análise fria do lapso

temporal, mas se conjuga com outro requisito indispensável, a prova da desídia do credor na diligência do

processo.

2. O Tribunal de origem, ao analisar a matéria, afastou a ocorrência de prescrição por reconhecer culpa exclusiva

da máquina judiciária e ausência de inércia da exequente. Dessa forma, desconstituir tal premissa requer,

necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ, por esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg. no AREsp. 459937/GO, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 25/03/2014, DJ 31/03/2014 -

grifei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO

MANTIDA.

1. Consoante entendimento consolidado das Turmas que compõem a Segunda Seção desta Corte, não flui o prazo

da prescrição intercorrente no período em que o processo de execução fica suspenso por ausência de bens

penhoráveis. Ademais a prescrição intercorrente pressupõe desídia do credor que, intimado a diligenciar, se

mantém inerte.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7/STJ.

3. No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu que não ficou caracterizada a inércia do credor. Alterar esse

entendimento demandaria o reexame das provas produzidas nos autos, o que é vedado em recurso especial.

4. Agravo regimental desprovido

(AgRg. no AREsp. 277620/DF, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, j. 17/12/2013, DJ 03/02/2014 -

grifei)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECLARAÇÃO DE

OFÍCIO. VIABILIDADE. ART. 219, §5º, DO CPC. CITAÇÃO. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA.

SÚMULA 7 DO STJ.

1. A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal

após a data da citação. Antes, também deve ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.

2. A Primeira Seção desta Corte também já se pronunciou sobre o tema em questão, entendendo que "a perda da

pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica

quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário" (REsp n. 1102431 / RJ, DJe

1.2.10 - regido pela sistemática do art. 543-C, do CPC). Tal entendimento, mutatis mutandis, também se aplica na

presente lide.

3.....

4.....

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1.222.444/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/04/2012, DJe 25/04/2012)

 

Outrossim, cumpre ressaltar que a prescrição visa punir a inércia do titular da pretensão que deixou de exercê-la

no tempo oportuno. Contudo, convém admitir que seu prazo flui a partir do momento em que o titular adquire o

direito de reivindicar. É a consagração do princípio da actio nata, segundo o qual é inexigível cobrar da exequente

que postulasse o redirecionamento da execução fiscal aos corresponsáveis antes de ser constatada a dissolução

irregular da devedora principal.

Nesse âmbito, colaciono os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA

DA "ACTIO NATA". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ.

1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado no princípio

universal da actio nata.

2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução

irregular da empresa executada.
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3. A responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade,

por demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel. Ministra

Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do CPC.

4. Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente

às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

Agravo regimental provido.

(AgRg. no REsp. 1196377/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 19/10/2010, DJ 27/10/2010 -

grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA

EMPRESA E DO SÓCIO-GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA

ACTIO NATA.

1. O Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento

do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento, daí

reiniciando o prazo prescricional.

2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de pretensão não exercida, quando o poderia

ser.

3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de prazo superior a cinco anos, contados da citação

da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata de responsabilidade subsidiária, de modo que o

redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em que o juízo de origem se convenceu da

inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da actio nata.

4. Agravo Regimental provido.

(AgRg. no REsp. 1062571/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 20/11/2008, DJ 24/03/2009 -

grifei)

AGRAVO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO

PARA O REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA

EXECUTADA - "ACTIO NATA".

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

2. Decisão monocrática no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade oposta e reconheceu a ocorrência de prescrição em face

dos sócios da empresa executada, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

3. Certidão do Oficial de Justiça indica a inatividade da empresa executada em 31/08/2010. A União Federal

tomou ciência dessa circunstância em 31/03/2011, ocasião em que pleiteou o redirecionamento do feito em face

dos sócios da pessoa jurídica. Denota-se, pois, a não-ocorrência da prescrição intercorrente quando do pedido de

inclusão dos sócios no pólo passivo do feito.

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de

instrumento.

(Agravo legal em AI nº 0039361-19.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 10/05/2012, DJ

18/05/2012)

 

Assim, considerando-se a constatação em 31/10/2013 da não localização de bens passíveis de penhora da empresa

executada no endereço informado (certidão de fl. 108), configurando hipótese de dissolução irregular nos termos

do enunciado da Súmula n° 435/STJ, não há se falar em prescrição intercorrente do redirecionamento da

execução, posto que a exequente pleiteou a inclusão de sócios em 10/03/2014, dentro do prazo de cinco anos da

ciência da dissolução irregular da executada.

Ora, se a "...jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da

lesão ao direito, consagração do princípio universal da actio nata" (AgRg no REsp 1100907/RS, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2009, DJe 18/09/2009) resta claro que na

especificidade do caso não nasceu lesão para a Fazenda Federal enquanto desconhecia a dissolução irregular da

empresa.

Estando a decisão agravada em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, dou provimento ao agravo de instrumento (artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil).

Comunique-se a Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022529-03.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, deferiu a inclusão do sócio gerente

da executada no polo passivo da demanda tão somente para o crédito tributário constituído a partir de 11/08/1999.

Alega, em síntese, que se a empresa foi encerrada irregularmente, sem o pagamento dos impostos devidos e não

forem encontrados bens da sociedade, os responsáveis tributários (gerentes) respondem pelas dívidas da mesma

com seus bens particulares; que o entendimento sumulado pelo E. STJ (Súmula nº 435) é no sentido de que a não

localização da empresa no endereço cadastrado perante a Receita Federal/Jucesp induz à presunção de dissolução

irregular da sociedade, legitimando o pedido de redirecionamento do feito para o sócio administrador da

sociedade, Romero Teixeira Niquini, em relação a todos os débitos tributários; que o pressuposto para a

responsabilização de referido sócio é a dissolução irregular e não a inadimplência à época da ocorrência do fato

gerador.

Requer, pois, seja determinada a responsabilidade do agravado no valor integral do débito. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso

de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de

ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular

da sociedade.

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

sociedade que agiu com violação de seus deveres.

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que:

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem

com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato

ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código

Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319).

 

O fato de a CDA, em princípio, não trazer o nome dos sócios ou corresponsáveis, não impede, por si só, no

decorrer do processo executivo, que ocorra a inclusão daqueles no polo passivo da execução.

Nesse sentido:

 

Nem sempre é possível incluir e qualificar os nomes dos co-responsáveis no termo de inscrição da dívida e na

CDA, como exige o art. 2º, § 5º, I, da LEF. Muitas vezes a responsabilidade de terceira pessoa surge após a

inscrição da dívida e emissão da CDA. ...
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É necessária a citação do co-responsável incluído, ainda que o executado originário já tenha sido citado,

garantindo-se ao novo executado o direito de embargar a execução após a intimação da penhora que recaia

sobre seus bens.

A inclusão do nome do co-responsável na CDA implica na inversão do ônus da prova, pois há presunção relativa

de que a sua responsabilidade foi apurada e comprovada na esfera administrativa. Se o nome do responsável não

estiver incluído na CDA, ainda assim a exeqüente pode indicar a infração que justifica a inclusão do substituto

no polo passivo e prosseguir com a execução contra ele, como exige o art. 135, III, do CTN.

(Ricardo Cunha Chimenti et al. Lei de Execução Fiscal comentada e anotada. 5ª ed., São Paulo: RT, 2008, p. 58).

 

Por outro lado, tenho que inaplicável ao caso concreto o entendimento exarado no Ag. Reg. no RE nº 608.426, de

relatoria do Min. Joaquim Barbosa, eis que o caso levado ao C. STF analisa hipótese diversa, qual seja crédito

tributário constituído mediante lavratura de Auto de Infração, com processo administrativo em curso, onde deve

ser oportunizada às partes a sua impugnação, sendo que a inclusão do recorrente se deu nesta fase, de modo que o

nome do responsável conste inclusive da Certidão da Dívida Ativa, se for o caso.

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo

passivo da execução fiscal. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito

fiscal, uma vez que não foi localizada no endereço registrado como sua sede, conforme certificado às fls. 194 e

227.

Assim sendo, não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente, no sentido de

manter seu assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seu representante legal no polo

passivo da execução. Uma vez efetivada a integração à lide, o sócio gerente poderá demonstrar eventual ausência

de responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios.

A propósito, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a matéria nesses termos:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO

CPC. APLICAÇÃO. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste

relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005;

EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2.

In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a

Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do

patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de

gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 3.

Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente,

a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag

752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006). 4. A 1ª

Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de

manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua

dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e,

portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em

Embargos à Execução." 5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa

executada autoriza o redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta

Relatoria, DJ de 14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005;

REsp n.º 462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ de 19/12/2003. 6. Agravo regimental desprovido.
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(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR

OCORRIDO À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. 1. Discute-

se nos autos a possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa

irregularmente dissolvida. O agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua

dissolução irregular obsta o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o

quadro societário da sociedade à época do fato gerador. 2. A irresignação do agravante vai de encontro ao

entendimento já pacificado por esta Corte no sentido de que a dissolução irregular da sociedade, fato constatado

pelo acórdão recorrido, autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à

época do fato gerador. Dessa forma, independentemente de constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do

redirecionamento da execução, é lícita a inclusão dele no pólo passivo da ação executiva. 3. Agravo regimental

não provido.

(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009)

Tal entendimento resultou na Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

Por derradeiro, deve ser incluído no polo passivo da demanda executiva o representante legal contemporâneo à

dissolução irregular da sociedade, eis que responsável pela citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto

no art. 135, III, do CTN.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUENÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011).

2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou provado que à época da

dissolução irregular da sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa.

3. Para rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que,

à luz do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de recurso especial.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AResp 220735, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJe 16/10/2012)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/10/2012)

 

Dessa forma, o Sr. Romero Teixeira Niquini deve ser responsabilizado pelo valor integral do débito constante da

certidão da dívida ativa, eis que era o sócio administrador à época da dissolução irregular da sociedade.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 23 de setembro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023152-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de realização de

pesquisa junto ao sistema INFOJUD, no sentido de obter novo endereço do executado.

Alega, em síntese, que o indeferimento da pesquisa de endereço e bens do executado, via sistema INFOJUD,

inviabilizará o andamento da execução fiscal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

A Secretaria da Receita Federal e o Conselho Nacional de Justiça firmaram convênio para fornecimento de

informações cadastrais e econômico-fiscais dos contribuintes ao Poder Judiciário através da utilização do Sistema

INFOJUD.

Consoante consulta ao sítio do CNJ ( www.cnj.jus.br ), o Sistema de Informações ao Judiciário (Infojud) é uma

ferramenta oferecida aos magistrados (e servidores por eles autorizados), que lhes permite, por meio de

certificação digital, ter conhecimento de bens das partes envolvidas em processos. Esse sistema possibilita, em

tempo real, em todo o território brasileiro, a obtenção de dados existentes na Secretaria da Receita Federal do

Brasil, a fim de localizar pessoas, seus bens e direitos e identificar potencial prática de fraude, execução ou

crimes.

Por outro lado, cabe ao credor a função de localização dos devedores e seus respectivos bens, não podendo tal

obrigação ser transferida ao judiciário, salvo quando esgotadas todos os meios ordinários de localização do

executado e seus bens.

O entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça é unânime no sentido de que para a quebra do

sigilo fiscal, mediante a utilização do sistema INFOJUD ou através de expedição de ofício à Secretaria da Receita

Federal, é necessário o esgotamento das diligências para o fim de localizar o devedor e seus bens.

Confira-se, a respeito:

 

EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO DE EXECUÇÃO. SIGILO FISCAL.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. 1. O STJ firmou entendimento de

que a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que o exeqüente obtenha informações sobre a

existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após terem sido esgotadas as tentativas de

obtenção dos dados na via extrajudicial. 2. Agravo regimental provido. 

(4ª Turma, AGRESP nº 1135568, Rel. Min João Otávio de Noronha, vu., DJE 28/05/2010)

EMEN: EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) -

ESGOTADOS OS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - REVOLVIMENTO DE MATÉRIA

FÁTICA - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ. 1. O STJ admite a quebra do sigilo fiscal ou bancário do

executado para que a Fazenda Pública obtenha informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente;

mas, somente após esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial, o que não ficou

2014.03.00.023152-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO(A) : SIMONE INIS LUISE FAUTH SILVESTRI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00719582220114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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demonstrado nos autos. 2. A comprovação de que foram exauridas as tentativas de encontrar bens penhoráveis,

como requer a recorrente, demanda o reexame do contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a este

Tribunal em vista do óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido. 

(2ª Turma, AgRg no REsp 1041181, Rel. Min. Humberto Martins, v.u., DJE 05/06/2008)

Igualmente, já se manifestou esta Corte Regional:

 

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - INFOJUD- ESGOTAMENTO DE DELIGÊNCIAS -

NECESSIDADE - ART. 185-A, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 1. Não obstante a localização do devedor e de

seus bens seja ônus do credor, existem mecanismos à disposição desse para satisfazer o crédito exeqüendo, entre

eles o bloqueio eletrônico de ativos financeiros, pelo sistema BACENJUD, o qual, segundo recente

jurisprudência pátria, dispensa o esgotamento de diligências no sentido de localização de bens passíveis de

penhora, de titularidade do executado, após a vigência da Lei 11.382/2006. 2. Todavia, o Superior Tribunal de

Justiça pacificou o entendimento, segundo o qual a requisição de informações sobre a declaração de bens e

endereço do devedor à Receita Federal será admitida, quando esgotados pelo credor todos os meios para sua

localização. 3. Compulsando os autos, verifica-se que a exequente não diligenciou no sentido de localizar bens de

propriedade da executada, não podendo valer-se dessa medida excepcional, neste momento processual." 4.

Ademais, eventual encerramento alegado pela parte não configura o esgotamento de buscas no sentido de

localização de bens passíveis de penhora, de modo que resta mantida a decisão recorrida. 5. Agravo inominado

improvido.

(TRF3, 3ª Turma, AI 00102586420114030000, Rel. Des. Fed. Nery Junior, v.u., e-DJF3 13/12/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONSULTA AO RENAJUD E INFOJUD. INEXISTÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS NA BUSCA

DE BENS PENHORÁVEIS. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. - A decisão está em absoluta

consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - Não

demonstrado o esgotamento das diligências que pode ser efetuada diretamente pela exequente na busca de bens

penhoráveis, forçoso concluir pela ausência da excepcionalidade justificadora da intervenção do Judiciário para

a localização de veículos de propriedade do devedor. - Agravo legal improvido.

(TRF3 1ª turma, AI 00331260220124030000, Rel. Juiz Federal Conv. Paulo Domingues, v.u., e-DJF3

13/03/2013)

No caso vertente, não restou comprovado que o agravante esgotou todos os meios à sua disposição no sentido de

localizar o devedor e seus bens; não consta destes autos, por exemplo, pesquisa junto aos Cartórios de Imóveis ou

ao DETRAN.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000340-64.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.61.00.000340-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : WALDIRENE ALVES DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP247613 CELSO ROBERTO GATTI e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES e outro

: SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00003406420144036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     813/1255



Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por WALDIRENE ALVES DA SILVEIRA

contra ato do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO

PAULO, objetivando a concessão de registro profissional definitivo junto ao citado conselho, sem a exigência de

exame de suficiência.

 

Pedido liminar indeferido (fls. 24/26).

 

Em 17/03/2014 o MM. Juiz a quo proferiu sentença, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para julgar improcedente o pedido inicial, denegando a segurança pleiteada, sustentando que a impetrante

não atendeu às exigências legais para fazer jus à concessão do registro. Custas ex lege. Sem honorários

advocatícios, a teor da Súmula 512 do STF (fls. 49/52).

 

Irresignada, a Impetrante interpôs apelação pleiteando a reforma da sentença, alegando, em síntese, que tem

direito adquirido ao registro junto ao conselho profissional, independentemente de exame de suficiência, pois

colou grau antes da exigência do referido exame ser posta pela lei (fls. 54/71).

 

Contrarrazões não oferecidas.

 

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo provimento do recurso de apelação (fls. 83/87).

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

A Constituição Federal assegura o livre exercício profissional, amparado no valor social do trabalho e da livre

iniciativa. Contudo, certas profissões são condicionadas à obtenção de diploma em estabelecimento de ensino

superior e ao preenchimento de outros requisitos legais.

 

A possibilidade de restrição do exercício de profissão, tal como prevista no artigo 5º, XIII, da Constituição, deve

ter como veículo a lei formal. Somente a União, por meio de lei federal, poderá determinar condições e requisitos

às atividades de profissionais liberais, exigindo outras qualificações além do diploma universitário.

 

O Decreto-lei nº 9.295/1946, que regulamenta a profissão do contador e do técnico em contabilidade, em sua

redação original, não previa exame de suficiência como requisito para o exercício profissional e para o registro

nos Conselhos Regionais.

 

Ocorre que a Lei nº 12.249/2010, em seu artigo 76, alterou o artigo 12 do Decreto-lei nº 9.295/1946, que passou a

vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 12. Os profissionais a que se refere este Decreto-Lei somente poderão exercer a profissão após a regular

conclusão do curso de Bacharelado em Ciências Contábeis, reconhecido pelo Ministério da Educação,

aprovação em Exame de Suficiência e registro no Conselho Regional de Contabilidade a que estiverem sujeitos. 

§ 1o O exercício da profissão, sem o registro a que alude este artigo, será considerado como infração do presente

Decreto-lei.

§ 2o Os técnicos em contabilidade já registrados em Conselho Regional de Contabilidade e os que venham a

fazê-lo até 1º de junho de 2015 têm assegurado o seu direito ao exercício da profissão. (grifos nossos)

 

Todavia, conforme se infere dos autos, a Impetrante concluiu o curso de Técnico em Contabilidade em 1987 (fls.

15), anteriormente ao advento da Lei nº 12.249/2010, que criou a exigência da aprovação em exame de suficiência

como pressuposto de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade.

 

A lei aplicável deve ser aquela vigente no momento a partir do qual passou a Impetrante a possuir o direito líquido

e certo de requerer o registro profissional e não aquele em que pretendeu exercer referido direito.
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Sendo assim, inexistindo a obrigatoriedade de submissão ao exame de suficiência em 21 de dezembro de 1987

(data da conclusão da habilitação), referida exigência não pode ser imposta posteriormente.

 

Os requisitos para o exercício da profissão de técnico em contabilidade revelados pela Lei 12.249/2010, dentre os

quais se inclui a necessidade de prévia aprovação em exame de suficiência, devem ser exigidos dos que se

graduarem sob sua égide, caso em que não se inclui a Impetrante.

 

Alterações legislativas posteriores não podem alcançar fatos pretéritos, sob pena de ofensa aos princípios

constitucionais da irretroatividade da lei e da segurança jurídica.

 

A respeito do tema, posicionou-se o Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. REGISTRO PROFISSIONAL. CONSELHO REGIONAL DE

CONTABILIDADE. CONCLUSÃO DO CURSO ANTES DA ALTERAÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 9.295/1946

PELA LEI Nº 12.249/2010. REQUISITO PARA INSCRIÇÃO PREENCHIDO SOB A ÉGIDE DA LEI

PRETÉRITA. DIREITO ADQUIRIDO. EXAME DE SUFICIÊNCIA. DISPENSA. RECURSO ESPECIAL

IMPROVIDO. 1. A implementação dos requisitos para a inscrição no respectivo conselho profissional no

momento da conclusão do curso, gera direito adquirido à obtenção do registro profissional. O exame de

suficiência criado pela Lei nº 12.249/2010 não pode retroagir para alcançar o direito dos que já haviam

completado curso técnico ou superior em Contabilidade sob a égide da legislação pretérita. 2. Recurso especial

improvido. (REsp 1452996/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/06/2014,

DJe 10/06/2014) (grifos nossos)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. REGISTRO PROFISSIONAL. CONSELHO REGIONAL DE

CONTABILIDADE. EXAME DE SUFICIÊNCIA. DISPENSA. CONCLUSÃO DO CURSO EM PERÍODO

ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 12.249/2010. DIREITO ADQUIRIDO. 1. A recorrida concluiu o curso

técnico em Contabilidade em 2006, antes da vigência da Lei n. 12.249/2010, que instituiu a exigência do exame

de suficiência. Vale dizer, ao tempo de sua formatura, ela havia implementado os requisitos para a inscrição no

respectivo conselho profissional, conforme decidido pelo Tribunal Regional. 2. No mesmo sentido, a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a referida Lei n. 12.249/2010

não retroage para atingir o direito adquirido dos que já haviam completado cursos técnicos ou superiores em

Contabilidade. 3. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 1434237/RS, Rel. Ministro OG

FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 02/05/2014) (grifos nossos)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. REGISTRO PROFISSIONAL. CONSELHO

REGIONAL DE CONTABILIDADE. DECRETO-LEI 9.295/1946 ALTERADO PELA LEI 12.249/2010. EXAME

DE SUFICIÊNCIA. DISPENSA. CONCLUSÃO DO CURSO EM PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº

12.249/2010. REQUISITO PARA A INSCRIÇÃO CUMPRIDO. DIREITO ADQUIRIDO. 1. Verifica-se que, no

caso em tela, o ora recorrido preenchia os requisitos necessários para a inscrição no Conselho Regional de

Contabilidade à época de sua colação de grau, tendo buscado a inscrição apenas quando já em vigor a Lei nº

12.249/10, que alterou o art. 12 do Decreto-Lei nº 9.295/46, exigindo a aprovação em exame de suficiência para

o exercício da profissão de contador. 2. Portanto, em razão disso, pode falar, hoje, em direito adquirido à

obtenção do registro profissional, visto que, antes da entrada em vigor da lei que instituiu a exigência de

aprovação no exame de suficiência, o impetrante já era bacharel em Ciências Contábeis, ou seja, cumpria o

requisito exigido à época para o exercício da profissão. 3. Recurso especial não provido. (REsp 1424784/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 25/02/2014)

(grifos nossos)

 

Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000386-38.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ANA NASCIMENTO PEREIRA contra

ato do CHEFE DO DEPARTAMENTO DE REGISTRO DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando a inscrição junto ao citado conselho, sem a exigência de exame de

suficiência.

 

Pedido liminar deferido (fls. 45/46).

 

Em 22/05/2014 o MM. Juiz a quo proferiu sentença, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para julgar procedente o pedido inicial, concedendo a segurança pleiteada para garantir o direito à

Impetrante de se inscrever no Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo, independentemente de

realização do exame de suficiência instituído pela Lei nº 12.249/2010. Custas ex lege. Sem honorários

advocatícios, a teor da Súmula 512 do STF (fls. 62/63). Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

Parecer da Procuradoria Regional da República pela reforma da sentença (fls. 68/69).

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

A Constituição Federal assegura o livre exercício profissional, amparado no valor social do trabalho e da livre

iniciativa. Contudo, certas profissões são condicionadas à obtenção de diploma em estabelecimento de ensino

superior e ao preenchimento de outros requisitos legais.

 

A possibilidade de restrição do exercício de profissão, tal como prevista no artigo 5º, XIII, da Constituição, deve

ter como veículo a lei formal. Somente a União, por meio de lei federal, poderá determinar condições e requisitos

às atividades de profissionais liberais, exigindo outras qualificações além do diploma universitário.

 

O Decreto-lei nº 9.295/1946, que regulamenta a profissão do contador e do técnico em contabilidade, em sua

redação original, não previa exame de suficiência como requisito para o exercício profissional e para o registro

nos Conselhos Regionais.

 

Ocorre que a Lei nº 12.249/2010, em seu artigo 76, alterou o artigo 12 do Decreto-lei nº 9.295/1946, que passou a

vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 12. Os profissionais a que se refere este Decreto-Lei somente poderão exercer a profissão após a regular

conclusão do curso de Bacharelado em Ciências Contábeis, reconhecido pelo Ministério da Educação,

aprovação em Exame de Suficiência e registro no Conselho Regional de Contabilidade a que estiverem sujeitos. 

§ 1o O exercício da profissão, sem o registro a que alude este artigo, será considerado como infração do presente

2014.61.05.000386-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : ANA NASCIMENTO PEREIRA

ADVOGADO : SP103804 CESAR DA SILVA FERREIRA e outro

PARTE RÉ : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMORES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00003863820144036105 7 Vr SAO PAULO/SP
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Decreto-lei.

§ 2o Os técnicos em contabilidade já registrados em Conselho Regional de Contabilidade e os que venham a

fazê-lo até 1º de junho de 2015 têm assegurado o seu direito ao exercício da profissão. (grifos nossos)

 

Todavia, conforme se infere dos autos, a Impetrante concluiu a graduação em Contabilidade em 26/01/2010 (fls.

14), anteriormente, portanto, ao advento da Lei nº 12.249/2010, que criou a exigência da aprovação em exame de

suficiência como pressuposto de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade.

 

A lei aplicável deve ser aquela vigente no momento a partir do qual passou a Impetrante a possuir o direito líquido

e certo de requerer o registro profissional e não aquele em que pretendeu exercer referido direito.

 

Sendo assim, inexistindo a obrigatoriedade de submissão ao exame de suficiência na data da conclusão da

graduação, referida exigência não pode ser imposta posteriormente.

 

Os requisitos para o exercício da profissão de contador revelados pela Lei 12.249/2010, dentre os quais se inclui a

necessidade de prévia aprovação em exame de suficiência, devem ser exigidos dos graduados sob sua égide, caso

em que não se inclui a Impetrante.

 

Alterações legislativas posteriores não podem alcançar fatos pretéritos, sob pena de ofensa aos princípios

constitucionais da irretroatividade da lei e da segurança jurídica.

 

A respeito do tema, posicionou-se o Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. REGISTRO PROFISSIONAL. CONSELHO REGIONAL DE

CONTABILIDADE. CONCLUSÃO DO CURSO ANTES DA ALTERAÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 9.295/1946

PELA LEI Nº 12.249/2010. REQUISITO PARA INSCRIÇÃO PREENCHIDO SOB A ÉGIDE DA LEI

PRETÉRITA. DIREITO ADQUIRIDO. EXAME DE SUFICIÊNCIA. DISPENSA. RECURSO ESPECIAL

IMPROVIDO. 1. A implementação dos requisitos para a inscrição no respectivo conselho profissional no

momento da conclusão do curso, gera direito adquirido à obtenção do registro profissional. O exame de

suficiência criado pela Lei nº 12.249/2010 não pode retroagir para alcançar o direito dos que já haviam

completado curso técnico ou superior em Contabilidade sob a égide da legislação pretérita. 2. Recurso especial

improvido. (REsp 1452996/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/06/2014,

DJe 10/06/2014) (grifos nossos)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. REGISTRO PROFISSIONAL. CONSELHO REGIONAL DE

CONTABILIDADE. EXAME DE SUFICIÊNCIA. DISPENSA. CONCLUSÃO DO CURSO EM PERÍODO

ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 12.249/2010. DIREITO ADQUIRIDO. 1. A recorrida concluiu o curso

técnico em Contabilidade em 2006, antes da vigência da Lei n. 12.249/2010, que instituiu a exigência do exame

de suficiência. Vale dizer, ao tempo de sua formatura, ela havia implementado os requisitos para a inscrição no

respectivo conselho profissional, conforme decidido pelo Tribunal Regional. 2. No mesmo sentido, a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a referida Lei n. 12.249/2010

não retroage para atingir o direito adquirido dos que já haviam completado cursos técnicos ou superiores em

Contabilidade. 3. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 1434237/RS, Rel. Ministro OG

FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 02/05/2014) (grifos nossos)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. REGISTRO PROFISSIONAL. CONSELHO

REGIONAL DE CONTABILIDADE. DECRETO-LEI 9.295/1946 ALTERADO PELA LEI 12.249/2010. EXAME

DE SUFICIÊNCIA. DISPENSA. CONCLUSÃO DO CURSO EM PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº

12.249/2010. REQUISITO PARA A INSCRIÇÃO CUMPRIDO. DIREITO ADQUIRIDO. 1. Verifica-se que, no

caso em tela, o ora recorrido preenchia os requisitos necessários para a inscrição no Conselho Regional de

Contabilidade à época de sua colação de grau, tendo buscado a inscrição apenas quando já em vigor a Lei nº

12.249/10, que alterou o art. 12 do Decreto-Lei nº 9.295/46, exigindo a aprovação em exame de suficiência para

o exercício da profissão de contador. 2. Portanto, em razão disso, pode falar, hoje, em direito adquirido à

obtenção do registro profissional, visto que, antes da entrada em vigor da lei que instituiu a exigência de

aprovação no exame de suficiência, o impetrante já era bacharel em Ciências Contábeis, ou seja, cumpria o

requisito exigido à época para o exercício da profissão. 3. Recurso especial não provido. (REsp 1424784/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 25/02/2014)

(grifos nossos)

 

Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
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reexame necessário.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31523/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033516-16.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Conforme se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão/restabelecimento de

benefício decorrente de acidente de trabalho, cuja competência para conhecer e julgar não é deste Colendo

Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho;

 

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias; DJ:

01/10/2007)

2010.03.99.033516-4/SP

APELANTE : JOSE APARECIDO TOMAS

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 07.00.00065-6 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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Transcrevo, ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido.

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ante a

incompetência desta E. Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033516-16.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Considerando que há recurso de apelação do autor e do INSS, encaminhem-se os autos à UFOR para retificação

da autuação com as anotações e cautelas de praxe. 

Após, cumpra-se a decisão de fls. 215/215v.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31501/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038579-03.2002.4.03.9999/SP

2010.03.99.033516-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE APARECIDO TOMAS

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 07.00.00065-6 2 Vr MOGI MIRIM/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     819/1255



 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de embargos infringentes (fls. 271/336) opostos pelo autor José Luiz Osano, em face do Acórdão,

prolatado em 31.03.2008, (fls. 134/141) que, por maioria deu provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do voto do Relator Marco Falavinha, acompanhado pela Desembargadora Federal Leide Polo, vencida

parcialmente a Juíza Convocada Alessandra Reis, que dava parcial provimento à apelação do INSS para reduzir os

honorários advocatícios e parcial provimento à remessa oficial para explicitar que o autor faz jus à aposentadoria

por tempo de serviço proporcional, devida no percentual de 70% do salário-de-benefício, bem como esclarecer a

forma de correção monetária e aplicação dos juros de mora.

 

Na sequência, o autor opôs os embargos de declaração (fls.144/153 e fls. 162/169) que foram acolhidos

parcialmente, para que fosse juntado o voto vencido (fls. 219/224).

 

Por tempestivos e cumpridos os requisitos do artigo 530 do Código de Processo Civil e artigo 259, caput, do

Regimento Interno desta Corte, admito os embargos infringentes.

 

A UFOR para as providências cabíveis, nos termos do artigo 260, § 2º, do Regimento Interno - TRF3R.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056789-02.2006.4.03.6301/SP

 

 

 

2002.03.99.038579-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE LUIZ OSANO

ADVOGADO : SP138492 ELIO FERNANDES DAS NEVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00153-7 5 Vr JUNDIAI/SP

2006.63.01.056789-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MATHEUS PEREIRA DE LIMA incapaz

ADVOGADO : SP191844 ANTONIO AGENIR SOUZA e outro

REPRESENTANTE : AGUIDA PEREIRA ALVES

ADVOGADO : SP191844 ANTONIO AGENIR SOUZA e outro
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DESPACHO

Fl. 221: Expeça-se oficio ao INSS determinando a cessação do benefício, nos termos da decisão de fl.217vº.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023840-49.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 166 - Defiro. Oficie-se a Agência da Previdência Social competente, com urgência, instruindo-o com cópia da

decisão monocrática de fls. 162/163, para determinar a imediata cessação do benefício de aposentadoria por

invalidez, tendo em vista a revogação da antecipação de tutela concedida na r. sentença de fls. 99/103.

Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056161-06.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Desentranhe-se a petição de agravo de instrumento de recurso especial de fls. 166/169, por não guardar relação

com estes autos, intimando-se o seu subscritor.

2007.03.99.023840-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERA LUCIA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP327924 VAGNER LUIZ MAION

No. ORIG. : 05.00.00090-7 3 Vr ADAMANTINA/SP

2008.03.99.056161-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : OSVALDO SOARES FILGUEIRAS

ADVOGADO : SP155281 NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00065-9 1 Vr CONCHAS/SP
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Da mesma forma, desentranhe-se a petição de embargos de declaração de fls. 163/164, eis que fazem menção ao

mesmo recurso relacionado às fls. 166/169, intimando-se o subscritor.

Considerando a interposição do presente agravo legal via fac-símile, intime-se, por fim, o subscritor para que junte

a via original do recurso de colacionado às fls. 160/161, consoante dispõe o art. 2º da Lei 9.800/99, haja vista que

houve erro na juntada do documento original.

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000112-24.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, nos autos de ação objetivando a concessão de auxílio-

reclusão em favor da esposa e filhos de servidor público federal.

Processado o recurso, subiram a esta Corte, e, pela decisão de fls. 147/150, foi provido o recurso de apelação

interposto.

Decido.

Com efeito, a matéria tratada nos autos é relativa à concessão de auxílio-reclusão a dependente de servidor

público, cuja competência, nos termos do art. 10, § 1º, VII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, é da

Primeira Seção:

Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e

da natureza da relação jurídica litigiosa.

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:

(...)

VII - aos servidores civis e militares;

(...)

§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a

competência da Primeira Seção.

Nesse sentido:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. TURMAS DAS 1ª E 3ª SEÇÕES DESTA CORTE. OBJETO DA

AÇÃO ORIGINÁRIA: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESTATUTÁRIA A EX-FERROVIÁRIO.

PREEXISTÊNCIA DE APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. CUMULAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA DO

2008.61.25.000112-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP240566 BRUNO LOPES MADDARENA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDECI PEREIRA MALDONADO e outros

: DAVID HENRIQUE MALDONADO PEREIRA incapaz

: VINICIUS HENRIQUE MALDONADO PEREIRA incapaz

: MOISES PEREIRA JUNIOR incapaz

ADVOGADO : SP184587 ANDRÉ LUIZ ORTIZ MINICHIELLO e outro

REPRESENTANTE : VALDECI PEREIRA MALDONADO

ADVOGADO : SP184587 ANDRÉ LUIZ ORTIZ MINICHIELLO e outro

No. ORIG. : 00001122420084036125 1 Vr OURINHOS/SP
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BENEFÍCIO PLEITEADO. PROCEDÊNCIA DO CONFLITO NEGATIVO. 

1. A ação, proposta contra a UNIÃO, por ex-ferroviário, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez

pelo regime estatutário insere-se na competência das Turmas da 1ª Seção para julgar feitos relativos a servidores

públicos. 

2. Ainda que da eventual procedência da ação possa resultar a cumulação de proventos, considerada a

preexistência de benefício previdenciário pago pelo INSS, o que determina a competência para o processar e

julgar a apelação, interposta pela UNIÃO, é a natureza jurídica do benefício pleiteado que, no caso, é

estatutário, não vinculado ao Regime Geral da Previdência Social. 

3. Não se confunde a hipótese dos autos com a da complementação de benefício previdenciário devida a ex-

ferroviário, com recursos orçamentários da UNIÃO destinados ao INSS para o pagamento ao segurado porque,

em tal situação, o complemento que se pleiteia tem natureza jurídica previdenciária, e não estatutária. 

4. Conflito negativo julgado procedente, declarada a competência da 2ª Turma desta Corte. 

5. Precedentes de Turmas da 1ª e 3ª Seções".

(TRF 3ª Região, CC nº 10905, UF: SP, Órgão Especial, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, v.u., DJF3

22.10.09).

 

"PROCESSUAL CIVIL - AUXÍLIO-RECLUSÃO - INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO PELA

UNIÃO BUSCANDO EMPRESTAR EFEITO SUSPENSIVO AO APELO - RELEVÂNCIA NA TESE DA UNIÃO

NO SENTIDO DE QUE O JULGADO PODERÁ SER REFORMADO EM 2º GRAU - AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO.

1. A matéria tratada nos autos é relativa à concessão de auxílio-reclusão a dependente de servidor público e, por

este motivo, é de competência de uma das Turmas da 1ª Seção, como se vê do artigo 10 do Regimento Interno

desta Egrégia Corte. Exceção de Incompetência rejeitada.

(...)

4. Exceção de incompetência rejeitada. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, AI 362836, 1ª Turma, Rel. Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, p. 14.10.2009)

 

Diante do exposto, anulo a decisão de fls. 147/150v, e determino a redistribuição dos autos a uma das Turmas que

compõem a E. Primeira Seção desta Corte, com as anotações e cautelas de praxe.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035231-30.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 202: Expeça-se o oficio requerido, nos termos da Decisão de fls. 193/199, revogando-se a tutela anteriormente

concedida.

 

P.I.

2009.03.99.035231-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCINELI MOREIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP263478 NAIARA DE SOUSA GABRIEL

REPRESENTANTE : SERVULA PEREIRA MOREIRA

No. ORIG. : 08.00.00072-8 1 Vr IPUA/SP
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São Paulo, 08 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010580-31.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Acolho a cota ministerial de fls. 153/154 e converto o julgamento em diligência, determinando a baixa dos autos à

origem, para que sejam sanadas as irregularidades apontadas.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012842-17.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.19.010580-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRMA PAULA FERREIRA

ADVOGADO : SP091726 AMELIA CARVALHO e outro

CODINOME : IRMA DE PAULA FERREIRA

APELADO(A) : ANA VITORIA incapaz

ADVOGADO : SP113780 LIDIA REGINA LE e outro

CODINOME : ANA VITORIA ALVES FERREIRA

REPRESENTANTE : MARIA JOSE DE LIMA ALVES FRANCISCO

ADVOGADO : SP113780 LIDIA REGINA LE

No. ORIG. : 00105803120094036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2010.03.99.012842-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JEFFERSON BATISTA RIBEIRO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP096262 TANIA MARISTELA MUNHOZ

REPRESENTANTE : JEANETE DA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP096262 TANIA MARISTELA MUNHOZ

No. ORIG. : 08.00.00137-9 2 Vr ITARARE/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Acolho a cota ministerial de fls. 83v para que conste no relatório da decisão de fls. 74/81 que o Ministério Público

Federal, no parecer de fls. 70/72, opinou pelo desprovimento do recurso autárquico.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022030-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Conforme se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão/restabelecimento de

benefício decorrente de acidente de trabalho (espécie 91 - NB 560.803.683-9), cuja competência para conhecer e

julgar não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, v

erbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho;

 

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias; DJ:

01/10/2007)

 

Transcrevo, ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

2011.03.99.022030-4/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA VIEIRA

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP185482 GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00199-9 1 Vr MOGI GUACU/SP
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1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido.

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ante a

incompetência desta E. Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000289-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Conforme se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão/restabelecimento de

benefício decorrente de acidente de trabalho, cuja competência para conhecer e julgar não é deste Colendo

Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho;

 

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias; DJ:

01/10/2007)

 

Transcrevo, ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

2012.03.99.000289-5/SP

APELANTE : JOEL ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP180657 IRINEU DILETTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210457 ANDRE LUIS TUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00027-2 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido.

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ante a

incompetência desta E. Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026011-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Conforme se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à restabelecimento de benefício

decorrente de acidente de trabalho (espécie 91 - NB 505.963.729-4), cuja competência para conhecer e julgar não

é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho";

 

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. Conflito conhecido para declarar a competência

Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP. (STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900; Relator Juiz Fed.

Convocado Carlos Fernando Mathias; DJ: 01/10/2007)

 

Transcrevo, ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 1. As ações acidentárias têm como foro competente a

Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da Constituição Federal, que as excluiu da competência da

Justiça Federal. 2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso

extraordinário conhecido e provido". (STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa;

2012.03.99.026011-2/SP

APELANTE : CLAUDOMIRO DA SILVA CARREIRA

ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00022-7 1 Vr CACONDE/SP
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10.12.2003)

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

ante a incompetência desta E. Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043110-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

DECISÃO

Conforme se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à restabelecimento de benefício

decorrente de acidente de trabalho (espécie 91 - NB 541.273.441-0), cuja competência para conhecer e julgar não

é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho";

 

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. 

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. Conflito conhecido para declarar a competência

Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP. (STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900; Relator Juiz Fed.

Convocado Carlos Fernando Mathias; DJ: 01/10/2007)

 

Transcrevo, ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 1. As ações acidentárias têm como foro

competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da Constituição Federal, que as excluiu da

competência da Justiça Federal. 2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida.

Recurso extraordinário conhecido e provido". (STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio

Correa; 10.12.2003)

2012.03.99.043110-1/SP

APELANTE : CELSO VILLARES MARTINS

ADVOGADO : SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 10.00.00324-4 2 Vr LIMEIRA/SP
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Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

ante a incompetência desta E. Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034333-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 88/89: Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de seis meses, para regularização da representação

processual, mediante ajuizamento de ação de interdição, com juntada do termo de compromisso de curadoria

provisória e de novo instrumento de mandato.

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034664-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2013.03.99.034333-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOANA DARK DA SILVA

ADVOGADO : SP263830 CÍCERO DA SILVA PRADO

No. ORIG. : 12.00.00000-8 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2013.03.99.034664-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ MAURO TAROZO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA SP

No. ORIG. : 09.00.00107-8 2 Vr ORLANDIA/SP
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Vistos, etc.

 

Fls. 260 - Ciência ao INSS.

Int.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018682-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em

face de decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar, determinando à autoridade impetrada

que se abstenha de exigir do impetrante o pagamento dos valores recebidos a título de pensão por morte derivada

de aposentadoria por invalidez recebida por sua falecida esposa, deixando de promover a cobrança dos valores

pagos a esse título, inclusive cessando o desconto pertinente.

Sustenta, em síntese, a ausência dos requisitos para a concessão da liminar.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo, e, ao final, o provimento do recurso, com a reforma da

decisão agravada.

Decido.

O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar

à parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação.

Em juízo de cognição sumária, não se mostra comprovada de plano a fumaça do bom direito a ensejar o

deferimento da medida de urgência requerida.

Por outro lado, o agravante não fez prova suficiente do perigo na demora, que não possa aguardar o julgamento do

recurso.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004305-90.2014.4.03.9999/MS

 

2014.03.00.018682-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP166098 FABIO MUNHOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ALBERTO MANTOVAN

ADVOGADO : SP142763 MARCIA REGINA LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00059673420144036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.99.004305-5/MS
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DESPACHO

Oficie-se ao Juízo de Origem a fim de que seja juntado aos presentes autos o termo de oitiva de testemunhas,

mencionado às fls. 48, tendo em vista a audiência realizada em 17.09.2013.

P.I.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022679-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de ação objetivando o restabelecimento de auxílio-acidente, relacionado ao trabalho, com conversão em

aposentadoria por invalidez acidentária.

O Juízo "a quo" julgou procedente o pleito inicial.

Apela o INSS objetivando a reforma do julgado, ao argumento de que ausentes os requisitos para a concessão do

benefício.

Sem contraminuta, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, em virtude de acidente de

trabalho, conforme se observa da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT acostada à fl.27.

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ORIDES FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : MS010332 PAULO CAMARGO ARTEMAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.01079-2 1 Vr IGUATEMI/MS

2014.03.99.022679-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDENOR MARCELINO LOPES

ADVOGADO : SP268659 LUIS CARLOS LEITE DUARTE

No. ORIG. : 07008374620128260696 1 Vr OUROESTE/SP
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Os elementos de cognição demonstram o nexo de causalidade entre o sinistro ocorrido e a atividade laborativa

desenvolvida pela parte autora. Desta feita, aferido o nexo causal, tem-se tratar, portanto, de acidente de trabalho.

 

Consoante o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, a competência para se conhecer da ação

relativa a acidente de trabalho é da Justiça Comum Estadual.

Confira a dicção da a Súmula nº 15 do E. Superior Tribunal de Justiça: "Compete à Justiça Estadual processar e

julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E § 3O DO ARTIGO 109 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. A teor do § 3o c/c inciso I do artigo 109 da Constituição

Republicana, compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas

propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços

previdenciários correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo regimental

desprovido" (RE-AgR 478472, CARLOS BRITTO, STF); "EMEN: CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RESULTANTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. Tanto a

ação de acidente do trabalho quanto a ação de revisão do respectivo benefício previdenciário devem ser

processadas e julgadas pela Justiça Estadual. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juiz de Direito

da 1ª Vara de acidentes do Trabalho de Santos, SP"(CC 201201805970, ARI PARGENDLER - PRIMEIRA

SEÇÃO, DJE DATA:01/02/2013 ..DTPB:.); " CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E

JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO VISANDO A OBTER PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE

DE TRABALHO. ALCANCE DA EXPRESSÃO "CAUSAS DECORRENTES DE ACIDENTE DO

TRABALHO". 1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão excluídas da competência da Justiça Federal as

causas decorrentes de acidente do trabalho. Segundo a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal e

adotada pela Corte Especial do STJ, são causas dessa natureza não apenas aquelas em que figuram como partes o

empregado acidentado e o órgão da Previdência Social, mas também as que são promovidas pelo cônjuge, ou por

herdeiros ou dependentes do acidentado, para haver indenização por dano moral (da competência da Justiça do

Trabalho - CF, art. 114, VI), ou para haver benefício previdenciário pensão por morte, ou sua revisão (da

competência da Justiça Estadual). 2. É com essa interpretação ampla que se deve compreender as causas de

acidente do trabalho, referidas no art. 109, I, bem como nas Súmulas 15/STJ ("Compete à justiça estadual

processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho") e 501/STF (Compete à justiça ordinária

estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que

promovidas contra a união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista). 3. Conflito

conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual".(CC 201200440804, TEORI ALBINO ZAVASCKI,

STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:16/04/2012); "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO EXISTENTE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA JÁ

DECLARADA. REMESSA DOS AUTOS AO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. EMBARGOS

ACOLHIDOS. 1. A matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão de benefício decorrente de acidente

de trabalho, cuja competência para conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo

109, inciso I, da Constituição da República. 2. A Eg. Sétima, por unanimidade, já havia declarado a incompetência

da Justiça Federal para apreciação do feito, determinando o encaminhamento dos autos ao Eg. Tribunal de Justiça

de São Paulo. 3. Após novo laudo pericial e sentença, os autos retornam erroneamente à este Eg. Tribunal, sendo

nulas a r. decisão de fls. 406/408 e v. acórdão de fls. 427/427v que apreciaram o mérito do pedido. 4. Embargos

acolhidos" (AC - APELAÇÃO CÍVEL 0002582-51.2005.4.03.9999, TRF 3ª Região, 7ª Turma, Relator

Desembargador Federal Marcelo Saraiva, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2014); "PROCESSO CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA

FEDERAL. AGRAVO LEGAL PROVIDO. - A Constituição Federal em seu artigo 109, I, determina que as

causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho não se inserem na competência da Justiça

Federal. - A hipótese, no entanto, estende-se a outras causas cuja pretensão esteja relacionada com a matéria,

incluindo-se nesta a revisão e reajuste de benefícios de ordem acidentária. Dessa forma, tratando-se de ação

derivada de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal ao julgamento do presente recurso. -

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen

Gracie, j. 07/10/2003, DJ 24/10/2003); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

03/11/2005, DJ 28/11/2005) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

08/03/2005, DJ 28/03/2005). - Agravo legal provido face à incompetência deste Egrégio Tribunal Regional para a

apreciação do recurso interposto e determinada a redistribuição do feito ao Tribunal de Justiça de São Paulo" (AC

- APELAÇÃO CÍVEL 0008748-89.2011.4.03.9999, TRF 3ª Região, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Mônica Nobre, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2013); " PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, §

1º, DO CPC). DORT. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Cabe à Justiça Estadual o julgamento da

ação relativa ao acidente de trabalho decorrente de doença ocupacional ou relacionada ao trabalho - LER/DORT.
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2. Agravo legal provido. (AC 00087319020054036110, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA,

TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2012): "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DO E. TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não merece reparos a decisão

recorrida, que negou seguimento ao agravo de instrumento, interposto de decisão proferida pela MM.ª Juíza

Federal Substituta, da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo, que declinou da competência para processar e julgar o

feito, determinando a remessa dos autos para uma das Varas Estaduais da Comarca de São Paulo, por se tratar de

demanda acidentária. II - A Lei Federal n.º 11.340, de 26.12.2006, acrescentou o artigo 21-A e parágrafos à Lei

8.213/91, instituindo o nexo técnico epidemiológico previdenciário - NTEP. III - O reconhecimento do NTEP pelo

médico perito do INSS faz presumir a natureza ocupacional da doença apresentada pela segurada, reconhecendo

seu direito ao benefício acidentário e transferindo ao empregador o ônus de provar que não se trata de moléstia

adquirida em razão da atividade laborativa exercida. IV - A ora recorrente pretende anular o ato do INSS, que,

mediante a aplicação do Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário - NTEP, converteu auxílio-doença

previdenciário em acidentário. Para tanto, almeja demonstrar na esfera judicial que a moléstia apresentada pela

segurada não teve origem na atividade laborativa desenvolvida e que, portanto, não se trata de pessoa portadora de

doença ocupacional. V - A discussão posta em juízo gira em torno de saber se a segurada faz jus ao benefício

acidentário, reconhecido pelo INSS, mediante a aplicação do NTEP. VI - A matéria foge à competência de

julgamento da Justiça Federal, consoante a regra inserta no art. 109, inc. I, da Constituição Federal/88 e Súmula

15 do E. STJ, segundo às quais compete à Justiça Estadual julgar os processos relativos a acidente ou doença do

trabalho. VII - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte. VIII - É

pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação. XI - Agravo legal não provido" (AI 00016824820124030000,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/09/2012).

Posto isso, tratando-se de matéria de ordem pública, declaro, de ofício, a incompetência absoluta do juízo, e

determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição.

 

Comunique-se ao Juízo de origem.

P.Int.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023205-24.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Não há como julgar o feito sem a prova testemunhal colhida, assim, determino a juntada da gravação audiovisual

ou a transcrição dos depoimentos.

 

P.I.

2014.03.99.023205-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ISMENIA BERALDO DE PAIVA

ADVOGADO : SP229788 GISELE BERALDO DE PAIVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00129-8 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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São Paulo, 04 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023236-44.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Luzia Marques de Souza Cavalcante, contra Sentença prolatada em

27.03.2014, que julgou improcedente o pedido por incapacidade laborativa, em decorrência de acidente do

trabalho. Houve condenação da parte autora aos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 800,00, com suspensão

da cobrança, em razão da assistência judiciária gratuita (fls. 128/130).

 

Da análise dos autos e das considerações do perito judicial (fls. 110/114), é possível verificar que o benefício

pleiteado está relacionado a infortúnio ocorrido durante o exercício do labor funcional, em maio de 2011, quando,

trabalhando como ajudante florestal, a parte autora caiu em um buraco e, após, passou a sentir fortes dores em sua

coluna, levando-a à incapacidade laborativa. Tal entendimento é corroborado pela própria autarquia, que lhe

concedeu auxílio-doença por acidente do trabalho, de 01.06.2011 a 17.12.2012.

 

Além disso, o jurisperito, ao ser questionado sobre se a doença decorre de acidente de trabalho, responde

positivamente (quesito 2 - fl. 114). Resta evidenciada, portanto, a natureza de acidente do trabalho, no presente

caso.

 

Observo, assim, que a natureza laboral/acidentária da lide resta claramente caracterizada diante dos apontamentos

do jurisperito e do próprio INSS, que lhe concedeu auxílio-doença de natureza acidentária.

 

Sendo assim, cumpre transcrever o que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" (grifo meu)

 

Do acima transcrito, conclui-se que o processo em apreço foi encaminhado a este Tribunal por equívoco.

 

Sobre o tema, cumpre transcrever, também, o disposto na Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

 

Na esteira da Súmula em referência, destaco os seguintes precedentes:

 

2014.03.99.023236-8/MS

APELANTE : LUZIA MARQUES DE SOUZA CAVALCANTE

ADVOGADO : SP189516 DELAINE OLIVEIRA SOUTO PRATES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GO033163 VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00091-9 1 Vr PARANAIBA/MS
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"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-ACIDENTE.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

Trata-se de ação em que se discute a concessão de auxílio-acidente em decorrência de lesão no trabalho,

compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, conforme preceitua o art. 109, I, da Constituição. As

alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 45/2004 ao texto constitucional não trouxeram qualquer

modificação, tampouco dúvida, sobre a manutenção da regra de exclusão de competência da Justiça Federal nas

causas de natureza acidentária. Outrossim, não houve ampliação da competência da Justiça do Trabalho para o

processamento e julgamento das ações acidentárias ou revisionais dos benefícios já concedidos. Ao revés,

permanece a competência residual da Justiça Estadual para os julgamento que envolvam pretensões decorrentes

de acidentes ou moléstias típicas das relações de trabalho. Precedentes do col. STF e da Terceira Seção desta

corte Superior. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 6ª Vara Cível de

Piracicaba/SP.

(STJ, Terceira Seção, Processo nº 2006.02.20193-0, CC 72075, Relator Juiz Federal Convocado Carlos

Fernando Mathias, votação unânime, DJ em 08.10.2007, página 210)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL ABSOLUTA.

ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária. 

III. Agravo a que se nega provimento."

(TRF3, Sétima Turma, Processo 2008.03.00.001775-6, AI 323932, Relator Desembargador Federal Walter do

Amaral, votação unânime, DJF3 em 05.02.2010, página 768)

 

Cumpre destacar, outrossim, o disposto na Súmula nº 501 do STF:

 

"Compete à Justiça Ordinária Estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades

de economia mista."

 

Ante o exposto, evidenciado não se inserir na competência constitucional deste Tribunal, as causas relativas a

benefício relacionado a acidente do trabalho, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de

Mato Grosso do Sul.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 11860/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071594-02.1998.4.03.9999/SP

 

 

98.03.071594-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022032-87.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.

A utilização dos embargos de declaração com o fim de prequestionamento pressupõe o preenchimento dos

requisitos específicos de admissibilidade previstos no art. 535 do CPC.

No entanto, a parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o acórdão embargado incorreu nas hipóteses

previstas no art. 535, I e II, do CPC, para merecer aclaramento. 

Recurso a que se nega provimento.

 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : EMILIA BISPO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 397/401

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00137-8 3 Vr SAO VICENTE/SP

1999.03.99.022032-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : OLIVIO VICENTE DA SILVA e outros

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.184/194

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00057-5 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029634-32.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535 DO CPC. RECURSO

IMPROVIDO.

A parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o acórdão embargado incorreu nas hipóteses de

cabimento de embargos declaratórios previstas no art. 535, do CPC, a merecer aclaramento, sendo defesa a

pretensão de alcançar novo julgamento da matéria já decidida em sede recursal.

Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a estes embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056081-57.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.03.99.029634-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : ANTONIO MORALEZ e outros

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.314/323

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078454 CELSO LUIZ DE ABREU

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.00.00163-3 2 Vr JAU/SP

1999.03.99.056081-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : GONCALO CAETANO e outros

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138/143

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. RECURSO IMPROVIDO.

A parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o acórdão embargado incorreu nas hipóteses previstas

no art. 535, I e II, do CPC, para merecer aclaramento; insiste na abordagem de omissão, com o fim de alcançar

novo julgamento da matéria já decidida em sede recursal, sendo defesa tal pretensão. 

Recurso a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075854-88.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535 DO CPC. RECURSO

IMPROVIDO.

A parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o acórdão embargado incorreu nas hipóteses de

cabimento de embargos declaratórios previstas no art. 535, do CPC, a merecer aclaramento, sendo defesa a

pretensão de alcançar novo julgamento da matéria já decidida em sede recursal.

Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00000-1 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

1999.03.99.075854-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : MANOEL DELGADO e outro

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.170/178

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.00123-9 4 Vr JAU/SP
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00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018291-96.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO . DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0076170-

67.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . OMISSÕES INEXISTENTES. RECURSO

1999.61.00.018291-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ADOLFO GELDE MARTINS

ADVOGADO : SP037209 IVANIR CORTONA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193/197

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE BARROS GODOY

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.03.99.076170-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : GEORGINA DA CONCEICAO e outros. e outros

ADVOGADO : SP164185 GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO

EMBARGADO(A) : ACÓRDÃO DE FLS.710/716

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.00004-9 2 Vr TUPA/SP
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IMPROVIDO.

Ao apreciar o presente recurso, verifico que a parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o acórdão

embargado incorreu nas hipóteses de cabimento de embargos declaratórios previstas no art. 535, do CPC, a

merecer aclaramento, sendo defesa a pretensão de alcançar novo julgamento da matéria já decidida em sede

recursal.

Recurso a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a estes embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006059-06.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretendem os agravantes, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravos desprovidos. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005830-64.2001.4.03.9999/SP

 

2000.61.04.006059-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE GOMES

ADVOGADO : SP018528 JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/116

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP025771 MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2001.03.99.005830-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO . DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008843-71.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO . DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE XAVIER LOPES

ADVOGADO : SP085119 CLAUDIO CORTIELHA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 56/62

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040344 GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.00089-8 4 Vr MAUA/SP

2001.03.99.008843-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : GILBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP022732 CLEI AMAURI MUNIZ

: SP188401 VERA REGINA COTRIM DE BARROS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.170

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP045353 DELFINO MORETTI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.00.00055-7 3 Vr MAUA/SP
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nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida. Erro material corrigido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e corrigir de ofício o erro material

apontado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024637-35.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. RECURSO IMPROVIDO.

A parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o acórdão embargado incorreu nas hipóteses previstas

no art. 535, I e II, do CPC, para merecer aclaramento; limita-se a abordar contradição/omissão, com o fim de

alcançar novo julgamento da matéria já decidida em sede recursal, sendo defesa tal pretensão. 

Recurso a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001389-55.2001.4.03.6114/SP

 

 

 

2001.03.99.024637-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : FRANCISCO HENRIQUE e outros

ADVOGADO : SP112781 LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.677/683

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.00081-8 1 Vr PIRAJUI/SP

2001.61.14.001389-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP162291 ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C, DO CPC. JUROS DE

MORA. LEI N. 11.960/09. RETRATAÇÃO.

1- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP Repetitivo n. 1.205.946, firmou entendimento no

sentido de que "a Lei n. 11.960/2009, a qual traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros

de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem,

contudo, retroagir a período anterior a sua vigência."

2- Incidência da norma prevista no artigo 543-C, § 7º, inciso II, do CPC, tendo em vista o julgado do Superior

Tribunal de Justiça.

3- Análise dos juros de mora à luz da decisão proferida no RESP Repetitivo n. 1.205.946.

4- Juros moratórios fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219

do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos

dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009),

refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu

nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

5- A E. Terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de manter vigente o critério da Lei n.

11.960/09, até que se tenha definida a "modulação dos efeitos" das ADIN's n. 4357/DF e n. 4425/DF.

6- Decisão anterior parcialmente reconsiderada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, reconsiderar

parcialmente decisão anterior, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005280-71.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. RECURSO IMPROVIDO.

Ao apreciar o presente recurso, verifico que a parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o acórdão

embargado incorreu nas hipóteses de cabimento de embargos declaratórios previstas no art. 535, do CPC, a

merecer aclaramento, sendo defesa a pretensão de alcançar novo julgamento da matéria já decidida em sede

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MARIA SANCHES

ADVOGADO : SP180793 DENISE CRISTINA PEREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2001.61.83.005280-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : PLINIO JULIAO

ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.82/87

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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recursal.

Recurso a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047559-77.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO . DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021325-80.2003.4.03.9999/SP

 

2003.03.99.004539-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : RUBEN MORGADO DANNECKER

ADVOGADO : SP071334 ERICSON CRIVELLI

: SP255436 LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP064667 EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.47559-1 2V Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.021325-0/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015627-95.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.277/282

EMBARGANTE : JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 02.00.00108-6 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2003.61.83.015627-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : FRANCISCO DANTAS DE BRITO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 325/328
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

CONSECTÁRIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravos desprovidos. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011876-64.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. TEMPO RURAL. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. TESE

JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular seu inconformismo

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2004.03.99.011876-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.192/194

EMBARGANTE : CLOVIS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 02.00.00063-8 2 Vr TAQUARITINGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     846/1255



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001508-95.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. ATO JURÍDICO PERFEITO.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. DESCONTO DE VALORES.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Patenteado o pagamento a mais a título de benefício previdenciário, o direito de a Administração obter a

devolução dos valores é inexorável, ainda que recebidos de boa-fé, à luz do disposto no artigo 115, II, da Lei n.

8.213/91. Trata-se de norma cogente, que obriga o administrador a agir, sob pena de responsabilidade. Há de ser

levado em conta, ainda, o princípio geral do direito consistente na proibição do enriquecimento ilícito, a ser

aplicado dentro da razoabilidade.

5- O limite de desconto mensal não pode exceder ao limite máximo de trinta por cento (30%) do valor do

benefício em manutenção, consoante se depreende do disposto nos artigos 154, § 3º e 251, §1º, ambos do Decreto

n. 3.048/99. 

6- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

2004.61.83.001508-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ANTONIO COLAFEMINA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 236/237
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00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001934-71.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535 DO CPC. RECURSO

IMPROVIDO.

A parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o acórdão embargado incorreu nas hipóteses de

cabimento de embargos declaratórios previstas no art. 535, do CPC, a merecer aclaramento, sendo defesa a

pretensão de alcançar novo julgamento da matéria já decidida em sede recursal.

Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008149-08.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

2005.03.99.001934-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : LAIR FONTES RIBEIRO

ADVOGADO : SP279364 MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.378/384

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00121-7 1 Vr BARIRI/SP

2005.61.05.008149-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : FLAVIO AILTON DUQUE ZAMBRONE

ADVOGADO : SP054920 SANDRA DE OLIVEIRA NOGUEIRA e outro

: SP073891 RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.178 e v
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o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009444-

80.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

2005.61.05.009444-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : MARIA ANGELA APARECIDA GIRNOS

ADVOGADO : SP070737 IVANISE ELIAS MOISES CYRINO e outro

: SP272157 MARCO AURELIO SOLIGO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     849/1255



DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006849-45.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535 DO CPC. RECURSO

IMPROVIDO.

A parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o acórdão embargado incorreu nas hipóteses de

cabimento de embargos declaratórios previstas no art. 535, do CPC, a merecer aclaramento, sendo defesa a

pretensão de alcançar novo julgamento da matéria já decidida em sede recursal.

Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005145-20.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2005.61.26.006849-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : ALBERTO MESQUITA BRETAS

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.40/43

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212158 FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.83.005145-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : NELSON GUIMARAES GONCALVES

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 259/261
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2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026093-44.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535 DO CPC. RECURSO

IMPROVIDO.

A parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o acórdão embargado incorreu nas hipóteses previstas

no art. 535, I e II, do CPC, para merecer aclaramento; limitou-se à abordagem de omissão, com o fim de alcançar

novo julgamento da matéria já decidida em sede recursal, sendo defesa tal pretensão.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a estes embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006678-

08.2006.4.03.6109/SP

 

2006.03.99.026093-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003752 CYNARA PADUA OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.118/120

INTERESSADO : MARIA FUMES POLO

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

No. ORIG. : 92.00.00044-3 1 Vr BOTUCATU/SP

2006.61.09.006678-1/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TESE JURÍDICA

OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001382-75.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.203/207

INTERESSADO : JOAO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00066780820064036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2006.61.18.001382-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.654/657

INTERESSADO : JOSE DINIZ TORRES

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

No. ORIG. : 00013827520064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010494-31.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . OMISSÃO. RECURSO IMPROVIDO.

A parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o acórdão embargado incorreu nas hipóteses previstas

no art. 535, I e II, do CPC, para merecer aclaramento; limitou-se à abordagem de omissão, com o fim de alcançar

novo julgamento da matéria já decidida em sede recursal, sendo defesa tal pretensão. 

Recurso a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012841-37.2007.4.03.9999/SP

 

2007.03.99.010494-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051129 CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.60/78

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DE TOLEDO BORM

ADVOGADO : SP182916 JAMES ALAN DOS SANTOS FRANCO

No. ORIG. : 94.00.00023-5 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2007.03.99.012841-0/SP
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535 DO CPC. RECURSO

IMPROVIDO.

A parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o acórdão embargado incorreu nas hipóteses de

cabimento de embargos declaratórios previstas no art. 535, do CPC, a merecer aclaramento, sendo defesa a

pretensão de alcançar novo julgamento da matéria já decidida em sede recursal.

Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a estes embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017601-29.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PROVA DE TEMPO RURAL. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE.

CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : WILSON EVANGELISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.97/100

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00044-0 1 Vr CUBATAO/SP

2007.03.99.017601-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : EDNALDO JOSE VIEIRA

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.169

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00162-7 1 Vr LIMEIRA/SP
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admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023408-

30.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

2007.03.99.023408-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.432/437

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : ADEMAR DA SILVA

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 06.00.00187-5 2 Vr LIMEIRA/SP
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00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009946-51.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . OMISSÃO. RECURSO IMPROVIDO.

A parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o acórdão embargado incorreu nas hipóteses previstas

no art. 535, I e II, do CPC, para merecer aclaramento; insiste na abordagem de omissão, com o fim de alcançar

novo julgamento da matéria já decidida em sede recursal, sendo defesa tal pretensão. 

A ausência de questionamento quando da propositura da ação, acerca do valor adotado na esfera administrativa

para os limitadores da renda mensal inicial, denominados menor e maior valor teto, retira do Judiciário a

apreciação da questão, cuja atividade deve se restringir à existência de celeuma entre as partes.

Recurso a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003772-78.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

2007.61.04.009946-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : SILVESTRE MARCENIUK

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.235/237

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252468 FABIO CAMACHO DELL' AMORE TORRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099465120074036104 5 Vr SANTOS/SP

2007.61.19.003772-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : LUZIA DE CAMARGO SANTOS

ADVOGADO : SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

CODINOME : LUZIA DE CAMARGO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI004179 DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 297/298

No. ORIG. : 00037727820074036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003030-

55.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.61.83.003030-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.477/480

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : LEONARDO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025925-37.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . AGRAVO . DECISÃO

MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. A decisão embargada adotou tese jurídica diversa do entendimento do embargante.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo.

4. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

5. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

6. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o recorrente, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

7. Recurso desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029483-

17.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.025925-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : IZAURA TEREZA DA ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO : SP178872 GIOVANA PASTORELLI NOVELI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.193/194

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00083-2 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2009.03.99.029483-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005249-

70.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.206/212

EMBARGANTE : LUIZ JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 08.00.00087-5 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2009.61.83.005249-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.344/346

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : JOSE MARCELINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00052497020094036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008191-39.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO LEI N. 11.960/09.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte autora, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Fixação juros de mora nos termos da Lei n. 11/960/09.

5- Agravo da parte autora desprovido.

6- Agravo do INSS provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo ofertado pela parte autora e dar

2010.03.99.008191-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ADALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130

No. ORIG. : 08.00.00136-8 1 Vr ANGATUBA/SP
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provimento ao interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012355-47.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043219-68.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.012355-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE FOGACA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP186582 MARTA DE FATIMA MELO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/120

No. ORIG. : 08.00.00076-9 1 Vr ITAPORANGA/SP

2010.03.99.043219-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular seu inconformismo

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000835-

92.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

USO DE EPI. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.149/151

EMBARGANTE : TEREZA TOGNONI CAMPINAS

ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

No. ORIG. : 06.00.00167-0 1 Vr MOGI MIRIM/SP

2010.61.83.000835-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.185 e v.

EMBARGADO(A) : ANTONIO SANTANA FILHO

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00008359220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006838-

63.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2010.61.83.006838-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : ADALCIDES SILVEIRA E SILVA

ADVOGADO : SP177788 LANE PEREIRA MAGALHAES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00068386320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007864-96.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. RAZÕES

DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

1- A parte autora, em razões recursais, não trouxe argumentação correlata à fundamentação da decisão agravada.

2- O descompasso entre o provimento jurisdicional agravado e o inconformismo da recorrente enseja o não-

conhecimento do recurso.

3- Agravo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010011-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.83.007864-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : GERALDINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/89

No. ORIG. : 00078649620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.010011-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : REINALDO GALVAO PAES DE CAMARGO

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.74/77

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. RECURSO IMPROVIDO.

A parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o acórdão embargado incorreu nas hipóteses de

cabimento de embargos declaratórios previstas no art. 535, do CPC, a merecer aclaramento, sendo defesa a

pretensão de alcançar novo julgamento da matéria já decidida em sede recursal.

Recurso a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014484-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. DECADÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

No. ORIG. : 98.00.00020-8 1 Vr BOTUCATU/SP

2011.03.99.014484-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : FERNANDO FERNANDES CHAGAS

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/138

No. ORIG. : 10.00.00004-9 1 Vr CUBATAO/SP
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00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041717-

60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000732-03.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

2011.03.99.041717-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.414/417

INTERESSADO : LUIS MARCELO BORGES DE LIMA

ADVOGADO : SP293036 ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA DO COUTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 10.00.00223-2 1 Vr MOGI GUACU/SP

2011.61.02.000732-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NORIVAL SEVERINO DE VASCONCELOS

ADVOGADO : SP287306 ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 427/429
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EPI EFICAZ.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONSECTÁRIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009709-51.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda a parte embargante, não enseja a reapreciação da tese

adotada, a admitir embargos de declaração.

3. Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios, quando se pretende o mero reexame de tese

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular seu inconformismo.

4. Embargos de declaração desprovidos.

No. ORIG. : 00007320320114036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.61.12.009709-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.214/217

INTERESSADO : DAVI VIEIRA DA PAIXAO incapaz

ADVOGADO : SP113261 ADALBERTO LUIS VERGO e outro

REPRESENTANTE : CREUSA JACINTO DA PAIXAO

ADVOGADO : SP113261 ADALBERTO LUIS VERGO e outro

No. ORIG. : 00097095120114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005738-52.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO BENEFICIO E O

LABOR DO SEGURADO. DESCONTO.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor, pois, o segurado obrigado a

aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa manter-se nesse período, ou

seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida.

5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de tempo, impõe-se a

determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias.

6- Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

2011.61.14.005738-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : JOAO DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 203/206

No. ORIG. : 00057385220114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005658-73.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001734-88.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2011.61.19.005658-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.163/167

EMBARGANTE : FANNI CARBONEL DA SILVA

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

No. ORIG. : 00056587320114036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.40.001734-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.260/263

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : ALVARO ALVES MARTINS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro

No. ORIG. : 00017348820114036140 1 Vr MAUA/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000706-

53.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TESE JURÍDICA

OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

2011.61.83.000706-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.216/219

INTERESSADO : CARLOS EUGENIO BEZERRA ALEXANDRE

ADVOGADO : SP210579 KELLY CRISTINA PREZOTHO FONZAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00007065320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002072-30.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010169-19.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.002072-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MANOEL MACHADO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110

No. ORIG. : 00020723020114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010169-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002641-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

AGRAVANTE : MARCOS FRANCO DE LIMA

ADVOGADO : SP261463 SANDRA DE ARAUJO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/141

No. ORIG. : 00101691920114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.002641-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : PEDRO CRUZ ROSA e outros

: HELENA APARECIDA CRUZ

: LUIZA ROZA CRUZ PEREIRA

: JOAO GARCIA PEREIRA

: FRANCISCA PEREIRA ROSA

: ZELIA CRUZ ROSA

: CELIA CRUZ ROSA BONESI

: JULIO PEDRO BONESI

: BENEDITO CRUZ ROSA

: MIGUEL ROSA COMINO

: ELIO ROSA COMINO

ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

APELADO(A) : ELIZABETH ARAUJO GONCALEZ

ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

SUCEDIDO : ADELINA PEREIRA ROSA falecido
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017841-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 251/252

No. ORIG. : 10.00.00006-8 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2012.03.99.017841-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE023841 MARIA ISABEL SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZA ANTONIA MORGAN

ADVOGADO : SP133934 LIDIA MARIA DE LARA FAVERO

CODINOME : TEREZA ANTONIA MORGAN DE MELLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/150

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 10.00.00006-7 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048846-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000693-75.2012.4.03.6003/MS

2012.03.99.048846-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.248/250

EMBARGANTE : ROBERTO PINHEIRO

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

No. ORIG. : 11.00.00263-4 2 Vr INDAIATUBA/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular seu inconformismo

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003930-14.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

2012.60.03.000693-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.151/153

EMBARGANTE : ANESIA CARLOS GARCIA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro

No. ORIG. : 00006937520124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2012.61.02.003930-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCOS TABARY DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 270/272

No. ORIG. : 00039301420124036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EPI EFICAZ.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONSECTÁRIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004957-29.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.

A utilização dos embargos de declaração com o fim de prequestionamento pressupõe o preenchimento dos

requisitos específicos de admissibilidade previstos no art. 535 do CPC.

No entanto, a parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o acórdão embargado incorreu nas hipóteses

previstas no art. 535, I e II, do CPC, para merecer aclaramento.

Recurso a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

2012.61.03.004957-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : JOSE FERREIRA DUTRA

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.212/215

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049572920124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003543-84.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. CERCEAMENTO DE DEFESA. REALIZAÇÃO DE NOVA

PERÍCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001019-96.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.61.06.003543-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : CIBELE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP118530 CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 210/212

No. ORIG. : 00035438420124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.12.001019-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP057203 CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/67
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008675-98.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

No. ORIG. : 00010199620124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.14.008675-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIZETE AMBROSIO SILVA

ADVOGADO : SP152315 ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/134

No. ORIG. : 00086759820124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000448-07.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001116-42.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

2012.61.19.000448-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.118/121

EMBARGANTE : JOSE GOMES PINTO

ADVOGADO : SP299707 PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00004480720124036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.30.001116-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : VERA LUCIA LEVINO BORGES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003685-51.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CASTANHO PEREIRA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/111

No. ORIG. : 00011164220124036130 1 Vr OSASCO/SP

2012.61.83.003685-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE NATALINO DE FREITAS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/119

No. ORIG. : 00036855120124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000259-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.

A utilização dos embargos de declaração com o fim de prequestionamento pressupõe o preenchimento dos

requisitos específicos de admissibilidade previstos no art. 535 do CPC.

No entanto, a parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o acórdão embargado incorreu nas hipóteses

previstas no art. 535, I e II, do CPC, para merecer aclaramento. 

Recurso a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023325-04.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.000259-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : APARECIDO DONIZETE RODRIGUES

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.176/179

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00065-4 3 Vr JACAREI/SP

2013.03.99.023325-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : OLIVIA DE AZEVEDO CHIOZINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP242803 JOÃO HENRIQUE FEITOSA BENATTI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024332-31.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular seu inconformismo

4. Embargos de declaração improvidos.

No. ORIG. : 11.00.00094-6 1 Vr ITAJOBI/SP

2013.03.99.024332-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GO033163 VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136/138

EMBARGANTE : SEBASTIANA JOSEFA FAGUNDES

ADVOGADO : MS014721A MARCO ANTONIO FANTONE

No. ORIG. : 10.00.00121-2 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024843-29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EPI EFICAZ.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONSECTÁRIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026854-31.2013.4.03.9999/MS

2013.03.99.024843-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : VALDECI SIMOES

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/127

No. ORIG. : 12.00.00006-9 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. A parte embargante, em razões recursais, não trouxe argumentação correlata à fundamentação do acórdão

embargado.

2. O descompasso entre o provimento jurisdicional embargado e o inconformismo da recorrente enseja o não-

conhecimento do recurso.

3. Embargos de declaração não conhecidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026875-07.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

2013.03.99.026854-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.157/161

EMBARGANTE : IZOLDINA TEODORO MARQUES

ADVOGADO : MS011219A ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 08015440920128120018 1 Vr PARANAIBA/MS

2013.03.99.026875-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LEAN LEDESMA

ADVOGADO : MS013274 EDERSON DE CASTILHOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/107

No. ORIG. : 10.00.01432-6 1 Vr IGUATEMI/MS
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a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029678-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular seu inconformismo

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

2013.03.99.029678-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.59/61

EMBARGANTE : BENEDITA MUNIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

No. ORIG. : 12.00.00038-9 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     885/1255



 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030406-04.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031300-77.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

2013.03.99.030406-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : SIDNEI IGNACIO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : SP238017 DANIELE REGINA DE CARLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 222/224

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 12.00.00026-9 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2013.03.99.031300-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.187/189
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular seu inconformismo

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033482-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

EMBARGANTE : DIVINA DA LUZ NUNES

ADVOGADO : MS011219A ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.01618-2 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

2013.03.99.033482-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.109/111

EMBARGANTE : JOSE VICENTE VIEIRA

ADVOGADO : SP274542 ANDRE LUIZ DA SILVEIRA

No. ORIG. : 12.00.00029-1 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular seu inconformismo

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035046-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JUROS DE MORA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

2013.03.99.035046-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : DALVINA ALVES DE AGUIAR

ADVOGADO : SP214018 WADIH JORGE ELIAS TEOFILO

: SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/77

No. ORIG. : 10.00.00072-0 1 Vr CONCHAS/SP
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00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035714-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular seu inconformismo

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036766-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.035714-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.101/103

EMBARGANTE : JOAO RUIZ

ADVOGADO : SP236837 JOSE RICARDO XIMENES

No. ORIG. : 12.00.00082-7 1 Vr URANIA/SP

2013.03.99.036766-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : RANULPHO DE SOUZA CAMPOS

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 283/285
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. DECADÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037704-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

No. ORIG. : 09.00.00140-8 1 Vr ORLANDIA/SP

2013.03.99.037704-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : NELSON CESARIO PRESTES

ADVOGADO : SP227777 ALLAN VENDRAMETO MARTINS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/133

No. ORIG. : 12.00.02619-4 1 Vr ITAPETININGA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037924-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041260-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.037924-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.321/324

EMBARGANTE : GESU FERREIRA COUTINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

No. ORIG. : 12.00.00031-8 2 Vr SOCORRO/SP

2013.03.99.041260-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ADEVALDO APARECIDO BIFI

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041266-64.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/84

No. ORIG. : 11.00.00111-5 2 Vr MATAO/SP

2013.03.99.041266-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOAO FERREIRA

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/74

No. ORIG. : 12.00.00008-4 2 Vr MATAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     892/1255



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002370-97.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. RAZÕES

DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

1- A parte autora, em razões recursais, não trouxe argumentação correlata à fundamentação da decisão agravada.

2- O descompasso entre o provimento jurisdicional agravado e o inconformismo da recorrente enseja o não-

conhecimento do recurso.

3- Agravo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003417-09.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.03.002370-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : LUIZ PEREIRA REIS

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/73

No. ORIG. : 00023709720134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.003417-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE DE PAULA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004866-02.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/79

No. ORIG. : 00034170920134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.004866-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : INACIO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86

No. ORIG. : 00048660220134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000037-72.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003782-30.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.04.000037-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : DINA NOBREGA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 63/65

No. ORIG. : 00000377220134036104 3 Vr SANTOS/SP

2013.61.14.003782-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : OSMIR BERNARDITTE

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. DECADÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004996-56.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/85

No. ORIG. : 00037823020134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.004996-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/73

No. ORIG. : 00049965620134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005143-82.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005245-07.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.005143-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : RUBENS FELICIANO MONTEIRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/69

No. ORIG. : 00051438220134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.005245-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : DIRCE NOBUCO SUMYA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. DECADÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006117-22.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 63/65

No. ORIG. : 00052450720134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.006117-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : FRANCISCO ALBERTO ALVES SOBRINHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/112

No. ORIG. : 00061172220134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006474-02.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007607-79.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.006474-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/76

No. ORIG. : 00064740220134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.007607-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : RODNEY GEORGE LUSTOSA (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007654-53.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/73

No. ORIG. : 00076077920134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.007654-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : DIVA BORGES DA COSTA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/104

No. ORIG. : 00076545320134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008793-40.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. DECADÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003930-26.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.61.14.008793-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : OSVALDO RODRIGUES PEREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 40/42

No. ORIG. : 00087934020134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.19.003930-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda a parte embargante, não enseja a reapreciação da tese

adotada, a admitir embargos de declaração.

3. Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios, quando se pretende o mero reexame de tese

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular seu inconformismo.

4. Embargos de declaração desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010990-50.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI004179 DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.206/208

EMBARGANTE : EMILIA ANTONIA LISBOA FERREIRA PINHEIRO

ADVOGADO : SP222640 ROBSON DA CUNHA MEIRELES e outro

No. ORIG. : 00039302620134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.19.010990-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : FRANCISCA SOARES DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/94

No. ORIG. : 00109905020134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001102-51.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001014-95.2013.4.03.6126/SP

 

2013.61.21.001102-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : BENEDITO BRAZ DA SILVA FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 60/62

No. ORIG. : 00011025120134036121 2 Vr TAUBATE/SP

2013.61.26.001014-1/SP
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . REQUISITOS. RECURSO IMPROVIDO.

A parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o acórdão embargado incorreu nas hipóteses previstas

no art. 535, I e II, do CPC, para merecer aclaramento; limita-se a abordar omissão, com o fim de alcançar novo

julgamento da matéria já decidida em sede recursal, sendo defesa tal pretensão. 

Recurso a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002912-46.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

APOSENTADORIA ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. PRESENTES OS

REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR TEMPO CONTRIBUIÇÃO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : ANTONIO LAERTE PRETEL

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.148/151

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010149520134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.26.002912-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ERALDO MACEDO DE LIMA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/148

No. ORIG. : 00029124620134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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a parte.

3. Quanto ao pleito de enquadramento de atividade especial, a decisão agravada abordou todas as questões

suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. Pretende a Autarquia, em sede de agravo,

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Com razão a parte autora, vez que presentes os requisitos do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

5. Agravo do INSS desprovido.

6. Agravo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS e dar provimento ao

agravo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003400-98.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EPI EFICAZ.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONSECTÁRIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.61.26.003400-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE GERALDO FERREIRA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 189/191

No. ORIG. : 00034009820134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00102 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004085-08.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. DECADÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006249-43.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

2013.61.26.004085-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : GERALDO MOIA MANSANO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/115

No. ORIG. : 00040850820134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.26.006249-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALTAMIRO DIVINO DE MORAIS

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/138
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EPI EFICAZ.

APOSENTADORIA ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002735-08.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

No. ORIG. : 00062494320134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.83.002735-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA ELISABETH FERREIRA LEONCINI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/125

No. ORIG. : 00027350820134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005257-08.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005536-91.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.005257-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : EDNA MARTA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/93

No. ORIG. : 00052570820134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005536-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : SONIA MARIA FAGUNDES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP254005 FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005868-58.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/103

No. ORIG. : 00055369120134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005868-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ARNALDO DONNA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/115

No. ORIG. : 00058685820134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006239-22.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006546-73.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.006239-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE CANTERAS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 200/203

No. ORIG. : 00062392220134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.006546-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSILDA BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006554-50.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/111

No. ORIG. : 00065467320134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.006554-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOAO BATISTA MARTINS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/118

No. ORIG. : 00065545020134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006869-78.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006881-92.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.006869-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARISA ZAPPOLI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/105

No. ORIG. : 00068697820134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.006881-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006883-62.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

AGRAVANTE : OSVALDO TORRES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/95

No. ORIG. : 00068819220134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.006883-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : WALTER DE LARA LOPES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/140

No. ORIG. : 00068836220134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006931-21.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007018-74.2013.4.03.6183/SP

 

2013.61.83.006931-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : CLEIDE DA PENHA VICENTINA ALVES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/76

No. ORIG. : 00069312120134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.007018-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007716-80.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : SUELI DE CAMPOS LEITE BILTON

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/111

No. ORIG. : 00070187420134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.007716-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOAO NEVES DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/89

No. ORIG. : 00077168020134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008663-37.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

2013.61.83.008663-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ANTONIO APARECIDO BUSSI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/98

No. ORIG. : 00086633720134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008696-27.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008754-30.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

2013.61.83.008696-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ROBERTO GRASSMANN JUNIOR

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/77

No. ORIG. : 00086962720134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.008754-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : EDES MARTINS PEREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/106

No. ORIG. : 00087543020134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008802-86.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

2013.61.83.008802-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ROSELI SANCHES

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/65

No. ORIG. : 00088028620134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008905-93.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008927-54.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.008905-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE CARLOS COSTA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/127

No. ORIG. : 00089059320134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.008927-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOAO BATISTA BAFONI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/91

No. ORIG. : 00089275420134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009242-82.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.83.009242-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIO PEREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/109

No. ORIG. : 00092428220134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011010-43.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011362-98.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.011010-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : EDUARDO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/95

No. ORIG. : 00110104320134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011362-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ANTONIO MANOEL LOURENCO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDRE E S ZACARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012078-28.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/99

No. ORIG. : 00113629820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.012078-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : CARLOS ANTONIO PEREIRA DA CUNHA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/111

No. ORIG. : 00120782820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012374-50.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013115-90.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.012374-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : EDUARDO PULIS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/95

No. ORIG. : 00123745020134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.013115-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : CICERO ANTONIO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000606-91.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular seu inconformismo

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/109

No. ORIG. : 00131159020134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.000606-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.126/128

EMBARGANTE : LEDA FERREIRA CARNEIRO

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES

No. ORIG. : 12.00.00081-4 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002068-83.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular seu inconformismo

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

2014.03.99.002068-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.140/142

EMBARGANTE : LEVINO OVIDIO DE PAULA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

No. ORIG. : 10.00.02565-6 1 Vr ITABERA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     925/1255



 

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002411-79.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda a parte embargante, não enseja a reapreciação da tese

adotada, a admitir embargos de declaração.

3. Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios, quando se pretende o mero reexame de tese

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular seu inconformismo.

4. Embargos de declaração desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003530-75.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.002411-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.597/601

EMBARGANTE : ALBERTO MAGON

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

No. ORIG. : 11.00.00064-3 2 Vr SOCORRO/SP

2014.03.99.003530-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.200/204

EMBARGANTE : LAZARO PRONI TOFANELLI

ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

No. ORIG. : 13.00.00054-4 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005381-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

2014.03.99.005381-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA TEREZA NAVARRO GREGORIO

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/148

No. ORIG. : 12.00.00041-6 3 Vr BIRIGUI/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00134 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005611-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005817-11.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.005611-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.127/130

INTERESSADO : MISAEL GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP206042 MARCIA APARECIDA DA SILVA

No. ORIG. : 12.00.00270-6 2 Vr MOGI GUACU/SP

2014.03.99.005817-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : EDNALDO JOSE DA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006026-77.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DEONÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

ADVOGADO : SP263151 MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/129

No. ORIG. : 12.00.00116-3 3 Vr DIADEMA/SP

2014.03.99.006026-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOSINO LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP179494 FABBIO PULIDO GUADANHIN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/156

No. ORIG. : 11.00.00091-0 1 Vr QUATA/SP
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4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009563-81.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . AGRAVO . DECISÃO

MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. Embargos de declaração da segurada não conhecido.

2. Recurso do advogado conhecido.

3. A decisão embargada adotou tese jurídica diversa do entendimento do embargante.

4. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão.

5. Embargos de declaração recebidos como agravo.

6. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

7. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

8. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o recorrente, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

9. Recurso desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração interpostos pela

segurada, receber os embargos de declaração interpostos pelo advogado como agravo e negar-lhe provimento, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

2014.03.99.009563-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : ANTONIO MOACIR CARVALHO (= ou > de 60 anos)

: VERALICE CAMARGO RITA

ADVOGADO : SP061170 ANTONIO MOACIR CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.86/87

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026189120128260358 2 Vr MIRASSOL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     930/1255



 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010465-34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011593-89.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.010465-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : SEBASTIAO IGNACIO DA COSTA

ADVOGADO : SP134072 LUCIO AUGUSTO MALAGOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/112

No. ORIG. : 13.00.00124-1 2 Vr VOTUPORANGA/SP

2014.03.99.011593-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ALICE MARIANO FRANCA

ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/100

No. ORIG. : 11.00.00101-3 2 Vr BIRIGUI/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000606-09.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2014.61.14.000606-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : OTACILIO BASILIO DE LIMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/107

No. ORIG. : 00006060920144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000686-70.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. DECADÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000992-39.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

2014.61.14.000686-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : FRANCISCA PORFIRIO BARBIERI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 44/46

No. ORIG. : 00006867020144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.14.000992-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSELICE LOPES LOBO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000574-88.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/98

No. ORIG. : 00009923920144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.83.000574-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : THOMAZ CYPRIANO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/87

No. ORIG. : 00005748820144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11874/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023883-06.1995.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC RECONHECIDA EM RECURSO ESPECIAL PELO STJ - NULIDADE

DA SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DA CONTADORIA SEGUNDO A LEI 8.898/1994.

ACÓRDÃO ANULADO E DETERMINADO NOVO JULGAMENTO COM MANIFESTAÇÃO ESPECÍFICA

SOBRE O ART. 604 DO CPC. INCIDÊNCIA DA LEI 11.232/2005. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE

DAS FORMAS E REINÍCIO DA EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 475-B, § 3º, DO CPC. FIXAÇÃO DO

VALOR DA EXECUÇÃO.

 

I. Reconhecida pelo STJ a violação ao art. 535 do CPC, retornaram os autos com ordem para novo julgamento.

II. Omissão sobre a incidência da Lei 8.898/1994 na extinção da execução por cálculo do contador suprida.

Nulidade da sentença de homologação decretada de ofício, por ser matéria de ordem pública, nos termos do art.

267, IV e § 3º, c.c. 598 e 730 do CPC.

III. Execução reiniciada nos termos da Lei 11.232/2005, à falta de efeito suspensivo do recurso especial.

Aplicados os arts. 475-B, 475-B, § 3º, e 730 do CPC para a determinação do valor da execução.

IV. Aplicado o art. 244 do CPC e convalidado o valor da execução apurado posteriormente à interposição do

recurso especial. Correto o valor, deve a execução prosseguir em seus últimos atos.

V. Embargos de declaração acolhidos para suprir a omissão apontada.

VI. Sentença de homologação dos cálculos da contadoria anulada. Execução extinta.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para suprir o vício apontado,

de ofício anular a sentença de homologação dos cálculos, extinguindo a execução iniciada por cálculo da

contadoria e, convalidar a execução posterior, em seus últimos atos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

95.03.023883-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051129 CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANGELA ALABARCE LOPES

SUCEDIDO : ARLENE LOPES FERREIRA falecido

No. ORIG. : 93.00.00089-9 3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017042-59.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001668-57.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2003.61.04.017042-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : NAIR ALVES ROMAY

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131/134

2003.61.83.001668-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : MARIA CRISTINA POLETTI JULIANI

ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.247/250

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do STF e do STJ, não cabe recurso de embargos de declaração

interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como agravo legal quando se quer atribuir efeitos

infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007704-

18.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como

agravo legal quando se quer atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da

economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2003.61.83.007704-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : JOSE CABELLO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP195253 RICARDO PALOSCHI CABELLO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.579/583

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00077041820034036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045714-

85.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE AS

DATAS DA EXPEDIÇÃO DO PRIMEIRO PRECATÓRIO, ANULADO, E DO SEGUNDO, EFETIVAMENTE

PAGO. NÃO INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE MORA DA AUTARQUIA.

I - Considerando que o cancelamento do primeiro precatório não decorreu de omissão ou de fato de

responsabilidade da autarquia, indevida a incidência dos juros de mora no período em questão.

II - Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007277-62.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

2005.03.00.045714-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP045353 DELFINO MORETTI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.96/100

INTERESSADO : MOACIR PESTANA

ADVOGADO : SP058350 ROMEU TERTULIANO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 94.00.00088-6 2 Vr MAUA/SP

2006.61.03.007277-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JUCIMARA DE FATIMA SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/104

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072776220064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     938/1255



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001808-86.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2006.61.83.001808-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 206/208

INTERESSADO(A) : ROBERTO MAURO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP046152 EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00018088620064036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007105-74.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042463-64.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.61.83.007105-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/148

INTERESSADO(A) : JOSE RENATO DE SOUSA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00071057420064036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.042463-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JESUS FEREZIN

ADVOGADO : SP198091 PRISCILA CARINA VICTORASSO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 295/297

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - VEREADOR - ART. 13, § 1º, DA LEI

9.506/97 - INCONSTITUCIONALIDADE - CÔMPUTO DAS ATIVIDADES EXERCIDAS DE 01.01.1989 A

31.12.1998. 

I. O STF declarou inconstitucional o art. 13, § 1º, da Lei 9.506/97 que incluiu a alínea "h" no art. 11 da Lei

8.213/91.

II. Período de 01.01.1989 a 31.12.1998 incluído na contagem de tempo de serviço.

III. Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004800-83.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00085-1 1 Vr OLIMPIA/SP

2007.61.83.004800-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 361/362

INTERESSADO(A) : AUGUSTINHA ROSA TEIXEIRA MARINO

ADVOGADO : SP180541 ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00048008320074036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001909-53.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - PROFESSOR - ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027508-91.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.001909-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 282/283

INTERESSADO(A) : ROSE MARIE SERRANO CARRILHO

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA SP

No. ORIG. : 04.00.00056-1 1 Vr GUARAREMA/SP

2008.03.99.027508-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : JOSE APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.173/177

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00083-7 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO RURAL. EFEITO

MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042085-74.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

I - A competência para o processamento e julgamento de ação versando a concessão de benefício acidentário é da

Justiça Estadual. Precedentes do STF e STJ.

III - Conflito negativo de competência suscitado em face do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo perante o

Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 105, I, d, da Constituição.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, suscitar conflito negativo de competência em face do Tribunal

de Justiça do Estado de São Paulo perante o Superior Tribunal de Justiça, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005241-

43.2008.4.03.6114/SP

 

2008.03.99.042085-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO ARLINDO RAMOS PEREIRA

ADVOGADO : SP140749 ANTONIO DONIZETI DE CARVALHO

No. ORIG. : 05.00.00023-5 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2008.61.14.005241-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE CONSIDERADA COMO EXERCIDA EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. UTILIZAÇÃO DE EPI. OMISSÃO INEXISTENTE.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009081-

46.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que a natureza especial da atividade de "frentista" não deve ser reconhecida.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172776 CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.202/209

INTERESSADO : JOSE AMARO DA SILVA

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

2008.61.19.009081-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.231/236

INTERESSADO : OTACIANO ANDRE DA SILVA

ADVOGADO : SP134312 JOSE FERREIRA BRASIL FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003375-84.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como

agravo legal quando se quer atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da

economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012389-

92.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.003375-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : SEVERINO JOSE DE LIMA

ADVOGADO : SP194562 MÁRCIO ADRIANO RABANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.161/165

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033758420084036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.012389-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116/119

INTERESSADO : JOSE ASSIS DO NASCIMENTO
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EMENTA

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os Embargos de Declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

 

II - Embargos de Declaração rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010403-

67.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE CONSIDERADA COMO EXERCIDA EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. UTILIZAÇÃO DE EPI. OMISSÃO INEXISTENTE.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

ADVOGADO : SP127802 JOSE ROBERTO PEREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00123899220084036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.010403-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP070540 JAMIL JOSE SAAB

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.235/241

INTERESSADO : PAULO BARRETO DA SILVA

ADVOGADO : SP184459 PAULO SERGIO CARDOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 07.00.00153-6 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013498-08.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE

PERICIA JUDICIAL. ATIVIDADE NÃO CONSIDERADA COMO EXERCIDA EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. OMISSÕES INEXISTENTES.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013582-09.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.013498-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : JOSE AMADIO

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.615/621

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00051-2 3 Vr ARARAS/SP

2009.03.99.013582-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : MARIA MARLENE DA SILVA BALDUCHE e outros

: MARIANA CARLA BALDUCHE incapaz

: CARLOS EDUARDO BALDUCHE incapaz

ADVOGADO : SP080613 JOSE ROBERTO BARBOSA
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EMENTA

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os Embargos de Declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

 

II - Embargos de Declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020462-

17.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que a autarquia deve concordar com o pedido de desistência da ação.

II. Embargos de declaração rejeitados.

REPRESENTANTE : MARIA MARLENE DA SILVA BALDUCHE

ADVOGADO : SP080613 JOSE ROBERTO BARBOSA

SUCEDIDO : LUIZ CARLOS BALDUCHE

EMBARGADO(A) : ACÓRDÃO DE FLS.780/783

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00217-4 4 Vr JUNDIAI/SP

2009.03.99.020462-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.529/531

INTERESSADO : DARCI LAURENCIO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP168143 HILDEBRANDO PINHEIRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 08.00.00020-9 5 Vr JUNDIAI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022879-40.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE CONSIDERADA COMO EXERCIDA EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LAUDO. RUÍDO VARIÁVEL. UTILIZAÇÃO DE EPI. OMISSÃO INEXISTENTE.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023132-28.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.022879-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO STRADIOTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.273/279

INTERESSADO : JOAO PIRES FILHO

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 05.00.00003-7 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2009.03.99.023132-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : PAULO CESAR BRAGA

ADVOGADO : SP181234 THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.420/424

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os Embargos de Declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

 

II - Embargos de Declaração rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030737-25.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

No. ORIG. : 05.00.00088-0 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2009.03.99.030737-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043137 JOSE LUIZ SFORZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : IDELURDES SIQUEIRA GONCALVES

ADVOGADO : SP214815 HENRIQUE COSTA FIGUEIREDO

SUCEDIDO : BENEDITO GONCALVES falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/136

No. ORIG. : 07.00.00111-3 1 Vr NHANDEARA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037128-

93.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CRITÉRIO DE INCIDÊNCIA

DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ADIn 4.357. RECLAMAÇÃO 16410-PARANÁ. OMISSÃO

INEXISTENTE.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037867-

66.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.037128-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : CARLOS TEIXEIRA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.285/289

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA CARNEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 08.00.00069-4 2 Vr MATAO/SP

2009.03.99.037867-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : ADEMIR TAMANINI

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que não foi reconhecido o tempo de serviço rural com base em documentos somente

em nome do pai.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006165-35.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do Voto da Relatora, que foi

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.480/486

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELLE FELIX TEIXEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 05.00.00057-5 1 Vr JABOTICABAL/SP

2009.61.09.006165-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO(A) : DANIEL DA SILVA OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

REPRESENTANTE : DALMO JULIAO SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164

No. ORIG. : 00061653520094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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acompanhada pelo Juiz Federal Convocado Silva Neto. Vencida a Desembargadora Federal Daldice Santana que

lhe dava provimento.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007389-90.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000817-91.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

2009.61.14.007389-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : SEVERINO BENEDITO DE SANTANA

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.265/269

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073899020094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.23.000817-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : VICTOR CAVAGNARI FILHO

ADVOGADO : PR033372 LEONARDO ZUCARELLI RODRIGUES e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.95/97

No. ORIG. : 00008179120094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     953/1255



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E Nº 41/03. ALTERAÇÃO DE

ENTENDIMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. SENTENÇA MATIDA POR FUNDAMENTO DIVERSO.

AGRAVO PREJUDICADO.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do STF e do STJ, não cabe recurso de embargos de declaração

interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como agravo legal quando se quer atribuir efeitos

infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Somente é devida a aplicação imediata do art. 14 da EC n. 20/1998 e do art. 5º da EC n. 41/2003 aos

benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência antes da vigência dessas

normas.

IV. Em juízo de retratação, reconsiderada a decisão atacada, para manter a improcedência do pedido por

fundamento diverso. Prejudicado o agravo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconsiderar a decisão atacada e julgar prejudicado o agravo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005955-30.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E Nº 41/03. ALTERAÇÃO DE

ENTENDIMENTO.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do STF e do STJ, não cabe recurso de embargos de declaração

interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como agravo legal quando se atribuir efeitos

infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. É devida a aplicação imediata do art. 14 da EC n. 20/1998 e do art. 5º da EC n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência antes da vigência dessas normas.

2009.61.26.005955-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : ANTONIO SASSO

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103/105

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00059553020094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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IV. Decisão reconsiderada em juízo de retratação.

V. Agravo legal prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012910-03.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013559-65.2009.4.03.6183/SP

 

 

2009.61.83.012910-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : MARY GONCALVES PINTO

ADVOGADO : SP222663 TAIS RODRIGUES DOS SANTOS e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.145/148

No. ORIG. : 00129100320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.013559-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009379-67.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : BENEDITA CANDIDA GRACIOSA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.217/220

SUCEDIDO : ADHEMAR RUOTOLO falecido

No. ORIG. : 00135596520094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.009379-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR038140 ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 335/337

INTERESSADO(A) : MARILENE APARECIDA ZANINI BERNINI

ADVOGADO : SP151740 BENEDITO MURCA PIRES NETO

No. ORIG. : 06.00.00015-7 2 Vr PEDERNEIRAS/SP
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II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010855-43.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO LABORADO APÓS O AJUIZAMENTO DA

AÇÃO. ATIVIDADE EXECUTADA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. ANTECIPAÇÃO

DA TUTELA.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Deferimento do pedido de antecipação da tutela para averbação pela autarquia das condições especiais de

trabalho nas atividades assim reconhecidas pela decisão agravada. Determino seja o INSS oficiado para tal fim.

IV. Agravo legal improvido. Deferido o pedido de antecipação da tutela, quanto à averbação pela autarquia da

atividade reconhecida como especial na decisão ora agravada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

2010.03.99.010855-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE DIVINO DA SILVA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/139

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00061-6 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010855-43.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL ATIVIDADE EXECUTADA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. EPI EFICAZ.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020232-38.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. QUESTÃO DE ORDEM. ARTIGO 33, INCISO III, DO REGIMENTO INTERNO DESTA

CORTE. ANULAÇÃO DO JULGADO. DECADÊNCIA.

I - Padecendo o julgado de nulidade, aplicável o art. 33, III, do Regimento Interno desta Corte, para o fim de

determinar-se a sua anulação.

II - O prazo decadencial deve ser aplicado a partir da MP 1.523-9, publicada em 27/06/1997, com vigência a partir

2010.03.99.010855-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/139

INTERESSADO(A) : JOSE DIVINO DA SILVA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 09.00.00061-6 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2010.03.99.020232-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JAIR CHERUTTI

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 09.00.00181-5 1 Vr GUARA/SP
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de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento anteriormente adotado.

III - A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98,

atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício.

IV - Acórdão de fls. 154/157 anulado, decisão de fls. 147/149 reconsiderada para manter a sentença de fls.

121/123 que julgou extinto o processo, nos termos do art. 269, IV, do CPC, julgando prejudicados o agravo e os

embargos de declaração.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular o acórdão de fls. 154/157, reconsiderar a decisão de fls.

147/149 para manter a sentença de fls. 121/123 que julgou extinto o processo, nos termos do art. 269, IV, do CPC,

julgando prejudicados o agravo e os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030289-

18.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EFEITO MODIFICATIVO

DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração , nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

2010.03.99.030289-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : JANICE OSZTER DUARTE

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.81/84

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 08.00.00170-8 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003578-24.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do STF e do STJ, não cabe recurso de embargos de declaração

interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como agravo legal quando se quer atribuir efeitos

infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003957-62.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

2010.61.03.003578-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : FERNANDES RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SC017686 LORIS BAENA CUNHA NETO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.79/80

No. ORIG. : 00035782420104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.03.003957-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : OSWALDO FERREIRA MARQUES

ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.92/95

No. ORIG. : 00039576220104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005717-19.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

2010.61.12.005717-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ANTONIO GONCALVES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00057171920104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - O aposentado que volta a trabalhar é segurado obrigatório, justificada a contribuição previdenciária na

solidariedade que norteia o sistema.

VIII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

IX - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006814-48.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008234-73.2010.4.03.6119/SP

2010.61.14.006814-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : SERGIO GERMINIANI

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.172/175

No. ORIG. : 00068144820104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000703-35.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTE.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

2010.61.19.008234-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : EUNICE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.179/185

No. ORIG. : 00082347320104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.83.000703-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANA MARIA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/163

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007033520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005991-61.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO.

I - O recurso incompleto não permite a compreensão dos pontos discordantes e inviabiliza o seu conhecimento.

II - Não se conhece do recurso cujas razões vem dissociada do decisum, que versa genericamente as razões de

inconformismo sem impugnar especificamente os pontos discordantes, bem como aquelas que as razões estão

incompletas.

III - Embargos de declaração não conhecidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004757-08.2011.4.03.9999/SP

 

2010.61.83.005991-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : WILLIAN DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.99/102

No. ORIG. : 00059916120104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.004757-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado, o que não se verifica, in casu.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015771-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.199/203

EMBARGANTE : JANDIRA RODRIGUES DE LUCA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 09.00.00000-4 1 Vr JABOTICABAL/SP

2011.03.99.015771-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : MARIA DE JESUS RODRIGUES PAES

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.92/96

No. ORIG. : 09.00.00196-8 3 Vr PENAPOLIS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016493-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EFEITO MODIFICATIVO

DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021349-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.016493-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.134/139

INTERESSADO : KARINA FERMINO incapaz

ADVOGADO : MARICÍ CORREIA

REPRESENTANTE : VALQUIRIA DA SILVA DE LIMA

No. ORIG. : 09.00.00090-9 1 Vr JACAREI/SP

2011.03.99.021349-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JORGE LUIZ PEREIRA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038127-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 218/220

No. ORIG. : 10.00.00027-3 1 Vr ROSEIRA/SP

2011.03.99.038127-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANA MARIA BESSA MENDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 232/234

No. ORIG. : 09.00.00084-5 3 Vr ITU/SP
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040116-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007452-83.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

2011.03.99.040116-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/116

INTERESSADO(A) : CARLOS DANIEL PAZETO

ADVOGADO : SP096458 MARIA LUCIA NUNES

No. ORIG. : 09.00.00009-8 1 Vr NUPORANGA/SP

2011.61.02.007452-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : BENEDITA EVANGELISTA MARTINS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP262504 VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 204/206

No. ORIG. : 00074528320114036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010665-83.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO IMPROVIDO. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

2011.61.39.010665-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : DORACI DE PAULA GOES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO e outro

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/177

No. ORIG. : 00106658320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000564-49.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo parcialmente provido, apenas para determinar o restabelecimento do benefício recebido anteriormente

à concessão da tutela antecipada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002021-19.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

2011.61.83.000564-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : VALMIR GOMES DE MELO

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/149

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00005644920114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.002021-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : MARINHA BOVOY DE CASTRO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.86/90

No. ORIG. : 00020211920114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002621-

44.2011.4.03.6311/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

2011.63.11.002621-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : NELSON BRANDAO SANTOS

ADVOGADO : SP229026 CAROLINA MARIANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.76/80

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00026214420114036311 3 Vr SANTOS/SP
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00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010913-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. COMPENSAÇÃO DOS DÉBITOS DA FAZENDA

PÚBLICA (INSCRITOS EM PRECATÓRIOS) COM CRÉDITOS OBJETO DE EXECUÇÃO FISCAL.

PREVISÃO NOS §§ 9º E 10 DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MEDIDA CONSIDERADA

INCONSTITUCIONAL PELO STF. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1) É antiga a jurisprudência do STF no sentido de afastar sanções políticas como forma coercitiva de obrigar o

contribuinte a saldar seus débitos (V. Súmulas 70, 323, de e 547).

2) O STF decidiu que o regime de compensação dos débitos da Fazenda Pública (inscritos em precatórios),

previsto nos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal (incluídos pela EC nº 62/09), embaraça a efetividade

da jurisdição (CF, art. 5º, XXXV), desrespeita a coisa julgada material (CF, art. 5º, XXXVI), vulnera a Separação

dos Poderes (CF, art. 2º) e ofende a isonomia entre o Poder Público e o particular (CF, art. 5º, caput), cânone

essencial do Estado Democrático de Direito (CF, art. 1º, caput).

3) Agravo de instrumento improvido. Agravo legal prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado

o agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008031-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.00.010913-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

AGRAVADO(A) : PAULO AFONSO DEL BIANCO

ADVOGADO : SP061447 CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00007731520034036113 3 Vr FRANCA/SP

2012.03.99.008031-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : CARLO ALBERTO BERTOCCO incapaz

ADVOGADO : SP176431 FABIO LUIZ DIAS MODESTO

REPRESENTANTE : VILMA BATISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP176431 FABIO LUIZ DIAS MODESTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 276

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00102-8 1 Vr BROTAS/SP
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EMENTA

 

AGRAVO REGIMENTAL. INCAPAZ. REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo regimental improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013119-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

2012.03.99.013119-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARIA LOURDES BENETASSO GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/178

No. ORIG. : 11.00.00002-9 2 Vr JABOTICABAL/SP
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014825-

80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado, o que não se verifica, in casu.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047443-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2012.03.99.014825-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.224/228

EMBARGANTE : NAIR MARCUSSI RUVIERO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 10.00.00079-1 2 Vr JABOTICABAL/SP

2012.03.99.047443-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : MARIA JOSE MALAQUIAS

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.194/197

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00141-3 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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EMENTA

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

 

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os Embargos de Declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

 

 

II - Embargos de Declaração rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003045-91.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

2012.61.04.003045-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : SUSETE MARIA MENDES LEITE e outro

: JOSE CARLOS SIMOES DIAS

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/80

No. ORIG. : 00030459120124036104 3 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010332-08.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004178-56.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

2012.61.04.010332-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : OLEGARIO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/66

No. ORIG. : 00103320820124036104 3 Vr SANTOS/SP

2012.61.09.004178-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : VANDA MARIA DA ROSA CHIEA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como

agravo legal quando se quer atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da

economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004178-56.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que o uso de EPI afasta a insalubridade.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP258769 LUCIANA RIBEIRO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.148/152

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041785620124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.09.004178-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.170/176

INTERESSADO : VANDA MARIA DA ROSA CHIEA

ADVOGADO : SP258769 LUCIANA RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00041785620124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003891-84.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003559-14.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.12.003891-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/106

INTERESSADO(A) : MARIA VALDICE OLIVEIRA SANTANA

ADVOGADO : SP131983 ANA CLAUDIA GERBASI CARDOSO e outro

No. ORIG. : 00038918420124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.14.003559-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MANOEL MESSIAS FERNANDES

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 204/205

No. ORIG. : 00035591420124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. RENDA INCOMPATÍVEL.

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação, vícios inexistentes na decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005598-45.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

2012.61.26.005598-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : VANDERLEI PINZE

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 239/240

No. ORIG. : 00055984520124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005385-

62.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007048-46.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

2012.61.83.005385-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.111/115

INTERESSADO : DAMIAO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00053856220124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.007048-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.81/84

INTERESSADO : GILBERTO POLESSI

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

No. ORIG. : 00070484620124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     980/1255



I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007896-33.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

2012.61.83.007896-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : GILBERTO DOMINGOS AROUCA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.66/70

No. ORIG. : 00078963320124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008079-04.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008966-85.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

2012.61.83.008079-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARCIO MIGUEL AUTOMARE

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/116

No. ORIG. : 00080790420124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.008966-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : BENEDITO DA CRUZ SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP212911 CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.183/186

No. ORIG. : 00089668520124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013436-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CORREÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TR. JUROS MORATÓRIOS. NÃO INCIDÊNCIA ENTRE AS DATAS DA

CONTA E DA REQUISIÇÃO DO PRECATÓRIO OU RPV. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I - Não há como subsistir o cálculo de atualização apresentado pela parte autora, pois o Tribunal atualizou o débito

com o indexador aplicado à época, a TR, que estava previsto na legislação orçamentária.

II - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

2013.03.00.013436-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : VALDOMIRO LOURENCO

ADVOGADO : SP126965 PAULO FAGUNDES JUNIOR

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 273/282

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 00.00.00198-0 2 Vr RIO CLARO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022396-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. COMPENSAÇÃO DOS DÉBITOS DA FAZENDA

PÚBLICA (INSCRITOS EM PRECATÓRIOS) COM CRÉDITOS OBJETO DE EXECUÇÃO FISCAL.

PREVISÃO NOS §§ 9º E 10 DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MEDIDA CONSIDERADA

INCONSTITUCIONAL PELO STF. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1) É antiga a jurisprudência do STF no sentido de afastar sanções políticas como forma coercitiva de obrigar o

contribuinte a saldar seus débitos (V. Súmulas 70, 323, de e 547).

2) O STF decidiu que o regime de compensação dos débitos da Fazenda Pública (inscritos em precatórios),

previsto nos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal (incluídos pela EC nº 62/09), embaraça a efetividade

da jurisdição (CF, art. 5º, XXXV), desrespeita a coisa julgada material (CF, art. 5º, XXXVI), vulnera a Separação

dos Poderes (CF, art. 2º) e ofende a isonomia entre o Poder Público e o particular (CF, art. 5º, caput), cânone

essencial do Estado Democrático de Direito (CF, art. 1º, caput).

3) Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008894-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.00.022396-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA APARECIDA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP

No. ORIG. : 07.00.00025-2 1 Vr BATATAIS/SP

2013.03.99.008894-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.112/115

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : DALVO DA COSTA SANTARENO
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EMENTA

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os Embargos de Declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

 

II - Embargos de Declaração rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010964-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

ADVOGADO : SP247281 VALMIR DOS SANTOS

No. ORIG. : 12.00.00014-4 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2013.03.99.010964-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ROSANGELA MARIA FORCHETTO ZACARIAS

ADVOGADO : SP252493B CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO

CODINOME : ROSANGELA MARIA FORCHETTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 219/221

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00110-9 1 Vr BARIRI/SP
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II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016100-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

2013.03.99.016100-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ALCIDES DIAS MAIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 335/336

No. ORIG. : 09.00.00096-0 1 Vr SAO VICENTE/SP
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00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018587-

70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado, o que não se verifica, in casu.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026254-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

2013.03.99.018587-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.107/111

INTERESSADO : ORLANDO GONCALVES DE LIMA

ADVOGADO : SP246867 JOSE EDUARDO BORTOLOTTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 11.00.00152-5 1 Vr AMPARO/SP

2013.03.99.026254-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : MARCO ANTONIO NETTO CABRAL

ADVOGADO : SP082628 JOSE AUGUSTO BERTOLUCI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.238/239

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00075-0 1 Vr BATATAIS/SP
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I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como

agravo legal quando se quer atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da

economia processual e da fungibilidade.

 

II. Constatada a ocorrência de equívoco na apreciação do requisito incapacidade. Alteração da decisão

monocrática. Sentença Mantida.

 

IV. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032128-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os Embargos de Declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

 

II - Embargos de Declaração rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

2013.03.99.032128-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES SILVA

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.222/226

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00136-3 3 Vr TATUI/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035922-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036701-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.035922-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA WINCLER MACHADO

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/101

No. ORIG. : 12.00.00143-4 3 Vr TATUI/SP

2013.03.99.036701-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : NASCIMENTO LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038630-28.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/124

No. ORIG. : 12.00.00046-3 2 Vr SALTO/SP

2013.03.99.038630-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOAO CARLOS DE PROENCA

ADVOGADO : SP277333 REINALDO RODRIGUES DE MELO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/84

No. ORIG. : 12.00.00074-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     990/1255



ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038730-80.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042333-64.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.038730-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LINDALVA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

CODINOME : LINDALVA ALVES PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/152

No. ORIG. : 12.00.00015-4 1 Vr INOCENCIA/MS

2013.03.99.042333-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165424 ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MADALENA DELSIN DE SOUZA

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     991/1255



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043386-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO RECEBIDO COMO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL. POSSIBILIDADE. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. OMISSÃO SANADA.

Agravo interno recebido como Embargos de Declaração, nos termos do art. artigo 535 do CPC, considerando a

tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

Inexistência de omissão.

Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/74

No. ORIG. : 11.00.00099-2 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2013.03.99.043386-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : VALDOMIRO COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP275984 ANDREIA SANTOS CATELAN

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180

No. ORIG. : 08.00.00139-0 4 Vr PENAPOLIS/SP
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043429-17.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044247-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2013.03.99.043429-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF035104 SAYONARA PINHEIRO CARIZZI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LOURDES DA SILVA PINTO

ADVOGADO : MS012305 LUIS AFONSO FLORES BISELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/113

No. ORIG. : 08009740220138120046 2 Vr CHAPADAO DO SUL/MS

2013.03.99.044247-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : PAULO ANTUNES PROENCA

ADVOGADO : SP233348 JOSE OLIMPIO DE MEDEIROS PINTO JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/161

No. ORIG. : 13.00.00032-8 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00089 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004171-15.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

2013.61.14.004171-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : OSVALDO GOMES VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/94

No. ORIG. : 00041711520134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000613-08.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000827-96.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que o uso de EPI afasta a insalubridade.

2013.61.23.000613-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : IRACI RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/71

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006130820134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2013.61.23.000827-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.217/223

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : FLORINDO PICARELLI

ADVOGADO : SP297485 THOMAZ HENRIQUE FRANCO e outro

No. ORIG. : 00008279620134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000379-14.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os Embargos de Declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

 

II - Embargos de Declaração rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

2013.61.27.000379-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : JANDIRA LUCIO DEL VECHIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.152/154

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP337035B RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003791420134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000285-92.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003354-35.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

2013.61.83.000285-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARIA CRISTINA VIDAL ARMAGANIJAN

ADVOGADO : SP222663 TAIS RODRIGUES DOS SANTOS e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/146

No. ORIG. : 00002859220134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.003354-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : GILSON JUNIOR DE JESUS

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/81

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033543520134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003822-96.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do STF e do STJ, não cabe recurso de embargos de declaração

interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como agravo legal quando se quer atribuir efeitos

infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007572-09.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.003822-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : NELSON BENTO MACHADO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.85/87

No. ORIG. : 00038229620134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA. 

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009348-44.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.007572-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA ELISABETE PAULELA NAPOLITANO

ADVOGADO : SP266983 RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00075720920134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.009348-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : WAGNER DELLARCO DE JULE

ADVOGADO : SP138402 ROBERTO VALENTE LAGARES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/70
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SUSPENSÃO.

RETORNO DA PARTE AUTORA AO MERCADO DE TRABALHO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTE.

 

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como

agravo legal quando se quer atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da

economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013312-45.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093484420134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.013312-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA ROSEIRA AGUIRRE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.105/109

No. ORIG. : 00133124520134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00099 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000396-64.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. RENDA INCOMPATÍVEL.

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação, vícios inexistentes na decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002808-

65.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.000396-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : SIMONE ALVES ORTIZ

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/60

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00084418220134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.03.00.002808-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. VÍCIO. INEXISTÊNCIA.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003398-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA

EXCESSIVAMENTE ELEVADO. ADEQUAÇÃO À PRETENSÃO DEDUZIDA EM JUÍZO. ALTERAÇÃO

DE OFÍCIO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. 

I - Para a fixação do conteúdo econômico da demanda deve ser considerada a soma das prestações vencidas, mais

doze parcelas vincendas, e o valor relativo à indenização por dano moral, que não poderá superar o montante

pretendido a título do benefício previdenciário.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.129/131

INTERESSADO : MARIA GONCALVES LUCAS falecido

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00059093020074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2014.03.00.003398-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : EDNA MARIA DE VASCONCELOS

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/85

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00039285820134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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II - Na hipótese, a autora, ora agravante, atribuiu à causa o valor de R$45.235,44, que abrange a soma das parcelas

atrasadas, acrescida de 12 prestações vincendas, que resulta em R$18.115,44, e o valor da indenização a título de

danos morais, estimado em 40 salários mínimos, ou seja, R$27.120,00.

III - Os elementos constantes dos autos demonstram que o valor da causa não ultrapassa o limite da alçada dos

Juizados Especiais, sendo manifesta a incompetência do Juízo a quo para o julgamento da lide, uma vez que na

data do ajuizamento da ação (13/05/2013) o valor do salário mínimo era de R$678,00.

IV - Agravo legal parcialmente provido, mantida, no mais, a decisão recorrida, que negou provimento ao agravo

de instrumento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005872-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE ESPECIAL. PROVA PERICIAL INDEFERIDA. POSSIBILIDADE DA

COMPROVAÇÃO DOS FATOS POR OUTROS MEIOS ACESSÍVEIS ÀS PARTES. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

2014.03.00.005872-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE WAGNER PONTES CAMBRA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030436220118260291 2 Vr JABOTICABAL/SP
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006724-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO

QUE APENAS MANTEVE OUTRA ANTERIORMENTE PROFERIDA. MATÉRIA PRECLUSA.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008789-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.006724-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : APARECIDA EDITE PRESTES

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/154

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP

No. ORIG. : 00025709720108260263 1 Vr ITAI/SP

2014.03.00.008789-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : VALDIR MANOEL MAMEDIO

ADVOGADO : SP103781 VANDERLEI BRITO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/60

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00017529020114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO JUDICIAL. BENEFÍCIO QUE

PERMANECE ATIVO. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. RETENÇÃO DA CNH. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS

ALEGAÇÕES DO AGRAVANTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00105 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009409-87.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.

DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 DIAS APÓS O REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

2014.03.00.009409-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIA RAIMUNDA DE JESUS SALES

ADVOGADO : MS005916 MARCIA ALVES ORTEGA MARTINS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 26/27

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FATIMA DO SUL MS

No. ORIG. : 08005382020148120010 1 Vr FATIMA DO SUL/MS
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009643-69.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CORREÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TR. JUROS MORATÓRIOS. NÃO INCIDÊNCIA ENTRE AS DATAS DA

CONTA E DA REQUISIÇÃO DO PRECATÓRIO OU RPV. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I - Não há como subsistir o cálculo de atualização apresentado pela parte autora, pois o Tribunal atualizou o débito

com o indexador aplicado à época, a TR, que estava previsto na legislação orçamentária.

II - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV - Agravo não provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009904-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.009643-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE ANCHIETA DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64/65

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00000650720074036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.009904-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

EXECUÇÃO. ACORDO. 80% DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. OBRIGAÇÃO ASSUMIDA PELA

AUTARQUIA. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DO RECEBIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA COM O

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA. DESCABIMENTO DA DISCUSSÃO NESTA FASE

PROCESSUAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação, vícios inexistentes na decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do Voto da Relatora, que foi

acompanhada pelo Juiz Federal Convocado Silva neto. Vencida a Desembargadora Federal Daldice Santana que

lhe dava provimento.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00108 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010395-41.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.

DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 DIAS APÓS O REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : SIDNEI APARECIDO CUSTODIO

ADVOGADO : SP171886 DIOGENES TORRES BERNARDINO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/148

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAVANTES SP

No. ORIG. : 00015782020108260140 1 Vr CHAVANTES/SP

2014.03.00.010395-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LUCIENE ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS005916 MARCIA ALVES ORTEGA MARTINS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 49/50

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IVINHEMA MS

No. ORIG. : 08004767120148120012 2 Vr IVINHEMA/MS
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II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010634-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA ESPECIAL.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação, vícios inexistentes na decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010713-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.010634-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO CESAR DIVITO

ADVOGADO : SP280992 ANTONIO LEANDRO TOR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP

No. ORIG. : 00014032020148260129 1 Vr CASA BRANCA/SP

2014.03.00.010713-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. PROVA PERICIAL DIRETA. EMPRESAS

EM ATIVIDADE. POSSIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DOS FATOS POR OUTROS MEIOS

ACESSÍVEIS ÀS PARTES. PROVA PERICIAL POR SIMILARIDADE. EMPRESAS QUE NÃO MAIS

EXISTEM. INFORMAÇÕES FORNECIDAS EXCLUSIVAMENTE PELO AUTOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00111 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010801-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE ESPECIAL. PROVA PERICIAL. POSSIBILIDADE DA

COMPROVAÇÃO DOS FATOS POR OUTROS MEIOS ACESSÍVEIS ÀS PARTES. EXPEDIÇÃO DE

OFÍCIO À EMPRESA EMPREGADORA. INFORMAÇÕES SOBRE A EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS.

ÔNUS DA PARTE INTERESSADA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

AGRAVANTE : ARNALDO RODRIGUES DE ARRUDA

ADVOGADO : SP190205 FABRICIO BARCELOS VIEIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/167

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026971220134036113 2 Vr FRANCA/SP

2014.03.00.010801-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : VALMIRA SANTOS DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

: SP346348 MARIA ALICE CELLI NOGUEIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 37/38

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00073019720134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011239-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE.

AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011498-83.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.011239-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ISRAELITO CAETANO DE ASSIS e outro

: JOSE RICARDO XIMENES

ADVOGADO : SP236837 JOSE RICARDO XIMENES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 09.00.04486-5 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2014.03.00.011498-1/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DO VALOR MENSAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. SUCESSÃO PROCESSUAL. HERDEIROS COLATERAIS. HABILITAÇÃO EM AUTOS

APARTADOS. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011712-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : DENIS CARDOSO e outro

: REGINA MARIA CARDOSO DE FREITAS

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

PARTE AUTORA : IVO CARDOSO falecido

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/92

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 02075503519984036104 2 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.011712-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : GUILHERMINA ESMARINA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP313350 MARIANA REIS CALDAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/159

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LORENA SP

No. ORIG. : 00063427720138260323 2 Vr LORENA/SP
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I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação, vícios inexistentes na decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012029-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOCUMENTOS

QUE INSTRUÍRAM A INICIAL NÃO COMPROVAM A LIMITAÇÃO AO TETO PREVISTO NAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação, vícios inexistentes na decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00116 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013235-24.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.012029-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : CARLOS FALCIANO

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 44/45

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00017902120134036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.013235-1/SP
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

DO ART. 273 DO CPC. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação, vícios inexistentes na decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000102-85.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO RECEBIDO COMO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL. POSSIBILIDADE. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. OMISSÃO SANADA.

I.Agravo interno recebido como Embargos de Declaração, nos termos do art. artigo 535 do CPC, considerando a

tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II. Omissão sanada.

III. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : REGINA APARECIDA DE ALMEIDA MARTINS

ADVOGADO : SP187678 EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/118

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00009654420144036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2014.03.99.000102-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JULIA MARIA DA SILVA PESSUTO

ADVOGADO : SP244092 ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95

No. ORIG. : 12.00.00098-4 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002177-97.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado, o que não se verifica, in casu.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007285-10.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.002177-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.106/110

EMBARGANTE : NOEL ROSA DE MATES

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

No. ORIG. : 11.00.00129-8 1 Vr ITAPORANGA/SP

2014.03.99.007285-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/117

INTERESSADO : VANICE GOMES DE LIMA

ADVOGADO : SP186270 MARCELO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 11.00.00236-9 1 Vr DIADEMA/SP
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EMENTA

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os Embargos de Declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

 

II - Embargos de Declaração rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009933-60.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. OMISSÃO NÃO-OCORRÊNCIA. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

 

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

2014.03.99.009933-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : ACÓRDÃO DE FLS.121/126

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ137999 PAULA GONCALVES CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ABELARDO ISAURRALDE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

CODINOME : ABELARDO INSAUBRALDE

No. ORIG. : 10.00.01425-4 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010041-89.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO

DESEMPREGADO. FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE

SEU PAGAMENTO.

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Os critérios para aferição da concessão do benefício são objetivos, estritamente fixados na legislação.

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.99.010041-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Ministério Público Federal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/130

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : VICTOR MATHEUS DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP145695 JOCILEINE DE ALMEIDA

REPRESENTANTE : NAYARA CAROLINI DA SILVA

ADVOGADO : SP145695 JOCILEINE DE ALMEIDA

INTERESSADO(A) : LARISSA COUTINHO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP205913 MARLENE SPINA

REPRESENTANTE : HELENA COUTINHO

ADVOGADO : SP205913 MARLENE SPINA

No. ORIG. : 12.00.00123-1 1 Vr PENAPOLIS/SP
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São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00122 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012240-84.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo regimental improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013200-40.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.012240-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : GENI RAMOS ROSSI

ADVOGADO : SP268908 EDMUNDO MARCIO DE PAIVA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121

No. ORIG. : 10.00.00096-5 1 Vr NOVA GRANADA/SP

2014.03.99.013200-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : VIRGINIA SALES DOS SANTOS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013530-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP254393 REGIANE DE FATIMA GODINHO DE LIMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/94

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00142-9 1 Vr IBIUNA/SP

2014.03.99.013530-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ELENILSON GUELFI

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/146

No. ORIG. : 30008228020138260648 1 Vr URUPES/SP
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São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013879-40.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013945-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.013879-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE ALVES VIEIRA

ADVOGADO : SP186582 MARTA DE FATIMA MELO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/73

No. ORIG. : 12.00.00090-8 1 Vr ITAPORANGA/SP

2014.03.99.013945-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP238638 FERNANDA PAOLA CORRÊA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00076312520098260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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EMENTA

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como

agravo legal quando se quer atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da

economia processual e da fungibilidade.

 

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

 

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

IV. agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015861-89.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

2014.03.99.015861-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JUREMA PONCIANO CATIRA BISPO

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/89

No. ORIG. : 13.00.00014-2 1 Vr ELDORADO-SP/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001062-43.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

II - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases

do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não

reconhecida.

III - Matéria preliminar rejeitada.

IV - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

V - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

VI - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

VII - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VIII - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

IX - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

X- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2014.61.83.001062-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA TRINDADE DA SILVA

ADVOGADO : SP214174 STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00010624320144036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11886/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034983-16.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Voto vencido juntado. Omissão suprida. Embargos de declaração prejudicados em parte. 

5. No que tange às demais alegações do embargante, embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado em parte os embargos de declaração no

tocante a juntada do voto vencido, e rejeitá-los quanto às demais alegações do embargante, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000102-16.1999.4.03.6118/SP

 

1999.03.99.034983-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIA RAMOS RODRIGUES e outros

: MINERCINDA ESTEVAO

: ELISA APARECIDA CANALI CAMARA

: ANTONIO BELTRAMIN JUNIOR

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

No. ORIG. : 98.00.00062-5 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

1999.61.18.000102-1/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LIA DE PAULA CIPRO e outros

: MARIO SERGIO DE PAULA CIPRO

: MARCUS ANTONIO DE PAULA CIPRO

: MARCELO AUGUSTO DE PAULA CIPRO

: TEREZA CRISTINA TOLEDO CIPRO

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

SUCEDIDO : ITALO CIPRO falecido

APELANTE : PATRICIA BARBOSA DOS SANTOS SILVA

: CECILIA BARBOSA BRASILEIRO

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

SUCEDIDO : OSMAR BRASILEIRO falecido

APELANTE : OSMAR TADEU BRASILEIRO

: MARIA LUCIA FONTAO BRASILEIRO

: JORGE AUGUSTO BRASILEIRO

: LUIZ GONZAGA JULIEN

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

SUCEDIDO : MARIO TAVARES SOBRINHO falecido

APELANTE : ALZIRA TAVARES TEIXEIRA

: FRANCISCO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

SUCEDIDO : FRANCISCO LUIZ DOS SANTOS

APELANTE : ANA CRISTINA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

SUCEDIDO : FRANCISCO LUIZ DOS SANTOS FILHO

APELANTE : ROZIANE REZENDE RIBEIRO SANTOS

: ROXANE REZENDE RIBEIRO SANTOS incapaz

: ROGER REZENDE RIBEIRO SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

REPRESENTANTE : ROZIANE REZENDE RIBEIRO SANTOS

APELANTE : CORNELIA DE SOUZA SANTOS

: DAVI DE ABREU

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001021619994036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002906-82.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO SUSPENSO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator que foi

acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves. Vencida a Desembargadora Federal Marisa

Santos que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000653-20.2004.4.03.6118/SP

 

 

 

2001.61.83.002906-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO(A) : WILSON MESTRE

ADVOGADO : SP173419 MARLENE LIMA ROCHA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 198/200

2004.61.18.000653-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001741-56.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TERMO INICIAL.

EFEITOS INFRIGENTES. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO

ACOLHIDO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração do autor acolhidos para, com efeitos infringentes, alterar o termo inicial do benefício

para a data do requerimento administrativo ( 07/04/1997).

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006532020044036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2005.03.99.001741-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO JOSÉ DE ALVARENGA

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

No. ORIG. : 03.00.00052-6 1 Vr JACAREI/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013331-66.2005.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-C DO CPC. RE

567.985-STF. JULGAMENTO MANTIDO.

1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário n. 567.985 reconheceu a

inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade do art.20, §3º da Lei nº 8.742/93 e do art. 34, § único da

Lei nº 10.741/2003.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz da recente decisão proferida no recurso extraordinário mencionado. Mantida a

improcedência sob o fundamento de que não preenchido o requisito relativo à hipossuficiência econômica.

4. Determinação de retorno dos autos à Subsecretaria de feitos da Vice-Presidência para as providências cabíveis.

5. Mantida a improcedência do pedido da parte autora que visava à concessão do benefício assistencial, sem

alteração no julgamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, manter o julgamento

que negou seguimento ao recurso de apelação da parte autora, mantendo a sentença que julgou improcedente o

pedido de concessão do benefício assistencial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002708-06.2005.4.03.6183/SP

 

 

2005.61.07.013331-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA JOSE DA COSTA incapaz

: ODETE DA COSTA incapaz

ADVOGADO : SP144341 EDUARDO FABIAN CANOLA e outro

REPRESENTANTE : RAIMUNDA DE SOUZA ROCHA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00133316620054036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2005.61.83.002708-6/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-DOENÇA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022289-68.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. RMI DO

BENEFÍCIO. CONTRIBUIÇÕES EFETIVAMENTE RECOLHIDAS. PARECER DA CONTADORIA.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : DANIEL CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP118145 MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027080620054036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.022289-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020979 MAISA DA COSTA TELLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BEATRIZ DAMARIO LEME

ADVOGADO : SP103820 PAULO FAGUNDES

No. ORIG. : 03.00.00274-5 2 Vr RIO CLARO/SP
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EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO PROVIDO

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, reconhecida a contradição, tendo o recurso caráter infringente.

3. RMI do benefício de acordo com as contribuições efetivamente recolhidas. Parecer da contadoria judicial com

presunção de veracidade.

4. Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082509-

22.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. SALDO REMANESCENTE. DESNECESSIDADE DE

NOVA CITAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO PROVIDO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Erro material apontado, corrigido, com excepcional efeito infringente.

3. Embargos de declaração providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

2007.03.00.082509-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GERALDO SOARES MACHADO

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 96.00.33105-7 5V Vr SAO PAULO/SP
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00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007839-86.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PARA COMPUTAR TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

RETROAÇÃO À DATA DO PEDIDO ADMINISRTRATIVO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010139-21.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

2007.03.99.007839-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO BORGES DA SILVA

ADVOGADO : SP148815 CLAUDIO DE SOUSA LEITE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00169-7 1 Vr PENAPOLIS/SP

2007.03.99.010139-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANOEL MARCIANO NETO

ADVOGADO : SP120046 GISELLE DAMIANI

No. ORIG. : 05.00.00095-2 1 Vr IGARAPAVA/SP
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1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036367-33.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator. A Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o Relator ressalvando entendimento pessoal.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

2007.03.99.036367-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115652 JOAO LUIZ MATARUCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JORGE KAZUMASA JINZENJI

ADVOGADO : SP162475 NIVALDO DE AGUIAR E SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00202-3 1 Vr GUAIRA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036551-86.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE

DE CÁLCULO. EFEITOS INFRINGENTES EXCEPCIONAIS

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Obscuridade no tocante à base de cálculo dos honorários advocatícios.

3. Honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais). Precedentes da Terceira Seção desta Corte

Regional.

4. Embargos de declaração parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

2007.03.99.036551-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIA TEODORO DIAS DA SILVA e outros

: PURESA DE SOUZA FONSECA

: HILDA OTERO BIASIN

: JULIAO FERNANDES incapaz

: MARIA APARECIDA FERNANDES SIMAO

: ANTONIO FERNANDES

: LUZIA FERNANDES DA SILVA

: SANDRA APARECIDA PEREIRA FERNANDES

: KATIA APARECIDA FERNANDES

: APPARECIDA MARIA BURGUES MOLINA

: ANTONIA MARIA BURGUES

: TEREZINHA MARIA DE FATIMA

: PEDRO BURGUI

: LAZARA DE FATIMA DIAS

: MARIA DE FATIMA DIAS

: ANTONIA TEODORA DIAS DA SILVA

: NIVALDO DIAS

: APARECIDA DIAS

: LUZIA SALETE DIAS

: CATARINO TEODORO DIAS

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

REPRESENTANTE : CLEUSA ANGELICA DA SILVA

: ANTONIO SIMAO

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

SUCEDIDO : IDALINA RIGONATO FERNANDES falecido

: SEBASTIANA MARIA BURGUE falecido

: ANTONIA GAVANI DIAS falecido

No. ORIG. : 98.00.00299-0 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com excepcional caráter infringente, dar parcial provimento aos

embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004529-74.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO POR MORTE.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037796-98.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.61.83.004529-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233447 JULIANA DA PAZ STABILE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUCIANA BRANDAO

ADVOGADO : SP036710 RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA e outro

2008.03.99.037796-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA ANTONIA ULIAN

ADVOGADO : SP104129 BENEDITO BUCK
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR

TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059372-50.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RECURSO PROVIDO. EFEITOS

INFRINGENTES EXCEPCIONAIS.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Razões do embargante acolhidas. Decisão reconsiderada.

3. Demonstrado por estudo socioeconômico a condição de hipossuficiência do requerente. Benefício concedido.

4. Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00220-5 1 Vr BEBEDOURO/SP

2008.03.99.059372-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.264/268

INTERESSADO : MARCOS LOPES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP251281 FRANCIANE KAREN DE SOUSA

REPRESENTANTE : TEREZINHA DE JESUS LOPES DA SILVA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 07.00.00133-5 3 Vr BIRIGUI/SP
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São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011857-

64.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009329-54.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

2008.61.04.011857-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RAUL MARINHO DE MESQUITA

ADVOGADO : SP177204 PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2008.61.05.009329-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ESMERALDA SILVEIRA SOARES

ADVOGADO : SP216540 FERNANDO SOARES JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO

POR MORTE. RESTABELECIMENTO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013968-94.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

2008.61.12.013968-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : COLEMAR SANTANA

ADVOGADO : SP077557 ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00139689420084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000900-71.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-RECLUSÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005995-64.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

2008.61.14.000900-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VICTOR BULHOES CARDOSO SILVA incapaz

ADVOGADO : SP117043 LUIS RICARDO VASQUES DAVANZO e outro

REPRESENTANTE : ELENIR BULHOES DA SILVA

ADVOGADO : SP117043 LUIZ RICARDO VASQUES DAVANZO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

2008.61.20.005995-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OLIVIA SILVERIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00059956420084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000296-74.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

2008.61.26.000296-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ARNOBIO AUGUSTO SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP126720 IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002967420084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005075-72.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). MANDADO DE SEGURANÇA.

RESTITUIÇÃO DE VALORES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000938-70.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.61.26.005075-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GONCALO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.61.83.000938-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO CARLOS PESSIGUINI

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009387020084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011203-34.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

2008.61.83.011203-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CONSOLATO LATELLA

ADVOGADO : SP275274 ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00112033420084036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     1039/1255



00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011619-02.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012412-38.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

2008.61.83.011619-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AFRANIO DE MATOS FERREIRA

ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00116190220084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.012412-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE PEGAS

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00124123820084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator que foi

acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves. Vencida a Desembargadora Federal Marisa

Santos que lhe dava parcial provimento. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004280-53.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015056-15.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.004280-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SEBASTIAO RAIMUNDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP110782 CLAUDIO ANTONIO ROCHA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP265805 EVARISTO SOUZA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00028-0 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Corrigido, de ofício, erro material constante da parte dispositiva da decisão agravada. Agravo a que se nega

provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir de ofício erro material e negar provimento ao agravo,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036274-02.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXILIO-RECLUSÃO. REDISCUSSÃO DA

2009.03.99.015056-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : THEREZA ROZ MARTINS

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00073-7 1 Vr PROMISSAO/SP

2009.03.99.036274-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BEATRIZ DE CAMARGO LOPES incapaz

ADVOGADO : SP222171 LUIS FERNANDO ALMEIDA ROSA

REPRESENTANTE : ALEXANDRA DE CAMARGO

ADVOGADO : SP222171 LUIS FERNANDO ALMEIDA ROSA

No. ORIG. : 08.00.00063-6 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto. A Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o Relator ressalvando entendimento pessoal.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008730-81.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator que

foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves. Vencida a Desembargadora Federal Marisa

Santos que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

2009.61.05.008730-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : REINALDO DUARTE

ADVOGADO : SP216575 JULIANO PRADO QUADROS DE SOUZA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00087308120094036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004837-70.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). MANDADO DE SEGURANÇA.

APOSENTADORIA. ATIVIDADE ESPECIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032080-22.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.09.004837-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO : SP208893 LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00048377020094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.03.99.032080-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA DE JESUS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00047-6 1 Vr CONCHAL/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). JUROS DE MORA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035141-85.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO RURAL. CONTAGEM RECÍPROCA. 

1. A autarquia, por entender que está o requerente obrigado ao pagamento de indenização, não pode negar a

expedição de referida certidão, pelo tempo durante o qual foi reconhecido o trabalho como rurícola. 

2. É facultado ao INSS esclarecer, na certidão de tempo de serviço, que o período rural reconhecido não pode ser

computado para fins de carência e, ainda, consignar a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização

para fins de contagem recíproca.

3. Agravo a que se dá parcial provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

2010.03.99.035141-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE015452 SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DONIZETE FERREIRA CABRAL

ADVOGADO : SP135477 NEUSA MAGNANI

No. ORIG. : 10.00.00030-5 1 Vr ADAMANTINA/SP
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00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036180-20.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036486-86.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. OCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO ACOLHIDO COM EFEITOS INFRINGENTES. TUTELA

2010.03.99.036180-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDNA DIAS FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP261820 THALLES OLIVEIRA CUNHA

No. ORIG. : 08.00.00059-5 1 Vr ITUVERAVA/SP

2010.03.99.036486-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EZIA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 09.00.00079-6 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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REVOGADA.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, necessário se faz a reanálise do mérito da decisão embargada, à luz das considerações

trazidas pela Autarquia, uma vez que o cônjuge para parte autora manteve vínculos profissionais em atividade

urbana desde o ano de 1972.

3. Outrossim, restou demonstrado que a parte autora não trouxe aos autos, documento em seu próprio nome que a

qualifique como trabalhadora rural em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

4. Embargos acolhidos com efeitos infringentes para em juízo de retratação, reconsiderar a decisão monocrática e,

dar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS para reformar a sentença que concedeu o benefício

de aposentadoria por idade rural. Determinada à comunicação ao INSS para revogação da tutela antecipada

concedida na r. sentença.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração com efeitos infringentes

para, em novo julgamento, dar provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, para reformar a sentença

que concedeu a aposentadoria por idade rural, nos termos do voto do Relator. O Juiz Federal Convocado Fernando

Gonçalves acompanhou o Relator ressalvando entendimento pessoal. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040863-03.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL.

NON REFORMATIO IN PEJUS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2010.03.99.040863-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO034208 CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIANA FERNANDES

ADVOGADO : SP257668 IVAN JOSÉ BORGES JÚNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00857-3 1 Vr MARACAJU/MS
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008474-22.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). MANDADO DE SEGURANÇA.

RESTITUIÇÃO DE VALORES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000541-83.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

2010.61.00.008474-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : FERNANDA APARECIDA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP083183 MANOEL NELIO BEZERRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084742220104036100 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.04.000541-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MANOEL SILVESTRE NETO

ADVOGADO : SP052196 JOSE LAURINDO GALANTE VAZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo legal e, na parte conhecida,

rejeitar a matéria preliminar e lhe negar provimento, nos termos do voto do Relator. A Desembargadora Federal

Marisa Santos acompanhou o Relator ressalvando entendimento pessoal.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004938-88.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DE DESCONTOS

EFETIVADOS NA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005418320104036104 3 Vr SANTOS/SP

2010.61.04.004938-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE PAULO SODRE

ADVOGADO : SP073634 DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00049388820104036104 5 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006642-24.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA. INOCORRÊNCIA

DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004817-30.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2010.61.09.006642-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : DIONISIO ELIAS DOS REIS

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00066422420104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.14.004817-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MIGUEL LOURENCO DE SANTANA
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010710-84.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00048173020104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.19.010710-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DIVA TERESA DA SILVA

ADVOGADO : SP080055 FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00107108420104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do voto do Relator. A Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o Relator ressalvando

entendimento pessoal.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001862-02.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator. A Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o Relator pela conclusão. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001923-54.2010.4.03.6123/SP

 

 

2010.61.22.001862-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : AMELIA LAVAGNINI DEL PASSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018620220104036122 1 Vr TUPA/SP

2010.61.23.001923-2/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012447-27.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA IVANI RUSSI DE GODOY

ADVOGADO : SP116399 MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019235420104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2010.61.83.012447-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JONAS DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00124472720104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014986-63.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015560-86.2010.4.03.6183/SP

 

 

2010.61.83.014986-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUIZ PAULO AIRTON DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00149866320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.015560-6/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). MANDADO DE SEGURANÇA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005850-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-RECLUSÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SERGIO BARSANTI WEY

ADVOGADO : SP086183 JOSE HENRIQUE FALCIONI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00155608620104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.005850-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PATRICIA PEREIRA FIUZA e outros

: LEONARDO PATRYCK LEITE incapaz

: ANA CLARA LEITE incapaz

: JOICE GABRIELLE LEITE incapaz

ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO

REPRESENTANTE : PATRICIA PEREIRA FIUZA

No. ORIG. : 09.00.00127-8 1 Vr CERQUILHO/SP
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1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016447-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento, nos termos do voto do Relator. O Juiz

Federal Convocado Fernando Gonçalves acompanhou o Relator ressalvando entendimento pessoal.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

2011.03.99.016447-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOSE BENEDITO MIGUEL

ADVOGADO : SP182978 OLENO FUGA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/68

No. ORIG. : 08.00.00163-1 1 Vr VIRADOURO/SP
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00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028819-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento. Erro material corrigido de ofício .

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e, de ofício, corrigir erro material,

nos termos do voto do Relator. O Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves acompanhou o Relator

ressalvando entendimento pessoal.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038788-54.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.99.028819-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARIA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP163807 DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/99

No. ORIG. : 09.00.00064-9 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2011.03.99.038788-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : DURVAL CONDE

ADVOGADO : SP190335 SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

: SP194451 SILMARA GUERRA SUZUKI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110

No. ORIG. : 10.00.00270-2 2 Vr BIRIGUI/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Erro material corrigido. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, de ofício, corrigir erro material constante na decisão recorrida, a fim

de alterar a DIB para 08.07.10 e negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator que foi

acompanhado pelo Juiz Federal Fernando Gonçalves. Vencida a Desembargadora Federal Marisa Santos que lhe

dava provimento. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006120-75.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535

DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, reconheço a prescrição nas parcelas vencidas antes do qüinqüênio que precedeu à

propositura da ação.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração acolhidos, em parte, apenas para complementar o acórdão e reconhecer a prescrição

qüinqüenal parcelar.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher, em parte, os embargos de declaração, apenas para

complementar o acórdão e reconhecer a prescrição qüinqüenal parcelar, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

2011.61.04.006120-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JAIRO LOPES CUNHA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00061207520114036104 5 Vr SANTOS/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004486-41.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravos a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005076-06.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.61.05.004486-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NERINA MARIA MEDEIROS

ADVOGADO : SP056072 LUIZ MENEZELLO NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044864120114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.09.005076-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO MOACIR EVANGELISTA

ADVOGADO : SP295916 MÁRCIO RODRIGO LOPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050760620114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009555-33.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto. O Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves acompanhou o Relator ressalvando entendimento pessoal.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

2011.61.12.009555-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA ALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP314159 MARCELO OLVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00095553320114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005460-76.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-C DO CPC. RE

567.985-STF. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário n. 567.985 reconheceu a

inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade do art.20, §3º da Lei nº 8.742/93 e do art. 34, § único da

Lei nº 10.741/2003.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz da recente decisão proferida no recurso extraordinário mencionado em face às

informações trazidas pelo estudo social coligido aos autos resta demonstrada a situação de hipossuficiência

econômica de demandante.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar provimento à apelação da parte autora e julgar

procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício assistencial, a partir do requerimento

administrativo. Deferida a antecipação de tutela. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003106-40.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.38.005460-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA NOGUEIRA PAIVA

ADVOGADO : SP277230 JACILENE PAIXÂO GIRARDI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054607620114036138 1 Vr BARRETOS/SP

2011.61.83.003106-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VICENTE LUIZ DOS SANTOS e outros

: VIRGOLINO MARTINS

: SEBASTIAO ROCHA

: AVELINO AUGUSTO DA CONCEICAO MARTINS

: TAKASHI OGASSAWARA

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010648-12.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). MANDADO DE SEGURANÇA.

SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031064020114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010648-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FERNANDO TOFFOLI FILHO

ADVOGADO : SP198419 ELISANGELA LINO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00106481220114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011350-55.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007332-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.83.011350-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : ANTONIO PAULO ALVES

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00113505520114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.007332-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VALMDEMAR MOISES DE LARA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007609-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00078-5 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2012.03.99.007609-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANDREA SOARES PIMENTEL

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00248-0 3 Vr DIADEMA/SP
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SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007835-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SALÁRIO-MATERNIDADE- INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007874-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.007835-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CRISTIANA DO ROCIO DA CRUZ LIMA

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

No. ORIG. : 10.00.00019-9 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2012.03.99.007874-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : TERCILIA GIBERTONI MICALI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.05462-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-C DO CPC. RE

567.985-STF. JULGAMENTO MANTIDO.

1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário n. 567.985 reconheceu a

inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade do art.20, §3º da Lei nº 8.742/93 e do art. 34, § único da

Lei nº 10.741/2003.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz da recente decisão proferida no recurso extraordinário mencionado. Mantida a

improcedência sob o fundamento de que não preenchido o requisito relativo à hipossuficiência econômica.

4. Determinação de retorno dos autos à Subsecretaria de feitos da Vice-Presidência para as providências cabíveis.

5. Mantida a improcedência do pedido da parte autora que visava à concessão do benefício assistencial, sem

alteração no julgamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, manter o julgamento

que negou seguimento ao recurso de apelação da parte autora, mantendo a sentença que julgou improcedente o

pedido de concessão do benefício assistencial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015180-90.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. INOCORRÊNCIA

DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.015180-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MAURICIO ALVES DE SANTANA

ADVOGADO : MS011691 CLEBER SPIGOTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.01950-0 2 Vr BATAGUASSU/MS
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São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018559-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027390-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.018559-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GERALDO DOMINGUES SOBRINHO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE023841 MARIA ISABEL SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00131-8 2 Vr TATUI/SP

2012.03.99.027390-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SIMONE MULINARI DA SILVA

ADVOGADO : SP306552 VANDREI NAPPO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00170-8 2 Vr BOITUVA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-RECLUSÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032140-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE LABOR NOCIVO. CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

2012.03.99.032140-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : COR JESUS PEDRO DA CUNHA

ADVOGADO : SP220829 DENISE FRANCISCO VENTRICI CAMPOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00017-0 3 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     1068/1255



Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037025-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037201-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.037025-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE CAETANO DA COSTA incapaz

ADVOGADO : SP311763 RICARDO DA SILVA SERRA

REPRESENTANTE : ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO : SP311763 RICARDO DA SILVA SERRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUY MOURA JR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00137-5 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2012.03.99.037201-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOSEFA MATILDE RODRIGUES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP269398 LEVI GERALDO DE AVILA ROCHA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 10.00.00168-1 1 Vr TATUI/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043810-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-RECLUSÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

2012.03.99.043810-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CAUA RIBEIRO DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP246930 ALESSANDRO MARTINELLI

REPRESENTANTE : MARILENE RIBEIRO DA LUZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00078-7 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044246-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-RECLUSÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000179-13.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

2012.03.99.044246-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAISSA GABRIELI DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP111145 ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA

REPRESENTANTE : ERICA NATALIA DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00009-2 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

2012.61.04.000179-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAQUIM MANUEL FERREIRA ANDRINO

ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro

No. ORIG. : 00001791320124036104 3 Vr SANTOS/SP
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NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005700-21.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do voto do Relator. A Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o Relator ressalvando

entendimento pessoal.

 

 

2012.61.09.005700-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MANOEL RICARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP187942 ADRIANO MELLEGA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057002120124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006058-80.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do voto do Relator. A Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o Relator ressalvando

entendimento pessoal.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011321-87.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.61.10.006058-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDIO LUIZ FARIA ABREU

ADVOGADO : SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00060588020124036110 1 Vr SOROCABA/SP

2012.61.12.011321-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001890-20.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). MANDADO DE SEGURANÇA.

RESTITUIÇÃO DE VALORES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

APELADO(A) : MARILENE MARA DE MORAES e outro

: ANESIA DE FATIMA CARVALHO SALVATO

ADVOGADO : SP136623 LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00113218720124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.15.001890-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182533 MARINA DEFINE OTAVIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ROBSON DE LIMA

ADVOGADO : SP269439 THIAGO CARDOSO FRAGOSO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018902020124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000463-52.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator. A Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o Relator pela conclusão. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006147-55.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

2012.61.26.000463-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CLAUDIO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004635220124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.26.006147-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NATALINO JOSUE DE MAGALHAES

ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061475520124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo, nos termos

do voto do Relator. A Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o Relator ressalvando entendimento

pessoal.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000154-54.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.83.000154-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NORBERTO VALENTE

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001545420124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     1076/1255



 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007290-05.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se dá parcial provimento, para reconhecer a prescrição quinquenal parcelar e estabelecer os

critérios dos juros moratórios.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007561-14.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.007290-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : DANIEL GARCIA

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072900520124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.007561-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : TERESA CARACA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI004179 DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do voto do Relator. A Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o Relator ressalvando

entendimento pessoal.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002389-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075611420124036183 2 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.99.002389-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARIA DO CARMO GODINHO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP268696 SILVIA ANDREA LANZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 195/197

No. ORIG. : 07006000620128260698 1 Vr PIRANGI/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004787-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009907-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.004787-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DIRCE DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00038-0 2 Vr BEBEDOURO/SP

2013.03.99.009907-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : PEDRO LUIS MARCHI

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013908-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00013-1 1 Vr BIRIGUI/SP

2013.03.99.013908-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER MARQUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP228595 FABIO DE OLIVEIRA MELLA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00146-4 2 Vr VALINHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do voto do Relator. A Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o Relator ressalvando

entendimento pessoal.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017931-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018793-84.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.017931-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE EMANOEL CORREIA DA SILVA

ADVOGADO : SP316411 CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00186-3 1 Vr ATIBAIA/SP

2013.03.99.018793-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator. O

Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves acompanhou o Relator ressalvando entendimento pessoal.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021089-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOSE DE BRITO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/152

No. ORIG. : 11.00.00075-5 1 Vr RIO CLARO/SP

2013.03.99.021089-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ANA GOMES DE MEIRA

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES

No. ORIG. : 10.00.00009-3 4 Vr ITAPETININGA/SP
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3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021467-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021870-04.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.021467-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : TANIA APARECIDA CAMPANHA

ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00167-8 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2013.03.99.021870-7/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041587-02.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-RECLUSÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARCELO ELIOTERIO DA SILVA

ADVOGADO : SP278757 FABIO JOSE SAMBRANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MT002577O SILVIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00088-6 1 Vr ITAJOBI/SP

2013.03.99.041587-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA KAROLINY MEIRA PILOTO incapaz

ADVOGADO : SP269398 LEVI GERALDO DE AVILA ROCHA

REPRESENTANTE : GRACIELI MEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00112-7 2 Vr TATUI/SP
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seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005987-44.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do voto do Relator. A Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o Relator ressalvando

entendimento pessoal.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001915-08.2013.4.03.6112/SP

2013.61.10.005987-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GIUSEPPE BRIAMONTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP218805 PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059874420134036110 3 Vr SOROCABA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002893-82.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2013.61.12.001915-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CICERO DA COSTA SANCHES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP292398 ERICA HIROE KOUMEGAWA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019150820134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.61.12.002893-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VALERIA ORSI

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028938220134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007128-92.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator. A Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o Relator ressalvando entendimento pessoal.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007540-23.2013.4.03.6112/SP

 

2013.61.12.007128-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE FRANCISCO CAETANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP219290 ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071289220134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.61.12.007540-0/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do voto do Relator. A Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o Relator ressalvando

entendimento pessoal.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000322-35.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE

ESPECIAL. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO ALVES

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075402320134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.61.14.000322-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WILSON SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP214107 DAVYD CESAR SANTOS e outro

No. ORIG. : 00003223520134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006262-78.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008782-11.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.006262-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL SEVERINO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP148058 ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062627820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar a negar provimento ao agravo legal,

nos termos do voto do Relator. A Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o Relator ressalvando

entendimento pessoal.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008980-33.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

2013.61.14.008782-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EUFRASIO ALMEIDA LEITE

ADVOGADO : SP294040 ERICA PEREIRA DOS SANTOS RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00087821120134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.19.008980-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DE LOURDES SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP178061 MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG085936 ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089803320134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator. A Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o Relator ressalvando entendimento pessoal.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009453-19.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do voto do Relator. A Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o Relator ressalvando

entendimento pessoal.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

2013.61.19.009453-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : PAULO VALINHOS

ADVOGADO : SP146740 JOAO CALIL ABRAO MUSTAFA ASSEM e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG085936 ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00094531920134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010143-48.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator. A Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o Relator ressalvando entendimento pessoal.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010251-77.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.61.19.010143-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MANOEL GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP328688 ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG085936 ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101434820134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.19.010251-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : OSVALDO PEREIRA DA CRUZ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP198419 ELISANGELA LINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001078-20.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

No. ORIG. : 00102517720134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.22.001078-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULETE TANIA DA SILVA

ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro

No. ORIG. : 00010782020134036122 1 Vr TUPA/SP
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São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001082-57.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do voto do Relator. A Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o Relator ressalvando

entendimento pessoal.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001083-42.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

2013.61.22.001082-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ERCILIA GUERTA OCANHA

ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125688 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010825720134036122 1 Vr TUPA/SP

2013.61.22.001083-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DIRCE BONORA

ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125688 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010834220134036122 1 Vr TUPA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do voto do Relator. A Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o Relator ressalvando

entendimento pessoal.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001139-75.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar a negar provimento ao agravo legal,

nos termos do voto do Relator. A Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o Relator ressalvando

2013.61.22.001139-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO MOREIRA DO CARMO SOBRINHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP258749 JOSÉ RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011397520134036122 1 Vr TUPA/SP
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entendimento pessoal.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005179-88.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do voto do Relator. A Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o Relator ressalvando

entendimento pessoal.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002486-31.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

2013.61.26.005179-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NEIVA WERNECK DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP070067 JOAO CARLOS DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051798820134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.27.002486-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ISMAEL RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator. A Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o Relator ressalvando entendimento pessoal.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006429-82.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024863120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.83.006429-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA BERNADETE DE LOURDES MORASCHI HERNANDES

ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

No. ORIG. : 00064298220134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008861-74.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se dá parcial provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator. A Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o Relator ressalvando entendimento pessoal.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00113 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009947-80.2013.4.03.6183/SP

 

2013.61.83.008861-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS ROBERTO PINTO

ADVOGADO : SP047342 MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00088617420134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.009947-1/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010989-67.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSA DIAS PINHEIRO

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00099478020134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.010989-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE NILDO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00109896720134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006579-

51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INTERNO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010148-

60.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.006579-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NONATO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP096414 SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00021535220064036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INTERNO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010879-

56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

2014.03.00.010148-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REINALDO FRANCO DE GODOI

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

CODINOME : REINALDO FRANCO DE GODOY

No. ORIG. : 00032042020144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.010879-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HUMBERTO AQUILES BONINI

ADVOGADO : SP152386 ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00016860820144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não estando caracterizados os vícios do art. 535 do CPC.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015284-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).

APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ANTECIPADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

2014.03.00.015284-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARCO AURELIO COUTO BEMFICA

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045328220144036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000415-

46.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXILIO-RECLUSÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007556-19.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.000415-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/126

EMBARGANTE : LUCAS EUGENIO BATISTA MOREIRA incapaz

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

REPRESENTANTE : DANIELA DOMINGOS BATISTA

No. ORIG. : 13.00.00027-0 1 Vr TAMBAU/SP

2014.03.99.007556-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIO AUGUSTO DOS REIS

ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00035-9 3 Vr MONTE ALTO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00121 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009562-96.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2014.03.99.009562-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI003461 MARCELO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDNEIA TORRES DE ALMEIDA FERREIRA

ADVOGADO : SP155865 EMERSON RODRIGO ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 00041727820128260417 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009845-22.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009941-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.009845-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.97/99

INTERESSADO : MARDELUCE MENARDI ESTRELA

ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA

No. ORIG. : 13.00.00081-3 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2014.03.99.009941-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FELICIANO OLIVEIRA DA CRUZ DE DEUS

ADVOGADO : SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012599-34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 40041709520138260161 1 Vr DIADEMA/SP

2014.03.99.012599-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALFRIDO CASTOR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES

: SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE GUARUJA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00037-3 4 Vr GUARUJA/SP
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São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012647-90.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014400-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.012647-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VICENCIA BARBOSA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES

: SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195711 CRISTINA GIACOMONI VIANA PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.05719-0 4 Vr CUBATAO/SP

2014.03.99.014400-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : ZILDA ALVES BASTOS

ADVOGADO : SP329102 MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/86

No. ORIG. : 13.00.00044-6 1 Vr PEDREGULHO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator. O

Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves acompanhou o Relator ressalvando entendimento pessoal.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014479-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator. O

Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves acompanhou o Relator ressalvando entendimento pessoal.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

2014.03.99.014479-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : LUIZ DE LIMA

ADVOGADO : SP262621 EDSON GRILLO DE ASSIS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/86

No. ORIG. : 13.00.00107-1 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014790-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do voto do Relator. A Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o Relator ressalvando

entendimento pessoal.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014799-14.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.014790-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA VALDETE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00041-6 3 Vr EMBU DAS ARTES/SP

2014.03.99.014799-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO OSVALDO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravos aos quais se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento aos agravos

legais, nos termos do voto do Relator. A Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o Relator

ressalvando entendimento pessoal.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014804-36.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravos aos quais se nega provimento.

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00196-8 3 Vr RIO CLARO/SP

2014.03.99.014804-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO PAVELOSKI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00178-8 3 Vr TATUI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento aos agravos

legais, nos termos do voto do Relator. A Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o Relator

ressalvando entendimento pessoal.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015045-10.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000618-53.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

2014.03.99.015045-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DARCI DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167361 ISA AMELIA RUGGERI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00187-7 2 Vr JACAREI/SP

2014.61.04.000618-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000200-85.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

APELANTE : TELMIR CARDOSO

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI

: SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006185320144036104 3 Vr SANTOS/SP

2014.61.14.000200-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO LOPES

ADVOGADO : SP083267 MARIA DAS DORES ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002008520144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do voto do Relator. A Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o Relator ressalvando

entendimento pessoal.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000698-48.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do voto do Relator. A Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o Relator ressalvando

entendimento pessoal.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000856-29.2014.4.03.6183/SP

 

2014.61.26.000698-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DORIVAL BELINTANI

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA

: SP125436 ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006984820144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.61.83.000856-1/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator. A Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o Relator ressalvando entendimento pessoal.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001433-07.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE TOSHIAKI OTAKE

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008562920144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.001433-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO BERCHER DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014330720144036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 11892/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0207150-55.1997.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

1997.61.04.207150-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : GISELA SOUTO VIEIRA e outros

ADVOGADO : SP029139 RAUL SCHWINDEN JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02071505519974036104 3 Vr SANTOS/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016248-92.2004.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004010-79.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

2004.63.01.016248-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOAO FRANCISCO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP240168 MAURICIO TEIXEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00162489220044036301 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2006.61.04.004010-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ELDER DE SALES TEIXEIRA - prioridade

ADVOGADO : SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040107920064036104 4 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004804-

03.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2006.61.04.004804-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ANTONIO FERREIRA DE MENDONCA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00048040320064036104 5 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011684-

59.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001467-26.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.09.011684-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : LOURIVAL BENTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00116845920074036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2007.61.83.001467-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE MILTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP197161 RENATO MARINHO DE PAIVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014672620074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060272-33.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2008.03.99.060272-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

PARTE AUTORA : MARCIA LOPES DA SILVA e outros

ADVOGADO : SP084366 FRANCISCO CARLOS MARINCOLO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00007-3 1 Vr PONTAL/SP
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São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003837-02.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001300-21.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

2008.60.02.003837-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANA AMELIA CONCIANZA

ADVOGADO : JOSE NEIDER A G DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANILA ALVES DOS SANTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038370220084036002 1 Vr DOURADOS/MS

2008.61.03.001300-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ROMEU ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008725-78.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração do autor e do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013002120084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.61.10.008725-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : ARTUR DOS SANTOS

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00087257820084036110 2 Vr SOROCABA/SP
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São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017775-25.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007977-16.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

2008.61.12.017775-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ADALGISA FERREIRA LEAL

ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00177752520084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.61.20.007977-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     1122/1255



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006653-

93.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

PARTE AUTORA : JOAO LUZIA

ADVOGADO : SP161491 ALEXANDRE CAMPANHÃO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00079771620084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2008.61.83.006653-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARIO CASTANHEIRO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00066539320084036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008130-

54.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008259-

59.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.008130-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00081305420084036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.008259-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013309-66.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

PARTE AUTORA : VICENTE DANTAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP227621 EDUARDO DOS SANTOS SOUSA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00082595920084036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.013309-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP242054 RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00133096620084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041782-26.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012985-91.2009.4.03.6102/SP

 

 

2009.03.99.041782-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : REBECA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00083-0 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2009.61.02.012985-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013909-05.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP243085 RICARDO VASCONCELOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00129859120094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.02.013909-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI COMIN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARY ALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP243085 RICARDO VASCONCELOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00139090520094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000419-

04.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

2009.61.05.000419-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES LOPES

ADVOGADO : SP165241 EDUARDO PERON e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00004190420094036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000691-83.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005131-25.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.61.09.000691-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LAURINDO MARTINS

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006918320094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.09.005131-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOAO APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051312520094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005411-

93.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.09.005411-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : NELSON PALHARINI

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00054119320094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008123-

56.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010260-11.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.61.09.008123-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : VALDECIR FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00081235620094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.09.010260-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ARNALDO PIRES FIORAVANTI

ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00102601120094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012293-71.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

2009.61.09.012293-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSUE CRISTIANO ALVES incapaz

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES ALVES

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00122937120094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002091-

02.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000135-36.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

2009.61.20.002091-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163382 LUIS SOTELO CALVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : OSMAR ANTONIO CIRINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00020910220094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2009.61.24.000135-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000438-31.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ELIZEU SILVEIRA MARQUES

ADVOGADO : SP258181 JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA MOTA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001353620094036124 1 Vr JALES/SP

2010.03.99.000438-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : TATIANE APARECIDA GONCALVES

ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00022-8 1 Vr TAQUARITUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     1134/1255



afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027442-43.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. LAUDO PERICIAL. VINCULAÇÃO. ART. 436 DO CPC.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO. CONTRADIÇÃO

CARACTERIZADA.

1 - Erro material que se corrige de ofício, em relação à paginação do laudo pericial.

2 - O magistrado não está adstrito às conclusões do laudo médico, podendo valer-se, para formar sua convicção,

de elementos outros constantes dos autos.

3 - Autora portadora de doença degenerativa, e que exercera atividade rural durante toda sua vida laborativa.

Concessão de auxílio doença que se impõe.

4 - Embargos de declaração do INSS acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencida a Desembargadora Federal Daldice Santana que os

acolhia em maior extensão.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005430-92.2010.4.03.6100/SP

 

2010.03.99.027442-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANA SILVIA ALVES

ADVOGADO : SP112845 VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

No. ORIG. : 07.00.00175-4 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2010.61.00.005430-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020241-

57.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DANIELSON PORCINO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP155429 LIGIA APARECIDA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00054309220104036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.020241-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Uniao Federal

PROCURADOR : P0000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDGAR ROGERS MATOS DA CUNHA

ADVOGADO : SP187286 ALESSANDRO MACIEL BARTOLO e outro

No. ORIG. : 00202415720104036100 7V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005010-

78.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006274-

33.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

2010.61.03.005010-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SC017686 LORIS BAENA CUNHA NETO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : REVAIL LEITE BARBOSA

ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00050107820104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.03.006274-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001668-56.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

PARTE AUTORA : REINALDO PIRES SAES

ADVOGADO : SP186603 RODRIGO VICENTE FERNANDEZ e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00062743320104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.04.001668-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE CANDIDO DO CARMO

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP553088 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016685620104036104 3 Vr SANTOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001728-

26.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009306-40.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.05.001728-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : PLACILIO CANDIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP168143 HILDEBRANDO PINHEIRO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00017282620104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.05.009306-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ODAIR GREGORIO DA SILVA

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Não se conhece do recurso interposto em duplicidade, em razão da ocorrência da preclusão consumativa.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravos legais de fls. 223/228 e fls. 229/234 não conhecidos. Agravos legais do autor (fls. 217/222) e do INSS

improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos agravos legais de fls. 223/228, fls. 229/234 e

negar provimento aos agravos legais do autor (fls. 217/222) e do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001392-10.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093064020104036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.09.001392-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VERA LUCIA CORREIA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR031682 ANDREA DE SOUZA AGUIAR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013921020104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004755-05.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

OPOSTOS PELO AUTOR RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O

MÉRITO.

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravos legais do autor e do INSS improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

2010.61.09.004755-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP119943 MARILDA IVANI LAURINDO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047550520104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006889-05.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

OPOSTOS PELO AUTOR RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O

MÉRITO.

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que, quanto ao meritum causae, não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus

fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Vedada a devolução dos valores recebidos pelo autor em razão de tutela antecipada concedida na sentença e

posteriormente readequada. Precedentes.

6 - Agravo legal do INSS improvido. Agravo legal do autor provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e, por maioria,

receber os embargos de declaração do autor como agravo legal e dar-lhe provimento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002561-29.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

2010.61.09.006889-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : LOURIVAL CASEMIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00068890520104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.10.002561-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004513-43.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOEL NAZARETH FERREIRA

ADVOGADO : SP209907 JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025612920104036110 2 Vr SOROCABA/SP

2010.61.10.004513-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSIAS VIEIRA

ADVOGADO : SP226525 CYRO ALEXANDRE MARTINS FREITAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045134320104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009710-76.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003517-15.2010.4.03.6120/SP

 

2010.61.10.009710-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JACINTO JUVINIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00097107620104036110 2 Vr SOROCABA/SP

2010.61.20.003517-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001023-71.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES SEGURA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEDRO JOAQUIM BUENO

ADVOGADO : SP113962 ALCINDO LUIZ PESSE e outro

No. ORIG. : 00035171520104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.23.001023-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : NIVALDO DE LIMA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00010237120104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004369-21.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000430-

68.2011.4.03.6103/SP

 

 

2010.61.26.004369-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : GENTIL MARCOS DEZIDERIO

ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043692120104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.03.000430-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007617-30.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : EVANIL CANDIDO FLAUZINO

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00004306820114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.03.007617-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : GERALDO DE ASSIS CABRAL

ADVOGADO : SP200846 JEAN LEMES DE AGUIAR COSTA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00076173020114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006465-41.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003593-

50.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.61.04.006465-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

SUCEDIDO : NELSON OLIVEIRA SANTOS falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064654120114036104 4 Vr SANTOS/SP

2011.61.05.003593-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005085-77.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravos legais do autor e do INSS improvidos.

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE APARECIDO BARBOSA

ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00035935020114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.05.005085-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : EDUARDO JOSE BUENO

ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050857720114036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004999-06.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001613-56.2011.4.03.6109/SP

 

2011.61.06.004999-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : OSMAR CHIQUETO

ADVOGADO : SP294631 KLEBER ELIAS ZURI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049990620114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.09.001613-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001722-70.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE ESPECIAL. PRESSÃO SONORA ABAIXO DO LIMITE LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - A utilização de EPI, por si só, não inviabiliza o reconhecimento de período de atividade exercido sob

condições insalubres.

2 - Após 19.11.2003, a atividade é considerada insalubre se demonstrada a exposição do segurado ao nível de

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ARIOVALDO BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO : SP070484 JOAO LUIZ ALCANTARA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016135620114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.001722-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : PAULO SERGIO TROLESI

ADVOGADO : SP208893 LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017227020114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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pressão sonora superior a 85 decibéis.

3 - Não demonstrada, in casu, a exposição do requerente a ruído acima do limite legal para a época.

4 - Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003217-52.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005272-73.2011.4.03.6109/SP

 

2011.61.09.003217-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE ANTONIO MINETTI

ADVOGADO : SP058498 JUDAS TADEU MUFFATO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032175220114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.005272-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006675-

77.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ONIVALDO NADIR DELAGNESE

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052727320114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.006675-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE APARECIDO CALEFI

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00066757720114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009243-66.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006969-

29.2011.4.03.6110/SP

 

2011.61.09.009243-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : MOACIR DE FREITAS DURANTE

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00092436620114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.10.006969-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009557-

09.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : PEDRO MOREIRA DA ROCHA

ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00069692920114036110 3 Vr SOROCABA/SP

2011.61.10.009557-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : GERSON APARECIDO MOREIRA

ADVOGADO : SP216306 NELSON EDUARDO BITTAR CENCI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00095570920114036110 3 Vr SOROCABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000895-53.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002976-72.2011.4.03.6111/SP

 

 

2011.61.11.000895-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ILZA VILAS BOAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP068364 EDISON PEREIRA DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008955320114036111 1 Vr MARILIA/SP

2011.61.11.002976-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000986-37.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : APARECIDO MANOEL DE GODOY

ADVOGADO : SP168970 SILVIA FONTANA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029767220114036111 3 Vr MARILIA/SP

2011.61.14.000986-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARCO DUARTE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009863720114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000420-

61.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

2011.61.23.000420-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : SERGIO VIEIRA DE MORAES

ADVOGADO : SP158875 ELAINE CRISTINA MAZZOCHI BANCK e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00004206120114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010023-10.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000359-20.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.40.010023-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ORLANDO ESCUDEIRO

ADVOGADO : SP196100 RENATA ALVES DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00100231020114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.83.000359-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : VALFREDO ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP090949 DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00003592020114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000931-

73.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

2011.61.83.000931-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : FREDERICO ALVES PINTO NETO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00009317320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002076-67.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002382-36.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

2011.61.83.002076-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE HUMBERTO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00020766720114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.002382-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO DE LIMA

ADVOGADO : MG095595 FERNADO GONCALVES DIAS

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023823620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravos legais do autor e do INSS improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002702-

86.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

2011.61.83.002702-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JUAREZ RODRIGUES CHAVES

ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00027028620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002950-52.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004082-47.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.002950-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARCELO MADURO GONCALVES

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029505220114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.004082-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : PROTOGENES DE SOUZA FERRAZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP185110A EVANDRO EMILIANO DUTRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006716-16.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040824720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.006716-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA LUIZA DA SILVA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

SUCEDIDO : MANOEL ASSUNCAO DUARTE falecido

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067161620114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006785-48.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010018-53.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.006785-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : OTTO GUERRA FIALHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00067854820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010018-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011484-

82.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00100185320114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011484-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP237732 JOSE RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO e outro

: SP244069 LUCIANO FIGUEREDO DE MACEDO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00114848220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011978-44.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033905-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.83.011978-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARINA EDNEA ZAZZERA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00119784420114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.033905-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : PEDRO HENRIQUE DE GODOY LOPES incapaz

ADVOGADO : SP242139B LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : SIMONE DE GODOY LOPES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002694-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00120334020084036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.99.002694-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA VALERIA DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : FERNANDO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP184459 PAULO SERGIO CARDOSO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00174-5 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     1168/1255



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008564-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020434-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.008564-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG100768 VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : TERESA CRISTINA DA SILVA SOARES

ADVOGADO : SP282579 FERNANDO SALLES AMARÃES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00151-7 1 Vr PENAPOLIS/SP

2012.03.99.020434-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     1169/1255



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031650-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210429 LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSENI DE JESUS

ADVOGADO : SP158011 FERNANDO VALDRIGHI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 10.00.00036-3 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2012.03.99.031650-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VALDECI DE PAULA MACHADO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246478 PATRICIA ALVES DE FARIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00101-3 1 Vr SERRANA/SP
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4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032687-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035093-58.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.032687-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : BENEDITO AFONSO DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP266424 VERA SIMONIA DA SILVA MORAIS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00007-4 1 Vr SAO BENTO DO SAPUCAI/SP

2012.03.99.035093-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035178-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : BENEDITO ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO : SP168970 SILVIA FONTANA FRANCO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00179-9 1 Vr POMPEIA/SP

2012.03.99.035178-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE EDUARDO DO AMARAL

ADVOGADO : SP264063 THIAGO DE FREITAS PAOLINETTI LOSASSO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00047-8 2 Vr ATIBAIA/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035469-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

2012.03.99.035469-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : SONIA ELIZABET PIROLO DE HOLANDA

ADVOGADO : SP205909 MARCEL ARANTES RIBEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00096-9 3 Vr BIRIGUI/SP
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FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035889-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO AUTOR RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO.

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que, quanto à insurgência ventilada pelo autor, não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder,

estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Não pode ser considerada insalubre a atividade desempenhada pelo autor no período de 01/01/1979 a

13/08/1987, em razão da ausência de submissão a agente agressivo previsto no Decreto nº 83.080/79.

6 - Agravo legal do autor improvido. Agravo legal do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do autor e dar provimento ao

agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035919-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.035889-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : JOSE ELIAS SILVA

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00091-1 4 Vr ITAPETININGA/SP

2012.03.99.035919-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO DE GODOY
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. ERRO MATERIAL.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que, quanto ao meritum causae, não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus

fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Erro material corrigido, nos termos do art. 463, I, do CPC.

5 - Agravo legal do autor improvido. Agravo legal do INSS parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do autor e dar parcial

provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036954-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

ADVOGADO : SP282686 PAULO EDUARDO BORDINI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00082-1 1 Vr AMPARO/SP

2012.03.99.036954-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : APARECIDO ADAO CUSTODIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00149-8 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041763-

15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046620-07.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.041763-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : KEILIENE APARECIDA DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP176267 JOSE LUIZ GOTARDO

No. ORIG. : 10.00.00140-6 1 Vr BRODOWSKI/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046884-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.046620-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : GILBERTO ORLANDO GALANTI

ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 11.00.00154-9 1 Vr BATATAIS/SP

2012.03.99.046884-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : JOSE SANTANA DA SILVA FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229209 FABIANO DA SILVA DARINI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 11.00.00149-7 1 Vr ITAPETININGA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047190-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.99.047190-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO LUIZ DESTRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00019-4 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005676-11.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007274-97.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.61.03.005676-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE DE SOUZA NASCIMENTO

ADVOGADO : SP193956 CELSO RIBEIRO DIAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056761120124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.03.007274-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE DA LUZ MOUTINHO

ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003928-38.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. MULTA. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

ACÓRDÃO

No. ORIG. : 00072749720124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.04.003928-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MILTON FALLA GHIDELLA FILHO

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039283820124036104 2 Vr SANTOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011576-69.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004946-88.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

2012.61.04.011576-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : CIDELIA SANTOS DE VASCONCELOS

ADVOGADO : SP119755 LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00115766920124036104 3 Vr SANTOS/SP

2012.61.06.004946-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : LOURENCO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : SP268908 EDMUNDO MARCIO DE PAIVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049468820124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     1181/1255



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003214-48.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

2012.61.14.003214-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : FRANCISCA DE FATIMA BRASIL MUNIZ

ADVOGADO : SP178595 INGRID PEREIRA BASSETTO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00032144820124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008471-54.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008544-11.2012.4.03.6119/SP

 

2012.61.14.008471-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOAO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084715420124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.19.008544-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000009-90.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARLI RODRIGUES DE SALES

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00085441120124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.20.000009-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ANTONIO DONIZETI BARDASI

ADVOGADO : SP077517 JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000099020124036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003538-17.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

2012.61.21.003538-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE BENEDITO GUARDIANO FILHO

ADVOGADO : SP198552 NATÁLIA GOUVÊA PRIAMO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035381720124036121 2 Vr TAUBATE/SP
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FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001674-38.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000343-09.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

2012.61.22.001674-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : PAULO CESAR DA SILVA

ADVOGADO : SP036930 ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016743820124036122 1 Vr TUPA/SP

2012.61.26.000343-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : GILDO VECCHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     1186/1255



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003259-92.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003430920124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.33.003259-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE RODRIGUES BAZILIO FILHO

ADVOGADO : SP200420 EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032599220124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003287-60.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009089-83.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.33.003287-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : JOSE LUIZ GONCALVES DE REZENDE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00032876020124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.61.83.009089-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : RUBENS FERNANDES

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009436-19.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00090898320124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009436-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ALUIZIO BRAZ DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00094361920124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010734-46.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011467-12.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.010734-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

EMBARGANTE : VILMA LUCIA PERIN

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00107344620124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.011467-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE RAMOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013231-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00114671220124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.013231-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ANTONIO FIGUEIREDO BASTOS

ADVOGADO : SP197415 KARINA CHINEM UEZATO e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009182120044036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023201-

45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

2013.03.00.023201-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : REINALDO PETINGA LACERDA

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00021832920024036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004314-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007713-26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

2013.03.99.004314-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOAO ANTONIO FRANCISCO

ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 11.00.00336-5 1 Vr LIMEIRA/SP

2013.03.99.007713-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JONAS TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00160-4 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007845-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

2013.03.99.007845-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : EUNICE APARECIDA MORENO

ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00073-6 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009331-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011292-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.009331-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : EDIVALDO FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP202992 SIRLENE SILVA FERRAZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00235-6 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2013.03.99.011292-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : LUCIA VERA DOS REIS PEREIRA

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00005-5 1 Vr IPUA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015328-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

2013.03.99.015328-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : LUZIA RAMOS DA SILVA CONSTANCIO

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00072-7 1 Vr CAPIVARI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015492-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravos legais do autor e do INSS improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018396-25.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.015492-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ANTONIO CEZAR BIANCHI

ADVOGADO : SP270622 CESAR EDUARDO LEVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00052-6 3 Vr MONTE ALTO/SP

2013.03.99.018396-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021293-

26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOAO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00102-4 1 Vr DUARTINA/SP

2013.03.99.021293-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ANA MARIA DE JESUS ALVES

ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 12.00.00037-2 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025237-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

2013.03.99.025237-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : APARECIDA BASILIO DA ROCHA

ADVOGADO : SP159992 WELTON JOSE GERON

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00032-9 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029672-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031211-54.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2013.03.99.029672-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOAO FERREIRA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00001-2 1 Vr BROTAS/SP

2013.03.99.031211-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

EMBARGANTE : GERALDO PASSOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 12.00.00078-5 3 Vr SAO VICENTE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035912-58.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036177-60.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.035912-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ALICE ANTUNES DE PROENCA

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 12.00.00122-7 1 Vr PILAR DO SUL/SP

2013.03.99.036177-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     1201/1255



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042476-53.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ODAIR OZORIO PEREIRA

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 40020443920138260269 4 Vr ITAPETININGA/SP

2013.03.99.042476-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG135066 JONAS GIRARDI RABELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08015423920128120018 2 Vr PARANAIBA/MS
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002668-83.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

2013.61.05.002668-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : WILTON DE MATOS PORTUGAL

ADVOGADO : SP214554 KETLEY FERNANDA BRAGHETTI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232478 VINICIUS CAMATA CANDELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026688320134036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008443-52.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008877-41.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2013.61.14.008443-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS LOPES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00084435220134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.008877-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : JOSE GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00088774120134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001481-04.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001026-33.2013.4.03.6119/SP

 

2013.61.17.001481-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : SEBASTIAO JOSE RAMOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014810420134036117 1 Vr JAU/SP

2013.61.19.001026-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     1205/1255



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravos legais do autor e do MPF improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006231-43.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

AGRAVANTE : GUSTAVO ACOSTA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP307460 ZAQUEU DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : LAIS AMANDA ACOSTA

ADVOGADO : SP307460 ZAQUEU DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010263320134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.19.006231-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

IMPETRANTE : ANTONIO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : SP146740 JOAO CALIL ABRAO MUSTAFA ASSEM e outro

IMPETRADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI004179 DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 00062314320134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008979-48.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

2013.61.19.008979-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : JOSE BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO : SP178061 MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG085936 ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00089794820134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002132-24.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000559-42.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

2013.61.21.002132-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : BENEDITO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021322420134036121 2 Vr TAUBATE/SP

2013.61.23.000559-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOAO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP297485 THOMAZ HENRIQUE FRANCO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003562-

93.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005594220134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2013.61.26.003562-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ORTERNE MARQUES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00035629320134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004066-02.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004696-

58.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

2013.61.26.004066-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP065393 SERGIO ANTONIO GARAVATI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040660220134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.26.004696-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     1210/1255



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004910-49.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : GEORGE SANTOS

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00046965820134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.26.004910-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANGELO ZUNGOLO

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049104920134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006130-82.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. RECONHECIMENTO DE

TRABALHO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. AVERBAÇÃO.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que, quanto ao meritum causae, não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus

fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Ainda que insuficiente o tempo de serviço desempenhado em condições especiais a ensejar a concessão da

respectiva aposentadoria, faz jus o impetrante à averbação dos respectivos períodos, conforme reconhecido

judicialmente.

5 - Agravo legal do impetrante improvido. Agravo legal do Ministério Público Federal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do impetrante e dar

provimento ao agravo legal do MPF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

2013.61.26.006130-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : AMIDEU SOARES SILVA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

IMPETRADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061308220134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001383-86.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001419-92.2013.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

2013.61.27.001383-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE RENATO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013838620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.39.001419-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : DAIANE APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CANEDO BARROS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014199220134036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     1213/1255



ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002072-91.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

2013.61.40.002072-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : SEVERINO RAMOS BEZERRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00020729120134036140 1 Vr MAUA/SP
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00146 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002474-

43.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005498-79.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.002474-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : MARIA DA CONCEICAO LOPES

ADVOGADO : SP281125 CELINA CAPRARO FOGO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00024744320134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005498-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE IRIS FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007731-49.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054987920134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.007731-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : NADIR DE NUNCIO

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077314920134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     1216/1255



3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009083-42.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00150 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009245-37.2013.4.03.6183/SP

 

2013.61.83.009083-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : JOSE OTAVIO ALQUIMIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00090834220134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.009245-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00151 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009945-13.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES BALDUINI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00092453720134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.009945-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : REGINA BERMUDO NARCISO

ADVOGADO : SP195002 ELCE SANTOS SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00099451320134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00152 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010150-42.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00153 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011482-44.2013.4.03.6183/SP

 

 

2013.61.83.010150-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP210881 PAULO ROBERTO GOMES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00101504220134036183 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.83.011482-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     1219/1255



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012084-35.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : JAIR FERREIRA DA ROCHA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00114824420134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.012084-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MASSAE KUREBAYASHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP066808 MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00120843520134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00155 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012325-09.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00156 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004891-

54.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.61.83.012325-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : AGNALIA BISPO PORTO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00123250920134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.004891-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004924-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

PROCURADOR : SAYONARA PINHEIRO CARIZZI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ODILO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS016128A NATALIA APARECIDA ROSSI ARTICO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CHAPADAO DO SUL MS

No. ORIG. : 08004102320138120046 2 Vr CHAPADAO DO SUL/MS

2014.03.00.004924-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) :
CENTRAL ENERGETICA MORENO DE MONTE APRAZIVEL ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO : SP145061 MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES e outro

AGRAVADO(A) : CIA AGRICOLA COLOMBO I

ADVOGADO : SP168136 EMILIANE PINOTTI CARRARA AVILE

AGRAVADO(A) : CIA AGRICOLA COLOMBO II

ADVOGADO : SP168136 EMILIANE PINOTTI CARRARA AVILE e outro

AGRAVADO(A) : CIA BRASILEIRA DE ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO : SP213199 GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES e outro

AGRAVADO(A) : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP168136 EMILIANE PINOTTI CARRARA AVILE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054275620094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00158 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009155-

17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

2014.03.00.009155-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00039180420064036104 3 Vr SANTOS/SP
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00159 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009750-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015141-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.009750-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ODUVALDO PEREIRA VALADAO

ADVOGADO : SP257793 RICARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006467520144036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.015141-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CAIO GIACOMETTI e outro

: KELVEN GIACOMETTI

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015260-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037505120148260541 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2014.03.00.015260-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ANTONIO PEREIRA DA SILVA e outros

: ODETE PEREIRA DA SILVA GENEROSO

: ANTONIO PEREIRA DA SILVA

: AIRTON DONIZETE PEREIRA DA SILVA

: WILSON PEREIRA DA SILVA

: IVANY PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS

PARTE AUTORA : APARECIDA DE CARVALHO SILVA falecido

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011969120048260510 1 Vr RIO CLARO/SP
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respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015510-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

2014.03.00.015510-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VALDEMAR TRAJANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042539620144036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015512-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015820-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.015512-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIO FELIX DE CARVALHO

ADVOGADO : SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039022620144036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.015820-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LAURINDO MARQUES

ADVOGADO : SP129369 PAULO TOSHIO OKADO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00165 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019661-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM

RETIDO (ART. 527, II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR -

IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL DESCABIDO.

1 - O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido, ressalvadas as decisões

suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida.

2 - Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de

instrumento em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso

previsto em regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade

prática diante da vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC).

3 - Agravo regimental não conhecido.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024587820148260396 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2014.03.00.019661-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP141396 ELIAS BEZERRA DE MELO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028384320144036130 2 Vr OSASCO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00166 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019727-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM

RETIDO (ART. 527, II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR -

IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL DESCABIDO.

1 - O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido, ressalvadas as decisões

suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida.

2 - Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de

instrumento em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso

previsto em regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade

prática diante da vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC).

3 - Agravo regimental não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001239-05.2014.4.03.9999/MS

 

 

2014.03.00.019727-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : APARECIDA CONCEICAO RODRIGUES

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059011420144036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.001239-3/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002064-46.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : IZAURA GUIMARAES BORGES

ADVOGADO : MS012714 ARNO ADOLFO WEGNER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08006651020138120004 2 Vr AMAMBAI/MS

2014.03.99.002064-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : SOLANGE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00018-2 1 Vr ITAPORANGA/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007472-18.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

2014.03.99.007472-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VALTER PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP324859 AUGUSTO PAIVA DOS REIS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00099-9 2 Vr ITAPETININGA/SP
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00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012152-46.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00171 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012353-38.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.012152-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : CLAUDIO LUIZ DONIZETI DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP220809 NAIRANA DE SOUSA GABRIEL

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REPRESENTANTE : SEBASTIANA ANGELICA ROSA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00067-7 1 Vr IPUA/SP

2014.03.99.012353-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : FRANCISMILTON RODRIGUES SOARES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012990-86.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

No. ORIG. : 12.00.00125-6 1 Vr DIADEMA/SP

2014.03.99.012990-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA DA GLORIA SALES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281788 ELIANA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00017-8 1 Vr PIQUETE/SP
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FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013070-50.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013468-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.013070-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : IVONE PRADO LIZABELO

ADVOGADO : SP318500 ANA CLAUDIA DE MORAES BARDELLA

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00058-1 2 Vr BARRA BONITA/SP

2014.03.99.013468-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARIA BONFIM DOURADO (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00175 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013517-38.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

ADVOGADO : SP140020 SINARA PIM DE MENEZES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10004635220148260189 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2014.03.99.013517-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : ANTONIO LAURO PEREIRA

ADVOGADO : SP292069 ROANNY ASSIS TREVIZANI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 13.00.00012-5 3 Vr ITAPETININGA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014734-19.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015123-04.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.014734-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARLENE DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00031-2 1 Vr CHAVANTES/SP

2014.03.99.015123-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : BEATRIZ CRISTINA DOS SANTOS PRADO

ADVOGADO : SP327889 MARIA PATRÍCIA DA SILVA CAVALCANTE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00178 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015141-25.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00077-3 1 Vr BURITAMA/SP

2014.03.99.015141-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : RAIMUNDO GOMES RIBEIRO

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 30014640220138260471 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015309-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015321-41.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.015309-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : EDVIGES MANCIN CARDONIO

ADVOGADO : SP189584 JOSÉ EDUARDO MIRANDOLA BARBOSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00065-4 1 Vr ITUVERAVA/SP

2014.03.99.015321-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00181 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015717-18.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MOISES APARECIDO MOREIRA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00100-1 1 Vr BROTAS/SP

2014.03.99.015717-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : SUSELENE REGINA SENTURIAO DA COSTA

ADVOGADO : MS012878 NUBIELLI DALLA VALLE RORIG

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE018655 FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08003057520138120004 1 Vr AMAMBAI/MS
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00182 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015777-88.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

2014.03.99.015777-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ANTONIA DE SOUSA PEREIRA

ADVOGADO : SP130264 ELIAS LUIZ LENTE NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00152094020128260664 2 Vr VOTUPORANGA/SP
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00183 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015806-41.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE

RECURSAL.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Não conhecimento do agravo legal oposto pelo INSS, por ausência de interesse recursal.

5 - Agravo legal do autor improvido. Agravo legal do INSS não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do autor e não conhecer do

agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015860-07.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.015806-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOSE PREZOTO

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00069-3 2 Vr PORTO FERREIRA/SP

2014.03.99.015860-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182856 PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARIA OLINDA DE SOUZA JOVANHAQUE

ADVOGADO : SP161314 ANA LUCIA MONTE SIAO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00185 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016137-23.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00070-5 1 Vr ITAPORANGA/SP

2014.03.99.016137-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MANOEL LEITE DE ARAUJO

ADVOGADO : SP163161B MARCIO SCARIOT

: SP306798 GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00250-0 3 Vr DIADEMA/SP
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4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00186 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016280-12.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00187 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016435-15.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.016280-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VICENTE ALVES FOGACA

ADVOGADO : SP227777 ALLAN VENDRAMETO MARTINS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00024-8 1 Vr ITAPETININGA/SP

2014.03.99.016435-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00188 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016490-63.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : IZAURA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP040256 LUIZ CARLOS GUIMARAES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 11.00.02028-1 1 Vr QUATA/SP

2014.03.99.016490-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VERIDIANO DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00267-7 3 Vr DIADEMA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00189 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018897-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2014.03.99.018897-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : DANIEL FRANCO HENCKLEIN

ADVOGADO : SP215488 WILLIAN DELFINO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10013980620148260347 3 Vr MATAO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00190 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000057-60.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00191 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000260-22.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

2014.61.26.000057-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VINCENZO CALOGERO SORTINO

ADVOGADO : SP212891 ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000576020144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.61.26.000260-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : PASCOAL LEILOR SCARCELLI

ADVOGADO : SP204892 ANDREIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00192 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001653-05.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00002602220144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.61.83.001653-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : DANIEL MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP268811 MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016530520144036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 11903/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007626-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA

DOMÉSTICA. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 5.859/72. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

AUSÊNCIA.

1 - Inexiste óbice ao reconhecimento do serviço laborado como doméstica no período anterior à regulamentação

da profissão e da obrigatoriedade de filiação à Previdência Social, que ocorreu com a entrada em vigor da Lei n.º

5.859, de 11 de dezembro de 1972, posto que não instituiu atividade nova, mas apenas reconheceu aquela já

existente.

2 - A qualificação de "doméstica" constante dos documentos coligidos aos autos refere-se à mulher que exercia as

atividades "do lar".

3 - Ausente início razoável de prova material, remanesce prova exclusivamente testemunhal, insuficiente ao

reconhecimento pretendido (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91).

4 - Agravo legal do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos da declaração de voto que

fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Relator para o acórdão

2012.03.99.007626-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARISE COLONI AZEVEDO GOMES

ADVOGADO : SP163929 LUCIMARA SEGALA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00065-9 1 Vr NUPORANGA/SP
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00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032369-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - VIGILANTE SEM UTILIZAÇÃO DE

ARMA DE FOGO - NÃO RECONHECIMENTO DA NATUREZA ESPECIAL DAS ATIVIDADES. TEMPO

SUFICIENTE PARA A APOSENTAÇÃO. BENEFÍCIO DEVIDO. TUTELA MANTIDA.

I. A partir da Lei nº 7.102 de 21/06/83, passou-se a exigir a prévia habilitação técnica do profissional, como

condição para o regular exercício da atividade, especialmente para o uso de arma de fogo, e para serviços

prestados em estabelecimentos financeiros ou em empresas especializadas na prestação de serviços de vigilância

ou de transporte de valores.

II. Não comprovada a utilização de arma de fogo no exercício das atividades, inviável o reconhecimento da

natureza especial dos períodos de 01.05.2007 a 10.04.2008 e de 19.05.2009 a 25.01.2011.

III. Até o requerimento administrativo do benefício - 25.01.2011, conta o autor com 39 anos, 1 mês e 2 dias de

trabalho, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

IV. Termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (25/01/2011 - fl. 15), nos

termos do art. 49, II, da Lei nº 8.213/91.

V. Correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Juros moratórios

fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia

anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu

art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

VI. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas

até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

VII. Agravo legal do INSS parcialmente provido. Benefício devido. Tutela mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Relatora para o acórdão

  

 

Boletim de Acordão Nro 11910/2014 

 

2012.03.99.032369-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : WALTER QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO : SP283020 EDSON FELIPE SOUZA GARCINO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/105

No. ORIG. : 11.00.00130-8 2 Vr LIMEIRA/SP
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001929-55.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES

NECESSÁRIAS AO DESLINDE DA CAUSA. CONVERSÃO DO FEITO EM DILIGÊNCIA. RECURSO

PREJUDICADO.

1.A conversão do julgamento do feito em diligência é medida que se impõe diante da ausência de informações

necessárias ao deslinde da causa.

2.É possível verificar apenas as contas que foram apresentadas pelo INSS. As contas elaboradas pela parte autora,

bem como o cálculo do Contador, aprovado pelo Juízo de 1º grau, não constam dos autos, tornando inviável a

análise correta dos valores colocados em execução, sob o prisma da aplicabilidade ou não da Lei n. 11.960/2009.

3.Julgamento do feito convertido em diligência para determinar a baixa dos autos ao Juízo de origem para que

sejam apensados aos autos do agravo de instrumento e da ação de conhecimento.

4.Cumprida a determinação, os autos devem ser encaminhados ao Relator originário para julgamento.

5.Agravo legal prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, converter o julgamento do feito em diligência, prejudicado o agravo

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Relator.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Relatora para o acórdão

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003647-25.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

2010.61.25.001929-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ELIAS GOMES DE LIMA incapaz

ADVOGADO : SP171886 DIOGENES TORRES BERNARDINO e outro

REPRESENTANTE : LUCINDA GOMES DE LIMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/108

No. ORIG. : 00019295520104036125 1 Vr OURINHOS/SP

2011.61.02.003647-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : LAERTE BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO DO JULGADO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.

RECEBIMENTO DE DIFERENÇAS ENTRE O BENEFÍCIO CONCEDIDO JUDICIALMENTE E O

IMPLANTADO NA VIA ADMINISTRATIVA COM DATA DE INÍCIO POSTERIOR. VEDAÇÃO DE

RECEBIMENTO CONCOMITANTE. ART. 124, II, DA LEI 8.213/91.

1. O art. 124, II, da Lei 8.213/91 proíbe a percepção de mais de uma aposentadoria do regime geral da

previdência.

2. O autor não tem o direito de receber as parcelas decorrentes da concessão judicial até a data da concessão

administrativa de outro benefício, que lhe é mais vantajoso, mesmo que os benefícios tenham vigência em épocas

diversas.

3. Optando o segurado pelo benefício concedido administrativamente, não há se falar em atrasados.

4. Agravo Legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Relator que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Relatora para o acórdão

  

 

Boletim de Acordão Nro 11912/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010232-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

EXISTENTES. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO.

1- Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

2- A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/176

No. ORIG. : 00036472520114036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2014.03.99.010232-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ZELINA DE OLIVEIRA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00044-7 1 Vr PIEDADE/SP
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que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

3- A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de

que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

4- Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 48 da Lei

8.213/91.

5- A autora completou a idade mínima em 2013, mas não comprovou o exercício da atividade rurícola no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, bem como ao implemento do requisito etário.

6- A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período carência

para a concessão do benefício pretendido.

7- Agravo legal do INSS provido. Tutela cassada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Relator que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Relatora para Acórdão

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31498/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030694-25.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em face das anomalias psiquiátricas referidas no libelo (fls. 3), é mister a intervenção do Ministério Público

Federal. 

Posto isto, dê-se vista dos autos ao eminente órgão do Parquet, para se manifestar sobre a proposta de acordo

apresentada pelo INSS (fls. 233 a 237). 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

2008.03.99.030694-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALCINA DE SOUZA NUGOLI

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

No. ORIG. : 04.00.00019-7 1 Vr GUARARAPES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     1252/1255



 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004873-23.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 382 e ss. Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de herdeiros. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015457-69.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À contadoria, para a elaboração de novos cálculos segundo os parâmetros declinados a fls. 183. 

Após, remeta-se a proposta de acordo, segundo a praxe costumeira. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029685-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

2006.61.08.004873-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP169640 ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRANI PEREIRA ALVES

ADVOGADO : SP109760 FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

2008.61.12.015457-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : QUITERIA ALVES DA SILVA BONFIM

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI

2013.03.99.029685-8/SP
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DESPACHO

O INSS admitiu o erro na formulação da proposta e apresenta, agora, a DIB em 22/2/2013 (fls. 95). 

Diga o autor se aceita a conciliação. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000736-91.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS sobre as ponderações da autora a fls. 197 a 202. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004775-34.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 13.00.00018-1 2 Vr ITAPETININGA/SP

2008.03.99.000736-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUELI COSTA LIMA

ADVOGADO : SP115071 SILVIA DUARTE DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 06.00.00019-0 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2008.03.99.004775-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de herdeiros (fls. 128 e ss.). 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

APELADO(A) : APARECIDA DAS DORES SILVA CARLOS

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

No. ORIG. : 06.00.00016-3 1 Vr IPUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/09/2014     1255/1255


		2014-09-24T18:36:38-0300




